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P R E F A C I O  

Cêrca de vinr'e anos de ensino, a leitura de /ivrds doufri- 
nais e a analise direcfa das fontes do direifo internacional 
privado, proporcionaram-nos a reunião de um conjunto de 
factos e de ideas, cuja publicagáo nos pareceu dtil 21s letras 
jurídicas portuguesas, dada a escassez de livros nacionais 
sôbre aquele ramo de direito. 

Num pai8 de liferafura jurídica abundante sôbre o assunto, 
o trabalho que damos à publicidade não feria talvez razão de 
ser. Em Porfugal, porém, onde não exisfe uma obra de con- 
junto sôbre o direifo internacional privado, onde as  mono- 
grafias sôbre a matéria sao pouco numerosas, e já antigas, 
pois a mais nova ( I )  tem para cima de vinfe anos, onde a 
imprensa jurídica raras vezes versa os problemas daquele 
direito, e onde alids o número de questões práticas se vai 
tornando cada vez mais consider6ve1, a pubIicaçi30 de um 
M a d o  elementar, que esboce os problemas, aproxime alguns 
elementos de estudo, indicando correnfes doufrinais, reilnindo 
fexfos de lei e apontando aresfos dos fribunais, e formule 
uma solução, terá, cerfamenfe, a varrfagem de consfjfuir urna 
informação para quem, não sendo especialisfa, precise de 
esludar questões de direifo relafivas às relações infernaciu- 
nãis de carácter privado, e de provocar da critica jurídica a 
análise' dos problemas oferecidos à sua apreciação. A con- 
v i ~ @ ~  dema dupla vanfagem determinou-nos a dar à estampa 
a ob~a de que, por agora, aparece o volume primeiro. 

' ..Este volume tem o tífulo de Princípios gerais e nele se 
kaçam, em quafro capítulos, as linhas fundamentais que 

' ' t i )  Dr. j. Albsrto dos Reis, Das sucessões no direito internacion8I 
pPivadù, Coimbra, 1899. 



dominam as problemas do direito infernacional privado, com4 
o autor o entende. 

No primeim capítulo, estuda-se, sob a rubrica - Direitc 
objectivo -, a feoria geral da regra de direito internacional prl 
vado, no seu conteúdo, nas suas fonfes, na sua natureza, na 
sua aplicação e na sua evo/uç.30 formal, procurando por-se 
em relêvo porque apareceram, como se constituem, que valor 
têm, como se realizam e como progridem as  regras de direiio 
por que se organiza a protecção jurídica dos indivíduos 
que exercem a sua actividade para além das fronfeiras do 
país que Ihes foi berço. 

No segundo capífulo, sob a inscrição - Direitos dos estran- 
ieiros - - , aparece a teoria da nacionalidade, como processo da 
diferenciaçdo enfre nacionais e estranjeiros, e analisa-se, na 
sua origem e na sua arganização, o princípio do reconheci- 
mento da personalidade jurídica dos estranjeiros, como princfi 
pio dominante da condiçáo jurídica dos indivíduos fora do 
seu país natal, pondo-se parficular cuidado em verificar como 
o prinablo aparece concretizado nas leis portuguesas. Igual- 
mente nesse capítulo se procura esboçar o regime da condi- 
ç.30 jurídica internacional das pessoas colecfi vas, cuja acçáo 
internacional é cada vez mais relevante. suscifando problemas 
jurídicos do maior inferesse e da maior imporfância. Também 
aí mereceu parficular atençdo o modo de ser do direito por 
fuguês. 

No terceiro capíiulo, Intitulado - Princípio fundamental 
de determinação da lei aplicável as relações jurídicas. para o 
efeito da resoluçáo dos conflitos de leis -, analisa-se o pro- 
blema capifal do direito infernacional privado, indicando, 
na sua fórmula, nas suas revelações, na sua evoluç~o e 
na sua organizaçáo, o principio do reconhecimento do valor, 
eficácia e aplicabiiidade das leis estranjeiras, o qual, em nosso 
crifério, domina o problema. e, por isso, o esfudamos com 
o desenvolvimento que sempre merece o principio que exerce 
o papd preponderanle na organização de uma disciplina 
jurfdica. 

No estudo que fizemos do princfpio, destaca-se, pelas 
proporções que lhe damos, a parfe respeitanfe a sua evolução 
doutrina1 e legal e, sobretudo, à sua organização. 

A solução que formulamos do problema dos conflifos de 
leis assenta sempre na observaçdo dos factos, como as pro- 
duziram as exigências da vida internacional, como os elabo- 
raram as doufrinas fundamentais e corno os traduziram o 
cosfume infernacional, as leis infernas ou os frafados norma- 
tivos, e, por isso, náo podia a mesma so luç~o  deixar de ser 
precedida do estudo das doufrinas fundamenfais, e das 
fontes do direifo positivo nos seus preceitos típicos, onde 
quer que êsfes aparecessem-no cosfume. nas leis infernas 
ou nos frafados. 

Foi, com efeifo, na análise das doutrinas e do direi/& 
positivo, na sua forma~ão hisfórica, que colhemos os elemen- 
tos de organização do principio, entre os quais avuila a clas- 
sificação das leis, para o efeifo da resolução dos seus conflifos. 
em - leis de competência personalizada - cuia competência se 
determina pela nacionalidade das pessoas e que as acompa- 
nham onde quer que elas se encontrem, como s80, v. g., ata 
leis relafivas ao estado e capacidade das pessoas, - leis d e  
cornpeiéncia localizada, cuja compefência se determina pela 
sua vigência num determinado Iugar e que devem aplicar-se 
aos factos que se verifiquem nesse lugar, onde quer que êles 
sejam apreciados, v. g., as leis relafivas aos bens imóveis, - leis de cornpetencia voluntária, cuja apiicqçGo depende da 
vontade das partes, v. g., as /eis relafivas aos efeitos volun- 
tários do testamento, -e  leis de ordem pública internacional, 
que sáo as leis-limife da aplicação das leis esfranjeiras de&- 
radas, em princpio, competentes para regular as relaç6e.s 
jurídicas, classificação que constitui, segundo pensamos, a 
chave da resoluçi70 dos conflitos de leis, o que 2 mofivo 
basfanfe para juslificar o lugar de honra que lhe damos na 
contextura do nosso frabalho, e para desde já chamarmos 
para ela a atençào do leitor. Nem o estudo que fazemos da 
classificação das leis é meramenfe especulafivo. E' um estudo 
lodo baseado sóbre doutrinas e textos, merecendo os fextos 
do direito porfuguês especial referência, sendo muifas vezes 
interpretados e procurando-se completd-los, segundo os prin- 
c@ios a que parece ter obedecido o legislador. 

No quarfo e úlfitno capitulo, sob a designação - Reco- 
nhecimento dos direitos adquiridos em país estranjeiro -, anali- 
samos o problema da valor que podem ter num país os 
direitos adquiridos em outro país, procurando demonstrar 
que o domina o principio do reconhecimento internacional dos 
direitos adquiridos, o tcrceiro princípio que as exigências da 
vida iníernacional impuseram à vontade e à condufa dos 
Estados. Damos lugar nesse capítulo ao esfudo do valor 
das sentenças d e  tribunais estranjeiros, estudo do maior infe- 
resse teókico e da maior utilidade prrítica. no qual procura- 
mos atribuir ao diplto - português toda a import2ncia que 
merece, pela sua freqrrenfe aplicação e pelas dificufdades que 
ainda suscita a indeferminaçe7o de algumas das suas regras. 

Fica assim esboçada a estrutura geral do sistema de 
orga~~izaçáo em que enquadramos os factos e as ideas de 
cuja õcção mútua resultou a formaçáo progressiva do direito 
infernacional privado. 

T ~ ê s  problemas - direitos dos estranieiros, M compe- 
fenfe para regular o exercício dêsses direitos, valor dos 
direiros adquiridos em pais estranjeiro, dominados por frês 
princfpios - reconhecimento da personalidade jurídica das 
estranjeiros, reconhecin~enfo do valor, efjcáciii e aplicabili- 



dade d a  /eis esfranjeiras, reconhecimenfo internaciona/ dos 
dimitos adquiridos, tal é o sistema a que subordinamos a 
anglise dos factos e a crítica das ideas que consfifuem o 
campo de observacao e de estudo do direito internacional 
privado. Denfro dêsse sistema, procuramos formular os 
principias gerais que dominam todas as quesfóes que consfi- 
fuem objecto daquele direito, e dentro dele procuraremos 
fazer a aplicaçao dos mesmos princIpios ao regime jirrídico 
internacional, primeiro, dos elementos da relaçio iurídica em 
geral - sujeito, objecto, facto jurídico e garantia, e, depois, 
das instituYções do direito privado - direitos de famifia, direi- 
tos de sucessão, direitas reais e direifos de crédifo, o que 
constituIri objecto do segundo volume do presente tratado. 

No estudo dos princípios gerais ou no esfudo do regime 
jurídico internacional, quer dos elementos da re/açáo jurídica, 
quer das instifuYçôes do direito privado, há de verificar o 
leifor, uma vez ou outra, que as ideas por nós agora segrii- 
das são diferentes, se náo oposfas às que seguimos em tra- 
balhos anteriores. A mudança foi o produfo da influência 
do tempo e da reffexáo, os guais não passam debalde sobre 
a inteligência humana. E fazemos esfa nota, para que a dife 
rença se afribua a um propósito e não a um esquecimenfo. 

E a crfiica que fizemos às nossas i d e a  passadas, que- 
reriamos que os estudiosos a fizessem as ideas que formu- 
lamos nas páginas que seguem, em prol dos progressos da 
sciência jurídica portuguesa. 

Coimbra, junho de 1921. 

LIVRO I 

PRINCIPIOS GERAIS 



Direito objectivo 

§ 1 

Oh je3to e noção do direito internacional privado 

I .  1 - RevelaçSo dos problemas~,bo. direito internacional privado. 
2 - Fórmula jurídica dEsses pi~nblemas : direitos d o s  estranjeiiy's_; 
conflitos de  l e i s ;  reconhecimento dos direifos adquiridos eni pais ' 

esjranjeiro ou declarados por' sentenças de tribunais estranjeiros. 
3 - Os trê-s problemas enunciados como obiecfo d o  direito internacional 
privado. 4'- Diferenciação dos nicsmos problemas. 5 - Noçno d o  
direito infernacional privado. 6 - Crílica do conceito d o  direito inter- 
nacional privado como o direifo privado da comunidade jur10ica do 
ggnero humano. 

I - A divisão da humanidade em Estados independentes 
com leis próprias e a s  causas que determinaram e progressi- 
vamente muitiplicararn a s  relações internacionais, produziram 
naturalmente o aparecimento de regras de direito disciplinadoras 
dessas relações, quer a vida internacional fosse provocada pelos 
interesses gerais dos povos, quer a fosse pelos interesses par- 
ticulares dos indivíduos que os  constituem. E assim s e  formou 
o direifo internacional nas suas duas manifestações de  - direito 
infernaciongl pjb/ico, ou o regime jurídico das relações dos 
Estados no  que respeita aos seus interesses gerais de colecli- 
vidades nacionais, e de -direito internacional privado, ou o 
regime juridico das relações internacionais que respeitam aos 
inferesses dos individuos considerados como simples parficula- 
res, o qual vai constituir objecto do nosso estudo. 

As exigências materiais ou as necessidades do espírito 
originaram, entre os diferentes Estados, a formação de corren- 
tes migratórias e a aparição das trocas internacionais, tendo 
estes fenómenos aumentado sucessivamente de intensidade a 
medida que a s  comunicaç6es s e  tornaram mais fáceis e se foram 
nivelando a cultura e a civilização dos povos. 



O que são e o que valem aqueles dois factos no estado 
actual da humanidade dizem-no expressivamente as estattsticas 
que indicam, com aproximação, o número dos estranjeiros que 
existem nos diferentes países e a cifra do comércio internacional. 

Náo podemos apresentar a estatística exacta dos estran- 
jeiros que vivem em todos os  Estados do mundo, mas, sendo 
certo que, em 1911, nos quinze Estados - Alemanha, Austria, 
Bélgica, Bulgária, Espanha, Estados Unidos, França, Holanda, 
Hungria, Itália, Portugal, Ruménia. Rússia da Europa, Sérvia e 
Sufça - o número de estranjeiros era de cêrca de 19 milhões, 
não será exagèro afirmar que o seu número em todos o s  países 
do mundo n8o deve ser inferior a 25 milhóes (I). 

S e  a estes vinte e cinco milh6es acrescentarmos o s  indivf- 
duos que constantemente visitam palses estranjeiros, em viagem 
de recreio, de estudo ou de negócios, cuja estatística nem 
existe nem é fácil de organizar, mas cujo número poderemos 
calcular no mínimo de 5 milhões, teremos a cifra de 30 milhões, 
que representa a população de um grande Estado. 

O comércio externo do mundo atingiu em 1914 a cifra 
formidável de 220 biliões de francos, ou sejam cêrca de 44 mi- 
lhões de contos, dando ao franco o valor de vinte centavos (a). 

É assim enorme o número de pessoas e de negócios que 
escapam As fronteiras políticas dos Estados e determinam a 
existência de facto, no seio dos mesmos Estados, de uma 
grande comunidade in/ernacional de Mdivfduos. produzida 
pelas necessidades da vida moderna, a s  quais procura dar 
satisfação Com efeito, por virtude da e a r í i ç ã o ,  vivem em 
cada Estado individuos de todas a s  nacionalidades e, por vir- 
tude das trocas internacionais, indivíduos de um Estado estão 
relacionados com indivíduos de todos os oiifros Estados, de 
modo que, apesar das fronteiras políticas das nacoes, há muitos 
milh6es de indivfduos que ou vivem fóra do seu país ou estão 
econòmicamente relacionados com individuos de outros paísss. 

Dois grandes factos, pois, - a emigrasão e a s  trocas 
internacionais - se  produziram comó fenómenos imanentes à 
vida progressiva da humanidade, e da sua existência devia resul- 
tar naturalmente a aparição da necessidade de novas formas de 
protecção jurídica, que, a um tempo, garantissem a segurança 
da pessoa e dos bens dos individuos que vivem fora do seu 
pais e dessem eficácia as relações formadas entre os indivíduos 
dos diferentes países. Mais uma vez ia manifestar-se a verdade 

(i) Vide: jean Rirot, Sfntistjque annuelle de p-éographie hrrniaine com- 
parée, 1912. pág. l e seg., e 1913. pág. 1 e seg.;  Sfaiiscalabsfracf o f  fhe 
Linifed Sfafea, 1913. pág. 416 ; Roberts, The nrw immigration, pág. 3% ; 
Anuario Estãtistico d e  Espana.  1915, pág.  552:  Ceitso d a  população de 
Porlugal em 191 1, I, pdg.  368 e 369. 

('2) Ch Gide, Economie polffique. vol. 11, pág. I .  

da fórmula clássica que liga a formaçáo do direito a realidade 
dos factos - ex facfis orilur jus, e ia ser posta em relévo a 
verdade do princípio ubi suciefas ibi jus, que, no belo dizer 
de Ardigò, significa que a justiça é a fôrça específica da orga- 
nização social 0).  

Em verdade, o s  dois grandes factos da emigração e das 
trocas internacionais, trazendo como resultante a formaçáo da 
comunidade internacional dos individuos, deviam determinar a 
formaçáo concomitante de regras de direito que regulassem e 
garantissem as  relações sociais constitutivas dessa nova forma 
de comunidade humana. E qual deveria ser a funçao prática 
do direito na regulamentação e na garantia desta nova esfera 
da vida social ? 

2 -0s dois factos da emigração e das trocas internacio- 
nais rednzem-se elementarmente a isto : existência num Estado 
de indivíduos pertencentes a outro Estado ; contratos celebra- , 
dos ou entre cidadãos de um Estado e cidadãos de outro Es- 
tado, conservando-se cada um dos contratantes dentro do seu 
país, ou entre cidadãos do mesmo Estado, mas estando uns 
dentro do país e estando outros em país estranjeiro, ou ainda 
entre individuos que se  encontram no mesmo ou em diferentes 
Estados e que sáo estrarijeiros relativamente a êsses Estados. 

Sendo assim e supondo, por exemplo, que se  encontra em 
Portugal um espanhol, uma primeira questão aparece, e é se  
êsse espanhol tem no nosso país a capacidade da gózo de direi- 
t o ~ ,  qrié-o nosso Código civil designa capacidade jurídica. 
Concretizdndo e referindo-nos ao  direito privado, a questão 
consiste em saber se  o mesmo espanhol poderá constituir relaçoes 
jurídico privadas, e portanto se  poderá constituir direitos de cré- 
dito, coiistiruir e exercer direitos riais, constituir legitimamente a 
família e adquirir e transmitir bens por sucessão. 

Supondo ainda que um comerciante inglês, estabelecido 
em Londres, contrata com um comerciante portugués, estabe- 
lecido em Lisboa, um fornecimento de mercadorias, aparece a 
questão s e  ao  comerciante inglês deve ser reconhecido o direito 
de contratar e se, por isso, pode ser reconhecido valor jurídico 
ao contrato por ele feito com o comerciante porruguês. 

A primeira questão jurídica suscitada pela existência de 
estranjeiros dentro do território do Estado ou pelos contratos 
por que se  realizam as  trocas internacionais é, pois, - se  aos 
estranjeiros é reconhecido o gozo de direitos e qual é a medida 
dêsses direitos, isto é, a questão dos direitos dos esfranjeiros. 

Uma vez resolvida afirmativamente esta questão, um novo 
problema aparece. O s  direitos sfio poderes reconhecidos pela 

( I )  Ardigò, Sociologia, pág. 95. 



ordem jurídica, esses poderes só são úteis quando exercidos. e 
o seu exercício s ó  pode merecer protecção jurídica quando 
realizado em harmonia com a lei. Por isso, se  direitos são 
concedidos aos estranjeiros, cumpre certamente verificar, sempre 
que êles pretendam exercê-los, qual a lei que há de presidir a o  
seu exercício, s e  a lei do país onde o direito é exercido, se  a 
lei do país a que o estranjeiro pertence, ou qualquer outra lei. 
Assim, se  uin espanhol viver em Portugal. se  a lei portuguesa 
reconhecer aos estranjeiros o direito de testar e se  efectivamente 
o espanhol quiser fazer testamento, o exercfcio do direito de 
testar determina a concorrZncia da lei portuguesa, como lei do  
lugar do exercício do direito, e da lei espanhola, como lei do 
país do testador, relativamente a regulamentação do exercício 
do mesmo direito de testar, tornando-se necessário determinar 
qual das duas leis em concorrência é compefenfe para presidir 
a celebração do testamento, quer quanto à capacidade testa- 
mentária, quer quanto à s  condições da manifestação da vonrade 
do testador, para que o testaiiiento produza efeitos jurídicos. 
Do mesmo modo, se um comerciante inglês realizar um contrato 
com um comerciante português, aparecem em concorrência a lei 
inglesa e a lei portuguesa relativamente ao exercfcio do direito 
de conslituir obrigações convencionais, importando decidir qual 
das duas leis é competente para o efeito. E a mesma questào 
aparece sempre que o exercício de um direito, quer por virtude 
da nacionalidade de quem o exerce, quer por virtude do lugar 
onde é exercido, quer por virtude de qualquer outra circunstân- 
cia, se  relaciona com leis diferentes, põe estas leis em concor- 
rência e exige a determinação da lei competente para o regular. 

A êste problema dá-se correntemente a designação de 
conflifos de leis, pelo facto de a s  leis de dois ou mais Estados 
se encontrarem em concorrência para a regulamentação de uma 
relação jurídica ou de algum dos seus elementos. e de, por assim 
dizer, entre si disputarem a competência para definir o regime 
da mesma relação jurídica. 

Mas, determinada a lei que deve regular o exercício dos 
direitos concedidos aos  estranjeiros e cada um dos elementos 
das relações jurídicas pelos mesmos estranjeiros constituidas, 
n3o fica ainda eigotada a missão prática do direito na esfera 
de acção para que o chamam os factos elementares da emigra- 
ção e das trocas internacionais. Depois de  um indivíduo ter 
constituído uma relação juridica num determinado país, bem 
pode ele, ou os  seus representantes. querer fazer valer essa 
relação jurídica em outro país, acontecendo até que muitas vezes 
a relação jurídica é constituída num país para produzir efeitos 
noutro país. Assim, bem pbde suceder: que um português 
faça com um brasileiro, no Rio de Janeiro, um contrato de em- 
préstimo, que o devedor venha resldir em Portugal e que o credor 
queira demandá-lo peranfe um tribunal português; que um 

inglês contraia casamento em Portugal, depois vá estabelecer-se 
em Londres e lá pretenda exercer direitos de pai ou de marido ; 
ou que um português faça testamento em Paris, ekòntrando-se 
os bens em Portugal e precisando os herdeiros de executar 
cá o testamento. Em cada uma destas hipóteses se pergunta 
naturalmente - que valor pode ter em Portugal o contrafo 
de empréstimo feito no  Rio de Janeiro: que valor pode ter 
em Inglaterra o casamento celebrado em Portugal; e que valor 
pode ter no nosso país um testamento feito em França. E dêste 
modo, a análise jurídica descobre, também naturalmente, um 
terceiro problema, que pode formular-se nestes termos: que valor 
hão de ter num país o s  actos praticados e os  direitos adquiridos 
em país estranieio? , 

E ainda a analise jurídica encontra uma nova variante 
dêste último problema. Quando o estranjeiro é admitido num 
determinado pafs ao  gozo e a o  exercício de direitos privados. 
é Ibgicamenie admitido tambêrn a recorrer aos tribunais dêsse 
país para fazer valer os direitos que lhe são reconhecidos. S e  
a decisão do tribunal Ihe é favorável, o direito em litígio fica 
declarado judicialmente e pode o seu titular pretender que a 
sentença seja executada ou produza efeitos num país diferente 
daquele em que foi proferida. Pode, por exemplo, suceder que 
um português intente contra outro português uma acção de 
obrigação no Rio de Janeiro, que os bens do r5u, condenado, 
se encontrem em Portugal, e que o autor, vencedor, pretenda 
executar aqui a sentença, para se  pagar pelo produto da venda 
dos bens do réu, vencido. E assim aparece a questão sôbre se  
podem produzir efeitos em Portugal a s  senreTas proferidas por 
tribunais estranjeiros e, de um modo geral, a qü~s fào  sôbre qual 
seja num país o valor dum direito declarado por sentença profe- 
rida por tribunal estranjeiro. 

O terceiro problema jurídico criado pela emigração e pelas 
trocas _internacionais reveste, pois, esta formula geral : valor 
dos direitos adquiridos, ou declarados p o r  senfença, em pais  
esfranjeiro. . 

3 - A observação estatística e a análise jurídica dos resul- 
tados da emigração e das trocas internacionais põem assim em 
relêvo três problemas cuja solução interessa evidentemente às 
relações dos Estados civilizados: a) O problema dos direifos 
dos esfranjeiros, que tem por conteúdo-d-inar se  Ihes 
devem ser reconhecidos direitos e, no caso afirmativo, dentro 
de que- medida ; b) o problema dos conffifos de leis, em cujo 
estudo s e  procura determinar a lei aplicável para regular a s  
relaçóes juridicas de direito privado ; c) o problema do  valor 
d o s  direifos adquiridos ou declarados por  senfcnça em país  
esfranjeiro, cuja soluçáo tende a estabelecer se, e em que 
termos, pode ser admitido o reconhecimento inlernacional dos  



direitos adquiridos e o ,reconhecimento internacional dos iul- 
gamentos. 

E são  estes três problemas que. em nosso critério, cons- 
tituem o objecto do direito internacional privado, ao  qual cabe 
definir o s  direitos dos estranjeiros, regular a resolução dos con- 
flitos de leis e determinar o valor dos direitos adquiridos, ou 
declarados por sentença, em país estranjeiro. 

Importa, porém, observar que nem todos os  escritores 
assim delimitam o objecto do direito internacional privado. 

Internacionalistas há que restringem o campo de acção 
dêsfe direito ao  problema dos conflitogde leis, quer estiidando 
apenas êste problema, sem fazer referência ao  problema dos 
direitos dos estranjeiros nem a o  problema do reconhecimento 
internacional dos direitos adquiridos, como acontece com West- 
lake ( I )  e Diecy, ( )  quer considerando o problema dos direitos 
dos estranieiros como tendo um conteúdo essencialmente diverso 
do do problema dos conflitos de leis e por isso sendo natural- 
mente estranho a o  objecto do direito internacional privado, ao  
qual cabe resolver êste último problema, como pensam Zitfel- 
mann (9 et Kahn (i), quer aceitando êste último ponto de vista, 
mas versando, em todo o caso, o problema dos direitos dos 
estranjeiros como um pressuposto do problema dos conflitos de 
leis, como sucede com Anzilotti ("), quer procurando mostrar, 
como fazem Kahn (") e Diena (j), por um lado, que o problema 
da condição dos estranjeiros não entra no quadro do direito 
internacional privado e, por outro lado, que o problema do reco- 
nhecimento internacional dos direitos adquiridos é uma s impies  
forma do problema dos conflitos de leis, por se  reduzir, segundo 
afirmam, a apreciar uma questão de conflitos de leis num mo- 
rnenlo já passado, por isso que decidir se deve ser ou não 
reconhecido um direifo adquirido em pais estranjeiro é verificar, 
fundamentalmente, s e  o direito foi adquirido em harmonia com 
a lei competente para o regular (9). 

(') Jnternafionalprivafe law. 3: ed., London. 1912. 
( 2 )  A d i ~ e s t  o f  the iaw oE England wifh referente to the conflicf o f -  

laws,.2.' ed..london, 1908. 
Infernalionales Privafrechf, Leipzig, 1897, I ,  pág. 256. 
Ueber lnbalf, Nafur und Mefhode des inlernationales Privatmhi, 

lena, 1899. pág. 1 1  e aeg. 
(.') I1 dirifto internazionale nei giudizi inferni, Bologna, 1905, p6g. 

124, nola (1) ; Corso di lezioni di dirino infernazionale (Diritfo privafol, 
Roma, 1919. ~ á e .  5 .  4 e 62. 

(9 Ob.' c k ,  pág. 17. nota (1). 
('1 Diritfo infernazionale publico, Napoli, 1908, 11.05 40 e 42 ; Diriffo 

infernazionale privafo. Napoli. 1910, n.08 95 e f 05. 
(7 A identificafio do problema do reconhecimento internacional dos 

direitos adquiridos com o problema dos conflitos de leis é também defendida 
por Cavaglieri no opúsculo La teoriedeidiriftiacqufsifiin due recenti opere 
didirífto internaziowkprivafo, Pisa, 19ü5, pág. á8 e seg. 

Uma outra corrente de internacionalistas faz entrar na esfera 
de acção do direito internacional privado os dois problemas 
dos direitos dos estranjeiros e dos conflitos de leis, mas ainda 
não estabelece a independência scientífica do problema do reco- 
nhecimento internacional dos direitos adquiridos. A esta cor- 
rente pertencem aqueles escritores que expressamente declaram, 
como Rolin, ('I que o direito internacional privado compreende 
a condição dos estranjeiros e os conflitos de leis, e aqueles que, 
dizendo embora que O objecto próprio do direito internacional 
privado é o problema dos conflitos de leis, precedem o estudo 
dêste problema do estudo do problema da condição dos estran- 
jeiros, como fazem Despagnet, (a) Weiss, (<) Audiner e (9 Arthuys 
et Surville. p). 

Umaferceira corrente, iniciada por Lainé, (") seguida deci- 
didamente pÓr Pillet ( I )  e, depois dêle, adoptada por De Boeck (8) 

e Clóvis Beviláqua ( O )  considera como ronstitiiindo objecto d o  
direito internacional privado os  três roblemas da condição dos 

-esiranjeiros, dos confli@s-de leis e !!o reconhecimento interna- 
cional dos direitos adquiridos, assim como considera que todos 
êsses problemas são autónomos e autànomamente devem ser 
estudados. 

É esta a doutrina que mais se  impõe ao nosso espírito e é 
por ela que delimitamos o objecto do direito internacional pri- 
vado. Entendemos que constituem o conteúdo d9ste direito o s  
três problemas apontados e que todos kles são independentes 
entre si. 

Como é fácil de vêr, a questão reveste dois aspectos,refe- 
rente um à esfera de acção do direito internacional privado, 
relativo o oufro à organização interna dêste direito. Conslde- 
raremos separadmente çsda um dos aspectos da questão. 

Come~ando pela esfera de acç8o do direito internacional 
privado, parece-nos evidente que, admitindo-se a existência 
independente dêsteqheiko e atribuindo-se-lhe como objecto o 
problema dos conflitos de leis, seu objecto deve ser tarnbêrn o 
problema dos direitos dos esiranjeiros quando considerados 
como simples particulares. Uma consideração muito simples 
nos revela decisivamente essa evidência. 

('1 Principes du droif iniernationalpriv6. r ,  1897, pag. 3 e seg. 
(2) Précis de droif infernational prfvé, n.0" e 22 8 86. 
(9 Trajfé tbéoi-;que ef privatique de droif infernafionalpn'vé, tomo 

11. e i r t  nr. , - 
("lPpincipes éIémenfaire8 de dmif infernafionalprivé, n . O a  2 e 184 a 292. 
(>) Cours élépnfaire de dmif inhrnationalprivd, n . O S  6 e 109 a 188. 
(9 IInroduc/jon au droif infernationulprivé. I .  pdg. 14 e seg. 
(') Principes de droif infemafionalprivé, pág. 14 e seg. 
I") P k i s  de droif internafiona1 arivP, Dor Despapnet e de Boeck, . - 

n . O  7 ,  nota ( 1 ) .  
(A) Principio8 elernenh~s de direito iniernacionaJprivado, pag. 89. 



As regras de conflitos determinam a lei competente para 
regular o exercício dos direitos reconhecidos aos  estranjeiros I 
ora é manifesto que, s e  é de direito internacional privado a 
regra que determina a lei competente para regular o exercício 
de iim determinado direito, o direito de contratar por exemplo, 
tambêm deve ser de direito internacional privado a regra de  
direito que manda conceder a o  estranjeiro o direito de contratar, 
pois é certo que não podem considerar-se fundamentalmente 
diferentes o direito reconhecido e o direito exercido. De duas. 
uma: ou não h6 direito internacional privado ou, s e  o há e 
abrange o problema dos conflitos de leis, abrange fatalmente 
também o problema da condição dos estranjeiros. O contrário 
daria o claro absurdo de integrar em ramos de direito diferentes 
o preceito que reconhece aos  estranjeiros determinados direitos 
e o preceito que manda regular o s  mesmos direitos por certas 
e determinadas leis. Deve, com efeito, considerar-se matéria 
elementar, em sciência jurídica, que entram no mesmo sistema 
de regras de direito o preceito que reconhece um poder jurldico 
e o que disciplina o seu exercício. É incontestável, por exemplo. 
que o direito privado reconhece o gdzo e regula o exercício dos  
direitos privados, e que o direito politico reconhece o gõzo e 
disciplina o exercício dos direitos políticos. É que o direito em 
potência e o direito em acção é sempre o mesmo direito, não 
podendo scindir-se o s  dois aspectos até o ponto de submeter 
o regime de cada um a um sistema diferente de regras de direito. 
Mas, se  isto e assim a respeito do direito privado e do direito 
político, não pode deixar de ser assim a respeito do direito 

, internacional privado. S e  a este direito cabe indicar a lei regu- 
ladora dos poderes jurídicos reconhecidos aos  estranjeiros. 
igualmente ,lhe deve caber determinar quais sejam Esses poderes 
jurídicos. E uma necessidade lógica que assim o exige. 

E é notável que à afinidade lógica dos dois problemas dos 
direitos dos estranjeiros e dos conflitos de leis corresponde. n o  
momento actual, o modo de ser do direito positivo a seu res- 
peito. 

Em verdade, a s  regras de direito que regulam um e outro 
problema, s e  num ponto ou noutro j6 são  regras de direito 
internacional pròpriamente dito, isto é, regras de direito formu- 
ladas pela vontade colectiva dos Estados. na sua maior parte 
são, como veremos, regras de direito interno sóbre matéria 
internacional, constituindo, na linguagem de Triepel, direito 
interno internacional ('1. 

De modo que os  dois problemas não só se  associam nafu- 
rdrnenfe por um ser a sequência I6gica do outro, atraindo-se 

(1) Diritfo internazionale e diriffo interno, frad. italiana de Buzzeti. 
Torino, 1913, pag. 271. 

mútua e irrecusàvelmenfe, mas associam-se històricamenfe na 
forma por que hoje se  apresentam na evo lu~ão  jurídica sob o 
ponto de  vista das fontes donde emanam as  regras de direito que 
os disciplinam. 

Referindo-nos ao  segundo aspecto da questáo da determi- 
naçio  do conteúdo objectivo do direito internacional privado, 
isto é, a questão sôbre se o problema do reconhecimento inter- 
nacional dos direitos adquiridos é um problema autónomo ou s e  
é um problema redutivel a o  problema dos conflitos de leis, deve- 
mos observar que não t enos  neste momento elementos suficientes 
para a discutir. S ó  depois de estudarmos o problema dos con- 
flilos de leis e de determinarmos 6 conteúdo do problema do 
reconhecimento internacional dos direitos adquiridos, kstaremos 
habilitados a discutir e a resolver com segurança a delicada 
questão. Por agora, limitar-nos hemos a dizer que consideramos 
o problema do reconhecimento internacional dos direitos adqui- 
ridos como um problema autónomo s apenas empiricamente 
tentaremos diferenciá-lo do problema dos conflitos de leis (I). 

4 - Dentro da ordem juridica, pode o indivíduo ser consi- 
derado com-?._poder objectivo de exercer uina faculdade reco- 
nhecida pela lei; a faculdade, por exemplo, de realizar contratos 
de compra e venda: pode ser considerado no momento de 
exercer essa faculdade, comprando, por exemplo, um prédio 
rústico ou urbano e assim constituiiido, por um lado, uma 

(1) Ao lado do3 conflitos de leis. provocam as  relacões infernacio- 
nais conflitos de jurisdições. o s  quais têm lugar nos casos em que é 
necessária a intervenç8o da nutoridade administrativa ou iudiciária para 
consti1,uir ou defender uma relação jurídica e esta se  encontra em con- 
taclo, por algum eiemento pessoal ou real. com as  jurisdições de diferentes 
Esrados. Assim, supunhamou que é necessário tornar efectivo, mediante 
acçáo iudiciária, um direiro de crédito conslituido por um contrato cele- 
brado num país e exeqiiivei em outro pais, encontrando-se o devedor domi- 
ciliado num terceiro pais. Corno 6 evidenle, iinporla determinar o tribunal 
competente para conhecer da accão. o que envolve a auesfão de determinar 
quais sejam. dos tribunais dos  irês países. os  qué têm jurisdiflo para 

- conhecer da mesma acção. 
E, o Que se  diz das ~uestões  de obriaacáo, diz-se da s  questóes de 

estado das pessoas e das q;estóes sobre dkeitos reais, sobre direitos de 
farnilia e sobre direifos de sucessão. 

E nem s ó  as  acções judiciárias dão lugar a conflitos de iurisdiçóes. 
Estes confliios aparecem sempre que o exerclcio de um direiro, que supõe 
a intervenção da autoridade pJblica, s e  relaciona, por algum elemento pes- 
soal oii real, com a jurisdição das  autoridades dos diferenles países, o que 
pode aconlecer com o s  actos notariais, com o s  actos do regisro civil e com 
o s  actos de jurisdiçáo vol~intária por que se  verifica o exercício de direitos. . 

Ora ,  dada a necessidade da intervenção da autoridade administrativa 
ou judiciária para a constifu7çá0, exercicio e segurança ou prova de certos 
direitos privados e para a defesa normal de todos êstes direitos, torna-se 
evidente que no objecto do direito internacional privado entram os  con- 
flitos das iurisdiçóes que têm por oficio intervir na esfera do direito pri- 



relação juridica d e  obrigação com o vendedor d o  prédio e cons- 
tiruindo, por outro lado, um direito real sobre o prédio, o direito 
d e  propriedade : pode ser  considerado finalmente, num terceiro 
momento, conio titular dum direito de crédito ou dum direito 
real, com o poder de exigir d o  vendedor a entrega dp prédio ou 
d e  exercer a s  faculdades que s e  contêm no direito de proprie- 
dade. Sendo assim, facilmente s e  compreende que, empirica- 
mente pelo menos, s á o  bem diferentes estas três questões: 
p r m r a  - s e  o s  e s t ~ n j e i r o s  têm a faculdade d e  constituir 
direnos de crédito, d k  estabelecer direitos reais, e de exercer 
direitos de família ou de sucess6io ; segunda- tendo osestranjei- 
ros  a faculdade de exercer rodos ou alguís  daqueles direitos, qual 
a lei que ha de presidir a o  exercicio dos mesmos direitos ; terceira 
-supondo que Lirn nacional ou um esíranjeiro constifuiunum 
determinado pais uma certa relação juridica (direito de crédiro, 
direito real, direito de familia, direito de sncessao), ou sobre ela 
obteve uma sentenya favorável, qiie valor'há de atiihuir-se a 
essa relação juridica, ou à sentença que a definiu, fora do país 
onde a relação foi constituída ou a sentença foi pronunciada. 
E assim s e  vê que a s  três questões se referem - a primeira à 
capacidade juridica, a segunda à consri&&tio das relaçõçs 
jurídicas,' e a terceira a o  exercicio- e.g~rZntia dos poderes que 
derivam de uma relacão juridica constituida oii definida por sen- 
tença em pais estranjeiro, e que, iá sob êste aspecto, s á o  a s  
mesmas questões empiricamente diferenciadas ('1. 

vãdo. E tcl 6 a motivo por que alguns escritores. como Von Bar (Des  
internationa1 ?rival-und Sfrafrechf, rrad. inglesa de  Gillespie, 8 1." ). 
Anzilotti (Corso di hzzioni, cii., pág. 3 e 4) e Arminion {Nafure. objef ef  
portée des règlea de droil infprnafionai prive, n a  Avue  de droit inrerna- 
lional privg ou Pevue Darras -de Lapradelie, tom. s v .  pág. 403 e szg . ) .  
indicam para!e!arnente, como obiecto do direito internacional privado, os 
conflios de leis e o s  conflitos de jurisdi$úes. 

Esle paralelismo não aparece na descrição que fizemos do obiecto 
daquele direiio. pelo motivo de que o s  Orgáou do poder público apenaa 
intervêm na vida jurídico-privada para dar elecrividade Bs leis que a regem. 
e por i s so  os conflitos de iurisdiçóes nos aparecem noturalmenle subor- 
dinados aos  confliios de ieis. 

Sendo assim. vetr o corolário lógico de  que. devendo embora estudar 
os conflitos de iurisdiçOes no que respeita a vida iuritlico-privada. lhe deve- 
m o s  assinalar em iodo o caso um lugar secirndíirio, pelo qrie erteiidcinos 
que não podíamos encnciar o problema dos co~iiiitos de jurisdições para- 
lelamente aos  problemas dos direitos das estranieiros, dos  coniiilos de leis 
e do  reconhecimento dos direitos adquiridos, ou definidos por sentença, ein 
pais esiraniziro. 

E, porque assim pensamos, o estudo do problema dos confii,tos de 
jurisdiçõ~s aporeceri encorporado no estudo rio problema dos coniiitos de 
leis. estabelecendo num parágrafo especial a teoria geral dos conflitos 
de iurisdifões e fazendo a s  devidds aplicaçóes sempre que a aplicação de 
uma lei de ordem privada suponha a intervenção dos brvãos do poder 
público. 

(1) Piliet, ob. cit., n . O *  15 e 16. 

Mas a sua  diferenciaçiio empirica ainda resulta d o  modo 
por que cada uma delas reveste carácter internacional. A pri- 
meira - condiçáo dos estrangeiros- reveste caracter interna- 
cional por virtude da nacionalidade do indivíduo cuja capaci- 
d a d e .  jurídica s e  pretende determinar ; a segunda - conflitos 
de leis - assume aspecto internacional- em razão da nacionali- 
dade da lei competente para regular o exercício do direito 
concedido a o  indivíduo; o caracter internacional da terceira 
--valor dos direitos adquiridos ou declarados por sentença 
em país esfranjeiro - vem, finalmente, da nacionalidade da 
relação jurídica ou da sentença. 

Com efeito, discutir s e  e até que ponto o s  eshanjeiros 
têm direitos, consiste em ter em conta a nacionalidade d o  
indivíduo ; discutir s e  uma ou outra lei é competente para 
presidir a constituição duma i'elação jurídica, equivale a ter 
em conta a nacionalidade da lei ; verifi~ar o valor de um direito 
adquirido ou derinido por sentença em 6&esh.anyeiro, indica 
que s e  tem em conta a nacionalidade da relação jurídica ou a 
nacionalidade d a  sentença. E considerar a nacionalidade d o  
indivíduo, para deterininar a sua capacidade juridica. ou consi- 
derar a nacionalidade da lei, para medir a sua competência, 
ou considerar a nacionalidade da relaçáo jurídica ou duma 
sentença, para avaliar o s  seus efeitos, são,  aparentemente 
pelo menos. questáes~distintas. 

Mas a observação empirica correspondera a realidade scien- 
tifica? A simples aparência corresponderá a realidade obje- 
ctiva? Ninguém o põe em dúvida relativamente a diferen- 
ciação entre o problema dos conflitos d e  leis e o problema 
d a  condição d o s  estranjeiros. Dúvidas há, porkm, como dis- 
semos, quanto ki diferenciação entre o problema dos conflitos 
d e  leis e o problema d o  reconhecimento internacional dos  
direitos adquiridos. Do valor dessas  dúvidas diremos todavia 
em outro lugar. 

5 -Aceitando a doutrina d e  que o problema dos  confiitos 
de leis é diferente tanto d o  problema da condiçáo dos estran- 
jeiros como do problema do reconhecimento internacional d o s  
direitos adquiridos, podemos dar do direito internacional pri- 
vado o s-eguinte conceito : sistema de- regras de direifo we 
regulam a defermfnação dos direitos dos esiranjeiros. a reso- 
TGção dos conflitos g o-reconhrcimenfo infernaciand 
dos direrfos adqr~~r~dos e dos jukamenros. 

Não é uma definição o que pretendemos apresentar. Ape- 
nas  pretendemos forrnular uma síntese das  considerações que 
fizemos nos núineros anteriores acêrca das razoes determi- 
nantes d o  aparecimento do direito internacional privado e 
acêrca da função que êle veio deszmpenhar no  seio da huma- 
nidade civilizada. 



Sôbre o facto elementar da divisa0 da humanidade em 
Estados, produziu-se a fatalidade da migração do homem pelo 
mundo e a fatalidade das  trocas entre indivíduos de todos OS 

países. A protecção do direito acompanhou o l-ioinem na sua  
migração e veio garantir em toda a parte a manifestacão e 0s 
resultados da sua actividade, e assim nasceu naturalmente um 
sistema de regras de direito destinadas a revestir de segu- 
rança jurídica a pessoa e os bens do indivíduo onde quer que 
êle s e  encontre. 

E da formacão natural de semelhantes regras de direito 
derivou também natura!mente a constituição de um novo ramo 
das sciências jurídicas - a sciência do direifo internacional 
privado, -ou sistematizaGão lógica das regras de direito que 
definem a condiçáo dos estranjeiros, regulam a resolução dos  
confiitos de leis, e determinam o valor dos direitos adquiridos 
ou declarados por sentença em país estranjeiro. 

Esta sciência abrange na sua sistematização duas partes 
distintas, uma destinada a o  estudo da formação, nafureza e 
aplicaçáo das  regras de direito internacional privado, que ver- 
saremos sob a inscrição Direifo objectivo, e referente a outra 
a o  estudo do regime jurídico internacional quer dd relaçáo 
jurídica de direito privado em gera/ quer de cada um dos 
grupos de relações jurídicas que formam as insfitui$ões do 
direito privado, isto e ,  o s  direitos de credito, o s  direitos reais, 
os direitos de família e os direitos de sucessão. 

Para acabar de esclarecer o nosso pensamento, deve- 
mos observar que limitamos o objecto do direito interna- 
cional privado a determinação dos direitos dos estranjeiros 
considerados como simples particulares, à resoiucão dos 
confiitos das leis privadc7.s e a o  reconhecimento internacio- 
nal dos direitos privdrios. Noiaremos. contudo, que, sendo 
a acção judiciária a garantia normal dos direitos privados, 
incluireinos no estudo do direito internacional privado a situa- 
ção dos estranjeiros perante os  tribunais quanto a defesa 
daqueles direitos, e bem assim o s  conflitos de jurisdicões e 
das leis de processo no que respeita a protecção judicial dos 
mesmos direitos. 

6-0 conceito do  direito internacional privado como aca- 
bamos de o esboçar assenta no facto de uma coinunidade 
infernacional de indivíduos que s e  encontram em país estran- 
jeiro ou s ã o  sujeitos de relações jurídicas que esta0 em contacto 
com leis de diferentes Estados ou cuja eficácia s e  pretende fazer 
valer num pais diferente daquele onde s e  constitulrarn ou foram 
definidas por sentença, e por isso torna-se evidente que, como 
nós o entendemos, o direito internacional privado fem por 
destino sociológico assegurar a protecção juridica daqueles 
individuos. 

Não podemos, porém, considerar o direito internacional 
privado, a semelhan~a do que faz Jitta, como o direito privado 
da comunidade juridica do ginero humano (I). 

O direito internacional privado tem como resultado fixar 
O estafufo jurídico-privado dos indivíduos que s e  encontram 
em pais estranjeiro, que constituem relações jurídicas conexas 
com leis de diferentes paises, ou que pretendem fazer valer 
num país direitos adquiridos em outro país, mas êsse estatuto 
niio se  contém nas regras daquele direito. Semelhanles regras 
apenas indicam, entre o s  sistemas jurídicos dos diferentes 
Estados, o sistema jurídico que protege o individuo sob cada 
uni daqueles pontos de vista. Assim: s e  a regra de direito 
internacional privado dispóe que o s  estranjeiros se r io  equi- 
parados aos  nacionais quanto a o  gozo de direitos privados, 
isto quere dizer que o s  estranjeiros gozar60 dos direitos pri- 
vados estabelecidos pelo sistema jurídico local ; se  a regra de 
direito internacional privado determina que a capacidade civil do  
estranjeiro será regulada pela lei do  seu país, isso significa que 
é o direito privado dêsse país que regulará aquela forma de 
capacidade; s e  finalmente a regra de direito internacional pri- 
vado deterrriiiia que serào respeitados os  direitos Iegttimamente 
adquiridos em país estranjeiro, isso indica que s e  atribui 
eficácia a s  leis internas que presidiram à constitu'içáo dos 
mesmos direitos. O direito internacional privado não é, pois, 
direito privado, no sentido técnico desta expressão, mas um 
conjunto de regras que definem, na comunidade internacional 
dos indivíduos, a situação destes em face dos sistemas de 
direito privado dos diferentes Estados. Demais, para haver 
um direifo privado da comunidade juridica do género humano, 
seria necessário ou que a humanidade formasse um s ó  Estado 
com um direito privado uniforme, ou que houvesse um direito 
privado uniforme em todos os  Estados. graus de evoluçFio jurí- 
dica que a humanidade ainda não atingiu. 

(1) La rinovation du droitinternational, La Haye,  1919, pág. 4 e 5. 



Fontes  de direito internacional privado 

SL-~I~RIO.  7 - Conceito de fonte do direito infernacional privado. 8 - Cos- 
fume infernacional : conceito ; elementos : fundamento, duraçlo e ampli- 
tude da sua fôrça obrigatória : meios de verificar a sua exisféncia e O 
seu confeúdo. 9 -Tratado normaiivo : conceito ; lliridainento, extensão 
e duraçáo da sua f6rça obrigalária. 10 - Leis internas : a sua funçáo 
e as s u a s  diferentes categorias. 1 4  - Fontes do direito internacional 
privado porluquês. 

7 - A  formação do direito é o produto das exiggncias da 
coexistência z da cooperação social e. na sua elaboração 
como produto sociológico. cooperam todos os  factores que, 
num determinado momento histórico, concorrem para dar forma 
à vida social. A tradição e as idealidades sociais, a vida eco- 
nómica e a cultura scientífica, o poder mental e a delicadeza 
dos sentimentos, tudo contribui para a constituição da maféria 
de que s e  forma a regra de direito. E assim é que o direito 
objectivo tem como fonfes maferiais todos o s  factores que 
socioIògicamenfe concorrem para a sua formação. (I) 

A investigação relativa as fontes m'ateriais das regros de 
direito não é, porém, do domínio da sciência jurídica. E um 
problema prejurídico, que o sociólogo, o legislador, o crítico. 
tem de resolver, e que ao jurisconsulfo s ó  interessa para deter- 
minar o sentido da regra de direito, quando se  não entenda 
que asta tem uma vida própria, independente das causas que 
a produziram. (') 

O problema jurídico das fontes de direito refere-se á deter- 
minacáo das fonfes formais das regras de direito, isto é, aos 
modisde  forrnaçEo dessas regras. 

(1) Vanni ,  Lezzioni d i  BIosofTa de1 diriffo, Boiogna, 1904. p6g. 81 e 
242; Anzilotti, I/ diriffo infernazionale nei giudizi infernr. pbg. 37. 

(2) Coviello, Manuale di dirifto civile italiano, r ,  Milano, f 910. 9%. 

Inventariando os  modos de constituução das normas jurí- 
dicas que definem a condição dos estranieiros, estabelecem prin- 
cípios para resolver os  conflitos de Ieis e determinam o valor 
dos direitos adquiridos ou declarados por sentença em pais 
estranjeiro, verificamos que essas normas se  constituem por 
um de três processos : - u costume internacional, o tratado 
normativo, e a s  leis internas que dispõem sobre matéria inter- 
nacional. 

8 1 - Coslume infernacional. Nas relagões entre os  Es- 
tados, como aconteceu nas relações entre os  indivíduos dentro 
do Estado, o primeiro modo de constituição da regra de direito 
como regra obrigatória da conduta dos mesmos Estados foi O 

cosfume internacional, isto é, o acôrdo tdcifo dos Estados 
no sentido de aceitar uma norma obrigatória reguladora da sua  
conduta nas suas mútuas relações. 

O costume internacional não tem um valor puramente his- 
tórico, mas ainda hoje é fonte abundante tanto do direito inter- 
nacional público como do direito internacional privado, e por 
isso imporia estudar os seus elementos de constituição, o funda- 
mento, amplitude e duração da sua fórça obrigatória, e os meios 
de verificar a sua existência e o seu conteúdo 

O costume foi definido pelo iurisconsulto Ulpiano nesta 
fórmula célebre - facifus consensus populi, longa consuefudine 
inveferafus. Pode a fórmula verter-se dêste modo: acôrdo tácito 
do povo constituído pela prática continuada dos mesmos factos. 

O costume, como fonte do direito, é, com efeito, uma con- 
vicção jurídica comum, traduzida na prática de actos que 
revelam inequivocamente a vontade de observar como obriga- 
tória uma dada regra de conduta ('}. 

O costume supõe portanto a prática de actos iguais por 
parte dos membros da colectividade, prática acompanhada da 
convicç20 comum de que é obrigatório o seu procedimento 
em harmonia com essa prática. A práfica de actos unívocos 
reveladores da vontade dos indivíduos e a convicgáo da neces- 
sidade de os pra ficar- opinio juris, opinio necessifafis - s5o 
assim o s  elementos de forrnaçao do costume como fonte do 
direito interno, o qual, segundo a fórmula expressiva de Anzi- 
lotti, é - uma norma observada de facfo com a conv~cçSo de 
observar uma regra de direifo (3.  

Na ordem jurídica internacional, o cosfume é uma convi- 
cção lurídica comum de dois ou mais Estados, representativa 
d o  seu acôrdo tácito em observar de facto uma dada regra de 

( I )  Cavaglieri, La consuefrrdine giu~idica ln~ernazjonale, Padova. 
1907. ~ á g .  6b. e LPlemer~Jo co17sue/radinarjo nel djrjlfo infeinaz;ona/e 
prlvafo, Padova, 2908. pág. 24 e seg. 

(2) Cor80 di dirilro inlernazionale, Roina, 191 2,  pág. 49. 



conduta de carácter obrigatbrio. Ou, como diz o mesmo Anzi- 
lotti, unas relações internacionais existe um costume jurídico 
(diverso do simples costume) quando o s  Estados procedem de 
facto de um modo determinado, tendo a convicção de estar 
juridicamente obrigados a proceder dêsse modo» c). 

O acôrdo dos Estados contido no costume, porque é 
tácito, forma-se por meio de actos. Mas que caracteres deve- 
ráo ter êstes actos? Em primeiro lugar, é evidente que devem 
ser inequivocamenfe reveladores da vonfade dos Estados 
no sentido de observar uma determinada regra de conduta 
como juridicamente obrigatória. Em segundo lugar, devem 
ser reciprocas, isto é, praticados por cada um dos Estados 
com o fim de corresponder a vontade dos outros Estados, pois 
só  assim é que pode estabelecer-se o acõrdo entre os Estados 
e é certo que. segundo o modo de ser actual da sociedade 
internacional, que é uma sociedade de coordenação de Estados 
iguais e independentes, só por acôrdo dos mesmos Estados 
podem ser estabelecidas regras obrigatórias reguladoras da 
sua conduta ( 8 ) .  O costume internacional é assim essencial- 
mente bilateral. O costume unilateral apenas exprime uma 
série de actos juridicamente irrelevanres quanto à constituição 
do direito internacional, pois, sem o espírito de aceitar uma 
regra de conduta que crie obrigaçóes iurldicas nas relações 
com o s  'outros Estados, náo pode existir uma regra de direito 
internacional. Actos unilaterais podem revelar vontades iguais 
por parte dos Estados, mas são  insuficientes para revelar a 
vonfade colectiva dos mesmos Estados, que é a vontade cria- 
dora do  direito internacional. A reciprocidade é tão necessaria 
a existência do costume internacional, que Marghinotti chega 
a dizer que é, pelo menos, inútil falar da sua necessidade (9. 
Mas, exactamente porque a reciprocidade é essencial a exis- 
tência do costume, é que s e  torna indispensável indic,á-Ia como 
elemento da sua formação. Por flm, o s  actos de constitui~áo 
do  costume devem ser reveladores da idenfidade de vonfade 

(1)  Ob: cir., pág. cib 
(l) A igualdade e independência d o s  Estados foram mantidas, em 

princlpio, no pacto de constiiuiç8o da Sociedade das nafões. inclufdo n o s  
artigos 1.0 a 26: d o s  tratados de paz de 1919 e 19%). designadamente d o  
tratado com a Alemanha d e  28 d e  iunho d e  1919. 

Contudo, aparece aí  um sinal de desigualdade. emquanto a s  gran- 
des poténcia8 - Estados Unidcs, França, Inglaterra. Itália e Japao - têm 
sempre represenlaçáo no  conselho eueculivo da Sociedade, a o  passo  que 
os outros Esiados apenas a i  podem ter quatro representantes, escolhidos 
pela assemblea dos delegados d o s  Estados que constituem a mesma Socie-  
dade. (art. 4.9. 

V) Lare Marghinotti, Iritmdrizione a1 diriffo infernazionale pubblico. 
Sassari ,  1908. pág, 157. 

dos Estados, isto é, devem revelar que a vontade dos Estados 
que praticam êsses tcros deve ter c o ~ k ú d o  idêntico, pois é 
igualmente evidente que sòmente existe o acórdo dos Estados 
pdra aceitar tácitamenie uma regra de conduta quando os  mes- 
mos Estados querem a mesma norma e portanto quando a sua 
vontade tem um conieúdo idêntico. Em resumo, o costume 
internacional existe quando o s  Estados querem recbrocamenfe 
uma mesma norma obrigatória da conduta internacional. 

Importa. porém. observar que a identidade de vontade não 
exige a identidade aparente dos actos que a revelam, pois é 
certo que a mesma vontade pode traduzir-se por actos aparente- 
mente diferentes. O essenciai é que a vontade seja a mesma. 

Alguns escritores ainda exigem que o s  actos de consritui- 
çáo do costume sejam gerais e continuados, isto é, praticados 
pela generuljdade dos Estados durante um período mais ou 
menos largo. Cremos, porém, que nem a generalidade nem a 
continu'fdade são essenciais a o  costume. Pode este cons- 
tituir-se nas relações de dois Estados apenas, desde que éles 
prdtiquem actos recíprocos indicadores do acordo tdcito de obser- 
var uma dada norma de conduta. Desde que tais factos s e  dêem, 
está formado o acordo normativo dos dois Estados, está cons- 
tituída uma regra de direito disciplinadora da sua conduta, existe 
o costume internacional. A pratica repetida dos mesmos actos 
confirma a existência do costcme, mas, como nota Anzilotti. 
um só acto pode manifestar suficientemente a convicção dos 
Estados no sentido de s e  considerarem obrigados a proceder 
pelo modo indicado pela prática do mesmo acto (I}. 

A fôrça obrigatória do costume internacional deriva da von- 
tade colectiva dos Estadosque concorrem para a sua formação. 
Estados independentes e iguais, conio são os  actuais f i tados ,  
não podem reconhecer regras obrigatórias disciplinadoras da 
sua condura, ou sejam regras de direito internacional, que não 
resultem do acordo das suas vontades, isto é, da fusão das  mes- 
mas vontades para o reconhecimenro dessas regras. O funda- 
mento da força obrigatória do costume internacional está, pois, 
no acõrdo dos Estados, traduzido na prática reciproca dos actos 
que traduzem a sua conviccáo a respeito da necessidade de cum- 
prir uma dada norma da conduta internacional (3. 

O direito internacional consiietudindrio obriga naturalmente 
0s Estados que concorreram para a sua formação. Obriga 
ainda, e também naturalmente, o s  Estados que mais tarde. por 
qualquer modo, o reconhecem e aceitam. Já não pode, contudo, 
obrigar os  Estados que não cooperaram na sua formaça0 nem 

('1 0 6 .  cit.. páq. 52. 
(2) Anzilo~li. o b  cit , pág. 52. e Ildiritfo inf. nei giudi, inf., p4g. 288. 



depois o aceitaram,. pela razão já dita de que, segundo o modo 
de ser actual da sociedade dos Estados, não há para estes 
regras obrigatórias que não sejam aceitas pela sua vontade de 
um modo tácito ou de um modo expresso. Dada, porém, a 
significaçáo da maior parte dos costumes internacionais, o s  quals 
representam a expressão da consciência jurídica dos povos civi- 
lizados, constituem a parte do direito iiiternacional geralmente 
aceito e formam a ordem jurídica em que assenta a conservação 
da comunidade internacional, a sua Eôrça irtiperativa abrange 
Iògicamente todos os Estados que enfram na comunidade inter- 
nacional, são  reconhecidos pelos Estados existentes e estabele- 
cem com êles relações que supõem a aceitação e o cuiiiprimento 
de regras de direito consuetudinário internacional. Não os  obri- 
gam, porém, por uma Imposição dos outros Esrados, mas por 
virtude do seu tácito assentimento, pois sáo êles me'smos que 
volunfàriamenfe s e  colocam numa sirugção de facto que supõe 
o cumprimento dos costumes internacionais já estabelecidos, 
verificando-se assim o princípio, o único exacto, de que a força 
obrigatória do direito internacional s ó  pode resultar da vontade 
colectiva dos Estados. 

A fôrça obrigatória do costunie internacional pode findar 
por um .de três processos : 1 . < I )  Desuso puro e siniples, dei- 
xando o s  Estados de cumprir uma dada norma por já não a 
considerarem obrigatória ; 2.') cosfume contrário, pela cria- 
ção de novos preceitos consuetudinários incoinpatíveis com o s  
preceitos existentes: 3.0) revogação, por meio de um tratado 
normativo, quer a revogação seja expressa, declarando-se 
revogado determinado costume internaciona!, quer a revogação 
seja fdcifa, estabelecendo-se no tratado preceitos incompatíveis 
com o costume até então observado. Formado pela vontade 
colectiva dos Esrados, o costume acaba naturalmente quando 
essa vontade s e  manifesta em sentido contrário ao  seu reconhe- 
cimento, e os processos apontados são  os únicos por que a 
vontade dos Estados pode indicar o termo da fôrça obriga- 
tória de um costume internacional ('). 

O costume internacional, s e  tem o mérito da susceptibilidade 
de um progresso regular e contínuo, tendo o direito internacional 
consuetudinário a vantagem da  facilidade de uma evolução pro- 
gressiva em que se  exerce a acçáo dos factores morais e 
scientificos que vão aperfeiçoando a vida internacional, tem 
concomitantemente o inconveniente da incerteza e da falta de 
precisão, tornando-se muitas vezes difícil provar a existência 
de unia regra consuetudinária e determinar com exactidio o seu 
conteúdo e o seu alcance. Daqui a necessidade da determinação 

(i) Vide Anzilorti, Ob. cit., pag. 52. 

dos meios de verificar a exisfência e o teor das regras do direito 
internacional consuetudinário. 

O costume internacional é uma formaçáo histórica nas 
relações dos Estados e por isso a história das relações inter- 
nacionais é sem dúvida um auxiliar precioso para verificar a 
existência e conteúdo das regras do direito consuetudinário 
internacional, emquanto indica tanto a tendência gera1 das rela- 
ções dos Estados como a prática por êstes seguida nas dife- 
rentes ordens de relaçóes. 

Ao lado da história das relações internacionais em geral, 
deve apontar-se a hisfória dos frafados, pois não s ó  êstes 
representam muitas vezes o termo da evolução de um costume 
internaciona!, mas, nas negociações que precedem, acornpa- 
nham ou s e  seguem a sua conclusão, se invocam os costumes 
internacionais, e por isso pode a história dou tratados dar 
elemenlos para a deterniinaçáo da existência e conteúdo dos 
costumes internacionais Para o estudo da história dos trata- 
dos sGo hoje elemento importante e imprescindível a s  colecções 
de documenfos que, nos Estados parlamentares, são  pelos 
governos apresentados ao  poder legislativo e se  encontram reu- 
nidos em livros designados pela cór da capa, chamando-se em 
Portiipal L~vro  branco, em França Livro amarelo, na ingla- 
terra Livro azul, na Itdia Livro verde, na Austria Livro ver- 
melho, na Rússia Livro alaranjadg, etc. Não deve. porén?, 
esquecer-se que os documentos constantes dêstes livros podem 
ser lendcnciosos, dando como existente um costume ainda náo 
realmente estabelecido e por isso deve usar-se com prudência 
da siia consulta. 

Valioso elemento de verificação do costume internacional 
e ainda a chamada prática infernacional, isto é, o modo de 
proceder do Estado nas suas  relações com os  outros Estados, 
pois é de presumir que o Estado queira proceder em confor- 
midade do  direito internacional. 

Ainda o direito interno, legislado ou consuetudinário, bem 
como o s  julgados dos tribunais infernos, podem facilitar a 
determinação do costume internacional. Com efeito, o direito 
interno regula muitas vezes matérias relativas à s  relações inter- 
naciciiais, como acontece, por exemplo, a respeito das preroga- 
tivas dipiomáticas, condição dos estranjeiros, e resolução dos 
conflitos de leis, o que muito bem pode significar a manifestação 
da vontade dos Estados para a aceitaçáo de um preceito de direito 
internacional. Basta para isso que se  verifique que semelhantes 
normas de direito interno revelam a vontade recíproca dos nles- 
mos Estados para o reconhecimento de normas obrigatórias da 
sua conduta internacional. Do mesmo modo, os  tribunais nacio- 
nais frequentemente resolvem questões de carácter internacional, 
como questões de presas, de conflitos de leis, etc., e a aplicação 
uniforme e constante pelos tribunais de vários Estados de prin- 



cípios de direito respeitantes as relações internacionais poderá 
ser por certo valioso elemento de prova do direito internacional 
consuetudinário pelo que respeita à sua existência, alcance e 
interpretação. 

Ao mesmo resultado pode sem dúvida conduzir o estudo 
da jurisprudência dos tribunais internacionais, como o tribunal 
permanente de arbitragem da Haia, emquanto. resolvendo ques- 
tões jurídicas de carácter internacional, terão que aplicar direito 
consuetudinário sempre que a s  questões não estejam previstas 
em tratados ou num compromisso arbitral s e  não definam o s  pre- 
ceitos que o tribunal tem de aplicar, e aesim as  sentenças profe- 
ridas podem ser a revelação do costume internacional. 

Por fim, as  obras dos  trafadisfas de direito internacional, 
que observam e interpretam o s  factos da vida interndcional, 
analisam e criticam o s  preceitos seguidos na prática dos Esta- 
dos, oferecem ensinamentos valiosos para definir e apreciar o s  
cosfumes internacionais ('1. 

9 - I1 - Trafado normafivo. As regras de direito inferna- 
cional relativas aos direitos dos estranieiros, a resolução dos 
conflitos de leis e ao  reconhecimento internacional dos direitos 
adquiridos podem ser constituidas por acôrdo expresso dos 
Estados, sob a forma de trdtados. Em tal caso. o tratado exerce 
a função de criar norinas de direito internacional e por isso s e  
chama frafado .vormativo. 

Nas relações dos Estados, o tratado desempenha duas fun- 
ções distintas e caracteristicas : ou é um negócio jurídico, desti- 
nado a criar, modificar ou extinguir relaçóes juridicas entre as  
partes; ou é um acordo normativo, tendente a estabelecer regras 
de direito como expressão da vontade colectiva dos Estados. 

O tratado negócio juridico corresponde, nas relações entre 
o s  Estados, ao acfo jurídico entre particulares, e ainda oferece 
duas variantes: -o trafado-contrato, que tem por fim conciliar 
interesses divergentes e correspondentes dos Estados, harmo- 
nizando vontades de conteddo diverso, como são os tratados 
de paz, de compromisso arbitra], de delimitação de fronteiras, 
etc.; e O - frafado-acfo j~~ridico unilateral colectivo, que regula 
um interesse comum de Estados diferentes, como é, por exemplo, 
o tratado que repula o condomínio de vários Estados sobre o 
mesmo território. Numa ou noutra forma, o tratado-acto juridico 
supõe o direito objectivo e não faz mais do que criar direifos 
subjecfivos entre os  Estados interessados. 

O tratado-acto juridico unilateral colecti\~o é evidentemente 
iim flcõrdo, no sentido juridico técnico desla palavra, ernquanto 

(I) Vide Cavagiicri. La consuetudi!~e giuridica internazionale, pag 
I16  e seg. 

tem por objecto um inferesse idênfico e determina o s  direitos e 
obrigaç6es dos Estados na realização dêsse interesse. 

A mesma forma de  tratado estabelece a transição para o 
acòrdo em que o s  Estados s e  propõem, não realizar um interesse 
comum, mas formular normas de conduta reguladoras das suas 
relações e que presidam a resolução das questões que se  susci- 
tem sobre a s  matérias visadas por essas normas. 

É o tratado acôrdo normafivo, ou simplesmente fratado 
normativo. o qual constitui direito objectivo e é fonte do direito 
internacional ('1. 

Desta especie de tratados oferece-nos copiosos exemplos 
a história dos tratados dos últimos cem anos, sendo caracteris- 
ticos, no que respeita ao direito internacional privado, os  tratados 
de Montevideo de 1889 1'), que foram resulfado do Congresso 
realizado nesta cidade. de 25 de agosto de 1888 a 18 de fevereiro 
de 1889. e as  convenções da Haia de 1896, de 1902 e de 1905 ~ d ) ,  

que resultaram das conferências da Haia sôhre direito iníerna- 
cional privado de 1893, 1894, 1900 e 1904, tratados e convenções 
de que em breve daremos desenvolvida notícia. 

O tratado normativo é a forma expressa da vontade colec- 
tiva dos Estados e tira a sua fôrça obrigatória da própria 
manifestação dessa vontade. Como nota Anzilotti, é irróneo, ou 
pelo menos inútil, atribuir a fôrça obrigatória dos tratados a uma 
regra de direito consuetudinário que impõe a observancia dos 
compromissos tomados - pacfa sunf servanda, pois, s e  o 
tratado normafivo e o costume são manifestação da mesma 
vontade, não ha razão para atribuir maior força obrigatória ao 
costume do que ao  tratado. Em verdade, observa o mesmo 
escritor, com irrecusável lógica, fi ou se admite que a vontade 
colectiva tem o poder de obrigar os  Estados, e a eficácia obri- 
gatória e insita no tratado normativo como manifestação daquela 
vontade: ou não s e  admite, e então é impossível demonstrar a 
fórça obrigatória do costume, e por isso ainda da regra con- 
suetudinária que viria atribuir valor jurídico ao  tratado norma- 
tivo » ('). 

A força obrigatória dos  tratados abrange o s  Estados 
que tomam parte na sua formação e aqueles que mais tarde 
aderem a s  suas disposições. A obrigatoriedade dos tratados 
resulta da vontade colectiva dos Estados, e por isso é evidente 
que não pode alcançar aqueles Estados que não concorreram 
para a formafáo dessa vontade ou que depois náo fizeram sua 

(I) Vide Anzilotli, ob. cit., pag. 53: FIarghinolti. ob. cit., pap. 159; 
Cavarreta, Diriftb tnler~rafuale, 1914. pag. 36. 

(*) Vicie A .  Machado Villeia, Tratados colecfivos sdbre direifo infer- 
nacionalprivado, Coimbra. 1913. pag. 10 e seg. 

( I )  Oh cit , paF. 39 e seg. 
($1  Ob. cii., pag. 55. 



a mesma vontade. Todos os  Estados são iguais na ordem inter- 
nacional, a sociedade dos Estados é uma sociedade de coor- 
denação, e não uma sociedade de subordinsçüo, e dai deriva 
naturalmente que o tratado não pode obrigar a quem lhe não 
presta o seu assentimento, assim como não pode haver jur>di- 
camenfe na ordem internacional a imposição de uma maioria de 
Estados a uma minoria, apenas sendo compreensível a unani- 
midade, a não ser que, também por um tratado, os Estados 
se  tenham obrigado a sujeitar-se à maioria. 

Quanto à duração, a fôrça dos tratados permanece em- 
quanto os Estados contratantes, por mútuo acòrdo. uns aos  
outros s e  não desobrigarem. Tal e o princípio que foi formu- 
lado na declaração de Londres, de 17 de janeiro de 1871, nestes 
termos: ((0s plenipotenciários da Alemanha do Norte, da hus- 
tria-Hungria, da Grã-Bretanha, da Rússia, da Itália e da Turquia. 
reunidos em conferência, reconhecem como princípio essencial 
de direito internacional que nenhuma potência pode deixar de 
cumprir a s  obriga~ões de iim tratado nem rnodiflcar a s  suas 
disposições, senão com o assentimento das partes contratantes, 
obtido por meio de um consentimento pacífico» ( I ) .  

Em alguns tratados, porém, e isso e regra nos tratados 
normativos sôbre direito internacional privado, dá-se aos Esta- 
dos contratantes o direito de, passado certo prazo e mediante 
determinadas condiçóes, denunciar os mesmos tratados, i'sto 
é, de declarar que, de certo momento eni diante, náo conti- 
nuarão a observar a s  suas disposições (q. 

A par com esta forma de denúncia, que chamaremos 
denúncia previsfa, ainda poderá admitir-se a denúncia não 
previsfa ? 

A denúncia não prevista é evidentemente inadmissível 
quando permaneçam a s  circunstâncias que presidiram a cele- 
bração do tratado e por isso a execução dêste nCo possa 
representar u m  perigo para a conservação do Estado. S e  tais 
circunstâncias mudaram e se  provar que os Estados apenas s e  
quiseram obrigar emquanto permanecessem as  circunstâncias em 
que concluirarn o tratado, ou s e  a s  circunstâncias mudarem a 
ponto de aquele perigo aparecer, também é evidente que o não 
cumprimento do tratado é exigido por um estado de necessi- 
dade, e a defesa do Estado legitima êsse não cumprimento. 
Fora disso, o Estado apenas poderá propor aos outros Esta- 
dos contratantes que o desonerem do cumprimento do tratado, 
s ó  ficando desonerado se a propssta fòr por êles aceita (9. 

íl) Martens, Nouveau Recuei1 gheral de traiiés, 1 ." sér ie ,  vol. >r\.rir, 
vaa. 278. 

Áparte a denúncia, a f6rça obrigatória de um tratado nor- 
mativo, como forma de manifestação da vontade colectiva dos 
Estados, pode terminar pela manifestação de uma vontade con- 
trária, revelada quer pelo desuso, quer por um costume confrá- 
rio. quer por um novo fratado normaíivo que revogue e subs- 
titua o anterior. Tudo isto são  modos de manifestação mais 
recenfe da mesma vontade que havia formado o tratado no 
sentido de pòr termo a sua fôrça obrigatória ('). 

10 -.I11 -Leis internas. As regras de direito internacional 
privado encontram-se ainda em grande parte, s e  não na sua 
maior parte, formuladas nas leis internas de cada pars, em 
disposições paralelas, por exemplo, à s  do nosso Código civil 
nos artigos 24." a 31.", 964.'. 1106.", 1107.O, 1962.". f966.O e 
2430."; do Código comercial, artigos 4.", 12.O, 54.*, 109.", 1 1 1  .O, 

516.", 33 2 . O  e 3.O, 591.", 35 1." e 2.O, 660.0, 674.' e 690.'; do 
Código de processo civil, artigos 19.", 20.', 213.O, 806..O e 1087.' 
e segg.; do Código de processo comercial, artigos 8.O, 12.O, 
13.' e 30.'; do decreto de 21 de outubro de 1907, artigos 10.0, 
11.". 12.O e 52.'; do decreto n." 1 de 25 de dezembro de 1910, 
artigos 58.' a 62.O; do Cúdigo do registo civil. artigos 34.O, 
40.O, n.O 6.0, 90.", 242."; 243.", 244.0 e 245.O; e do regulamento 
consular de 7 de março de 1920, artigos 143.", 144.O, 146.". 
150.0. 5 4.O, 168." a 170.O, 238.O, 239.O. 

Segundo o maior ou menor grau da liberdade do Estado 
na sua elaboração, a s  leis internas em matéria de direito inter- 
nacional privado podem ser de três categorias: a) Leis impus- 

'Ias pelo direito internacional, cuja promulgação representa o 
cumprimento de um dever interiiacional ; b) Leis permitidas pelo 
direito inLernacional; c) Leis da livre iniciativa do Estado. 

a) A primeira categoria pertencem as  leis infernas feitas 
para cumprir um preceito de direito internacional a que O 
Estado s e  encontra sujeito. Assim, s e  o Estado se tiver obri- 
gado por um tratado a aplicar a lei nacional para regular a 
capacidade matrimonial, e depois publicar uma lei interna man- 
dando efectivamente regular pela lei nacional a capacidade para 
contrair casamento dos súbditos dos Estados contratantes, essa 
lei tem o carácter de uma lei imposta pelo direito internacional. 
Como tal s e  pode considerar, por exemplo, a lei sueca de 8 d e .  
julho de 1908, publicada para dar execução à s  convenções da 
Haia de 12 de junho de 2902 relativas As condições de validade 
do casamento, ao  divórcio e separação de pessoas, e à tutela 
de menores, pois essa lei, pelo que respeita aos  súbditos dos 
Estados contratantes, contêm preceitos impostos pelo direito 
internacional. 

(') O direito d e  denúncia é reconhecido, por  exemplo,  e m  t o d a s  a s  
c o n v e n ç õ e s  da Haia d e  direito internacional privado. 

(:') Anzilofti, o b .  cit., pag. e 237 256. ('1 Anzilotti. ob. ci!., pág. 57. 



h) Em vez de impor a o  Estado que tenha certas leis sôbre 
direito internacional privado, pode o direito internacional prever 
que êle tenha uma lei sóbre certos assuntos, deixando-lhe uma 
certa liberdade na organização dessa lei. Estas leis existirão 
sempre que, permitindo uma regra de direito internacional que 
o Estado promulgue ou aplique uma determinada lei, o Estado 
efectivamente promulga uma lei nova, ou aplica uma lei já pro- 
mulgada, nos termos previstos pelo direito internacional. Temos 
um exemplo frisante nas leis internas previstas pelo artigo 1.O 
da convenção da Haia de 12 de junho de 1902 sôbre a resolução 
dos conflitos de leis referentes à s  condiçóes de validade do 
casamento. Aquele artigo dispõe que o direito de contrair 
casamento é regulado pela lei nacional de cada um dos futuros 
cõnjuges, n não ser que uma disposiçáo dessa lei se refira 
expressamenfe a oufra lei. Como se  vê, o tratado estabelece 
a regra de que o direito de contrair casamento deve ser regulado 
pela lei nacional dos cônjuges, mas permite a o  mesmo tempo 
que a lei do Estado de que os  cônjuges sejam nacionais esta- 
helega a competência de outra lei, por exemplo, a competência 
da lei do  domicílio ou a competência da lei do lugar da celebra- 
ção. Cada um dos Estados contratantes pode, portanto, ou 
observar a regra geral do tratado, aplicando a lei nacional, ou 
pode, por meio de uma lei interna, mandar aplicar outra lei. 
Esta lei interna é evidentemente uma lei permitida por uma 
regra de direi!o inlernacional ( I ) .  

c) No momento actual, a s  leis internas sôbre os  proble- 
mas do  direito internacional privado, normalmente, não s ã o  
nem directamente impostas nem aparentemente supostas pelo 
direito internacional. S ã o  livremente estabelecidas pelo Estado, 
segundo os  critérios que lhe parecem, mais justos para definir 

(') .Tricpcl e Anzilotti, ao lado das leis internas imposlas ou permitidas 
pelo direito internacional, referem as leis proibidas por êste direito. as  quais 
existem sempre que o direito internacional exija qae o Estado náo tenha uina 
ceriõ lei ou exija do Estado urna conduta tal que o obrigue a na0 ter uma certa 
lei. O direito internacional pode, com eleito, impedir o Estado de ter certas 

l e i s ,  como acontece. por exemplo, com o artigo 276." do tratado depaz com 
a Alemanha de 28 de junho de 1919, pelo qual êste Estado se  comprometeu a 
ii io iinpôr aos nacionais das potências aliadas ou associadas relativamente 
ao exerctcio de artes e oficios, profissões, coinércio e indústria, quaisquer 
restriçóe. que não existam para os  súbditos alemães, bem como não o s  
sujeitar a qualquer eiicargo, taxa ou imposro que não exista igualmente para 
o s  alemaes. e por isso, se  o Estado alemao promiilgar uma lei contra aquele 
preceito do Iratado, teremos uma lei proibida pelo direito internacional. 
Semelhante categoria de leis, constituindo embora um caso tipico de direito 
interno contrário ao direito internacional, iem somenos iinportZlncia no que 
respeita à teoria das fontes do direito internacional privado, e por isso dei- 
xamos de a s  considerar no texto a par com a s  Ieis irnpcstas e com as  leis 
permitidas pelo direito internacional. (Vide Triepei, ob. cit., pag. 283 ; Anzi- 
Iotti. ob. cit., pag. 37). 

a condição dos estranjeiros, para resolver o s  conflitos de leis 
e para determinar o valor dos direitos adquiridos em país 
estranjeiro. Deve, pois, dizer-se que o chamado direito iriter- 
nacional privado reveste hoje uma feição acenfuadamente nacio- 
nal quanto aos  seus preceitos, embora seja sempre de feição 
internacional quanto a s  matérias que regula ( j ) .  

Dada. pois, a provável diversidade das leis internas sobre 
matéria internacional e dado o predomínio das leis da livre inicia- 
tiva do Estado, qual o valor jurídico de cada uma das trés 
categorias de leis? Tentaremos determiná lo nos dois pará- 
grafos seguiiites. 

10 -Conhecida a teoria geral das fontes do direito interna- 
na1 privado, imporia indicar as fontes do direito infernacional 
privado português. 

Para os  tribunais portugueses, a s  fontes a que devem 
recorrer para determinar os  direitos dos estranjeiros, para 
resolver os  conflitos de leis ou para determinar o valor dos 
actos praticados em pais estranjeiro, sáo  também o costume 
internacional, os  tratados normativos e a s  leis internas. 

Quanto aos  tratados e a s  leis internas, não há lugar a 
menor dúvida. Em verdade, n i o  s ó  P o r t ~ g a l  tem concluido 
tratados sôbre matérias de direito internacional privado. entre 
os quais avultam as  convenções da Haia, e por muitas vezes. 
como acima vimos ( n.O 9 ), tem o legislador português promul- 
gado leis s6bre a s  mesmas matérias, mas também indicou a 
ordem de consulta que deve ser seguida quando concorram 
sôbre o mesmo assuiito Ieis internas e tratados, mandando dar 
a preferência aos tratados (Cód. civil, art. 8 6 . O ;  Cód. proc. civil, 
art. 1087.O; Cód. com., art. 6 . O ;  Cód. de proc. com., art. 2.O). 

'Quanto ao costume internacional, não há texto de lei que 
directamente permita ou pro'iba a sua observância. Podia, porém, 
parecer que, encontrando-se os  princípios de direito internacional 
privado adoptados pelo direito português, quer nos cádigos de  
direito privado - Código civil e Código comercial, quer nos códi- 
gos  complementares dos códigos de direito privado - Código de 
processo civil e Código de processo comercial, quer em leis avul- 
sas de direito privado, e sendo certo que, em matéria qiier de 
direito privado quer de processo civiI ou comercial, não é admi- 
tido o costume como fonte de direito (?), não poderão o s  tribunais 
portugueses recorrer ao  costume internacional para resolver 
questões de direito internacional privado. 

( ' i  Anzilotti. ob. cit.. pág. 33 e seg. 
I" C6d. cir~il. art. 16.0 : Cód. com.. ãrt. 3.' : C6d proc. ci\.il. art. 4.' 

e 97.0 ; C6d. proc. com., ar!. 1 .O ; Revista de iegislaçáo e de jurisprudZncia. 
ano to.', n.' 495, pág. 422: Dr. j. Alberto dos Reis, Processo ordinárja, 
pag. 35. 



Cremos, contudo, que pode recorrer-se ao  costume inter- 
nacional para resolver questões de direito internacional privado 
que surjam perante o s  tribunais portugueses : 1.") porque se  
trata de um ramo de direito em via de formação e muiio pobre- 
mente representado, em regras expressas, nas nossas leis, e 
não é natural que o legislador pretendesse adstringir o s  tribu- 
nais a o  pequeno número de preceitos já formulados; 9.") por- 
que, embora formulados nas leis de direito privado, o s  preceitos 
do direito internacional privado são  distintos, pelo seu conteúdo, 
dos preceitos do direifo pri\.ado, e até do direito interno, pois 
se  relacionam com a conduta do Estado a respeito dos  súbditos 
ou das leis dos outros Estados, e por isso nZo podem subor- 
dinar-se a s  regras de for.maçáo do direito privado; 3.") porque 
o costume internacional, que é a manifestação tácita da vontade 
dos Estados, cria verdadeiro direito internacional, e a teoria das 
fontes dêste direito náo pode subordinar-se à teoria das fontes 
do  direito interno de qualquer Estado; 4.") porque a lei portu- 
guesa, mesmo quando não admite o costume como fonte do 
direito interno, como acontece em matéria de direito penal 
{Cód. penal, art. 69."), reconhece-o como fonte do direito infer- 
nacional, como se vê dos artigos 151 ." 159." do Cúdigo penal, 
que remetem para o direito das gentes (art. 151 .O) ou para o 
direito público das nações (art. 159."), isto é, para o direito 
internacional, numa matéria -as  imunidades diplomáticas -que 
apenas s e  encontra regulada pelo costume internacional. 

Natureza das regras de direito internacional privado 

ScuA~io.  12 - Direito internacional e direito interno. 13 - Fúrmula e 
extensão do problema da natureza das  regras do  direiro internacional 
privado. S u a  solução : a ]  esco las  nacionalista e inlernacionillista; 
b) critica. 14 - Função das regras de direito internacional privado 
15 - Natureza esgecffica d a s  regras de contlitos de leis. Teoria da com- 
petência legislafiva e teoria da recepção : exposiçáo e crítica. 16-Regras 
de conflitos e regras de aplicação. 

12 - O direito internacional e o direito interno, embora 
semelhantes pelo carácter obrjgatório das suas regras, são  
distintos pela sua origem, pelo seu conteúdo e pelo seu desfjno. 

O direito internacional tem por fonte a vontade colecfiva 
dos Estados, e o direito interno deriva da vonfade singular de 
um Estado; o direito internacional tem por objecto regular 
relap7es enfre os Estados como tais, e o direito interno regula 
relaçóes ou entre indivídiios quer do mesmo quer de diferentes 
Estados, ou entre o Estado e o s  indivíduos, ou entre o Estado 
e o s  Estados estranjeiros, não considerados êstes como seus 
iguais e com êle coordenados, mas como sujeitos de direitos 
que se  integram na ordem jurídica interna, para o efeito de s e  
prevalecerem das suas leis ou de se  aproveitarem das suas juris- 
dições ; o direito internacional, por fim, destina-se a regular rela- 
çBes entre sujeilos de direitos iguais e coordenados, a o  passo 
que o direito interno regula relações entre sujeitos de direitos su- 
bordir~ados, parcial ou integralmente, à vontade de u m  Estado. 

A ordem jurídica constituída pelo direito internacional é 
pois inteiramente distinta da ordem jurídica constituída pelo 
direito interno, não podendo identificar-se a s  suas regras nem 
confundir-se o conteúdo das mesmas regras ( I ) .  

(1) Triepel, ob. cir., pag. 12 e seg .  ; Anzilotti, Ildiri~Yo infernazionale 
nei gi~fdizi in/erni, pag. 4 1, e Corso d i  diriffo infernazionale. pay. 33. 



Sendo assim, torna-se necessário verificar s e  a s  regras de 
direito constitufivas do direito internacional privado são  verda- 
deiro direito internacional, regulando relações dos Estados 
como tais e vinculando a sua conduta na ordem internacional, 
ou s ã o  apenas regras de direito interno, não correspondendo a 
fórmula direito infernacionalprivado rigorosamente à realidade 
juridica. 

13 - As regras de direito internacional privado podem ser 
constituídas, como vimos, quer por tratados ou costumes nor- 
mativos, quer pelas leis internas. 

É evidente que, quando estatuídas pelo costume ou por 
h-atados, representam verdadeiro direito internacional, vinculam 
a vontade dos Estados que concorrem para a sua formação, e 
criam para os  mesmos Estados a obrigação reciproca ou de 
reconhecer cerfos direitos aos  estranieiros, ou de aplicar cerra 
iei na resolução dos conflitos de leis, ou de atribuir defermi- 
nado valor aos  direitos adquiridos em pais estranjeiro. Seme- 
lhantes regras têm a origem formal de iodas a s  regras de 
direito internacional a vonfade colectiva dos Estados, regu- 
lam relações dos Estados como tais e, portanto, fdzern parte da 
ordem jurídica internacional. 

Mas a s  regras relarivas 2 condiçáo dos estranjeiros, aos  
conflitos de leis ou a o  valor dos direitos adquiridos em pais 
estranjeiro que são estabelecidas nas leis internas? Qual a sua 
verdadeira natureza e o seu verdadeiro valor? 

Ainda é evidente que, para os  tribunais do Estado que a s  
formula, representam verdadeiras regras da dkeifo, criando 
poderes ou impondo devem9 jurídicos com o mesmo valor dos 
estabelecidos por quaisquer outras leis internas, e devem ser 
aplicadas por êsses tribunais sempre que perante êles s e  sus- 
citem a s  questões que elas s e  propõem resolver. Formuladas 
pelo poder Iegislativo do Estado, vinculam naturalmente, dentro 
do  território do mesmo Estado, a vontade dos individuos a 
que s e  dirigem e dominam a a c ~ ã o  dos tribunais e autoridades 
criados para aplicar e executar a s  leis internas. 

Qual. porém, o seu valor nas relações do Estado que a s  
promulga com o s  demais Estados? Constitui-lo hão em obri- 
gaga0 jurídica para com êsses Estados, ou serão regras de 
direito irrelevantes perante a ordem jurídica iniernacional? 

Tal é afinal o delicado problema que ò observação juridica 
oferecem os  factos. Como resolvê-lo 7 

Formairi três categorias, segurido dissemos, as leis internas 
eni matéria internacional - leis impostas pelo direito interna- 
cional, leis permitidas por Este direito, e leis da livre Inicia- 
tiva do Estado. 

As leis do  primeiro grupo, como o Estado é obrigado a 
promulgá-las e deve organizá-las sobre princípios estabelecidos 

pelo direito internacional, têm certamente valor jurfdico interna- 
cional, s ã o  internacionalmente relevantes, sendo o Estado não 
s ó  obrigado a promulga-las, mas ainda obrigado a cumpri-las 
depois de promulgadas, e por isso vinculam a vontade do 
Estado, no sentido de que êle não pode subsiitui-Ias por outras 
de conteúdo diferente e de que os  outros Estados lhe podem 
exigir responsabilidade pelo seu não cumprimento. 

As do segundo e do terceiro grupo, isto é, a s  permitidas 
pelo direito internacional e a s  de livre iniciativa do Estado, 
têm evidentemente por conteúdo maféría de carácter interna- 
cional, quer se  refiram a condiçáo dos estranjeiros, quer res- 
peitem aos  conflitos de leis, quer regulem o valor dos  direitos 
adquiridos, ou decIarados por sentença, em país estranjeiro. 

Com efeito, o s  três problemas que formam o objecfo do 
direito internacional privado constituem todos matéria de cará- 
cter internacional, pois tanto a determinação da condição dos 
esbanjeiros como a resolução dos conflitos de leis e a deter- 
minação do valor dos direitos adquiridos ou declarados por 
sentença em pais estranjeiro têm por conteúdo assuntos respei- 
jantes a s  relações internacionais. O problema da condição dos 
estranjeiros, que consiste na determinação dos direitos que a 
estes deve reconhecer o Estado local, reveste carácter interna- 
cional pela razão simples de que os  cidadãos de um Estado 
que emigram para pais estranjeiro não perdem por isso a sua 
nacionalidade, mas continuam a pertencer comunidade poli- 
tica constituída pelo Estado de origem, pelo que nem a êste 
Estado pode ser indiferente a sua situação nu Estado local, 
nem o Estado local, no tratamento dos estranjeiros, pode deixar 
de ter em vista o natural interesse do  Estado de origey. E o 
caráctor internacional do problema da condição dos estranjeiros 
bem s e  revela, já na existência de tratados para definir a sua 
situação, já na existência das  legações e dos consulados, em 
cujas funções entra sempre a sua protecção, já n o  direito de 
protecção concedida a o  Estado em relação aos  nacionais que 
s e  encontram em país estranjeiro. 

O mesmo acontece com o problema dos conflitos de leis. 
Procura-se aí determinar, entre duas ou mais leis que s e  encon- 
tram em contacto com a mesma relação jurídica, qual a lei 
competente para a regular, e portanto o problema dos conflitos 
de leis supae necessáriamente uma relação entre leis de dife- 
rentes Estados, isto é, o conteúdo do  problema é de carácter 
eminentemente internacional. 

Não tem diferente narureza o problema do reconhecimento 
dos direitos adquiridos em país estranjeiro, porquanto, medir o 
valor que a s  jurisdições de um Estado hão de atribuir aos  
direitos adquiridos dentro da esfera jurisdicional de outro 
Estado, equivale a determinar até onde os  tribunais de um 
Estado devem respeitar o s  actos praticados ou por autoridades 



estranjeiras ou a sombra de leis esfranjeiras, e por isso trata-se 
ainda de um assunto que claramente constitui matéria de rela- 
ções internacionais ( I ) .  

Mas, se os  problemas do direito internacional privado têm 
por conteúdo matéria ~nternacional, a s  regras de direito a seu 
respeito formuladas nas leis internas permitidas pelo direito 
internacional ou de livre iniciativa do Estado não podem só por 
êsse facto considerar-se internacionalmente relevantes. O mais 
que o mesmo facto prova é a necessidade da existência de 
regras de direito internacional ou de regras de direito interno 
impostas pelo direito internacional que disciplinem juridicamente 
a s  situações de facto a que o s  mesmos problemas respeitam. 
Como nota Anzilotti, ua necessidade do direito não é ainda O 
direito, a o  qual, para que tenha realidade, é indispensável a 
objectivação exterior e positiva> ('). 

Importa por isso verificar se,  não pelo seu conteúdo, mas 
pelo poder ou pelo dever do Estado quanto à sua publicação 
e ao  seu cumprimento, a s  mesmas Ieis s ão  internacianalmente 
relevantes ou internacionalmente irrelevantes. Procederemos a 
esta averiguação considerando separadamente a s  leis permitidas 
pelo direito internacional e as  leis de livre iniciafiva do  Estado. 

a ) Leis permitidas pelo direito internacional. Como 
acima dissemos, estas leis existirão sempre que, permitindo uma 
regra de direito internacional que ' o  Estado promulgue ou 
aplique uma determinada lei, o Esrado efectivarriente promulga 
uma lei nova ou aplica uma lei já promulgada, nos termos 
previstos pelo direito internacional, constituindo um exemplo 
característico, como notámos, a s  normas de conflitos previstas 
pelo artigo 1 . O  da convenção da Haia de 12 de junho de 1902 
relativa à s  condições de validade do casamento. 

As leis internas que reviutam êste carácter s ão  por certo 
internacicnalrnente relevantes. Em verdade, o Estado publica-as 
ou aplica-as no exercício de um direito que lhe é reconhecido 
por uma regra de direito internacional, e por isso, por farça da  
regra de direito internacional que lhe concedeu a permissão, 
tem o direito de exigir que o s  outros Estados contratantes s e  
conformem com a regra por êlc estabelecida e os  outros 
Estados têm a obrigação de cumprir a mesma regra. 

E assim qualquer Estado signatário daquela convenção 
que, numa lei interna de conflitos, mandar regular o direifo de 
contrair casamento por parte dos seus nacionais, não pela lei 
nacional dos futuros cônjuges, mas pela lei do Seu domicílio 
ou pela lei do lugar da celebraçáo, pode exigir que os  outros 

(1) Pillet, Principes, pag. 24 e seg-. ; Anzilolti, I1 dir. inf. nei gjud. 
inf., pag. 130. 

(e) Ob. cii., pag. 131. 

Estados signatários cumpram essa regra de conflitos no que res- 
peita aqueles casamentos, ou que respeitem os  casamenms cele- 
brados em harmonia com a mesma regra, ou melhor. em harmo- 
nia com a lei declarada competente por tal regra de conflitos. 

b )  Leis de livre iniciativa do Estado. Fora do caso de  
uma regra de direito internacional que direclamente imponha ou 
permita a promulgação ou a aplicaçáo de Ieis internas relativas 
aos problemas do  direito internacional privado, pode o Esfado 
publicar leis que definam os  direitos dos estranjeiros, que estabe- 
leçam regras para a resolução dos conflitos de leis, ou que deter- 
minem o valor dos direitos adquiridos, ou definidos por sentença, 
e m  país estranjeiro. E, mais uma vez o diremos, no momento 
actual, s ã o  a s  leis inlernas desta categoria que constituem a 
grande maioria das regras do direito internacional privado. Que 
valor deverá, pois, atribuir~se-lhes? Seráo internacionalmente 
irrelevantes, ou constituirão de algum modo o Estado em obri- 
gação para com o s  outros Estados ? 

E muito vacilante a doutrina acêrca do  valor desta categoria 
d e  leis. Há quem a s  considere meras regras de direito interno, 
que de modo algum obrigam o Esfado que a s  promulga perante 
os outros Estados, e há quem Ihes atribua o valor de verda- 
deiras regras de direito internacional, vinculando a vontade do 
Estado como a s  regras formuladas pela vontade colectiva dos 
Estados. As duas correntes doutrinais constituem duas escolas 
características, que costumam denominar-se escola nacionalista 
e escola internacionalisfa. Qual será a verdadeira doutrina ? 

Não há dúvida de que tais leis internas versam sôbre 
matéria respeitante as relações dos  Fstados e portanto sõbre 
matéria pr6pria de regras de direito internacional. Mas também 
é certo que a sua fonte é, n6o a vontade colectiva dos Estados. 
mas  a vontade singular de um s ó  Estado, e que a s  regras de 
direito formuladas por um Estado são, por si  mesmas, regras 
d e  direito interno, sem o poder de criar direltos e obrigações 
dos Estados n a  ordem internacional. Temos, pois, esta curiosa 
.situação : pelo seu confeúdo, contêm a s  mesmas ,leis mariria 
própria do  direito internacional; pela sua fonte, são verdadeiras 
regras de direito interno. Onde integra-las? No direito inter- 
nacionaf ? No'direito Interno 7 Numa ordem jurídica interme- 
diária, a o  mesmo tempo interna e internacional, ou sui generis, 
como já alguém pretendeu? ('1 

Esta úlfima solução tem de ser posta imediatamente de 
parte, pois, entre a vontade colectiva dos Estados, fonte do 
direito internacional, e a vontade do Estado, fonte do direito 

( 1 )  Vide Ottwlenghi, Dei rapporfi di periinenza fra i1 difilto inferna- 
zionale privato e i1 dirifro delle genfi, pag. 4 ; Anzilotti, I1 dir. inr. nei 
giud. Int., pag. 125, nota 5. 
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interno, não existe termo médio que possa constituir uma ordem 
juridica intermediária. Não há senão direito internacional e 
direito interno. Todas a s  regras de direito têm de reduzir-se 
a uma destas categorias. 

Mas, s e  é assim, a solução não parece oferecer dúvidas. 
O que decide do carácter da regra de direito e a natureza d a  
vontade que a formula. S e  a formula um Estado singuiar- 
mente, é regra de direito interno; se  a formula a vontade colec- 
tiva dos  Estados, é de direito internacional. A regra de direito 
é um im~erativo. e a forca obrigatória não lhe vem do  seu con- 
teúdo, mas da vóntade que, tendo poder de o Fazer, lhe imprime 
Esse carácter. Não h&, pois, que hesitar. As leis internas d e  
simples iniciativa do Estado referentes aos  problemas do direito 
internacional privado são  regras de direito inferno. 

Mas direito interno internacionalmente relevante ou direito 
interno internacionalmente irrelevante 7 E esta verdadeiramente 
a questão. 

Triepel (I) e Anzilotli (9 respondem que s e  trata de direito 
interno internacionalmente irrelevante, pela razão singela de 
que nenhuma regra de direito internacional impõe a sua promul- 
gação ou Ihes atribui valor internacional. A sua publicação 
por um Estado não passa de um acto irrelevante para o s  
outros Estados. Será  assim '? 

Analisemos o s  factos e prqcuremos determinar a sua inter- 
pretação. 

As regras de direito internacional privado respeitam a o s  
direitos dos estranjeiros, aos  conflitos de leis, ou ao reconheci- 
mento internacional dos direitos adquiridos, como por muitas 
veLes já dissemos. Consideremos separadamente cada um dos 
problemas. 

1 . O )  Direifos dos esfranjeiros. Á semelhança do que faz 
o artigo 3 . O  da nossa Constituição política e o artigo 26.0 d o  
nosso Código civil, a s  leis dos Estados civilizados, sobretudo 
a s  leis mais recentes, determinam num texto formal o s  direitos 
dos estranjeiros, adoptando ou um sistema de igualdade mais 
ou menos amplo, ou um sistema de reciprocidade. 

Nenhuma regra de direito internacional impõe ao Estado 
a obrigação de conceder aos  estranjeiros certos e determina- 
dos direitos, e por isso parece que o procedimento do Es- 
tado é inteiramente livre e, como tal, internacionalmente 
irrelevante. 

Contudo, bem consideradas as coisas, verifica-se que 
seinelhante ilação não é exacta. Com efeito, é hoje princípio 
incontestável de direito internacional positivo o reconheci- 

mento da personalidade jurídica dos estranjeiros, segundo O 
qual o s  Estados devem reconhecer os espanieiros como pes- 
soas, isto é, como sujeifos de direitos (I) .  O princípio náo 
precisa a medida de  direitos que o Estado tem de reconhecer 
a o  estranjeiro; todavia, porque a personalidade não existe 
senão quando ao individuo são  reconhecidos poderes juridi- 
cos, isto é, direitos determinados num mínimo indispenshvel ao  
exercício da actividade humana, i7em o corolário seguro de que 
o Estado, para cumprir a regra de direito internacional que 
o obriga a reconhecer a personalidade jurídica dos estranjeiros, 
tem obrigaçáo de definir numa lei interna quais s ão  o s  direitos 
que os estranieiros podem exercer dentro do seu terriiório. 
Não é obrigado a equipará-los aos  seus nacionais, pois não 
vai até aí o imperativo internacional, mas deve garantir-lhes 
direitos que traduzam o reconhecimento da sua personalidade 
juridica. Sendo assim, torna-se evidente que a s  leis internas 
em que o Estado reconhece direitos aos  estranjeiros, represen- 
tam, por um lado. o cumprimento do seu dever internacional 
de reconhecer a personalidade jurídica dos estranjeiros. defi- 
nem, por outro lado, a sua alilude perante os  outros Estados 
quanto a o  modo por que êle cumpre êsse dever, e marcam, por 
fim, aquilo comi que os estranjeiros podem contar entrando no 
seu  território. e naturalmente fiados nos direitos que Ihes s ã o  prometi- 
dos que os  estranjeiros entram nesse território e. por isso, se.  
depois de êles a í  s e  encontrarem. tais direitos Ihes fassem 
recusados. a lei interna que prometia o s  mesmos direitos repre- 
sentaria uma cilada armada aos  estranjeiros. e claramente s e  
compreende que o Esfado de origem destes, a quem não pode 
ser indiferente a situação dos nacionais que s e  encontram no 
estranjeiro, deve ter o direito de exigir do Estado local a justa 
responsabilidade pela deslealdade praticada para coin os  seus 
nacionais. 

Não pode, pois, haver dúvida de que a s  referidas !eis cons- 
tituem direito interno internacionalmente relevante, n5o s ó  até 
o ponto em que frdduzem o principio do reconhecime.*.to da 
personalidade jurídica dos estranjeiros, mas em toda a sua 
extensão, emquanto definem ri atitude do Estado a respeito dos 
estranjeiros. . 

Importa, porém, notar que, náo sendo o Estado obrigado 
a reconhecer aos  estranjeiros mais que o minimo de direitos 
indispensáveis que traduzem o reconhecimento da sua pergo- 
nalidade iurídica, pode o Estado modificar livremente a s  leis 
internas que concedem direitos aos  estranjeiros no que vai além 
dêsse minimo; mas, emquanta a s  mesmas leis não sejam modi- 

r i )  Ob. cit., pag. 271 
('L] Ob. cit., pag. 41. (1) Anzilolti. I1 dir. int. nei giud. ini., pag. 134 e nota 1. 



Rcadas, deve cumpri-las tão inteiramente como nelas s e  contém, 
assim como deve respeitar o s  direitos legitimamente adquiridos 
à sombra das  mesmas leis, e isso é bastante para imprimir a 
estas o carácter de  leis internacionalmente relevantes ('1. 

2.') Conflifos d e  leis. A par com o principio de  que o 
Estado deve reconhecer a personalidade jurídica dos  estran- 
jeiros, já pelo costume internacional foi constituído outro 
princípio, que domina o problema dos  conflitos de leis e que, 
com Kahn, Zittelmann, Anzilotti e Oftolenghi, pode formular-se 
assim : a Es tado  deve  reconhecer no  seu ferrifdrio o valor, 
a eficdcia e a aplicabilidade das /eis estranjeiras (9). Êste  
princípio derivou naturalmente d o  mútuo reconhecimento dos  
Estados como entidades iguais e igualmente dotadas de  uma 
esfera própria de  actividade legislativa, pois que s e  não com- 
preende que o s  Estados mútuamente s e  reconheçam sem que s e  
respeitem nas  suas  leis, foi determinado pela incompatibilidade 
d a  absoluta territorialidade das  leis com o desenvolvimento 
progressivo das  relações internacionais, c tem-se traduzido 
sobretqbo nestas duas ordens de factos : a) todos o s  Estados 
civilizados s e  afastam do princípio da  absoluta ferritoriali- 
dade das  leis, sancionando nos seus  sistemas legislativos 
ou nos  costumes jurídicos nacionais um certo número de re- 
gras  de conflitos de  leis, muitas vezes semelhantes, e sempre 
conduzindo mais ou menos à aplicação d a s  leis estranjeiras ; 
b )  muitos Estados procuram ou moldar as suas  normas de con- 
flitos de leis pelas existentes em outros Estados ou formular, por, 
meio de  tratados, regras comuns de  conflitos de  leis. 

Mas. s e  o Estado deve reconhecer o valor e a eficácia d a s  
leis estranjeiras, s e  não pode praticar o principio isolador da  
absoluta territorialidade das  leis, existe para êle o dever inter- 
nacional de  ter um sisfema d e  regras de  conflitos, embora não 
seja ainda obrigado a ter um certo sistema geral de  regras de  
conflitos, com o qual s a t i s f a~a  a o  principio do reconhecimento 
d o  valor, da  eficbcia e, portanto, da  aplicabilidade das  leis estran- 
jeiras e cumpra o dever de não aplicar o princípio d a  absoluta 

(1) A doutrina seguida no texto é necessdrio fazer uma restriçao, pelo 
que respeiia aos direitos políficos. quanto aos Estados omde são concedi- 
dos  aos estranjeiros alguns destes direilos. o que 6 uma rara excepção. 
Os direitos vollticos, por um lado, náo sáo necessários aos estranieiros 
pani que  eles possam ser considerados corno sujeitos de direitos e. por outro 
lado, quando Ihos concede, tem a lei em vista mais o interesse do Estado 
local do que o interesse dos estranieiros, pelo que se devem ter corno con- 
cedidos sempre a ti!ulo precário. não podendo nunca o Estado de origem 
reclamar do Estado local o respeito da lei aue Ihos iiver concedido. 

(2) Anzilotti. oh cit.. pags. 134 e 135 : Oltolenghi, ob. cii.. pag. 1 l : 
Marinoni ,  Naíura de1 diritfo infernazionale privam, na Rivisra di dirifto 
inlernùzionale, 1913, pag. 358; Cavaglieri, L'elemento consuetudinario nel 
diri,to inferitazionaie, pãg. 40 e seg. 

territorialidade das  leis ( I ) .  S e ,  pois. o direito internacional lhe 
não impõe o dever de aplicar cerfas e deferminadas leis para 
resolver o s  conflitos d e  leis que surjam perante o s  seus tribunais, 
ímpõe-lhe o dever de formular ou, pelo m,enos, de aplicar regras 
que representem o reconhecimento do valor e eficácia d a s  leis 
estranjeiras, embora segundo critérios por êle livremente esco- 
lhidos, uma vez que se afastem d o  principio da absoluta territo- 
rialidade das  leis. 

Mas, s e  é assim, a s  leis internas que formulam regras de 
conflitos traduzem o cumprimento de  um dever internacional, 
definem a atitude do Estado quanto a o  cumprimento dêsse 
dever, estabelecem o regime legal com que o s  estranjeiros podem 
contar quanto a o  exercício dos  seus  direitos, e, por isso, s ã o  
evidentemente leis internas internacionalmente relevantes, no  
sentido de que, emquanto não forem substituídas, até onde o 
possam ser, devem ser  cumpridas pelo Estado que a s  promulga, 
assim como devem ser respeitados o s  direitos adquiridos e m  
harmonia com o s  seus preceitos. A situação é claramente 
semelhante à criada pelas Ieis internas que definem o s  direitos 
dos  estranjeiros; por isso semelhante é também o valor das  
duas ordens de leis. 

3) Direifos adquiridos e m  p a i s  esfranjeiro. As Ieis inter- 
nas de sintples iniciativa do Estado podem referir-se, por último, 
a o  valor a atribuir aos  direitos adquiridos, ou declarados por 
sentença,. em pais estranjeiro. Ainda neste ponto existe um 
principio de  direito positivo formado pelo costume ínfernacional. 
É o princfpio do reconhecimenfo internacional d o s  direifos 
adquiridos (-). 

Este princfpio, essenciafíssimo para a vida jurfdica fnterna- 
cional, pois, sem êle, nunca o estranjeiro podia ter segurança 
acêrca do seu património jurídico, é o complemento lógico d o  
reconhecimento da personalidade jurídica dos  esfranjeiros, em- 
quanto dá valor à s  afirmações concretas dessa personalidade 
em qualquer pals, e derivou também naturalmente do reconheci- 
mento mútuo dos Estados como entidades autónomas igualmente 
dotadas de actividade legislativa própria, já que o reconhecimeiito 
da  actividade legislativa do Estado. para ser efectivo e prático, 
supõe o reconhecimento da eficácia dos  direitos adquiridos a 
sombra das  leis dêsse Estado. 

Mas  a própria existência d o  princípio, independentemente 
da  sua origem e do seu valor prático, imprime a s  leis internas 
que o consagram e concretizam o valor de Ieis internacional- 
mente relevantes, pois que essas  leis dão  cumprimento a um 

('1 Anzilotti, ob. cit., pág. 160, nota 1. 
(3) Anzilotti, ob. cit., pag. 139, nota 1 : Cavaglieri, ob. cii.. pag. 69 : 

Pillet, Pr~ncipes, pag. 4% e seg. 



dever internacional e definem a atitude do Estado relativamente 
aos  outros Estados quanto a eficácia dos actos praticados e 
dos direitos adquiridos em pais estranjeiro, e tudo isso nem 
é, nem podia ser, internacjonalmrnfe irrelevante, dado o natu- 
ral interesse que o Estado tem em que a s  suas leis sejam res- 
peitadas, já nos seus preceitos abstratos, já na sua aplicação 
concreta. 

De toda esta análise resulta evidente, se  bem pensamos, a 
conclusão de que a s  leis internas relativas aos  problemas do 
direito internacional privado, embora constituam direito interno, 
formam direito interno internacionalmente relevante, isto é, obri- 
gam o Estado ao seu cumprimento, embora lhe seja sempre licito 
modificá-las na forma, e até no fundo, uma vez que respeite o s  
três princípios do reconhecimento da personalidade jurídica dos 
estranjeiros, do reconhecimento da eficácia e do valor das leis 
estranjeiras, e do reco?hecimento internacional dos direitos 
adquiridos (I). 

14 -Definida a natureza das regras do direito internacional 
privado, importa determinar a sua função caracteristica na vida 
jurídica dos Estados e dos individuos. 

a) Para determinar a função das regras do direito interna- 
cional privado no que respeita a s  relações jurídicas dos Estados, 
ainda importa considerar separadamente: I.*) a s  regras que 
derivam do costume internacional ou de tratados normativos; 
2 . O )  a s  regras formuladas nas leis internas. 

i.") As regras de direito internacional privado constituídas 
pelo costume internacional ou por tratados normativos têm por 
funfão constituir o s  Estados na obripçáo de reconhecer aos  
esfranieiros determinados direitos, ou de aplicar determinadas 
leis na resoluçáo dos conflitos, ou de reconhecer determinado 

(') Da doutrina seguida no texto. resulta que a s  regras de direito 
internacional privado constitiiem duas classes bem caracteristicas. Umas 
são verdadeiras regras de direi10 internacional, derivadas da vontade cole- 
ctiva dos Estados e tendo a sua expressão em costumes ou tratados norma- 
tivos : oulras são regras de direifo intcrno, derivadas da vontade do  Estado 
e tendo por fim o cumpriinento de um dever internacional mais ou menos 
deierminado. 

Aparte o valor que atribuimos bs leis internas de pura iniciativa do 
Estado, a classificaçáo que seguimos das  regras do direilo internacional 
privado é a clasniiicaçZo adoptada por Anzilotti, hoje aceita por muitos inter- 
riacionalistas. 

Iniporta, porém, notar que tal classifrcaç?ío s e  niio identifica com a divi- 
são, feita por Zittelmann, do direito internacional privado em direito inter- 
nacional privado supraestadual (iiber-staathches internatioiiales Privatre- 
cht), que é verdadeiro direito internacional, e direito internacionalprivado 
esmduat (inner-sraatliches internationales Privatrecht), que é direiio inferno. 

Num e noutro conceito. o direito internacional privado reveste a s  duas 
tnanifestaç6gs de direifo internacional propriamente dito e de direito interno 

vaIor aos  direitos adquiridos. ou definidos por sentença, e n  
país estranjeiro. Como regras de direito internacional, o seu 
campo de acçáo limita-se a s  relações dos Estados como tais. 
não podendo alcançar a s  relações entre o s  individuos ou entre 
quaisquer entidades a que o direito interno atribua o gozo e 
exercicio de direitos. 

E porque assim é, aos Esfados obrigados cumpre estabe- 
lecer regras de direito interno adequadas ao  cumprimento do seu 
dever ,internacional. Ou essas regras sejam estabelecidas de 
modo completo, organizando-se leis internas que determinem 
os direitos dos estranjeiros, estabeleçam a competência das leis 
para resolver os  conflitos e digam o valor dos direitos adquiri- 
dos  em pais estranjeiro, sempre em conformidade com o dever 
internacional do Estado, ou que Este se  limite a uma remissão 
para o direito internacional, ou mesmo revele tácitamente a von- 
tade de que a s  suas autoridades s e  conformem com o direito 
internacional, é sempre indispensável um acto de vontade do 
Estado que crie a s  regras de direito interno aplicáveis pelos 
seus tribunais e que vincuIem os  individuos que s e  encontram no 
seu território ou sejam julgqdos pelos mesmos tribunais, com 
que dê cumprlmenio ao imperativo do direito internacional. 
Este, por si mesmo, apenas regula relações entre o s  Estados, 
e por isso nem é imediatamente aplicável pelos Wibunais inter- 
nos para resolver a s  questóes próprias da sua competência, nem 
cria direitos ou deveres para os  indivíduos. 

Em resumo, a s  regras de direito internacional privado 
constituidas pelo costume ou por tratados normativos devem 
ser confhuadas por normas de direito interno que dêem com- 
petência aos  tribunais para conhecer das questões que deter- 
minaram o s  princípios de direito internacional e atribuam aos  
indivíduos o s  direitos e deveres correspondentes a s  exigências 
do  direito internacional (I). 

internacional. mas há entre Anzilotti e Ziltelinann uma divergência funda- 
mental. Zittelmann admite a existência de um sistema completo de direito 
internacional privado supraestadual. o qual seria até um direito sobsidi8rio 
no caso de lacunas ou insuliciência do direito internacional privado estadual, 
a o  passo que Anzilofii não admite a existência de um sistema completo de 
direito internacional privado pr6priamenie dito. sendo até porque tal sistema 
de  direito internacional não existe que o direito internacional privado ainda 
hoje tem a sua principal fonte nas leis internas dos dilerentes Estados 

E o ponto de vista de Anzilotti aquele que nos parece exacto, sendo em 
harmonia com a doutrina do eminente interiiacionalista italiano que enten- 
demos a classificaçi30 das regras de direito internacional privado em regras 
de diwiio internacional própriamente dito e regras de direito interno interna- 
cional (Vide : Zittelmann, Infernafiona1e.s Privafmht, i, pag. 73 e seg. e 197 
e seg.;  Triepel. ob. cil., pag. 29 e seg.: Kahn. Inhalr, Naturund Methode 
des Infernationales Prjvafrechf, pag. 18 e seg. ; Anzilotri, ob. cit., pag. 132. 
nota 2. e 148, nota 2). 

(1) Triepel, ob. cit., pag. 111 e seg. : Anzilotti, ob. cit.. pag. 49 e seg. 



2:) As regras de direito internacional privado formuladas 
nas leis internas, porque são  internacionalmente relevantes. 
impóem a o  Estado legislador o dever internacional de a s  cum- 
prir, como já tivemos ocasião de mostrar, e, porque derivam 
da vontade do  Estado, s áo  directamente apliciveis pelos tribu- 
nais internos e criam direitos e deveres para os  indivíduos, 
pela razáo simpIes de que a função pr6pria dos tribunais de um 
Estado é aplicar o direito dêsse Estado e de que o destino 
natural do direito interno consiste em regular a actividade juri- 
dica dos órgãos do Estado e das  pessoas singulares ou colec- 
tivas que se  encontram submetidas ao  mesmo Estado. 

Mas, para completa compreensão das leis internas em 
matéria de direito internacional privado, ainda é necessário 
distingui-las em dois grupos: constituem o primeiro aquelas leis 
cujo confeúdo é determinado pelo direito internacional, como 
se  êste direito obriga a reconhecer certos direitos aos  estran- 
jeiros, obriga a aplicar cerfa lei na resolução dos conflitos, 
ou obriga a reconhecer certo valor aos  direitos adquiridos em 
país estranjeiro, a s  quais não fazem mais do que dar forma 
interna a regra de direito internacional ; e formam o segundo 
aquelas leis cujo conteúdo L mais ou menos livremente determi- 
qado pelo Estado. como s e  a regra de direito internacional ape- 
nas obriga o Estado a ter uma lei que determine os  direitos dos  
estranjeiros, a ter um sistema de regras de conflitos de leis, e a 
ter uma lei que determine o valor dos direitos adquiridos em país 
estranjeiro, deixando a o  Estado a liberdade de fixar a medida 
exacfa dos direitos dos estranjeiros, a liberdade de escolher a 
lei competente para resolver o s  conflitos, e a liberdade de con- 
dicionar o valor dos direitos adquiridos em pais estranieiro. 

Aa leis do segundo grupo desempenham uma função que 
rigorosamente cabia a o  direito internacional e que o direito 
interno desempenha apenas por incompleto desenvolvimento 
daquele direito. As relações internacionais de carácter privadb 
exigem uma regulamentação mais completa do que aquela que 
s e  contém nas regras de direito internacional privado consti- 
tuído pelo costume internacional ou por tratados normativos, e 
por isso, para concretizar o dever internacional de carácter 
geral, que o direito internacional Ihes impõe, de reconhecer a 
personalidade jurídica dos estranjeiros, de ter um sistema de 
regras de conflitos de leis e de reconhecer o s  direitos adquiri- 
dos em pafs estranjeiro, os Estados civilizados formulam nas  
leis internas preceitos atinentes a o  regime jurídico das  relações 
internacionais, desempenham assim uma funçio que, numa 
organização perfeita da comunidade internacional, deverá ser 
desempenhada por um órgfio representativo desta comunidade, 
como poderá ser, por exemplo. a Assemblêa da Sociedade das 
nações ou conferências especiais organizadas por esta Socie- 
dade para elaborar regras de direito internacional. 

Como a sociedade internacional, na sua evolução progres- 
siva, náo chegou ainda a constituir-se definitivamente de maneira 
que um órgáo característicarnenfe ihternacional possa formular 
de modo completo a s  regras jurídicas disciplinadoras das rela- 
ções privadas internacionais, é o Estado que transitóriamente 
como que s e  substitui a mesma sociedade internacional, suprindo 
a insuficiência da sua organizaçáo jurídica e formulando nas suas 
leis o s  preceitos reguladores daquelas relações, naquilo em que 
elas ainda não foram disciplinadas pelo costume ou por conven- 
ções interrracionais. S e  por isso é verdade que o direito inter- 
nacional privado anda encorporado, quanto a maior parte das  
suas disposiçdes, nos sistemas jurídicos nacionais, tambkm o é 
que, a o  formuIá-10 individualmente, deve cada Estado conside- 
rar-se como que um representante da comunidade internacional 
para êsse efeito e julgar-se um definidor local de uma lei infer- 
nacionalmenfe relevanfe, e não mero criador independente 
de uma lei inferna inlernacionalmenfe indiferente, baseada ape- 
nas n,as conveniências nacionais. 

E pois certo que a s  leis internas relativas ao  direito inter- 
nacional privado desempenham uma funçáo de carácfer interna- 
cional, dando a essas leis valor internacional a obrigação que 
a o  Estado impende dedefinir o s  direitos dos estranjeiros, de  
indicar a lei reguladora do exercício dêsses direitos e de deter- 
minar o valor dos direitos adquiridos em pais estranjeiro. 

b) Todas a s  regras do direito internacional privado tendem 
a assegurar a situaçáo jurídica dos indivfduos ou das  pessoas 
colectivas na esfera do direito privado, pois respeitam ou aos  
direitos que o Estado deve reconhecer aos  estranjeiros, ou à lei 
competente para regular o exercício dêsses direitos ou a o  valor 
dos direitos privados adquiridos em país estranfeiro. Todavia, 
essas regras, por si mesmas, não regulam aquela situação jurí- 

,dica. S ã o  a s  leis internas própriamente ditas que a regulam. 
Assim, s e  a regra de direito internacional obriga o Estado a 
reconhecer um direlto aos  estranjeiros, é depois uma lei interna 
que organiza esse direito, isto é, a regra de direito internacional 
obriga a reconhecer o direito como ele é organizado pela lei 
interna ; se  a regra de direito internacional obriga a aplicar certa 
lei (nacional, do domicílio, do lugar da celebrafão, etc. ) para 
regular o exercício de um direito, a funçáo daquela regra limi- 
ta-se a determinação da lei competente, esta é sempre uma lei 
interna, e por isso é uma lei interna que o rribunal aplica para 
resolver a s  questões submetidas b sua apreciação; s e  a regra 
de direito internacional obriga a reconhecer determinado valor 
aos dire,itos adquiridos em pais estranjeiro, é em face de leis 
internas que tem de verificar-se s e  o direito foi válido e regular- 
mente ádquirido. Tudo isto é simples e é lógico. É a o  direito 
interno que cabe organizar o s  direitos dos indivíduos ou das  
pessoas colectivas na esfera do direito privado. As regras de  



direito internacional ou à s  regras de direito interno que dispõem 
sôbre matéria internacional e que, em cerfo modo, substituem 
regras de direito internaciena), apenas cabe determinar ou a 
medida dos direitos concedidos ao  indivíduo, ou a h' compe- 
lente para regular êsses direitos, ou o grau de valor a atribuir 
aos.direitos adquiridos em país estraejeiro. 

15 - As regras de direito internacional privado que temos 
chamado regras de  conflitos, cuja funçao prática consiste em 
determinar o direito aplicêvel a s  diferentes relações jurídicas, 
tanto podem conduzir a aplicação do direito do país do tribunal 
como à aplicaçáo de um direito esfranieiro. 

E evidente que, cluando é aplicável a lei do país do tribunal, 
isto é, a lex fori, esta lei é aplicada como regra de direito, e 
por isso também é evidente que a regra de direito internacional 
privado tem por função, em tal caso, a atribuição de compp 
fência legislafiva, isto é, tem por função designar a lei com- 
pefenfe. 

Se ,  porém, a s  regras de direito internacional privado con- 
duzem à aplicação de um direito estranjeiro, discute-se s e  tais 
regras ainda são  atribui'tivas de competência Iegislativa, ou s e  
são spenas regras recepfícias do confeiído das leis esfran- 
jeiras, isto é, normas em branco cujo destino é encorporar o 
confeúdo das leis estranjeiras. a s  quais são assimiladas, não 
como direito, mas como mafgría de direito, representando o 
direito estranjeiro declarado aplicável, não uma fonte formal de 
regras de direito, mas uma fonfe maferial das mesmas regras. 

A primeira orientação, que chamaremos feriria d a  cornpe- 
tência legislafiva, 6 a teoria tradicional, tendo sido recentemente 
defendida por Ghirardini na Rivista di dirifto infernazionale (I), 

num interessante artigo, em via de publicação, intitulado Srill- 
interprefazione de1 diriffo internazionale privato. 

A segunda orientação, que, com Ghirardini, denominaremos 
feoria da  recepção, tem sido vigorosamente sustentada por 
Marinoni ('), que a formula nestes termos : «Depois de tudo que 
fica dito, pode afirmar-se que a ordem jurídica do Estado é ter- 
ritorial, no sentido de que apenas a vontade que a constituiu 
pode ter valor como fonte das normas de direito. Não é, por 
isso, exacto dizer que há normas internacionais e internas que 
impedem uma completa territorialidade do direito e que estas 

($1 Ano xrrI, 1919-192% pap. 289 e seg. 
p) A doutrina de Marinoni aparece nos seguintes trabalhos : Della 

condrzione giuridfca delle società comerciali slraniere, Roma, 1913. pag. 4 
e seg.; La nafura giuridica de1 diritto internaziomle privafo. na Rivista dí 
diriffo inkrnazionale. vol. ris, 1913, pag. 346 e 449 ; L'universaliia d~ l ror -  
dine gi~iridica statuale e 1s concezione del diritto internazionale privato. 
na Rivista di diritfo publico, 1916, pag 295. 

normas determinam uma maior ou menor exterritorialidade dos 
sistemas juridicos nacionais A territorialidade é indiscutível: 
onde domina a vonrade do Estado, náo pode dominar outra 
vontade. S e  o Estado reconhece a existéncia e o valor de outros 
sistemas jurfdicos, e dêste reconhecimento faz depender a mani- 
festação concreta da sua vontade, traia-se de um valor prejurí- 
dico. Quando a vontade do Estado cria a norma, essa vontade 
é, juridicamente, ilimitada para a ordem interna, ainda mesmo 
que existam para o Estado limites internacionais jurídicos ou 
políricos. No âmbito de poder de um dado Estado, apenas a 
sua vontade pode valer como fonte forrhal do direito* ('1. 

DÊstes princípios deriva I0gicamente a dootrina de que a s  
leis estranieiras náo podem, como tais, ter valor juridico dentro 
da ordem jurídica de qualquer Estado, tornando-se necessário 
que éste transforme o seu confeúdo em uma norma derivada 
da sua vontade. Assim o diz formalmente Marinoni: * A s  nor- 
mas estranjeiras, presentes ou Futuras, a que se  referem a s  
chamadas disposições de direito internacional privado são 
cncorporadas (assuntei na ordem juridica de um Estado diverso 
daquele que a s  formulou ou vier a formular, e nossa ordem 
iuridica, que lhes é estranha. valem como verdadeiras e prú- 
prias declarações da vontade que pode constituir o direito. 
O conteúdo das normas esrranjeiras torna-se, em suma, con- 
teúdo de novas normas internas válidamente subsistentes, por 
aue a ordem juridica que a s  invoca a s  torna s u a s  por uma 
forma singular, conipreerisiva e sintética2 c). 

A teoria da recepção resume-se, pois, nisto: a remissáo 
feita para as leis estranjeiras pelas regras de direito internacio- 
nal privado não e uma mmissão fitrmal por que seja reconhe- 
cida a competência dessas leis, mas uma remiasao recepfícia, 
pela qual o conieúdo das mesmas leis é transforniado ern con- 
teúdo de leis nacionais. 

A feoria da competénciil legislafiva. segundo a qual o s  
sistemas jurídicos estranjeiros são invocados como direito e 
não como matCria de direito, é defendida por Giiirardini, corno 
correspondendo a origem histórica e à funcão do direito inter- 
nacional privado, bem como ao teor e ao  espírito das legisla- 
ções positivas. 

Quanto a genese histórica e i funcáo do direito interna- 
cional privado, cscreve Ghirardini: <Nascendo por virtude da 
divisão das sociedades humanas em rnultíplices agrupamentos 
soberanos, o direito internacional ~ r ivado  veio significar que 
o s  seus sisremas legislativos (ordenamenti) são  dotados de 
igual legitimidade juridica e que nenhum dêles pode ostentar 

(I) Riirisra di dirilfo infernaz~onale. vai. cil. pag 492. 
(a) Revisfa cit., paz. 476. 



ignorância dos outros ou negá-los, pois que isso seria negar, 
contra a realidade das coisas, contra a consciência comum, a 
unidade da esfera social a que pertencem todos aqueles agru- 

-'pamentos. Destinado a remediar ou atenuar a s  intoleráveis 
conseqüências práticas da multiciplicidade de soberanias, O 
direito internacional privado abre a s  portas, s e  assim é lícito 
falar, em cada sistema jurídico, aos sistemas juridicos estran- 
jeiros, reconhecendo-os. A doutrina da recepção despreza êste 
importantíssimo factor. Recebendo o conteúdo de uma norma. 
bem longe de reconhecer, nega-se, implícita mas necessáriamente. 
a sua juridicidade. porque uma norma s 6  é jurídica se e emquanto 
faz parte de um sistema jurídico. Para encorporar o seu conteúdo, 
é necessário separá-la do sistema, isto é, é necessário despoiá-Ia 
exactamente do elemento que lhe atribui carácter jurídico » P). 

Referindo-se a o  teor e ao  espírito das legiskções positivas, 
escreve o mesmo autor: «A verdade é que de todas as legis- 
laçdes positivas resulta clarissimamente o conceito de que o s  
sistemas de normas estranjeiras aparecem como sistemas jurí- 
dicos em certo sentido concorrentes e cujo concurso deve ser 
disciplinado. Observa-se, porém, que isto prova demais, pois a s  
leis foram organizadas segundo a tradiçáo, isto e, segundo a 
convicção de que o s  sistemas de normas estranjeiras eram jurí- 
dicos por virtude própria e de que apenas se  podia e devia 
organizar a regulamentação dos seus limites. É um êrro, mas 
nem por isso privado de qualquer importância. Os êrros teó- 
ricos dos legisladores têm valor diferente dos dos doutrinários. 
A circunstância de êles haverem pressuposto a juridicidade dos 
outros sistemas de normas e de não terem julgado atribuir-lha. 
à parte a sua importância eventual sob outros pontos de vista, 
demonstra que se  tinha em vista o direito estranjeiro como sis- 
tema jurídico, e não o conteúdo de normas especiais isolada- 
mente consideradas» (e). 

Eis a s  teorias com que a critica jurídica procurou determi- 
nar a função específica das regras de direito internacional pri- 
vado que indicam a lei aplicável a s  diferentes relações jurídicas. 
Qual será a teoria scientlflcamente rigorosa? 

Decidimo-nos pela teoria da competência legislativa. 
Parece-nos decisiva a consideração da função histórica do  

direito internacional privado quanto a determinação da lei regu- 
ladora das relações jurfdicas. Em verdade, foi porque a huma- 
nidade s e  constituiu em grupos independentes com sistemas 
jurídicos autónomos e porque ao mesmo tempo cada um dos 
grupos reconheceu valor furídico as leis dos outros grupos, 
que apareceram as regras de direito internacional privado, des- 

'tinadas a medir a esfera de aplicação dos sistemas iuridicos e 
com o s  quais uma e a mesma relação jurídica podia encontrar- 
-se em contacto. Mais simplesmente : porque havia sistemas 
juridicos diferentes, foi que apareceram regras de coordenaçáo 
dos mesmos sistemas jurídicos, e por isso semelhanres regras, 
pela razão histórica da sua existência, tinham de considerar o s  
sistemas jurídicos na sua integridade, e não apenas no seu con- 
teúdo. De outro modo, a sua fuhção não correspondia aos 
motivos que determinaram o seu aparecimento. 

A teoria da competência legislativa é certamente indiscu- 
tível quando as  regras de conflitos de leis sáo regras de direito 
internacional própriamente dito, isto 6 ,  regras constituídas por 
costumes ou tratados normativos. Em verdade, s e  o costume 
ou um tratado determina, entre a s  leis dos diferentes Estados, 
a lei aplicavel a determinada relação jurídica, é evidente que 

- não tem por f im dizer como cada Estado h6 de organizar a s  
suas leis internas, mas demarcar a competência das leis dos 
diferentes Estados, isto é, não diz os  termos em que cada 
Estado há de transformar o conteúdo das leis estranjeiras em 
leis nacionais, mas o s  termos em que há de enquadrar no seu 
sistema jurídico a s  leis estranjeiras declaradas aplicáveis a deter- 
minadas relaqões juridicas. E, com efeito, tal é o teor de todos os  
tratados até hoje concluldos sobre conflitos de leis, o s  quais sem- 
pre fixam a lei reguladora de determinadas relações jurídicas. 

S e  dos costumes e dos tratados passamos a s  regras de 
conflitos estabelecidos pelas leis internas, estas regras ou sáo  
impostas ou permitidas pelo direito internacional, ou sáo  da 
livre iniciativa do Estado ('1. 

S e  são impostas ou permitidas directamente pelo direito 
internacional, a lei que elas mandam aplicar é aplicada por vir- 
tude de uma regra de direito Internacional, o qual, como acaba- 
mos de dizer, não fem por função designar o conteúdo das leis 
internas, mas indicar a sua compefência. A soluçáo deve, por 
isso, ser igual à adoptada quanto à s  regras de conflitos directa- 
mente formuladas em costumes ou tratados normativos. 

Se são  da livre iniciativa do Estado, resultam em todo o 
caso, como demonstramos (9, do dever existente para o Es- 
tado de não aplicar o princípio da absolura territorialidade das 
leis e portanto de ter um sistema de regras de conflitos de leis. 
Mas. s e  o Estado não pode aplicar o principio da absoluta 
rerritorialidade das leis, é porque deve reconhecer a existência 
de outras leis, e por isso, quando a s  manda aplicar, é como 
leis que a s  deve tratar, considerando-as como leis competenres 
para reger a s  respectivas relações jurídicas. Tem aqui inteiro 

0) g(v!sfa cit., s r r i ,  pag. $94. - .:I --I 006 " O W  

('1 Snpra. n: 10. 
(2) Supra .  n.a 15. 



16 - A s  regras de conflitos de leis têm por oblecto, segundo 
fica dito. designar a lei competente para regular as  rdações 
jurídicas. 

Quando tais regras são  constituídas por costumes ou tra- 
tados normativos, como as  regras de direito internaclonal obri- 
gam os  Estados, e não a s  suas autoridades administrativas ou 
judiciais, nem os  individuos que se  encontrem dentro do seu 
território, devem a s  mesmas regras ser seguidas de normas 
internas qne indiquem as  autoridades nacionais e aos individuos 
a lei aplicável bs diferentes relações juridicas. Em tal hipótese, 
existe claramente, ao lado de uma regra de conflilos, que é a 
regra de direito internaciorial e designa a lei competente, uma 
regra de aplicação, que é a regra de direito interno e manda 
aplicar a lei competente. 

Mas, se  a s  normas que designam a lei competente para 
regular a s  relaçóes jurídicas forem formuladas nas leis internas, 
ainda poderá falar-se da diferença entre a regra de conflitos e 
a regra de aplicação ? 

No seu notável livro /I dirilfo infernazionale nei giudizi 
interni, seleliia Anzilotti a doutrina aflrmútiva, pai? escrevia : 
«As quais (leis internas de direiro internacional privado) resul- 
tam, quando atentamente consideradas, de dois elementos ou 
principios distintos. Antes de tudo, a determinação da lei com- 
petente para regular uma determinada categoria de factos : é a 
norma de conflitos, o princípio que resolve um problema que, 
pela sua natureza, exorbitaria da funçao legislativa do Estado 
e entraria no direito internacional. Depois, a ordem aos órgãos 
do Estado, ou ainda aos particulares, de reconhecerem aquela 
competência e aplicarem a lei indicada : é a verdadeira norma 
de aplicaçáo, a Anwendungsnorm dos alemães, que pertence 
sempre, ainda quando intrinsecamente considerada, ao direito 
interno * (I). 

Esta doutrina de Anzilofti foi vivamente criticada por Mari- 
noni, o qual escreve: a 0  direito interno não pode, de modo 
nenhum, estabelecer para as  relações juridicas uma regula- 
mentação idêntica ou anriloga a que, para o mesmo facto, esta- 
beleceria o direi10 internacional: a esfera de aplicação da 
norma interna é inteiramente diversa da esfera própria da 
norma internacional. Sendo assim, o legislador interno nao 
pode formular uma norma de colisáo, isto é, uma norma que 
resolva o conflito entre várias leis competentes para regular 
uma determinada categoria de factos. Em verdade, s e  se trata 
de uma norma de colisáo, dá-se a hipótese de varias leis pró- 
prias de ordens estaduais diversas, simultaneamente competen- 
tes para r~gular um mesmo facto. Mas uma norma de colisáo, 

(') Pdg. 159. 

capaz de resolver o conflito de ordens juridicas diversas, é 
uma norma que se impõe a essas ordens juridicas e, porque se  
trata de ordens jurídica* estaduais, a norma de colisão deve 
ser  necessáriamente uma norma de direito internacional, por 
isso que sòmente o direito internacional é capaz de limitar, 
seja embora mediatamente, a actividade interpa dos Estados e 
coordenar a actividade de um Estado com 3; actividade dos 
outros. Mas, s e  é assim, a norma de colisáo não pode ser 
formulada por um legislador estadual e fazer parte de uma 
ordem juridica interna* ('1. 

Quanto ao  elemento norma de aplic . considerado 
por Anziloiti como contendo-se nas leis =as que mm- 
dam aplicar as  leis estranjeiras para regular deicrminadas rela- 
ções jurídicas, nota Marinoni : i.") 'que, representando a norma 
de aplicação a declaraçáo de competência de uma lei estran- 
ieira, esta náo s e  integra na ordem jurídica do Estado que a 
manda aplicar, e portanto o s  factos e relações jurídicas a que 
deva aplicar-se a lei estranieira ficdm tendo valor jurídico 
perante a ordem jurídica do Estado que formular essa lei. mas 
não o têm perante a ordem iuridica do Estado que mandar 
aplicar a mesma lei, o que mostra o absurdo teórico e prático 
de semelhante doutrina ; 2.9 que as normas de direito interna- 
cional privado que Anzilotli chama de aplicação ,devem ser 
entendidas como normas de recepção do conteúdo das leis 
estranjeiras, para que as  relações sociais que elas visam pos- 
sam ter valor juridico perante a ordem Jurídica do Estado que 
forrnulá as  mesmas normas de direito internacional privado (-). 

Anzilotti parece, porém. ter modificado a sua doutrina, 
porquanto, continuando a chamar, no Corso di lezzioni di 
diríifo infernazionale privafo, a s  regras de direito interno que 
designam a lei competente para regular a s  relagóes jurídicas 
normas de aplicação, não só jíi não fala em normas de 
co/isBo, mas, procurando fixar o carácter das normas de apli- 
cação que mandam aplicar leis estranjeiras, teria dito: *O con- 
teúdo substancial da disposiçáo que se manda aplicar é o da 
lei estranjeira. o valor formal é de lei nacional», o que repre- 
senta a aceitagâo da teoria da recepgão (3). 

Emitindo o nosso juizo sõbre esta questâo, diremos que 
consideramos verdadeira a primitiva doutrina de Anzilotti. Desde 
qpe a função do direito internacional privado consiste na coor- 
denação dos sistemas jutidicos dos Estados em que se encon- 

(1) Rivis~a di diri/fo jnlernazionale, 1913, pag 458 e 459. 
(2) Rivisia cit., pdg. 462 e seg. 
(3) Vide Corso di/ezzioniclt,, pdg. 91 e 93. Dizemos no texto par??ce 

e leria difo. poia as Lezzioni sáo dactilografadas pelos discipulos de Anzi- 
lolli e sáo precedidas da declaraçáo, exigida pelo professor. de que O seu 
conteúdo nem sempre corresponde hs ideas por êle apreaenfadas nos últi- 
mos anos (pzig. 2). 



cabimento a observação de Ghirardini. Se  não a s  aplicasse 
como leis competentes, mas apenas encorporasse o seu con- 
teúdo, despojava-as do seu carácter jurídico, isto é, deixava 
de a s  considerar como leis, e caia fatalmente no princípio da 
territorialidade das leis. 

Parece, pois, irrecusável a doutrina de que a s  regras de  
direito internacional privado que determinam o direitb aplicável 
às diferentes relações jurídicas são  sempre atribu'ltivas de com- 
petência legislativa, e não puramente receptivas do conteúdo das 
leis estranjeiras. 

Importa, porém, remover uma grave objecgáo que envolve 
a dourrina de Marinoni. Resulta essa objecção da autonomia 
da ordem juridica de cada Estado em relação aos  outros Esta- 
dos e da distinção entre a ordem iuridica iniernacional e a 
ordem jurídica interna. 

Por um lado, porque a ordem jurfdica interna deriva da 
vontade do Estado e porque onde a vontade dêste impera 
sòmente têm valor jurídico a s  normas por ela formuladas, ne- 
nhum valor jurídico próprio s e  pode atribuir à s  leis formu- 
ladas pelos outros Estados. Por outro lado, a s  rearas do  
direito internacional limitam o seu imperativo as relações dos  
Estados entre si, não podendo atingir a s  relações reguladas 
pelo direito interno e não podendo portanto limitar juridica- 
mente a territorialidade déste direito Sendo assim, a s  normas 
de direito interno, como expressão da vontade do Estado, s8o 
ilimitadds e ilimitáveis pelas regras quer do direito estranjeiro 
quer do direito internacional, e portanto a Única teoria juridica- 
mente defensável é a teoria da recepção. 

No seu primeiro aspecto, já foi a objecfio considerada 
por Ghirardini. o qual, aceitando embora como rigorosa a dou- 
trina de que um sistema jurídico estranjeiro não pode ser direiro 
positivo dentro da ordem jurfdica de um Estado sem nela ser 
integrado pelas normas do direito internacional privado dêsse 
B t a d o ,  entende contudo que o direito estranieiro pode ser  assi- 
milado como direito, tendo a s  regras do direito internacional 
privado a funçáo de dar 2s  fontes de direiro estranjeiras o valor 
de processos idóneos para produzir normas de direito na ordem 
juridica a que pertencem a s  mesmas regras (I). 

Em face desta concepcão, a s  regras de conflitos, colocando 
entre a s  fontes da ordem jurídica local a s  fontes de direito 
estranjeiras, a o  mesmo tempo que tornam direito positivo interno 
o direito estranjeiro, aceitam-no como direito e não como matéria 
de direito, atzndendo assim a o  facto irrecusável da autonomia 
dos Estados e b funçáo do  direlto internacional privado, que con- 
siste em coordenar o s  sistemas iuridicos dos diferentes Estados. 

(1) Rh.isfa cit., pag. 292. 

No seu segundo aspecto, foi a ob iec~áo  também iá  consi- 
derada por Tosfi, num artigo publicado na Pivisfa di diriffo 
internazionale (I), sob o título de La pretesa universalrfà 
dell'ordine giurica stafuale e /a concezione de1 diriffo interna- 
zionale privato. Neste estudo, critica Tosti a concepção exage- 
radamente formalista do direito adoptada por Marinoni e, mos- 
trando como o direito s e  compõe dos dois elementos poder e 
forma, segue o principio de que o direito internacional pode 
limitar o poder de o Estado formplar normas reguladoras das  
matérias de direito interno, o que conduz à conseqüência de que 
o direite internacional pode obrigar o Estado a reconhecer como 
fonte de direito para a regulamentação de deterniinadas relacões 
jurídicas a s  fontes de direito esh-anjeiras. 

A doutrina de Ghirardini e de Tosti parece-nos resoiver 
inteiramente a objecção derivada da doutrina de Marinoni. Com 
efeito, não s ó  o Estado, entre a s  fontes do seu sistema jurídico, 
pode incluir a s  fontes do direito estranjtiiro e portanto assimilar 
êste conio direito, e não como matéria de direito, mas, encon- 
trando-se o Estado sujeito a o  direito internacional, pode êste 
direito limitar a sua actividade legislativa no sentido de o desviar 
do  princfpio da absoluta territorialidade das Ieis e de lhe impor 
a aplicação das leis eskanjeiras. E porque a obrigação resul- 
tante de uma regra de direito é incontestávelrnente uma obrigação 
jurídica, segue-se Iògicamente que, existindo regras de direito 
internacional que obrigam o Estado a aplicar o direito estran- 
jeiro na regulamentação de deterniinadas relações jurídicas, é o' 
mesmo Estado obrigado a aplicar aquele direito nos termos 
exigidos pelo direito internacional. E desde que o direito inter- 
nacional tem naturalmente por função, na concorrência dos  
sistemas jurídicos dos diferentes Estados, coordenar êsses sis- 
temas como sistemas de direito, e não como sistemas de normas 
ajuridicas, vem igualmente o coroláiio de que o Estado deve apli- 
car o direito estranjeiro como regime jurídico das relações sociais. 

Das considerações feitas ressalta, em nosso critério, a 
exactidão da seguinte doutrina: o s  sistemas jurídicos nacionais, 
em vez de simplesmente tangenciais, como seriam na doutrina 
de Marinoni, s ã o  estreitamente solidários, completando-se mú- 
tuamente, em ordem a constituir uma verdadeira comunidade de 
direito através da variedade das legislações ('1. 

(1) Ano r, 1916. Da=. 217. 
(3) Como veremos &eu rempo, a única oryaiiizaç80 scienlíficù iusla do 

direito internacional privado é a que coiiduzir ao resultado de uma certa e dc. 
lerminada relação jurídica ser sempre regulada pela mesma lei. resulfado que 
só se obtém com a aplicação por todos os Estados de uma mesma lei à 
mesma relaçáo jurídica, o que se realiza medianre o principio da comunidade 
de direito. vosio em evidência por Savigny ( Traifé de droif romain, irad 
de Guenoux, tom. v i~ i ,  pág. 30 ). 



16 -As regras de conflitos de leis têm por objecto, segunda 
fica dito, designar a lei competente para regular a s  relaçóes 
juridicas. 

Quando tais regras s ão  constituidas por costumes ou tra- 
tados normativos, como a s  regras de direito internacional obri- 
gam o s  Estados, e náo a s  suas autoridades administrativas ou 
judiciais, nem o s  indivíduos que s e  encontrem dentro do seu 
território, devem a s  mesmas regras ser seguidas de normas 
internas qne indiquem a s  autoridades nacionais e aos indivíduos 
a lei aplicável a s  diferentes relações jurídicas. Em tal hipótese, 
existe claramente, ao  lado de uma regra de conflitos, que é a 
regra de direito internacional e designa a lei competente, uma 
regra de apficaçáo, que é a regra de direito interno e manda 
aplicar a lei competente. 

Mas, s e  a s  normas que designam a lei competente para 
regular a s  relações juridicas forem formuladas nas leis internas, 
ainda poderá falar-se da diferença entre a regra de conflitos e 
a regra de aplicação 7 

No seu notável livro I/ dirifto internazionale nei giudizi 
inter.7i. seeuia Anzilotti a doutrina afirmativa, pois escrevia : 
aAs quais (leis internas de direito internacional privado) resul- 
tam, quando atentamente consideradas, de dois elementos ou 
princípios distintos. Antes de tudo, a determinação da lei com- 
petente para regular uma determinada categoria de factos: é a 
norina de conflitos, o princípio que resolve um problema que, 

*ela sua natureza, exorbitaria da funçáo legislativa do Estado 
e entraria no direito internacional. Depois, a ordem aos  órgãos 
do Estado, ou ainda aos  particulares, de  reconhecerem aquela 
competência e aplicarem a lei indicada : é a verdadeira norma 
de  aplicação, a Anwendungsnorm dos alemães, que pertence 
sempre, ainda quando intrinsecamente considerada, a o  direito 
interno v). 

Esta doutrina de Anzilotti foi vivamente criticada por Mari- 
noni, o qual escreve: «O direito iriterno não pode, de modo 
nenhum. estabelecer para a s  relações jurídicas uma regula- 
mentação idêntica ou andloga à que, para o mesmo facto, esta- 
beleceria o direiro internacional: a esfera de aplicação da 
norma interna é inteiramente diversa da esfera própria da 
norma internacional. Sendo assim, o legislador interno não 
pode formular uma norma de colisão, isto é, uma norma que 
resolva o conflito entre várias leis competentes para regular 
uma determinada categoria de factos. Em verdade, se se  trata 
de uma norma de colisão, dá-se a hipótese de várias leis pró- 
prias de ordens estaduais diversas, simultâneamente competen- 
tes para rzgular um mesmo facto. Mas uma norma de colisao, 

capaz de  resolver O conflito de ordens jurídicas diversas, é 
uma norma que se  impõe ã essas ordens jurídicas e, porqueae 
trata de ordens jurídicas estaduais, a norma de colisão deve 
se r  necessariamente uma norma de direito internacional, por 
isso que sòmente O direito internacional é capaz de limitar, 
seja embora mediatamente, a actividade intergii dos Estados e 
coordenar a actividade de um Estado com 5y6ciividade dos 
outros. Mas, se é assim, a norma de col ido  não pode ser 
formulada por um legislador estadual e fazer parte de uma 
ordem jurídica interna* ('). 

Quanto ao  elemento norma de a p l i c s  considerado 
por Anzilotti como contendo-se nas leis as que man- 
dam aplicar a s  leis estranjeiras para regulm W&minadas rela- 
ções jurídicas, nota Marinoni : 1 .O)  que, repr&entando a norma 
de apl ica~ão a declaração de competéncia de uma lei estran- 
jeira, esta não se  integra na ordem jurídica do Estado que a 
manda aplicar, e portanto o s  factos e relações jurídicas a que 
deva aplicar-se a lei estranjeira ficdiri tendo valor jurldico 
perante a ordem jurídica do Estado que formular essa lei, mas 
não o têm perante a ordem jurídica do Estado que mandar 
aplicar a mesma lei, o que mostra o absurdo teórico e prhtico 
de  semelhante doutrina ; 2 . O )  que a s  normas de direito interna- 
cional privado que Anzilotti chama de aplicaçso ,devem ser 
entendidas como normas de recepçr?~ do conteúdo das leis 
estranjeiras, para que a s  relasóes sociais que elas visam pos- 
sam ter valor jurídico perante a ordem jurfdica do Estado que 
forrnulá a s  mesmas normas de direito internacional privado v). 

Anzilotti parece, porém, ter modificado a sua doutrina, 
porquanto, continuando a chamar, no Corso di lezzioni di 
dirifto ínfernazionale privato, a s  regras de direito interno que 
designam a lei competente para regular a s  relaçóes jurídicas 
normas de aplicação, náo $6 já não fala em normas de 
colisao, mas, procurando fixar o carácter das normas de apli- 
cação que mandam aplicar leis estranjeiras, teria dito: *O con- 
teúdo substancial da disposiç20 que se  manda aplicar é o da 
lei esiranjeira, o valor formal é de lei nacional», o que repre- 
senta a aceitação da teoria da recepção e). 

Emitindo o nosso juízo sobre esta questão, diremos que 
consideramos verdadeira a primitiva doutrina de Anzilotti. Desde 
que a funçáo do direito internacional privado consiste na coor- 
denaçáo dos sistemas jurídicos dos Estados em que s e  encon- 

(1) Rivisla di diriffc internazionale, 1916. pag. 458 e 459. 
(2) Rivibfa cit., pág. 462 e seg. 
!j) .Vide Corso di lezzioni cit,, pág. 91 e 93. Dizemos no texto pare? 

e ferm dlto, pois  a s  Lerzioni s ã o  dactilografadas pelos discipulos de Anzt- 
lotti e 560 orecedidas da declaração. exigida pelo professor. d e  Que o seu 
conteúdo nem semore corresoonde è s  idéas Dor Ele auresentadas n o s  úlii- 
mos anos (pag. 2). 



tra dividida a humanidade. toda a regra de direito internacional 
privado formuladaj por qualquer Estado, e que s e  destine a 
deterininar a lei aplicável a determinada relação jurídica, fixa. 
por um lado, a competência da lei que manda aplicar. desem- 
peqhando por isso o papel de uma regra de contTilos, e, por 
outro lado, ordena iis autoridades do Estado a aplicação da lei 
que considera competente, no que exerce o ofício de uma regra 
de uplicação. 

Concordamos em que, num regime perfeito do direito inter- 
nacional privado, a s  regras de conflitos s ó  poderão ser formu- 
ladas pela vontade colectiva dos Estados, isto e, s ó  poderão 
ser regras de direito internacional. Contudo, no estádio actual 
do  direito internacional privado, em que a o  Estado cabe o 
direito e o dever de determinar por si, para a grande maioria 
dos casos, a s  leis aplicáveis às diferentes relações jurídicas, 
a o  Estado cabe também dar, em regra, realização prática à 
funçáo específica daquele direito como meio de coordenaçáo 
dos sistemas iurídicos dos diferentes Estados. e esta coordena- 
ção só  pode efeituar-se mediante regras de conflitos de leis, isto é, 
regras que fixem a competência respectiva das leis dos dife- 
rentes Estados, que sejam seguidas ou que em si contenham 
regras de aplicação que ordenem as autoridades e aos  índivf- 
duos o cumprimento das leis declaradas competentes para 
regular a s  relações jurídicas. 

Sabre s e  a s  leis estranjeiras são aplicadas como leis com- 
petentes ou s e  apenas é a8simiIado o seu conteúdo, já n o  
número precedente expusemos as nossas ideias. 

Aplioapão das regras de clireitÒ internacional privado 

Srnzbnro. i7 - Aplicação do direito internacional pelos tribunais internos: 
aplicação directa e aplicaçào pre~udicial ou  incidental i 8  - Precedên. 
cia a observar na consulra d a s  fontes do direito internacional privado 
para resolver a s  quesfóes que devem ser decididas pelas regras dêste 
direito. 19 - Co~tradiçáo entre as regras de direito interno em matéria 
de direito internacional privado e a s  regras de direito internacional pri- 
vado constituidas pela vonrade colectiva dos Estados. 20 - Contradi- 
ção entre as regras de direiln internacional privado estabelecidas pelas 
leis de diferentes Estados. a i  - Inlegração das regras de direito inter- 
nacional privado. 

17- Pela sua própria natureza de  sistema de regras de 
direito reguladoras das relações dos Estados como tais, defi- 
nindo os seus direitos e deveres mútuos na ordem jurídica 
internacional, o direito internacional náo é susceptível de apli- 
cação pelos iribunais internos, quanto a resolução das questóes 
a que o s  seus preceitos dizeiu respeito. Ein verdade, sendo 
certo que o direito internacional regula exclusivamente relações 
entre os Estados e que estes são independentes e iguais, tor- 
na-se evidente que os tribunais de um Estado, como órgãos 
dêsse Estado, nao podem julgar quesfóes rtsspeifantes aos 
direitos e deveres do mesmo Estado nas suas relações com o s  
outros Estados, pois que a s  suas decisões nenhuma autoridade 
podem ter na ordem jurídica internacional I'). 

S e ,  porem, o s  'ibunais de um Estado náo podem aplicar 
dimcfamenk ci direiio internacional, pela razão decisiva de 
que escapam B sua jurisdição as questões que bquele direito 
cumpre resolver, podem os mesmos tribunais ter muitas vezes 
necessidade da resolução prejudicial ou incidenbal. de uma 

(0 Vide  Anzilotii, ll dirifto {nfernationale nei giudiziinterni, png. 49 
e seg. ; Triepel, ob. cit., pag 433. 



questão de direito internacional para a resolução de questões 
que entrani na esfera normal da sua jurisdição. Assim, supo- 
nhamos que, perante um tribunal português, surge uma questáo 
de conflitos de leis relativa a determinação da lei competente 
para regular a capacidade matrimonial de um estranjeiro, perten- 
cente a um Estado com o qual Portugal tem um tratado que 
regula o assunto e que estabelece uma regra diferente daquela 
que a lei portuguesa estabelece em geral para regular a capa- 
cidade matrimonial dos estranieiros pertencentes a Estados 
com o s  quais não há tratados sobre a matéria. O interessado 
invoca o tratado e pede que a sua cepacidade matrimonial seia 
apreciada segundo a lei que. a seu ver, é declarada compe- 
tente pelo tratado para aquole efeito. A questáo submetida a o  
iribunal é uma questão da sua competência normal, pois é uma 
questão de capacidade matrimonial, que tem de ser resolvida 
em face duma lei interna, quer nacional, quer estranjeira. Con- 
tudo, a determinação da lei competente supõe a resolução dc 
uma questáo de direito internacional, que é a questáo de saber 
s e  a hipótese em litigio entra ou não na esfera de aplicação do 
tratado. e, s ó  depois de resolvida tal questáo, é que o tribunal 
poderá decidir se  o interessado fem ou não capacidade para 
contrair matrimónio. 

Poderão, pois, o s  tribunais internos aplicar regras de direito 
internacional na resolução de questões prejudiciais ou inciden- 
tais de que dependa a resolucão das questões principais siib- 
metidas a sua apreciação e que sejam da sua competência? 

A prática geral é no sentido afirmativo, e esta prática pare- 
ce-nos inteiramente justificada pela razão de que, sendo a apli- 
cação do direito internacional na resolução de uma questáo 
prévia ou incidental necesstíria a resolução da questso principal 
submetida a apreciaçáo do tribunal e que 8. da sua conipetência. 
c sendo o tribunal õrgão do Estado, deve entender-se que, quando 
os Estados aceitam regras de direito internacional que lhes im- 
põem o dever de decidir de determinado modo certas questbes 
de direito interno. conferem implicitamente aos  seus tribunais 
competência para interpretar e aplicar a s  regras de direito inter- 
nacional até onde seja necessário para preparar a resolução das  
questões principais submetidas a o  seu julgamento ( I ) .  

18 - S ã o  três a s  fontes das regras do direiro internacionak 
privado - costume internacional, tratados normativos e leis 
internas. Na maior parte dos casos, a s  regras derivadas 
destas fontes náo podem ser aplicadas simultâneamente e por 
isso torna-se indispensável saber por que ordem os  tribunais 
internos hão-de consultá-las. 

A resolução dêste problema tem de resultar da combinação 
dos dois principias incontestáveis : - de que o Estado está 
sujeito ao  direito inrernacional por êle aceito expressa ou tàci- 
tamente ; - e de que os tribunais internos estão sujeitos as leis 
do Estado, embora sejam livres na sua interpretação. 

Ord a coordenaçáo dos dois princípios conduz-nos a dou- 
trina de que o tribunal interno deverá consultar a s  fontes se- 
gundo a ordem estabelecida pela lei interna, e de que o Estado 
deve responder pela não aplicação do direito internacional, s e  
a tanto levar a ordem de consulta das fontes estabelecidas na 
lei interna. O Estado é sujeito do direito internacional e o tri- 
bunal é órgão do Estado para a aplicação das suas leis, e 
por isso o tribunal deve apiicar a lei interna e o Esfado res- 
ponder pelas infragões que daí possam resultar ao  direito 
internacional (9. 

Sendo assim, importa saber qual a ordem de consulta 
das  fontes do direito internacional privado que devem seguir 
os tribunais portugueses. 

A ordem da consulta deve ser esta:  tratados, lei interna, 
costume internacional. 

a )  Trafados. Os tralados, quando existam. s á o  a pri- 
meira fonte a codsultar. Assim devia ser, e assim resulta cla- 
ramente dos textos acima indicados dos Códigos civil, de 
processo civil, comercial e de processo comercial. 

Assim devia ser, pois, sendo o tratado normativo a afir- 
mação da vontade dos Estados contratantes no sentido de s e  

-submeterem a determinadas regras de direiro internacional, é 
evidenfe que, uma ver  concluido e ratificado, representa o 
mesmo tratado a regra de conduta querida pelas partes confra- 
hn te s  para reger a s  suas  relações sobre a s  matérias reguladas. 
tlssim resulta claramente dos textos, por isso que os  quatro 
Códigos-civil (art. 26.O), comerctal (art. 6.O). de processo civil 
(art. 1087.O) e de processo comercial, (art. 2.') - dispõem de 
modo a dar a primazia aos  tratados, empregando sempre esta 
ou uma fórmula semelhante -salvo quando oufra coisa esti- 
.ver estipul.3da em tratados. 

O s  tratados fonles de direito internacional privado podem 
aer directamente concluidos para regular qualquer problema 
dêste direito. como s ã o  a s  convenções da Haia. Pode, porém, 
acontecer que preceitos de direito internacjonal privado s e  
encontrem em tratados destinados a outro fim, como tratados 
d e  comércio, convenções consulares, convençaes literárias. 
convenções relativas à propriedade comercial e industrial, ek. ,  
e, por isso, é sempre conveniente ver todos OS tratados que 

(1) Vide Anzilotti, pag. 153 e aeg. 
1') Anzilotti, ob. cit.. pag. 196 e seg. 



vigorem nas relações de Portugal com o Estado de cujos súb- 
ditos s e  tratar, para que a investigação seia completa ('). 

E os  tratados devem considerar-se em vigor, quanto à 
extensão e quanto ao tempo, em harmonia com a s  regras 
acima formuladas, isto é, a respeito dos Estados que entraram 
na sua formação ou a êles aderiram, e emquanto não forem 
denunciados. ou não forem revogados quer por outros trata- 
dos, quer pelo desuso, quer pe!a constitu'[çáo de um costume em 
contrdrio das suas disposições. 

h) Leis internas. Não existindo tratado que regule a 
questão submetida à apreciação do tribunal. deve êste verificar 
s e  a questáo é prevista e resolvida por alguma lei interna e, 
no caso afirmativo, aplicar essa lei, sem se  preocupar s e  existe 
ou não costume internacional que resolva a questáo, a não ser 
que a mesnta lei preveja a existência do coslume e o mande: 
aplicar quando exista. O fundamenlo'desta doutrina está em 
que os  tribunais de um Estado estão sujeitos às  leis por êste 
promulgadas, embora sejam livres na sua interpretação, e por 
isso, quando haja conflito entre uma lei do Estado e o direito 
internacional, deve o rribunal, salvo preceito em contrario. 
cumprir a lei interna, embora o Estado possa incorrer em res- 
ponsabilidade por não haver conformado o direito interno com 
o direito internacional para ele obrigatório. Não pode ser outra 
a atitude do tribunal v). 

c) Cosfume internacional. Na falta de tratado ou lei 
interna, deverá ser aplicado o costume internacional quando 
exisra e para cuja formação Portugal haja concorrido. E a 
aplicação do costume deve ter lugar antes de se recorrer a o  
emprêgo dos processos por que devam preencher-se a s  lacunas 
que apareçam na prática jurídica em face dos tratados e das leis 
internas. O cosrume é uma fonte directa do direito internacio- 
nal privado, que constitui, com o s  tratados e com asleisinternas, 
o direito objectivo imediatamente estabelecido para determinar 
os direitos dos estranjeiros, resolver o s  conflitos de leis e 
medir o valor dos direitos adquiridos em país estranjeiro, e 
por isso as normas consuetudinárias devem ser aplicadas logo. 
que não haja tratado ou lei que imediata e directamente regu- 

{I) A consulta dos tratados vigenles entre Portugal e as potências 6 
facilitada pela Sinopse desses tcaladoa publicadi pelo minisiério d o s  
negdcios estranieiros. A última sinópse foi publicada em 1911. Para a s  
modificações sobrevindas depois dessa data, 6 preciso recorrer d Colecçáo 
oficial de le~tslaç8o ou ao  Diário do Gov6rno. A Sinópse indica o s  luga- 
res onde o s  tratados podem ser lidos O3 trotados que wniêm regras de 
direito internacional privado reguladoras das relaçócs de Portugal com a s  
potências encontram-se quási todos na Nova colecção de tratados, publi- 
ca$ão oficial do ministério d o s  negúcios espanieiros, de que j.4 saíram ca- 
torze volumes, e aue abrange o s  Iraiados concluidos desde 1840 are' 1910. 

(2) Triepel, ob cir., pag. 306 ; Anzilolii, ob. cit., pag. 199 e seg. 

]em o assunto. Só depois é que s e  torna legitimo lançar mão 
dos meios adequados para integrar a s  lacunas do direito objec- 
fivo. Dêsses meios falaremos no número 21. 

19 - O s  princípios estabelecidos habilitam-nos a resolver a 
questão sôbre qual deva ser a atitude dos tribunais internos no 
caso de contradlção entre o direito interno e o direito interna- 
cional. 

O tribunal interno é órgão do Estado para a aplicação das 
leis do mesmo Estado, e por isso, quando a lei interna seja 
contrária ao direito internacional, cumpre ao  tribunal aplicar a 
lei interna, embora com isso seja ofendido o direito interna- 
cional. 

Contudo, é natural supor que o Estado, aceitando uma 
regra de direito internacional, quis sujeitar-se a o  seu cumpri- 
mento, e por isso deve partir-se do princípiode que a lei interna 
foi organizada em conformidade do direito internacional, de- 
vendo apenas dar-se-lhe outra interpretação quando a inter- 
pretação de conformidade com o direito internacional não seja 
possível. 

Embora, porém, perante o tribunal interno, o direito inter- 
nacional não possa prevalecer sôbre a s  leis internas, prevalece 
contudo em relação ao Esfado, o qual responde perante o s  
outros Estados pelas violações do direito internacional que o s  
seus tribunais sejam obrigados a praticar (1). 

E m  Portugal, os  casos de contradição entre o direito in- 
terno e o direito internacional difícilmente poderão verificar-se. 

Semelhante contradição só pode dar-se nas relações da lei 
com o s  tratados ou nas relações da lei com O costume. 

Nas relaçóes da lei com o s  trdtddos, a contradiçáo não 
pode existir senão na hipótese de a lei mandar explfcitamente 
substituir os  seus preceitos aos preceitos do tratado, pois, 
segundo os  fextos legais acima citados (Cód. civil, art. 26."; 
C6d. com., art. 5.' ; Cód. proc. civ., art. 1087.O; proc. com., 
art. %O),  o tratado normalmente prefere a lei. E, exemplo de 
lei substituindo-se expressamente a um tratado, não conhece- 
mos nenhum, nem é natural que venha a produzir-se. 

Nas relaçdes da lei com o costume, a contradição não 
pode dar-se fácilmente no estado actual do nosso direito. Em 
verdade, o costume internacional, em matéria de direito inter- 
nacional privado, ainda é pouco determinado, deixando às leis 
internas uma larga liberdade para regular, por parte do Estado. 
o cumprimento do seu dever de reconhecer a personalidade 
jurídica dos estranjeiros, de ter um sistema de conflitos de leis 
e de reconhecer os  direitos adquiridos em pais estranjeiro, e é 

(I )  Anzilotti, ob. cii., pag. 96 e e67 e rieg. 



certo que a legislação portuguesa reconhece largamente a per- 
sonalidade jurídica dos estranjeiros, pratica com bastante lar- 
gueza o princlpio da exterritorialidade das leis, e dá amplo 
valor aos  direitos adquiridos e a s  sentenças proferidas em pais 
estranjeiro. 

Supondo, porém, que a contradição pode existir, mais 
uma vez notaremos que o juiz só  deve supor a lei interna em 
contradição com o direito internacional quando a lei não 
possa ter outra interpretação, pela natural presunção de que O 
Estado, concorrendo para a formaçáo de um costume interna- 
cional ou aceitando-o depois de constituído, quis submeter-se 
a o s  seus preceitos, e de que também quis que os seus tribunais 
com êle se  conformassem. Sòmente portanto quando a contra- 
dição for manifesta, regulando a lei interna e o costume inter- 
nacional a mesma matéria de modo diferente, é que o tribunal 
deve considerar a lei em contradi~ão com o costume. Assim 
se ,  por exempIo, a lei interna nada dispuser sôbre a s  preroga- 
livas diplomáticas, embora de ?nodo geral disponha sôbre a 
competência dos tribunais locais a respeito dos estranjeiros em 
geral, deve a lei ser interpretada em conformidade com o cos- 
lume internacional que isenta os agentes diplomáticos das juris- 
diçóes locais. A precedência da lei interna relativamente a o  
costume internacional reduz-se portanto aos casos de contradi- 
ção manifesta e irredutivel das duas fontes do direito interna- 
cional privado (I). 

20 - As regras de direito internacional privado a aplicar. 
para resolver a s  questões de direitos dos estranjeiros, de con- 
flitos de leis, ou do valor dos direitos adquiridos ou declarados 
por sentença em pafs estranjeiro, são, em grande escala, formu- 
ladas nas leis internas de cada Estado e por isso pode acontecer 
que a s  regras formuladas por um Estado sejam diferentes das 
formuladas pelos outros Estados sôbre o mesmo assunto, dan- 
do-se a concorrência e a contradição entre a s  regras de direito 
internacional privado estabelecidas pelos diferentes Estados. 
Esta contradição é hoje possível por virtude de o s  Estados 
terem, em larga medida, a liberdade de formular como bem 
entenderem regras de direito internacional privado e de nem 
todos s e g u i r e ~  os  mesmos critérios na definição dessas regras. 
Apontaremos como, exemplo característico, a divergência que 
s e  dá entre o direito português, que manda regular o estado e 
capacidade das pessoas pela lei nacional (Cód. civil, art. 27." ; 
Cód. com., art. I 2 . O ) .  e O direito inglês, que manda regular o 
estado e capacidade das pessoas pela lei do domicílio (?). 

{i) Anzilofti. ob. cit., pag. 222 e seg. 
( 8 )  Dicey, Le sfatutpersonnelanglais. trad. de  Stoquart, r ,  pag 283. 

E, quando assim aconteça, qual deverá ser a atitude do 
tribunal de cada Estado? 

Não pode hesitar-se em decidir que, salvo preceito expresso 
de lei em contrário, deve aplicar a regra de direito internaciona1 
privado da fex fori, isto é, a regra de direito internacional pri- 
vado formulada pelo seu próprio legislador, considerando como 
não existentes a s  regras de direito internacional privado formu- 
ladas pelos outros legisladores. E isto por duas razóes que nos 
parecem decisivas. 

Em primeiro lugar, a s  regras de direifo inferno infernacio- 
na/ (fórmula empregada por Triepel v), como já dissemos, 
para designar a s  leis inrernas s6bre matéria internacional, que 
adoptamos por nos parecer bem expressiva) estabelecidas por 
cada Estado devem ter para êle o valor'e o alcance que teriam 
regras de direiro internacional propriamente dito. É evidente 
que èste direito, sendo formulado peia vontade colectiva dos 
Estados para regular as suas relaçaes, não pode deixar de ser 
uno, pois não se  compreenderia a existência de duas ou mais 
regras diferentes para reguIar a mesma relação internacional, 
e por isso também é evidente que o direito interno internacional 
formulado por um Estado para suprir a falta de regras de direito 
internacional própriamente dito deve representar para êle o 
verdadeiro direito internacional e, como tal, excluindo toda e 
qualquer regra de direito interno internacional form~lada pelos 
outros Estados. Esta excfusao é irrecusável (9. 

Em segundo lugar, a s  regras de direito interno internacio- 
nal formuladas por cada Estado, representando a disciplina da 
sua independência e da sua autonomia quanto à s  relaçOes com 
os  outros Estados, naquilo em que essa independência e auto- 
nomia nao são limitadas por preceitos de direito internacional, 
constituem o regime da sua aufo-Iimifaçáo, e parece evidente 
que Esse regime de auto-limitação ou, como se  diria na lingua- 
gem da escola clássica do direito político, o regime de livre 
limitação da soberania do Estado em face dos outros Estados, 
não pode ser organizado senão pelas leis do mesmo Estado. 
tendo claramente o valor de leis de ordem pública, e sendo 
portanto de aplicaçáo imperativa para os tribunais e exclusivas 
de quaisquer leis estranjeiras em contrário. a s  leis que estabele- 
cem êsse regime. E, com efeito, o simples bom senso mostra 
que, não sendo o Estado obrigado pelo direito internacional a 
conceder determinados direitos aos  estranjeiros, a ter um deter- 
minado sistema de regras de conflitos de leis, ou a adoptar 
,egras certas e determinadas quanto ao valor dos direitos 
idquiridos ou declarados por sentença em pais estranleiro. e 

(9 Ob cit., pag. 271. 
(2) Vide Liegeoix. em Clunet, 1904, pag. 661. 



definindo cada legislador nas suas próprias leis o s  direitos dos  
esiranjeiros, regras de conflitos de leis e regras relativas a o  
reconhecimento internacional dos direitos adquiridos, essas 
leis devem prevalecer sobre a s  leis estranjeiras respeitantes 
aos mesmos assuntos, aliás deixaria cada Estado de ser se- 
nhor na sua própria casa. 

A doutrina estabelecida tem importantíssimas aplicaçóes, 
que iremos apontando a medida que formos estudando os  pro- 
blemas em cuja resolução tenha de ser levada em conta a mesma 
doutrina. 

21 -As regras do direito internacional privado podem dei- 
xar de conter nos seus preceitos a resoluçdo de todas as  ques- 
tões relativas aos problemas que, constituem objecto dêste 
direito. E a s  lacunas das regras de direito internacional pri- 
vado são  relativamente mais numerosas que a s  lacunas das leis 
de direito interno, dado o modo de ser ainda muito incompleto 
dos sistemas de direito internacional privado. Torna-se por 
isso indispensável estudar o processo ou processos de técnica 
jurídica próprios para preencher a s  lacunas e integrar a s  regras 
deste, direito. 

E claro que a lacuna só  existirá quando, em si e nos seus 
legítimos corolários, o tratado, a lei interna ou o costume 
internacional não resolverem determinada questão de direito 
internacional privado, isto é, quando, pelo teor e pelo espírito 
das regras de direito existentes, se não possa formular uma 
solução. Mas, s e  o teor ou o espírito da regra de direito inter- 
nacional privado não resolver a questão, deverá o juiz recorrer 
a analogia, como acontece no direito interno, ou deverá recorrer 
a outros processos de técnica iurídica, próprios do direito inter- 
nacional prlvado 7 

No direito interno, a analogia reveste duas formas cara- 
cterísticas-a analo~ia de lei, que se  dá quando o processo 
lógico de indução se funda num preceito especial de lei, e a 
analogia de direito, quando aquele processo se  baseia nos prin- 
cípios consagrados pela legislação ao  regular a s  instituições 
juridicas (j). 

A questão resume-se, pois, em saber se,  em matéria de  
direito internacional privado, é licito recorrer quer a analogia 
de lei quer a analogia de direito. 

Parece-nos evidente que são  legftimas uma e outra forma 
de analogia em face das leis internas de mera iniciativa do 
Estado. S e  êste, tendo em consideraçao o cumprimento do 
dever internacional que o obriga a reconhecer a personalidade 

(1) Dr. Guilherme Moreira, Insfifuií.óes de direito civil porfuguSs. 
n.' 29. 

jurídica dos estranieiros, a ter um sistema de regras de conflitos 
de leis, e a reconhecer os direitos adquiridos em pais estranjeiro. 
e levando em conta a s  naturais exigências da vida internacional, 
procura definir nas leis internas a medida dos direitos reconhe- 
cidos aos estranieiros, os  critérios de resolução dos confl~tos 
de leis e o grau de valor dos direitos constiruldos em país 
estranieiro, isso significa certamente que êle estatui os  prin- 
cípios que, em seu entender, devem presidir à resolução dos  
problemas do direito internacioiial privado, e por isso é Mgico 
concluir que, s e  o legislador interno tivesse previsto a situação 
de facto que s e  pretende regular jurídicamente, teria formulado 
para ela um preceito igual ao que,forrnulou para a situação 
análoga (analogia de lei) ou a teria regulado em conformidade 
com os princípios gerais que informam a s  leis internas (analogia 
de direito). Semelhante conclusão é um processo rigoroso d e  
lógica juridica. 

Mas ainda será legítima a analogia de lei ou a analogia 
de direito em face dos iratados, do costume internacional e das  
leis internas directamente impostas ou permitidas pelo direito 
internacional 7 

O fratado e o costume não s 6  são  quási sempre regras 
pariiculares relativas a determinada matéria, mas representam 
uma limifaçüo voluntária da liberdade legislativa do Estado, 
e por isso não é legítima a sua aplicação a casos que se  não 
contenham no acõrdo dos Estados como Ele aí tenha sido 
estabelecido, a não ser que se  trate de corolários contidos 
de modo certo na norma consuetudinária ou convencional como 
ela resulta da manifestação da vontade colectiva dos Estados. 
fi a doutrina sustentada por Anzilotti (I) e Cavaglieri, que 
nos parece jurídicamente rigorosa, O último autor escreve: 
«O perigo de tal êrro (na interpretação analógica) é bastante 
maior no direito internacional, culas normas são o resultado 
de uma limitaç'do volunrária que os Estados impóem a sua prb- 
pria liberdade : limitação que seria arbitrário alargar além dos 
confins assinados pelo seu acòrdo explícito, a náo ser que se 
trate de corolários contidos implicitamente do modo mais 
certo na norma comum por êles afirmada. O míituo reconhe- 
cimento é a base sobre que se  funda a obrigatoriedade de uma 
norma de direito internacional. Faltando uma autoridade supe- 
rior aos Estados, as  normas destinadas a regular a s  s u a s  
mútuas relações apenas têm fôrça jurídica emquanto cada um 
deles espontâneamenfe a s  reconhece. Ora, dar a tal reconhe- 
cimento, quando falte a mais absoluta segurança, um valor e 
um alcance superior aos precisamente determinados pelo con- 
teúdo de uma dada norma, quer convenciona1 quer consuetudi- 

(I) Rivista di diriflo infernazionale, ano 11, 1907, pag. 281. 



nária, corre fácilniente o perigo de impor a um Estado uma 
obrigação jurídica que êle nunca teve a inten~áo de reconhecer, 
o que seria contrário aos  principios mais elementares do direito 
internacional> r). 

O mesmo deve dizer-se a respeito das Ieis internas impos- 
tas pelo direito internacional. S i o  estas leis. como a regra de 
direito internacional que a s  impõe. uma restrição da liberdade 
legislativa do Estado e por isso deve limitar-se a sua aplica- 
$60 aos casos explicitamente nelas contidos ou aos  casos 
que um legftimo corolário das suas regras possa abranger. 

E não é diferente a doutrina a seguir a respeito d a s  leis 
internas permitidas pelo direito internacional. A delimitação 
do  seu conteúdo resulta de uma regra particular de direito inter- 
nacional e por isso é evidente que o seu preceito n8o pode 
ampliar-se além dos casos que explicita ou implicitamente s e  
contenham na regra de direito internacional que a s  prevê. 

Sendo assim, se  nem um tratado, nem o costume interna- 
cional. considerados em si e nas seus I6gícos e Iegítimos 
corolários, nem uma lei interna resolvem determinada questáo 
de direito internacional privado, deve o juiz formular uma solu- 
ção que esteja em harmonia com os  principios em que assentam 
a s  regras gerais de direito internacional privado aceitas pelas 
leis locais. Essas regras indicam a orientação seguida pelo 
legislador local acêrca do cumprimento do seu dever interna- 
cional de forniular nas suas leis um sistema de regras de direito 
internacional privado, e parece evidente que o s  tribunais locais 
devem conformar a s  suas decisões com essa orientação. 

Para terminar estas ligeiras indicações acêrca da integra- 
ção das regras de direito internacional privado, devemos 
referir a doutrina de Zittelmann relativa aos termos em que 
devem ser aplicadas a s  regras 'do que êle chama o direifo in- 
ternacional privado supraestadual e o direito internacional 
privado estadual. 

Segundo aquele autor, a s  regras do direifo supraestadual 
s ão  regras secundárias e ,  como tais, subsidiarias das regras 
d o  direito estadual, que são  a s  regras primárias, de modo que 
o juiz deve aplicar em primeiro lugar a s  regras primárias, 
quando elas existam, e deve, na sua  falta, aplicar a s  regras 
secundárias ('). 

Esta doutrina supõe a existência de um sistema completo 
de direito internacional privado supraestadual, isto é, de direito 

internacional privado formado pela vontade colectiva dos ES- 
tados, suposiçio que não é exacta, pois sáo ainda em pequeno 
número estas regras e, quando existem, ou são de carActer 
muito vago ou são de âmbito muilo restrito, seja no objecto, 
seja na extensão. Mas, supondo mesmo que semelhante sis- 
tema de regras de direito internacional existia, s6 poderia ter 
sido formado por costumes ou tratados normarivos, não s e  
compreendendo então que os Estados tivessem participado na 
sua formação para o preterir por leis internas e o tornar apenas 
subsidiário destas leis. 

A verdade é, em todo o caso, que, dado o carácter vago 
ou particular e limitativo que hoje têm a s  regras de direito 
internacional consriruidas pelo costume ou por tratados norma- 
tivos, não podem ser elementos de formaçúo de um direito 
internacional privado subsidiário. «O que não quere dizer. 
escreve Anzilotti, que não se  possa admitir uma norma gerql 
de integração que guie o juiz no preenchimento das lacunas 
das regras de direito internacional privado vigentes no Estado; 
trata-se, porém, de uma nornia interna que estabelece um cri- 
tério geral dirigente, que pode ser diverso de Estado para 
Estado, e não de uma remissão para o direito internacional; 
coisa bem diversa, por isso, das normas secundárias de Zittel- 
mann » (I). 

Em nosso entender, êste critério dirigente deve ser o que 
acima deixámos formulado para o caso de nem um tratado, nem 
o costume, nem uma lei interna resolverem a questão de direito 
internacional privado submetida à apreciação do juiz. 

('1 Cavaglieri, L'elemento consuetudinario nel diriIio infernazlonafe 
prfVaI0, põg. 123 ; Conf. Ottolenghi, ob. cit., pag. 90 e seg. ; Fedozzi. //di- 
rilto processuale civile iniernazionale. Bologna. 1905, pag. 413 e seg. : 
Alexandre Alvâres. La codiiication du dmir international, Paris, 1919. 
pag. 157 e seg. 

(') Ob. cit., i ,  pag. 197 e seg. 
(1) Ob. cit., pag 148, nota (2). 



Uniformizaqão do di re i to  internaoionai 
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convenções da Haia. 27 - Tendências. 

22-As três fontes do direito iniernacional privado-o cos- 
tume, o s  tratados e a s  leis internas - não apareceram simultã- 
nea mas sucessivamente, nem, depois de coexistirem, tem sido 
d e  igual importância o seu papel na formaçáo daquele direito. 

Quanto a sua revelação histGrica, ocupa o primeiro lugar 
o costume internacional, sendo mediante práticas consuetudiná- 
rias que começaram a afirmar-se a s  regras de direito respeitan- 
tes à condição dos estranjeiros, aos conflitos de leis e a o  
reconhecimento dos direitos adquiridos, ou definidos por sen- 
tença, em país estranjeiro. Como aconteceu com o direito 
interno, o direito internacional privado começou por ser con- 
suetudinário. 

Contudo, a s  mesmas razões que fizeram evolucionar o 
direito interno no sentido de substituir o direito escrito a o  
direito consuetudinário-a falta de precisão, a obscuridade e, 
por consequência, o arbitrio na sua ap~icação - fizeram sentir 
o seu pêso no campo de acção do direito internacional privado 
e também aí começou a operar-se a ev~liiçáo do direito não 
escrito para o direito escrito. 

Esta transição foi realizada primeiro pelas leis internas, 
que, diante da incerteza e da insuficiência do costume, pro- 
curaram definir a condição dos estranieiros, a competência 
legislativa ou judiciária dos Estados ciyilizados e o valor dos 
actos praticados em pais estranjeiro. Este novo processo de 
formação das regras de direifo internacional privado seguiu 
também, e naturalmente, a sua linha evolutiva. A principio, a s  

leis in te~nas  só parcialmente e quási com timidez, como nota 
Buzzati ('1, formularam aquelas regras,  o que aliás é próprio 
de toda a obra legislativa que começa a estabelecer a regula- 
menfaçáo de relações jurídicas que correspondem a necessida- 
des sociais diferentes daquelas que s ã o  reguladas pelas regras 
de direito iá existentes. Estão neste caso os  códigos civis 
europeus anteriores a o  Código civil italiano e ao  Código civil 
argentino, o s  quais estabeleciam regras de direito internacional 
privado, mas estavam muito longe de formular um sistema de 
preceitos, mesmo de carácter genérico, que dominassem todas 
a s  relacdes internacionais de carácter privado. Aqueles dois 
códigos iniciaram, porém, na Europa e na América uma nova 
era, de~envolvendo o sistema acanhadd dos códigos anteriores, 
procurando formular um sistema completo de princípios gerais 
que abrangessem já o s  elementos comuns a todas a s  relações 
jurídicas, já cada um dos grupos de relações jurldicas. Depois 
dos códigos argentino e italiano, s ão  leis tlpicas como kadu- 
zindo a nova orientação, por exemplo, a lei japonesa de 15 de 
junho de 1898 e o Código civil brasileiro de 1 de janeiro de 1916. 

Nas leis internas, o direito internacional privado evolucio- 
nou, pois, do ensaio parcial e tfmido para o sistema completo de 
princípios gerais, encontrando-se até já uma ou outra lei interna 
que procura estabelecer o regime jurídico internaclonal especial 
de certas relações jurldicas. É típica a lei sueca de 8 de 
julho de 1904 relativa à s  regras de conflitos em matéria de 
condições de validade e de nulidades do casamento, de div6rcio 
e separação de pessoas, e de tutela de menores a qual 
regula especificadamente cada um destes assuntos sob o ponto 
de vista do direifo internacional privado. 

O s  sistemas nacionais de direito internacional privado reve- 
lavam, porém, divergências de preceitos, provenientes da diver- 
gência dos critérios que presidiam a sua elaboraçáo. Estas 
divergências estavam em desarmonia com as  necessidades da 
protecção do indivíduo nas relações internacionais, onde deve 
assegurar-se, o mais possivel, a continuidade no tempo e no es- 
paço da sua situação jurídica, e por isso depressa s e  considerou 
indispensável a realização de acordos internacionais no sentido 
de substituir aquela divergência legislativa regras uniformes de 
direito internacional privado, que estabelecessem, nas relações 
dos  Estados civilizados, a comunidade de djreifo indispensável 
a vida jurídica dos indivíduos dentro da sociedade internaclonal. 
Dai o aparecimento de um intenso movimento uniformizador 
d o  direito internacional privado, que vamos descrever, embora 

(1) Tratfato di diritto infernazlonale privato secondo /e convenzioni 
dell'dfa. vof. r .  pag. 1. 

(2) Encontra-se na Revue Dqrras - de Lapradelle, vol. rv, pag. 919. 





sem constituir um obstáculo aos progressos da civilização, im. 
por aos Estados a uniformidade dos seus códigos e das suas 
leis, mas apenas delerminar antecipadamente qual das leis, que 
pudessem encontrar-se em conflito, seria aplicável as diferen- 
tes relações jurídicas; 1.") e afirmou-que, no estado actual d a  
sciêncla do direito internacional, seria fevar até ao exagéro o 
princípio da independência e da soberania territorial das nações 
atribuir-lhes o direito rigoroso de recusar aos estranieiros o 
reconhecimento de direitos civis e de Ihes negar a capacidade 
jurídica de o s  exercer por toda a parte,-que esta capacidade 
existe independentemente dos tratados e de toda a condição de 
reciprocidade,-e que a admissão dos esiranjeiros ao gozo de 
tais direitos e a aplicação das leis estranjeiras as relaçOes jurf- 
dicas que por elas devam ser reguladas não podem ser a con- 
seqüência de um simples princípio de cortesia, mas si0 o resul- 
tado'de um dever de  jusfiça internacional, dever que só  deixará 
de  existir se os  direitos dos esfranjeiros e a ap:icaçáo das leis 
estranjeiras forem incompatíveis com a s  institui'çóes políticas ou 
com. a ordeiii pública local (I). 

Entre a s  sessaes do Instituto de 1873 e de 1574 (em janeiro 
dêste último ano), tornou o Govêrno holandês oficia/ a inicialiva 
oficiosa do Govêrno italiano de 1867, dirigindo-se aos Govêrnos 
estranjeiros e propondo-lhes a nomea~ão de delegados encarre- 
gados de elaborar em conferência os  principios da regulamen- 
tação uniforme da competência judiciária, da execução interna- 
cional das sentenças e, de um modo geral. da resoluçáo dos 
conflitos de leis. A proposta foi em geral bem acclhida, mas 
a sua rejeição pela França fez com qlie as  negociaçóes náo 
passassem da fase preliminar e a conferência não chegou a 
reunir-se (7. 

Em 1878, o movimznto propaga-sz à América e a 11 de 
setembro o Govêrno do Perú convida o s  Estados americanos a 
reunirem-se em congresso em Lima, para estudar o modo de 
unificar a s  suas Iegislaçdes sôbre direito internacional privado. 
O congresso abriu a 9 de sztembro de 1877 com representantes 
da Argentina, Bolívia, Chili, Costa Rica, Equador, Perú e Vene- 
zuela, intitulou-se Congresso dos jilrisfãs americanos, a 9 de 
novenibro de 1878 deu a forma de tratado a uma declaração de 
principios sôbre a lei reguladora do estado e capacidade das 
pessoas, dos bens móveis ou imóveis, c10 casamento, das suces- 
soes, sobre o s  limites da cornpztência dos tribunais, sõbre a 
execução de sentenças e ainda sôbre outras matérias de menos 

(1) Asser, La convenfion dela flaye du 14 novernbw 1896 relafive 
!a procédure civife, pay. 6 ;  Annuaire de I'lnstitut de droit inferna fional. 

Tableau genéral, 1895, pag. 50. 
(l) Renauli, Les cconv~ntions de Ia Haye sur /e droif internafiona! 

priyé, pag.  18. 

Importância. O tratado, a que aderiram a Guatemala e o Uru- 
guai por protocolo de 5 de dezembro de 1878, não chegou, 
porém, a ser ratificado, substituindo-o uma série de tratados 
concluídos durante o congresso sul-americano de Montevideo 
d e  1888 a 1889, de que em breve falaremos c). 

Em 1877, faz o Govêrno italiano uma nova rentativa, ag0i.a 
oficial. Inspirado porventura por Mancini, que era ministro da 
justiça, empreendeu Crispi negociações para a celebração de 
uma conferência de direito internacional privado, mas ainda 
desta vez as negociações foram interrompidas sem se  haver 
obtido resultados favoráveis ('). 

Em 1881, é Mancini noiiieado ministro dos estranjeiros e, 
em circular de 16 de setembro dêsse ano, enviada aos represen- 
tantes do Govêrno italiano junto dos Govérnos estranjeiros, 
anuncia a êstes a resolução de reatar as  negociações para a 
celebração de uma conferência de direito internacional privado, 
e encarrega-os de perscrutar as disposiçaes dos Governos a êsse 
respeito. As negociacoes são  com efeito entabuladas e, embora 
se Ihes deparassem hesitações e dificuldades, enconfraram aco- 
lhimento favorável na maior parte dos Governos. Iam, porkm, 
ainda nos preliminares, quando, a 13 de março de 1884, Twiss, 
presidente da conferência da Assocração para a reforma e 
codjfica@o do direito internacional, realizada em Milão em 
setembro de 1883, pediu ao Govêrno italiano, em nome da A530- 
ciação, que promovesse a retiniáo d e  uma conferência diplomá- 
tica tendente a estabelecer regras uniformes sôbre a execução 
das  sentenças estranjeiras, assunto de que a Associaçao s e  
ocupara na conferência de Milão e sòbre que votara determina- 
das  conclusões. O Govêrno italiano atendeu o pedido de Twiss, 
e Mancini deu às negociações nova orientação, propondo a 
reunião em Roma de uina conterência especial para estudar o 
problema da execucão das sentenpas esrranjeiras. Não pondo 
de parie o seu plano de uma conferência geral e a sua idea 
constante da codificaçbo do direito internacional privado, for- 
mulou contudo o projecto resrrifo 5 execução de sentenças, 
aguardando a oportunidade da celebraçáo da conferência espe- 
cial, pela presença simultânea em Roma de pessoas versadas 
nas sciências jurídicas e de delegados dos Governos, para s 
rroca de ideas preliminares e de explicações mais precisas 
acerca do tema geral das negocia~ões anteriores. A nova 
proposta foi beni recebida por quasi todos o s  Governos. 
'17tnte e dois Estados ('I) manifestaram expreseamenre a sua 

( I )  Flartens, oh. cit., pag. 139 e PM, e seg.  
i ? )  Flartriis oh cil., poo.  251 
( 'I  ~ r ~ e n t i n ; ,  ~ u s t r i a - ~ U i i ~ r i a ,  Béleica. Colbmbia. Costa Rica. Dina- 

marca. Esyanha. Franca, Greiia, Ciudternaia. Holanda. Honduras, lngldterra. 
Yerú. Portugal, Ruménia, Russia, Salvadoi, Sérvia. Suécia-Noruegd, Siiica 
e Venezuela. 



aceitação e a conferência poderia ser formalmente convocada. 
tanto mais que aiguns Governos já tinham nomeado os seus 
delegados. Obstou, poréni, a convocaç50 a reunião também em 
Roma de lima conferência sanitária, considerada de carácter 
mais urgente, que efectivamente se  realizou naquela cidade 
em maio de 1885, e, embora Mancini declarasse, em circular 
de 28 de março désse ano, que a conferência especial de 
direito internacional privado seria convocada depois que a 
conferência sanitária ultimasse os  seus trabalhos, a verdade 
é que mais uma vez foi adiado o início da codificação daquele 
direi10 r). 

24-0 terreno esiava contudo preparado, a idéa estava lan- 
çada. e em breve havia de ver-se a sua frutificaçáo, primeiro, 
na América e, depois, na Europa. 

Em verdade, a 20 de fevereiro de 1888, resolverain de 
comum acôrdo os  Governos da Argentina e do Uruguai con- 
vocar um congresso de jurisconsultos das nações da América 
d o  Sul, para uniformizar por meio de tratados a s  regras do 
direito inteindcional privado, e a 10 de março do inesmo .ano 
era expedida aos diversos Governos nota de convire para a 
reunião do congresso em Montevideo a 25 de agosto. dia eni 
que o congresso efectivamente se  corrstituiu com representantes 
dos Governos da Argentina, Bolívia, Brasil, Chili, Paraguai, 
Perú e Uruguai. As suas sessões prolongaram-se até 18 de 
fevereiro de 1889, e durante elas forem concluídos, entre o s  
estados representados. nove tratados sóbre processo civil, pro- 
priedade literária e artística, patentes de invenção, direito inter- 
nacional comercial, direito internacional penal, exercício de pro- 
fissões liberais, direito civil internacional, marcas de comercio. 
e aplicação das leis dos Estados contratantes, tratados abertos 
à acessão das outras potênoias, celebrados por tempo indefi- 
nido com a faculdade de denúncia dois anos antes do momento 
da desoneração, e i6 ratificados pela Argentina, Bolívia, Para- 
guai, Perú e Uruguai (". 

O conjunto dos tratados de Montevideu constitui um ver- 
dadeiro Código de direito internacional privado, cuja organiza- 
ção foi facilitada pela semelhança de raça, costumes, religião, 
leis e constituYção polifica e social dos Estados sul-americanos, 
e cuja conclusão tem sido e continuará a ser sugestivo exemplo 
para todos os  Estados aos  quais a semelhança fundamental da 
sua civilizaçáo possa permitir a fixação de princípios uniformes 

(1) Martens, ob. cit., pag. 89 e seg.. e 166 e seg.  
(') Tratados celebrados pela República Argenfina Buenos- Aires. 

1901, iom. :I ,  paP. 120 e seg.  ; Buzzafi. ob. cit., pag. 23 e s e i .  

quanto aos direitos dos estranjeiros e à r e s ~ l ~ ~ ã o  dos conflitos 
das leis privadas c). 

25-No fim do ano dc 11391, o jlustre colaborador de  
yancini no Instituto de direito internacional, Asser, professor 
da Universidade de Amstcrdam, advogado nesta. cidade e ym 
dos mais autorizados cultores da sciência do direrto in.te.M?acio- 
na1 privado. propõe a o  Governo holandês que torne a iniciativa 
de uma conferência diplomática destinada a determinar as bases 
de um acôrdo Internacional sobre a codifica~áo dd9~el.e direito. 
A sua proposta é acolhida favor&ve]mente pelo ministro dos 
negócios estranjeiros Van Tienhoven e em 1892 s ã o  entabula- 
da3 as negociações para a realizacão da cor?ferência, enviando 
o Govêrno holandês aos  Governos estranje~ros uma memória 
indicadora do seu niodo de ver a reepeito da conferencia, em 
que mostrava a necessidade de fixar regras precisas e unifor- 
mes para a solucão dos conflitos de leis, pnncipalmente das 
leis respeitantes ao  direito das pessoas e aos direitos de fami- 
lia e de sucessão, memória acompanhada de Um projecto de 
programa, sob a forma de queslionário, ~ornpreendendo pnn- 
cípios gerajs, respeitantes ao  estado e capacidade das.pessoas, 
a o s  bens e direitos reais, a forma e 60: actos iuridicos. 
e os direitos de família - casanienfo, pareroldade e filiaçáo, 
adoção, pátrio poder, tutela, interdiçào, e testamen- 
tos. As negociações correm regularmente, a conferencia e con- 
vocada para 12 de setembro de 1895 e reune na Haia desde 
êste dia até ao  dia 27 com representantes da +lema?ha, Austria, 
Bélgica, Espanha, Franca, Holanda, Húngrla, Ifalia. Luxem- 
burgo, Portugal, Ruménia, Rússia e S u í ~ a .  

Aber!a a conferência sob a presidência ~ro.'só"a do rninis- 
tro Tienhoven e constituída sob a presidê?cia definitiva de 
Asser, determinou em primeiro lugar o rnefodo seguir no 
estudo das questões de direito internaciona! privada e as 
matérias sobre que devia recair a sua atençao.. O Govêrno 
holandês distribuíra aos  delegados um ante-prolecfo de P ~ O -  
grama preparado pelos delegados neerlandeses. e resumindo 
em oilo artigos os  princípios fundamentais do direito interna- 
ciona1 privado, o s  quais versavam sóbre os assuntos indicados 
n o  programa questionário: mas, por proqostaa de RenauIt, 
defegado da Franga, resolveu a conferência Por de Iado a 
determinação de princípios, para estudar e Procurar regula- 
mentar directamente a s  matérias em que a necessidade de 
Uniformização mais s e  fazia sentir, como, Por exemplo, O 

(1) Martens, N. R. G. r, 2.' série, torn. XI-,:r, paS. SJ6 P seg : dcta3 
de Ias aessiones de/ congresso sud-amerjcano de derecho mfei-naciona! 
privado, Buenos-Aires, 1894. 



casamento e a competência judiciária. As matérias escolhi- 
das para esiudo foram o casamenio, a forma dos actos, a s  
sucessões, a compet6ncia iudicihria e outras questões de pro- 
cesso, sendo respeciivamente nomeadas quatro comissões para 
a s  estudarem e sobre elas formularem conclusóes. Apresen- 
tadrs e discutidos os  trabalhos das comissões, foi assinada 
no dia 27 de setembro o Protocolo final, com a s  regras a 
submeter a apreciaçáo dos Governos relativamente a o  casa- 
mento, a comunicação de actos judiciais e extra-judiciais, a 
cartas rogatórias, e a sucessões, com ésie voto - «Os abaixo 
assinados reconheceram iqualmente a utiiidade de uma confe- 
rência ulterior, para Rxar definitivamente o texto das regras 
incIuidas no presente protocolo e para ao  mesmo tempo pro- 
ceder ao  exame de outras matérias de direito internacional pri- 
vado, escolhidas por acordo previ0 dos diferentes Governos*, 
e com a seguinte declaração-«Os delegados da Holanda 
anunciaram, em nome do seu Govêrno, a intençáo em que 
êste está de provocar uma nova reuniáo na Haia, durante o 
ano prúximo* (3. 

26 --Pouco tempo depois do encerramento da conferência 
de 1893 e em face do seu voto final, o Govêrno holandês, 
comunicacdo aos Governos ai representados que tinha enn 
principio sancionado todas as resoluqães da conferência, p?o- 
pôs-lhes a aceitação destas resoluçóes como base dos traba- 
lhos posteriores, e, esperando favorável acolhimento, propôs- 
-lhes mais a reuniáo de uma segunda conferência na Haia n o  
dia 25 de junho de 1894, e submeteu ao seu exame um anfe- 
-projecto de prograriia contendo a s  matérias começadas a dis- 
cutir na primeira conferência e sóbre que esta s e  pronunciara 
no  protocolo final - casamento, sucessões e processo, e duas  
matérias novas -- tufeia e tfdgncia. O resultado das negocia- 
~ ó e s  foi inteiramente favorável, pois a proposta do Govêrno 
holandês foi aceita por todos o s  Governos representados na  
conferência de I893 e bem assini pela Suécia e pela Noruega- 

A conferência, que s 6  foi aberta no dia 26 de junho como 
prova de atençáo para com a França enlutada pelo assassinato 
do presidente Carnot, foi inaugurada pelo ministro dos estran- 
jeiros neerlandês Roel, mas foi de novo dada a Asser a presi- 
dência definitiva. Foram nomeadas cinco comissões encarre- 
gadas do estudo das matérias contidas no ante-projecto de  
programa, cumprindo as trfs primeiras comissões rever e com- 
pletar a s  conclusões votadas pela conferência de 1893 sôbre 

( 1 )  rlcles de Ia conférenee de /a ,Yaye de  droi/ infernafional privE 
(12 a 27 d e  setemhro d e  1893 j ;  Asser, ob. cit., pag. 9 e seg.  ; Renault, ob. 
cil., pag. 17. 

casamento, sucessões e processo, devendo as duas úitimas 
redigir proiectos de conclusóes sôbre a tutela e a falência. 
A conferência examinou nas sessões seguintes a s  matérias do 
programa e as matérias novds e votou sôbre elas a s  suas 
conclusões, qiie incluiu no Profocolo final, assinado a 15 de 
iulho seguinte e destinado a apreciagcio dos Governos repre- 
sentados (I). 

Encerrada a conferência, pensou naturalmente o Ciovêrno 
holandês nas medidas a adoptar para conduzir os outros Gover- 
nos a aceitarem as  conclusões aí votadas e a conver~è-Ias em 
regras legais nos Estados representados, quer por meio de 
convenções internacionais, quer por meio de leis nacionais 
uniformes. Depois de examinar maduramente a questão, resol- 
veu hàbilmente o gabinete da Haia destacar das conclusóes 
votadas pela conferência a s  relativas ao  processo civil e pro- 
por as potências a conclusáo de unia convençáo destinada a dar 
fôrça legal às regras contidas nessas conclusões. Porque seme- 
lhantes conclusões tinham por objecto ciisposições de verdadeiro 
interesse prático (coniunicação de actos judiciais ou extra-judi- 
ciais, cartas rogatórias, caulio judicafurn solvi, assistência 
judiciária gratuita, prisão por dividas), não pareciam de natu- 
reza a levantar grandes obiecçóes por parte dos Governos, e, 
porque se trafava de um primeiro ensaio de codificaçáo do direito 
internacional privado, pareceu prudente não complicar a s  nego- 
ciações propondo a conversão em tratados simultâneainente de 
todas a s  conclusões votadas pela conferência, mas reservar a s  
conclusões relativas ao  direito civil para depois de entrar em 
vigor a convenção sdbro processo civil. 

Nesta conformidade comunicou o Govêrno dos Patses Bai- 
xos 2rn novembro de 1894 o projeclo de convençáo a s  potências 
reprssentadas na conferência, acompanhando-o de uma nora 
explicativa da sua escolha e do scu procedimento. Os Governos 
examinaram o projecto de modo que a 14 de novembro de 1896 
pôde este ser convertido em convenção assinada pela Bélgica, 
Franca, Espanha, Holanda, Itália, Luxemburgo, Portugal e 
Suíça, a 1 de fevereiro de 1897 assinaram a Suécia e a Noruega 
o protocolo de adesáo & convenção, a 22 de maio do mesmo ano 
subscreveram um protocolo adicional esclarecendo e comple- 
lando a convenção a s  potências signafárias e aderentes, até 30 de 
dezembro prestaram a sua adesáo a convenção e a o  protocolo 
a s  demais potências representadas na conferência, a 27 de abril 
de 1899 é assinado o depósito das ratificações, e a 25 de maio 
do  mesmo ano entra em vigor a convençáo sóbre processo 

['l Acres de Ia deuxtème confdrence de droit infernafionalptív6 ( 25 
d e  iunho a I3 de  julho de 1894 :; Asser, ob. cir , pag. 42 e seg. ; Renault, úb. 
cii , p ~ p .  24. 



civil. Começa assim a realizar-se na Europa a idéa querida de 
Mancini por obra da vontade enérgica de Asser i'). 

27-Aiirda no decurso das ne~ociações  para a aprovação 
final e entrada em vigor da convenção de processo civil, forani 
iniciados pelo Govêrrio holandês os  trabalhos preparatórios de 
uma terceira conferência destinada à codiRcacáo de diferentes 
capítulos do direito internacional privado. Para facilitar a con- 
secução de resultados práticos sem grande perda de tempo. 
nomeou aquele Govêrno, por proposta de Asser e em decreto 
de 20 de fevereiro de 1897, uma comissáo especial encarregada 
dos trabalhos preparatórios e convidou a s  potências a seguir o 
seu exemplo, que foi em breve imitado pela Bélgica, França e 
Rússia com a nomeação de comissões especiais de direito 
internacional privado. Ainda segundo a proposta de Asser, 
a comissão neerlandesa devia rever a s  conclusões formuladas 
pelas confer5ncia.s anteriores que pudessem ser definitivamente 
aprovadas por uma terceira conferência internacional e redigir 
assim para esta terceira conferência um projecro de pragrarna 
que seria submetido à apreciação das potências pelo Govêi-no 
holandés, o s  diferentes Governos seriam convidados a enviar 
a o  Govêrno da Haia a s  observações que Ihes merecesse o pro- 
jecto de programa, estas observaçóes seriam reunidas pela 
comissão neerlandesa num só trabalho destinado a dar facil- 
mente um resunio das  diversas propostas, e êste trabalho 
seria enviado à s  potências antes da abertura da conferência 
para o efeito de servir de base as instruçóes a dar aos  dele- 
gados. A coinissãu, de que era presidente Asser, procedendo 
em harmonia coni estas indicações. organizou o projecto de 
programa sôbre a s  três qiiestóes - casamento (condições de  
validade, efeitos sôbre o estado da mulher e dos filhos e sõbre 
os bens dos esposos, divórcio e separação de pessoas), tutela 
de menores, sucessfies, tesfamenfos, doações, moriis causa 
-e, depois de aquele projecto ser suhmetido à apreciação dos 
Governos e de estes terem comunicado a o  Govêrno holandês 
a s  suas observaçbes, estudou todas a s  notas e relatórios rece- 
bidos e organizou um-quadro sistemático com a indicação, 
sôbre cadõ artigo do projecto de programa, do texto das pro- 
postas e emendas formuladas pelos Governos. Êste quadro, 
acompanhado do texto das  mencionndas notas e relatórios, 
que constitui um interessante volume intitulado Documenfs 
d a f i f s  à Ia froisièrne conférence de Ia Hdye pour /e droU 
internafiona1 privé, foi enviado em março de 1900 aos  Gover- 

(1) Carta re'gia d e  28 de julho de 1898. Conf. Diário das sessães d a  
cimara dos deputados de 1895, pag. 1247, e da câmara d o s  pares do mesmo 
ano, pag. 4 t h  ; Asser, ob. cit., pag. 73. 

nos representados nas conferências de 1893 e 1894 e convi- 
dados para a terceira conferência, que foi aberta na Haia a 25 
ds maio do mesmo ano de 1900. 

Aberta sob a presidência do ministro dos estranjeiros neer- 
landEs Beaafort e constit~iída definitivamente sob a presidência 
d e  Asser, elegeu a conferencia cinco comissões, três para o 
estudo das questões do projecto de programa -casamento, 
sucessões e tutela de menores, devendo a terceira comissáo 
completar o seu trabalho com a organização de um projecto 
sobre a tutela de maiores (interdicção), a quarta para escolher 
a s  questões que deviam ser objecto de um exame ulterior, e a 
quinta para redacçtío definitiva dos proiecfos, -- discutiu e 
apreciou em dez sessões a s  matérias do projecto de programa 
revistas pelas comissóes e a s  matérias novas propostas pela 
terceira comissáo (tutela de maiores e expedição de certificados 
sôbre a legislação em vigor num Estado) e pela quarta (falên- 
cia)-e assinou 'a 18 de junho o Profocolo i'iBal com quatro 
projectos de convençaes sôbre u reSolução de conflitos de 
leis em matéria de casamento (condições de validade), sobre a 
resoluçSo de conflitos de leis e de jurisdições em matéria de 
divorcio e separaçtio de pessoas, sõbre a resolução de con- 
flitos de ieis e de jurisdições em matéria de tutela de meno- 
res,  e .sobre a resolução de conflitos de leis em matéria de 
sucessões. testamentos e doações mortis causa, e com o 
duplo voto: a) de que o Govêrno holandês transmitisse quando 
julgasse oportuno aos  Guvernos representados na conferência 
os relatórios e os  ante-projectos organizados pela conferência, 
referentes aos  efeitos d~ cssamenfo sâbre o estado da mulher 
e dos filhos, aos  efeifo,os do casamerifo sôbre os bens dos 
cônjuges, aos  efeifos do divórcio e da separa@áo & pessoas, 
à fufela dos maiores, à falência e à expedição de cerfificados 
de leis, acompanhados de um projecto de programa e do con- 
vite aos  mesmos Estados para comunicarem a s  suas observa- 
ções sôbre êsse projecto, segundo o processo adoptado na 
preparação da conferência que ia terminar, a fim de que O 
mesmo projecto pudesse fazer objecto das deliberações de uma 
quarta conferência de direito internacional privado; h) e de que 
a cornpelência dos tribunais em matéria de sucessões, de fes- 
lamentos e de doações mortis causa fizesse objecto de um 
acôrdo ulterior (i). 

O Govêrno holandês tinha assim diante de si uma dupla 
tarefa: negociar a assinatura dos tratados 'cujus projectos 
foram votados pela terceira conferência, e preparar a reunião 
de uma quarta conferência de direito internacional privado. 

( 1 )  Acies de Ia froisième conférence de Ia Haye pour le droit interna- 
tiona1 privé, Haye, 1900; Asser, ob. cit., pag 73: Renault, ob. cit.. pag. 25. 



A ambas s e  entregou com dedicada boa vontade e ambas realizou 
com relativo sucesso. 

Poucos meses depois do encerramento da terceira confe- 
rência, o Govêrno da Haia comiinicou aos  demais Governos 
que aceitava o s  quatro projectos de convencao votados pela 
confer$ncia, e coiividou o s  mesmos Governos a declarar se 
igualmente os-aceitavam. Mas, coino a s  negociações mos- 
trassem que apenas os  três primeiros projectos poderiam ser 
assinados pela maior parte dos Estados representados na con- 
ferência, s ó  êlcs foram a final propostos à assinatura, que teve 
lugar na Haia a 14 de junho de 19@, ficando o quarto projecto 
reservado para um exame ulterior. Assinaram a s  três conven- 
ções a Alemanha, Austria-Húngria, Bélgica, Espanha, Franca, 
Holanda, Iialia, Luxernburgo, Portugal, Ruménia, Suécia e 
Suiça. abstendo-se a Dicamarca e a Noruega, por virtude' de 
ser  lei pessoa! nestes países a lei do doniicilio e a conferência 
ter consagrado a lei da nacionalidade, bem como a Rússia, cer- 
tamente por a conferência não ter atendido a proposta do  sei1 
primeiro delegado (De Martens) para que o casamento contraído 
no estranieiro. elitre individuos um cios quais pertencesse a iim 
país cuja legislação exija uina celebração religiosa, fôsse reco- 
nhecido como válido quando celebrado pelo clérigo compztente. 
A maioria dos signatários (Alemanha, Bélgica, França, Ho- 
landa, Luxemburgo, RuinEnia e Suécia) ratificou de modo 
que o depósito das raiificações pode ser feiIo e assinado 
ern 1 de junho de 1904 (já estava reunida a quarta conferência), 
e, por fôrça de uma disposição comum das convenções, que 
determinava que estas começariam a vigorar sessenta dias 
depois do depósito das ratiticações, tornaram-se elas leis dos  
Estados iiidicados no dia 1 de agosto de 1904 ('). 

28 -Para s e  desempenhar da segunda parte da sua missão. 
no desejo sempre firme de fazer progredir a codificação d o  

(1) Aléin dns Estados indicados no texto, ratilicaram as  trss conven- 
ç i z s  de 1902 a Húngria, Itália, Portugal c a Suiça, e ratificou a relativo 4 
turela n Espanha. (Lide : carta régia de 7 de fevereiro de I907 e nota iunta ; 
Sin6ps.1 de tratados. de 1911, pag. 9 ;  Diir;o do Govêrno n.O 254 de 31 
d e  outubro de 1911). 

Alguns dos Estados referidos deixaram, porém, de ser Estados coiitra- 
tantes. Assim : a)  a França denunciou as  tres convenções em 1913. deixando 
a s  mesmas ConvenGDes de vigorar nas suas relaçóes com o s  demais Estadris 
contratantes no dia 1 de iunho de 1914 (Di i r io do Gov3rno. n.O 287 de 9 de 
dezernhro de 1913; 6) a RéIgica denunciou as convenc0es relativas ao  com- 
meiiio e a o  divórcio e seyaração de pessoas em 1918, deixando essas con- 
ven~Ges de viçopar lias suas relaç0es com os outros Estados conlratantcs 
no dia 1 de junho de 1919 (Diário do Guvêrno, i série. n . O  24 de 3 dc feve- 
reiro de 1919: c) os artigos 2 8 2 . O  e seg. do tratado de  paz com a Alerr~anha, 
de 28 de iunho de 1919, e o s  artigos 2 1 7 . O  c seg. do tratado de paz com R 
Húngria, de 4 de junho de 1920. indicando, dos tratados anteriores B guerra. 

direito internacional privado e de tornar efectivo o voto final da 
conferência de 1900, propâs o gabinete da Haia às potências, 
em outubro de 1902. a reuniáo de uma quarta conferência para 
o ourono de 1903; organizou o projecto de programa da confe- 
rência com estas matérias - revisão da convenção de processo 
civil, po inruiio de verificar s e  a experiência aconselhava algo- 
mas modificaçóes no fim do  primeiro perfodo da sua vigência 
(que S de cinco anos, como de resto para a s  demais conven- 
ções), - projecto de convencão sabre sucessaes votado pela 
terceira conferência acompanhado do projecto transaccionai da  
comissão holandesa, - efeitos do casamento sôbre o estado e 
capacidade da rnuiher, ~ 6 b r e  o s  bens dos esposos, e efeitos do  
divórcio e separação de pessoas - e tutela de maiores, en- 
viou-o aos  Governos com o pzdido de êstes lhe remeterem a s  
suas  observações a fim de a comiusáo neerlandesa formar um 
quadro sistemático semelhan!e a o  preparado para a última con- 
tergncia, que pudesse ser-llies enviado, corno então, ern tempo 
úiil antes da conferência. 

O s  trabalhos preparatorios seguiram em harmonia com o 
plano indicado pelo Govêrno holandês. A conferência foi convo- 
cada para d Haia para o dia 16 de maio de 1903, abrindo-a, 
como de cosfiime, o ministro dos estranjeiros neerlandês, agora 
Melvil de Lynden, sendo confiada a presidencid definitiva a 
Asser, c01110 s e  fizera em todas as conferências anteriores, e 
estando representados fodos os  Estados que haviam enviado 
delegados a confrrêiicia de  1900 e bem assini o Japáo, que, 
rendo manifestado o desejo de participar nos trabalhos da con- 
feréricia, foi unãnimemenip admitido a cooperar com o s  Estados 
europeus. Na segunda sessão, 17 de maio, foram nomeadas 
cinco comissões para o estudo das  matérias do  programa e a 
mais uma comissbo de redac'ção; e, apreciando nas sessóes 
seguintzs a s  matérias submefidas a o  seu exame, assinou a con- 
ferência no dia 7 de iunho o Profocolo fina!, que cont4m : um 
projecto de convenção relativa a o  processo civil, destinado a 
substituir a convenção de 1896 e o protocolo adicional de 1897; 
um projecto dz convenção sôbre os  conflitos de leis em ma- 
téria de sucessões e testarnenfos ; um projecto de convençáo 
sòbre os  conflitos de leis relativos aos  efeilos do casamento 
sobre o s  direitos e deveres dos cônjuges nas relaçóes pessoais 

aalieles aue ser iam aplicados entre o s  aliadas ou associados. de uma Darte, 
r c .\lcii!;inhn r a I11111grii~. ,li, ol~wil .7<1ri~. , ! ; > P ~ I ~ s  t t~rn~i,srnre" n conv;n;ão 
relaii~d ;I ttitcld. devcn2u por isso ~oricidcrar.se r~vogadds ct)~~\~et~eoeli  
relativas a o  casamei.to e ao div6rcio. que continuam, contudo, em vigo<nas 
reliiçõ~s en1re.a Alemanha e a Hdngria, bem como entre estes Estados e o s  
Estados neutros que não a s  denunciarain H o l a n d a ,  Luuemburgo, Sutcia 
e Suica, do mesmo modo que eiitre esles Estados e os Estados aliados que 
também as  não denunciaram - 1tá:ia; Portugal e Ruménia. 



e sôbre os  bens dos cônjuges ; um projecto de convenção refe- 
rente à interdição e à s  medidas de protecção análogas ; um 
projecto relativo a falência ('1; dois votos, o primeiro no 
sentido de o Govêrno holandês convocar, o mais cedo pos- 
sível depois da assinatura da convenção sòbre sucessões e 
testamentos, uma nova conferência para o fim especial de pre- 
parar o protocolo adicional visado no artigo 6.' 3 2.' c) da 
referida convenção e a convençáo relativa a competência e a o  
processo em matéria de sucessões e testamentos visada no 
artigo 8 ( I ) ,  e o segundo respcitante à cnnvençfio sôbre pro- 
cesso civil; e por fim Lim pedido a o  Ciovêrno da Haia para 
que mais uma vez promovesse a realização dosvotos emitidos pela 
terceira conferência relativamente ao  projecto sí3bre os efeitos 
do divórcio e da separação de pessoas e para que atendesse a 
proposta do Govêrno alemão relativa aos  efeitos do casamento 
sôbre a legitimidade dos filhos, isto é, para que promovesse uma 
nova conferência em que s e  estudassem êsses assuntos ('). 

A quarta conferência renovou para o Govêrno holandês o 
duplo encargo de negociar a conversão em tratados dos grojec- 
tos votados e de proinover a reunião de novas conferências 
para continuar a obra da codificação do direito internacional 
privado. 

De parte de tão alta missão já aquele Govêrno s e  desem- 
penhou. Efectivamente, a 17 de julho de 1905 foram assinadas 
na Haia quatro convençóes sôbre processo civil, sôbre conflitos 
de  leis em matéria de sucessões e testamentos, sôbre conflitos 
de  leis relativas aos  efeitos do casamento sôbre a s  relações 
pessoais e patrirnoniais dos cônjuges, e sõbre a interdição e 
medidas de protecção análogas. 

A convengão sôbre processo civil, destinada a substituir a 
convenção de 14 de novembro de 1896 e o protocolo adicional 
de 22 de maio de 1897, foi assinada e ratificada por todos o s  
Estados que haviam assinado ou aderido a convençáo de 1896, 
isto é, pela Alemanha, Áustria, Bélgica, Espanha, França, Ho- 

(1) O !ext~i dhste proiectn n jo  é tl~stiriado a rima convencao plurilarzral. 
mas apennn d servir de baec a cunvenc0es bi.aterais ciitre o s  Estados reyre- 
sentados. 

iq Texto do 8 2: : =É reservada em cada Estado a aplicação das suas  
leis, de natureza imperativa ou proi'bitiva, concernentes às  matérias que forem 
indicadas de comum acôrdo pelos Estados cnntratantes num protocolo adi- 
cional, destinado a ser ratificado ao mesmo tempo que a presenteconvençáon. 

("1 Texto do art. 8.0 "Logo que seja possivel. depois da assinafura da 
presente convenção, o s  Estódos contratantes estabelecerão de comum ac6rdo 
a s  regras relativas a competência e ao  processo em matlria de sucessões e 
de testamento?. A convençáo que contiver estas regras ser6 ratificada ao  
mesmo tempo que a presenie convenç8on. 

(L) dcfes de /a quairième conférence de Ia Haye pour le droi? iflter- 
nafiona! prive. Haye, 1904 ; Documenfs relaiif8 a Ia qugtribme conférence 
-'- '- --..- --r.- I- J - f i i r  infnrnnfinnal ~ r i v k .  nave, 1904. 

landa, Húngria, Itália, Luxemburgo, Noruega, Portugal, Rum& 
nia, Rússia, Suécia e S u i ~ a  (I ) .  

A convençáo relativa aos  efeitos do casamento foi assi- 
nada pela Alemanha, Bélgica, França, Holanda, Itália, Portu- 
tugal, Rurnénia e Suécia e foi ratificada por todos êstes Es- 
tados (9. 

A 'convenção relativa à interdiçao, e medidas de p ro tec~ão  
análogas foi assinada pela Ale~nanha, Austria, Húngria, França, 
Holanda, Itália, Portugal, Rurnénia e Suécia c foi ratificada 
por fodos 0 s  Estados signatários, a excepção da Austria e da 
Suécia (:'). 

(3) O depiisito das ratificaçfies foi feito na Haia no dia 24 de abril de 
1909 por todos os  Esiados sigiratBrios, ii exceyçuo do Luxemburgo. eritrando 
a convenção em vigor. nas ielaqóes dos Estados qoe fizeram o dep6sito na- 
quela data, no dia 27 do mesmo niês e ano. O Luxemburgo fez o depdsiro da 
ratificacáo i10 dia 3 de dgosto do referido ano de 1 9 0 .  Portugal aprovou a 
corivens~o por lei de $ 7  de setemhro de 1908 e i.at!ficou-a por carta régla de 
31 de março de 1909. (Bidrio do Governo, n.OS 187 e 256 de 21 de agosto e 
I t de novembro de 1909). 

A convcn~8o sôbre processo civil foi ressalvada pelos tratados de paz 
com ã Alemanha (orr. 2 8 7 . O ) ,  coin 8 Áustria (arl. 328.O) e coin a Húngria (art. 
22I."), nos termos seguintes : Desde a entrada em vigor do presente tralado. 
a s  Altas partes contratantes aplicarão. no que Ihes diz respeito, a convençao, 
da Haia de 17 de julho de 1905 relativa ao  processo ci\,il. Todaviaesta dispo- 
sicílo fica e ficará sem efeito quanto 2 Franca, PorttigaLs Ruménia*. Esta 
restriçao deve ser entendida no seniido de que a França, Portugal e a Ruiréniù 
deixaram de ficar sujeitos a convenção nas relações com a Alemanha. Aiis- 
fria e Húngria, continuando contu,do a convençáo a viporar nas relações 
entre estes três Ealados e os  oulros Estados contratantes. assim como 
nas  relaçries dos três Estados entre si e nas reIaçBes mútuas dos outros Es-  
tados contratantes 

('Li Os Estados signatários, a excepção da Bélgica, fizeram o depósito 
das  ratificdçOes na Haia no dia 24 d e  iunho de 1912, entrando a convenção 
em vigor, rias relaçóes dos Estados deoosilantes, no sexaeésimo dia Doste- 
rior a essa data, Vor fõrça do artigo 14.0 da mesma con6nção. A ~'élgica 
fez o dep6sito do seu instrumento de raliflcação no dia 15 de fevereiro de 
1913 (Diário do Govêrno, n.' 175 de 27 de julho de 1912, e n.O 89 de 17 de  abril 
de 1915). -- . . . ~, 

Portugal aprovou a convençBo por lei de 17 de setembro de 1908 e rati. 
ficou .a por carla de raiitlcaçáo de 12 de junho de 1912. 

Imporia observar que: a) a França denunciou a convenção em 1916, em 
ordem a desligar-se dos seus preceitos no flm do primeiro quinqii6nio. isto 
e. no dia 24 de junho de 1917 (Diário do Gov8rno. i série. n.. 58 de 14 de 
abrit de 1917; b) o tratado de paz com a Alemauha náo restabeleceu as  duas 
Convenções de 1908 relativas aos ekitos do  casamento e R inter8ição. dei- 
xando por isso estas convençfies de vigorar nas relaçóes com a Alemanha. 
embora devam considerar-se em vigor nas relaçoes de todos o s  outros Es- 
fados contrafantes. 

(7 Poríugal aprovou e ratificou esta convençáo por lei z carta de, rati- 
f l ca~8o  e confirmacão das mesmas data daquelas por que aprovou e ratificou 
a COnvençári anterior. 

Esta convenção foi denunciada pela França, nos termos em que o foi a 
convenção enteriar. e deixou de ser restabelecida nos tratados de paz com 
a Alemanha e com a Húngria. 



e sõbre os  bens dos cônjuges; um projecto de convenção refe- 
rente ;i interdição e à s  medidas de protecção análogas ; um 
projecto relativo a falência ( ' 1 ;  dois votos, o primeiro no 
sentido de o Govêrno holandês convocar, o mais cedo pos- 
sível depois da assinatura da convençáo sôbre sucessóes e 
testamentos, uma nova conferência para o flm especial de pre- 
parar o protocolo adicional visado no artigo 6 . O  § 2.' (") da 
referida convenção e a convenção relativa a competência e ao  
processo em matéria de sucessões e testamentos visada no 
artigo 8 (.I), e o segundo respeitanle a convenção sôbre pro- 
cesso civil; e por fim uni pedido ao Govêrno da Haia para 
que mais uma veL promovesse arealização dosvotos emitidos pela 
terceira conferência relativamente ao  projecto sôbre o s  efeitos 
do divórcio e da separação de pessoas e para que atendesse a 
proposta do Govêrno alemão relativa aos  efeitos do casamento 
sõbre a legitimidade dos filhos, isto é, para que promovesse uiiia 
nova conferência em que s e  estudassem êsses assuntos ('). 

A quarta conferencia renovou para o Govêrno holandês o 
duplo encargo de negociar a conversão em tratados dos proiec- 
tos votados e de promover a reunião de novas conferências 
para continuar a obra da codificacão do direito internacional 
privado. 

De parte de t i o  alta missão já aquele Govêrno s e  desem- 
penhou. Efectivamente, a 17 de julho de 1905 foram assinadas 
na Haia quatro convençóes sôbre processo civil, s6bre conflitos 
de leis em matéria de sucessões e testamentos, sõbre conflitos 
de leis relativas aos  efeitos do casamento sõbre a s  relações 
pessoais e patrimoniais dos cônjuges, e sóbre a interdição e 
medidas de protecqáo análogas. 

A convençáo sôbre processo civil, destinada a substituir a 
conven$áo de 24 de novembro de 1896 e o protocolo adicional 
de 92 de maio de 1897, foi assinada e ratificada por todos o s  
Estados que haviam assinado ou aderido à convençáo de 1896, 
isto é, pela Alemanha, Austria, Bélgica, Espanha, França, Ho- 

(1) O texto dêste projecfo não é destinado a uma convenção plurilateral. 
mas apenas a-servir de base a convenções bilaterais entre o s  Estados repre- 
sentados. 

íP) Texto do $2:: e É  reservada em cada Estado a aulicacáo das suas 
leis, de iiaturdza iiiiperaiiva ou proibitiva, coitcsriientey à9 iiia1l;r.i~ que f~rei l l  
indicadas de comum dcbrdo pelos Estados contratdntes nuni  rotoc colo adi- 
cional. destinadc a ser ratificado ao mesmo tempo que a presenieconvençáo~. 

Texto do art. R." .I.ngo aue sejn posrrivel, depois da assinatura da 
presente convenção, os  Estados contratantes estabelecerá0 de comum acordo 
a s  regras relativas B compelência e ao processo em matlria de sucessões e 
de testamentos. A convençáo que contiver estas regras serd ratiflcada ao  
mesmo tempo que a presente convenção~. 

(') Actes de Ia quafrikme confsrence de b Ilaye pour  le dmlt infer- 
national privé, Haye, 1904 ; Documents rela/ifs à Ia quatrième conférenee 
de Ia Haye pour Ie droit  infcrnationalprive, Haye, 1904: 

landa, Húngria, Itália, Luxemburgo, Noruega, Portugal, Rumé- 
nia, Rússia, Suécia e Suíça (I). 

A convenção relativa aos  efeitos do casamento foi assi- 
nada pela Alemanha, Bélgica, França, Holanda, Itália, Porlu- 
tugal, Ruménia e Suécia e foi ratificada por todos êstes ES- 
tados C). 

A convenção relativa a interdiçzo, e medidas de protecçáo 
análogas foi assinada pela Alemanha, Austria, Húngria, França, 
Holanda, Itália, Portugal, Rurnénia e Suécia a fqi ratificada 
por todos ps Estados signatários, à excepçao da Austria e da 
Suécia (.o. 

(1) O depósito das ralificaçOes foi feito na Haia no dia 24 de abril de  
1909 por todos os  Esiados signatários, a excepcão do Luxemburgo, entrando 
a convenyião em vigur, I I ~ S  reldqúra dos Critados que Rzeram o depósito na- 
cluela data, no dia 27 do mesmo ni&s e ano. O Luxemburpo fez o dep6sito da 
ratificacão no dia 3 de agosto do referido ano de 1909. Portugal aprovou a 
convençáo por lei de 17 de setembro de 1908 e ra1ificou.a por carta regia de 
31 de março de 1309. (Diário do Gov@rno, n.O6 167 e 256 de 21 de agosto e 
11 de noveinhro de  1909). 

A convenq5o sõbre processo civil foi ressalvada pelos tratados de paz 
com a Alemanha (art. 287.O). corri a Ausiria (art. 328.") c com a Húngria (art. 
Pel."). nos termos seguintes : v Desde a entrada em vigor do presente tratado. 
as Altaa partes contratantes aplicariio, no Que Ihes diz respeito, a convenção, 
da Haia de 17 de juIho de 1905 relativa ao  processo civil. Todaviaesta dispo- 
siçdo fica e f i d r a  sem efeito quanto à França, Portugal e Rumeniaz. Esta 
resfriçáo deve aer enrendida no sentido de que a França, Portugal e a  Rurr<nia 
deixaram de ficar sujeitos a convenqáo nas relações com a Alemanha. Aus- 
Iria e Húngria, continuando contudo a convenção a vigorar nas relaçbes 
entre estes trks Eatados e os  outros Estados contratantes. assim como 
nas relações dos três Estados entre si e nas relaçóes mútuas dos oufrosEs- 
lados ~ ~ n t r a l a n l r ~  

(2) OS Estados signafirios, b excep~ lo  da Bélgica, fizeram o depósito 
das ratificaçúes na  Haia no dia 24 de junho de 1912, entrando a convenção 
em vigor, nas relaçnes dos Eslados depositantes, no sexagtsimo dia poste- 
rior a essa data. por fõrça do artigo 14.0 da mesma convenção. A Bélgica 
fez o depósito do seii instrumenlo de ratificação no dia 15 de fevereiro de  
1913 (Diário do GovCrno, n." 175 de 27 de iulho de 1912, e n.O89de 17 deabiil 
dr 10t .1~ - - . * . - , 

Portugal aprovou a conven~zo por lei de 17 de selembro de1908 e rati. 
ficou a por carta de rd11ficação de 12 de junho de 1912. 

Importa observar que: 8) a França denunciou a convenqáo em 1916, em 
ordem a desligar-se dos seus preceitos no fim do primeiro cluinqUènio, isto 
é. no dia 94 de junho de 1917 (Diário do Govêrno, I série. n.O 58 de 14 de 
abril de 1917 ; Li) o tratado de paz com a Alemauha não restabeleceu a s  duas 
convençóes de 1905 relativas aos efeifos do casamento e à interdição, dei- 
xando por isso estas convenções de vigorar nas relações com a Alemanha, 
embora devam considerar-se em vigor nas relaçóes de iodos 0s outros Es- 
lados contratantes. 

(') Portugal aprovou e ratificou esta convenção por lei e carta de rati- 
flcacao e confirmacão das mesmas dala daouelas Dor aue aprovou e r a t i f i ~ ~ u  . . 
a convenF&o anterior. 

Esfa convenção foi denunciada pela França, nos termos em aue O foi a 
convenção anterior, e deixou de ser restabelecida nos iratados de paz Com 
a Alemanha e com a Húngria. 



A convenção sôbre sucessoes foi assinada-pela Alemanha. 
França, Holanda, Itália, Portugal, Rumenia e Suécia, mas tem 
a sua ratificagão pendente da realização de uma nova conferên- 
cra em que s e  fixem a s  regras de comperência e de processo 
em matéria de sucessões e de testanientos, bem como da orga- 
nizaçáo de um protocolo adicional em que sejam indicadas a s  
leis imperativas e pro'fbitivas relativas a sucessão e que os 
mesmos Estados desejem aplicar tanto a nacionais como a 
estranjeiros, como dispóem o artigo 6 . O ,  3 2 ", e o artigo 8." 
da  própria convenção ( I ) .  

29-A obra de  Montevideo e a obra da Haia já realizada 
s ã o  alguma coisa como resultado do movimento de uniformi- 
zação do direito internacional privado, inas são  ainda moito 
pouco, quer em exiensão geográfica, quer em extensão obiec- 
tiva, para a constiiu'içáo da comunidade de direito a que tezide 
aquele moviniento e para a satisfação da necessidade do con- 
tinuidade e de permanència da situação jurídica dos indivíduos 
dentro da sociedade internacional. E por isso natural que o 
impulso evolutivo, que já pmduziu o s  tratados de i889 e a s  
convenções de 1896, 1902 e 1903, coiitinue a revelar-se em 
factos-tendências onde ainda n.50 pôde afirmar-se em  facto^- 
-re.s~~ltados. 

E, com efeito, pode observar-se uma série de factos que 
traduzem a tendência para uma mais larga uniforniização, ten- 
dência que s ó  flndará quando, s6bre a s  divergências de nacio- 
nalidades e de leis internas, s e  tiver formado a comunidade dc 
direito suficiente para assegurar a todos os  interesses humanos 
que revistam feic8o internacional a mais completa protecção 
do direito por um regime de justa coordenacão onde não possa 
estabelecer-se um regime de uniformidade. Eis o s  factos prin- 
cipais : 

a) Projecto de urna qiíinfa confe~pncia da Haia. No pro- 
jecto de convençiilo sôbre sucessóes votado na conta-éncia 
de 1904 previa-se a realização de uma nova conferência em que 
fossem preparados a convencáo e o protocolo visados no 
artigo 6.", 3 e.", e artigo 8.', e, além disso, a terceira comis- 
s ão  da mesma conferência de 1904 havia emitido o voto de 
que uma nova conferência estudasse os efeiros do ciivórcio e 
da separaçáo, bem como os  efeitos do casamento sobre a 
legitimidade dos filhos ('). 

Tornava-se assim necessária uma nova conferência que se 
ocupasse dêstes assuntos. Essa necessidade foi reconhecida 

( 1 )  Portugal aprovou a convenção re!ativù as sucessóes por I?i  de 17 
de seienioro de 1938. marr. como resulta cio que fica dito no fexto, êsse lacro 
não pode ter por emqiianto valor alglini. 

(2) dcfes, ri, pag. !86. 

confersncia de 1904, a qual emitiu as dois seguintes votos : 
a> aa conferência'emite O voto de que o Guvérno dos Países 
Baixos convoque, O mais cedo possível depois da assitiatura 
da convençdo sôbre sucessões e tesfamentos, unia nOVd con- 
ferência, que teria por mandato preparar o protocolo adicio- 
nal visado no artigo 6.*, 3 2.", bem coino a convenção relatiya 
à competência e ao  processo em matéria de sucessões e de tes- 
tamentos visada no artigo 8.'; b) em último lugar, resolveu a 
conferência recomendar a atençáo do Govêrno real dos Países 
Baixos os  votos emitidos pela terceira comissão a respeito do 
proiecto sôbre o s  efeitos do divórcio e da separação de pessoas, 
bem como a proposta do Govêrno alemão relativa aos  efeitos 
do casamento sôbre a legitimidade dos filhos* ( 2 ) .  

A quinia conferência da  Haia não c h e g ~ u  ainda a realizar- 
-se, mas constiiuía a sequência lógica dos trabalhos dgs confe- 
r0ncias anteriores e por isso é natural que seja convocada ou, 
pelo menos, substituída por uma conferência de fim semilhante, 
quando a s  circunstâncias o permitirem. 

b} Conferências d a  lefra de câmbio. Continuando um 
iiiovimento que havia começado meio século antes, o Govêrnr> 
holandés, por iniciativa dos Governos alemão e italiano, convo- 
cou em 1910 a Conferência da Haia para a unificagão do 
direito relativo 2 lafra de câmbio: A conferência reuniu no 
dia 23 de junho de 1910, com representantes da Alemanha, Esta- 
dos  Unidos da América, Austria, Híingria, Bélgica, Brasil, Bul- 
gária, Chili, China, Costa-Rica, Dinamarca, Espanha, França. 
Inglaterra, Haiti, Holanda, Itália, Japão, Luwemburgo, México, 
Montenegro, Nicarágua, Noruega, Paraguai, Holanda, Portugal, 
Rússia, Sérvía, Siáo, Suécia, S u i p  e Turquia, durando a s  suas  
sessões até 25 de iulho, data em que foram assinados o ante- 
-projecio durria çunvenfdo c o dnieprojecto de uiiid leiuniforme 
sôbre letras e livranças (Leftre de cnange e! billef 5 ordre) ('1. 
Embora a convenção se  propusesse fundamentalmente unifor- 
mizar o direito cambiário e portanto eliminar o s  conflitos de 
leis s6bre o assunto, como o projecto de uniformizaçáo não 
era completo, náo abrangendo G capacidade cainbiária, a forma 
de todas a5 obrigaqões assumidas em matéria de letras e a 
forma do protesto e dos outros actos necessários ao  exercício 
o u  à conservação de direitos em matéria de letras, inseriu 0 
ante-projecto d: lei uniforme três artigos ( 8 J . O  a 85.O) contendo 
regras de resolução dos conflitos de leis que pudessem surgir 
sabre êsses assuntos. E assim, onde não pudesse chegar a 
~n i fo rmiza~áo  do direito interno, eram propostas regras unifor- 
mes de direito internacional privado. 

(1) Actes. rv, yay 223 e 221 
('1 Conference de Ia ffaye po:lr I'unificalion du  droif reIafzf A 12ttre 

de cliange erc., 19;0, Acfes. pag. 15 e 362 e seg. 



como igualmente domina o espírito europeu. Os factos já veri- 
ficados autorizam a ,conclusão de que aquela unificação há de 
ser uma realidade. E uma questão de tempo. 

c) Trafados de p a z .  Nos tratados de paz que puseram 
termo à grande guerra de 1914 a 1918, isto e, o tratado com 
a Alemanha. a-inado em Versailles a 28 de junho de 1919, o 
tratado com a Ausiria, assinado em S. Germain a 10 de setem- 
bro de 1919, o tratado com a Bulgária, assinado em Neuily a 
27 de novembro de 1919, o tratado com a Húngria, assinado 
no Trianon a 4 de junho de 1920, e o tratado com a Turquia, 
assinado em Sèvres a 20 de agosto de 1920, não foram esta- 
belecidas regras gerais de direito internacional privado, de 
modo a poderei11 os  mesmos tratados ser considerados como 
traduzindo a tendência de uniformizaçáo dêste direito. Contêm, 
porém, os  mesmos tratados duas ordens de disposições que 
podem conduzir BQ desenvolvimento daquela uniformização. 
S ã o  o pacto da constituição da Sociedade das nações (art. 1 . O  

a 3 6 . O )  e os  preceitos relati\~os a legislação internacional do 
trabalho. 

No pacto, cria-se a assembleia de representantes dos Esta- 
dos para o e@ito de realizar o pensamento que presidiu a cria- 
ção da Sociedade das nações. uma das manifestações deste 
pensamento é a observância do direito internacional como regra 
da conduta das naçaes, e por isso é de esperar que a mesina 
Sociedade tome a iniciativa da reunião de conferências especiais 
destinadas a continuar a obra das conferências da Haia. alar- 
gando no espaço e no objecto os resulfados obtidos por estas 
conferências. 

Os preceitos relativos à legislação internacional do  traba- 
lho, não s ó  criaram a Conferência internacional do traba- 
lho c), destinada a formular s6bre bases justas aquela legisla- 
@o, a qual compete naturalmente regular a condição iurídica 
dos opercírios eshanieiros, mas definiram algl~ns dos princípios 
que devem presidir h organização da mesma Izgislação, entre 
o s  quais aparece êste: «As regras formuladas em cada país a 
respeito das condições do trabalho deverão assegurar um tra- 
tamento económico equitativo a todos os  trabalhadores que 
residam legalmente no país*, o qual visa evidentemente a con- 
dição jurldica dos operários estranjeiros. Pode, pois, dizer-se 
que o s  tratados de paz marcam o início da formaçáo do direito 
internacional privado operario segundo moldes mais amplos 
do  que aqueles em que até agora tem sido vasado 

d) Conferéncra infernac~onaf do trabalho A conferência 

('I Tratados - com a Alemanha, artigo 357.O e seg., - com a Ausiria. 
artigo 332.0e seg. ,  -com a Blilgária, artigo 249.0 e seg., - com a Húngria. 
artigo 315.. e seg., - e com a Turquia, artigo 574.0 e 8%. 

criada pelos tratados de paz para organizar a legislação in ter- 
nacional do trabalho, que deve relinir, pelo menos. uma vez 
por ano, já realizou duas sessões, uma em Washington de 29 
de outubro a 89 de novembro de 1919, e outra em Genebra 
de 15 de junho a 10 de julho de 1920, estando já designado 
o dia 6 de abril de 1921 para abertura em Genebra da terceira 
sessão. Na sessão de Washington, entre a s  conclusóes vota- 
,das pela conferência, aparece uma recomendação relafiva 
a reciprocidade de frafamenfo dos frabalhadores esfranjei- 
ros ( I ) ,  que respeita ao  direito internacional. privado operário 
e é certamente o ponto de partida da organização dêste direito, 
o qual deve definir as condições de admissão da m8o qe obra 
estranjeira, os direitos dos operarios eslranjeiros, a s  regras de 
resolução dos conflitos das leis operárias em todos os pontos 
sobre que s e  não estabeleça um direifo operário uniforme ('), 
e bem assim o valor dos direitos adquiridos pelos operários 
em pais esfranjeiro. 

(1) O texto da resolu<áo vordda em i\idshington é concebido n o s  
seguintes lermos : n A confer4ncia geral recomenda uue cada um dos mem- 
bros da organizaçao internacional do Irabdlho a.isegure. sdbre a base da 
reciprocidade. nas condiçdes estabelecidas por comum acôrdo dos paíues 
interessados, aos trabalhadores esiranjeiros empregados dentro do seu 
'territhrio e a suas famílias o beneficio das leis e regulamentos de protecção 
ooerária. bem como o eõzo do diteito de associacao reconhecido. dentro 
dor lirniiz~ legaiz. aos"trol!alhodsres 11nc:on~i.i. i ~ u n t ~ w n c e  inrr.rndriu- 
nale du fraioil P~o:ect~ de coni.tntions s t  rcconrmanJdfion3 ariopr& a'? k 
premikre seasion annuelle. pag. 17 ) 

(2) Sbbre a actividade da coiiferência internacional do trabalho. vjde' 
Conférence internafional du rravail (sessão de Wd~hingto~) ,  Washing- 
j o n .  1920: Journal officiel de Ia sociéré des nationj 1920, pag r6 e 377: 
Bullefin de I'lnafifut ioferinediajm ,nCrnational, tom. ir r. 1920. ps: I 12 e JJ7. 



Direitos dos estranjeiros 

Pessoas singulares 

Naoionais e estranjeiros 

Sum4nro. 50 - Conceito e imporiância da nacionalidade em direilo inter- 
nacional privado. Princfpio da liberdade do Estado na organizaçao 
das leis atribui'tivas da nacionalidade. 31 - Adquisiçáo da nacionalidade 
portuguesa. I - Nascimento. Sistema do jus sanguinis, sisiema d n  
jus sol1 e sistemas da combinação do jus aanguinis com o jrrs soli. Sis- 
tema português. Nascimento em território português de pais portugueses 
ou estranjeiros. e de pais ilegiiimos ou legitimos. Nascimento em pais 
estranjeiro. Nascimento no mar. 32 - I 1  - Casamenfo, Nacionalidade da 
mulher casada com português depois de dissolvido o casamento por 
morte ou pelo divórcio. 33 - 111 - Naturalizaçi?~. Conceito. Carácter 
da naturalização pròpriamente dita. Autoridade competente para a con- 
ceder e condições e processo da sua concessão. Seus efeitos quanto as 
pessoas que abrange e quanto aos direitos que atribui. Persistência 
dêsses efeitos. 34 -Perda da qualidade de cidadüo português. I - Na- 
turalizaçao em país eslranieiro. Exlensáo dos seus efeitos quanto & 
mulher e aos filhos do naturalizado. 11 - Aceitaçao de merc& de Govêrno 
estranieiro. Ill - -  Casamento de mulher portuguesa com estranieiro. 
35-- Readquisi~áo da qualidade de cidadáo portugues. Condições e 
efeitos. 36 - Conflitos de leis atribuitivas da nactonalidade. Suas for- 
mas: pluralidade de nacionalidade8 ou conflito posiiivo. e falta de nacio 
nalidadeou conflito nenarivo. 57 - Princtuios gerais relativorr a resolu- 
çáo dcsses conflitos. -principios de orientaçáõ e princípios iurídicos. 
38 - Resolução do conflito positivo. 39 - Resoluçáo rlo conflito nega- 
tivo. 40 - Meios de evitar o s  conflitos ou de corrigir o s  seus efeitos. 

30 - A resoluçáo do primeiro probIema do direito interna- 
cional privado, cujo objecto é, como dissemos, a determinação 
dos direifos dos esfrcmjeims, supõe o princípio da diferencia- 
çSo entre nacionais e estranjeiros, pois, antes de definir a con- 
dição jurídica dos estranjeiros, 6 lógico saber qua! O me!o de OS 
distinguir dos nacionais. Aquele princípio de diferenciação e 
constituído pela teoria da nacionalidade. 

No seu sentido técnico e rigoroso em direito internacional 
privado, a nacionalidade é o laço que une uma pessoa a um 
Estado determinado. Ser nacional de um Estado é assim, quanto 
aos indivíduos, ser membro da comunidade política formada 
por esse Estado e pertencer ao grupo social que as circuns' 
Iâncias naturais ou históricas constiruiram sob a direcçtio de 
um Govêrno comum. 

A teoria da nacionalidade tem uma dupla imporfgncia no 
campo do direito infernacional privado. Em primeiro lugar. 
ensina a conhecer quem é nacional e quem o não é, e assim 
habilita, por um lado, a determinar a condiçáo jurídica dos indi- 
víduos que se encontram num determinado país ou que aí têm 
interesses, pols é certo que aos estranjeiros não 96 são recusa- 
dos em toda a parte ou todos os direitos polltlcos ou, pelo 
menos, os mais imporfanfes dêsses direitos. mas muito geral- 
mente Ihes são reconhecidos menos direitos públicos náo polí- 
ticos e menos direitos privados do que aos nacionais, e. por 
outro lado, ensina a conhecer as pessoas em relação Bs quafs 
0 Estado pode exercer o seu direito de proteccão em país 
estranjeiro, sendo. como é, princípio assente em direito inter- 
nacional público que os Estados têm o direito de proteger, 
dentro de certos limites, os seus nacionais que se encontrem 
em outros Estados. 

Em segundo lugar, ensina a teoria da nacionalidade a fixar 
a lei pessoal dos indivíduos, quando a lei pessoal seja a /ef 
nacional, como acontece enfre nós (C6d. civil, artt. 24." e 97.O ; 
ê ó d .  com., art. 12.0), como é regra na Europa e como o reco-. 
nhecem alguns Estados extra-europeus. E éste ensinamento é 
importante, pois a lei pessoal é muitas vezes a lei competente 
para regular as relações jurídicas, como o estado e capacidade 
das pessoas, as relações de família e as sucessões. 

Não obstante a sua importância no regime juridlco das 
relações entre os Estados, a teoria da nacionalidade ainda hoje 
não é regulada, senão raras vezes e em pontos secun dárros. 
por costumes ou tratados internacionais, sendo livremente regu- 
lada nas leis internas e sendo princípio incontestavel que. a 
não ser que a isso se oponha algum tratado especial, os Esta- 
dos podem regular, como bem entenderem. a adquisiçáo, a 
perda e a readquisiçáo da qualidade de cidadão. É assim que. 
em Portugal, fora de uma convençáo com os Estados Unidos (') 
e de um acordo com a Espanha C) sabre naturalização, de que 
adiante falaremos, a teoria da nacionalidade é regulada exclu- 
sivamente pela lei interna portuguesa. 

(I) Convencão de 7 de maio de 1908 (Carta d g i a  de 21 de outubro 
d e  1908 ; Nova CoIecçdo de fmtadoa xts. pág. 37), 

('1 Acórda de Z e 24 de abril' e 29 de iulho de 1897 (Nova c o l ~ h  
cii . x. pág. 219). 



Desta iiberdade dos Estados na regulamentação da teoria 
da nacionalidade. resultam, por vezes, divergências acentuadas 
nas legislaçóes dos diferentes Estados na atribu'iççá e na decla- 
ração-da perda da qualidade de cidadão, divergências de que 
deriva a dupla anomalia de o mesmo indivíduo ter mais que 
uma nacionaIidade e de haver indivíduos sem nacionalidade. 

Sendo assim, o nosso estudo vai versar naturalmente sôbre 
o s  dois pontos seguintes : teoria da adquisição, perda e readqui- 
siçao da qualidade de cidadão português, segundo os  tratados 
vigented entre Portugal e a s  potências e segundo a lei interna 
portuguasa; teoria da resolução dos conflitos de leis atribuiti- 
vas da nacionalidade,. tanto do conflito posifivo, no caso de o 
mesmo individuo ter duas ou mais nacionalidades, como da 
conflito negativo, no caso de o indivíduo não ter nacionalidade. 

31 -A nacionalidade portuguesa pode ser adquirida pelo 
nascimenfo, pelo casamento e por nafuralização. 

I -iVascimenfo. O facto capital de que a nossa lei faz 
derivar a atribuição da nacionalidade portuguesa é o nasci- 
menfo. .O nascimento pode, porém, relacionar-se com o san- 
gue, isto é, com a nacionalidade dos pais, ou com o solo, 
isto é, com o lugar onde s e  verifica, e por isso importa inves- 
tigar em que termos pode em geral estabelecer-se essa relação 
e em que termos o direito português a estabeleceu. 

A atribu'ição da nacionalidade pelo nascimento pode assen- 
tar ou exclusivamente sôbre um de dois princípios-o princí 
pio do jus sanguinis, segundo o qual a nacionalidade do filho 
s e  determina pela nacionalidade dos pais, - ou o princípio do 
jus soli, segundo o qual o indivíduo tem a nacionalidade da 
pais em que nasce, ou simultâneamente sôbre os  dois princípios, 
pela sua combinação, atendendo-se ora a o  jus sanguinis, ora ao 
jus soli. Concebem-se assim quatro sistemas :-o sistema 
puro do jus sanguinis, o sistema puro do jus soli, o sistema 
da  combinação do jus sanguinis com o jus soli com predomí- 
nio do jus sangu~nis, e o sistema da combinação do jus san. 
guinis com o jus soli com predomínio do jus soli. 
0 sistema puro do jus sanguinis foi o sistema das cidades 

antigas, onde. como em Roma, a qualidade de cidadáo s e  trans- 
mitia apenas pela filiação (I). O sistema puro do jus soli foi 
o sistema do direito feudal. Neste direito, a terra determinava 
a condição das pessoas e por isso o jus soli regulava a nacio- 
nalidado de origem (q. 

O princípio feudal do jus soli dominou fundamentalmente 
o direito europeu até à promulgação do Código Napoleão 

(1) Weiss, Traiti, pág. 34. I, 2." ed., pag. 34. 
( e )  Weiss, ob.  cil., pág. 41. 

em 1804. Êste Código, porém. introduziu em França o prin- 
cípio do  jus sanguinis, tornando-o quási exclusivo. pois s e  
limitava a reconhecer o princípio do jus sol; quando permiria 
que o filho de estranjeiro. nascido em França, adquirisse a qua- 
lidade de cidadão francês mediante opção, quando atingisse a 
maioridade (I). 

Do Código francês passou o princípio do jus sanguinis 
para muitas iegislações europeias, informando ainda hoje algu- 
mas dessas legislaçóes, como a alemã, austríaca, húngara, 
monaguesca, norueguesa, rumena e servia (7. 

O princípio do jus soli não desapareceu, porém, das legis- 
lações, enconrrando-se: ora informando a adquisiçáo da nacio- 
nalidade originária, declarando-se nacionais do Estado local 
todos os indivíduos nascidos no território dêsse Estado, sem a 
possibilidade de opçáo, como acontece na Argentina, Bolívia, 
Brasil, Chili, Guatemala, Panamá, Paraguai, Perú, Uruguai e 
Venezuela (:'); ora combinado corn o princípio do jus sanguinis, 
ia com o predomínio dêste último princípio, como se  verifica 
na Bélgica, Cuba, Espanha, Franga, Grécia, Itália, Japão, 
Luxemburgo, Rússia. Suécia e Suíça ('), já conservando êle o 
predomínio, sendo apenas atenuado pelo jus sangruinis, o que 
s e  dá na BuIgária, Colt3mbia, Costa Rica, Dinamarca, Equador, 
Estados Unidos, Holanda, Inglaterra, México, Nicarágua, Por- 
tugal e S. Salvador ('). 

Como se vè, a maior parte das legislações desviaram-se 
dos  sistemas puros do jus sanguinis e do jus soli, organi- 
zando um sistema de combinação dos dois principias, com 
predomínio de um ou do outro, consoante a s  concepçóes dos 
legisladores ou os interesses peculiares dos respectivos paises. 

A lei portuguesa ssguiu um sistema de combinação dos 
dois príncípios do jus sanguinis e do jus soli, com predo- 
minio dêste último, como claramente s e  vê das disposições 
legais, segundo a s  quais a regra é o jus soli, sendo somente 

(11 Werss, o b  cil. ,  46 a 50. 
p) Vide Weiss ,  ob.  cit.. pág. 255: Lehr, La nationaljtP, Par!s. 1909, 

p8g. 54, 117, 147, 166 e 178; Zeb3llos, La nationalite, vol. r ,  Paris, 1914, 
pdg. 24% e seg. 

í') Deve, poré observar-se que as legislações d o s  Estados Iiidica. 
d o s  no rexto nán s 6  a z i r e m  a excepcão diplomdfíca, náo atribuiridoa nacio- 
nalidade Local a o s  filhos d o s  representantes das naçOes estranieiras, mas e s -  
tabelecem a poss;bilidade d e  o s  tilhos de nacionais nascidos em pais estran- 
ieiro adquirirem a qualidade de nacionais. ora mediame opç5o expressa. ora 
mediante o estabelecimento d e  domicilio n o  lerrilório d o  Esfado (Vide: Weiss .  
ob.  cit., pág. 265 e seg : Lehr, ob.  c i t .  pág. 31, 44. 47, 54. 107, 150, 152. 
157, 218 e Z20; Zeballos, o b  cit., pág. 619 e seg.) .  

(') Weiss.  o b  cit., pág. 269: Lehr, ob .  cit.. pag. 40, 63. 76, 90, 105. 
120, 125. 132. 1á9. 181 e 188, Zeballos. ob. cit , pag. 245 e s e g  

(') Vide: Weiss. oh. cit.. p a g  292: Lehr, ob.  cit., pag. 50, 57. 59. 67, 
73, 80. 98, 135, 144, 1.54 e 174: Zeballos, oh. cit., pap. 245 e s e g .  e 619 e s e p  



mediante opção expressa ou tácita que deram valor ao  jus san- 
guinis, como vamos verificar. 

E, dito isto, passemos a o  estudo dos textos legais. 

Segundo o nascimento s e  verifica em território português. 
no estranjeiro ou m alto mar, assim varia o regime da adqwi- 
sição da nacionafidade portuguesa e por isso consideraremos 
separadamente os  três casos. 

a) Nascimento em território porfugués. Èste caso 6 regu- 
lado no artigo 18.', n.OS 1 .O, 2." e 4.' e 3 1 . O  do Código civil. 
nestes termos : 

«Art. 18,' S ã o  cidadãos portugueses : 
1.O) Os que nascem no reino de pai e mãe portugueses, 

ou só de mãe portuguesa, sendo filhos ilegítimos ; 
2.") Os que nascem no reino, de pai estranjeiro, contanto 

que não resida por serviço da sua nação, salvo se declararem 
por si, sendo já maiores ou emancipados. ou por seus pais ou 
tutores, sendo menores, que não querem ser cidadãos porfu- 
gueses. 

3.") O s  que nascem no reino, de pais incógniros, ou de 
nacionalidade desconhecida. 

1 .O A declaração exigida no n." 2.O ser6 feita perante a 
municipalidade do lugar em que o declarante tiver residido, e 
a exigida no n.' 3." perante os  respectivos agentes consulares 
portu ueses, ou perante a competente autoridade estranjeiran ( I ) .  

Zomo claramente se  v6 do texto. a hipútese do nascimento 
em Portugal ainda oferece três variantes: z) nascimento em 
Portugal de pais portugueses. ou de mãe portuguesa sendo 
filhos ilegítimos ; 8) nascimento ent Portugal, de pai estranjeiro ; 
-/) nascimento em .Portugal de pais incógnitos ou de naciona- 
lidade desconhecida. 

a) Em primeiro lugar, sào  portugueses o s  fi!hos legítínios 
de pais portugueses e nascidos em Portugal (Cód. civil, art. 18.", 

(i) O regulamento dos servipos do recrutamenlo de 83 de agosto 
de 1911, como a aplicação de algumas das suas disposi$ões supunha a 
determinação da qualidade de cidadão português, referiu no $ 5." do ar- 
tigo 51.0 o s  indivíduos a quem pertence essa qualidade. em vez de simples- 
menle remeter para o artigo 18.' do Cddigo civil ; e, porque s e  n lo  limitou a 
transcrever o preceito dêste Código, mas. num ponto ou nouiro. modificou 
a sua redacçao, transcrevemos para aqui a sua dispoação, a qual completa 
e ate esclarece o preceito do mesmo Cúdigo. Ei-Ia : 

*Pelo que respeita H nacionalidade, sáo portugueses : 
1.' O s  que nascem no territbrio da Repiiblica. de pai português, ou de 

mãe portuguesa, sendo filhos ilegítimos ; 
2.' Os que nascem no territdrio da República, de pai estranieiru, con- 

tanlo que este não resida ao  serviço da sua nação, salvo se, perante $ mu- 
nicipalidade da respectiva residência, declararem por si. sendo suijurrs, ou 
pelos seus legitimo$ representantes, sendo menores não emancipados. que 
náo querem ser portugueses ; 

n.O 1.O). É a compenetração dos dois princípios do jus s a p  
guinis e do jus soli. O filho legitimo de pais portugueses, nas- 
cido em Portugal. é cidadão português. 

Não prevê a lei a hipótese de os  pats do filho legítimo 
nascido em Portugal terem diferente nacionalidade. E isso 
pode dar-se. entre outras, na hipótese de uma portuguesa casar 
com um indivíduo de um país cuja lei não atribua à mulher a 
nacionalidade do marido (Cód. cit., art. 2 2 . O  n.O 4.O), como 
acontece no Brasil (Const. de 24 de fevereiro de 1891, art. 69."). 
e na hipótese de, depois do casamento, 96 um dps côníuga 
mudar de nacionalidade por naturalização em país estranjeiro. 
Parece-nos, porém, que a solução é muito simples. S e  o pai 
for português e a máe estranieira, o filho 8 português. O cõn- 
juge varão, assim como atribui a mulher a sua nacionalidade 
'(Cód. civil, art. n.O 6.O), fixa a lei competente para determi- 
nar o regime de bens (Cód. cit.. art. 1i07.0). fixa o domicílio 
e a residência da família (Cód. cit., art. 47.O e 49.'; Dec. n.O 1 
de 25 de dezembro de 1910, art. 40.O) e representa o s  filhos 
em iuízo e fora dele (Cód. cit., art. 138.O). assim tambêm deve 
Iògicamente fkdr a nacionalldade d r s  Rlhos quando marido e 
mulher tiverem diferente nacionalidade. E esta doutrina é hoje 
apoiada pelo artigo 51.', § 3 . O ,  ri.' I ," ,  do regulamento dos 
serviços do recrutamento militar, o qual, declarando portugue- 
ses o s  que nascem no território da República, de pai porf~guês, 
ou de mãe portuguesa sendo filhos ilegítimos, claramente mos- 
tra que é a nacionalidade do pai que decide da nacionalidade 
do  filho legítimo. S e  o pai for estranjeiro e a mãe portuguesa, 
deve considerar-se a hipótese incluída na disposiçBo do n.O 2." 
do artigo 18.0, que akibui a nacionalidade portuguesa, com 
direito de opçáo, aos  indivíduos que nascem em Portugal de pai 
es+ranjeiro, que náo resida no pais a o  serviço da sua nação. 

Também a lei nao prevê a hipótese de o pai mudar de nacio- 
nalidade, ou morrer, entre a concepção e o nascimento do filho. 
Mas a solução também é nítida. Atende-se ao  momento do nas- 
cimento do filho ou a o  momento da morte do pai. Por um lado. 

3 . O  O s  filhos de pai português. ainda que Este haia sido expulso do 
terrilório da República. e os filhos ilegifimos de mãe portuguesa. nascidos 
em pais esfranieiro. que vierem estabelecer domicllio no territõrio da Repa- 
blica, ou que. perante o s  respectivos agentes consulares ou a competente 
autoridade eatranieira, declararem por si, sendo sulfurls, ou pelos seus legi- 
limos represenfanies. sendo menores nao emancipados. que querem eer 
wrtugueses. devendo, neste caso. o s  mesmos agentes comunicar a decIara- 
C40 B com19910 do recenseamento lndicada pelos interessados, nos termos 
do 5 1 .O do artigo 36.0 ; . 

4.- O s  que nascem no ierritbrio dd kpública. de pais incbgnitos ou 
de nacionalidade desconhecida : - 

5.0 O s  que nascem em pais estranjeiro de pai portugués, que ali resida 
a 0  serviço de Portugal ; 

6: O s  estranieiros nõluralizados. 



a lei Iiga a atribuição da nacionalidade a o  nascimento (Cód. 
cit., art. 1 8 . O ,  n.OS 1.' a 4.9,  e por isso, s e  o pai viver nesse 
momento, 15 a o  nascimento que deve atender-se ; por outro 
lado, porque a mesma lei relaciona a nacionalidade do  filho 
com a nacionalidade do pai e declara que o indivíduo fica 
debaixo da protecçdo da lei desde que é procriado (Cód. cit.. 
arr. 6.O), tem de concluir-se que, caso o pai morra antes d o  
nascimento d o  filho, deve atender-se a o  momento em que o pai 
morreu ('). 

Estas soluções estão inteiramente de harmonia com a dou- 
trina adoptada pelo Instituto de direito internacional, na sessão 
de Veneza de 1896, assim formulada: «O filho legítimo segue 
a nacionalidade do  pai no dia do nascimento ou no dia da ,  
morte> P ) .  

Em segundo lugar, declara a,lei portugueses o s  fi/hos ile- 
gítimos de mãe portuguesa (9. E evidente que a lei s e  refere 
a hipótese de o pai ser estranjeiro, e por isso parece, a pri- 
ineira vista, que o filho ilegítimo de máe portuguesa deverá 
considerar-se sempre português, seja ou não reconhecido pelo 
pai e seja o reconhecimento, feito por êste, anterior ou poste- 
rior a o  reconhecimento feito pela mãe. 

Esta doutrina nao nos parece, porém, exacta. A doutrina 
rigorosa foi a formulada pelo Instituto de direito internacional, 
na referida sessão d e  Veneza, nestes termos: «O filho ilegi- 
timo que, durante a menor idade, foi reconhecido s ó  pelo pai oi? 
sitriultâneamente pelo pai e peIa mãe, ou cuja filiação for veri- 
flcada pelo mesmo julgamenfo a respeito de ambos o s  pais. 
segue a nacionalidade do pai no d.a do julgamento; s e  tiver 
sido reconhecido s ó  pela mãe, segue a nacionalidade desta e 
conserva-a mesmo que o pai venha a reconhecê-lo mais tarde.. 
Esta doutrina náo s ó  é inteiramente racional, pois traduz a 
preponder2ncia do pai na atribuyção da nacionalidade e, fixando 
a nacionalidade com o primeiro reconhecimento, dá firmeza e 
estabilidade 21 nacionalidade uma vez estabelecida. mas  esta 
em harmonia com o s  preceitos da nossa lei : 1.") porque esta, 
a o  definir a nacionalidade dos filhos de pai estranjeiro nascidos 
em Portugal, não distingue entre filhos legítimos e ilegítimos, 
(Cód. cit., art. 18.", n " 2."): 2.") porque, do conjunto das dis- 
posições sbbre a atribuição da nacionalidade. se  vê que o 
legislador deu maior valor à nacionalidade do pai, o que decide 
a questão quanto a o  reconhecimanto simultâneo ; 3 . O )  porque, 

(1) Vid Dr. Guilherme Moreira, Inslilul~bes do direito civil partir- 
gues, I. pag. 177. 

c3) dnnuaire de I'lnstitul de droit internacional, t896. pá@. 270. 
! I C:on\.im noiiir qu? n,vnternida'le uu materriidadc rl&isma irpecas 

pode atribuir a i~aciondlidadz jure sdnwuini~ ~ u n n d o  lenha sido estabelecido 
pclo reconhecimento do pai ou da rnãeau por decisão judicial. 

no caso de reconhecimento sucessivo, deve acontecer com a 
aicionalidade o que acontece coni o poder paternal, e o 
artigo 2 7 7 . O  do Código civil, determinando que, na hipótese de 
o pai ou a mãe haver nomeado tutor a um filho perfilhado, esta 
nomeação terá efeito ainda que o filho seja posteriormente 
reconhecido pelo outro progenitor, mostra que o reconheci- 
mento anterior quer do pai, quer da mãe, prevalece nos seus  
efeitos sbbre o reconhecimenfo posterior, o que, aplicando-se 
à s  manifestações do poder paternal, deve aplicar-se lògicamente 
a fixação da nacionalidade. Sendo assim. o filho ilegítimo de 
máie portuguesa e pai estranjeiro, nascido em Portugal, apenas 
será português sem faculdade de opção s e  a mãe o reconhecer 
em- primeiro lugar ( I ) .  

i) Em obediência a o  princípio do jus soii, o ?.O 2 . O  do  ar- 
tigo 1 8 . O  declarou portugueses o s  indivíduos nascidos em Por- 
tugal de pai estranjeiro que nfio esteja a o  serviço da sua 
nação (2). Náo Ibes iinpõs, todavia, irrecusàvelmente essa 
nacionalidade, mas, atendendo também a o  jus sanguinis, 
facultou-lhes a declaraçáo. quer por si, quando maiores ou 
erhancipados, quer pelos seus representantes, quando menores, 
perante a municipalidade portuguesa do lugar onde o declarante 
tiver residido, de que náo querem ser cidadãos portugrieses. 
E porque a declaração feita pelos pais ou tutores pode não 
corresponder a o  seu desejo, ainda Ihes permite a lei (cirt. 1 8 . O .  
3 2.') fazer uma contra-declaração, perante a municipalidade 
portuguesa do  lugar que escolherem para seu domicílio, no sen- 
iido de que querem seguir a nacionalidade portuguesa. 

Qual, porém, o verdadeiro alcance do  preceito relativa- 
mente às pessoas que compreende? 

Em primeiro lugar, é necessário que o pai não esteia em 
Portugal ao  s e r v i ~ o  da sua nação, e por isso o preceito não 

(11 Dr. G .  Morrirã, ob cit log. cit. E m  sentido contrário :Dias Fer- 
re i ra , '~odigo civilporfrrguez annofado, r ,  pag. 30. 

(2) E m  conseqüência do estado de guerra eytre Porlugal e a Alemanha, 
o artigo 2.0 do decreto n.0 2355,de 23 de abril de ,916, estabeleceu a seguinte 
disposicáo: .Não goza da qualidade de cidadão português. desde a data da 
declaraçáo de guerra, o indivlduo que nasceu em Portugal de pa'akmão, 
salvo resoluqáo do Govêrno, publicada no Diário do Govêrnoil. E s t e . v v  
ceiro desnacionaliwu o s  filhos de alemães que fossem porlugueses porapllr 
caçáo do ariiyo 18.0 n." 2.'). do Código civil, desnacioriglizaç80 Que persis!e. 
depois de feita a gaz. s e  uma lei, OU um decreto com f8rça de lei, o s  não 
reabilitar. O preceito s6 compreendeu. porém, o s  indivíduos nascidos anles 
Ou durante o estado de guarra. Ora, como o esfado de guerra findeu ,natu- 
ralmente pela entrada em vigor do tratado de paz com a Alemanha em 8 de 
abril de 1920. data da troca das ratificaçóes relativamente a Portugal, ésse 
dia marca o fim da vigência do decreto 2355 (Vide : Traíado de Paz com a 
Alemanha, art. 440.". Lei de aprovação do tratado n.' 962 de 2 de abril de  
1990; e Decreto n." 6515 de 6 de abril de 1920, que declarou findo o estado de  
guerra; Dr. Carneiro Pacheco, Cddigo civilportuguês aciual~zado. I, pag.28). 



abrange os filhos dos agentes diplomáticos ou cônsulares estran- 
jeiros que representem o seu Govêrno no nosso país, e bem 
assim o s  filhos de quaisquer estranjeiros que c6 se encontrem 
em missáo oflcial do seu Govêrno e que essa missão seja 
reconhecida pelo Ciovêrno português. 

Em segundo luguar, é necessário que sejam filhos legitirnos 
de pai. estranjeiro, ou filhos ilegítimos de pai e mãe estranieiros 
e reconhecidos por qualquer deles, ou filhos ilegitimos de pai 
estranjeiro e mãe portuguesa e reconhecidos simultâneamente 
pelo pai e pela máe, ou filhos ilegítimos de pai português e mãe 
estranjeira e reconhecidos primeiro pela mãe. Todas estas 
soluçóes estão em harmonia com a doutrina que expusemos a o  
analisar o n.O 1 .O do artigo 1 8 . O .  - -. -. . - - . - - - 

y) Por fim, pelo nascimento em Portugal, sáo portugueses 
o s  filhos de vais incógnitos ou de nacionalidade desconhecida 
(art. 18.0, n." 4."). É- uma aplicaçáo necessária do jus so/i e 
do principio. de que adiante falaremos. de que toda a pessoa 
deve ter uma nacionalidade. 

Se. porém, o s  pais deixarem de ser incógnitos. reconhe- 
cendo os filhos, ou se tornar conhecida a sua nacionalidade, 
deve a nacionalidade dos filhos determinar-se em harmonia com 
os preceitos dos n.O* i." e 2 . O  do artigo 1 8 . O .  que iá estudámos, 
podendo haver opção de nacionalidade, no caso do n.' 2.". E. 
náo marcando a lei prazo para o reconhecimento do3 fllhos pelo 
que respeita a influência do reconhecimento sobre a determina- 
ção da nacionalidade, deve entender-se que essa influência s e  
dá a todo o tempo em que se  faça o reconhecimento c). 

Aos casos de o s  pais serem incógnitos ou de nacionalidade 
desconhecida, deve assimilar-se o caso de os pals serem 
apólides, isto é, nao terem nacionalidade. O fllho deve ter 
uma nacionalidade e náo pode atribuiryse-lhe senão a do país 
do nascimento. Mas. neste caso, a nacionalidade portuguesa 
deverá considerar-se definitivamente fixada, ainda que o s  pais 
adquiram posteriormente a nacionaljdade de outro pais, pois 
que esta nem é uma nacionalidade jure sanguinis, nem pode ter 
efeito retroactivo. 

b) Nascimenfo em país estranjeiro. Reclprocamen te a o  
que fez a respeito dos filhos de estranjeiros nascidos em Por- 
tugal, o Código civil não airibuiu aos fllhos de portugueses 
nascidos em país estranjeiro a nacionalidade portuguesa, pelo 
simples facto de serem filhos de portugueses. Atribui-lhes. 
porém, a nacionalidade portuguesa se vierem estabelecer domi- 
ciIio no pals ou declarem por si, sendo maiores ou emanci- 
pados, ou por sevs pais oo tutores, sendo menores, que querem 
ser portugueses. E também um caso de opção de nacionalidade. 

(I) Dr. G .  Moreira, ob. cit., pág. 178 

Esta opçáo não é, porém, necessária para os filhos de 
portugueses que s e  encontrem em pab  estranjeiro ao serviço 
de Portugal. ésses  teem a qualidade de cidadãos portugueses 
pura e simplesmente jure sanguinis. Era a doutrina expressa- 
mente estabelecida pela Carta constitucional (art. 7.0, § 3.0) e 
é a doutrina que, rewItando por legitima analogia do artigo 18.0, 
nS0 2:, do Código civil, tem sido também expressamente 
sancionada pelos regulamentos dos serviços do recrutamento 
militar ('1. 

Mas quais serão os  fi!hos de portugueses nascidos em pais 
estranjeiro que podem usar do direito de opção, quais os  meios 
de realizar esta, e quais os  seus efeitos? 

Diz a lei que podem usar do direito de opção os filhos de 
pai portugui?s e os filhos ilegítimos de mae portuguesa. S e  
o s  filhos forem legirlmos, não pode haver dúvida de que decide 
da sua nacionalidade a nacionalidade do pai ao tempo do 
nascimento do filho, ou da morte do pai, se o filho for póstumo. 
S e  forem, porém, fllhos ilegitimos, a doutrina que julgamos 
exacta, e que está em harmonia com a que seguimos a respeito 
dos filhos de estranjeiros nascidos em Portugal, é a de que, 
no caso de reconhecimenio simultâneo, decide a nacionalidade 
do pai e, no caso de reconhecimento sucessivo, decide a nacio- 
nalidade daquele dos pais que primeiro o tiver feito. 

Os meios de opçáo revestem duas formas, uma expressa 
e outra tácita. 

A forma expressa consiste numa dedaração de nacionali- 
dade feita pelo interessado ou pelo seu representante, perante 
o respectivo agente consuldr Português ou perante a compe- 
tente autoridade estranjeira (Cód. civil, art. 1 8 . O .  5 1 .O) .  

A fórma tácita tem duas variantes. uma estabelecida pelo 
Código civil, e outra estabelecida pelo regulamento consular de 
24 de dezembro de 1% (art. 55.9 e reproduzida pelo regulamento 
consular de 7 de março de 1940 (art. 142.0). 

A primeira variante consiste em o interessado vir esfabe- 
lecer domicílio no país (Cód. civil, art. 18.O, n.O 3 . O ) .  

S e  o interessado for maior ou emancipado e vier estabe- 
lecer domicílio em Portugal, náo pode haver dúvida de que 
isso basta, pois que a Izi reconhece claramenfe a alternativa da 
declaraçao ou do domicilio 

Mas se o interessado for menor e vier para Portugal com 
os pais ou com o tutor e, assim, tiver cá o seu domicílio 
necessário (Cód. civil, art. 47.O), será isso suficiente para se 
dar a opçáo ? 

(i) Vide Regulamento de 24 de Dezembro de 1901, art. ?Q ". 9 4.'. n.0 5 O, 

e regulamento de 83 de agosio de 191 1, art. 61.'. $3.", n . O 5 .  . Conl. Dr. Gui- 
lherme Moreira, ob. cil., pág. 177 e nola (2). 



Poderia afigurar-se verdadeira a resposta afirmativa, pela 
consideração de que o domicílio substitui a declaração e de que, 
por isso, assim como a declaração feita pelo pai atribui a o  
filho a nacionalidade portuguesa sem que o filho possa reclamar 
tal declaraçao, assjm também o domicílio do  pai deve atribuir 
a o  filho a nacionalidade portuguesa, uma vez que o filho venha 
residir em Portugal, pois, dizendo a lei que vierem estabelecer 
domicílio no pai's, é indispensável, mas basta, a residência em 
Porfugal. 

Contudo. porque a opçáo é um acto de vontade, o esta- 
belecimento do domictlio em Portugal só  poderá ser meio de 
opcáo tácíta quando represente um acto de vontade do próprio 
filho, e por isso não deverá considerar-se suficiente o estabe-. 
lecimento de domicílio pelo pai, acompanhado da residência do 
filho, pois que isso reduziria a opcáo. quanto a o  filho, a um 
acto puramente material. Nem poderá argumentar-se com o 
facto de o filho náo poder reclamar a declaração feita pelo pai, 
ou pelo tutor. pela simples razão de que a declaracão é feita por 
êles na qualidade de seus representantes e o estabelecimento 
de domicílio é um acto próprio do pai. 

Se,  porém, o filho, depois de maior ou emancipado, con- 
tinuar a residir em Portugal, fixando cá o seu domicllio, é isso 
suficiente para s e  dar a opçáo, por isso que o pensamento da 
lei é evidentemente que o interessado estabeleça domicílio em 
Portugal (9. 

A segunda variante de opcáo tácita consiste na inscrição 
do assento do nascimento do filho no registo consular, quando 
a inscrição seja feita na presença dos pais. Declara o artigo 
1 4 P . O  do regulamento consular que essa inscrição supre a 
declaração de nacionalidade prevlsta no artigo 18, n.O 3.". de 
Código civil. Em tal caso, a opçáo não e o resultado directo 
de uma declaração de nacionalidade, mas é considerada pela 
lei como uma conseqiiência do registo de nascimento, e por 
isso tem o carácter de uma opção tácita. 

Quanto aos  efeitos da opção pela nacionalidade portuguesa, 
uma coisa s e  deve considerar certa. É que o optante é um 
porfuguês originário, por isso que o s  n.Os 1 .O e 2.' do Código 
civil o declaram português por nascimenfo, uma vez que se  
verifiquem as  condiç6e.s que devem acrescer ao  nascimento 
para que s e  dê a atribuição da nacionalldade portuguesa. E êste 
efeito da opção é importante, pois há direitos que s ó  podem 
ser exercidos pelos portugueses originários, que em breve desi- 

(9 Vidc Dr. G~ilhorme Moreira. ob. cir.. pdg. 177. nota ( I )  : acó:dão 
da relacão de Lisboa de 2 1  de maio de 1876. na Rzc-isra de ieg,%laçdo e de 
/uriwprudéncia. ano 21. n . ~ %  1014 e 1045, pdg. 55 e 72. 

p a r e m o s  e entre os  quais se  encontra, por exemplo, o direito 
de ser presidente da República ou ministro de Estado. 

Contudo, como a atribuição da qualidade de cidadão por. 
~uguês  depende da condição da opçáo expressa ou tácita,&, 
quanto aos filhos ilegitimos, do recoiihecimento, o s  optantes 
apenas flcarn sujeitos a lei portuguesa, em tudo em que a lei 
portuguesa só se  aplica aos cidadáos portugueses, desde o 
momento da opçáo, tendo de respeitar-se quaisquer .direifos 
adquiridos ou sifuações constifuídas anteriormente ,em face 
da lei da nacionalidade que eles tivessem antes de se verificar 
a condição de que resultou para êles a atribuição da naciona- 
lidade portuguesa. Tal condição tem efeito retroach'vo, mas 
não pode ferir o s  direitos legitimamente adquiridos. 

Uina vez, porém, realizada a condição, a lei portuguesa 
será ap!icada a todos o s  factos e relações jurídicas que, quanto 
a cidadãos portugueses, s ão  regulados pelo direito português ( I )  

e que náo representem situações jurídicas subjectivas legitima- 
mente constituídas. 

c) Abscimento no mar. Em vez  de nascer em ferra firme, 
pode o individuo nascer a bordo de um navio, tanto no alto 
mar, como dentro das águas territoriais de qualquer Estado. 

S e  o nasciment6tiver lugar no mar alto, a solugão é nítida. 
O regime jurídico do alto mar é informado pelo principio da 
liberdade dos mares, náo existindo ai a jurisdição exclusiva de 
nenhum Estado e encontrando-se os  navios sujeitos as leis e à4 
jurisdiçóes do seu pais. e por isso o nascimento tem de consi- 
derar-se como realizado em território do Estado da naciona- 
lidade do nario. 

Mas. se  o nascimento s e  verificar a bardo de um navio 
estranjeiro em águas territoriais portuguesas, ou a bôrdo de um 
riavio português em águas territoriais estranjeiras, ainda deverá 
seguir-se a mesma doutrina, ou deverá ter-se o nascimento 
como realizado no terriotório do Estado de cujas águas ter- 
riroriais s e  tratar? Cremos que é esta segunda a solução exacta. 
em face da nossa lei. Segundo o artigo 380.O. n." 2.O. do  Có- 
digo civil e segundo o artigo 1.". n.O 1.". do decreto 5:787 IIf1, 
de 10 de maio de 1919, a s  dguas salgadas das cosras 
entram no domínio público como a s  águas inleriores, devendo 
por isso considerar-se como um elemento do território do Es- 
lado, e daí deriva o corolário de que o nascimento em águas 
territoriais portuguesas deve considerar-se como verificado no 
país para os  efeitos da adquisiçáo da nacionalidade. 

Mas, admitida esta soluçáo, tem de admitir-se também a 
solução paralela de que o nascimento verificado a bôrdo de 

(1) Dr, G .  Moreira, ob. cit.. pág 178; Wei-3. 7Taifé, tom. I. pBg. 153 
e seg. 



um navio português em águas territoriais estranjeiras tem d e  
haver-se como realizado em pais estranjeiro, para o mesmo 
efeito. 

22 - I1 - Casamento. Pelo casamento adquire a qualidade 
de  cidadáo português a mulher estranjeira que casa com um 
português (art. 18.", n." 6.'). e isto independentemente de a 
mlilher perder ou não pelo casamento, segundo a lei do seu 
país, a sua nacionalidade de origem. A lei não faz restrição 
alguma, como aliás fez acêrca da perda da nacionalidade por- 
tuguesa pela mulher portuguesa que case com um estranieiro, 
e por isso deve entender-se que a regra é absoluta, o que 
s e  explica pela natural vantagem de que marido e mulher 
tenham a mesma nacionalidade. 

Deve, porém, notar-se que, havendo paises, como o Bra- 
sil ( I ) ,  segundo cuja legisla@o a mulher náo perde pelo casa- 
mento a nacionalidade de origem, o resultado será que a 
mulher originária dêsses paises. casando com um português. 
ficará tendo duas nacionalidades, situação anómala, a que em 
breve nos referiremos. 

E também convém observar que a mulher que adquira a 
nacionolidade portuguesa pelo casamento com um português, 
conserva essa nacionalidade depois da morte do marido e 
depois da  dissolução do casamento pelo divórcio. Nenhuma 
restrição é formulada pela lei ao preceito do n." 6." do  ar- 
tigo 18.O no sentido de tornar a nacionalidade portuguesa 
dependente da persistência do  casamenro, nem a dissolução 
dêste por morte do marido é considerada pela lei como causa 
da perda da nacionalidade portuguesa por parte da mulher 
estranjelra que tenha casado com um cidadáo português, pelo 
que se  deve entender que a viúva de cidadão português conserva 
a nacionalidade portuguesa, não obstante a dissolução d o  
casamento que lhe atribuiu a mesma nacionalidade ('). E como, 
por outro lado, o artigo 2.O do decreto de 3 de novembro de 
1910 declara que o divórcio, autorizado por sentença passada 
em julgado, tem jurídicamente o s  mesmos efeitos que a disso- 
lução por morte, quer quanto às pessoas quer quanto aos bens 
dos côniuges, deve seguir-se igualmente a doutrina de que a 
mulher divorciada de um português conserva depois do  divórcio 
a nacionalidade portuguesa adquirida pelo casamento (3). 

( I )  Vide no mesmo sentido: Dias Ferreira, Codigo civil porfugUeZ 
annofado, ;, pág. I 1  ; Oficio do antigo Ministério do reino de ?O de novembro 
de 1888 (no Direito, ,,ano 23. n." 1.". pág. 7); Revista de Legislaç~o f?/~r13- 
prudência. ano 45. n. 1904, pag. 192. 
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33-111-NafuralizaçJo. Em sent[do geral, a naturaiização 
é o acto pelo qusl um estranjeiro passa a nacional, abrangendo, 
nessa acepçao ampla, a opção, o casamento, qiiaiquer tireio legal 
de adquirir a nacionalidade posteriormente ao nascimento, e a 
naturalização pròpriamente dita. Esta-ú!tima consiste no .acta 
pelo qual a autoridade competente de um Estado concede ou 
reconhece. a um determinado estranieiro, a seu pedido, a quali- 
dade de cidadüo dêsse Estado. E dizemos concede ou reco- 
nhece, por a naturalização ora aparecer como uma graça do 
poder, como é regra na Europa, ora como um direito do indi- 
víduo, como acontece na Grécia ( I )  e em geral na América (a), 
desde que êle s e  encontre nas condições previstas na lei. 

Como varia de carácter, a naturalizíiçáo também varia. de 
país para pais, relativamente á autoridade competente para a 
conceder ou reconhecer, as condiçóes de que depende, a o  
processo por que é concedida ou reconhecida, e aos efeitos que 
produz. Não nos sendo, todavia, possível fazer o Cstudo 
comparativo das legislações sob estes diferentes pontos de 
vista, limitamo-nos a estudar o seu regime no direito português, 
fazendo embora uma ou outra referência as  legisiaçóes estran- 
ieiras, para melhor apreciarmos o mesmo regime. 

a ) Autoridade competenfe, carácter e condições. 0 
regime da naluralização i hoje esiabelecido pelo decreto de 2 de 
dezembro de 1910. Por êsse decreto, como já acontecia pela 
legislação anterior (:+), a autoridade compefenfe para a conceder 
e o Govêrno. Assini s e  dispõe no corpo do artigo I.O, cuja 
letra é : « O Govêrno poderá conceder carta de naturalização 
aos  estranjeiros que a requeiram na càrnara municipal da sua 
residência e que se encontrem nas condiçóes seguintes>>. 

Éste preceito tambéni mostra qual é o carácter da natura- 
lizaçao entre nós. Tem a natureza de uma concessáo graciosa, 
já que a lei diz que o Govêrno poderá conceder, fórmula que 
confere ao Govêrno um poder evidentemente discricionário. 

As condições estão indicadas nos diferentes números e 
parágrafos do art. 1 ." do decreto e são a s  seguintes : 

I.') Maioridade do requerente. (art. l.", n.O I."). Em 
primeiro lugar, o naturalizando deve ser maior ou havido 
por maior, tanto pela lei portuguesa, como pela lei do país 
a que pertence. Esta competência cumulativa da ici por- 
tuguesa e da lei do país de origem tem certarnenre por fim 
cortar a questão, muito debatida em direito internacional pri- 
vado, sobre s e  a mudança de nacionalidade de um indivíduo 
maior segundo a lei do Estado de origea,  e quc seria menor 
segundo a lei do Estado de naturalizaçáo, faz com que êle 

Cbdigo civil. ort. 15 ". 
Lehr, ob. cit., pdg. 4 e scg. 
Dec. de 22 de outubro de 1856 ; Código civil, art. 90.O. 



volte a ser menor. s e  conserva o estado de niaior. Não deixa. 
porém, de ser uma condicão rigorosa. e teria sido preferível 
que apenas s e  exigisse a maioridade segundo a lei do pais d e  
origem e que o naturalizado conservasse sempre o seu estado 
de maior ('1. 

Mas a condição é não sómente rigorosa, mas de difícil 
compreensão quanto a exigência de o naturalizando ser havido 
por maior segundo a lei portuguesa e segundo a lei do pais d e  
origem. O que é que isío significa? O individuo é havido por 
maior quando é emancipado pelo casamento ou por concessão 
d o s  pais ou d e  quem os  substitai, e s ó  pode ser  emancipado 
quando atinja uma certa idade. Na emancipação há, pois, que 
considerar o meio de a realizar e a idade em que pode ter 
l ~ g a r .  A exigência d a  nossa lei referir-se há, pois, a o  irleio, a 
idade, ou a ambas a s  coisas? Cremos que Se refere ;7 idade 
e a o  meio, por isso que o texto nZo faz distinção alguma, e .  
que por isso náo poderá ser  havido por maior um esrranjeiro 
emancipado por um meio desconhecido da lei portuguesa. 

2.") Capacidade de trabalho ou meios de subsistência 
(arr. 1.". n.O 2 0).  Esta condição, cuja prova fica a livre inicia- 
riva do interessado e cuja extensão fica à livre apreciarão d o  
Govêrno, funda-se na idea certamente lusta de recusar a quali- 
dade de cidadào português a o s  individuos econbmicamente náo 
desejáveis. 

3.') Residência por frêa a n o s  em ferrifório porfuguês 
(art. 1.'. n.O 3."). Esta condição não 6 exigida aos  descenden- 
tes de sangue português que vierem doniiciliar-se no país, e 
pode ser dispetisada, no  todo c;u em parte, a o  estra~ijeiro ca- 
sado com mulher portuguesa e aquele que tenha prestado ou 
seja chamado a prestar a nação algum serviço relevante, cuja 
utilidade justifique essa dispensa (art. 1 .O, 5 2 . O ) .  

4.") Isençáo de responsabilidade penal (art. 1 .O, n.O 4.'). 
Esta condição, tendente a evitar a naturalização dos moral- 
mente não desejáveis, prova-se por certificado ou s ó  do registo 
criminal em Portugal, s e  o naturalizando cá tiver residido nos 
últimos quinze anos, ou por êsse certificado e pelo certificado 
correspondente do país d e  origem, s e  a residência em Portugal 
tiver sido por menos tempo (art 1 .O, 5 4."). 

5 9 Cumprimento da lei do recrutamenlo n o  país de 
origem (art. i.", n.O 6 . O ) .  Esta condifáo representa um meio 
de evitar que o naturalizando procure fugir a o  cumprimento d o  
serviço militar no seu país. Nas  relaçbes com a Espanha, foi 
O assunto regulado pelo acordo, por troca de notas, de 24 de 
abril e 29 de julho de 1897 (I), a que nos vamos já referir. 

Além das  condições apontadas, outras pode haver estabe- 

Vide \ireiss, ob. cit., pág. 563. 
Nova Colecfáo de tmndos, vol. x, pág. 218. 

Iecidas em tratados. Isso mesmo prevG o artigo 1.O do decreto 
d e  1910, dispondo no W 4.': <Além dos documentos menciona- 
d o s ,  s ó  poderáo ser  exigidos o s  que o forem por tratado ou 
convenção entre a nação portuguesii e a do que pretender 
naturalizar-se*. Tratado ou convenção desta natureza apenas  
conhecemos o acórdo acima referido, onde s e  estabelece : *A 
nenhum súbdito espanhol ern Portugal e a nenhum súbdito por- 
tuguês em Espanha será concedida a naturalização sem s e r  
prèviamante ouvida a legação.do pals de origem quanto a res- 
ponsabilidade em que possa estar incurso por processos crimes 
o u  pelas leis do recrutamento o individuo que pretenda natu- 
ralizar-se. Será  notificada a referida responsabilidade, no  mais  
breve prazo possível, a o  Ciovèrno que fizer a consulta, ficando 
a êste plena liberdade de apreciar s e  existe motivo bastante 
para ser recusada a iiaturalização~. Êste acordo, exigindo a 
consulta da legação do pais do naturalizando, deve dispensar 
.a apresentação do certificado d o  registo criminal d o  pafs d e  
origem e do certificado de o naturalizando haver aí cumprido o 
serviço militar, visto que a legação tem de dar consulta sôbre 
os  dois ponlos. Esta solução é autorizada pelo § 5." do ar- 
t igo 1.' do decreto de 1910, onde s e  dispõe que o Govêrno 
pode dispensar os  documentos passados em Portugal, substi- 
tuindo-os por informação das estações. autoridades e Funcio- 
nários competentes. Em verdade, sendo necessário, em face 
d o  acórdo, a informação da legação espanhola, o s  documentos 
relativos à matéria dessa informação tornam-se inúteis, e por 
i s s o  devem ser  dispensados, dado o principio, aceito pelo 
decreto, de quz o s  documentos por êle indicados podem se r  
substituidos por informações oficiais. 

Para concluir êste rápido estudo das condições d a  natura- 
lização em Portugal, diremos algumas palavras acêrca d a  
naturalizaqão da mulher casada, procurando determinar s e  a 
mulher eshanjeira casada com um estranjeiro terá o direito d e  
s e  naturalizar portuguesa e se, tendo êsse direito, poderá natu- 
ralizar-se sem autorização d o  marido. 

Pondo de parte o que devera ser segundo uma legislação 
perfeita sôbre o assunto. a qual deverá aproximar-se o mais 
possível d a  unidade de nacionalidade entre marido e mulher, 
procuremos determinar, em face da lei portuguesa, a solução 
de cada uma daquelas questões. 

Quanto a o  reconhecimento à mulher casada estranjeira d o  
direito de s e  naturalizar portuguesa, independentemente da na- 
tural iza~ão do marido, a solução parece-nos nítida. e- lhe re- 
conhecido êsse '  direito : I ."J porque o Código civil, nFio só 
reconhece que qualquer estranjeiro, e portanto a mulher casada, 
pode naturalizar-se português (art. 1 S . O .  n.O 5.0). mas admite 
evidentemente que marido e inulher possam ter diferente nacio- 
nalidade, pela decisiva razão d e  que admitiu o sistema d o  efeito 
individual quanto a naturalização em Portugal d e  um estran- 



jelro casado e quanto a naturalizaçáo em pais estranjeiro d e  
um português também casado (C6d. civil, art. 22.0, n.O 2.0); 
2.O) porque o decreto de $410, por um lado, ao indicar as condi- 
ções da naturalizaçáo, não exclui a s  mulheres casadas estran- 
jefras e, por outro lado, proíbe fart. 1 O ,  2 . O )  exigir mais 
documentos do que os  referentes à s  condições que indica, 
ficando assim o Govèrno inibido de indagar s e  uma mulher 
estranjeira que requeira a naturalização em Portugal é ou 
deixa de ser casada. E, aceita esta interpretação do decreto. 
que nos parece irrecusável, a '  solução da segunda questão 
também é nítida. S e  o Govê,rno não pode indagar s e  a reque- 
rente é casada ou solteira. é evidente que não pode exi- 
gir a uma requerente casada a prova d o  consentimento d o  
marido. 

b) Processo. Embora concedida pelo Govêrno, pelo Mi- 
nistério do Interior (Dec. 1910, art. 1.O e S.'), a naturalização e 
pedida na câmara municipal da residência do naturalizando. 
O interessado deve apresenfar uma pefjçao acompanhada d e  
reconhecimento aufêntico (art. citl. 3 1.') e instruída com o s  
documentos necessdrios para provar a s  condições acima enu- 
meradas e quaisq~er~outras que sejam estabelecidas em tratado 
ou convenção enfre Portugal e o seu país de origem, quando 
o s  documentos devam vir de país estranjeiro e o Govêrno 
português não seja obrigado por tratado a pedi-los a s  aiitori- 
dades estraniairas, pois que o s  documentos passados em Por- 
tugal, os quais são  escritos em papel branco, pode o Governo 
dispensá-los, como já foi dito, substituindo-os por informações 
das es ta~óes ,  autoridades ou funcionários competentes (art. 
cit., 3 3.9 ,  não sendo portanto obrigafória, embora seja pru- 
dente, a sua junção. Apresentada a petiçáo, com o s  documen- 
tos, à cdmara competente para a receber, deve esta enviá-la 
a o  Govêrno, para èle decidir como entender, depois de colher 
a s  informações e consultas destinadas a completar a veriflca- 
çao das condições legais ou a cumprir as  obrigações impostas 
em tratados. 

O diploma em que o Govêrno concede a naturalização 
chama-se carfa de nafzwalização (Dec. !910, art. I.", 4.0 
e 5.O), na qual deve em regra ser aposto, como direito d e  
mercê, o sê10 pago pelo naturalizado, colado e inu,tilizado n o  
Minisfério do Interior iDec., art. 5.Oj. O sê10 deve, porém, ser 
dispensado quando a naturalização for concedida a quem tenha 
prestado ou seja chamado a prestar à Nacão algum serviço 
relevante (art. cil., 3 único). 

c) Efeitos. A carta de naturalização sÓ.prodiiz o s  seus 
efeitos sendo registada no prazo de seis meses, a contar da  
concessáo, no arquivo da câmara municipal do concelho onde o 
estranjeiro estabelecer o seu domicílio (Dec., arf. 4.O). 

Quais são, porém, os  efeitos da nafuraliza$áo? 
Estes efeitos podem ser considerados quanto à extensão 

d a  naturalização, quanto aos direitos que atribui ao  naturali- 
zado, e quanto a persistência desses direitos. 

I.") Exfensâo. Sob o ponto de vista da extensão dos 
efeitos que atribuem ti naturalizaçáo, formam a s  legislações 
fundamentalmente dois grupos, segundo lhe dão um efeito 
puramente individual, não compreendendo senão a pessoa do 
naturalizado, ou lhe dáo efeifo colectivo, tornando-a extensiva 
ã mulher do naturalizado e aos filhos menores I'). 

Em principio, parece-nos incontestavel a superioridade do 
segundo sistema, dada a comunhão de vida e interesses que 
existe entre marido e mulher e a natural dependência que s e  
d á  entre o s  pais e o s  filhos menores. 

Não foi, porem, êsse o sistema seguido pela nossa Iei, 
segundo a lição dos seus intérpretes (7 e segundo a liçáo das  
Sexros. 'Estes mostram. em verdade, que o legislador cluis 
atribuir à naturalização efeito puramente indiyidua1. O C6digo 
civil, não só  se  limitou, quanto a naturalizaçáo em Portugal, a 
dizer que ela era um meio de adquirir a nacionalidade portu- 
guesa (art. 18.'. n." 5 . O ) ,  nada determinando acêrca da sua 
extensão, e portanto indicando que esta tem sempre o mesmo 
alcance, seja o naturalizado homem ou mulher. casado, sol- 
feiro ou viúvo, o que quere dizer que a naturalização é indi- 
vidual, mas declarou, quanto à naturalizaçáo de porruguês em 
país estranjeiro, que esta não abrange nem a mulher nem o s  
filhos menores, o que põe em evidência que êle adoptou o sis- 
tema do efeito individual. Por seu lado, o decreto de 1910, 
dizendo que o Govêrno poderá conceder carta de naturaliza- 
s ã o  aos estranieiros que a requeiram, mostra que a naluralíza- 
ção  é para quem a requere e para mais ninguém. 

Mas, s e  a naturalizaçáo de um estranjeiro como cidadão 
portuguss não envolve a naturalização da mulher nem dos 
filhos menoreg, poderão aquela ou estes declarar que querem 
seguir a nacionalidade do marido ou do pai? A questão apa- 
rece em face do preceito dos 33 1 . O  e 2 . O  do artigo 22.' do 
Código civil, os quais, ao mesmo tempo que declaram que a 
riat~iralização em pats estranjeiro de um português casado, ou 
com filhos menores havidos antes da naturalização, não implica 
a perda da qualidade de cidadão português nem em re l a~ão  
à mulher nem em relasáo aos  filhos, dispoem que, tanto a mu- 
lher, como os  filhos depois de maiores ou emancipados, podem 
declarar que querem seguir a nacionalidade do marido ou do 
pai, perguntando-se por isso naturalmente se deverá seguir-se 
a mesma douirina quanio a naturalização em Portugal de um 

( I )  Vide Weiss. ob. cif., p6g. 688 e seg. 
!a) Dr. Guimarães-Pedrosa, Da naturalizaçáo, pbg. 82; Dr. Ouillierme 

Moreira, ob. cit.. pag.. 184. 



estranieiro casado OU com filhos menores, permitindo-se-lhes 
declarar que querem seguir a nacionalidade portuguesa. 

O Dr. Guirnaráes Pedrosa, versando a questão, resolve-a 
afirmativamente, quanto i mulher casada, nestes termos: «Isto 
nos leva a admitir, na omissáo do Código, que, semelhante- 
mente a o  que dispõe o § 1.O do artigo 2 S . O  citado, deve ser' 
recebida a declaração da mulher do estranjeiro que se  natura- 
liza portuguég de que quere seguir a nacionalidade do marido, 
salva disposição da Iei da sua nacionalidade que isso prolba ( ' i »  
E admite a mesma doutrina quanto aos  filhos menores (=). 

Consideramos esta doutrina pouco segura. Uma vez as- 
sente que o sistema do  Código civil é, em matéria de natura. 
lização, o sistema do efeito meramente individual, e nisso con- 
corda o ilustre professor, (?) qualquer desvio do  sistema deve 
considerar-se uma excepção e portanto sujeito a disposição do 
artigo 11.@ do Código civil. que não consente a aplicação por 
analogia dos preceitos de excepçáo. Sendo assim, a mulher e 
o s  filhos de um estrangeiro naturalizado português apenas 
poderão obter a qualidade de cidadão por tu~uês  mediante um 
acto individual de naturalização. 

2 O) Direitos. O estranjeiro naturalizado português adquire, 
como declara o art." 18 O, n.", 5.". a qualidade de cidadão, e 
por isso fica tendo os  direitos e fica sujeito à s  obrigações de 
que gozam ou a que s e  encontram submetidos os  cidadáos por- 
tugueses originários. 

E' a doutrina que resulta, sem sombra de dúvida, do citado 
artigo 1 8 . O ,  o qual coloca no mesmo plano o cidadáo portu- 
guês por nascimento e o que o for por naturalização 

Mas, s e  é esta a regra geral, a s  nossas leis nem sempre a 
observam, excluindo o naturalizado do gozo de alguns direitos 
políticos, sobretudo daqueles que têm por conteúdo a alta direc- 
ção polffica do Estado. E assim é que os  naturalizados não 
podem ser: presidentes da Republica (Constitu'içáo, art. 39); 
ministros de Estado (Const. art. 47.*, n.' 10); deputados ou 
senadores (Const. arl. 7.'; cod. eIeitoral, art. 4 O 9 T o ) ;  vogais 
dos corpos administrativos (cod. eleitoral, art. 4.' 3 2.'; lei 
de 7 de agosto de 1913, art. 8.' 3 1 n.O 1 4 . O ) ;  agentes 
do  ministério público, e portanto, em regra, juizes de direito. 
por estes serem, tambêm em regra, recrutados na magistratura 
do ministério público (decreto de 24 de outubro de 1901, art. 
12.' 5 1 .O); funcionários públicos, em geral, antes que decorram 
cinco anos depois da naturalizaçáo (dec. de 2 de dezembro de 
1910, art. 3."). 

Alem de privar os  naturalizados de exercer quaisquer fun- 

('1 0 6 .  cit., pdg. 82. 
(2) Ob. cit., pág. 86. 
(") Ob. cit., pag. 88. 

ções publicas antes que decorram cinco anos posteriormente 
à naturalização, o decreto de 2 de dezembro de 1910 ainda o s  
inibe de, no inesmo período, exercerem funções de direcção ou 
fiscalização em sociedades ou outras entidades dependentes do 
Estado por contrato ou por êle subsidiadas, como são todas a s  
sociedades que exploram concessões feitas pelo Estado (ca- 
minhos de ferro. ernissáo de notas oii obrigações prediais, fa- 
brico de tabaco ou fósforos etc ) e os estabelecimentos de 
beneficência que recebem subsídios do Estado. As funçaes 
de direcção o11 fiscaiização dessas sociedades ou esfabeleci- 
rnentos foram equiparadas hs funções públicas e por isso 
sujeitas ao mesmo regime. 

A exigência do decurso d o s  cinco anos estabelecfda pelo 
decreto de 1910 não abrangia, porém. os  naturalizados antes 
da vigência do mesmo decrero. Assim o esclareceu o decreto 
de 28 de março de 1911. que veio interpretar o decreto anterior, 
declarando que Cste não tinha efeito retroactivo, dizendo-se no 
seu relarório que o artigo 3 O do decreto de 1910 náo prejudi- 
cava nem a s  já naturalizados que exerciam as  funções indi- 
cadas nem mesmo os  estranjeiros que, scm naturalização, as 
estavam exercendo. (') 

11) Tanto a lei de 29 de julho de 1807 (Bgse 30. b, e c.), que regulou 0 
concess30 dc priviliyio da eniissão de notas na metrúpole, hoie adludicado 
ao Banco de Portuaal. conio o decreio 5988. de 30 de maio de 1919 lart. 5 0). 

quc r2ç ilor; a conces~2o dos ~~riv i l iq io \  de eni'ssao dz iiclrds e 2c obrigações 
i~redini? r i i l i  co!O.?irli, h o i ~  ~ ~ l i : ~ l l i ~ ~ i d  #-i 01) Baiico Naçioiial Ullraniarino. 
drterniiriani que o3  corpci3 ycrentes dos bancos concessionários serão cons; 
rituido.; por cidaddos portugueses. 

Nem seiripie, poréin. assim acontece nos diplomas legislativos que 
regiilsm a cunçessão de munupiiliou. de servii;us públicos ou de empreen- 
dimeri~cs coloniais. . Unias veres Esses diploiiids contêm preceitos especiais que delerminam 
a proiioi<Eo em que pcidcrii eiilrar cstranjeiros nos corpos gerentes das com. 
panl,ios concessionár:as, como acontece. por exemplo. com a lei de 5'3 de 
março de 1891. quc aiitoriznu o Governo a conceder o exclusivo do pbrico 
dos  rabaços eni harmonia com a s  bases anexas i mesma lei. deterininando 
o ai,t. 2 O dessds bases quz os corpos gerentes deverão ser constituidos d e  
cidadáns pnrtugueses. inar ncrescentando que a minoria dos conselhos 
de adininisiração e fiscal poderd ser comvosta de esrranieirou residentrs 
fora de Portugal. e com a s  cartas orgilnicas das  companhias de  Inham- 
bane. d o  Nvassa e de Mo~arnblque (decretos de 30 de julho de 1891, art. 15, 
de 26 (li setetrbro de 1891, art. 14 O .  e de 17 de maio de 1897, arr. 11.0). que 
também admitem, denlro de certos limites, que o s  estrõn~eiros possam fazer 
parte dos corpos gerentes das mesmas companh~as. 

Em tal caso, como s e  trata de diplomas especiais. deverá entender-se 
aue. embora estes scjain anteriores ao  dscreto de 2 de dezembrn de 1910. 
prevalecem sbbre a lei geral. ]a que esta o s  n3o revogou expressamente ou 
de modo iniludivel, podendo por isso o s  estranjeiros, mesmo não naturali- 
z a d o ~ ,  iaeer parte dos corpos gerentes dessas companhias, nas termos 
'Indicados nos mesmos diplomas 

Contudo, quando estes na* marquem. auanto aos  riortugueses nat~r.3- 
lizados, o tempo que deve decorrer desde a rtaturalizagão para que possam 
fdzer parte dos corpos gerentes d a s  mesmas companhias, na parte em que 



Todavia, a regra é a igualdade entre cidadãos originá- 
rios e naiuralizados e. por isso, só  mediante preceito expresso 
de lei é que estes devem considerar-se excluídos do gozo de 
qiialquer ciireito polílico. 

3 .O) Persistência dos efcilos da nafuraliza~ão. Náo inarcn 
a lei limites a duraçáo dos efeitos da naturalização e por isso 
deve entender-se que a qualidade de cidadão português adqui- 
rida por naturalizagão persiste emquanto s e  não der qualquer 
dos factos por que, em geral, s e  perde a qualidade de cidadão 
português. E a verdade desta doutrina é confirmada pelo artigo 
3." do decreto n . O  2355, de 23 de abril de 1916, que anulou 
as naturaIizaç6es concedidas a súbditos da Alemanha ou de  
países seus aliados, ate a data da declaração da guerra. o qual 
mostra que, para a s  daturaiizaçóes deixarem de produzir efeitos, 
foi necessário anulá-Ias por meio de um decreto com fõrça 
de lei. 

Pode, porém, o efeito da naturalização acabdr por virtude 
d e  preceitos estabelecidos em tratados, quando se  vprifiquem 
a s  circunstãncias previstas no3 mesmos tratados. E o que 
acontece com a convenção entre Portugal e o s  Estados Unidos, 
de 7 de maio de 1908, cujo artigo 5 : ~  dispõz: a S e  um antigo 
súbdito português naturalizado nos Estados Unidos tornar a 
residir em Portugal, sem intenção de volver à América, será 
havido como tendo renunciado a sua naturalizafáo nos Esta- 
dos Unidos, e reciprocamente. s e  um antigo cidadão americano, 
naturalizado em Portugal, tornar a residir nos Estados Unldos, 
sem intenção de volver a Portugal. será havido como tendo 
renunciado a sua naturalização em Portugal*. Como se  vê, 
este tratado estabelece um caso nirido de renúncja ffácifg da 
nacionalidade do pais de naturalização. 

34 -Conhecida a teoria legal dos meios de adquisiçáo da 
nacionalidade portuguesa, estudemos as  causas da sua perda. 

Estas causa3 sáo  a naturalização. a ace i ta~ão de mercê 
de  Ciovêrno estranjeiro sem licença do Gov2rno português, e o 
casamento de portuguesa com estranjeiro ( I ) .  

os mesmos corpos gerentes de\'em ser forniados de cidadãos portugueses. 
deve decorrer o prazo de cinco anos estabelecido pelo decreto de 1910, 
que cunipre aplicar, como lei geral, nos casos não previstos pelos diplomas 
especiais. 

Outras vezes nada se encontra estabelecido nos diplomas legisla- 
tivos que regulam a concessão de monopólios ou de serviços públicos. 
Nesra hipótese. deve observar-se ititegralmen:eo preceilo do decreto de 1910. 

(1) 0. art. 92.0, 0.. 3.0. do Código civil ainda declara que perde a qua- 
lidade de cidadão português O expulso por sentença emquanto durareni os 
efeitos desta. Consideramos, porém, este preceito revogado pelos artigos 

a 84." da nora relorma penal de 14 de junho de 1884. reproduzidos nos 
arliqos 74." a 77." do Código penal vigenle. onde se esiabelece que a sen- 
tença penal condenatória tem unicamente os efciios declarados nos mesmos 
artigos, em nenhum dos quais aparece a perda. da nacionalidade por- 

I - Naluralizagdo. O art. $2." do Código civil, enume- 
rando as  pessoas que perdeni a qualidade de cidadáo português, 
indica no n." 1 . O :  *O que se  naturaliza em pais estranjeírou. 
E, nos S$ 1 . O  e &.O, mede a extensão do efeito da naturalização 
quanto a mulher e aos filhos menores 30 naturalizado. nestes 
terrnos: 1 A naturalização em pais estranjeiro, de portu- 
guês casado coin portugnesa, não implica a perda da qualidade 
de  cidadão português em relação a mulher, salvo se  ela decIa- 
rar que quere seguir a nacionalidade do marido. 9 2 . O  Da 
mesma forma, a naturalização em país estranjeiro, de portu- 
guês, ainda que casado com mulher de origem estranieiia. não 
implica a perda da qualidade de cidadão português em relação 
a o s  filhos menoíes, havidos antes da naturalização, salvo s e  
estes, depois da maioridade ou emancipação, declararem que 
querem seguir a nacionalidade de seu pai*. 

Procuremos, em face dêstes textos, determinar a espicie 
de naturalização a que a lei se refere e qual a sua extensão 

a) ESpécte. As legislações divergem muito sobre o ca- 
rácter e alcance da naturalização. Quanto ao  carácter, a natu- 
ralização ora é i~ofuntána, no sentido de ser requerida pelo 
naturalizado, que é a regra, ora é /zga/, no sentido de serem 
declarados cidadáos do Eztado os indivíduos que se  encontram 
em determinadas condições. Desta segunda espécie encontra- 
mos  um exeinplo muito característico na Constitui'ção brasileira 
de  24 de fevereiro de 1891, cujo art. 69.' decretou a naciona- 
lização de todos o s  esfranjeiros que, enconrrando-se no Brasll 
em 15 de novembro de 1889, não declarassem, dentro de seis 
meses depois de ela entrar eni vigor, o ânimo de conservar a 
nacionalidade de origem (n.0 4 O), e hzm assim declarou brasi- 
leiros os  que possuírem bens imbveis n o  Brasil e forem casa- 
dos com brasileiras ou tiverem filhos brasileiros. desde que 
residam no Brasil. salvo se  manifestarem a intenção de não 
mudarem de nacionalidade (n.~ 5.0). 

Quanto a exlénsão dos direitos reconhecidos ao  naturali- 
zcdo, ora é plena. também chamada grande naturalização, 
quando confere ao  naturalizado todos os  direitos reconhecidos 
a o  cidadão originário, ora é limirada, quando lhe recusa 
alguns dêsses direitos, colocando-o numa situaçáo intermediá- 
ria entre o nacional e o estranjeiro, encontrando-se a s  duas 
espécies de naturalizaçáo, por exemplo. no direito inglês (1). 

Sendo assim, pergunta-se naturalmente a que espécie de 
naturakizaqão se refere o n.' 1 .O do artigo 22 O .  Entendemos 
que a questão deve ser resolvida nosentido de que, rio artigo 22, 

tuguesa. e por isso nenhuma referencia fizemos no texto aquele n.O3  vide, de, 
no mesmo seniido Dr. G. Moreira, ob. cit.. pag. 182, nota C') : Dr. Car- 
neiro Pacheco. ob ctt., Dar. 29: em seliido contrario, Revisb de leaisla- 
çáo e de jrirj~prud6ncia, ánÕ 34, pag. 18). 

( 1 )  Vtdr Lehr. ob cif., pag 100. 



o legislador teve em vista apenas a naturalizaçao que resulta 
de um pedido de naturalizado sobre o qual recaia a concessáo 
ou uma decisáo da autoridade compefente do Estado de natu- 
ralização : 1 .O) porque a lei usa a fórmula -que s e  naturaliza em 
pais estranjeiro, a qual mostra que o legislador teve em vista 
uma naiuralizaçáo que depende inicialmenfe de om acto de 
vontade do naturalizado, fórmula bem diferente da qne emprega 
no n.' 4. do mesmo artigu, ao referir-se ?I perda da naciona- 
lidade da mulher portuguesa que casa com estranjeiro, quandc 
diz que ela continuará a ser portuguesa se, por êsse facto - na0 
for naturalizada p d a  /ei do rnarido, mostrando a comparagto 
das duas fórmulas que o legislador distinguiu entre a naiura- 
l i za~ão  que resulta inicialmente de um acto de vontade do natu- 
ralizado e a que resulta da !ei; 2 porque o n.O 1 . O  do artigo 
22.O representa, ql!anto a perda da qualidade de cidadáo por- 
tugués, o que o n.O 6 . O  ao artigo I 8 . O  representa quanio a adqui- 
sição daque!a qahidade, e é evidente que, como já se 
deprehendia do ar:igo 19." do Código civil e hoje sem sombra 
de dúvida resulfa do artigo 1 ." do decreto de 2 de Dezembro 
de 1910, o n.O Ér.' do art. 15 se  refere B naturalizaçdo peciidc: 
pelo naturalizado, pois o decreto diz que a requeira; 3 . O )  porque, 
tendo o Código civil admirido apanas, quanto a adquisiçzo de 
qualidadr de cidadão português, alBm da naturaliza~áo requerida 
pelo naturalizado, a naturalização resultante do casamerito 
(art. lS.', n.09 5.0 o O O), é lógico pensar que o mesmo Código 
apenas teve ein vista as  duas formas de natiiralizaçáo quanto a 
perda daquela qualidade, dande se coricl;ii que, sendo a segunda 
forma de naturalização indicada no n " 4 . O  do artigo 22.O. o n.' 
1 .O ficou coinpreendendo somente a primeira; 4 . O )  porque a fór- 
mula usada no n.O 1 ." do artqo 2 2 . O  do Código civil- que s e  
nafuraliza em pai? e.s?rãtijeiro 6 inteiramonte semelhante a 
usada pelo artigo 153." do Código penal de 1858 --que se-na- 
turaliza em pai8 ~stranjeiro,  ao prever e punir o crinie de natu- 
ralizaçáo em pais estranjeiro sem autorização do Govêrno, e 
é macifesto que o Cól!go penal não podia referir-se senão u 
naturalizaçáo requzrida pelo naturalizado, pois que o Iegisiador 
não podia punir um português só porque uma lei estrõnjelra 
o naturalizasse, sem êle solicitar a naturalizaçEo (I). 

(11 O Código penal de i886 rpproduziu o artigo 155 do Cúdigo pena: 
de 1851. como ele õ í s e  lia. iz~es indevidanienre. pois <'sue arligo. eiiiquniilo p ~ -  
nia a naiurafizaçao em pais esfrangziro nu a nçeitaçáo de condecorcção ou  
emprego de Governo es!raiijeiro, finlia sido revogado pelo Códipu ci\'il. pela 
clara raazo de que a pena estabelecida pelo Cúdigo penal era a perda d o i  
direitos políricos, e o iioturalizaoo eni pals estranjeiro, desde que pelo C ó d i ~  
yo  civll perde a nacionalidade porluguesa. deixa de ler direitos Poliiicos. não 
podendo por isso sei. condeoado na perda de uma coisa que ia ~crdeu .  Ora 
a lei de 14 de junho de 1864, que aprovou a nova reforma penal. auiurizandri 
o Governo a fazer unia nova publicação oficial clo Código penal, em que de. 
viaiii inserir-se as dispoziçóes da mesmo lei (arligo 5 . 7 ,  5 6  podia sei. eiiten- 

3 o b  o ponto de vista da extensão dos direitos provfndos 
da naturalizaçáo em pais esfranieiro, náo autoriza a lei qual- 
quer distinção, e por isso deve produzir a perda da qualidade 
de cidadão português tanto a naturalização plena como a natu- 
ralização limitada. 

b) Exfensão. Como se  vê do texto, aqui o legislador 
foi expresso. A naturalização em país estranjeiro tem efeito 
puramente individual, náo implicando a naturalizaçáo do ma- 
rido a da mulher, nem abrangendo a do pai o s  filhos menores 
havidos antes da naturalizaçáo. E ainda resulta do texto com 
clareza que a naturaliza~ão do pai nunca abrange a dos filhos 
maiores e abrange sempre a dos filhos havidos depois de 
realizada. 

Duas dúvidas siiscifa, porém, o texto, que importa con- 
siderar. 

A primeira aparece em face da fórmula do I .o-português 
casado com portuguesa, a qual dá lugar à pergunta s e  a lei 
apenas quis referir-se a mulher porfuguesa originária ou tam- 
b6rn à portuguesa por  casamenfo. Entendemos que se refere 
tanto a uma como a outra. por uma razão de princfpio e por 
uma razão de texto. A razão de princípio estfi em que o 
motivo para manter a mulher casada a nacionalidade portu- 
guesa e igual num e noutro caso, por isso que o marido pode 
naturalizar-se num pais diferente do pais de origem da mulher. 
A razão de rexto está em que o 8 e.", para designar a muiher 
portuguesa pelo casamento, usou a foriiiiila-mulher de origem 
esfranjeira, o que mostra que a formula do $ 1 ."-com 
porlugzesa abrange a portuguesa originária e a portuguesa 
por casamento. 

A segunda dúvida respeita ao modo como, ao lugar onde 
e ao tempo em que a mulher casada e os  filhos menores hão 
de fazer a declaração de querer seguir a nacionalidade do 
marido ou do pai. visto o legislador se ter esquecido de o dizer. 

Uma coisa e certa, em primeiro lugar. E' que a declaração 
não tem quz ser feira no acto de naturalização do marido ou 
do pai, pela razão simples de que os  filhos s ó  a podem fazer 
depois de chegarem a maioridade ou depois de serem emanci- 
pados. A declaração deve constituir, pois, um acfo inde, 
pendenfe. 

Perante quem deverá, porém, fazer-se 7 
Só o poderá ser evidentemente perante algunia das auiori- 

dades que a lei portuguesa considera competentes para receber 
declaraçóes de nacionalidade, e, portanto, ou perante as  muni- 

dida no sentido que, do Código de 1832. apenas deviam ser Iranscrilas a:, 
disposições nao revogadas (Vide: Dr. Abel do Valle. Código penal ano- 
tado. i, póg  322; Pevisfa de l&slaçZo c de jurisprudência. ano 35. n-O 1555. 
pag. 921: Dr. Luis Osbrio. Nofas ao Código penal por/ugués, pág. 298; 
Dr. Carneiro Pacheco, ob. cit.. pug. 28). 



cipalidades portuguesas, ou perante o s  agentes consulares 
portugueses, ou perante a s  autoridades estranjeiras compe- 
tentes para receber declaraçoes de nacionalidade. 

Além disso, parece resultar dos  textos que a competência 
para receber declaraçóes d e  nacionalidade resulta da residência 
d o  declarante (art. 18.", $ 5  1.' 2 O, e art. 22, n."' 1 .O e 4.'), e por 
isso s e  nos afigura legal a doutrina de que a mulher e o s  filhos 
poderão fazer a declaração d e  nacionalidade quer perante a 
municipalidade portuguesa do lugar em que residirem, quer 
perante o s  agentes consulares portugueses ou perante a com- 
petente autoridade estranjeira, s e  residirem em pais estranjeiro. 

Quanto a o  fempo, como a lei não  marca prazo para fazer 
a declaração, deverá entender-se que ela pode se r  feita a todo 
o tempo (Cód. civil, art. 537."). 

Nesta matéria d a  naiuralização de portugueses em pais 
estranjeiro, ainda surge, a respeito d a  mulher casada, a questão 
d e  saber s e  ela tem o direito de s e  naturalizar independente- 
mente da naturalizaçáo do marido e se ,  no caso afirmativo, 
precisa d o  seu consentimento. E' a questão correspondente 
a que ventilamos a proposito d a  naturalização em Portugal de 
mulher casada estranjeira. 

No seu primeiro aspecto, a questão deve, em nosso enten- 
der, resolver-se afirmativamente, pela dupla razão d e  que o 
Código civil não faz restrição alguma acêrca do direito de o s  
portugueses mudarem de nacionalidade, e de que aquele Código 
admite claramente, como já dissemos, que marido e mulher 
possam ter diferente nacionalidade. 

N o  seu segundo aspecto, a questáo tem d e  ser  considerada 
em face d a  lei portuguêsa e em face da lei do pais de natu- 
ralização. 

Quanto lei portiiguesa, como esta não estabelece a s  
condições de subsistência d a  naturalizaçáo em país estraujeiro, 
apenas importa ver s e  haverá algum princlpio de carácter geral 
que torne necessário o consentimento d o  marido. 

S ó  poderia invocar-se o artigo 1193.0 d o  Código civil, que 
inibe a mulher de contrair obrigações sem autorização d o  ma- 
rido. Semelhante preceito foi, porém, escrito para a s  obrigacoes 
d e  carácter patrimonial, e a naturalizaçáo não  representa evi- 
dentemente uma obrigação dessa natureza. Ora, desde que 
outro peceito não existe, deve concluir-se pela liberdade de 
naturalização, douttina tanto mais defensável, quanto é certo 
que, segundo o direito vigente (Dec. n." 1,  d e  25 de dezembro 
d e  1910, art. 41.0), o marido não  pode exigir que a mulher vá 
para a sua companhia, o que permite que ela possa residir em 
pais estranjeiro e assim realizar a condição d a  residência, 
ordináriamente exigida para requerer a naturalizaçáo. 

Pode, porém, a lei do pais de naturalização exigir a auto- 
rizaçzo do marído e, desde que o artigo n . O  1.". d o  Có- 
digo civil apenas s e  limitou a considerar a naturalização em 

país estranjeiro como causa d e  perda da nacionalidade portu- 
guesa, sem determinar a s  condições em que a naturalizafáo 
podia dar-se, tem de entender-se que quis aceitar a natura- 
lização como ela for organizada no  país respectivo, depen- 
dendo aortanto a sua  regularidade das  condições estabelecidas 
pela lei dêsse país, entre a s  quais póde entrar a de que a 
mulher estrangeira casada precisa de autorizafáo do marido, 
para s e  naturalizar no  mesmo país. embora semelhante exigên- 
cia s e  desvie do principio d e  que a capacidade é regulada pela 
lei pessoal e, antes da naturalizaçáo, deva regular a lei d a  
antiga nacionalidade (I). 

I I. AceifdgGu de mzrcê de Oo./erno esfrangriro. No n " 
2.' dispõe o artigo 22.0 que perde a quatidadt de cidadão por- 
tuguês aquele que. sem licença do Govêrno, aceitar funi;ões 
públicas. graça, pensão o u  condecoração d2 qualquer Govêrno 
estranjeiro. Funda-se o preceito na presuinida falta de amor 
pátrio por parte d e  quem. sem licenja, aceita alguma das apon- 
tadas mercês d e  Govêrno estrangeiro, devendo considerar-se 
exageradamente rigoroso, e podendo ter-se limitado a o  caso 
de aceitação de empregos, pois s ó  nesse caso o interessado s e  
encontraria impossibilitado de cumprir os seus deveres de 
cidadao português (a ) .  

Como reveste carácter penal, tem o mesmo preceito d e  
se r  interpretado reslritivamente, e por isso náo abrange aqueles 
que aceilem mercês d2 qualquer entidade que náo seja um G o -  
vêrno estranjeiro. 

Mas, dentro dos  limites em que o preceito póde ser  apli- 
cado, a perda da nacionalidade opera s e  pela aceilagão da 
mercê, não s e  tornando necessária decisão d e  qualquer autori- 
dade para que aquela perda s e  verifique. como acontece n w  
Brasil, onde a lei exige que seia pronunciada por decrero d o  
Govêrno (Dec. n." 669. de 7 de junho de 1899). 

I I I - Ca.san/enfo. No n . O  2 . O  declara o artigo 92." que 
perde a qualidade de cidadáo português a mulher portuguesa 
que casa com estrangeiro, salvo s e  náo. for. por ésse facto, 
naturalizada pela lei do pais do marido. E um preceito logica- 
mente recíproco daquele que atribui a naciondlidade portuguesa 
à mulher estranjeira que casar com cidadão português. 

Não quis, porém, o legislador que a mulher portuguesa 
qire casasse com um esrranjeiro ficasse sem nacionalidade, e por 
isso do casamento só resulta para ela a perda da nacionalidade 
portuguesa quando, segundo a lei do pais do marido, adquira 
a nacionalidade dêste. E, assim, toda a mulher portuguesa que 
Casar com um brasileiro ficará sendo portuguesa, por náo 

(11 Vide Weiss, ob cil., pág. 567. 
(7 Vide Dr Guilherme Moreira, o b .  cit . pag. 181. 



adquirir a nacionalidade brasileira a mulher estranjeira que 
casar com um cidadão brasileiro ( I ) .  

35 - A perda da qualidade de cidadão português não é 
irrernedjávd em nenhum dos casos em que a lei a estabelece, 
podendo ser readquirida nos lermos na mesma lei estabelecidos. 
Consideraremos, pois, o s  meios de readquisição da naciona- 
lidade portuguesa relativamente a cada um dos casos da sua 
perda, e procuraremos depois determinar o s  seus efeifos. 

I -Meios No caso de naturalização, o naturalizado pode 
recuperar a nacionalidade portuguesa regressando a o  país com 
ânimo de domiciliar-se nele e declarando-o assim perante a 
municipalidade do lugar que eleger para seu domicilio (art. 22.O, 
n." I."] Neste caso, o meio e, pois, o regresso a o  país com 
intengiio de s e  domiciliar, seguido de uma declaração. E' um 
meio simples e deverá haver-se como um acto de natura\ização 
para o efeito de o interessado ser considerado cowo tendo 
perdido a nacionalidade adquirida em país estrangeiro, se,  se- 
gundo a lei dêsse país, a naturalização for meio de perder 
a nacionalidade. 

e s t e  conceito da  readquisição da qualidade de cidadão 
português é práticamente importante, para o efeito da aplicação 
d o  artigo 2 . O  do  decreto de 2 de dezembro de.1910, relativo 
situação juridica do português-estranjeiro, de que em breve 
nos ocuparemos. 

Importa observar qtie, e m  face do artigo 3 0 da convenção 
entre Portugal e o s  Estados Unidos de 7 de maio de 1908, o 
regresso a Portugal sem intenção de voltar a América é havido 
como renuncia à naturalizaçiio nos Eytados Unidos e aquela 

\intenção póde considerar-se demonstrada desde que o interes- 
sado tenha residido mais de dois anos em Portugal. O s  por- 
fugueses naturalizados nos Estados Unidos que regresserem a 
Portugal e cá residirem por mais de dois anos estão, pois, dis- 
pensados, para recuperar a qualidade de cidadão português, 
de fazer a declaração exigida pelo artigo 2L0, n.O 1.O, do Có- 
digo civil. Basta o regresso acompanhado da residência de 
mais de dois anos. 

O s  desnacionalizados por haverem aceitado mercê de Go- 
vêrno estranjeiro s ó  podem, porém, reabilitar-se por graça 
especial do Govêrno português. Aqui a readquisição da quali- 
dade de cidadão português deixa de ser um direifo, para ser 
uma concessSo do poder, e por isso depende de um decreto 
em que o Govêrno pronuncie a reabilitação. 

(1) Vide Beviláqua, Díreíto de família, 5 30, Princ;pios de direito 
iniernacionàl ~ric-ado, pag. 28,  Direito publico inmrnacional, I ,  pag. 23'3, e 
Código civil commenfado. I ,  pag. 115 ; Rodrigo Octavio. De /a nafumli8a- 
iion e! du recouvrement de Ia nationalitè dana b lt!gislafion brésiliennr. 
na Reiwe de I'lnstjtut de droit campa&. 1913, pag. 303. 

Relativamente a mulher portuguesa que case com estran- 
jeiro,. dispúe o n.' 4 do  artigo 22.': R Dissolvido, parem, o 
matrimónio, póde recuperar a sua antiga qualidade de portu- 
guesa, cumprindo com o disposto na 2 a parte do n 1 0 dêste 
artigo* Para a viúva ou divorciada, a readquisição da nacio- 
nalidade portiiguesa é assim, conio para o naturalizado em país 
estranjelro, um direito, apznas dependente do  regresso ao pais 
com infencáo de s e  domiciiiar e da dzclaração dêsse facto pe- 
rante a competente municipalidade. E também tal readquisição 
da nacionalidade portuguesa deverá considerar-se um acta de 
naturalização para o efeito da  aplicação do artigo 2 . O  do  de- 
creio de 2 de de~einbro de 1910. 

I l - Efeitos. A respeito dos efeitos da  readquisição da 
qualidade de cidadão português, dispõe o arrigo 25.O : u As pes- 
soas  que recuperarem a qualidade de cidadáos portuguéses, 
confornie o que fica disposto no artigo antecedznte, só podem 
aproveitar-se dêste direito desde o dia da sua reabflifaçãorr. 
e s t e  precei!o, que é técnicainente perfeito, lem um duplo alcance. 

Significa, em primeiro lugar, que os reabilitados só adqui- 
rem as direitos civis e poli~icos que competem aos  cidadãos 
portuguéses desde o dia da reabilitação, o que nâa é senão 
lógico, pois, até o iriomenio da reabilitaçao. não eram ci- 
dadãos portuguêses. Mas, desde êsse momento, deverão con- 
siderar-se como cidadáos origiriários, para o efeito de poderem 
gozar dos direitos de q u e  estão privados o s  simplesmenfe 
nafuralizados, pela clara razão de que s e  trata, não da adqub 
sição, mas da readquisiçáo da qualidade de  cidadáo português. 
restabelecendo-se naturalmente o estado de direito anterior á 
perda dessa quaiidade. 

Ern ~eguirdo lugar, significa que d lei portuguesa, come 
lei pessoal, s ó  pode aplicar-se aos  actos posteriores à reabili- 
tação que estejam sujeitos a o  dcmínio da lei pessoal (Cód. 
civil, art. 24." e 27."; Cbd. com., art. 1 2 . O ) .  Aos actos ante- 
riores deverá aplicar-se a lei do país a que os reabilitados. 
pertenciam no momento em que os  praticaram (Cod. civil. art. 
27." cod. com., arf. 12."). 

&6 -Não vinculando a liberdade dos Estados qualquer tra- 
tado ou costiime normativo no sentido de os  obrigar a regular 
de um modo determinado e uniforme a atribuição, perda OU 
readouisicáo da nacionalidade. sendo. velo contrário livre. 
nessè p&nto, a sua actividade legislaiiva, o resultado foi a 
diversidade das leis internas atribuirivas da nacionalidade e. 
com essa diversidade, o aparecimento da dupla anomalia de 0 
mesmo indivíduo ter duas ou mais nacionalidades, ou de haver 
indivíduos sem nacionalidade. Estas duas anomalias consti- 
tuem os  confiictos de leis em materia de nacionalidade, nas  
suas duas formas de --conflito positivo, quando duas ou mais 
leis declaram o mesmo indivíduo cidadão do  respectivo país 



e por isso o mesmo indivíduo tem duas ou mais nacionalidades. 
e de - conflifo negafivo, quando o indivíduo náo pode, em face 
de  lei atguma, invocar a qualidade de cidadzo de determinado 
Estado, náo tem nacionalidade e por isso se chama apólide 
ou heimafloa e se  encontra na condição jurídica designada ge- 
ralmente pela palavra Heimaflosat c). 

Basta comparar a lei porfuguesa com a lei espanhola 
e com a lei brasileira, isto e, com a s  leis de dois dos paises 
com que Porlugal mantém mais relações, para verificar como 
podem dar-se, com efeito, a s  duas ordens de conflitos : 

a) Conflito positivo. Pelo artigo 18, n.' 2 . O  e 3 I . * ,  d a  
Código civil portuguès, são  cidadãos portugueses o s  indivíduos 
nascidos em Portugal de pais estranjeiros, uma vez que não,  
declarem, perante a municipalidade portuguesa do lugar em que 
tiverem residido, que não querem ser cidadáos portugueses; 
e, pelo artigo 17.". n.O 2.", do Código civil espanhol. são  espa- 
nhois os individuos que nasçam em pais estranjeiro de pais 
espanhois. Se ,  pois, nascer em Portugal um filho de pais 
espanhois e náo se  fizer a declaração de nacionalidade exigida 
pelo n.O 2 . O  do artigo 1 8 . O  do nosso Código civil, êsse indiví- 
duo será ao  mesmo tempo português e espanhol. E' um por- 
tuguês-esfranjeiro, na hipotese um porluguês-espanhol. 

Pelo artigo n." 3.O. do nosso Códido civil. são  portu- 
gueses o s  individuos nascidos em pais estranjeiro de pai 
português, s e  dectararem, perante os  respectivos agentes con- 
sulares portugueses ou perante a competente autoridade estran- 
jeira, que querem ser cidadáos portugueses, ou s e  vierem esta- 
belecer domicílio em Portugal, e, pelo artigo 69.O n o  1." da 
Consti tui~ão política brasileira, sao cidadáos brasileiros o s  
tndivíduos nascidos no Brasil, ainda que de pai estranjeiro, uma 
vez que Este não resida ao serviço da sua nação, sem que se 
admita qualquer declaraçáo em sentido contrário. E' evidente 
que, nascendo no Brasil um filho de pai português. a res- 
peito do qual s e  faça a declaração de nacionalidade indicada no  
n.O 3." do artigo 18,0 do nosso Código civil, ou que venha 
domiciliar-se em Portugal, êsse individuo será ao  mesmo tempo 
portusuês e brasileiro. 

b) Conflifo negalivo. Pelo ariigo 18.', n.O 3.O. do Código 
civil português, não é cidadão português o indivíduo que nasce 
em pais estranjeiro de pai português s e  não declarar, perante o 
agente consular português ou perante a autoridade estranieira 
competente, que quere ser cidadão português ou s e  náo vier 
estabelecer domicílio em Portugal ; e, pelos artigos 17.", n." 1 . O ,  

e 1 9 . q o  Código civil espanhol, o filho de pai estranjeiro, nas- 

(1) A palavra apólide significa, literalmente. sem cidade, e a palavra 
heimailos significa sem páfria, designado ainbas poi tanto a falto de na- 
cionalid~de. 

tido em Espanha, precisa, para ser considerado cidadão 
de declarar, quando maior ou emancipado, perante o 

oficial do registo civil do lugar em que residir, que deseja ser 
espannol. S e  por isso nascer em Espanha um filho de pai por- 
ruguês que não faça a declaraçào exiqida pela lei portu- 
p ê s a  nem a deciaraçáo exigida pela lei espanhola, e que náo 
venha estabelecer domicílio em Portugal, êsse indivíduo não 
terá nacionalidade. 

Pelo artigo 18.", n.' do nosso Código civil, não 6 cidadão 
português o filho de pai estranieiro, nascido em Portugal, s e  
for feita a declaraçáo de que @!e não quere ser cidadão portu- 
guês ; e, pelo ariigo 69.", n.' 2.O, da Constitu7ção brasileira, o s  
filhos de pais brasileiros, nascidos em pais estranjeiro, s ó  s ã o  
considerados cidadãos brasileiros quando vão estabelecer domi- 
ciliq no Brasil. 

Basta, pois, Que nasça em Povrugai um filho de pais bra- 
sileiros, que a seu respeito s e  faça a dcclaraçdo de que êle não 
quere ser cidadão português, e que B!e não vá estabelecer 
domicílio no Brazil, para ficar sem nacionalidade. 

37 --Dada a existcncia de indivíduos com duas ou mais 
nacionalidades e de indivíduos sem nacionalidade, e dada a 
importância da determinação da nacionalidade ranto a respeito 
da  atribuição de direitos como a respeito da fixação da lei pes- 
soal, é indispensável estabelecer o s  princípios de resoluçEo 
tanto do conflito positivo como do conflito negativo, para o 
efeito de definir a atifude dos tribunais portugueses quando 
tenham de decidir acêrca da situação de inaivíduos que tenham 
duas ou mais nacionalidades ou que não tenham nacionalidade. 

1 .*) Princípios de orientapão. Alguns escritores, entre 
o s  quais destacaremos Stoerk e ZeSalios'(j), têm procurado 
formular os princípios basilares da teoria da nacionalidade 
pela combinação de quatro ideias fundamentais- a ideia de 
que todo o indivíduo deve ter uma nacionalidade, a ideia 
de  que cada pessoa deve ter só uma nacionalidade, a ideia de 
que deve ser permitido mudar de nacionalidade, e a idp'a 
de que se  deve conservar a antiga nacionalidade emquanto 
uma nova naciunalidade não for adquirida. 

Estas quatro ideas representam para Stoerk quatro prin- 
cípios, a que êie dá estas fórmujas expressivas 1." Principio 
da  cidade; 2.") princípio da exlusjvidade; 3.") principio da 
mufabilidade; 4 . 9  princípio da confinoiilade. 

Zeballos eleva a dez o número dos principlos, intitulando-os 
os axiomas da naç~onaiidarle e considerando-os como a síntese 

(I) Stoerk,  Les changemenfs de nafiorialifé e1 Ir droif des yzns. na 
Revue de droif infernafional public, 11105, pag, 275 e seg ; Zeballos, Ob 
c i t . .  i ,  pag. 233. 



do direito público e do direito privado em matéria de naciona- 
lidade. Ésses axiomas sáo: I-A nacionalidade é um laço vo- 
luntário bana fide; I! - todas a s  pessoas devem ter uma nacio- 
nalidade ; 111 -nenhuma pessoa deve ter duas nacionalidades ; 
IV- todas as  pessoas tem o direito de mudar livremenie de 
nacionalidade; V-o Estado não tem o direito de proibir que 
a s  pessoas mudem de nacionalidade; VI--o Estado não tem 
o direito de obrigar a s  pessoas a mudar de nacionalidade con- 
tra a sua vontade; VII- todas as  pessoas conservam o direito 
de readquirir a nacionalidade que abandonaram ; VILI -o  Estado 
náo bode impor a sua nacionalidade às  pessoas domiciliadas 
no seu território contra .a vontade destas ; 1X- a nacionalidade 
natural ou aquela que foi voluntáriamente aceita determina, 
quanto à s  pessoas, a aplicação do direito privado : X -o Estado 
(em o dever de deterniinar a condição de direito privado das 
pessoas sem nacionalidade (heimatlosen). 

E' facil de ver que o decdlogo de Zeballos é redutivel à 
tefralogia de Stoerk, s e  exceptuarmos o axioma IX de Zeballos, 
que, rigorosainente, já não resp~ita a teoria da nacionalidade, 
mas sim a competência da lei pessoal, z que ambas a s  enume- 
rações traduzem fundamentalnienfe as ideas da unidade, da 
exclusividade, do carácter voluntário e da continuidade da 
nacionalidade. 

Que valor jurídico poderá, porém. atribuir-se aos  princípios 
de Stoerk ou aos axiomas de Zeballos, na resolução dos con- 
flitos de leis em matéria de nacionalidade? Serão verdadeiros 
principios juridicos de direito interno ou de direito internacio- 
nal, que o s  tribunais de um Estado devam aplicar, por consti- 
tuirem regras de direito directamente estabelecidas pelo Estado 
comonormas de direitointerno, ou por o Estado, quer por acõrdo 
normativo tácito (costume internacional), quer por acordo nor- 
mativo expresso (tratado), s e  ter obrigado a fazer respeita-los 
pelos seus tribunais, integrando-os implícita ou explícitamente 
na ordem jurídica interna? 

Tais principios não constituem nem regras de direito inter- 
nacional, não havendo costume ou tratado que os  tentia tornado 
obrigatórios nas relaçóes entre os  Estados, nem tão pouco 
regras de direito uniforme, sendo difícil encontrar, s e  alguma 
existe, uma legislação que, em matéria de nacionalidade. seja 
em harmonia com Eles inteiramente organizada. 

Não terão, pois, valor algum os  referidos princípios na 
sciência do direito ou na prática jurídica? TSm valor conio 
princípios de orienfaçáo. quer dos parlamentos ou das assem- 
bleias diplomáticas, quando procurem fixar em leis internas ou 
em tratados as  regras relativas à atribuicão da nacionalidade, 
leis e tratados que deverão moldar-se evidentemente pelos prin- 
cípios da cidade, da exclusividade, da mutabilidade e da conti- 
nuidade, considerando-os como a expressáo de idealidades 
juridicas dign33 d: s?r convertidas em rzalidadis legais, quer 

d o s  tribuhais, que deveni considerá-los como tendo presidido 
.a elaboração das leis atribuitivas dd nacionalidade, para em 
harmonia com eles inferprelarem as  mesmas leis, sempre que a 
isso não obste um preceito expresso. E aó neste sentido póde 

. aceitar-se a afirrnaçáo de Zeballos, quando diz que o s  seus 
axiomas representam a síntese do direito publico e do direito 
privado em matéria de nacionalidade, desde que se  atribua a 
tal afirniação o significado 'de que a análise das legislações 
mostra que o direito dos povos civilizados tem obedecido fun- 
damentalmente ans referidos principios. 

2) Princhios jurídicos. Dois sáo  os principios jurídicos 
de  carácter geral que devem guiar os tribunais na resolução 
dos conflitos das leis atribu'iiivas da nacionalidade: o prin- 
cípio da liberdade do Estsdo na organizaçáo dessas leis e o 
principio do caríicter absolufamen~e irnperafivo das mes- 
mas leis. 

Desdr que não existe umd regra de direito internacional 
que obrigue o Estado a estabelecer sobre certas bases as leis 
atribu'itivas da nacionalidade, a consequ6ncia é que o Estado 
tem a liberdade de organizar essas leis como bem entender, e daí 
deriva evidentemente o corolário de que, para os tribunais de um 
país, têm igual valor as leis dos outros países em matéria de 
nacjonalidade, por mais divergentes que sejam umas das outras 
e por mais divergentes que sejam da lex fori. Os Estados são  
independenles e iguais na ordem int&rnacional, a sua activi- 
dade legislajiva é livre emquanto a não vinculam regras de 
direito internacional consuetudinárias ou convencionais, e por 
isso, para o s  tribunais de um Estado, são  de igual valor a s  leis. 
iguais ou diferentes, dos outros Estados em matéria de nacio- 
nalidade. 

As leis que definem os meios por que se  adquire, perde ou 
readquire a qualidade de cidadão são  leis pa/í,icss. emquanto 
determinam as  pessoas que constituem a comunidade polltica 
organizada pelo Estado, sendo indiferente o lugar em que elas 
s e  encontrem na legislação de cada pals, quer se leiam na Cons- 
tituiçáo, quer apareçam nos códigos civis, quer esteiam em 
diplomas a\~ulsos. E, seildo leis políticas, são leis de constitui- 
cão do sistema jurídico do Estado ('). têm o valor de leis de 
ordem pública internacioniil e, como tais, s ão  de aplicação rigo- 
rosamente obrigatorias para os tribunais, não podendo prevale- 
cer contra elas quaisquer leis eslranjeiras. Desta qualidade das 
leis atribuitivas da nacionalidade resulta a conseqüência de que 
o s  tribunais de um Estado apenas poderão considerar cidadãos 
dêsse Estado, e deverão considerar sempre assim, o s  indivi- 
duos que as leis do mesmo Estado declarem lais. 

(I) Arminion, R~vue Darras -- de Lapradelle, vol. xr, pag.  439 



38-Estabelecidos o s  principios gerais que devem presidir 
2 resoluçáo dos conflitos das leis atribul'tivas da nacionalidade, 
procuremos resolver os  m e y o s  conflitos, começando pelo 

a) Confiifo posifivo. Este conflito, resultando, como vi- 
mos, de duas leis considerarem o mesmo indivíduo como cida- 
dáo do respectivo Estado, pode surgir: a) ou perante um tribu- 
nal de um dos Estados de que o indivíduo é nacional; b) ou 
perante o tribunal de um terceiro Estado. 

a) S e  o conflito se  levantar perante os tribunais de um dos 
Estados de que o indivíduo é nacional, deverão êsses tribunais, 
em obediência aos  principios acima formulados, considerá-lo 
cidadáo dêsse Estado, aplicando exclusivamente a lex fori e, 
pondo de parte a ,lei estranjeira, a náo ser que um preceitcr 
expresso da lex fori obrigue a seguir outro caminho. Em 
verdade, se o Estado é livre na organização das leis atribu'i- 
tivas da nacionalidade e se estas leis são de aplicação absolu- 
tamente imperativa para os tribunais, a solução lógicamente 
rigorosa n5o pode ser outra. E tal é a doutrina sancionada no 
artigo 9.Ojdo Código civil brasiieiro, onde se  determina que, no 
caso de um indivíduo ter duas nacionalidades e uma ser brasi- 
leira, prevalece a lei brasileira. 

No direito português há igualmente um preceito expresso, 
mas seguindo outra c,rienfação. E' o artigo 2 . O  do decreto de 2 
de dezembro de 1910, assim redigido: «O cidadáo português, 
que porventura seja havido como nacional também de outro 
pais, emquanfo viver neste não poderá invocar a qualidade de 
cidadão português». 

Em face dêsle preceito e das consr'deraçóes que temos 
feito, a doutrina geral a aplicar pelos tribunais portugueses é a 
seguinte : 

2.0) S e  o português-estranjeiro viver em Portugal ou em 
qualquer Estado de que náo seja nacional, deve ser considerado 
cidadáo português. 

2.") S e  o português-estranjeiro viver no Estado de que 
também é nacional, não pode invocar a qualidade de cidadáo 
português emquanto aí viver. 

A primeira regra e evidente. A segunda, porém, suscita 
graves dificuldades pelo que respeita a determinaçao do sentido 
da palavra viver e da fórmula-náo poderri invocar a quali- 
dade d e  cidadão porluguês. Qual seria o pensamento do 
legislador? 

Empregou o decreto a palavra viver, em vez das palavras 
domicílio ou residgncia, que são a s  usualmente adoptadas nas 
leis para indicar a maior ou menor permanência do indivíduo, 
num determinado lugar. 

Numa de três situações pode encontrar-se uma pessoa 
a respeito de um determinado lugar-o domicílio. que é uma 
relação d e  direito, a residência, que é uma relação de 
facto, e a simples passagem, que é igualmente uma relaçáe 

de  facto. A qual destas situações pretenderia referir-se o 
legislador 7 

A simples passagem, evidentemente que não, pois não 
pode dizer-se que vive num país quem aC se encontra eventual- 
mente em uma visita ou para tratar de algum negócio. 

Seria, porém, ao dornicff~o, seria a residência, ou seria 
a o  domicílio acompanhado de residência? 

Viver num lugar supõe uma certa permanência nesse lugar e 
sup6e igualmente que uma pessoa se  encontra com êsse lugar, 
não apenas numa relação de direito, mas numa relaçáo de facto, 
isto é, supõe que o indivfduo s e  encontra nesse lugar e aí s e  
detém com permanência. Viver num pais parece, pois. equivaier 
a residir nesse país, e portanto parece que o legislador quis 
abs:rair tanto de domicílio, como simples relaçáo de direito, já 
que o domicílio pode persistir num lugar dando-se a residência 
em lugar diverso (Cód. civil, arf. 43 O ,  47." e 50."), como da sim- 
ples passagem, pois que esta exclui a idea de permanência. 

Mas, se o legislador teve em vista a residência perma- 
nente no país de que o português-estranjeiro também seja nacio- 
nal, torna-se evidente que a lei se refere ao  domicflio efecfivo 
nesse país, já que a residência permanente é exactamente a causa 
determinante do domicílio voluntário (C6d. civil, art. 41."). E 
esta interpretação esta de harmonia com a funcção que o Código 
civil arribuiu a o  domicílio na determinação da nacionalidade. 
Com efeito, do art. 18.', n." 3 . O ,  e do artigo B.", n.OS 1." e 4.", 
vê-se que o facto do estabelecimento do domicílio em Portugal 
pode ser, em determinados casos, um meio de opçBo pela 
nacionalidade portuguesa (arr. 18.'. n.O 31, ou um meio de 
readquisiçao daquela nacionalidade (art. 22.O, n . O S  1 .O e 4.'). e 
igualmente s e  vi? que o legislador tinha em vista o domicílio 
voluntário e2tabelecido pela residência permanente, pois ou 
diz- que vierem estabelecer domic/lio no reino (arr. 18.', n." 
3.'). ou diz - que regressarem a o  r e h o  com ãnimo d e  domi- 
cf l iarse  nele, expressoes que claramente indicam que era O 
domicílio estabelecido pela residência permanente aquele que O 
legislador tinha em vista. 

Quanto a fórmula -não poderá invocar a qualidade de 
cidadáo porfuguês, é o seu sentido um pouco mais difícil de 
determinar. 

Teve o legislador certamente por fim remediar o s  efeitos 
d a  dupla nacionalidade, removendo a possibilidade de confli- 
tos semelhantes aos  que, por virtude de tal anomalia, têm sur- 
gido entre alguns Estados europeus e os Estados americanos, 
pelo facto de os  primeiros, admitindo o princípio do jus san- 
guinis, considerarem seus nacionais o s  filhos de cidadãos nas- 
cidos em pais estranjeiro, e de o s  segundos, adoptando o 
princípio do jus soli, considerarem seus nacionais o s  Rlhos de  
estranjeiros nascidos no território, factos que originam clara- 
mente o aparecimento da dupla nacionalidade. 



Estes confllitos das leis atribuitivas da nacionalidade deram 
origem a dificuldades de carácter internacional a respeito, sobre- 
tudo, do serviço militar e da exigência de indemnizações recla- 
madas pelos Governos por prejuizos causados aos seus nacio- 
nais em pais estranjeiro. A quesrão relativa a o  serviço militar 
apareceu, por exemplo, entre a Inglaterra e a Argentina, pelo 
facto de esta sujeitar ao  serviço militar o s  filhos de ingleses 
nascidos no seu território, o s  quais, pelo direito inglês, s ão  
ingleses, e s áo  argentinos, segundo o direito argentino. A 
questão das indmnizaçõss apareceu nitidamente em 1802 por 
ocasião da resolução, por meio de arbitragem, da quesrão das 
indemnizações exigidas, entre ootros, pelos Governos da Ingla- 
ferra, da França e da Italia, ao  Govêrno da Venezuela, quer 
pela falta de pagamento por êsre Govêrno aos seus credores 
externos, quer em resultado de prejuízos causados aos  estran- 
jeiros por virtude das freqúentes insurrei~ões da Venezuela. A 
Inglaterra, a França e a Italia procuravam proteger os  direitos 
dos seus ~~acionais.  mas alguns dos protegidos eram, pela 
lei venezolana, cidadãos da Venezuela, e por isso a comissão 
arbitra1 teve de resolver, como questóes prejudiciais, unia série 
de conlllitos de dupla nacionalidade, pois que os  Governos 
reclamantes s ó  poderiam obter indemnizações para os  indivíduos 
que devessem ser considerados seus nacionais. 

A questão do serviço militar foi resolvida pela Inglaterra 
no sentido de que os filhos de pais ingleses, nascidos fora das 
possessões inglesas, são  ingleses eni Inglaterra, mas não podem 
invocar esta qualidade contra o Govêrno do pais onde nasceram, 
pelo menos emquanto a i  se  enconrrarem (I). Interpretando e 
aconselhando a pratica inglesa, escreve Cogordan : «Já dissemos 
que, quando um indivíduo 6 inglês por nascimento, e ao  mesmo 
tempo súbdito originário de outro país, o Govêrno britânico 
não o protege contra êste pais quando êle aí resida. E' assim 
que deverá proceder-se em França, se  se  quiser evitar conflitos 
inúteis. O indivíduo em quest5o será considerado como abso- 
lutamente francês: declarar-se há,  porém, que a protecqão- 
diplomática, que lhe seria concedida em qualquer outra parte, 
lhe será recusada contra o seu país de orígem, quando ele 
entender que deve Transportar-se para aí» ( )  

Nas sentenças arbitrais que resolveram a questão das 
indemnizaç6es pedidas a Venezuela, depois de muitas discus- 
sões e hesitações, venceu a doutrina de que, entre a s  duas 
nacionalidades, devia prevalecer a nacionalidade efecffva, 

Calvo. Le dmit  internafional fhéorique et prafique, tomo Ir, 
pag. 43 

( v )  Cogordan, t a  nationalif2 ar poinr de vue infernafional, pag J5. 

considerando-se o domicílio como a principal circunstância 
reveladora da nacionalidade efectiva (I) .  

Duas concepções portanto se  haviam formado na prática 
internacional para a resolução dos conflitos d a  dupla naciona- 
$idade, a concepção informadora da prática inglesa, segundo 
a qual o inglês-estraniziro é sempre considerado inglês em 
Inglaterra, não podendo, porem, invocar a protecção da lei 

.inglesa contra o Estado de que também seja nacional. sobre- 
tudo quando ai se  encontre, e a concepção que baseou a s  
arbitragens relativas à Venezuela, em harmonia com a qual, na 
concorrência de duas nacionalidades, deve prevalecer a nacio. 
nalidade efectiva revelada pelo domicílio. 

Qual das duas concepções terá aceitado o autor do decreto 
de 1910, que certamente conhecia essas concepçaes e as 
questões internacionais em que elas se afirmaram? 

Parece-nos que o legislador quis aceitar a concepçzo da 
nacionalidade efectiva. devendo o português-estranjeiro ser 
considerado estranjeiro para todos os  efeitos quando tenha do- 
micílio efectivo, isto é, domicílio aconipanhado de residência 
permanente, no pais de que tambêm seja nacional. 

Com efeito, O texto emprega a fórmula genérica - não 
poderá invocar a qualidade de cidad.30 porfuguês, e não diz 
apenas que êle não poderá invocar essa qualidade contra a s  
autoridades do pais de que também seja nacional, como deveria 
dizer se  tivesse em mente a concepção da prática inglesa. Mas, 
se o português-estranjeiro, emquanto viver no pais de que 
também seja nacional, nâo pode invocar a qualidade de cida- 
dão português contra quem quer que seja, é que êle não pode 
s e r  considerado cidadáo português para efeito algum. Nem tão 
pouco poderá ser alegada contrd êle a qualidade de cidadáo 
português, aliás resultaria o absurdo de que o mesmo indivíduo 
seria estranjeiro para consigo mesmo, e seria português para 
com os outros, pois não poderia defender-se com a lei portu- 
guesa como sua lei nacional, emquanto estranhos poderiam 
obter contra êie a s  sanções da lei portuguesa. 

Emquanto, pois, o português-estranjeiro tiver o seu domi- 
cílio efectivo no país de que tarnbêm seja nacional, deve ser 
considerado pelos tribunais e autoridades portuguesas como 
estranjeiro, passando, porém, a ser considerado cidadão portu- 
guês logo que deixe de ter doniicilio eféctivo nesse pais, quer o 
estabeleça em Portugal, quer num terceiro Estado. 

Devemos notar que o domicílio do português-estranjeiro 
no país de que também seja nacional deve ser um domicíl~o 
real, e não um domicílio fictício para fugir frc7udufenfamenfe ás  
sanções da  lei portuguesa, pois deve pensar-se que o legislador 

(1) Prasdevant, ConBifs de nafionafités dana les arbifrages vénézue- 
liens de 1905, na  Revue Darras- de hpradelle, 1909, pag. 41 e seg. 



formulou o preceito que vimos analisando muito longe da ideia 
de que êle pudesse encobrir um processo de fraude d lei por- 
tuguesa. 

b) Se  o conflito s e  levantar peranie os  tribunais de um ter- 
ceiro Estado, ainda podem dar-se a s  duas hipóteses de o indi- 
víduo ter dooiicílio num dos Estados de que é nacional ou de 
estar domiciliado num terceiro Estado. 

S e  tiver domicílio lium dos Estados de que é nacional. a 
solução não parece duvidosa. Deverá ser considerado nacional 
do Estado eIn que se  encontra domiciliado. E o preceito ex- 
presso do artigo 9." da lei preliminar do Código civil brasileiro, 
e é a única doutrina lógica em face do artigo 2." do nosso de- 
creto de 2 de dezembro de 1910. E m  verdade, se, na concor- 
rência ,entre a nacionalidade portuguesa e uma nacionalidade 
esiranjeira, aquele decreto manda considerar o individuo como 
estranjeiro q- ando Ele tenha o seu domicílio efectivo no país de 
que tambêm é nacional, e inteiramente lepifimo pensar que, na 
concorrência de duas nacionalidades estranjeiras, o s  tribunais 
devem optar pela nacionalidade que seja acompanhada do do- 
micílio. E é tambêm essa a doutrina mais racional, pois, s e  o 
individrio tem duas nacionalidades e é forçoso opfar por uma. 
é justo que s e  opte por a daquele pais em que êle está domi- 
ciliado, que é a sua nacionalidade efectiva, nZo passando a 
outra de uma nacionalidade meramente pofencial. Dado o di- 
reifo igual de cada Estado formular livremente a s  leis atribui- 
tivas da nacionalidade, para o tribunal de um terceiro Estado náo 
tem mais valor a lei do Estado A do que a lei do Eslado B, s e  
ambas atribuírem a um mesmo individuo a nacionalidade do 
respectivo Estado. Contudo, s e  o individuo for nacional do  
Estado 4 e do Estado B, mas tiver o seu domicílio no 
Estado A ,  a o  lado de uma das  narionalidades, h á  claramente um 
elemento de maior correlação do mesmo individuo com essa 
nacionalidade do que com a ndcionalidade concorrente, e por 
isso com razão a doutrina geral considera legitima a preferén- 
cia da nacionalidade do Esrado em que o indivíduo tenha o seu 
domicílio. 

No caso de o plurinacional estar domiciliado em terceiro 
Estado, ainda pode acontecer que a s  duas nacionalidades tenham 
sido adquiridas sucessivamente ou que o tenham sido simultâ- 
neamenfe. 

Na primeira hip6tese, decide a lei japonesa de 15 de Junho 
de 1898 (art. 27.") que s e  deve atender a iiitirna nacionalidade, 
talvez porque esta traduz a vontade do  interessado, e sustenta 
PilIet (1) que s e  deve atender à primeira, como um direito 
adquirido que não.  foi regularmente substituído sob o ponto de 
vista internacional. Parece-nos. porém, que nem uma nem outra 

solução é defensável perante o rigor dos princípios. S e  o Es- 
tado é livre na organizasão das leis atribuitivas da nacionali- 
dade, para o tribunal de terceiros Estados tão legitima é a lei 
atribuitiva da primeira como a lei atribuitiva da dlfima nacio- 
nalidade, não sendo por isso possível, em rigor de direito, 
dizer que a primeira ou a última representa um direito mais 
legitimamente adquirido do que a outra. 

Não existe, pois, razão iuridica para distinguir entre a hipó- 
tese de a s  duas nacionalidades ferem sido adquiridas sucessi- 
vamente ou de o terem sido simultáneamen!e. A solução tem 
de  ser a mesma. Mos qual deverá se r?  

Weiss formula e resolve a questáo do modo seguinte: 
 mas, se  a pessoa não estiver dorniciliada em nenhum dos 
países que pretendem ter direitos sôbre ela, s e  o filho nascido 
na Venezuela de pais italianos tiver o'seii principal estabeleci- 
mento em França, que nacionalidade lhe deverão atribuir 
o s  nossos tribunais? Não poderá ser considzrado francês. 
O dornjcíIío não atribui nunca a nacionalidade; apenas pode 
servir para corroborar uma presunção resultante da origem, ou 
ainda suprir, nos conflitos de interesses privados, uma nacio- 
nalidade incerta. Colocado entre duas nacionalidades rivais, o 
juiz deverá pronunciar-se por aquela cuja determinação mais 
s e  aproximar das regras admitidas pela lei francesa, (I). E é 
no mesmo sentido a opinião de Anzilotti (9). 

Despagnet seguia a doutrina de que, na hipótese em dis- 
cussão, o tribunal deve aplicar à questão em litígio a lei d o  
domicílio, e portanto náo atender nem a uma nem a outra das 
duas nacionalidades que tem o interessado, mas atender a o  seu 
domicílio (i). 

Pillet, tendo seguido primeiro a doutrina de que o juiz 
devia abster-se de conhecer da questáo, declarando a sua 
incompetência (r), inclinou-se depois para a doutrina de que 
deve deixar-se a soIuçáo ao prudente arbítrio dos tribunais. 
escrevendo: nPoderia hesitar-se entre a lei da origem e a do  
domicílio. Não insistamos, porém, sôbre uma hipótese ta0 
pouco verossimil e deixemos a questão ao prudente arbítrio 
dos magistrados* (;').. 

Perante esta divergência de opirnibes, decidimo-nos pela 
doutrina de Weiss. 

Em primeiro lugar, s e  s e  compreende que o domicílio 
supra a falta de nacionalidade, já s e  não compreende que, 
tendo o individuo já duas nacionalidades, s e  atenda a o  domi- 
cílio, o que equivaleria a atribuir-lhe, de facto, uma terceira 

('1 Ob. cit., pág. 327. 
(e) Corso di diritto infernazionale, pág. 168. 
('1 Ob. cit n.0 110. 
I') ~'ordre>uólic en droit ínternafionalprivd, 1890, pLg 90 e seg. 
(") Príncipes, n.0 148. 



nacionalidade. Não aceitamos por isso a doutrina d e  Des- 
pagnet. 

Em segundo lugar, o juiz tem d e  resolver a questão e 
deve resolvè-Ia segundo um critério d e  justiça, e poi* isso con- 
sideramos insustentável tanto a primeira doutrina de Pillet, que 
ser ia  uma denegaçáo de justica (I), como a segunda, que não  
d á  um critério de decisso. 

Em terceiro lugar, s e  é certo que, dada a independência 
d o s  Estados e a liberdade que êles têm de organizarem como 
bem entenderem a s  leis airibuitivas d a  nacionalidade, a o s  
tribunais de terceiros Estados merecem igual respeito a s  leis 
d e  cada um d o s  Estados d e  que o individuo for nacional, 
é igualmente certo que o tribunal não pode aplicar ambas a s  
leis, por serem contraditórias, e por isso tem de escolher, e 
que a sua escolha deve recair sbbre a nacionalidade que me- 
lhor proteja o interessado. Mas a melhor pr0Mcçá0 deve sei- 
realizada segundo uni critério de justiça, e èste critério n ã o  
deve ser o critério subjeclivo d o  juiz, mas um critério objectivo 
e igual para todos o s  juizes do mesmo pais. Ora êsse crité- 
rio objectivo só pode resultar d a  própria lex fori, e por isso O 
tribunal deverá considerar o plurinaciondl como tendo a na-  
cionalidade cuja determinação mais s e  aproxime das  regras d e  
determinação da nacionalidade estabelecidas pela lex fori. 

39-61 Conffifo negafivo. Este conflito deve ser  resol- 
vido igualmente d e  harmonia com o s  principios gerais acima 
formulados. 

Em primeiro lugar, devem ter-se ern vista o s  princípios d a  
cidade e da excfusividade, como princípios d e  orientaçáo, e, por 
isso, s ó  quando a /e.r fori ou a s  leis estranjeiras não possam 
inlerpretar-se d e  outro modo, é que deve reconhecer-se a exis- 
tência d a  anoma!ia d o  Heimaflosat. 

Em segundo lugar, tem que atender-se a o  principio d e  que 
o Estado é livre na organizará0 das  leis d e  atribuição e perda 
d a  nacionalidade e de que a única lei competente para deter- 
minar s e  um indivíduo continua ou deixou de ser  nacional de um 
Estado é a lei dêsse Estado, não  podendo evidentemente o s  
tribunais portugueses considerar cidadão hespanhol ou brasi- 
deiro um indivíduo que o foi, mas que, praticando o s  actos que 
pela lei espanhola ou brasileira produzem a perda da naciona- 
lidade, deixou de o ser. Com efeito. é um contrasenso iiirídico 
considerar cidadiío de nrn Estado uin indivíduo que deixou d e  o 
ser ,  seg?iiido a lei do mesmo Estado, s e  essa lei é a única com- 
petente para determinar quem tem ou deixa de ter a nacionali- 
dade de tal Estado. Sendo  assim, é infustificável o preceito d o  
artigo 1 0 0 . O  do Código geral dos  bens do Montenegro e d o  
artigo 2 9 . O  da lei de introdução do Código civil alemão, que, 

(i) Weiss, ob. cit.. p i g .  526, nota 1 

na hipótese d e  o helmilflos já ter tido uma nacionalidade, o 
mandam considerar como tendo ainda essa nacionalidade, para 
O efeito d e  determinar a sua lei pessoal, e é insustentável a 
opinião seguida por A. Pillet, que defende a doutrina daqueles 
Códigos quando o conflito s e  não  levante perante o s  tribunais 
do Estado de que o individuo tenha sido nacional, ( I )  pois 
nesse Estado O carácter de ordem pública das  leis atribu'itivas 
d a  nacionalidade a isso s e  opõe. A única doufrina juridicamente 
rigorosa é, pois, a de que, uma vez perdida a nacionalidade 
em face da lei coinpefente para declarar a sua perda, o interes- 
sado  ia náo  pode ser considerado como tendo nacionalidade. 

A falta de nacionaridade não I, porém, fdltn de protecção 
jurídica, pois que, nos Estados d e  civilizacão europeia, não ha 
homens sem personalidade jurídica. Esta é considerada pela 
ordeni iurídica como irnanente à qualidade d e  homem, e por 
isso é inteiramente consentânea a o s  princípios em que assenta 
a ordem juridica naqueles Estados a dourrina de que o heima- 
fios deve gozar de rodos o s  direitos cuia atribuição não depende 
d a  qualidade de cidadão d o s  mesmos Estados. E assim é que, 
em Portugal, Estado de civilização europeia, a o  indivíduo sem 
nacionalidade devem se r  reconhecidos todos o s  direitos para 
cujo gozo não é requerida a qualidade de cidadão português, 
isto é, em principio, todos o s  direitos públicos não politicos e 
todos o s  direitos privados. ( 2 )  

Por  que lei deverão, porém, se r  regulados o estado e capa- 
cidade do heimatfos e bem assim a s  relações jurídicas que lhe 
respeitam e que entram no  domínio da lei pessoal, como a s  
relações de família e a s  sucessões, n u s  Estados onde, como em 
Portugal, a lei pessoal coincide com a lei nacional? 

Além d o  sistema já referido, que é estabelecido pelo Código 
d o  Montenegro e pela lei alemã, que é defendido por A. Pillet, 
e que consiste em aplicar a o  heimaffos a lei da sua  úlfima na- 
cionalidade, na hipótese d e  êle haver já sido cidadão de algum 
pais, dois sistemas têm sido seguidos pelas legislações e pela 
doutrina, para resolver o problema: a )  o sistema da lei do 
domicj/io, reconhecido pela lei hungara s ~ ,  sóbre o casamento 
civil, de 1894, artigo 1 1 9 . O ,  pela lei japonesa de 15 d e  junho d e  
1898, artigo 27.". e pelo Código civil brasileiro, Introdução, 
artigo 9.Q, adoptado gelo Instituto d e  Direito Internacional, na 
sessão  de Oxford d e  1880 (V),  e geralmente admitido pela 

( I )  Principes. n.c' 516. 
(.) A protecçáo jurídica concedida aos heimaflosen não deriva d e  um 

dever internacional do Estado. mas dos conceitos morais em que assenta a 
sua ordem iuridica, pois que êies estáo exclusivamentes sujeitos k sua  
iurisdi~áo desde que se encontram dentro do  seu território (Oppenheim. Inter- ' 
nationa1 law, London, 1912. 3 312; E d w i n  Borchard, The diplomatic pm- 
fection af citizens aórosd. h'ew Y'ork, 1915, 5 262). 

( : I )  Anniraire, V, pág. 56. 



doutrina ( I ) ;  h) o sisfema da Iex fori, aceito pela lei congolesa 
de 20 de fevereiro de 1891, artigo 8.O. 

Pusto de lado o sistema da última nacionalidade, pelas 
razóes já aponiadas, poderá seguir-se algum dos outros dois 
sistemas? 

Parece-nos inteiramente racional e justo o sistema da lei 
do domicilio, por duas razões. E m  primeiro lugar, nos Esta- 
dos que hoje seguem o sistema da lei nacional como lei pes- 
soal, a lei nacional veio substituir a lei do domicílio, que foi a 
lei pessoal em todo o período estatutário e que é ainda hoje a 
lei pessoal, designadamente. na Dinamarca, na Noruega, na 
Inglaterra, nos Estados-Unidos, na Argentina, no Paraguai e 
no Uruguai, isto é, naqueles Estados que ainda se  não con- 
venceram quer da superioridade jurídica quer do valor. prá- 
tico do sistema da lei nacional, o que certamente mostra que, 
na observação dos factos, é a lei do domicílio a que mais s e  
aproxima da lei nacional. Em segundo lugar, os fundamentos 
que têm sido invocados para legitimar a superioridade da lei 
nacional s6bre a lei 'do domicílio são decisivas da aceitação 
desta lei como lei pessoal, quando não haia lei nacional. Três 
sao  Esses fundamentos : a) a lei nacional da maior estabilidade 
do que a lei do domicíiio a situação jurfdica do individuo, já que 
êste muda mais fácilmente de dornicflio do que muda de nacio- 
nalidade; $) a lei nacional, sendo feita em harmonia com a s  
condições mesológicas do país a que o individuo pertence, é a 
que organiza melhor a situaçáo jurídica do indivíduo, pois 
define essa situação em correlação com o meio geográfico e 
sociológico em que o individuo nasceu e se desenvolveu ; 7) a 
lei pessoal é uma lei de protecgáo individual, e por isso deve 
ser a lei do Estado a que o individuo pertence, pois a esse 
Estado cabe o direito de o proteger nas relaçóes internacionais. 
Na falta de nacionalidade, todas estas razáes conduzem, com 
efeito, a aceilaçáo da lei do domicilio com lei pessoal. Em ver- 
dade: depois da lei nacional, 6 a lei do dornicflio a que dá 
maior estabilidade à siíxaçáo jurfdica do indivíduo, sendo o 
domicílio a sua sede mais estavel depois da nacionalidade; a 
fixafão do domicílio num determinado país representa a ada- 
ptação do individuo à s  condiçaes mesolágicas dèsse país e. 
por isso. na falta de lei nacional, e a lei do domicílio a que 
mais de harmonia s e  encontra com o modo de ser pessoal dos 
indivíduos; na ausência de nacionalidade. o vinculo mais es- 
treito que pode ligar o individuo a um determinado Estado é 
o seu domicílio e, conseguintemente, s e  o indivíduo sem nacio- 
nalidade deve ter uma lei pessoal como lei de protecção indivi- 
dual, essa função de protecção cabe naturalmente a lei d o  
domicílio. 

( j )  Vids Zeballos. ob. cit., 111, phg. 677 e seg. 

Sendo assim, parece-nos incontestável a doutrina de que 
.os tribunais portugueses devem considerar como lei pessoal 
de um heirnaflos a lei do seu domicílio. 

Mas se o hein~aríos nem ao menos tem doinicilio? A 16gica 
das ideias que ficam expostas conduz naturalmente a aplicar u 
lei do lugar da residgncia, sempre aue, nos termos da lei por- 
tuguesa, a residência possd substituir o domicilio. E, quando 
não haja domicilio nem residência, como o tribunal não pode 
deixar de julgar, aplicará a l ex  fori como lei pessoal, a falta 
de outra lei que melhor organize a prolecçáo do indivíduo. 

Quando se rrare, poréni, de aplifar a lei pessoal a um acto 
passado num lugar certo e determinado e num momenio 
em que o interessado não tinha domicílio nem residênc:a, 
parece justo que se  aplique a lex loci. A lex for:' só  deverá 
ser aplicada coino lei pessoal em geral, na talta de doinicílio 
ou residência. 

40 -Perante a anomalia da pluralidade de nacionalidades 
e da falta de nacionalidade. não procuramos até aqui senão 
formular ds  solur;óe:, q u e  deverá0 ser adoptadas uelos tribunais 
e autoridades portuguesas em face do nosso direito positivo. 

Diremos agora algumas palavras acêrca dos meios de 
evitar os conflitos das leis atrihu'ítivas da nacionalidade ou, 
peIo menos, de corrigir os'efeitos desses confiitos, 

O meio de evitar os conflitos 56 pode encontrar-se na uni- 
formidade dãs /eis afribui~ivas da naL^iona/idade E isso 
poderá conseguir-se concluindo os Estados um tratado geral 
que regule directamente em ternios iguais a atrihu'íção da 
nacionalidade, de modo que o 117esmo facfo produza em toda 
a parte a adquisição ou a perda da nacionalidade de cerro 
Estado, e nunca se  perdendo a nacionalidade de um Estado 
sem se aduuirir a nacionalidade de outro Estado. Setia a orga- 
nização, num tratado, dos princípios de Stoerk ou Zebailos, os 
quais traduzem a s  ideias justas sôbre o assunto. Com efeito, 
se se  assentar em que todos devem ter uma nacionalidade, 
que devem ter s B  uma nacionalidade, que deve ser permitida 
a mudança de nacionalidade e que ndo deve dar-se a pcida de 
uma nacionalidade sem se ter adquirido outra, e depois s e  regu- 
lar de modo igual o efeito do nascimento, da opção e do casa- 
mento sõbre a nacionalidade, se estabelecerem condiça~s tini- 
formes para a naturalização e se  acabar com a adql2isiçáo e 
perda legal da nacionalidade por factos posteriores a o  nasci- 
menro, ter-se há conseguido evitar o mal inerente a dupla nacio- 
nalidade e a falta de nacionalidade. 

O mesmo resulrado poderá obter-se com um aiôrdo dos 
Estados em que estes s e  obriguem a organizar leis unifirmes 
sòbre a nacionaiidade, s e  bem que será mais seguro que o fia- 
Iado por si regule o assxnto. 

Ser& porém, possivel para breve esta larga enfenfe dos 



Es tados?  Seria u m  dos altos s e r v i ç o s  q u e  os p rogres sos  do 
Direifo ficariam devendo à Sociedade das na@es, q u a n d o  ela 
puder  ocupar-se  do regime da s i tuaçáo jurídica dos indivíduos 
na s  re lações  intei-nacionais. 

Mas ,  se ê s s e  a c ô r d o  d o s  E s t a d o s  n á o  é d e  prever p a r a  
breve,  uma  coisa  s e r á ,  porém,  passível,  e cons i s t e  e m  um a c ô r d o  
tendente a remediar os efeitos d a s  mencionadas anomalias da 
dupla  nacionalidade e d a  falta d e  nacionalidade. E. s e m  pre- 
tenderinos indicar os critérios que h ã o  de orientar êsse acôrdo 
de correcfivos, diremos, e m  todo  o caso .  que as referidas 
anomal i a s  poder iam corrigir-se aco rdando- se  nas seguintes  re- 
gras : a) Os plurinacionais domiciliados em algum dos Es ta -  
dos d e  que se jam nacionais  devem s e r  cons ide rados  súbd i to s  
do país  em que tenham domicilio, e os domiciliados em ter- 
ceiro Estado ou q u e  não tenham domicilio deve rão  s e r  conside- 
r a d o s  c o m o  tendo a nacioiialidade jure sanguinis; b) Os apó- 
lides deve rão  s e r  cons ide rados  súbd i to s  do país  e m  que  têm 
domicllio, ou residência, na falta d e  domicílio, e, na falia de 
domicíiio e residência K m s ,  e s t a r ão  suje i tos  à lex for; n o s  
t e rmos  acima indicados, e o E s t a d o  e m  que êles  s e  encontrem 
pode rá  obr igá- los  a naturalizarem-se ou a abandona rem o pais ,  
o u  mesmo impor-lhes a natural ização contra a sua von tade  c). 

S U M A R ~ ~ .  41-Principio do reconhecimento da personalidade iuridica dos 
estranieiros. sua  fórmula. sua formação histõrica e suas manifestacbes. 
42-Carácter do princípio Liberdade do Eslado na deterninaçZo concreta 
dos'direitos dos eairanjeiros. 43-Organiza~áu do principio: I -Sifuaçáo 
dos estranieiros relarivameiite aos direitos políticos, aos direifos pLibli- 
cos iião poliiicos e aos direitos privados. 44 - Organização do princi- 
pio : II-Limite máximo da equiparaçáo eiitre nacionais e esrranleiros. 
45- Significado jurídico do principio. 46 - Condição juridica dos owrá- 
rios estran~eiros. Linhas gerais do direito internacional operário. 47 - 
Condição jurídica dos estranieiros nos países de capitulações. 

41-Todos os E s t a d o s  civilizados aceitam hoje o pr lncipío  
do reconhecimenfo da personalidade jurídica dos esfranjeims, 
s e g u n d o  o qual e s t e s  são cons ide rados  como suje i tos  d e  di- 
reitos,  s o b  a protecção d a s  le is  e d o s  tribunais.  

É s t e  princípio, que domina  o problema d o  direito interna- 
cional pr ivado relativo aos direitos d o s  estranjeiros, d e v e  con- 
s iderar-se  como um principio d e  direito inrernacional posi t ivo 
firmemente estabelecido por  um costume normat ivo das  rela- 
~ ó e s  d o s  E s t a d o s  cul tos  ('1. 

(1) Imporia notar desde já que, se  o direito internacional obriga o s  
Esiados a considerar o s  estranieiros como suieitos de direitos quando eles 
s e  encontrem deiitro da esfera da sua 1urisdiçi30, nao exisie um principio de 
direito inlei nacional positivo que, sem Iimiiações, obrigue o Estado a receber 
OU a conservar os  estranleiros no seu terrildrio. 

Se é certo que actualmente nenhum Estado exclui absolutiirnenle n 
admissáo dos estranieiros no seu territúrio. o que mesmo não poderia fazer, 
como nota Oppenheim (ob. cil., Q 314), sem p6r eni risco a sua qualidade de  
membro da familia das riaçúes. é igualmente cerio que alguns Estados ou têm 
Proibido a imigração dos súbditos de certos paises no seu territorio, por a 
Considerdrem um elerneiito de perturbaçáo social e económica, ou r&m pro. 
mulnadn leis restrictivas da imisracão. destinadas a fazer unia certa seleccáct 
dos-imiaríint~s. cfasrando os  &ir;nizi:oj nAc C!PSPI?.:.C~S, corno I>> indiien- 
!e?. os iiiválidos. os ,ti:cnddus. crs icliut3a os  criminosos cic.. stin que ibso 
tenha sido considerado contrário ao direito internacional. Assim, 110 pri- 
Ireiro sentido. podem citar-se se leis norte-americanas de 6 de maio de 1882 
e de 27 ae abril de 1904, que proibiram a imigraçáo de chinescs nos Estados- 
Uiiidos, e a lei da revública do Pauamt; de I 1  de março de 1904. que proibiu 
a imigração dos chineses. dos turcos e dos sirios no territbrio da republica, 
e. no seguiido oentjdo, podem citar-se-o Alien acf jnglts de 11 de agosto de 
1905. que proi'biu a admissao dos indigentes, inválidos, alienados, imbecis. 
condenado: su:eitos a ertradiqZo. e expulsos.-a lei brasileira n " 4247. de 6 de 
jaiieiro de 1921, que au~nrizou o poder excutivo a impedir a entrada no.terri- 
tõrio níic;onal a rodos os que dai podem ser expui3os. isto é. os estranleiros 
que, não residindo no Brasil hd mais de cinco onos, tenham sido exaulsos 

(1) Oppenheirn, Ob. cif. ,  5 515. 



F o i  o m e s m o  princípio u m a  conquista p rog res s iva  e relati- 
vamen te  recenfe d a  civilização d o s  povos ,  t e n d o  a s i t u a ç ã o  
juridica d o  estranjeiro sido muito oulro  durdnie  largos pe r iodos  
da história humana .  

Efectivamente, a o b s e r v a ç ã o  histórica ens ina  que nas v e l h a s  
sociedades ,  e a c idade romana primitiva p o d e  s e r  t o m a d a  como 
exemplo,  assim c o m o ,  dentro d o  Es t ado ,  nern todos os indivi- 
duos tinhafn personal idade jurídica, aisim também fora dele nin- 
g u é m  tinha direito a proteccão da s u a  p e s s o a  e d o s  seus bens .  
Internamente, o a spcc to  da soc i edade  e r a  u m a  hierarquia  d e  
c l a s ses ,  d e s d e  o pafricio, q u e  podia  participar p lenamente  no 
govêrno e ria adminisrraçdo d o  E s t a d o ,  bem como const i tu i r  
juridicamente d família e adquirir,  frvi: e transmitir legitima- 
men te  d propr iedade,  até a o  escravo, que e r a  um h o m e m  frans-  
f o r m a d o  numa  coisa e pr ivado d e  toda  a par t ic ipaçáo iia vida 
jurídica d a  c idade  e m  q u e  vivia c o m o  u m  ins t rumento d e  tra- 
ba lho ;  n a s  r e l ações  exter iores ,  os E s t a d o s  viviam n u m a  sifua- 
çáo, s e  náo de per1naiienie hostil idade recíproca,  d e  isolame:ito 
jurídico m a i s  ou  ' m e n o s  pronut-iciado, podendo  o estranjeiro s e r  
legitimamente reduzido a e sc ravo .  A um reg ime  de diferenças  
na o rgan izaçáo  interna, correspondia  assim um reg ime  d e  iso: 
l amen to  na  existência externa  do Estado. 

A m b o s  os reg imes  s e  tornaram,  po rém,  ins táveis ,  s e n d o  o 
pr imeiro  a b a l a d o  pela reacção natiiral d a s  c l a s s e s  inferiores 
con t r a  os pr ivi légios  d a  clase dominante ,  pela lula cons t an te  
p a r a  a conquis ta  d a  igualdade polrrica e jurídica e pelo  apa re -  
cimento e difusão d o  concei to  d a  igualdade d e  t o d o s  os homens,  

de outros paises ou em outro país consideradoa eleinentos perniciosos B 
ordem pbblica, tenham pi.ovocado aclos de violência, para imporem q i i~ l -  
auer seita religiosa ou politica. seiari1 considerados nocivos à ordeni pública 
ou à segurança nacional. e se  feriliam evadido de pais estranjeiro por ltave- 
rem sido  condenado^ por homicidio. furto, roubo. bancarrota, falsidáde, con- 
rrabapdo, estelionato, rrioeda Calsa ou lenc>cinio, e bem assim o s  mutilados, 
aleijados, ceaos, loucos, mendigos. portadores de moléstias incuráveis ou 
maiores de 60 anos quando njo  tenham ineios de sub~ist6ricia nem pessoa 
que responda por esra. o s  portadores de inolésiia contagiosa grave, e a s  
prostitutas,-e a lei ni!rle-americana de 20 de fevereiro de 1907, que levou 
ainda mais Longe o niiniero das restriçües, eslabelecendo uma rigorosa 
selecção dos imigraiites. 

E, assim como pode restringir a entrada cle es!ranieiros, também o 
Estado pode torná-ia dependente de um processo de identificaçuo. como a 
apreseqtaçao de passaporte. ou de uma exigência semelhante. Aiires da 
grande'guerra, era em geral dispensada a apresenlaçáo de passaportes. apon- 
tando-se apenas como Estados que os  exigiam a Rússia. para, se entrar na 
Finlândia, a Turquia C a Venezuela. A declaração da giierra trouxe. porém, n 
rest~belecimento dos passaportes. restabelecimento que é certamente provi- 
s6ri0, mas que. neste momento, aii;da persiste. 

lgualmenie o Estado pode. cnmoe doritiina corrente, exigir aos estríin- 
jeiros uma autorizac50 ou legitimacão cle residência, como meio de inlor- 
mapio e de defesa. . 

E d o  mesmo modo lhe são reconhecidos o direito de e:ipuIsdo e o 
direito de e.uiradiçáo. 

e sendo o s e g u n d o  dissolvido pelo  própr io  in teresse  dos Esta- 
dos, que, p o r  v i r tude d o s  p r o g r e s s o s  d a  civilização e d o  conse- 
qüente a la rgamen to  das  r e l açóes  socia is ,  v i ram ã necess idade  
de entre s i  es tabelecerem re lações  pacificas e de cada um prote- 
ger juridicamente no seu território os súbd i to s  dos ou t ros .  

E a s s i m  se abr iu  n a  história das  sociedades '  uma dupla  
obra d e  assimila~ão: a assimilação interna d o s  súbd i to s  do 
E s t a d o ,  reconhecendo-se  em todos ,  como princípio, a mesma 
capac idade  d e  direito, e a assimilação externa, equ ipa rando- se  
progress ivamente  em direitos os nac iona i s  e os es t ranje i ros  
até o p o n t o  de normal izar  e d a r  eficaz ga ran t i a  jurídica à s i tua-  
ção d o s  indivíduos  q u e  se encontrem Fora do seu p a í s  e as 
reIaçóes  es tabelecidas  entre os nacionais  de diferentes  pa i se s .  

A resul tante  d e  todo  ê s t e  t rabalho evolutivo foi, no que 
respei ta  Bs r e l açóes  internacionais,  o reconhecimento da perso-  
nal idade jurídica d o s  es t ranie i ros ,  c laramente  a f i rmado  em evi- 
dentes manifes tações  d a  existência de um cos tume  internacional 
que lhe deu a consagraçáo d e  uma  regra de direito positivo. 

Êsse cos tume  jurídico, que  é por  s e m  dúvida uma d a s  
bases da civi l izasão con temporânea ,  revela-se iniludivelmente: 
8) na c o n c e s s ã o  d e  di re i tos  aos es t ranje i ros  nas le is  in ternas  

O direito de expulsar do próprio território o s  estranjeiro que, por 
qualquer motivo. se  ,ornem prigosos para a seguranca pública, 8 Incontes- 
tavelmente reconliecido a o  Estado pelo direito internacional. o qual não esta- 
belece quaisquer condições de legitimidade da ex~ulsão. e por 19so deixa ao  
Estado a livre apreciação de caoa caso concreto. Isto não quere dizer, porém, 
que, no uso do direito de expulsão, o estado náo deva proceder Com pru- 
dência, exercendo-o apenas em casos iustificados. para não faltar aos seus 
dcveres de curtesia para com o Estado de que o expulso seja nacional e porir 
se não suieiiar a medidas de retorsão por parte dêsse Estado para com o s  
seus nacionais que s e  encontrem no territõrio do mesmo Estado E, sob Este 
DOntO de vista. é interessante nolar aue o Instituio de direiin internacional. 
na sessão de Genebra de 1892. eolaiu. h 9 de seieiiihro. uni proiccto (!e regra3 
interiiarionais sOhre a expulsao dc esirai1ieirw.i. entre a s  qiinis aparece utiia 
relativa aos casos em que e legitima a expulsão, indicando dez casos (art. 
%.O, Essa ou oulra enumeração tem, todavia, mero valor dourrinal. n lo  se 
lhe podendo atribuir qualquer valor jurldico. 

Se, porém. o direifo internacional n8o estabeleceu ainda uma regula- 
mentação detalhada do direito de expulsão, pode essa regulamentaçZo apa- 
recer no direito interno de cada Estádo, resrringindo ou disciplinando o 
exercfcio do mesmo direito. Lembraremos, para exemplo, a citada lei brasi- 
leira n.O 4247 de 1921, a qual. limitando a expulsáo aos estranlelros que náo 
residam há mais de cinco anos no território da reoública, indica os  casos 
de expulsáo, a competência para a decretar. e a s  garantias do expulsando. 
Quando houver uma lei desta natureza, i claro que por ela deve serpaofado 
no  respectivo Estado o exercicio do direito de expulsáo. 

Ao dire~to de expulsão do Estado de residência corresponde. no Estado 
de origem, a obrigação de receber os expulsos, pela clara razio de que essa 
obrigaçbo não existe para o s  fercciros Esiados, e os  expulsos devem poder 
entrar em algum Esiado. 

O direiro de extradiçáo, que consiste na Inculdade de entregar a um 
Estado estranjeiro um criniinoso acusado ou condenado por um delilc 3rd- 
ficacio no territorio dèsúe Esiado, lambem é,em geral, sem a mínima dúvida, 
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de todos o s  Estados de civiIização europeia; b) na infinidade 
de tratados concluídos entre a s  potências, em que s e  definem 
ou  supbem os  direitos dos estranjeiros; c) no movimento ten- 
dente a reprimir o tráfico da escravatura; d) nos princípios 
adoptados ácerca da libertação dos escravos; e) e no direito 
de proteger os  nacionais que se encontram em país esfranjeiro. 

a) Od nas próprias constitul'ções, oii nos códigos civis, ou 
em leis especiais, todos os Estados de civilização europeia 
consagram no seu direito positivo o princípio do reconhecimento 
de direitos aos  estranjeiros, quer segundo o sistema da igual- 
dade, como acontece entre nós (Const., art. 3."; Cód. civil. art. 
26.") e como e regra, (I) quer segundo o sistema da reciproci- 
dade, como sucede, por exemplo, na legislação francesa quanto 
a certos direitos privados (q. es t e  procedimento uniforme dos 
Estados é um claro sinal do reconhecimento da personalidade 
jurídica dos estranjeiros. 

b) A par com as  leis internas, aparece uma série infinita 
de tratados em que os  Estados contratantes ou definem os di- 
reitos dos seus nacionais no território um do outro, ou apenas 
regulam o exercício dêsses direitos, supondo a sua existência. 

um poder jurídico do Estado Êsse poder exisfe evidentemente, e assume a 
lorma de dever iuridico. auando é estabelecido Dor um tratado de extradicão. 

Mas o Estado ainda terá o poder e o deve; de extraditar um crimin'oso 
quando não haja tratado que regule a exlradição ? 

Em tal caso. o dever de extraditar nán existe. Nenhuma reei-a de di- 
reito internacional consuetudinário o estabelece. 

Mas existirá o poder de extraditar 7 Não se trata ia de uma questão 
de direilu internacional. mas de uma questáo de direito iiiterno referenle as 
garantias individuais, que pode ser Livremente regulada pela lei de cada pais. 
Mas. quando não exista uma lei de extradiçáo que iniba de o fazer. poderá 
o Govérno do Estado realizar a exlrndiçáo, segundo a doutrina mais geral- 
mente seguida. pela razao de que o criminoso não tem direito à impunidade 
e de que o Estado tem o dever moral de prestar assistência aos outros 
Estados para a punição do crime. 

Ao reaIizar a extradição sem tratado,deverá, porém, o Govêrno guiar-se, 
na falia de lei interna sobre o assunto. pelos principio% que informam o 
direi10 convencional do Estado sBbre extradição. como são, em geral, a 
exigência de que o lãcto seja criminoso segundo a lei local e segundo a lei 
do Estado requerente, de que o crime revista certa gravidade, de que não seja 
um crime polliico e de que o criminoso não seja um nacional. 

(Vide: Oppenheim, InfernationaI law, pag. 390 e s eg ;  Nys, Le droit 
InfernatlonaJ. 2." ed., 11, pág. 275 e seg ; Edwin Borchard. The dipiomatrc 
profection of citizens a b ~ o a d ,  pág. 44 e seg ; Rivier, Le droif des gens. I, 
pdg. 368 e seg ; Mesnaud de Saint Paut, L'immigrafion kfrangère en France, 
1902, pág. 89 e seg.; Pillel. Prtncipes. pág. 187 ; Von List, Tratado d~ dera- 
cho penal. Irad. de Jimenes Asúa. Madrid. 1910, pág. J 20 ; Lanza, Estradi- 
zione, 1910. pág. 97 e seg. ; Rodrigo Oclávio, Direifo do esjranjeiro no 
Brasil, paz. 141 e seg. ; Dr. Marnoco e Sousa, SciSncia económica. Liçbes 
de 2903-1904, pag. 515 e seg.; Dr. Caeirn da Mata, Dirsito criminalpor- 
tugués. 11, pag. 97 e seg.; Annuaire de I'/nstituf de droii internafional, 
"01. XII, pág. 156 e seg., e pág. 184 e sep., vol. XIII. páp. 535, e vol. X3L 
pág. 242 e zeg.1 

(i) Vicle Weis, Trait6, tom 11. pig. 546; Pillet. Principes, pág. 165 e seg. 
( 9 )  C6d. civ. fr., art. 11." e 13.". Conf. Weiss, ob. cit., pag. 211 e seg. 

interessante e significativa a transformação que a êste res- 
peito se  nota na evolução dos tratados. Emquanto nos tratados 
mais antigos e nos celebrados com Estados de civilizaçáo me- 
nos adiantada, isto é, num tempo ou com países em que a situa- 
gáo dos estranjeiros era ou e precária, a regra é a declaraçao 
.dos direitos dos estranieiros, nos tratados niais recentes ou 
celebrados pelos Estados de civilização europeia entre si, a 
regra é a simples regulamenfação de direit.os que já se supoem 
i-econhecidos. e s t e  trafo da evolução dos tratados é, por seu 
lado, também um sinal de que o reconhecimento da persona- 
lidade iurídica dos estranieiros se tornou um princfpio corrente 
da civilização iurídica do Estado moderno (1). 

c) Na  antiguidade, era a escravatura uma institurção geral 
protegida pelas leis de todas a s  nações, prova de que ela s e  
harmonizava com o sentir geral dos povos, embora um ou outro 
espírito de eleição a julgasse absurda e a s  religiões ou doutri- 
nas  progressivas a condenassem como desumana. Contudo, a s  
ideas e a s  condições sociais foram mudando, o escravo trans- 
forma-se em servo da gleba, êste volve-se em trabalhador livre 
e firma-se progressivamente o priiiclpio de que nenhum homem 
pode ser a propriedade de outro homem. 

Os Estados europeus entram, porém, no perfoda das desco- 
bertas, adquirem domínios coloniais. a escravatura revive com 
o recrutamento dos negros para a exploração das colónias e 
pratica-se largamente o tráfico de escravos, mantendo-se êsse 
estado de coisas até que, diante dos protestos da opinião geral 
e de incessantes reclamações em nome dos direitos da humani- 
dade, os Estados civilizados profbiram o tráfico de escravos, 
suprimiram a escravatura nos seus domínios, e foi proclamada 
a necessidade de um acordo internacional para s e  reprimlr efi- 
cazmente aquele odioso comércio (9. 

O movimento geral para a repressão do tráfico de escravos 
pronunciara-se no fim do século XVlII e começou a traduzir-se 
em actos diplomáticos e em leis internas a partir dos princípios 
do século XIX. 

( ') É digno de nota que nos frafados de paz concluldos entre as 
'poléncias al iadas  e associadas e a Alemanha. Austria. Bulgária e Hungria. , 
aparece uma disposiçao comum, que tem esta fórmula no tratado com a Ale- 
manha: .Os sírbditos das potências aliadas e associadas gozarão no terri- 
tório alemão de uma protecção constante da sua pessoa. dos seus bens. 
direitos e interesses e ter60 livre acesso aos tribunais* (Tratado COg a Ale- 
manha. arf. 2i2.0, com a Úustria, art. 229.0, coni a Bulgária, art. 157. , e com 
ii Húngria, art. 212."). h l e  preceilo tende evidentemente a assegurar a ga- 
ranlia plena da personalidade jurídica dos estranieiros súbditos das  ~ 0 t h -  
cias aliadas ou associadas e foi ditado pelo receio de que contra Bles fosse 
praticada qualquer perseguição juridica. Deve ver-se no mesmo preceito 
mais uma afirmaçáo do principio do reconhecimento da personalidade iuri- 
dica dos estranieiros 

I q )  Vide Poinsard, EAfudes de droit infernational conventionnei. Paris. 
1894, pág- 35 e seg. 



Já no artigo 10.O do tratado de alianga entre Portugal e n 
Inglaterra, concli?ido no Rio de Janeiro a 19 de fevereiro d e  
1810, o regente de Portugal se obrigou a cooperar com o rei 
de Inglaterra na causa de humanidade e de justiça da abolição 
de comercio de escravos (I), sendo a cooperação dos dois Esta- 
dos devidamente regulada no tratado anglo-luso concluído em 
Viena a 22 de Janeiro de 1815 (-). 

No dia 8 de fevereiro do mesmo ano, a cruzada contra o 
tráfico de escravos é consagrada pelo Congresso de Viena, o 
qual, numa declaração dessa data, assinada pela nustria, 
França, Inglaterra, Portugal, Prússia, Rússia, Suécia e Espa- 
nha (:I), reconheceu solenemente a urgência de pôr termo a o  
tráfico dos negros, declaração confirmada no tratada de 20 de 
novembro ainda do mesmo ano de 1815, repetida no congresso 
de Verona de 1822 ('), e seguida de uma série da tratados 
bilaterais tendentes à represstio do tráfico de escravos (,-'). 

O movimento continuou progressivamente, até que no art.* 
9.' do acto geral da conferência de Berlim, assinado a 26 de 
fevereiro de 1885, a s  potências signatárias que exercessem ou 
viessem a exercer direitos de soberania ou influ2ncia nos territó- 
rios da bacia convencional do Congo (Zaire) declararam que 
êsses territórios não poderiam servir nem de mercado nem de via 
de trânsito para o tráfico de escravos de qualquer raça, com- 
prometendo-se a empregar todos os  meios para pôr termo a 
êsse tráflco e para punir aqueles que o exercessem, e, por esfor- 
ços da conferência de Bruxelas de 1889-1890, s e  organizou a 
Uniao internacional para a repressão do trafico de escravos, 
obrigando-se a s  potências signatárias do acto final da conferên- 
cia, assinado a 2 de julho de 1õ90, a pôr em prática um certo 
número de medidas destinadas a reprimir o tráfico nos países 
de origem do sescravos, no seu transporte por terra ou mar, e 
nos lugares de destino (y. E a o  mesmo movimento ainda obede- 
ceu o preceito do ar?.' 415.0 do tratado de Sèvres de 10 de 
agosto de 1920, em que a s  potências aliadas impuseram à Tur- 
quia a obrigação de reconhecer a s  convençbes já concluídas 
ou que venham a ser concluídas sôbre a s  matérias tratadas 

( I )  Borges de Castro, Colecção de tratados, IV, p i g  596. 
Colecfáo cit., V ,  pag. :S. 

(') Colecf5o cit., V, pag. 195. 
(4) De Martens, Recuei1 genéml de trait68, tom. 10. pag. 690, e 15. 

p á g  139; Traftafi relativi all'dfriea, publicação oficial do  ministério d a s  
colónias  italiano, I ,  pág. 306. 

(j) Vide Tmttati cit., pAg 285 e seg. Quanto aos tratados concluidos 
por Portugal, s.50 dignos de menção. além do  tratado de 1815 cirado no  texto. 
o s  tratados anglo-lusos d e  3 d e  julho d e  1842 e de 16 de julho de 1877, em 
que a s  partes contratantes se obtigaram ù repjimir e a castigar o trifico d e  
escravos [Borges de Castro, Colecção cit.. VI, p i g  374 ; Nova colecção de  
iratados, 111, pig.  189). 

(''1 Vide : Cartas regias de 3 de setembro de 1688 e de 24 de março de  
1892; Nova eolecçdo de trdladOS, VII, pap. 43, e Vill, par. I l i .  

nos  acfos gerais de Berlim de 1885 e de Bruxelas de 1890 
e portanto sôbre o trafico de escravos. 

Mas a opinião do mundo civilizado a respeito da escrava- 
fura revela-se ainda expressivamente nas seguintes regras do 
direito internacional positivo acêrca do tráfico e da libertação 
dos  escravos pertencentes aos Estados que ainda reconhecem 
Q trabalho servil: I )  a recusa da extradição de um criminoso, 
escravo segundo a lei do país que o reclama; 2) o conside- 
rarem os  Estados anti-escravistas como livre o escravo que 
enfra no seu território mefropolirano ou coloiiial r); 3) o náo 
reconhecimento nem da validade nem do carácter obrigatório 
dos tratados que, direcfa ou indirectamente, tendam a consa- 
grar ou a facilitar o comércio de escravos. 

Esta acção internacional, desenvolvida em comum pelos 
Estados mais adiantados em civilização para a abolição geral 
da esçravdiura ou para a repressão do tráfico de escravos 
entre os Estados menos cultos que ainda reconhecem o tra- 
balho servil, prova, certamente, que o respeito pela personali- 
dade humana é um dos princípios dirigentes das nações de 
civilização europeia nas suas re la~ões  exteriores. 

d) Segundo é doutrina corrente em direito internacional 
público, a emigração do pais a que o indivíduo pertence não 
lhe faz perder a nacionalidade antiga, neni a imigração num 
outro pais Ihe faz adquirir, s ó  de per si, uma nacionalidade 
nova, reconhecendo-se por isso aos  Estados o direito de 
proteger os seus nacionais residentes em país estranjeiro, quer 
mediante a celebra~ão de tratados que regulem o exercício dos 
seus direitos, quer mediante a nomeação de agentes diplomá- 
ticos e de cônsules, em cujas funçOes entra sempre a protecção 
dos súbditos dos Estados que reprzsentam, quer mediante um 
pedido de reparação da lesão dos seus direitos, quando estes 
são violados e, pelas suas autoridades e tribunais, o Estado 
Iocal pratique para com êles uma denegacão de justiça. Tudo 
isto seria incompreensível sem a existência do principio do  
reconhecimento da personalidade juridica dos esfranjeiros (a) .  

42 - Qual, porém, o valor do princípio assim irrecusavel- 
mente revelado no direito interno e na prática internacional dos 
Estados civilizados ? Será um princípio concreto e determinado, 
no sentido de definir com precisão quais são o s  direitos que 
devem ser atribuídos aos esiranjeiros que se  enconirem em 
certo Estado? Ou será antes um princípio geral e indetermi- 
nado, que, obrigando os Estados a considerar os esrranieiros 
como sujeitos de direitos, Ihes deixa contudo a liberdade de 

(I) Despagnel, Cours de droit infernacionalpublic, n . O  370. 
(2) Vide.  Oppenhelm, Jnternationallaw. 53 296.O e 319 O ;  Edwiri Bor- 

a a r d ,  The diplomatic protection of citizens abroad, 1915, pág 349 e seg. 



fixarem, como bem entenderem, a medida concreta dos direitos. 
a atribuir aos  estranjeiros 7 i! neste segundo sentido que deve 
ser entendido o princípio do reconhecimento da  personalidade 
jurídica dos estranjeiros. O costume internacional obriga o s  
Estados a considerá-los como pessoas, isto é, como revestidos 
de capacidade jurídica, mas náo o s  obriga directamente a reco- 
nhecer-lhes certos e determinados direitos. O mais que pode 
dizer-se é que o Estado deve reconhecer aos  estranjeiros um 
mínimo de direifos suficiente para que êles conservem a sua  
qualidade de  pessoas fora do  Estado a que pertencem e pos- 
sam exercer livremente a sua actividade como homens civiliza- 
dos, dependendo sempre da sua livre iniciativa a determinaçáo 
precisa dos direitos que constituem êsse mínimo ( I ) .  

Desta liberdade do Estado na determinaçáo concreta dos 
direitos dos  estranjeiros, não só  resulta que não é obrigatória 
a siia equiparação aos  nacionais, mas resulta tarnbêrn a grande 
divergência legislativa na fixaçáo daqueles direitos. 

A equiparação juridica entre nacionais e estranjeiros não é 
obrigatória em face do costume internacional em que assenta o 
reconhecimento da personalidade jurídica dos  estranjeiros, mas 
pode tornar-se obrigaíória por fòrça de tratados em que o s  
Estados estabeleçam essa eqiiiparaçáo. 

Além disso. como em breve veremos, a tendência geral 
das legislaçdes é no sentido da equiparação em matéria d e  
direitos públicos não politicos e de direiios privados ("). 

43-Dada, por um lado, a obrigação que o Estado tem d e  
considerar os estranjeiros como sujeitos de direitos e dada, por 
outro lado, a liberdade que lhe é reconhecida de determinar d e  
modo preciso o s  direitos em que s e  concretiza o reconheci- 
mento da personalidade jurídica dos estranjeiros, importa veri- 
ficar como é que, em face das  leis internas e dos tratados, se 
fem constituído o mínimo de direifos que <',.vem ser reconhecidos 
aos  estranjeiros. 

Este estudo tem de partir nafurali ,ente do quadro h s  
direijos do cidadão, para o efeito de d .terminar quais dêsses 
direitos, e em que medida, s áo  os reconlr,~cidos aos  estranjeiros. 

O quadro dos direiios do cidadáo tie um Esfado é consti- 
fuido por direjfos públicos e por direitos privados, segundo 
é de direito público ou de direito privado a regra de direita 
objectivo que reconhece o s  mesmos direitos. O direito subjec- 
tivo é sempre um poder jurídico reconhecido pela lei, e por 
isso, perante a classificação das regras de direito em regras 

(1) Vide Anziloíti, Responssbiljta dello Stato nel diritfo jflternazio- 
nale. pág. 126 e seg., e I1 di~i f fo  inlernazionale nei giudizi interni, vá&?. 1Xs 
e 134, nota 1. 

P) Pillet, ob. cif., peg. 195, nota 2 ; Anzilotti, Corao di Ieazionf, pag. 72. 

de direito público e em regras de direito privado, o s  direitos 
subjectivos não podem deixar de ser direitos públicos ou direi- 
tos privados. Vejamos, pois, em que termos uns e outros s ã o  
concedidos aos  estranieiros. 

I - Direitos públicos. No desenvolvimento progressivo 
da função de equilibrio que a ordem jurídica veio esrabeIecer 
nas relações entre o individuo e o Est.ado. foram reconhecidas 
a o  individuo três ordens de poderes jurídicos contra o Estado, 
tendentes quer à defesa da liberdade individua/, pela limita- 
ç á o  da ingerência do poder público no exerclcio da sua aciivi- 
dade, quer à possibilidade de exigir do Esfado urna prestagáo 
de  um serviço ou de uma coisa, quer a capacidade de exercer 
uma funga0 de governo ou de administração do mesmo &- 
fado. No seu coniunto, êsses poderes ou dir~itos públicos 
subjectivos contornam, s e  não constituem, a personaiidade 
juridica do individuo. 

O dltimo grupo de direitos é formado pelos direitos poli- 
ficos, a respeito dos quais i unânime a opinião de que êles 
niío entram no mínimo de direitos que devem ser reconhecidos 
a o s  estranieiros, como conseq~iência do* princípio de direito 
internacional positivo segundo o qual estes devem ser consi- 
derados como sujeitos de direiios e obrigaçties. 

E o s  direitos pulíticos são, com efeito, quási universal- 
mente recusados dos estranjeiros, já pela consideração de que 
a s  funções públicas de um Estado devem naturalmenfe ser de- 
sempenhadas por cidadáos dêsse Estado, já por uma razão de 
defesa, pois bem poderia o estranjeiro a quem s e  confiasse o 
exercicio de uma função pública de responsabilidade polifica 
trair o s  interesses do Estado que lha confiara, já peta necessi- 
dade de dar aos  cidadãos urna compensação dos sacrifícios 
que só deles s e  exigem, como é o serviço militar. já porque 
se não torna necessário atribuir aos  estranjeiros direitos poIí- 
ticos para que êles sejam considerados sujeitos de direifos (I ) .  já 
mesmo porque conceder direitos políticos aos  estrangeiros teria 
c m o  conseqüência impossibilitá-los de cumprir o s  seus deve- 
res para com os  Estados de que sác ridadáos. 

Estados há, porém, que concedem alguns direitos polfticos 
aos estranjeiros, como acontece na Argentina, onde podem 
ser  eleitos para a s  assembleias municipais (J), e no Mónaco, 
onde podem exercer funções eclesiásticas oficiais, funções adrni- 
nistrarivas ou  judiciais, e ser notários ou oficiais de justiça (3). 

Trata-se, contudo, de excep~ões  raras, cuja legitimidade já 
tem sido discutida, como a seu tempo diremos. 

Entre nós, como veremos em breve, o s  direitos polilicos 

(1) Pillet, Prinripes, 11.0 61. 
IY) Weiss, ob. cit.. pág. 685. 
('1 Weiss, ob cit., pá& 616. 



s ã o  recusados aos estranjeiros quási absolutamente. Expressa- 
mente privados do direito de voto, do direito de serem eleitos 
para os  corpos legislativos ou administrdtivos, e directamente 
excluídos do exercício de certos cargos, como a presidência 
da República (Const., art. 3 9 . O ) ,  e a magistratura do ministério 
público (Dec. de 21-X-1901, art. 21 .O, n." 1 .O), são indirecta- 
mente excluidos do exercício de quaisquer funções públicas 
pelo art. 3 . O  do decreio de 2 de dezembro de 1910, que incapa- 
cifa os  estranjeiros naturalizados portugueses de exercerem 
quaisquer cargos públicos antes que decorram cinco anos depois 
da naturalização, o que claramente indica que os estranjeiros 
não naturalizados nunca os podem exercer. 

Restringe-se assim a questão aos  direitos públicos não 
pol~ticos-o direito'de liberdade nas diversas manifestações, e 
o direito de exigir do Estado arna determinada prestação, como 
a prestacão da Iiltela jilríúica na administração da justiça, ou 
a przsiayáo de socorros na assistência pública. 

a i  Direifo de liberdade. O direito de liberdade, nas suas  
multíplices manifestações de libtrdade individual, liberdade de 
pensamento, liberdade de consciência e cultos, liberdade de 
trabdlho, comércio & indústria, liberdade de associação e liber- 
dade ou inviolabilidade de domicílio, não pode evidentemente 
deixar de ser considerado como entrando no mínimo de direitos 
a rzconhecer aos estranjeiros. As diferentes inanifestaçGes do  
direito de liberdade constituem os  direitas fiindõmenfais do  
individuo e representam as condjçõcs elernenfares d a  persona- 
lidade, sendo por isso evidente que a s  abrange a regra d e  
direito internacional positivo que impõe aos  Estados o reco- 
nhecimento da personalidade juriciica dos estranjeiros. 

E certamente lícito a o  Estado local regulameniar o exerci- 
cio do dirzito da lihzrdade, assim comn lhe é licito restringir, 
.num ponto ou noiitro, cada uma das suas manifestações, pois 
que o principio do reconhecirnsnto da personalidade jurídica 
dos estranjeiros não obriga a equiparaçáo entre estes e o s  
nacionais, mau não poder6 recusar-lho, como condiçáo ele- 
mentar da personalidadz, pois tal recusa equivaleria a desco- 
nhecer a pr0pria personalidade. 

Mas. embora o direito internacional não imponha a o  Estado 
local a obrigação de equiparar os estranjeiros aos  nacionais no 
reconhecimento do direito de liberdade, deverá supor-se que essa 
equiparação existe, logo que as leis não estabeleçam di:erenças 
entre nacionais e eslranjeiros. 

Em verdade, se,  por um lado, o Estado é obrigado a 
reconhecer aos  estranjeiros o direito de liberdade e ,  por o u t ~ o  
lado, èle não estabelece limitações do gôzo dêsse direito pelos 
estranjeiros, a única conclusáo 10gica é que o direito local 
reconnece a equiparaçáo entre nacionais e estranieiros. 

b) Direifo a urna prestaçao positiva p o r  parte do Estado. 
A afirmacão progressiva da personalidadz jurídica do indivíduo 

em face do Estado levou a ordem iurídica não só a reconhecer 
a o  Indivíduo, na linguagem de Jellineck C'), um estado jurídico 
negativo, constituido pelo respzito da liberdade individual pelo 
Estado e que o mesmo escrifor chama stafus liberfafis, mas '  
conduziu igualmente ao  reconhecimznto de um esfado jirridico 
posifivo, pela concessão a o  individuo do poder de exigir do  
Estado a prestação de um serviço ou de uma coisa, tendente 
a tornar efectivo um interesse individual, 

Dêste estado positivo, que Jellineck chaina stafus civifatis, 
deriva em primeiro lugar o direito a tutela turídica, isto é, o 
direito de recorrer aos  tribunais para a defesa dos poderes 
jurídicos que o direito objectivo reconhece ao indivíduo, quando 
êsses poderes sejam desconhecidos quer pelos outros indiví- 
duos, quer pelos orgãos do poder público. A accão judiciária, 
como forma de realizar a tuteln jurídica, é evidentemente um 
direito público subjectivo, cujo conteúdo não i uma simples 
absfenpão do poder público como meio de assegurar o exercí- 
cio da liberdade individual, mas uma verdadeira acção do  
Estado deulinada a dar eficácia prarica aos  poderes reconheci- 
dos ao indivíduo pela ordem juridica. 

A par com o direito de acção, a ordem jurídica nos Estados 
modernos reconhete aos  indivíduos o poder de exigir do 
Estado a satisfação de um interesse mediante um acto adminis- 
trativo, como o poder de frequentar as escolas e de iazer exames, 
a poder de exigir a prática de actos notariais ou de actos do 
registo civil, de obrer concess'óes urna vez que sejam satisfeitas 
as prescrições legais, e o direiio a assistência pública. Este 
poder de exigir do Estado o exercício da actividade administra- 
tiva no inieresse dos indivíduos é acompanhado da faculdade 
de recorrer aos tribunais judiciais ou administrativos ou de 
reclamar perante a própria autoridade administrativa por motivo 
da recusa do serviço requerido, consoante a legislação especial 
de cada Estado, o que lhe imprime certamente o valor de um 
verdadeiro direito público snbjectivo. 

A mesma categoria de poderes jurídicos ainda pertence o 
direito de peficão aos  poderes públicos, quer sob a forma de 
Queixa pela violafáo de uma lei existente, quer sob a forma 
de uma petição própriamente dita para o efeito de formu!ar 
uma lei nova. Tarnbém aqui se  tem em visfa um acfo posifivo 
do Estado, quer para reparar unia lesáo da ordem jurídica, quer 
para aperfeiçoar o direito existente, e por isso s e  trata eviden-1 
temente de um direito público subjectivo da segunda categoria. 

Verificada a exisfência desta nova categoria de direitos 
~Yblicos subjectivos, o s  quais, sem atribuírem ao individuo uma 
Participação directa ou indirecta no govêrno ou na adminisira- 

I 

(1) Sistema dei dirirti pubfici sirhbieflivi, tradução do autor, Mi- 
Iano, 1912, pág. 105 e seg. 



ção do Estado, o autorizam a exigir do Estado a tutela juridica 
mediante a acção dos tribunais de  justiça, ou a prática de  um 
acto administrativo no seu interesse, vejamos s e  o E g a d o  é o u  
não obrigado a reconbecê-10s aos  estranieiros. 

O direito a tutela jurídica entra sem a minimn dúvida na  
constitu'ição do  mínimo de direitos que para o s  esfranjeiros 
derivam do reconhecimento da sua  personalidade, pois que a 
tutela judiciária é, segundo a s  palavras de JeIIineck, o atributo 
essencial da  personalidade (I). S e m  o direito de recorrer a o s  
tribunais, para o efeito de fazer valer o s  poderes que aos  indi- 
víduos reconhece a ordem juridica, êsses poderes tornar-se-iam 
inúteis e a personalidade, que é a resultante dos  mesmos pode- 
res, deixava de existir. juridicamente, 

O direito de frequentar a s  escolas também dificilmente 
poder6 ser recusado aos  estranjeiros. Desde que estes s ã o  
admitidos no Estado local e desde que Ihes deve ser reconhe- 
cida a liberdade de trabalho, comercio e indústria, sem a qual 
a personalidade é incompreensível, pois náo existe o respeito 
da pessoa humana quando esta não pode adquirir meios de  
subsistência, o direito a instrução é uma necessidade, já que o 
Estado local não poderá degradar o s  estranjeiros a ignorância 
ou evitar que êles adquiram a instruçáo necessária para conse- 
guirem trabalho no estádio actual da civilização ('). 

O mesmo deve dizer-se do poder de exigir. em geral, a 
pratica de um acto administrativo que represente uma necessida- 
de da concretização das  faculdades que s ã o  condiçúes elemen- 
tares da personalidade, como acontece com a prática de actos 
notariai*, qiie s ã o  tantas vezes indispensáveis para a realizaçáo 
de actos absolutamente imprescindíveis a o  regular exercfcio da 
actividade individual. e com a prática de actos do  registo civil, 
que s ã o  necessários a fixação do estado das pessoas. 

Estarão, porém, nas mesmas condiçóes o direito de  obter 
concessões. o direito a assisfênciapriblica e o direito depefiçáo7 

O direito de obter concessões não representa uma neces7i- 
dade da vida jurídica do estranjeiro, o qual não pode aspirar i 
privilkgios indusirir7iss, como, mais ou menos, s;io todas íis 
concessões. Ao respeito da sua personalidade basta o trabalho 
livre, podendo o Estado reservar para o s  seus nacionais d q c - -  
les privilégios. Contudo, em regra, a s  legislações reconhecem 
a o s  estranjeiros o direito de obter concessões, embora reservem 
para o s  nacionais uma ou outra que mais s e  relacione com 
o interesse público. E o que s e  verifica no direito portugués. 
como em breve veremos. 

Quanto a o  direito de assistência, parece-nos que a verda- 

(1) Ob. cit . ,  pag 137. 
(e) Vide Barthelimy, na Revue générale de dmif internationa1 pubtic, 

1907, pag. 661. 

&ira doutrina é formulada por Weiss nestes termos: «Se a $0- 
lidarledade que une todos os  homens exige que lhe prestemos 
( a o  estranjeiro) um apoio momentâneo, impedindo que ele 
morra de fome, e facilitando a sua  repatriação, o interesse d o s  
pobres franceses exige que o s  recursos de  que dispõe o orça-. 
mento da beneficência Ihes náo sejam dispensados com exage- 
rada parcimónia e não sejam desviados do seu destino natural. 
Pôr a cargo do nosso pais a s  misérias de todos o s  estranjei- 
ros a quem apraza fixar-se no seu solo hospitaleiro, seria fazer 
da França o asilo (renda-vous) dos mendigos e vagabun- 
dos do mundo inteiro ; cabe a o  legislador conciliar estes inte- 
resses opostos, afastando do território francês uma clienfeIa 
pouco invejável, sem por isso sacrificar o s  direitos da humani- 
dade*. (') E m  verdade, s e  não pode contestar-se que o respeito 

ue s e  deve à personalidade juridica dos estranjeiros exige que 
&es sejam'presiùdos socorros numa crise momentânea d e  
doença OU de miséria, também s e  não poderá sustentar que o 
Estado seja obrigado a socorrer o s  estranjeiros na sua misé- 
ria ou na sua doença cm'nica. 

E que é esta a verdadeira doutrina, resulta d e  três factos 
de  fácil verificação; a)  a s  restrições opostas a entrada d e  
indigentes estranjeiros no território nacional, o que têm feito, 
como dissemos, entre outros Estados, a Inglaterra, o s  Estados 
Unidos e o Brasil, (Y) não tendo sido esta prática considerada 
por ninguém como contrária a o  direito internacional; b) a fun- 
ção atribuida aos  cônsules de socorrerem e promoverem a re- 
patriação dos nacionais indigentes, como s e  vê, por exemplo, 
dos ariigos 98.' a 1 0 2 . O  do nosso regulamento consular de 7 d e  
março de 1920, o que mosti-a que o s  Estados não consideram 
os outros Estados obrigados a prestar assistência aos  seus na- 
cionais; c) a celebração de  tratados tendentes a assegurar a 
assistência gratuita aos  nacionais indigentes que s e  encontrem. 
no território dos Estados contratantes, como é a declaração entre 
Portugal e a S u i ~ a ,  de 16 de maio de 1898, respeitante a assis- 
tência recíproca e gratuita aos  enfermos indigentes, o que, 
por seu lado, também indica que o s  Estados não consideram o 
direito a assistência inerente a o  princípio do reconhecimento da  
personalidade jurídica dos estranjeiros. (9 

(1) Traifé théurigue e! praligue. tom. 11, pag .  148. 
(2) Supra,  pag. 127. nota 1. 
C') Vide Nova colecçáo de tratados, tom. si, pág. 15. 
(') Vide Barthéiemy. Rev. cit., 1907. pag. 661. O problema da a s s i s -  

!ência a o s  estranieir0.s. depois  de ter s i d o  versado em vários  congressos  d e  
Iniciativa parriculdr, c o m o  o congresso  de Copenhague de 1910, foi obiecta 
d e  uma conferência d~plomática reunida em Paris. d e  16 d e  novembro a 3 
dezembro d e  1912, onde  ~ r e v a l e c c u  a idea de que  a s  despesas  de assistência 
ao fim de um pequeno prazo (45 dias )  devem correr por conta do Estado d e  
origem d o  socorrido (Revue Darras - de Lapradeilc, 1913, pag.  617). 

Numa idea sernelhanre s e  inspirou o artigo 13 .O  do traiado de trabalho 



Quanto ao direito de petição, a solução juridicamente rigo- 
rosa parece-nos ser a de que a o  estranjeiro deve ser reconhe- 
cido o direito de petição na sua forrna de reclamação contra a 
violação dos direitos que a lei local Ihes concede, quer espon- 
tânearnente, quer em cumprimento de um dever imposto ao  Es-  
tado pelo direito internacional. O direito de petição na sua 
forma de pretencáo de uma lei nova que melhor garanta o s  seus 
interesses, náo pertence certamente aos  estranieiros, pois isso 
respeita a o  exercicio do poder legislafi\ro, entra portanto na 
esfera de acçáo dos direitos politicos, isto é, uma ordeni de 
direitos de que os  estranjeiros estão privados e a respeito dos 
quais não podem evidenlemente exercer o direito de petição. 

Um caso há, porém. em que poderia dizer-se que a o  
eslranjeiro seria lícito pedir a publicação de nova3 leis em 
subsfitu'ição ou c.omp1emento das existentes. E' o caso de o 
Estado ser obrigado pelo direito internacional a reconhecer aos  
estranjeiros determinados direitos e de as leis internas lhos 
i-ecusarein, isto e, no caso de a s  leis existentes smein contrárias 
a uma regra de direito internacional que abrigue o Estado a 
reconhecer certos direitos aos  estranieiros. Todavia, nem neste 
caso julgamos legitimo o exercício pelos estranjeiros do direito 
de  petiçáo, para o efeito de ser publicada uma lei nova em 
conformidade do direito internacional. O direito internacional é 
a ordem jurldica dos Estados, estabelecendo direitos e obri- 
gações para estss e não para os  indivíduos, e por isso é a o  
Estado, e náo aos seus nacionais, que cabe o direito de recla- 
mar a publicação das leis internas que sejam exigidas pelo 
direito internacional. 

Como o direito de liberdade, o direifo de exigir do Estado 
uma prestação representa uma garantia ou iima afirmacão da 
personalidade, devz por isso ser reconhecido aos  estranjeiros 
e ,  quando as  leis locais não estabaieçdm reslrições, deve enten- 
der-se que êsse direito é reconhecido aos  estranjeiros nos 
mesmos termos em que n 6 aos nacionais. Dssta doutrina 
deriva a importante conclusão de que. salvas disposiçaes 
expressas, o direito de acçoo é concedido aos  estranjeiros nos 
mesmos termos em que é concedido aos nacionais. 

I 1- Direitos privados. O reconheci:nento ao estranjeiro 
d o  direito de liberdade nas suas diversas manifestaçties e do 
direito de exigir do Estado a tutela jurídica e ã prática de actos 
administrativos necessários a sua conservação e ao  exercício 
da sua actividade representa o respeito da personalidade como 
poder vin'ual, que o torna susceptível de direitos e obrigações, 
mas êsse poder seria esteril, se  não pudesse concretizar-se na 

franco-italiano de 19 de  setembro de  1919 (Rivista di dirifto infernazionale 
vol. xrrr, pag. 411) 

A conferência de Paris e o tratado franco-italiano conformaram-se evi- 
dentemente com a doutrina seguida no texto. 

constituição de relaç8es jurídicas de direito privado, que lhe 
assegurem a adquisiçáo e gozo dos meios de subsistência, como 
base material da vida jiirídica, e a constituTção da famflia, como 
meio natural da manifestação e desenvolvimento da vida indi- 
vidual, isto é. o reconhecimento da personalidade jurídica dos  
esfranjeiros supõe nestes o reconhecimento e gozo dos direitos 
privados, o que equivale a recoiihecer-lhes o poder de consti- 
tuir e exercer direifos de crédifo, o poder de,adquirir e exer- 
cer direitos reais, o poder de estabelecer e exercer direitos de 
família, e o poder de exercer direitos de sucessão. 

E esta necessidade de admitir o estranjeiro. ao  gozo e exer- 
ckio  dr  direitos privados é tão universalmente sentida, que não 
há Estado civilizado algum que, com ou sem restrições, náo 
reconheça no estranjeiro a iridividualidade jurídica de direito 
privado. 

Embora obrigados a reconhecer aos  estranjeiros direitos 
privados, não são os  Estados obrigados a conceder-lhos etn 
medida deferrninada, nem a estabelecer a equiparação entre êles 
e os  nacionais, e daí a diversidade de sistemas legislativos sôbre 
o assunto. 

Dois sistemas fundamentalmente informam a s  legislações: 
a) o sistema da' rec@roci&de e b) o sistema da igualdade. 

a) O sistema da reciprocidade consiste.em conceder aos  
estranjeiros o s  niesnios direitos qne no seu país sejam conce- 
didos aos nacionais do Estado em que o s  estranjeiros se e. 
contrem. Éste sisfema ainda oferece duas variantes: a reci- 
procidade d~plomáficica, quando a concessão de direitos aos  
estranjeiros depende de o s  Estados a que Eles pertencem o s  con- 
cederem aos  nacionais do Estado em que êles s e  enconfrem por 
meio de tralados. e a reciprocidade legislafiva, quando a con- 
cessáo de direitos aos  estranjeiros depende apenas de a lei do 
seu país o s  conceder aos  nacionais. 

O sistema da reciprocidade diplomática é estabelecido pelo 
artigo 11.' do Código civil francês, nestes termos: *O estran- 
jeiro gozará em França dos mesmos diyeitos civis que forem 
concedidos aos  franceses pelos tratados da nação a que 0 
estranjeiro pertencer,. Este artigo é, porém, complefado pelo 
artigo 13.0, assim concebido: a 0  estranjeiro autorizado por 
decreto a estabelecer domicilio eni França gozar; de rodos O S  
direitos civis*. O sistema francês é, pois, o seguinte : o estran- 
jeiro autorizado a estabelecer domicilio em França e equiparado 
ao cidadão francês quanto a o  gozo dos direitos civis; o não 
autorizado a estabelecer domicilio apenas goza dos direitos 
civis que, pelo seu Estado, forem concedidos aos  fraiiceses por 
meio de tratados. 

Importa notar que a fórmula direilos civis do artigo 11." 
do Código francês nunca foi entendida como equivalente a fór- 
mula direitos prirrados, mas como indicando os  direitos que, 
segundo a s  ideas do tempo, não pertenciam ao homem pelo 



simples facto de ser  homem, isto é, os direifos naturais, mas 
os direitos cuja concessão dependia puramente do  legislador, 
reconhecendo-se aos  estranjeiros, mesmo não autorizados a 
estabelecer domicílio, todos o s  direitos privados que repreben- 
lavam direitos naturais. Partindo desta concepção, qiie foi a 
concepção do legislador, procuraram a doutrina e a iurispru- 
dência fixar quais fossem os direitos civis, para assim ficar 
definida a condiçáo dos  estranjeiros não autorizados a estabe- 
lecer domicílio em França. A doutrina tem-se orientado por 
algum destes três sistemas: s)  o estranioiro não autorizado a 
estabelecer domicilio, nem favorecido por tratados, nos termos 
dos  artigos 11." e 13.". não pode invocar em França senão o s  
direitos que lhe forem expressamente concedidos; 6)  o estran- 
jeiro que s e  encontrar em tais condiçóes goza dos  direitos 
naturais, mas não goza dos direifos civis, cumprindo aos  tri-' 
bunais determinar quais sejam os  direilos civis; 7) o estran- 
jeiro goza de todos os  direitos privados de que não for expres- 
samente excluido pela lei. O sistema mais geralmente seguido 
é o segundo, o qual é também o sisrema constante da juris- 
prudencia. S ã o  contudo bem poucos os  direitos que a juris- 
prudência recusa aos  estranlciros. Limitam-se a o  usufruto legal 
dos  pais sobre o s  bens dos filhos menores, a o  direito de exer- 
cer a tutela, a o  direito de adopção, e a hipoteca legal da mulher 
casada, dos menores e dos interditos c). Praticamente por- 
tanto o sistema da reciprocidade diplomática aproxima-se em 
França do  sistema da igualdade. 

O slstema francês é ainda hoje seguido na Bélgica, Bolívia 
e Luxemburgo, cujos Códigos civis imitaram o Código francês 
e onde o sistema tem aproximadamente o mesmo valor que em 
França ('). 

O sistema da reciprocidade legislativa é adoptado, em 
princípio, pela Austria, Colòmbia, Hungria, Mónaco, Servia, Sué- 
cia e Suíça, e é formulado com nitidez no artigo 1 1 . O  do Código 
civil do Mónaco, assim redigido : *O estranjeiro goza no Prin- 
cipado dos mesmos direitos civis que são ou foram concedidos 
aos  cidadãos monagascos pelas leis do  país a que êsse estran- 
jeiro pertencer* (5). 

O sistema da reciprocidade, quer na sua forma diplomática, 
quer na sua forma legislativa, baseia-se mais na razão política 
de obrigar os  Estados a conceder direitos aos  estranjeiros. d o  
que na razc?o de justiça derivada do reconhecimento da perso- 
nalidade jurídica dos estranjeiros, e por isso s ó  s e  compreende 
como sistema de transição entre o sistema histórico das inca- 
pacidades, em que a regra era a recusa de direitos aos  estran- 

(1) Wriss ,  ob. cit.. pag. 211 e segs. ; Audinef, ob .  cit., n." 214." e s e g .  ; 
Despagnet, ob. cit., n-0' 38.0 e seg .  

PI Weiss. ob. cit.. oae. 576. 577 e 388. 
(') Weiss, ob. cil., 607, 615. 619,622, 629 e 678. 

jeiros, e o sisfema da igualdade, que é o único que cor- 
responde por completo a s  exigências da vida jurídica d o  
pstranjeiro. 

6) O sisfema da igualdade entre nacionais e estranjeiros 
assenta na idea de que, por si, a qualidade de estranjeiro não 
impede o gozo de direitos privados. A conseqüência da sua  
aceitaçáo é que, em principio, aos  estranjeiros s ã o  reconheci- 
d o s  todos os  direitos privados estabelecidos pelas leis locais. 

O sistema da igualdade é o sistema seguido pela maioria 
.dos Estados, adoptando-o ciesignadamente a Alemanha, Argen- 
tina, Brasil, Chíli. Dinamarca, Espanha, Estados-Unidos, no -  
landa, Inglaterra, Itália, Japão, México, Noruega, Perú, Porfu- 
gal, Ruménia, Rússia, S. Salvadcr e Venezuela (I), assim como 
e estabelecido por grande número de tratados concluídos entre 
os Estados civiIizados, podendo afirmar-se, sem receio de  
errar, que o sistema da igualdade traduz a s  fendências dos  
Estados civilizados. 

O princípiq da equiparação entre nacionais e estranjeiros 
ndo obsta, porém, a que os  estranjeiros possam ser privados 
de um ou outro direito reconhecido aos  nacionais e a que o gozo 
-de certos direitos não esteja subordinado a condições ou sujeito 
a medidas de retorsão, podendo por isso encontrar-se desvios 
daquele princípio: a) no sentido da incapacidade; 6) no sen- 
Tido da igualdade condicionada; c) e no sentido da possibilidade 
,de retorsão. 

A generalidade dos  Estados que seguem o sistema dp 
igualdade estabelece restrições mais ou menos numerosas a 
regra geral. E assim é que: no Brasil, não podem ser proprle- 
tdrios de navios brasileiros ('); na Rumenia, não podem pos- 
.suir imóveis rurais; em alguns Estados da federação. norte- 
-americana, ora s e  Ihes recusa o. direito de adquirir bens imó- 
veis (Wermont, Alabarna, Carolina do Norte c Missuri), ora s e  
torna a capacidade de adquirir bens imóveis dependente de  
certo tempo de residência no território da  república {New-Hans- 
phire, Kentucky. Illinois, Nevada, Virgínia, Conneiicut, Califór- 
nia, Indiana, Texas e Teunisse), ora s e  exige a declaração do 
propósito de s e  tornarem cidadãos (Arkansas, Deloware, Mary- 
land, New-York, Carolina do Sul), ora s e  restringe aquela 
capacidade a certos limites de extensão ou de valor (Pensyl- 
vânia, onde se  fixa o valor de 20:000 dollars e a extensão de  
50:000 acres) (3) ;  na Ingtaferra não podem ser tutores de filhos 
alheios ('); e em Portugat, entre outras incapacidades, não podem 
ser testemunhas instrumeniárias, nem proprietários de navios 
portugueses. S ã o  restos do sistema das incapacidades, verda- 

(1) IVeiss, ob. cit.. pég. 546 e segs.  
(3 Dec. n." 10:524, de 23 de outubro de 1913, ar!. 13." e 15." 

Weiss, p6g. 563. 
('1 Weiss,  pág. 551. 



deiras sobrevivências de tempos idos, nem sempre de fácil 
justificação. 

y ) Por vezes, a concessão de direitos privados aos estran- 
ieiros deoende de condicões que não se  exigem aos  nacionais. 
Ássim, na Noruega, o& estranjeiros não podem adquirir bens 
imóveis sem autorização do rei (') e, em Portugal, entre outros 
casos de igualdade condicionada, aparece o de que os  repre- 
sentantes de um operário estranjeiro vitima de um acidente do 
trabalho s ó  têm direito a indemnização se  residirem eni Portu- 
gal a o  tempo do acidente (decreto n'O 5367, de 10 de maio 
de 1919, art. 24."). 

5 )  O artigo 31." da lei de introdri@o do Ccídigo civil ale- 
mão concede ao Chanceler imperial o direito dz, com o assen- 
iimento do conselho federal, tomar medidas de reforsáo contra 
o s  estranjeiros. para o s  privar de direitos que no seu pais não 
sejam concedidos aos  alemáes. Uma espécie de relorsáo legal 
s e  encontra fambém no artigo 3470.O do Código civil argentino, 
cuia letra é : E< Em c a s e d e  divisão da sucessão entre herdeiros 
estranjeiros e argentinos, ou estranleiros domicíliaclos na Repú- 
blica, estes últimos receberão dos bens situados na República 
uma parfe igual a o  valor dos bens situados em país estranjeiro, 
de que sejam excluidos em virtude das leis ou costumes d o  
país onde se  abrir a sucessáon. 

A' medida que o s  progressos da civilização forem elimi- 
nando a s  últimas causas de prevenção contra o s  esfranjeiros, 
irão desaparecendo estas diferentes formas de limitação d igual- 
dade entre nacionais e estranjeiros, reduzindo-se a uma ou outra 
que represente um elemento de segurança ou de defesa do  
Estado, e assim s e  tornará efectiva a tendência manifesta do 
direito moderno para a equiparaçáo entre oacionais e estran- 
jeiros no campo do direito privado. 

44- IV -Limife da equiparação entre nacionais e esfran- 
jeiros. O s  dois internacionalistas Jean Thomas (') e Antoine 
Piller I:) seguem a doutrina de que, do mesmo modo que 
existe um linrife mfnimo, abaixo do qual o s  Estados não podem 
descer sem desconhecer o princípio de direito infernacional que 
Ihes impõe o respeito da personalidade jurídica dos estranieiros. 
assim também existe um limite máximo acima do qual o Estado 
não pode passar na equiparação do estranjeiro a o  nacional. 

O ponto de partida desta doutrina está na idea fundamental 
que informo a vida internacional dos Estados civilizados - a 
autonomia na solidariedade. Nas suas relações pacificas, o s  
Estados modernos são  solidários, cooperando na realizaqáo 

(1) Weiss. narr. 626. 
('?i La conjijion des éfrarigcrs ef /e dmil infzrralional, na Revoe de 

droif infernúfional puhlic, 1907, pdgs. 620 e seg. 
1 ,  n..:...:-.. - . . - A  

de fins comuns, e são  aufónomos, conservando sempre uma 
existência separada e independente. Da combinação dêstes 
dois conceitos, a autonomia e a solidariedade, resulta que, a o  
aplicar a idea de solidariedade, concedendo direitos aos  esban- 
jeiros para que êies possam praticar eficazmente o comércio 
internacional, não pode 0 Estado desconhecer a sua qualidade 
de cidadãos de outro Estado, ao  qual s e  encontram Iigados 
pelo vínculo da nacionalidade e para com o qual têm obriga- 
ções a cumprir. 

Esta necessidade de reconhecer o estranjeiro como cidadão 
de outro Estado deriva, em verdade, dos conceitos actuais do 
direito internacional positivo e justifica a admissão de um limite 
máximo na concessão de direitos aos  estranjeiros. 

Em primeiro lugar, é doutrina corrente que o simples Facto 
de o indivíduo s e  encontrar em país estranjeiro nem lhe faz 
perder a nacionalidade de origem, nem adq~ir i r  a nacionalidade 
do Estado local, tornando-se necessário um acfo volnnriírio de 
naturalizaçáo para a mudança de nacionalidade, não havendo 
Estado nenhum que imponha a sua nacionalidade aos  estran- 
jeiros pela mera circunstância de habifarem o seu território. 

E êste facto inicial do respeito da nacionalidade do estran- 
jeiro produz uma série de conseqiiências, que são geralmente 
reconhecidas e que revelam o limite máximo da equiparação 
entre nacionais e estranieiros. Assim acontece. com o respeito 
das  obrigações do estranieiro para com o seu país, nenhum 
Estado s e  opondo ao cumprimento dessas obrigações, antes 
facilitando êsse cumprimento, não sujeitando os  estranjeiros ao  
serviço militar e até celebrando tratados para a repatriação 
dos desertores v); com a admissão de agentes diplomáticos 
com a função de protegerem o s  seus nacionais; com o reco- 
nhecimento dos consulados como instituições de protecção dos 
súbdifos dos Estados por êles representados; com o prin- 
cfpio da exfradiç50 de criminosos, a qual, se não constitui uma 
obrigação dos Esrados resultante de um costume normativo de 
carácter geral, é estabeIecida por um tamanho número de trata- 
dos, que, de facto, representa já uma institu'rçáo largamente 
frrmada nas reiaçbes dos Estados modernos e tende a tornar-se 
uma regra de direito infernacional ; e com a aplicação da Iei cto 
país a que o estranjeiro pertence na regulamentação das rela- 
ções jurfdicas que entram no domínio da lei pessoal, quando 
esfa coincide com a Iei nacional. Q u ~ r c  dizer, o Estudo mo- 
derno, ao  mesmo tempo que reconhece a personalidade jurídica 

(1) O tratado de extradiç2uentrePoriugal e ~spanha. de  95 de junho de 
1867, conlém no arl.0 4.0 euta disposiçáo: O Os desertores dos corpos d o  
,exército e da armada de Portugal e Espanha serão reciprocameiite entregues, 
sempre que se apresente a reclamação competente de Govêrno para GovBrno 
Por via diplorndficn, acompanhada da c6pia da sentença do conselho de  

guerra 3. 
1 o 



d o  estranieiro, considera-o como pessoa esfranjeira, com a 
qualidade de cidadáo de determinado Estado, com deveres para 
com Esse Estado cujo cumprimento não estorva, e a certos 
respeitos sujeito as leis do mesmo Estado. E tudo isto s á o  
limites à equiparação entre o nacional e o estranjeiro, pois s e  
esta equiparação fosse absoluta, nenhum dos apontados prin- 
cípios ou instituiç8es seria compreensfvel. 

Pillet ainda explica por Bsse limite da equiparação entre 
nacionais e estranjeiros a recusa a êstes dos direitos polfficos 
e a tendência doutrina1 e jurisprudência1 no sentido de consi- 
derar nulos por fraude à lei do Estado a que o indivíduo per- 
tence os  actos que êste vai praticar em pais eslranjeiro com o 
fim exclusivo de iludir as exigências ou o s  rigores da  sua lei 
nacional (I). 

A recusa de direitos políticos aos  estranjeiros não nos pa- 
rece, porém, uma obrigação imposta ao  Estado pelo direito 
internacional. É antes uma medida de precauçáo do próprio 
Estado. E a prova é que alguns Estados concedem certos di- 
reitos políticos aos  estranjeiros, sem que isso tenha sido objecto 
de  protesros ou reclamações. 

A teoria da  nulidade por fraude à lei nacional, de que nos 
ocuparemos no lugar oportuno, também nos não parece rela- 
cionada com a teoria dos limites da equiparação entre nacio- 
nais e estranjeiros, mas sim com a teoria geral da determinação 
da  lei normalmente competente para regular a s  relaçóes jurídi- 
cas, pois considerar nulo um acto por fraude à lei nacional 
consiste em restabelecer o império de competència dessa lei 
quanto a actos que o s  interessados lhe queriam subtrair. 

45-Estudado o principio do reconhecimento da personali- 
dade jurídica dos estranjeiros nas suas manifestações, no seu 
carácter e na sua organização, importa analisá-lo no seu signi- 
ficado jurídico. invesfigando se  a atribuição aos  estranjeiros 
da  personalidade jurídica é uma atribuição ex novo pelo Estado 
local ou é verdadeiramente o reconhecimento de uma persona- 
lidade jurídica já existente. 

A questão é formulada por Anzilotti e Marinoni, que lhe 
dáo soluções diversas. 

Anzilotti põe a questão d o  modo seguinte : :poderia talvez 
sustentar-se que o Estado não reconhece a o  estranjeiro a per- 
sonalidade baseada na lei esfranjeira, mas a atribui ex novo a 
todo o ser humano que s e  encontre no seu território, por isso 
mesmo que um complexo de exigências ético-jurídicas lhe imp6em 
a obrigaçáo,de não tolerar que o homem não seja considerado 
e tratado senão como sujeito de direitos; parece-me, porém, 
que o conceito do reconhecimento da personalidade atribuída 

a o  indivíduo pela ordem jurídica a que êle pertence Corresponde 
melhor à continuidade (perennifà) intrínseca e a o  carácter abso- 
luto e constante da capacidade geral de direito do homem no 
mundo civilizado: além disso, não me parece duvidoso que, na 
consciência dos Estados modernos, existe o propdsito de reco. 
shecer no estranieiro uma qualidade de que êle já s e  encontrava 
investido. em vez do propósifo de lha atribuir ex novo com a s  
s u a s  uróvrias leis* ('I. 

~ a r i b o n i  escreve : a A capacidade ou personalidade jurí- 
dica de um dado ente apenas lhe pode ser dada por uma dada 
ardem jurídica. Podem diferentes ordens jurídicas considerar 
sujeito de direitos o mesmo indivíduo ou, no caso de pessoas 
colectivas, o mesmo substracto, havendo, porém, uma capací- 
dade  diferente para cada ordem jurldica e sendo irrelevante 
para uma ordem iuridica a condiçáo fixada pelas outras. Um 
exemplo esclarecerá o assunto. A-capacidade jurídica atribuída 
a um francês pelo Estado francês só pode valer dentro da  esfera 

- própria do direito francês. Onde domina a norma do direito 
italiano, a regra juridica do Estado francês é, e não pode dei- 
xar  de ser. irrelevante. S e  depois o Estado italiano atribuir 
capacidade jurídica ao  indivíduo que pelo Estado francês é 
considerado seu cidadão e, como tal, sujeito de direitos, a per- 
sonalidade do niesmo indivíduo na ordem jurídica italiana não 
rem valor algum relativamente à personalidade que Ilie é atri- 
buída pelo direito francês. As duas personalidades respeitam 
a o  mesmo indivíduo, mas são  expressão de ordens jurídicas 
inteiramente distintas; cada personalidade vale para a ordem 
jurídica que a estabeleceu, e sòmente para ela » ( 3 ) .  

Qual será a doutrina juridicamente rigorosa? 
A doutrina de Marinoni é uma aplicacáo lógica da sua 

Jeoria da territorialidade dos  sistemas jurídicos estaduais, que já 
expusemos noutro lugar tJ). A personalidade jurídica é uma 
atribuição da ordem jurídica. e por isso que, segundo êle, a 
ordem jurídica de um Estado é irrelevante perante a ordem juri- 
dica de outro Estado, o valor jurídico da personalidade reconhe- 
cida por um Estado cessa onde acaba o império da ordem jurídica 
dêsse Estado. 

Na critica que fizemos da teoria de Marinoni, vimos que a 
autoridade legislativa do Estado podia ser limitada pelo direito 
Internacional e aufo-limitada pelo direito interno, no sentido de 
admitir o valor e a eficácia das leis estranjeiras, sendo exacta- 
mente função do direito internacional privado coordenar o s  
sistemas jurídicos nacionais, corrigindo a s  conseqüências da 
fragmentação da humanidade em Estados independentes com 

f l )  Ildir. inf. ein eiod. int.. Dar. 154. nota (1). . . 
P) Delta condizihe giuridifã delle societi comerciali atraniere, 

Roma. 1914, pag. 131. 
c') Supra, n.O 15 



leis próprias. Nessa concepçáo, em que acompanhdmos Ghi- 
rardini e Tosti, o s  sistemas jurídicos, eni vez de fangenciais, 
aparecem-nos como solidários, podendo no sistema jurídico d e  
um Estado integrar-se como lei uma regra de direito formulada 
por outro Estado. Mas, s e  na ordem jurídica de um Estado 
pode integrar-se uma lei estranjeira, tambem ai pode ter valor 
a personalidade juridica atribuída pela mesma lei aos  súbditos 
do Estado que a promulgou. 

Sob  o ponto de vista do rigor da técnica iurídiea é, pois, 
admissível a doutrina de que a personalidade dos estranjeiros, 
em vez de atribuída ex novo, pode ser reconhecida como uma 
personalidade juridica já existente. 

Mas se a dontrina é juridicamente possivel, é também a 
que melhor corresponde ao destino da personalidade iurídica. 
à s  exigencias da sua continuydade, a intuição do senso jurídico 
e a o  propósito dos Estados civilizados quando estabeleceram 
o principio do reconhecimento da personalidade jiirídica dos  
esfranjeiros. 

Quanto ao seu destino, a personalidade jurídica é o reves- 
timento jurídico da personalidade natural, devendo, como esta. 
ser permanente, para que o homem szja sempre um sujeito de  
direitos. Mas, além de permanente, a personalidade jurídica 
deve ser una, continua e idênfica, como a entidade natural que 
protege, e, na concepção de Marinoni, a unidade e.a identidade 
continua cedem o lugar a uma pluralidade sucessiva, a o  
mesmo tempo extravagante e incapaz de explicar a persistên- 
cia dos direitos que, adquiridos num país, o seu titular queira 
fazer valer em outro país. 

Ao setlso jurídico repugna que o indivíduo mude de per- 
sonalidade à medida que muda de país, e que vá tendo tantas 
personalidades como o s  palses que atravessa. Seria um ver- 
dadeiro exagêro de foileffes jurídicas. 

O propósito dos  Estados civilizadas, ao aceitar o princí- 
pio do reconhecimento da personalidade juridica dos estranjeiros, 
foi certamente reconhecer uma qualidade já existente, pois o 
princípio deve considerar-se ditado pela solidariedade dos Esta- 
dos e pelo interesse dos indivíduos. e estas rczões da existên- 
cia do principio conduzem naturalmente a entender o mesmo 
princípio como reconhecimento de uma personalidade já exis- 
tente, e nao como atribuTção de uma personalidade nova. 

Isto não quere dizer que, por exigências da ordem pública 
local, a personalidade juridica do estranjeiro não possa ser 
res~ringida ou ampliada e que a concref~zação da personali- 
dade pelo exercício ae  direitos não possa ser regida por uma 
lei diferente da do Estado de origem, como veremos no estudo 
dos  conflitos de leis. 

46--As consid@raçbes que temos feito até aqui respeitam a o  
regime geral dc condição aos estranjeiros nos Estados de civi- 

;Iizaçãg europeia ou que assimilaram os  princípios desta civiliza- 
@o. Procuraremos agora determinar, em resumo, o regime. 
especial da condição dos esfranieiros operdrios. e o regime 
da condição dos estranjeiros nos pahes de capitulaçúes. 

Começaremos pelo estudo da condição iurídicá dos esrran- 
j+os operórios. 

Para o efeito de organizar a liberdade de h.abaIho e de 
definir a condição juridica dos trabalhadores, quer nas suas  
mfituas relações, quer nas suas relaçaes com os  industriais, os 
Estados modernos sentiram a necessidade da regulanientaçâo 
d o  trabalho e criaram pnuco e pouco o direito opertirio, o 
qual, considerado nos seus grandes capítulos, abrange a regu- 
lamentação administrativa do trabalho, o contrato de trabalho, 
a organização colectiva do trabalho, a s  instituições de previ- 
dência operária, a resolução dos conflitos do trabalho, e a s  
habitações operárias. 

A formação do direito operário nacional teve, porém, natu- 
ralmente de coordenar-se com os  dois factos da concorrên- 
cia indusfrial internacional e da emigração operária, para 
o duplo efeito de, por um lado, corrigir a s  consequências da 
influência da iegulamentaçaio do trabalho sobre o custo da pro- 
dução e, por outi.0 lado, definir a s i t u a ~ á o  dos operári,os 
estranjeiros. 

8 primeiro facto constituiu uma das razões mais fortes pro- 
duzidas contra a regulamentará0 legal do trabalho, alegando 
os adversários dessa regulamentaçáo que ela determinava o 
aumento do custo da produção, o que colocava o s  Estaaos 
que publicassem leis de protecção do trabalho numa situaç8o 
inferior em relação Aqueles que não tivessem leis dessa natu- 
reza. 

Ora, para, a o  mesmo tempo, proteger o s  inferesses dos  
trabalhadores e não ferir o s  interesses dos industriais de cada 
país, apareceu a idea de infernacionalizar, mediante rratados, 
as leis operárias, pela grneralizaçZo e, até onde fosse possive~, 
pela uniformizaçáo da protecção legal dos trabalhadores. Seme- 
lhante idea já começou a realizar-se, constituindo a sua realiza- 
e o  o que costuma chamar-se a IegislaçSo infernac/onal do 
frab alho. 

O segundo facto, que é uma manifestaçáo particular do 
fenómeno geral da emigraçáo de um para outro pais, e por- 
janto se integra nos factores determinantes da formação do 
direito internacional privado (I), trouxe a necessidade de esta- 
belecer princípios especiais acerca da situacão jurídica dos 
operários estra~jeiros, quando fossem insuficientes os  princí- 
p ios  gerais daquele direito. 

As duas ordens de regras de direito, tendentes ia a asse- 

{i] Supra. n.e 1 



gurar nos diferentes Estados uma legislação quanto possível 
uniforme da protecçáo do trabalho, já a definir a situação jurí- 
dica dos operários estranjeiros, vieram constituir o direifo 
internacional operário, que pode definir-se- o ramo do direito 
iniernacional que regula as refaçóes enfre os  Estados quantm 
à regulmentaçáo legal do trabalho e quanfo & situaçae 
juridica dos operários seus nacionais (I). 

E ,  dada a existência desta nova manifestação do direito 
internacional, que, em grande parte, é direito internacional 
privado, cumpre-nos dar notícia da sua formação. do  seu modo 
de ser actual e das suas tendências evolutivas. O s  dois ele- 
mentos do direito internacional operário - IegislaçZio interna- 
cional do trabalho e regime da situação jurídica dos operários 
estranjeiros - , s e  por vezes se  associam e tendem a constituír 
um s ó  corpo de regras legais. têm conservado entre si  maior 
ou menor autonomia. Vamos por isso referi-los separada- 
mente. 

I - Legislação infernacional do trabalho. A idea de inter- 
nacionalizar a protecçáo legal do trabalho foi esboçada em 
princípios do século xix pelo grande reformador inglês Robert 
Owen, o qual, tendo já apresentado aquela idea num discurso 
proferido em 1816, enviou, em 1818, aos  plenipotenciários d a  
Santa Aliança, reunidos no Congresso de Aix-Ia-Chapelle, uma 
memória. descrevendo as  conseqiiências da revoluçfio indus- 
trial sôbre a s  classes operárias e pedindo que o congressm 
nomeasse uma comissão encarregada de examinar a s  s u a s  
institu'içóes e de apresentar um relatório no congresso imediato. 
O inspirador da Santa Aliança, Friedrich von Gentz, ter-lhe-ia, 
porém, respondido : &Não desejamos que a s  massas melhorem 
de situaçáo e s e  tornem independentes de nós: como podetiu- 
mos depois dominá-las 7 x  (e) 

Esta resposta fez desanimar Owen, mas a sua idea reapa- 
receu em França em 1838 com Daniel-le-Grand, que a advogou 
com vigor até ii sua morte, em 1859 (3). 

Desde entáo comecou a idea de Owen a ganhar corpo, a 
inspirar votos de realização nos congressos e nos parlamentos. 
até que, em 1881, o Conselho federal suiço fez a primeira ten- 
tativa para reunir uma conferência diplomática com o fim d e  
regulamentar a s  questões do trabalho. 

Embora esta tentativa ficasse sem efeito, por nao serem 
animadoras a s  respostas dos Governos, a corrente de simpatim 
pela idea da internacionalização das leis do trabalho foi ga- 
nhando terreno, e em 1889 o Govêrno suíço renovou a inicia- 
fiva de 1881, encontrando desta vez acolhimento favordvel n a  

(1) Vide : +Raynaud. Droif in#ernaf;ona/ ouvrier. Paris, 1906, p6g. 5: 
Mahaim, & droit internationa/ ouvrier, Paris, 191 3, p6g. 83. 

(2) Mahaim, pág. 185 e sag. 
(3 Mahaim. ob. cit., p&. 188 e ~ g .  

maior parte dos Govêrnos, pelo que convocou a conferência 
para reunir em Berne em 5 de maio de 1890, a qual só s e  não 
realizou pelo facto de o imperador da Alemanha, Guilherme ir, 
que não tinha respondido à nota sulca, s e  substituir a o  Govêrno 
helvético, convocando para Berlim, por dois restritos de 6 de 
fevereiro de 1890, uma conferência diplomática para o estudo 
das  questões operárias, a qual reuniu no dia 15 de março com 
representantes de treze Estados -Alemanha, Austria, Bélgica, 
Dinamarca, Espanha, França, Holanda, Inglaterra, Itália, Luxem- 
burgo, Portugal, Suécia-Noruega e Suíça, e discutiu a regula- 
rnentaçao do trabalho das minas, do descanso semanal, do 
trabalho de menores, e do trabalho das mulheres. 

A conferência de Berlim não pôde, porém, alnda formular 
projectos de tratados que fossem base da regulamentação inter- 
nacional do trabalho, limitando-se a emitir votos sôbre o assunto. 
devendo-se esse resultado às  divergências profundas que então 
separavam a s  Iegislações e a o  desfavor com que ainda era 
recebida a doutrina da intervenção do Estado na direcçáo do 
trabalho. 

A situação foi-se, porém, modificando, o s  escrúpulos de 
intervencionismo desvaneceram-se, as legislações foram-se 
aproximando, a ponto de poder dizer-se existente, em certas 
matirias, um direifo operario comum europeu, e por isso, 
sem grande sacrificio dos conceitos de política económica ou 
das  legislações nacionais, poderia ser levada a efeito a con- 
clusão de frafados de frabalho, que, pela uniformidade ou 
pela generalização de leis justas de protecção do trabalho. 
realizassem a obra da protecção legal internacional dos traba- 
lhadores. - ~ ~ .  

Êste resultado foi preparado por um intenso trabalho de 
iniciativa particular, na qual s e  viu o precedente necessário da  
iniciativa oficial. 

Já em 1897 retiniram, qudsi ao  mesmo tempo, dois congres- 
sos :  um em Zurich, com o nome de Congremo internacional 
para a protecçao operária, formado na sua maioria por socia- 
listas e cristãos sociáis, o qual reconheceu a necessidade de 
uma legislaçáo iniernacional do trabalho; e outro em Bruxelas, 
intitulado Congresso internacional da legis/açao do Iraba-o, 
composto de economistas de todas a s  escolas, no qual, s e  
prevaleceu a idea da impossibilidade imediata da regulamen- 
hc60 internacional do trabalho, se  acordou contudo na uti- 
lidade de um Oficio internacional de esfatistica do trabalho, 
que centralizasse o s  elementos necessarios 21 resolução dos  
problemas da protecçáo legal dos trabalhadores. 

A iniciativa particular no sentido de promover a formacão 
da legislaç80 internacional do trabalho encontrou. porém, a sua 
eficaz organizaçáo na Associaçao internacionalpara a protec- 
cão legal dos trabalhadores, criada pelo congresso reunido 
em Paris em 1900 para elaborar a s  bases da legislação operá- 



ria e aplanar o caminho para o acordo dos Estados sôbre as  
questões do trabalho. 

A Associação, para cuja sede foi escolhida a cidade d e  
Basilea, ficou constituída de duas instituições - Ofício inferna- 
cional do trabalho, destinado a reunir os documentos legisla- 
tivos e estatisticos relativos a classe operária nos diversos 
países e a servir de intermediário entre o s  oficios nacionais 
do trabalho, - e Assemblea geral ou Congresso, que deve 
reunir, em princípio, de dois em dois anos, formada de dele- 
gados das secções nacionais da Associaçáo e encarregada de 
preparar os acordos diplom6ticos relativos a o  trabalho. 

Criada, c o n o  dissemos, em 1900, constituiu-se a Associa- 
ção na assemblea geral de Basilea de 1901 e reuniu em con- 
gresso sucessivamente em Colónia (1902), em Basilea (1904, 
em Genebra (19015). em Lucerne (1908). em Lugano (1910). em 
Zurick (1912) e em Basilea (1920), estudando e formulando con- 
closõzs acêrca da protecção legal dos trabalhadores. 

No congresso de Colónia (190P), em que foram estudadas 
a s  duas questões da regulamentação do trabalho nocturno das 
mulheres empregadas na indústria e da regulamentação do 
emprêgo dos venenos industriais, foi nomeada uma comissão 
internacional encarregada de tomar resoluções detinitivas sôbre 
aquelas duas questões, ã qual, reirnindo erii Basilea em 1903, 
s e  pronunciou unânimamentz pela realização, por iniciativa do 
Conselho federal suíço, de uma conferência diplomática em que 
fossem discutidas e fixadas medidas internacionais tendentes: 
1.O)  a proibir o emprêgo do fósforo branco na indústria dos  
fósforos: 2 . O )  a proibir ou, pelo menos, regulamentar com rigor 
o trabalho nocturno das muIheres nas fábricas. 

Comunicada a deliberação ao Ofício internacional do traba- 
lho, pediu êste a o  Conselho Federal suíço, em 16 de setern- 
bro de 1903, que convocasse uma assemblep diplomática 
para resolver a s  duas referidas questões, e. no congresso de 
Basilea de 1904, a assemblea geral da Associaçáo fez sua a 
iniciativa da comissão internacional, emitindo um voto no sen- 
tido de que fosse convocada uma assemblea diplomática para 
resolver a s  mencionadas questóes. 

Em face de tudo isto, o Conselho federal suíço perscrutou 
o modo de pensar dos Governos europeus sôbre a oportunidade 
da conferência e, como a s  negociações tivessem acolhimento 
favorável, convocou a conferência para 8 de maio de 1905. 
A conferência reuniu nesse dia em Berne, terminando a 17 40 
mesmo mês pela conclusão de dois acordos. contendo a s  bases 
de duas convenções sôbre a proibição do emprêgo do fósforo  
branco na indústria dos fósforos e sôbre a proibição do traba- 
lho nocturno das mulheres empregadas na indústria. Na confe- 
rência estiveram representadas a Alemanha, Bélgica, Espanha, 
França, Holanda, Itália, Inglaterra, Luxemburgo, Noruega. 
Portugal, Suécia e Sulça, sendo os  dois acordos assinados 

por todos estes Estados, com excepção da Espanha e da 
Inglaterra. 

Animado com o resultado obtido, o Conselho federal guí,p. 
a o  mesmo tempo que enviou aos Governos a s  decisbgs d a  
conferência, mostrava a necessidade de uma nova conferência 
em que fossem transformadas em tratados a s  decisões da con- 
ferência em 1905 e pedia que, na hipótese de o s  mesmos Gover- 
nos também assim o entenderem, lhe comunicassem a seu moda 
de ver quanto a o  lugar e data da conferència. Diante d y  
respostas favoráveis da maior parte dos Governos, o Conselha 
federal convocou a conferencia para o dia 19 de setembro de 
1906, a qual esteve reunida até 27 dêste mês, dia em que assi- 
nou duas convenções, pelas qiiais o s  Estddos signatários se 
obrigaram a pro'ibir o emprêgo do fósforo branco na indústria 
dos fósforos e a pro'ibir o trabalho nocturno das mulher= 
empregadas na indústria. A primeira convenção foi assínadae 
ratificada pela Alemanha, França, Holanda, Itália, Luxemburgo 
e Suíca, e a eIa aderiram a Espanha e a Inglaterra ( I ) ;  a se- 
gunda foi assinada pela Alemanha, Austria, Bélgica, Dinq- 
marca, Espanha, França, Holanda, Inglaterra, Itália, Luxem- 
burgo, Portugal, Suécia e Siiíça, tendo sido ratificada por 
todos estes Estados, a excepção da Dinamarca e da h p a -  
nha c'). 

Por obra, pois, da transformação das ideas e das legisla- 
ções sôbre o direito operário e mercê do persistente esfõrço 
da Associação internacional para a protecçfio legal dos traba- 
lhadores, a conferência de Berne pôde começar a converter em 
realidade a idea que na conferência de BerIim ainda pareceu 
uma simples utopia. 

E, uma vez iniciada a obra da legislação internacional do 
trabalho, essa obra continuaria até s e  estabelecer um regime de 
justiça na regulamentação legal de todas a s  questões operárias. 

A associação internacional para a protecção legal dos traba- 
lhadores continuou a desenyolvcr o seu esfôrço e o Conselho 
federal suíço, a instâncias suas, convocou para Berne, para o 
dia 15 de setembro de 1913, uma nova conferência diplomática. 
a qual esteve reunida afé o dia 25, sendo assinado nesse dia o 
acto final com a s  bases de convenções internacionais sobre a 
proibição do trabalho nocturno dos menores empregados na 
indústria e sôbre a fixação do dia de trabalho no máximo d e  
daz horas para a s  mulheres e menores. 

O s  delegados à conferência pediram ao Conselho federal 
que convocasse para 1914 uma nova conferência diplomática 
em que fossem elaboradas a s  convenções, mas a grande guerra 

11) Mahaim, ob cit., pág. 257. 
Mahairn, ob. cit., pág. 289 e 368; Carta régia de 19 de dezembm 

de 1908 : Sfnopae de fralados, pág. 15. 



mundial tornou impossível a reunião da conferência, suspen- 
dendo o movimento de organização da legislação internacionat 
d o  trabalho (I). 

Semelhante suspensão s 6  fez. porém, com que o movi- 
mento oficial, começado pelas conferências de Berne. conti- 
nuasse com mais intensidade depois de flnda a guerra. 

Com efeito, O Congresso de  Paris ou. como geralmente se 
denomlna, a Conferência da paz, inaugurada no dla 18 de  ja- 
neiro de 1919, logo na sessão inaugural incluiu no seu pro- 
grama de estudo a legislação internacional do trabalho (?). 

Como tinham mudado a s  idéas dos homens e o aspecto 
d o  mundo 1 A Santa Aliança, a filha primogénita do  congresso 
de  Viena, repelira brutalmente a idea generosa de Roberto Owen 
da  protecção internacional do trabalho; o Congresso de Par is  
toma por si  mesmo a iniciafiva de fazer da legislação interna- 
cional do  trabalho uma das bases da paz do mundo! 

Em obediência a êsse propósito, na segunda sessão plená- 
ria da Conferência, realizada a 25 de janeiro de 1919, resol- 
veu-se constituir uma comissão, composta de dois representantes 
de cada uma das cinco grandes potências e de cinco repre- 
sentantes eleitos pelas outras potências representadas na con- 
ferência, para o efeito de fazer um inquérito acêrca das condi- 
ções do  emprego dos trabalhadores, considerado sob o ponto 
de visfa internacional. e examinar os meios internacionais ne- 
cessários para assegurar uma acção comum sôbre o s  assuntos 
respeitantes ao  emprêgo dos trabalhadores, e para propor a 
forma de uma institu'ição permanente destinada a continuar 
aquele inquérito e aquele exame em cooperação com a Socie- 
dade das nações e sob a sua d i r ecçáo~  (3). 

A comissão foi eleita nesse mesmo dia e, logo depois d e  
constituída, a delegação britânica apresentou um projécto de 
,organizacão internacional destinada a realizar a obra da legis- 
lação internacional do  trabalho. 

O projecto inglês, embora largamente discutido, foi funda- 
mentalmente aprovado pela comissao, e o projecto desta passou 
quasi integralmente para os -  tratados de paz. encontrando-se 

(1) Sôbre a legislaçfio internacional do trabalho e sõbre o direito inter- 
nacional operArio. anteriormente h grande guerra. vide: Raynaud, ob. cir. 
Valentini-Persini. Protezíone e legialazione internazionale de1 lavom. Mi- 
lano- Torino- Roma, 1909-1910: Mahaim, ob. cit. ; Revue Darras-de La- 
prad.de, 1905, pap. 259 e 233, 1906, pag. 798, 1908, pág. 798, 1909, pág. 851. 
e 1910 pág. 957; Revue @n$raIe de droit internationa1 pubIic, 1895. pág. 
565 ; ~ e v u e  de drojt infernational ef de Iégislafioion comparée. 1890, pág. 9. 
e 1904, p6g. 296 ; Lu vie internationde, I, pág. 531, Ir, pBg. 68. 111, pág, 63 e 
456, e iv; fig. 226 e 960. 

(3 Conférence des préliminaires de paix, Protocole n.' í. p8g. 11- 
{?) Protocole n.0 9, phg. Pó; Mahaim, L'organisation du íravail de Ia 

SocItl6 des nalions e? Ia confémnce de Wasnlngton, na Revue économique 
interaalionale, 1920, vol. iv, pAg. &I e seg. 

mo tratado com a Alemanha, a o  qual nos referiremos de prefe- 
"rência, nos artigos 387.O a 432.' (I). 

Antes, porém, de referir os preceitos do tratado, transcre- 
veremos o preâmbulo, também elaborado pela comissão, que 
~ r e c e d e  êsses preceitos, por êle definlr o s  propdsitos da Confe- 
rência da paz. Ei-lo : «Atendendo a que a Sociedade das nações 
tem por fim estabelecer a paz universal e que uma tal paz não  
pode deixar de ser fundada sôbre a justica social: atendendo a 
que existem condições de trabalho que representam para um 
grande número de pessoas a iniusfiça, a miséria e a s  privações, 
o que gera um descontent.amento tal que põe em perigo a paz 
e a harmonia universal; ftendendo a que é urgente melhorar 
aquelas condições, no que respeita, por exemplo, a regulamen- 
fação das horas de trabalho, à fixação de uma duração máxima 
d o  dia e da semana de trabalho, a o  recrutamento da mão de 
obra, à lufa contra a falia de trabalho, a garantia de um salário 
que assegure condições de existência conveniente, à protecção 
dos  trabalhadores contra a s  doenças gerais ou profissionais, e 
contra o s  acidentes do trabalho, à protecçáo dos menores, dos  
adolescentes e das mulheres, à s  pensões de velhice e de invali- 
dez, a defesa dos interesses dos trabalhadores ocupados no 
estranjeiro, à afirmação do principio da liberdade sindical, B 
organização do ensino profissional e técnico e a outras medidas 
análogas; atendendo a que a não adopção por um Estado de  
um regime de trabalho realmente humano constitui um obstáculo 
a o s  e s fo r~os  dos outros Estados que desejam melhorar a sorte 
dos  trabalhadores no seu próprio pals: a s  altas potências con- 
tratantes, deferminadas por sentimentos de justiça e de humani- 
dade, bem como pelo desejo de assegurar uma paz mundial 
duradoira, acordaram no seguinte.. . * 

Depois dêste preãmbulo, aparece a orgmizaçZo pautada 
sbbre o projecto inglês, contendo ; uma Conferencia geral do 
frabalho, a qual tem por missão promover a formação da legis- 
lação internacional do trabalho, quer sob a forma de recomen- 
dações, em que indique aos  Estados o sentido em que devem 
promulgar leis de protecção do trabalho, quer sob  a forma de 
projacfos de convenções infernecionaia, que devem ser rafifica- 
das pelos mesnios Estados; um Oikio infernacional do fraba- 
lho, tendo a seu cargo, designadamente, centralizar e distribuir 
as informações relativas à regulamentaçáo internacional da  con- 
dição dos trabalhadores e do  regime do habalho, preparar a 
ordem do dia das sessões da conferência, e publicar, em francês, 
Inglês e noutra língua que o Conselho administrativo julgar conve- 
niente, um boletim periódico consagrado a o  estudo das questóes 

(1) Conf.: Tratado com a Ausiria, art. 332.0 a 568.0; tratado com a 
Hungria. art. a 548.0; tratado com a Bulgária, art. 249.0 a 285.0; e ttra- 
1ad0 com a Turquia, art. 374.O a 410.'. 



concernentes à indústria e ao  trabalho e que apresentem carácter 
internacional; um Conselho administrafivo, que, entre outras 
funções, superintende nos serviços do ofício internaciona!, nomeia 
o d;rector dêsre oficio, fixa a ordem do dia das sessões da confe- 
rência, e procura resolver, mediante negociações com o s  Estados 
interessados, o s  conflitos respeitantes a execução dos Iratados 
de  trabalho; Comissões de inqukrjto, destinadas a constatar e 
analizar o s  factos sobre que versem o s  conflitos relativos à 
execução dos tratados de trabalho e a form~ilar a s  recomenda- 
ções que elas iiilguern convenientes para resolver êsses conflitos. 
Além disso, a organização internacional do trabalho supõe a 
existência de um Tribunal permanenfe de jusfiga internacional, 
para a resolução .dos conflitos que obconselho administrativo e 
as comiss6es de inquérito não consigam aplanar. NRo é, porém, 
como no projecto inglês, um tribunal especial para o s  conflitos 
respeiiantes a execução dos tratados de trabalho, mas o tribunal 
permanente de justiça inlernacionai previsto no arfigo 14." do  
pacto da Sociedades das naçSes. 

E, assim indicadas as instiiulções internacionais que haviam 
de preparar a realizaçáo da legislação internacional do trabalho 
e assegurar a sua execuçáo, o s  tratados de paz fixaram o lugar 
(Washington) e a data (outubro de 1919) da primeira sessão 
da  Conferência internacional do trabalho, assim como determi- 
naram a ordem do dia dessa sessáo, que seria a seguinte: 
1.") fixação do principio do dia de 8 horas ou da semana de 
48 horas; 2 . O )  questões relativas aos  meios de prevenir a falta 
de  trabaiho e de remediar o s  seus inconvenientes; 3.O) emprego 
das  mulheres antes ou depois do parto, durante a noite e em 
trabalhos insalubres; 4.") emprêgo de menores, quanto B idade 
de  admissão, a o  trabalho nocturno e aos  trabalhos insalubres; 
5.O) extensão e aplicação das convenções internacionais adopta- 
das  em Berne em 1906 sobre a,proibiçáo do trabalho nocturno 
das mulheres eiiipiegadas lia indústria e sôbie a proibiçáo do  
emprêgo do fósforo branco na indústria dos fósforos (Tra- 
tado com a Alemanha, artigo 424.", e anexo inserto depois do 
artigo 426.0). 

E ainda os  tratados de paz definiram o s  princípios que 
deviam guiar a Conferência internacional do trabalho na se- 
guinte disposição, que é a chamada Carta do trabalho ('), 
também preparada pela comissão, embora modificada na forma 
pela Conferência plenária, a qual s e  lê no art. 427.' do tratado 
com a Alemanha : 

uAs Altas Partes Contratantes, reconheiendo que o bem-estar 
fisico, moral e inteléctual dos trabalhadores salariados é de  
essencial importância sob o ponto de vista internacional, esta- 

(1) Mahaim, Revue cil., pág. 871 

belecerarn, para atingir êste alto fim, o organismo previsto na 
I e associado a o  da Sociedade das Naçúes. 

.Reconhecem que a s  diferenças de clima, de usos e costu- 
mes, de oportunidade econ0mica e de tradição industrial tornam 
dificil afingír imediatamente a uniformidade absoluta das con- 
dições do trabalho. Mas. persuadidas, como ,estáo, de que o 
babalho não deve ser conUderado simplesmente como um 
artigo de comércio, pensam que há métodos c princípios de 
regulamentação das condições do trabalho que todas a s  co- - 
munidades industriais deverão esforçar-se por aplicar tanto 
quanto o permitam a s  circunstâncias especiais em qúe se  en- 
contrem. 

 entre estes métodos e princípios, parece às Altas Partes 
Contratanfes que são  de importância particular e urgente o s  
seguintes : 

1) O principio acima enunciado de que o trabafho não 
deve ser considerado siinplesmente como mercadoria ou arfigo 
de comércio. 

2) O direito de associação para todos os  fins nao conirá- 
rios a s  leis, tanfo para os operários como para os  patrões. 

3) O pagamento aos trabalhadores de um salário que Ihes 
assegure uiii nível de vida conveniente, em harmonia com o 
modo de ser do seu tempo e do seu país. 

4) A adopção do dia de oito horas de trabalho ou da se- 
mana de qiiarenta e oito horas, como fim a atingir em toda a 
parte onde ainda não foi obtido. 

5) A adopção de um descanso semanal do minimo de vinte 
e quatro horas, o qual deverá, sempre que seja possível, com- 
preender o domingo. 

6) A supressão' do  trabalho das crianças e a obrigação de 
estabelecer para o,trabalho dos adolescentes de ambos os sexos 
as limitações necessárias, a fim de Ihes permitir continuar a sua 
educação e de assegurar o seu desenvolvimento físico. 

7) O princípio do salário igual, sem distinçáo de sexo, 
para um trabalho de valor igual. 

8) As regras estabelecidas em cada pais a respeito das  
condições do trabalho deverão assegurar um tratamento ecunQ 
mico eguitafivo a rodos o s  trabalhadores que residam legalmente 
no pais. 

9) Todos o s  Estados devem organizar semiços de ins- 
pecção, o s  quaes compreenderão a s  niulheres, afim de assegurar 
a aplicação das leis e regulamentos de protecção dos baba- 
Ihadores.. 

*Sem proclamar que estes princípios e esres métodos s ã o  
ou comolrtos. ou definitivos, as Altas Partes Contratantes s ã o  
de opinii?io q;e eles são próprios para guiar a política da So- 
ciedade das nagóes, e que, s e  Eôrem adoptados pelas comuni- 
dades indusfriais que sào  membros da mesma Sociedade, e se 
forem manridos na prática por um corpo apropriado de inspec- 



tores, espaIharão beneficias permanentes enh-e .0~  salariados 
do  mundo*. 

Tal a forma e tais a s  bases da organização do irabalho da 
Sociedade das nações. 

Uma vez estabelecida a organização internacional que havia 
de  preparar a lepislacão internacional do  trabalho. definida a 
sua'  missão, e Õuforgada a Carta do trabalho, cumpria que 
aquela organizaçáo começasse a funcionar. 

Como ficára estabelecido nos tratados de paz, o Govérno 
dos Estados Unidos convocou a Conferencia internacional do  
trabalho para Washington, para o dia 29 de outubro de 1919. 
Reunida nesse dia, funcionou até 29 de novembro seguinte, adop- 
tando seis projectos de convenções e seis recomendações ('). 

O s  projectos de convenções são o s  seguintes: 
1) Projecto de convenção tendente a limitar a oito horas 

por dia e a quarenta e oito horas por semana O número de  
horas de trabalho nos estabeIecimentos industriais. 

2) Projecto de convenção relativa à falta de trabalho, inse- 
rindo disposições adequadas a evitá-la e a remediar o s  seus  
inconvenientes. 

3) Projecto de convença0 ielafiva a o  emprego das  mulhe- 
res antes e depois do parto, determinando que elas ndo poderão 
trabalhar nas seis semanas seguintes a o  parto, e que poderão 
deixar de trabalhar nas seis semanas anteriores, recebendo 
uma indemnização suficiente para a sua alimentação e para a 
do  recemnascido. 

4) Projecto de convenção relativa a o  trabalho nocturno 
das mulheres empregadas na indústria, proibindo-o em prin- 
cípio (*). 

6) Projecto de convenção relafiva à idade mínima de 
adn~issão dos menores a o  trabalho industrial, fixando-a nos  
1 4  anos. 

6) Projecto de convençáo relativa ao  trabalho nocturno 
dos  menores na indústrta, proibindo-o, em regra, até aos  18 
anos. 

As recomendações respeitam: I.", a falla de trabalho; 2.". 
reciprocidade de tratamento dos operários estranjeiros; 3.a, 

a prevenção d o  carbtínculo; 4.", a protecção das mulheres e 
dos  menores contra o saturnismo; 5.a, a criação de um serviço 
público de higiene ; 6.a, b aplicaçáo da convenção adoptada em 

(1) Bullefin de fInsliIuf intermédlaire internafional, tom. 111, 1 .  p6g. 
112; Conférence infernationale du fravail (Ac t~s ) ,  Washington. 19%; 
Conférence infernafionaIe du Iravail. (Pmjecfs de Convefltlons ef reco- 
mendafions adopfes par Ia Confémnce B Ia première sess~on annuelle). 
pág. 3 e seg. 

(2) Esre projecto de convenção destina-se a substituir a convenção de 
Berne de 26 de setembro de 1906, a que acima nos rekrirnos (Supra. 
pag. 1531. 

Berpe em 1906 sobre a pro~bição do fósforo branco na indús- 
tria dos fósforos c). 

A conferência deve reunir, pelo menos, uma vez por ano 
(&ar. cit., art. 389.O), e por isso o Conselho administrativo, na  
,essáo de 48 a 25 de março de 1920, decidiu que a Conferzncie 
neste ano reunisse em Genebra no dia f 6 de junho Rellnlndo, 
com efeito, nêsse dia, funcionou até 10 de julho, adoptando 
@ês,projectos de convençóes e quatro recomendações. 

O s  projectos de convençóes versam: 1 ."-sobre a Idade mf- 
nima de admissão dos menores no trabalho madtimo, que fixou 
em regra aos  14 anos; 2.'-sobre a indemnização por falta de 
trabalho em caso de perda por naufrágio. indemnização que 
pode ir até dois meses de salário; 3.O-stibre a colocação de  
marinheiros. proibindo que, para o futuro, esta colocação possa 
ser objecto de  comércio. As recomendaçóes referem-se: i .a, h 
aimitação das horas de trabalho na indústria da  pesca; 2.', à 
limitação das horas de trabalho na navegação Interior; 3.a, a 

de estatutos nacionais dos marinheiros; 4.". a a  
seguro dos marinheiros contra a falta de trabalho (9. 

No mesmo mês de junho de 1920, o Conselho administra- 
fivo fixou a data da terceira sessão da ConferEncia inter- 
nacional, a qual reunirá no dia 5 de abril de 1921 e s e  ocupar6 
das  emendas a o  tratado de Versailles quanto a o  regime inter- 
nacional do trabalho, da regulamentação do trabalho agrícola e 
d a  semana inglesa na indústria e no comércio ('). 

Eis o que fizeram o s  tratados de paz sobre a leglslaçáo 
internacional do  trabalho e o que até hoje fez a Conferência 
internacional do trabalho. Logo que sejam ratificados o s  tra- 
tados em projecto e sejam promulgadas leis internas mol- 
dadas pelas recomendaçóes feitas pela Conferência, ficará em 
grande parte resolvido, nos Estados que fazem parte da So-  
ciedade das naçaes, o probIema da regulamentação interna- 
cional do trabalho. 

I1  - Regime da situação jur/dica dos operários esfranjei- 
sos. Este regime respeita aos  direitos dos operários estran- 
jeiros, aos conflitos das leis operárias, e ao  valor dos direitos 
adquiridos pelos operúrios em pais estranjeiro. Neste lugar 
ocupar-nos hemos apenas dos direitos dos operários estran- 
jeiros. 

Sôbre êste assunto não existem costumes internacionais 
diferentes dos respeitantes aos  estranjeiros em geral, e por i ssa  

(I) Supra. pdg. 163. 
(2) Bulletin cit.. pág. 114.  
(3) Socikfk des Nsfions-Journa? officiel, 1920. n.0 6. pág. 377 e seg. 

Conférence infernational du tmvail. (Projets de convenfions e f  recorn- 
mandalions adoarés Dar Ia Conférence au cours de sa deuxihme session), * ,  
pdg. 5 e seg. 

(0 BulIefin cit., tom. rii ,  2, pág. 337 e 338. 



as fontes das regras de direito limitam-se aos  tratados e às leis 
internas. O s  tratados podem ser, porém, biIaterais ou plurila- 
terais, sendo estes que devem ocupar o primeiro lugar, pela 
extensão do seu efeito, e por isso faremos o estudo dos direitos 
dos  operários estranjeiros observando a série-tratados pluri- 
laterais, tratados bilaterais, e leis internas: 

a) Trafndos plurilaferais. Náo pode ainda citar-se um 
tratado plurilateral em vigor que imediata e direcfamenfe defina 
a condição jurídica dos operzrios estranjeiros. Em verdade, 
tratados de fr6balho plurilaterais em vigor apenas se  podem 
citar a s  convenções de Berne de 1906 sôbre o trabalho nocturno 
das  mulheres na in'dústria e sôbre o emprêgo do fósforo branco 
na indústria dos fósforos, e essas convenções nenhuma refe- 
rência fazem aos  operários estranjeiros. Mas, pela sua própria 
índole, essas convenções são  aplic6veis a nacionais e a estran- 
jeiros, pois s e  referem h regulamentaçáo geral do trabalho, e 
por isso indirecfamenfe protegem o s  operários estranjeiros. 

Contudo, o tratado de paz de Versailles lançou as bases 
da  protecção direcfa dos operários estranjeiros, mediante tra- 
tados plurilaterais ou recomendaç6es reodentes a promulgação 
de  leis internas sôbre o assunto. Não s ó  no preâmbulo, de que 
fez preceder a s  disposip5es relativas à organização do trabalho, 
considerou de carácter urgente a adopçáo de medidas de defesa 
dos  interesses dos trabalhadores ocupados no estranjeiro, mas 
também no artigo 427.O, ao indicar os  princlpios de particular 
importància e urgência que devem ser aplicados por todas 
a s  comunidades industriais, especificou o seguinte: «As regras 
estabelecidas em cada país a respeito das condições do traba- 
lho devem assegurar um tratamento económico equitativo a 
todos o s  trabalhadores que residam legalmente no paísw. 

Êste princípio deveria, pois, presidir à elaboração dos 
projectos de tratados e das recomendações que a Conferência 
internacional do trabalho havia de organizar para melhorar a 
situação dos trabalhadores. E a Conferência tem obedecido, 
com efeito, a essa orientação. 

A Conferência de Washington dedicou à realização daquele 
principio uma recomendação especial e, por mais de uma vez, 
fez aplicaç50 do mesmo princípio nos projectos de convençbes 
e nas recomendações que elaborou. 

A recomendação especial, que já conhecemos, é do teor 
seguinte: «A Conferência geral recomenda que cada um dos 
membros da  organização internacional do trabalho assegure, 
sôbre a base da reciprocidade. nas condiçóes esfabelecidas 
por comum acõrdo dos países interessados, aos  trabalhado- 
res estranjeiros empregados dentro do seu território e a suds 
famlllas, o beneficio das leis e regulamentos de protecção 
operaria, bem como o gozo do direito de associação reco- 
nhecido, dentro dos limites legais, aos  trabalhadores na- 
c ionais~.  

Aplicaçóes do  principio encontram-se designadamente : 1.0) 
no projecto de convenção relativa a falta de trabalho, cujo artigo 
5.0 determina que os  Estados signatários que tenham estabelecido 
um sistema de seguros contra a falta de trabalho, devem rea- 
lizar acordos que permitam aos  trabalhadores nacionais de um 
dêles que trabalhem no território dos outros receber indemniza- 
ções de  seguro iguais as recebidas pelos nacionais do Estado 
local; 2 . O )  no projecto de convençáo relativa a o  trabalho das 
niulheres antes e depois do parto, cujo artigo 2 O dispóe que, 
para o efeito da aplicação da convenção, a palavra «mulher* 
designa qualquer pessoa do sexo feminino, seja qual for a sua 
idade, nacionalidade ou estado. 

Por seu lado, a conferência de Genebra de 1920 aplicou 
claramente o mesmo princípio: 1.O) na recomendação relativa 
à s  horas de trabalho na pesca, dizendo que o dia de 8 horas 
deve abranjer lodos os Irabalhadores empregados naquela 
indústria; 2 . O  no projecto de convençáo relativa a o  emprêgo 
dos  marinheiros, cujo artigo 8.' dispõe que o s  Estados signa- 
tários tornará0 a s  medidas necessárias para que a s  facilidades 
de colocaçáo dos marinheiros previstas pela convençao estejam 
à disposição dos marinheiros de todos aqueles Esfadoa quando 
a s  condiçóes do trabalho seiam aproximadamente a s  mesmas.' 

Vê-se, pois, que o direito internacional do trabalho, como 
o s  tratados de paz procuraram orientá-lo e como a Conferência 
internacional do  trabalho procura organizá-lo, assentará no 
principio da igualdade entre nacionais e estranieiros, embora 
seja, em geral, uma igualdade submetida ?I condição da reci- 
procidade. Mas, também aqui, a reciprocidade será por certo 
um meio de transição para a igualdade sem condiçóes. 

b) Trafados bilaterais. Ao mesmo tempo que s e  pronun- 
ciava o movimento para a realização da legislação internacional 
do  trabalho, alguns Estados entre os  quais s e  da a emigração 
operária, procuraram, mediante tratados bilaterais, regular a situa- 
ção dos operários que, sendo nacionais de um deles. trabalhem 
no ferritório do outro. 

Já podem citar-se nesse sentido, entre outros, o s  acordos 
franco-belgas de 30 de maio de 1882 e de 4 de marco de 1897. 
que regu!aram a transferência e o reembalso gratuitos dos depó- 
sitos feitos a titulo de economia nas caixas económicas dos 
dois países c). 

O primeiro tratado de trabalho bilateral verdadeiramente 
notável foi, porém, o tratado franco-italiano de 15 de abril 
de 1904, que regulou a situação dos operários franceses em 
Itália e dos operários italianos em França, quanto 2 economia 
volunfária, quanto a aposeniações operárias, quanto a desas- 

( I )  Mahaim, ob. cif., pag. 311 e 314; Corf. Valeniini Fersini, 05. cit., 
Pag, 215 e seg- 
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fies do trabalho, e quanto a falta de trabalho ('). Nestes dite- 
rentes assuntos seguiu o tratado, em regra, o principio da 
igualdade, embora com um desvio para a reciprocidade (contri- 
tuição patronal para a s  reformas operárias, art. 1 . O  b) e outro 
para a incapacidade (subsidio orçamental para o mesmo efeito, 
art. cit. ). 

O tratado de 1904 foi seguido de  uma série de acordos 
. complementares - 16 de abril de 1904 e 20 de janeiro de 1906 
(depósitos nas caixas económicas), 9 de junho de 1906 (desas- 
tres do trabalho), 15 de junho de 1910 (operários menores) e 
9 d e  agosto de 1910 (aposentações operárias) (*)-que regula- 
ram a sua execução. 

Embora com um objectivo mais restrito, outros tratados 
foram concluídos entre alguns Estados europeus nos anos que 
decorreram entre 1905 é 1913, como foram-o acòrdo franco- 
-1uxemburguês de 15 de abril de 1905, O acórdo gerrnano-luxem- 
burguês de 2 de setembro de 190.5, o acbrdo franco-belga de 2f 
de fevereiro de 1906, a convençáo germano-neerlandesa de 27 
de agosto de 1907, a convenção anglo-francesa de 3 de julho 
de 1909 e a convenção italo-húngara de 19 de setembro de 1909, 
sobre desastres do trabalho ('9, e a convenção germano-italiana 
de 25 de março de 1913 sbbre o seguro-desastres, o seguro- 
-invalidez e o seguro-velhice ($). Todos êstes tratados seguiram, 
em regra, o princípio da igualdade entre nacionais e estran- 
jeiros. 

Durante a grande guerra, a actividade diplomática aban- 
dona as  questões do trabalho, mas, assinada a paz, retoma a sua 
tarefa, e logo em setembro de 1919 foram assinados dois tra- 
tados de trabalho, inspirados pela idea de igualdade entre ope- 
rários nacionais e operários estranjeiros: a convenção franco- 
-polaca de 3, e o tratado franco-italiano de 30 dêsse mês. 

A convençáo franco-polaca, ao mesmo tempo que facilita 
e regula a imigração e imigração operária, estabelece a 
igualdade entre operários nacionais e estranjeiros quanto ao  
salário, quanto às leis de protecção do trabalho e quanto as 
indemnizações por desastres do trabalho (j). 

O tratado franco-italiano, que também facilita a emigração 
operária, aplica amplamente aquele princípio de igualdade, 
sancionando-o quanto ao salário, quanfo ?i protecção do tra- 
balho, quanto a aposentações operárias, quanto aos desastres 
do trabalho, quanto a adquisição da pequena propriedade, 
quanto à falfa de frabalho, quanto a assistência na doença e na 

yelhice, quanto à admissáo às comissóes deconciliação e de ar&- 
aragem e quanto à admissão as escolas de ensino público (1). 

O tratado de trabalho franco-italiano é certamente o mais 
-iotável tratado de trabalho até hoie concluído, sendo digno de 
,estudo e de imitação em muitas das suas disposições. 

Resulta de tudo O que fica dito que o s  tratados de tra- 
&alho bildierais se orientani decididamente no sentido da aceita- 
ç ã o  do princípio da igualdade entre op-rários nacionais e ope- 
rários estranjeiros 

c) Leis infernas. A condição jui.:dica dos operários estran- 
jeiros ainda hoie é regulada fundamzntalmente pelas leis inter- 
nas. Diremos, Por isso, embora rnlito resumidamente, qual a 
orientação geral e tendências dec,;as leis. 

Como acontece com a imig.dção em geral, todos os  Ésta- 
d o s  admitem, e.:i piincip;3, a imigração operária. Isso não 
quere dizer, porém, 4'rie iião haja Estados que restrinjam essa 
imigração, como na América têm feito o s  Estados-Unidos, 
qnde leis sucessivas prdbiram a imigração de trabalhadores 
chineses e a lei de 20 de fevereiro de 1907 limitou apertada- 
mente a entrada de imigrantes em geral, e na Europa fez a 
Inglaterra com o Aliens acf de 11 de agosto de 1905, que, 
embora náo vise directamente o s  trabalhadores estranieiros. 
conduz a fazer uma certa selecç8o de imigrantes, devendo ser 
excluídos os indigentes, os inválidos, os  alienados e imbecis. 
os criminosos sujeitos a extradição, e os  expulsos (3. 

Esta selecção de imigranles não pode considerar-se con- 
trária ao direito internacional, embora, quando praticada apenas 
contra o s  súbditos de determinado Estado, possa ser conside- 
rada como um acfo pouco amigo e ligitimar niedidas de retor- 
aao ("}. 

Mas, haja ou não haja restrições siia entrada no territdrio 
d o  Estado local, o s  operários estranjeiros aí admitidos têm, em 
.principio, o direito de liberdade de frabalho como o s  nacionais. 
E' uma conseqüência naiural do reconhecimento da peraonallr 
dade jurídica dos esfranjeiros. Poderá, num ou noutro ponto, 
ser  limitada a liberdade de trabalho, mas o princípio. é o 
reconhecimento dessa liberdade. 

Também não há diferença entre nacionais e estranjeiros 
quanto 2s leis de protecçáo geral do trabalho, como horas de 
Irabalho, adrnissiio de menores e mulheres, segurança e higiene 
das oficinas, eic.. Pela sua índole de leis de policia do trabalho, 
-abrangem naturalmente nacionais e estranjeiros (*). 

Ainda o princípio de assimilação entre operíirios nacionais 

(1) Rivisía di dirilto infernazionale, xrrr, pag. 407. 
(2) Vide : Prato, Le profectionisme oirvrier, Irad. de Bourgin, pari$. 

,1912, pag 15 e seg. ; Mahaim, obr. cil pag 32 e seg; Supra, pag. 127. nota 1. 
(j) Oppenheim, obr. cir., pag. 314. 
(4 Mahaim, Obr. cit., pag. 73 e seg 



e estranjeiros se  mantém, em geral, no que respeita ao  direifo 
de associação (I). Aparece, porém, uma ou outra legislação 
que recusa êsse direito aos  operários estranjeiros, como é a leE 
alemã de 19 de abril de 1908, (") e é frequente os  operários 
estranjeiros serem excluldos, no todo ou em parte, dos corpos 
gerentes das associações operárias, principalmente dos sindi- 
catos operários ou associações de classe, como acontece com 
a lei francesa de 21 de março de 1920, relativa aos  sindicatos 
profissionais, com a lei belga de 23 de junho de 1920, relativa 
as associações de socorros mútuos, (7 e com O decreto portu- 
guês de 9 de maio de 1891, relativo as associações de classe, 

Aparecem, porém, diferenças sensíveis entre a s  legislações 
quanto aos seguros operários. 

Assim, quanto aos desastres do trabalho, as  legislações, 
seguindo embora, com excepção apenas da lei russa de 15 d e  
junho de 1903, o princípio da igualdade entre nacionais e estran- 
jeiros quanto às vilimas dos desasrres, formam três grupos 
quanto aos  representanfes dos operários estranjeiros. As legis- 
Iações do primeiro grupo, a o  qual pertencem a Austria, a Grécia. 
a Noruega, a Dinamarca e Portugal, recusam qualquer indemni- 
zação aos  representantes de um operário estranjeiro quando eles 
não residam no territ6rio do Estado (*). As do segundo grupo, 
a o  qual pertencem a Alemanha, a França, a Hungria, o Luxem- 
burgo e a Rússia, seguem o principio da reciprocidade, que a 
citada lei russa aplica a s  próprias vítimas dos desastres ("). As 
do terceiro grupo, onde estáo a Bélgica, a Espanha, a Holanda, 
a Inelaterra, a Itália e a Suíça, não estabelecem diferença alguma 
enlre nacionais e estranjeiros ( O )  

E o mesmo acontece quanto à s  aposentuçóes operárias, 
a respeito das quais, se  há legislações, como a portuguesa ( 7 )  e 
a da Nova Zelândia 1". que equiparam o s  estranjeiros aos nacio- 
nais, há outras, como a inglesã, que excluem inteiramente o s  
estranjeiros (I1), e outras, como a francesa ('O), que privam o s  
esfranjeiros do beneficio orçamental com que o Estado concorre 
para a s  aposentações operárias. 

Desta ligeira .referência à s  leis internas. vê-se como estas 
leis, aceitando embora, muitas vezes, o princípio da igualdade 

(1) Mahaim, ob .  cii. .  p6g. 170. 
(2) Ob. cit., páp. 170. 
C') Ob. cil., pag. 172 e seg. 
) Ob. cit., pág. 106 ; Dec. n . O  5657, de 10 de inaio de 1919. art. 

24.0. 6 1 . O .  -. . > - - -  
0 Mahaim, ob. ci l . .  pág. 108. 
(7 Ob. cit., pSg. 117. 
(7 Dec. n.O 5638 de 10 de maio de 1910, art. I.*, 2." 3.". 
i') Lei de 4 de agosto de 1908, no Annuaire de la Iegislafion diz tra- 

vai/, 1908. pág: 701. 
Maliaim, ob. cit., pag. 152. 

('O) Ob, cii , pag. 158. 

entre nacionais e estranieiros, muitas vezes consagram também 
0 ~rinclpio da incapacidade e o principio da reciprocidade, o 
que, junto ao  facto de, em alguns Estados, a s  leis operárias ainda 
serem muito incompletas, mostra a necessidade do desenvolvi- 
mento da legislação internacional do trabalho e da celebração 
de tratados que definam com precisão a condição juridica dos 
operários estranieiros, havendo um ponto em que algumas Leis 
nacionais precisam,evidentemente de introduzir uma disposição 
d a  maior justiça. E no que s e  refere as indemnizações ou pen- 
aões de seguro que devem ser concedidas aos operários estran- 
jeirns. Desde que estes são admitidos a trabalhar, não há razão 
nenhuma para que o seu trabalho não tenha a s  mesmas compen- 
sações que o trabalho dos nacionais. 

47 - A condiçáo jurídica dos estranieiros nos Estados d e  
civilizaçáo náo europeia e que ainda não assimilaram os  ele- 
mentos fundamentais desta civilização, é informada por princf 
pios diferentes daqueles que a informam nos Estados de civili- 
zação europeia. 

Nestes últimos Estados, a condição dos estranjeiros é 
dominada pelo principio do reconhecimento da sua personali- 
dade juridica e pelo princípio da sua sujeiçáo a s  autoridades e 
tribunais do Estado local, nos mesmos termos em que a êles 
estáo sujeitos os  subditos locais, embora a certos respeitos Ihes 
devam ser aplicadas a s  leis do seu país, segundo a s  regras de 
conflitos de leis que o costume internacional, tratados normativos 
ou a s  leis locais hajam estabelecido. 

Nos Estados de civiliza~ão não europeia, a coRdição jurídica 
dos  estranjeiros é definida pelo chamado regime das capifula- 
çáes (I), o qual é caracterizado, fundamentalmente, pelos dois 
princípios da personalidade das leis e da personalidade das juris- 
dições, encontrando-se os  estranjeiros sujeitos, salvo num ou 
noutro caso excepcional, a s  autoridades e a s  leis do seu país. 

Como nota Pagés I'), referindo-se aos Estados otomanos. 
os estranjeiros não pretendem ser tratados, nesses Estados. 
como o s  indígenas ; pretendem pelo contrário a isenção do  
arbítrio da autoridade local, a conservação das suas leis e das 
suas jurisdiçóes e o reconhecimento de uma situação excepcio- 
nal e privilegiada em relaçao aos súbditos do Estado local. 

O regime das capitulações, baseado assim num principio 
de separaçáo entre nacionais e estranjeiros, serve o duplo des- 
bino de assegurar aos  estranieiros o gõzo dos direitos reconhe- 
cidos pela sua própria legislação, como a liberdade pessoal, a 

(1) Vide : Délissie du Rausas, Le regime des capifulafiona dans rem- 
pire oltoman, Paris, 1910 e 1912 ; Oppenheim, ob. cit., vol. i ,  pag, 497 e seg. : 
Bonli ls-~auchil le ,  ob.  cit., n.nb 357, 777 e 902 : Nys, ob. cit.. vol. ri, pag. 460 
e seg. , ;  Edwin Borcharil, ob. cii.. pag. 431 e seg: Lainé ob. cit., i, pag 60- 

('1 Citado por Weiss, ob. cif.,  pág. 554. 



liberdade de estabelecimento, a liberdade de irânsib, a liber- 
dade de comércio, a liberdade religiosa e a invinlabidade dm 
domicílio, e de os  isentar da acção das  leis e das iurisdiçóes- 
locais, para tornar aplicáveis a s  leis naciocais e atribuir com- 
petência a s  jurisdições d o  seu país. O regime das  capituiaçbes 
representa, em última analise, um regime Jurídico de reconheci- 
mento aos  estranjeiros dos direitos públicos suficientes para 
garantia da liberdade individual, e de reconhecimento da perso- 
nalidade das leis e das jurisdições na medida necessária para  
a constituição e garantia das  relações jurídicas de direito pri- 
vado, e para a administração da justiça civil e cri.,iinal. 

É aos  agentes diplomáticos e constilares que eslá con- 
fiada a defesa dos direitos dos estranjeiros consignados n a s  
capitulações e sao o s  tribunais consulares que, em zeral, 
administram justiça aos  estranjeiros, embora, em alguns ca- 
sos, com restrições em favor das  justiças locais e, em alguns 
países, em concorrência com jurisdições mistas, como acon- 
tece no Egito. 

O regime das capitulações é, no conceito fundamental. que  
o domina, uma forma d a  sistema da personalidade das /eis, 
que foi o sistema geral da Europa na primeira metade da idade- 
média e que consiste em permitir que s e  governem pelas s u a s  
próprias leis o s  povos de raça diversa que vivem dentro d o  
mesmo Estado. 

Semelhante sistema é sempre, na sua origem, o produtm 
de um estado social particular, caracterizado pela idea d e  exclu- 
sivismo jurídico por parte da raça detentora do  poder politica 
e pela idea de profecção jurídica dos indivíduos de outras raqas 
que vivem dentro do território do Estado. S e  o s  estranjeiros, 
por um lado, não podem participar da comunidade jurídica d a  
raça politicamente dominante e se,  por outro lado, êles n ã o  
devem ficar fora da protecção do direito, a conseqüência é que 
ou para êles h6 de ser constituido um direito proprio, como, a 
princípio, foi em Roma o j~sgenfiurn, que era o direito dos esiran- 
ieiros, derivado em grande parte das leis estranieiras, ou êlea 
hão de reger-se pelas leis da sua raça ou da sua origem, c o m e  
aconleceu na Europa barbárica, e tem acontecido no impéria 
otomano com o regime das capitulagóes. 

Mas, se o sistema das leis pessoais supõe uma idea d e  
exclusivismo iurídico, supõe também a concepção do Estado 
como instituYgão destinada mais a defender o s  interesses de um 
povo-raça do que o s  interesses d o  povo que vive dentro de 
um território, sendo por isso incompatível com a concepçao 
moderna d o  Estado como instihiiçáo destinada a organizar e 
governar com leis prdprias a população que vive num determi- 
nado território, 

Foi fundamentalmente um estado social com os  caracteres. 
que ficam sinalados que determinou o aparecimento do regime 
das  capifulãçóes no império otomano no século x ~ r ,  donde êle 

frradiou mais tarde para outros Estados de caracteres s e m e  
lhantes. 

Naquele império, o direito mussulmano tinha a feição do 
exclusivismo religioso, baseando-se a comunidade furidica na 
doutrina do Kohran, e s ó  podendo por isso proteger os cren- 
tes da religião maornetana. Os cristãos ficavam naturalmente 
fora dessa comunidade jurídica, e dai tanto o natural interesse 
de  os  -Estados cristãos conseguirem a conclusao de tratados 
jendentes à proteccáo dos seus nacionais, como a facilidade de  
a Sublime Porta reconhecer em favor dêstes o sistema da per- 
sonalidade das leis. 

O regime d a s  capilulações, de qiie s e  encontram preceden- 
tes históricos nas cartas concedidas n o  Oriente, a partir do 
século s, pelos soberanos locais aos  cristãos e as cidades co- 
merciais do  Mediterrâneo ocidental ('1, foi primeiro estabelecido 
no tratado franco-turco de fevereiro de 1535, dividido em dez 
artigos ou capltulos, que deram o nome a o  regime. o qual, 
sendo a o  mesmo tempo um tratado de comércio e um natado 
de estabelecimento, reconheceu aos  franceses a liberdade de 
comércio, a liberdade individual e a liberdade religiosa, reco- 
nheceu a o  rei de França o direito de nomear cônsules em todas 
as cidades do império otomano, e reconheceu a competência 
d6stes cônsules para julgar os  franceses em matéria civil, e para 
os processar e julgar em matéria penal, sempre em harmonia 
com a lei francesa. 

A capitulagáo francesa, renovada e desenvolvida em 1581, 
1.597, 1604, 1673 e 1740, foi seguida da capitulação veneziana 
em 1540, da inglesa em 1583, da holandesa em 1613, da aus- 
tríaca em 1718, da sueca em 1737, da siciliana em 1740, da  
prussiana em 1761, da espanhola em 178'2, da  russa em 1783, 
da  toscana em 1747, da dinamarquesa em 1756, da  norte-ame- 
ricana em 1830, da belga em 1838, da portuguesa em 1643, e 
da grega em 18B5 c), de modo que o regime s e  generalizou e 
abrangeu directamente o s  súbditos de quasi todos o s  Estados 
cristãos. E, onde o regime das capitulações não chegou directa- 
mente, chegou indirectamente, mediante o direito de profecçao 
concedido a França pela primeira vez na capitulaçáo de 1581. 
segundo a qual o s  síibditos dos Estados cristãos poderiam 
participar, por Intermédio dos cônsules franceses, dos benefícios 
concedidos aos  súbditos do rei de França. Tornou-se assim 0 
regime das capitulações o regime geral da condição dos cri* 
t ãos  estranjeiros no imperio otomano. 

Dêste império irradiou o sistema, medianre tratados, para 
outros Estados de civilização não  europeia, onde o s  estranjeiros 

P) Péliasie du Rausas, ob. cit., tomo r, p6g 9. 
(8) Aut. cit.. ob cit., pág. 22 e segs. : Bonfils-Fauchille. ob. cit., i.@' 901 

e segs.; Nys, ob. cit., pág 460 e segs. 



não encontravam a indispensável protecção jurldica, como Mar- 
rocos, Sultanato de Zanzibar, Pérsia, Sião, China, Corea e 
Japão (I). A orogressiua aproximação entre o s  Estados cristãos 
e estes últimos Estados determinou a celebração de uma série 
de tratados, que, com o nome de tratados de paz, amizade e 
comércio, eram verdadeiros tratados de estabeleciinento, em que 
aos  nacionais dos Estados cristãos foram reconhecidas a liber- 
dade indivídual, a liberdade de comércio e a liberdade religiosa, 
e em que foi atribuída aos cônsules competência para julgar o s  
pleitos dos seus nacionais (-). 

O regime das capitulações, produto como foi de condições 
sociais particulares. teria naturalmente de modificar-se a medida 
que essas condições se fossem modificando, que é o mesmo 
que dizer, à medida que o direito fôsse perdendo o seu exclu- 
.-ivisrno personalista, para assumir a feição de generalidade 
ierriforial, de modo que os estranjeiros encontrassem uma 
protecção eficaz dentro da ordem iurldica dos Estados onde s e  
encontrassem. 

Assini aconteceu e vai acontecendo, com efeito. A Turquia. 
depois de ter secularizado o seu direito e de ter organizado a 
justiça, a administração e a policia, de modo a considerar-se 
autorizada a proclamar a desnecessidade das capitulações. 
formulou oficialmente a questáo da abolição do regime capitular 
no congresso de Paris de 1856 ("1 O congresso, porém, s e  bem 
que admitisse a Turquia no concerto europeu ('), não acordou 
na abolição das capitulaçóes, que continuaram a ser aplicadas 
como anteriormente. 

E m  9 de setembro de 1914, pouco depois portanto do 
comêço da grande guerra, a Sublime Porta declarou extintas a s  
capitulações, a partir do dia 1 de outubro do mesmo ano ('), por 
um acto unilateral, o qual não foi, porém, reconhecido pelas 
potências, a s  quais, no tratado de Sèvres, consideraram a s  capi- 

(1) Vide: Tratado entre Portugal e Marrocos, de 11 de faneiro de 1777; 
entre Poriugal e o Siáo,  de $0 de fevereiro de 1659. entre Portugal e o Japão. 
de 3 de agosto de 1860,entre Portugal e o Sultanato de Zanzibar. de 25 de 
outubro de 1878. e entre Portunal e a China. de 1 de dezembro de 1887 {Co- 
lecçáo de frafados de 6orges-de Casiro, tom. 111, pág. 212; Mova ~ o l e c ~ 4 o  
de tratados, tom. i. pág 189 e 249, tom. i'. pág. 317, e tom. \'ri. p6g. 311): 
Weiss, ob. cif., pág 694; Nys. Le dmii infemational, 2.a ed., ri, phg 467: 
BonAls-Fauchille, 6." ed., n.OS 902 e seg.). 

12) E? curioso notar que o regime das capitulaçóes foi estabelecido nas 
relacóes entre a Turauia e a Pérsia   elo tratado de 15 de dezembro de 1873. 
moldado pelos tratados existente8 ehtre o s  dois Estados e o s  Estados cris: 
táos. Foi o primeiro, se não é o'único, tratado que estabeleceu o regime das 
iustiças consulares entre dois Estados que admitem ambos o regime das  
capitulaçóes, (Bonfils-Fauchille. ob.  cit . n.' 791). 

('L Pdlissié du Rausas, ob. cit. I ,  pág. 101 e seg .  
0) Tratado de Paris de 30 de março de 1856, art. 7.0. 
(j) Revue-Farrchille, 1915, Documents, pág. 139 e 140. 

tulaçóes subsistentes, como s e  vê do artigo 1 3 6 . O ,  assim redi- 
gido: «Dentro dos três meses seguintes à entrada em vigor 
dêste tratado, será constituída uma comissão composta d e  
quatro membros, nomeados respectivamente pela França, Ingla- 
ferra, Itália e Japão, para preparar. com O concurso de peritos 
técnicos das outras pofências capitulares, aliadas ou neutras, 
que serão convidadas a nomear cada uma seu perito, um pro- 
jecto de reforma judiciária destinado a substituir o regime actual 
das  capitulaçóes em matéria judiciária. Esta comissão poderá 
recomendar, depois de haver consultado o Govêrno otomano, 
quer um regime mixto, quer um regime uniflcado, . . 

«O projecto preparado pela comissão será submetido a o s  
Govêrnos das potências aIiadas ou neutras interessadas. Logo 
que o projecto seja aprovado pelas principais potências aliadas, 
estas notificá-lo hão ao Govêrno ofomano, que desde já se 
compromete a aceitar o novo regime. 

«As principais potências aliadas reservam-se o direito de  
entre si acordarem, ouvindo. se assiin entenderem conveniente. 
a s  outras potências aliadas ou neutras interessadas, acêrca da  
época da entrada em vigor do novo regime». 

Dentro de breve, portanto, o regime das  capitulaçóes será 
substituído na Turquia, que foi o seu ponto de i r radia~io ,  ou  
por justiças mixtas ou por justiças territoriais. 

Mas, se  o regime das  capitulações ainda persiste no Impé- 
rio otomano, tem sido naturalmente abolido nos territórios 
desanexados dêsse império para serem encorporados em Esta- 
dos de civilização europeia e que não admitem portanto o 
regime da jurisdição consular (I) ,  bem como rem sido abolido 
o u  modificado já nos Estados aut0nomos ou protegidos consti- 
tuldos nos territórios desanexados da Turquia, já ein Estados 
com a s  quais o regime foi estabelecido à semelhança do exis- 
tente com a Turquia. Assim, o regime foi abolido: na Ruménia. 
Sérvia, Montenegro e Bulgária, por efeifo do tratado de Berlim 
de 1878, que emancipou definitivamente da Turquia o s  três 
primeiros Estados e, constituindo a Bulgária em Estado vas- 
salo da Porta, previu o desaparecimento das capitulaçóes me- 
diante a introdução de reformas e a celebraçao de tratados, 
que os  mesmos Estados pouco e pouco concluírnm ; na Tunísia. 
depois de ai ser estabelecido o protectorado da França, reco- 
nhecido pela Turquia no artigo 120.0 do Tratado de Sèvres, 
com efeito retroactivo d ~ é  12 de maio de 1881, data do seu 
estabelecimento ; no sultanato de Zanzibar, pelo estabelecimento. 
em 1890, do protectorlado inglês sobre êste sultanato (?I; no 
Japão, por virtude de uma série de tratados cc ncluidos com a s  

(1) Vide Nys, ob.  cit., pág. 470. 
(2) Bontils-Fauchille, ob. cit. n o  183; carta de lei de 28 de fevereiro 

de 1907. 



potências, que entraram em vigor em 17 de julho de 1899 e 
que aboliram o regime das justiças consulares (')i em Marrocos, 
tanto no protectorado francês. como na zona de influência espa- 
nhola, por virtude do acôrdo franco-cherifjano de 30 de março 
de 1912 e do acôrdo franco-espanhol de 4 de novembro d e  
1912 (8); e na Corea, por virtude da anexação dêste Estado a o  
Japão, pelo tratado de 22 de agosto de 1910 (9. E abolido se 
deve considerar também. por virtude do tratado de Sèvres: na  
cidade e termo de Smirna, tendo sido transferido para a Gré- 
cia o exercício dos direitos de soberania que af exercia a Tur- 
quia, transferência que é certamente o preliminar de uma ane- 
xação ?I Grécia (art. 6 9 . O  e 83.O); em Imbros e Tenedos e nas 
outras ilhas do Mediterrâneo oriental que foram anexadas à 
Grécia (art. 84.'); è na Arménia, constituída em Estado inde- 
pendente (art. 88.O), logo que ela s e  organize em harmonia 
com as indicações das potências (art. 93.O~. 

Noutros Estados, foi o regime modificado, o que aconte- 
ceu no Egito e no Siáo. 

No Egito, a justiça consular própria do regime das capi- 
fulações foi substituida, em grande parte, por tribunais mixfos. 
compostos de juízes indígenas e estranjeiros. criados pela 
reforma judiciária de 16 de setembro de 1875 e em exercício 
desde 15 de fevereiro de 1870. Mas o que resta das  capitula- 
ções no Egito e o s  próprios tribunais mixtos devem ter o s  
seus dias contados, em face do art. 101 .O do tratado de Sèvres, 
assim redigido: *A Turquia renuncia a todos os  seus direitos 
e títulos sôbre o Egito. Esta renúncia terá efeito a contar de  
6 de novembro de 1914. A Turquia declara que, em harmonia 
com o procedimento das  potências aliadas, reconhece o protec- 
torado sôbre o Egito. declarado pela Inglaterra em 18 de  
dezembro de 1914.. E a consagração final do protectorado 
inglês no Egito, o qual cunduzirá à eliminação das justiças 
consulares e mistas. e a lógica dos precedentes constitufdos 
pelos protectorados franceses na Tunisia e em Marrocos e pelo 
protectorado inglês em Zanzibar. 

No Sião, o regime das justiças consulares, que havia sido 
estabelecido por uma série de tratados concluídos com o s  Esta- 
dos de civilização europeia, foi já substituído, nas relações com 
a França e com a Inglaterra (L), por'fribunais infernacionais, 
que são compostos por juízes siameses, com a assistência d o  

(1) Bonfils-Fauchille, ob. cit. n.O 42: Tratado entre Portugal e o Japão. 
de 26 de janeiro de 1897. art. 19 (Nova cole%@o de frafados, x ,  pág. 165). 

(2) Decretos nao 395, de 9 de março de 1914, e n.' 4.100, de 16 de abrit 
de 1918. 

v) Bonfils-Fauchille. ob. cit., n.' 791. 
(') Vide: De Marteus, N. R. 0. T., 2.' sirie, tom. x, pág. 570. xxxir. 

pág. 130. e 3.' ser ie ,  tom. r i ,  p6g. 38 e 683. Conf: Cluner, 1900. pdg. 468; 
Revoe-Fauchille, xv, pág. 24. 

ctjnsu1 inglês ou francês ou de um delegado seu, e portanto 
são  verdadeiramente tribunais siameses. E claramente o ppe- 
núncio da abolição do regime capitular, abolição já prevista 
no tratado com a Inglaterra, de 10 de março de 1909, art. 5.0, 
e que deve vir breve, dadas, por um lado, a s  reformas legisiati- 
vas que o Siáo há muito prepara, tomando por base os códigos 
europeus ( I ) ,  e dado, por outro lado, o facto de a s  potencias 
aliadas e associadas terem imposto a Alemanha (gj, à Austna (3) 
e à Hungria (l) a renúncia a o  direito de jurisdição consular no 
Siáo, facto que não pode deixar de significar um entendimenta 
entre a s  potências aliadas e associadas e o Sião no senlido da 
abolição das justiças consulares. 

Das consideraçóes feitas e dos factos apontados, resultam, 
segundo cremos, a s  seguintes conclusões: a) O regime d a s  
capitulações, que foi a conseqüência de uma concepção exclrr- 
sivisfa do direito, fica sem razão de ser, e por isso deve desa- 
parecer, nos Estados que integram os  esfranjeiros na ordem 
jurídica territorial ; b) a abotição do regime capitular é uma con- 
sequência lógica nos territórios ou Estados anexados a Esta- 
dos que praticam O princfpio da territorialidade das jurisdições. 
como sfio o s  Estados de civilização europeia, bem como o 
parece ser nos Estados de justiças consutares s8bre o s  quais é 
estabelecido o protectorado de um Estado que adopta o refe- 
rido princípio da territorialidade das jurisdições (j). 

(I)  Bonfils-Fauchille, ob. cit., n.0 791. 
t2) Tratado de Versailles, ar!. 135.0. 
V) Trafado de Sainl GermaiB, art. 110.". 
i') Tratado do Trianon, art. 94.O. 
(''1 Vide Nys, ob. cit., pág. 470. 



É assim que em Portugai nunca existiram o direita de afbj- 
nágio e o direito de defmcção ('1, o direito de naufrágio (21, 

Dii2eitos dos estranjeiros em Portugal 

SLMARIO. 48 - Introdução histcírica. 49 - Os estranjeiros e os direitos polí- 
ticos. 50 - Os estranieiros e os direitos públicos não políticos. A igual- 
dade como princípio geral. Limitações : a) liberdade deenlrar e residir 
em terriiório vortuquLs : b )  liberdade de trabalho, comircio e indúslria ; 
o I:l>erdadz ac reu;ii.io: d) liberiadz de associdvZo ; e, 1iherd;itle de 
iiiiprensd ; I )  liberclnde dr conhciòiicid r c~lio-;: y )  liberdade de eiisiriar 
e aureiider: h) direito de acclo. 61 -Os estraniekos e os direitos oriva- 
dos. Equiparação entre nacionais e estranieiros: Desvios da equiparação 
no sentido das incapacidades, no senlido da reciprocidade. e no sentido 
da igualdade condicionada. 552 - Limite da equiparaç50 entre nacio- 
nais e estraiiieiros. 93 - CondiçBo dos operdrios estranjeiros. 

48 -As leis portuguesas traduzem, na regulamentação da 
condiçáo jurídica dos estranjeiros, o s  princípios gerais que 
vigoram na comunidade dos Estados civilizados. Os traços 
fundamentais do nosso direito sôbre o assunto são o s  seguin- 
les: recusa aos estranjeiros dos direitos políticos; equipara- 
ção entre nacionais e estranjeiros, como regrs, em matéria de 
direitos públicos não políticos e de direitos privados, com res- 
trições, qrier insignificantes, quer exigidas pela defesa dos inte- 
resses políticos e económicos do Estado. 

Pertence, pois, Portugal aos Estados, que são já o maior 
nílmero, que estabelecem como princípio a igualdade entre 
nacionais e estranjeirds, quanto aos direitos que a estes são 
necessários ou úteis para, com eficaz segurança, poderem exer- 
cer a sua actividade jurídica. 

Esta feição liberal do direito português no tratamento dos 
estranjeiros era já caracterlstica das nossas leis em épocas em 
que, em outros Estados, a sua situação jurídica era muito pre- 
cária c). 

(1) As razóes da Peicão benévola do direito histdrico aortueuês vara . . 
com os esir.iiiiei~r>.r h ram <iSsi~it ft~rmuldda.s 7rIo Dr. Ciuiindr~cs Pedrosa. na 
I n i m d u ~ i í o  do csludo do  direito i n te rnac i~nd l~~ r i cado  : ., o aiixilio prestado 
por caváleiros e frotas nas conquistas dos primeiros reis vortugueses sôbre 
os mouros ; o ardor religiosu-militar da época em serviço de uma causa 
comum - a luia conira aos iiifieiu ; a falta de b r a ~ o s  e de indústrias no reino ; 
o adiantamento comparativo das outras nações europeias ; e também, por 
certo, a indole do povo dêste canto da península, pois que, em circunstân- 
cias mais ou menos semelhantes, nenhum oulro Estado tratou talvez os es- 
franjeiros com igual favor. (pdg. 162). 

(1) O d~re i l o  de albinágio, que foi uma conseqiisncia do feudalismo 
e que era o direi10 de os senhores feudais e OS reis sucederem aos eslran: 
jeiros, os quais, quando tal direito roi exercido na sua maior exfensao não 
podiam testar nem adquirir Por tesramento. Com o andar do tempo, o djreito 
de albiiidgio atenuou-se no direito de detracçáo. ou o direito apenas a uma 
percentagem da herançn, Percentagem fixada em alguns tratados em 5 01, ,+ 
capital. Na história do nosso direi10 não aparece fraco algum da existencia 
do aireiio de albinagio e.do direito de delracção, e por isso, com rigor lógico, 
Melo Freire emitiu a opiniáo. seguida por Coelho da Rocha, pelo Dr. Gui- 
marães Pedrosa e pelo Dr Marnoco e Souaa, de que tais direitos nunca 
existiram em Portugal (Vide : Me10 Freire. Institufiones ju r isc iv i l i s  Iusitani, 
liv. 11. til. 11, 5 11 ." ; Coellio da Rocha, Insrifuiçóes do  d i r d o  c i v i l  portu- 

203." ; Dr. Guimarães Pedrosa, ob. cit.; Dr. Marnoco e Sousa, Hi3- $6";; Ia; imfitu,ea do a r e m  romano. pen;nsu~a~eporiugu~s, I,,-,,,, 
náe. 3441. r 

Contra a opinião de que. em Portugal, náo existiram o direi10 de albi- 
nagio e o direilo de derracção, poderia dizer-seque o Govêrno portuguea 
celebrou com diversas potências tratados sôbre a abolição reciproca daque- 
les direitos. como foram os tratados: Com a França, de 2i de abril de 1778 
(Borges de Castro, Coleccdo de trajados, 111. pjig. 292) ; com a Sardenha, 
de 11 de Seiembro de 1787 (ob. c i t ,  vol c i t ,  p6g 4W): com a Rússia, de 
20 de dezembro de 1787 job. cit., vol. cit. p a g  4281, com o Reino das duaa 
Sicilias. de 31 de maio de 1819 (ob cit.. V. pág 446): com a Belgica, de M) 
de março de I844 tob. cit., VI, pág. 534) : e com os principados de Waldeck 
e Pyrmont, de 21 de fevereiro e 5 de maio de 1845 (ob cit., vol. vir. pdgs. 
36 e 62;: o que parece significar que os dlreitos de albindgio e de defraccão 
eram pralicados em Portugal. Como, porém, nota o Dr. Guimarães Pedrosa 
(ob. cit , pág. 162, nota), o argumento deixa de ler valor, desde quese atenda 
a que os tratados podiam ter por iim evitar, por um lado. que tais direitos 
fossem exer~idos contra os portugueses que se encontrassem nos tcrritó- 
rios dos Estados conlralanres e, por outro lado. que Portugal usasse do 
direito de relorsáo. como lhe era permitido. E que os direitos de albindgio 
e de detraccão não forem praticados em Portugal. resulta dos tratados com 
a Rússia e com o Reino das Duas Sicílias, onde se lê: a )  .Ainda que o 
direito d'dubaine (d~rei lo de aibikgio) se não ache estabelecido nos Esta- 
dos das duas Altas Parres Contratanles. contudo Suas Manestades. aue- 
rendo prevenir toda a qualquer ddvida a êsie respeito. convieia entre ambas 
reci~rocamente. aueos bens móveis ou imdveis. aue pela morte de alaum de 
seus vassalos respeciivos flcarem 'nos Estados-da outra Potencia Contra- 
tante, pertencerão sem o menor obstáculo aos seus legitimos herdeiros, ou 
testamento ou ab infestato. ..- (Tratado com a Rússia, art. 38.'); b) *O abaixo 
assinado, enviado extraordinário e ministro plenipotenci6rio de Sua Mages- 
tade Pidelíssima junto de Sua Magestade El-Rei do Reino das Duas SicíI~as, 
em virtude de autorização que recebeu da sua CBrte, declara que o direito 
conliecido debaixo da denominação de jus defracMs c1 ccnsus emigrafio- 
nis, não sendo percebido n o  Reino Unido de Portugal e do  Brasil, os 
súbditos de Sua Majestade €1-Rei do Reino das Duas Sicilias não ficará0 
a ele sujeitos, ainda mesmo que, no caso de sucessio, legado, doação, 
renda. emigração ou outro. tenha lugar a transmissão de bens do Reino 
das Duas Siciliaa vara os Estados de Sua Maiestade Fidelissima, ou dêstes 
Lltimos para os ~ s l a d o s  de Sua Majestade Siliciana~. (Tratado com 0 Reino 
das Duas Sicílias, predmbulo) 

1%) O direito de naufráaio consistia no ooder de os senhores e OS 
reis Se apoderarem das peso-as e das coisas naufragadas no mar e nos 
rios, represenlando claramente uma revelação da recusa de protecqáo legal 
aos estranjeiros. 



e o direito de represálias (I), que foram na idade m6dia e 
ainda em tempos modernos praticados em diferentes pafses e 
que representavam sérias restri~ões da capacidade jurídica dos 
estranjeiros. 

Vejamos, pois, qual seja no momento actual aquela regu- 
lamentação, como ela resulta das leis em vigor. 

49 -- I - Direitos polificos. Como já foi dito, os estran- 
jeiros nZo gozam em Portugal de direitos políticos. 

Não existe um texto de lei de carácter geral onde se  formule 
direcfamenfe êste princípio. Existe, porém, um texto donde êle 
resulfa. Mdirecfamenfe sim, mas com cIareza. E' o artigo 3 . O  
d o  decreto de 2 de dezembro de 1910, relativo a naturalização, 
assim redigido: nO estranjeiro naturalizado não poderá exercer 
funções públicas de quaIqiier natureza nem exercer funções 
de direcção ou fiscalização em sociedades ou outras entidades 
dependentes dp Estado por contrato ou por êle subsidiadas, 
emquanto não decorrerem cinco anos, pelo menos, após a data 
da nafuralização». Em verdade, se  o estranjeiro naturalizado 
português s ó  pode exercer funções públicas, isto é, exercer 
direitos políticos, passados cinco anos depois da naturalização, 
é evidente que o estranjeiro náo naturalizado nunca as pode 
exercer. 

A par com êste preceito genérico, existem preceitos espe- 
ciais que ou expressamente excluem os estranjeiros do exer- 
cício de determinados direitos politicos, ou implicitamente indi- 
cam essa exclusão. 

Em Porlugal lambem não aparecem sinais dêsfe direito, e, anies, uma 
lei de Afonso 11, feita nas côrtes de Coirnbra de 1211, determinou que o s  
bens dos niufragos r40 poderiam ser ocupados em proveito do fisco ou 
de qualquer, devendo ser restituídos a seus donos, mediante a s  despesas que 
houvessem sido feitas, sob penas rigorosas para o s  que assim n io  proce- 
dessem, dizendo a própria lei- .cá sem ruzom parece aaquelle. que he ator- 
mentado dar-lhe homem outro tormento*. Esta lei foi adoptada por D. Fer- 
mando e por D. JoSo I. passando para a Ord. Af. (liv. 11, til. 32). E ainda passou 
para a Ord. Man.. liv. ri.tit. 22, mas com duas modificações, determinando esta 
ordenação que a lei náo (&$se aplicada auando se  tratasse de navios de 
infieis. iniiiiigos da fe cristã c que não fossem súhdiros portugueses, ou de 
outras pescloas com que houvesse guerra. ou de corsirios qut: dnddyuern a 
fodaa rwpa. E. com as  mesmas modificaçbes, aparece a referida lei na Ord. 
81.. livro li, título 32 (Vide : Dr. Guimarães Pedrosa, ob. cil., págs. I63 e 164, 
nola 38 ; Dr. Marnoco e &usa, ob. cit., pig. 347). 

(I), O dimito de represálias era o poder, concedido pelo Govêrno a 
um nacional. de capturar a pessoa e se  apoderar dos bens de estranjeiros 
súbditos de um Estado onde o mesmo nacional tivesse sofrido alguma 
ofensa, sein ter podido conseguir a devida satisfação. Tambêm não há 
~ i i i a i s  de o direito de represálias ler sido praticado entre n6s. 

Nem tão pouco parece ter sido praticado o direito de retorsáo em ma- 
téria de sucessOes, denegando-se aos estranjeiros em Portugal o que no seu 
pais fosse denegado aos portugueses. embora Lobgo afirme a legitimidade 
d o  exercício désse direito (Vide : Dr. Guimarães Dedrosa, ob. cit., pág. 163 ; 
Lobüu, Noks de uso prático, tom. ri, 1836, pág. 29). 

Como preceitos do primeiro grupo, podemos indicar ,,& 
seguintes: 1.3 Constituição política, art. 39.0 e 47.O. n,O 1.0, 
que exclui os  estranjeiros da presidência da Rèpública e da 
nomeação para ministros: 2.O)  código eleitoral, de 3 de julho 
de  1913, art. 1.O, que os exclui do direito de voto; 3 . O )  Cons- 
tituIção, arl. S.', combinada com O cbdigo eleitoral, art. 1.0 e 
4 . O ,  que os excluem do direito de ser deputados, senadores 
.e vogais dos corpos administrativos; 4.') decretos de 24 de 
outubro, art. 1 2 . O ,  e de 29 de novembro, art. 4.O, de 1901, que o s  
excluem da magistratura do ministério público e dos cargos de  
-oficiais de justiça; 5.') decreto de  14 de seterlibro de 1900, 
art. 7.', que os exclui do notariado; 6 . O )  reguIamento con- 
sular de 7 de março de 1920, art. 23.0. que os  exclui de ser 
c6nsules ou vice-cônsules de 1." classe; 7.") decreto de 26 
d e  maio de 1911, art. 69.O, que o s  exclui da admissão aos 
quadros do ministério dos negócios esfranjeiros. 

Como preceitos do segundo grupo. devem considerar-se 
todos aqueles que. indicando as  condiç6es de admissáo ao 
concurso para o provimento de empregos públicos, exigem 
quer a declaração da naturaliddde, como faz, por exemplo, o 
regulamento do registo prediaI de 20 de janeiro de 1898, art. 
23.", relativamente ao concurso dos conservadores, quer a 
apresenfaçáo de documento que prove o cumprimenfo das leis 
do recrutamento mdjlar, exigência quási constante nas leis re- 
guladoras de concursos. (I )  Bm verdade, a indicação da natu- 
ralidade parece ter por fim verificar se o Concorrente é ou não 
cidadão português, dada a relação que a nossa lei estabelece 
entre a nacionalidade e o lugar do nascimento (Cbd. civif, 
art. 1 8 . O ) ,  e a exigência de documento comprovativo de haver 
satisfeito à lei do recrutamento militar mostra que o legislador 
leve em vista que apenas o s  cidadãos portugueses podem ir 
a o  concurso, pois 56 os cidadãos portugueses esta0 sujeitos ao 
serviço militar (Constituição, art. 6 8 . O ;  regulamento de 23 d e  
agosto de 1911, art. e.", 5 1 . O ,  n . O  7.O. 5 8 . O ,  n.O 5 . O ,  e 1 5 6 . O .  
n . O  2.O). 

E m  face do artigo 3 . O  do decreto de 2 de dezembro de 
1910, em face da grande série de diplomas que expressamente 
exigem a qualidade de cidadão português para a admissão a o  
exercfcio de cargos públicos, em face dos diplomas que esta- 
belecem como condição de admissáo aos concursos a apresen- 
tação de documento provando a naturalidade ou o cumprimento 
d a  lei militar, e em. face do silêncio do legislador acerca da 
concessão de direitos políticos aos estranjeiros, quando é certa 

( I )  Vide, por exemplo, o decreto de 24 de dezembro de 1892, que regu- 
lou o concurso dos empregados das administrações de concelho, dos Wr- 
Pos adininistrativos. dos estabolecimenios, institutos e corporaçóes de pie- 
dade ou benetic2ncia subsidiados ou fiscalizados pelo Estado (art. 2.0). 



que Ihes concedeu expressamente o s  direitos públicos não polí- 
ticos (Constituição, art. 3 . O ) .  e o s  direitos privados (Cód. civil, 
art. 2 6 . O ;  Cód. com., art. 7.9, não pode haver dúvida de que 
a doutrina é que os estranjeiros não gozam de direitos políticos 
em Portugal. 

A recusa abs estranjeiros do gozo de direitos políticos não 
é, porêm, absoluta. Tem, do nosso conhecimento, dois limites 
d e  algum valor: um na lei n." 277, de 15 de agosto de 1914, 
que é a lei orgânica da administração civil das províncias ultra- 
marinas, e nas cartas orgânicas que, fundado na autorização 
que lhe foi concedida por aquela lei, o Govêrno publicou para 
quási todas a s  colónias; e outro no regulamento consular. 

Consiste o primeiro no direito reconhecido aos estranjeiros 
de  serem eleitores dos corpos administrativos das colónias e 
elegíveis para êsses corpos. 

A base 44." anexa à lei de 1914 declarou eleitores dos 
corpos administrativos o s  estranjeiros que tenham, pelo menos, 
dois anos de residência habitual na colónia, e reconheceu a sua 
elegibilidade para os  mesmos corpos, nestes termos: uNas  
circunscrições em que o número de estranjeiros e os interesses 
por êles geridos assim o recomendem, serão também elegíveis 
para o s  corpos administrativos os  cidadãos estranjeiros com 
cinco anos. pelo menos, de residência habitual na colónia e que 
saibam ler e escrever o portugués. O s  eleitos desta categoria 
não poderão ser mais do que um para os  corpos de três mem- 
bros, e de dois para os  de cinco ou mais». Estes prdcipios 
da  lei orgânica de 1914 foram reproduzidas na base 46. anexa 
a o  decreto n." 7008, de 9 de outubro de 1920 v), pelo qual o 
Govêrno, psando da autorização que lhe foi conferida pelo arliga 
2 1 . O  da lei n . O  1022. de 20 de agosto do mesmo ano, codificou 
num diploma Único as  leis orgânicas da adminisiraçáo civil e 
financeira das col6nias, e foram aplicados pelas cartas orgâni- 
cas das colónias do modo seguinte: 1 . O )  a carta orgânica de 
Cabo Verde, aprovada pelo decreto n." 3108 B, de 25 de abril 
de 1917, e a carta orgânica da Guiné, aprovada pelo decreto n." 
3168, de 31 de maio de 1917, declaram eleitores o s  estranjeiros 
com dois anos de residência na colónia e elegível para a s  
câmaras municipais da província um vogal entre os  estranjeiros 
com cinco anos de residência, que estejam inscritos na matriz 
predial como contribuintes e que tenham na província infe- 
resses materiais ligados ao  comércio ou indústria próprios 
e que saibam ler e escrever o português (carta de Cabo 
Verde, art. 189.' e 1 9 1 . O ;  carta da Guine, art. 215.O e 218."); 

(1) Importa notar que o decreto n.* i008 introduziu uma alteraçáo de 
alguma importáncia. a qual consiste em que,  emquanfo, pela lei de 1914, bas- 
fava que, para ser eleitor. o eslranjeiro soubesse ler e escrever, pelo decreto 
é necessário que saibam ler e escreverpor~ugués. 

. 
2.0) a carta orgânica da india, aprovada pelo decreto n.O ,5266, 
de 27 de lulho de 1917, consigna a mesma doutrina, apenas com 
a diferenca de não exigir para os  elegíveis a sua inscrição na 
matriz predial como contribiiintes (art. 210.O e 211.0, s 1.0); 
8.0) a carta orgânica de S. Tomé e Príncipe, aprovada pelo 
decreto n." 3285, de 11 de agosto de 1917, apznas reconhece 
aos estranjeiros o direito de serem eleitores lart. 178.0) ; 4.0) a 
carta orgânica de Timor, aprovada velo decreto n.O 3509. de 23 
de agosto de 1917, reconhece-lhes O direito de serem eleitores e 
o direito de serem eiegiveis na razão de um para três e de dois 
para cinco, mas a elegibilidade dos estranjeiros ficou depen- 
dente de resolução do governador, com nota afirmativa do con- 
selho de govêriiu, a16m de sú poder ter lugar depois de cinco 
anos de residência í art. 198.' e 201 ):  5 . O  ) a carra orgânica 
de Macau, aprovada pelo decreto n.' 3620, de 6 de novembro 
de 1917, exige cinco anos de residência para o estranjeiro ser 
eleitor e apenas permite que seia eleito um chinês para a 
câmara de Macari, que tenha também, pelo menos, cinco 
anos de residência (arf 1F~8.~ e 159.'); 6 O )  a carta orgânica 
de Angola, aprovada pelo decreto 3621, de 28 de novembro 
de 1917, reproduz textualmente o preceito, acima indicado, da 
base 44." anexa à lei de 1914. 

O segundo 1imit.e consiste em os estranieiros poderem ser 
nomeados cônsules e vice-cônsules de 2.' classe, bem como 
chanceleres e agentes consulares. O regulamento consular 
(art. 24 e, 26 .O  e 27.') apenas manda preferir em igyaldade de 
circunstâncias indivíduos de nacionalidade portuguesa, e por 
isso permite claramente a nomeação de estranieiros. 

As duas excepções que ficam apontadas encontram a sua 
explicação no desejo de interessar os estranjeiros no progresso 
das instituíçóes municipais das colónias, ou na falta de cida- 
dãos portuguêses nas cidades e portos estranjeiros em con- 
dilões de exercerem as  funções consulares. 

Ainda um nàvo liinite poderá resultar da execuçbo da lei 
n . O  1117 de 4 de fevereiro de 1923, que criou uma grande co- 
missão de estudo para o estreitamenro de relações entre Por- 
tugal e o Brasil. Entre os assuntos sobre que deverá recair o 
estudo da comissão, está o mdfuo direifo de  elegibilidade dos 
cidadãos dos  dois países para  o s  corpos administrafivos. 
embora com justas e indispensãveis resfriç6es. S e  o intuito 
da lei s e  realizar, o s  brasileiros teráo em Portugal o direito de 
serem eleitos para o s  corpos administrativos, com o s  limites, 
que a lei estabelecer, o que representa um direifo polfiico. 

49 - 11 -- Direitos pzíblicos náo políticos. O artigo 3 . O  da 
Constitu'ição política da República consagrou formalmente o 
Princfpio da igualdade entre nacionais e estranjeiros quanto a o  
8620 de direitos públicos não políticos. Eis a fórmula do 
artigo: «A ConstituYção garante a portugueses e estrangeivs 
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residentes no país a Inviolabilidáde dos direitos concernentes a 
liberdade, à segurança individual e a propriedade. nos termos 
seguintes)). A esta fórmula de equiparação entre nacionais e 
esrranjeiros segue-se uma larga enumeração de garanrias indi- 
viduais, em que s e  especificam as rnanifistaçóes dos três direi- 
tos fundamentafs de liberdade, segurança individual e pro- 
priedade. 

Náo contente, poréni, com ta1 enumeiação, ainda o legis- 
lador iuleou necessário firmar o preceito do artigo 4 . O .  assim 
ied$idou « A  especificação das farantias e direitos expressos 
na Consritu'ição não exclui outras garantias e direitos n i o  
enumerados, mas resultantes da forma de govêino que ela 
estabelece e dos principias que consigna gu constam de outras 
leis especiais». Quaisquer que sejam estas gaianiias, deverá 
entender-se que sao comuns a nacionais e a esi:.anjeiros, sem- 
pre que representem direitos públicos não políricos e a sua lei 
regulamentar o s  não torne privativos dos cidad5os portugueses. 

S e  o principio da equipdração é o princípio dominante do 
direito português accrcd da situaçdo dos estranjeiros quanto 
ao gôzo de direitos públicos não políticos, essa eqliiparacão 
não é absoluta, havendo .ao contrário restrições. que vamos 
apontar, a fim de verificar até onde a s  nossas leis respeitaram 
a mesma equiparaçao. 

As restrições da iguaIdade entre nacionais e estranjciros 
auanto à atribu'içáo de direitos púbiicos não políticos respei- 
t im:  a) a liberdade de entrar e residir em terri:ório porruguês; 
b) a liberdade de trabalho, comércio e indúsiria: c) a liberdade 
de reunião; d) a liberdade de associação; e) a liberdade de 
imprensa; f )  a liberdade de consciência e cultos; g )  21 liberdade 
de ensinar e aprender; h) e ao  direito de acção 

a) Liberdade de entrar e residir em terriíóriu porfuguês. ' 
A lei portuguesa concedz aos  estranjeiros o direito de entrar 
no país, de ai residir e transitar, e fie deixar o território portu- 
guês quando bzm Ihes aprouver. Este direito contém.se evi- 
dentemente no direito de liberdade, que a Constituição (art. 3 . O ,  
n." 1 .O)  reconhece indisiinramenre a portugueses e a esrranjeiros. 
Contudo, nem êste direito é ilimitado, nem a equipriração entre 
portugueses e estranjeiros é absoluta, havendo restrições quanto 
à entrada no país, quanto à fixação da residência, e quanto ii 
permanência em território português. 

a) Enfrada no país. c interessatltz a história da nossa 
'legislação acêrca da admissão dos  estranjeiros em território 
português. 

Numa primeira fase, que s e  estende até à publicaçáo do 
decreto de 17 de julho de 1871, a entrada de estranjeiros em 
território português dependia da apresentação de passrlporfe 
ou de um meio de identificação que o substituísse. Esta exi- 
gência geral de identificacão aparecia claramente no ~eyula-  

mento de polrcia de 7 de lulho de 1865, cuio artigo 2.O determi- 
riava que os estranieiros podiam ser admitidos, ou apresentando 
passaporfe (ri." 1 ."), O U  dando abonação idónea a identidade 
da pessoa ( n o  2."). ou declarando por termo escrito a sua 
identidade e circunstâncias e O fim a que binhain, caso em que 
s e  Ihes concediria admissáo provjsÓi7d atS leyitinrarem definiti- 
vamente a sua residência (n O 3 ,), ou declarando-se emigrahs, 
hipotkse em qrie bastaria indicar a localidadz para onde iam 
residir (n.' 4 O ) ,  ou sem e~igêncjas. tratando-se dz espanhois 
habitantes da raia e conhecidos coma da classe daqlielzs que, 
em contínuo giro, entram no pais por causa do seu constante 
comércio e rclaçõzs entrr Poirugal e Ejpanha, a respeito dos 
quais estava em prática a sua livre admissáo e saída. 

A segunda fase começa com o citacio decreto de 17 de 
julho de 1871, cujo i;rtiao 1.' dispunlia : 4 s  viajantes proce- 
derttes da Europa são livreinznte admitidos iio reino, sem que 
a sua enfrada Ihes possa ser exigicio passdporte ou qualquer 
outro cioci~mento ou dsc:araqão tendenre a legitimar a sua 
ad i~ i s sáo  ou a co:riprovdr a s u a  identidade. 5 único. Poòerá, 
todavia, o Governo, qiranlo o b?m do Estado o exija, decretar 
tempoiarianicnft as providéncias q u e  ;ulgnr siificientes para tis- 
calizar a entrada d- todos os  viajantes no reino tanto por mar 
coriio por terra* O decreto de 1871 g~neralizou, pois, a todos 
os  estranjejroc proceden.~~.~ da Europa, a dispensa de identifi- 
cação que, ate aí, ape:ias era concedida aos  espanhois habi- 
tantes da raia. Estava assim nisnifestada a teirdência para a 
livre admissão dos estranjziros eni Portugal. 

Esta tendcncia foi inte;rúinente realizada pela lei de 43 de 
abril de 1896, ciiio artigo 1.O 9 único determinou: a É  dis- 
pensada a exigência de passaportes aos estranjeiros, que saiam 
ou entrem no país, podendo, contudo, o Govêrno restabelecê- 
-los temporariamente, quaijdo circrrnsfâncias graves de ordem 
pública o justifiq~rernn. Com a vigência dêdte prcceito, começa 
a ferceira e Ultima fase, que é caracterizada pela livre admis- 
sõo dos estranjeiros em circunstincias normais. 

O preceito liberal da lei dr  1896 foi reprodlizido no ar- 
tigo 1 . O  da lei de 23 de abril de 1907, e paio artigo 1.' do 
decreto n.O 6624, de 10 de maio de 1919, para o continente e 
ilhas adjacentes, e pelo artigo 1 . "  do decreto de 4 de julho 
de 1906, para o ultramar. 

O princípio da livre admissão dos esiranjeiros está, porém, 
sujeito a res:riçóes, mediante providências excepcionais, quando 
o bem do Estacio o exija i') 

( 1 ) Dec de l i  de iullio de 1871, art. I ." : loi de 23 de abril de 1896, 
art. 1.O 5 único : Des de .i de iL,lho de 190á. art. 1 3 2 O ,  Le; íle 95 de abril 
de 1907. art. 1 'I 3 3 0 - Dcc. de 10 de Maio de 1919. ari. 1 .O 5 1.O Corno provi- 
d9ncias de carácrer exce!>cioriai resirtn~iiido 5 adriiissão drs esnranieiI'os em 
Porlupal. leriiliraretnos n dzcreto 11 O 2313, de .i de abril de 1916, que, Por Um 



Também o mesmo principio tem hoje limitaçaes quanto à 
admissão de estranjeiros nas colónias. A base anexa a o  
decreto 7008, de 9 de outubro de 1920, atribui aos  governadores 
das colónias a faculdade de recusar a entrada de estranjeiros, 
e a base 95." determina que essa faculdade será exercida em 
qualquer dos seguintes casos: 1 . O  quando da presença dos 
estranieiros possam resultar alterações da ordem piibiica, ou 
outros graves inconvenientes quer de ordem pública interna quer 
de ordem internacional ; 8.' quando sejam indivíduos que tenham 
sofrido já condenações por crimes a que correspondam penas 
maiores, ou vadios, ou mendigos, ou que não tenham meios 
de subsistência nem estejam em condições de os  angariar, 
excepto sendo conhecidos emigrados políticos ou indivíduos 
que estejam na colónia em cumpriniento de pêna, ou que nele 
tenham de entrar para o mesmo fim; 3." quando sejam aliena- 
dos, ou sofram de doença cuia difusão convenha evitar, mass6 
nas colónias onde ainda não houver hospitalizaçáo adequada 
ao seu internamento e isolamento. 

Este preceito obedece qvidentemente à tendência para fazer, 
até certo ponto, a selecção dos imigrantes (I). 

2 )  Pesidêneia. E permitido aos estranjeiros residir em 
Portugal e aqui fixar o seu domicílio nos termos gerais de 
direito. Contudo o esiabelecimento de residência é condicio- 
nado pela obrigação de lepilimar a residência, e e limitado pelo 
direito de expuisáo e pelo principio da exfradição. 

a) Legifimaçdo da residência. O estranjeiro que pretenda 
demorar-se mais de oito dias no continente e ilhas. e niais de 
vinte dias no ultramar, deve legitimar a sua residencia (Dec. 
de 1871, arf. 8 O ;  dec. de 1906, art. 2 . O ) .  Para êsse efeito, 
apresentar-se há a competente autoridade administrativa ( - )  e 
produzirá um certificado de nacionalidade ou, na impossibili- 
dade de o obter, quer um passaporfe, quer documento de abo- 

lado, proibiu a entrada em territõrio português a o s  siibditos alemães e a o s  
das nações aliadas da Alemanha e,  por outro lado. ordenou a exigencia aos 
esfranjeiros d e  qualquer outra nacionalidade, quer de passaporte. quer de 
abonaçao diplomálica ou  consular. quer de salvo-eondvfo para os espa- 
nhois residentes na raia (arl. 1.0, 2.0, 3 . O  e 4.0). e o decreto n.'6912, de 9 de 
setembro de 1920, oqual ,  como o cifado decrelo de 4 de abril de 1916 deixasse 
de vigorar, por o decreto n 0 6513, de 6 de abril de 1920, ter declarado findo 
o estado de guerra, restabeleceu temoorariamente. oor motivos de ordem 
interna. a ex'@ència de passaportes a'nacionais  e estranjeiros para pode- 
rem enlrar e sair do  território d a  República (art. 1.0). 

( 1 ) Supra, pág. 197, nora I, e 163. 
( 2 )  N o s  concelhos de Lisboa e PBrto. a autoridade competente é o 

governador civil, n o s  demais concelhos do conlinente e ilhas adjacentes 
é o adminislrador d o  concelho, e nas colónias é o administrador de conce- 
Iho. a administrador de circunscrição, o u  o capitão-mór (Dec.  17-vil-1E7!, 
art. 2O ; Dec. 7008, de 9-x-920. base 33.', s ecções  S.', 3.' e 4.', base  40. , 
secção  l.' .b), base 41.", n.O 6.9 e base 42.., n.' 2 . O ;  Código administrativo 
de 4 de maio de 1896, art. 278.0, n.0 90.0). 

naçzo (Dec. de 1871, art. 3.' e 4."; Reg. de 1863, art. 8.0; 
Dec. de 1906, art. 2 . O  e 3 O ) .  

No documento produzido será exarado o titulo de rpsi- 
dência (Dec. de 1871, art 3.O e 4.O), que é valido por um ano 
(Reg. de 1863, arf. 8.O, 5 2.0, n.O 1 . ' ) .  S e  o estranjeiro quiser 
demorar-se por mais tempo, deve o titulo de residência ser 
renovado anualmente até ao  quinto ano, considerando-se 
título de residência permanente o que autorizar a residência 
pelo último dos cinco anos (Dec. de 1871, art 7 O) ( a )  

O estranjeiro que náo legitimar a sua residência, nos ter- 
mos legais, incorre na multa de 2900 a 5 ~ 0 0 ,  no continente e 
ilhas, e de 5800 a 20~00,  nas colónias, e, s e  ainda assim s e  
não legitimar, pode ser expubo do país ou da respectiva coló- 
nia dentro do prazo que lhe for assinado pelo Govêrno, ou pelo 
governador da colónia (Dec. n.' 1871, arf. 5.O; dec. de 1906, 
art. 6."). 

3) Expulsão. O estranjeiro residente em Portugal pode 
ser expulso do pais por um simples acfo adminisfrafivo ou em 
conseqiiência de senfença penal corrdenafória: 

z) d c f o  adminisfrafivo. Tanto o decreto de 1871 como 
o decreto de 1906 são concordes em declarar que o estranjeiro 
que, mesmo depois de lhe ser iniposta a multa acima indicada, 
não legitimar a residência, pode ser expulso pelo Govêrno ou 
pelo governador da respectiva col6nia. Não s e  exige a apre- 
ciação prévia de qualquer tribunal, e por isso se  deve entender 
que a expulsão é, em tal hipótese, um acto discricionário da 
autoridade administrativa. 

O decreto de 1906 generalizava nas colónias o direito de 
expulsão a quaisquer estranjeiros que praticassem actos com- 
prometedores da segurança pública, que recusassem obediência 
as leis do pais ou que, por qualquer forma, atentassem contra 
o s  direitos de soberania., Tais indivíduos deviam, nos termos 
do  artigo 7.O, ser imediatamente intimados a sair do território 
da colónia, no prazo que Ihes fôsse indicado. Era evidenie- 
mente o princípio geral da expulsão como simples medida 
administrativa e por motivos de ordem pública. 

O preceito genérico do decreto de 1906 está hoit, porém, 
substituído pelo disposto na base 95." do decreto n. 7008, a 
qual determina, na secção i,.;, OS casos de expulsáo, que s ã o  
o s  casos de exclusbo que ]a apontamos ( $ ) .  E importa notar 
que a base 96." acrescenta nas secções 2." e 3.a o seguinte: 
=Secção Nas expulsões de estranjeiros observar-se há0 
a s  convençóes e a prática internacional, quando as houver. 
Secçáo 3.". Sempre que os estranjeiros não respeitem a ordem 

(i) N a s  col6nias, o titulo de residência tem l o g o  pela primeira vez 
efeito permanente (Dec.  de 4 de iulho de 1906, art. e.'). 

( 8 )  Supra. pág. 180. 



de expulsão, voltando de novo a colónia. ou a o  lugar dela 
de onde foram expulsos, sein consenlimento do governador. 
swão processados e condenados por desobediência e de novo 
expulsos depois de sofrerem a pêna*. O regresso do expulso 
a colónia é, assim, não um simples caso de expulsão, mas um 
crime que deve ser seguido de condenação e expulsáo. 

Para o continente e ilhas, não existe um preceito expresso 
que estabeleça o princípio geral da expiilsáo. A prática seguida 
é, porém, no niesmo sentido. Segundo esta prática. o estran- 
jeiro cuja presença atente contra a ordem ov segurança pública 
pode ser expulso por simples medida administrativa. 

Segundo algumas legislações, como por exemplo a Lirasi- 
leira ( I ) ,  da ordem de expulsão há recurso, quer gracioso para 
a própria autoridade administrativa. quer contencioso para o s  
tribunais ordinários ou administrativos. O nosso direito nao 
estabelece. porém, recurso da ordem de expulsão dos estran- 
feiros 

Não pode, contudo, a autoridade adminislrativa proceder 
zrhitr;iriamente, embura possa proceder discricionàriamenfe. 
O decreto de 4 de iulho de 19136, relativo ao ultramar, fixa o 
critério de que s e  torna indispensável averiguar que o estran- 
jeiro se  encontra em algum dos casos e m  que a lei permite a 
expulsão, e de que o governador deve fuiidamenrar o seu des- 
pacho (art. 7.>,  59 1 .O e 2.':. A falta d? re~ulamentacão, de modo 
semzlhante deverá observar-se no continente e ilhas adjacentes. 
Importa verificar qus  o estranjeiro representa u m  perigo para 
a ordem ou segurança pública e a ordem de expulsáo deve ser 
fundamentada. S ã o  exigências naturais do respeito devido à 
personalidade jurídica dos estranjeiros e a o  Estado de que êles 
sejam nacionais. 

5) CondtznaqBo. Entre as penas maiores admitidas pela 
nossa lei criminal, está a pena de expulsão (Cód. penal. 
art. 57.', n . O S  7." &O),  qtie, em certos casos, também pode 
ser aplicada a nacionais (Cód. pen., art. 147."), mas que é de 
preferência aplicável a estranieiros (Cód. pen., ari. 156.0, 
2 Único, e 259."; Lei de 21 de abril de 1896, art. 10." ; Dec. de 
23 de marco de 1899, art. 7 . O ;  Lei de 20 de julho de 1912, 
srt. 25.O). 

A expulsão pode resultar directamente da sentença, como 
acontece no caso do artigo 156.O, 5 único, ou pode depender do  
arbítrio do Govêrno, como acontece a respeito dos vadios 
(Cád. pen., art. 2 5 9 . O ;  dec. de 1899, art. 7.O). 

3.") Extradiçao. O direito de residência é, por fim, limi- 
tado pelo instituto da extradição, segundo o qual o criminoso 
que tenha praticado um delito em país estranieiro pode ser 

(I) Lei n.WZ47, de 6 de janeiro de 1921, art. 5.O. 

entregue as autoridades dêsse país, quer para ser julgado, quer 
para cumprir a péna, se  já tiver sido condenado. 

Ntio existe uma regra geral de direito internacional consue- 
nidinário ou convencional que obrigue o s  Estados a entregar 
reciprocamente o s  criininosos. A extradição é por isso regu- 
lada apenas ou por trafados bilaterais entre o s  Estados ou, 
num ou noutro Estado, por Iets internas. 

Em Portugal não existe lei que regule o assunto, sendo 
&te apenas objecto de tratados bilaterais ( I ) .  

Em harmonia com os  tratados vigentes, a extradição é con- 
cedida por crimes comuns de certa gravidade, sendo sempre indi- 
cados nos tratados os  crimes por que é concedida. 

Poderá, porém. o Govêrno extraditar criminosos quando 
não haja tratado que a isso o obrigue? O Dr. Caeiro da -  

( ' )  Porlugal tciii tratados relativos a extradição com : 

1 ."i- a Bél~ica. C<invziicão de 18 de março de I875 e convenção 
adicional de 16 de dezembro de 1881 (Nova colecção de frata- 
dos, vol. i v .  pjg, 87 e 95. e vol. V I .  yág. 163) ; 

2.")--a China. Varada de 1 de dezembro de 1887, art. 45.'. Êste tra- 
tado náo é exclusivarneiire um tratado de exrradiçáo. mas um 
tratado de aniizable e comércio. coni um artigo relaiivo i extra- 
dição. A execuç20 dfste artigo foi entre nós regulada pelo decreto 
de R I  ilp dezrinhrn rle 1998 (Colecção i.It.. Vil,  pag. 331, e xiv, 
piig. 939) ;  

3.")-o Congo. Convençio de 37 de abril de L888 (Colecção ciC, 
i'!ll, pag. 1 ). A convençoo foi conclulda com o Congo quando 
era Eslddo independente. Continuou, porém, a vigorar com a 
Bllgica depois que o Canso foi convertido numa colbnia dêste 
pais ; 

4.")- o s  Estados-Unidos. ConvençZo e notas de 7 de maio de 1908 
( Colecgáo cit.. si\., pag. 21 ) ; 

5.') - a  Espanha, Convenção de 25 de junho de 1867. artigos adiccio- 
nais de 27 de maio de 186s e de 7 de levereiro de  1873. e acordo 
por troca de notas de 10 de maio de 1884 (Coleccão cit., 111, 
pág. 33 e 41, lu, púg. 35, e v[I, pag. 13): 

6.")-a França. Convenção de 13 de iutho de 1854. declaração de 24 
de outubro do mesmo ano. relativa ao artigo 5 . O  da convenção e 
declaração adiccionat de 30 de dezembro de I872 (Colecçáo 
cit.. i ,  pig. 131. e lii, pág. 383); 

7.')- a Holanda. Convenção de 19 de maio de 1894 (Colecçáo cit., 
ix, pág. 235 j ; 

&')-a Inglaterra. Tratado de 17 de outubro de 1892 e protocoIo 
adiccional de 30 de novembro do mesmo ano. Conf.: Acórdo, 
para que o tratado d e  extradição fosse aplicável as colónias d o  
Transval e Orange, de 2, 19 e 21 de outubro e 2 d e  dezembro de 
1905; Regulamento de 9 de outubro d e  1882, para a extradição de 
criminosos de Hong-Kong refugiados em Macau e Timor (Cole- 
cçáo cit., vi, pág. 223, ix, pág. 53 e 63, e xir, pág. 161): 



Mata (I), seguido pelo Dr. Luis Osório (7, pronuncia-se pela 
doutrina de que, sem tratado, a extradição não pode ser conce- 
dida, pela dupla razão de que a extradição s e  encontra predo- 
minantemente jurisdicionalizada e de que a extradiçáo contraria 
um direito individual Não consideramos, porém, estas razões 
decisivas e julgamos exacta a doutrina contrária: 1.O) porque 
náo existe entre nós lei alguma que jurisdicionalize a extra- 
dição e prive o Govêrno de a praticar sem tratado; 2.") porque 
o estranjeiro criminoso não tem direito à impunidade, e a ver- 
dade é que os tribunais portugueses náo têni competência em 
geral para punir estranjeiros por crimes cometidos em país 
estranjeiro (Cod. penal, art. 5 3 . O .  n.O".O, 3.", 4 . O  e 5 . O ) ;  3 . O )  
porque podia dar-se, admitindo a doutrina contrária, a situaçáo 
absurda de, por crimes iguais ou, até, pelo mesmo crime. 
cometido em país estranjeiro por um português e por um 
estranjeiro, o português poder ser punido pelos tribunais por- 
tugueses (art. cít., n.O 5 o e 98 2.' e 3 . O ) ,  e o estranjeiro flcar 
impune; 4.O) porque aos Estados impende seguramente o dever 
moral da assislência internacional contra o crime, dever que lhes 
importa cumprir quando a ordem jurídica local a isso s e  não 
oponha. 

Mas, se  o Govêrno pode conceder a extradiçáo mesmo 
sem tratado, não deverá concedê-la por todo e qualquer crime. 
Deverá conformar-se com os  princípios que têm orientado a 
celebração dos tratados de Portugal com a s  diferentes potên- 
cias, como são, por exemplo : a não extradição por crimes 
políticos, de nacionais, e por crimes de pequena gravidade; 
O princípio da especialidade, isto é, de a punição do crimi- 

9.U)-a Itália. Convença0 e protocolo de 18 de março de 1878. e 
declaração iiiterpretativa de 6 de [evereiro de 1886 (Colecçáo 
cit., v. pág. 5, e vil, pág. 37) ;  

10.')-a Noruega. Convençáo de 17 de dezembro de 1863 (Colecção 
c i t ,  ir, p8g. 39); 

11.') - o  tuxembu~go.  Convenção e protocolo de 1 de novembro 
de 1879 (Colec~ão cit., V, p6g. 331); 

12.0)--a Rumia. Convenção de 20 de maio de 1887 (Colecfão cif., vil. 
pág. 287 ); 

13.0)-a Suécia. ConvençBo de 17 de dezembro de 1863 (Coleqáo 
cit., ir, pbg. 39); 

14.-)-a Sufça. Convenqáo de 30 de outubro de 1873 (CoIecfBo 
cit., iv, pág. 39) : 

15.0)- o Uruguai, Convenção de 27 de selembro de 1879 (Colecfao 
cit., v, pág. 133); 

( r )  Ob. cit., pag. 100. 
(a ) Ob. cit.. pág. 124. 

nos0 se limitar a o  crime por que for pedida a extradição; 
e a condição de que a o  criminoso não seja aplicada a pena 
capitaI, se  o Estado requerente a admitir e ao  crime em ques- 
tão puder caber essa pena. 

Procedendo assim, o Govêrno respeitará suficientemente 
os direitos individuais e cumprirá o s  seus deveres de solida- 
riedade internacional ( I ) .  

b) Liberdade de trabalho, comdrcio e ind&fria. Embora 
reconhecido em geral aos  estranjeiros nos mesmos termos em 
que é reconhecido aos portugueses o direito de liberdade de 
trabalho, comércio e indústria (Consr., art. 3.", n.08 25.0, 26.0 
e 47.O; Cód. civ. art. %.O, 359.0, n." 4.0; Cód. com. art. 7.O), 

existem algumas restrições relativamenle aos  estranjeiros. 
E assim : 

. 1 .O) Não podem exercer a s  profissões que estejam organiza- 
das em serviço público, pois que o exercício de tais'profissões 
s ó  pertence a quem goza de direitos políticos, e o s  estranjeiros 
estão privados dèstes direitos. Está nessas condições a profissão 
de corretor de comércio. O oficio de corretor é, com efeito, um 
oficio púbiico (Cód. com.. art. 64.") e os  corretores são  
oficiais pdblicos (Regimento de 10 de outubro de 1901, art. 1 .O), 
e por isso só podem'ser corretores os cidadãos portugueses, origi- 
nários ou naturalizados (Cód. com., art. 65.O; reg. cit., art. 8 . O ) .  

Podem, porém, exercer todas a s  profissões liberais, nas 
quais se  compreende a advocacia e a clfnica, desde que tenham 
os  diplomas legais, pois que estas profissões não estáo orga- 
nizadas em serviço público. 

2.O) Não podem ser directores técnicos da exploraçáo de 
minas, porquanto o artigo 48." da lei n.O 677, de 13 de abril 
de 1917, s ó  considera pessoa idónea para êsse efeito o cidadão 
yorfugués que apresentar carta do curso de minas de qualquer 
escola nacional ou estranieira. 

3.'") Não podem exercer a navegacão de cabotagem. nos 
termos dos decretos de 4 de julho de 1902 e de 23 de janeiro 
de 1905: 1.0) entre o s  portos do continente, entre êstes e OS 
portos do arquipélago dos Açores; 2.") entre o s  portos das  OS- 
sessões portuguesas do Atlântico e o s  portos do continente e das 
ilhas dos Açores e Madeira; 3.") entre o s  portos de cada uma das 
possessões portuguesas do Atlãntico. Com efeito, a navegação 
de cabotagem entre os  portos indicados é reservada aos  navios 

(') Para regular devidamente o exercicio do direito de exfradiçiío. tor- 
na.se evidentemente necessdrla a publicação de uma lei que semelhança 
do que s e  fez na Austria, Argentina, Canadá, Bélgica, ~ r a s i i ,  Estados Uni- 
dos. Holanda. Hungria, ltália. jspão. Luxemburgo, Mzxlco. Peru e Sulca. 
determine o s  termos em que devem ser celebrados os tratados de extradição 
e em que pode ser concedida a extradiçlo independentemente de iratado 
(!de I .  Sainl- Aubin, L'exfradifion ef /e dtvif exrradifiomnel, Paris, 1913, 
vag. 958 e seg. ; Lei brasileira n.' 8416. de Z8 de junho de 1911). 



portugueses, e o s  estranjeiros não podem ser proprietarios dêstes 
navios (Acto de navegação de 8 de julho de 1863, art. 4.") (v. 

4 . O )  Não podem obter licença para estabelecer agências 
de emigração, por isso que o artigo 18." do decreto 5624, de 
10 de maio de 1919, reserva a concessão dessa licença aos  
cidadáos portugueses. É certo que o artigo 73." do regula- 
mento aprovado pelo decreto 5886, de 19 de junho de 1919, fala 
em nacional ou esfranjeiro quanto ao exercício da mdúswia 
representada pelas agências de eniigraçáo, mas dever5 enten- 
der-se, ou que o decreto prevalece sobre o regulamento, ou que, 
neste, a palavra esfranjeiro, contraposta a nacional, quere dizer 
português por naturalizaçáo. 

6 . O )  Não podem entrar livremente na constituição da tripu- 
lação (9 dos navios portugueses. E assim é que não podem: 
n )  fazer parte da tripulação dos navios de comércio na quali- 
dade de capitáo, piloto, sobrecarga, contramestre e praticantes 
de máquina, mesteres que s ó  podem ser desempenhados por 
cidadãos porfugueses (Acto de navegação, art. 8.'; Reg. das 
capitanias dos portos, de 1 de dezembro de 1892, artigo SI.", 
a )  e C ) ;  5 )  ser maquinistas dêsses navios, quando haja maqui- 
nistas portugueses, prontos a matrícula, do grau ou classe 
correspondente ao  serviço que tenham a desempenhar, os quais 
Ihes devem ser preferidos (.:); -;,I entrar na tripulaç50 dos nies- 
mos navios, em-cada uma das classes de niarinhagem, criados 
e fogueiros, senáo n a  razão de um têrço do total dos tripulantes 
das referidas classes (Reg .  c i t . ,  art. 81.O c ) )  bem como ser 
na:riculacios nos referidos navios sem prévia autorização do  
respectivo cônsul (Reg. cit., art. 84.O); 3 )  exercer a s  funções 
de arrais ou mestres de embarcações de serviço de porlos e 
rios, pois essas funções devem ser exercidas por indivíduos 
inscritos como marítimos (Reg. cit., art. 147."), e apenas os  
nacionais podem ser inscritos nessa qualidade . ( R e g .  cit., 
art. 44.O) ; a )  fazer parte da tripula@~o dos barcos de pesca, 
com matrícula de pesca, por isso que, para fazer parte dessa 

( I )  Cunrpre notar que o decreto n o  6221, de 15 de novembro de 1919. 
permitiu o transporte. s o b  bandeira estranjeira. de produtos originários d a s  
colónias  portuguesas da Africa ocideiital paro o continente da República 
emquanto durasse a crise d o s  fransportes marltimos. Foi uma medida d e  
circu~?stãncia. que ainda náo foi abolida. m a s  que o devera ser  logo  que 
desapareçam a s  causas que a determiiraram. 

( 2 )  Tomamos aqui a palavra tripula<ão na exlensáo em que a consi-  
dera o artigo 516.' do Código comercial, segundo o qual compreende : 
o c a ~ i i ã o  o u  mestre. os oliciais, o s  marinheiros. e criados d e  bordo que  
fazem parte da equipagem e também o s  maquinistas, fagueiros e mais pes-  
s o a s  a o  serviço d o s  navios a vapor. 

(0 Em regra, a s  incapacidades s ã o  absolufas. A incapacidade d e  ser 
maquinista é. porém, relafiva, pois  se .dá  sbmenie quando haja c idadãos  
portugueses nas  mesmas condiç6es. E assim uma incapacidadecondicio-  
na/, que representa uma prefe&ncia em favor d o s  cidadãos portugueses 
( V i d c :  Dr. Carneiro Pacheco, o b .  cit.,  pág. 54 ). 

tripulaçáo, é preciso estar inscrito como marítimos (Reg. cit., 
art. 177.'; Conf. Dec. de 4-VI-1902, art. 1 .O e 2.O, dec. de23-1-1905, 
art. 1 . O  e 2.', e dec. de 13-1-1912), e esta inscrição é restrita aos  
nacionais, como lá foi dito. 

6 . O )  Não podem entrar, em mais de um fêrço, na consti- 
tuição dos corpos gerentes dos bancos portugueses que pratica- 

. rem operaçóes bancárias nas colónias, reqtrição de importZncia, 
sobretudo a respeito das colónias da Africa ocidental, onde 
aquelas operações apenas são permitidas a estabelecimentos 
bancários portugueses (Dec. n . O  5809. de 30-\--1919, art. 5 . O )  ('). 

c )  Liberdade de reünião. A Constituiçáo política (art. 3.0, 
ri.' 14.") reconhece a portugueses e estranjeiros o direito de 
reuniao, mas acrescenta que leis especiais determinarão a forma 
e condições do seu exercício, e a lei que ainda hoje regula o 
direitg de reunião, que é a lei de 26 de jull-io de 1893, exige que 
os  promotores, convccadores ou organizadores de qualquer 
reunião estejam no pleno gózo dos direitos civis e políticos 
(art. 2 . O ,  9 único). 

Ora, sendo certo que os  estranjeiros não gozam de direitos 
políticos, segue-se que êles não podem, legalmente, promover, 
convocar ou organizar reuniões, bem como não podem presidir 
à s  nirsmas reuriióes, pois que, tanibém para êsse efeito, a lei 
de 1693 exige o gõzo ple~io dos direiros civis 9 políticos jart. 4 . O ) .  

As proibições da lei não sbrangem, porém, a s  conferências 
de caracter scientífico, literário ou artístico que s e  realizem em 
quaisquer associações foriiiadas' por estranjeiros que tenham o s  
seus estatutos legalmente aprovados, nem as  reuniões que o s  
membros dessas associações celebrem em harmonia com os 
eslartifos jart. 3 . O ) .  

d )  Liberdade dt? associação. A ConslituYção reconhece, 
eni princípio, a portugueses e esfranjeiros o direito de associa- 
ção. Torna, porem, a forma e condiçóes do seu exercício 
dependentes de lei especial (art. 3.0, n." 14.*), e a lei regula- ' 

dora do direito de associação, que é a lei de 14 de fevereiro 
de 1907, dispõe no artigo 1 . "  que ?(lodos os cidadãos no gozo. 
dos seus direitos civis podem constiruir-se em associação, para 
fins conformes à s  leis do reino.. . m, e por isso parece que a 
lei priva o s  estranjeiros do direito de associação em geral, 
pois fala em cidadãos no gôzo dos seus direifos civis. Afigu- 
ra se-nos, contudo, que a faculdade de associação reconhecida 
pela lei de 1907 aproveita tanto a nacionais como a estranjeiros : 
1 . O )  porque a s  leis empregam por vezes a palavra cidadáo 
como sinónimo de indivíduo, como se  vê dos art. 4 1 . O ,  43.'. 

(1) Importa observar que a limitaç8o referida no texto apenas respeita 
30s bancos porrugueses comuns. NOS bancos a que sejam concedtdos O* 
~r iv i l ég ios  da emissãio d e  notas o u  de obrigações prediais. os corpos  geren- 
e s  devem s e r  constituídos exclusivamente por cidadáos portugueses 
'Dec.  5809, art. 5.0, 5 único ; Conf. supra, pdg. 103 nota 1 ) 



44.O, 45.O e 46." do  Código civil, que estabelecem regras rela- 
tivas a o  domicilio, regras certamente aplicáveis tanto a nacio- 
nais como a estranjeiros, e do artigo 1 .O do decreto 8694, de 1 0  
de maio de 1910, que emprega a fórmula a idadáos  nacionais 
ou estranjeiros* ; 2.") porque a lei torna semelhante faculdade 
dependente apenas do gozo de direitos civis, e quanto a estes 
direitos s ã o  os  estranjeiros equiparados aos  portugueses (C6d.  
civil, art. P6.O); 3 . O )  porque a s  leis que têm regulado formas 
especiais de associação, conio a s  associaçóes de classe e o s  
sindicatos agrícolas, expressamente limitam ou proibem, como 
veremos, o ingresso de esfranjeiros nessas associações, sinal 
de que a lei geral Ihes faculta Esse ingresso ; 4.') porque, sob 
o ponto de vista dos direitos públicos não políticos, a Consli- 
tui'ção equiparou os  estranjeiros aos  portugueses, e por isso, 
quando o gozo de um direito público não envolva o exercício 
de uma função pública ou não esteja dependente do gozo de 
direitos politicos, deve entender-se que êsse direito é atribuído 
tanto a nacionais como a estranjeiros. 

Mas, embora reconhecido em princípio aos  estranjeiros. o 
direito de associação tem a seu respeito muitas limitaçóes. 
E assim, o s  estranjeiros : 1 .o )  não podem constituir associaçóes 
de fins políticos, pois que, não Ihes sendo reconhecidos o s  
direitos políticos, também Ihes não deve ser permitido consti- 
tuir associações que suponham o exercício desses direitos ; 
2.0; não podem fazer parte dos corpos gerentes das  asso- 
ciações de classe que se  constitiiam na merrópole (Dec. de 9 
de maio de 1891. art. 7.0, 9 único) e nos corpos gerentes d a s  
que se  constituam nas colónias só podem entrar na razão de 
um tèrqo (Dec. de 10 de outubro de f901, art. 7.', § único) ; 
3 . O )  s ó  podem entrar em minoria na direcção dos  sindicatos 
agrícolas (Lei de 3 de abril de 1896, art. 2 . O ,  3 único); 
4.') s ó  podem entrar em minoria na direccão da câmara de 
comércio de Lourenço Marques e náo podem Ber presidentes 
nem da direccáo nem da assembleia geral dessa associação 
(Dec. de 15 de fevereiro de 1908); 5 . O )  o s  ministros do culto 
estranjeiros não podem fazer parte dos organismos dirigentes 
das corporações encarregadas do culto (Dec. 3856, de 22 de  
fevereiro de 1918, art. 1 .O, 5 2.O). 

e )  Liberdade de imprensa. É atribuída pela lei tanto a 
nacionais como a estranjeiros (Const., art. 3 . O ,  n." 13."; Cód. 
civil, art. 3 6 1 . O ;  Dec. 28 de outubro de 1910. art. 1.01, mas 
existe para o s  estranjeiros a resfrição de que não podem ser 
editores de  jornais, por isso que o artigo 4.O do decreto de 28 
de  outubro de 1910 declara que o edifor do jornal deve ser 
cidadao português. 

f )  Liberdade de consciência e culfos, Tanto a Consti- 
tuYçáo (art. 3.O, n.08 4.O, 5.O, 6.O, 7.O, 8.O e 9.O), como o decreto 
de 20 de abril de 1911 (art. garantem a portugueses e a 
estranjeiros a liberdade de consciência e cultos. Confudo, a 

jgualdade entre nacionais e estranjeiros não s e  mantém intei- 
ramente, aparecendo nos decretos de 20 de abril de 1911 e de 
28 de fevereiro de 1918 a s  seguintes restrições: 1 . 0 )  O s  minis- 
Iros do  culto estranjeiros não podem fazer parte da direcção 
ou administração das associaçóes encarregadas do culto (Dec. 
de 1918, art. 1." 9 2 . " ) ;  2.') o s  ministros da religião estran- 
jeiros, mesmo depois de naturalizados portugueses, não podem, 
sob pêna de desobediência, tomar parte principal ou acessória 
em actos de culto público de qualquer reiigiáo dentro do ter- 
ritório da república, sem consentimento especial, por escrito, da 
competente autoridade administrativa concelhia, que deverá tas- 
sar a autorizaçáo logo que superiormente lhe seja ordenado ou 
a julgue inconveniente aos  interesses do Estado (art. 178.0) (1 ) ;  

3.0 o s  ministros da religião estranjeiros, mesmo depois de 
naturalizados, não podem ser autorizados a exercer os  cargos 
de directores ou administradores, capelães ou semelhantes, de 
qualquer corporação porhiguesa de assistência ou beneficência, 
seja ou não encarregada do culto, sob pêna de incorrerem 
em desobediência e de ser declarada extinta a corporação 
(art. 180."); 4.") os  eslranjeiros dirigentes de confissões reli- 
giosas na0 yodein fundar estabelecimentos de ensino particular 
em que seja ministrado o ensino da teologia e das  respectivas 
disciplinas preparatórias [Qec. de 1918, art. 6.a). 

g) Liberdade de ensinar e aprender. Importa consi- 
derar separadamente a liberdade de ensinar e a liberdade de  
aprender: 

1 . " )  Liberdade de ensinar. O ensino pode revestir a s  
duas formas de ensino público e de ensino parficular. 

O ensino público é ministrado em escolas oficiu;s, de que 
só  podem ser professores cidadãos portugueses, pela razão 
simples de que semelhante ensino é uma função pública, o direito 
de a exercer é um direito político e por isso cabe exclusivamente 
aos  cidadãos portugueses. Confudo, nas escolas oficiais podem 
ensinar esíranjeiros conio prafessoras confratados (*). O que 
êles não podem é fazer parte dos quadros como funcionários 
do Estado. 

O ensino particular - primário, secundário ou técnieo - 
é ministrado em escolas também particulares. e por isso, em 
princípio, podem ai professar livremente os  estranjeiros, desde 
que satisfaçam a s  condições exigidas aos  nacionais. 

( ' )  Da proibição indicada n o  texto foram exceptua,dos os ministros da 
religião que. a o  abrigo d e  convençóes infernacionais o u  d e  usos arrtiquissi- 
mos referidos a uma si luaçáo de reciprocidade, tomarem parte em cerimdnias 
culfuais dentro d e  templos pertencentes a estranieiros e já exislentes, a o  
tempo da publicação d o  decreto de 191 1, n o  territúrio nacional, embora O 
Govèrno possa  tomar todas a s  medidas necessárias  para que d ê s s e  facto 
náo resulte infracçáo às  leis vigentes, nem desrespeilo pelas institui'çóes e 
auloridades da República (Dec. d e  191 1 ,  art. 179.'). 

( 2 )  Vide: Estatuto universitário d e  6 d e  julho d e  1918, art. 67.0. 



Esta doutrina é incontestável a respeito do ensino primario 
e do ensino técnico, nenhuma disposição havendo, do nosso 
conhecimento, nos diplomas que regulam estas fornias de en- 
sino, que iniba 03 estranjeiros de professarem lias escolas 
particulares onde êle possa ser ministrado. 

O mesmo estava expressamente estabelecido, quanto ao 
ensino secundário, no artigo 413.O do decreto 3092, de 17 de 
abril de 1917, onde s e  determinava: «Os estranjeiros podem 
obter o diploma de director ou de professor particular de ensino 
secundário, logo que'satisfa~am a todas a s  condiç8es estabeleci- 
das para os nacionais». 

A situaçáo foi, porém. profundamente modifi~ada pelos 
artigos 7.O e 10.O do decreto n.' 4643, de 14 de julho dc 19!8, 
e pelos artigos 41ci.O e 414.O do decreto n.O 6675, de 12 de 
junho de 1920, combinados com o s  arligos 1 . O  e 6.'' do de- 
creto n.O 4646, de 26 de setembro de 1915, que regula a admis- 
s ão  de candidatos a s  escolas normais superiores. Com efeito, 
o s  decretos de 1917 e de 1918 tornam dependente a obterição 
do diploma de professor do ensino secundário particular da 
apresentação de documento cornprovativo da qiialidade de pro- 
fessor efectivo o11 agregado dos liceus, na situação de licença 
ilimitada, ou carta do curso d o  magistério liceal ou sua piiblica 
forma, e o decreto de 1916 não s ó  deteriiiina que o Govêrno indi- 
cará em cada ano, segundo a s  necessidades do ensino liceal, 
normal primário e primário superior, o níimero de candidatos 
que devem ser admitidos à s  escolas normais, que são hoje a s  
escolas que podem conferir a s  carta3 do curso do inagistério 
liceal (Dec. n." 3330, de 3 de setembro de 1917, art. i .":  dec. 
n.O 3862, de 20 de fevereiro de 1918i, mas exige que os candi- 
datos apresentem documento que prove .haverem satisfeiío à s  
leis do recrutamento militar, disposiçóes estas que mostrarn 
que o legislador apenas teve em vista o s  cidadãos portugueses, 
pois só  Eles podem szr professores dos liceus e das escolas 
normais primárias ou primárias superiores, e s ó  êles poderão 
provar que cumpriram a s  leis do recrutamento militar. Sendo 
assim, os  estranjeiros não poderão ser professores de ensino 
seciyidádo particular, podendo apenas exercer o ensino domés- 
fico (Reg. de 12 de junho de 1990, art. 407.O, 3 único). 

Esta rigorosa doutrina tem, porém, a atenuá-la o disposto 
no artigo 415.O do regulamenro de 12 de junho de 1920, onde 
s e  preceitua que, até dois anos depois da publicação do mesmo 
regulamento, poderá o Govêrno conceder diploma de professor 
de ensino particular aos  indivíduos que possuam apenas a s  
habilitações exigidas pela I'egislaçáo anterior ao  decreto n." 4650, 
de 14 de julho de 1918, que era n citado decreto de 17 de abril 
de 1917, segundo o qual o s  estranjeiros podiam, como disse- 
mos, ser professores de ensino secundário particular. 

2 O )  Liberdade de aprende/*. A liberdade de aprender 
consiste no direito de frequentar as escolas tanto oficiais como 

particulares, direito evidentemente reconhecido aos  estranjeiros 
como condição de valorizar O seu espírifo e a sua actividade, 
pois que o contrário seria condená-los a ignorância e a incultura 
e,  assim, faltar ao  respeito devido a sua personalidade. Urna 
ordem d.e escolas está, poreni. naturalmente fechada aos  estran- 
jeiros. S ã o  a s  escolas militares. Nessas escolas ministra-se a 
educaçda scientífica e técnica necessária aos  oflciais do exército 
de terra e mar, a quem é confiada a defesa do pais, e por isso 
é de primeira intuição que os  esfranjeiros devem ser excluídos 
das mesinas escolas. Quanto a escola naval, a lei é explícifa, 
pois que o arfigo 10.' a )  do plano de instruçáo naval, aprovado 
por lei de 5 de junho de 1903, exige, como primeira condição de 
admissão a praça de aspirantes de marinha, isto é, de admissão 
àquela escola, ser yorfuguês. Quanto a escola milirar, antiga 
escola de guerra, só  podem ser admitidos como alunos indiví- 
duos alistados no exército como sargentos, e apenas o s  
cidadãos poriugueses podem fazer parte do exército português 
(Dec. 25-1.-1911, art 578.'; reg. 23-1 !ti-1911. art. 2 . O  e 3 . O ,  3 I.". 
51.". n.O 7.O, 52." e 55.". n." 5.O, e 156." a 160.O; dec. 16-v~i-1912, 
art. 5.0, n.O 4.' ). 

h) Direito de acç8o. Como vimos acima (pág. 137), 
o direito à tutela jurídica exercida pelos tribunais é um dos 
direitos públicos subjectivos necessários a afirmacão da perso- 
naIidade, e por isso represei-ita um dos direitos que devem ser 
reconhecidos aos  estranjeiros. A lei portuguesa é fiel a êste 
principio, equiparando, em regra, os estranjeiros aos  portugueses, 
quanto ao gozo do mesmo direito. Há, porém, uma limitaçáo 
que vanios desde já apontar, embora mais tarde devamos voltar 
ao  assunto, quando estudarmos a competência dos tribunais 
portugueses relativamente a s  acções em que são  partes indiví- 
duos estranjeiros. A limitação está em que os  estranjeiros não 
podeiri demandar ern Portugal oatros estranjeiros por obrigaçúes 
contraídas em país estranjeiro senão quando o sujeito da obri- 
gaç5o esteja domiciliado em Portugal, ao  passo que o s  portu- 
gueses podem demandar outros portugueses ou estranjeiros por 
tais obrigações, quer quando o sujeito da obrigação esteja 
domiciliado em Portugal, quer quando cá seja encontrado (Cód. 
do processo civil, art. 16.O e 20."). 

Tais s ão  a s  restrições do nosso conhecimento que, em 
matéria de direitos públicos não políticos, a s  leis portuguesas 
estabelecem relativamente aos estranjeiros. Fora delas e de 
quaisquer outras que porventura existam ou que venham a ser 
estabelecidas, o estrajriro deve ser equiparado aos  portugueses, 
tendo, como estes, garantida a inviolabilidade dos direitos con- 
cernentes à liberdade, a sewrança individual e a propriedade 
(como s e  exprime o art. 3.31 da Constituição), nos termos em 
que essa inviolabilidade for regulada e assegurada nas  leis 
Portuguesds. 



Devemos observar que o artigo 3.' da Constituição emprega 
a palavra cidadso, ao indicar a invioiabilrdade do domicílio 
(n," 15."). o direito de petição (n." 30.'). e O direito de resistência 
(n." 37."), o que poderia levar à conclusão de que êsses direitos 
apenas são  reconhecidos aos  portugueses, recusando-se aos  
estranjeiros. Entendemos que também aí  a palavra cidadão é 
empregada como sinónimo de indivíduo e que os  três direitos 
sâo  comuns a portugueses e a estranieiros, pela decisiva razão 
de que o legislador empregou a palavra cidadão a respeito da 
inviolabilidade do domicílio, e náo é possivel admitir que a 
ConstituTção pretendesse reconhecer essa inviolabilidade apenas 
aos  portugueses. Mas, s e  a palavra cidadão no n.* 15 do 
artigo 3.' da Constituição significa indiviüuo, o mesmo signi- 
ficado deve ter nos n.OS 30.' e 37." Importa, todavia, notar 
que o direito de petição, embora reconhecido aos  estranjeiros, 
se  limita naturalmente à s  reclamações respeitantes aos direitos 
que Ihes sào concedidos, isto é, aos  direitos públicos não 
políticos, e aos  direitos privados e dentro das limitações esta- 
belecidas pelas leis. Fora disso, não se  conipreendcriain a s  
suas reclamações ('). 

50 -- I l I- Direifos privados. Como a respeito dos direitos 
públicos não politicos, a regra do direito português é a igual- 
dade entre nacionais e esfranjeiros quanto ao gôzo de direi- 
tos privados. Em verdade, se o artigo 17.0 do Código civil diz 
que só os  cidadãos portugueses podem gozar plenamente de 
fodos os  direitos civis, que a lei civil reconhece e assegura, o 
artigo 26.O estabelece claramente a doutrina geral da igualdade. 
nestes termos: «Os  estranieiros, que viajam ou residem em 
Portugal, têm os mesmos direitos e obrigações civis dos cida- 
dãos portugueses, emquanto aos  actos que hao de produzir o s  
seus efeitos neste reino; excepto nos casos em que a lei expres- 
samente determine o contrário, ou se  existir tratado ou conven- 
ção especial que determine e regule de outra forma o s  seus 
direitos*. Por seu lado, o Código comercial dispõe no artigo 7.": 
«Toda a pessoa, nacional ou estranjeira, que for civilmente 
capaz de s e  obrigar, poderá praticar actos de comércio, em 
qualquer parte destes reinos e seus domínios, nos termos e 
salvas a s  excepções do presente Código.. E' pois certo que o s  
estranieiros gozam, em princípio, em Portugal dos mesmos 
direitos privados que o s  cidadãos'portugueses, e por isso podem 
adquirir e exercer direitos de crédito, adquirir e exercer direitos 
reais, adquirir e exercer direitos de família, e bem assim adqui- 
rir e transmitir bens por sucessão. 

Nem o gozo de direitos privados pelos estranjeiros estíi 
dependente de êles viajarem ou residirem em Portugal, 

( 1 )  Supra, pág. 140. 

como podia parecer em face da letra do artigo 26." do Có- 
digo civil, fórmula que já não aparece no artigo 7." do  Código 
comercial. 

Com efeito, o entendimento do artigo 26.O no sentido de 
que êle apenas reconhece direitos aos estranjeiros que viajam 
ou residem em Portugal não resiste a análise comparativa do  
mesmo artigo, já coni outras disposições do Código civil, já 
com as  disposi~ões de outras leis, em que s e  reconhecem efei- 
tos jurídicos a acfos praticados por estianjeiros em país estran- 
jeiro, e por isso niostram que deve ter sido outro o pensamento 
do legislador. Assim : a )  Pelo artigo 964.' do Código civil, as 
hipotecas constituidas em pais estranieiro sobre bens sitos em 
Portugal produzem cá efeitos, desde que sejam registadas nas 
respectivas conservafúrias portuguesas. Nenhuma restrição faz o 
artigo relativamente a nacionalidade dos interessados, pelo que 
deve entender-se que s e  refere tanto a nacionais como a estran- 
jeiros ;- b 1 Pelo artigo 1965.' do  mesmo Código, o testamento 
feito por súbdito não português fora de Porfugal produz efeitos 
neste país, ainda com relação aos  bens nele exislentes, desde 
que se  observem no testamento a s  disposicões da lei do país 
onde for Feito Aqui o legislador foi terminante. Reconheceu 
efeitos aos  actos de estranieiros praticados em país estranjeiro ; 
-cj  Pelo artigo 1090 O do Código do processo civil, ostribunais 
portugueses podem confirmar senfenças proferidas em pais 
estranjeiro em casos em que ambos os  litigantes sejam estran- 
jeiros, sem exigir que a s  sentenças respeitem a actos praticadog 
em Portugal, o que mais uma vez revela que o legislador se 
não preocupou com o lugar onde o s  estranjeiros praticam o s  
acfos. reconhecendo-os juridicamente desde que produzam efei- 
tos em Portugal ; - d) Pelo artigo 4." do C6digo comercial, o s  
actos de comércio, desde que sejam praticados em harmonia 
com a lei competente al indicada, e não contrariem a s  leis portu- 
guesas de interesse e ordem pública, produzem efeitos em Portu- 
gal, independentemente da nacionalidade dos interessados e do 
lugar onde são  praticados ;- e)  Pelos artigos 54 O, 1 0 9 . O  e 11 1 .* 
do mesmo Código, mostra-se claramente que é reconhecido em 
Portugal o acto de constituição de uma sociedade estranleira 
organizada em país estranjeiro, sem para nada s e  atender h 
nacionalidade dos sócios ;-f) Pelo artigo 241.0 a) do reguia- 
menfo consular de 7 de março de 1920, o s  cô~isules portugue- 
ses  podem lavrar escrituras que, embora outorgadas entre 
estranjeiros, tiverem de produzir o s  seus efeitos em Portugal. 
Todos estes textos ( a o  lado dos quais seria fácil aponfar 
outros em que a s  nossas leis dão efeitos jurldicos a actos pra- 
ticados por estranjeiros em pafs estranjeiio) provam de modo 
evidente que o legislador português s e  não limitou a conceder 
direitos aos  estranjeiros que viajam ou residem em Portugal, 
mas que os reconhece mesmo aqueles que aqui náo residem, 
quanto aos  acfos que produzam efeitos no país. E ninguém 
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poderá dizer que o s  textos apontados são  meras excepçbes a 
um princípio por êles subentendido, segundo o qual a regra 
seria que s ó  produzem efeitos em Portugal o s  actos de estran- 
jeiros praticados no pais. Isso ainda poderia afirmar-se em face 
dos  artigos 964.O e 1965 do Código civil (embora não che- 
gasse a ver-se a razão por que haviam de reconhecer-se efeitos 
a o  testamento e a hipoteca e não ans  outros actos jurídi- 
cos), mas de modo nenhum poderia sustentar-se em face do 
artigo 1 0 9 0 . O  do Código do processo civil, do  artigo 4.0 do 
Código comercial, e do artigo 241.O a) do regulamento consu- 
lar, cujas disposições são  tão genéricas, que traduzem com 
evidência o princípio de que o direito português reconhece efei- 
tos jurfdicos aos  actos de esfranjeiros praticados e m  país eslran- 
jeiro, e por isso reconhece direitos aos  estranjeiros mesmo 
quando s e  encontram em país estranjeiro A fórmula do artigo 26.' 
do  Código civil - estranjeiros que viajam ou residem em 
Porfuga! - não pasaa, pois, de uma fórmula exempfi8cativa, 
referida a hipótese mais comum em que aos  estranjeiros pode 
aproveitar a protecção das leis portuguesas. O verdadeiro pen- 
samento do artigo náo pode deixar de ser que a nossa lei 
concede aos  estranjeiros os  mesmos direitos e Ihes impõe a s  
mesmas obrigaçóes que concede ou impbe aos  portugueses, 
uma vez que o s  seus actos hajam de produzir o s  seus efeitos 
em Portugal, independentemente de êles viajarem ou residirem 
em Portugal e independentemente do  lugar onde o s  actos sejam 
praticados. 

Mas, s e  a regra e a igualdade, esta regra tem algumas 
limitaçbes: umas no sentido de recusar aos  esh-anjèiros certos 
direitos incapacidades ; outras n o  sentido de submeter o 
reconhecimento de um direito a um princípio de - reciproci- 
dade; e outras no sentido de subordinar o gôzo dos  direitos 
a um princípio de -igualdade condicionada. 

a )  Incapacidíides. São em pequeno número o s  direitos 
privados que as nossas leis recusam aos  estranjeiros. Limita- 
-se a recusa aos  assuntas seguintes : 

1 .O ) Testemunhas insfrumenfárias. O artigo 1 W6.O do 
Código civil. a o  enumerar a s  pessoas que não podem ser 
teatemunhas em testamento, indica em primeiro lugar o s  esfran- 
jeiros, e o artigo 2492.O do mesmo código dispõe, sob a rubrica 
-Das testemunhas insfrumentdrias - , que não podem ser tes- 
temunhas em actos entre vivos aquelas pessoas que não o 
podem ser em actos de última vontade, em conformidade do 
artigo 1966.0, disposi~$es que mostram claramente que os 
estranjeiros não podem ser testemunhas em documentos autên- 
ticos ou particulares por que s e  constituam, modifiquem ou extin- 
gam obrigaçóes. 

Se ,  porem, intervier como testemunha instrumentária um 
estrenieiro que era geralmente considerado como português, o 
documento ndo é nulo por essa circunstância, por virtude do 

preceito do  artigo 664.' do C6digo civil, onde s e  estabelece 
que O êrro geral e comum não produz nulidade ( I ) .  

A qualidade de  estranjeiro atribuída a uma testemunha para 
demonstrar a sua incapacidade de intervir num testamenro ou 
num acto entre vivos pode provar-se por qualquer meio de prova, 
excepto em relação Eiqueles factos para que a lei exige uma 
determinada espécie de prova, como, por exemplo, o casamento 
celebrado em Portugal. que deverá ser provado por certidão do  
respecfivo registo, admitindo-se apenas outra especie de prova 
quando s e  mostre falta ou perda dêsse registo (Cód.  do  registo 
civil. art. 4 . O  e 3 ('1. 

' 0 s  estranjeirns pódern contudo ser testemunhas instrumen- 
tárias nos actos ~Úblicos exarados nos consulados portugueses 
(C6d. cvil, art. 196P.O; Reg. consular, art. 246.O, § 4."), atenta 
a dificuldade que ai poderia haver em conseguir testemunhas 
de nacionalidade portuguesa. 

E, bem assim, podem os  eslranjeiros ser testemunhas nos 
actos do registo civil. É o preceito expresso do artigo 48.0 
da lei de 10 df julho de 1919, que modificou e esclareceu 
os  artigos 139. , 216.0, n.O 4 O, e 252.w. n.' 3 . O ,  do  Código 
do  registo civil j. igualmente podem ser testemunhas em juí~o,  
como claramente s e  infere dos artigos 2510." e 2511.O d o  
Código civil, o primeiro dos quais estabelece o principio de  
que podem ser testemunhas todas a s  pessoas que náo forem 
inábeis por incapacidade natural, e o segundo indica a s  inca- 
pacidades legais, entre a s  quais não aparece a qualidade de 
estranjeiro. 

4.O) Propriedade de navios porfugueses. Entre a s  con- 
diçfies exigidas pelo acto de navegação de 8 de julho de 1863 
para atribuir.a um navio a qualidade de português, é preciso que 
êle pertença a um cidadão português ou a companhias de nave- 
g a ç ã o . ~ ~  de reboques, estabelecidas em Portugal e legalmente 
autorizadas (art. 4.O e 6.'). ReMta dêstes preceitos que os 
estranjeiros não podem ser proprietários de navios portugueses. 
E o legislador não s e  contentou com formular o preceito. Regu- 
lou-o e sancionou-o, de modo a evitar equívocos e fraudes. 
nestes termos: a) não é considerado português um navio. 
ainda mesmo de construção portuguesa, cuja propriedade náo 
pertencer inteiramente a portugueses jart. 4 . O ) ;  P )  0 navio 
português alheado por armador nacional a um estranjeiro deixa 
de ser português (art. 4 .O ,  5 1.'); 7) O estranjeiro não natura- 
Ilzado, adquirindo por herança ou outro título gratuito navio 
Português, deve alheá-lo dentro de trinta dias, sob  pena de ser 

') Vide : Acórdão da Relação do Porto de 94 de abril de 1877, publi- 
cado na Revista de Lephlapáo e de jurisprudí?nciu, ano IJ .O ,  n." 628, pdg. 58 iS; 
a n f .  Revista cit. ,  ano Ir.", n.' 863. pág 489. 

( 2 )  Vid. Revisfa ccri.. v01 11  ', 11,4522, pdg- 19. 



adjudicado ao denunciante (art. 4 O, 5 2 . O ) ;  3) O navio estran- 
jeiro adquirido por um português, havendo no contrato reuerva 
fraudulenta a favor de estranieiro não naturalizado, será arre- 
matado, descoberta a fraude, e o seu produto aplicado a o  
hospital da marinha (art. 5 . O ) .  

A incapacidade de que vimos falando abrange não s ó  os  
navios de comércio própriamenfe dilos, ma3 também a s  
embarcaçdes de serviço de portos e rios que não sejam de 
const ru~áo portuguesa, bem como as  enlbarcaçóes de pesca, 
por isso que os  artigos 131.O e 162.O do regulamento das capi- 
tanias dos portos, de 1 de dezembro de 1892, exige, para que 
tais embarcações sejam consideradas nacionais, quanto à s  
primeiras, que sejam de construção portuguesa ou pertencentes 
a portugueses e. quanto as segundas, que sejam sempre per- 
tencentes a cidadáos porfugueses ('1. 

Quanto a barcos de recreio, não estabelece a lei res t r i~ão 
alguma e por isso deve entender-se que podem ser possuidos 
tanfo por portugueses como por estranjeiros, se  bem que o § 4 o 

artigo 1 . O  do decreto de 23 de janeiro de 1905 declare que o s  
navios de recreio para navegaçáo de longo curso, ou destinados 
a navegar dentro das zonas em que pode efectuar-se a navega- 
ção de cabotagem, seráo, para o s  efeitos da legislação e 
fiscalizaçáo marítima, equiparados respectivamente aos  navios 
mercantes destinados a viagens de longo curso, de grande ou 
de pequena cabotagem. 

3.") Desasfres no frabalho. O decreto n.O 5637, de 10 de 
maio de 1919, que regulou a s  indemnizações devidas aos  opera- 
rios vítimas dos desastres no trabalho, estabeleceu no artigo 24.' 
a seguinte disposição: « O s  operários e empregados vítimas de 
um desastre no trabalho ou o s  seus representantes, perderão o 
direito a qualquer pensão desde que deixem de residir em ter- 
ritório nacional. Se, porém. forem estranjeiros, terão direito a 
receber por uma s6 vez, no momento de s e  ausentarem de 
Portugal, o triplo da pensão anual que Ihes tenha sido fixada. 
Neste último caso, sendo menores de mais de onze anos e menos 
de catorze, apenas deverão receber uma indernnizaçáo igual às 
pensúes que Ihes restava receber, s e  confinuassem residindo em 
Portugal. $ 1." O s  representantes estranjeiros de um operário 
esttanieiro não receberão indemnização alguma, s e  não residirem 
em território português na ocasião do  desastre. 5 2.O Estas 
disposições poderão ser alteradas nos limites das indemnizações 
determinadas neste decreto com força de lei para o s  estranjeiros 

(1) O decreto n.Q 1869, d e  6 d e  setembro d e  1916, proibiu a transrnis- 
a60 a estranjeiros da propriedade ou u s o  de qualquer embarcaçáo a vapor 
aue t ivesse s ido  o u  pudesse ser destinada ;7 pesca (art. 1.0). Esta proibicáo, 
que teve por fim evitar o encarecimento do  peixe. teri cardcter meríi~nenie vro- 
visório. devendo deixar de virorar logo Que cessem a s  circunstincias que a 
determinaram (ari. 4.0). - 

cujos países garantirem vantagens equivalentes aos  operários 
portugueses a. 

Este artigo, ao lado de uma regra de desigualdade entre 
portugueses e estranieiros a favor dos operários estranjeiros 
que s e  retirem de Portugal. e de um principio de reciprocidade, 
que em breve apreciaremos, estabeleceu a incapacidade de 
receber qualquer indemnização para o s  representantes esfran- 
jeiros de operários estranjeiros que residam em país ~stranjeiro 
ao  tempo do desastre. 

4.0)  Operaçóes bancárias na Airica Ocidental. Como 
já o fazia a lei de 27 de abril de 1901 (art. 3."), o decreto 
n.O 5809, de 30 de maio de 1919, que remodelou o regime bancá- 
rio ultramarino, permitindo em geral, tanto a portugueses como 
a estranjeiros, a prática de  operações bancárias nas colbnias 
portuguesas, reservou, porém, para o s  bancos ou esrabeleci- 
mentos bancários portugueses a prática daquelas operagóss nas 
províncias de S. Tomi e Pripcipe, Angola, Cabo Verde e Guiné, 
isto é. nas possessões da Africa Ocidental. 

5.') Conslrução e exploração de albufeiras -e canais 
para fins agrícolas. Pelo decreto n 4505, de 29 de junho 
de 1916, foi o Govèrno autorizado a conceder a construçáo e 
exploração de albufeiras e canais que tenham por fim armazenar, 
distribuir e vender água para fins essencialmente agrlcolas, mas 
a concessão 56 pode ser feita a entidades, sindicatos, empresas 
ou companhias portuguesas, o que constitui mais um caso de 
incapacidade para o s  estranjeiros. 

6.') Concessão de baldios. O decreto n.* 7127, de 17 
de novembro de 1920, que auforizou o Estado, a s  camaras 
municipais e a s  juntas de paróquia a dividir em glebas e a 
alienar os baldios que lhes pertencem, que náo sejam destinados, 
por utilidade pública, a arborizagáo e que sejam próprios para a 
cultura agrícola, reservou o direito de fruir e cultivar a s  glebas 
aos  cidadãos portugueses no uso dos seus direitos civis (art. 4.'; 
D único), e portanto excliiiu dêsse direito os estranjeiros. 
. 7.'~ Pesca nas águas rerciforiais. Como já fòra esta- 

belecido pelo artigo 395.0 do regulamento de 14 de dezembro 
de 1885, a lei de 26 de outubro de 1909 proybiu a pesca as 
embarcações estranjeiras dentro das  águas terrironais, cuJ0 
limite fixou & distância de três milhas, a contar da máxima 
baixamar (art. 1 .O). 

Este preceito, que era de incapacidade, foi substituído Por 
um preceito misfo de incapacidade e de reciprocidade, primeiro, 
pela lei n.O 185, de 5 de junho de 1914 e. depois, pela lei n."s* 
de 10 de julho de 1917. 

Na lei de 1914, o limite das águas territoriais, para OS 
efeitos da pesca e seu exclusivo para o s  nacionais, era deter- 
minado pela linha que, para os mesmos efeitos, fõsse adoptada 
pela iegisiaçáo do país a que pertencessem o s   esca adores 
estranjeiros (arr. t .o). Este preceito foi, porém, substituído pela 



lei n." 735, de 10 de julho de 1917, assim redigida: «Arr. 1 .O. 

Nas águas territoriais portuguesas é proybida a pesca a s  em- 
ba rcapes  estranjeiras. Art. 2.O. O limite de tais águas, para 
os  efeitos da pesca, é determinado, em relação aos  pescadores 
estranjeiros, pela linha adoptada na legislação em vigor dos 
seus respectivos países à data da promulgação da presente 
lei r. Esta lei tem seguramente o seguinte significado: 1 .O) Não 
podem pescar em águas portuguesas a s  embarcações estran- 
jeiras pertencentes a paisea que reservem a pesca para as em- 
barcações nacionais; 2 . O )  o limite das águas territoriais para 
o efeito do exclusivo da pesca será variável e determinado 
segundo a lei do país de cujas embarcações s e  tratar a o  tempo 
da promulgação da nossa lei; ?iU) poderão pescar em águas 
portuguesas a s  embarcações pertencentes a países que, a data 
da promulga~ão da mesma lei, não reservem a pesca para a s  
embarcações nacionais, pela razão simples de que o limite do 
exclusivo tem de ser medido pela lei estranjeira, e o limite da 
lei estranjeira é igual a zero. Sendo assim, a lei de 1917 con- 
tem claramente um regime de reciprocidade para a s  embarca- 
ções estranjeiras pertencentes a países que, a data da sua pro- 
rnulgacão, admitissem as  embarcações estranjeiras a pescar nas 
suas águas territoriais. Dado, porém, o regime da lei, que aten- 
deu ao limite existente a data da sua promulgação, e não a o  
limite actual, e porque pode acontecer que a legislação de um 
país estranjeiro nào admitisse a liberdade de pesca a o  tempo 
daquela promulgação e posteriormente a tenha estabelecida. 
resulta que aos súbditos dêsse pais não pode aproveitar a re- 
ciprocidade, existindo para éles uma verdadeira incapacidade. 
A lei de 1917 tem, incontestavelmente, dois defeitos palpáveis, 
o de estabelecer um /im@ variável das águas territoriais, para 
O que basta que a s  leis estranjeiras estabeleçam limites diferentes. 
e o de impedir a pesca em águas portuguesas a embarcações de 
pafses que a permitam nas suas águas à s  embarcações portu- 
guesas, s ó  por yirtude do acaso da data da lei de permissão 
dêsses países. E urgente por isso a .reforma da lei sob êsses 
dois pontos de vista. 

b) Reciprocidade. Anteriormente à vigência do Código 
civil, era doutrina corrente que o s  estranjeiros legalmente domi- 
ciliados no país gozavam dos mesmos direitos privados que o s  
portugueses e que o s  não domiciliados gozavam, pelo princípio 
da reciprocidade, dos mesmos direitos que no seu pais fossem 
concedidos aos  portugueses ( I ) .  Era um sistema semelhante, 'e 
por certo pautado s6bre o do Cúdigo civil francês, em que o 
princípio da reciprocidade informava a condição dos estranjeiros 
não domiciliados. 

(11 Chdigo comercial de 1853, arligo 1 3 . O :  Coelho da Rocha, Insfifui- 
~ 6 ~ 8 ,  9 .W.', n." d.'; Dr. Guimarães Pedrosa. ob. cit. pág. 168. 

O Código civil estabeleceu O princípio da igualdade, mas 
O princípio da reciprocidade não desapareceu completamente das 
nossas leis, encontrando-se ai quatro manifestações de algum 
interesse, em malêria de propriedade literária. de propriedade 
industrial. de desastres no trabalho e da pesca em águas terri- 
toriais portuguesas. 

1 . " )  Propriedade liferária. Contrkriamente a o  principfr, 
de igualdade estabelecido no artigo %.O, os  artigos 576.O e 
677.O do Código civil estabeleceram diferença entre portugueses 
e estranjeiros relativamente aos direifos de autor, quer de obra 
originária quer de tradução. 

Quanto a obras originarias, o artigo 576." apenas reconhe- 
ceu os  direitos de autor aos  portugueses e sbrnente a respeito 
das obras publicadas em território português. O s  estranjeiros. 
quer façam a publicação em Portugal, quer a façam em pafs  
estranjeiro. náo gozam, em principio, daqueles direitos. 

Quanto a traduções, o artigo 577.O já reconheceu os direitos 
de auror tanto a portugueses como a estranjeiros, mas ainda 
com a importante diferença de que, sendo o tradutor estranjeiro 
e tratando-se de obra que ainda não tenha caído no domínio 
público. apenas Ihe é reconhecido o direito de propriedade lite- 
rária pelo prazo de dez anos, ao passo que a o  tradutor portu- 
guês lhe é reconhecido êsse direito nos termos gerais, isto é, 
por toda a vida e ainda aos  herdeiros pelo prazo de cinquenta 
anos I arf. 579.' ). 

se. porém, 'a tradução for de obra que j6 tenha caído no 
domínio público. o citado artigo 577.O § 2.O equipara o tradutor 
esfranjeiro ao tradutor português, reconhecendo-lhes o direito de 
propriedade literária pelo prazo de trinta anos. 

As diferenças existentes entre autores ou tradutores portu- 
gueses e autores ou tradutores estranjeiros são, porem, atenua- 
das pelo princípio da reciprocidade, assim estabelecido. no 
artigo 578." : 4 É equiparado aos  autores portugueses o escritor 
estranjeiro, em cujo país o autor português for equiparado aos  
nacionais-. Por virtude dêsre precejro, o autor estranjeiro ser8 
equiparado em Portugal a o  autor português naquilo em que êste 
for no seu paEs equiparado aos  autores nacionais, podendo a 
equiparação dar-se tanto em relação a obras originais e a tradu- 
ções, como sbmente a respeito destas. A fórmula legal tem a 
suliciente fIexibilidade para abranger os  dois casos. 

As regras apontadas constituem o direjfo comum dos 
estranjeiros em Portugal quanto a o  direito de  propriedade 
literária. 

A esfera de acção do direito comum é, porém. limitada pelo 
direifo convencional constituído pelos trarados concluídos entre 
PortugaI e a s  potências. 

O direito convencional é hoje representado por clnco trata- 
dos bilaterais e por um tratado plurilateral. - 

O s  tratados bilaterais são:  a convenção com a França, 



de 11 de julho de 1866 ( ' ) ;  a convençáo com a Bélgica de 
11 de outubro de 1ô66, e artigo adicional de 7 de janeiro 
de 1880 (9; a convenção com a Espanha, de 9 de agosto 
de 1880, com o protocolo adicional de 4 de julho de 
1881 ( 3 ) ;  o acôrdo com o Brasil, de 9 de setembro de 
1889 f 4 ) ;  e o acôrdo com a Itália, de 12 de maio de 1906 (9). 
Estas convençóes e acbrdos estabelecem o principio da igual- 
dade entre o s  autores dos Estados contratantes e por isso já 
representavam uma limitação apreciável ao  direito comum. 

O tratado plurilateral é a convençáo revista de Berne, de 
13 de novembro de 1908, a qual Portugal aderiu por decreto 
de 18 de março de 1908 (9. 

O s  preceitos .desta convençáo que importa aproximar do 
direito português comum são  os  seguintes : 

aArt, 5." Os autores naturais de um dos países da Uniáo, 
que publiquem pela primeira vez a s  suas obras num outro pafs 
da União, têm, neste último pais, os mesmos direitos que os  
autores nacionais. Art. 6 . O  Os autores não pertencentes à 
jurisdição de um dos pafses da Uniáo, que publiquem pela 
primeira vez a s  suas obras nuni dêsses patses, gozam, nesse 
país, dos mesmos direitos que os  autores nacionais e, nos 
outros países da Uniáo, dos direitos concedidos pela presente 
convenção. Art. 8 . q ~  autores de obras não publicadas nos 
países da Uniáo, mas pertencentes a jurisdiçao de um pais da 
União. e o s  autores de obras publicadas pela primeira vez num 
dêsses países gozam nos outros países da União, durante toda 
a duração do direito sobre a obra original do direito exclusivo 
de fazer ou de autorizar a tradução d a s  suas obras*. 

Como s e  vê, a convençáo não sa equipara aos  súbditos 
de cada um dos Estados contratantes os nacionais dos outros 
Estados contratantes, mas ainda Ihes equipara os  súbditos de 
Estados não contratantes quanto a s  obras que publiquem em 
qualquer dêsses Estados, bem como Ihes reconhece quaisquer 
direitos que directamente são estabelecidos pela convenção, 
como o direito de autorizar a adaptação de obras musicais a 
instrumentos que sirvam para a s  reproduzir mecanicamente, o 
direito de autorizar a execução pública das mesmas obras por 

( I )  Carta régia de 11 de iulho de 1867; Nova colecçáo de t m a -  
doa, 11, pag. 195; Sinopse de tratados, pag. 6. 

(2) Cartas régias de 29 de junho de 1867, e de 50 de março de 1880; 
Nova colecçdo cil., r i ,  pág. 281, e vi, pdg. 7 ;  Sinopse cit., pág. 25. 

(> )  Carta régia de 4 de julho de 1881 ; Nova colecçáo cit., vi, pag. 67 
e 74; Sinopse cit.. p h p  99, 

(') Decreto de  28 de setembro de  1889; Nova colecç&~ cit., vili, 
pág. 57 ; Sinopse cit., pdg. 34. 

( " i  Diário do Govérno n . O  112. d e  19 de maio d e  1906 : Nova coleccBo 
cit., xii; pág. 237: Sinopse cit., p á s  93. 

. ( $ I  Sinopse cit., pág. 17. 

meio desses instrumentos e o direito de reproduzir e re- 
presentar a s  obras literárias pela cinematografia (art. 13.e 
e 14."). 

Ora, se  atendermos a que a Convenção. em 1 de janeiro 
de 1981. estava em vigor nas relações da Alemanha, Áustria, 
Bélgica, Dinamarca (com a s  ilhas Féroe!, Espanha (com as 
colónias). França (com a Argélia e colónias), Grécia, Haiti, 
Holanda (com as  Indias neerlandesas, Surinam e Curaçao), 
Inglaterra (com as  colónias, possessões e certos países de 
protectorado), Japão, Libéria, Luxemburgo, Marrocos [ Protec- 
torado francês). Mónaco. Noruega, Polónia, Portugal (com as 
colónias), Suécia, Suíça e Tunisia ( I ) ,  verificamos que a s  
incapacidades estabelecidas na nossa lei para os  estranjeiros 
quanto aos direitos de autor e o princípio da reciprocidade 
destinado a temperar o rigor dessas incapacidades ficam com 
um âmbito de aplicação muito limitado. 

2.O) Mamas iildusfrjsis e comerciais. A propriedade indus- 
trial compreende, segundo a legislação portuguesa. a s  patentes 
de invenção, a s  patentes de introdução de nova indústria, as 
patentes de introdução de novos processos industriais, a s  mar- 
cas de fábrica e de comércio. o nome industrial ou comercial, 
o registo de recompensas, o s  desenhos e modelos de fábrica, e 
a s  indicaçóes de proveniência (Lei de 21 de maio de 1896. 
art l.O, B.O, 3 . O ,  4.0i 5 O e 1 9 8 . O  e seg ). Relativamente a o  
reconhecimento aos  estranjeiros de cada uma destas modali- 
dades da propriedade indusrrial, seguiu a nossa lei, ora o sis- 
tema da igualdade pura, ora o sistema da igualdade condicio- 
nada. ora o sistema da reciprocidade. 

O sisrema da reciprocidade foi seguido em matéria de 
registo de marcas de fábrica e de comércio. Regula o assunto 
o artigo 76.O da lei de 21 de maio de 1896, assim redigido: 
.As marcas industriais e comerciais de portugueses residentes 
no estranjeiro serão registadas nas mesmas condiç8es em 
que o são  a s  de portugueses ou estranieiros residentes em 
Portugal, quando apresentadas pelos interessados, ou seus Pro- 
curadores, na repartição competente, ou para ali enviadas em 
carta registada. 3 único. As marcas dos estranjeiros residentes 
fora de Portugal serão registadas nas mesmas condigóes que 
a s  dos portugueses, se  a s  convençóes diplomáticas ou a legis- 
lação interna do pais a que pertencerem, ou em que tiverem 
estabelecimentos industriais ou comerciais, estabelecerem a 
reciprocidade para o s  súbditos portuguesesa. Como clara- 
mente s e  vê, a lei estabelece a igualdade entre nacionais e 
estranjeiros, quando estes residam em Portugal, e a recivro- 

(1) Sinopse cit.. pág. cif. ; Le droit d'auteur, ano W o  (1921). 
Pág. 1 e 2. 



cidade diplomática ou legislativa quando o s  estranjeiros resi- 
dam fora de Portugal (I). 

3.") Desastres no trabalho. A terceira manifestação do 
principio da reciprocidade aparece em matéria de desastres no 
tpoabalho, no 5 2." do já transcrifo artigo 94.' do decreto 
n." 5638, de 10 de maio de 1919, quando preceitua que a s  dispo. 
siçóes do mesmo artigo poderáo ser alteradas nos limites das 
indemnizações determinadas nesta lei para o s  esfranieiros 
cujos paises garantirem vantagens equivalentes aos operários 
portugueses. Há aqui evidentemente um princípio de recipro- 
cidade. O s  eslranjeiros terão mais vantagens do que aquelas 
que o lei lhes assegura em geral, se no seu país maiores van- 
tagens forem asseguradas aos portugueses. E essa melhoria 
de vantagens refere-se aos limiles das indemnizações determi- 
nadas na lei. isto é, às percentagens fixadas na mesma lei. 
Quere dizer, mediante o princípio da reciprocidade, os estran- 
jeiros poderáo obter, como indemnização. uma percentagem do 
salário superior a perceniagem normal fixada na lei, desde que 
provem que, no seu pais, um português, nas mesmas condiçóes, 
obterá uma percentagem superior à percentagem normal da lei 
portuguesa. 

4.@) Pesca nas águas ferriforiais. Como acima procura- 
mos demonstrar (?), a lei 735, de 10 de iulho de 1917, estabele- 
ceu, quanto a pesca por embarcações estranjeiras em águas 
portiiguesas, um princípio de reciprocidade combinado com um 
princípio de incapacidade. 

C ) Igualdade condicionada. Em principio, a equiparaçao ' 
entre portugueses e estranjeiros em Portugal não está sujeita a 
qualquer condição. A certos respeitos, porém, a equiparação 
foi subordinada pela lei a certas condições. É o que acontecep 
nas colónias em matéria de concessóes de terrenos do Estado 
ou de licenças para aproveitamento industrial da energia das 
6guas correntes e se dá a respeito de certas formas da proprie- 
dade industrial. 

1 . O )  Concessdo de terrenos nas cojónjas. Náo é uni- 
forme em todo o ultramar português o regime da concessáo 
de terras aos estranjeiros. Encontram-se nas leis reguladoras 
do assunto trêb variantes - o regime geral e dois regimes 
especiais, um para Moçambique, Angola, India e Gniné, e outro 
para Timor. 

a )  Regime geral. . Êste regime aparece na lei geral de 
concessões de 9 de maio de 1901 (artigos 42.O e &.O) ,  no regula- 

(1 ) Segundo veremos em breve, o valor das restriçóes estabelecidas 
pela lei portuguesa quanto ao gózo pelos estranieiros do direito de proprie- 
dade industrial é muito Iiinitado pela circunstincia de Porfuga1 bzer parte 
da União adminisrrariva internacional para a protec~ão da propriedade 
induarial. 

(') Supra, pág. 197. 

mento de 2 de setembro do mesmo ano (artigos 2 3 . O  e 9 4 . O ) .  
e nas instruçõea de 30 de outubro do 1902 (artigo 1 5 . O .  $ 3.9. 

Segundo estes diplomas, aos cidadãos portugueses origi- 
nários é reconhecido o direito de receber concessões de terrenos 
do Estado com a simples condição de terem capacidade para 
contratar (Lei, art. 4 2 . O ;  Reg., art. 23.'). 

Estabelecem, porém, os  mesmos diplomas certas condiçdes, 
tanto a respeito dos estranjeiros naluralizados, como a respeito 
dos simples estranjeiros. 

Quanto aos estranjeiros naturalizados. formulam duas 
condiçóes: 1.") declaração expressa de que se  sujeitam ãs leis 
e tribunais portugueses em tudo que se relacione com a con- 
cessão; 2 . O )  que esta caducar8 ipao focb, sem direito de reten- 
ção, ou indemnização de espécie alguma, desde que o conces- 
sionário invoque. a seu respeito e sob qualquer pretexto, lei. 
foro, jurisdição ou autoridade não portuguesa. 

Quanto aos sirrrple.~ ~sfranjeiros, acrescenta uma ter- 
ceira condição, que é a residência em território português há 
mais de seis meses. 

As condiçóes que ficam apontadas foram mantidas pelo 
artigo 2." e) do decreto de 15 de fevereiro de 1908 sbbre a 
concessão de terrenos no ultramar para a cultura do algodáo. 

Sòmente, portanto, mediante condições, o s  estranjeiros 
podem obter concessóes de terrenos no ultramar, segundo O 
direito comum sobre o assunto. 

9 )  Regimes especiais. Existem regimes especiais em 
Angola, na Guiné, na índia, em Moçambique, e em Timor. 

O primeiro regime especial foi estabelecido para Moçam- 
bique pelo regime provisório de concessões aprovado pelo 
decreto de 9 de julho de 1909, mandado aplicar a hngola 
pelo decreto de 11 de novembro de 1911. Esse regime era 
estabelecido no artigo 57," da regime provisório de 1909 nestes 
termos : e Podem receber concessões de terrenos do Estado nos 
termos dêste diploma : 1 .O O s  cidadkos portugueses com capa- 
cidade para contratar; 2.0 Os estranjeiros quando declarem por 
forma expressa (modêlo E)  que se sujeitam a todos os precei- 
tos actuais e futuros da legislaçáo portuguesa, no que diz respeito 
a terrenos que pretendam e Ihes sejam concedidos >s. E esta 
declaraçáo abrangia não 96 a sujeição a lei portuguesa subhtan- 
tiva reguladora da concessáo, mas ainda a suieição aos tribunais 
portugueses. como se vê do modêlo E junto ao regime provi- 
sório, e até a obrigaçáo de sustentar e apoiar a autoridade 
constituída quando o auxilio do concessionário fõsse reclamado 
oticialmente, como se diz no final do mesmo modêlo. 

O preceito do artigo 57,"o regime provisdrio passou para 
O artigo 45."0 regulamento de concessões da província de 
Moçambique, aprovado pelo decreto n.' 3983, de 16 de março 
de 1918, e para o artigo 4 4 . O  do regulamento de concessóes da 
Província de Angola, aprovado pelo decreto 11.9847-C, de 51 



de maio de 1919, permanecendo, pois, nas duas pravíncias o 
regime anteriormente estabelecido. E o niesmo preceito foi 
transcrito no artigo 30.O do regime de concessões de terrenos 
no Estado da fndia ( I ) ,  aprovado pelo decreto n O 3602, de 24 
de novembro de 1917, e no artigo 47.O do regime de concessões 
da província da Guiné, aprovado pelo decreto n." 3641, de 29 do 
mesmo mês e ano. 

Vigora assim um mesmo regime especial nas províncias de 
Angola, Guiné, índia e Mocambique, o qual consiste na exigên- 
cia ao  concessionário estranjeiro da declaração de se  sujeitar 
a s  leis e aos tribunais portugueses, no que respeita à con- 
cessão (9). 

O regime especial de Timor e estabelecido no artigo 7.' do  
decreto de 1910, que é do teor seguinte: uO estranjeiro que 
pretenda obter uma concessao de terreno, além dos documentos 
exigidos aos nacionais, carecerá de juntar a o  seti requerimento 
a declaraçáo de que se sujeita às leis e tribunais porlugueses. 
em tudo que s e  relacionar com a sua concessão. e documento 
comprovativo de estar domiciliado na colónia, a data em que 
fez o, pedidon. 

E evidente que, em ambos os  regimes especiais apontados, 
foi seguido o sistema da igualdade condicionada. 

2.O) Concessão de energia hidraulica nas colónias. 
A exigência da exclusiva submissão a s  leis e tribunais portu- 
gueses, que se  vai convertendo ern regra geral das concessòes 
feiias a estranjeiros nas colónias, foi também estabelecida pelo 
artigo 7 . O  do decreto n.O 1143, de 3 de dezembro de 1914, 
sôbre a concessão de energia hidráulica, onde se  determina 
que, sendo o requerente estranjeiro, terá de juntar ao  requeri- 
mento declaração autêntica, perante o cônsul da respectiva 
nacionalidade ou notário, de que s e  sujeita inteiramente a s  leis 
e tribunais portugueses, em tudo o que respeita a concessão e 
a o  exercício das  indústrias a que ela se  referir, renunciando por 
completo a qualquer foro especial como estranjeiro. 

3.O) Propriedade iridosfria/. Como já foi dito, a nossa 

(1)  Segundo o regime d e  c o n w s s ó e s  d o  Estado da h d i a .  quando 8 
mesma concessáo concorram portugueses e eslranieiros ern igualdade de 
condições, devem ser  referidos os portugueses (ar!. 30.0,s Único). E mais 
um c a s o  de limitação da igualdade entre nacionais e estranieiros no sentido 
da arefedncia concedida a o s  nacionais ( Vide : Dr. Carneiro Pacheco, ob. 
cit.:pdg. 26; s ~ p r a , - ~ á ~ .  186, nota 3 ) .  

. 
( 2 )  Condicão semelhante a estabelecida no  regime de concessóes  d e  

terrenos em Angola. Ouin6. India e Moçambique enconlra-se no  decreto 
d e  21 de dezembro de 1911 sôbre a c o n c e s s l o  e transmissão de talhões e d e  
edificações na vovoação d e  Pòrto Amelia, onde s e  dispõe que, sendo O 
requerente estrpnieiro ou  procurador dele, juntará ao requ,erimento-uma 
declaraçáo escrira e reconhecida por notário público e com o visto d o  consul 
o u  agenle consular d o  pais d o  declarante, de que. em todos  o s  actos  relati- 
v o s  a o  aforamento, s e  sujeita Bs leis, a o s  regulamentos. e a o  foro portugués, 
desistindo d o  foro da sua nacionalidade. 

legislação adopta, no que respeita à atribuyção aos estranjeiros 
do direito de propriedade industrial, ora o sistema da igual&& 
pura, ora O sistema da igualddde condicionada, ora o sistema 
da reciprocidade. Sabendo já em que foi seguida a recipro- 
cidade, vejamos onde foram adoptados o s  outros sistemas. 

O sistema da igualdade pura foi adoptado a respeito dòs 
patentes de invenção e das indicacóes de proveniência. 

Quanto a s  patentes de invenção, mostra o já claramente a 
letra do artigo 6.' da lei de 21 de maio de 1896. dizendo epode 
ser concedida patente de invenção a fodo aquele que inventa 
etc. », por isso que esta fórmula genérica. visto tratar-se de um 
direito privado e dado o principio de equiparação entre por- 
tugueses e estranieiros estabelecido nos artigos 26." do Código 
civil e 7.O do Cõdigo comercial, abrange, sem a mínima dúvida, 
os estranieiros, e determina-o expressamente o artigo 2 . O  do 
regulamento de 28 de março de 1895, dispondo que pode ser I concedida patente de invenção a atodo o naciona/ ou esfran- 
jeim que inventou, e t c . ~ .  

Quanto a s  indicaçaes de proveniência, infere-se que o legis- 
lador sancionou o sistema da igualdade pura dos artigos 5 . O  
e 198.O e seg. da lei de 1896, emquanto o primeiro declara, sem 
fazer distinção entre nacionais e estranjeiros, que o Estado 
garante a propriedade industrial e comercial pela cominaçáo de 
pênas aos que a ofendam por meio de concorrência desleal, e 
os segundos determinam o s  termos em que pode haver concor- 
rência desleal em matéria de indicações de proveniência. sem 
atribuírem maiores direitos aos  portugueses do que aos estran- 
jeiros. 

Relativamente a pafentes de introdução de nova indústria e 
de novos processos industriais, registo de marcas de domici- 
liados, registo de nome industrial ou comercial, registo de 
recompensa, e depósito de desenhos ou modelos de fábrica, 
seguiu-se o sistema da igualdade condicionada. 

Quanto a patentes de introdução de novas indústrias e de 
novos processos industriais, dispõem o artigo 5.' do decreto 
de 30 de setembro de 18E, ainda em vigor. por f8rça do 
artigo 57.O da lei de 21 de maio de 1896, o artigo 19.' do  
decreto de 14 de iunho de 1901, e o artigo 4.O do regulamento 
de 19 de iunho de 1901 que os estranjeiros podem obter essas 
patentes assinando termo de ficarem sujeitos a legislaçáo por- 
tuguesa e h exclusiva jurisdição das  autoridades e tribunais 
portugueses, sôbre o objecto da patente ('). 

O s  estranjeiros s 6  poderão, pois, obter a patente sob a 
condição de fazerem a declaração exigida pela lei. 

Em matéria de marcas de fábrica ou de comércio, 0 

(1) Conf. Lei n.' 805, de 5 d e  setembro de 1917 (art. 5.'), e decreto 
h.' 3731,. de 2 d e  janeiro de 1918 (arl. 11.O). 



artigo 78.' da lei de 1896 iguala aos  portugueses os  estran- 
jeiros domiclliados, e por isso O domicilio é condição de 
equiparação. No fundo, também a reciprocidade é uma condi- 
ção de equiparação para os não domiciliados. Consideramos, 
porém. a reciprocidade em separado (pág. 901). pelo facto 
de a tal condição s e  ter atribuído O valor de constituir um 
sistema independente. 

O direito de registar o nome industrial ou comercial e 
reconliecido pelo artigo 106" da lei de 1896 a qualquer indus- 
trial ou comerciante português, ou estranjeiro domiciliado em 
Portugal, e por isso claramente subordinada a sua concessão 
a estranjeiros a condição do domicílio. 

Quanto ao direito de registar recompensas, diz o artigo 134." 
da referida lei que aqualquer industrial ou comerciante tem o 
direito de fazer registar o s  diplomas que hajam sido conferi- 
dos aos  seus produtos em exposições nacionais ou estranjeirasx, 
e por isso poderia parecer que a palavra qualquer abrange 
todo o comerciante português ou estranjeiro, sem distinção 
alguma. Todavia, o artigo 174."' do regulamento de 1895 deter- 
mina que, apara o registo das recompensas é essencial o 
registo do nome*, e. como o nome s ó  pode ser registado pelo 
estranjeiro domiciliado em Portugal, segue-se que também 
apenas o s  domiciliados podem registar recompensas. 

O direito de depositar desenhos e modelos de fábrica é 
assim estabelecido pelo artigo 157.O da lei de 1896: <Qualquer 
fabricante português ou estranjeiro, que tenha domicílio ou 
estabelecimento em Portugal e suas  calúnias, ou em algum dos 
países da União para a protecção da propriedade industrial, 
pode fazer depositar o s  seus desenhos ou modelos de fábrica, 
recebendo um tífulo de depósifo que Ihes garante a propriedade 
dêsse desenho ou rnodêlo, quando satisfaça os preceitos exigi- 
dos nesta lei.. Éste preceito, apesar da posição da virgula que 
separa as palavras português ou esfranjeiro da oração inci- 
dente que tenha domicílio etc., que poderia induzir a crer que 
a condição domicílio ou esfabelecimenfo foi estatuida tanto 
para portugueses como para estranjeiros, deve ser entendido 
no sentido de que a condição afecta simplesmente o s  estran- 
jeiros: 1.O) porque nunca a lei subordinou o reconhecimento a 
portugueses de qualquer outra forma de propriedade industrial 
a condição de domicilio; 9 . O )  porque s e  não compreenderia 
que, para um português, devesse valer mais o domicílio num 
dos Estados da União do que em qualquer outro Estado. 

O que fica dito acêrca do direito de propriedade indusfrial 
não s e  aplica senão aos  esfranieiros que não sejam nacionais 
dos Estados que fazem parte da União para a protecção 
da propriedade industrial. Esta Uniáo é hoje regulada pela 
convenção de Washington de 2 de junho de 1911, que foi 
assinada por Portugal, tendo sido aprovada pela lei de 31 

de março de 1913, e foi ratificada por carta de i de julho do 
mesmo ano, entrando em vigor, nas relaçoes de Portugal com 
o s  outros Estados unionistas, um mês depois da  data do depó- 
sito da ratificação (art. 18.O). 

Os artigos 2 . O  e 3." estabelecem preceito3 que modificam 
muito o nosso direito comum sôbre a cofidição dos estranjei- 
ros. Eis a sua letra :- ~ A r t .  2 O 0s súbditos ou cidadãos de 
cada um dos palses cantratantes gozarão em todos 0s outros 
paises da Uniáo, no que respeita à s  patentes de invenção, aos  
modelos de utilidade, aos desenhos OU modelos industriais, às 
marcas de fábdca ou de comércio, a o  nome comercial, às fndi- 
caçóes de proveniência e à repressão da concorrência desleal, 
das vantagens que a s  leis respectivas concedem actualmente 
ou concederem de futuro aos  nacionais. Por conseqüência, terdo 
a mesma protecção que estes, e o mesmo recurso legal contra 
qualquer ofensa feita aos  seus direitos, sob reserva do cumpri- 
mento das condições e formalidades impostas aos nacionais, 
Nenhuma obrigação de domicilio ou de estabelecimento no pais 
onde seja reclamada a protecção poderá ser impo3i.a aos  cida- 
dãos dos países da União. Art. 3.O Serão equiparados aos  
súbditos ou cidadãos dos palses contrafantes os súbditos ou 
cidadãos dos países que náo fazem parte da União, s e  forem 
domiciliados ou tiverem estabelecimentos industriais ou comer- 
ciais efectivos e sérios no ierritório de uni dos paises da Uniãor. 

Vê-se destes preceitos que a convenção ntio s ó  equlparou 
os  súbditos dos Estados contratantes. ;nas equiparou nesfes 
o s  súbditos dos Estados não contratantes quando tenham 
domicilio ou estabeIecimento industrial ou comercial em algum 
dos Estados contratantes. 

E, se  atendermos a que a Uniáo abrangia em 1 de janeiro 
de 1921, além de Portugal (com o s  Açores e Madeira), a Ale- 
manha. Austria, Bélgica, Brasil. Cuba, Dinamarca (com as ilhas 
Peroe), República Dominicana, Espanha, Estados Unidos, Pran- 
ca (com a Argélia e colónias), Holanda (com as fndias neer- 
landesas, Surinam e Curaçao). Hungria, Inglaterra (com a 
Ausfrália, Ceilão, Nova Zelândia, Trinidad e Tobago), Itália, 
Japão, Marrocos (protectorado francês), México, Noruega, 
Pulónia, Ruménia, Servia, Suécia, Suiça, Tcheco-Slovaquia e 
Tunisia, isto é, 26 Estados (i), resulta claramente que a mesma 
convenção restringe muito a esfera de aplicacao da nossa lei 
comum, por isso que, onde a lei comum estabelece a recipro- 
cidade ou a igualdade condicional, veio estabelecer o princípio 
da igualdade gds relações com os Estados contratantes. 

52-0 direito português, assim como s e  conforma com o 
princípio do reconhecimento da personalidade jurídica dos 



estranjeiros, assim também s e  harmoniza com o principio d e  
que o s  nacionais dos  outros Estados devem ser reconhecidos 
como pessoas esfranjeiras com deveres para com êsses Esta- 
dos, cujo cumprimento o Estado local náo deve estorvar, 
antes facilitar, por virtude do laço de solidariedade que liga o s  
povos civilizados, e com o direito de que, sob determinados 
aspectos, Ihes sejam aplicadas a s  leis do seu país. E assim 
é que : 1 . O )  o s  estranjeiros náo estão slijeitos a o  serviço mili- 
tar (I); 2.') nào podem naturalizar-se portugueses sem que 
provem que cumpriram a s  leis do  recrutamento militar d o  seu 
país ( a )  ; 3.O) s ã o  recebidos e cercados das  garantias estabe- 
lecidas pelo direito internacional agentes diplomáticos e consir- 
lares estranjeiros ( 3 ) ,  em cujas funções entra sempre a protecção 
dos  seus nacionais; 4 . O )  existem numerosou tratados de extra- 
diçáo, pelos quais Portugal s e  tem obrigado a entregar a o  
Estado de  origem ou a terceiros estados o s  criminosos que s e  
evadam a perseguiçao criminal ou a o  cumprimento da pêna ; 
5.O) tanto o Código civil (art. 27.O), como o Código comer- 
cial (art. mandam regular o estado e capacidade dos  
estranjeiros pela lei do  seu país; 4 . O )  nunca o simples facto de  
o estranfeiro residir em Portugal conduz à imposição da  nacio- 
nalidade portuguesa; 7 . O )  o s  próprios filhos de estranjeiros que 
nasçam em Portugal podem deixar de ser  portugueses, se, por 
si, ou por seus  representantes, quando menores, declararem que 
não querem seguir a nacipnalidade portuguesa (Cód. civil, 
art. I&.", n.O 0 .O ,  e 5 1 .O). E pois certo que a s  leis portuguesas, 
s e  reconhecem a personalidade juridica dos  estranjeiros, con- 
sideram estes como pessoas estranjeiras e fixam à sua equipa- 
ração a o s  súbditos portugueses o s  limifes exigidos pelo res- 
peito devido a o  Estado de  origem dos  mesmos estranjeiros. 

53-Para uItimarmos o estudo sôbre a condiçáo dos  
eõfranjeiros em Portugal, faremos algumas considerações acêrca 
dos  direitos dos operários estranjeiros, precedendo-as da refe- 
rência da  cooperaçáo de  Portugal no movimento de  formação 
da  legislação internacional d o  trabalho e das  repercussões que 
êsse movimento tem tido no  desenvolvimento do direito operá- 
rio por!uguês. 

Portugal fez-se representar em todas a s  conferências dipIo- 
máticas que, antes da  Conferência da paz, s e  ocuparam da  

(' ) Consfituiçáo, art. 68.O: Vec. de 2 de março de 1911, art. 10.". 11.O, 
% I.', 17.'. n.O 12.' e 21.'; Reg. de 23 de agosto de  1911, art. 2.0e 60.0, n.0 e.', 
Ei l  o n " 7 0  ".. , ... , . . 

( I )  Dec. 2 de dez. de 1910, art. 1.0. 
( 3 )  Vide: alvará de I 1  de dezembro de 1748; C6digo civil. ari. 18.; 

n.0 2.' ; C6digo penal, art. 169." : Código do proce:so $4, art. 184." e 266 . 
n . q t O ;  Reg. 16 de julho de Ia%, art. 5 . O ,  n.0. I .  e 2. ; Dec. 14 de outubro 
de 1851 e carla de lei de 10 de maio de 18B2, art. 7.", 5 único. 

legislação internacional do trabalho. isto é, na conferência de  
Berlim de 1890 e nas conferências de Berne de  1905, 1906 e 
1913 i'); teve representação na Conferência da  paz, que elabo- 
rou a orgsnização ii~lernacional destinada a promover O de- 
senvolvimento e a assegurar a execução das  leis de  protecção 
do trabalho, e bem assim elaborou a carfa d o  trabalho; assi- 
nou e ratificou o tratado de Versailles, onde se contêm a s  deli- 
beraçóes da Conferência; e enviou representantes à conferên- 
cia internacional do trabalho de 1919, de Washington, que 
começou a realizar o programa traçado pela Conferência da  
paz Portugal integrou-se portanto, plenamente, no movimento 
oflcial tendente a constitu'ição da chamada legislaçáo interna- 
cional do trebalho. E cão visíveis os  resulfados da sua coope- 
ração naquele movimento, como s e  vê dos seguintes factos: 
a) assinatura e ratificação da  convenqão de  Berne de 26 de 
setembro de 1906, sôbre a proibição do trabalho nocturno das 
mulheres empregadas na indústria (9; b) publicação do decreto 
de 24 de junho de 1911, que regulou a execução daquela con- 
venção, determinando as condições em que é proibido o tra- 
balho nocturno às mulheres empregadas na indústria; c) puhli- 
cação do decreto n.O 756, de  13 de agosto de 1914, que, em 
harmonia com o voto emitido pela conferência de Berne em 15 
de setembro de  1913. autorizou provisoriamenfe o trabalho 
nocturno das muJheres nas fábricas de conserva de peixe. 
legumes e fructas; d) proposta de lei, apresentada a câmara 
dos deputados pelo ministro do frabalho (3), sôbre o trabalho 
das  mulheres e menores na indústria, proposta que é claramente 
baseada sôbre três projectos de convenção adoptados na con- 
ferência de  Washington-o projecto relativo a o  frabalho das 
mulheres antes e depois do  parto, o relativo a o  trabalho noc- 
turno das  mulheres na indústria, e o relativo à fixação do 
mínimo da  idade de admissão dos menores no trabalho indus- 
trial (i). Pode, pois, dizer-se que Portugal tem procurado e 
procura traduzir nas suas  leis o s  princípios de iustiça procla- 
mados pelas conferências diplomáticas sòbre a organização do 
direito operário. 

Passando a o  estudo da condiçáo dos operários estranjeiros 
em Portuga!, vejamos qual seja o estado do direito portu- 
guês: a) qanto a admissão e tratamento da  mão de obra 
estranjeira; b) quanto à regulamentação administrativa d o  tra- 
balho; c) quanto a o  direito de associação; d)  quanto à s  
instituições de  previdência; e) e quanto ?I resolução dos con- 
flitos do trabalho. 

(1)  Supra, pág. 152 e 155. 
( 2 )  Carta régia d e  19 d e  dezembro de 1908. 
{v A proposta, que náo iem dafa ,  foi publicada no Diário do G o v ~ ~ l l O ,  

1 1  série, n.' 24, de 29 de janeiro de 1921. 
( + )  Supra, pag. 158. 
l i  



Afora a s  disposições-conselho que s e  lêem no tratado 
de  paz de Versailles, que acima indicámos, nenhum tratado de 
trabalho plurilateral ou bilateral regula a s  relações de Portugal 
com a s  potências acêrca da condição jurídica dos operários 
estranjeiros. A nossa investigação limita-se, pois, ao  que esta- 
belecem as  leis internas portuguesas. 

a )  O s  operirios estranjeiros podem entrar em Portugal 
nos mesmos termos em que o podem fazer quaisquer estran- 
jeiros, não sendo a sua admissão limitada por quaisquer medi- 
das  tendentes a proteger o trabalho nacional. Não contêm 
disposição alguma restritiva a seu respeito os  diplomas regu- 
ladores do ingresso de estranjeiros no país. 

Igualmente podem frabaihar no pais, sem que o seu traba- 
lho esteja sujeito a qualquer encargo que não pese sôbre o s  
trabalhadores nacionais. 

b) O principio de igualdade entre operArios nacionais e 
eshWanjeiros domina também, expressa ou tácitamente, a s  leis 
que entre nos têm estabelecido a rcgularnenfaçáo administra- 
tiva do trabalho. O decreto de 14 de abril de 1891, que regu- 
lou o trabalho dos menores e das mulheres nos estabelecimen- 
tos industriais, declara expressamente (art. 1.9 que a s  suas  
disposiçães são  aplicáveis aos menores e a s  mulheres de qaal- 
quer nacionalidade, e o mesmo faz a lei n.' 297, de 22 de 
janeiro de 1915 (art. que deu nova redacção a alguns 
artigos do referido decreto. E no mesmo sentido devem ser 
entendidos o s  demais diplomas sôbre a regulamentação admi- 
nistrativa do trabalho, que não fazem nunca distincáo entre 
nacionais e estranjeiros e que regulam o exercício de um 
direito público - o direilo de trabalho - que é reconhecido 
tanto a nacionais como a estranjeiros. 

c )  Quanto a o  direito de associação, a igualdade man- 
tém-se como princípio, mas existe uma limitação a respeito da 
constituYção dos corpos gerentes das associações de classe. 
No continente e ilhas, o s  operários estranjeiros não podem 
entrar nesses corpos gerentes ( I )  e, no ultramar. 96 aí podem 
entrar na razão de um têrço (2). 

d) A previdência operária pode revestir as duas fórmas 
de : 1 .O) previdência-economia; 2.O) e previdência-seguro. 

I.') A previdência-econoinia ainda pode ser meramente 
privada. ou offcial, segundo s e  realiza em instituiçóes particula- 
res ou em instituições do  Estado. 

A economia privada pode ser organizada pelas associa- 
ções de classe, a s  quais a lei faculta criar caixas económicas 
(Dec. de 9-v-1891, art. 4." n.O 5.O, e Lei de I-vrrr-1899, art. 
ou pelas próprias empresas industriais, pois que nenhuma lei a s  

Decreto de  9 de maio de  1891 art. i.', ,$único, 
Decreto de  10 de  outubro de i901, art 7. , 5 único. 

inibe de o fazer, Nas caixas económicas das associaçóes de 
classe podem o s  operários estranjeiros depositar a s  suas econo- 
mias, visto que podem fazer parte dessas associaSBes e nenhuma 
disposição de lei os priva de tal faculdade. O regime das  caixas 
económicas de empresas particulares depende destas empresas, 
mas  é natural não privar o s  operários estranjeiros dos seus 
beneffcios. 

A economia oficial realiza-se na Caixa econdmica por&- 
guesa,  cuia lei orgânica (Reg. de 9-xii-909, art. 127.O) permite 
fazer depósitos a qualquer pessoa, e portanto também aos 
operários estranjeiros, e na &ixa econômica posfaf, regulada 
pelo decreto de 24 de maio de 1911, que esta concebido em 
termos igualmente genéricos ( arl. 70.' ). 

A previdéncia-sepuro reveste a s  duas formas de - seguro 
livre, nas associações d e  socorros rnutuos, que podem ser 
criadas, quer directamente pelas interessados ( Dec. de 2-x-1896, 
art. 1 .O e b."), quer pelas associações de classe (Lei de i-VI~I-1899, 
art. 1 .O), quer pelas cooperativas (Lei n." 599 de 1-VI-1916, art. 1 O), 

e nas sociedades mútuas de seguros. que podem ser constl- 
tuídas imediatamente pelos interessados (Dec. de 21 -x-1907. 
art. 12.') ou pelas cooperativas(1-ei 11.O 599 de 14-TI-1916, art. I.*); 
-e de seguro obrigaforio, nas quatro modalidades de seguro- 
-doença, seguro-desasfres. seguro-invalidez, velhice e sobre- 
vivência, e seguro-chômage, o qual foi estabelecido pelos 
decretos n.09 5636, 5637, 5638 e 6639, de 10 de maio de 1919, 
cuja integral execução representará um real progresso da pre- 
vidência operária em Portugal. 

No seguro livre, como êle pode ser praticado pelas asso- 
ciações de socorros mútuos e pelas sociedades mútuas de 
seguros, nenhuma diferen~a s e  estabelece entre nacionais e 
estranjeiros, pelo que deve entender-se que dele podem apro. 
veitar os operários estranjeiros nos mesmos termos que o s  
nacionais. 

Quanto ao seguro obrigaMrio, importa distinguir enh-e o 
seguro-doença, o seguro-invalidez, velhice e sobrevivência e o 
seguro-chômage, de  um lado, e o seguro-desastres, do  outro. 

Nas disposições legais relativas as h-ês primeiras formas de 
seguro obrigatório, não s6 se não estabelece diferença entre 

'trabalhadores nacionais e frabalhadores estranjeiros, ma3 a s  
fórmulas da lei s ão  ta0 genéricas (Dec. 5636, art. 1." e.*; 
Dec. 5638, art. 1.", 2.0 e 3.0; e decrt:o 5659, ar!: 2 o e 2 1 .  ). 
que não pode deixar de entender-se que elas abrangem os  
estranjeiros ( I ) .  

I') O seguro-chómage !uncionará s o b  a direcçáo das Bõlsassocjaf8 
de trabalho, criada. pelo decreto 11.0 5639. de 10 de maio de 1919 (art. 27 Q). 

Os estranjeiros não ~ a d e m  ser eleitos para as  comissóes adminislrativas 
das B8lsas (Dec. cit., art 17 O), o que encontra explicação no foclo de os 
membro8 daquelas comissões sercm, em certo moda, funcionários públicos, 



Quanto a o  seguro contra o s  desastres n o  trabalho, apare- 
cem ligeiras diferenças entre nacionais e estranjeiros, como s e  
vê da letra d o  artigo 24." d o  decreto n.O 5637, assim redigido: 
* O s  operários e empregados vítimas de um desastre d e  traba- 
lho ou os seus  representantes perder50 o direito a qualquer 
pensão desde que deixem d e  residir no terrirório português. 
S e ,  porém, forem estranjeiros, terão direito a receber por uma 
s ó  vez, no  momento de se ausentarem de Portugal, o triplo da 
pensão anual que Ihes tenha sido fixada. Neste último caso, 
sendo menores de mais de onze anos, apenas deverão receber 
uma indemnização igual ,as pensões que Ihes restavam receber s e  
continuassenl residindo em Portugal. 5j I." Os representantes 
estranjeiros d e  uni operário estranjeiro não receberão indernni- 
zações algumas s e  não residirerii em terriiúrio português na oca- 
s ião d o  desastre § 2.0 Estas  disposições poderá0 s e r  alteradas 
nos limites das  indemnizafões determinadas neste decreto com 
fôrça de lei para os  estranjeiros cuios países garantirem vanta- 
gens equivalentes para o s  operários portugueses n. Neste pre- 
ceito aparecem duas diferenças entre nacionais e esiranjeiros, 
uma contfa o s  estranieiros, emquanto s e  estabelece que o s  
representantes estranjeiros de operzirios estranjeiros não têm 
direito a indemnizações s e  não  residirem em território portu- 
guês  a o  tempo d o  desastre, o que representa uma incapacidade 
d e  difícil justificação. e outra contra o s  portugueses, emquanto 
o preceito determina que o s  portugueses perdem a pensa0 s e  
deixarem d e  residir em território português, a o  passo que o s  
estranjeiros a conservam, dando-se assim uma espécie de pri- 
vilégio (') em benefício d o s  estranjeiros, que também não  
encontra fácil justificação. 

e )  Como era justo, nenhuma diferença estabelecem as 
nossas leis entre operários nacionais e estranieiros perante a s  
instituições destinadas a resolver o s  conflifos do trabalho, como 
s 6 o  a s  juntas de conciliação, criadas pelo decreto d e  17 d e  
agosto de 1912, o s  fribunais de árbitros avindores, criados 
pela lei d e  14 d e  agosto d e  1889, o s  fribonais de desastres 
no trabalho, criados pela lei n.O 834, d e  23  de julho d e  1913, e 
mantidos pelo decreto n.O 5637, d e  1 0  d e  maio d e  1919, e o s  
tribunais arbifraís de previdência socral, criados pelo decreto 
n.O 5636, de i0 d e  maio de 1919. Todas  estas instituições 
aproveitam tanto a nacionais como a estranjeiros. 

com remuneração paga pelo orçamento do Estudo (Dec. cii , art 50, $5 1." 
e e.', e ar!. 28.'), e exercerem portanio um direito politico, isto é, um direito 
daqueles de que os estranieiros são, em principio, excluldos. 

(') Encontra-se também uma situaçfio de priviligio dos estranieiros 
no ar1 313.' do Código do Registo Civil, que torna facultativa a precedéncid 
do registo civil para Que possa realizar-se o baptismo, o casamento ou enler- 
ramenro religioso de um estranjeiro que nunca tenha sido portuguZs. prece- 
dência obrigafúria para os cidadãos portugueses (Vide: Dr. Carneiro Pacheco, 
ob. cil., pdg. 55). 

Poderão, porém, o s  operários estranjeiros fazer parte das  
mesmas institu'fçóes, a semelhança d o  que estabeleceu o tratado 
d e  trabalho franco-italiano de 19197 

Quanto a o s  tribunais de desastres no trabalho, não  pode 
haver hesitaçhes. Os presidentes dêsses  tribunais devem ser  
bachareis em direito propostos pelas câmaras e nomeados pelo 
Govêrno e o s  vogais devem ser  cidadãos.nacionais inscritos 
nas  acrsociações de classe (Reg. d e  9 de março de 1918, art. 51.' 
e 58.'), o que exclui claramente o s  operários estranjeiros. 

Quanto à s  juntas d e  conciliafão, parece-nos que o s  operá- 
rios estranjeiros podem ser  eleitores dessas juntas e podem 
para elas se r  elzjtos. 

Em verdade, o s  eleitores s ã o  normalmente o s  sócios d a s  
respectivas associações d e  classe, sem restrições (Dec. de 17 
de agosto de 1912, art.  7."), e o s  operários estranjeiros podem. 
como vimos, fazer parte dessas  associações, e para a s  juntas 
podem ser  eleitos, também sem restrições, indivíduos de ambos 
o s  sexos d o  grémio d o s  patrões e d o  grémio d o s  operários 
(Dec. cit., art. 2." ) .  

Demais, a s  juntas de conciliação n ã o  exercem pròpriamente 
uma função d o  poder público, nias uma simples função depaci- 
ficaçáo (Dec. cit., art. I ." ) ,  e por isso à admissão dos  operá- 
rios estranjeiros na sua constituição não pode obstar o prfncl- 
oio geral d e  que o s  estranieiros não  gozam em Portugal d e  
direitos políticos. 

O s  tribunais de árbitros avindores exercem uma funçüo 
jurisdicio~al (Dec. d e  1889, art. 2.O. 4.O, 8 . O  e 9.0). s ã o  verdadei- 
ros  Iribunais de justiça, e por isso o s  seus membros devem se r  
cidadáos portugueses, pela decisiva raz5o de que o s  estranlel* , 

ros  não podem exercer funções publicas nem gozam de direltos 
politicos (Dec. d e  2-si[-1910, art. 3.9). 

Para s e  admitir doutrina diferente, seria necessário que a 
lei de modo expresso determinasse que o s  estranieiros podiam 
fazer parte d o s  referidos tribunais. Ora,  como não existe pre- 
ceito expresso nesse sentido, deve aplicar-se o principio geral 
d a  exclusão dos  estranjeiros d o  exercício de funções públicas. 

Igual doutrina deve seguir-se a respeito dos  tribunais arbi- 
trais de previdência social. 

Estes  tribunais têm atribuições que ou já foram d a  compe- 
tência dos  tribunais administrativos (Cod .  adm. d e  4 de maio d e  
18%. art. 326.O, n . O  8.0; dec. n." 5636, art. 61 .O, n.Oa 1 .O e 2.O). 
ou s ã o  da indole daquelas que pertencem a o s  tribunais crimi- 
nais, emquanto podem impor multas até 20$00 (Dec. cit., art. 62.' 
e 66."), e por isso é evidente que desempenham uma função 
Pública e exercem um direito politico, funções e direitos de que 
0s estranjeiros devem considerar-se sempre privados, a n ã o  s q  
que de modo explícito a lei estabeleça o contrário, o que, neste 
caso, não  acontece. 



Pessoas colect ivas  

Nacionalidade 

Sc'idaro. 54 - Conceito e natureza da personalidade colectiva. 55 - Classi- 
ficação das pessoas colectivas. I -Princípios doutrinais. Corporações 
e fundações. Pessoas coleclivas de direito público e pessoas coleclivas 
de direito privado. Il -Direito português Pessoas morais e aocie- 
dades. 56 - Cunceito e alcance da nacionalidade das pessoas colec- 
tivas. 57- Nacionalidade das pessoas coleclivas de direito público. 
58 - Nacionalidade das pessoas colectivas de direito privado e utili- 
dade pública. 59 -Nacionalidade das pessoas colectivas de direito 
privado e fim lucrativo I - Princípios doutrinais. I1 - Direito portu- 
guês 60 -- 4 s  pessoas colectivas e a mudança de nacionalidade o u  
a dupla nacionalidade. 

54-A par com a s  pessoas singulares, também cha- 
madas pessoas nafurais ou pessoas fisicas, são  reconhe- 
cidas pela ordem iuridica nos diversos Estados a s  pessoas 
colectivas, como lhe chama a nossa lei (C6d.  civil, art. 382.'). 
também designadas no direito positivo ou na doutrina pessoas 
juridicas ou pessoas morais ( I ) .  

Este facto do reconhecimento geral das pessoas colectivas 
fez nascer no direito internacional privado uma série de proble- 
mas paralelos aos  problemas relativos a s  pessoas singulares. 
Respeitam tais problemas a nacionalidade das pessoas colec- 

(1) Na nossa terminolwia iuridica, as duas ewpressóes pessoas colec- 
fivas e pessoas jurídicas tem- o mesnio signilicado. ahrangéndo quaisquer 
c0rporaçae.i ou fundaç6es dotadns de individualidade luridica. A 16rmula 
P?8SOaS morais compreende apenas as corporaçbes e fundações que se 
propõem algum fim de utilidade pública exc!usivamente ou um fim de ufi- 
Iidade publica e particular conjuntarnenle (C6d. civil, art. 32.0). Todavia. 
na linguagem juiídica de outros palses, como em França. aquek 16rmula 
pessoas moraia tem um sentido genérico, como entre n6s as fórmulas 
pe88oas colectivas ou  p e s s o a  jur7Jicas Enipregaremos de preferência a 
f6rmula pessoas colecfjvas. náo 96 por ser a expressáo usada pelo Cbdigo 
civiI, mas também porque essa fórmula corresponde rigorosamente ao fina 
da nova forma de ~ersonalidade, que é a organizaçtio iurídica dos interesses 
comuns de um grupo de pessoas. e porque a personalidade é sempre um pro- 
duto da ordem jurídico, nao sendo mais jurídica a personalidade das cor- 
pornções ou fundações do que a personalidade dos individuos. 

tivas, a o  seu reconhecimenfo infernacional e b sua  capaci- 
dade de gozo de direitos em país esfranjeiro. Estudaremos 
todos estes problemas. mas, por exigências da clareza neces- 
sária à nossa exposição, antepor-lhe hemos algumas conside- 
rações acêrca da natureza e da classiflcaçáo das  pessoas 
colectivas. A natureza das  pessoas colectivas náo tem sido 
indiferente na discussão do seu reconhecimento internacional, 
nem a teoria do reconhecimento ou da capacidade daquelas 
pessoas é uniforme a respeito de todas a s  classes em que 
elas s e  agrupam, e por isso importa fixar ideas acêrca tanto 
da natureza como da classificação das pessoas colectivas. 

A personalidade colectiva é um facto permanente na  his- 
tória do direito e um facto constante no direito actual dos 
povos cultos. Na sua simplicidade, êsse facto consiste na 
existência de corporaçúes ou fundações dotadas de iddivi- 
dualidade jurídica pelo direito objectivo, isto é, dotadas da 
susceptibilidade de gôzo e exercício de direitos. E assim é 
que o Estado, o s  municípios, o s  institutos públicos, o s  estabele- 
cimentos de beneficência, a s  sociedades anónimas, etc , podem 
contratar e podem ter um património, como aconfece com o s  
indivfduos, sendo-lhes atriblilda a personalidade jurídica em 
termos mais ou menos semelhantes aqueles-em que é reconhe- 
cida aos  mesmos individuos. 

Não nos embrenharemos na discussão do complexo, em- 
bora interessante, problema da natureza das pessoas colectivas. 
Seria uma investiggao incompalível com a s  proporçbes dêste 
trabalho. 

Não deixaremos, porém, de dizer que - entre o s  três sis- 
temas que dividem os  escritores acêrca da resolução do pro- 
blema, o sisfema dg ficçüo, para o qual a personalidade 
colectiva não passa de um artifício legal, a que não corres- 
ponde qualquer realidade social e jurídica, o sisfema da per- 
sonalidade aparenfe, que ou prescinde da idea de personali- 
dade para explicar a existência do património das pretendidas 
pessoas coIectivas, substituindo-a pela teoria dos direitos sem 
sujeito e afirmando que o s  bens podem, não só pertencer a 
alguém, mas também podem pertencer a um fim, que nem por 
isso é uma pessoa, ou atribui o mesmo património aos  indivf- 
duos. que compõem a pessoa colectiva. não passando esta de  
um simuIacro de personalidade. e o sistema da realidade, 
que considera a s  pessoas cole~tivas como entidades reais e 
distintas dos indivfduos que a s  constituem -nos  decidimos Por 
éste Último sistema. 

Consideramos, em verdade, a personalidade colectiva uma 
realidade jurídica irrecusável, correspondente a uma realidade 
social também irrecusável. 

A realidade social que impõe à ordem jurídica o reconhe- 
cimento da personalidade colectiva é a existência de inrereJsea 
humanos que saio comuns a um grupo maior ou menor de indi- 



víduos e que O individuo isolado não pode realizar, já porque a 
sua actividade é para isso limitada, iá porque a comunidade 
dos interessados é demasiadamente extensa e pouco determi- 
nada, de modo que um s ó  indivíduo não poderia coordenar os 
respectivos interesses, já porque a o  individuo pode faltar O 

espírito de dedicação e sacrifício para fazer seus. em proveito 
dos  outros, êsses interesses. Diante, por um lado, da realidade 
social ir~feresses comuns e, por outro lado, da imuficiência 
da acfividade individual para o s  realizar, reconheceu a ordem 
juridica a categoria pessoa colecfiva, para o efeito de organi- 
zar e realizar devidamente aqueles interesses. Ao lado da per- 
sonalidade singular, que é um produto da ordem juridica, pois 
que o individuo náo é pessoa por natureza, mas porque a lei 
lhe atribui a personalidade, apareceu a personalidade colecfiva, 
um produto também da ordeni jurídica, cujo substracto s ã o  o s  
interesses coniuns dos grupos humanos, como substracto da 
personalidade individual é a realidade fisio-psicológica do ser 
humano, realidade que é mais visível. nias não é mais certa do  
que o s  interesses comuns dos grupos sociais. 

Sendo assim, a pessoa colectiva e ,  como ,escreve Olto 
Mayer, inteiramente igual h pessoa singular. E, como esta, 
um produfo da ordem jurídica ; não é mais moral, nem mais 
jurídica do que eia, nem mais fictícia, nem ntais imaginária. 
A diferença s ó  existe no que s e  esconde atrás dela : além, 
encontramos um indivíduo determinado, para quem a personali- 
dade tem o destino de realizar todos o s  seus interesses; aqui, 
encontramos uma pluralidade indeterminada de indivíduos, para 
quem a personalidade realiza um grupo determinado de interes- 
s e s  que êles têm em comum » (I) .  

55 -As pessoas colectivas náo apre'sentam todas a mesma 
esfrufura, nem s e  propõem todas idêntico fim. A diversidade 
de  estrutura e a diversidade de fim dão naturalmente lugar a 
uma dupla classificação das pessoas colectivas. 

I - Classificaçao doufrinal. Quanto à estructura, classifi- 
cam-se em corporações e fundações e, quanto a o  fim, classi- 
ficam-se ein pessoas colectivas de direito público e pessoas 
colecfivas de direito privado. 

a )  CorporaNes e fundaçbes. Toda a pessoa colectiva 
sup6e a existência de dois elementos - um grupo de pessoas 
com interesses comuns, e uma organiza~ão destinada a repre- 
sentar êsses interesses. 

(1) Le droifadminisfrafifal/emand, tom. ir, pág. 254e 265. Conf. Mi. 
choud, La thiorie de la peraonalffé morale, i. pcíg. 16 e seg.; Piflei. Des 
personnes morales en droit infernationalprivé, pdg. 17 e seg. ; Revista de 
LegIefaçdo e de JurisprudEncia. ano 40, n ." 1735 e seg ; Duguit, Truité de 
droif constifutionnel, 2.' ed., tom. i ,  1921, pdg. 346 e seg. 

Umas vezes, é a própria colectividade dos interessados que 
s e  propõe a realização de um fim comum e por si mesma reguia, 
com maior ou menor independência, a prossecução dêsse fim. 
E m  tal caso, é da  mesma colectividade que saem o s  órgãos que 
hão de representá-la e realizar o s  seus interesses. Esta forma 
de pessoa colectiva denomina-se corporação, a qual é, no 
fundo, uma aasocíaçao de indivíduos que s e  propõem a reali- 
zação de um fim comum. com uma organização adequada, 
constituída em harmonia com a lei, para a realização dêsse fim. 

Outras vezes, porém, a coleciividade dos inferessados 
limita-se a ser destinataria ou beneficiária da personalidade, 
sendo a representação da mesma colectividade organizada em 
harmonia com a vontade do fundador ou com a lei. Esta se- 
gunda forma de personalidade colectiva chama-se fundação ('). 

Há uma fundação sempre que s e  d6 a afectação perpétua 
de bens ou valores a uhi determinado fim, como acontece com 
a criação de um asilo, de uma escnla, de um hospital ou d e  
qualquer instituição semilhante, por que s e  destina um patri- 
mónio a um serviço que aproveita a certa colectividade de indi- 
vlduos, coma a s  crianças, o s  velhos ou o s  doentes de derermi- 
nada circunscrição territorial. 

A fundação não representa, porém, sempre uma pessoa 
colectiva. S ó  a representa quando tem uma administração 
autónoma e s e  lhe atribui individualidade jurídica, isto é, quando 
s e  conjugam o s  três elementos- afectação de bens a um fim, 
administraçáo autónoma e atribuição de individualidade jurídica. 

6) -Pessoas colectivas de dlreiío pfiblico e pessoas coiec- 
fivas de direito privado. S e  em vez de s e  atender à estrutura 
das pessoas colectivas, s e  atender a o  seu fim, verifica-se que 
elas s e  propóem ou gerir um serviço público. isto é, um fim 
de adminisfraçáo pública, ou realizar interesses comuns a um 
grupo de pessoas fora da organização administrativa do Estado 
ou das autarquias locais. 

As pessoas colectivas do primeiro grupo s á o  de direifo 
públrco, pois que a êste direito compete regular a organizaçáo 
e a execução dos servicos públicos. 

Nas do segundo grupo, há algumas que s ã o  evidentemente 
de direifo privado. Si30 todas aquelas que s e  propõem um 
tim lucrativo, isto é, a s  sociedades civis e comerciais, Seme- 
lhantes pessoas colectivas apenas realizam interesses dos indi- 
víduos considerados como simples particulares e por isso entram 
sem dúvida na esfera de acção do direito privado (CÓd. civil, 
art. 3 O).  

Outras, porém, embora fundadas  ela iniciativa particular, 
realizam um fim desinferessado, como a beneficência ou a instru- 
ção, que s ã o  fins de natureza semelhante à dos  desempenhados 

(1) Michoud, ab. cit., it. pág. 187; Olto Mayer,  ob. cit., pág. 377. 



pelas pessoas colectivas de direito público. Nao é um tim de 
lucro, mas um fim de ufilidade pública que elas realizam. e 
dai a s  dificuldades e a s  dúvidas na sua classifica~áo. Contudo, 
porque a administração pública é, como nota Otto Mayer (I), 
a esfera de aplicação do direito público e porque as  pessoas 
colectivas que se não integram na administração pública sáo 
reguladas na sua constitui;ção, na sua acção e na sua exlinção 
por forma diferente daquela por que se regulam as que da 
administração publica fazem parte, a doutrina preponderante é 
no sentido de as  considerar de direito privado. 

Mas, uma vez assente que 6 pelo fiin que as  pessoas colec- 
tivas se classificam em pessoas colectivas de direito público e 
pessoas colectivas de direito privado, ainda cada um dos grupos 
e susceptível de uma classificação inferna. 

As pessoas colectivas de direito público ou süo corpora- 
ções de população e território ( o  Estado e as autarquias locais), 
que compreendem toda apopulaçiio de um determinado território 
e representam o conjunto dos interesses colectivos dessa popu- 
lação, ou são estabelecimentos destinados à execução de um 
serviço público deferminado, como o ensino superior (Univer- 
sidades e Faculdades) e a assistência aos doentes pobres (hos- 
pitais), os  quais são característicamente fundaçbes públicas, 
personalizadas para a realização de um serviço p,úbiico determi- 
nado, dando-se Ihes geralmente o nome de es~abelecimentos 
públicos ou de instifufos públicos personalizados. 

As pessoas colectivas de direito privado formam também 
duas grandes categorias, segundo se propõem um fim desin- 
feressado ou miram a realizar um interesse dos associados. 

Ao primeiro griipo pertencem todas as  corporações ou fun- 
dações cujo fim não é qualquer interesse de quem as constitui 
ou de quem as cria, mas um simples fim humiinífário, como a 
benefirència ou a instru~ão. 

Do segundo grupo fazeni parte todas a s  associaçóes que 
procuram realizar um inferesse de qualquer natureza para o s  
associados. 

Todavia, o interesse a realizar não é sempre igual, e daí 
ainda a diferenciação das pessoas colectivas dêsse grupo, con- 
forme se trata de um interesse ideal, como nas associações 
scientíficas, literárias, artísticas, de re.creio e de desporto, ou do 
interesse económico de uma classe, como nas associações de 
classe, sindicatos agrícolas e associaçBes de socorros mútuos, 
ou de um fim meramente lucraiivo, pela repartiçzo de lucros 
entre os  sócios, como nas sociedades civis e comerciais. 

De modo que as  pessoas colecrivas de direito privado for- 
mam duas classes - pessoas colectivas de fim desintemssado 
e pessoas colectivas de fim inferessado, isto é, um fim de 

(1) Ob. cit.. púg. 260. 

interesse dos sócios; a s  pessoas de fim interessado ainda sao 
de fim ideal ou de fim económico; e a s  de fim económico, por 
seu turno, são ou de fim não lucrafivo, ou de fim lucrafivo. 

As pessoas colectivas de fim desinteressado revestem a 
forma tanto de corporaçóes como de,fundações, ao passo que 
as de flm interessado revestem sempre a forma de corporações. 

Ainda é de notar que as  corporaçbes de flm desinteressado, 
bem como as corporações de fim ideal e de fim económico não 
lucrativo, se denominam geralmente associaçdes. dando-se O 

nome de sociedades à s  corporações de fim lucrativo. Embora 
por vezes também a certas associações se chame sociedades, 
designadamente a s  de fim ideal, são aquelas designacões a s  
mais rigorosas, nunca à s  sociedades s e  chamando asso- 
ciacóes ('). 

11) Direifo portllgu2s. A legislação portuguesa. como 
acontece com a legislaçao de todos os povos cultos, reconhece 
as pessoas colectivas, e ate Ihes dá esta mesma designacão 
(Cód civil. art. 389.'). 

Não enconframos aí, porém, nem a classificação dessas 
pessoas em corporações e fundações, como já aparece nos 
códigos civis alemão (ar). 21 .' e s e g . )  e suiço (art. 62.O e seg.), 
nem vestígios da classificação em pessoas colectivas de direito 
público e pessoas colectivas de direito privado, reconhecida 
naqueles dois códigos (alernao. art. 8 9 . O ;  suíço, art. 52.0. 
alínea 2.a), e consagrada pelo Cbdigo civil brasileiro (art. 13.O 
a 1 6 . O  >. E certo que; no artigo 37.O do Código civil. que se iè 
no título das pessoas morais, se  fala em fundações, o que 
mostra que o legislador admitiu esta forma de pessoas colec- 
tivas, e que, nos artigos 32.O. 33.", 3 4 . O  e 3k0, se fala em 
corporações. Náo é contudo para contrapor a categoria cor  
poraçoes a categoria fundações, até parecendo que o autor do 
Código quis significar pela palavra corporafles a idea de 
fundaçáo, pois contrapõe aquela palavra i3 palavra asso- 
ciaçdes. E a mesma confusão se nota na legislação adminis- 
trativa, pois se diz no fj único do artigo 253.0 do Código adminis- 
trativo de 4 de maio de 1896, que respeita a tutela da autoridade 
adminishativa sobre a s  associações ou institutos de benefi- 
cência, e ainda em vigor: u s l o  consideradas c o r p ~ r @ ~ ~ @ s  
administrativas, nos termos e para òs  efeitos dêste Cbdigo, 
todas as  corporações, associações e institutos de piedade e 
beneficência, sujeitas a inspecção do governador civil, contorme 
o disposto neste artigo*. f! evidente que nesta disposifão a 
palavra corporaçbes compreende fanto as corporaçbes Propria- 
mente ditas como as  fundações. 

( i )  Sbbre a classificaçáo da8 pessoas colectivas. vide: Michoud, i .  
p4g. 181 e s e g :  Pillet, ob. clt., p8g. 4 e seg : Revisle cil., ano cit., n . O S  174.O 
e seg. 
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Mas, s e  a lei portuguesa não formulou nenhuma das  clas- 
sificações doutrinais que acima indicámos, adoptou contudo 
uma classificação, que não s ó  tem certo fundamento objectivo, 
mas tem valor jurídico tanto em direito interno como em direito 
internacional privado, e que por isso vamos indicar. E a clas- 
sificação que resulta dos  artigos 32." e 39.0 do Código civil, 
assim redigidos : « Art. 32.O Dizem-se pessoas morais a s  asso- 
ciações ou corporações temporárias ou perpétuas, fundadas com 
algum fim ou por algum motivo de utilidade pública e parti- 
cular conjuntaniente, que nas relações civis representam uma 
individualidade jurídica. Art. 39.' As associações de  interesse 
particular s ã o  reguladas pelo contrato de sociedade». Segundo 
êstes preceitos, a s  pessoas colectivas classificam-se em três 
grupos- pessoas colectivas de utilidade pública, pessoas cole- 
ctivas de utilidade pública e parficolar conjunfamenfe, e pes- 
soas  colectivas de mera ufilidade particular. As pessoas 
colectivas dos dois primeiros grupos denomina-as o artigo 32.' 
pessoas morais, e sujeita-as a lei a o  mesmo regime, e por 
isso pode a classificação reduzir-se aos  dois termos - pessoas 
colectivas de  utilidade pública ou pessoas morais, e pessoas 
colectivas de utilidade particular ; e ,  como estas s ã o  regidas 
pelas regras do  contrato de sociedade, bem pode ainda a clas- 
sificação tomar esta forma singela: pessoas morais e socie- 
dades. 

Mas, s e  é esta a classificação legal, qual a extensão de 
cada um dos  seus termos, em re1açã.o a classificacão das  
pessoas colectivas, hoje tida por fundarnental, em pessoas colec- 
tivas,de direito público e pessoas colectivas de direito privado? 

E, em primeiro lugar. certo que, na classe das  pessoas 
morais, entram todas a s  pessoas colectivas de direito público 
-o Estado, a s  autarquias locais, (que hoje s ã o  a s  colónias, o s  
distritos, o s  municípios e a s  freguesias), e o s  institutos públicos 
personalizados. Isto. por uma razão de  fim e por uma razáo 
de texto. Por uma razão de fim, porque todas a s  pessoas colec- 
tivas de  direito público têm um fim de  mera utilidade pública, 
pois todas s e  propõem um fim de administração, e esta não é 
feita em proveito de  quem administra, mas no interesse geral 
d a  colectividade. Por uma razão de texto expresso, quanto a o  
Estado, a s  autarquias locais e aos institutos de beneficência e 
de instrucção, porquanto: o Estado, o município e a freguesia 
s ã o  declaradas pessoas morais pelo artigo 3 7 . O  d o  Código 
civil ; o artigo 176." da lei n.O 88, de 7 de  agosto d e  1913, declara 
pessoas morais, além dos municípios e da paróquia, o distrito ; 
a base 1." da  lei n.O 278, de 15 de agosto de 1914, que estabeie- 
ceu a autonomia financeira das  colónias, declarou estas pessoas 
morais, com capacidade para adquirir, contratar e estar em 
juizo em seu nome e sob sua responsabilidade, preceito repro- 
duzido na base 58.a do decreto n.O 7008, de 9 de outubro de 
1920, sobre administração civil e financeira das  colónias; e o 

referido artigo 37.O do Código civil considera pesssoas morais 
quaisqcer estabelecimentos de beneficência e de instrução, e 
portanto evidentemente os  institutos públicos personalizados'de 
beneficência e de instrução. Falta texto expresso para o s  ins- 
titutos públicos que não sejam de beneficên,cia ou de instrução, 
Mas, quanto a estes, é evidente que s e  contêm na formula gené- 
rica do artigo 32.*, pois desempenham sempre um serviço 
público e portanto tém um fim de utilidade pública. 

Ainda é indiscutível que s ã o  pessoas morais a s  pessoas 
colectivas de  direito privado de fim desinteressado que sejam d e  
beneficência, piedade ou instrução, pois o artigo 37." considera 
assim quaisquer estabelecimentos dessa natureza, sem distin- 
guir s e  a sua criação s e  deve ao  Estado, à s  autarquias locais 
ou a iniciativa particular. 

Também não há dúvida de  que da  categoria das  pessoas 
morais s ã o  excluídas a s  pessoas colectivas de  fim lucrativo, 
isto é, a s  sociedades civis e comerciais, quando tenham per- 
sonalidade jurídica. S ã o  excluídas pelo artigo 39.O do Có- 
digo civil. 

Restam, assim, a s  pessoas colectivas de fim interessado 
não lucrativo, ou sejam as  de fim ideal, de fim económico 
geral e de  previdência. Deverão considerar-se de utilidade pú- 
blica e portanto pessoas morais, ou deverão considerar-se de 
utilidade particular e portanto submetidas a o  ~ e g i m e  das  so- 
ciedades ? 

As pessoas colectivas de fim ideal, embora não' especi- 
ficadas no artigo 37.O do Código civil, têm sido ora conside- 
radas pelas leis como pessoas morais ora destas aproximadas, 
de modo a,ficar patente que o legislador quis incluí-Ias nessa 
categoria. E assim que a lei de 21 de junho de  1889 considerou 
claramente pessoas morais a s  associações e institutos mera- 
mente scientificos e literários, pois o s  teve por incluídos no arti- 
go  35.0 do Código civil, e por isso modificou favorávelmente a 
seu respeito a s  regras de  capacidade a í  estabelecidas para a s  
pessoas morais, e o art. 25P.O, n.O 8.O, d o  código administra- 
tivo de 4 de maio de 1896 equiparou a s  associações de recreio 
à s  associações e institutos de  instrução pública e beneficência 
(que s ã o  evidentemente pessoas morais), para o efeito da  apro- 
vação dos seus  estatutos, sinal de que tais associações estão 
sujeitas a o  regime das  pessoas morais e de  que portanto pes- 
soas  morais s e  devem considerar, sendo efectivamente assim 
que entre nós tém sido consideradas tanto pela doutrina como 
pela jurispriidência ( I ) .  E esta solução e justa, pois, como 
escreve o Dr. Guilherme Moreira, «não têm essas associaçóes 
Por fim interesses econóniicos, não podem conseqüentemente 

( r )  Dr. Guilherme Alves Moreira, Instifuições de Direito CiviIPor 
fu~uês,  vol. I ,  pág, 292 e 293. . 
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ser regidas pelas regras do contrato de sociedade em que s e  
põem em comum bens ou indústria com fins lucrativos, e, sendo 
essas associações institufdas para proinover o desenvolvimento 
físico, intelectual ou moral dos seus membros, e podendo quais- 
quer pessoas que reúnam as  condições para isso necessárias 
ser admitidas em tais associações, não podem deixar de con- 
siderar-se de interesse públicox ('). 

Quanto bs associações de fim económico não lucrativo, 
têm algumas sido reguladas por leis especiais, como são a s  
associações de classe (Dec. de 9 de maio de 1891), o s  sin- 
dicatos agrícolas (Lei de 3 de abril de 1896) e a s  associa- 
ções de socorros mútuos (Dcc. de 2 de outubro de 1896). 
E o modo por que o legislador tem procedido na sua re- 
gulamentação, - quer qiianlo à sua conslitui'çáo, exigindo 
estatutos aprovados pelo Govêrno. isto é, exigindo autori- 
zação para s e  constitufrem, autorização que também é a regra 
na constiturçáo das pessoas morais (Cód. civil, art. 33.')- 
-quer quanto ao modo de definir e s u a  irrdividuafidade 
jrrrídica, empregando-se esta fórmula, podem exercer todos 
o s  direifoa refafivos a o s  inferesses legítimos do seu  insfi- 
fujo, que é exactamente a fúrmula usada pelo Código civil 
(art. 3 4 . O )  para definir a individualidade jurídica das 
soas  morais, -quer quanto ii delimifa~do da soa capaci&% 
para  adquirir bens imobiliários, que é semelhante a regra 
geral estabelecida pelo artigo 35." do Código civil para a s  
pessoas morais em geral, como êsse artigo deve ser lido d e ~ o i s  
da modificação introduzida pela lei de 21 de outubro de 1871, - 
quer quanto à superinfendência da autoridade pública relativa- 
mente à sua organização e funcionamento,-quer quanto aos 
poderes e funcóes especiais que Ihes são  conferidos, conio o 
poder conferido as associações de classe de organizarem agên- 
cias para colocaçáo de empregados, operários ou aprendizes, 
submetendo prèvainiente à aprovação do Govêrno os  respecfivos 
regulamentos, de organizarem associações de socorros mútuos 
para o s  sócios, e bem assim de funcionarem como corporaç8es 
consulfivas sempre que forem mandadas ouvir pelo Govêrno, 
o poder reconhecido aos sindicatos agricolas de constituírem 
caixas de socorros mútuos, caixas de crédito agrícola, caixas 
económicas, frutuhrias, e quaisquer outras inslifui'çges que 
possam promover e auxiliar o desenvolvimento agrícola 
da regi50 em que funcionam, e o poder reconhecido à s  asso- 
ciaçóes de socorros mútuos de criar creches, enfermarias, 
escolas e salas de estudo, -quer quanto a s  vanfag-ens que 
Ihes são  reconhecidas, como a isengão de imposto de sêlo, 
de contribu'fção predial, industrial ou de registo, concedida 
aos  sindicatos agrícolas e à s  associaç6es de socorros mú- 

tuos, - é  um sinal rnzlnifesfo, de que tais associações foram 
consideradas de utilidade pública e assimiladas à s  pessoas 
morais. 

Podenios, pois. concluir que todas a s  pessoas colectivas 
de fim interessado nao lucrativo devem ser consideradas de 
utilidade píiblica e reger-se pelos princrpios que governam 
a s  pessoas morais. quando não haja lei especial que a s  
regule. 

Sendo assim, chegamos a êste resultado, que é uma com- 
binação de uma das clasaifica~ões doulrinais e da nossa clas- 
sificacão legal: a)  As pessoas colecfivas são ou de direito 
púb!ico-Estados, autarquias locais e insfitufos piiblicos per- 
sonalizados, ou de direito privado-pessoas colectivas de tim 
desinteressado, de fim interessado não lucrativo e de fim lucra- 
tivo; b) as  pessoas colectivas de direito privado ou são  de direito 
privado e utilidade pública-as de fim desinteressado e flrn inte- 
ressado não lucrativo, ou são  de direito privado e utilidade par- 
ticular - as de fim lucrativo, isto é, a s  sociedades civis e 
comerciais. 

Sobre esta classiiicação, vamos estudar a nacionalidade e 
o reconhecimento internacional das pessoas colectivas, e a 
capacidade das pessoas colect~vas esfranjeiras. 

56-0 primeiro dos problemas de direito internacional 
privado que respeitam à s  pessoas colectivas, é o problema da 
sua nacionalidade. 

O estudo déste problema deve cornefar naturalmente pela 
determinação do significado e alcance da nacionalidade das  
pessoas colectivas. 

A pessoa colectiva é um sujeito de  direitos, precisando por 
isso de  ter uma lei que determine as  condições da sua existên- 
cia e a medida da sua capacidade jurídica, e tendo consequente- 
mente de integrar-se na ordem jurídica de um determfnado 
Estado. Esta dependência entre a pessoa colectiva e a lei de 
um determinado Estado é a sua nacionalidade. No fundo, como 
nota Michoud, uma e a mesma idea domina a nacionalidade 
das pessoas singulares e a nacionalidade das pessoas colecti- 
vas. sé, escreve aquele autor, a idea de dependência da aula- 
ridade que governa tal ou qual país*. (') 

E assim considerada a nacionalidade das pessoas colecfi- 
vas, a admissão desta tiacionalidade é irrecu,5vel, desde que 
se  reconheça a existência de pessoas coleciivas e s e  admita 0 
exercicio da sua actividade em mais que um país, isto é, desde 
que se  aceite o princípio do seu reconhecimenio internacional. 

1 E' absolutamente indispensável relacioná-la com a lei de um 
determinado país, para julgar da sua exisiêacia e da sua  capa- 

(1) Kevista cit., ano .ir.', n.O 1758.', pdg. 147. 
(i)  Ob. cii.. piíg. 323. 



cidade. Eis como Pillet, com o seu carácter incisivo habitual, 
expbe esta doutrina a respeito das sociedades, doutrina igual- 
mente verdadeira a respeito da generalidade das  pessoas cole- 
ctivas : * O princípio nesta matéria ( d a  nacionalidade) é que 
uma sociedade deve estar naturalmente submetida a lei do pais 
a que pertence pela sua nacionalidade. As sociedades devem, 
no momento da sua formação, respeitar a lei do  país de que 
s ã o  nacionais, mas sòmente s ã o  obrigadas a respeitar a lei 
dêste país; de modo que, quando uma sociedade s e  entrega a o  
comércio internacional, não podem os seus fundadores ser 
acusados em outros paises de não terem levado em conta, 
naquele momento, a s  exigèncias das  legislações que lhes náo 
eram nacionais. É êste um principio indiscutido, um princípio 
necessário, por isso que é materialmente impossível que uma 
sociedade esteja sujeita simultâneamente a o  império de leis 
diferentes quanto à sua formação. ( I ) .  E o que se  diz da for- 
mação da pessoa colectiva deve dizer-se tambêm da medida 
normal da sua capacidade. Deve fixa-la uma lei e não pode 
fixá-la mais que uma lei r * ) .  

Mas, s e  a idea da  nacionalidade das pessoas colectivas 
como significando a sua subordinaçlo a lei de  um determinado 
pais, para o efeito de regular a s  condi~ões  da sua existencia e a 
medida normal da sua capacidade, é irrecusável, qual o alcance 
prático da mesma idea? 

Esse alcance revela-se: 1 . O )  em que é a lei nacional da 
pessoa colectiva que, como diz Arminjon, fixa a s  regras relati- 
vas  a sua constituição, a o  seu funcionamento, à sua gerência 
e à sua capacidade; 2 . O )  e em que, sendo a teoria da  nacio- 
nalidade que diferencia as pessoas colectivas nacionais das 
pessoas colectivas estranjeiras, @ a mesma teoria que conduz h 
determinaçáo das pessoas colectivas a que se  aplicam a s  regras 
de  direito que estabelecem resfriçdes de capacidade das pessoas 
colectivas estrdnjeiras, ou delinern a s  condipóes do seu funcio- 
namento no Estado local (3), restriçóes e condições que pogem 
ser importantes, como acontece no direito português. 

Isto posto, procuremos fixar o s  princípios relativos à nacio- 
nalidade das  pessoas colectivas. 

57-0 problema da  nacionalidade das  pessoas colecfivas, 
quási sem dificuldade pelo que respeita As pessoas colectivas, 
de  direito público, já oferece algumas duvidas relativamente a s  
pessoas de direito privado e utilidade píiblica, e levanta graves 

(1) Ob. cit., pág. 80. 
ta)  a b r e  a impugnação da idea de nacionalidade aplicada as pessoas 

colectivas. vide: Laurent, Principes de droit civrl. i ,  pig. 405; Vareilles- 
Sommieres, Personnes Moraks, n.' 1203; Pepy, La nationalitd des sociéth, 
Paris, 1920, pig. 92 e sep. 
(9 Vide Michoud, o b  cit.. pág. 323. 

discussões quando s e  trata das sociedades. Estudaremos sepa- 
radamente o problema sob o s  seus três aspectos. 

I - Pessoas colectivas de direito público. Estas pessoas 
sao, como tentos dito, o Estado, a s  autaiquias locais e o s  ins- 
titutos públicos personalizados. 

Não pode evidentemente discutir-se a nacionalidade do 
Estado. O Estado é a origem mesma da nacionalidade, como 
esta é entendida em direifo internacional privado, e por i sso  
nele s e  identificam a existência e a nacionalidade. 

Também não. pode discutir-se a nacionalidade das autar- 
quias locais. Sáo divisões ou partes integrantes do  Estado, e 
por Isso não podem deixar de ter a nacionalidade do Estado 
cujo território e cuia população são  a base natural da sua 
existência. 

Em regra, é igualmente fácil determinar a nacionalidade 
dos insritutos públicos personalizados. Semelhantes institutos 
s ã o  estabelecimentos criados pelo Estado ou pelas autarquias 
locais para o desempenho de uin s ~ r v i ç o  público especial. I? evi- 
dente portanto que, se êles funcionarem dentro do território do 
Estado que o s  cria. têm a nacionalidade dêsse Estado. 

Mas, s e  o instituto é criado para funcionar em país estran- 
jeiro? A hipótese tem sido frequente nos países de capiiula- 
ções, designadamente na Turquia, onde existem hospitais, 
asilos, escolas, etc., para o s  nacionais de certo Estado, a 
maior parte das vezes fundados por êsse Estado. Mas fam- 
bem a hipótese pode dar-se, e s e  rem dado com efeito, nas 
relações dos Estados que n.30 admitem aqusfe regime e fazem. 
parte integralmente da comunidade internacional, quer por vir- 
tude de fratado.~, quer por virtude de foierância do Estado local, 

Entendem Arrninjon (I) e Michoud (7 que, ainda nesta 
hipótese, os  instilutos públicos personalizados têm a nacionall- 
dade do Estado que os cria, e a sua doutrina parece-nos inteira- 
mente aceitável. S e ,  por virtude de tratados ou por tolerância 
do Estado local, o s  Estados estranjeiros siío autorizados a 
organizar no mesmo Estado local serviços de assistência ou  
de instrução, sob a forma de institutos públicos personalizados, 
embora funcionem em pais estranjeiro, integram-se tais insti~u- 
tos na vida administrativa do Estado que o s  cria e por isso 
têm naturalmente a nacionalidade dêsse Estado. 

58 - 111 - Pessoas colecfivas de direito privado e ufili- 
dade pública. Estas pessoas colectivas revestem a s  duas for- 
mas de associaçães e de fundações. 

Quanto as associações, tem-se procurado determinar a sua 
nacionalidade segundo um dos quatro criférios da autorização. 

( I  j f1rangers etprotdgds dáns I'Empire Oftoman, 1905, pág. 219. 
(') Ob.  cil , i i, p6g. 329, 
i a  



da  nacionalidade dos associados, da sede administrativa e da 
primeira sede social. 

O critério da auforizaçáo, segundo o qual a s  associações 
devem fer a nacionalidade do Estado que expressa ou tácita- 
mente autoriza a sua constitu'ição, t seguido por Fiore ('), 
Weiss (') e Anzilotti (J)  ; o critério da nacionalidade dos 
sócios é defendido por Vareilies-Sommières ('); o critério da 
sede é propugnado, entre outros, por Michoud ( 5 ) ;  e o critc- 
rio da primeira sede social é adoptado por Pillet (9 Qual dês- 
tes critérios será scieníificamente preferivel? 

Cremos que um dêstes critérios deve afastar-se sem hesi- 
tação : é o critério da nacionalidade dos sócios (Vareiiies-Som. 
rnières). Este critério, defendido por alguns escritores relativa- 
mente as sociedades em nome colectivo, cuja personalidade 
é. pelo menos, muito discirtivel (:), cremos que não é defendido 
por mais ninglrérn a respeito das associações. Êste isolamenro, 
já de per si significativo, vem de que o critério está tebricamenfe 
em desacordo com ii natureza das associações e é praticamente 
insuficiente. Nas associações dá-se, por uni lado, a renovação 
incessante dos sócios e existe, por outro lado, um pairimó- 
nio distinto do património dos associados, de modo que s e  vê 
claramente tanto a possibilidade de tornar a nacionalidade da 
associação independente da nacionalidade dos associados, 
visto tratar-se de uma pessoa diferente, como a necessidade 
da separação, para assegurar a 2slobilidad2 da nacionalidade 
colectiva através da renovação dos associados, que podem ter 

.diferente nacionalidade. 
O critério da autorização suscita também objecções de difi- 

cil refutação. Em primeiro lugar, como nota Michoud, o prin- 
cfpio é insuficiente quanto às associações que possam constiiuir-se 
sem autorizaçáo. Em segundo lugar, a autorizaçfio, quando 
existe, não cria, mas reconhece, a pessoa colectiva, e a nacio- 
nalidade não pode resultar de um elemento exterior, mas deve 
derivar de algum elemento mais íntimo e relacionado com a vida 
real da associação. Por isso, ainda nos casos em que a autori- 
zação se  considere necessária à existência das pessoas colectivas, 
tornar-se-ia indispensável saber qual o Estado competente para 
conceder a autorizaçáo. Por detrás do crifdrio forma! da auto- 
rizaçáo, precisa haver, pois, um crifério real que represente o 
fundamento positivo da nacionalidade. 

(' Diri!to internazionale prjvafo, r ,  n .O 305. 
(2) Traté, 11, p 6 g  4 5 1  
(j) I nlurarnrnfi di nazioria/it& o'ejle ssocieta conrmerciali, na Riczktd 

di diritto infernazionale. t-I, p6g 109 e s e g .  
('1 t a  synthèse du droir internaticnal prjvi, i r .  pág. 78. 
(:') Ob. çit.. li, p ig .  333. 

. (9 Ob. cit.. pdg. 546. 
(:) Michoud. I .  pág. 113 e seg. : Revista. clt.. ano 41,  n.@s 1751 e seg. 

Este critério vê-o Michoud com segurança na sede social, 
escrevendo a êsse' respeito : 4 Pelo que se  refere a s  fundaçúes 
e às associações, a nacionalidade da sede social parece- 
mais certa ainda que para a s  sociedadés. As disposiçties re& 
rivas das legislaçí>es dos diferentes países têm como principal 
objectivo, no que Ihes respeita, atastar o s  perigos que para a 
ordem publica podem advir da constituição de associaçfies ou 
fundaçóes demasiadamente ricas, e estes perigos existem sobre- 
tudo no pais onde o grupo tem a sua sede social. Alérn disso, 
a maior parte das vezes a sede social coincidirá com o lugar 
onde se  exerce a acçáo do grupo e, quando assim não aconte- 
cer, sei-a de ordinário porque o fim é bastante geral para 
comportar a acçáo da associação em numerosos países> ( I ) .  

Também entendemos que é o critério da sede social o scien- 
Ilficamenre mais rigoroso, não tanto pela razão especffica apre- 
sentada por Michoud para a s  associações, como pela razão sue 
aduz Arminjon para atribuir ds sociedddes comerciais a naciona- 
lidade da sua sede e que procede igualmente a respeito das 
associa~ões.  Eis a s  palavras de Arminjon : « A sociedade 
liga-se pela sua nacionalidade ao Estado em cujo território está 
o centro da sua vida iurídica. E' ai que a sociedade pensa. 
quer, actua e exprime o s  seus pensamentos e as suas decisões 
de direcção, porque é nesse lugar que funcionam o s  seus princi- 
pais órgãos, assim como os  seus instrumentos receptores, fisca- 
lizadoras e transmissores r> ('). Estas palavras valem, com efeito, 
tanto para a s  sociedades como para as associações, e dão o 
claro motivo por que umas e outras devem ter a nacionalidade 
{que é o mesmo que de depender da sua lei) do Estado onde 
têm a sua sede social. E' ai que elas desempenham o fim de 
integraçáo das actividades individuais, e por isso e a lei dêsse 
Estado que deve dominar a sua organizaçáo e o seu funciona- 
mento. 

Nas,  aceito o critirio da sede social, ainda importa verificar 
se deve distinguir-se entre a sede actual e a sede inicial, para 
medir o valor do critério de  Pillet. 

O critério da sede inicial supõe que a associaçáo ou uessoa 
colectiva pode mudar a sua aede de um paro outro país, conser- 
vando-se jurídicamenfe a mesma. Parece-nos, porém, que esta 
identidade jurídica é impossivel. Em verdade, a pessoa colec- 
tiva tem como elemento essencial da sua existência a sua orga- 
nizaçáo, esla organizaçáo tem de conformar-se com a sua lei 
naeib,,al, e por isso é evidenre que, no caso de ser transferida 
a sede de uma pessoa colectiva de um para outro país, essa 
organiza~ão tem de conforrnar.se coiii a lei do novo país. Mas 

(1) Ob cil . 11. p6g. ~533 
!" NationaliY deu personnrs moralza, na 2 e i  ua de draitiyrternatic- 

na! et de Iégis/atron eoniparcie, 1%J2, píig. 407. 



isto equivale clarissimamente a extinguir a antiga pessoa colec- 
íiva, por isso mesmo que se destruiu um dos seus elementos 
wenciais,  e a constituir uma nova pessoa colectiva com a 
organização estabelecida pela lei do novo país. 

Sendo assim, a mesma pessoa colectiva nunca pode ter, 
em diferentes palses, duas sedes, uma inicial e outra actual. 
A sede actual ou s e  identifica com a sede inicial, ou é sede de 
uma nova pessoa colectiva Isto basta para avaliar o criterio 
de Pillet, o qual nem para o seu próprio autor é muito seguro. 
pois é êle mesmo que escreve, a respeito das sociedades : 
.A noção de mudança de nacionalidade de uma sociedade. 
tendo como conseqtiência a mudança da lei que lhe é aplicável, 
parece-nos inteiramente errada r ( I ) .  

Desde que se  admita o criterio da sede social como prin- 
cípio de determinação da nacionalidade das sociedades, não 
há, pois, que distinguir entre sede actual e sede inicial. 

Importa, porem, acresceniar que a sede social que flxa a 
nacionalidade das associações deve ser a sede real, e não 
qualquer sede fictícia, simulada fraudulentamente para fugir 
aos rigores da lei do pais onde a associação realmente fun- 
cione. Em tal caso, ao simulacro da sede fictícia deve ante- 
por-se a verdade da sede real. 

Quanto as fundações, tem a questão sido pouco discutida. 
Mas facilmente se vê que a fundação, destinada, como é. a 
um fim de utilidade pública, deve ter a nacionalidade do país 
onde tem a sua sede e realmente funciona. S ã o  os  orgáos por 
que se  torna efectiva a fundação que revelam a sua existência 
e realizam o seu fim, e por isso é o pais onde êsses orgaos 
funcionam, que é o país onde a fundação tem a sede, que lhe 
deve imprimir a nacionalidade (%). 

60 -; 111 - Pessoas colectivas de direifo privado e ulr'li- 
dade particular. a )  Principias doufrinais. As pessoas colec- 
tivas de direito privado e utilidade particular, isto é, a s  socie- 
dades civis e comerciais, são aquelas a respeito das quais mais 
s e  tem discutido o problema da nacionalidade, encontrando-se 
na doutrina, pelo menos, o s  sete sistemas seguintes: 

1.') Sisfema da autorizaçdo, segundo o qual a sociedade 
teria a nacionalidade do Estado que autorizasse a sua existên- 
cia no momento da sua formação. Semelhante criterlo pareceu, 
porém, insuficiente, pois, por um lado, o principio da autori- 
zaçáo tende cada vez mais a ser substiiuido pelo principio 
da regulamenfacáo, não precisdndo eiii geral a s  sociedades 
comerciais de uma autorização especial para se constitufrem 
legitimamente, bastando que se  conformem com a s  prescri- 

(1) Ob. cit.. pág. 152. 
( a )  Vid. Pillef, ob. cit.. pág. 414. 

cões determinadas na lei, e, por outro lado, a autorizaçao, 
quando necessária, só  poderá ser concedida dando-se certas 
condições que seiam a base da nacionalidade, isto é, a autori- 
zaçáo supõe a existência virtual da nacionalidade que vem 
reconhecer. Daqui o aparecimento de outros sistemas que melhor 
baduzissem o modo de ser das sociedades de comércio, como o 

2 . O )  Sistema do lugar da constitu,Fào. Em harmonia 
com êste sistema, a s  sociedades deveriam ter a nacionalidade 
do Estado em cujo território fosse celebrado o acto da sua 
constituição, como aplicação do princípio da regra locris regir 
acturn e do princípio da autonomia da vontade das partes em 
matéria de convenções, sendo a s  sociedades comerciais. como 
são, uma forma dos contratos. A consagração de semelhante 
sistema representava, porém, um meio de legitimar a subtrac- 
ção das sociedades as exigencias das leis do pais onde elas 
devessem inanifestar a sua existência e a que verdadeiramente 
pertencessem pelos seus elementos constifutivos, o que deter- 
minou a preferência de alguns escritores pelo 

i 5 . O )  Sistema da nacionaliddde dos sócios. A sociedade 
teria a nacionalidade dos seus membros. Este critério, contudo, 
náo poderia aplicar-se às sociedades de capitais, onde náo é 
a pessoa dos sócios que se  toma em consideração e onde 
cdda um pode ceder a sua parle sem o consentimento dos 
outros, nem poderia ser base positiva da nacionalidade das 
sociedades de pessoas, já que estas podem ser de diversa 
nacionalidade, e a sociedade, assim como tem uma personali- 
dade e um domicilio distintos da personalidade e do domicí- 
lio dos sócios, também pode ter uma nacionalidade diferente 
da sua. 

4 . O )  Sisfema do pais da subscrjçao. As sociedades deve- 
riam ter a nacionalidade do país da subscrição, porque é a 
lei dèsse país que deve estabelecer a garantia dos subscri- 
tores e reger o contrato que os  une. Pode, todavia, a 
subscrição ter lugar em diversos paises, e, s e  se quisesse 
atender ao país do maior níimero de subscritores, tornar-se-ia 
necessário por muitas vetes apreciar uma questão de  facto 
insolúvel, o que equivaleria a substituir o sistema pelo arbitrio 
dos tribunais, além de que o lugar da subscrição pode ser infei- 
mente acidental relativamente à vida real da sociedade, e por 
isso a nacionalidade determinada por êsse elemento poderia 
ser inteiramente ad'cial. 

5 . O )  Sislema do cenfro de  exploraçáo. Êste sistema 
funda-se em que o centro de exploração de uma sociedade é o 
centro dos seus interesses e constitui um elemento fixo e real 
para a determinação da nacionalidade. O sisrema náo conse- 
guiu, porém, dominar nem a doutrina nem a jurisprudência nos 
diversos países, já porque a mesma sociedade pode ter diver- 
sos  centros de exploração, já porque tal sistema contraria os in- 
teresses do comércio quando a sociedade se proponha realizar 



isto equivale clarissimamente a extinguir a antiga pessoa colec- 
tiva, por isso mesmo que se  destruiu um dos  seus elementos 
y e n c i a i s ,  e a constituir uma nova pessoa colectiva com a 
omanizacão estabelecida pela lei do novo país. 

" seiido assim, a mesma pessoa colec/jva nunca pode ter, 
em dlferentes paises, duas sedes, uma inicial e outra actual. 
A sede actual ou se  identifica com a sede inicial, ou é sede de 
uma nova pessoa colectiva. isto basta para avaliar o critério 
de Pillet, o qual nem para o seu próprio auror é muito seguro, 
pois é êle mesmo que escreve, a respeito das sociedades: 
* A  noção de mudança de nãcionalidade de uma sociedade, 
tendo como consequência a mudança da lei que lhe é aplicável, 
parece-nos inteiramente errada * ( I ) .  

Desde que s e  admita o critério da sede social como prin- 
cípio de detorminaçáo da nacionalidade das sociedades, nao 
há, pois. que distinguir entre sede actual e sede inicial. 

Importa. porém. acrescentar que a sede social que fixa a 
nacionalidade das associações deve ser a sede real, e não 
qualquer sede fictícia, simulada fraudulentamente para fugir 
aos  rigores da lei do país onde a associação realmente fun- 
cione. Em tal caso, a o  simolacro da sede fictícia deve ante- 
por-se a verdade da sede real. 

Quanto a s  fundações, tem a questao sido pouco discutida. 
Mas facilmente se  vê que a fundação, destinada, como é, a 
um fim de utilidade pública, deve ter a nacionalidade do país 
onde tem a sua sede e realmente funciona. S á o  o s  orgãos por 
que s e  torna efecliva a fundação que revelam a sua existência 
e realizam o seu fim, e por isso é o pais onde êsses orgaos 
funcionam, que é o pais onde a fundasao tem a sede, que lhe 
deve imprimir a nacionalidade ('). 

60 L I11 - Pessoas colecfivas de díreifo privado e oflli- 
dade particular. a ) Principias doutrinais. As pessoas colec- 
tfvas de  direito privado e utilidade particular, isto é, a s  socie- 
dades civis e comerciais, s ã o  aquelas a respeito das quais mais 
s e  tem discutido o problema da  nacionalidade, encontrando-se 
na doutrina, pelo menos, os sete sistemas seguintes: 

I.") Sistema da autorizaçáo, segundo o qual a sociedsde 
teria a nacionalidade do Estado que autorizasse a sua existên- 
cia no momento da sua formação. Semelhante critérto pareceu, 
porém, insuficiente, pois, por um lado, o princbio da acrtorí- 
zaçao iende cada vez mais a ser subsiltuldo pelo principio 
da regulamenfuç80, não precisando em geral a s  sociedades 
comerciais de uma auiorizaqão especial para s e  constituírem 
legitimamente, bastando que s e  conformem com a s  prescri- 

( 1 )  Ob. cit.. pág. 152. 
( 2 )  Vid. Pillet, ob. cit.. pág. 414. 

ções determinadas na lei, e, por outro lado, a autorização, 
quando necessária, 96 poderá ser  concedida dando-se certas 
condições que seiam a base da nacionalidade, isto é, a autori- 
zação supõe a existência virluai da nacionalidade que vem 
reconhecer. Daqui o aparecimento de  outros sistemas que melhor 
traduzissem o modo de ser das sociedades de comércio, como o 

2 . O j  Sistema do lugar da consfitul'fão. Em harmonia 
com este sistema, a s  sociedades deveriam ter a nacionalidade 
do Estado em cujo território fosse celebrado o acro da sua 
constituição, como aplicação do princípio da regra locus regir 
ãcfum e do principio da autonomia da vontade das  partes em 
matéria de convenções, sendo as  sociedades comerciais, como 
são, uma forma dos  contratos. A consagração de semelhante 
sistema representava, porém, um meio de legitimar a subtrac- 
ção das sociedades as exigencias das leis do  país onde elas 
devessem manifestar a sua  existência e a que verdadeiramente 
pertencessem pelos seus elemenros c~nsfitutivos, o que deter- 
minou a preferência de alguns escritores pelo 

3 . O )  Sistema da nacionalidade dos sócios. A sociedade 
teria a nacionalidade dos seus niernbros. E ~ t e  critério, contudo, 
não poderia aplicar-se à s  sociedades de capitais, onde náo é 
a pessoa dos  sócios que se toma em consideração e onde 
cada um pode ceder a sua parte sem o consentimento dos 
ourros, nem poderia ser base positiva da nacionalidade das 
sociedades de pessoas, i á  que estas podem sar de diversa 
nacionalidade, e a sociedade, assim como tem uma personali- 
dade e um domicílio distintos da personalidade e do domicí- 
lio dos sócios, também pode rer uma nacionalidade diferente 
da sua. 

4,") Sistema do país da subscri~80. As sociedades deve- 
riam ter a nacionalidade do pals da subscrição, porque é a 
lei dêsse pais que deve estabolecer a garantia dos subscri- 
tores e reger o contrato que os  une. Pode. todavia, a 
subscrição ter lugar em diversos paises, e, s e  se  quisesse 
atender a o  país do maior número de subscritores, tornar-se-ia 
necessário por muitas vezes apreciar uma quesfão de facto 
insolúvel, o que equivaleria a substituir o sistema pelo arbitrio 
dos tribunais, além de que o Iugar da subscrição pode ser intei- 
mente acidenfal relativamente b vida real da sociedade, e por 
isso a nacionalidade determinada por êsse elemento poderia 
ser inteiramente arfificial. 

5.O) Sistema do cenfro de exploraçáo. Èste sistema 
funda-se em que o centro de exploração de uma sociedade é o 
centro dos seus interesses e constitui um elemento fixo e real 
para a determinaçáo da nacionalidade. O sistema não conse- 
guiu, porém, dominar nem a doutrina nem a jurisprudência nos  
diversos pafses, já porque a mesma sociedade pode ter diver- 
sos  centros de exploração, já porque tal sistema contraria os  in- 
teresses do comércio quando a sociedade se proponha realizar 



obras em países muito distantes, mesmo em paises não civiliza- 
dos, pois que atribuir-lhe a nacionalidade de tais países seria mui- 
tas vezes impossibilitar o seu funcionamento, já porque o centro 
de exploração pode ser destinado a deslocar-se, conio acontece 
com a s  sociedades de construçáo de portos, que podem exercer 
a sua indústria sucessivamente em todas a s  partes do mundo. 

6 . O )  Sisfema da sede social. A nacionalidade das  socie- 
dades deve ser a do país do  seu domicílio, pois é para as socie- 
dades que tenham no seu território o seu principal estabeleci- 
mento que o Estado formula a s  suas  disposiçóes de lei sobre  
sociedades. Mas o que deverá intender-se por principal estabe- 
lecimenro de Umd sociedade? Se rá  o seu centro de exploração 
ou a sede da  sua administração? A maioria dos sequazes d o  
sistema decide-se pelo país da  sede da  administração social. 
como aquele onde a sociedade realmente vive e funciona, exerce 
a sua actividade e realiza o seu fim, O domicilio é assim o 
centro de direcçáo; e não o ceniro de exploração, que muitas 
vezes ser6 mesmo diftcil, sen8o impossível, de deferminar, como 
nas sociedades de navegação e de seguros. ( I )  

7.') Sistema dd cornbinaçi70 do pr;nc@;pio da sede sociaf 
com o princlí)io do lugar d a  consfituYção. O congresso inter- 
nacional das  sociedades, realizado em Paris em 1889, admitiu o 
duplo princípio de que a nacionalidade das  sociedades depende 
da  sede social e de que a sede das  sociedades não pode ser  
senáo no pafs em que elas s e  constituíram. E' também êste 
fundamentalmente o sistema de Antoine Pillet, que escreve: 
« A  nacionalidade de uma sociedade deve depender da  sede social 
a o  tempo da da sua constifui'çáo E esta sede social é natu- 
ralmente o lugar em que a sociedade se  constituiu. ('). Importa 
notar que, neste sistema, o país de consfituiçáo não é O pais 
da  celebração do contrato de sociedade, mas  sim o pais em 
que s ã o  praticadas a s  formalidades necessárias h constituição 
da  sociedade. E ainda observaremos que, para Pillet, uma vez 
fixada a nacionalidade pela sede social no  país da consti- 
tuição, isto é, pela sede social primitiva, prevalece apesar d a  
mudança da  sede social, mudança que apenas representaria 
uma mudança do domicílio social. 

Onde estará a verdade scientífica? 
O sistema da  sede social tem por si uma forte corrente 

doufrinal (>) e foi o sistema consagrado pelo Instituto de direito 
Internacional na sessão de  Hamburgo de 1891, onde foram 
votadas a s  regras de  resoluyão dos  conflitos de leis relativas 
as sociedades por acções, cujo artigo 5." está assim redi- 

( < )  Vide Arminion. Revue cit.. o d ~ .  381 e ser. . 
('1 Ob. cii., &i. 1%. 
i5) Vide: Pepy, La nafionalit4 de6 soc;&i&, Paris, 1920. pág.  62; 

Michoud, ob. cit., n.0 320; Pillet, ob. cit., pag. n.O 94: Diena, Tratafto didi- 
riffo commerciale infernuzionale, r ,  n.' 37. 

gido: *Deve considerar-se como pais de origem de uma socie- 
dade por acções o país em que foi estabelecida sem fraude 
a .  sua sede social legal>> (I). 

E cremos que o sistema da  sede é realmente aquele que 
tem por si a razão iurídica. 

As sociedades s ã o  constituídas para a reaIiza$áo de inte- 
resses para que é insuficiente a actividade individual e, por isso. 
é lógico fixar a sua existência no Estado onde elas realmente 
vivem e actuam integrando a s  forças individuais, o que conduz 
naturalmente a atribuir-lhes a nacionalidade d o  Estado onde 
têm a sua sede administrativa, isto é, onde funcionam realmenfe 
o s  seus órgãos dirigentes. E dizemos realmenfe, pois é a sede 
real, e não qualquer sede ficf~kia, que deve fixar a nacionalidade 
da sociedade. 

E, como a respeito da nacionalidade das  associaçôes, não 
há que distinguir entre aede acfiral e sede ínicíal. A mudança 
de sede de um para outro pais representa juridicamente a 
extinção da sociedade antiga e a criação de uma sociedade. 
nova, não havendo portanto mudança de nacionalidade, pois 
n ã o  há identidade jurídica ent re  a s  diias sociedades (9). 

11)  Annuaire. tom. xi. pág. 175. 
( 2 )  Vide supra, pág. 227. Devemos observar neste momento que a 

teoria tradicional de determinacão da nacionalidade das sociedades pela 
sede social foi vivamente criticada e abalada no período da grande guerra. 
sendo bem possível que dessas criticas e dêsses abalos resultem maiores 
ou menores modificaçóes daquela teoria no direito dos Estados que a 
admirem. 

Segundo o sistema da sede, como segundo qiialquer sistema que nao 
atenda a nacionalidade dos sócios e dos administradores das Sociedades 
para determinar a sua nacionalidade, pode acontecer que se considere nacio- 
nal de um pafs uma sociedade formada de pessoas ou capitais eslranieiros, 
pois basla que a sede ou o centro de exploraqáo seia no pais. Tal  era a 
situação de muitas sociedades existentes nos países aliados ao começar a 
grande guerra. Eram, por exemplo. consriruidas ou  adniinistradas por ale- 
mies  muitas sociedades de nacionalidade francesa, inglesa ou portuguesa. 
por a sede ser em França, Inglaterra ou Porlugal. 

E m  maior ou menor estala, nos países em guerra foi proTbido o comér- 
cio com os súbditos inimigos e foram decretados o depõsito e a administra- 
ção dos bens dos inimigos. e dai a questão sóbre se enlravani na regra as 
sociedades que eram compostas de inimigos o u  formadas de capitais per- 
tencentes a inimigos, embora fossem nacionais segundo o criterio da sede. 

Mediante um rode10 ou uin reviramenfo da jurisprudência, como acon- 
teceu em França. onde os tribunais ora recorreram ao rodeio de considerar 
inleraostas pessoas de suhditos inimigos as sociedades aiiarentemente 
francesas, m i s  servindo inferessés in i i i *8S;o i  opéraram um r&irainento no 
sentido de par de parte o criterio da szdc. Dard deterininarem a nacionalidade 
pela nacionalidadk das pessoas cuja õcti;idade e culo interesse a sociedade 
exprimisse, ou  mediante um preceifo expresso de lei. como aconteceu na 
Inglaterra e em Portugal. foram as sociedades em qUest60 equiparadas a 
súbditos inimigos, o que se vê nitidamente no  decreto n.0 2350. de 20 de abril 
de 1916, cujo artigo 16." dispôs: ii Aos súbditos d e  Eslado inimigo são 
equiparadas para os efeitos dêste decreto: c) as sociedades em nome colec- 
livo, em comandita ou por quotas; e em geral todas as sociedades de pes- 

I 



b) Direifo português. As nossas [eis não contêm preceito 
algum que direcfamente formule o critério de diferenciaçáo das 
sociedades portuguesas e das sociedades estranjeiras. Alguns 
textos há, porém, que se  relacionam com o problema e nos  
quais s e  contém, segundo cremos, a sua solução. S ã o  os  ar- 
tigos 109.' a 111.O do Cbdigo comercial, o artigo 54.", do 
mesmo Código, o s  artigos 1." e 2." do decreto de 23 de de- 
zembro de 1899, relativo a s  condições de reconhecimento das 
sociedades estranjeiras nas colónias, e o artigo 49.O, 55 2 . O  e 
3 . O ,  do decreto de 21 de outubro de 1907, relativo a o  exercício 
da indiistria de seguros. Eis a letra dêsses textos: Código . comercial. «Ar!. 109.u. As sociedades legalmente constituídas em 
país estranjeiro que não tiverem sede, sucursal, ou qualquer 
espécie de representação social no reino poderão, apesar disso. 
praticar nele os  respectivos actos de comércio não contrários 
à lei nacional, Art. 110.O. As sociedades que se  queiram cons- 
tituir em país estranjeiro, mas que devam ter sede no reino e 
,nele exercer o principal comércio, serão consideradas para 
todos o s  efeitos como sociedades nacionais, e ficarão suieitas 
a todas a s  disposições dêste Código Ar%. 11 1 .O. As sociedades 
legalmente constituídas em pais estranjeiro, que estabelecerem 
no reino sucursal ou qualquer espécie de representa~ão social, 
ficam sujeitas a s  disposições dêste Código quanto ao registo 

soas em que entrem súbditos inimigos, quer funcionem em Portugal, quer em 
pala eslranieiro .. 

Quere dizer, ou se ~ b s  de Darte o criterio da sede como meio de deter- 
rnlnar-a nacionalidade. ou se náo fez caso desta, o que ludo represenla um 
abalo sofrido pelo mesino crilério. 

E daí o problema que fêrn de resolver a crilica iuridica e os legislado- 
res, qual é se o criterio da sede continuará a ser o crilério preponderante 
na determinação da nacionalidade das sociedades. ou se um novo critério 
virá subslitul-10. 

N i o  pode ainda prever-se o que sucedere. Cremos, porém, que o cri- 
tério da sede reagirá contra os shalos sofridos. pois nos parece o que 
melhor condiz com a necessidade de atribuir às sociedades uma nacionali- 
dade, para o eleito de Ihes assinalar um estatuto legal normal. Isso não 
obstará, porém, a que a doutrina e o direito positivo procurem organizar o 
critério de modo que fique beni assegurado que a base da nacionalidade é a 
sede real e não uma sede mais ou menos ficticia das sociedades, e a que se 
regule com previdência e com prudência o direito de os estranieiros consti- 
tulrem sociedades no Estado local, de participarem na sua consfitui'çiio, ou 
de representarem o seu capital 

Em verdade, náo deverá esquecer-se que, durante a guerra. o tão dis- 
cutido problema da nacionalidade das sociedades era afinal o problema dos 
direitos dos estranieiros individuos. que é um problema muito diferente, e 
ninguém poderá contestar que o critério da sede é inteiramente compatível 
com a maior ou menor amplitude do direito concedido aos estranieiros de 
consiiiulrem sociedades no Estado local ou participarem nas sociedades a i  
constituidas. (Vide Pepy, L a  nationalité des sociéfés, Paris, 1920: Lyon 
Caen. Des condifions 2 exigwr pou r  que les soci61és soienf françaises 
Clunet, 1917. pág. 5 e segs.; Paul Pic. Coniribuition à i'éfude de Ia  natio- 
nalifk des sociétés Clunef, 1917. pág. 841 e segs.; Salern, L e  probltme de 
Ia nafionalité des sociéfés Clunef. 1919, pág. 23 e segs.) 

e publicação dos actos sociais e mandatos dos respectivos 
representantes, nos mesmos termos que a s  correspondentes 
sociedades nacionais, e quanto à falência, nos termos do 5 único, 
do artigo 746.O. Arf. ó4.O. As sociedades consrituídas em país 
estranjeiro, que queiram estabelecer sucursal ou qualquer espé- 

.cie de representação social no reino, apresentarão ao registo 
comercial, além dos documentos exigidos a s  nacionais, um 
certificado do respectivo agente consular português de s e  acha- 
rem constituidas e funcionando em harmonia com as  leis do res- 
pectivo país*. Decrefo de 1899. cArt. 1 . O .  As sociedades cons- 
tituidas em pais estranjeiro. com sede no reino ou em alguma 

, possessão ultramarina portuguesa, que tenham por fim qualquer 
ramo de comércio ou indústria. ou qualquer expioraçáo agrícola 
nas ditas possessóes, terão de organizar-se inteiramente de 
acbrdo com as disposições do Código comercial português. 
Art. 8.O. As sociedades legalmente constituídas em pais estran- 
jeiro, que estabelecerem nas províncias ultramarinas sucursal, 
ou qualquer espécie de representação social ou particular, ficam 
sujeiras a s  disposiç6es do ar t igo  11 1 ." do Código comercial. 
e a s  demais que Ihes forem aplicáveis». Decrefo de 1907. 
~Arf .  4 9 . O .  As sociedades estranieiras, anónimas ou mútuas, que , 

pretenderem exercer a indústria dos seguros em Portugal, deve- 
rão: § 8." As sociedades que pretenderem autorização para 
funcionar apresentarão os respectivos estatutos e documentos, 
que provem a sua existência legal no país onde ienham a sede. 
a procura~ão aos  representantes e substitutos respectivos, e a 
determinação das bases técnicas dos diversos ramos de seguro, 
que se  proponham explorar em Portugal, observando-se quanto 
ao segura de vidas o disposto no 5 2 . O  do artigo 6.O; 9 3.". 
Será denegada a autorização, sempre que s e  não mostre a 
existência legal da sociedade no país da sua sede, ou que a s  
bases adoptadas para a s  operações s e  não conformem com a 
legislação portuguesa ou não ofereçam garantias bastantes aos 
segurados *. 

Vê-se dos textos transcritos que a nacionalidade das socie- 
dades comerciais anda relacionada com três elementos - país 
da constituição. sede social e exercício do principal comércio. 
Níio referem os  textos qualquer outro elemento, e por isso O 
problema consiste em verificar s e  o s  três elementos sáo inde- 
pendenfes e se, o s  que o forem, devem convergir para s e  
atribuir a uma sociedade a nacionalidade portuguesa ou uma 
nacionalidade estranjeira, ou se, ao  contrário, dos elementos 
independentes. algum deverá considerar-se fundamenta/ e 0 
outro ou outros secundários, de modo a poderem eliminar-se, 
sem que isso prejudique a existência e a'persistencia da nacio- 
nalidade social, uma vez que persista o elemento fundamental. 
Analisemos. 

A primeira vista, parece que o elemento sede e o elemento 
pais de constituIç3o são elementos independentes e que uma 



sociedade poderia constituir-se legalmente num pals e ter a sede 
noutro pais. Contudo, comparando os  artigos 109.", 110.* e 11 1 .O 

do Código comercial entre si e com o artigo 64.O do inesmo 
C6dig0, com os  artigos 1 . O  e 2.' do decreto de 23 de dezembro 
de 1899, e com o s  QQ 2." e 3." do artigo .49." do decreto de 21 
de outubro de 1907, vê-se que o legislador considera uma socie- 
dade legalmente constituída num pals quando ela af tenha a sua 
sede e s e  tenha organizado em harmonia com a lei dêsse pais 

Esta doutrina já s e  inferia do artigo 110." do Código comer- 
cial e do artigo 1." do decreto de 1899, o s  quais mostram que 
uma sociedade que queira constituir-se em pais estranjeiro, mas  
que estabeleça a sede em Portugal, s6 pode considerar-se legdl- 
niente constituída quando s e  constitua em harmonia com a tei 
porfuguesa. 

Mas a doutrina já s e  vè melhor na comparaç2io da formula 
do artigo llO.O do Código comercial-sociedades que se 
queiram consfiíuir em país  estranjeiro e da fórmula do artigo 1 .O  

do decreto de 1899- sociedddes constituídas em país esfran- 
jeiro, com a fórniula dos artigos 109.' e 11 1 .* do Código comer- 
cial e do artigo 2 . O  do decreto de 1899 - sociedades legalmente 
constituídas em pafs esfranjeiro. Em verdade, o legislador, 
emquanto s e  refere a sociedades que s e  constituem em pals 
estranjeiro, mas tèm a sua sede em Portugal, diz-sociedades 
consfituídas em país  estranjeiro, sem acrescentar o adverbio 
legalmente, o que indica que não há uma sociedade legalmente 
constituída em pais estranjeiro, quando nesse país não tenha 
a sede 

E', porém, no artigo 54." do Código comercial e nos 33 2 . O  
e 3.O do artigo 49.O do decreto de 1907 que a doutrina se  torna 
evidente. Pelo preceito do artigo 54.' do Código comercial, 
quando uma sociedade constituida em país estranjeiro queira 
estabelecer representaçáo em Portugal, tem de apresentar a o  
registo comercial um cerfificado do  respectivo agente consul8r 
porfuguês de  que s e  acha consfrfuída e funciona em harmonia 
com a lei do respectivo pafs. E' manifesto que a fórmula lei  
do respectivo pa/s abrange a constituYção e o funcionamenfo 
da sociedade, assim como é manifesto que a fórmula-res- 
pecfivo agenlr consularporfuguês não pode deixar de referir-se 
ao  agente consular no pais da sede, pois e a í  que a sociedade 
funciona, não podendo claramente o cônsul português em Paris 
certificar que certa sociedade funciona legalmente em Madrid. 
E, pelos §§ 4.O e 3.O do arfigo 49 O do decreto de 1907, a s  
sociedades de  seguros estranjeiras que queiram exercer a sua 
indústria em Portugal têm de provar a sua exisfência legal n o  
país  da s u a  sede, o 'que acaba de revelar o pensamento do  
Iegislador no sentido de que país  d e  consfituYção legal de uma 
sociedade não pode deixar de ser o país  da sede. 

Sendo assim, vem o corolário seguro de que pa í s  de cons- 
fituiçáo legal é o mesmo que país  d a  sede. Ora, como uma 

sociedade s ó  existe juridicamente quando está legalmente tons- 
tituida, segue-se Ibgicamente que. perante a nossa lei, o ele- 
mento p a B  d e  constifuiçáo é absorvido pelo elemento sede, 
em vez de ser um elemento independente. 

O s  elementos ~ e d e  e principal comércio &o indubitavel- 
mente distintos. pois que uma sociedade pode ter a direcção 
num país e o principal centro de exploraç;io em outro país. 
Importa por isso verificar se, para a determinação da naciona- 
lidade das sociedades, o s  dois elementos devem convergir, ou 
basta qualquer deles, ou ainda s e  um deles é fundamental, 
sendo o outro secundário. 

Entendemos que a sede social decide da nacionalidade da 
sociedade e que por isso a sede social, e s ó  ela, é elemento 
fundamental : 1 O )  porque o s  artigos 109.", 110." e 111." do 
Código comercial mosrram, por um lado, que, emquanto a sede 
se  conserva em país estranjeiro, o comércio social, ou simples 
(art. 1 0 9 . O ) ,  nu por meio de sucursais (art. 111.'), náo atribui 
a sociedade a nacionalidade portuguesa e, por outro lado, que, 
apenas a sede s e  desloca para Portugal, a sociedade fica sendo 
portugiiesa; 2 . O )  porque, como já dissemos, o artigo 54.O do 
mesmo Código teve decididamente em vista o pafs da sede 
social, pois exige certificado passado pelo c8nsul português de 
que a sociedade funciona legalmente, e só o cônsul da sede 
da sociedade é que pode naturalmente certificar acerca do seu 
funcinnamento: 3.O) porque o artigo 1.O do decreto de 23 de 
dezembro de 1899 indica claramente que basta que a sociedade 
constituída em pais estranjeiro mude a sede para Portugal para 
a sujeitar integralmente a lei portuguesa, e portanto para a con- 
siderar portuguesa ; 4.') porque o artigo 49.O, 39 2.' e 3.O, do 
decreto de 21 de outubro de 1907 também exige apenas que 
a s  sociedades de seguros tenham existência legal no pafs da 
sede, para que possam ser autorizadas a exercer a sua indús- 
tria em Portugal, sem nada s e  preocupar com o país do exer- 
cício do comércio ; 5.") porque o sistema da sede social 6, 
como vimos, o que está mais de harmonia com a s  exigências 
doutrinais, e por isso, não havendo textos que contrariem a sua 
aceitação, antes o s  havendo que indicam que tal sistema mere- 
ceu a preferência do legislador, é certamente o sistema preferfvel. 

Claro é que a sede a que deve atender-se para fixar a 
nacionalidade das sociedades é a sede real, e não qualquer 
sede Bctícia.que a s  mesmas sociedades adoptem para fugir ab 
rigor da lei do país onde realmente funcionam. 

65-Como vimos no lugar próprio, o s  indivíduos podem 
mudar de nacionalidade, e bem assim podem enconlrar-se na 
situagáo anómala de ter duas nacionalidades. Poderá dar-se o 
mesmo a respeito das pessoas colectivas? 

a )  Mudança de nacionalidade. Sempre que a naciona- 
lidade de uma pessoa colecriva s e  determine por um facto que 



não seja meramente momentâneo, como é o facto da autoriza- 
ção, mas seja susceptlvel de continuidade, como a nacionali: 
dade dos sbcios, o centro de exploração e a sede administrativa, 
da-se a possibilidade material: de a pessoa colectiva mudar de 
nacionalidade, pois que pode mudar a nacionalidade dos sócios 
e pode mudar o centro de exploração ou a sede administrativa. 

Mas a possibilidade material correspondera a possibilidade 
jurídica? Ou a mudança do facto-base da nacionalidade será 
uma causa de exfinção da pessoa colectiva, em vsz de produ- 
zir a sua  mudança de nacionalidade? já resolvemos esta ques- 
tão a o  apreciar o critério da sede inicial como meio de deter- 
minação da nacionalidade das pessoas colectivas. A mudança 
de nacionalidade das pessoas colectivas parece-nos juridica 
mente impossível, pzl$ razão, para nós decisiva, de que e ele- 
mento de existência da pessoa colectiva a sua organização, 
de  que esta é regulada pela lei nacional da mesma pessoa 
colectiva, e de que portanto a conexão com um novo país do 
elemento de facto (nacionalidade dos sócios, centro de explo- 
raçáo, sede administrativa, etc., segundo o critério que se  adop- 
tar) que determina a nacionalidade da pessoa colectiva supóe 
juridicamente uma nova constituiçáo da sociedade, por isso que 
esta constitu'ição é determinada e regida por uma nova lei, e 
por isso mesmo supóe a extinção da antiga pessoa colectiva, 
não s e  dando a identidade juridica que é indispensável numa 
simples mudança de nacionalidade ( I ) .  

b) Dupla nacionalidad~. As legislações não s ã o  unifor- 
mes quanto a o  critério de  determinação da nacionalidade das 
pessoas colectivas, e dai a possibilidade de duas ou mais legis- 
lações considerarem a mesma pessoti colectiva como nacional 
do respectivo pais, e portanto a possibilidade de uma pessoa 
colectiva ter duas ou mais nacionalidades. Suponhamos, por 
exemplo, que um país adopta o critério da nacionalidade dos 
sócios e que outro segue o criterio da sede administrativa, e 
que, no segundo pais, tem a sua sede uma sociedade constitulda 
de indivíduos nacionais do primeiro. A sociedade terá duas 
nacionalidades. E' o que poderá acontecer com uma sociedade 
formada de brasileiros que tenha a sede em Portugal. Segundo 
a lei portuguesa, a sociedade será portuguesa, mas, segundo a 
lei brasileira, será brasileira, desde que tenha o seu contrato 
arquivado no Brasil, aí tenha inscrita a firma. e a gerência esteia 
confiada a brasileiros (Dec. n," 10524, de 23 de.outubro de 1913, 
art. S.O, 3 8."). 

Mas, s e  assim é, que nacionalidade deverá ser atribuída à s  
pessoas colectivas de duas ou mais nacionalidades, quer pelos 
tribunais dos países de  que elas sejam nacionais, que; pelos 
tribunais de terceiros Estados? 

Importa averiguar s e  a hipótese está ou não prevista na 
iegislacão local. S e  a hipótese estiver prevista, é claro que o 
tribunal tem de seguir o preceito da lex fori 

S e  a hipótese não tiver sido prevista, o que acontece entre 
nós, ainda importa considerar separadamente o caso de  a ques- 
táo s e  levantar perante o s  tribunais de algum dos Estados de 
que a pessoa colectiva seja nacional, ou perante os tribunais de 
um terceiro Estado. 

No primeiro caso, o s  tribunais considera-la hão nacional 
do respectivo país. As leis afribui'tivas da nacionalidade aos  
indivíduos ou bs pessoas colectivas sao, segundo a concepção 
usual, leis de ordem publica internacional ou, segundo o con- 
ceito mais exacto de  Arminjon, leis consfifutivas do  sistema 
juridico em que s e  integram e, como tais, exclusivas de quais- 
quer leis estranjeiras que disponham de modo contrdrio ( i) .  

E bem se compreende, com efeito, que a s  leis que estabelecem 
o s  critérios donde deriva a qualidade de nacional de  um Estado, 
para o efeito de fixar os indivíduos ou a s  colectividades que 
estão normalniente sujeitos às leis dêsse h t a d o ,  não podem 
dar partilha a s  leis correspondentes dos  outros Estados. 

Mas em terceiros Estados? 
Para êates Estados têm igual valor a s  leis de cada um dos 

Estados que considerem a pessoa colectiva sua nacional. Como 
êles não podem, porém, considerar uma pessoa colectiva como 
sendo a o  mesmo tempo nacional de dois Estados, precisam 'de 
escolher; essa escolha tem de ser feita segundo um critério de 
justiça, esse critério nao podem deixar de ir buscá-lo à sua 
própria lei, para ser um critério objectivo e igual para todos 
os  hjbunais, e por isso considerarão a pessoa colectiva nacio- 
nal do Estado cuja lei se  identificar ou mais s e  aproximar da 
lex fori. E' uma soluçáo paraleIa à que adoptámos para o 
caso de um indivfduo ter duas nacionalidades e não  ter doni- 
cítio em nenhum dos Estados de que é nacional ('). 

(1) Vide Anzilotti, Rivista cit., pdg. 123. ( i )  Vide Revue Darras- De LapradeIIe, v01 Xv, pág. 402 e seg. 
( I )  Supra, pag. 120. 
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61 -0 carácter acentuadamente internacional que foi assu- 
mindo toda a vida moderna produziu nalurdimente a tendência 
de expansão exterritorial das pessoas colectivas e dai resultou, 
naturalmente, o problema do reconhecimento internacional das 
pesoas  coleciivas, que consiste em verificar s e  a uma pessoa 
colectiva que existe legalmente num deierminado país deve ser 
reconhecida a personalidade jurídica nos demais paises, à seme- 
lhança do que acontece com as  pessoas singulares, cuja indivi- 
dualidade jurídica é internacionalmente reconhecida sem hesita- 
ções, embora por vezes com restrições, como acima ficou dito. 

Devemos observar, desde já, que, em direito internacional 
privado, o problema versa sobrefudo, como é intuitivo, s6bre a 
actividade jurídica de direifo privado, e portanto consisie em 
determinar se a s  pessoas colectivas estranjeiras podem gozar e 
exercer direifns privndos no Estado local, e, designadamente, 
se  podem adquirir direitos de crédito ou direitos reais e s e  
podem adquirir bens por sucessão, não havendo que discutir 
a questáo de se  lhe atribuírem direitos de familia, pois é evidente 
que a s  pessoas colectivas os não podem exercer, a não ser o 
direito de tutela, que por vezes a lei Ihes confere, relativamente 
aos menores confiados à sua guarda (Cód .  civil, art. 284 
a 292."). 

O problema jem sido discutido i% doufrinal&e~re, já em 
face do direito infernaciorial posifivo. 

Doutrinalmente, tem a questáo sido discutida principalmente 
entre os  partidários do  sistema da flcção e os defensores do 
sistema da realidade, pronunciando-se aqueles, tendo à frente 
Laiirent, contra o reconhecimento internacional das pessoas 
colectivas, e pronunciando-se estes. pela voz de tainé, Vichoud. 
Despagnet, Von Bar, Piiiet, ('1 efc., pela legitimidade daquele 
reconhecimento. 

A doutrina dos primeiros é assim resumida por Michoud: 
«A pessoa colectiva é uma criação da lei e esta crisçáo apenas 
tem valor nos limites do território regido por essa lei; um legis- 
lador pode muito bem criar uma ficção. mas esta ficçÉ10 náo 
pode impor-se a o  rnundo inleiro. Depende do legislador de 
cada país admitir ou repelir a s  pessoas colectivas estranjeiras; 
e para a s  admitir deve reconhecê-les expressamente, criá-las 
de novo, em virtude do mesmo poder por que siio criadas a s  
pessoas colectivas internas. Há pojs entre a s  pessoas singu- 
lares e a s  pessoas colectivas uma diferença capital: a s  primei- 
r a s  existem por si mesmas, e a sua existência impóe-se a 
priori a todos o s  legislddores, podendo os Estados estranfeiros 
limitar os s rus  direitos, mas não podendo considerá-las inexis- 
tentes; a s  segundas apenas existem nos países que consentem 
em reconhece-las* (3). 

A teoria da ficção conduziu assim a defesa do sistema da 
necessidade da autorização. ou me lh~r ,  da segunda criação 
das pessoas colectivas estranjeiras, para o efeito da seu reco- 
nhecimento em qualquer Estado. 

Ao sistema da autorização foi contraposto pelos defensores 
da teoria da realidade das pessoas colectivas o sisfema do 
reconhecimento sem auforização, assim formulado por Pillet : 
«Ao passo que a doutrina da flcçfio limita essencialmente a o  
terrijório o efeito da personalidade, a escola da realidade ins- 
pira-se em princípios complekamente diferentes. Reconhece, ao 
contrário, que as pessoas colectivas estranjeiras, legalmente 
constituídas no seu país de origem, possuem igualmente uma 
existência civil em país estranjeiro. É uma conseqüência directa 
da doutrina da realidade, segundo a qual a personalidade jurídica 
dos grupos deve ser assemelhada a dos individuos. Desde entáo 
as pessoas colectivas devem ser tratadas de modo idêntico, em 
todos os  países, sob o ponto de vista internacional. E como 0 
reconhecimenro da personalidade dos indivíduos nunca levanlou 
dificuldades, o mesmo deve acontecer com as pessoas colec- 
tivas ( ' ) V .  

i') Vide Flichoud. l i .  pdg. 334: Pillet, o b  cit., pdg 17 e seg. 
('1 Ob. til., ~ 0 1 .  \ I i  p á g  333. 
( ' )  Ob. cit.,  pBg 112. 



Eis os  dois sistemas do reconhecimento mediante autoriza- 
ção e do reconhecimento de plano na sua f6rmula e nos seus 
fundamentos. 

Alêm do carácter ficticio da personaiidade colectiva ainda 
têm sido alegadas contra o reconhecimento de pleno direito 
das pessoas colectivas estranjeiras estas duas consideraç6es: 
a) A lei que regula a constituição das pessoas colectivas pro- 
põe-se realizar um interesse social e portanto é uma lei de 
ordem pública e territorial, como o são  todas a s  leis que têm 
por objecto o interesse social O legislador, órgão do interesse 
geral, é, em cada pais, o unico juiz competente para apreciar 
a utilidade e a legitimidade das corporações, apreciação forço- 
samente variável de pais para país, segundo a sua condição 
intelectual, moral e econbmica, de modo que um estabeleci- 
mento útil num pais pode ser preiudicial num país diferente, e 
por isso a s  pessoas colectivas legalmente existentes rium Estado, 
não s ó  têm um cunho local. mas a sua admissão em pais 
estranjeiro sem necessidade de autorizaçáo poderá ser contrá- 
ria aos  princípios sanccionados petas leis dêste país;' b) O 
Estado precisa de precaver-se contra o perigo. que para a sua 
segurança podem representar a s  associaçóes estranjeiras quando 
exerçam a sua actividade dentro do território 

Fácil e, porém, impugnar o valor das razoes produzidas 
em defesa do sistema da autorização. 

O primeiro fundamento representa apenas a produto de um 
conceito scientlficamente envelhecido. O s  interesses colectivos 
dos grupos humanos são uma realidade, um facto, e, por isso, 
a personalidade colectiva constitui a forma jurídica de uma rea; 
lidade social, e não uma arbitrária concessão do legislador. 
E, vista assim a personalidade colectiva, não há motivo de 
ordem scientífica para recusar ao  homem associado o que s e  
lhe concede quando isolado. A personalidade colectiva é o 
compleniento natural da personalidade singular e, por isso, o 
reconhecimento internacional das pessoas colectivas é a conse- 
qiiência lógica do reconhecimento da personalidade individual. 
Nem faça dúvida a circunstância de, em cada pais, a lei definir 
a s  regras de organização das pessoas colectivas e determinar 
o s  seus direitos, pois hoje já ninguém contesta que uma lei 
possa produzir efeitos no estranjeiro. A todo o momento o s  
tribunais de um pafs aplicam leis estranjeiras e reconhecem actos 
jurídicos praticados sob o domínio dessas leis. Porque afastar, 
pois, uma lei estranjeira que cria uma pessoa colectiva 7 

A segunda razão representa um exagêro e uma confusáo. 
O exagêro está em se afirmar que o Estado, ao  regular a 
organização das pessoas colectivas, tem sempre em vista o 
interesse público, quando é certo que a personalidade jurídica 
s e  concede muitas vezes a entidades de mero interesse par- 
ticular, como são  a s  sociedades comerciais. A confusáo vem 
de não se  distinguir, quanto a s  pessoas coleclivas de direito 

público ou de mera uriiidade pública. únicas que organizam 
um interesse verdadeiramente social, entre a sua capacidade 
funcional (administração pública, beneficência, ensino, etc.), e 
a sua indivjdualidade jrrrIdica de direito privado, para a adqui- 
siçáo e exercício de direitos palrimoniais, individualidade que 
g concomitante, mas diferenciada, da função pública que essas 
pessoas exercem. A função pública é, em princípio, ferrjforia], 
não podendo, em regra, ser exercida fora do  Estado onde as 
pessoas colectivas estáo conslituidas e exercem a sua actividade 
social, mas a sua actividade de direito privado pode eviden- 
temente ser exterritorial sem prejuízo dos interesses doa outros 
Estados ( I ) .  

O perigo da admissão das pessoas colectivas estranjeiras 
pode ser real, mas ninguém conlestará a o  Estado o direito de 
reduzir a proporções inofensivas a acçáo de semelhantes enti- 
dades, como O pode fazer em relação a s  pessoas colectivas 
nacionais, de que alias podem derivar perigos iguais, sem que 
porisso ninguém se  tenha ainda lembrado de iinpugnar a exis- 
tência de pessoas colectivas nacionais. Não é, pois, necesdário, 
para afastar o perigo possivel da acção das pessoas colecfivas 
estranjeiras, estorvar a vida inrernacional numa das suas mani- 
festações mais importantes. 

A razão jurídica - derivada da natureza.das pessoas colec- 
tivas como modalidades da vida jurídica das pessoas singu- 
lares e do seu destino como meio de potencializar e suprir 
a actividade limitada dos individuos-parece, pois, exigir o 
reconhecimento . internacional de pleno direito das pessoas 
colectivas e pôr de lado o sistema da autorizaçáo. 

Contudo. a legitimidade scientíflca do direito não é ainda o 
direito. porque Este não e um imperativo da razáo, como o 
concebia a escola do direito halural, rnas uin iniperativo da 
vontade do Estado (direito interno) ou da vontade colectiva 
dos Estados (direito internacional), e por isso o que importa 
averiguar é s e  a legitimidade scientífica do reconhecimento 
internacional da personalidade colectiva corresponde a existên- 
cia de uma regra de direito internacional positivo de que derive 
para os  Estados a'obrigação daquele reconhecimento. 

63 - I - - Critérios de invesrigaçáo. Por um de dois pro- 
cessos s e  tem procurado demonstrar que já hoje existe O 
dever internaciona/ de reconhecer a s  pessoas colectivas es- 
tranjeiras. 

O primeiro processo consiste em derivar Esse dever de um 
principio anterior já firmado pelo direito internacional positivo. 
E' o processo seguido por Michoud e Pillet. 

( ') Sãcopoulo. Das personnes morales en droit infernational pnv& 
Genève, 1898, pág.  19 e seg. 

i li 



Michoud escreve : R O direito internacional moderno des- 
prendeu-se pouco e pouco db velho princlpio da territorialidade 
das leis. O seu princípio fundamental é que toda a relação 
jurídica nasce sob o império de uma lei determinada, que é a 
única competente para determinar a s  suas  conseqüências e que, 
em princípio, deverá ser aplicada em qualquer lugar que estas 
conseqliências s e  produzam, a não ser que nesse lugar a isso s e  
oponham considerações de ordem pública. No fundo, está a i a  
idea comum que constitui a base dos diversos sistemas que 
dividem o s  autores. Ora que vemos nós quando assistimos 
a o  nascimento de uma pessoa colectiva em qualquer país? 
Vemos criarem-se relaçoes jurídicas entre pessoas singulares 
(associação, sociedade, afectação de certos bens a um dado 
fim) ; a lei competente que regula estas relaçaes faz dai derivar, 
entre outras conseqliências, quando são  observadas determina- 
das regras, a existência de uma pessoa colectiva. Esta conse- 
qüência, como as outras, deve ser admitida, em princfpio, 
pelas legislaçóes estranjeiras ('). 

Por seu lado Pillet escreve: « S o b  o ponto de vista jurf- 
dico, a pessoa colectiva oferece-nos o exemplo de uma situação 
jurldica estabeleclda segundo o s  preceitos de uma dada legisla- 
ção, de que resulta para o s  interessados uma série de direitos 
e deveres. Esta situação deve prolongar o s  seus efeitos no 
domínio das relações internacionais. Ora, não é necessário, 
para justificar êste resultado, recorrer a ideas ou teorias espe- 
ciais, que sejam prbprias a matéria das  pessoas colectivas. 
Basta aplicar o s  princípios gerais do direito internacional pri- 
vado, especialmente o princípio do efeifo internacional dos 
direitos adquiridos.. . As pessoas colectivas têm, pois, um 
direito internacionalmente adquirido a o  reconhecimento da sua 
existência. E, desde que êste direito foi regularmente adquirido 
num país, deve ser reconhecido no estranieiro. Tal é a razão 
jurídica do reconhecimento internacional da personalidade cole- 
ctiva m ('). 

O principio de Michoud e Pillet é fundamentalmente o 
mesmo: é o principio do reconhecimento internacional dos direi- 
tos adquiridos. Para ambos, a personalidade colectiva repre- 
senta um direito legltimamente adquirido, desde que seja consti- 
tufda em harmonia com a lei competente para presidir a sua 
constituição. Ora, porque é princfpio indiscutível de direito 
internacional privado que o s  direitos legltimamente adquiridos 
devem ser internacionalmente reconhecidos, tiram o s  dois auto- 
res a conclusáo de que a personalidade colectiva deve ser 
internacionalmente reconhecida, desde que represente um direito 
legitimamente adquirido. 

Na aparência, a teoria é triunfante. Sé-lo há, porém, na 
realidade 7 

E' para n6s incontestável que o rec~nheclmento interna- 
cional dos direitos legltimamente adquiridos é hoje um princfpio 
Indiscutível de direito internacional positivo, flrmemenfe esta- 
belecido velo costume internacional, principio absolutamente 
indispensável à estabilidade da situação jurídica do indivíduo 
nas relações internacionais e à garantia das relações jurídicas 
de direito privado. 

Conter-se há, porém, nesse principio o reconhecimento 
internacional da personalidade colectiva? Apesar da grande 
autoridade dos  dois nomes que subscrevem a teoria, não a 
podemos admitir, pois nos não parece que a personalidade 
colectiva possa considerar-se um direito adquirido de um wupa  
de pessoas singulares. O direito adquirido é uma sifuação jur/- 
dica subjectiva, isto é, a subjectivação de um poder objecfivo 
reconhecido pela lei, que s e  atribui naturaImente a uma pessoa 
certa e determinada, exactamente porque s e  subiectiva, pois s e  
não compreende a siibjectivaçáo sem um sujeito em quem s e  
efective. Ora a personalidade colectiva. longe de ser uma sim- 
ples situação jurídica subjectiva, é um sujeito de direitos, 
isto é, um ente suscepfivel de adquirir direitos, e por isso, s e  
f6sse verdadeira a teoria de Michoud e Pillet, resultaria que a 
simples relação jurídica que é o direito adquirido se transfor- 
maria no poder geral de adquirir novos direitos, o que vai 
muito além do  conceito corrente de direito adquirido e náo 
e tècnicamente exacto. 

Mas, supondo que a personalidade colectiva era um direito 
subjectivo de cada um dos destinatários da personalidade, viria 
Ibgicamente o corolário de que a personalidade colectiva era 
u m  direito comum dos mesmos destinatários, uma adquisiçáo 
da sua própria personalidade, o que é contrário a toda a teoria 
da personalidade colectiva, que v2 na pessoa colectiva um su- 
jeifo de direjfos diferente de cada um dos destinatários da per- 
sonalidade. 

Demais, s e  a personalidade colectiva representasse um 
direito subiectivo dos destinatários da personalidade, teríamos 
que, a excepção das sociedades em nome colectivo, cuja perso- 
nalidade é aliás vivamente impugnada pelo próprio Michoud ( I ) ,  

semelhante direito seria sempre de sujeito indeferminado, pois 
em todas a s  pessoas colecrivas, menos naquelas sociedades, 
s e  admitir a sua personalidade, se  pode dar a renovação cons- 
tante dos destinatários da personalidade, tornando-se a perso- 
nalidade colectiva um direito subjectivo de sujeito sempre incerto. 

Tudo isto seria juridicamente extravagante e ludo isto é 
condenado pelas exigências da técnica jurfdica 

(li Ob. cit., 11, pág. 338 
( 2 )  Ob. cii , n.'' 34 e 35. pág 46 e 48. 

11 1 I ,  pdg. 1 TO e seg 



A personalidade colectiva não é, em verdade, um direito 
adquirido de pessoas singulares, mas sim um sujeito de direitos. 
paralelo das mesmas pessoas singulares e reconhecido pela 
ordeiii jurídica, como pela ordem juridica é reconhecida a perso- 
nalidade dos individuos. A ordem jurídica, assim como reconhece 
a o  indivíduo o direito de personalidade logo que s e  verífica a 
condição da sue  existência, assim reconhece aos  grupos humanos 
aquele direito quando se  verifiquem determinadas condições pre- 
vistas na lei. Trata-se, pois, de fenómenos jurídicos paralelos, 
e não de fenórnenos jurraicos sucessivos, em que a personali- 
dade co,lectiva figure como um derivado da personalidade sin- 
gular. E assim que a s  coisas s e  passam na ordem jurídica 
interna, e por isso é assim que elas devem ser encaradas 
peranfe a ordem juridica internacional. 

O problema deverá. pois, pôr-se dêste modo: assim como 
ha um principio deldireito internacional positivo que obriga os 
Estados a reconhecer a personalidade juridica dos indivíduos, 
haverá igualmenre.um principio de direito internacional positivo 
que q s  obrigue a reconhecer a s  pessoas colectivas estranjeiras? 

E evidenfe que o princípio que obriga os  Estados a reco- 
nhecer a personalidade jurfdica dos estranjeiros individuos não 
pode ampliar-se a o  reconhecimento das  pessoas colectivas es- 
tranjeiras : 1 . O )  porque, embora sejam ambas um produto da 
ordem juridica, a personalidade colectiva e diferente da perso- 
nalidade singular, emquanto a pessoa singular tem por subs- 
tracto o indlviduo, em quem normalmente s e  identifica o inle- 
resse, conteudo do direito, e a vonfade, meio de realização dêsse 
interesse, e a pessoa colectiva tem por substracto os  interesses 
de um grupo, interesses que não s ã o  realizados pela vontade do 
grupo, a qual não existe, mas mediante a vontade de um indivt- 
duo, que é representanfe do grupo, e bem se  compreende que 
a obrigação de o Esfado respeitar a personalidade do estran- 
jeiro individuo não arrasta consigo a obrigaçlo de respeitar a 
personalidade das  pessoas colecfivas estranjeiras; 2 . O )  porque, 
como dissemos noutro lugar, as  regras de direito internacional 
consuetudinário ou convencional náo podem aplicar-se por ana- 
logia, exactamente porque constituem restrições da liberdade 
do Estado e a s  restrições náo podem alargar-se por ana- 
logia ( I ) .  

Haverá, porEm. uma regra espeu3ca de direito internacio- 
nal que imponha aos  Estados o reconhecimento das  pessoas 
colectivas estranjeiras? 

Alguns escritores, como Von Bar, Asser-Rivier e Fedozzi, 
afirmam existir uma regra de direito consueludinàrio internacio- 
nal no sentido de dever ser reconhecida a personalidade das  
pessoas colectivas estranjeiras. Von Bar escreve: *Se  o s  Es- 

( I )  Supra, n.6 21. 

tados e a s  nações constiiuem uma comunidade jurfdica iptema- 
cional, serão obrigados de facto a o  reconhecimento mútuo das 
pessoas colectivas que s e  constituiram ou que s e  formaram no 
território dos Estados vizinhos. A prática do direito internacio- 
nal sanciona a necessidade dêste reconhecimento. Pode ser que 
seja um simples uso internacional que existe sôbre êste ponto, 
em iodo o caso há elementos suficientes de Iõgica jurídica para 
provar a existência de uma regra de direito*. ( I )  Asser-Rivier 
dizem : « A  sociedade que tiver personalidade jurfdica segundo 
a lei da sua sede social, conservará êsie carácter em qualquer 
outro pais ; deriva isto de um verdadeiro direito consuetudinário 
relativo às pessoas colectivas, que é admitido numa grande 
parte da Europa e que bom seria transformar em direito es- 
crito». (9 Fedozzi, por seu lado, referindo-se às pessoas colec- 
tivas de direito privado e de fim não lucrativo, considera apos- 
sivel encontrar o s  elemenios de  um verdadeiro e próprio costume 
internacional ». ( 3 )  AO inverso, Laurent (&)  e Zittelman (&)  con- 
testam a existência de tal costume internacional, entendendo que 
é livre para o Estado reconhecer ou deixar de reconhecer a s  
pessoas coleclivas estranjeiras. 

Com quem estará a razão jurídica? 
Cremos que o pretendido costume internacional é de exis- 

tência muito incerta. Semelhante costume só poderia revelar-se 
por uma de duas ordens de factos: ou pela uniformidade da 
legislação e da jurisprudência dos diversos palses quanto ao 
reconhecimento das pessoas colectivas estranjeiras, quando essa 
uniformidade significasse o propósito de cada um dos Estados 
corresponder à vontade dos outros Estados de considerar obrl- 
gatório tal reconhecimento. isto é, existindo o elemento recipro- 
cidade, que é indispensável à existência do costume intemacio- 
nal; ou pela exigência de responsabilidade aqueles Estados que 
não reconheçam a personalidade das  pessoas colectivas estran- 
Seiras. Ora, a verdade é que nem a uniformidade r ecb roca  se 
verifica como princípio geral que abrania todas as pessoa8 colec- 
tivas, nem a prática internacional demonstra que, em nome do 
costume internãcional, o s  Estados tenham exigido uns aos  outros 
responsabilidade pelo não reconhecimento das pessoas colecti- 
vas estranjeiras 

O mais que pode dizer-se é que a s  leis ou a jurisprudência 
dos Estados civjlizados, na sua maioria, reconhecem as  pessoas 
colectivas estranjeiras, sem que isso tenha chegado a constituir 
um costume internacionalmente obrigatorio (6 ) .  

( ' )  0 b .  cit.. g 104.0. 
(' fIr2rnenfs de droil internationa1 prjvé. pdg. 198. 
('1 I1 diriiío pro~essuale civile inhrnazionale. pdg. 196. 
C') Dyoit civil internailonal, iu, n.0' 100 e 119 e seg. 
15) Crtado Dor Fedozzi. ob. cii.. aae. 196. nota 2. 



Mas, se não existe um costume internacional geral que 
abranja todas a s  pessoas colectivas estranjeiras, não existirá 
ao  menos uma regra especial que abranja uma determinada 
categoria de pessoas colectivas? 

Essa regra existe, a nosso ver. relativamente à s  pessoas 
colectivas de direito público. Quanto à s  pessoas colectivas de 
direito. privado, ainda são livres o s  Estados em reconhecer ou 
não a s  existentes nos outros Estados. Consideraremos, pois, 
separadamente as duas ordens de pessoas colectivas. 

64 -11- Pessoas colectivas de direito público. Pertencem 
a êste grupo o Esfado, as autarquias locais e o s  institutos públi- 
cos personalidades.. Comecemos pelo 

1 . O )  Esfado. 'E  doutrina quási unânime que o reconheci- 
mento diplomafico do Estado envolve o seu reconhecimento 
corno pessoa colectiva dotada de individualidade de direito 
privado. E a doutrina do reconhecimento dos Estados estran- 
jeiros com pessoas colectivas foi formalmente consagrada pelo 
Instituto de direito internacional, na sessão de Copenhague de 
1897, onde, a respeito das pessoas morais públicas, foram, 
entre outras, votadas estas resoluções: SI.  As pessoas morais 
públicas reconhecidas no Estado de origem são reconhecidas 
de pleno direito em todos os  outros Estados. VIII. As regras 
precedentes aplicam-se tanto aos Estados estranjeiros como è s  
outras pessoas morais públicas» (I). 

Com a generalidade da doutrina coincide a prática interna- 
cional, na qual não existe dúvida alguma, como nota Feddozi, 
acêrca da vontade dos Estados no sentido de mutuamente s e  
reconhecerem como sujeitos de direito privado, emquanto a 
capacidade de contratar e de estar em juízo fora do próprio 
território corresponde muitas vezes a exigências impreterivels 
do seu organismo interno (9. E que assim é, prova-o a uni- 
formidade da jurisprudencia alemã, belga, francesa, inglesa. 
italiana, norte-americana e suíça no sentido de reconhecer a 
capacidade jurldica dos Estados estranjeiros. sendo Cste mesmo 
principio formalmente consagrado no artigo 34.O do Código 
civil argentino, no arttgo 1 9 . O  da lei preliminar do Código civil 
brazileiro, e no artigo 3.O do tratado de Montevideo sõbre direito 
civil internacional, assim redigido: UO Estado, na sua qualidade 
de pessoa jurídica, tem capacidade para adquirir direitos e con- 
trair obrigaçóes no território de outro Estado. em conformidade 
das leis dêste ultimon. E é significativo o facto que, mesmo nos 
Estados onde, em princípio, não são reconhecidas a s  pessoas 
colectivas estranjeiras, como acontece na Bélgica e no Japão (9, 

(' Annuaire de I'Jnatilu/ de dmit internationa/, vol. xvi, pág. j07 .  
( 2 )  Ob. cil.. pág. 172. 
(") Pillet., ob. cit., pág. 73 e 83; C6d. civil jap., ar!. %.O. 

s e  abre excepção para o Estado e para a s  demais pessoas de 
direito público. Razão tem por isso Fedozzi para escrever : 
r Pode muito bem dizer-se que O Instituto de direito internacio- 
nal não fez senão seguir um costume internacional já bem esta- 
belecido, quando, na sessão.de Copenhague de 1897, propas que 
a personalidade jurídico-privada dos Estados fosse reconhecida 
por toda a parte, com o consequente direito de acçáo perante 
o s  tribunais estranieiros, por inrermidio dos seus representantes 
ordinários. * ( I )  

2.") Autarquias locais e institutos públicos personali- 
zados. O Instituto de direito internacional englobou na mesma 
fórmula -pessoas morais públicas - todas a s  pessoas coiec- 
tivas de direito publico e pprtanto as autarquias locais e o s  
institutos públicos personalizados. E a identificacão feita pela 
benemérita academia scientifica tem o apoio da doutrina que. 
como diz Fedozzi, &sempre usou, para com a comuna, para 
com as  ouhas circunscriçóes territoriais e para com o s  esfabe- 
lecimentos públicos de um Estado estranjeiro, do  mesmo trata- 
niento de que usa para com êste* (¶), e tem a consagração da 
pratica dos diferentes Estados no sentido de reconhecer a capa- 
cidade jurídica das pessoas de direito público. sendo certo, como 
já acima notámos, que nos países onde, em principio, não são  
reconhecidas de pleno direito a s  pessoas colectivas estranjeiras, 
s e  abre excepção para a s  pessoas colectivas de direito público. 

E o motivo daquela identificaçao é de primeira intui'ção. 
As autarquias locais e o s  estabelecimentos públicos integram-se 
no organismo do Estado, e por isso o reconhecimento dêste 
envolve conseqüentemente todos o s  seus órgãos, tanto os que 
vivem da sua personalidade, como aqueles que, tendo persona- 
lidade independenie, exercem poderes que fundamentalmente 
pertencem ao Estado. 

65 - 1 I1 -Pessoas colec/ivas de direifo privado e ufj/i- 
dade pública. A respeito das pessoas colectivas de direito 
privado náo há elementos para afirmar a existência de um cos- 
tume internacional que obrigue os  Estados ao  seu reconheci- 
mento internacional. Contudo, a necessidade dêste reconheci- 
mento tem por si uma forte corrente dourrinal, como noutro 

, lugar fica dito, e o direito comparado revela uma decidida fen- 
dência para a consagração do mesmo reconhecimento como 
um princbio uniforme do direito moderno, que mais cedo ou 
mais tarde será convertido num principfo de direito interna- 
cional. E o que vamos verificar, primeiro, acêrca das pessoas 
colectivas de direito privado e utilidade pública e, depois. 
acêrca das sociedades. 

( 1 )  Ob. cit., pág 175. 
( 9 )  Ob. cit., pág. 179. 



É relativamente grande o número de Estados que reco- 
nhecem de pleno direito a s  pessoas colectivas de direito pri- 
vado e utilidade publica e é relativamente pequeno o número 
de Estados que não a s  reconhecem sem autorização. Entre o s  
primeiros, podemos indicar a Alemanha (para a s  pessoas que 
no imperio não precisam de autorizaçao prévia) (i), Argentina 
( 2 ) ,  Austria (':I, Brasil t i ) ,  Dinamarca (j), Estados Unidos 
Holanda (?), Inglaterra (?), Mónaco ("), Montenegro (I0). No- 
ruega ("), Portugal, Suíça ('9 e Venezuela ('.'). A estes 
Estados ainda podem juntar-se, pelo menos nas suas relações 
mútuas, a Bolívia, o Paraguai, o Peru e o Uruguai, que 
assinaram e rafificarain o tratado de Montevideo sobre direito 
civil internacional, cujo artigo 4.O disp6e como segue : A exis- 
tência e a capacidade das pessoas jurídicas de carácter privado 
é regulada pelas leis do país em que foram reconhecidas como 
tais. O carácter de que estão revestidas habilita-as plenamente 
a exercer fora do lugar da sua instituição todas .as acç6es e 
direitos que Ihes correspondam. Mas, para a prálica de actos 
compreendidos no objecto especial do seu instituto ficam sujeitas 
às prescrições estabelecidas pelas l e i s  do Estado em -que se  
proponham praticar êsses actos u. 

Estados que não reconheçam as pessoas morais estranjei- 
ras de direito privado, apontam-se a Bélgica (I5), a Espanha ('$1, 

(1) Lei de introdução do Código civil. ari. 10.0. 
( 8 )  Cbdigo civil, art 34.0. - 
( J )  Arg. d o 8  34 do Cód. civil, que manda regular a capacidade pessoal 

dos  estrinjeiros pela lei do seu domicílio e. na falia dêsle, pela lei nacional. 
salvo disposição em contrário (Vid. Fedozzi, ob. cii., pág. 208). 

( & )  Ciid. civil. Introducáo. ar!. 20.'. Este arliao suieita a ~ ~ t 0 r i ~ a c ã O  .~ 
à s  sicjedades eslranjei;& t>or 'accõ& e de intuitos não economicos para 
poderem funcionar no Brasil. Em nosso entender este preceitu n8o exige 
autorização para que tais sociedades pratiquem actos isolados de direito 
orivado IVid. Boletim da Faculdade d e  direito, ano iii, n.03 26 e 87, 
pág. 253). 

("1 Fedozzi, oh. cil., pág 211. (v Wharton. A freatise on the confiricfs o f  laws. I ,  5 105 a). 1, 
. - 

(9  ; ~ s g e r - ~ i v i e r .  ob. cit.. pág. 198. 
( A }  Dicey. The conflict of laws. 2.' ed., J 128. pág. 469. 
(V  Weiss. ob. cit., tom. li, pág. 619; Rolland, Cfunef. 1890. pág. 236. 

( ' O )  Cód. geral dos bens. art. 787.'. 
i") ~edozzi .  ob. cit , pág. 211. 
( ' 21  Rogiiin, Conffits des lois suisaea, pág. 472; Meili, ob. cit., pág. 

202 e i e v  - - -m.  

(I2) weiss, Ob. cit., pijg. 690. 
(I4) Laurenl, Droif civil international, v01 iv. n.0 207, p6g. 267 : Pil- 

lei, ob. cit., pág. 75: Fedozzi. ob. cit.. pág. 201. 
(',') 0 arligo 28." do Cddigo civil espanhol deixa dependenle de tratado 

OU de leis esoeciais o reconheciinento das  associações e fundaçBes estraniei- 

a França (I), a Itália (3, O Japão ('1 e a Rússia (*). A par 
com eates Esfados, ainda importa mencionar a Alemanha, rela- 
tivamente a s  pessoas ~01ectivaS que no império precisam de 
autorizaçao para se constituírem, que são todas as pessoas 
colectivas que têm por fim operações económicas (Cód. civil 
alemão, art. 92.0). Pela letra do artigo I0 da lei de introdu- 
ção do Código civil, parece que também precisariam de auto- 
rizaçáo as pessoas colectivas que estão sujeitas a registo. A 
interpretação mais autorizada é, porém, no sentido de que a 
autorização s e  limita aquelas que, sendo alemãs, também pre- 
cisariam de ser autorizadas (9. 

Tendo mencionado Portugal ao Iado dos Estados que reco- 
nhecem a s  pessoas morais estranjeiras de direito privado, 
importa demonstrar semelhante afirmação, não havendo, como 
não há, texto algum que se  refira expressamente ao assunto. 

Já a questão foi entre nós versada dout~inaimente pefos 
professores José Alberto dos Reis e Guilherme Alves Moreira, 
pelo primeiro no livro Das sacessões no direito internacio- 
nal privado (e}, e pelo segundo na Revista de legislação e de 
jurisprudência (i), decidindo-se ambos no sentido de que o 
direito português reconhece a individualidade Jurídica das pes- 
soas colectivas estranjeiras sem necessidade de qualquer auto- 
rizaçáo. 

consideramos esta doutrina inteiramente exacta. 
Não existe na nossa legislação texto algum que direcfa- 

mente mande reconhecer ou desconhecer a individualidade 
jurídica das pessoas morais esfranjeiras. 

Há, porém, dois textos que parecem levar a conclusão de 
que o direito português nao autoriza o reconhecimento daque- 
las pessoas, tornando-se por isso necessário medir o seu 
alcance. S ã o  os artigos 26.O e 33.' do Código civil, ernquantD 
o primeiro parece restringir o reconhecimento de direitos aos 
estranjeiros ~ U P  viajam ou residem em Porrugal, e a verdade 
O que a s  pessoas colectivas eatranjeiras não podem satisfazer a 
esta condição, e o segundo declara que nenhuma associação 
ou corporaçiío pode representar uma individualidade iurídica 
não se  .achando legalmente autorizada, o que parece legitimar 
O corolário de que seria necessária autorização para que qual- 

(1) Em França nã;o há lexio expresso, mas a iurisprudéncid 6 desfavo- 
rável bs pessoas colectivas de fim não lucrativo, apenas Ihes reconhecendo 
capacidade para serem demandadas em Franca (Pillet. ob cit., pág. 45). 

(2 )  A doutrina geral é pelo reconhecimento, mas a jurisprudência. que 
i& foi no mesmo sentido, é hoje em sentido contrdrio (Fedozzi. ob. cit., 
pág. 197 e seg) .  

(") Pillel, ob. cit., pág. 83: C6d. civ. jap , art. 36". 
í 4 )  Weiss. ob. cit.. ~ á e .  670. 
('j Vid. Pillet, ob.cit.;'phg. 74 
( I ; )  Pág. 208 e seg. 
(:) Ano 42.". n.' 1797, pag. 145 ras e portanto não reconhece em principio a s  mesmas associadOes. 



quer pessoa colectiva estranjeira pudesse exercer quaisquer 
direitos privados. 

Não é. porém, êsse, em nosso entender, o significado nem 
do artigo 26.O nem do artigo 33.O. 

Quanto a o  artigo 26.O. já notámos que o seu pensamento 
não foi subordinar a concessão de direitos privados aos  estran- 
jeiros à condiçáo de viajar ou residir no país, mas simplesmente 
equiparar o s  estranjeiros aos nacionais quanto a o  gozo dêsses 
direitos, considerando embora exemplificativamente a hipótese 
mais comum de o s  estranjeiros viajarem ou residirem em 
Portugal ( I ) .  

O artigo 3 3 . O  refere-se evidentemente à s  pessoas morais 
portuguesas, para o efeito de definir o sistema portuguès da sua 
constiruiçáo, que é o sistema romanista da autorização, não 
tendo em vista a s  pessoas colectivas esiranjeiras: 1 , O )  porque 
não há a menor referência, no título relativo à s  pessoas mo- 
rais, à s  pessoas morais estranjeiras, vendo-se claramente d o  
disposto nos artigos 32.0 a 37.O que o legislador pensou ape- 
nas nas pessoas morais portuguesas ; 2.O) porque, tendo O CO- 
digo civil tratado nos dois títulos anteriores - Dos cidadãos 
porfugueses em pais estranjeiro e Dos esfranjeiros em Por- 
fuga/, era naturalmente neste último titulo que o mesmo Código 
teria estabelecido qualquer preceito restritivo da capacidade das  
pessoas morais estranjeiras, s e  por ventura tivesse em mente 
estabelecer a restrição. 

Desviados assim os  embarasos que podiam resultar dos  
artigos 2 6 . O  e 33." do Código civil, importa verificar s e  no sis- 
tema das nossas leis s e  contém ou não o princípio do reconhe- 
cimento das pessoas morais estranjeiras de direito privado. 

Pensamos que o princípio se  contém nas ideas que infor- 
mam as leis portuguesas acêrca da condição dos estranjeiros. 

Em primeiro lugar, é regra geral, consignada no artigo 26." 
do Código civil, que o s  estranjeiros gozam em, Portugal dos 
mesmos direitos que o s  cidadãos portugueses. E evidente que 
a regra abrange o s  esfranjeiros indivíduos. Também é evi- 
dente que a lei portuguesa.reconhece direitos aos  cidadãos por- 
tugueses, não s ó  considerados individualmente, mas quando 
organizados em pessoas colectivas. Mas, s e  os  estranjeiros 
são equiparados aos  portugueses quanto a o  gozo de direitos 
privados, a equiparação deve abrangê-los quer considerados 
individualmente quer organizados em pessoas colectivas. E esta 
conclusão, que resulta da simples análise do artigo 26.' do Có- 
digo civil, é confirmada pela concepção que da personalidade 
colectiva flnha o autor do Códlgo civi1. O artigo 1 . O  do seu 
Projecto, que era quási igual ao  artigo 1." do Código ( I ) ,  foi 
criticado por empregar a fórmula - s ó  o homem, a o  dar a no- 

(1) Supra, n.* 50. 

ção da personalidade. quando era certo que o Código admitia, 
a o  lado das pessoas fisicas, a s  pessoas morais. pelo que era 
mais correcto empregar, em vez da paIavra homem, a palavra 
pessoa (7. O Visconde de Seabra, entre outras coisas, res- 
pondeu: « S e  efectivamente há outros seres, além do homem, 
que seiam susceptíveis de direitos e obrigações e náo são  com- 
preendidos na palavra homem, os  entes jurídicos a que s e  alude 
são a s  corporaçóes e associa~ões,  o Estado, o s  esiabelecimen- 
tos públicos de caridade, instrução ou religião» ... mas unenhumas 
dessas chamadas pessoas morais deixam de ser essencial- 
mente compreendidas nas expressóes « sómente o homem 
é susceptlvel de direitos e obrigações-, pois que o homem s e  
apresenta no desenvolvimento da sua vida juridica sob diversos 
aspectos, já xcomo individuo  isolado^, Já acorno indivíduo 
únido com os  outros ou associado», sendo certo que «sempre 
e em todo o caso é o homem e s ó  êle que na realidade apa- 
rece como sujeito de direito> ( 3 ) .  Não há nada mais claro. Para 
o autor do Código, a pessoa moral é uma modalidade da pes- 
soa singular. Mas. se  assim é, reconhecer o estranjeiro indiví- 
duo como pessoa para o gozo de direitos privados, envolve a 
conseqüência lógica de lhe atribuir não 96 os direitos que êle 
exerce como individuo isolado, mas também aqueles que exerce 
unido ou associado com outros individuos, organizados em pes- 
soas colectivas. 

Em segundo lugar, é certo que a personalidade colectiva 
existe em proveito dos individuos, servindo para organizar e 
realizar interesses colectivos, para que é insuficiente a activi- 
dade individual, e por isso, desde que se  reconhece a persona- 
lidade do  estranjeiro indivíduo, é lógico reconhecer a personali- 
dade colectiva que completa e amplia a personalidade individual, 
devendo entender-se que o legislador não quis recusar a o  
homem associado aauilo aue reconheceu a o  homem isolado. 

Em terceiro lugar, a Íei reconhece expressamente a capa- 
cidade juridica das  sociedades legalmenie constituídas em país 
estranjeiro (Cód. com., art. 109.'), e êsse facto deve ser inter- 
pretado como aplicação do principio geral do reconhecimento 
das pessoas colectivas estranjeiras, pois, s e  s e  reconhece a ca- 
pacidade de uma sociedade constituída com um fim de lucro, náio 
é senão lógico reconhecer a s  pessoas coIectivas de tins não lucra- 

( ') Proieclo. Art. 1.0 Sòmente o homem 6 suscepiivel de direitos e 
obrigaçóes. I? nisto que consiste a sua capacidade iuridicã. C ó d i g o  Art 1.' 
56 o homem é susceptivel de direitos e obrigaçóes. Nislo conslste a sua 
capacidade jurldica. ou  a sua persunalidade. 

('1 Morais de Carvalho. Observaçbes s6bre a primeira pmte do 
Código civil, pág. 2; Vicente Ferrer Netto Paiva. Rei7exUes s5bm os sete 
primeiros tr5ulo8 da primeim parte do pro/ecto do Cddigo civil. pág. 16 

(9 Novfssima aposfila em resposla diatribe do Snr. Auguslo 
Teixeira de Freiras, pág . 127 a 13 1. 



tivos, tantas vezes mais elevados que o simples lucro, pois s ã o  
fins sciêntíficos ou humanitários. 

P o r  fim a doutrina d o  reconhecimento de pleno direito das 
pessoas morais esiranjeiras tem a apoiá-la o decreto n 3891 
de 4 de março de 1918, que isentou o s  Estados estranjeiros, 
sob  a condição de  reciprocidade, do  pagamento de contribuiçSo 
de  registo pela adquisiçáo de edificios para a instalação das  
suas  legações junto do Govêrno português, pois é evidente que 
êsse decrefo assenta sobre o principio, embora o não formule, 
de  que os Estados estranjeiros têm capacidade para adquirir 
bens e de que portanto gozar de individualidade jurídica, o que 
certamente autoriza a seguir a mesma doutrina a respeito das  
pessoas colectivas da categoria geral a que pertence o Estado, 
que s ã o  a s  pessoas morais (Cod.  civil, art. 37.O). 

Sendo procedentes, como nos parecem, a s  razões que ficam 
expostas, concluímos que o direito português reconhece a indi- 
vidualidade jurídica das  pessoas colectivas estranjeiras sem 
necessidade de autorização. 

66 -]V-- Sociedades. O estado do direito internaciona 
acêrca do reconhecimento das  pessoas colectivas estranjeiras 
de direito privado e utilidade privada, isto é, acêrca das  socie- 
dades civis ou comerciais, é semelhante a o  existente a respeito 
das  pessoas morais de direito privado. Não existe um costume 
internacional que obrigue o s  Estados a reconhecê-las, mas existe 
uma decidida tendência para converter numa regra de direifo uni- 
forme o princípio do seu reconhecimento, que será o antece- 
dente natural na sua conversFio numa regra de direifo interna- 
cional. E o que mostra o número de legislações que reconhecem 
a capacidade das  sociedades comerciais estranjeiras, compa- 
rado com o número das  legislaçbes que não reconhecem aquela 
capacidade. Assim, emquanto a reconhecem a Alemanha ( I ) ,  

Argentina (8), Belgica (9, Brasil ('), Dinamarca (j), Espanha (O), 
Estados'Unidos (7, França Holanda e), Inglaterra (ID), Itália (I1), 

Fedozzi, ob. cit., pág. 835. 
Cód. comercial, art. 285.U. 
Lei de 18 de maio de 1873, ar!. 128.6. 
C ó d i ~ o  civil. Intmducáo. art. 19.' a 21 .O. 

~ lunst ,  "01. xr, pág. 3'5. 
' 

Cbdigo de wmércio, arrs 15.0 e 21.". 
Wbãrfon, ob. e log. cit., Meili, ob. cii., pá& 203; Fedozzi, 
Pillet, ob. cit.. pdg. 223. 
Pedozzi; ob. cit., pág. 223; Pillei, ob. cif.. pdg. 234. 
Fedozzi, ob. cit., uáa. 233. 
Dicey, ob cit., pá& 469. 
Cbdigo de comercio. ar]. 23O.O. 

ob. cit., 

Japão ('), Mónaco ('1, Montenegro (9, Portugal e Suíça (41, 
apenas s e  apontam a Austria, a Grécia, a Hungrja, a Ruménia 
a Rússia e a Suécia como Estados que a não reconhecem, 
ainda com atenuações, por isso que a Austria e a Hungia,  por 
exemplo, reconhecem às sociedades estranjeiras o direito de  
acção, independentemente de  qualquer autorização ( 6 ) .  

Como fica dito, Portugal pertence a o  núniero dos  Estados 
que aceitam o principio d o  reconhecimento das  sociedades 
comerciais estranieiras. E aqui a lei é expressa. Resolve a 
questão directamente O artigo 109.O do Código comercial, assim 
redigido : a As sociedades legalmente constituidas em país 
esrranjeiro, que não liverem sede, sucursal ou qualquer espécie 
de  representação social no reino, poderão, apesar disso, pra- 
ticar nele o s  respectivos actos de comércio não contrários a 
lei nacional S. 

Este principio está, porém, sujeito a condiçães ou resfri- 
@as, como são  a s  seguintes: 

1 . O )  As sociedades legalmente constituidas em pafs wtran- 
jeiro que estabeleçam, em Portugal e colónias, sucursal ou qual- 
quer especie de representação social, ficam sujeitas as d i s p d -  
çóes do Código comercial, quanto a o  registo e pubIicaçáo dos 
actos sociais e mandatos dos respectivos representantes nos  
mesmos termos que a s  correspondentes sociedades nacionais. 
e quanto a falência, nos termos do artigo 1 3 . O ,  5 único, do 
Código de  processo comercial, e o s  representantes de  seme- 
lhantes sociedades contraem para com terceiros a s  mesmas 
responsabilidades que o s  representantes das  sociedades nacio- 
nais (Cód. com., art. 1 1 1 . O ;  dec. de 23 de  dezembro de 1899, 
art. 2."). 

2.0j As  sociedades bancárias estranjeiras não podem esta- 
belecer qualquer sucursal ou agência em Portugal sem autori- 
zaçáo do Govêrno, que não deverá concedê-la sem que s e  fixe 
o capital com que a agência ou sucursal pretende funcionar no 
país e sem que se  obrigue a ter h frente dos  negócios da  agén- 
cia um director responsável [Lei de 3 de abril de 1896, arf. 18."; 
Reg. de 27 de  agosto do mesmo ano, art. 5 . O b  

3 . O  ) As sociedades anónimas estranjeiras que pretenderem, 
adquirir bens imobiliários na metrópole. para o s  conservar em 
seu domlnio e posse por mais de  dez anos, precisam de auto- 
rizaçáo do poder executivo e legislativo, nos termos d o  artigo 
162.O, 3 To,  do Código comercial, o qual é claramente uma lei 
de ordem pública, aplicavel tanto a s  sociedades nacionais 
como a s  sociedades estranjeiras ; e quaisquer sociedades es- 

1 ) C 6 d .  corne~ial,  ãrfs. 25J.O a 260.0. 
( 2 )  Weiss, Tralté, r i .  pag. 619. 
("  Codigo geral dos bens. arr. 787.". 
(i) Pillei. ob. ci l . ,  n o 159. 
( $ )  Pillet, ob. cit., n.""40, 156, 157 e 158. 



tranjeiras q.Je pretendam empreender nas colónias qualquer 
exploração agrícola e adquirir a posse de bens imobiliários, 
ainda por menos de dez anos, precisam de sujeitar o s  seus  es- 
tatutos P aprovação do  Govêrno da metrópole ou obter a auto- 
rizaçáo exigida pelo reterido § 2.' do artigo 162.O, do C6digo 
comercial (Dec. de 23 de dezembro de 1899, art, 2 . O .  § único, 
e art. I . " ,  3 3 . O ) .  

4." As sociedades de seguros estranjeiras, que preten- 
dam exercer a sua  indústria em Portugal, além de estarem 
sujeitas à s  exigências estabelecidas para a s  sociedades estran- 
jeiras em geral que pretendam estabelecer no pais qualquer 
espécie de representação, precisam de autorização do Govêrno 
para funcionarem em território português, e de aí estabelecer 
uma agência com plenos poderes para praticar e liquidar a s  
operações da sua indústria e para representar as mesmas socie- 
dades perante o s  tribunais (Dec. de 21 de outubro de 1907, 
art. 49." e 50.", 3 Único). 

5.O) As sociedades estranjeiras não podem, segundo a 
lei geral, adquirir concessões de terrenos do  Estado nas coló- 
nias (Lei de 9-v-1901, art. 44.O); e nas colónias onde, por 
diploma especial, Ihes é facultada a adquisição, o que acontece 
na fndia ( I ) ,  Guiné, Moçambique e Angola, não s ó  devem confor- 
mar-se com a lei geral que regula o funcionamento nas colónias 
de quaisquer sociedades estranjeiras (Dec. de 23-sir-18991, mas 
têm de  declarar por forma expressa que s e  sujeitam a todos o s  
preceitos actuais e futuros da legislaçáo portuguesa e h'exclu- 
siva jurisdição dos tribunais portugueses no que diz respeito 
aos terrenos que pretendam (Dec. n." 3:602, de 04-xr-1917, 
art. 30.*, n."= 2 O e 3 . O ,  e modelo A ; Dec. n.* 3:641, de 29-11-1917, 
art .  47.+, n.OS 2." e 3."; Dec. n." 3:983, de 16-iir-1918, art. 45.', 
n."@Z!.O e3.O; Dec. n.O5:847-C, de 31-\7-1919, art. 44.O. n.02.0e3.0). 

6 . O )  As sociedades, em geral, não podem: a) ser proprie- 
tárias de navios portugueses (Acto de navegaçáo de 8 de julho 
de 1843, art. 3 . O ,  n.Og 4.O e 6."); 6 )  praticar operaçóes bancá- 
rias nas col6nias da Africa ocidental, nem tão pouco ser con- 
cessionárias dos privilégios de emissão de notas ou de obriga- 
,ções prediais para quaisquer colónias (Dec. n o 5:809, de 30 de 
maio de 1919. art. 4.' e 5 O, 3 único); c )  ser concessionárias 
da construção de canais e albufeiras para fins agrícolas (Dec. 
n." 4 3 0 5  de 2 9  de junho de 1918); d) constituir agências de 
emigração (Dec. n.O 5:624, de 10 de maio de 1919, art. 18.0) 

Vê-se, pois, que a lei portuguesa, sancionando ali& o 
principio do reconhecimento internacional das sociedades comer- 

(1) No Esfddo da índia. como acontece relalivomente aos iiidividiios 
(Supra .  pag. 201, nota 1 ) .  a s  sociedades porluçuesas preterem as socieda- 
des eslranjeiras. em igualdade de condiçbes, quanto h adiadicaçáo d a s  con- 
cessões de 1err.enos d o  Eslado (Dec. n." 3:60r, de 24-Hi-1917. ort.  30. 5 único). 

ciais, limita O alcance dêsse principio, já sujeitando a determi- 
nadas condiçóes o seu funcionamenfo, iá limitando a sua cao* . ~ 

cidade. 
E aouilo aue s e  diz das sociedades comerciais deve dizer-.- -- 

das  sociedades civis estranjeiras. Em verdade, a situãfão das  
sociedades civis é fundamentalmente semelhante a das socieda- 
des comerciais, e por isso semelhante deve ser a sua siruacão 
jurídica, o que conduz a reconhecer, em principio, a s  socied&; 
civis a sua existência e capacidade e a suleitá-Ias as reskicões 
e condições estabelecidas para a s  sociedades comerciais esfran- 
jeiras, quando elas s e  proponham a prática de actos que, quanto 
a estas sociedades. sao sujeitos a restriçbes ou a condiçries. 
A semelhança de fins das duas ordens de sociedades envolve 
lógicamente a sua submissão a s  mesmas regras de direito inter 
nacional privado. 

67 - A  capacidade é sempre um poder atribuido a uma pes- 
s o a  pela ordem jurídica. A capacidade das  pessoas colectivas 
é, pois, o complexo de poderes que lhe s ã o  reconhecidos pela 
lei para que elas possam realizar o seu fim. 

Esta capacidade reveste, porém, duas formas característi- 
cas-a capacidade Funcional e a capacidade jurídica. A capa- 
cidade funcional é o poder de realizar o fim para que são  ins- 
tituidas as pessoas colecrivas, como a administração pública, a 
beneficência, a instrlição. o desporto, a previdência, o comércio, 
a indústria, etc. 

A capacidade jurídica é o poder de gozo de direitos pri- 
vados necessários à realização do mesmo fim. A capacidade 
jurídica é, assim, um meio para a efectivaçáo da capacidade 
funcional. 

Quando considerada em relação aos indivíduos, a capaci- 
dade jurfdica reveste dois aspectos : capacidade de gozo de di- 
reito,~, que consiste no poder de truir direitos. como o poder 
de constituir direitos de crédito, de ser proprietário, de ser 
herdeiro, etc, ; e capacidade de exercicio de direitos, que 
consiste em o titular de um direito o poder exercer pessoal- 
mente. 

Estes conceitos relativos h capacidade jurídica apenas se  
djustarn inieirameiile bs pessoas singulares. 

E' evidente que, tanto a respeito da pessoa singular como 
a respeito da pessoa colectiva, s e  pode falar da capacidade de 
gôzo de direitos. Mas, relativamente as pessoas colectivas, i á  
nZo pode falar-se rigorosamente de capacidade de exercício de 
direitos. A pessoa colectiva exerce os  seus direitos pelos órgãos 
que a representam e, por isso, o que para a pessoa singuiar, 



quanto a o  exercício de direitos, é um problema d e  capacidade, 
é para a pessoa colectiva um problema de con~petência, que 
consiste em determinar qual é o órgão da pessoa colectiva que 
pode exercer os  direitos que a esta são atribuídos, bem como 
quais a s  atribu'lçaes e a s  responsabtlidadea dos representantes 
da pessoa colectiva no exercicio dos seus direitos. 

Sendo assim, o problema geral da capacidade juridica das 
pessoas colectivas estranieiras desdobra-se num problema prò- 
priamente de capacidade e num problema de competência, que 
importa estudar separadamente. 

Neste lugar estudaremos apenas o problema da capacidade 
de gozo de direitos das pessoas colcciivas, pois só êsse problema 
s e  refere ao  problema geral da condição dos  esfrmjeiros. 
O problema da competência e responsabilidades dos órgãos de 
representaç60 das mesmas pessoas é um problema de conffifos 
d e  leis, pois o que aí s e  discute é naturalmente qual seja a lei 
reguladora dessa competência e dessa responsabilidade, se  a 
lei nacional da pessoa colectiva, s e  a lei do país onde esta 
exerce a sua actividade. O estudo dêsse problema cabe, pois, 
no capítulo destinado à determinação dos princípios que presi- 
dem a resoluçáo dos conflitos de leis. 

Por agora, estudaremos, pois, o problema da capacidade 
funcional das pessoas colectivas estranjeiras e o problema da 
sua capacidade de gozo de direiios privados. 

Nas pessoas colectivas de direito público é nitidamente dis- 
tinta a capacidade funcional, que é o poder de exercer uma 
função politica ou adminisfrafiva, e a capacidade jurídica, que 
é o poder de gõzo dos direifos pafrimónios indispensáveis 
ou adequados a o  exercicio daquela função. 

Mas pessoas colectivas de direito privado e fim lucrativo, a 
capacidade funcional resolve-se na pratica de actos de direito 
privado, como fácilmente s e  vê analisando o funcionamento de 
uma sociedede comercial, a qual reduz a sua actividade à pre- 
paração e a praiica de actos destinados a realizar um lucro. 
quer por meio da simples coerdena@o da oferta e da procura 
de mercadorias, como acontece nas sociedades comerciais prò- 
priamente ditas, quer elaborando produtos para a sua troca por 
numerário ou prestando um serviço mediante uma retribui560 
contratual, como s e  verifica nas sociedades industriais. Contudo, 
ainda aqui é possível ver a diferença entre a capacidade fun- 
cional e a capacidade jurídica, s e  atendermos a que a s  sociedades 
podem sisfemafizar o exercício da sua actividade num determi- 
nado ponto, sendo aí que funcionam, e praticar actos isolados 
de direito privado em outros lugares, embora êsses actos s e  
relacionem com a função das mesmas sociedades. No fundo, 
porém, a capacidade funcional e a capacidade jurídica tradu- 
zem-se por actos da rnesma natureza. 

Entre os  dois pontos extremos, estão a s  pessoas colecti- 

vas de direito privado e utilidade pública, corno sSo todas 0s 
da fim desinteressado, de fim ideal ou de fim económico 
lucrativo, nas quais reaparece a distinção nítida entre a capa- 
cidade funcional e a capacidade juridica. Nesse grupo de pes- 
soas, a função é a beneficência, a educação física ou mo~a i ,  Q 

recreio, o desporto, a defesa dos interesses de uma classe, e tal 
função, embora suponha o gozo de direitos pafrimoniais, isto é, 
a capacidade juridica, náo s e  identifica com esta. Em certo 
modo, a função de tais pessoas colectivas é para-administra- 
fim, isto é, paralela a função exercida pelas pessoas colectivas 
de direito público. Assim, ninguém deixará de ver o parale- 
Ilsmo existente entre os serviços de assistência prestados num 
hospital do Estado e os  servigos de assistência prestados no 
hospital de uma misericórdia. 

Mas, dada esta distinção entre a capacidade funcional e a 
sapacidade jurídica das pessoas colectivas, qual o seu valor e 
o seu alca .ce na determinação da condiçáo juridica das pes- 
soas  colectivas estranjeiras? 

A distinção i da maior importáncia, e rBo importante, que 
Antoine Pillet a considera como principio Fundamental no estudo 
do regime jurldico internacional das pessoas colectivas, pela 
razão de que é à capacidade juridica e não a capacidade fun- 
cional que s e  refere o reconhecimento das pessoas colectivas 
em direito internacional privado ( I ) .  

 quando s e  pergunra, escreve aquele autor, s e  uma pessoa 
colectiva, constituída num país, deve ser reconhecida em outro, 
pergunta-se simplesmente s e  ela será considerada neste último 
pais como um sujeito de direitos, e não se ela poder6 exercer 
a sua actividade. Uma coisa e ,  com efeito, reconhecer a exis- 
fénciir de uma pessoa colectiva es~ranjeira como pessoa, isto 
e,  como sujeito .possível de direitos, e outra coisa deixar que 
essa pessoa prossiga dentro do território o fim para que foi 
criadas ( z ) .  

Michoud. a o  fixar a s  regras que determinam o alcance 
internacional da personalidade colectiva, estabelece o princípio 
de que da capacidade de direito privado deve distinguir-se a 
actividade de direifo pci6/ico, para o efeito de, em princípio, 
sujeitar esta h lei do  pais onde a pessoa colectiva ~retender 
exercê-la ("1. 

Fazendo aplicação dêste princípio, considera Michoud se- 
paradamente a s  pessoas colectivas de direito público, a s  PeS- 
soas colectivas de direito privado e utilidade pública, e a s  Pes- 
soas colecfivas de direito privado e fim lucrativo. 

Quanto as primeiras, escreve : «As  pessoas colectivas de * 

(1) Oh CII . .  pág. 17 e 18. 
(E1 @h. cit.. pag. 17. 

Ob CII.. vol. 11, pag. 342 



direito público (Estado, departamentos, províncias, comunas, 
estabelecimentos públicos) têm um fim de interesse geral a rea- 
lizar, uma missão de dlreito público a desempenhar e, em vir- 
tude desta missão, s ã o  investidas de certos direitos de poder 
piiblico. Pensamos que elas nao podem, em principio, cumprir 
esta missáo e exercer estes direitos senão dentro do seu pro- 
prio território= 

Referindo-se as segundas, designadamente a s  de fim desin- 
teressado, segue a doutrina de que a s  pessoas colectivas es- 
tranjeiras dessa categoria podem exercer em França a sua 
capacidade funcional em tudo aquilo em que esta .possa consi- 
derar-se de direito privado ( I ) .  

Relativamente à s  pessoas de fim lucrativo, diz: aQuanto 
às sociedades estranjeiras de fim lucrativo, a capacidade civil 
traz consigo ordináriamente o direito de exercer no território 
francês o seu comércio ou a sua indústria nas mesmas condi- 
ç6es que o s  indivíduos estranjeiros, porque o comércio e a 
indústria são modos de actividade de direito privado». 

A doutrina. de Michoud. como é fácil de ver, é mais flexi- 
vel do  que a doutrina de Pillet, pois faz derivar do reconheci- 
mento internacional das pessoas colectivas tanto a capacidade 
juridicamente pròpriamente dita, como a capacidade funcional, 
em tudo aquilo que náo entre na esfera do direito público. 

Qual ser6 a doutrina juridicamente mais rigorosa? 
Começaremos por notar que a s  pessoas colectivas não 

podem fer uma situaçãu jurídica superior as pessoas singulares, 
e por isso, assim como o s  estranjeiros indivíduos não podem, 
em nome do princípio do reconhecimento internacional da per- 
sonalidade individual, exercer direitos políticos, assim farnbém 
as pessoas colectivas os  não podem exercer por virtude do seu 
reconhecimento internacional, e daí deriva a exactidão da dou- 
trina de  Michoud a o  afirmar que a s  pessoas colectivas estran- 
jeiras de direito público náo podem exercer fora do seu terri- 
tório a sua missáo, vi$to euta ser o conteúdo de direitos polí- 
ticos. Além de que, a função social das  pessoas colectivas de 
direito público é uma função polffica e administrativa, sendo 
por isso de primeira intuYççáo que a capacidade funcional de  
tais pessoas não pode ser exercida em país estranjeiro, pois 
o seu exercício seria contrário a independência do  Estado 
local. 

Esta doutrina tem uma excepção relativa aos  Estados estran- 
jeiros, os quais podem estabelecer embaixadas ou legações e 
consulados no Estado local, instituições que s e  integram na 
organização dos seus se rv ips  públicos. Contudo, o reconheci- 
mento das funções diplomáticas e consulares apenas aparente- 
mente constitui um desvio da doutrina estabelecida, pois s e  

(I)  Ob. cit., pag. 345 a a47. 

baseia no costume internacional ou ein tratados, que traduzem 
a manifestação da vontade do Estado local e por isso represen- 
tarn uma restrição consenfida da soberania dêsse Esrado. 

Também é rigorosa a doutrina de Michoud no que respeita 
às pessoas colectivas de fim lucrativo. O seu reconhecimento 
abrange tanto a capacidade jurídica pròpriamente dita como a 
capacidade funcionã1, pois que esta capacidade consiste no 
poder de exercer a indústria ou O comércio, que s ã o  modos de 
actividade do direito privado. Por isso, desde que a lei de um 
Esfado reconheça a s  sociedades estranjeiras e não haja qualquer' 
restrição quanto a o  exercfcio da sua  actividade, deve enten- 
der-se que é reconhecida simultâneamente a sua capacidade 
jurídica e a sua capacidade funcional. 

E a s  pessoas colectivas de direito privado e utilidade 
pública? Neste ponto. a doutrina de Michoud ainda nos parece 
em geral exacta quando afirma que a s  pessoas colectivas estran- 
jelras de &a1 categoria podem exercer a sua actividade quando 
organizem e executem serviços que não representem actos de 
direito publico, mas actos de  direito privado. 

Cremos, porém, que esta doutrina é incompleta 
E' incontest6vel que os  estranieiros indivíduos gozam não 

só de direitos privados, mas também de direitos públicos náo 
politicos, e por isso incontestável é também que êles podem 
praticar actos que entram na esfera do  direito pútJlico. Assim, 
o direito de a s soc ia~ão ,  o direito de reunião, o direito de ensi- 
nar. o direito de culto, etc.. não são regulados ou não o s&o 
apenas pelo direito privado e, contudo, dele não s ã 3  privados 
os estranjeiros, embora a seu respeito hòja restrições que não 
existem para o s  nacionais. Ora a personalidade colectiva é, 
como temos dito. u m a  modalidade da personalidade fndividual, 
e, por ser natural reconhecer ao  homem associado o que se 
reconhece a o  homem isolado, pode certamenre formular-se o 
principio de que a s  pessoas coírctivas estranjeiras gozam de 
direiros públicos não políticos na medida em que deles gozam 
o s  estranjeiros indivíduos, naquilo em que dêsses direitos elas 
sejam susceptiveis e quando a seu respeito não haja uma proi- 
bição especial. E assim a s  a s soc ia~ões  estranjeiras de propa- 
ganda scientífica, de desporto, de filantropia. e semelhantes, 
voderão certamente praticar em qualquer país actos relafivos 
à sua missão, como promover conferéncias scientificas, oiga- 
oizar torneios desportivos, auxiliar o s  pobres, etc., sem que 
precisem de outras autorizações ou licenças além daquelas de 
que precisam o s  estranjeiros indivíduos 

Contudo, quando a s  pessoas colectivas estranjeiras sejam 
da categoria daquelas que no Estado local exercem a sua capa- 
cidade funcional aob a fu/ela e superintendência do poder pú- 
blico, como s a o  entre n63, designadamente, a s  insfitui'çóes de 
beneficência, não poderão funcionar no Estado local senão 
mediante autorização expressa ou toleráncia de facto das suas 



autoridades. Embora n á a  organizada em serviço público, a sua 
missão interessa B ordem pública e portanto a sua capacidade 
funcional só poderá exercer-se com auforizaçáo formal ow tácita 
do  Estado local. 

69 --A capacidade jurídica das  pessoas colecfivas consiste 
em elas poderem gozar e exercer direitos privados. Limita-se 
essa capacidade naturalmente aos  direitos patrimoniais, pois 
não podem evidentemente exercer direitos de familia. Por vezes 
atribui-se a certas pessoas colectivas o direito de tutela, mas 
isso é mais no exercício da sua capacidade funcional do que no 
exercício da sua capacidade Jurldica. 

A medida da capacidade jurídica das  pessoas colectivas 
estranjeiras é, em principio, determinada pela sua lei nacional. 
A razáo desta regra, que é a expressão da doutrina geralmente 
seguida ( I )  e que foi formalmente estabelecida pelo artigo 2 1 . O  
ila lei preliminar do  Código civil brasileiro, ( 2 )  encontra-se na 
própria natureza da personalidade colectiva. E esta uma perso- 
nalidade de fim, por isso que a s  pessoas colectivas s e  consti- 
tuem para atingir um determinado fim. Basta-lhes por isso que 
o legislador Ihes reconheça os direitos de que elas têm neces- 
sidade para atingir tal fim. Este princípio de correlação entre a 
capacidade das pessoas colectivas e o seu fim é designado com 
o nome de princjiio da especialidade e tem no artigo 34.O do 
nosso Código civil esta fórmula expressiva: «As associações 
ou corporaçóes, que gozam de individualidade jurldica, podem 
exercer todos os  direitos civis relativos aos  interesses legítimos 
do seu instituto ». 

Sendo assim, é a lei do país que dá a pessoa colectiva a 
sua nacionalidade a naturalmente competente para indicar o s  
direitos necessários a realizaçdo do seu fim, pois é certo, como 
procurámos demonstrar, que a nacionalidade da pessoa colectiva 
deve ser a do Estado onde ou em relação ao  qual ela preenche 
o seu fim. 

Contudo, a regra de que a pessoa colectiva esfranjeira tem 
o s  direitos reconhecidos pela sua lei nacional define o máximo 
de direitos de que podem gozar a s  pessoas colectivas. 

Esse máximo pode, porém, ser reduzido pelas leis do Es- 
tado onde a s  pessoas colectivas estranjeiras pretendam exercer 
a sua actividade jurídica. 

Como acontece relativamente aos  individuos, o Estado. 
mesmo quando é obrigado a reconhecer a s  pessoas colectivas 
estranjeiras como sujeitos de direitos, é, em regra. livre na 
determinação da medida dêsses direitos, podendo reconhecer- 

[ I )  Michoud, ob. cit., pág. 342. 
(2) O artigo citado no texto exprime-se assim: * A  lei nacional das 

pessoas coleciivas determina-lhes a capacidade*. 

-1hes todos o s  que Ihes atribua a lei nacional ou reconhecer-lhes 
menos, s e  assim o exigir a defesa dos  seus interesses. 

Quais serao, porém, o s  critérios de restriçáo da capacidade 
jurfdica das pessoas calectivas estabelecida pela lei nacional? 
Michoud, procurando determinar Esses critérios, escreve que a 
capacidade das  pessoas colectivas estranjeiras está sujeita a 
três ordens.de res t r i~aes :  a) a s  restrições estabelecidas para 9s 
estranjeiros em geral aplicam-se tanto à s  pessoas singulares 
como a s  pessoas colectivas; b) a s  pessoas colectivas estran- 
jeiras esta0 sujeitas à s  restrições estabelecidas para a s  p e s s o a  
colectivas nacionais da sua categoria; c) pode haver restricões 
estabelecidas designadamente para a s  pessoas colectivas esfran- 
jeiras ou para certas categorias de entre elas. 

Esta série de  restrições é, em nosso entender, inteiramente 
juridlca. 

A primeira restriçáo 6 de razáo evidente. Ao reconhecer 
a s  pessoas colectivas estranjeiras, têm o s  Estados certamente 
o intenro de reconhecer aos esfranjeims associados n mesma 
situaçáo geral que reconhecem aos  estranjeiros singularmenfe 
considerados, pois não é natural sue queiram conceder as 
associações o que recusam aos individuos, e isto tanto mais, 
quanto é certo que, sendo o princípio d o  reconhecimento inter- 
nacional da personalidade singular um principio iá bem definido, 
o princípio do reconhecimento da personalidade colectiva é 
ainda um princípio discutido na doutrina e mais ou menos limi- 
tado no direito positivo 

A segunda restrição baseia-se em duas considerações pro- 
cedentes em face de qualquer legisfação: a consideração de que 
a s  pessoas colectivas estranieiras não devem gozar de um tra- 
tamento mais favordvel do que a s  pessoas colectivas nacionais. 
pois a situação das pessoas colecfivas estranjeiras não deve ser  
melhor do  que a situação dos estranjeiros individuos e, quanto 
a estes, o máximo que a s  legislaçóes estabelecem é a sua equi- 
paração aos  nacionais; e a consideraçáo de que a s  restriçOes 
de capacidade das  pessoas colecfivas nacionais, quando exis- 
tem, s e  fundam numa razão de desconffança, o que é o mesmo - 

ue dizer numa razáo de ordem pública e, por um lado, como 
iz Michoud, se a razão de desconfiança existir contra a s  pes- 8 .  

soas  colectivas nacionais, existirá a forfiori contra o s  estran- 
jeiros e, por outro lado, a legislação ou a jurisprudência de 
todos o s  povos civilizados sanciona o princípio de que a s  leis 
estranjeiras não podem ser aplicadas contra a s  leis locais de 
ordem pública. 

A terceira forma de restrição também é juridicamente indis- 
cutlvel. pois nenhuma regra de direito internacional obriga 0s 
Estados a conceder aos  estranjeiros. quer indivíduos, quer 
pessoas colectivas, o s  mesmos direitos que reconhece aos  
nacionais. 

A regra e a s  restriçóes que ficam estabelecidas contêm 0s 



critérios de determinação da capacidade juridica das pessoas 
colectivas estranjeiras na grande maioria dos casos. 

Para completar êste estudo, importa, porém, ainda esclarecer 
um ponto que oferece alguma dificuIdade. Consiste em saber 
se  uma pessoa colectiva esrranjeira, cuja capacidade funcional 
seria no Estado local considerada contrária b ordem pública e, 
como tal, defesa a pessoas colectivas nacionais, eomo acon- 
tecerá, por exemplo, coin a s  congregações religiosas, quando 
esfas sejam pro'ibidas pelas leis locais, poderá exercer no Estado 
local a sua capacidade civil, adquirindo ou tarnando efectivos 
direitps patrimoniais. 

A primeira vista, podia parecer que a resposta deve ser ne- 
gativa, pela razão de que, sendo considerada por um Estado 
contrária à ordem pública a função de uma pessoa colectiva es- 
tranieira, Ihp devia ser defeso o exercício de direitos privados 
cujo destino útil é o exercicio da mesma função. E esta e, por 
exemplo, a solução de Mamelock (I). Pensamos, porém, que 
esta doutrina é excessivamente rigorosa e que deve ser reco- 
nhecida a capacidade jurídica de pessoas colectivas estranjeiras 
que não poderiam constituir-se ou funcionar no Estado local, 
sempre que se  trate de actos que não representem no mesmo 
Estado o exercício da capacidade funcional, mas sejam slmples 
actos de direito privado, que a lei local considere legítimos. 
Semelhantes actos são claramente inocentes em face da ordem 
pública local, assim como é permitidd missão da respectiva 
pessoa colectiva no Estado em que ela funciona, e por isso não 
vemos razão para não considerar legítimos actos jurídicos que 
nada ofendem a ordem pública local. E' evidente, por exemplo, 
que ninguém discutirá que um Estado republicano pode receber 
agentes diplomáticos e cônsules de um Estado monárquico estran- 
jeiro e de que êste Estado pode exercer legitimamente direitos 
privados no território do Estado local, apesar de a organiza- 
ção monárquica ter sido banida das suas instituTções políticas 
e de ser um crime toda a tentativa para a restabelecer. Ora a 
situaçso é semelhante. A pessoa colectiva estranjeira tem uma 
função legítima perante a lei do Estado onde funciona, essa 
função pode ser ilegítima em outros Estados, mas desde que a 
função se  não exerça nestes últimos, em nada é Iesada a sua 
ordem pública com a prática de actos inocentes para o exer- 
cicio de um flm legitimo onde é exercido. E' esta a doutrina 
de Von Bar e Fedozzi, o primeiro dos quais escreve:  deve- 
mos reconhecer a capacidade juridica das pessoas colectivas 
estranjeiras no que respeita à capacidade para demandar e 
ser demandado e à legalidade dos seus actos praticados por' 
meio de cartas, telegramas ou agentes, mesmo s e  pessoas 
colectivas ou corporações da sua categoria não puderem ter 

aistência Legal entre nós. Por que motivo, por exemplo, 
um convento estranjelro não há-de poder Intentar neste país 
uma acção para exigir o pagamento dos créditos prove- 
nientes do arrendamento de um terreno situado em outro pafs, 
ou uma ordem religiosa que fabrica licores ou rendas não háde 
ser capaz de vender êstes produtos no nosso pals e propor a s  
acções necessárias para exigir o pagamento do preço de venda? 
Emquanto a s  transacções particulares não têm relaçáo com a s  
proibições da nossa lei, o fim geral das associações estranjeiras 
não pode ser apreciado pelos nossos tribunais* ( I ) .  

70 -De um modo geral, podemos dizer que o s  princípios 
que ficam apontados são aplicáveis a determinação da medida 
da capacidade funcional e da capacidade jurídica das pessoas 
colectivas estranjeiras em Portugal. 

I - Capacidade funcional. Para clareza da exposição, 
consideraremos separadamente a s  três categorias de pessoas 
colectivas de direito público, de direito privado e utilídada pú. 
blica, e de fim lucrativo. 

Excepção feita para os Estados quanto à manutenção em 
Portugal de legações e consulados nos termos estabelecidos 
pelo direito internacional público, a s  pessoas colectivas de di- 
reito público estranjeiras não podem exercer em Portugal a sua 
capacidade funcional. E' política e administrativa a sua missão. 
representa o exercfcio do poder público, e por isso não pode~la. 
ser exercida entre nós sem ofensa da nossa independência 
política. 

As pessoas colectivas de fim lucrativo, isto é, a s  socieda- 
des civis e comerciais, podem evidentemente exercer em Portu- 
gal a sua capacidade funcional, quer por actos isolados quer 
aistemàticamente por meio de qualquer espécie de represenfa- 
çEo social, desde que se conformem com a s  exigências já c* 
nhecidas da lei portuguesa e com a s  limitações que adiante in- 
dicaremos. E' a doutrina que resulta claramente do arfigo 109." 
do Código comercial, a o  determinar que a s  socizdades legal- 
mente constituldas em país estranjêiro podem praticar em Pai- 
fuga/ os respectivos actos de comércio, e do artigo 1 11 .O do 
mesmo Código, que permite que a s  sociedades esfranieira POS- 
sam estabelecer no pais qualquer espécie de representaçáo social, 
(i que não pode ser senão para o exercício do seu comércio. 

Quanto 2is pessoas morais de direito privado, cremos que 
elas poderão praticar em Portugal actos isolados da sua capa- 
cidade funcional, nos termos em que êsses actos podem ser Pra- 
ticados pelos estranjeiros indivíduos, como conferências, actos 
de assistência, etc. Esta afirmação deriva do principio, que 
noutro lugar formulamos, de que, salvo determinação em con- 

( '1  Cit. por Fedozzi, ob. cit., pag. 196, nota 1. ( 1 )  Ob. cit., pdg. 235: conf. Fedozzi, ob. cil., pág. 195. 



trurio, a s  pessoas colectivas eshanjeiras devem gozar dos di- 
reitos públicos náo polfticos, nos mesmos termos em que deles 
gozam os  esrranieiros individuos. E' a aplicaçáo da regra de 
que não deve recusar-se aos  homens unidos em colectividades 
o que s e  Ihes concede considerados individualmente. 

Poderão, porém, exercer livremente a sua capacidade fun- 
cional de modo regular e permanente, criando hospitais, 
abrindo asilos, organizando clubs, isto é, sistemafizando o 
exercício da sua capacidade funcional em território português? 

Entre nós, a s  associaç6es ou fundaçóes precisam, para 
funcionar, ou de ter estatutos aprovados pelo Govêrno (sindi- 
catos agrícolas, asuociaçóes de classe, associações de socorros 
mútuos, institui'çóes de protecção de menores) ( I ) ,  ou pelo 
governador civil (associações de beneficência, instruçáo pública, 
recreio, protecção as pessoas ou animais) (9). ou de prèviamente 
parficiparern a o  respectivo governador civil a sede, o fim e o 
regime da associagio (<). 

Relativamente às associações e fundações cujos estatutos 
devam ser aprovados pelo governador civil, diz o 3 único do 
n." 8 do artigo 252.O do Cõdigo administrativo de 4 de maio 
de 1896: KOS estatutos de que trata o n.O 8 não podem ser 
aprovados pelo governador civil da sede da corporacão na parte 
em que s e  refiram a o  funcionamento de filiais noutros distritos, 
o que compete aos  respectivos governadores civis». Este texto 
conduz irrecusavelmente à doutrina de que as pessoas colectivas 
esrranjeiras da categoria daquelas de que êle trata não podem 
funcionar em Portugal sem expressa autorização da autoridade 
portuguesa, pois, s e  a s  associaçdes portuguesas não podem 
funcionar fora do  distrito da sede sem autorização do governador 
civil do  distrito onde queiram estabelecer uma filial, é evidente 
que a s  associações estranjeiras náo podem estabelecer filiais em 
qualquer ponto do território português, sem que submetam os  
seus estatutos a autorização do  respectivo governador civil, 
isto é, precisam'.de proceder como s e  fossem corporações por- 
tuguesas. 

Mas, se  isto é assim, por analogia, s e  não por maioria de 
razao, precisam de autorização para funcionar em .Portugal a s  
pessoas colectivas estranjeiras da categoria daquelas que em 
Porrugal devem submeter os  seus estatutos à aprovação do  
Govêrno. Em verdade, se, em certos casos, a lei exige que a 
autorização seja dada, náo por uma autoridade inferior, mas 
pelo Govêrno, é porque se  considera a sua função de maior 
importância social, e por isso não é senão lógico pensar que a s  

(1) Decreto de 9 de maio de 1891. artigo 3.0; Decreto de 2 de outubro 
de 1846, artigo 3 . O ;  lei de 3 de abril de 1896, artigo 3.': Decreto de 27 de maio 
de 1911. arligo 126.O. 

(') Código administrotlvo de 1896, artigo 252.', n.0 8 
(?)  Lei de 14 de fevereiro de 1907, artigo 1.O. 

associações estranjeiras da sua categoria não podem funcionar 
em Portugal sem autorização do Govêrno português. 

As associa~ões  esfranjeiras da categoria da8 associações 
portuguesas simplesmente declaradas nos termos da lei de 14 
de fevereiro de 1907 também não podem, em nosso entender, 
funcionar em Portugal sem fazer a o  governador civil competente 
a respectiva participação. SemeIhante participação tem por fim 
tornar conhecida da autoridade administrativa a sede e o fim da 
associação, para a habilitar a exercer a s  suas funções de polícia 
e de inspecção, funções evidmlemente tão necessárias, senão 
mais, õ respeito das associações estranjeiras como das associa- 
ç6es portuguesas. 0 preceito que exige a participaçáo é uma 
lei de polícia. uma lei de ordem pública, que é por isso mesmo 
aplicável tanto a nacionais como a estranjeiros. 

Há, porém, associações estranjeiras que não podem ser 
autorizadas a funcionar em Portugal ou aqui funcionar mediante 
participação a o  governador civil. S ã o  todas aquelas que náo 
poderiam estabelecer-se em Porlugal. como a s  congregações 
religiosas (I), a s  que s e  propusereni fins contrários a s  leis por- 
guesas, e bem assim as que s e  proponham fins políticos, pela 
razão simples de que a s  associações estranjeiras, do  mesmo 
modo que o s  estranjeiros indivíduos, não podem exercer direitos 
polfticos em Portugal. Toda a filial de  associação estranjeira 
que se  encontre em tais condiç6es deve ser dissolvida pela auto- 
ridade administrativa, nos terinos do artigo 2." da lei de 14 d e  
fevereiro de 1907. 

I1 - Capacidade jurídica. A medida da capacidade jurídica 
das  pessoas colectivas estranjeiras em Portugal fixa.se em har- 
monia com a s  regras acima estabelecidas de um modo geral. 

A regra fundamental de que a capacidade jurfdica das pes- 
soas  colectivas é determinada no seu máximo pela sua lei 
naciona1 resulta claramente do artigo 34." do  Código civil e está 
formulada no artigo 109.O do Código comerci~l.  Com efeito, 
o artigo 34.O do Código civil manda medir a capacidade civil 
das pessoas morais peJos inferesses legítimos do seu instifuto, 
e é pela lei nacional das mesmas pessoas que naturalmente s e  
determina a correla$ão existente entre o fim dessas pessoas como 
causa da sua individualidade jurídica e a extensão desta como 
meio de realizar aquele fim. Mas que deve ser êste o entendi- 
mento do direito português, revela-o claramente o artigo 109.' 
do Código comercial, ao  dispor que a s  sociedades estranjeiras 
Iegalmente constituídas podem praticar ern Portugal o s  respec- 
fivos actos de comércio. A palavra respectivos refere-se 
evidenfemenfe aos  actos de comércio que a sociedade se  propõe 
praticar segundo o seu estatuto, o que é o mesmo que dizer em 

(12 Decreto de 8 de outubro de 1910; Constituiçüo política, artigo. 3". 
n.' 12. . 



harmonia com a sua lei nacional, pois o estatuto deve confor- 
mar-se com essa lei. 

Não invocamos o artigo 27.O do Código civil, que manda 
regular a capacidade dos estranjeiros pela lei do seu pafs, pois 
poderia dizer-se que êsse arfigo s e  refere a capacidade de exer- 
c/cio de direifos, e não a capacidade de gozo de direitos, que 
é aquela de que estamos trafando a respeito das pessoas 
colectivas. 

Mas s e  o máximo da capacidade civil-das pessoas colecti- 
vas estranjeiras é regulado pela sua lei nacional, esse máximo 
pode ser, e é, reduzido em conformidade com os  princípios já 
Formulados. 

O s  princípios. de restrição da capacidade das pessoas 
colectivas estranjeiras estabelecida pela lei nacional sáo, como 
vimos, que elas estão sujeitas a s  restrições estatuídas para o s  
estranjeiros indivíduos e a s  restrições existentes para a s  pessoas 
colectivas nacionais da sua categoria, e podem estar sujeitas a 
reskições forinuladas exclusivamente para elas. Para vermos 
como estes princípios se  concretizam em face da lei portu- 
guesa, consideraremos separadamente a s  pessoas morais e a s  
sociedades. 

1 .O )  Pessoas morais. Começaremos por notar que ainda 
aqui tomamos a expressão pessoas morais no seu sentido 
técnico segundo a lei portuguesa. 

A primeira ordem de restrições que afectam a capacidade 
jurídica das pessoas colectivas estranjeiras é de que elas estão 
privadas dos direitos de que privados estiverem os estranjeiros 
indivíduos. Em regra, a s  pessoas morais não podem exercer 
os  direitos que são  vedados aos  estranjeiros em Portugal. 
Quando, porém, algum dêsses direitos for compatível com a 
indole das pessoas morais, Ihes seja reconhecido pela sua lei 
nacional e não seja especialmente defeso a s  pessoas colectivas 
portuguesas da sua categoria, deverá entender-se que elas o 
não podem exercer, pela razão dita de que deve partir-se do  
principio de que o legislador recusa as pessoas colectivas 
estranjeiras o que recusou aos  estranjeiros individuos. 

A segunda ordem de restrições e constituída pelas limitaçdes 
que o direito português estabelecer para a s  pessoas morais em 
geral ou para alguma das suas categorias em especial. Está 
nessas condiç6es o preceito do artigo 35.O do Código civil , 
e das leis que o completam ou modificam ( I )  relativamente 

( 1 )  Lei de I2 de outubro de 1871. que suscitou a apIicaGo do art. 10 O, 

5 2.'. n.O I.', da lei de 52 de iunho de 1866; Lei de 21 de junho de 1889; 
Dec de 9 de maio de 1891. ark. 4.'; .Dec. de 2 de outubro deJ896. art. 13.0, 
n." 2.": Dec. de 20 de abril de 1911. art.  23.". 27.', n.os 1. , 2.". 3.O, 29.', 
32". 33.". 38." e 157.0: Lei de 4 de fevereiro de 1915, que modificou a lei de 3 
de abril de 1896 sôbre aindicalos agrícolas; Dec. n.' 5:636, d e  10 de maio 
de 1919. ar!. 16, n.O 2.0 

à adquisiçao e conversáo de bens imóveis sitos em Por- 
tugal. Por aquele artigo e leis complementares, as associacões 
ou corporaçóes perpétuas s ó  podem adquirir bens imobiliários, 
que não sejam fundos consolidados, por título oneroso. com 
autorização do Govêrno e excIusivamente para a realização do  
seu fim, e o s  que adquirirem por título gratuito devem conver- 
tê-los em fundos consolidados dentro de um ano, com excep  
ção dos que forem indispensáveis para o desempenho dos seus 
deveres. 

Em face dêste preceito restritivo da capacidade das  pes- 
soas morais perpétuas, a situacão das pessoas morais estran- 
jeiras deve ser a seguinte: 

Das pessoas morais estranjeiras de carácter perpétuo e de  
direito público, sòmente os  Estados poderão adquirir em Por- 
tugal bens imóveis a título oneroso, pois s6 êles podem exercer 
em Portugal a sua capacidade funcional. Mas o poder de o s  
Estados estranjeiros adquirirem bens imóveis em Portugal a 
título oneroso está sujeito às duas restrições de preceder auto- 
rizaçáo do Govêrno e de o s  bens serem indispensáveis ao  exer- 
cicio da missão que Ihes é permitido exercer em território 
português, isto 6 ,  indispensáveis a o  exercício das funçóes 
diplomáticas e consulares. 

Esta dupla restrição deriva da consideração de que o s  
Estados estranjeiros, a o  exercerem direitos privados em Por- 
tiiga!, se  subordinam & ordem jurídica portuguesa, não apare- 
cendo como comunidades políticas, mas como simples pes- 
soas colectivas de direito privado, ficando sujeitos as leis de 
ordem púbiica que, em nqme dos interesses económicos ou 
políticos, limitam a capacidade de adquisição de bens imo- 
biIiários. 

As demais pessoas morais estranjeiras de direito público ~6 
poderáo adquirir bens imóveis a título gratuílo e devem aliend- 
-10s nos termos gerais. 

As pessoas morais estranjeiras de direito privado que 
tenham sido autorizadas a funcionar em Portugal, e que sejam 
perpétuas, poderão adquirir bens imóveis na mesma extensão 12 
nas mesmas condições em que o podem os  Estados estranjeiros. 
A razão de decidir é a mesma. 

2." )  Sociedsdes. As sociedades estranjeiras poderáo exer- 
cer em Portugal 05 direitos que Ihes sejam reconhecidos pela 
sua lei nacional. E o principio que resulta com clareza do  
artigo 109.O do Código comercial. 

Não poderão, porém, exercer quaisquer direitos de que 
estejam privados os  estranjeiros indivíduos e que sejam com 
elas compatíveis, não poderáo praticar actos que não sejam per- 
mitidos a s  sociedades portuguesas, e não poderão, bem assim, 
na sua qualidade de sociedades estranjeiras, por virtude de pre- 
ceito expresso da lei: E) ser proprietárias de navios portugueses 
(&to de navegação de 8 de julho de 1863, art. 6."); P) ser cOn- 



cessionárias dos exclusivos da emissão de notas de banco OU 
de obrigações prediais nas colónias, bem como da prática de 
operações de crédito, como especulação bancária, nas c6iónias 
da Africa ocidental (Dec. n.' 5809, de 30-T-1919, art. 4." e5.0); 
y)  receber concessões de terrenos do Estado nas colónias. 
fora das províncias de Moçambique, Angola, fndia e Guiné 
(Lei de 9-r-1901, art. 44.'; dec. de 24-s1-.1917. arf. 30t0, 
n.O 3 . O ;  dec de 29-?ir-1917, art. 47.O, n.O 3 . O :  dec. n o  3983, 
de 16-111-1918. art. 45.O, n.' 3 O ;  dec. n.' 5847-C, de 31-v-1919, 
art. 44.", n.O 3.'); 3) obter a concessão da construção de canais 
e albufeiras para fins agrícolas (Dec. n.O 4505, de 29-v[-1908); 
E )  e constituir agências de emigração (Dec. n.' 5694, de 
10-v-1919, art. 1 S . O . )  

A personalidade colectiva, a Santa SB 
e as associagõea internacionais 

SUMARIO. 7l -Observações gerais. 72-A personalidade colectiva e a Sanka 
Sé. 73 - A  personalidade colectiva e a sociedade das  nações. 74-A 
personalidade colecfiva e a s  uniões administrativas internacionals. 
75 - A  personalidade colectiva e as associações internacionais de indi- 
víduos ou de associaçõe.s nacionais 

1 -Ao lado das pessoas colectivas estranjeiras, importa 
considerar as  instihiYç6es cuja actividade funcional é verdadei- 
ramente internacional, por se proporem um fim de interesse 
comum a toda a humanidade ou, pelo menos, a todos os  povoa 
civilizados, para verificar se essas instituições gozam de indi- 
vidualidade jurídica e determinar, em caso afirmativo, o regime 
legal dessa indivlduahdade. 

As instituições que vamos considerar sáa a Santa Sé. a 
Sociedade das nações, a s  uniões administrativas internacionais, 
e a s  associações internacionais de individuos ou de dssociações 
nacionais. 

Em rodas estas instituições há evidentemente o s  elemenfos 
de facto que são a base da personalidade colectiva-a exis  
tència de interesses comuns a um grupo de indivíduos ou de 
Estados, que tendem a realizar-se de modo efectivo, e a exis- 
tência de uma organizaçáo que unifica. representa e procura 
efectivar êsses interesses. Resta, porém, investigar se, com 
êsses eIementos de facto, se conjuga o indispensável elemenfo 
de direito para-que exista a personalidade ,colectiva, isto é, se 
há uma regra de direito, expressa ou tácita, expllcifa ou irnpli- 
cita, que atribua as mesmas instituYções a personalidade cole- 
ctiva. É a essa investigação que vamos proceder. 

8- Como organização de uma religião de carácter univer- 
sal. assumiu a Igreja católica histbricamenie e conserva no 
momento actual o aspecto de uma sociedade internacional, pelo 
exercício da sua a c ~ ã o  no domínio jurisdicional de uma plura- 
lidade de Estados. 

Não tem sido. todavia, sempre igual o modo de ser das 
relações da Igreja com o poder civil. Duas fases se podem 
traçar na hisfória dessas relações: uma que decorre até 



supressão do poder temporal do Papa em 1870; outra que prin- 
cipia nessa data. 

Na primeira fase, dominou progressivamente o conceito 
da  Santa S é  como um soberano estranho (I). 

Por virtude do ascendente que na idade média alcançou no 
govêrno dos povos europeus, era a Igreja uma espécie de poder 
político que possuía em cada Estado uma grande autoridade e 
numerosos privilégios. Á medida, porém, que s e  foi robuste- 
cendo o poder civil, o s  representantes dêste poder foram rea- 
gindo contra a ascendência eclesiástica, foram reivindicando 
a sua independência política em face do Papa, formando-se o 
conceito de o considerar como um soberano estranho, seguindo- 
-se para com a Santa S é  a atitude política ordinariamente seguida 
para com os  Estados estranhos, privando-a sucessivamente 
de toda a ingerência directa no exercício do poder píiblico nos 
diversos países. E assim, porque o Papa era um soberano 
estranho, a s  letras apostólicas foram submetidas a um exame 
e autorização especial, a que entre n6s se  chamou sempre 
o direito de beneplácito; os enviados da Santa Sé ,  de agentes 
execuíivoa, fransformaram-se em agenfes diplomáficos, com as  
designações mais gerais de legados e nUncios, aos quais foi 
recusado todo o poder jurisdieional, começando assim a ser 
exercido pelo Sumo Pontífice o direifo de legacão acriva. isto 
e, o direlfo de enviar agentes diplomáticos; o s  príncipes enviam 
para junto da Santa Sé ,  para af defenderem os seus interesses 
políticos ligados com os  interesses religiosos, representantes 
com a categoria e a s  honras de agentes diplomáticos, que 
s ã o  os  representantes dos soberanos uns juntos dos outros, 
e assim o direito de legaçao da Santa S é  completa-se com 
o direito de legação passiva, isto é, o direito de receber 
agentes diplomáticos; e a s  relações entre os Estados e a 
Santa Sé  são reguladas como as  relações dos Estados entre 
si, isto é, por meio de tratados, a que s e  deu o nome de con- 
cordatas. 

A formação do conceito da Santa S é  como um soberano 
estranho e do sistema de relações com o s  Estados que daí 
derivou foi eminentemente favorecida pela existência do poder 
temporal do Papa, poder que o constituía num verdadeiro sobe- 
rano dos Estados Pontifícios. O s  reis reconheciam a o  Pontí- 
fice a soberania temporal. que era evidentemente uma soberania 
estranha, aproximaram e assemelharam a s  relações dos Estados 
católicos com o Papa. como chefe da igreja, e a s  relações 
desses Estados com o soberano dos Estados Pontificios, e 
consideraram a Santa S é  como um soberano estranho no exer- 
cício da soberania tanto temporal como espiritual. 

Ora, dentro desta concep~áo, a Santa Sé  tinha o carácter 

( '1 Vide Bornpard, Le Pape et /e droit dcs g-ns, Paris. 1888 

de um Estado. e portanto era-lhe naturalmente reconhecida a 
personalidade colectiva nos mesmos termos em que era reco- 
nhecida aos  Estados estranjeiros. 

Em 1870 abre-se a segunda fase. 
O movimento de unificação da Itália, na segunda metade 

do  século xrx, alvejou o s  Estados Pontificios, vendo em Roma 
o complemenfo necessário da unidade italiana e, por isso, 
apareceram naturalmente a s  tentativas para encorporar aqueles 
Estados e a sua capital na constitu'ição da naçao italiana. 

Todavia, porque o Papa náo era simplesmente o bispo de 
Roma, mas o chefe da Igreja, institu'içáo universal pela sua dou- 
trina e pela largueza da sua organizaçáo, e nessa qualidade não 
podia estar suieito a qualquer Estado, com o plano de encor- 
poração, apareceram os  projectos de salvaguardar para o 
Soberano Pontítice o exercício da sua missão como chefe 
supremo do catolicismo. Entre êsses projectos, lembraremos: 
I .") o apresentado à Santa Sé pelo Conde de Cavour em setem- 
bro de 1860, baseado sobre a plena liberdade da Igreja e sobre 
a cessação completa do poder temporal do Papa ; 2.7 o apresen- 
tado pelo barão de Ricasoli em 10 de setembro de 1861, propondo 
a supressão do poder temporal e assegurando a o  Papa todas 
a s  prerrogativas da soberania, o inteiro e completo exercicio 
da sua autoridade espirirual, a liberdade de comunicaçáo com 
o s  fieis de todos o s  países e, como meio de tornar fácil a 
administração da Igreja, uma  dotação fixa e insequestrável 
constituída pela contrlbu'ição de todas a s  potências católicas; 
3 . O )  o apresentado pelo Visconde de Venosta a 29 de agosto de 
1870, o qual deixava ao Pontífice, em plena soberania, O .  
Varicano e a cidade leonina (bairro de Roma do Tibre ao  
Vaticano) com o s  seus quinze mil habitantes, oferecendo-lhe, 
além disso, certos privilégios sancionados por um acordo 
internacional. Todos os  proiectos foram, porém, rejeitados 
por Pio 1s ( I ) .  

A 20 de setembro de 1870, o Govêrno italiano, tendo posto 
de parte o processo das tentativas amigáveis, apoderou-se de 
Roma pela fôrça e pela fôrça suprimiu o poder temporal. A 2 
de outubro seguinte, realizou-se o plebiscito de anexação do 
Estado romano a naçáo italiana e a 9 do mesmo mês e ano é 
publicado um decreto que, ao mesmo tempo que declarava que 
Roma e a s  províncias romanas faziam parte integrante do reino 
de Itália, ajuntava: a 0  Soberano Pontífice conserva a digni- 
dade, a inviolabilidade e todas a s  prerrogativas pessoais de 
soberano*. Alguns dias mais tarde, 18 de outubro, o mlnistro 
dos estranjeiros anunciava as potências, em nota circular, que a 
independência do Santo Padre seria assegurada e que 0 

( I )  Gaston Gusrine. La lu; deu qarant;es et Ia ailuntion internafiona1 
de Ia Papauté, Paris, 1901, pags. 6. I 1  e 48. 



Govérno linha a intenção de cercar essa independência de 
todas a s  garantias: * A  sua alta situaçáo pessoal, a sua pre- 
cedência sobre todos os  principes católicos, a s  imunidades e a 
lisia civil que lhe pertencem, serão plenamente garantidas, e o s  
seus palácios e residências gozarão da exterriiorialidade O 

ercicio da sua alta missão espiritual ser-lhe há assegurado 
or uma dupla ordem de garantias; pela livre e incessante 7 

comunicação com o s  fieis; pelas nunciakuras que continuara a 
ter junto das pofências; pelos representantes que a s  potências 
continuarão a acreditar junto dele; enfim, e sóbre tudo, pela 
separacão da Igreja e do Estado, que a Ithlia ja proclamou e 
que o Govérno do rei se propõe aplicar, depois que O parla- 
mento tiver dado a sua sanção aos projectos dos conselheiros 
da coroa>> ( i) .  O poder temporal desaparecia, selando O seu 
desaparecimento a entrada de Vítor Manuel em Roma em 31 de 
dezembro de  1870, mas a situação da Santa S é  nas rela~óes 
internacionais manter-se-ia no estado anterior, continuando o 
Pontífice a ser reconhecido como soberano, a exercer o direito 
de legação, a poder entrar em negociações com os Govêrnos 
e a comunicar livremente com os fieis. 

A regulamentação que fazia prever a nota circular de 18 
de outubro foi realizada pela lei de 13 de maio de 1571, que 
coniém as garantias constitucionais concedidas à Santa Sé e a 
igreja Romana, e é conhecida pelo nome de Lei das garantias, 
mas cuja designação completa é :  « L e g g ~  sulle prerogafive 
detlo Summo Ponfice e della Santa Sede, e le relitzioni dello 
Stato colla Chiesa-u. 

Na primeira parte, que é a que nos interessa, a lei das 
garantias consagrou, quanto ao regime da Santa Sé, como 
poténcia espiritual, nas relagões internacionais. o que estava es- 
tabelecido no direito internacional antes da supressão do poder 
temporal. Soberania espiritual da Santa Sé, absoluta indepen- 
dência do Papa no exercício da sua missão, prerrogativas e 
honras soberanas acompanhando a sua pessoa, direito de enviar 
e receber agentes diplomáticos com a s  prerrogativas estabeleci- 
das pelo direito infernacional, e de comunicar livremente com 
O mundo catblico, isto é, tudo o que era corrente na prática 
dos Estados e no direito diplomático, tudo foi consagrado pela 
lei das garantias (*) 

O nóvo estado de coisas foi aceito pelas potências, a s  
quais continuaram a manter com a Santa S é  o sistema de rela- 
ções estabelecido antes de 1870. Co~iinuou a in'stitui'ção central 
da Igreja a ser considerada como um soberano estranho, rece- 
bendo e enviando agentes diplomáticos, celebrando concordatas 
e comunicando livremente com o mundo católico. 

("i Vide Rivier, Principes du droif des gens, I ,  pág. 191 e 122. 
( 2 )  Ob. cit , pág. 81 e seg. 

Mas, se  a fisionomia da Santa Sé continua a ser, nas rela- 
ções com os Estados, o que era antes da supressão do poder 
temporal, procedendo para com os Estados e os  Estados para 
com ela como os Estados procedem entre si. é de rigorosa 
lógica jurídica continuar a reconhecer lhe a personalidade juri- 
dica, nos termos em que esta e reconhecida aos Estados, pois 
a personalidade jurídica e evidentemente uma condiçáo da sua 
existéncia e um corolário da sua concepção como iim Estado 
estranho quanto ao exeFcício da sua misszo espiritual. Este 
corolário é, sem hesitações, formulado por Fedozzi, nestes ter- 
mos: «Sob o ponto de vista especial que nos interessa, a Santa 
Sé encontra-se na mesma posição do Estado estranjeiro, prescin- 
dindo mesmo d b  questão, sôbre a qual se fêni gasto rios de 
tinta, se ela tem, como ente soberano, personalidade interna- 
cional. Basta-nos recordar que a personalidade juridico-pri- 
vada da Santa Sé  e um facto por toda a parte reconhecido 
(em Itália êste reconhecimento tem ainda uma base na lei 
das garantias), pdra admitir, o que aliás nunca foi contestado, 
isto é, que ela tem ematodos os  países capacidade para estar 
em juízoz (I). 

E a personalidade jurídica da Sanla Sé  é reconhecida 
tanto a respeito dos Estados que vivem com ela num regime de 
associaçáo (considerando a religião catóIica como reIigião 
oficial), fundado em concordatas, como a respeito dos que vivem 
num regime de separaçáo. 

Quanto aos primeiros, a Santa S é  é claramente considerada 
como uma institu'içáo pública independente no exercício de uma 
função legítinia, e por isso não lhe poderão recusar a persona- 
lidade jurfdica. 

Os Estados de separação que mantêm relações diplomáticas 
com a Santa Sé, procedem para com ela como para com um 
Estado estranho, e por isso devem sem dúvida reconhecer-Ihe 
a personalidade jurídica. É o que acontece com O Brasil, 
onde a doutrina é unânime no sentido de equiparar a Santa Sé 
aos Estados estranjeiros, no que respeita ao reconhecimento da 
personalidade jurídica ( e ) .  

Mas a mesma doutrina é seguida nos Estados de liberdade 
de cultos, sem relações diplom6ticas regulares com a Santa Sé, 
como acontece com a Suíça. O professor Meili, da Universidade 
de Zurich, referindo~sa a questao, escreve: a A  Santa Sé (na 
edição inglesa lê-se papal office) é também reconhecida inter- 
nacionalmente, e não é considerada apenas comouma instituição 

(1) I1 dirilto pmcessuale civil infernazlonal~. pág l?f ;  Conf. rnes - 
mo autor, Gl; enti colieftivi nel dirifio internaz~onale prrvafo, pag 126 
e s e g .  

( 2 )  Vide A .  Machado Villela, O direifo infernacional privado no 
Código civil brasileiro, pdg. 27. 
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pública italiana. Tem por isso capacidade para gozar e exercer 
direitos> ( I ) .  

Em Portugal, a personalidade jurídica da Santa Sé  nao 
foi nem podia ser discutida antes da lei da separaçáo, de 20 de 
abril de f911. A religião católica era a religião do Estado, o 
P a  a acreditava um núncio junto do Governo português, êste 
aclkditava um embaixador junto da Santa Sé, as relacóes entre 
Portugal e a Curia Romana eram reguladas por concordatas, 
isto é, Portugal tratava com a Santa S é  como de potência para 
potência, e portanto o reconhecimento da personalidade juridica 
da Santa Sé  era irrecusável. 

Mudaria a situação com o decreto de 20 de abril de 1911 ? 
Entendemos que não. O decreto apenas teve em vista, segundo 
cremos, estabelecer o regime dos cultos dentro do território 
português, não pretendendo, nem podendo pretender, desco- 
nhecer a situação internacional da Santa Sé. E a prova é que, 
no decreto de 26 de maio de 1911 (art. 37.9 ,  e porfanto num 
diploma posterior. s e  manteve uma legação junto do Vaticano, 
sinal de que o Govêrno provisório continuava a reconhecer a 
capacidade diplomática do Pontífice. E' certo que a legação 
nunca foi provida e que foi afinal suprimida pela lei de 10 de 
julho de 1915, mas isso $6 niostra que s e  reconheceu a desne- 
cessidade de manter relações diplomáticas regulares com a 
Santa Sé, e não que esta a s  não pudesse fer. E tanto assim 
era, que, continuando em vigor o decreto de 20 de abril 
de 1911, o decreto n.O 4:688, de 8 de julho de 1918, restabeleceu 
a legação de Portugal junto do Vaticano, tendo Portugal já 
um ministro plenipotenciário acreditado junto do  Santo Padre 
e tendo a Curia Romana acreditado um núncio junto do Go- 
vérno português, o que claramente significa que Portugal con- 
tinua a considerar a Santa Sé  como um soberano estranho, e 
portanto como uma institu~çáo legitima que exerce legitima- 
mente uma fungáo pública. Nestes termos, a personalidade 
jurídica da Santa Sé  deve ser reconhecida pelos tribunais 
portugueses como a dos Estados estranjeiros, e como o era 
antes da lei da separação. E a lógica dos factos e a única 
interpretação iurldicamente rigorosa dos diplomas legais de 191 1 
e 1918 relativos a s  relaçóes diplomáticas com a Santa Sé. 

Aceita a existência da personalidade jurídica da Santa Sé  
como jurldicamenfe estabelecida, a medida da sua capacidade 
tem de fixar-se, no seu máximo, pela própria lei da Igreja que 
define a sua capacidade de direito-privado, que é hoje o canon 
1495.O do novo Código de direito canónico, aprovado e man- 
dado executar pelo Mofu proprio de 15 de setenibro de 1917, 
onde s e  dispõe que a Santa SC tem o direito de adquirir, con- 

( I )  Internafiona1 civil and cornrnerdal k w ,  irad. inglesa de Arhurl 
Kuhn, pág. 204. 

aervar e administrar bens temporais, para a prossecução dos fins 
que lhe são próprios, e, na sua medida em face das leia po* 
lupesas,  pelos mesmos principias que definem em Portugal a 
capacidade dos Estados estranieiros (I). 

7 3  - A  Conferência da paz votou. no dia 28 de Abril 
d e  1919, o Pacfo p'a Sociedsde das naçBes, que foi incluído 
nos  tratados de paz, e no qual foi criada aquela Sociedade, 
com o fim de desenvolver a cooperação enfre as nações e 
de  Ihes garantir a paz e a segurança, pela aceitação da obri- 
gação de não recorrer a guerra, de manter públicamente rela- 
ções internacionais fundadas sdbre a justiça e sobre a honra, 

"e observar rigorosamente o s  preceitos do  direito internacional, 
reconhecidos para o futuro como regra da conduta efectiva dos 
governos, de fazer reinar a justiça e de respeitar escrupiiiosa- 
mente todas o s  compromissos dos tratados nas relações mútuas 
dos  povos organizados. 

A Sociedade das naFÓes assenta num pacto e não numa 
consfifuiçáo, e por isso é claramente um sistema de direito 
iniernacional, e nao um sisfema de direifo consfifucional. 
E dêsfe conceito fundamental resultam as  conseqkências, 
expressamente consignadas nos artigos i .O e 26." do pacto, de 
que os Estados membros da Sociedade podem dela retirar-se, 
mediante o aviso prévio de dois anos e sob a condição 
d e  terem cumprido todas a s  suas obrigações internacionais, 
e de que náo são os  mesmos Estados obrigados a aceitar 
a s  emendas introduzidas no pacto, embora isso importe a sua 
saída da Sociedade. 

Sendo assim, não pode ver-se na Sociedade das nações 
um estado unitário. nem um estddo federal, o s  quais sáo, 
embora com diferenças de estrutura, sistemas de direito cons- 
tituicional. 

Também na Sociedade das nafões não poderà vêr-se uma 
confederaçáo de Esfados, no sentido tradicional desta expres- 
são, pois que a confederacão de Estados, embora fundada num 
pacto e constituindo portanto um sistema de direito internacio- 
nal, exercia de modo completo. ou quási completo, a s  funçBes 
normais do Esfado que se  referem à s  relações exteriores, como 
as relações diplomáticas, a celebração de tratados e a declara- 
çao da guerra. AIBm de que, nas confederações. náo era reco- 
nhecido aos  Estados o direito de sairem da confederação, per- 
manecendo esta enrre os  restantes. Contudo, não se  ficará 
muito longe da verdade dizendo que a Sociedade das nações 
reveste a forma de uma confederação fragmentária, visto que, 
fundando-se num pacto, se  substitui aos Estados aue a formam 
para o exercício de algumas das suas funcóes. 

( 1 )  Supra. pág. 266 e 267. 



Seja, porém; qual for a natureza juridica que venha final- 
mente a atribuir-se à Sociedade das naçbes, o que é certo é que, 
analisando o pacto quanto a constituição dos órgãos que re- 
presentam a Sociedade e quanto à s  funções dêstes árgáos, s e  
nota que dois dos mesmos drgãos, a assemblea dos delegados 
e o conselh executivo, exercem sôbre o s  Estados membros 
da ~ o c i e d a d g  urna verdadeira autoridade, no que respeita sobre- 
tudo à resolução dos conflitos internacionais e i redução dos 
efectivos militares (art. 8.' e 15 a 17.0), não podendo contes- 
tar-se que uma parte do poder de Estado de cada um dos 
membros da Sociedade passa a ser exercido por esta. E daí a 
conclusáo Idgica de que, sendo a personalidade de direito pri- 
vado uma qualidade inerente à existencia do Estado como meio 
de realizar o s  fins que êle s e  propõe, essa qualidade deverá 
atribuir-se a toda a entidade que, em qualquer medida, aparece 
revestida de urna função de Estado. 

De mais, é inteiramente legítimo atribuir à Sociedade das 
naçc?es, criada com tão alto destino e com fáo aItas funções, 
a capacidade de contratar e de ter um patrimdnio como con- 
diç8es de facilitar a realização do seu fim. 

Sendo assim, importa dizer como deverá determinar-se a 
capacidade juridica normal da Sociedade das nações e qual a 
medida dos seus direitos em Portugal. 

A capacidade jurídica normal tem que determinar-se em 
harmonia com os  fins que à Sociedade assinala o pacto da sua 
constiiuição, onde estão definidos o s  fins para que ela precisa 
de exercer direitos patrimoniais. 

Em Portugal, o s  seus direitos patrimoniais serão semelhar;- 
tes aos que podem ser exercidos pelos Estados estranjeiros, 
visfo a Sociedade ser reconhecida a personalidade jurídica pela 
razão de ela exercer funções de Estado. E assim a Sociedade 
poderá, por exemplo, adquirir em Portugal o s  bens imóveis 
necessários para instalar quaisquer serviços que porventura venha 
a flxar no nosso país. 

74-Como produto da aproximação progressiva dos Estados 
e como meio de facilitar a s  suas relações ou de eficazmente 
proteger os  direitos e interesses dos seus nacionais, constitul- 
ram-se a s  uniões adminisfrafivas infernacionais, que são asso- 
ciações de Estados, formadas para o fim de organizar e executar 
serviços de interesse comum aos  Estados unionistas, mediante 
órgãos internacionais que regulam e dão efectividade a êsses 
serviços ( I ) .  

S ã o  típicas a Uni30 posfal e o Insfifufo internacional 
de agricultura, regulada a primeira pela convenção de Madrid 

(') Vide: A. Machado Viliela, Organizacdo da Sociedade infernacio- 
nal, 1910, pág. 188 e seg. 

de 30 de novembro de 1920 ( I )  e o segundo pela convencão 
de  Roma de 7 de junho de 1905 (?). A União postal, destinada 
a submeter a regras unifor,mes a s  relaçóes postais dos dife- 
rentes Estados. pela aplicaçbo dos princípios fundamentais da 
possivel uniformidade e reduçáo das tarifas, liberdade de trân- 
sito e simplificaçio nos descontos entre os  ofícios postais dos 
mesmos Estados, tem como órgãos- um congresso de plenipo- 
tenciários e uma assemblea adminisfrafiva, encarregados de deli- 
berar sôbre os  assuntos de interesse da União, -uma secrefa- 
ria internacional, encarregada de reunir, coordenar, publicar e 
disfribuir os  esclarecimentos de qualquer natureza que possam 
utilizar a o  serviço internacional dos correios, de consultar sõbre 
os litígios que possam levantar-se entre os Estados unionis- 
tas, de instruir os  pedidos para a modificação dos actos da 
Uniáo. de nofificar a s  alterações adopladas e, em geral, de 
proceder aos estudos e aos  trabalhos de que for encarregada 
no interesse da mesma União -e  um tribunal arbifral, para 
resolver o s  litigios enire os  Estados unionistas a respeito das 
relap3es postais (Conv. 1920, art. 23." e seg.). O Instituto inter- 
nacional de agricultura, destinado a estudar suestões e centralizar 
serviços respeitanres aos  interesses agrícolas comuns aos  Esta- 
dos contratantes, é composto por uma assembiea de represen- 
fanfes dos Esfados, que dirige superiormente o Instituto. e por 
uma comissáo perrnanenfe, que é o poder executivo do mesmo 
Instituto e que, sob a direcção e inspecç30 da assemblea geral, 
executa a s  deliberações desta e prepara a s  propostas que hou- 
verem de ser-lhe submetidas i Conv. 1905, art. 2 . O  e seg. ). 

S ã o  assim a s  uniões administraiivas internacionais asso- 
ciações de Estados, constituidas para a organização de algum 
inferesse comum dos Estados unionistas, com órgãos prbprios 
destinados à realização dêsses interesses. 

Terão semelhantes associaçõrs personalidade juridica ? 
Tal é o problema que a seu respeito tem discutido a crftlca 
jurídica e sôbre o qual ainda não foi formulada uma solução 
deflnitiva. 

Não pode haver dúvida de que nas unióes administrativas 
internacionais também se congregam o s  elementos de facto 
indispensáveis à existência da personalidade jurídica, que são 
a existência de interesses comuns a um grupo de pessoas e a 
existência de uma orgqnizaçáo capaz de representar êsses inte- 
resses. 

Contudo. para a constitu'içáo de uma pessoa colectiva, não 
basta a existência dos elementos de facto de que ela resulta ; é 
indispensável a existência de uma regra de direifo que dote 

(1) Carta de confirmac80 e raliilcaçáo de 29 de março de 1921. 
(3  Vide: Carta regia de 19 de dezembro de 1907; Nova EO?CC~O de 

Imtadoa kli, pág. 75. 



êsses elementos do poder jurídico da personalidade. Ora exis- 
tirá, em verdade, essa regra de direito? Tal é afinal a questão. 

Estando o problema ainda no seu período de discussáo, 
importa indicar a s  so lu~6es  que lhe têm sido dadas, para. 
pela sua coniparaçáo crítica, se escolher aquela que parecer 
juridicamente mais rigorosa. 

Essas soluções podem reduzir-se fundamentalmente a qua- 
tro. a) As uniões administrativas internacionais sáo sujeitos 
de direito internacional ; b )  são  pessoas colectivas internacio- 
nais, mas não são sujeitos de direito internacional : c )  s ã o  
pessoas colectivas nacionais; d )  não s ã o  pessoas colectivas. 

a )  A primeira solução contém-se na doutrina de Catellani 
e Merignhac. Para o primeiro ( I ) ,  as uniões administrativas 
internacionais s á o  verdadeiras federações fragmentárias. A s  
federações são formas de Estado e portanto sujeitos de direito 
internacional. A personalidade juridica seria, dentro de tal 
concepção, uma qualidade inerente a s  uniões, pela razao sim- 
ples de que se  reputa uma qualidade inerente aos  Estados, seja 
qual for a sua forma. Para o segundo, o s  ofícios internacio- 
nais das  uniões administrativas internacionais são personalida- 
des de direito internacional, pois não operam por conta de um 
Estado determinado, mas estão a o  serviço de todos aqueles 
Estados que aderiram à s  convençóes de que os  mesmos ofícios 
procedem ('). 

Esta solução antoIha-se-nos inaceitável no fundamento que 
assinala a personalidade jurídica das  uniões administrativas in- 
ternacionais. Estas não exercem qualquer fvnçáo de Estado, 
apenas facilitando a s  relações entre os  Estados ou preparando 
o seu aperfeiçoamento, e por isso não pode ver-se nelas nem 
uma forma de federação nem um sujeito de direito internacio- 
nal. A existir, a sua personalidade jurldica de direito privado 
tem de assentar em outra base. 

b) Para Fedozzi (I) e Fusinato (9, as  uniões administra- 
tivas internacionais não são sujeitas de direito internacional, 
qualidade que pertence apenas aos Estados, iiias s ã o  pessoas 
colecfivas internacionais. Foi Fusinato quem delineou a estru- 
tura desta teoria da personalidade jurídica das unióes. Em seu 
critério, deve abandonar-se a idea tradicional segundo a qual a 
criação de uma pessoa colectiva não pode ser senão o acto de uma 
só soberania, nos limites do território em que esta soberania s e  
exerce. Deve admitir-se, pelo contrário, como um desenvolvi- 
mento ulterior dos princípios do direito, a possibilidade d a  
existência, a o  lado das pessoas colectivas nacionais, de pes- 

(1) Revug de droil internafionaf pubfic, 1901, pdg 398. 
( 2 )  Trait@ de droil publlc lnfernafional, li. pag  160 e Ueg. 
(a) Gfi enfi collettivi nel diritfo internazionale, pag. 119 e seg. 
( 4 )  La personalils giuridica deTfslifuto internazionale d$gricullirw. 

na Rivista di dirifto iniernazlonale. iam. viri, 1914, pág. 148 e seg 

soas colecfivas infernacionais, criadas pelo concurso das  
vontades de dois ou mais Estados e dotadas das faculdades 
que os  mesmos Estados Ihes quiseram atribuir. Dois ou mais 
Estados podem, em verdade, criar directamenfe, mediante uma 
convenção, uma pessoa colectiva internacional, não s ó  pela 
natiireza do acto que lhe dá vida, pelo carácter dos fins a con- 
seguir e pela formação do seu património, mas também pela 
extensão do território onde a sua vida lhe é garantida e em que 
é reconhecida, isto é, o território formado, para êste efeito, 
pelos territórios dos Estados signat6rios da convenção. 

As pessoas colectivas assim criadas são  regidas também 
por um direito infernacional, mas êste direito internacional 
não tem nada que ver com aquilo que s e  entende por o direifo 
internacional. isto é, o conjunto das regras que determinam 
os direitos e os  deveres dos Estados nas suas  mútuas relações. 
E' um direito que s ó  é internacional pela sua fonte, e que deve 
ser constituído todas a s  vezes que os  Estadas criam uma pes- 
soa colectiva internacional. A lei da pessoa colectiva infernacio- 
na1 será, pois, o acto internacional que a constituiu, completado, 
eventualmente, pelos estatutos ou pelos regulamentos feitos 
para a aplicação daquele acto. No siIêncio do acto interna- 
cional e dos estatutos e regulamentos que o completam, o 
regime jurídico das pessoas colectivas internacionais deve com- 
plerar-se com a s  leis do Estado onde elas tenham a sua sede, 
em virtude da legltima presunção de que o s  Estados interes- 
sados assim o pretenderam, pelo facto de aí fixarem aquela 
sede. 

Tal é a tese de Fusinato. A união adminishativa interna- 
cional é uma pessoa colectiva criada por um acto tnternacional 
e regida por um direito internacional caraterístico, diferente do  
direito internacional que rege a s  relações mútuas dos Estados. 

A tese de Fusinato, que e certamente original, depara com 
uma objecção irrespondivel, formuIada por Anzilotti. Seme- 
lhante tese supõe uma ordem iurldica intermediária entre a 
ordem jurídica interna. de que sBo sujeitos a s  pessoas singu- 
lares e a s  pessoas colectivas nacionais, e a ordem jurldica 
internacional, de que são  sujeitos o s  Estados. Semelhante 
ordem jurídica não existe, porém, e por isso a doutrina de 
Fusinato deixa de ter consistência jurídica. 

Sendo assim, a personalidade jurídica das  unióes, a existir, 
ou ha de integrar-se na ordem jurídica internacional. ou na 
ordem jurídica de um Estado determinado. Na ordem jurídica 
internacional não poderá, todavia, integrar-se, por isso que 
essa ordem jurídica s e  limita aos direitos e deveres dos Esta- 
dos como tais, e, por um lado, a s  uniões nem Si30 Estados 
nem exercem funções de Estado, e, por outro lado. o seu reco- 
nhecimento como pessoas colectivas equivale a atribuir-lhes 
o poder de exercerem direitos privados, e êstes s ã o  regulados 
pelo direito inferno, e não pelo direito internacional. 



. Chegamos assim a conclusão de que a s  unibes ou não 
gozam de personalidade jurídica ou são pessoas colectivas 
nacionais. 

C )  A corrente doutrina1 que considera a s  uniões como 
pessoas colectivas nacionais apresenta duas variantes. Para 
uma, pelo acto de constituição de uma união, o s  Estados 
signatários obrigamse todos a reconhecer no seu território a 
uniáo como uma pessoa colectiva nacional. Para a outra, o 
acto de constituição de uma união significa que o s  Estados 
signatários quiseram constituir uma pessoa colectiva nacional 
estabelecida na sede da união. 

Destas duas '  variantes, a primeira equivaIeria a admitir 
que cada união representaria tantas pessoas colectivas como 
s ã o  os  Estados que a compbem, o que é incompativel com 
a unidade de .fim que preside à criação das uniões e à uni- 
dade de regi.me necessária a regulamentação da sua vida 
jmfdica. Do mérito da segunda variante diremos um pouco 
a4iante. 

; d) Michoud, ( I )  Mamelock (?), Anzilotti (!;) e Pillet (') 
náb consideram a s  uniões como pessoas colectivas, vendo nos 
órgãos internacionais que nelas existem simples agências dos 
Estbdos da uniáo ou órgãos comuns a êsses Estados, e no 
património que os  mesmos órgãos possuam ou administrem um 
simples caso de indivisão. 

Qual será das quatro soluções a mais rigorosamente 
jurídica 'l 

As duas primeiras já a s  pusemos de lado, por não corres- 
ponderem à verdadeira natureza das uniões. A primeira variante 
da  terceira solução igualmente a afastámos, por não s e  compa- 
decer com a unidade de flm e com a unidade de regime que 
supõem a s  mesmas uniões. Resta-nos escolher entre a soluçáo 
da  personalidade colectiva nacional e a solução do órgão 
comum. 

Nas convenções orgânicas ou complementares das  uniões, 
ou Estados signatários s ó  uma vez s e  preocuparam com a per- 
sonalidade das uniões ou dos seus órgáos. Foi no regulamento 
anexo h convenção de Paris de 80 de maio de 1875, que criou 
a União internacional dos pesos e medidas. A convenção fundou 
uma repartição internacional de pesos e medidas, com sede em 
Paris, a qual funciona sob a direcção e vigilância de uma 
comissão internacional, estando esta, por seu turno, subordi- 
nada à autoridade de uma conferência internacional composta de 
delegados de todos o s  Governos contratantes. O regulamento 

(i) La Ihéorie de la personalité morale, vol. 1 1 ,  pãg. 330 nota 1. 
(" Citado por Michoud, ob. e lug. cit. 
IJ) Gli or~ani  comuni nelle sociefà di Slafi. na Rivisia di dirilfo 

infer~aziomle, Tom. vili, 1914, pág. 156 e seg. 
(9 Des penonnes morales en droit internafionale privé, p6g.  54. 

anexo d i s p h  no artigo 3 . O  que o Govêrno francês, por propqsta 
da comissão internacional, romaria a s  disposições necessárias 
a fim de a repartição ser considerada como estabelecimento 
público, isto é, como pessoa colectiva (I) .  

A única vez, pois, que os  fundadores'de uma união pensa- 
ram no problema da sua personalidade, resolveram-no afirmati- 
vamente, optando pela solução de a considerar como uma pessoa 
colectiva nacional, sob o aspecto de uma fundação, mas que, 
na realidade, é uma corporação, pois o s  Estados são  ao mesmo 
tempo os  fundadores, organizadores e destinafários da perso- 
nalidade. 

Deverá a solução da convenção de 1875 considerar-se Eomo 
um facto esporádico, ou deverá antes considerar-se como o 
direifo comum fácifo das unibes? E para nós evidente que a 
personalidade juridica das uniões na esfera do direito privado 
s ó  pode existir em face do direito interno de um determinado 
Estado e porranto a s  mesmas uniões apenas poderão ser con- 
sideradas pessoas colectivas nacionais. Também nos parece 
que uma união, assim como organiza um interesse comum dos 
Estados que a constituem, o qual se  destaca dos interesses 
particulares dos mesmos Estados, assim também deve ter uma 
vida jurídica distinta da vida jurídica de cada um dêsses Estados, 
à semelhança do que acontece nas associaçòes e sociedades 
constituidas por indivíduos. Ora, a categoria juridica que atribui 
aos  grupos uma vida iurídica distinta da dos seus membros é exa- 
ctamente a personalidade jurídica. E por isso legitimo supor 
que, ao  fundar uma uniáo, o s  Estados quiseram atribuir-lhe 
personalidade de direito privado. E. como esta s ó  pode existir 
em face do direito interno e deve ser una, ainda é legítima a 
suposição de que, a o  fundar uma união e a o  fixar-lhe a sede 
num determinado país, êles quiseram que, para o s  efeitos do 
direito privado, ela f6sse considerada como uma pessoa coiec- 
fiva com a nacionalidade'dêsse pais, regida peIa convenção 
orgânica, pelos regulamentos complementares e, por fim, pelas 
leis da sede, como direito subsidiário. 

Esta solução é claramente mais perfeita que a solução do 
órgáo comum, pois habilita o s  órgãos administrativos das 
uniões a exercer direitos privados como representantes copsfi- 
fucionais da  uniáo, em vez de os  exercerem com uma espécie 
de mandafo co/ecfivo dos Estados unionistas. 

Consideramos por isso exacta a doutrina formulada no 
relatório da comissão parlamentar belga encarregada de exa- 
minar a convenção orgânica do instituto internacional de agri- 
cultura, nestes termos : u A convenção internacional que cria 
uniões ou associações entre Estados basta para criar a pessoa 

(1) Carta régia de 28 de abril de 1876; Nova colecção detratados. 
' v 3  phg. 10 e seg. 



colectiva. Essa convenção é um tratado que a aprovação legis- 
lativa nos diversos paises transforma em lei para o conjunto 
e para cada um dos palses aderentes. Por isso mesmo que a 
convenção cria um instituto como um organismo permanente, 
com vida, meios de ekistência e funções próprias, cria um ser 
jurídico capaz de desempenhar a sua missão* (I). 

Devemos observar que a condição jurídica das uniões 
adininistrativas internacionais se modificará logo que se forne 
efecrivo o artigo 2 4 . O  do pacto da Sociedade das nações, assim 
redinido : a Todos os  ofícios internacionais estabelecidos por 
tratãdps colectivos serão colocados, com o assentimento dos 
Estados interessados. sob a autoridade da Sociedade. Todos os outros- ofícios iniernacionais e todas a s  comissões encar- 
regadas de negócios de interesse internacional que de futuro 
se  criarem, serão colocados sob a autoridade da Sociedade,. 

Em verdade, com a execucão déste preceito, as uniões 
administrativas internacionais flcam integradas na Sociedade 
das nações, desaparecendo naturalmente a sua personalidade 
jurídica independente, para passarem a viver da personalidade 
juridica daquela Sociedade, visto deixarem de ser organiza- 
ções autónomas, para serem insfif~/l'$Ões administrativas da 
Sociedade das nações. 

75 -Ao lado das associações internacionais de Estados, 
é enorme o número de associaçóes internacionais de origem 
particular, quer de individuos, quer de associações nacionais. 
Da primeira categoria é exempio típico o Instituto de direito 
internacional, e da segunda a Associação internacional das aca- 
demias (P). 

Terão ou poderão ter semelhantes associaçóes individua- 
lidade luridica 7 

No estado actual da evoluçZo jurídica, só poderão ter essa 
individualidade se se  constituírem segundo a legislação de um 
determinado Estado, em condições de nesse Estado Ihes ser 
reconhecido o direito de personalidade. Ficando internacionais 
quanto ao seu fim, terão de nacionalizar-se quanto a persona- 
lidade. E' o único meio de se habilitarem a ter um património 
distinto do património dos seus membros ( 3 ) .  

Náo deixaremos, porém, de observar que se torna neces- 
sário deflnir e organizar o esfafuto das associap-es interna- 
cionais. Estas associaçbes são numerosissimas, representam, 
como diz Kasansky (9, uma espécie de internafiona1 self-go- 
vernemenf, e constituem um poderoso factor do desenvolvi- 

( ) Revue Darras -- de Lapradelle, 1910, pág 564. 
( 2 )  Vide: Pillet. ob. cit. n." 40 e 40 bis. 
('1 Conf Pillet, ob. cit.. p6g. 56. 
(9 Revue Générale de droií internafiona1 public. tom. ix, pág. 353 

e seg. 

mento da vida internacional, bem merecendo por isso a atenção 
dos jurisconsultos e dos governos, no sentido de definir o 
regime da sua constituição e do exercício da sua actividade. 

E vem certamente breve o dia em que será organizado o 
estatuto das associaçóes internacionais. Assim o faz prever 
uma série de factos respeifantes a essas associações, como: a 
realização de dois congressos das associaçóes internacionais, 
em Bruxelas, em 1910 e 1913, tendo aderido ao primeiro 138 e 
ao segundo 169 associaçbes, em cujo programa figurou o pro- 
blema da personificação das mesmas associações ; a criação, 
pelo congresso de 1910, da União da7 associuçfies interna- 
cionais e do Ofício central das associações infernacionais, 
instituições destinadas a coordenar os  esforços de tais asso- 
ciações e a dar permanência as suas relações ('); a apresen- 
tação por Von Bar ao Instituto de direito internacíonal, na 
sessão da Cristiânia de 1912, de um projecto de convenç8o 
contendo o regime jurídico das associações internacionais, e a 
nomeação pelo Instituto de uma comissão para estudar o 
assunto ( 2 )  ; e O voto emitido pela conferência diplomática de 
assistência aos estranjeiros, realizada em Paris em 1912, no 
sentido do reconhecimento legal das associaçóes de assis- 
tência aos estranjeiros (3). Tudo isto mostra o interesse cres- 
cente que vão despertando as  associações internacionais como 
um facto imanente à vida moderna, que exige a necessária 
disciplina jurídica ( & ) .  

(1) Congrès mondial de8 assoclafiona infernafionales. Bruxelles, 191 1 
e 1912; Revue Darras-de Lapradelle, 1910. pág. 559 e seg., e 1913. pag. 274; 
La vie infernatfonal, i ,  1912. pág. 9 e seg., e ir[, 1913, pág. 488 e seg. 

(l) Annuaire, =V, pág. 446. e xxvi, pag. 719: Revu~Fauchille, 1916. 
~ á g .  120. 

(9 Revue cit., 1915, pág. 124. 
(4) Vide: Andrf Guillois, Les assoclations internafionales, na Revue- 

Fauchille, 1915, pág. 5 e s e g  



Principio fundamental de determinação da lei 
aplicável As diferentes relações juridicas, 

para o efeito da resolução dos conflitos de leis 

Fórmula e evolução do principio 

Formula do principio 

SUMARIO.  76 - Genese, conceito e interesse do problema dos conflitos de 
Ieis. 77-0s  elementos de conexáo das relaçóes jurfdicas com as  leis 
de diferentes Estados e o sentido geral da resolução do prohlema dos 
conflitos de leis. 78-A personalidade e a territorialidade das leis como 
soluções do problema. O princlpio do reconhecimento do valor, eficácia 
e aplicabilidade das leis estranieiras como o princfpio fundamental que. 
no momento actual, domina o problema dos conflitos deleis. 79-Cará- 
crer do  principio; sua tendência evolutiva. 

76 -0s direitos privados, como quaisquer outros direitos, 
s ã o  poderes reconhecidos pela ordem jurídica, que só têm utili- 
dade quando exercidos, e o seu exercício apenas é jurldicamente 
protegido quando realizado em harmonia com a lei. 

Ora, dado o actual modo de ser da humanidade, que é a 
sua divisão em Estados independenfes com leis próprias, o 
exercício dos direitos privados pode encontrar-se em contacto 
com leis de diferentes Estados, bastando para isso que haja 
algum elemenfo de conexáo pessoal ou real das relações jurí- 
dicas, por que se  traduz e a que s e  reduz o exercicio dos mes- 
mos direitos, com dois ou mais sistemas jurídicos estaduais, 
Assim, se  um espanhol pretender casar em Portugal com uma 
mulher francesa, o exercicio do direito de contrair casamento 
estará em conexáo com a lei espanhola e com a lei francesa 
pelo elemento pessoal nacionalidade dos ct~njuges, e com a 
lei portuguesa pelo elemento real lugar da celebraçao do 
casamento. E o mesmo acontecerá sempre que um estranjeiro 
pretenda exercer um direito em Portugal, ou um português 
exercer um direito em país estranjeiro, pois que o exercício do  

direito s e  encontrará em conexão a o  mesmo tempo com a lei 
nacional do sujeito de direito e com a lei do lugar do respectivo 
acto ou facto Jurídico. 

Por outro lado, sendo a emigração e a s  trocas internnclu- 
nais fenómenos imanentes a vida progressiva da humanidade 
(n.' 1 ), a conexão do exercício de direitos privados com leis 
de diferentes Estados náo s ó  é possível, mas constitui uma 
permanente e intensa redidade, constituindo-se constantemente 
e em toda a parte relaçdes jurídicas ínfernacionais de caráder 
privado ( I ) ,  a s  quais representam um elemento da vida jurldica 
de rnilh6es de indivíduos e de pessoas colectivas, de uma impor- 
tância sempre crescente. 

Estas circunstâncias produziram naturalmente o problema 
da determinacão da lei aplicável a s  relações jurídicas que s e  
encontram em contacto com leis de diferentes Estados, o qual, s e  
náo é o único, é o problema fundamental do direito internacio- 
nal privado. 

A Fsfe problema dá-se geralmente o nome de problema dos 
conflifos de leis, por aquelas relações s e  encontrarem em con- 
tacto com leis de diferentes países e estas leis como que concor- 
rerem e entre si disputarem a competência para regular as 
mesmas relações jurídicas. 

Consideramos correcta, e por isso a empregamos, a fórmula 
c orrente conflitos de /eis, pois condiz coni a teoria da com- 
petência legislativa, que noutro lugar formulámos e aceitámos 
(n.* 14), acêrca da natureza específica das regras de direito 
internacional privado que determinam a lei aplicável à s  diferentes 
relações jurídicas. 

( ' 1  Segundo a linguagem de Jitta, cuia doutrina é rigorosa e por isso 
a aceitamos. a s  re/açbes jur,oícas i'nfernacionais de cardcter privado 
formam dois grupos: s) relações jurídicas re1ativamente Internacionais: 
j) re la~aes  jurídicas absolutamente inrernacionais. 

a )  As relações lurldicas relativamente internacionais sã4 aquelas cuios 
elementos de constituição s e  encontram em contacto apenas com as  leis de 
um Estado, mas são apreciadas pelos tribunais de outro Estado. Tal seria 
o contrato. feito em Espanha entre dois espanhois, domiciliados nesse país, 
para a prestação de um lacto no mesmo pais, e que mais tarde tivesse deser 
apreciado por um tribunal português. s e  o devedor não cumprisse. viesse 
domiciliar-se em Portugal. e o tribunal portunu0s s e  considerasse compe- 
tente pard dèlu conhece?. .2 tais relaçaes jurldkas iiiternacionais chama Jitta 
taiiibém /oc i> i s - t~ r r a j e ra ,  para as contrap~r 2s locais-nacionais. Que sáo 
aquelas cujos elementos esta0 todos em contacto com as  leis de um s ó  
Estado e são apreciadas pelos tribunais do mesmo Estado, como se, na 
hipbtese indicada. o contrato fosse apreciado por um tribunal espanhol. 

bI As relncões iurldiças absolutamen1e Inlernaciunais são aauelas 
cuios elementos de c u t k i i ~ u i ~ ~ o  se  enconiram em contacto com leis d e  dile- 
R n t ~ s  Estados, corna) acontecera no caso de um contrato feiro entrc pessoas 
de diferente nacionalidade ou de um contrato feito s8bre um obiectosituado 
em pais diferente do da celebração (Vide Jitta, Mélhode du droil interna* 

privk, pAg. 200 e seg., e &a substance des odligaf~ons dans le dmft 
mternafronalprive, tom. r. p8g. 21 a 23 1. 



Em harmonia com a linguagem corrente, diremos, pois, que 
s e  dá um conflito de leis sempre que uma relação juridica s e  
encontra em contacto com leis de difei-entes Estados, tornan- 
do-se necessário determinar a lei competente para regular a 
mesma relação juridica. e que o problema dos conflitos de leis 
compreende a investigação da lei competente para regular a s  
relações jurídicas que s e  encontram em contacto com a s  leis de 
diferentes Estados. 

Como já dissemos, êste problema é o mais importante de 
todos os  problemas do direito internacional privado. Essa 
importância deriva das divergências que ainda hoje dividem a s  
legislaçaes. 

S e  a s  legislações dos diferentes Estados fossem iguais, 
haveria ainda conflitos de leis, porque sempre haveria a concor- 
rência das  leis de diferentes Estados para regular uma relação 
juridica de carácter internacional, mas êsses conflitos não teriam 
inferesse, pois, sendo a s  leis iguais, era indiferente considerar 
competente uma ou outra lei, visto o resultado ser sempre o 
mesmo. 

As legislações, porem, bem ao contrário de uniformes, são  
em muitos pontos diferentes, e em certos assuntos profunda- 
mente divergenfes, como acontece a respeito dos direitos reais, 
dos  direitos de famíIia e dos direitos de sucessão, sendo apenas 
no capítulo dos direitos de crédito que nos diferentes sistemas 
jurídicos se  manifesta uma certa tendência para a uniformidade, 
náo sendo contudo raras, mesmo ai, diferenças importantes. 
A carta jurídica do mundo, o jurisfério, como lhe chama 
Edmond Picard ( I ) ,  é tão policromàticamente colorida como a 
sua carta política ou a sua carta económica. As diferengas 
Iegislrlfivas são, com efeito, numerosíssimas, e tanlas vezes 
profundas, e daí vem a iinportância dos conflitos de leis e a 
necessidade de formular regras para a sua resoluçáo, que são  
regras de coordenaçáo das leis dos diferentes países na fixacão 
do  regime de protecção da pessoa e dos bens dos indivíduos 
que exercem a sua acfividade fora do seu pais ou cuja vida 
jurídica s e  manifesta no domínio de diferentes sistemas legis- 
lativos. 

77-As relações jurídico-privadas assumem carácter inter- 
nacional quando s e  encontram em contacto ou em conexao 
com leis de diferentes Estados. E esta simples consideração 
mostra a importância que devem ter em direito internacional 
privado o s  elemenfos de conexão das reIações jurídicas com 
a s  regras de direito. S ã o  eles, como veremos, o necessário 
ponto_de partida na resolução do problema dos conflitos de 
leis. Este problema tem por conteúdo determinar a lei aplicá- 

(1 I Le droit pur, Paris, 1908, pá%. 118. 

vel à s  relações jurídicas de carácter internacional, a lei a aplicar 
tem de ser naturalmente uma daquelas com que a relação juri- 
dica se  encontra em contacto, e por isso a aplicabilidade das  
leis tem de assentar evidentemente sobre um dos elementos de 
conexão. Daqui a necessidade de determinar desde já quais 
sejam êsses elementos. 

O s  elementos de conexão das relações Jurídicas com a s  
regras de direito identificam-se com o s  elementos da relaçáo 
jurídica-sujeito, objecto, facto juridico e garantia. 

Toda a relaçeo jurídica tem um sujeito. que é a pessoa a 
quem s e  atribui o poder ou o dever jurídico ; tem um objecto, 
que é o conteúdo do poder ou do dever jurídico; depende de 
um facto jurídico, de que resulta a sua constitu'ição; e supóe 
uma garanfia, que é o meio de a tornar praticamente eficaz. 

A pessoa sujeito da relaçáo jurídica tem, normalmente, uma 
nacionalidade, que é a qualidade de cidadão de um determi- 
nado estado (Cód. civil, art. 18.' e seg.);  tem um domicllio, 
que é o lugar onde s e  reputa presente para o exercício de direi- 
tos e para o cumprimento de obrigações. e que, em regra, 
coincide com a residência (Cód. cit., art. 40.O e seg.); pode 
ter uma residêticia diferente do domicílio ou mesmo existindo 
sem haver domicllio (C6d. cit., art. 43.O e 45.O); e tem uma 
vonfade, que, dentro de certos limites, pode escolher a lei 
reguladora da relação jurídica (Cód. cit., art. 1107.0; Cód. 
com., art. 4.O, n.O 1.") É manifesto que a nacionalidade, o ,  
domicílio, a residência e a vontade são  elemenfos pessoais 
d o  sujeito da relacão jurídica, que a podem pôr em conexao com 
leis de diferentes Estados. Basta supor que dois franceses, domi- 
ciliados em Madrid e residentes em Lisboa, fazem um contrato 
nesta cidade e escolhem como lei reguladora do contrato a lei 
brasileira. Pelas qualidades do seu sujeito, a relação juridica 
encontrar-se há em conex80 com quatro leis diferentes, a lei 
francesa, a lei espanhola, a lei portuguesa e a lei brasileira. 

O objecto da relação jurídica, que é uma coisa ou um 
facto, tem sempre um lugar de sitwiçáo OU de preshçáo. 
E êste lugar é, par seu turno, um elemento real de conexão 
com a lei de um determinado Estado. Supondo que, no exem- 
plo acima citado, o objecto do contrato era uma coisa sita em 
Itália, a relação jurídica encontrava-se em conexao com uma 
quinta lei, que era a lei do  lugar da sua situação, isto é, a lei 
itaIiana. 

O facfo jurídico verifica-se num determinado lugar, q:.c é 
também um elemento real de conexão da relação juridicd com 
a lei de um certo Estado. S e  o predito contrato, em vez de 
celebrado em Lisbaa, o fôsse em Londres, havia uma sexta lei 
em contacto com a relação jurídica, a lei inglesa. 

A garantia normal das relacões jurídicas é a acção judi- 
ciária, esta tem de ser proposta perante o tribunal de um de- 
terminado Estado, e daí resuIta que o lugar da proposifpra 



da acção é um novo elemento real de conexão da relação jurl- 
dica com a lei do Estado do tribunal. Se ,  na hipótese acima, o 
devedor não cumprisse a obrigação. s e  tivesse domiciliado em 
Berne e contra êle fosse proposta uma acção nesta cidade, a 
relação jurídica encontrar-se-ia em conexão com uma sétima 
lei, que seria a lei sufça. 

Tais são os factos que constituem o s  elementos de cone- 
xão por que a s  relaçóes juridicas podem encontrar-se em conta- 
cto com a s  leis de diferentes paises, do que deriva o seu carácter 
internacional. A análise dêsses factos indica com clareza como 
pode produzir-se o problema dos conflitos de leis e indica o 
sentido geral em que deve ser resolvido. Esse problema pro- 
põe-se, como já foi dito, determinar a lei aplicável às diferentes 
relaçóes jurídicas, e essa determinaçtío tem de basear-se na 
apreciação dos elementos de conexão da relação jurídica com 
as  leis de diferentes Estados. considerando decisivo da aplica- 
bilidade de uma lei algum dêsses elementos, como a nacionali- 
dade ou o dornicilio do indivíduo, a situação das coisas, o 
lugar da celebração ou da execução do contracto, a proposi- 
tura da acção, etc. E deverá ser elemento decisivo da aplica- 
bilidade de certa lei aquele que conduzir a uma soluçdo justa 
na regulamentação das relações juridicas. 

78 -Posto em equaçáo o problema dos conflitos de leis, 
seguia-se naturalmente dar-lhe uma solução. 

Na história do direiko encontram-se três soluções : a solu- 
ção simplista da personalidade das Ieis; a solução, igualmente 
simplista, da terriforialidade das [eis ; e a solução scientíflca 
da coordenaç20 das leis com as quais a s  relaçóes juridicas 
podem encontrar-se em contacto, considerando competente a 
lei que melhor corresponda B natureza das relaçóes jurídicas 
ou a o  fim social das leis. 

A personalidade das leis foi a solução esboçada pelo 
direito romano com o seu jus genifum, que, segundo a opinião 
mais autorizada, foi, na sua feição primordial, um direito romano 
destinado a regular a s  relaçóes jurídicas dos estranjeiros entre 

' 

s i  ou com os  cidadáos romanos, em grande parte derivado 
das leis estranjeiras, representando até certo ponio, poderia 
dizer-se, uma adapfaçáo romana do direito estranjeiro, e cons- 
tituindo um sistema jurídico independente do sistema jurídico 
formado pelo jus civile, que era o direito dos cidadáos romanos, 
o jus quiriffum (I): foi a solução adoptada na Europa pelas 
chamadas leis bbrbaras na primeira metade da idade média, 
onde o s  diferentes povos, embora encorporados na mesma 

( '1 Vide: Coleman Phillipson. ibe internationa1 iaw and cusforn o f  
ancienf Grece and Rome. London, 1911. I. pzig. 69 e s e g . ,  90 e seg. ,  277 e 
s e g . ,  e 235 e seg.; Pélissié du Rausas, ob. cit., I ,  phg. 19 e 20. 

unidade polftica, eram regidos pelas leis da sua raçs ou da 
sua origem: e é a soluçá0 dominante no regime das capitula- 
Nes,  como acima deixamos dito. 

Segundo tai solução, as relaçóes juridicas são reguladas 
pelas leis da naçao a que o indivíduo pertence, e por isso o 
elemento de conexão decisivo da competência das leis é a 
nacionalidade, ou melhor, a origem das pessoas (1). 

A lerritorialidade das leis foi a solução feudal. Com a 
fusão jurídica das raças que constituíam os Estados medievais, 
pelo' estabelecimento da unidade do direito para todos os  mem- 
bros do Estado, qualquer que fosse a sua origem, e com o 
desenvolvimento do feudalismo, que foi um sistema político de 
fusão da soberania com a propriedade e um sistema de isola- 
mento jurídico e politico dos diversos senhúrios, por forma a 
cada senhor ter a sua jurisdição e a s  suas Ieis, a s  quals eram 
iimifadas ao domínio senhorial, mas, ao mesmo tempo, exclu- 
sivas da aplicação de quaisquer leis estranhas, afirmou-se o 
princípio da territorialidade das leis, segundo o qual ficam 
sujeitos a s  leis vigentes em determinado territ6rio todas a s  pes- 
soas que ai s e  encontrem, todas a s  coisas que a1 estejam sltua- 
das e todos os  actos qlie aí se verifiquem, princípio que teve a 
sua expressão no conhecido adágio do velho direito francês- 
todos os costumes sãu reais. o qual significava que, no caso 
de conflitos de leis, estas eram estritamente territoriaia. Nesta 
solução, o elemento de conexáo decisivo da competêncib das 
leis era afinal o lugar da apreciaçáo das reluçóes jurídicas por 
qualquer jurisdição, visto esta não poder aplicar senfio a s  Iets 
vigentes no respectivo território ( 2 ) .  

Tanto a solução personalisfa, que é uma associaçáo exa- 
gerada do direito com a raça, como a solução terrilorialisfa, 
que é uma associaçáo exagerada do direito com a terra, eram 
soluções mecánicas, encontrando embora explicarão nas con- 
diçbes sociais em que apareceram, mas não eram solugóes 
justas, que assentassem na coordenação das leis com a natu- 
reza objectiva das relaç6es jurídicas. 

A solução justa do problema dos conflitos de leis tinha de 
basear-se na andlise das relaçóes jurídicas e na finalidade das 
leis que a s  regulam, para considerar competente aquela lei que 
melhor correspondesse ao destino da relaçáo jurídica na vida 
dos indivíduos. 

Mas, s e  a lei competente para regular uma relaçáo jurldica 

('1 Vide: Savigny,  Hisloire du dfoit romsin au moyen age, tom. 1, v€?. 89: Laurent. Dmit civil infernational. 1, pAg. 285 e seg.: Lainé, 0b 
clt.. 1.  piig. 56 e seg. ; Meili, Inlernatíonal civil and commercial law, pAg. 65 
e aeg. 

(a)  Savigny,  ab. cit ,  pág. 127; Laurent, ob. cit.. p4g. 266; Lainé, 0b. 
Ci1.p 1, P8g. 869 e seg.; Meili, ob. cil., ~ l g  61. 
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deve ser a lei mais consentânea com a sua  natureza, essa lei 
tanto pode ser a lei do país onde a relação Jurídica for apre- 
ciada, como uma lei estranjeira, e daí o corolário de que o 
problema dos conflitos de leis é um problema de coordenação 
das  leis dos diferentes Estados, para a determinaçaio do regime 
legal das relações jurídicas internacionais. E assim o concebe. 
em verdade, a doutrina e o direito positivo, o s  quais são domi- 
nados pelo princípio, que já noutro lugar enunciámos ( I ) ,  do 
reconhecimento do valor, eficácia e aplicabilidade das leis 
esfranjeiras, o qual é evidentemente um princfpio de coordena- 
ção das  leis de um Estado com as  leis dos outros Estados. 

Este princípio, que orienta todo o problema dos conflitos 
de leis, não é hoje um simples postulado da sciência, ou mera 
idealidade ainda a traduzir no direito internacional positivo. 
E' já um princípio dêste direito. 

A ferritorialidade das leis, como regime geral das relações 
jurídicas, que era o conceito dominante nos Estados onde foi 
estabeIecida a unidade do direito para todos o s  individuos, 
independentemente da sua origem, e em que mais ou menos s e  
sentiu a influência das ideas feudais, era incompatfvel com o 
mútuo reconhecimento dos Estados como entidades iguais, igual- 
mente dotadas de uma esfera própria de actividade jurídica e por 
igual possuindo a funçáo legislativa, e era incompatível com o 
reconhecimento da personalidade jurídica dos estranjeiros. 

Era'in~orn~atlvel com o mútuo reconhecimento dos Esta- 
dos como colectividades igualmente dotadas da  função legis- 
lativa, pois o reconhecimento e o respeito desta funçáo envolve 
o reconhecimento e o respeito do valor jurídico dos actos pra- 
ticados e das relaçóes jurldicas consíituídas sob o império das 
leis promulgadas pelo Estado no exercício das  suas funçõw, 
e o princípio da absoluta territorialidade das leis conduziria a o  
completo desconhecimento do valor e eficácia dos actos e das  
relações jurídicas constituídas sob o império das leis estran- 
jeiras; e era incompatível com o princípio do reconhecimento 
da personalidade jurídica dos estranjeiros, pois que êste prin- 
clpio reduzir-se-ia, como diz Cavaglieri (=), a uma palavra vã, 
sempre que aos  estranjeiros não f8sse concedido fazer valer os 
seus direitos com base nas leis estranieiras sob cujo império os  
adquiriram. 

Além disso, o princípio da absolufa territorialidade das leis, 
como, por seu lado. observa Anzilofti, tornaria absoliitamenfe 
casual e diverso de Estado para Estado o valor juridi:~ de um 
mesmo facto ou relaçio, produziria completa incerteza acêrca 
iia validade e eficácia dos actos, paralizaria a s  relações entre 

( ') Supra, piig. 37. 
( 2 )  L'elemento consuefudinario nel dirifto internazionale prjvafo. 

phg. 54. 

os súbditos dos vários Estados e redundaria muitas vezes em 
evidentes violaçóes de exigências elementares da justiça (1): 

Era por isso natural que, da forrnaçáo da comunidade ~ur í -  
dica internacional, pela irrecusáveI aceitação do princípio do  
wconhecimento mútuo dos Estados como sujeitos de direitos, 
como colectividades autónomas e iguais e igualmente dotadas 
de um poder legislativo independente, resultasse, a par com o 
princípio do reconheciinenfo da personalidade jurídica dos es- 
tranjeiros. que domina o primeiro problema do  direito interna- 
cional privado, o princípio do reconhecimenfo do valor, eficd- 
cia e ap/icabilidade das leis estranyèiras, no sentido de não 
ignorar essas leis e de a s  aplicar à s  diferentes relações jurldicas, 
tomando por base normas de conflitos de leis, não arbitra- 
rias, mas derivadas de uma apreciação objectiva da natureza 
dessas relaçdes e dos elementos de conexão existentes entre a s  
mesmas relações e uma determinada legis~ação estranjeira. Era 
natural, em suma, que se  afirmasse progressivamente o princi: 

r pio da exterriforia/dade das leis, com o conteúdo da  dupla 
ob r iga~8o  para o s  Esrados de, por um lado, reconhecerem o 
valor e eficácia das  leis esfranjeiras e, por outro lado, prarica- 
rem um sistema de regms de conffifoa de /eis, para o efeito 
de aplicarem a s  mesmas leis estranjeiras segundo o critério que 
Ihes parecesse mais conforme à natureza das relaçdes jurídicas 
e a o  flm social das leis i =). 

Mas ter-se há constituído, com efeito. o princípio do reco- 
nhecimento do valor. eficácia e aplicabilidade das leis esfranjei- 
ras?  E, tendo-se constituído, qual será o seu valor e o seu 
carácter 7 

Que o principio existe como uma formação do costume 
inte~nacional, parece uma verdade incontestável, derivada da 
análise dos factos por qiie se  traduz o procedimento dos Esta- 
dos civilizados relativamente a o  valor atribuido aos  direitos 
adquiridos em pais estranjeiro e à resolução dos conflitos de leis. 

Todos os  E s s d o s  reconhecem o s  direitos adquiridos sob 
o império de leis estranjeiras, sempre que, na constitui'çáo das 
rehaçóes jurídicas, estas náo apresentem nenhum elemento de 
conexão com a s  suas próprias leis e sempre que o reconheci- 
mento do direito adquirido em país estranieiro não se'a contra- 
rio a uma lei local de ordem pública inrernacional. Aste facto 
já mostra o reconhecimento do vdlor e da eficácia das leis estran- 
jeiras, pois outra coisa não é o reconhecimento dos direltos 
adquiridos à sombra dessas leis. 

Duas ordens de factos, a que já noutro lugar nos referi- 
mos (a),  revelam, porém, directa e imediatamente o reconheci- 

( i )  Corso di diritlo internezionale, p:ig. 42.  
( 2 )  Cavdgfieri, ob. CL!.. pBg 57. 
( ' 1  Supra, pás 37. 



mento do valor, eflcácia e aplicabilidade das  leis estranjeiras: 
a) Todos o s  Estados civilizados se  afastam mais ou menos do  
princfpio da territorialidade das leis, sancionando, quer nas leis 
internas, quer nos costumes jurídicos nacionais, um certo número 
de regras de conflitos de leis, muitas vezes semelhantes a s  esta- 
belecidas em outros Estados e sempre conduzindo, em maior ou 
menor escala, a aplicação das leis estranjeiras ; b) o s  mesmos 
Estados procuram ou moldar a s  suas normas de conflitos de leis 
pelas existenfes nos outros Estados, ou formular, por meio de 
tratados, regras uniformes de resolução dos conflitos de leis. 

A primeira ordem de factos revela a convicção da necessi- 
dade de um sistema de resolução dos conflitos de leis que afaste 
a administração da justiça do princípio da territorialidade das 
leis. A segunda põe em evidência que os  Estados i6 sentem, 
1180 s ó  a necessidade de um sistema de regras de conflitos de 
leis, mas, mais que isso. a necessidade de um sisfema uniforme 
de regras de coordenação das leis dos diferentes países. São 
uma clara demonstração dessa convicção dos Estados os  tra- 
tados de Montevideo de 1889 e a s  convenções da Haia de 1896, 
1902 e 1905, documentos frisantes de que a o  Estado moderno 
repugna decididamente o princípio da territorialidade das leis. 
Referindo-se a s  convenções da Haia, escreve Cavaglieri: a Exis- 
tia, pois, ,antes da codificaçáo da Haia algum verdadeiro princí- 
pio de direito internacional privado. Aquela feria sido irnpossfvel 
sem êsfe, pois não pode conceber-se um acôrdo convencional 
dos Estados, tendente à aceitação de critérios comuns de com- 
petência, que não encontre o seu fundamento em certas normas 
essenciais preexistentes* ( I ) .  

Pode porranro afirmar-se que existe uma conviccáo jurídica 
comum dos Estados civilizados acêrca do  reconhecimento do 
valor e eíicácia das leis estranjeiras e acêrca da necessidade de 
reconhecer um sistema de regras de resolução dos conflitos 
de leis. 

Mas existirá igualmente a convicçáo Jurídica comum de 
reconhecer um cerlo sistema de regras uniformes de resoluçáo 
dos conflitos de leis 7 Ou, quanto à escolha do sistema a seguir, 
ainda persistir6 a liberdade de escolha dos Estados ? 

79- Se pode dizer-se já existente o acôrdo normativo tácito 
dos Estados acerca do reconhecimento do principio geral do 
reconhecimento do valor e eficbcia das leis estranjeiras e. como 
corolário dêsse princípio, o reconhecimento da obrigação de ter 
um sistema de resolução dos conflitos de leis, não existe ainda 
um acardo normaiivo tácito ou expresso quanto à aceitação de 
um sistema geral de regras urirfcrmes de resoluçáo dos confli- 
fos de leis, que abranja a generalidade das relaç6es e tacios 

í l )  Ob. cit.. pág. 62. 

jurídicos A verdade positiva é que, dentro do princípio geral 
do  reconhecimento do valor, eficácia e aplicabilidade das leis 
estranjeiras, o s  Estados conservam, em regra, a liberdade de 
escolha do sisrema de regras de conflitos de leis que. em seu 
critério, melhor s e  harmonize com a natureza das relaçóes jurí- 
dicas e com o fim social das leis. 

E dizemos em regra, pois aquele principio geral está em 
constante evolucáo, no sentido de se  organizar cada vez melhor. 
ampliando a esfera de acção em que, tácita ou formalmente, os 
Estados aceitam regras uniformes de resolução dos conflitos 
de leis, que constituam, oor assim dizer, o regulamentação uni- 
forme do mesmo principio. 

É assim qué, mediante o costume internacional, s e  podem 
dizer constituídos : o principio de que não é licito a nenhum 
Estado atribuir-se o direito de regular pelas suas leis a s  rela- 
ções jurídicas que, por algum elemento pessoal ou real, se  não 
encontrem ligadas à Iegislação local, como, por exemplo, a s  
relações de família ou a s  sucessões entre estranjeiros que 96 
transiròriamente s e  encontrem no Estado loca[; o princípio da 
competência da lex ?vi sifae para regular a organização da 
propriedade imobiliária; o princípio da competência da lex foi+ 
para regular a competência dos tribunais e a forma do- processo. 

Passando do costume aos  tratados, encontramos concreti- 
zaçóes, geográflcamente mais resrriras, mas objectivamente mais 
definidas do mesmo princípio. São característicos o s  tratados 
de Montevideo e a s  convençóes da Haia, já citados, que defini- 
ram princfpios uniformes de resoluçCo dos confiitos de leis nas 
relações de um número de Estados já considerável (I). 

Três conclus6es derivam pois da análise dos factos da vida 
internacional : printeira - a existência do princípio geral do 
reconhecimento do valor e eficácia das leis estranieiras e, conco- 
mitanremente, da necessidade de cada Estado adoptar um sistema 
de regras de resolução dos conflitos de leis que o desvie do 
princípio isolador da territorialidade das leis; segunda-a liber- 
dade de o Estado. em regra, escolher o sistema de conflitos de 
leis que considere mais conforme natureza das relações jurídi- 
cas e a o  fim social das leis; fereeira- a evidente tendência do  
princípio para s e  concretizar em regras uniformes de resoluçao 
dos conflitos de leis, que vão restringindo progressivamente O 
seu carácter de generalidade. 

Sendo assim, torna-se claramente necessário investigar 
como o principio apareceu e evolucionou, para depois sinalar 
o s  resultados da sua evolução quanto à organização de uma 
teoria positiva da resoluçáo dos conflitos de leis 4' ) .  

( I )  Supra, n 24 a 28. 
1') Vide: Supra, pkg. $6. nota 2: Conf. Calellani, I1 dirirfo inwna- 

2;onale e i .suo1 recenfi pmgresal. Torino. 1902, I I. phg. 372. 



Evolução doutrina1 do prinaípio 

Teoria doa estatutos 

SUMAKIO. 80-Motivo da designação de Teoria dos eatafutos dada à primeira 
fórmula doutrina1 da resolução dos  conflitos de leis. Escolas estatuth- 
rias. 81-Escola esfatut8ria italiana. Meio histórico em que s e  forinou. 
forma que revestiu e mélodo que adoptou. Seus  principais representan- 
tes. 82-Escola francesa do século xvi. Organizaçáo da doutrina estatu- 
tária. Sistema de D'Argentré. Destino da sua doutrina. 83-Escola 
holandesa. Seus  representantes e seus princípios. As bases lógicas d s  
teoria. 84 -Escola francesa do século xvirt. Seus  representantes. Seu 
carácter de escola de transição. 85-Crítica da ieoria dos  estatutos. 
86-Resuliados da teoria. 87-Teoria neo-estatutdria. 88-A doutrina 
anglo-americano como uma doutrina quasi-estalufaria. 80-A teoria dos  
estatutos em Portugal. 

80-A primeira teoria da resoluçáo dos conflitos de leis 
baseada na idea do reconhecimento do valor, eficácia e.aplica- 
bilidade das leis estranjeiras foi a Teoria dos esfafufos, assim 
chamada por se  haver proposto inicialmente a resolução dos 
conflitos entre os  esfafufos ou leis parficulares das cidades d o  
norte de Itália. 

A teoria dos estatutos, iniciada na segunda metade do 
século s i 1 1  com o s  post-glosadores, dominou fundamentalmente 
a elaboração doutrinal sôbre os  conflitos de leis até o fim do 
século xi-rri. 

Não conservou, porém, sempre a mesma fisionomia, nem 
obedeceu sempre à s  mesmas tendências, antes se transformou. 
segundo os meios históricos que ia atravessando e segundo a 
or-ientação scientíflca dos seus representantes. 

Podem, em verdade, precisar-se quatro fases caracreristicas, 
a que correspondem quatro escolas estatutárias: uma fase de 
origens, que vai de fins do século s r r r  até o século XVI, em 
que a teoria é esboçada pela escola esiatutbria ifaliuna; uma 
fase de organizaçáo, que é representada pela escola eslafu- 
tárja francesa do skculo XVI; uma fase de crifica, que abrange 
o século arrt e em que a escola esrafufária holandesa procu- 
rou determinar a s  bases Idgicas da teoria; e uma fuse de 
fransiçao, em que a escola estatutária francesa do século XVIII 

prepara o terreno para o advento das modernas teorias da 
comunidade de direito. 

Indicaremos, a traços largos, como se constituiu, como s e  
transformou e os resultados que produziu a teoria dos estatu- 
tos, pois consideramos o estudo da sua história, da sua orga- 
nizacáo e dos principios por ela legados à s  teorias posteriores, 
um elemento indispensável a organização tanto scientifica como 
lega! da teoria de resolu~ão dos conflitos de leis (1). 

81- I -Escola ,estalutária ifajiana. A teoria dos estaruros 
nasceu no seio das c idad~s  do norte de Itália, as quais, desde 
os  Fins do século I foram crescendo sucessivamente em poder, 
até que, pelo tratado de Constança de 25 de junho de 1183, foi 
definitivamente reconhecida a sua existência de comunas e thes 
foram concedidas tão valiosas imunidades, que elas se forna- 
ram verdadeiras repúblicas autónomas, embora sob a suserania 
do Santo Império Germânico. 

A par com a aufonornia polífca, gozavam as cidades 
italianas de certa autonomia legislariva, pois, se  eram todaa 
regidas pelo 'direito comum da Lombardia, constituido pelo 
direito romano e pelo direito lombardo, tinham também as 
suas leis municipais particulares, chamadas esfafufos, forma- 
das por costumes derivados em parte das leis lombardas e em 
parte dos novos usos dos povos, estatutos que foram redig'i- 
dos e codiflcados no século xrri. 

No gozo de autonomia política e na posse de um direito 
prúprio, as cidades italianas, por um lado, entregavam-se ao 
exercício da indústria e do comércio, determinando êste natu- 
ralmente relações frequentes entre os  seus habitantes e ubri- 
gando-os a deslocarem-se de uma para outra cidade, e. por 
outro lado, cultivavam, com interesse crescente, o s  estudos jurl-' 
dicos, o que preparava o meio scientjflco para a análise iurf$ca 
das situaçóes novas que as  relações entre súbdltos de diversas 
cidades e a existência em cada uma delas de súbditos das 
outras vinham naturalmente oferecer a observação dos homens 
de lei. Com efeito, no século s i r ,  é fundada a escola de Bolo- 
nha, af os textos do direito romano saem do esquecimento em 
que se tinham conservado e são estudados com tanto ardor e 
tanto sucesso que, desde a sua origem, a escola adquire grande 
renome e atrai estudantes de toda a Itália e de todas a s  regiúes 
da Europa. O estudo do direito romano propaga-se e, em 
pouco tempo, a Itália setentrional cobre-se de escolas flores- 
centes e assim se  opera a primeirã renascença daquele direito 

( i )  Vide : Laurent, Droif civil internafional, r ,  pkg. 297 e seg. : Voti 
Bar, ob. cit.. §§ 17." e s e r .  ; La~né, ob. cit.. pág. 45 e seg. ; Weiss, Traig; 
iii, pdg. 8 e seg.;  Carellani. ob. cit., pág. 866 e seg.  ; Meili. ob. cit., 55 20, 
e seg.  ; Anzilotti, Cor80 di lezzioni, pig. 17 e seg. 



no seio de cidades cheias de vida e de riqueza. dadas h indús- 
tria e a o  comércio exterior. 

Acrescia que os professores de direito romano eram a o  
mesmo tempo homens de scjência e homens práticos, que toma- 
vam parte na vida activa da cidade, juntando a o  espirito escla- 
recido pelo estudo a autoridade vinda da experiência. ~ E n c o n -  
travam-se, nota Lainé, numa situação análoga a dos grandes 
jurisconsultos romanos da época clássica e, inspirados pelo 
mesma espírito, dedicaram-se. a perscrutar, a traduzir e a desen- 
voIver a s  aspirações populares que faziam nascer os  costumes 
e a s  necessidades do tempo» ( I ) .  

E acrescia ainda que, a o  passo que na maior parre da 
Europa, o feudalismo oriiiiipolente embaraçava as relações pací- 
ficas dos povos e até a s  comunicações dos habitantes do mesmo 
pals, na Itália o espirito feudal era dominado pelo génio mais 
largo do direito romano e pelas necessidades do comércio. 

«A Itália setentrional, escreve o mesmo Lainé, ocupava 
assim, na idade média, uma situação política e social única 
Pequenos Estados, numerosos, populosos, vizinhos e corner- 
ciantes, estabeleciam relações frequentes. Tinham leis munici- 
pais, o s  seus esfafutos, que diferiam do direito comum, isto é, 
em última análise, do direito romano, e variavam de território 
para território. Dal resultou que, por virtude das deslocações 
dos súbditos dêstes diversos Estados, e por virtude das-adqui- 
sições, alienações, testamentos ou outros actos realizados por 
èles fora do  seu Estado, s e  produziam conflitos quer entre os  
estatutos e o direito romano, quer dos estatutos entre si. Tor- 
nava-se necessirio resolvê-los. A quem pedir a s  regras de 
resolução? Homens de sciência e de experiência, aí s e  encon- 
travam : eram os juristas das escolas, os quais propuseram, 
com efeito, um certo número de regras. O s  juristas formularam 
três questões: 1." Serão válidos os  estatufos que revogam o 
direito comum? 2." Sendo válidos, sua1 a extensão da sua 
aplicação nas suas relações com o direito comum? Quando 
conccorrergm entre si, como deverá ser resolvido o conflito? ... 
Quanto a o  conflito dos estatutos entre si, podiam conceber-se 
duas soluç6es. Uma consistiria em Ihes dar um carácter abso- 
luto de territorialidade: cada cidade imporia o s  seus estatutos 
na esfera da sua jurisdição a todas a s  pessoas e a todas a s  
coisas, acabando o poder dos estatutos nos limites da mesma 
jurisdição. A outra consistiria em admitir, em cada caso e para 
cada relaçáo jurídica, a preponderância do esfatuto indicado 
pela razão como o mais justamente aplicável. A primeira so- 
lução teria sido conforme a o  princípio feudal da soberania 
absoluta dos Estados; a segunda era acanselhada pelas neces- 
sidades do coniércio e pelo espírito equitativo do direito roma- 

no. Como a influência pertencia a o  coniércio e a o  direito ro- 
mano, foi neste último caminho que s e  entrou. Entendeu-se 
que o confliro dos estatutos devia ser resolvido do  modo mais 
conforme a o  interesse geral e que, para isso, em certos casos, 
o s  juizes de um pais tinham a obrigação de aplicar tal ou qual 
lei estranjeira. Foi assim que nasceu o direito internacional 
privado, sob a forma de uma doutrina que s e  chamou mais tar- 
de, precisamente em razão da sua origem, a Teoria dos esta- 
fufosn. [ I )  

Fica assim patente como a situação social e política das  
cidades italianas fez com sue elas constituíssem o meio histó- 
rico adequado para o aparecimento de uma teoria scientlflca 
da resolução dos coriflilos de leis. E o meio scientífico em 
que nasceu a teoria estatutária italiana explica muito natural- 
mente a forma que a escola revestiu de comentário ao direito 
romano. Em verdade, o s  ~urisconsultos estatutários da escola 
italiana formulavam a s  suas regras de conflitos em forma de  
comentário às leis romanas, sendo geralmente a s  primeiras 
palavras da lei r, titulo r ,  livro I ,  do Ccdigo de Jusfiniano- 
Cuncfos populos, quos elernenfi* nosfrae regit imperium- 
que serviram de ponto de partida para o s  mesmos jurisconsultos 
estabelecerem a sua doutrina. 

O motivo de a escujla revestir a forma de um comentário 
a o  direito romano foi, por um lado, a cultura de que era 
objecto e a autoridade dz que gozava nessa época aquele direito 
e, por outro lado, o facfo de os juristas estatutários serem 
comentadores do mesmo direito : « Náo é natural, pergunta 
Lainé, que, propondo-se, por ocasião dos seus estudos, traçar 
regras relativas a o  alcance respectivo das diferentes leis, isto é, 
tendo de resolver uma questão que domina o direito no seu 
conj~nto,  o s  juristas o tenham feito no comentário de uma 
parte importante do corpus juris?? (*) 

E a razão por que foi escolhida de preferência a lei Cun- 
cfos populos etc. está seguramente em que a mesma lei tem, no 
fundo, uma certa relação com os  conflitos de leis, emquanro 
nela s e  contém a idea da extensão do Império e das leis roma- 
nas, e por isso conduzia Iògicamenfe à determinação dos limites 
locais dos estarutos das diferentes cidades. 

As palavras da lei Cuncfos populos quos elemenfiz nos- 
frae regir irnperium sugeriram a Acúrcio ou a outro glosador 
esta observaçáo inclulda na Glosa - Quod si izononiensis con- 
veniafur Mutinae, non debet judicari secundum sfaluta MK- 
finae, quibus non subest; cum dicaf quos nosfrae elemetia? 
regif imperium, e esta passagem da GIosa foi o início da dou- 
trina italiana sbbre o s  conflitos de letg, doutrina de cuja elabo- 

( I)  Ob cit., pág. 99. 
(1) Págs. 101 a 103. 
(') Ob. cit., i ,  pág. 105. 



raçáo, devida na sua melhor parte a obra de Bártolo, resultou 
a determinação de regras de direito internacional privado, que 
a s  escolas posteriores viriam assimilar e desenvolver. 

O método seguido pelos estafutários italianos na sua cria- 
ção de normas de conflitos de leis foi o método usado em 
todas a s  sciéncias da época. o método escolástico, que era. 
um método essencialmente analítico e que procedia por meio 
de divisúes e subdivisdes. disrinçóes e suhdistinçóes, acompa- 
nhadas de incemantes e minuciosas controvérsias. 

Em face de uma relação jurídica em conexão com estatutos 
de diferentes cidades, o processo adoptado consistia em a 
decompor nos seus elementos e em discutir qual o estatuto 
aplicável a cada um deles. 

E tudo isto era feito, por um lado, sem a preocupação de  
aplicar princlpios gerais, mas apenas com o pensamento de 
encontrar a solução mais racional e mais justa e, por outro 
lado, com a constante citação das leis romanas, em que o s  
juristas apoiavam as  suas soluçóes, a s  quais, embora realmente 
criada3 por êles, pois que a s  leis romanas não contêm rigoro- 
samente regras respeitantes aos  conflitos de leis, apareciam 
como filiadas nas mesmas leis romanas. 

E assim. o método escoiastico, seiam quais forem o s  seus 
defeitos como método de investigação scientifica, foi um método 
fecundo para a doutrina dos conflitos de leis no seu início, 
emquanto conduzia à análise das relaçóes jurídicas e, dêsle 
modo, encaminhava a aplicação da lei mais harmónica com a 
natureza das mesmas relações jurldicas. 

S á o  numerosos o s  jurisconsultos que, durante cêrca de três 
séculos, elaboraram a doutrina esfatutária itatiana. Na impossi- 
bilidade, porém, de estudar a doutrina, quer em todos êles, quer 
desenvolvldamente em qualquer deles, limitar-nos hemos a ana- 
lisá-la, muito resumidamente, na obra dos seus mais notáveis 
representantes-Bártolo e Dumoulln ( I ) .  

( i )  Laing, que foi um dos,escritores que com mais profundeza estu- 
daram a hisfõrra da teoria dos estatutos. indica na sua obra os iurisconsultos 
que elaboraram a'doutrina italiana, dividindo-os em dois grupos. os pre- ' decessores e conternporáneos de Bárfolo. entre os  quais destaca Ciuilher- 
me Durant (Guilielmus Dilrantis - 1237 a 19961, Tiago de Ravena (lato- 
bus de Ravenu- morto em 12961, Pedro de Belleperche (Petrua a Belia 
Pertica - morto em 1508). Cino de Pistoia (Cinus de Plstorio - 1270 
a 13361, Alberico de Rosate (Alãrricus de Rosciate-morto em.1354) e 
João Faber (Johannes Faber), e o s  sucesmms de Bartolo. dos quais foram 
mais notáveis o s  ilalianos Baldo (Baldus de Ubaldis- 3327 i\ 14UO), Sali- 
celo (Barfolorneus a Saliceto-1565 a 1.112). Paulo de Castro (Paulus de 
C . t w o  - morto em 1441). Alexandre Tartagano (Alexander Tarfaganus - 
1.1 :' a 14771, Rochus Curiius. (morto em 1496), e o s  franceses. além de 
Dumouliri, João Masurer (morto em 1449), Chasspneux (Barfalomeus a 
Chassanao - 1480 a 1541 ) e Tiraqueau (Andreas a Tii'aquellus- 1484 a 
1558)- S8bre os  trabalhos e valor dêstes jurisconsultos, vide: Savigny, 
Hi8toire du dmif rornain au moyen dge, iv, pag. 162 e seg; Lainé, ab, cit , 
I. pág 116 e seg., e 907 e seg. 

I-Bártolo (Barlo/us a Saxoferrafo) (I), que viveu de 
1314 a 1357 e foi professor em Pisa e depois em Perúgia. expõs 
a s  suas ideias no comentário a lei Cunctos populas, incluido 
no comentário à primeira parte do Código de  Justinlano - Bap 
foii in prirrrun~ Codicis partem Cornmenraria (e). 

Partindo da lei Cuncfos populos e analisando a glosa Quod 
si bononiensis etc., escreve : 6 a propósito desta gIosa, importa 
examinar duas coisas: primeira, se  o estatuto pr6prio de um 
território s e  estende as pessoas que lhe não estão sujeitas; 
segunda, s e  o efeito do estatuto se  prolonga além do território a. 

Posta assim, de um modo geral. a questao da extensáo das  
estatutos, Bártolo estuda-a relativamznte aos  contratos, aos  
delitos cometidos no território por estranjeiros, ao  testamento, 
à s  matérias que não são  nem contratos, nem delltos, nem 
disposições de última vontade, a aplicação aos  clérigos dos 
estatutos feitos para os  leigos, à extensão dos estatutos fora 
do seu território quanto Bs disposições proibitivas, à extensão 
dos estatutos fora do rerritório quanto as disposições permissí- 
vas, à extensáo dos estatutos fora do territdrio quanto à s  dis- 
posições penais, e, por fim, quanto à execução das sentenças 
penais fora dos limites da jurisdição que a s  proferiu. Limita- 
remos a exposição da doutrina de Bártolo aos  pontos que i n t e  
ressam a o  nosso estudo, que são os  respeitantes aos  contratos, 
a o  testamento, as matérias que nao s ã o  contratos nem testa- 
mentos, e ?i extensão dos estatutos fora do seu território quanto 
as disposições proybitivas e permissivas. 

a )  Conlrafos. Bártolo supõe que um contrato celebrado 
em Perúgia por um estratljeiro dá  lugar a um pleito no lugar de 
origem do estranjeiro, e pergunta qual dos dois estatutos deve 
prevalecer. A seu ver, a solução deve variar, segundo a s  diver- 
s a s  questões que podem surgir a propósito do contrato. Trata-se 
da forma do contrato ? Deve atender-se a o  lugar onde O aclo 
foi celebrado. Trata-se da forma do processo? Deve atender-se 
a o  lugar onde o processo é julgado. Trata-se do  fundo do 
litígio (ipsius lifis decisio) ? Importa fazer uma distinção. Ou 
o ponto em questão respeita à s  conseqüências naturais do c w -  
trato, isto é, as conseqüências que o contrato continha em 
gérmen desde a sua origem, e então deve atender-se ao  hga r  
do  contrato, devendo considerar-se como lugar do. contrato 
aquele em que o contrato foi celebrado, e não aquele em @ e  
deve ser executado; ou o ponto em quesfáo respeita à s  cOn5e- . 
quências acidentais, por virtude de  negligência ou mora, e enf8o 
deve atender-se ou a o  lugar designado para a execução do con- 
tracto ou, no caso de nada s e  ter precisado a tal respeito, a 0  

(1) Lainé, ob. cit., pág. 151 e oeg. 
(') Barfoli s Saxoferrafo ornniun; juris interpreturn anfesignafli 

Cornmenlaria, Venetiis, hiucxv, tom. vil, p8g. 4. n . O  14 e seg. 



l u ~ a r  da instincia, pois é aí que se produz a negligência ou a 
mora. 

6 )  Testamento. Bártolo, considerando a hipótese de um 
. estranjeiro fazer testamento em Veneza, dispondo de bens aí 
siruados; pergunta se o esratuto de tal cidade é ou não aplicável, 
e procura resolver a questão referindo-se sucessivamente à 
forma do testamento, as  disposições ai contidas, e a capacidade 
do testador. Quanto a forma do testamento, decide-se pela 
aplicação do estatuto do Iugar onde o testamento é feito, solu- 
cão paralela a já seguida quanto a lei reguladora da forma dos 
contiatos. 

Quanto as disposições do testador (ea quae sunt de volun- 
laria jurisdictione), isto e, no que respeita a interpretação da 
vontade do testador, considera aplicável a lei do lugar onde o 
testamento foi feito, soluçâo igualmente paralela à adoptada 
para os  contratos. 

Finalmente, quanto a capacidade do testador, entende que O 
estatuto local não pode ser aplicado aos estranjeiros. E isto, 
porque um estafuto não pode ampliar ou restringir a capacidade 
de uma pessoa que lhe não está submetida. Esta doutrina con- 
duzia nafuralmente à aplicação do estatuto da cidade a que O 
indivíduo pertencia e, nota Lainé ( I ) ,  mostra que Bártolo teve 
o sentimento do estatuto pessoal, sem poder contudo fazer a 
sua teoria. 

c) Marérias que não são  nem confrafos nem úIiimas 
vontades. Sõbre estas matérias. limita-ss Bártolo a indicar de 
modo~mpre~iso, e a respeito de uma hipótese, uma regra relativa 
à lei reguladora dos direitos reais. rSuponhamos, escreve êle, 
que um estranjeiro é aqui proprietário de uma casa. Poderá 
levantá-la? Como esta questão se refere a um direito que deriva 
da própria coisa, o costume a consultar é o do lugar onde a 
coisa está situada». Como observa Lainé, esta passagem 
indica em BártoIo o sentimento do estafufo real, como na pas- 
sagem anterior revelara o sentimento do esfafufo pessoal. 

d ) Extensão extraterriforia1 dos estatutos proioilivos. 
Segundo Bártolo, os estatutos pro'lbitivos podem referir-se á 
forma, ou ao fundo dos actos, ou às  pessoas. 

O estatuto proibitivo de forma, como o que proíbe fazer 
testamento sem a assistência de dois notários, ndo se estende 
além do território que lhe e próprio, pela razão simples de que, 
em matéria de formas, deve ter-se sempre em vista o lugar em 
que o acto é praticado. 

O estatuto proibitivo relativo ao fundo do acfo, como a 
proibiçáo de um de dois comproprietários alienar sem o con- 
sentimento do outro, estende-se além do território, sendo nula 
a alienação, onde quer que se realize. 

O estatuto pro'ibitivo referente à s  pessoas é exterritorlal 
quando favordve/, Gomo O estatuto que prha os nienores de 
vinte e cinco anos da faculdade de testar, o qual tem por fim 
profegê-lo contra a capfaçáo da herança em virtude da sua fra- 
queza de espirito; e é ferríforial quando odioso. como acontece 
com o estatuto que nega à s  filhas o direito de sucessão. o qual 
não deve aplicar-se aos bens situados fora do território. ... 

Esta distinção dos estatutos em favoráveis e odiosos, que 
foi durante muito tempo repetida e criticada pelos estatutários, 
representou em Bártolo um meio de procurar a solução justa 
dos conflitos de leis, e nisso consistiu o seu valor. Sem crité- 
rios firmes para obter as  soluções, Bártolo, como os estatutários 
da sua escóla, gpiava-se pela natureza das leis para dar compe- 
tência àquela que lhe parecia mais justa. 

e )  Exfensáo exterriforid das  disposifles afribuiYivas 
de faculdades. Sob esta rubrica, examina Bártolo a dupla ques- 
tão - se o acto permitido por um estatuto pode ser realizado 
fora do territorio .regido por êsse estatuto -e se o acto regu- 
larmente celebrado num lugar em que o podia ser produz efeitos 
fora do território regido pelo estatuto em harmonia com o qual 
tenha sido praticado. A questão e examinada a respeito da forma 
dos actos, a respeito da capacidade, e a respeito das suces? 
sdes. Quanto à forma, Bártolo, supondo a hipótese de o estatuto 
de uma cidade exigir apenas quatro testemunhas para a validade 
do testamento, emquanto o direito comum exigia sete, e pergun- 
tando se  o testamento feito no território do estatuto devia ter valor 
quanto aos bens situados Fora dêsse território, decide-se pela 
afirmativa, aceitando a regra de que a forma do testamento está 
suieita ao estatuto do lugar onde é Feito, fixando-se o adágio 
locus regif actum, que, se não é devido a Bártolo, foi êle quem 
lhe imprimiu valor definitivo. Quanto a capacidade, além de m a  
hipótese sem inieresse, supõe Bártolo a de o filho família testar 
e o filho espúrio ser instituído e adir a herança numa cidade cujo 
estafuto permitia Esses actos, e pergunta se os  mesmos actos 
têm valor fora do território regido pelo estatuto. Decide-se pela 
negativa, sem que alerue, segundo Lainé. um motivo sério, Ifmi- 
tando-se a afirmar que o valor exterritoria1 de tais actos represen- 
taria um ataque aos estafutos do lugar da situação dos bens. Esta 
soluçáo mostra que era ainda muito imperfeita a concepção de 
Bártolo acêrca da exterritorialidade do estafuto pessoal, pois, se  
o estatuto era prorbifivo, só era exterritorial se fosse favoráve/e, 
se fosse permissivo, só  era exterritorial se  não fosse contrário 
estatuto da situação dos bens. Quanto is sucessões, Bártolo, 
referindo e rejeitando as  duas doutrinas da competência da lei 
da situação dos bens e da competência da lei do lugar da 
aceifaçáo da  herança, expõe o seu sistema nos seguintes ter- 
mos. Devem examinar-se com cuidado o s  termos do costume OU 
do estatuto S e  estes dispõem tendo em vista as  coisas, dizendo. 
por exemplo, que os bens passam para o primogénito-bom 



dacedentium venianf in primogenifum, deve aplicar-se o costume 
ou o estatuto do lugar da situação das coisas, por isso que a 
lei s e  refere à s  pr6prias coisas. Se ,  a o  contrário. o s  termos do 
costume ou do estatuto dispõem tendo em vista a s  pessoas, 
dizendo, por exemplo, - primogenitus succedaf, deve distin- 
guir-se: s e  o de cujus não era inglês (Bártolo expós a sua 
doutrina em face do costume inglês que determina que o primo- 
génito faça seus todos os  bens, e em face da hipótese de o autor 
da herança deixar bens na Inglaterra e na Itália), ainda que 
tivesse bens na Inglaterra, o estatuto dêste pafs não s e  lhe 
aplica a êle nem a seu filho, porque a s  disposições respeitantes 
à s  pessoas náo s e  aplicam aos  estranjeiros; s e  o de cujus era 
inglês. o primogénito ficará com os bens ~ i t u s d o s  em Inglaterra 
e, quanto aos  bens sifuados em outra parte, ficará apenas com 
a parte que lhe atribuir o direito comum, porque, de duas uma, 
ou o estatuto inglês fere de incapacidade o s  filhos segundos, e 
então é um estatuto odioso que não pode aplicar-se fora do ter- 
ritório, ou o estatuto inglês confere uma vantagem ao primogé- 
nito, suprimindo um obstáculo que, no interesse dos irmãos, é 
estabelecido pelo direito comum, e ainda em tal caso deye res- 
tringir-se a o  território segundo a regra de que uma faculdade 
concedida por um estatuto não pode prevalecer contra o s  pre- 
ceitos do  direito comum. *Assim, em resumo, conclui Bártolo, 
o que importa é saber s e  a disposição é formulada tendo em 
vista a s  coisas ou tendo em vista a s  pessoas*. 

Para Bbrtolo, pois, o estatuto das  sucessões é pessoal ou 
real, segundo a intenção do legislador, esta intenção traduz-se 
pelas palavras da lei, e ostas palavras indicam s e  o estatuto é 
real ou pessoal. Esta exagerada importância dada por Bártolo 
a s  palavras do estaluto fez com que Dumoulin acusasse a sua 
doufrina de verbalista e que muitos críticos superficiais desva- 
lorizassem, s 6  por isso, a mesma doutrina, esquecendo a idea 
fundamental de que o fim da lei é que lhe dá afinal o seu valor 

, e de que a fórmula da Iei é expressáo do seu sentido. 
Como s e  vê, Bártolo, que fez o seu estudo em forma de 

comentário a uma lei romana, procurou, sem ideas preconcebi- 
das. resolver o s  conflitos dos estatutos pela análise das relações 
jurídicas e dos seus elementos, e pela aplicaçáo da lei mais 
justa, sem outra preocupação que não fôsse a justiça da solu- 
çBo. Distinguiu a s  relações jurídicas-contratos, testamentos e 
actos que não são  contratos nem testamentos, e distinguiu o s  
estatutos-estatutos relativos a forma, estatutos relativos ao  
fundo, estatutos relativos à s  pessoas, estatutos relativos à s  coi- 
sas ,  esfatutos favoráveis. estatutos odiosos, estatutos que con- 
cedem faculdades, estatutos que a s  restringem, isto é, fez uma 
série de distinfees e subdistinçfies todas tendente8 a encontrar 
a solução justa para o s  conflitos das leis. Era o método esco- 
Iástico a o  serviço de uma sciência nascente, que s e  amparava 
na forte autoridade do direito romano, para, forniulando solu- 

çáes novas, Ihes dar o valor de soluções Rrrnadas em 
éxisfenfes. 

I I - Durnoulin ( carolus Molinzus) (I). Êste juriaconsuItp 
nasceu em Paris em 1500, morrendo em 1666. Francês de nacio- 
nalidade. pertence pela doutrina a escola estatutáría italiana. 
Expôs a s  suas ideas no comentário ao  tfrulo do Cbdigo & 
Justiniano De summa Trinitate ef de fide cafholica, e a pro- 
pósito da lei Cuncfos populos, isto é, a sua doutrina aparece 
sob a forma de um comentário a uma lei romana. 

Como a de Bártolo, a doutrina de ~ u m & ~ l i n  reveste a 
forma de uma divisão e subdivisão dos estatutos, ma6 essa 
divisão e subdivisão são  feitas já com mais 'sistema e mais 
precisrio. A divisáo principal é em a)  estatutos relativos h 
forma dos actos e das  instâncias e bl estatutos relativos a o  
fundo do direito. e s t e  segundo grupo ainda, s e  subdivide em 
1 . O )  estatutos que tem por objecto actos em que 6 reconhecida 
a aufonornia da vontade das partes e 2.') estatutos respeitantes 
a actos que dependem inteiramente da lei. E esta última classe 
de estatutos ainda s e  distingue em a) estarutos reais e @ es- 
tatutos pessoais. 

a )  Forma dos actos e das insfâncias (Auf statufum I a  
qujfur de his qu* concernunf nudam ordinafionem vel sole- 
mnifafem acfus). Nesta ,parte, Durnoulin apenas resume e 
adopta a doufrina constitulda pelos seus anteceasores, reconhe- 
cendo o principio locus regif acfum quanto à forma dos actos, 
e a competência da lex fori quanto a forma do  processo. 
A forma dos actos deve ser regulada pela lei do lugar da cele- 
bração e a forma do processo pela lei do lugar onde é p r e  
posta a acção. 

b )  Subs~ância dos actos (Aut sfatutum loqullur de nis 
q u z  merifum scilicef causa? vel decisionem concernunf). Con- 
trapondo à lei reguladora da forma dos actos a lei regulador@ 
da sua sut>st8ncia, separa os preceitos de fundo em dois gric 
pos, segundo s e  referem a condiçbes que dependem da vontade 
das partes - ef func auf in bis q u e  pendenr à voluBfate paF 
lium vel per eas immufari possunf, ou s e  referem a condiç- 
que não dependem da vontade das partes, mas pura e exclusiva- 
mente da lei -- auf statufum disponif in his quã? non pendenf ã 
volu,-~tafe partium, sed a sola potesfafe legjs, isto é, divide as 
leis em supletivas e imperativas. 

1 . O )  L e ~ s  sup/efivas. Neste ponto, é Dumoulin verdadeira- 
mente inovador. Até êle, a doutrina era uniformemenre no sen- 
tido de sujeitar o s  efeitos do acto iuridico a lei do lugar da sua 
celebração - lex loci celebrafionis. Dumoulin proclama o prin- 
cípio da autonomia da vonfade e decide-se pela competência 
da lei esco/hida pelas partes, quer expressa quer tacitamente. 

( 1 )  Laiiié, ob cit., y6g. 223 e seg. 



Quando a vontade não seja expressa, deve procurar-se nas 
circunstâncias - jus esf in facifa et verisimilifer mente con- 
trahentiun, como o lugar do contrato, o domicllio das partes, 
e semelhantes. E assim aparece na sciência do direito inter- 
nacional privado o princípio da aufonomia da vonfade, que 
as  escolas posteriores haviam de aceitar ou criticar, e que ainda 
hoje é seguido pela maioria dos internacionalistas e informa a 
jurisprudência ou as leis dos diferentes Estados. 

2 . O )  Leis imperativas. Estas leis, quando não respeitantes 
a forma dos actos ou do processo ou aos delitos, divide-as 
Dumoulin em estatutos reais e estatutos pessoais. 

Para definir.0 estatuto real e o estaluto pessoal, empregou 
Dumoulin duas fórmulas. Na primeira fórmula, o estatuto real 
é aquele que principafiter et directo concernif bona, ao passo 
Que o estatuto pessoal é aquele que principalifer ef primdrio ef 
direcfo disponif in personas subjecfas at in acfom, non aufem 
disponif in res ef bona, nisi saltem in consequenfiam. N a  se- 
gunda fórmula, posterior à primeira, lê-se: duf  sfafufurn agifur 
in rem, er semper inspicifur locus ubi res sifa est; auf sfatu- 
fum agi1 in personam ef func noa incfudif exleros. Fundindo 
as  duas fórmulas, aparecem os dois estalutos na sua incidên- 
cia e no seu carácter: O estatuto real refere-se principal e dire- 
ctamente as coisas, e é terriforia/, pois semper inspicitur locus 
ubi res sifa esf; o estatuto pessoal refere-se principal, primária 
e directamente às  pessoas, e secundàriamente as coisas, e é ex- 
ferriforial, pois non includit exferos, e por isso se deve enten- 
der que os eslranjeiros eatáo sujeitos a sua lei pessoal e que 
os nacionais estão sujeitos a sua lei pessoal ainda fora do pais. 
Embora com muitas hesitações e restriç6es, tais eram, para 
Dumoulin, a incidência e o valor do estatuto pessoal. 

Como é fácil de ver, Dumoulin segue fundamentalmente o 
sistema de Bártolo, emquanto procura determinar pela natu- 
reza das relações jurídicas a solução mais justa dos conflitos 
daa leis, sendo a divisão dos estatutos em reais e pessoais um 
dos meios de encontrar essa soluçáo. Contudo, o meio em 
que Dumoulin educou o seu espírito era diferente daquele em 
que se formou o de Bártolo, pois, emquanto em França eram 
fortes as influências feudais, eram estas menos acentuadas 
em Itália, e isto nos explica porque Dumoulin já obedeceu até 
certo ponto ao princípio da territorialidade dos estatutos, o que 
se  nota na sua tendência para considerar territoriais todos os  
estatutos que de algum modo s e  referissem aos imóveis. E 
assim é que Dumoulin é o jurisconsulto estatufário da escola 
italiana que mais se  aproxima da escola estatutária francesa 
do s6culo svr ,  a qual foi fortemente influenciada pelo principio 
da territorialidade das leis ( I ) .  

(1) Caroli Molintei Opera, Paris, 1681, tom 111, p6g+ 557 e seg, 

82- II- Escola estafufária francesa do skculo XVI. Foi 
esta a escola de organização da teoria dos estatutos. 

A organizaçáo teve por base o princípio da terriforiall- 
dade das leis, e revestiu a forma da classificação dos estatu- 
tos em esfamfos reais e eatafufos pessoais ( I ) .  

Esta classificaçáo dos estatutos, isto é, das leis, era feita 
sob o aspecto do obiecfo das leis e sob o aspecto da exjensão 
da aplicagáo das leis. 

Sob o aspecto do objecto das leis, chamaram-se estatu- 
fos reais os que rinham por objecto único, ou principal, a 
condição jurídica dos bens,. sobretudo dos bens imóveis, e 
estatutos pessoais os que tinham por objecto único, ou prin- 
cipal, a condição jurídica das pessoas. Pode dizer-se, com 
rigor, que o estatuto real lipo era constituído pelas leis rela- 
tivas ao regime dos bens imóveis, o que se traduzia no bro- 
cardo immobilia regunfur /ege loci, e que o estatuto pessoal 
tipo era constituído pelas leis relativas ao estado e capacidade 
da6 pessoas. 

Sob o aspecto da extensão da aplicaçáo das leis, isto é, do 
seu efeifo, O estatuto real era ferriforial, o que significa que 
o seu efeito se limitava ao território em que vigorava, não 
podendo ultrapassar as  fronteiras do mesmo território; e o 
estaruro pessoal era exferriforial, identificando-se com as pes- 
soas e acompanhando-as par$ fora do territbrio. Para os  iuris- 
consultos estatutários, o estatuto real era a lei da situaçáo dos 
bens - lex rei sitae, e o estatuto pessoal era a lei do domicllio, 
acompanhando esta lei as pessoas para tora do ierritõrio da 
cidade, província ou Estado em que se encontrassem domi- 
ciliadas. Sendo assim, vê-se qual fosse o critério geral da escola 

para a resolução dos conflitos de leis. S e  o conflito surgia 
entre estatutos reais, aplicava-se a /ex rei s i f z  iP); se o conflito 
se levantava entre estatutos pessoais, aplicava-se a lei do 
domicilio. 

Para bem compreendermos a escola na sua base e na 
forma da sua organização, estudá-la hemos no meio histórico 
em que apareceu e na obra do seu fundador. 

a )  Meio histórico. A escola francesa foi fundada pelo 
jurisconsulto da Bretanha D'Argentré (Bertrondus Argenfra?us). 
que viveu de 1519 a 1690, aparecendo assim num pais de 

(1) Lainé, ob .  cit , 11, pág. 24 e 25. 
('1 Deve notar-se que era corrente entre os eslatutdrios o principio 

expresso pela rórrnula rnobilia personam seguunlur. o que equivalia prhii- 
Carnente a considerar os bens m6veis s i l o s  n o  domicílio do  propRetBrio e a 
regê-los pela sua  lei pessoal. Este principio não  era, porém, absoluto. como 
a seu  tempo veremos, havendo muitos c a s o s  em que a o s  bens móveis. 
quando considerados individualmente. ufi singuIi. s e  aplicava a lei da sua  
altuaçio real (Vide Lainb, ob. cit., ii, p b g  225 e seg . ) .  

ao 



fortes tradicões feudais e numa província que. se tinha perdido 
a sua autonomia política, conservava a sua autonomia legis- 
lativa. 

O feudalismo foi, como já dissemos, um regime de fusão 
da soberania com a propriedade, sendo a posse da terra a base 
do poder político e a natural medida da extensão da fdrça obri- 
gatória da lei, que é uma das formas da expressão da sobe- 
rania. A feudalidade conduzia por isso naturalmente ao prin- 
cípio da absoluta e estrita territorialidade das leis, no sentido 
de que a lei só obriga dentro do território em que se exerce o 
poder de quem a formula, mas ai obriga a fodos, quer sejam 
nacionais, quer sejam estranjeiros. E fal era a concepção que 
dominava ainda o direito francês no século xvi ,  à qual Loi- 
se1 (1536-1 617) deu esta fórmula célebre - ies coofumes sonf 
réelles ('). A fórmula significa que, no conflito de leis. os cos- 
tumes, isto é. as ieis locais, eram, em princípio, estrita e abso- 
lutamente territoriais. 

Como regime político, o feudalismo cedera o passo a 
constitul'çao da monarquia absoluta; esta, porém, deixara per- 
sistir o direito local, e o direito local conservava o exclusivismo 
territorialista do direito feudal. 

Mas, se em França, no seculo s v i ,  ainda dominava o prin- 
cipio feudal da territorialidade das leis, também ai se fazia 
sentir a doutrina da escola estatutária italiana. tanto por influên- 
cia dos escritores e professores franceses que, tendo estudado 
nas universidades italianas, a divulgavam em França nos seus 
trabalhos ou a ensinavam nas escolas francesas, como pelo 
estudo das obras dos ~urisconsultos italianos De modo que, 
no meio em que a nova doutrina estatutária apareceu, actua- 
vam dois princípios opostos. o princípio feudal da ferritoriali- 
dade das leis, que conduzia Iògicamenre ao exclusivismo da 
lei local dentro do território para que essa lei fosse promulgada, 
e o principio de jusfiça da escola italiana, segundo a qual cada 
relação jurídica devia ser regulada pela lei mais iusta segundo 
a natureza das coisas. A coexistência dos dois princípios atra- 
vessou, como nota Lainé, duas fases características, primeiro, 
uma fase de aliança, que é anterior a D'Argentré e em que se 
verifica o equilíbrio mais ou menos instável entre êles, e, depois, 
uma fase de subordinagáo, e m  que o principio da realidade das 
leis passa a ocupar o primeiro lugar, dominando sobre o prin- 
cípio da escola italiana. E' esta idea de subordinaçáo que vai 

( ') Loisel, Insfitufes coufurnières, Paris. 1783, liv. ir, tit. iv, re- 
gras 6.0 e 4.'. 0s cosrumes eiam.em .França o que o s  aratufos eram em 
Iralia. Neste pals. cada cidade rinha o seu esfaruro; em Fran~a .  cada provin- 
cia tinha o seu costume. Era, pois, aos conflitos entre os diversos cootii- 
mes provinciais que o s  esratutdrios franceses referiam naturalmente o seu 
estudo dos conflitos de leis (Vide Laurent, ob. cit., n.- 278). 

dominar a doutrina francesa, como ela aparece na obra de 
D'Argentré ('1. 

b )  Sistema de D'Argenfr.4 ( e). Começa D'Argentr& (3)  por 
declarar o seu rompimenro com a escola italiana, represenfada 
por escritores escolásticos, tão fortemente embaraçados no meio 
das suas distinçdea, das suas autoridades e dos seus textos 
romanos, que apareciam como mesfres incertos, que deixavam 
os leitores ainda mais incertos, - und fif 'rf incerfi magistri 
inceríiores lecfores dimiffanf. 

A sua separação náo era, porém. absoluta, pois aprovei- 
faria da escola italiana as soluções já aceitas pela prática e 
pela jurisprudência. O rompimento era relativo ao princípio 
dominante e ao método de organização da doutrina. 

O seu principio foi a rerritorialidade das leis como regra, 
e o seu método foi a classificação de rodas a s  leis em estatutos 
reais e em estatutos pessoais, representando os primeiros a 
aplicaçao do principio da territorialidade e constituindo o s  
segundos uma excepçao ao mesmo princípio. 

«Daí, escreve Lainé, u m  sistema nóvo e muito slmples, 
formado dêsres dois termos: 1.O As leis sao, em geral, estrita 
e absolutamente terriroriais; todo o costume deve limitar-se ao 
seu terrirório; todo o costume é soberano dentro dos limites 
do seu território. 2.0 Excepcionalmente, algumas leis são rela- 
tivas, isto é, não se referem senão a certas pessoas e são ex- 
territoriais, sendo aplicáveis a estas pessoas mesmo fora do 
território. E' uma distinçáo única substituida às numerosas 

(1) Como se  verá na seqiiéncia do texlo. a doutrina esiatutbria de . 
D'Argeniré baseou-se no princípio da territorialidade das leis e revestlu a 
'forma da classi8cação de todas as  ieis em estatutos reais e pessoais, com 
predominio do estatuto real, seguindo assim uma orientação muiro dilerente 
da doutrina estatutária Italiana. que apenas se propunna determinar em cada 
caso a lei mais justa para regular a s  relaçbes jurldicas, e para a qual a classi- 
ficaçao dos estatutos em estaturas reais e pessoais apenas representava um 
elemento de determinação da lei que devia ser aplicada As duas escolas 
náo s e  sucederam, porém, bruscamente. sendo 56  no século Xvtli, como vere- 
mos. que o sistema de D'Argenlr.4 conseguiu dominar a doutrina geral, e 
aparecendo, como meio de rrans!çáo entre a teoria ifaliana e a teoria de 
D'AraenrrL o sistema do iurisconsulto francês Guv Coouil1e (1623 a 1603). 
o qudl. como D'Argeniré. acsitou a cldssiflca~áo K&ral das leis ein esiatutos 
real5 e esrarutos pcsssals. mda iinpiignou, coiiira 2.sre lurisconsulio. o prin- 
cipio da absoluta territorialidade dasleis. e ensinou que. para qualificar um 
estatuto de pessoal ou real, s e  devia atender a intenção de quem o tinha for- 
mulado. aproximando-se, sob êsses dois ponios de  vista, da orientação 
da escola italiana (Vide. Lainé, ob. cit., pág 297 e seg.; Laurent, ob. cit., 
Pág. 308 e seg ). 

( 2 )  Lainé, ob cit., pág. 310; Laurent, ob. cir., pág 389; Von Bar, ob. 
cit., 5 20; Anzilotti, Corso di lezzioni, ptíq. 26: CaleIianf, ob.  clt.. p i g .  443. 

( I )  D'Argentré expb3 a sua doutrina numa dissertação rnrirulada De 
sfalutis personalibus ef  realibus, que sc lê na obra Ber tmdi  Argenrraei, 
@edonemis ~rovivciae ~raesidis .  Cornmenfarii in wfrias  Breionum feges. 
%u ~onsu&udines geierales aflfiquissimi ~ u c a f ú s  Brifanniae, Des dõna- 
tions, Art. cc\iri, glosa 6 j EdiçBo de Paris, 1621 ). 



divisões e subdivisões da doutrina italiana. E' a divisão dos 
estatutos em estatutos reais e eStatUtos peSS0aisn. 

«Mas, acrescenta o mesmo escritor, D'Argenlré não s e  
limita a dividir todas as  leis em leis reais e leis pessoais. Quere 
que um dos ramos desta divisão esteja subordinado ao outro. 
como uma regra de excepção à regra principal. Julgou-se obri- 
gado a admitir estatutos pessoais; era a parte da doutrina 
Iraliana, que nas úitimas palavras do seu preâmbulo lhe parecia 
impor-se como recebida na prática e na iurisprudência. Mas, 
como os estatutos pessoais estão em contradiçáo com a sobe- 
rania dos costumes, entende que, embora êles tenham o seu 
lugar, este deve ser muito modesto> ( I ) .  

Tais sáo a s  linhas gerais da doutrina de D'Argentré: a ter- 
ritorialidade como regra, a divisáo das leis em reais e pessoais, 
a subordinação Iógica do estatuto pessoal ao estatuto real. 

O papel secundário que, no sistema, desempenha o esta- 
tuto pessoal aparece claramente na esfera de acção que aí s e  
delimita a cada uma das espécies de estatutos. 

Estafutos pessoais são apenas os que organizam uma 
capacidade ou uma incapacidade geral, deixando de o ser 
todos aqueles que estabelecem uma incapacidade particular 
para fal ou tal acto, e designadamente aqueles que estabelecem 
uma incapacidade relativa a bens imóveis. 

Em harmonia com êste critério, são pessoais: o estatuto 
que fixa aos vinte anos na Bretanha e aos vinte e cinco anos 
em Paris a idade da maioridade e da capacidade civil; o que 
priva a mulher casada do poder de conirarar e de se obrigar, e 
declara nulos o s  seus actos ; o que fere de incapacidade a s  
pessoas colocadas sob o poder de outrem; o que submete o s  
filhos à autoridade paterna; o que se refere à Iegitimaçáo ('). 

Quanto aos estafutm reais, são assim considerados não 
s ó  o s  que se  referem directa e exclusivamente aos imóveis, e 
D'Argentré integra nessa categoria o s  que se  referem a partilha 
da herança por cabeça, [por estirpes ou por qualquer outro 
processo, o s  que regulam as diferentes espécies de doações e 
os que fixam a quota disponivel, mas também o s  que têm simul- 
tâneamente em vista as  pessoas e as coisas e que por isso s ã o  
esfafutos rnixfoa ( 3 ) ,  OS quais formam cinco categorias : 1 ." o s  
que, referindo-se aos imóveis, também atendem à condição das 
pessoas, como é, por exemplo, o que prescreve a igualdade 
na partilha dos bens nobres, quando o s  sucessiveis são plebeus ; 
2 . O  os que se referem as pessoas, mas em razão dos seus bens 
imóveis, como sáo os que estabelecem impostos; 3 os que 

(1) Ob. cit., pág. 316. 
(2) Lainé. ob. cit., pag. 328. 
t 3 )  Corno se v@, D'Argentré admite, a l im d o  eslalufo real e d o  estatuto 

pessoal, o esfaluto mixlo. mas êste não passa de uma variante do estatuto 
real e de um meio de restringir a esfera de acçao do estatuto pessoal. 

regulam a capacidade das pessoas, tendo em vista a alienacão 
dos imóveis, como O que proibe 21 muIher casada legar os imó- 
veis a seu marido, o que proibe aos canjuges doarem-se um a o  
outro bens imóveis durante o casamento, e o que proibe ao 
menor alienar os seus imóveis ; 4 . O  o s  que determinam o estado 
das pessoas, mas ao mesmo tempo e, como conseqtlência, 
concedem direitos sobre os  bens, como o que regula ã legitima- 
ção, sempre que desta resulta direito a bens; 5 . O  o s  que modi- 
ficam a capacidade das pessoas num ponto especial e quanto a 
um acto particular, sobretudo se ao mesmo tempo se trata da 
alienaçao dos imóveis. 

Posta assim em relêvo a subordinaçáo do estatuto pessoal 
ao estatuto real, o que aliás deriva de a territorialidade ser a 
regra e a exterritorialidade ser urna excepção, vejamos como 
D'Argentré fundamentava o seu sistema. 

O princípio da territorialidade do estatuto real baseia-o na 
necessidade de defender o direito particular de cada uma das 
províncias que gozavam de autonomia legislativa, e na razáo 
feudal da identificação da soberania com a posse da terra,. 
chegando a aflrmar que a pretenção de um legislador estender 
a s  suas leis para fora do seu território era uma verdadeira usur- 
paçáo, uma espécie de roubo. 

A exterritorialidade do estatuto pessoal, só contradi- 
zendo-se, D'ArgentrC pôde explicá-la+ Essa explicação, segundo 
se  infere da sua obra, encontra-se na natureza das coisas, 
sendo uma exigência da jusfiça, pois que é natural e é justo 
que a condição das pessoas, uma vez fixada pela lei do seu 
domicílio, deva manfer.se em toda a parte. Esta explicação 
está, porém, em contradição com o princípio de que as leis são 
por si mesmas estritamente territoriais, pois, se  assim fosse, 
a sua aplicação exterritorial, em vez de jusfa, seria injusta. 
E semelhante contradiçao lógica tinha de desaparecer, ou man- 
tendo-se o princípio e explicando-se a excepção, náo por uma 
razáo de justiça, mas por uma razao de interesse ou de cortesia, 
o que fez a escola estatutdria holandesa do século xvIr, ou 
pondo de lado o princípio e substituindo-o por outro que melhor 
pudesse presidir à resolução dos contliros de leis, o que fize- 
ram as escolas da comunidade de dlrelto. 

c) Destino da escofa francesa. Foi vária a sorte da dou- 
trina de D'Argenrré no espaço e no tempo. 0 s  meios scientí- 
ficos onde. na &oca do seu aparecimento, era cultivada a teoria 
dos conflitos de leis, eram a Itália, Franca. Bélgica, Holanda 
e Alemanha. 

Os jurisconsultos italianos conservaram-se fiéis a escola de 
bártolo, ficando estranhos ao sistema de D'Argentré. 

Em França, continuou a predominar a doutrina italiana até 
princípios do século xrrir. sendo pequena até então a influência 
da doutrina D'Argentré. a qual, mesmo quando aceita nessa 
época. o foi com modificações derivadas da escola italiana. 



Diferente foi o seu sucesso na Bélgica e na Holanda. O meio 
era propício a sua adaptação, obteve aí imediatamente aco- 
lhimento favorável, assumiu mesmo um carácter mais nitida- 
mente territorialista, até que, no último têrço do  siculo x\-ri, 
perdeu o s  últimos elementos que ainda conservava da escola 
italiana, e s e  transformou numa escola estatutária independente, 
a escola holandesa, de que vamos já falar. 

Na Alemanha, a doutrina de D'Argentré s 6  se  tornou conhe- 
cida em meiados do século xvir, e s ó  obteve a plena adesão 
dos escritores nos fins do mesmo século. Até aí preponderou 
a doutrina italiana (I). 

83- I11 - Escola Holandesa (9). O sistema de D'Argentrê 
foi rapidamente assimilado pelos jurisconsultos dos Países Bai- 
xos. Este sucesso rápido encontra a sua explicação nos senti- 
mentos feudais e no sentimento de independência que animavam 
a s  províncias que constituíam êsse Estado. E o meio foi favo- 
rável, não s ó  a sua aceitação, mas alé ao  seu desenvolvi- 
menfo, fornando-a mais acentuadamente territorialista, e por 
fim a sua !ransformaçt?o numa nova escola estatutária autó- 
noma, a escola holandesa, constituída pelas doutrinas de Paulo 
Voet (1619-1677) ( I ) ,  Ulrich Huber (1636-1694) (') e Joáo Voet 
(1647-1714) (9). 

Como a escola francesa, a escola holandesa admitiu, alem 
de estatutos mèramente reais e de estatutos mèramente pes- 
soais, estatutos m i x b ,  mas fez do estatuto mixto um conceito 
diferente, identificando-o com as  leis de forma dos actos iuridi- 
cos, reconhecendo competência h lei do lugar da celebração dos  
mesmos actos. pela aceitação do velho adágio locus regi1 acfum. 

Deve-se a Paulo Voet a nova concepção do estatuto mixto. 
A lei de forma era para éle um estatuto mixto, por participar 
simultâneamente do estatuto real e do estatuto pessoal: do  
estatuto real, emquanto a lei de forma de um lugar obrigava a 
todos que aí praticassem actos : e do estatuto pessoal, emquanto, 
uma vez observada na pratica de um acio, se  tornava extensiva 
aos bens situados em qualquer lugar. Numa formula expres- 
siva, poderia traduzir-se a idea de Paulo Voet por estas pala- 
vras: a lei de forma ou estatuto mixto é de competência terri- 
toriat e de efeito exterritorial. 

('1 Vide em Lainé, ob. cir., i. pág. 338 e seg.. a indicação dos suces- 
sores de D'Argentré ?os diversos paises. 

('1 Vida: Laine, ob. cit., ir, pdg. 95 e seg.; Laurenl, ob. cit., pag. 428 
e seg.: Catellani, ob. cii., pag. 450 e seg.: Weiss. Traje, [ r i .  pág. 33. 

[ 3 )  De Stafutia. Bruxelas 1713, e Mobilium ef immobilium nafura 
(Utrechr, 1714). 

(') De confficfum legum diversarum in diversis imperiis. estudo 
inserro no tom. 111, liv. i. iit. ir1 da obra Pmelecfiones juris civilis. 

( = )  De Sratutis. dissertação que constilui a segunda parle do tilulo lv 
do livro i do seu Commentarius a d  Pandectas (Haia, 1734). 

Ainda como a escola de D'Argentré, a escola holandesa 
estabelece como princípio fundamental o princípio da terri- 
torialidade das leis, mas, mais lógica do que D'Argentré, con- 
sidera todos a s  leis como juridicamente territoriais. Consi- 
derado no seu rigor jurídico, o principio é absoluto, não admite 
excepçáo alguma. Mas, s e  é êste o rigor de direito, o surnrnum 
jus, por interesse próprio ou por cortesia para com os outros 
Estados, pode o Estado reconhecer a aplicação exterritorial do 
estatuto pessoal e a eficácia exterritorial do estatuto rnixto. 

E assim. a escola holandesa determinou, com rigor, a s  
bases lógicas da doutrina estatutária, como a concebera D'Ar- 
gentré. as quais se  resumem nestes dois princlpios: o princípio 
da territorialidade das leis, fundado na soberania dos costumes; 
e o principio da cortesiá internacional-comitas geníium, que 
explica a s  excepções a o  pnrlcípio da territorialidade. 

A teoria da cortesia internacional, que foi esboçada por Paulo 
Voet, desenvolvida por Joáo Voet e seguida por Huber, que cons- 
tituiu o traço fundamental da doutrina holandesa, e lhe deu um 
lugar aparte na história das doutrinas estatutárias, foi também a 
teoria que definiu Iogicamente o verdadeiro alcance da aplicagão 
exterritorial das leis em face do principio da absoluta territoria- 
lidade das mesmas leis. Em verdade, s e  a lei é por si mesma 
teiriforial, a sua aplicagão exterritorial não pode assentar na 
razão jurídica, mas apenas basear-se numa concessão graciosa 
dos Estados estranjeiros aue consentem na sua aplicação. 

Ainda a escola holandesa formulou o principio de Que 
devem ser considerados súbdi~os de um Estado todos aqueles 
que se  encontram dentro do seu território, quer aí s e  tenham 
fixado de modo definitivo. quer aí tenham apenas uma residên- 
cia temporária. Éste princípio-foi formulado por Huber. Pelo 
que respeita à resolução dos conflitos de leis, êste nbvo prin- 
cipio não era mais que uma variante do princfpio da territo- 
rialidade das leis, aliás também aceito por Huber, comocaceitou 
o princípio da cortesia internacional. 

A escola holandesa não exerceu influência apreciável na evo- 
lução doutrina1 da teoria dos conflitos de leis na Europa continen- 
tal. Apenas a escola estatutária francesa do século XVIII  apro- 
veitou o princfpio da  cortesia internacional como elemento de 

.ampliação da exterritoriafidade das leis, como em breve veremos. 
Foi, porém, intensa a sua influência na formação e modo 

de ser da teoria dos conflitos de leis da escola anglo-americana, 
de que adidnte falaremos e cuias linhas fundamentais s e  infor- 
maram na doutrina holandesa. 

84- [V- Escola francesa do século xi-~rr (I). Como dis- 

(1)  Vide: Laine. ob. ci!. I, pdg 413 e seg.. e ri .  pág. 6 e sey.: Lauwnt. 
- ob. cit.. p6g. 484 e seg.; Von Bar, ob. cit., 3 2O.O: Weiss, hit.4, 111. p8g. 40. 



semos, s ó  em princípios do século xvirr o sistema de d'Argentré 
conseguiu dominar a doutrina dos conflitos de leis em França. 
Não a dominou, porém, por completo, sofrendo modificações im- 
portantes, que, bem pode dizer-se, imprimiram a teoria dos esta- 
tutos a fisionomia de uma escola nova, a qual aproveitaria ele- 
mentos de todas a s  outras escolas esbtutárias, associando 
dados por vezes contraditórios, para corresponder a s  exigências 
do  tempo, e revelando-se mesmo assim, e até por isso, insufi- 
ciente, e estabeleceria a fransiçzo para novas teorias. que, ira- 
çando a o  problema dos conflitos de leis mais largos horizontes, 
formulassem princípios de maior justiça na sua resolução. 

A nova escola é representada por três nonies - Froland 
(morto em 1746) (I),  Boullenois (1680-1762) (') e Bouhier 
(1673-1746) (s), e é informada pelos princípios sobre que assen- 
tava o sistema de d'Argentré - a  classificação dos estatutos em 
reais e pessoais, a territorialidade das  leis como regra, e a idea 
de justiça como base da exterritorialidade do estatuto pessoal. 

Mas a classificação bipartida dos estatutos ou e abando- 
nada, quando se  trata de caracterizar certas leis em particular, 
ou é forçada e ampliada, para aí s e  enquadrarem leis que Iògica- 
mente não podia abranger; o princípio da territorialidade res- 
tringe-se diante do desenvolvimento da idea da exterritorialidade 
das leis; e 8 idea de justiça como base da exterritorialidade das  
leis associa-se a idea de cortesia internacional, como se  a s  duas 
ideas não fossem heterogéneas e pudessem coordenar-se num 
sistema lógico de resolução dos conflitos de leis. Tudo isto s e  
verifica na análise das doutrinas de Froland, Boullenois e 
Bouhier. 

Em primeiro lugar, a divisáo dos estatutos em reais e pes- 
soais, aceita como princípio, foi ora abandonada, ora ampliada, 
ora forcada, para corresponder as exigências da razão juridica. 

Em verdade: a classiílcaçáo umas vezes é abandonada, 
procurando, por exemplo, Froland determinar a lei reguladora 
do  apanágio ou do direito de sucessão do cônjuge sobrevivo 
sem s e  preocupar de saber s e  tgl lei era real ou pessoal; outras 
vezes é ampliada, com a admissão de estatutos mixtos, com a 
natureza de leis a o  mesmo territoriais e exterritoriais, o que 
representava uma verdadeira impossibilidade lógica ; e outras 
vezes 6 forçada, para aí ihcluir leis que s ó  artificialmente 
podia abranger, bastando lembrar que Bouhier considerou esta- 
tutos pessoais a s  leis de forma. 

. - . . . -. - -- 

(~ari;i,'1729). 
(2) Dissertations sur le8 questiona qui ~aissenf  de Ia confrariéfk de: 

lolx e1 de8 coutrrmes (Paris. 1752) e Traitt de Ia personalifé ef de Ia réalite 
de* loix. coufumes et statuf;~ (Paris, 1766). 

(9 Ob?ervaiions sur ia Coutume du Ducht de B o u ~ ~ o ~ R ~ ,  nas 
Oeuvres delurisprudence de Bouhier (Diion, 1787). 

O princípio da territorialidade das leis, que era o principio 
basilar do sistema de D'Argentré, se  foi primordialmente aceito 
por Froland, Boullenois e Bouhier, foi contraditóriamente aban- 
donado por Bouhier, que sustentou por fim a doutrina de que, 
na dúvida sobre s e  um estatuto era real ou pessoal, devia ser 
considerado pessoal, e não obstou a que s e  produzisse o alar- 
gamento d o  estatuto pessoal a ponto de Lainh poder escrever: 
a A  classe dos estatutos pessoais, tão restrita a principio, no 
sistema de D'Argentré, foi aumentada, no século xvrr, por 
certos autores holandeses ou belgas. e atingiu, por fim, quási 
inteiramente, nas obras de Froland, Bouhier e Boullenois, a 
extensão que lhe assina a natureza das coisas » (L). 

Ainda a escola francesa do século svxir modifica o sis- 
rema de D'Argentré no que respeita a o  fundamento da exterri- 
torialidade das leis. 

D'Argentré limitava muito as excepções a territorialidade. 
mas, quando as  admifiú, fundava-as numa razão de iustiça. 

A escola holandesa, como dissemos, substituiu Iògicamente 
a idea de justiça a idea da cortesia internacional. como funda- 
mento das excepções a territorialidade das leis. A escola fran- 
cesa do século srilr, como D'Argentré, fundou a exterritoriali- 
dade das leis nas exigências da razão e da justiça, mas. com o 
flm de promover o progresso dessa exterritorialidade, associou 
à idea de justiça a idea de cortesia, como mais um morivo 
para a justificar. A,associação era impossivel, pois a justiça é 
necessidade e a cortesia é Faculdade, mas o espirito que 
impelia para essa associação era manifestamente a tendência 
de aproximar a extensão da exterritorialidade das leis das 
exigências da vida real, invocando-se a o  mesmo tempo a 
justiça e a cortesia internacional para melhor justificar a aplica- 
ção das Ieis fora do Estado legislador. 

Tal foi a escola francesa do século xrrrr. Foi evidenfe- 
mente numa escola de fransiçdo A classificação das leis 
em reais e pessoais prevalece, como princípio, mas, em casos 
parhculares, era abandonada, ampliada sem lógica ou forçada, 
para que o s  representantes da escola pudessem resolver todos 
os  conflitos de leis que a sua época oferecia à observação luri- 
dica; o princípio da territorialidade das leis continua a ser 
afirmado teòricamente, mas tem de ceder progressivamente 
diante do alargamento da categoria das leis pessoais, até que 
Bouhier chega, embora conh-adizendo-se, a considerar regra 0 
princípio da personalidade; diante das ideas contraditórias da 
justiça e da cortesia internacional, a escola faz-se ecléctica e 
pretende associar essas ideas. Tudo isto é a revelaçfio nítida 
de que o velho sistema estatutario está tebricamente envelhecido 
para corresponder a s  exigências da razão scientifica e para 

( I )  Ob. cit., 11, pág. 77 



satisfazer a s  necessidades da  vida real, de  que 96 o sustenta 
a força da tradiçáo, e de que s ó  espera que um sistema nõvo, 
scientlficamente mais bem fundamentado e praticamente. mais 
completo, o venha substituir ('). 

85 - A  simples exposição da escola estatutaria francesa d o  
século X V I I I  contém a critica da teoria dos estatutos como ela 
foi organizada por D'Argentré e como foi fundamentada pela 
escola holandesa. 

A crítica da teoria tem de examiná-la nos seus fundamentos 
teóricos e no seu valor prático. 

Encarada nos seus fundamentos teõricos, a teoria dos esta- 
tutos. na sua fórmula francesa do século xri. assentava num 
principio há muito envelhecido e inadequado a snovas  condições 
de existência das  sociedades - o princípio feudal da territoriali- 
dade das leis, e numa contradição manifesta, emquanto baseava 
na justiça a s  excepções a territorialidade das leis. O principio 
feudal da territorialidade das  leis era um principio enveltiecido, 
pois ia de encontro a o  vlnculo pessoal existente entre o Estado 
e o s  seus súbditos que s e  encontram fora do territário e que 
supõe, dentro de certos limites. a exterritorialidade das  leis, e 
estava em conh-adição com a aceitação da idea de justiça como 
razão da exterritorialidade das  leis, por isso que, s e  a lei é por 
essência territorial, a sua aplicação exterritorial não podia Iògi- 
camente fundar-se numa razão juridica. sendo evidente que esta 
s e  confundia com a territorialidade. 

A escola holandesa evitou a contradição, mas fê-lo propu- 
gnando o novo princípio da cortesia internacional, que vinha 
tirar todo o carácter obrigatório à exterritorialidade das leis, 
deixando-a a o  arbítrío do Estado, segundo o conselho do seu 
interesse ou da sua benevolência, apoio inteiramente falível 
perante a necessidade das  relações internacionais de carácter 
privado, que, sendo indispensáveis à vida dos povos civilizados, 
precisam de desenvolver-se sob a protecçáo do direito e náo se  
encontrarem à mercê de uma benévola tolerância. Quere dizer, 
a escola holandesa levou as suas últimas conseqüências e por 
isso agravou o princípio da territorialidade das leis. 

h escola francesa do século xviii, emquanto aceitava o 
sistema d e  D'Argentré, tinha o s  mesmos defeitos que êste sis- 
tema e, emquanto procurou associar a idea de  justiça com a 
idea de cortesia, para basear a aplicação das  leis estranjeiras, 
caiu numa nova contradição, a contradição dos eclécticos, que, 

(0  No estudo que acabamos de fazér ,  seguimos quási aempre o tra- 
balho profundo de Lainé sobre a história da teoria dos eslatutos. Quási 
por completo impossibilitados de ler a s  obras dos iurisconsultos estatutdrios, 
tivemos de nos socorrer d a s  investigaçóes do eminente escriror francês, 
cuia obra goza no mundo scientifico da maior autoridade. 

sem critério independente, procuram harmonizar critérios incon- 
ciliáveis. 

A escoIa italiana, não baseando o s  seus trabalhos sobre o 
princípio da territorialidade das  leis e fundando a sua exterrii* 
rialidade num princípio de justiça, fica naturalmente ao  abrigo 
das críticas formuladas a s  escolas que lhe sucederam. Faltava- 
-lhe, porém, um critério seguro de  orientação, dominando-a 
apenas uma infuiçao de justiça na determinaç80 das  leis que 
deviam limitar o seu alcance a o  território ou aplicar-se fora 
dêste. Pode dizer-se, contiido, que a escola italiana e6boçou 
elementos que doutrinas muito posteriores viriam desenvolver e 
esclarecer, para o s  integrar num sistema verdadeiramente scienti- 
fico acérca da  resolução dos conflitos de leis. Foram êsses 
elementos a primeira inturção da comunidade de dimifo, pela 
aplicação a cada relação jurídica da lei indicada pela -nalureza 
das coisas, o que equivale a dizer pela nafureza das relações 
jurídicas. Êsses elementos apareceram dignificados no sistema 
de Savigny, em torno do qual tem girado toda a tenovação 
scientífica da  teoria dos conflitos de leis. 

Praticamente, a teoria dos estatutos, na  sua fórmula fran- 
ceka e holandesa. revelou-se, como nota Despagnet (1). avaga,  
insuficiente e demasiadamente absoluta,. Vaga, pois, pela sim- 
ples referência de  um estatuto a s  pessoas ou as coisas, era 
dificil afirmar se esse estatuto era pessoal ou real, já que é raro 
que o legislador não fale a o  mesmo tempo dos bens e das pes- 
soas, tornando-se temerário procurar a sua intenção para saber 
s e  o objecto principal da  disposição s ã o  a s  pessoas ou o s  bens 
e ficando, porisso, aberto largo campo a o  arbítrio na solução 
dos conflitos de leis. Insuficiente, pois h& relações juridlcas 
complexas que apresentam pontos de contacto com várias legis- 
lações e cuja Lei reguladora não pode determinar-se com a 
simples distinção entre estatutos pessoais e estatutos reais, 
declarando o s  primeiros exterritoriais e territoriais o s  segundos. 
Torna-se necessário um sistema de princípios que atenda a 
todos o s  elementos da relação jurídica, para conduzir a uma 
solução justa, como acontece, por exemplo, com um contrato, 
onde é indispensável atender a capacidade das  partes, aos  
efeitos da  convençúo, e a s  formalidades externas, pois pode a 
justiça exigir que s e  aplique a cada um dêsses elementos uma 
legislação diferente. Por fim, demasiadamente absoluta, pois 
integrava nos dois estatutos pessoal e real disposições que não 
se  referem imediatamente as pessoas ou aos  bens, como sP0 
a s  disposições respeitantes a forma externa dos actos e à inter- 
pretaçáo dos contratos, que rigorosamente deviam ficar fora 
da classificação. E a verdade de tudo isto reveIa-se claramente 
na forfura por que passou a classificaçáo dos  estatutos, para a 

(') Ob. cil., n.' 93. 



adaptar a s  exigências práticas, como verificamos na análise da 
escola francesa do século xrIri. 

Na escola italiana, embora menos intenso, t.ambém apare- 
cera o mesmo defeito, pois também 16 apareceu a distinção 
dos estatutos em reais e pessoais, se  bem que como um dos ele- 
mentos de deferminação da lei competente e sem carácter abso- 
luto. Além de que, faltando a essa escola um critério seguro 
de orientação, a prática perdia-se num labirinto empirico de 
disfinçóes e subdistinçóes, textos romanos e citações de autores, 
o que necessariamente produzia a confusão na resoluçao dos 
conflitos de Ieis, como aliás é fatal quando a prática do direito 
não tem a guiá-la princípios certos de sciência jurldica. 

Abalada nos seus fundamentos teóricos e condenada pelos 
seus resultados práticos, devia naturalmente a teoria dos esta- 
tufos ser substituída por novos princípios doutrinais que melhor 
correspondessem Bs exigências do espírito scientífico e melhor 
satisfizessem as necessidades práticas. 

Só-Se bem que, pelo envelhecimento dos seus princípios 
ou pela insdficiência dos seus critérios práticos, a teoria dos 
estatufos tivesse o natural destino evolutivo de ser substituída 
por teorias progressivas que fossem mais firmes nos seus fun- 
damentos e mais seguras nas suas aplicações, a sua elaboração 
doutrina1 de cinco séculos sôbre o facto real dos conflitos de Ieis 
foi de Inestimável valor para a formação e progressos da sciên- 
cia do direito infernacional privado, deixando resulfados, que 
a verdade histórica manda registar. Esses resultados, que a s  
escolas novas receberam a beneflcio de inventário, mas que 
Ihes trouxeram valiosa riqueza scientlflca, revelam-se sob três 
pontos de vista. 

Em primeiro lugar, a teoria dos estatutos não s6 deu foros 
de sciência ao direito internacional privado, mas lixou a solu- 
cão de muitas questóes das mais importantes em matéria de 
conflitos de leis. E assim, deixou regras definitivas: a) sóbre 
a lei reguladora do estado e capacidade das pessoas, atribuindo 
competência à lei pessoal, discutindo-se ainda se a lei pessoal 
deve ser a da nacionalidade ou a do domicílio, mas já se não 
discutindo que aqueies factos dependem da lei pessoal; b) sóbre 
a lei reguladora do regime dos bens imóveis, definindo a 
competência da lex rei sifae; c) sôbre a lei reguladora da forma 
externa dos actos, formulando o adágio locus regif acium, 
isto 4, aceitando a competência da lei do lugar da celebração; 
d) sôbre a lei reguladora dos efeitos volunfários dos actos 
jurídicos, afirmando, por obra de Dumoulin, o princpio da 
autonomia da vontade e reconhecendo competência a lei esco- 
lhida pelos agentes dos mesmos actos; e )  e sóbre a forma do 
processo, decidindo-se pela competência da lex fori. 

Em segiindo lugar, agitou e discutiu a maior parte das 
questdes que constituem o objecto do problema dos conflitos 

de leis. Recordaremos, por exemplo, a quesfáo da lei regula- 
dora do regime de bens no casamento, que foi entre o s  esta- 
tutários a famosissima quaestio, sábre a qual se gastaram rios 
de tinta, e a questão da lei reguladora das sucessões. sôbre a 
qual formulou a s  duas soluçóes da competência da lei pessoal ' 

do autor da herança e da competência da lei da situação dos 
bens, em volta dos quais têm andado e ainda andam a doutrina 
e o direito positivo. 

Por fim, a escola italiana e a escola francesa legaram às 
escolas modernas o conceifo de justiça na aplicação das leis 
esiranjeiras e êsse conceito conduzia naturalmente ao conceito 
fecundo da comunidade de direifo, sóbre que as  mesmas 
escolas assentam a sua doutrina ( I ) .  

87-Num livro de combate e de critica por vezes incle- 
mente. tentou Vareilles-Sommières mostrar a insuficiência e 
a falta de originalidade das douírinas modernas sóbre a resolu- 
ção dos conflitos de leis, assim como restaurar a teoria dos es- 
tatutos, que, a seu ver, tinha sido aceita pelas teorias posterio- 
res no que elas apresentam de verdadeiro e aceitável ( e ) :  podendo 
a sua doutrina denominar-se teoria neo-esfafutdris. 

Reduz o autor a teoria estatutária aos seis seguintes 
principios : 

1." As leis de um Estado regem uniformemente a conduta 
de todas as pessoas, nacionais 6u estranjeiras, que se encon- 
trem dentro do território do mesmo Estado. 

2.O Em geral, a s  leis de um Estado náo regem, fora do 
território dêste Estado, a conduta de qualquer pessoa, seja 
nacional ou estranjeira. 

3,' As leis sôbre a estado e capacidade acompanham as  
pessoas e devem ser-lhes aplicáveis em toda a parte. 

4." O s  bens móveis são regidos pela lei do domicilio do 
proprietário, sob o ponto de vista dos direitos de sucessão e 
sob o ponto de vista do direito de preferência. 

5 . O  As leis supletivas ou interpretativas de um Estado não 
se  aplicam aos actos realizados no seu território quando as 
partes manifestem, expressa ou tacitamente, a intenção de 
adoptar a s  leis de outro Estado. 

6 . O  A forma externa dos actos k regulada pela lei do 
lugar da sua celebração, 

Só o s  dois primeiros são prbpriamente, como o autor con- 
fessa, verdadeiros princfpios, isto é, regras gerais. O s  demais 
são excepções aos dois primeiros ou excepçóes às  excepções. 
embora bastantemenre importantes para s e  poderem formular 
como principios. 

( I )  Vide: Laurent, ob. cit., pdg. 697 e seg.; Lainé, ob. cit., pAg. 24 e seg.  
( a )  La synthese du droiinfefnationalpri~d (Paris. Pichon, Sucesseur) 



Os dois principios fundamentais representam a dupla mani- 
festação da idea da territorialidade das leis, a qual s e  traduz 
na proposição de que a s  leis obrigam universalmente dentro 
do território do Estado e deixam de ser obrigatórias fora do 
mesmo território. 

O primeiro princípio justifica-o Vareilles-Sommières dizendo 
que o Esfado pode. e até deve, impor legitimamente as  suas leis 
a todos o s  que se  enconfrem no território, pois que o s  estran- 
jeiros, que entram no territbrio do Estado, fazem parte, embora 
momentâneamente, da sociedade civil aí existente, se  bem que 
não deixem de ser membros da sociedade civil a que perten- 
ciam exclusivamente até aí, e, sendo membros da sociedade 
local, devem sujeitar-se a iodas a s  condições desta sociedade e 
obedecer a todas a s  leis que a regem, e acrescentando que o 
Estado quere efectivamente impor a s  suas Ieis aos estranjeiros, 
pois a verdade é que o Estado ou estabelece regras gerais 
aplicáveis a nacionais e estranjeiros. ou, quando admite a apli- 
cação de leis estranjeiras, tornam-se estas parte integrante da 
legislação que a s  tolera, Assim justificado o princlpio. deter- 
mina o autor o seu aIcance. e .é que os actos celebrados num 
Estado em harmonia com as suas leis devem ser válidos em 
relação a todos o s  ourros Estados, assim como quando nulos, 
por contrários a essas leis, nulos devem ser considerados em 
toda a parte. 

O segundo prhcipio apoia-o Vareilles-Sommières no duplo 
motivo de que o Estado não pode executar as  suas leis contra 
os nacionais que se encontrem dentro do território de outros 
Estados, porque a isso se opõe o princípio da independência 
mútua dos Estados, e de que, embora o direito internacional 
público nao obste a que um Estado torne as  suas leis obriga- 
tórias para os  seus nacionais que se  encontrem em país estran- 
ieiro e os sujeite quando voltem ao país as conseqüências do 
não cumprimento dessas leis, como acontece designadamente 
em matéria de estado e capacidade, em geral não deve o Estado 
proceder por essa forma e, na dúvida, não deve crer-se que 
assim o quisesse fazer, já porque ordinariamente o Estado se  
desinteressa por completo dos actos que os seus nacionais pra- 
ticam no estranjeiro, já porque seria impossível em muitos casos 
aos seus súbditos conformarem-se com a s  leis nacionais, já 
porque a maior parte das leis têm a sua razão de ser nas cir- 
cunstâncias geográficas ou sociais e portanto são impróprias 
para meios diferentes daqueles em que foram promulgadas. 

Tentou assim Vareilles-Sommières defender com razóes 
novas a feoria dos estatutos e reabilitá-la como a verdadeira 
doutrina de resolução dos conflitos de leis. Parece, porém, que 
semelhantes razões não têm a força suficiente para operar a 
ressurreição da teoria já abandonada pela generalidade dos 
escritores. 

A afirmação de que o Estado pode e deve aplicar aos 

estranjeiros as  suas leis, porque o s  estranjeiros que entram no 
território se tornam membros da sociedade civil local, sem dei- 
xarem de pertencer a sociedade constituída pelo Estado de 
origem, poderia significar que O indivíduo pode ter duas naciona- 
lidades, o que é decididamente contrário a teoria da nacionalidade 
como elemenfo de diferenciação entre nacionais e esbanjeiros 
e como meio de ligação entre o indivíduo e um determinado 
Estado e em harmonia com a qual o s  Estados modernos, dada 
a sua indepêndencia e solidariedade, devem considerar o s  
súbditos dos outros Estados como pessoas eskanjeiras, para 
o efeito de não estorvarem o cumprimento dos seus deveres 
para com o Estado de origem e para reconhecerem a s  suas leis 
quando estas sejam a s  mais adequadas para tomar justo o re- 
gime jurídico das relações internacionais. Semelhante aflrma- 
ção náo passa do exagero de uma idea justa. e é que os estran- 
jeiros devem subordinar-se a um certo número de leis do Estado 
local, que são aquelas que organizam a ordem pública local e 
que obrigam igualmente nacionais e estranjeiros. 

Não é mais procedente a afirmação de que o Estado quere 
que a s  suas leis se apliquem tanto a nacionais como a estran- 
jeiros, por a s  mais das vezes as formular de um modo genérico 
e por isso tanto para nacionais como para estranjeiros e. quanbo 
tolera a s  leis esrranjeiras, estas s e  integrarem na Iegislago 
nacional. A verdade é que os Estados admitem muitm vezes, 
expressa ou tàcitamente, as leis estranjejras, e que embora, em 
regra, o façain por iniciativa própria, a sua vontade é deter- 
minada pelas exigências da vida internacional, p e b  respeito da 
autonomia dos outros Estados e pela convicção de que a terri- 
torialidade das leis é incompatível com a s  exigências da comu- 
nidade internacional. As leis estranjeiras integram-se no sistema 
jurídico nacional no sentido de participarem da sua farça obri- 
gatória, mas quem as faz e modifica são o s  1egisladores.dos 
outros Estados, porque são êles os  reconhecidos como compe- 
tentes para organizar a s  leis de protecção dos seus nacionais 
ou dos domiciliados no país. 
0 que resta do primeiro princípio e o valor internacional 

dos actos praticados num país em harmonia com a s  suas leis, 
embora deva acrescentar-se que isto só poderá suceder quando 
essas leis sejom a s  competentes para os regular e que os  efeitos 
dos actos náo poderão produzir-se nos países em que sejam 
contrários as  leis de ordem pública internacional. 

O segundo princípio, é o próprio ~areilles-Sommières que 
o modifica, se o não destroi, afirmando, por uma parte. que 0 

direito internacional público se náo opõe a que o Estado impo- 
nha a s  suas leis aos nacionais que estão no estranjeiro, e admi- 
tindo, por outra parte, leis exterritoriais, como são as  Ieis rela- 
tivas ao estado e à capacidade. Há certamente contradi~ão em 
afirmar que a s  leis só  obrigam dentro do território do Estado e 
depois admitir leis de eficácia exterritorial. E em certo modo 



exferriforializar a territorialidade. Além de que, o s  fundamen- 
tos aduzidos em apoio de tal princípio s ã o  pouco convincentes. 
Não s e  pode dizer que o Estado se desinteresse ordinaria- 
mente pelos actos que os  seus nacionais praticam no estran- 
jeiro, pois, para mostrar o contrário, a í  estão o s  tratados em 
que s e  regula a situação dos nacionais em país estranjeiro, bem 
como o s  consulados que sob  tantos aspectos revelam o interesse 
da Estado pelos seus nacionais ainda fora do país e faciIitam 
a aplicaçáo das leis fora do seu territõrio. Depois, s e  a s  leis 
variam com os  meios geográficos e sociais, é muito natural 
que à s  pessoas que nasceram e s e  desenvolveram num deter- 
minado meio sociológico se  apliquem a s  Ieis formuladas 
em harmonia com a s  circunstâncias dêsse meio, pois serão 
naturalmente a s  mais próprias para regular o exercício da 
s u a  actividade. E' exactamente nesse fundamento que muitos 
escritores baseiam a exterritorialidade das leis de estado e 
capacidade. 

Embora uma tentativa interessante de restauraçáo da teoria 
dos estatutos, não parece, pois, a doutrina de Vareilles-Sommiè- 
res destinada a fazer voltar o s  espíritos a orientação scienfifica 
dos jurisconsultos estatutários (I) .  

88- Dentro do quadro geral das doutrinas estatutárias ainda 
incluiremos a doutrina anglo-americana (8), que consideramos 
uma doutrina quási-esfafufária. 

As condições especiais que presidiram a formação do  
direito inglês - o seu desenvolvimento fora da acção do direito 
romano e a decidida influência que o feudalismo exerceu 
sòbre a sua constifuTção -, assim como imprimiram a êste 
direito uma fisionomia caracferíslica, que tantas vezes o distin- 
gue do direito continental, assim também fizeram com que o 
sistema jurídico inglês s e  conservasse por muito tempo alheio 
a o  movimento doutrina] que, a partir do  século XIII, vinha 
constituindo no continente O direito internacional privado. 

Em verdade, parece averiguado que, até meados do sé- 
culo xvrrr, o s  tribunais ingleses apenas aplicavam a s  leis fngle- 
s a s  a s  questões que hoje chamamos de conflitos de leis. Rei- 
nava assim o princípio da absoluta territoriaIidade das Ieis, que 
era o corolário lógico da preponderância das influências feudais 
na organização da vida jurídica (a). , 

Contudo, a partir de 1753, começam a aparecer vestígios 
da aplicaçáo das  leis esfranjei~as pelos tribunais eclesiásticos e 

( I )  Vjde Pillet, Principes. n.os 54 e 55. 
(*) Vide. Laurenf, ob. cit . pág. 643 e s e g . ;  Von Bar. ob. cit., pág. 45 

e 60; ~ a l e l t a n (  ob. cii., p á g  450; Meili. ob. cit., § 50.'; Anzilotti, ob. cit.9 
pdg. 51. 

($) Lawrence, Commentaire sur Wheafon. i i i ,  pág. 6 1 ;  Lainé, em 
Clunef. 1896, pág. 486; Meili, ob. cit., 9: W.*, nota 2. 

pelos tribunais do almirantado e, a o  mesmo tempo, o s  juristas 
ingleses procuram organizar um sistema de regras de c o n f u t ~ s  
de leis ( I ) .  Era a doutrina continental que começava a i n f l p ~ d -  
ciar a doutrina inglesa. 

Devido certamente a uniao polftica entre a Inglaterra o a 
Holanda no tempo de Guilherme 111, a o  facto de muitos juristas 
ingleses irem complerar a sua educaçáo na Holanda e, sem 
dúvida, a circunstância de a doutrina estatutária 
a que melhor condizia com O modo de ser ierritorialista do  
direifo inglês, foi a escola estafutária holandesa que o s  luris- 
consultas ingleses assimilaram na organizaçáo do seu sistema 
de regras de conflitos de leis. 

Seria. porém, um erro, como nota Westlake ( = I ,  acreditar 
que o sistema holandês foi assimilado pelo direito inglês como 
éle fora organizado pelos seus autores. 

O sistema era constituído. como dissemos, pela combina~iio 
dos três estatutos - real, pessoa1 e mixio, compreendendo êste 
a lei reguladora da forma externa dos actos, e era baseeào nos  
dois princípios da territorialidade das leis, e da cortesia interna- 
cional como fundamento da aplicação das leis estranieirm. 

A concepçáo do estatuto real harmonizava-se, como diz 
aquele autor, com a importância afribuída à propriedade da 
terra, e por isso ta1 concepçáo foi facilmente aceita e larga- 
mente aplicada em Inglaterra. 

O mesmo ~ ã o  aconteceu já com o esfafufo pessoal. A acei- 
fação da sua e~territorialidade encontrou resistência. Esta resis- 
tência adveio, segundo WestIake, da circunstância de, diferente- 
mente do  direito romano e do direito dêIe derivado. o direito 
inglês não admitir um laço mais ou menos duradoiro entre o 
juiz e o réu, laço determinado pelo domicftio deste, o que, no 
direito canfinenial, conduziu ã aplicaçáo da lei do domicflto como 
lei pessoal, e antes derivar a competência do tribunal da pre- 
sença do réu na circunscrição do juiz ( 8 ) .  

Mas a explicação está porventura também, s e  não princi- 
palmente, em a concepção do estatuto pessoal ir de encontro ao 
tão arreigado princípio da territorialidade das  leis ('). 

Foi igualmente com dificuldade que o direiio inglês assimí- 
]ou o esfafufo mixio. As razões s ã o  assim expostas por 
Westlake: %Quanto a regra da lex Ioci acfus para a forma 
dos actos, não só estava em contradição com as consideraç8es 
que fizemos relativamente aos  imóveis, mas uma outra razão 
impedia que ela fôsse realmente admitida. A institui'çáo dos 
notários caiu cedo em desuso e o s  contratos (deeds) e 0s tes- 

( 1 )  Meili. ob. cit.. log. cif. 
( a )  Internationalprivate bw, trad. de Goulé, pág. 12. 
( 3 )  Ob. cir., pág. 7 e 13. 
(') Anzilotti, ob. cit., pág. 54 



tamentos eram realizados sob a forma particular e tinham toda 
a protecção legal que a s  partes desejassem. Só dificilmente, 
pois, um jurista inglês poderia conceber que a necessidade de 
um oficial publico, que naturalmente seguiria a fórma da lei do 
seu país, tivesse como efeito tornar indispensável a forma do 
locus acfus. Foi sòmente em 1861 que, em virtude do Lord 
Kingsdowns'Act, a lex loci acfus foi admitida em Inglaterra 
para proteger a validade formal de um testamento 9 ( I ) .  

Foi, pois, de modo incompleto que a doutrina inglesa e. 
com ela, a doutrina americana, assimilou os três estatutos da 
doutrina holandesa. 

E, até onde os tribunais e os antigos jurisconsultos ingleses 
e americanos aceitaram a exterritorialidade das leis, parecem 
tê-la baseado na comifas genfiurn ou cortesia internacional, 
sendo frequente encontrar, naqueles escritores, a referência a 
comify of nafions para justificar a aplicação ou o respeito das 
leis estranjeiras (e ) .  

Sendo assim, compreende-se que a doutrina anglo-americana 
aparecesse com os seguintes caracteres, traçados por Meili : 
a )  uma larga aplicação da lex rei ssifa, aplicando-a não só ao re- 
gime dos imóveis, o que é justo, mas mesmo à capacidade para 
adquirir ou alienar bens imóveis, à tutela quanto a administração 
dêstes bens, e a sucessão nos mesmos bens ; b) a aceitação do 
princípio de Hugo Grócio-quiin loco aliquo confrahif farnquam 
subdifus femporarius legibus loci subjicifur, o qual conduziu à 
aplicação da lei do lugar do contrato tanto à sua substância e 
efeitos como a capacidade de contratar; c) a aceitação da dou- 
trina da cortesia internacional, para basear a aplicação das leis 
estranjeiras. 

Deve, porém, dizer-se que, se foi esta a feição da doutrina 
anglo-americana segundo os seus mais antigos representantes, 
como Story (" ) e Burge ( 4 ) ,  a doutrina tem evolucionado no 
sentido de alargar a aplicação das leis estranjeiras e de fun- 
dar essa aplicação num principio de justiça. E assim é que, 
analisando essa doutrina como ela aparece nos escritores mais 
modernos. como Phillimore (j), Westlake (9, Beach Lawrence (3, 
Dicey (*) e Wharton (9, se nota uma clara influência dos siste- 
mas continentais, sobretudo do sistema de Savigny, e se observa 

( I )  Ob. cit., pág. 13. 
(21 Laurent, ob. cii., pág. 573 e seg.; Meili, o b .  e log. cit. 
(J) Commentaries on lhe conflict o f  Ia ws (1854). 
(4) Commentaries on colonial and forei~n laws generally and in 

thejr conRjcf wifh each other and wifh fhe law of  Endand í 1838 ). 
( " )  lnfernational law, 8." ed., iv. London, 1885.- 
(" Private internafionallaw. 5.a ed.. London, 1913. 
(7) Ob cii. 
(9 Le statuf personnel anglaís, rrad. de Siocquart, Paris. 1887; Con- 

flictof laws, 2." ed., London, 1908. 
( 9 )  A treatise on fhe conffict o f  l m s ,  3.' cd. ,  Rochesfer, 1905. 

v 

1 

que, embora lentamente, a mesma doutrina se  vai desprendendo 
dos velhos elementos estatutários, para se aproximar das dou- 
trinas da comunidade de direito. 

A doutrina anglo-americana conserva, porém, sempre o seu 
=arácter especial, tem princípios próprios, e, por isso, é indis- 
pensável ter em conta êsses princípios quando se estudé qual- 
quer questão que Possa pôr em ioga 0s princípios de direito 
internacional privado vigentes na Inglaterra ou na América. 

89 - O pensamento jurídico português tem reflectido, com 
maior ou menor intensidade, O movimento doutrina1 que na 
Europa tem procurado resolver o problema dos conflitos de leis. 

Neste momento, indicaremos alguns escritores cujas obras 
traduzem a influência das doutrinas estatutárias. 

Entre os escritores mais antigos, destaca-se Alvaro Valasco, 
que, em três consultas dignas de estudo ('), sõbre o regime de 
bens no casamento. sbbre a forma do testamento, sõbre a capa- 
cidade de testar e sôbre as  disposições testamentárias, seguiu 
claramente a escola estatutária italiana, citando constantemente 
Bártolo e Baldo, dois representantes dessa escola. E assim foi 
que, quanto ao regime de bens, considerou competente a lei do 
país do marido, quanto a forma do testamento, o principio locus 
regif dcfurn. quanto a capacidade de testar. a lei do país do 
testador, e quanto às  disposições testamentárias, em geral, a lei 
do país do testador, aplicando, porém, aos bens situados fora 
dêsse país a lex rei sifa?. Importa notar que Valasco não dis- 
cutiu, pois no seu tempo ainda se não discutia, a preferência 
entre a lei do domicílio e a lei da nacionalidade, falando em 
lex pafr iz  no sentido em que os estatutários falavam em lei do 
domicílio, por isso que os conflitos de leis se  lhe apresentavam 
entre a lei portuguesa e a lei de outro país, isto é, entre leis de 

' dois países, e náo entre leis de duas cidades como aconte- 
ceu com os estatutários da escola italiana. Em todo o caso. 
não deixa de ser interessante frisar, desde já, um facto que 
adiante poremos em relêvo, qual é o de a leipessoal, que para 
os estatutários era a lei do domicflio, tender, històricamente, a 
assumir a forma de lei nacional, quando os conflitos de leis 
começaram a ser principalmente entre leis de diferentes países. 

Mas se, em Valasco, se sente a influência da escola estatu- 
fária italiana, em alguns escritores mais recentes, como Mello 
Freire, Borges Carneiro, Liz Teixeira e Coelho da Rocha, sente-se 
a influência das doutrinas estatutárias posteriores. 

Mello Freire formulou o princípio de que os estranjeiros, 
emquanto estivessem em Portugal, eram súbditos territoriais e 
s e  encontravam sujeitos às leis e as  autoridades portuguesas - 

( ' 1  Alvari Valasci, Opera omnia, Colonize Allobrogum. 1735, tomo 11. 
Cons~/tationes n .Os 138, 175 e 182. 



li vem ferriforiaies omnino subdifi sunf, e1 civifafis nosfra 
Iegibus, e! imperio subjecfi, dum eadem commoranfur (1). 
isto é, o princípio da territorialidade das  leis. Semelhante prin- 
cipio faz lembrar claramente o princípio formulado pelo esíatu- 
târio da escola holandesa Huher, segundo O qual devem ser 
considerados como súbditos de um Estado iodos aqueles que 
s e  encontram nos  limites do seu território, quer ai s e  tenham 
fixado de modo definitivo, quer ai estejam apenas temporária- 
mente (?). 

Nenhuma excepção faz Mello Freire a o  seu princípio, e por 
isso parece ter admitido o princípio da absoluta territorialidade 
das leis, o que seria um exagêro para o seu tempo. 

Borges Carneiro, embora aceitasse o princípioenunciado por 
Mello Freire de que os  estranjeiros, emquanto vivessem em Portu- 
gal, estavam sujeitos a s  leis, Govêrno e autoridades portuguesas, 
e daí inferisse a consequência de que o s  negócios que ocorressem 
em Portugal entre estranjeiros ou  entre estranjeiros e portugue- 
ses, como testamentos, contratos, etc., se faziam segundo a s  
leis portuguesas, excepio quanto aos  bens situados em outro 
pais, e de que, reciprocamente, o português que contratasse em 
país estranjeiro s e  devia conformar com a s  leis dêsse reino, já 
referia a opinião de Valasco no sentido de que o português 
que fizesse testamento em país estranjeiro devia observar a lei 
portuguesa quanto a s  disposições testamentárias, como a ins- 
tifuição de herdeiros, legítima dos filhos, etc., e ensinava que 
oci hens de estranjeiros. por sua morte, s e  devolviam aos  que 
fossem seus herdeiros segundo a lei do seu país, salvo quanto 
aos  bens de raiz, que seguiriam a s  leis do país onde estivessem 
situados (9. 

Borges Carneiro admite, pois, excepções a o  princfpio d a  
territorialidade, parecendo basear essas excepções num princl- 
pio de justiça (4) ,  pelo que a sua doutrina deverá porventura 
aproximar-se da doutrina de D'Argentre. 

Liz Teixeira seguiu o princípio de que, emquanto residissem 
em Portugal. estavam o s  estranjeiros sujeitos a s  leis portugue- 
s a s  relativamente aos  negócios realizados em Portugal e reIa- 
tivas a bens sitos neste país, como contratos e testamentos, 
apenas com excepção das /eis pessoais, reais e mixlas da sua  
piiiria, quanto a bens que nela tivessem situação (9. Esta dou- 
trina aproxima-se da de Mello Freire, pois apenas subirai ' ao  
impérto da lei. portuguesa o s  actos relativos a bens sitos em 
país estranjeiro. 

(i) Insfih~tiones ju~iis civilis lusifani, L. 11. ti!. ri, 8 i 1 .O. 

( 2 )  Vide Laind, ob. cit., 11. p6g. 107. 
( 3 )  Direito civilde Porhigai, r ,  9 97, n.OS 1;2, 4. 5, 7 e 9. 
( 4 )  Ob. cit., v á s  84, nota (a ) .  
(9 Curso de direito civil portugueá, primeira parte, Coirnbra, 1845. 
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Coelho da Rocha dedicou aos  conflitos de leis o Ej 31." das 
suas  Insfifuiçõe~, assim redigido : «Emquanto a o  objecto sâbre 
que versam imediatamente, a s  leis ou são  reais ou pessoais. 
Dizem-se reais aquelas que s e  ocupam das coisas, abstraindo 
de  quem a s  possui, como a s  que regulam a propriedade, a 
jransmissáo dos bens, a s  servidões e as hipotecas: pessoais, 
aquelas que furam o estado e condições das pessoas, como m 
que versam sõbre o s  matrimónios, poder paternal, filiaçáo, 
menoridade, etc. As primeiras obrigam todos aqueles que pos- 
suem bens de raiz no território onde elas regem, emquanto a 
êsws bens, ainda que sejam estranieiros. As segundas obrigam 
sòmente o s  cidadãos da naçáo respectiva, ainda mesmo em 
pais esfranjeiro (Cúd. civ. fr., art. 3."). Esta Classificação das  
leis serve sôbretudo para determinar a quais estão sujeitos o s  
estranjeiros e a quais o s  nacionais-. 

A doutrina de Coelho da Rocha, que é claramente uma dou- 
trina estatutária, emquanto classifica a s  leis em pessoais e mais, 
é já muito mais nítida do que a dos seus precedecessores e já 
emancipada do princípio da territorialidade das  leis, nem sequer 
referindo o princípio aceito por Mello Freire, B. Carneiro e Liz 
Teixeira. E porque já escreveu sob a influência do Cúdigo civil 
francês, considerou como lei pessoal a lei nacional, que havia 
de  ser consdgrada mais farde pela generalidade da doutrina. 
Deve por isso tiliar-se a doutrina'de Coelho da Rocha na dou- 
trina esfaiutária que estabeleceu a transição para a s  doutrinas 
da  comunidade de direito. 

Para terminar esta ligeira referência a influência das  teorias 
estatutárias sobre os  escritores portugueses, ainda devemos 
lembrar a doufrina neo-esfatutárid seguida pelo dr. José Tava- 
res. Este professor, passando em revista a s  diversas teorias 
formuladas para determinar a lei aplicáveI a s  diferentes relações 
jurfdicas e achando-as a todas insuficientes, formulou do  modo 
seguinte o que êle considera o s  verdadeiros princípios: 1 . O )  As 
leis de cada Estado s á o  principalmente ferriforiais; 2.') Mas 
é certo que elas são  destinadas a garantir o s  direitos e obriga- 
ções da pessoa dos seus cidadtios e, por conseqüência, 40 
tambem essenciaImente pessoais; 3 . O )  Sendo a s  leis de cada 

. pafs simultâneamente de carácter territorial e pessoal, ambos 
estes elementos devem ser respeitados nas relações jurídicas 
internacionais; 4.") E portanto, modificando a teoria dos esfa- 
tutos n o  sentido de definir o s  seus termos, náo pelo objecto da  
relação jurídica (pessoas ou coisas), ma's sim pela lei aplicave1, 
e desdobrando o s  termos do  estatuto pessoal, esta teoria, sob 
uma nova forma. ~ o d e  ser resfaurada no sentido de ser toda 
a relaçáo iuridica 'inrernacional regulada necessàriamente pela 
lei pessoal ou pela lei lerritorial; 5 . O )  O estafofo pessoal sera 
a lei nacional, a do  domicílio ou a da vontade legít;'ma das par- 
tes, conforme a natureza particular da relação jurídica; 6.") e 
finalmenfe, o critério do legislador na flxação da lei reguladora 



das diversas relaçóes juridicas internacionais será o mesmo d a  
formação das  leis em geral, combinado com o princípio funda- 
mental de que cada Estado deve harmonizar a s  suas condições 
de  vida com a de  todos o s  outros, respeitando a legislação 
dêles nas refacões internacionais, até onde o permitirem a s  s u a s  
próprias condiçóes de vida e o s  direitos dos seus próprlos 
cidadãos mais fundamentados que o s  correspondentes dos es- 
tranleiros ('). 

Estes princípios núo Foram devidamente esclarecidos pele 
seu autor, como precisavam, para poderem restaurar, moderni- 
zando-a, a teoria dos estatutos. Em verdade, náo se  com- 
preende bem que, sendo a s  -leis de um pais principalmente 
territoriais, possam ser, ao  mesmo tempo, essencialmente pes- 
soais, para a umas relações jurídicas s e  aplicar a lei pessoa[ 
e a outras a lei terrjforial. Parece-nos que não pode ser. O 
problema tem de ser resolvido marcando a cada lei a sua 
competência, sendo umas de compelência pessoal e outras d e  
compefência terriforia], mas rendo de ser uma coisa ou outra. 
Uma coisa e outra não podem ser evidentemente. Demais, o 
critério da natureza das relações jurídicas, como critério de deter- 
minação da aplicabilidade das leis, é, segundo veremos em 
breve, o critério formulado por Savigny para realizar o princípio 
da comunidade de direito. princípio que o dr. José Tavares 
tanto impugnou. 

. (L) Das sociedade8 comerciaes ( DissertaÇsO de concurso), Coimbrp, 
1899, pág. 326 

Doutrinás da comunidade de direito 

SunrAr(io. 90 - Orientação geral: I -Principio da comunidade de direlm. 
91 -11. A idéa de justiça corno fundamento da aplicação das leis estran- 
jeiras. 99-Determina$áo geral dos sistemas dourrinais que s e  integrem 
nas doutrinas da comunidade de direito. 93-Sistema de Savjgny: 
I - PrincIpios de realizaçáo da comunidade de direito. 94- 11. Organi- 
eqáo  do sistema pela aplicação dêsses orinclpios. 95-111. Lfmiles da 
comunidade de direito. 96-1V. Valor e influéncia do sistema. 97-Ea- 
cola italiana fundada por Mancini. I-Base doutrinal. 98-11. Principio8 
de orgarrizaç80. 99-11]. Forma de organização. 100.-lnovaçbes e in- 
fluência. 101-Sistema de Anloine Pillef. 1-Prlncipios. 102-11. Organi- 
zação. 103 - 111. Comparação com a s  doutrinas anteriores - [novações. 
104- Conclusões gerais. 105-As doutrinas da comunidade de direito 
em Portugal 

90-Segundo a teoria estatutária francesa, a ter rito ria li^ 
dade das leis era a regra, estando por isso a s  relações iuri- 
dicas sujeitas em princípio à fei do Estado onde devessem 
ser apreciadas, e, segundo a doutrina estatutlria holandesa. as 
leis eram sempre territorfais, sendo sòrnente por um acto de 
cortesia que o s  tribunais de um pais podiam aplicar a s  leis 
estranieiras. o que dava em conseqüência que. em rigor de 
direito. a s  relações jurídicas estavam sempre sujeitas à lei do  
tribunal, b Jex fori. 

Pelo contrário, a escola esfatutária italiana, sem preocu- 
paçao de princípios, procurava, com a s  suas divisões e subdi- 
visões, distinções e subdisiinções, determinar a lei mais jusfa 
para regular a s  relações jurídicas em cada um dos seus ele- 
mentos. Na 'sua intuição, o estatuto de cada uma das cidades 
tornava-se assim comum bs outras cidades, sempre que por êle 
devesse ser regulada uma relação jurídica em algum dos seus 
elementos, mesmo quando essa relação iuridica f6sse apreciada 
numa cidade diferente daquela que o havia formulado. Assim, 
assente que o estatuto do domicilio devia regular a capacidade 
civil e supondo que a capacidade de um indivíduo domiciliado 
em Veneza era apreciada por um tribunal de Bolonha, êste tri- 
bunal devia aplicar o estatuto veneziano, assim como, por seu 
turno, o tribunal de Veneza devia aplicar o estatuto bolonhês 
em condiçóes recíprocas, e o estatuto de Veneza ou de Bolonha 
deveria, na apreciação da capacidade de  um individuo dorni- 
ciliado numa destas cidades, ser aplicado pelos tribunais de 
Modena, Pádua ou Pavia, de  modo que o mesmo estatuto era 



direifo comum a todas a s  cidades italianas, sempre que s e  tra- 
tasse da apreciaçao da capacidade de um indivíduo domiciliado 
em Veneza ou Bolonha. A comunidade de direifo foi assim, 
senão o princípio, a intui'@o e o resultado da escola estatu- 
fária ifaliana. 

Mas o que na escola italiana foi simples intuição volveu-se, 
nas  teorias que sucederam a s  teorias estatiitárias, num princípio 
decisivo de orientagão. Estas escolas são, com efeito, domi- 
nadas pela idea de que a lei reguladora de uma relaçáo jurídica 
que, por algum dos seus elementos, se  encontra em contacto 
com leis de diferentes Estados, s e  deve determinar independen- 
temente da consideração de essa lei ser nacional, jsto é, do  
Estado cujo tribunal tem de apreciar a relação jurídica, ou ser  
estranjeira, devendo ter-se em vista s e  a mesma lei traduz 
ou náo o critério de justiça que deve presidir à resolução dos  
conflitos de leis. Assim, se o critério adoptado for, como no 
sistema de  Savigny, a conformidade da lei com a natureza da 
relação jurídica, o tribunal de qualquer país deve, ao apreciar 
uma questão de conflitos de leis, aplicar a lei que mais s e  har- 
monizar com a natureza da relaçao jurídica de que s e  tratar. 
«sem distinguir, diz o próprio Savigny, se a lei é do seu pais, 
ou de um Estado estranjeiros ('1. 

Esta concepção baseia-se evidentemente no prine+io da 
comunidade de direito entre o s  diferentes Estados, pois é 
manifesto que, pela sua aplicação, a s  leis de cada Estado 
ficam sendo comuns aos demais Estados, desde que sejam 
aquelas que. segundo o critério de justiça adoptado, s ão  com- 
peteiites para regular a s  relações jurídicas. 

ainda Savigny quem põe em relêvo o princípio. Diz êle : 
c E m  virtude do direito rigoroso de soberania poderia sem 
dúvida ordenar-se aos  juizes de um pais que aplicassem exclu- 
sivamente o seu direito nacional, sem terem em consideração 
a s  disposições contrárias de um direito estranjeiro com o qual 
a relação juridica em litígio pudesse encontrar-se em contacto. 
Mas semzlhante prescrição náo se  encontra em nenhuma legis- 
lação conhecida e deveria ser repelida pelas considerações 
seguintes. Quanto niais numerosas e activas são a s  relações 
entre o s  povos, mais nos  devemos convencer de que 6 neces- 
sário renunciar a êste princípio de exclusivismo, para adoptar 
o princípio contrdrio. E assim que se  tende para a recipro- 
cidade na apreciação das  relaçóes jurfdicas, a o  estabelecer, 
perante a justiça, entre nacionais e estranjeiros, a igualdade 
que é reclamada pelo interesse dos  povos e dos individuos. 
S e  esta igualdade fosse completamente realizada, não só em 
cada Estado o s  tribunais seriam acessíveis aos  estranjeiros 

nos termos em que o são aos  nacionais ( o  que constirui a 
igualdade de tratamento para a s  pessoas), mas, no caso de 
conflito de leis, a decisáo proferida sôbre dada relação juridica 
seria sempre a mesma, qualquer que fosse o país onde o julga- 
mento fôsse proferido. O ponto de visfa em que nos colocam 
estas considerações k O de uma comunidade de direito entre 
os diferentes povos; e na sucessão dos tempos este ponto de 
visfa tem sido adoptado cada vez mais sob a influência das 
ideas crisiás e das reais vantagens que êle produz para todas 
a s  partes* (I). 

Éste principio da comunidade de direito entre os  Estados 
tem como condicão de reaIizizaçáo a aplicação da lei de um 
Estado em qualquer outro Estado, sempreque essa lei, pelo 
seu fim, ou pela natureza da relaçáo juridica, du por qualquer 
outro motivo, segundo o critério de justiça que s e  adoptar,.for 
a que, a luz do mesmo critério, s e  reconhecer competente para 
regular uma dada relação jurídica, e tem como resultado a uni- 
dade de regime da relaçáo jurídica no meio da diversidade da8 
legislações dos diferentes Estados. 

E importa ter bem presente que a comunidade de direito 
não significa, como a alguém s e  tem afigurado, a uniformi- 
dade do direito inferno, mas a resolução uniforme dos confli- 
tos de leis,. pela aplicaçfio da mesma lei em toda a parte à 
mesma re/ação juridica. Foi assim que .Savigny concebeu a 
comunidade de direito e é assim que a entendem todos aqueles 
que sôbre ela tsni baseado a oiSganizaçíio do direito internacio- 
nal privado quanto a o  problema dos conflitos de leis. 

E para melhor frisar o alcance do princípio da comunidade 
de dlreiro, convém referi-lo a o  direi10 objectivo e a s  relações 
jurídicas. ' 

Quanto a o  direito objectivo, a comunidade de direito QWf- 
vale a comunidade das fontes de direito, consistindo em a s  
leis de um Estado poderem ser fonte de direito para os  frlbu- 
nais de outro Estado : quanto à s  relações jurídicas, consiste na 
uniformidade de regime da mesma relaçáo jurfdica, por lhe ser 
aplicada a mesma lei pelos tribunais de  todos os  Estados. Se 
s e  tratar, designadamente, dos conflitos de leis sôbre a sucessão 
legítima, a comunidade de direito realizar-se há aplicando sem- 
pre a mesma sucessão a mesma Jei. Assim. supondo que se 
assenta em que a sucessão legítima deve ser regulada pela lei 
nacional do autor da herança e que êsfe era francês, seguindo-se 
0 principio da comunidade de direito, a lei francesa deverá ser 
sempre aplicada onde quer que se  dê o falecimento, onde quer 
que s e  encontrem o s  bens e onde quer que s e  faça a partilha 
OU discuta a herança, o que evidentemente quere dizer que a 

(I) 7raife de dmit romain, trad. de Guenoux, tom. vil[, pag. 34. 
( I )  Ob. cii., pág. 29 e 30. 



francesa se  deve tornar lei comum aos  diversos Estados para 
regular a sucessáo legitima dos cidadãos franceses. 

Sendo assim, vê-se claramente como, com a admissão teó- 
rica e com a aplicação prática do principio da  comunidade de 
direito, o s  sistemas jurídicos dos diversos Estados, como i6 tive- 
mos ocasião de observar (I), deixam de ser rangenciais, como 
aconteceria no regime da absoluta territorialidade das  leis. 
para serem solidários, aplicando-se disfribuYtivamente à s  rela- 
ções jurídicas, segundo a natureza destas relações, o fim social 
das leis, ou qualquer outro critério que seja adoptado. 

91 - As escolas estatutaria italiana e de D'Argentré funda- 
ram a exterritorialidade do estatuto pessoal numa idea de 
justiça. Esse estatuto deviq aplicar-se fora do território, porque 
assim o exigia a razão e a natureza das coisas. 

A escola holandesa, considerando contraditória a doutrina 
de D'Argentré, por associar o princípio da territorialidade das 
leis com a idea de justiça como fundamento da exrerritorialidade 
do estatuto pessoal, pôs Iògicamente de lado Esse fundamento 
e baseou a s  excepções a rerrirorialidade no princípio da cor- 
tesia internacional - cornifas gentium. 

A escola francesa do século xvrir associou os  dois princi- 
pios - a justiça e a cortesia - na explicação da exterritoriali- 
dãde das leis, associação evidentemente contraditória, mas com 
a qual, como nota Lainé (z ) ,  a escola não teve em vista sacri- 
ficar a idea de justiça a idea de cortesia internacional, mas 
encontrar mais um motivo para alargar a esfera de aplicação 
do.estatuto pessoal. 

As doutrinas da comunidade de direito decidiram-se Iògi- 
camente pela idea de justiça como fundamento da aplicação das 
leis estranjeiras. Assim s e  verifica nos sistemas que nos pare- 
cein fundamentais e que em breve analisaremos-o sistema de 
Savigny, o sisrema de Mancini, e o sistema de Pillet. 

Savigny exprime-se de modo que poderia dar a entender 
que Ele aceitou a doutrina da escola holandesa, isto é, o prin- 
cfpio da cortesia internacional como base da comunidade de 
direito. Eis a s  passagens do seu livro onde trata do assunto: 
«Alguns autores tentaram resolver estas questões (de conflitos) 
pelo princípio da independência dos Estados, a soberania, e 
tomaram como ponto de partida a s  duas regras seguintes: 1 .O) 

Pode cada Estado exigir que no seu território a sua lei seja a 
única aplicada; 2.Q) nenhum Estado pode exigir a aplicação 
das suas leis além das suas fronteiras. Longe de desconhecer 
a verdade dêstes principias, quero levá-los à s  suas últimas 
consequências, mas creio que êles náo auxiliam muito a solu- 

ção do ~roblema..  . Em virtude do direito rigoroso de sobe- 
rania. poderia sem dúvida ordenar-se aos  tribunais de um pafs 
que aplicassem exclusivamente o seu direito nacional, sem 
terem em consideração a s  disposições contrarias de um direito 
estranjeiro, com o gutil a relação iurídica em litígio pudesse 
encontrar-se em contacto, mas semelhante prescripçáo na0  se 
encontra em nenhuma legislação conhecida e deveria ser repe- 
lida pelas consideraçbes seguintes. Quanto mais numerosas e 
activas são a s  relações enfie os  povos, mais nos devemos 
convencer de que é necessário renunciar a este princfpio de 
exclusivismo, para adoptar o principio contrario ... O problema 
a resolver pode formular-se nestes termos: determinar para 
cada relação iurídica O domínio de direito mais conforme à 
natureza própria e essencial desta relação. Comparada com o 
direito rigoroso de que falei acima, esta assimilação (da lei 
nacional e da lei estranjeira para regular a s  relações jurídicas) 
pode ser considerada como um acõrdo amigivel entre o s  
Estados soberanos para o flm de admitir leis originanamente 
esfranleiras no número das fontes onde os  seus tribunais devem 
basear o iulgamento de numerosas relaç6es jurídicas. Não sg 
deve, porém, considerar êsre acordo como o efeito de pura 
benevolência, como acto revogável de uma vontade arbitrária, 
mas antes como um desenvolvimento próprio do direito, 
seguindo no seu curso a mesma marcha que a s  regras sbbre o s  
conflitos entre a s  leis particulares de um mesmo  estado^ (l). 

Em verdade, Savigny parece ter começado por admitir que 
o Estado pode excluir a aplicação das leis estranjeiras e ver 
depois nesta aplicação o resultado de um acordo amigável dos 
Estados, isto é, de um acto de cortesia. Contudo, Savigny, 
não s ó  afirma que o princfpio da exclusão absoluta das leis 
estranieiras pouco pode auxiliar a resolução do problema. mas 
acrescenla que o desenvolvimento .progressivo das  relaçóes 
internacionais, as tendências da humanidade e o s  interesses 
dos povos e dos individuos exigem a renúncia aquele principio 
de exclusão e a admissão do principio contrario, e acaba por 
dizer que o acardo dos Estados de que resulta a aplicação das 
leis estranjeiras não é um efeito de pura benevolência, revogá- 
vel por um acto de uma vontade arbitrária, mas um desenvol- 
vimento do próprio direito. Mas, se  assim é, a comunidade 
d e  direito funda-se numa razão de justiça, pois a aparente 
cortesia acaba por s e  Tornar, como diz Jitta, um dever jurídico, 
e então já não é cortesia ( I ) .  O que Savigny quis significar fpi 
o que, segundo escreve o mesmo Jitta, êle podia dizer, e seria 
isto: NO Estado tem o poder de ordenar aos seus juizes que 
não apliquem senão o direito nacional, mas não é o seu poder 

( ' 1  Supra, uág. 47 e 148. 
('1 Ob cit., fomo 11, p i g .  77 e seg. 

( I )  Ob. cit.. pág. 27 29 e 30. 
( I )  La mPihode du dmit Infernafionalprivé, pág. 57. 



que constitui a medida do seu djreito. Este poder não passa de 
um facto, e a comunidade das nações tem precisamente por 
fim limitá-lo, a fim de assegurar a coexistência pacífica dos 
diversos membros desta comunidade e o desenvolvimento nor- 
mal das relações que entre êles se  podem produzir. Assim. a 
comunidade das naçóes é incompatível, não com a soberania, 
mas com o carácter absoluto da soberania do Estado (I). 

Com efeito, não pode explicar-se de outro modo a afirmação 
de que a aplicação das leis estranjeiras, quando a s  mais em 
harmonia com a natureza da relação jurídica, representa o des- 
envolvimento do prdprio direifo, por isso que não pode expli- 
car-se por um motivo de cortesia o desenvolvimento do direito. 
Onde êste começa, acaba a folerância, ditada quer por conve- 
niência, quer por cortesia. 

Mancini foi terminante, pois escreveu : R O clima, a tempe- 
ratura, a situaçáo geográfica, montanhosa ou maritima, a natu- 
reza e a fertilidade do sólo, e bem assim a diversidade das 
necessidades e dos costumes, determinam em cada povo, com 
quási inteira preponderância, o sisferna das relacões jurídicas, 
Determinam até, em grau maior ou menor, a precocidade do 
desenvolvimento fisico o u  moral, a organizafáo das  relaçóes 
de familia, a s  ocupa~óes preferidas, o género de negócios e a s  
relações comerciais mais frequentes. Por estes motivos tam- 
bém, o estado e a capacidade das pessoas no direito privado 
das diferentes nações devem diferir segundo a diversidade das 
condições. Não poderia desprezar-se esta diferença sem con- 
trariar a natureza e sem destruir os .seus efeitos com flagrante 
injustiça. A idade pode ser citada como exemplo. Não deve 
considerar-se como concessão arbitrária e de benevolência do 
legislador que o estranjeiro que chega a o  seu território conserve 
o seu estado pessoal e a soa capacidade juridica de origem. 
Que injusta pretençáo não-seria exigir o contrário! » ( ? I .  

Náo é menos decidido o pensamento de Pillet. Êste escri- 
tor, determinando os carácteres do que êle chama a lei interna- 
cional, isto é. o sistema de conciliação destinado a flxar os 
limites da autoridade respectiva das diferentes legislações, sem- 
pre que o comércio internacional ocasione um conflito entre os 
seus preceitos (9, entende que, entre outras qualidades, a lei 
internacional deve ser obrigafória para o s  Estados, desenvol- 
vendo dêste modo o seu pensamento : x S ã o  necessdrios cer- 
tos princlpios e, para que exista um verdadeiro direito interna- 
cional, Estes princípios devem ser obrigatórios. É, com efeito, 
da essência da lei obrigar aqueles a quem se dirigem os seus 
preceitos. Os particulares devem submeter-se aos preceilos do 

direito internacional, porque os próprios Estados, de que os 
particulares são nacionais, Ihes estão sujeitos o (1). 

A douirina de Savigny, Mancini e Pillef é o corolário lógico 
do principio da comunidade de direifo. Desde que se aceite 0 
princípio de que o s  conflitos de leis devem ser resolvidos pela 
aplicação da lei mais justa para regular a s  respectivas rela- 
ções jurídicas, determinando-se a justiça da lei pela nafurem 
da relação juridica (Savigny ), pela nacionalidade do seu sujeib 
(Mancini), ou peio fim social da lei (Piller), considerando-se 
indiferente que a lei seja nacional ou estranjeira, semelhante 
principio não pode tornar-se efectivo senão mediante a obrigação 
de os Estados aplicarem as leis estranjeiras. isto é, rnediank 
o princípio de que a aplicação das leis estranjeiras se  funda 
numa razão de justiça, pois só  a razão jurldica. é que pode ditar 
preceitos obrigatórios para os  indivíduos ou para os Estados. 

O princípio de que a aplicação das leis estranjeiras assen- 
ta numa ideia de justiça, e não numa razão de cortesia inter- 
nacional, foi solenemente proclamada na primeira confer&cia 
da Haia, em 1893, pelo ministro dos negócios estranjeiros da 
Holanda, ao abrir a conferência. Eis as  suas palavras : *Mas 
h6 uma razão de ordem mais elevada que nos confirma nesta 
confiança. E que, acima das soberanias dos povos, eleva-se a 
soberania da justiça e do direito. perante a qual. se  inclinam 
todas a s  nações civilizadas. Não se  trata, com efeito, de uma 
conseqüência derivada da comiras gentium, nem de uma nece- 
sidade criada exclusivamente por interesses materiais, mas, an- 
tes de tudo, do principio primordial da justiça, que quere que a 
cada um seja dado o que lhe pertence-jus suum cuiquem tB). E 
assim, Von Tinhovel formulava perante a conferência o mesmo 
princípio que Mancini havia formulado perante o Instituto de 
direito internacional ( 3 ) ,  afirmando ambos que a aplicaçáo das leis 
esfranjeiras na resoluçáo dos conflitos de leis não constitui um 
acto de favor, mas sim um princípio de justiça. 

98-Exposios o s  princípios de orientação geral das dou- 
trinas da comunidade de direito, analizaremos dessas doutrinas 
a s  que nos parecem fundamentais para Iraçarmos a linha de ' 

evolução doutrina1 do princípio do reconhecimento do valor, 
eficácia e aplicabilidade das leis esfranjeiras. 

Deve considerar-se integrado no conjunto das doulrinas da 
comunidade de direito iodo o sistema de conflito8 de leis 
que, sein a preocupação de a s  leis serem nacionais OU 
estranjeiras, estabelecer a sua competência para regular a s  
relações jurídicas mediante um critério d e  justiça que tanto 

( I )  Obr. cit , pág. i29 e 130; Coni., pag. 148 e seg. 
( 2 )  Actas de 1893. pág. 24. 
( 3 )  Annuaire, I, pag. 123. 



possa conduzir à aplicação de uma lei nacional como a aplica- 
ção de uma Ici estranjeira. 

A êsse grupo de doutrinas pertencem já o s  sistemas de 
Waechter e Schaeffner, de que apresentaremos os  traços fun- 
damentais. 

O systema de Waechter (1797-1880) caracteriza-se pela fun- 
ção que êle atribui aos  juizes em face das questões emergentes 
das  relações privadas internacionais. Em primeiro lugar, o juiz 
deve aplicar a lex fori, quando ela seja expressa acêrca da 
resolucão dos conflitos de leis. No silêncio da lex fori, deve o 
juiz investigar qual o espírito das suas prescriçdes e verificar 
s e  o legislador pretendeu dar a preferência à legislação local 
ou à legislação estranjeira. Assim, o legislador, formulando 
leis sôbre o casamento, apenas tem em vista a s  famílias cujo 
conjunto constitui a sua naçáo, não pretende organizar a s  famí- 
lias que constituem outras sociedades, por vezes muito diferen- 
tes daquela para que legisla, e porisso a s  familias devem ser 
regidas pela sua  lei nacional. S e  o espírito da lex fori lhe não 
der indicaçáo alguma, deverá o juiz aplicar a lei do Estado em 
nome do qual administra iustiça. Pora dos casos extremos, de 
disposição expressa e de falta de qualquer indicaçáo, deve pois 
o juiz interpretar bem o sentido e o esplrito das normas jurídicas 
para escolher a lei aplicável, sinal de que no pensamento de 
Waechter havia o intento de atender para algum efeito a o  carác- 
ter da relação jurídica para determinar a sua lei reguladora. 
É, em todo o caso, certo que Waechter deu excessiva impor- 
tância a lex fori e que o seu critério podia levar a aplicação 
abusiva desta lei ( I ) .  

Schaeffner, reconhecendo, como Waechter, que o juiz deve 
investigar em primeiro logar se  a lex for; formula algum prin- 
cípio acerca da resoluç6o do conflito de leis ocorrente, para pro- 
ceder a sua aplicação, estabelece um criterio muito diferente 
para o caso do  silêncio da Jex fori. Em tal caso, a s  relações 
jurídicas devem ser regidas pela lei do lugar onde tiveram origem. 
Segundo a expressao de Vareilles-Sommières, dá a cada relação 
iurídica uma nacionalidade, determinada pelo lugar do seu 
nascimento. Aplicando éste critério a s  diferentes relações iurí- 
dicas, decide, por exemplo,-que o estado e a capacidade das 
pessoas devem ser regulados pela lei do domicílio, pois é aí que 
elas s e  tornam capazes, -que a legitimação por subsequente 
matrimó6io deve ser regulada segundo a lei do  nasclinento do  
filho, j& que é ai que se estabelece a sua  relação com os  pais, 
-que os bens &i universifm devem ser reguladas pela lei do 
domicílio, por ser nesse lugar que a pessoa adqiiiriu a capaci- 
dade para possuir bens. etc. O critério de Schaeffner é mais pre- 

(1) Vide: Von Bar. ob. cit., 24.0; Catellani. ob. cit., li, n.mo 167." e 
seg.; Meili, ob. cit., 5 35.0; Weiss, 7raifé, 111, pág. 55. 

ciso que o de Waechter, pois já estabelece um ponto de referência 
para a s  apreciagóes iudiciais, mas tem ainda muito de indefer- 
minado e de arbitrário, porisao que é muitas vezes dificil precisar 
a origem de uma relaçáo jurídica, podendo assinalar-se-lhe uma 
origem diversa segundo s e  atenda a o  seu sujeiio, a o  seu objecto, 
ou a o  facto da sua consiituição ($).  

O primeiro sistema, porém que renovou profundamente a teo- 
ria dos conflitos de leis em harmonia com o principio da comuni- 
dade de direito, sendo nesse sistema que aparece formulado o 
mesmo principio, foi O sistema de Savlgny. que vamos estudar 
nos seus princípios fundamentais e na sua organização. 

93 -Savigny (1779-1861) expôs o seu sistema, em 1849, no 
tomo v111 do seu Tratada de direito romeno, constituindo o capi- 
tulo r do  Livro l i 1  dêsse tratado, livro intitulado-impgrio das 
regras de direito sobre as slaçóes jurídicas. O capítulo I inti- 
tula-se - Limites locais do império das regras de direito s6bre 
as r~laçQes jurídicas. e o capitulo 11 denomina-se-limites no 
fempo do império das reges de direifo s6bre as re1dw-e~ 
jurídicas (1) .  Limites das regras de direito no espaço e no tempo, 
tais s ã o  os  dois problemas com que Savigny uliirnou o seu 
tratado sôbre o direito romano. 

O problema dos limites das regras de direito no espaço, 
que equivale ao  problema dos conflitos de leis, versou-o Sa -  
vigny já formulando os  princbios Que, em seu critério, reali- 
zam a comunidade de direito, já na aplicaçao desses princlplos, 
já nos /imifeii que restringem a comunidade de direito. 

1-0s princ/pios. Depois de afirmar que o ponto de vista 
em que s e  coloca é o da comunidade de direito-eo ponto de 
vista onde estas consideraçóes nos colocam é o de uma c o m e  
nidade de direito entre os povosr (3)-0 que o conduziu-aa 
reconhecer que, para s e  pronunciar sôbre uma relação juridica, 

, deve o juiz aplicar o direito local a que pertence a relação juri- 
dica em litígio, sem distinguir se êsse direito é o do seu país. 
ou o de um Estado estranjeiron ('1, formula Savigny o seu 
primeiro princípio, que é o grande principio que domina o sis- 
tema e pelo qual se  reaIiza a comunidade de direito; nO pro- 
blema a resolver, diz Ele, podc pdr-se nestes termos: determinar 
para cada relação jurldica o dominio de direito mais conforme 
B natureza própria e essencial da mesma relação jurídica* ( 6 ) .  
Ao princípio pode, pois, dar-se esta fórmula: cada relação 

( I )  Von Bar, ob. cit.. 4 23; Catellani, ob. cir., n.03 160 e 161; Weiss, 
Tmifé, iii, pág. 57. 

( 8 )  Savigny. Traité de dmi/ romain. rrad de Guenoux. Paris, 1840 
a 1851 

( s )  Pdg. 30 
( 6 )  Pby. 34 e 35. 
( j l  g cil , pág. 80 e 31. 
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jurídka deve ser regulada pela lei mais conforme à sua 
nafureza. 

Como determinar, porem, a lei mais em harmonia com a 
natureza da relação jurídica? 

Depois de ter mostrado que a s  pessoas consideradas em 
si  mesmas estão sujeitas h lei do  seu domicílio, escreve Savi- 
gny:  «Assim como até aqui procurámos o laço que liga a 
pessoa a um lugar determinado, a o  domínio de um direito espe- 
cial, vamos agora empreender um trabalho semelhante para a s  
relaçóes jurídicas, e mostrar o laço que a s  liga a um lugar 
determinado, a o  domínio de um direito especial. Mas, para 
aproximar, pela semelhança dos termos, a s  duas partes desta 
investigação, podemos dizer que vamos assinar a cada classe 
de relações juridicas uma sede determinada. Continuando a 
mesma idea, vou reproduzir aqui a fórmula já apresentada mais 
acima sob um ponto de vista diferente e que resume assim o 
problema a resolver: investigar para cada relaçáo jurídica o 
dominio de direito a que essa relação pertence pela sua natu- 
reza - onde essa relaçáo jurídica tem a sua sede ». E, desen- 
volvendo a mesma idea, acrescenta : «Temos de determinar 
para cada classe de relafóes jurídicas o domínio a que elas 
pertencem, isto é, a sede da relaç8o jurídica (5 360.O). A base 
dêste trabalho deve ser a enumeração das relações juridicas a 
que s e  aplica a nossa investigação. Toda a relaçáo jurídica tem 
por centro a pessoa que é o seu titular e assim trata-se. em 
primeiro lugar, de determinar o estado da pessoa em si mesma. 
E m  volta déste ponto central ( a  pessoa em si mesma) agru- 
pam-se o s  direitos adquiridos sob a s  suas diversas manifesia- 
çóes. . . Assim, pois, a s  relações jurldicas de que nos devemos 
ocupar na sequência dêste trabalho podem classificar-se do modo 
seguinte: I)  Estado da pessoa em si mesma (capacidade de 
direito, capacidade de agir); 11) Direito das coisas; 111) Direito 
das obrigações; IV) Direito de sucessão ; V) Direito de família. 
Para cada relação juridica pertencente a alguma das classes que 
acabamos de enumerar, trata-se de determinar a regra aplicável 
a o  conflito das diferentes leis locais. Formulei acima o princípio 
que conduz a solução do problema : o direito local aplicdvel 
em todos o s  casos de conflito é o do lugar onde s e  tiver reco- 
nhecido a sede da relação jurídica, que s e  deve disfinguir 
cuidadosamente do domicílio da pessoa. Eis agora a s  relações 
de facto que podem determinar a sede da relação jurfdica. e 
entre a s  quais s e  trata de escolher em cada caso: o domicílio 
de uma das pessoas a que respeita a relaçáo juridica; o lugar 
da sifiiaçáo de uma coisa que é objecto de uma relação jurídica; 
O lugar de um aclo jurídico realizado ou a realizar; o lugar do 
tribunal chamado a conhecer da relação jurídica u ( i ) .  

De todas estas passagens infere-se que, para Savigny, a lei 
mais emharmonia com a natureza da relacãr, jurídica se &ter- 
mina pela sede da mesma relação iurídica. E dai o poder- 
formular Oste segundo principio : A lei mais em harmonia com 
a nafureza da relação jurídica determina-se pela sua md~. 
S e  bem reflectirmos, verificamos que Savigny entende por sede 
o que podemos chamar, e já chamiimos. o elemento de conexas 
da relaçáo jurídica com a lei de um Estado, e que é o elemento 
decisivo da competência da lei reguladora da  mesma relaçao 
juridica. Isto é, para encontrar a lei competente, temos de comi- 
derar o s  elementos de conexáo da relação juridica com a s  leis 
dos diferentes Estados com que ela s e  enconrra em contacto 
e escolher, entre êles, aquele que conduzir h aplicação da lei 
que mais se harmonizar com a natureza da relaçgo juridica, 
O segundo principio de Savigny contém assim o processo de 
encontrar a lei mais conforme a natureza da relação jurpídiea. 

Savigny não se COIIfenlo~, porém, com os  dois prineí- 
pios formulados. Juntou-lhes um terceiro, que enuncia assimirri-: 
<r0 direito local aplicável às relações juridicas encontra-se 
a influência da vontade livre das pessoas interessadas, qire se 
submetem voluntàriamente ao  império de uma lei determinada, 
ainda que esta influência não seja ilimitada.. . Esta submisatío 
voluntária a um direito local aparece-nos sob diferentes formas 
e em diferentes graus. Algumas vezes toma-se como regra um 
direito local determinado, podendo muito bem escolher-se um 
outro. k o que acontece designadamente em matéria de obri- 
gaçbes, onde o direito local livremente escolhido deve ser con- 
siderado como parle integrante do contrato. E m  outros casos, 
esta submissão voluntária resulta da própria adquisição do 
direito; assim, por exemplo, aquele que adquire um imóvel 
situado no domínio de um direito estranjeiro, tinha a liberdade 
de não o adquirir, mas, pelo facto mesmo da adquisiçáo, aceita 
o direito local que rege o imbvel* ('). 

O terceiro princípio do sistema de Savigny 6,  pois, o prln- 
cípio da submissão voluntária, que poderia formular-se dêste 
modo : A sede da relap7o jurídica determina-se pela aubmis- 
.são voluntária a uma cerfa lei local. 

É preciso, porém, entender éste princípio em termos h6beis.v 
para que náo possa pensar-se que Savigny arvorou a alitono- 
mia da vontade em princfpio supremo da determinação da lei 
competente para regular as relações juridicas. A regra de 
direito é formulada para disciplinar a manifestação das  vonra- 
des individuais, e por isso bem se  compreende que a lei se 
impõe vontade e que a vontade não pode, em pr.i~cipio, esco- 
lher a lei que há de presidir as suas manifestações. Em regra. 
o poder da vontade limita-se à prática dos factos que determi- 

( 1 )  Pág. 110 



nam a aplicação da lei. Assim, o indivíduo tem a liberdade de 
fixar ou não o domiciiio num determinado Estado, mas, desde 
que 0 fixa, flca, segundo Savigny, sujeito a lei dêsse Estado 
quanto a sua capacidade, quanto ao direito de sucessão e 
quanto aos direitos paternais e maritais ; pode ou não adquirir 
bens imóveis num determinado pais, mas, se  os  adquirir, fica 
sujeito a lei dêsse pais, quanto ao exercício do direito de pro- 
priedade sôbre os  mesmos bens. E m  qualquer dêstes casos, 
o indivíduo não escolhe a lei ; sòmente prática o facto de que 
depende a aplicação da lei. Apenas em matéria de leis suple- 
tivas 6 que normalmente o individuo pode escolher directamente 
a lei aplicável a uma relação juridica, mas então B porque a lei 
deixa de ser uma ordem, para ser um conselho, que a vontade 
pode seguir ou deixar de seguir. 

E êste. segundo cremos, o pensamento de Savigny. No 
domínio das leis imperativas, o princlpio da submissao volun- 
tária restringe.se a prática dos factos que fixam a sede da 
relação jurídica como elemento de conex2io decisivo da com- 
petência da lei que deve regula-la. De modo que o principio 
da submissão voluntária vem apenas pôr sm evidência um ele- 
menfo de determinação da lei mais em harmonia com a natu- 
reza da relaçáo jurldica. A vontade, determinada pelos motivos 
que sôbre ela actuam, fixa a sede da relação juridica, e esta fixa 
a competência da lei. Mas nüo é qu~lquer facto da vontade que 
Imaliza a sede como meio de fixar a competência da lei regu- 
ladora da relaçáo jurldica; são apenas aqueles factos que con- 
duzem a fixar a relaçZo jurídica no dpmínio da lei que mais 
condiz com a sua natureza. Os princípios da sede e da submis- 
sáo volunt6ria estão assim subordinados ao principio da confor- 
midade da lei com a natureza da relação jurídica, que fica sendo 
o princípio fundamental. 

94 - Aplica@es. Formulados os princípios que acaba- 
mos de indicar, procura Savigny determinar qual a lei regula- 
dora: a) do estado da pessoa considerada em si mesma; 
b) das  direitos reais; c)  dos direitos de obrigação; d) dos , 
direitos de sucessão ; e) dos direitos de famllia; f) da forma . 
dos actos. 

. a) A pessoa em si mesma considera-a Savigny sujeita B 
lei do seu domicílio. O domicilio como que representa a sede 
legal da pessoa, sendo s lei do domicílio ã lei reguladora da sua 
capacidade tanto de gôzo como de exercício de direitos. *Se se 
perguntar, escreve o autor, qual é a lei aplicdvel aos diferentes 
estados da pessoa que determinam a capacidade de direito e a 
capacidade de agir, responde-se: é pura e simplesmente o 
direito local a que a pessoa está sujeita pelo seu domicilion ( I ) .  

. b) Propondo-se determinar a lei reguladora dos &reitog 
reais, escreve o nosso aufor : * Vamos ocupar-nos dos direitos 
sbbre as coisas particulares. isto é, dos direitos reals, a fim de 
determinar o domínio de direito a que êles pertencem, e aqui 
somos conduzidos pelo prbprio objecto de rais direitos a essa 
determinação. Com efeito, como o seu objecto cai sob os nos- 
sos sentidos e ocupa um lugar no espaço, o lugar em que éles 
s e  encontram é ao mesmo tempo a sede da relaçáo juridlca de 
que êles constituem o conteúdo. Aquele que quere adquirir ou 
exercer um direito sóbre uma coisa, transporta-se com ceifa in- 
denção ao lugar que elo ocupa e, quanto a esta rela~áo iu~dica 
especial, sujeita-se volunthriamenre ao direito do lugar. Assim, 
pois, quando se diz que os  direitos reais s e  julgam segundo o 
direito do lugar onde a coisa %e encontra (lex rei afie), parte-se 
d o  mesmo principio que quando se aplica ao estado da peaoa  
a lex domicilii. Este princípio é a submissão voluntdrian ( I ) .  
A siluaçáo das coisas 6 assim a sede do direito real, a sede 
determina a competência da lei, e por isso a lei competente ( 
a lex rei site. 

. C)  Direitos de obrigaçao. Como o direito real, a obri- 
gação ou direito de credito faz, na linguagem de Savigny. 
sair o indivíduo da sua personalidade abstrata e entrar no dot 
minio de um dlreito local. *Também aqui, escreve, .se apresenta 
a questão de saber qual é a verdadeira sede da obrigação, o 
lugar onde ela se localiza no espaço, porque, uma vez deter- 
minada- a sede ou o lugar da obrigação, saberemos qual t a  
jurisdiçao especial chamada a apreciá-la e o direito local a 
que está submetidar ($). A obrigaçáo é, porém, uma coisa incor- 
pórea, que não ocupa lugar no espaço. e por isso Imporia pro- 
curar no seu desenvolvimento natural aparências visfvei8 a 
que liguemos a realidade invisível da obrigação, a fim de a 
corpordizar. Em toda a obrigaeo há duas aparências visí- 
veis, que podem servir-nos de guia, pois que toda a obrigaçáo 
~esulra de factos visíveis e se  realiza por factos visíveis. os 
quais se passam necessariamente em um lugar. Por isso. pWa 
determinar a sede da obrigação, teremos de escolher entre o 
Jugar da sua consfituiçao e o lugar da sua execuçdo. O pri- 
meiro é um facto acidental, fugitivo e estranho à essência . 
da obrigação, ao passo que o segundo é da essência de tal 
relação jurldica, por isso que a obrfgação tem valor pela sua 
execução e por isso é da essência da obrlgaçáo que O lugar 
d a  sua execuçáo seja considerado como a sua sede, sendo 
a lei dêsse lugar que deve regulá-la e sendo a e- lei que 
deve supor-se que as  partes quiseram submeter-se. Tal é. 
em resumo, a doutrina de Savigny. O lugar do cumprimento 



da obrigação é a sua sede, e por isso é a lei dêsse lugar que 
deve regulá-la. 

d )  Direifos de sucessão. Savigny sintetiza assim as suas 
fdeas sobre a lei reguladora da sucessão: «Como temos 
feifo para as outras instifui'çóes, devemos investigar a que di- 
reito local pertence, .pela sua natureza, o direito de sucessão. 
Para êsse efeito, é preciso recordar os caracteres essenciais do 
direito de sucessão. Este direito consiste na transmissão d o  
património de uma pessoa falecida para outras pessoas, o que 
constitui uma extensão do poder e da vontade do homem para 
além do termo da vida; e esta vontade, que continua a agir, é 
ora expressa (sucessão testamentária ), ora tácita (sucess8o ab 
infesfafo). Esta relação liga-se imediatamente a pessoa do de 
cujus, como m0St~dm0~ quanto a capacidade de direito e como 
adiante veremos a respeito da família. Se esta exposiçao 6 
conforme a natureza das coisas, devemos dizer que, em geral. 
o direito de sucessão é regulado pelo direito local do domicílio 
do defunto no momento da morte. Reproduzindo aqui expres- 
sões técnicas já explicadas, diremos que a s  leis sôbre o direito 
de sucessão pertencem aos estatutos pessoais, porque têm por 
objecto a pessoa principalifer. e sóse ocupam dos bens aces- 
sòriamente*. ( I )  

A sede da sucess8o e o domicílio do autor da herança, 
porque, segundoa natureza das coisas. a lei da sucessáo refe- 
re-se principalmente as pessoas, e por isso a lei da sucessão 
deve ser a lei do domicílio do de cujus. 

e )  Direitos de famfliu. Para Savigny, o direito de familia 
abrange o casamento, o poder paternal e a tutela. 

1 Casamento. Savigny, depois de afirmar de modo 
geral que a o  direito de família tem muita semelhança com o 
estado da pessoa em si (capacidade de direito e capacidade 
de agir) e se distingue essencialmente das relacões que pUem a 
pessoa em contacto com objectos exteriores arbitrbriamenfe es- 
colhidos B, escreve a respeito do casamento : A verdadeira 
sede do laço conjugal não dá lugar a dúvidas; é no domicilio 
do marido, que, segundo o direito de todos os povos e de 
todos os tempos, é reconhecido como chefe da família. E', 
pois. êste domicilio que determina o direito local do casa- 
ment-. ( a ) .  

2.' Poder paternal. a 0  poder paternal constituldo pelo 
nascimento de um filho durante o casamento e as questaes a 
que êle pode dar lugar julgam-se segundo a lei do lugar onde 
o pai tinha o seu domicilio por ocasião do nascimento do filho. 
Quanto às relações patrlmoniais entre o pai e os filhos, julgam-se 
segundo a lei do domicílio actual .do pai e, assim, a mudança 

de domicílio pode determinar a mudança destas relações. A legi- 
timaçáo por subsequente matrimónio é regulada pela lei do 
domicilio do pai na época da celebração do casamento. e a 
época do nascimento do filho é completameRte indiferente> ( i ) .  

Destas soluções náo aparece particularmente fuetificada 
senão a última, na parte em que Savigny põe de lado a época 
do nascimento do filho. para o que alega que não pode falar-se 
de direitos do filho antes do casamento do pai, nãio só porque 
êste podia não casar com a mãe. mas também porque. megma 
casando, podia não reconhecer o filho. O fundamento geral das 
mesmas soluções tem assim de ir buscar-se a dupla razão de 
que o direito de família se assemelha ao estado da pessoa em 
si mesma e de que o pai é o chefe da familia, sendo o seu 
domicilio a sede natural das relaçóes jurídicas com os filhos, 
como o é nas relações com a mulher. 

3." Tutela. A tutela tem no sistema de Savigny um regime 
complexo. sendo por êle encarada sob o ponto de vista da sua 
constliuY~60, da sua administração e dos direito8 e deveres do 
tutor. A constituição da tutela é subordinada 21 lei do domicfiio 
do pupilo, pelo motivo de que, tendo a tutela por fim a protecção 
do pupilo, deve ser a lei pessoal dêste que deve determinar se 
s e  torna necessário constitui-la. A adminisiração tutelar sukr -  
dina-a B lei do fribunal em cuja circunscriçíro a tutela é exer- 
cida. Finalmente, a obrigação de o tufor aceitar e, correlativa- 
mente. o direito de se escusar depende da lei do seu domicilio, 
e as suas obrigações derivadas da gestáo tutelar dependem 
da lei do lugar onde a gestáo 6 exercida. O dorniçílio do 
pupilo, a sede do tribunal, o domicilio do tutor e o lugqr do 
cumprimento das obrigações do tutor constituem asslm, suces- 
sivamente, a sede da tutela. segundo o ponto de vista em qpe 
esta é encarada (v. 

. f )  Porma dos actos. Depois de tratar de cada uma das 
espécies de relações jurídicas em que se resume o direito pri- 
vado-estado da pessoa, direitos reais, obrigações. direitos de 
sucessão e direitos de familia, estuda Savigny a quegtúo da lei 
reguladora da forma externa dos actos, questáo comum as dif* 
rentes relações jurídicas. Segundo o rigor do seu sistema, diz 
Savigny que a forma dos actos devia ser regulada pela mesma 
lei que regula a relaçdo jurídica em geral. e por isso deveria 
ser a lei do domicllio quanto às relações jurldicas cuia sede é Q 
domicilio da pessoa, a lei da situa<;ão quanto aos direitos 
reais, e a lei da execução quanto As obrigações. Contudo. Por- 
que, no lugar onde é praticado o acto iuridico, ou é dif$il.co*@- 
cer as formalidades legais exigidas pela lei da relaçao jurídica 
ou, conhecendo-se. é dificil ou mesmo impossível praticá-las. 



admite Savigny a suficiência d a  lei do lugar da celebraçaa 
do acto, aceitando a regra tradicional traduzida no addgio 
locus regif acfurn. Por uma razão de utilidade ou de necessii 
dade prática, o lugar da celebração é a sede do acto jurídico 
quanto a forma. 

Eis o sistema de Savigny nos seus princípios de realização 
da comunidade de direito entre os  Estados e nas aplicaçóes 
principais dêsses princípios. E' fácil verificar que o princípio 
guia é a nafureza d a  relag.30 jurídica, que o princípio sede  não  
é mais que o processo de encontrar a lei mais conforme a rela- 
cão iurídica. e que O princípio submissão voluntária n ã o  
passa de um e l e i en to  de relação das  pessoas com a lei con- 
forme a natureza das  relações jurídicas pelas mesmas pes- 
soas constituídas. 

. 95 - 111-Limites d a  comunidade de direito. Aplicanda 
a o  estado das pessoas a lei do seu domicilio, aos direitos reais 
a lex rei sitae, a s  obrigações a lei do  lugar da execução, à s  
relações de família a lei do domicilio do  marido, do pai ou d o  
pupilo, e à forma dos actos a lei do lugar da celebração, sem 
atender à circunstância de a lei a aplicar ser nacional ou estran- 
jeira, realizar-se-ia a comunidade de direito no sentido de con- 
seguir a unidade d e  regime de cada relação jurídica concreta- 
mente considerada, tornando comuns a s  fontes de direito d e  
cada Estado a todos o s  outros Estados, para o efeito de aplicar 
a cada relação jurídica a lei mais em harmonia com a sua  
natureza. 

Contudo, a s  divergências legislativas entre o s  diversos 
Estados podem traduzir diferenças essenciais nas suas condi- 
ções de existência que interessem a sua conservação e desen- 
volvimento, e daí o perigo que por vezes podia dar-se de aplicar 
num país a s  leis de outro país. Savigny viu o perigo e procurou 
evitá-lo com o princípio-ltmife a comunidade de direito. E i s  
a s  suas  ideas : u Até aqui fomos conduzidos a reconhecer que, 
para s e  pronunciar sôbre uma relação jurídica em contacto com 
diferentes Estados independentes, o juiz devia aplicar o direito 
local a que pertencesse a relação jurídica em litigio, sem distin- 
guir s e  êsse direito é o do seu país ou o de um Estado estran- 
jeiro. Devemos agora estabelecer uma restrição a êsse prin- 
cipio, pois h6 diversas espécies de leis cuja natureza especial 
não admite esta independência da comunidade de direito entre 
diferentes Estados. Em face dessas leis, o juiz deve aplicar 
exclusivamente o direito nacional, mesmo quando o nosso prin- 
cípio exigiria a aplicação do direito estranjeiro. Daí resulta uma 
série de excepções muito importantes. cuja determinação rigorosa 
é talvez a parte mais difícil do problema que temos de resolver. 
Muitas vezes o s  autores têm-se preocupado, sem lhe medirem 
o alcance, com estes casos excepcionais, e isso tem contribuído 
para que a s  regras que estas excepções limitam não tenham 

sido geralmente reconhecidas. E aquele que conseguir assfnw' 
a estas excepções o seu verdadeiro carácter e o s  seus v e r d e  
deiros limites afastará muitos debates respeitantes as próprlab 
regras e realizará a aproximação entre a s  diversas o p i n i m j ,  
«Vou tentar reduzir todas estas excepçóes a duas classm 
principais : A) Leis positivas rigorosamente obrigatóribs, que 
por isso mesmo não admitem esta liberdade de apreciagáo que 
não atende a s  fronteiras dos diversos Estados, B) Instiwrçóea 
de um Estado estranjeiro cuja existência não é reconhecida no 
nosso e que por conseqüência não podem aí pretendw a pro. 
tecção dos tribunais» ( I ) .  

Formuladas estas regras como constituindo o /imite á& 
aplicação das leis estranjeiras. procura Savigny determinar-lhe8 
o sentido. E assim é que, quanto a primeira regra, mostra que 
ela não compreende quaisquer leis absolufas, isto é, imperatl- 
vas, mas apenas a s  que não são  feitas ùnicamente no interesse 
das pessoas titulares dos direitos, e ou têm por base quw 
um mofivo moral, como a lei que proíbe a poligamia, quer um 
mofivo d e  inferesse geral, ou revestem um carácter potftko, 
de po/icia ou de economia po/i%ica, como são  a s  leis que res-- 
tringem a adquisição de imóveis pelos judeus; e,  quanto a. 
segunda, diz que o juiz de um Estado que não reconhece a 
morte civil ou a escravatura não aplicará a lei de incapacidade 
formulada por um Estado que reconheça a s  duas instituições, 
privando do gòzo ou do exercício de direitos o homem que essa 
lei considere civilmente morto ou declare propriedade de outro 
homem. 

E, para terminar a s  suas considerações sôbre o assunto, 
escreve: «Apesar das diferenças intrínsecas que existem entre 
a s  classes de leis absolutas que acabo de enumerar, todas elas 
têm este carácter comum de anomalia que, no conflito das leis 
locais, escapsim à comunidade de  direito, que é em princípio táo 
desejável. Po& esperar-se, porém, que, por virtude do desen- 
volvimento natural do direito nos diferentes povos, o número 
destes casos excepcionais tenderá constantemente a diminuir» c). - . 96 - IV- Valor e influência do  sistema. O sistema de- 
Savigny, que rompeu claramente com o princípio da  territoria- 
lidade das leis e lhe substituiu o princípio da comunidade d e  
direito, como ponto de partida para a resolução dos conflitos de 
leis, pode, sem receio de errar, denominar-se o sistema de 
renovaçáo d o  direito internaciona[ privado. Todas a s  dou. 
trinas posteriores, que marcam na evolução scientífica daquele 
direito, foram por êle influenciadas. As suas soluções particu- 

(1) Pág. 35 e 36 
t 2 )  Pág 40. 



lares têm sido discutidas, ainda pelos seus adeptos mais orto- 
doxos, como Von Bar ('1 na Alemanha e Brocher ( 9 )  na Suíça 
francesa, mas a sua orientação geral transformou-se quási num 
dogma, que pode exigir esclarecimentos ou desenvolvimentos, 
mas que é fundamentalmente indiscutível. 

Em verdade, todas a s  doutrinas progressivas respeitantes 
aos  conflitos de leis têm sido dominadas pela preocupação 
única de encontrar para a relação jurídica em contacto com leis 
diferentes a lei compefente para a regular, independentemente 
da  sua qualidade de nacional ou de estranieira. E' o princfpio 
da comunidade de direito. Todas a s  doutrinas têm ido buscar 
como elemento de determinação da lei competente um dos  ele- 
mentos de conexão da  relação jurídica com leis diferentes, 
fixando a relação jurídica dentro de um determinado sistema 
legislativo. E o princbio da sede. Mas na escolha do ele- 
mento decisivo da competência da lei reguladora de uma relaçáo 
jurídica, doutrina nenhuma procede arbitrariamente, pois, ou 
atende directamente à natureza da relaçáo jurídica, ou atende 
a o  fim da lei (Pillet), que s e  coordena com a natureza da  rela- 
ção jurídica, ou atende a funçáo da relação jurídica (Jitta), a 
qual é inseparável da  sua natureza. No fundo, é sempre o 
princípio da conformidade da lei com a natureza da relação 
jurídica. Todas a s  doutrinas aceitam mais ou menos que o 
elemento de conexáo decisivo da competência da  lei pode resultar 
d e  uín acto de vontade, como a compra de bens em determinado 
país, a prática de um acto em certo lugar, a escolha,da lei su- 
pletiva complementar da manifestação da vontade. E o princf- 
pio da submissão volunfGria. Todas a s  doutrinas, directa ou 
indirectamente, assinam limita a aplicação das leis normal- 
mente competentes para regular a s  relações jurídicas, quando 
assim o exige o interesse geral do  Estado local. É o princbio 
da  restrição da comunidade de direito. Em suma, o traço 
genial que informou a doutrina de Savigny passa s6bre todas 
a s  doutrinas posteriores, embora na sua organização e nos 
seus  detalhes elas s e  afastem d o  sistema do mestre. Só a 
doutrina neo-estatutária de Vareilles-Sommières, pode dizer-se, 
s e  destaca substancialmente. Mas o escolho dessa doutrina 
está exactamente na territorialidade das  leis, que L o seu funda- 
mento e que o sistema de  Savigny pôs de parte. 

%'-Depois do sistema de  Savigny, merece estudo especial 
a escola italiana fundada por Mancini e cujas doutrinas foram 
seguidas por muitos escritores, entre o s  quais indicaremos 
Esperson. Lomonaco, Fiore, Catellani, Laurent, Durant e 

( ' 1  The theory and practice o f  internationallaw, trad deCiillespie, 
Edinburgh. 1892. 

( 8 )  Cours de droit international privd. Paris - Genève, 188'2. 

Weiss ( I ) .  Examinaremos O nôvo sistema na sua base doukl- 
nal, nos princípios da sua organização, na fórma que reveste 
esfa organização, e finalmente nas suas  inovaçóes e na influên- 
cia que exerceu na evoluçáo do direito intefnacional privado. 

I - Base doutrinar. Mancini formulou a sua doutrina, pri- 
meiro, numa lição, que ficou célebre, feita na Universidade de  
Turim em 1853, em que defendeu o principio da  nacionalidade 
como base do direito internacional público e d o  direito interna- 
cional privado, e, depois, no relatório apresentado a o  Institutd 
d e  direito internacional privado t2),  em que prdcurm traçar o 
caminho a seguir pelo Instituto no seu intuito d e  cooperar na 
codificação progressiva do direito internacional. 

Nesse notável relatório, resume Mancini a s  ideas que defi- 
nem o seu sistema de resolução dos conflitos de leis. Acom- 
panhá-lo hemos no desenvolvimento do seu raciocínio. 

Em face dos dois facfos necessários-a existência de 
legislação divergentes e o carácter cosmopolita do homem, 
que naturalniente o desvia da  sua pátria, atravessando OS 
mares, visitando cidades, e estudando o s  monumentos e a8  
instituições dos povos, e tem facilitado a raça humana a 
conquista da  civilização que já atingiu, -pergunta Manclni se 
os Estados independentes têm o poder absoluto de recusar 
inteiramente no seu território toda a aplicação das  leis estran-. 
)eiras e, no caso negativo, s e  a aplicação das leis estranjeiras 
s e  baseia num acto de cortesia, no consentimento expresso o u  
tácito do Estado local, respondendo que o Estado não tem a 
poder de recusar toda a aplicação das  leis esh-anjeiras dentro 
d o  seu território e que a aplicação das leis esiranjeiras, quando 
devam por elas ser reguladas a s  relações jurídicas, não repre- 
senta um simples acto de cortesia, mas  um dever internacional 
imposto pelo laço da sociedade geral existente entre todos o s  
povos. 

Assentes estes conceitos, com o s  quais Mancini s e  C O ~ O C ~ .  
como Savigny, no ponto de vista da comunidade de direito 
entre o s  povos, procurou naturalmente definir o s  critérios se- 
gundo o s  quais cada Estado deve ser obrigado a reconhecer 
e a aplicar a s  leis estranjeiras. Para isso, passou em revista a s  
teorias anteriormente formuladas, desde a doutrina estatutária - 

( i )  Vide: Esperson. 11 principio di nazionalita applicato alie reh- 
zioni civili infernazionali, Pavia. 1868. e Le droit infernaliot@ qrivd 
dansla légisiation ifalienne. em Clunet. 1880: Lornonaco. Trattato dr dirrtfo 
civile internazionale, Napoli, 1884: Fiore. Tmttato di dirillo internazio-. 
nale, 4: ed., Torino. 1902 e 1903; Catellani, I1 d i r h  ínfernazio~aie e I 
suoi recenti progmssi, 2: ed.. Torino, 1902 ; Laureni. Droii civil infe?fla- 
tional, Bruxelle3-Paris. 1880 e 1881 : Durand, Essai de dmit internation?l 
privé, Paris, 1884 : Weiss. Manuel e TmiM théorique etpratique de dmrf 
infernationalprivé, Paris. 1906 e 1907 a 1913. 

(=) Publicado em Clunet, 1874. pág. 411 e '2%. 



italiana até a doutrina de Savienv, e, depois de mostrar aue 
nenhuma delas correspondia bs <x&ências da vida internacional, 
indicou a s  *grandes linhas e a conclusão final do seu sistema. 
bem como o s  elementos essenciais que o compõem*. nos 
termos seguintes : 

* A ordem jurídica consiste no acõrdo da liberdade pri- 
vada e individual com o exercicio do poder social, isto é, 
das relações entre a lei do Estado e as  prerrogativas do indi- 
viduo, entre a ordem política e a ordem civil das relações 
dom6sticas e privadas. A acçao do poder social pùíra onde 
encontra a liberdade inofensiva e portanto legítima dos parti- 
culares. Dai resulta qu2 a autoridade náo pode, sem praticar 
rim excesso injusto, invadir a esfera inacessível e inviolável em 
que se  expande e exerce esta liberdade inofensiva. 

 estabelecid das estas premissas, se, da consideração da 
liberdade individua1 de cada homem no seio de uma sociedade 
civil, nos elevarmos até ao exame da constituição colectiva das 
nações e .das relações entre elas existentes, é fácil reconhecer 
que a liberdade do indivíduo é, por assim dizer, a raiz da nacio- 
nalidade de um povo. Com efeito, se  multiplicarmos o exerci- 
cio desta liberdade inofensiva pela massa das liberdades indi- 
viduais de todos os  cidadãos pertencentes a uma nação, resulta 
a manifestaçáo de certas qualidades, costumes, necessidades, 
tendências e hábitos constantes e espontâneos. Ora é isso 
que representa, por assim dizer, o carácter jurídico especial 
por que se  pode distinguir um povo de outro povo; daí resulta 
o conjunto de condições que dá a cada povo vida e desenvolvi- 
menio próprios e o direito de exercer independentemente, segundo 
as suas qualidades particulares, a sua actividade na scena do 
mundo e na história. Ao lado desta livre actividade dos parti- 
culares, desenvolve-se n acção do poder piiblico, ao qual são 
confiadas a tutela e a garantia da ordem pública e o desenvol- 
vimento do progresso social em toda a extensão do seu territó- 
rio político. Ae leis de ordem privada correspondem a liberdade 
individual; as leis que garanfem a ordem pública e a organi- 
zaçáo d o  poder piiblico correspondem à soberania do Estado. 

*Pode, pois, afirmar-se, sem receio de errar: do mesmo 
modo que a liberdade individual nào pode sofrer limitaçóes 
injustas pelo reconhecimento do mesmo direito aos outros indi- 
víduos que vivem e m  sociedade sob o incsmo poder social, 
assim também esta liberdade nao deixa de exercer-se quando 
sei do círculo da sociedade e se  expande exteriormente no seio 
de outros povos ou nações. Em verdade, estes direitos de 
ordem privada pertencem aos homens, como tais, e não como 
membros de uma sociedade política. Todos o s  homens são 
iguais por direito e por natureza, sem distinçáo de país, de 
limites territoriais, e de formas de gov6rno. Há mais : quando 
se considera o conjunto destas quaJidades individuais no meio 
da vasta sociedade internacional, descobrem-se outras razões 

para justificar a sua liberdade de acção no território dos p a v ~  
estranjeiros. É principalmente nas relaçóes de direito p r i w o  
que se  revela o espírito e o carácter nacional; porque. os e 
e costumes que dependem da livre espontaneidade dos sem 
agentes, as leis de cada povo com o seu carácier de pactos 
tácitos entre as  famílias que o compõem, repousam por vezes 

sobre o s  costumes, hábitos e tradições dornisticm. 
«O clima, a temperatura, a sltuaçáo geográfica, montg- 

nhosa ou marítima, a natureza e a fertilidade do solo e, além 
disso, a diversidade das necessidades e dos costumes. . .detq 
minam em cada povo, com uma preponderância quási complttie 
o sistema das  relações juridicos. Determinam até, eni maior 
ou menor grau, a precocidade do desenvolvimento físico a 
moral, a organizaçao das relações de família, a s  ocupações 

o género de negócios e de relações comerciai mais 
frequentes. Por estes motivos, também o estado e a capaci- 
dade pessoal no direito privado das diferentes naç6es desnorn 
diferir segundo a diversidade das condições. Não podesiam  de^- 
conhecer-se estas diferenças sem'fazer violência h natureza e&m 
destruir os seus efeitos com uma flagrante injustiça. A ida& 
pode ser citada como exemplo. 

«Não deve considerar-se como uma concessáo arbitruri-ri 8 
benevolente do legislador que o estranjeiro que chega ao seu 
território aí conserve o seu estado pessoal e a sua capacidade 
jurídica. Que injqsta pretençao não seria exigir o conrrário? 

«O indivíduo vindo dos países frios, onde a natuwxi 6 
morosa e o desenvolvimento das faculdades físicas emorais 
tardio, deve, com razão. ficar, segundo a s  leis do seu $ab,*no 
estado de menoridade e de incapacidade por um per loh  mds 
longo do que o estaria segundo a s  leis de um país quente. 
vivificado pelo soI do meio-dia. Se,  viajando, chegar atm 
paises do sul da Europa ou da Africa e aí flxer a sua resi- 
dència, terá adquirldo instantâneamente por Esse facto a s  qlia- 
lidades físicas e matais que lhe faltam para que s e  lhe apliquem 
as condiçdes de maioridade estabelecidas pelas leis vigmteg 
nesses paises? 

*Destas considerações deriva uma verdade luminasa e 
fecunda. Assim como, nas relações de simples direito privadoi 
no interior de cada Estado, o princ$io de liberdade que pro- 
lege a autonomia legitima e inviolável do indivíduo traça uln 
limite ao poder poliiico e legialativo do Ciovêrno, assim fdw 
bérn o p r i n c m  de naci~nalidade traça um limite a n b l w  
entre as  pessoas estranjeiras perrencenfes a diferentes pOvW 

.OU Estados. A raztio disso está na autonomia individd 
e recíproca, autonomia legítima e invioldvel. E como o direito& 
tiacionalidade, que pertence a o  povo, não é subatattcialmente 
diferente da liberdade que pertence aos indivíduos, segue-* 
We o indivíduo pode reclamar das naçóes e dos Estados. 
h m e  do princípio de nacionalidade ostranjeira, o mesma r w m  



para o seu património de direito privado que êle reclama do seu 
próprio Estado e dos seus concidadãos. Esta garantia e êste 
respeito são, pois, um acto de estrita justiça; são, como dis- 
semos, um dever inviolável. Este dever resulta de um principio 
mais elevado do que a cortesia ou a benevolência mútua dos 
Estados, ou a utilidade e os interesses de uma nagão, ainda 
que esta utilidade e estes interesses resultem da observância rigo- 
rosa dêsse dever. 

*Um exame atento, conduz, todavia, a distinguir no direjfo 
privado duas partes, uma necessdria e outra voluntária. Cha: 
mamos parte necessária as leis que regem o estado pessoa/, 
a ordem da sucessao e as rela@es de família. Com efeito, não 
depende da vontade do homem alterar ou modificar esta parte 
necessária. Ninguém pode renunciar ao estado e as relaçbes de 
familia que Jhe são atribuidas pela lei do seu pais. O estado 
das pessoas .e da família ,constitui um conjunto de atributos 
e de qualidades que não são próprias a toda a pessoa humana, 
mas aos indivíduos pertencentes a uma nacionalidade determi- 
nada. Atribuir a uma pessoa a nacionalidade italiana, francesa 
ou alemã, é, com efeito, despertar ao mesmo tempo a idea de 
todos os direitos pessoais e relativos a organização da família 
que pertencem a todos os individuos que compõem cada uma 
dessas nacionalidades. Um homem poderá mudar de naciona- 
lidade, aceitando a nacionalidade de outro pals, mas não poderá 
conservá-la e rejeitar-lhe as condições, porque estas são como 
que o espelho que reflecte a sua própria nacionalidade. Se, pois, 
um inglês, um italiano ou um francês devesse, ao chegar a 
outro país, despojar-se na fronteira dos direitos que derivam 
da sua própria nacionalidade para adquirir os que derivam da 
nacionalidade do pais onde os seus negócios oli as seus inte- 
resses o chamam, dar-se-ia um primeiro inconveniente : êste 
sistema criaria muitas vezes graves obstáculos a uma das pri- 
meiras faculdades que pertencem ao homem, a de se estabe- 
lecer onde deseje; sem ser obrigado a comprar esta faculdade 
pelo preço excessivamente caro do sacrificio dos direitos de 
pessoa e de familia que derivam da sua prbpria nacionalidade. 
Alem disso, se assim fosse, já não seria verdade que a s  dife- 
rentes nacionalidades obtêm da parte dos Estados estranjeiros 
o respeito a que têm direito, pois seriam desconhecidos os 
direitos nacionais e as prerrogativas juridicas das pessoas 
revestldas destas nacionalidades. Ora trata-se aqui desta parte . 
do direito privado cujo reconhecimento é rigorosamente obri- 
gatório. S e  o estranjeiro náo pode renunciar ao seu estado. 
despojando-se -dCle, do mesmo modo os governos que o aco-. 
lhem devem recebê-lo com êste estado ou rejeitá-lo. 

*Veremos na parte especial do nosso trabalho que a esta 
categoria de direitos necessários deve ligar-se mesmo o direito 
de sueemdo legílima, no que toca a ordem da sucessdo e hs 
pemoas capazes de suceder, que devem continuar até certo 

ponto a pessoa do autor da herança e recolher o seu univer- 
sum jus, isto e, um património inteiro considerado como uma 
unidade ideal e de uma extensão indeterminada, os limites d8 
quota disponível, e as condi~des da validade intrinaeca doe 
scfos de úlfima vontade. Estas matirias têm, em verdade, um 
laço tão estreito com as relações de família, que podem ser 
consideradas como sua emanação. 

(r Há uma outra parte do direito privado do estrmjeiro que 
diz respeito aos bens e ao seu gBzo, a formação dos contmtos, 
às obrigações e a coisas semelhantes. Pode ~ h a r n a r - ~ + o  que 
é efectivamente - a Parte vo/u~fária do direito privado. N a  es- 
'fera destas relações, o indivíduo pode conformar-se com a sua 
lei nacional se assim lhe aprouver ; pode mesma, quando se 
trate de factos que não afectem a ordem publíaa, winformar as 
seus actos com regras diferentes das estabrkcidm pelas suas 
leis nacionais. Estas regras não fazem mais do qu,,suprir o 
silêncio das partes. Estas podem submeter-x à s  regms . f w  
muladas nas leis de países estranjeiros. Neste a s a ;  b dkaita 
internacional reduz-se muftíssimas vezes a suprir, e e n i r ~  
vezes a presumir a sua vontade. 

cPorque deverá deixar-se ao estranjeiro a faculdade de are 
submeter ou não a esta parte do seu direito nacional privado? 
Porque se deve respeitar a sua liberdade, emquanto eh é inw 
fenslva e emquanto o Eafado não tem qualquer imkreme eq~ 
impedir o seu exercicio. 

~Quando,  por outro lado, se passa da considerqpáo deetm 
relações de ordem privada das relações de ordem p u ' b ~  
descobre-se um carácter inteiramente diferente nos factos qup 
se apresentam a nossa observação e nas suas conaequência 
jurídicas. O direilo privado pode considerar o homem c- 
um ser dotado de faculdades individuafs e ligado por meio de 
relações juridicas independentes do território que habita e 6$+ 
nação esfranjeira onde quere estabelecer-se, ao passo que o 
direito pdblido pBe o indivíduo em relagão com êste agmgab  
de homens que, nos limites de um território determinadoreste- 
belece as condições em que todos devem submeter-se B sobe- 
rania polltica. Neste território, a vontade nacional estabelece a 
constituição, a organizaçáo dos poderes públicos, a extensão e 
os limites do seu exercício, as relaçbes com os indivíduos, quem 
quer que Eles sejam, que habitam o território. as regras gerais 
da sua acção política, enfim as proYbiçõe.8 e prescrições julga- 
das necessárias à propriedade da vida social. O conjunto destas 
leis constitui precisamente o que se chama o direito pfiblico de 
um Estado : sistema organizado de meios necessários para 
proteger o Estado contra os seus inimigos internos e externos, 
e para garantir a todos os habitantes o gozo pacífico dos seus 
direitos. Vê-se com razão nesta Instituição uma espécie de 
expropriação legítima que o Estado faz da liberdade ~essoal  
dos indivíduos por êle protegidos. 



a Consideramos, pols, necessiirias também a s  rejaçóes 
essenciais da ordem pública. a s  condições que a constituem, 
enfim os sacrifícios individuais exigidos pelo estabelecimento 
de um poder público forte e tutelar, que se chama soberania ou 
governo. E como o garantia e a protecção do Estado respei- 
tam aos direitos de todos os que habitam o território, é justo 
que todos se  sujeitem a tais sacrifícios. 

nDonde resulta que, se  de um lado, o indivíduo fora do 
seu pafs pode reclamar de toda a soberania estranjeira, na sua 
qualidade de homem e em nome do princípio da nacionalidade, 
o reconhecimento e o respeito do seu dit-eifoprivado nacional, 
o poder soberano de cada Estado estranjeiro pode, por outro- 
iado, em nome do principio da independênciapolffica do Estado, 
proYbir, dentro do seu território, toda a infracção ao seu direito 
plibjico, a ordem pública do país, tal como ela foi constituída 
pela vontade nacional. E' pois com justa razão que o Estado 
s e  recusa a reconhecer ao estranjeiro toda a qualidade ou toda 
a faculdade que represente uma lesão do direito público do pais 
onde recebe hospitalidade, e o obriga a observar todos os  regu- 
lamentos e todas as  disposições das leis de ordem pública e de 
policia, meios de manter a ordem e a paz pública. E, reclpro- 
comente, o poder soberano do pais do estranjeiro pode, mesmo 
sôbre matérias que respeitam ao direito público e a ordem 
pública, recusar todo efeito a actos realizados em país estran- 
jeito, quando lesem a sua ordem pública, ainda que no país 
onde foram realizados selam considerados legítimos e permiti- 
dos. Em poucas palavras, em virtude do direito geral de igual- 
dade e de independência nacional, deve cada Estado ser consi- 
derado como tendo o poder absoluto de defender o seu direito 
público. tal como êle o concebeu e formulou, sem que a isso 
possam obstar quaisquer influências estranhas, quer particulares, 
quer emanadas dos govêrnos estranieiros B. . . 

Os breves fracos que apresentámos bastam para indicar 
a economia do sistema e o s  elementos de que se compóe. 
A nosso ver, o direito civil privado é pessoal e nacional e, 
como tal, deve acompanhar a pessoa mesmo fora da sua pátria: 
o direito público, pelo contrário, é territorial; paira sôbre o 
território e sóbre todos os  que o habitam. indígenas ou estran- 
jeiros, sem distinçáom ( I ) .  

Tal é O sistema de Mancini no seu desenvolvimento e na 
sua síntese. Em vez de uma paráfrase, preferimos transcrever 
a s  suas próprias palavras, pois, embora a transcrição seja um 
pouco longa, O sistema aparece nitidamente nos seus funda- 
mentos e na sua organização. A liberdade raiz da nacionali- 
dade, a nacionalidade principio informador do direito privado, 
éste desdobrando-se em necessário e voluntário, o necessário 

nacional e,exterritorial, e o voluntário dominado pelo princípio 
da autonomfa da vontade, de modo que a s  relaçbes jurfdicas de 
dtrelto privado 360 reguladas ou pela lei nacional ou pela lei 
escolhida pelos interessados, mas tudo isto com o limite da% 
leis de ordem pública do Estado local. Contudo, até ohde o 
permitam as .exigências da ordem pública, a comunidade de 
dimito existente entre OS Estados exige que estes apliquem a 
lei nacional das pessoas ou. a lei por estas escolhidas na apre- 
ciaçáo das relações de direito privado, náo por uma razão de 
cortesia ou de benevolência, mas por virrude de um verdadeiro 
dever jurídico. 

' 98 - Depois de haver delineado o seu sistema, Mancini 
define os  principios que presidem à sua organização, nestes ter- 
mos : - O sistema completo resulta da acçáo de três princípios; 
a liberdade, a nacionalidade, a soberania ou a independência 
política. Estes principios coexistiriam em toda a sua actividade 
se  se  adoptasse como idea principal, para a solução dos 
conflitos- de direito inlernacional privado, o princípio seguinte: 
cada legislador deve reconhecer sem reservas o direito pri- 
vado do estranjeiro dentro do seu território e, pelo contrário. 
deve recusar toda a eficácia as leis que esfeiam em contra- 
dição com o direito público ou que possam perturbar a ordem 
no mesmo território. 

n O legislador presta homenagem ao princípio da nacionali- 
dade e cumpre um rigoroso dever. quando reconhece, no seu 
territorio, a eficdcia das leis que regulam a pessoa, a famiiia e a 
sucessdo, emquanto isso não oienda a constituição política e 
a ordem publica do país. O legislador respeita o principio 
da liberdade, emquanto não embaraçar com a s  suas leis o 
exercício da liberdade inofensiva do estranjeiro e quando lhe 
reconhecer n faculdade de escolher a legislaçüo e a regra de 
direito a que quere submeter todos os seus actos em outras 
marérias do direito internacional privado. Em ultimo lugar, O 
legislador salvaguarda o direito de soberania e de endepen- 
dência política, quando sujeita o estranjeiro, do mesmo modo 
que os nacionais, as leis penais do territorio e às leis de ordem 
pBblica do pafs, isb 6, ao respeito mais escrupuloso do seu 
direito político * ( I ) .  

99-S6bre o s  três princípios-da nacionalidade, que conduz 
B aplicação exterritorial das leis relaiivas ao estado e capacidade, 
às relações de família e Bs sucessões,-da liberdade. que conduz 
à aplicação das leis expressa ou thcitamente escolhidas pelas 
partes, -e da soberania, que conduz a o  limite de aplicaçáo das 
leia eatranjeiras, organizou Mancini e, com êle, a escola iraliana 

( I )  Clunet, 1874. pág. 221 e 291 a 297. ( I )  Obr. cii.. pdg. 298. 



em geral. a teoria da resoJuçáo dos confliroa de  Ieis. Numa fórmula 
expressiva, a doutrina italiana poderia indicar-se assim: O s  con- 
flitos das  leis privadas resolvem-se, em regra, pela aplicação 
da lei nacional das  pessoas, salvas a s  limitaçóes derivadas da 
autonomia da vontade e da ordem pdblica internacional. 
Leis pessoais de aplicação exterritorial, leis sujeitas a autono- 
mia da vontade, cuja competbncia depende da escolha expressa 
ou tácita d a s  partes, e leis de  ordem pública, de aplicação terri- 
torial, ta1 é, fundamentalmente, o esquema da escola, que, n o  
seu desenvolvimento, dá estas regras de  competência Iegislativa: 
a) O estado e capacidade das pessoas, o s  direitos de iamilia 
e a s  sucessdes são  regulados peia Iei nacional; b)  o s  bens e 
a s  obrigações s ã o  reguladoa pela lei expressa ou presuntiva- 
mente escolhida pelos interessados; c )  a iei nacional compe- 
tente e a lei escolhida pelas partes tém o seu justo limite nas 
leis de ordem pública do  Estado onde pretendam aplicar-se. 

100-Depois da doutrina de Savigny, da qual, no fundo, 6 
uma continuação, a escola italiana foi a douh-ina que maior 
influência exerceu na evolução scientífica e legislativa do direito 
internacional privado. O principio da nacionalidade, como ele- 
mento informador da lei pessoal, dominou a generalidade dos 
escritores que, na Europa continental, têm escrito sobre aqueIe 
ramo das. sciências jurídicas, tem sido o principio sempre adop- 
tado pelo Instituto de direifo internacional. assim como pelas 
conferências da Haia de direito internacional privado, e muitas 
são a s  legislações que o têm consagrado, devendo apontar-se, 
designadamente, o Código civil italiano, cujos artigos 6." a l2.O 
do  titulo preliminar são, pode dizer-se, em grande parte, a trans- 
crição legislativa dos  princípios da escola, o Código civil espa- 
nhol, a lei congolesa de 1891, a lei de introdução do Código 
civil alemão, a lei japonesa de 1898, o dahir marroquino de 12 
de  agosto de 1913, que deflniu a condição dos  franceses e dos 
estranjeiroa no protectorado francês em Marrocos, e, finalmente, 
o Código civiI brasileiro. 

Igual fortuna teve o principlo da outonomia da vontade, 
que Mancini pôs em relevo com o seu direito privado volm- 
fúrio, e que a doutrina e o direito positivo aceitaram e até 
exageraram. 

O limite das  leis de ordem pública é um conceito quási 
constante na doutrina e um conceito constante no direito posi- 
tivo, jurisprudencial ou legislado, podendo dizer-se, no mo- 
mento aciual, um elemento de constitu'içáo do direito interna- 
cional privado. 

A grande inovação, porém, da escola italiana foi a con- 
,sagração da lei nacional como lei pessoal. Como Savigny, 
Mancini aceitou a ideia de que a lei pessoal devia determinar-se 
em harmonia com a natureza das coisas. mas mostrou que, 
com a natureza das coisas, estava em harmonia a lei nacional, 

e não a lei do domicilio. Foi essa inovaçao o traço distintivo 
da escola italiana e que a ela tem associado a grande maioria 
dos internacionalistas ( I ) .  

101-Sistema de Anfoine Pijlet. I -  Principias. Primeiro no' 
journal de droii infernafional privE ( ?), e depois nos P r i n c i p ~ ~  
de droit infernalionalprivé (s), formulou o sábio professor da 
Faculdade de  Direito de Paris um sistema de resolução dos 
cunflitos de leis cheio de originalidade e de sugesliva atracçáo, 
que mereceu à critica uma discussáo profunda e que é digno 
de ser estudado, para se  conhecerem a s  suas  inovações e O 
valor que estas podem ter na constitu'lção progressiva do di- 
reito internacioníil privado. 

Como Savigny e Mancini, Pillet coIoca-se no pgnto de 
vista da corricnidade de direito, pois, como êle mesmo afirma, 
a s  regras em que traduz o seu sistema tendenl a realização mais 
cornpl~ia possivel da comunidade de'direifo ( l ) .  E, de resto, 
é o que resulra da estrutura do niesnio sisfema. 

Ainda como Savigny e Mancini, considera a aplicação das  
leis estranjeiras um dever jurídico e não um simples acto de 
cortesia internacional. Tambér~! resulta da estrutura do sistema. 

Eis como Pillet arquitecta a sua teoria. 
Começa por determinar a s  qualidades que deve revestir a 

le i  inrernacjonal, isto é, urn bom sistema de resolução dos  
conffifos de leis, destinado a fixar o s  limites da autoridade res- 
pectiva das diferentes legislaçóes, senipre que o comércio inter- 
nacional determine um conflito entre o s  seus principios, quali- 
dades que são,  a seu ver, a s  condiçdes de existência de um 
acfo infernac~onolrnenfe jrrsfo, isto é, de um acro internacional- 
mente válido, no sentido de ser válido e produzir efeitos em 
toda a extensão da comunidade iniernacional (9). 

Essas qualidades sáo : 1 . O )  a certeza, pela fixação de prin- 
cfpios suficientes para facilitar a missão dos juizes e garantir a 
segurança das paries ( b ) ;  2.0 o carácter obrigatório, pela 
sujeição dos  Estados e dos indivíduos àqueles princípios, 
sujeiçáo que, na fase actual da sociedade dos Estados, em que 
ainda falta um verdadeiro legislador internacional, sòniente s e  
obterá com o mútuo respeito das soberantas interessadas, 
Coordenado com o principio da aplicaçáo da  lei mais compe- 

( ' 1  Sóbre o desenvolvimento e vic~ssitudes da escola iialiana, cuias 
minúcias não podemos indicar. dada a lndole elementar dêste trabalho, vide: 
Catelfani. o b .  cif.. i!. pág. 171 e seg. . Von Bar. ob. cit.. 25 28 e 29. 

Paris. 1'205. , .. ... 
vide: 1894. ~ á g .  417 a 435 e 711  a 754 1895, pág 241 a 259 e 929 a 

952, e 1896. p5q. 5 a 30 
('1 Princips, n.OS 216 e seg. 
1 % )  Oh. c ~ I . .  n.O 61. 
I") Ob cit , n O 48 



.- 
tente para regular uma determinada relação jurídica ( I )  ; 3 . O )  o 
maior respeito possível das Ieis nacionais na ordem interna- 
cional, de modo que, na resolução de um conflito de  leis, 
apenas s e  sacrifique de cada lei nacional o que for indispensável 
para a justa conciliação das  soberanias ( 2 ) .  

Assim determinadas a s  qualidades gerais que deve ter uma 
lei internacional capaz de atribuir à resolução de um conflito d e  
leis o valor de um acto internacionalmente justo, no sentido 
acima determinado, procura Pillet formular um sistema de reso- 
lução dos conflitos de leis que possa conduzir à organização 
de  urna lei internacional com tão justos carácteres e com tão 
eficaz resultado. 

A idea mais geral que serve de ponto de  partida para a 
construção do sistema é que uma soluçtlo justa dos conflitos de 
leis deve derivar da  nafureza da lei, como expressão da von- 
tade soberana do .legislador, pois que, nascendo o s  conflitos de 
leis da pluralidade de legislações, estudar na lei o s  caracteres do 
acto de  legislação e procurar manter na lei considerada nas  rela- 
ções internacionais a s  qualidades que ela tem nas relações inte- 
riores, é o processo mais seguro para chegar a o  terreno comum 
em que a solução dos conflitos de leis poderá ser obtida (9. 

Posta esta idea, determina o autor a extensão da aplicação 
das  leis na sua acção interior, e nas relações internacionais. isfo 
é; na harmonia a estabelecer entre a s  naçbes. S o b  o primeiro as- 
pecto, todas a s  leis s ã o  territoriais e exterritoriais: territoriais ou 
de  aplicação geral a todos o s  indivíduos que s e  encontrem no 
território do Estado legislador; exterritoriais ou de  aplicação 
permanenfe a todos o s  súbditos, a quem elas s e  dirigem até a 
sua abrogação. S o b  o segundo aspecto, porém, ou hão de  ser 
territoriais, isto é, aplicáveis indistintamente aos nacionais e 
estranjeiros que s e  encontrem no território, ou exterritoriais, 
quando acompanhem o s  súbditos do  Estado legislador no es- 
tranjeiro e,  reciproca ente, deixem de aplicar-se aos  estranjeiros 
no território d o  e s t a f o  legislador. Nas relações internacionais, 
a lei tem de sacrificar uma das  suas  qualidades, ou a generali- 
dade ou a permanência. Sacrificando a generalidade, é exter- 
ritorial e acompanha o s  nacionais em pais estranjeiro; sacri- 
ficando a permanência, é territorial e aplica-se s ó  aos  indiví- 
duos que estiverem dentro do território do Estado legislador, 
mas  aplica-se a todos que aí s e  encontrem. O problema dos  
conflitos de Ieis está, pois, em determinar a s  leis que devem 
ser consideradas territoriais e aquelas que devem tornar-se 
exterritoriais (4). 

Para  atribuir a uma lei a qualidade de territorial ou exter- 
ritorial, julga Pillet que o melhor critério a seguir é atender a o  
=feito social da mesma lei. E assim deverá a lei ter uma ou 
outra qualidade, segundo seja a territorialidade ou a exterritoria- 
lidade que melhor assegure o seu efeito útil e a sua função 
social ( I ) .  

A função social da lei determina-a pelo fim a que a lei é 
destinada, isto é, pela necessidade social a que ela pretende 
dar satisfação, pois que o fim procurado é na realidade a alma 
da lei, é toda a lei, visto esta não ter em si mesma a sua razão 
de ser, mas sim no fim sociaíque realiza. «E', pois. escreve, a 
consideração do fim da lei que vai guiar-nos na solução a dar 
a o s  conflitos aue s e  apresentarem. Em cada caso. Drocurare- 
mos determinar qual é 'das duas qualidades ferrifokialidade ou 
exferritorialidade a que melhor s e  acomoda a o  fim das  leis em 
conflito. A solução assim encontrada impor-se há por um du- 
plo título, porque corresponde a natureza da lei e porque é a 
única obrigatória para o s  Estados* f a ) .  S e  estes s e  devem o res- 
peito míituo da sua soberania e das  suas  leis, devem por certo 
acatar a s  soluções que melhor assegurem a função social das 
mesmas leis. * A  nossa doutrina, acrescenta, consiste em dar  
em cada caso a preferência a lei que melhor corresponder a o  
fim da instituição jurídica de  que s e  trata, em escolher a lei 
pessoal das  partes quando o fim social da  lei requere sobre- 
tudo que êste seja permanente, e a lei do território onde o acto 
s e  houver passado quando o fim da  lei exige a generalidade 
da sua aplicação* (':). 

102-Assente o princípio de que um sistema jusfo de  reso- 
lução dos  conflitos de leis deve assentar na análise da  natureza 
das leis, determinada pelo seu fim, faz o autor uma classifica- 
ção das  leis segundo o seu fim social (". 

Essa  classificação resulta da missão prática dos legislado- 
res, que é disciplinar a vida dos indivíduos em sociedade, rea- 
lizando o acordo dos interesses divergentes que ela reúne e 
aproxima em um s ó  grupo. Estes interesses s a o  de  duas espé- 
cies - o s  interesses sociais comuns a todos o s  membros da  
sociedade e os inferesses individuais, que variam de pessoa 
para pessoa e constituem o pafrimó~lio de cada um. Todos 
estes interesses devem ser protegidos e garantidos por maneira. 
que nem o indivíduo seja sacrificado a sociedade. nem a socie- 
dade sacrificada aos  indivíduos, e antes s e  estabeleça uma fór- 
mula de justo equilíbrio que realize a coo rdena~ão  entre OS di- 
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reitos de todos e de cada um. Conseguintemente, a lei tem um 
de dois destinos, ou proteger o s  indivíduos ou garantir a ordem 
social, e por isso a s  leis s e  dividem naturalmente em leis de 
protecção individual e leis de garantia social ou leis de ordem 
pública, segundo atendem ao interesse impessoal da colectjvi- 
dade ou ao interesse pessoal de  cada um. 

Mas a protecçáo, quer dos individuos, quer das colectivi- 
dades, só será eficaz quando constante e quando constante- 
mente se possa tornar efectiva, e portanto a s  leis de protecção 
individual sòmente preencherão o seu fim quando acompanhlm 
os indivíduos na sua mudança de pais. quando sejam de apli- 
cação permanente, quando sejam euferriforiais, e a s  leis de 
garantia social shmente asseguraráo a ordem pública quando 
obrigatórias para todos, nacionais ou estranjeiros, os  que se 
encontrem no território, quando sejam de aplicaçáo geral. quando 
sejdrn lerriioriais. 

Para Pillet, são leis de protecção individual a s  leis respei- 
tanfrs ao estado e capacidade das pessoas, a s  relações de 
familia, is sucessões e à s  doações ( I ) ,  e são leis de garantia 
social as  leis políticas, as leis morais, as leis de segurança, a s  
leis relativas a propriedade, as leis de crédito público, as  leis 
relativas a execução forçada z à falencia, a s  leis fiscais e as  leis 
de ordem ('). 

A lei de protacgão individual competente é a lei nacional 
do individuo, não pela razão invocada por Mancini de que a lei 
nacional é a que está mais de harmonia com a s  condições pes- 
soais do individuo, mas pelo rnofivo de que e o Estado a que o 
indi\.Íduo pertence que fem o direito de o proteger nas relações 
internacionais ( ' i ;  e a lei de garantia social competente é a que 
melhor realizar o fim social que o legislador s e  propós ao regular 
a respectiva relayão jurídica ~ ~ 1 .  

Esta classificação das leis, com a respectiva qualificação de 
exterritoriais ou terriloriais, completa o s  elemenfos fundamentais 
da teoria de Pillet. Na ordein internacional, não podem a s  leis 
conservar a sua dupla qualidade de permanência e de generali- 
dade: a construcção de uma teoria de conflitos de leis exige o 
sacrifício de algumas dessas qualidades; deve ser sacrificada a 
lei de função social menos útil; nas de protecção indivídual, 
deve preponderar a permanência e, nas de garantia social, 
vencer a generalidade; o conflito de leis resolve-se, assim, 
pela natureza da lei, determinada pelo seu fim social. 

E na doutrina de Pillet a exterritorialidade das leis de pro- 
tecçáo individual e a territorialidade das leis de garantia social 

não têm o valor de uma regra e de uma excepçáo, mas são 
duas regras paralelas de igual valor. «Não temos uina regra 
e uma excepção, como queria a escola italiana, mas duas regras 
paralelas, fundadas no mesmo principio, dotadas do mesmo 
valora ( I ) .  

Ainda PiIler considera, ao lado das leis de protecção indivi- 
dual e de garantia social, que são  a s  verdadeiras leis, emquanto 
obrigam a s  pessoas h prática ou omissão de determinados 
actos, dois outros grupos de Ieis: 1.0)  as  leis suplefivas ou 
jnferprefativ8s, que si0 antes Izis de conselho do que leis de 
ordem. e deixam ao indivfduo a liberdade de a s  seguir ou não, 
segundo a sua preferência, uma vez que manifeste a sua vontade 
em harnionia com as formalidades estabelecidas, a respeito das 
quais segue o princípio da autonomia d a  vontade, formulado 
por Dumoulin e seguido depois geralmente pelos Internaciona- 
listas ( ? I ;  2.") e as  leis de forma, a que assinala uma natureza 
intermediária entre a s  leis obrigatórias e a s  leis facultativas, jáque 
a forma, na generalidade dos casos, apsnas interessa B prova do 
direito e náo a sua existência, e para cujo regime internacional 
adopta o princípio locus regil acfum, com carácter facultativo, 
princípio tanibém já formulado nos sistemas anteriores 

103-Eis o sistema de Pillef nas suas linhas gerais. Nin- 
guém deixará de ver nele uma síntese dos elementos já criados 
para a constitui~áo da teoria dos conflitos de Ieis e aIguns ele- 
inenlos novos relativamente ao problema fundamental do direito 
internacional privado. 

Para PilIet, como para o s  catatutarios, nem todas a s  leis 
podem ser territoriais, pois que isso é contrário a estabilidade 
necessária a condir;ão jurídica das pessoas, pelo que deve haver 
um estatuto pessoal dotado de exterritorialidade: mas, como, em 
geral. para os  representanres das doutrinas da comunidade de 
direito, a exterritorialidade, e portanto o reconhecimento e aplica- 
ção das Ieis estranieiras, não representam um acto decorlesia, um 
favor do Estado local. mas uma obrigação jurídica derivada de 
um princípio de justiça, que domina a s  relações dos Estados 
civilizados; como para Savigny, a natureza das relaç6es jurídi- 
cas deve ser o guia na resolução dos conflitos de leis, e as exi- 
gências do interesse geral do Estado local devem restringir a 
aplicação das leis estranjeiras; como para a escola italiana, 
deve assegurar-se a o  individuo a necessiiria protecção nas reta- 
Cões internacionais, para êle exercer eficazmente a sua activi- 
dade; finalmente, como a generalidade dos escritores, aceita 
o principio-da autonomia da vontade na esfera das leis interpre- 
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tativas, e o principio locus regit aclum para regular a forma 
externa dos actos. 

Mas Pillet. em divergência: com a doutrina dos estatutos, 
não quere a personalidade como uma excepção, mas como uma 
regra do direito internacional privado ; com Savigny, náo s e  
contenta com a idea. que lhe parece vaga. da natureza da relação 
jurídica, e determina a competència da lei pelo seu fim, já que 
a lei niio existe senão em vista do seu fim social; coni a escola 
italiana, não aceita a personalidade das leis como regra da 
teoria dos conflitos de leis, com excepçbes fundadas nas exi- 
gentias da soberania e na autonomia da vontade, mas concebe 
a exterritorialidade das leis de protecção individual e a territo- 
rialidade das leis de garantia social como duas regras paralelas, 
ambas tendentes à realização da comunidade de direito, e, ainda 
em divergência com a escola italiana, não baseia a exterrito- 
rialidade da lei nacional, como lei pessoal, na coordenação das 
leis privadas com a s  condições da nacionalidade, nias no di- 
reito que ao Estado cabe de formular a s  leis de protecção dos 
seus nacionais, como lhe cabe o direito de os proteger nas 
relaçSes internacionais ( I ) .  

Duas sáo fundamentalmente as inovações do sistema de 
Pillet: o fundamento assinalado a eyterritorialidade da lei nacio- 
nal como lei pessoal, e o carácter que atribui às  leis de ordem 
pública. 

Mancini havia dado como razão da exferritorialidade do 
direito privado necessârio a íntima relação que existe entre êsse 
direito e as condições de existência da nacionalidade, como 
homogeneidade das condições de existência social, ao passo 
que Pillet a funda no direito que ao Estado cabe de proteger 
o s  seus nacionais em país eslranjeiro. 

Savigny e Mancini consideraram as leis de ordem pública 
como um limite à comunidade de direito, ao passo que Pillet 
considera-as como um elemento da comunidade de direito. 
Com efeito, no seu sistema, o acto praticado em qualquer 
Estado em harmonia com uma lei de ordem pública deve ser 
válido em toda a parte, assim como deve ser nulo em toda a 
parte o acto praticado num Estado contra a s  suas lels de ordem 
pública, o que equivale a dizer que o s  Estados devem aplicar 
a s  leis de ordem pública dos Estados estranjeiros, e que por- 
tanto estas são elemento da comunidade de direito, pois por 
elas se  realiza a unidade de regime das relaçdes jurídicas. 

A seu tempo procuraremos medir o valor e o alcance das 
inovações do sistema. Será quando traçarmos a s  linhas gerais 
dù doutrina que, em nosso critério, deve seguir-se na resoluçáo 
dos conflitos de leis. 

( ' I  Ob. cit., o.* 308. 

104 - S e  quisermos invenfariar o s  resultados da eiaboração 
doutrina1 do princípio do reconhecimento do valor, eficácia e 
aplicabilidade das leis estranieiras. verificamos : 1 . O )  que todas 
as  doutrinas admitiram a existência de. leis de competência ou 
de aplicacão exterritorial, para regular relações jurídicas que s e  
encontram em contacto com leis diferentes; 2 . O )  que a s  dou- 
trinas estatutárias reconheceram já leis de compefência perso- 
nalizada, no sentido de leis que acompanham a pessoa onde 
quer que ela se encontre e que dominam o s  seus actos onde 
quer que êles sejam praii:ados, leis que constituíam o estafufo 
pessoal, o qual abrangia o estado e a capacidade das pessoas 
e tendia a estender-se às relações de farntlia e às  sucessbes ; 
5.") que a doutrina de Savigny deu claramente o carácter nor- 
mal de leis pessoais a todos o s  três grupos de leis respeitantes 
ao estado e capacidade, às  relacões de famflia e à s  sucessões; 
4.') que, com a concepção do estatuto mixto da escola holan- 
desa como lei de competência territorial e efeito exferritorial, 
começou a desenvolver-se o conceito de leis de compefência 
localizada, as quais a doutrina de Savigny p6s em manifesta 
evidência, com o s  seus princípios acerca da lei reguladora dos 
direitos reais, das obrigações e da forma dos actos, pois essa 
lei, uma vez fixada a sua competência pelo lugar da situaçáo 
dos bens, pelo lugar da execução da obrigação ou pelo lugar 
da celebração dos actos, devia ser aplicada pelos iribunais dos 
outros Estados, revestinkio assim e&;fo exierriforial; 5 . O )  que, 
a partir de Dumoulin, se  reconhece aos  agentes dos actos iuri- 
dicos a faculdade de escolher a lei reguladora da substância e 
efeitos dos mesmos actos, o que significa a aceitação de leis 
de competência volrrnríiria; 6 . O )  que a doufrina de Savigny, 
ao mesmo tempo que proclamou o princípio da aplicabilidade 
das leis independentemente da sua nacionalidade. para a realiza- 
ção da comunidade de direito, formulou o principio do limite da 
aplicação das leis estranjeiras quando contrárias bs leis locais 
de ordem pública, o que, de alpvm modo, substituía o princípio 
da rerritorialidade das leis naquilo que êsse princípio tinha de 
aceitável; 7 . O )  que todas a s  dourrinas, reconhecendo a aplica- 
bilidade das leis estranjeiras, conduzem a admissão de uma 
certa comunidade de direito, a qual, com Savigny, passou a ser 
O principio de orientação dos sistemas doutrinais da resoluçáo 
dos confitos de leis que se  afastaram das doutrinas estafuthrias; 
8.') que, a partir da doutrina de Savigny, a aplicação das leis 
estranjeiras jem sido baseada numa razão de justiça, tendo sido 
posta de parte a teoria da cortesia internacional; 9.") que 0s 
sistemas de conflitos de leis têm evolucionado no sentido de 
fixar, por um lado, a lei reguladora dos elementos da rela- 
~ á o  juridica em gera! e, por outro lado, o regime jurídico 
internacional especial das insfifuYções do direifo privado, 
esrabelecendo a lei reguladora dos direitos de crédito, dos 
direitos reais, das relaçaes de família e das sucessões. 

L 



Até onde deverão ser assimilados estes resultados na cons- 
tituiçáo de uma teoria positfva dos conflitos de leis? 

Vê-lo hemos nos parágrafos seguintes. 

105-A renovação scienfifica da teoria dos conflitos de leis 
operada pelas doutrinas da comunidade de direito teve a sua 
natural repercussão em Portugal, guiando-se pela nova orienta- 
ção a maior parte dos escritores que, a partir do comêço da 
segunda metade do século xih, têm escrito sôbre direito inter- 
nacional privado. ,esses  escritores foram o s  Drs Lucas Falcão. 
Guimarães Pedrosa, Veiga Beiráo, Teixeira de Abreu, Marnoco 
e Sousa e José Alberto dos Reis. 

O Dr. Lucas Falcão, que foi o primeiro iurisconsulto que, 
em Portugal, escreveu ex professo sôbre direito internacional 
privado, expôs as suas ideas na sua dissertação inaugural, 
publicada em 1868 e intitulada Do dirzifo internacionalprivado 
Nesta obra, certamente interessante para a época em que foi 
escrita. lêem-se estas passagens; &Rejeitando, pois, como in- 
suficientes, os  princípios da benevolência e da utiiidade, em que 
aqueles autores pretendem fundamentar a aplicação das !eis 
estranjeiras, entendemos, coin outros muitos, que ela se funda 
antes no desenvolvimenfo próprio do direito. . » ; « parece- 
-nos que o moderno legislador português teria feito bem inse- 
rindo no Código civil um artigo onde estabelecesse de um modo 
categórico que as causas submetidas à decisáo dos tribunais 
portugueses seriam julgadas na conformidade das leis estran.~ 
jeiras, quando a natureza das mesmas causas assim o exi- 
gisse» ( I ) .  E' claramente a doutrina de S a ~ i g n y .  Não deixa- 
remos, porém, de lembrar que o Dr. Lucas Falcáo não seguiu 
em tudo Savigny, dele se desviando, por exemplo, na deterrni- 
nação da lei pessoal, aceitando a competência da lei nacional (?). 

O Dr. Guimarães Pedrosa, também na sua dissertação inau- 
gural, publicada em 1878, que é um trabalho notável e tem o 
titulo fnfrodução ao estudo do direifo privado infernacional, 
escreve, ao estabelecer as  bases de uma teoria do direito inter- 
nacional privado: «Nas  poucas palavras que vão Iêr-se, facil- 
mente se  notará a directa influência que em nosso modo de 
pensar tiveram o método e a s  doutrinas de Savigny, de Brocher, 
e ainda da escola italiana* (9). Ora, s e  atendermos a que Bro- 
cher foi um discípulo de Savigny, aceitando embora, num ponto 
ou noutro, os  princípios da escola italiana, resulta que a obra 
do Dr. Guimarães Pedrosa .se integra plenamente na doutrina 
da comunidade de direito, como ela foi organizada por Savigny 
e pela escola italiana. E, de resto, é o qne se  vê das linhas 

gerais sôbre a s  quais o autor entende que deve ser baseada uma 
reoria do direito internacional privado, que são fundamental- 
mente a s  seguintes: a) O gôzo dos direitos civis deve ser atri- 
buído a todos o s  indivíduos, independentemente da sua nacio- 
naIidade; b) a s  relações jurídicas, nas quais se  resolve a vida 
jurídica, não devem ser reguladas excIusivamente nem pela lei 
~essoa l ,  isto é, pela lei do meio jurídico de que o interessado é 
membro, nem pela lei ferriforid, isto é, pela lei do pafs onde 
se pretende exercer o direito. mas devem ser reguladas pela lei 
competente, determinada segundo a natureza das relações jurí- 
dicas, combinando-se devidamente o princípio da personalidade 
e o principio da terriforialidade, emquanto êste forma especial- 
mente uma parte integrante da organizaçáo pública do Estado 
como soberania política, e aquele representa a função principal 
nas sociedades própriamente civis, 

Como se vê, a natureza da reIacão jurídica (Savigny) 
determina a competência das leis, e a lei competente será a lei 
pessoal, ou melhor a lei nacional (Maiicini), até onde o per- 
mitir a lei territorial como garantia da organização do Estado 
como soberania política (Mancini). 

O Dr. Francisco Beirão não escreveu um livro sôbre o di- 
reito internacional privado em geral, mas uma monografla sob 
a rubrica -- Da letra de câmbio em direito infernacional pri- 
vado, publicada eni 1886. N a s  ideas que formula sbbre o 
regime jurídico internacional da capacidade cambiária, que 
submete a !ei nacional, e das obrigaçdes cambiárias, que sujeita 
ao principio da autonomia da vontade, infere-se que aceitou 
fundamentalmente os  princlpios da escola italiana, embora se 
afastasse da doutrina desta escola emquanto sujeitou a for- 
ma da letra imperativamente à lei do lugar em que ela é emi- 
tida ( I ) .  

O Dr. Teixeira de Abreu, na sua dissertaçáo de licenciatura. 
in titulada - Das relações civis internacionais, publicada em 
1894, livro digno de ser lido, pela precisão e clareza com que 
expõe os princípios doutrinais e o direito positivo, declarou 
formalmente adoptar a orientação de Savigny, escrevendo : 
*Para nós a verdade está na doutrina de Savigny ; é pelo estudo 
da natureza das relaçóes jurídicas que deve determinar-se qual 
a lei aplicíivel a cada uma delas ('). Mds O Dr. Teixeira de 
Abreu também não é iim discípulo ortodoxo de Savigny. des- 
viando-se do mestre, designadamente, na determinaçáo da lei 
pessoal, considerando competente a lei nacional, e não a lei 
do domicílio ( 3 ) .  w 

( l )  Pág. 60 e 79. 
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O Dr. Marnoco e Sousa versou em três livros questões de 
direito internacional privado: nos Impedimentos do casa- 
mento ('), nas Lefras, iivranças e cheques (?), e na Execuçáo 
exfraterriforial das senfenças civis e comerciais (a). Foi, po- 
rém, neste último trabalho que o tão grande como malogrado 
professor formulou o seu critério de orientação. Referindo, a pro- 
pósito da execução das sentenças estranjeiras, a doutrina da 
comunidade de direito, como ela foi formulada e defendida por 
Savigny e Mancini, o Dr. Marnoco e Sousa considerou-a insu- 
ficiente para explicar a aplicação das leis estranjeiras e a exe- 
qiiibilidade das sentenças de tribunais estranjeiros, e procuro'u 
substituir-lhe uma teoria sociológica. baseada na concepção 
das relações internacionais como elementos de um superorga- 
nismo em que a evolução da humanidade coordenou os Estados 
civilizados ( 4 ) .  

Sem querermos discutir o valor da concepção do Dr. 
Marnoco e Sousa acêrca do organismo internacional, diremos 
que a conseqüência dessa concepção não poderia deixar de ser 
uma confirmação da doutrina da comunidade de direito. Em 
verdade. se  a s  leis estranjeiras se aplicam e as  sentenças estran- 
jeiras se  executam porque os Estados se associaram històrica- 
mente num grande organismo internacional, isso representa 
certamente que a s  leis e sentenças de um Estado devem ser 
obrigatoriais nos outros Estados, quando essas leis sejam com- 
petentes para regular a s  relações jurídicas e quando os tribu- 
nais do Estado onde forem proferidas essas sentenças sejam 
competentes para apreciar as mesmas relações juridicas. e por- 
tanto o direito legislado ou aplicado num Estado é, dentro de 
determinados limites, comum aos outros Estados. 

Finalmente, o Dr. José Alberto dos Reis expôs a sua dou- 
trina na sua dissertação de concurso, infitulada- Das sucessões 
no direito internacional privado (j), trabalho de mérito, pelos 
elementos de estudo que reuniu e pelo esclarecido critério com 
que os coordenou numa das melhores monogratias que, entre 
nós, têin sido publicadas sobre o direito internacional privado. 
Também abertamente perfilha a orientação de Savigny, como 
se vê desta passagem : a O que importa é fixar um critério que, 
na complicação das várias hipóteses e na multiplicidade das 
relações jurídicas a regular, nos habilite a chegar à determinação 
da lei competente. Êsse critério não pode, em nosso entender, 
ser outro senão o indicado por Savigny, que o formula nos 
seguintes termos : «determinar para cada relação iurfdica O 

domínio de direito a que pertence pela sua natureza B. Por 
outras palavras. a determinaçáo da lei competente para regular 
uma relação jurídica qualquer deve basear-se no estudo da natu- 
reza íntima dessa relação* (I). Seguindo embora Savigny, o 
Dr. Reis desvia-se também do mestre reconhecendo competência, 
para regular a sucessão, à lei nacional do autor da herança, e 
não a lei do seu domicíiio, como entendeu Savigny. 

De modo que, nos escritores portugueses que aceitaram a 
orientação geral das doutrinas da comunidade de direito, predo- 
mina o criiério geral de Savigny, embora, na determinação da 
lei pessoal, aceitem. com a correnfe geral da doutrina, a compe- 
tência da lei nacional 

Dissertação de licenciafura, Coimbra, 1896, pág. 235 e seg. 
(*) Coimbra, 1905, tomo i i, pág. 257 e s e g .  
í 3 )  Disse.riaçáo de concurso. Coimbra, 1898. 
('1 Pág. 39 e seg. 
(9 Coirnbra, 1899. 

( I )  Pág. 51. 



Evolução jurídioa d o  ppincipio 

Su.ii~Sio. 106-Sentido da fórmula er,o/uçdo jurfifica. 107- O principio do 
reconhecimento do valor, eficácia e aplicabilidade das leis estranjeiras 
e o costume internaciona/. 108 - Afirmaçáo do priricrpio nas lei6 intei-+ 
na.$: 1 O Código civil da Prousia. de 1794, como utna lei de tipo esta- 
tutário puro. 109 -11. O Código civil de Napoleáo e a influência da 
uniffcação geral do direito frances sobre o s  seus preceitos ein [matéria 
de direito internacional privado. 110 - 111. O Cúdigo cibil italiano e a 
inOLiènaia da doutrina de Mancíni. 111 - IV. O Código civil argentino 
e a inRuência da douiriria de Savigny 119- V. O direito suíço e a 
associaçâo da lei iiacional e da lei do  domiciIio como lei pessoal. 
113 --VI A lei de infroduqão do Código civil alenião. a sua tendência 
para estabelecer rcgras unilaterais de conflitos de leis e a sua t~ridên- 
cia territcirfalista. 114 - VI1 A ler japonesa de 1898 e a sua orieiitaçáo no 
sentido de esrabelecer regras bilatei.nia de conflitos deleis e de aceitar a 
lei nacional como lei pessoal. 115 - VIII. Código ci\'il brasileiro. O seu 
valor como sistema de principio8 gerais ae direiro iniernacional prikado. 
116-IX. Direito aorfugu&s. O seu modo de ser actual e a s  suas 
imperfeiçoes. 117-Tratados plurilaferais: I. Tratado de Lima. Associa- 
$50 da lei nacional e da lei do domicílio como lei pessoal. 115 - I1 Tra- 
tados de Moiitevideo. Influência da doutrina de Savigny. 119 - 111. Con- 
vençóes da Haia. A organização concreta do regime juridico interriacio- 
na1 das inslituiçóes do direito privado, a aceitação sistemática da lei 
nacional como lei pessoal e a determinação eapecíflca das leis de ordem 
pública internacional. 

106-0 principio do  reconhecimento do valor e eficácia 
das  leis estranjeiras pelo respeito dos  direitos adquiridos sob o 
império dessas leis e pela aplicação das  mesmas Leis segundo 
um 4iistema de regras de cunflitos de leis, a o  mesmo tempo que 
s e  afirmou como um conceito dourrinal no campo da sciência' 
do  direito e ai evolucionou progressivamente até a ~e r fe i ção  
que lhe imprimiram as  teorias da comunidade de direito, mani- 
festou-se como uma revelação dos factos jurídicos, domi- 
nando a s  decisões dos tribunais, sob  a forma de regras de 
direito constituidas pelo cosfume, pelas leis internas e por fra- 
fados normativos, concretizando-se e definindo-se cada vez 
melhor, já informando o estabelecimento de princbios gerais 
aplicáveis a todas a s  instituições do  direito privado, já presi- 
dindo à organização do  regime jurídico internacional de cada 
uma dessas institui'çóes. Ao aparecimento e progressivo desen- 
volvimento do princípio no direito positivo chamaremos a sua  
evolução iurtdica, que procuraremos traçar tomando por base 
a s  três fontes do  direito internacional privado como elas s e  

coordenaram histbricamente - o cosiume, a s  leis Internas e 0s 
tratados norniativos. 

Consideramos fundamental esta investigação, como ele- 
mento de formação de uma doutrina scienrifica do direito inter- 
nacional privado, já que esta doutrina tem de assentar na aná- 
Iise dos factos e Portanto não poderá prescindir do estudo das 
regras do direito positivo que têm procurado resolver o s  conflifos 
de leis. Estridando o costume, OS tratados e a s  leis internas, 
Que. em grande parte, foram um produto da elaboração dou- 
trinal, estudando a s  doutrinas, que explicam e ensinam a apli- 
car as  regras de direito positivo, e bem assim orientam a sua  
reforma, segue-se um caminho seguro para, a um tempo, evitar 
um empirismo alheio influência scientifica e um apriorismo 
sem base na realidade dos factos. 

107 -- Cusfume i~~fernac~onal. J á  acima mostrámos que os 
factos aurorizavarr. a afirrnaçáo de que existe nos  Estados civi- 
lizadas a convicção jurídica comiini da necessidade do reconhe- 
cimento do principio do valor e eficicia das leis esfranjeiras e 
da necessidade de estabelecer um 3istema de  regras de resoIu- 
ção dos conflitos de  leis, e de apl icar  às r e l a ~ ó e s  jurídicas a 
lei confornie a rais regras, quer essa lei seja nacional, quer seja 
eslranjeira. 

Esta convicçáo jurídica das  Estados civilizados indica já a 
orientação geral que, no direito positivo, havia de presidir à 
resolução do problema dos confiitos de Izis. Essa  orientação 
seria a determinação da lei compeíente para regular cada urna 
das relaçóes jurídicas. Em verdadf, s e  o s  Estados s e  conven- 
ceram da necessidade de reconhecer o valor e zi eficácia das 
leis estrarijeiras e de pór de lado o principio da absoluta terri- 
torialidade das  leis, para, em vez dele, aplicar um sistema de 
regras de conflitos de leis, que tanro pode conduzir à aplicaçao 
de uma lei nacional, como a aplicaçáo de uma lei estranjeira, 
essa convicçáo equivale a o  reconhecimento do principio de que 
cada relaçáo jurídica deve ser rerulada por uma lei determinada, 
independentemente da sua  nacionalidade, o que equivale a 
dizer que todo o conflito de Ieis deve ser resolvido pela apli- 
caçáo da lei competente para regular a relação jurídica que pro- 
v o c o ~ ~  o conflito, por s e  enconrrar em contacto com leis de 
diferentes Estados. Mas o costume internacional na0 se limitou 
a formaçáo pura e simples do princípio geral do reconhecimento 
do valor e eficácia das  leis estranjeiras. Ainda dentro do  tos- 
tume, o principio concretizou-se nestes preceitos mais ou menos 
definidos, que Cavaglieri inventariou e p8s em relêvcõ a que i6 
aludimos. a) Não é lícito a nenhum Estado atribuir-se o direito 
de reguIar pelas suas  leis a s  relações jurídicas que, por aIgum 
elemento pessoal ou real, não estejam em conexão com 
essas leis, como as  relaçbes de família ou a s  sucessóes entre 
estranjeiros que s ó  transitoriamente s e  encontrem no seu tzrritó- 



rio; b) o regime da propriedade imobiliária deve ser regido 
pela lex rei sitae; c) a competência dos tribunais e a forma 
do processo devem ser reguladas pela lex fori ( 1 ) .  

Estas afirmaçóes concretas do princípio do reconhecimento 
do valor e eficácia das  leis estranjeiras constituem elementos 
determinativos do sentido evolufivo da constituição progressiva 
da regra de  que cada relaçáo jurídica deve ter uma lei compe- 
tente para a regular. a qual deve prevalecer sòbre a s  demais 
leis com que a mesma relação jurídica s e  encontre em contacto. 
Com efeito, negar competência à lei local para regular, por 
exemplo, a s  relações de família entre pessoas que s ó  transito- ' 
riamente se  encontrem no território do Estado, é iá aceitar o 
principio da existência de uma lei que acompanha a s  pessoas 
quando elas vão para país estrdnleiro, isto é, a existência de 
uma lei pessoal com competência e valor exterritoriaf, quer 
assim se  considere a lei do domicllio, quer a lei nacional. E êste 
primeiro reconhecimento da competência da  lei pessoal para 
regular a s  relaçbes jurídicas que derivam do estado das pessoas 
já nos indica também o meio jurídico de determinar a lei compe- 
tente para regular a r e l a ~ ã o  jurídica. Êsse meio é um dos 
elemenfos de conexão da relaçáo jurídica com as leis com que 
ela s e  encontra em contacto. Aqui torna-se como elemento de 
conexão determinatlvo da competência, não a simples presença 
num determinado Estado, mas a nacionalidade ou o domicilio 
do individuo. O domicllio ou a nacionalidade decidem da com- 
petência da lei reguladora das relações jurídicas derivadas do 
estado das pessoas. 

Por outro lado, reconhecer a competência da lex rei sitae 
para regular a propriedade imobiliária e a competência da lex 
fori para regular a competência e a forma do processo, mostra 
que, para fixar a competência da lex rei sitae ou da lex fori, s e  
atendeu a o  lugar da situação dos bens ou a o  lugar da proposi- 
tura da acçáo, e que. portanto, a o  lado de leis pessoais, ou Ieis 
de competência personalizada. s e  reconheceu a existência de 
leis de compefência localizada, de cuja aplicabilidade decide 
a circunstáncia de um certo facto se  verificar num determinado 
ruga<. 

E pois certo que o princípio do reconhecimento do valor e 
effcácia das leis estranieiras tende a concretizar-se em regras 
de competência legislativa, que desta competência decide algum 
dos elementos de conexão da relaçtio jurídica com a s  leis de 
diferentes paises, e que a evolução do mesmo princípio se 
definiu no ,sentido do  agrupamento das  leis para o efeito da 
resolução dos conflitos. Esta v o c a ~ ã o  evolutiva do princípio, 

( I )  L'elernenfo eonuuefudinario neI djrifto Inlernazionale privafo~ 
pág. 10 e seg. 

acentua-se e completa-se nas leis internas e nos tratados norma- 
tivos, coino vamos verificar a toda a evidência. 

108-Leis internas. Com o fim de precisar o valor dos actos 
praticados pelos nacionais em pafs estranjeiro e de definir a situa- 
ção dos esjranjeiros no Estado loca), formularam as leis htetnas 
regras de resoluç8o dos conflitos de Ieis, aparecendo assim de& 
nições locais de regras de direito internacional privado (1). 

A comecar com o Cridigo civil da Prussia, vublicado em 
1795, todos os  Códigos civis estabeleceram preceitos dessa na- 
tureza, os quais deram forma concreta em cada Estado a o  prin- 
cípio do reconhecimento do valor, eficácia e aplicabilidade das 
leis estranieiras. E' cheio de interesse o modo por que s e  
desenvolve o sistema de resolução dos conflitos de leis através 
dos sistemas legislativos dos diferentes Esrados. Na impos- 
sibilidade de indicar todas essas leis, estudaremos a s  mais 
típicas, para definir a evoluçio e as tendências do princlpio do  
reconhecimenio do valor, eficácia e aplicabilidade das leis , 

estranjeiras. 
I -  Código civil da Prússia (1794). Neste Cbdigo en- 

contram-se, fundamentalmente, três regras de direito internacio- 
nal privado em matéria de conflitos de leis, todas informadas 
pela teoria dos estatutos. Ei-Ias: a) em geral a s  leis aplicam-se 
a nacionais e a estranieiros, tanto a respeito das obrigaçóes que 
impõem como a respeito das vantagens que garantem; b) o 
estado e capacidade das  pessoas são  regidos pela lei do seu 
domicílio real ; c) os  bens imóveis s ã o  regidos pela lex rei sitíe . 
e os  móveis pela lei do  domicílio do  proprietário, ou pela lei 
do lugar em que s e  encontrarem, se  o proprietário tiver diversos 
domicílios ($8 Z 2 . O  a 32.'). Vê-se claramente que o Cõdigo 

. 

adoptou o principio da territorialidade das leis. apenas com as 
, duas excepções indicadas a respeito do estado e capacidade 

das pessoas e a respeito dos bens mbveis. A sua orientação 
é, pois, puramente estatutária. o que encontra a sua explicaçáo 
na data em que apareceu. 

109-- 1 I- Código civil francês (1804). E d e  Código contém 
duas ordens de disposições em matéria de conflitos de leis, ora 
formulando princípios gerais, ora aplicando principios s*ih o s  
haver formulado 

Princípios gerais apenas os  formula no artigo 3 . O ,  assim 
redigido : 

«As leis de polícia e de segurança obrigam todos aqueles 
que habitam o território. 

Os imóveis, mesmo o s  possuldos por estranjeiros, são  regi- 
dos pela lei francesa. 



As leis relativas ao  estado e capacidade das pessoas regem 
o s  franceses, mesmo quando residam em país estranjeiro*. 

Alterando a ordem por que se  encontram no artigo, são êstes 
os  princípios por êle formulados: 1 . O )  personalidade das leis 
relativas ao  estado e capacidade das pessoas; 2.") íerriforia- 
lidade das leis relati\.as aos bens imóveis; 3 . O )  ferriforiali- 
dade das leis de polícia e de segurança. 

1 . O )  O .primeiro principio afirma a cornpelência da le i  
pessoal  para regular o estado e capacidade das pessoas. 
Transparece .a i  c!aramenie a influência da teoria estatutária, 
emquanto considerava como estafirfo pessoal  tipo o estatuto 
relativo ao estado e capacidade das pessoas. Contudo, o prin- 
cipio estatutário.foi assimilado pelo Código francês com tima 
lacuna e coni uma modificação. A lacuna esta em não determi- 
nar qual a iei reguladora do estado e capacidads dos estran- 
ieiros eiii Franca, lacund que contudo a doutrina e a jurisprudência 
têm preenchido, pronuilciando-se pela aplicaçáo da lei nacional 
dos estraniriros ( I j .  A niodificaçáo resulta da substiiui'ção da 
lei nacional à lei do domicilio, que era a lei pessoal, segundo a 
doutrina estatutária. O motivo da modificação foi duplo. Por 
um lado, o Código civil veio unificar o direito francês e, assim, 
acabar com as  divergências do direito local, que eram a causa 
dos conflitos que a teoria dos estatufos s e  propunha principal- 
mente resolver, o quc fez desaparecer os conflitos na esfera do 
direito nacional. para só existirem os conflitos de ordem in- 
ternacional. A divergéncia eulatlitária de domicilio era pois subs- 
tituida por uma divergencia legislativa de nacionalidade, e os 
dois princípios sucediam-se Iògicamente. Por outro lado, a 
subordinação dos franceses as leis do seu pais em matéria de 
estado e de capacidade, ainda quando estivessem fora do país, 
era mais um meio de os  conservar unidos à nação francesa. 
E, por tal forma, o Código Napoleão lança no campo legisla- 
tivo o principio da nacionalidade, o qual, no decorrer de um 
século, dominaria quási integralmente o direito europeu e já iria 
informar legislações extra-europeas. 

2.") O segundo principio foi abertamente a assimilação 
do esfatufo real tipo, que era estatufo relativo ao regime dos 
bens imóveis. 

3:) O terceiro principio tem sido entendido pelos juris- 
consultos franceses em dois sentidos. Para uns, representa a 
simules afirmacão da competência terriforia1 das leis de polícia 
e de seguranfa, no sentido de que tanto franceses como 
estranjeiros são abrangidos pe!as leis penais e pelas leis de 
policia relativamente aos actos previsfos ou punidos por essas 

( I )  Weiss. Traifé, i i i ,  pág. 159; Despagnet, ob. cit., n 0 230: Pillet, 
Principes. n.' 162; Audiiiet, ob. cil.. n." 311: Surville e Arthuys, ob. cil.. n.*s 
148 e 149; Valery, ,Manuel de druit iriternafionalprivP, Paris ,  1914, n.' 596. 

leis e que devem ser julgados em França, isto é, o artigo 3.0, 
alínea I.", não faz mais do que indicar um grupo de /ejs de 
competência localizada, para reger a s  infraçães ou contraven- 
çdes praticadas em França. Para outros, que são  o maior 
número, representa o preceito a consagração do princípio da  
terriforjalidade das leis de ordem pública, contra a s  quais 
não podem prevalecer a s  leis estranjeiras ( l ) .  

Em nosso entender, o principio tem o primeiro significado, 
e não passa da aceitação e generalização da regra, já formu- 
lada por Bártolo, de que o s  estranjeiros que cometem delitos 
no ferritório do Estado devem ser punidos em harmonia com 
a s  leis penais vigentes nesse Estado ('). E isto por duas 
razões: porque, a o  tempo da elaboraçáo do Código civil fran- 
cês, ainda a doutrina não fiiiha formulado a teoria da territo- 
riatidade das leis de ordem pública como limite da aplicação 
das leis estranieiras ; e porque, não se  referindo o artigo 3.O 
senão à competéncia das leis francesas. não era natural que 
pretendesse estabelecer um principio de limite à aplicação das  
leis estranjeiras. 

Além de formular os  três referidos principias numa dispo- 
siçáo de carácter geral, em disposi~8es especiais, o Código 
francês não s ó  aplicou o principio da personalidade das lels 
h capacidade matrimon'al dos franceses que s e  casem em país 
estranjeiro, determinando no artigo 170.O que êles não devem 
contravir à s  disposiçóes respeitantes à s  qualidades e condiçóes 
requeridas para contrair casamenfo pela lei francesa, mas apli- - 

cou, sem o formular, outro princípio, correspondente ao  esta- 
tufo mixfo, como o entendia a escola holandesa, isto é, O prin- 
cípio de que a forma externa dos actos deve ser regulada pela 
lei do lugar da celebração, em harmonia com O velho adágio 
focus repif acfum. Assim o fez relativamente aos  actos do 
estado civil (ar t .  47."). a o  casamento (art. 170.') e a o  testa- 
mento (art. 999.O), dispondo que os  actos do estado civil e O 
casamento dos franceses farão fé em França desde que sejam . 
celebrados em harmonia com a lei do país da celebração, e 
que o s  franceses poderiam testar em país estranjeiro pela forma 
autêntica estabelecida nesse país. 

Apesar da sua pobreza sobre o assunto, e ~ d n i f e s t o  que o 
C6digo civlI francês. Dor um lado. iá  indicou claramente leis 
de competência localizada-- a s  leis de oolícia e segurança e a s  
leis relativas aos bens imóveis, já conduziu a doutrina e a juris- 
prugéncia a considerar leis pessoais, não s ó  a s  relativas a o  
estado e capacidade dos franceses que s e  encontrem em país 

( 1 )  Brocher ob .  cit., i .  n." 4 4 :  Despagnef, ob. cil., n.O 107: Valery, 
ob. cit., n.0 423; Bartin. Efudes de droir iniermtional privé, pdg. 209 
e 11 i o -00 - . . - --. 

(2) LainC, ob. cit., tom. i ,  pág. 139. 
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estranjeiro, mas também as leis relativas ao estado e capaci- 
dade dos estranjeiros em França, isto e, conduziu a o  reconhe- 
cimento de leis de competência personalizada. e até i6 auto- 
rizou a constitu'ição do princípio da territorialidade das leis de 
inferesse c ordem pública, como limite da aplicação das leis 
estranleiras, e, por outro lado, já iniciou a regulamentação espe- 
cial de uma insfitu'ição do direito privado, o casamento. 

110 - 111 -Código civil Italiano (1865). Entre a publicação 
do código civil francès e a publicação do código civil italiano, 
foram publicados vários códigos civis, como o do Cantão de' 
Berne (1820, 1898 e 1830). o da Luisiânia (18'24) e o holandès 
( 1838), os  quais representam um certo progresso sobre o código 
francês. E assim é que: o código civil de Berne (art. 4.") já 
dispunha expressamente que a capacidade dos bernenses em 
país estranjeiro e a capacidade dos estranjeiros em Berne era 
regula- pelas leis dos respectivos países, completando assim 
a alínea 3." do código francês, que  apenas estabelecia o preceito 
quanto aos franceses em pais estranjeiro; o mesmo código de 
Berne (art. cit.), o código da Luisiânia (art. 10.O) e o código 
holandês (art. 10.") fornlulam o piincfpio de que a forma externa 
dos actos é regulada pela lei do lugar da celebraçau, princípio 
de que o código francês fizera apenas algumas aplicações; e o 
código da LuTsiânia (arf. 1 0 . O )  estabeleceu o princípio de que os  
efeitos dos actos jurídicos sao regulados pela lei do lugar da 

- celebraçáo. Contudo, as  diferenças são relativamente insigni- 
ficantes. 

NO código italiano, as diferenças sáo enormes, podendo 
dizer-se que ai aparece um sistema cornpleto de princípios 
gerais acêrca da resoluçáo dos conflitos de leis. Esses princí- 
pios traduzem em grande pade os princípios doutrinais da escola 
de Mancini. 

Tais principios, que se encontram nos artigos 6 . O  a 1 2 . O  do 
titulo preliminar do código, são os seguintes: 

a )  O estado e capacidade das pessoas, assim como as  
relaçaes de familia, são regulados pela lei da nação a que elas 
pertencem (art. 6 . O ) .  

b) Os bens móveis estão sujeitos a lei nacional do proprie- 
tário, salvas as  disposições contrárias da lei do pdis onde esti- 
verem situados, e os bens imóveis estão sujeitos à lei do lugar 
da situaçáo (art, 7 . O ) .  

C )  As sucessões legitimas e testamentárias, tanto no que 
respeita a ordem da sucessão como relativamente i medida hos 
direitos sucessórios e à validade intrinseca das disposições, são 
reguladas pela lei nacional do autor da herança, qualquer que 
seja a natureza dos bens e seja qual for o país da sua situaçáo 
(art. 8."). 

d )  A forma extrínseca dos acfos entre vivos e de última 
vontade é regulada pela lei do lugar da celebração. Os dispo- 

mentes ou contratantes têm, porém, a faculdade de seguir a 
sua lei nacional, se esta for comum a todas as  partes iart. 9.0). 

e) A substância e efeitos das doações e das disposiçbea 
de última vontade são regulados, salva declaração em contrário, 
pela lei nacional do doador ou disponente, e a substância e 
efeitos dos contratos pela l,ei escoIhida pelas partes e, na falta 
de escolha das partes, pela lei do lugar da celebração, OU pela 
lei nacional das parres, quando estas pertençam i mesma naçao 
(art. 9 . O ) .  

f) - A  competência e a forma de processo são regidas pela 
lei do pais do tribunal; os  meios de prova das obrigações sã,, 
determinados pela lei do lugar da celebração dos respectivos 
actos ; as sentenças pronunciadas por tribunais esfranjeiros serao 
executadas no reino quando declaradas' executivas na forma 
estabelecida pelo Código de processo civil; o s  modos de execu- 
ção dos aclos e das sentenças são regulados pela Iei do lugar 
em que se  proceder a execução (art. 1 0 . O ) .  

g )  As leis penais e de poflcia e segurança piiblica obrigam 
todos os sue se encontrem no território do reino (art. 1 1 . O ) .  

h) Em caso nenhum, as leis, actos e sentenças de um p a k  
estranjeiro, bem como as  disposições e convençóes particula- 
res, poderão derrogar as leis proi'bifivas do reino que respeitam 
à s  pessoas, aos bens e aos actos, nem as leis de qualquer modo 
referentes a ordem pública e aos bons costumes (art 1 2 . O ) .  

A simples leitura dcstes preceiros mostra, em primeiro 
lugar, que o Código civil italiano consagrou fundamentalmente 
a doutrina de Mancini, emquanto manda aplicar a lei nacio- 
nal aos factos e relações juridicas que, segundo Mancini, cons- . 

tituem o direifo privado necessário, admite o principio da 
autonomia da vontade a respeito do que o mesmo Mancini 
chania djreito privado vnllrntário, e limita a aplicação da lei 
nacional ou da lei escolhida pelos agentes dos actos jurídicos 
pelas leis de ordem príblica. 

Em segundo lugar, mosfram os textos que, salvo o Iimiie 
das leis de ordem pública, o Código italiangse norteou 'clara- 
mente pelo princpio da comunidade de direito, por isso que 
fixa- a competência das leis sem atender a se se trata de ieis 
nscionais ou de leis esfranjeiras, obedecendo assini ao pensa- ' 
mento que, concebido por Savigny, fui abraçado francamente 
pela escola italiana. 

Por fim, ainda revelam os textos que o legislador italiano 
admitiu nitidamente, para o efeito da resoluçáo dos conflitos 
de leis, a divisão destas nas quatro classes de lels de compe- 
tência personalizada (as leis relativas ao estado e capacidade, 
As relaçaes de família. aos bens móveis e às  sucessões), leis 
de compe~ência localizada ias leis relaiivas aos bens imóveis, 
A forma dos actos, a competência e forma do processo, à exa- 
eucão dz actas e sentenças, e as leis penais, de polícia e d e  
seguranca pública), /eis de competfincja vo!untária (as  leis 



relativas à substância e efeitos das doações, testamentos e 
obrigações), e leis de ordem pública, como leis limite B apli- 
cação das leis estranjeiras. 

11 1 - IV- Direito argentino Também Este direito contém 
um sistema tipico, que merece referéncia especial no estudo da 
evolução jurídica do principio do reconhecimento do valor e 
eficácia das leis estranjeiras. Aparece êsse sistema, funda- 
mentalmente, no Código civil argentino de 29 de setembro de 
1869, em vigor desde 1 de janeiro de 1871, e emendado pela lei 
de 9 de setembro de 1882, e na lei relativa ao casamento civil 
de 12 de novembro de 1889, a qual foi encorporada no Código , 
civil. E' constituldo o mesmo sistema de princQios gerais apli- 
cáveis a todas a s  relações jurídicas, e de regras especiais res- 
peifanfes as rekações de famllia, as obrigações, aos direitos 
reais e a s  sucessões, sendo por esta forma e segundo esta ordem 
que o Côdigo civil argentino agrupa as relações jurídicas de di- 
reito privado: 

a )  Princfpi~s gerais. Lêm-se nos artigos 6 . O  a 14.O do 
titulo preliminar do Código e são:  

1 .o)  A capacidade ou incapacidade das pessoas é regulada 
pela lei d a  seu domicílio (art. 4 . O  e 7 . O ) .  

2 . O )  OS actos e contratos praticados e os  direitos adqui- 
ridos fora do lugar do domicílio da pessoa são regidos pela lei 
do lugar em que se tenham verificado, não podendo porém exe- 
cutar-se na República relativamente aos bens situados no seu 
território. se  não forem conformes as leis do país que regulam 
a capacidade, o estado e condicáo das pessoas {art. 8.O). 

3.0) As incapacidades contra a s  leis da natureza, como a 
escravatura, ou a s  que revistam o carácter de penas, são mera- 
mente territoriais (art. 9 . O ) .  

4.0) Os bens imóveis são regulados pela lex rei sifae, 
quanto B sua classificação, aos direitos das partes. aos modos 
de transferi-los e a s  formalidades que devem revestir os  respe- 
ctivos actos (art. 10.O ). 

- 5 . O )  Os bens móveis de situação permanente e o s  que s e  
conservam sem a intenção de os transportar são regulados pela 
iex rei sitae; e o s  móveis que o proprietário traz sempre con- 
sigo, ou que são de seu uso pessoal, estejam ou não no seu 
domicílio, e bem assim os destinados a ser vendidos ou a ser 
transportados para oufro lugar, são regulados pela lei do domi- 
cílio do proprietário ( art. 11 ." ). 

6.") A forma dos contratos e de qualquer instrumento 
público é regulada pela lei do lugar da celebração (art. 12.'). 

7.O)  A aplicação das leis estranjeiras, nos casos em que 
éste Código a autoriza, nunca terá lugar senão mediante solici- 
tação da parte interessada, que deverá provar a sua existência, 
com excepção, porém, das leis estranjeiras que forem tornadas 
obrigatorias na iepública por tratado ou lei especial (art. 13."). 

8.") A3 leis estranjeiras não serão aplicáveis: ai quando 
a sua aplicação se  oponha ao direito público. ou criminal da 
república, ã religião do Estado, à tolersincia dos culios, ou à 
morai'e bons costumes; B) quando a sua aplicaçtio for incom- 
patfvel com o espírito dos preceitos do Código civil; y) quando 
forem de mero privilégio; 6 )  quando os preceitos do Código 
civil em conflito com as leis estranjeiras forem mais favoráveis 

validade dos actos (arr 14 O). 
b) Relações de famf/ia. No Código civil e na lei matri- 

monial de 1889, estabelece-se o regime jurídico internacional do 
casamento, da legitimação e da tutela, nos termos seguintes: 

1 .O )  O s  impedimentos matrimoniais são regulados pela lei 
do lugar da celebração do casamento. com excepção. porém, 
dos impedimentos - de parentesco de consangiiinidade ou afini- 
dade em qualquer grau da linha recta, -de parentesco por 
consangüinidade no segundo grau da linha colateral, -de meno- 
ridade de 12 anos para a mulher e de 14 anos para o homem. 
--de matrimónio anterior náo dlssolvido, -e de conjugicldio, as 
quais são regidos sempre pela lei argentina, não podendo con- 
siderar-se valido um casamento celebrado em pais estranjeiro 
quando se dê  a existência de alguns dêsses impedimentos 
(Cód. civil. art. 169.O e 1 6 6 . O ;  Lei de 1888, art. Z.O, 9 . O  e 84.'). 

2 . 9  Os direitos e deveres dos cônjuges nas suas relaç6es 
pessoais são regidos pelas leis argentinas emquanto os  mesmos 
cônjuges s e  encontrem no território da República (Cód. civil, 
art. 160.O; Lei cit., art. 3.O). 

3 . O )  Os bens móveis dos cBnjuges são regidos pelo con- 
trato de casamento e, na falta de contrato, são regidos pela 
lei do domicílio ao fempo do casamento ou ao tempo ern que 
forem adquiridos, e os bens imóveis são regidos pela lei do 
lugar da sua situação (C6d. civil, art. 161 .o a 1 6 3 . O :  Lei cit.. 
art. 4.O a 6.O 1. 

4 . O )  A dissolubilidade ou indissolubilidade do casamento 
é regulada vela lei do lugar da sua celebraçáo (Cód. civil, 
art. 164.O e 239 O ) .  

6 . O )  A legitimação é regulada pela lei do domicílio do pai 
ao tempo da celebração do casamento (Cód. civll, art. 346,' 
a 348.O). 9. 

6 . O )  A administração da tutela quanto aos bens do pupilo 
é regida pela lei do lugar da situação dos mesmos bzns (Cód. 
civil, art. 443." e 444.O). 

c )  Direifos de cridifo. A lei argentina apenas se ocupa 
do regime juridico internacional dos direitos de crédito que 
resultam de actos juridicos, estabelecendo estas regras : 

I . " )  A capacidade ou incapacidade de direito, o objecto do 
acto iuridico e os  vícios do consentimento sáo regidos pela Iex ~ - -  

Sor,' (C6d. civil, art. 983.O). 
2:) A capacidade de exercícios de direitos é regulada pela 



3.") A forma dos actos e contratos entre* presentes é 
reputada pela lei do lugar da ce1ebrac;ão (art .  984.O e 1214.O), 
e a forma dos contratos entre ausentes será regulada pela lei 
do  lugar indicado na data do  documento particular donde conste 
o mesmo contrato, s e  houver um s ó  documento, ou, havendo 
documentos emanados em diferentes lugares, pela let mais favo- 
rável ii validade do contrato (art 1215.0). Contudo, o s  contratos 
feitos eni pais estranjeiro para transferir direitos reais sôbre im6- 
veis sitos no território da república precisam de  ser feitos por 
instrumento público e êste legalizado e, quando tenham por fim , 
a transferência dos mesmos bens, precisam de ser protocoliza- . 
dos, precedendo despacho de juiz competente (art. 1211.0). 

4 . O )  A validade e efeitos dos contratos são  regidos pela 
lei do  lugar da celebraçáo (art. 1239.0) ou peIa lei do lugar da  
execução, quando devam ser executados num determinado país 
(art. 1243.O e 1244.'). 

5.O) Não produzirão efeitos o s  contratos celebrados em 
país estranjeiro quando sejam imorais oii quando o seu reco- 
nhecimento seja lesivo dos direitos, interesses ou conveniên- 
cias do Estado ou dos seus habitantes, e bem assim não 
feráo efichcia, quer o s  -contratos feitos em país estranjeiro 
para violar a s  leis da República, quer o s  feitos na República 
para violar a s  leis de uma nação estranjeira (art. 1240 a 
1242.O). 

d)  Direifos reais. Em matéria de direitos reais, O Código 
argentino. além dos princípios relativos à lei reguladora dos  
bens imóveis e dos bens móveis acima indicados (art. 10.O e ll.O). 
apenas s e  referiu aos  contratos realizados em país estranieiro 
para transferir bens imóveis .situados na república e a s  hipoté- . 
cas constituídas em país estranjeiro sôbre bens sitos na repú- 
blica. dispondo: uArt. 1245." Os contratos feitos em pais 
estranjeiro para transferir direitos reais sôbre bens imóveis sitos 
na República terão o mesmo valor que o s  feitos no território 
do Estado, sempre que constarem de instrumento público e s e  
apresentarem legalizados. S e  por êles s e  transfzrir o domínio 
de bens de raiz, a tradição dêstes não será iuridicamente eficaz 
emquanto o s  contratos náo tiverem sido protocolizados por 
ordem do juiz competente. Art. 3163.O Pode também consti- 
tuir-se hipoteca sôbre bens imbveis sitos no território da repú- 
blica por documento exarado em pals estranjeiro, com a s  
condições e na forma estabelecidas no artigo 1245.O. Esta hipo- 
teca deve ser registada no prazo de seis dias a contar da data 
em que o juiz a mande protocolizar, sob pena de não prejudicar 
terceiros, além de  que a hipoteca deve ter uma causa Iícile 
segundo a s  leis da Republica *. 

e) Sucess6es. Estabelece o Código civil argentino o 
regime jurídico internacional tanto da  sucessão legítima como 
da  sucessão testamentária, nestes termos : 

1 ." O direito de suceder no património do defunto é regu- 

lado pela rei do  seu dornicfiio a o  tempo da morte, quer o s  her- 
deiros sejam nacionais, quer sejam estranjeiros (art. 3316.0). 

2 . O )  A capacidade do herdeiro é regulada pela lei do seu 
domicílio ao  tempo da morte do autor da herança (art. 3320.0). 

3.0) A capacidade de testar é regulada pela lei do domicí- 
lio do testador a o  tempo em que é feito o testamento (art. 3645.O). 

4.0) A validade e efeitos do testamento s ã o  regulados pela 
lei do domicílio do testador a o  tempo da sua morte (art. 3646.0). 

Eis o sistema argentino, que, aceitando, como o sistema 
italiano, a s  quatro categorias de leis de competência personali- 
zada, de competência localizada, de competência voluntária 
(regime marrimonial dos bens móveis) e de ordem pública. como 
limite da aplicação das leis estranjeiras, apresenta dois rraços 
característicos. Em primeiro lugar. considera como lei pessoal 
a lei do domic/lia, que por vezes subordina à lei do  lugar d a  
celebração dos actos jurídicos, fazendo de algumas leis relativas 
as pessoas leis de competência localizada, o que representa 
evidentemente uma tendência territorialista. Em segundo lugar, 
procurou estabelecer separadamente o regime da relaçáojurfi 
dica em peral  e o regime especial das relações de  famífia, dos 
direifos de crédito, dos direitos reais e dos direitos de sucessão, 
o que representa um plano de organização do direito interna- 
nacional privado que merece consideração e estudo. 

Assim como o Código italiano traduz a orientação e a 
doutrina da  escola de Mancini, o Código argentino traduz a 
orientação e a doutrina do sistema de Savigny, embora êste 
sistema aí  não apareça em toda a sua pureza, mas tenha sido 
modificado por uma clara tendência territorialista, que traduz a 
influência das doutrinas de  Sfory, um dos representantes da 
doutrina anglo-americana na sua primeira fase (I). 

O molde e a s  linhas gerais do  sistema são,  porém, o s  
do sistema de Savigny. que foi o inspirador d o  grande iuris- 
consulto Dalmacio Velez Sarsfield, autor do  Código civil ar- 
gentino ( a ) .  

112 - V - Direjfo suíço. Depois da lei argentina, contém 
um sistema tipico a lei suíça. 

Éste sistema resulta da aproximação e comBinação da lei 
federal de 22 de junho de 1881, da lei federal de 26 de junho 
de 1891, do artigo 5 9 . O  (9 do título final d o  Código civil, de 

( '1 C o d i .  civil de Ia Rapublica Argentina, da Coleccion de codi- 
5% e Ieys usuaIe8. Buenos Ayres, 1914. notas aos artigos 6.' e 11.0. 

I ?) Weiss, Manual de derecho internacionaIprivado, iraduçáo, pr6- 
logo e noras por Zeballos. Paris, 1911. I pág 479. nota (a 1. 

( 3 )  A lei federai de 30 de março de 1911, que aprovou 0 Código fede- 
ral das obrigações, revogou os artigos 58.0 e 59.0 do tíiuf0 final do Código 
civil suiço, e por isso o artigo 61.0 desse título. que continha disposições de 
direito internacional privado, passou a constifuir o artigo 59.'. 



10 de dezembro de 1907, em vigor desde o 1 . O  de janeiro 
de 1912, e dos artigos 822." a 824.' do  Código federal das 
obrigações, de 30 de marGo de 1911, também em vigor desde 
o 1." de janeiro de 1919 e que ficou constituindo o título V do 
Código civil. 

Segundo estes diplomas, o s  princípios fundamentais do  
direito suíço são  os  seguintes : 

1 .O) A capacidade civil em geral e, em especial, a capa- 
cidade para contrair obrigações por meio de letras de câmbio, 
e a capacidade matrimonial é regulada pela lei nacional (Lei 
de 22 de junho de 1881, art. 10.O: Cód. civil, título final, 
art. 59.", alínea 7.# C; Cód. das obrigações, art. 8.22.') (9: 

9.') A capacidade da mulher casada é regulada pela lei 
do domicilio (Lei de 35 de junho de 1891). 

3 . O )  A forma da letra de câmbio e dos actos que lhe res- 
peitam. bem como a forma do casamento, é regulada pela lei 
do lugar da celebraçáo (Cód. das ob., art. 822.' e 824.O: cód. 
civ. tit., fin., art. 59.". alínea 7.' d), e a forma dos testamentos, 
pactos sucessorios e doações causa rnoriis é válida desde que 
satisfaça ou a lei do lugar da celebração, ou a lei do último 
domicílio do defunto, ou a lei do  seu domicílio a o  tempo do 
acto (Lei cit., art. 2 4 . O )  

4 . O )  O regime de bens dos cdnjuges é regulado pela lei 
do primeim domicílio conjugal, mas as relações entre canjuges 
e ferceiros são  reguladas pela lei do seu domicilio actual (Lei 
cit., art. 19.O). 

6.") O estado civil, designadamente a Bliação legitima 
ou ilegítima, a perfilhaçáo voluntária ou judicial, é regulado 
pela lei nacional do marido, do pai ou do adoptante (Lei cit. 
art. 8.O). 

6 . O )  O poder paternal é regulado pela lei do domicilio, e 
portanto pela lei do domicílio do pai, visto o filho sujeito a o  
po,der paternal ter o domicilio do pai (Lei cit. art. 4 . O  e 8.'; 
Cód. civ. arl. 25.*). 

7.") A tutela é regdada pela lei do domicilio do tutelado, 

( I )  A lei de 22 de junho de 1881 foi revogada pelo artigo 60.' do titulo 
final d o  Cõdigo civil. Contudo. porque nem o Código civil. nem o Cddigo 
das obrigaçóes, nem lei alguma especial, contém qualquer regra acérca da 
lei reguladora da capacidade civil em geral, entende iustãmente Virgile Rossel 
que deve considerar-se em vigor o artigo 1 0 . O  da lei de 1881, que a mandava 
regular pela lei nacional (Code civil suisse el Code des obl igat i~ns~ 
pag. 291 ). Importa, todavia. observar que a alínea 3.' do artigo 10.' da lei 
de 1881 confem uma restri -o a regra do artigo. restrição reproduzida no 
artiao 59.O. alínea 7,- b, d? tifulo Rnal do Cbdiso civil. swundo a aual o s  
est&iiieiros. incapaies do exercicio de direitos civis, aegundÕ a sua lei nacio- 
nal, que praticarem actos iun'dicos na Sulca. n8o podem valer-se dessa inca- 
pacidade. se forem capazes, segundo a lei Suíça. a o  tempo em aue s e  obriga- 
garem. É a chamada teoria do favor negotii, @e que havemos de ralar. 
A restrição não abrange, porém, o s  actos relativos ao direito de iamilia. à 
sucessio e di?--.,ir?o de imóveis siiuados no estranieiro. 

pelo que respeita a regência da pessoa e a administração dos 
bens (Lei cit., art. 1 0 . O  e 11.'). 

8 O) O divórcio e a separação de cidadáos suíços em 
pais estranjeiro s a o  regulados pela lei do seu domicílio, e o 
divórcio ou separação de estranjeiros na Suíça são  regulados 
pela sua lei nacional (Cód civ. titulo final, art. 59.O. alíneas 
7 g). 7 h) ,  e 7 i). 

9.') A capacidade de testar é regulada peIa lei do domi- 
cílio do testador no momento de testar, e a sucessao em sí  
mesma, quer testamentária, quer legitimária. quer legítima, L 
regulada pela lei do  domicilio do autor da herança, podendo 
contudo a sucessão ser submetida a Izi do cantáo de origem 
por uma cláusula testamentária ou por um pacto sucessói-io 
(Lef cit., art. 29.'). 

10.") Os pactos sucessórios s ã o  regulados, quanto ao 
fundo, pela lei do primeiro domicílio conjugal, quando feitos 
antes do casamento e, em qualquer outro caso, veia lei do 
domicílio do defunto a o  tempo da sua celebração (Lei cif., 
art. 25."). 

Como se  vê, emquanto o Código italiano obedeceu $ orien- 
tação de Mancini e o Código argentino à orientação de Sa -  
vigny. o direito sufço traduz ora uma ora outra orientaçtio, 
porquanto considera como lei pessoal já a lei nacional já a lei 
do domicilio, com a preponderancia porventura da lei do  domi- 
cílio. E', em todo o caso, um sistema de conciliação entre o 
princípio nacionalista e o princípio domiciliário, à roda dos 
quais gira fundamentalmente, no momento actual, a organizaç%o 
do direito internacional privado no que respeita ao  estado e .  
capacidade das pessoas, aos  direitos de família e as sucessbes. 

lf3- VI - Lei alemá (1896). A lei alemã de 18 de junho 
de 18%. que é a lei de introdup?io do Código civil, embora uma 
lei incornplefa, por isso que não contém o regime jurídico 
internacional dos direitos de crédito nem o regime dos direitos 
reais, constitui em todo o caso um tipo caractwísrico, e por 
isso deve ser referida no estudo da evolução juridica do prinel- 
pio do reconhecimento do vaIor, eficácia e aplicabilidade das 
leis esbanjeiras. 

O s  preceitos do direito alemão contêm-se nos artigos 7.O, 9.' 
e 1 1  .O a 30.' da lei de introdução e são, em resumo, o s  seguintes: 

1 . O )  A capacidade de contratar é regulada pela lei nacio- 
nal (art. 7.9 [ I ) .  

2.O) O s  estranjeiros podem ser intreditos na Alemanha 
segundo a s  leis alemãs, quando'tenham o seu domicílio ou a sua 
residência na Alemanha (art 8.'). 

(1) Esta regra é limitada pela teoria do favor negoti;, em termos aeme- 
Ihanles aos esiabelecidos pela lei suíça (Supra, pag 376, nota 1). 



3.") O ausente pode ser declarado morto na Alemanha, 
segundo a s  leis alemãs: u) quando era alemão no coméço da 
ausencia; ,3) quando era estranjeiro, pelo que respeita a s  rela- 
ções jurídicas reguladas pela Iei alemã e quanto aos bens sitos 
na Alemanha; .I) quando tenha tido o seu último domicilio na 
Alemanha e sua mulher for ou s e  tornar alemã e estiver na 
Alemanha (art. 9 . O ) .  

4 . O )  A forma dos actos jurídicos é regulada pela lei corn- 
petente para regular a respectiva relaçáo jurídica, sendo, porém, 
suficiente a observância da lei do lugar da celebração, excepto 
pelo que respeita aos actos jurídicos de constituição ou diseo- 
siçáo de direitos reais (art. 11 . O ) ,  

5 )  Em razão de um acto ilicito praticado no estranjeiro, 
não podem Fazer-se valer na Alemanha, contra um aiemáo, direi- 
tos mais extensos que os  estabelecidos pela lei alemã (art. 12.O). 

6.3) A validade intrínseca do casamento é regulada pela 
lei naciona1 de cada um dos futuros cônjuges e a forma dos 
casamentos celebrados na Alemanha é regulada exclusivamente 
pela lei alemã (art. 13."). 

7.0) A lei alemã regula a s  relações pessoais dos cônjuges 
alemães, mesmo quando êstes têm o seu domicílio no estran- 
jeiro, e é aplicável no caso de o marido perder a nacionalidade 
alemã, mas de a mulher a conservar (arf. 1 4 . O ) .  

8.") O regime de bens no casamento é regulado pela lei 
nacional do marido ao tempo do casamento, podendo, contudo, 
os  cônjuges fazer convençóes nupciais na constância do rnatri- 
mónio, se  o marido s e  naturalizar alemão ou se o s  cônjuges 
tiverem o seu domicílio na Alemanha, embora aquela lei O não 
permifa (arf. 1 5 . O ) .  

9 . O )  O divórcio é regulado pela lei nacional do marido 
ao tempo da propositura da acção. não podendo, porêm, ser 
decretados na Alemanha o divórcio ou a reparaçáo de pessoas 
entre estranjeiros senão quando o divórcio ou a separação forem 
viáveis segundo a lei estranjeira e segundo a lei alemã. A lei 
alemã será, em todo o caso, a única aplicável, s e  o marido tiver 
perdido a nacionalidade alemã, mas a mulher a conservar 
(art. 1 7 . O ) .  

10.') A filiação legítima é regulada pela lei alemá quando 
o pai era alemão a o  tempo do nascimento do filho ou, s e  êste 
for póstumo, ao tempo da morte do pai (art. 18.O). 

11.') As relaçóes entre os  pais e o s  filhos legítimos sã0 
reguladas pela lei alemã quando o pai ou, na sua falta, a mãe 
for de nacionalidade alemã, e bem assim quando o pai ou a 
mãe percam a nacionalidade alemã, mas o filho a conservar 
(art. 19.O). 

12.') As relações entre o filho natural e a mãe são regu- 
ladas pela lei alemã quando a máe for alemã e, quando tendo 
a mãe perdido a nacionaIidade alemá. o filho a conservar 
(art. 20."). 

13.0) A obrigaçáo aiimenticia do pai para com os filhos 
naturais e a sua obrigação de indemnizar a máe das despesas 
da gravidez, do parto e do seu sustento sáo reguladas pela lei 
iaacional da mãe ao tempo do nascimento do filho, ndo podendo, 
porém, tornar-se efectivos na Alemanha maiores direltos que 
o s  estabelecidos pela lei alemã (art. 21.O). 

14.0) A Iegltimação e a adopção são reguladas pela lei 
alemã quando, a o  tempo da fegitimaçáo ou da adopção, o pai 
OU o adoptante for de nacionalidade alemã, sendo sempre 
necessário o consentimento do tilho OU do seu representante 
quando o pai for estranieiro e o filho for alemão 1 art. 22."). 

15 ") Pode ser organizada na Alemanha a tutela OU a 
curatela de um estranieiro. quando o Estado de origem não tome 
providências, se, segundo a sua lei nacional, o interessado 
dever ser tutelado ou curatelado ou se  tiver sido interdifo na 
Alemanha, podendo o fribunal alemão das tutelas tomar a s  
providências provisórias necessárias antes da organização da 
tutela ou da curatela (art 23.O). 

16.O) A sucessão de alemães domiciliados na Alemanha 
e regulada pela lei alemã: a sucessão de um alemão domici- 
liado em país estranieiro é regulada pela lei alemã, podendo, 
porém, o s  herdeiros fazer valer direifos estabelecidos pela lei 
do domicilio; e a sucessão de um estranjeiro domiciliado na 
Alemanha é regulada pela lei nacional do de cujus, com a 
faculdade, porêm, de o s  herdeiros se  poderem valer de direitos 
hereditários estabelecidos pela lei alemã, a não ser que a lei 
nacional mande aplicar exclusivamente a lei alemá (arr. 24.' 
e 25.'). 

1f.01 S e  o díreito de um Estado estranjeiro cufas leis, em 
harmonia com a s  regras precedentes, são declaradas cornpe- 
tentes para reger a capac'dade de contratar (art. 7.O), a vali- 
dade intrínseca do casamento (arf. 13.O), o regime de bens 
no casamento (art. 15.O). o divórcio (art. 17.O) e a sucessão 
(art. 25.O), declarar aplicáveis as  leis alemães, deverá0 ser apli- 
cadas estas leis (arf. 27.0). 

18.") A lei competente,. segundos os  artigos 1 5 . O ,  19.", 
%i.°, alínea 1.". %.O e 27.q para reger o regime de bens no 
casamenfo, a s  relações entre pais e filhos legitimas. a sucessão 
de um alemão domiciliado na Alemanha ou a sucessáo de um 
estranjeiro domiciliado na Alemanha, não 4 aplicável as coisas 
que não se  encontrzm no território do Estado legislador se. 
segundo a s  leis do Estado da situaçáo, essas coisas estiverem 
aujeitas a diaposiçóes especiais (art. 28 .O) .  

19.') A aplicação de uma lei estranjeira é excluida quando 
essa aplicação for contrária aos bons costumes ou a o  fim de 
urna lei alemã (arf. 30.'). 

Tais são os preceitos da lei alemã, o s  quais revelam dois 
traços que a separam nitidamente das leis anteriores. 

O primeiro traço característico é que o legislador alemão, 



em vez de formular regras bilaferais ou completas de conflitos 
de leis, isto é, regras de aplicaçáo tanto da lei alemã como das 
leis estranieiras, segundo com uma ou com outras se  encontrasse 
em contacto o elemento de conexão deci~ivo da sua competência, 
formulou, em muitos casos, regras unilaterais ou incomplefos, 
isto é, apenas fixou a competência da lei alemã. Assim o fez 
a respeito da interdição, da ausência, da filiação legitima ou 
ilegítima, da legitimaçáo e da adopção. É uma orientacáo bem 
diferente da da lei italiana, argentina e suíça, que sempre formu- 
laram regras bilaterais. Semelhante orientação traduz a influên- 
cia da doutrina defendida, entre outros, por Schnell, ao tempo 
em que foi elaborado o projecto do Código civil alemão, 
segundo a qual o legislador, tendo competência para deter- 
minar os  limites locais das suas próprias leis, é incompetente 
para tornar aplicáveis as  leis estranjeiras ( I  ). 

O segundo traço está no que chamaremos tendência ferri- 
torialista, emquanto, embora, em princípio, aceite como lei 
pessoal a lei nacional, esta lei é muitas vezes substituída pela 
lei alemã, já por aplicação da teoria do favor negofii (capa- 
cidade de contratar. art. 7.'), já porque o estranjeiro tem 
domicilio na Alemanha (interdição, ausência e regime matti- 
moniaf, arr. S.", 9.O e 15.O), já por aplicação da teoria da devo- 
lução para a lex fori, isto é, a teoria segundo a qual, quando 
a fex fori remete para uma lei estranjeira e esta devolve para 
a lex fori, o tribunal deve aplicar esta última lei. 

114-VI[-lei japonesa. Depois da lei alemã, é tipica a 
lei japonesa de 15 de junho de 1898, não tanto pelos elementos 
novos que apresenta, mas porque o legislador japonês procurou 
formular o regime jurídico internacional tanto da relação jurídica 
em geral como de cada uma das instituições do direito privado 
com um desenvolvimento que nenhuma das leis anteriores lhe 
tinha dado. 

Eis os seus preceitos : 
1.")  A capacidade das pessoas é regulada pela sua lei 

nacional (art. 3.O) ( a ) .  
2.') As causas de interdição são reguladas pela lei nacio- 

nal do interdito e os efeitos da  interdição são regulados pela 
lei do Estado onde esta é decretada, náo podendo, porém. a 
interdiçáo ser decretada no Japão por causas que a lei japonesa 
não admita (art. 4.' e 6.O) 

3 . O )  Pode ser declarada no Japão a ausência de um 
estranjeiro, segundo a lei japonesa, quanto aos bens sitos no 

(') Vide Anzilotii, Studii critici di diritto in/ernazionale privara. 
1898, p6g. 140. 

í 2 )  A lei iaoonesa admiie a teoria do favor nepotii nos mesmos ter- 
mos em que a reconheceram a lei s&a = a lei alemã. 

Japão e quanto a s  relações jurídicas reguladas pela lei japo- 
nesa (art. 6.") 

4.0) A existência e os  efeitos dos actos jurídicos são regu- 
lados pela lei escolhida pelas Partes e, quando a vontade des- 
tas não é certa, pela lei do lugar da celebraçdo (art. 7.0) 

8 . O )  A forma dos actos iuridicos é regida pela lei que 
determina o s  seus efeitos, sendo, porém, suficiente a observân- 
cia da lei do lugar da celebração, excepto pelo que respeita aos 
actos de constituiçáo ou de disposição de um direito real ou de 
um direito sujeito a registo (art. 8 . O )  

6.") Os actos iuridicos enlre ausentes são regulados pela 
lei do lugar donde é feita a proposta ou pela lei do domicjlio 
do proponente, se  a pessoa que recebeu a proposta não sou- 
ber, no momento da aceitação, qual o lugar donde ela foi 
feita (art. 9.") 

7.O) O s  direitos reais sobre. móveis ou imóveis e os  
direitos suieitos a registo são regulados pela lex rei sita?, 
e a adquisição e extinção dos mesmos direitos são regula- 
dos pela lex rei s i t ~  ao tempo da adquisição ou da exfinçao 
lart. 10."1 

8 O )  'A existtncia e o s  efeitos dos direiios de crédito 
resultantes da gestáo de negócios, do enriquecimento indevido 
ou de actos ilícitos são regulados pela lei do lugar onde se rea- 
lizou o facto que Ihes deu origem. Esta disposição não se 
aplica. porém, relativamente aos factos ilícitos quando o acto 
não seja ilícito segundo a lei japonesa, s ó  podendo ser exigi- 
das no Japão indemnizações ou reparasoes previstas pela lei 
japonesa (art. 11 .O) 

9 . O )  O s  efeitos da cessão de créditos relativamente a ter- 
ceiros são regidos pela lei do domicílio do devedor (art. 12.0) 

1 0 . O )  As condições de validade intrínseca do casamento 
são reguladas pela lei nacional de cada um dos futuros cónjuges 
e a forma do casamento é regulada pela lei do lugar da cele- 
bração (art. 13.') 

11.0) Os efeitos pessoais do casamento são regulados 
pela lei nacional do marido e os  efeitos patrimoniais pela sua 
lei ao tempo do casamento. Contudo, quando um estranjeiro 
casa com uma muIher japonesa chefe de família ou é adoptado 
por um japonês para se casar com uma filha sua, a competência 
pertence a lei japonesa (arl. 14.O e 15.O) 

O divórcio é regulado pela lei nacional do marido ao tempo 
em que se deu a causa em que se funda o pedido, sendo, porém, 
necessário que a causa invocada exista também segundo a lei 
do Japão (art. 1 6 . O )  

16.") A legitimidade dos filhos é regulada pela lei nacional 
do pai ao tempo do nascimento do filho ou ao tempo da morte 
do pai, se o filho é póstumo (art. 17.") 

1 7 . O )  As condições da legitimaçáo são determinadas, 
quanto ao pai ou mãe, pela sua lei nacional e, quanto ao 



filho, pela lei nacional dêste, e os efeitos da legitimaçáo são  
regulados pela lei nacional do pai ou da mãe (art. 1 8 . O )  

1 8 . O )  As condiçoes da adopção são determinadas, ein 
relação a cada uma das partes, pela sua lei nacional, e o s  efei- 
tos pela lei nacional do adoptante (art. 19.O) 

19.0) As relações entre o s  pais e o s  filhos são reguladas 
pela lei nacional do pai e, na falta dêste, pela lei nacional da 
mãe (art. 20.") 

90.0) O direito a alimentos é regulado pela lei nacional do  
devedor (art. 21.O) 

21.") O s  direitos de família não previstos nas regras pre- r 

cedentes são  regulados pela lei nacional das partes (art. 22.0) 
22.O) A tutela e a curatela sáo regidas pela lei nacional d o  

pupilo ou do interdito. Quanto aos  estranjeiros domiciliados 
ou residentes no Japáo, a tutela é regida pela lei japonesa, con- 
tanto que a causa da tutela exista segundo a lei nacional e que 
não haja ninguém psra constituir a tutela, devendo seguir-se a 
mesma regra a respeito dos estranieiros interditos no Japão 
(art. 23.~ e 24.O) 

23.') A sucessão é regida pela lei nacional do defunto 
(art. 95.0) 

94.0) A existencia, o s  efeitos e a anulação do testamento 
são  regidos pela lei nacional do testador no momento de testar, 
sendo, porém, suficiente, quanto a forma, a observância da lei 
do lugar da celebração (art. 26.O) 

23.") Quando a lei nacional de uma pessoa é declarada 
aplicável, se, segundo o direito do seu pais, a s  leis do Japão 
lhe deverem ser aplicadas, são estas últimas Ieis a s  que devem 
aplicar-se (art. 4 9 . O )  

24.') Quando unia lei estranieira é declarada aplicável, 
.não deverá aplicar-se se  a s  suas disposições forem contrárias 
à ordem pública e aos  bons costucies (art. 30.O ) (I). 

Eis a lei japonesa nas suas disposições s6bre conflitos 
de leis. Vê-se claramente que o seu autor quis estabelecer um 
sistema completo de direito internacional privado, o qual abran- 
gesse não só o regime iurídico geral da relação jurídica, mas 
também o regime especial de cada uma das instituições do 
direito privado. 

Na organizaçáo do sistema. o legislador japoiiês seguiu, 
fundameiltalmente, a orientação do Código italiano, formulando 
sempre regras bilaterais, adoptando francamente a lei nacionai 
como lei pessoal, sem lhe substituir a lei do doinicilio em pro- 
veito da lei japonesa, e admitindo largamente o principio da 
autonomia da vontade em matéria de obrigações. Na lei japo- 
nesa. sente-se, porém, visivelmente a influência da lei alemã em 
três pontos característicos: na admissão da teoria do favor 

('1 A lei japonesa pode ler-se cni Clunet, 1901, p á s  639 e scg. 

negorii, na determinação da lei reguladora da forma externa dos 
actos, e no reconhecimento da teoria da devoluç80. Contudo, 
porque aceitou a orientação geral do Cddigo fraliano, a lei 
laponesa representa uma decidida consagração do sistema da  
lei nacional e a reacçlo contra o principio dorniciliiirio aceito 
pela lei argentjna, pela lei suíça e ainda um pouco pela lei alemã. 

I1 5 - VI11 - Código civil brasileiro Das leis internas 
de países estranjeiros ainda indicaremos a lei brasileira, Tam- 
bém aí se  náo encontra um sistema típico. Contudo, porque a 
lei brasileira contém um sistema bastante completo de princi- 
pios gerais, e sobretudo porque é das leis estranjelras a que 
interessa a maior número de portugueses, visto ser no Brasil 
que vive a maior colónia portuguesa, merece ser referida neste 
lugar. 

O sistema de regras de resolução dos conflitos de leis adop- 
tado pelo direito brasileiro encontra-se nos artigos &O a 15.0 
e 17.' da lei de introdução do Código civil, de i de janeiro 
de 1916, e em vigor desde 1 de janeiro de 1917. 

Como fez quási por completo o Código italiano e como 
por completo fizeram a lei alemá e a lei japonesa, e diferente- 
mente do que fez o Código argentino, o Codigo civil brasileiro 
estabeleceu num titulo separado da economia da sua organi- 
zacão a s  regras de conflitos de leis. 

Embora essas regras se  não encontrem sisternhticamente 
distribuídas, pode, sem receio de errar. afirmar-se que o legis- 
lador brasileiro quis estabelecer já regras gerais aplicáveis a 
qualquer rclaçáo jurídica, jii regras especiais aplicáveis a cada 
uma das institu'lçóes do direito privado; 

a ) Regras gerais. Estas regras respeitam -a capacidade, 
regida pela lei nacional (arr. &!."),-aos bens imóveis e móveis, 
regidos tanto uns como óutros pela lei da sua situaç50, coin 
excepçáo. porém, dos móveis de uso pessoal, dos que o proprie- 
tário tiver sempre consigo e dos destinados a transporte para 
outro lugar, o s  quais s ão  regulados pela lei pessoal (nacional) 
do proprietário ( art. 1 O."), - a forma exfrínseca dos actos, 
regida pela lei do lugar da celebraçáo (art. 11 .O),  -a compe- 
tência e forma do processo. regidas pela lei do lugar onde e 
proposta a acçáo (art i6.0),- e os meios de prova, regidos 
Pela lei do lugar onde s e  passou o acto ou facto que s e  pre- 
tende provar (art. 12.") 

b )  Relações de Fam,iia. Limitou-se o Còdigo civil brasi- 
leiro a estabelecer o preceito de que a lei nacional rege os  
direitos de família, a s  relações pessoais dos caniuges, e o 
regime de bens no casamento, podendo os  cônjuges, quanto a 
este, optar pela lei brasileira (art. 8."). A generalidade e inde- 
terminação dêste preceito deixa largo campo a doutrina e a 
iurisprudència para a fixação do regime jurídico internacional 
das relações de família. 



c )  Direifos reais. Além do preceito consignado no ar  
tigo 10.O, que já referimos e que manda regular o s  bens pelc 
lex rei sifze. a excepção dos móveis de uso pessoal, dos quí 
o proprietário traz sempre consigo e dos destinados a trans 
porte para outros lugares, que s ã o  regidos pela lei nacional dc 
proprietário, nenhum outro preceito estabelece a lei brasileira 
acêrca do regime dos direitos reais, cabendo por isso também 
a doutrina e a jurisprudência determinar o s  limites da aplicação 
da lex rei si/=. 

d/ Direitos de crédifo. O regime dos direitos de crédifo 
e estabelecido no artigo 1 3 . O  nestes termos: «Regulará, salvó 
estipulação em contrário, quanto a substância e aos  efeitos das  
obrigações, a lei do lugar onde forem contraídas. 3 único. 
Mas sempre s e  regerão pela lei brasileira : 1. O s  contratos 
ajustados em palses estranjeiros, quando exequíveis no Brasil. 
11. As obrigações contraídas entre brasileiros em país estran- 
jeiro. 111. Os actos relativos aos  im6veis sitos no Brasil. 
IV. O s  actos relativos a o  regime hipotecário brasileiro». Este 
preceito contém dois principios gerais e três excepções. Os 
principios s ã o  : - o princípio da autonomia da vontade, para 
determinar a lei reguladora das obrigações contratuais, e o 
princípio da competência da Iex Ioci para regular a s  demais 
obrigações, e ainda para regular a s  -0brigaç6es contratuais 
quando a s  partes não escolham a lei que deve regulá-las. 
As excepções são :  1.") a compefência da lei do lugar da 
execução, para a s  obrigações exequíveis no Brasil ; 2.') a com- 
petência da lei naciona/, para a s  obrigaçóes contraídas por 
brasileiros em país estranjeiro ; 3.') e a compefência da Iex rei 
s i ta ,  para as obr iga~ões  relativas ã imúveis sitos no Brasil ou 
relativas a o  regime hipotecário brasileiro. É um sisfema muito 
eclécti'co, nem sempre de fácil justificação. 

e )  Sucessões. Regula o seu regime o artigo 14.": « A  su- 
cessão legírima ou testamentária, a ordem da vocação heredi- 
tária, o s  direitos dos herdeiros e a validade intrínseca daa dis- 
posições do testamento, qualquer que seja a natureza dos bens 
e o pais onde se  achem, guardado o disposto neste Código 
acêrca das herangas vagas abertas no Brasil, obedecerão à lei 
nacional do falido; s e  êste, porém, era casado com brasileira, 
ou tiver deixado filhos brasileiros, ficarão sujeitos a lei brasi- 
leira*. Pronuncia-se, assim, a lei brasileira pela personalidade 
da lei reguladora das  sucessões, mas com a ilógica tendência 
territorialista para substituir a lei nacional do autor da herança 
pela lei nacional da mulher ou dos  filhos, quando aquela ou 
êstes forem brasileiros. 

Como sistema de princípios gerais, o sistema brasileiro 
é bastante completo, sem deixar de ser, contudo, também bas- 
tante indeferminado e de revelar por vezes falta de lógica- 
Na sua estrutura geral. concorda, porém, com o s  sistemas 
mais perfeitos, pois não s ó  aí aparecem o s  quatro grupos de 

leis de competência personalizada, de  competência localizade, 
de  competência voluntária e de ordem pública, mas também se 
procura definir, a o  mesmo tempo, o regime geral da relação 
jurídica e o regime particular de cada uma das institu'içóa do 
direito privado (I) .  

116 - IX - Direifo porluguês. O direito português não 
nos oferece nem um sistema completo, nem um sistema típico. 
Contudo, tal como é, O seu conhecimento tem para nós  deci- 
dido interesse, s e  não como elemento de cÓnstruÇáo scientífica, 
como um sistema de regras positivas a aplicar pelos nossos 
tribunais, e por isso por êle terminamos a exposição das leis 
internas sobre conflitos de leis. 

No sistema português de regras de confiitos de leis, encon- 
tram-se formulados ou aplicados, já principios gerais, apliczíveis 
a todas a s  relações jurídicas, já regras especiais respeitantes as 
diferentes instituições do direito privado. 

a J Principias gerais : 1 . O )  O estado e capacidade das 
pessoas s i o  regulados pela sua lei nacional (Cbd. civil, art. 2 4 . O  
e 27.O; Cód. com.. art. 1 2 . O ) .  

2 . O )  A forma externa dos acros é regulada pela lei do  
lugar da celebração (Cód. civil, art 24.' e 2430.'; Cód. com., 
art. 4.O, n 3 O ) .  

3.O) A  substância e efeitos dos contratos s ã o  regulados 
pela lei escolhida pelas partes e, na falta de escolha, pela lei do 
lugar da celebrõç80 (Cod. com., art. 4.", n." 3."). 

4.O) O modo de cumprimento dos contrafos é regulado 
pela lei do lugar da  sua execuçáo (Cód. com., art. 4 . O ,  n." 2."). 

5. ' )  As leis. actos e sentenças eslranjeiros não poderão 
tornar-se efecfivos no país quando forem contrários aos  prin- 
cípios do direito público português ou aos  principios de ordem 
pública (Cód .  com., art. 4 O, 3 único; Cód. de processo civil. 
art. 108S.O, $ 1 .O, n.O 5 ) 

b )  Direitos de crédito. Quanto ao regime geral dos 
direitos de crédiro, apenas existe o preceito do artigo 4.0 do 
Código comercial, cuja doutrina j i  enunciámos e que manda 
regular a substância e efeitos dos actos de comércio pela lei 
do lugar da celebração, salva convenção em contrario, a forma 
dêsses actos pela lei do lugar da ceiebração, e o modo de cum- 
primento das obrigações comerciais pela lei do lugar da exe- 
Cuçáo. A par com este preceito genérico, existem alguns 
preceiros especiais, já no Código comercial, já no decreto de 21 
de oiitubro d e  1907, sijbre o exercício da indústria dos seguros. 
Eis êsses preceitos: 1 . O )  Os privilégios e hipotecas sobre 
navios s ã o  regulados pela lei da nacionalidade do navio a o  

( I )  Vide A. Machado Villela, O direito internacional privado no 
Código c~vr l  brasileiro, Coimbra, 1921. 
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tempo em que for adquirido o respectivo direito (Cód. com., 
art. 448."); 2 . O )  o contrato do rol da equipagem de navios 
portugueses, quando realizado em pais .estranjeiro, deve set 
feito no consulado português ou, na sua falta, escrito e assi- 
nado no diário da navegação (Cód. com., art. 516.', § 2." e 3.O) ; 
3 . O )  o contrato de hipoteca sôbre navios, quando realizado em 
pais estranjeiro, deve ser feito por escritura pública no consu- 
lado português e, na falta déste, por escrito lavrado no livro de 
contas, assinado pelos respectivos outorganies e por duas teste- 
munhas (Cód. cit., art 691 .", § 1 .' e 2.O) ; 4.") a s  avaria6 
grossas ou comuns são reguladas e repartidas segundo a lei do 
lugar onde a carga for entregue (C6d. cit., art. 650.O i; 6.O) as 
questões sôbre abalroações devem ser reguladas, quando ocor- 
ridas nos portos e águas territoriais, pela respectiva lei local, 
quando ocorridas no mar alto, entre navios da mesma naciona- 
lidade, pela lei da sua nação e. quando ocorridas no mar alto 
entre navios de diferente nacionalidade, respectivamente pela 
lei de cada um dos navios, para determinar o máximo que 
devem pagar e o que podem receber (Cód. cit., art. 674.') ; 6.") a 
salvação ou assistência nos portos, rios e águas territoriais 
será remunerada nos termos da lei do lugar em que se der e, 
no alto mar, nos termos da Iei do navio salvador ou assistente 
(C6d. cit., art. 690."); 7.O)  sáo havidos como celebrados em 
Portugal os contratos de seguro sempre que, na data respec- 
tiva, os  segurados se encontrem no pais, e só os tribunais por- 
tugueses são competentes para conhecer dos direitos e obri- 
gacões emergentes dos contratos de seguros celebrados em 
Portugal, ou respeitantes a pessoas ou entidades aqui domici- 
liadas à data dos mesmos contratos, ou a bens cá existentes 
(Dec. de 21 de outubro de 1907, art. 10 O). 

c)  Direifos reais. Só a respeito dos direitos reais imobi- 
liários, e de modo indirecto, o legislador providenciou, sujeitan- 
do-os à lex rei si!=. E' o aue se infere dos artigos 24.O. 964.0 .. . . .. 

e 1107.0 do Código civil. 
' - 

d)  Relações de família. As nossas leis determinam 
exclu&vamente a lei reguladora das condições de vaIidade do 
casamento e das relações patrimoniais dos cônjuges, estabe- 
cendo o s  seguintes preceitos: 1 .o) O direito de contrair casa- 
mento é reguiddo pela lei iiacional de cada um dos futuros 
cônjuges (Reg. consular de 7 de março de 1920, art. 143.0); 
2.0) a forma do casamento é regulada pela lei do lugar da 
celebração (Dec. n.0 1 ,  de 25 de dezembro de 1910, art. 58.0 e 
61.0; Cód. do registo civil, art. 242.0; Reg. con., art. 144.0): 
3.0) o regime de bens dos cônjuges é regulado pela lei esco- 
lhida pelas partes e, na falta de escolha, pela lei nacional do 
marido (Cód. civil, art. 1107.0); 4.0) o contrato antenupcial 
celebrado entre portugueses em pais estranjeiro deve ser feito 
na forma autêntica da lei do lugar da celebração ou nos consu- 
lados portugueses (Cód. cit., art. 1 106.'). 

e)  Sucessões. Nesta matéria, a nossa lei é quási omissa. 
Apenas determinou que o testamento feito por portugueses em 
país estranjeiro deve ser celebrado perante o s  cbnsules portu- 
gueses ou pela forma autêntica da lei local, e que o testamento 
feito por estranjeipo em pafs estranjeiro produz efeitos em Por- 
tugal desde que seja feito em conformidade da lei do lugar da 
celebração (C6d. civil. art. 1961.0 e 1965.'). 

E, ctarissimamente, imperfeito o nosso sistema de resolução 
dos conflitos de leis, mas aí se  surpreende manifestamente o 
agrupamento das leis em leis de competência personalizada, 
leis de competência localizada, leis de competência volunthria e 
leis de ordem pública, ao mesmo tempo que o s  poucos precei- 
tos que existem se referem já à relação jurídica em geral ou a 
alguma das instituições do direito privado (I ) .  

117- Tratados pluriIaCerais. Até hoje, os  únicos tratados 
colectivos gerais (quanto ao objecto) concluídos sôbre o direito 
internacional privado foram o tratado de Lima, os tratados de 
Montevideo e as  convenções da Haia. 

I-Tratado de Lima. Êste rratado formulava uma série 
de regras sabre o direito internacional privado donde é fácil 
ver, não só  a classificaçao quadripartida das leis para o efeito 
da resolu~fio dos conflitos de leis, mas também a existência de 
regras respeitantes a relaçio jurídica em geral, a par com regras 
especiais referentes a determinadas instituYçóes jurídicas. Assim. 
mandava regular o estado e a capacidade pela lei nacional. os 
imóveis, e os  móveis de situação permanente. pela lex rei si&, 

( 1 )  Enrre a s  leis internas sôbre direito internacional privado, poder- 
-se h6 contar em breve a kipolacír, que será. de todas a s  até hoje organira- 
das. a mais desenvolvida. a t u l ~ a r    elo oroiecto votado iãi. em terceira lei- 
jura. pela secqdo de direiio c ivi  da  coiii~saào de cod~ficd~ao da Republica 
polaca. na sessão de Doznan. e m  derennbro dc IYPO E r k e  projecto. coinposlo 
de 40 artigos douirinais, estabelece sucessivamenre: 1 - 0  regime jurfdico 
iniernacional da capacidade e da ausência: 1 1 - 0  regimeda rorma dosaclos 
iurldicos; I11  -O regime dos direitos redis: I V-O regime das obrigações; 
V - 0  regime dos  direilos matrirno~tats (casamento. divbrcio e separacão 
de pessoas): VI -0 regime das re la~ões  entre pais e Rlhos; VI1 - O  re- 
gime da rutela ; VIII-O regime das sucessões; I X -  Disposiçóes gerais 
em que aceita a teoria da devuluçáo na lilv61ese de a lei estranjeira devol- 
Yer Para a lei polaca, indica o meio de determinar a lei pessoal eslran- 
ieira quando no respectivo pais vigoreli diferentes leis iocais, formula 0 
Princípio da limitação da aplicaçáo das leis esiranieiras pelas leis de ordem 
pública, e defermin'a a atitude dos tribunais quanto a aplicação das leia 
estraiijeiras. O pruieclo yoldco aproveilou os  dados que olereciam a s  reSt>- 
Iuçóes do Instituto de direito internacional, a s  conferências da Haia e a s  leis 
mais completas sabre direito inlernacional privado, sendo certamente nOt8- 
vel na sua conlexlura, embora seta discutivel nos preceitos que Por vezes 
formulou. Não lhe demos um lugar no rexro. por ainda ooder sofrer modifi- 
Qçfies, mas a êle faremos relerência no desei~volvimento d o  nosso esrudo e 
Publicaremos a lei que dele resulta* em apêndice a êste trabalho, se a tempo 
a .Conhecermos (Vide o texto do proiecto no Bulletin de I'lnsfiluf infermá- 
diarre infernational, torn ir, abril. 1921. pág. 4 15 e seg. I 



a validade intrínseca e os  efeitos dos contrdos pela lei do lugar 
da celebração, ou pela lei do lugar da execuçáo quando, pela 
sua natureza ou por convenção, devessem executar-se num país 
determinado, a forma externa dos actos pela lei do lugar da  
celebração, a s  sucessóes e doações pela lei nacional do de cujus 
ou do doador, a responsabilidade civil por delitos ou quási-delitos 
pela lei do lugar do facto que lhe desse origem, a capacidade 
matrimonial pela lei nacional dos contraentes, com a sujeição, 
porém, dos estranjeiros aos impedimentos dirimentes estabele- 
cidos pela lei local, a validade do casamento, para os efeitos 
civis, pela lei do lugar da sua celebração, a s  relações pessoais 
entre os  c6niuges e a s  relações entre pais e fllhos pela lei do 
domicílio matrimonial, a s  convenções ante-nupciais pela lei dos 
contratos e a s  relações patrimoniais dos cônjuges, na falta de 
contrato, pela lei do domicilio conjugal, ficando contudo os  
imóveis e os  móveis de situação permanente sujeitos à lex rei 
sifie, a pre-riçáo adquisitiva pela lei do lugar da situação dos 
bens e a extintiva pela lei do lugar da origem da respectiva 
obrigação, declarando por fim que seriam inaplicáveis as leis 
estranjeiras contrárias à constituição política, a s  leis de ordem 
pública e aos  bons costumes (art. 2 . O  a 24.' e 64.O). 

O tratado de Lima tinha como traço característico uma 
associaç~o. semelhante a da lei suíça, entre a lei nacional e a 
lei do domicílio como lei pessoal. Era uma tentativa de aliança 
entre Savigny e Mancini. aliança que não chegou, contudo, a 
passar do papel. pois o tratado nunca foi ratificado. 

118-11- Tratados de Monfevidao. Como acima dissemos, 
o Congresso de Montevideo de 1888-1889 concluiu pela celebra- 
ção de nove tratados declaradores de direito internacional pri- 
vado. Dèsses tratados são dignos de menção, para o nosso 
propósito neste momento, o relativo ao direito civil, de 12 de 
fevereiro de 1889, e o relativo a aplicação das leis estranjeiras, 
de 3 do mesmo mês e ano. 

a )  Tralado sôbre direito civil. Êste tratado, nos seus 
sessenta e sete artigos doutrinais, determina sucessivamente O 
regime: 1 . O )  da capacidade, regulada pela lei do domicílio; 
2.") do domicílio, regulado pela lei da residência; 3.") da 
auslncia, regulando-a, quanto a competência, a lei do último 
domicilio do ausente, quanto aos efeitos relativos aos bens, a 
lei da situação dèstes e, quanto a s  demais relaçóes juridicas, a 
lei que a s  regulava anteriormente; 4.') do casamento, regu- 
lando-o, quanto a validade intrínseca e extrínseca, a lei do 
lugar da celebração, quanto a s  relações pessoais dos cônjuges. 
a lei do domicilio matrimoriial, quanto aos bens, a lei escolhida 
pelos cônjuges e, na falta de contrato, a lei do domicílio con- 
jugal fixado por acôrdo dos esposos antes da celebração do 
casamento ou, quando êste acôrdo não exista, a lei do dom!- 
cílio do marido e, quanto a separação e divórcio, a lei do doml- 

cllio matrimonial ; 5.') do poder pafernal, regulando-o, quanto 
aos  direitos e deveres pessoais, a lei do  lugar onde é exercido 
e, quanto aos  bens, a lei da situaç6o dêstes; 6 . O )  da fifiacgo 
fegitirna, regulando-a, quando reTacionada coni a validade ou 
nulidade do casamento, a lei do lugar da celebração dêste e, 
quando independente da validade ou nulidade do casamenh, a 
lei do domicílio conjugal ao  tempo do nascimento d e ,  filho; 
7.0) da filiação ilegífima, regulando-a a lei do país em que 
renham de tornar-se efectivos os  respectivos direitos e deveres; 
8.") da fufela e da curatela, regulando-as, quanto a s  causas, a 
lei do domicílio do incapaz, quanto aos  direitos e obrigafles 
do tutor ou curador, a lei do lugar em que forem organizadas, 
quanto aos poderes do turor ou curador sdbre o s  bens do inca- 
paz, a lei da situação dos mesmos bens e, quanro à hipoteca 
legal, conjuntamente a lei do lugar onde é exercida a tutela e a 
lei da situaçáo dos bens: 9.") dos bens, regulando-os a Iex rei 
s i t z ,  quanto à sua classificaçáo, posse, alienabilidade absoluta 
ou relativa, e todas a s  relaçaes iurldicas de carácter real de 
que sejam susceptíveis; 1 0 . O )  dos contrafos criadores de direi- 
tos de crédito, regulando-os, quanto a sua existência, validade 
e efeitos, a lei do lugar da sua execuçáo; 1 1 . O )  das obriga- 
çbes nBão convencionais, regulando-as a lei do lugar da prá- 
tica do acto que Ihes der odgem; 1 2 . O )  das sucessões, tanto 
legítima como testamentária, regulando-as a lei da situaçáo 
dos bens, excepto pelo que respeita aos  legados de bens 
determinados que náo tiverem lugar designado para o seu 
pagamento, que sáo  regidos pela lei do domicílio do testador; 
13.9  a prescrição, sendo regulada. a extintiva, pela lei da 
respectiva obrigação e, a adquisitiva, pela lei da situação dos 
bens (art. 1 .O a B6.O). 

b )  Tratado sôbre a aplicaçao das lei3 esfranjeiras. 
Dèste tratado interessa-nos neste momento O artigo 4.", assim 
redigido: «As leis dos demais Estados nunca serão aplicadas 
contra a s  instituições políticas, contra a s  leis de ordem pública 
OU contra os bons costumes do lugar do processo*. 

A organizaçáo geral do direito internacional privado segundo 
êstes tratados é fundamentaltnente semelhante a do  Código 
argentino. Pontifica Savigny, sentindo-se contudo a infiuênda 
de Story. É o sistema da lei do domicilio com uma clara ten- 
dência territorialista. 

119 - 111 - Convenções da Haia. O projecto de programa 
da primeira conferência de direito internacional privado (1893), 
enviado as potências pelo Govêrno holandês, continha um ques- 
tion6rio sabre: a} princ+ros gerais de direito internacional pri- 
vado quanto à determinação da lei reguladora do estado e ca- 
Pùcidade das pessoas, dos bens e direitos reais, da forma dos 
actos, e da matéria dos actos jurídicos ; b)  direifos de fami- 
lia, compreendendo o casamenío, paternidade e filiação legí- 



tima e ilegítima, adopção, patrio poder. tutela e interdição, 
e sucessões. . Ainda o anie-proiecto de  programa da conferência. elabo- 
rado pelos delegados holandeses e distribuído aos  membros da  
mesma conferéncia, era formulado em oito artigos contendo 
disposições gerais .relafivas aos  conflitos das leis de direito 
privado, abrangendo os assuntos que constituíam a parte geral 
do questionário, bem como a s  relações de família, a s  sucessões, 
a competência, forma de processo, provas, e situação dos estran- 
jeiros perante o direito civil. Contudo, logo na primeira sessão 
de estudo da conferência, esta decidiu, por proposta do delegado 
francês Renault, estudar e resolver questões concretas de direito 
internacional privado e deixar a sciência a determinação dos  
princípios. Em harmonia com esta deliberação. foram, na con- 
ferência de 1895 e nas seguinte~ de 1894, 1900 e 1904. estu- 
dadas questões determinadas e formuladas regras práticas de 
resoluçáo dos conflitos de leis e de iurisdições segundo 19 
acima deixámos dito (1). As conferências não deixaram de 
subordinar a principios os  seus trabalho8 e conclusõ.es. mas os  
principios, em vez de formalmente definidos, transparecem das 
resoluções adoptadas 

A orientação das conferências presidiu à celebração das  
convenções de 1896, de 1902 e de 1905, que não são  mais do 
que a redução a tratados das conclusões respectivas das confe- 
rências de 1894, 1900 e 1904. 

Assim, a s  convençães sobre processo civil de 14 de novem- 
bro de 1896 e de 17 de julho de 1905, regulando a comunica- 
ção internacional de actos judiciais e extra-judiciais, a s  cartas 
rogatórias, a caução judicalum .~o/vi .  a assistê~cia judiciária 
gratuita e a prisáo por dívidas, aplicam o s  princlpios da compe- 
fência localizada das  leis reguladoras da forma do processo 
(conv. de 1896. art. 10.O; conv. de 1905, art. 14."). e da rerrito- 
rialidade das leis de ordem pública, declarando inexequlveis a s  
notificações e a s  rogatórias enviadas por tribunais estran- 
ieiros quando contrárias a seguransa ou soberania do  Esrado 
local ( conv. de 1896, arr. 2 . O  e 7.0; conv. de 1905, art. 4." e 11 .O), 

mas êstes princípios apenas transparecem da regulamentaçáo 
das relações internacionais visadas pelas convenções como meio 
de discipIinar devidamente essas relações. 

As restantes convenções regulam determinados grupos 
de relaç6es jurídicas, a saber: condições de validade do 
casamento (I2  de junho de 1902); divórcio e separação de 
pessoas (12 de junho de 1902); tutela de menores ( 1 2  de junho 
de 1902): direitos e deveres dos esposos nas suas relaçóes 
pessoais e patrimoniais (17 d e  julho de 1906); interdição (17 de 
julho de 1905); sucessões e testamentos (17 de julho de 1905). 

E, nessa regulamentação, procuraram directamente estabelecer 
o regime internacional de certas instituiçóes de direito privado. 

E' certo que das suas disposições ressalta claramente a 
aplicação de princípios gerais. E' o que s e  vê - da convenqão 
sobre o casamento que, de um modo geral, .manda regular o 
direito de contrair casamento pela lei nacional de cada um dos 
cbnjuges (art. 1.') e a forma do casamento pela lei do lugar da 
celebração (art. 5.0), - da convençáo sdbre divórcio e separa- 
çáo, que torna o direiro de pedir o divórcio ou a separaçno 
dependente da sua permissão a o  mesmo tempo pela lei nacio- 
nal dos cônjuges e pela lei local (art. i.'), -da convenção 
sôbre tutela de menores, que a manda regular pela lei nacional 
do tutelado (art. 1 .O), - da convenção sobre direitos e deveres 
dos &niuges, que manda regular a s  relações pessoais pela.lei 

. nacional dos esposos ( art. 1 . O ) ,  e a s  relações patrimoniais pela 
lei nacional do  marido ou pela lei escolhida pelos esposos, s e  
a sua lei nacional Ihes verrnitir celebrar um contrato de casa- 
mento e optar por uma lei diversa da lei nacional (art. 2.0 e 5 .9 ,  
e a forma do contrato de casamento pela lei do  lugar da cele- 
bração ou pela lei nacional dos cônjuges (art. 6."),-da conven- 
ção sôbre interdicção, que a manda regular, em geral, pela lei 
nacional do interdicendo (art. I .O), -e  da convenção sabre 
sucessões e testamentos, que submete a sucessão legftima e 
testament6ria a lei nacional do autor da herança (art. 1.0) e a 
forma do testamento a lei do lugar da celebração (art. 3 . O ) ,  a s  
quais mostram, com efeito, terem aceitado de um modo geral 
e sob a sua forma de lei nacional, o princípio da personalidade 
das leis reguladoras do estado e capacidade das pessoas. rela- 
@es de família, divórcio e separação, tutela, curatela e sucessão, 
bem como o princípio locus i-egif acfum para regular a forma 
externa dosactos jurídicos, mas náo os formularam de um modo 
expresso, apenas os  aproveitando para organizar concretamente 
o regime jurídico internacional de determinadas relaçaes juridicas 
de direito privado. 

Ainda a s  convenções aceitaram o princípio da territoriali- 
dade das leis de ordem pública, como principio limite da aplica- 
@o das leis estranjeiras, mas o sistema seguido representa uma 
Inovação importante e digna de especial referência. Em vez de 
formularem o principio de um modo geral e a o  mesmo tempo 
Considerarem certas leis de ordem pública. como fizeram OS 
tratados de M ~ntevideo, seguiram o sisiema de determinar com 
Precisáo a s  leis de ordem pública que podem obstar, relativa- 
mente a o  objecto de  cada uma das convenções, à aplicação das 
leis estr~njeiras. E' o que s e  verifica: na convençáo sôbre 
casamento, que determina que a lei do lugar da celebração 
pode proi'bir o~casamento de esfranjeiros contrario a s  suas dis- 
P?sições sóbre os  impedimentos dirimentes de parentesco. adul- 
terio e confugicídlo, ou sôbre o s  impedirnenfos de carácter reli- 
gioso OU provenientes de um casamento antzrior, assim como 



pode permitir aquele casamento mesmo quando haja impedi- 
mento segundo a Iei nacional dos esposos, s e  êsse impectimento 
for fundado em motivo religioso, e dispõe que o s  países cuja 
legislação exige uma celebraçáo religiosa do  casamento pode- 
ráo deixar de reconhecer conio válidos os  casamentos dos seus 
nacionais celebrados por uma forma diferente (art. 2 . O ,  3 . O ,  5.0 
e 6."); na convenção sôbre divórcio e separação de pessoas, 
que expressamente exige, para o s  esiranieiros poderem divor- 
ciar-se ou separar-se, que o divórcio ou separação sejam reco- 
nhecidos pela lei local e que haja uma causa de divórcio ou de 
separação tanto pela lei nacional como pela lei local (art. I.',' 
2 . O  e 3 O ) ;  na convenção sôhre tutela. que, mandando regular 
a administração dos bens do pupilo pela sua lei nacional, sujeita 
a lei da situação os bens imóveis colocados por essa lei num 
regime territorial especial (art. 6."); na convenção sôbre a s  
relações jurídicas dos cônjuges, que determina que a lei normal- 
mente competente para regular o s  bens dos esposos s e  não 
aplica aos  imóveis colocados pela lei local num regime predial 
especial ou contra a s  leis locais destinadas a proteger o s  direi- 
tos de terceiros (art .  7.O e 8.O ) ; na convenção sabre interdicçao, 
que dispne que os  Estados signatários podem declarar aplicáveis 
à interdicçáo pronunciada por uma autoridade estranjeira as 
medidas de publicidade prescriras pela lei local para a interdicção 
pronunciada pelas autoridades do  país, devendo contudo os  mes- 
mos Esrados comunicar-se mùruamente, por meio do Govêrno 
holandês, a s  disposições que tomarem a tal respeito (art. 9 . O ) .  
e estabelece uma restricção semelhante h formulada pela conven- 
ção sõbre a tutela quanto à administração dos bens do pupilo 
(art .  12 ." ) ;  e na convençáo sôbre slicessóes, que, mandando 
regulá-las pela lei nacional do autor da herança, reserva a 
aplicação d a s  leis territoriais que lenham exclusivamente por 
fim evitar a divisão das propriedades rurais, ou coloquem os  
imóveis num regime predial especial, assim como a s  leis d e  
natureza imperativa ou proibitiva concernentes as matérias que 
forem indicadas por comum acõrdo dos Estados interessados 
num protocolo adicional, destinado a ser ratificado a o  mesmo 
tempo que a convenção, devendo contudo o s  Estados, que quei- 
ram aproveitar-se de tais reservas, comunicar a o  Govêrno holan- 
dês a enumeracão das disposições das suas [eis que serão 
aplicáveis às sucessões tanto de nacionais como de estranjeiros 
(art. 6."). Em suma, a s  convenções da Haia ou determinaram 
desde logo ou obrigaram os  Estados signatários a comunica: 
rem-se mùtuamente a s  leis de aplicação geral e ferritorial que 
devem servir de limite a aplicação das lejs estranjeiras. Reco- 
nheceram, como era natural, leis de ordem pública, mas, para 
estabelecer a certeza nas relações privadas internacionais, quis- 
seram determinar essas leis com precisão. L 

E m  sintese, pois, as convenções da Haia orientam-se 
princípios gerais, mas visam directa e imediatamente a regula? 

mentaçáo das  instituições do direito privado, e reconhecem a 
princípio da territorialidade das  leis de ordem pública, mas pro- 
curam Rxar determinadamente estas leis. 

AS convençóes da Haia marcam assim um estádio caracte- 
rístico na evolução do direito internacional privado, o qual se 
l r a d u ~  na organização concreta do  regime jurjdico internacional, 
das instituições de direito privado, e na deferminaçao das /eis 
de ordem prib/ica internacional que podem limirar a respeito 
de cada relação jurídica a lei que normalmente a deve reguIar. 

Até hoje, a s  convenções da Haia quási s e  têm limitado a 
regular instituições que entram na esfera de aplicação da lei 
pessoal, e a í  têm aceitado rasgadamente a competência da lei 

não tendo em caso algum pactuado corn a lei do  domi- 
cilio, diferentemente do  que acontece nos tratados de Monrevideo, 
onde a lei pessoal reveste sempre a forma da lei do domicílio. 

Traçada a evo1ui;ão doutrina1 e legal do  princípio do reco- 
nhecimento do valor, eficácia e aplicabilidade das  leis estranjei- 
ras, vamos verificar como o princípio saiu organizado da sua 
evolução. 



OrgcliiisaçBo do principio 

Elementos e f o ~ m a  geral de organização 

SUMARIO. 1 Xi -Elementos de organização do principio do reconhecirnento'do 
valor. eficácia e aplicabilidade das leis estranjeiras. I-A determinação 
da lei normalmente competente para regular as relaçóes juridicas como 
função especifica do direito internacional privado quanto ao problema 
dos conflitos de leis. 11-0s elementos de conexão das relações juri- 
dicas com as regras de direito como meio de flxar a lei normalmente 
competente. 111-A natureza das relações jurídicas e o fim social das 
leis como processo de delerrninação da lei noriiialmente competente. 
IV-O princípio da comunidade de direito tomo causa final da orga- 
nização scientifica e legal da teoria da resolução dos conflilos de leis. 
V-Limite da a~l icacão das leis estranieiras pelas leis de ordem pública 
internacional. \i I - Classlficaçdo das leis, eara o efeiio da resoluçao 
dos conflitos. ein leis de comperènciii personalizada. leis de con1perL:n- 
cia localizada. leis de competência voluntária e leis de ordem pública 
internacional. VI I -  A idea de iusfiça como lundamento da aplicação 
das leis estranjeiras. 191-Forma d e  organização: regime iuridico 
internacional dos elementos da relação juridica e regime iuridico inter- 
nacional d a s  insritui'ções do direito privado. 

120-Descrita a evolução do princípio do reconhecimento 
do valor, eficácia e aplicabilidade das leis estranjeiras, tanto na 
sua forma de concelto doutrina1 como na sua forma de regra 
de direifo positivo, procuraremos verificar corno o princípio se  , 
tem organizado através da sua evolução, começando por deter- 
minar os  elemenfos de organizaçZo. Eis, em nosso critério, 
êsses elementos: 

I - A deferminação de uma lei normalmente competenfe 
para regdar as relaçõ&q jurídicas como funfão específica do 
direito infernacional privado quanfo ao problema dos conflitos 
de leis. A intenção scientíflca das escolas e o fim prático das 
regras de direito positivo, em face do problema dos conflitos 
de leis, tem sido sempre determinar a lei aplicável a um facto 
ou a uma relação jurídica que se  encontra em conexáo com 
leis de diferentes Estados. Em verdade, o objectivo dos siste- 
mas doutrinais e das normas jurídicas, em matéria de conflitos 
de leis, tem sido invariivelrnente fixar a lei reguladora quer dos 
elementos gerais da relação jurídica, quer de cada uma das 

institu'íçóes do direito privado-direitos de crédito, direitos 
reais, direitos de família e direitos de sucessdo. E' a licao 
incontrastbvel dos factos. As escolas, a s  Ieis internas e 08 
tratados divergem na determinação, por exemplo, da lei regu- 
ladora do estado e capacidade das pessoas, decidindo-se uns 
pela lei do domicilio e outros pela lei nacional, mas todos aca- 
bam por fixar uma lei que deve regular o estado e capacidade 
das pessoas. E o mesmo acontece a respeito de todos 0s 
factos e relações jurídicas que podem encontrar-se em contacto 
com leis de diferentes Estados. E também parece irrecusável 
que a lição dos factos é no sentido de que os grandes sistemas 
dootrinais ou as regras de direito positivo acêrca da resoiucáo 
dos conflitos de leis consideram a lei apIicrIvei como lei com- 
petente, quer se trate de,uma lei nacional, quer se  trate de uma 
lei estranieira. e não ensinam ou prescrevem que, quando seja 
aplicável uma lei estranjeira, deve ser apenas recebido o seu 
conteúdo e náo assimijado o seu przceifo. Nunca semelhante 
distinção se pressente naqueles sistemas doutrinais nem se sente 
nas leis internas ou nos tratados que se  tem proposto resolver 
o problema dos conflitos de leis. Semelhante distinção não 
passa de uni exagêro formalista e de uma preocupação de 
técnica que tem Cohfra si a realidade dos factos. 

Um ensinamento positivo se colhe, porém, nos sistemas 
doutrinais e nas regras de direito positivo. É que a lei, decla- 
rada em princípio aplicável as relações jurídicas, deixa de o ser, 
desde que ofenda uma lei local de ordem pública internacional, 
e por isso deve dizer-se que a função específica do direito Lnter- 
nacional privado quanto a o  problema dos conflitos de leis, é 
fixar a lei normalmente competente para regular a s  relações 
juridicas internacionais de carácter privado. Em vez de uma 
competência adsolufa, trata-se apenas de uma competência 
normal. 

I1 - Os elementos de conexão das relações juridicas com 
aa regras de direito como meio de fixar a lei normahenfe 
compefenfe. O meio por que a doutrina e o direito positivo 
têm procurado sempre fixar a lei normalmente competente para 
regular as  relações jurídicas tem sido a consideração dos eie- 
menfos de conexzo de cada relação jurídica com as leis dos 
diferentes Estados, como a nacionalidade ou o domicfiio do 
sujeffo do direito, a sifuagao das coisas objecto do mesmo 
direito, o Iugm da prática ou da execução do acto jurfdico, a 
vontade do agente ou agentes do acio jurldico, ou o lugar onde 
é intentada a acção, determinando-se a lei normalmente COmp* 
tente mediante o eleniento de conexáo considerado decisivo da 
atribuição de competência a uma das leis que enfram em con- 
corrência para regular a relação jurídica. Poderia dizer-se, na 
linguagem de Savigny. Que o elemento de conexão decisivo 
fixa a sede da relaçao jurídica e. pela sede, fixa a competência 
da lei que deve regular essa relação. 



I 1  I -A natureza das relações jum7icas e o fim Social das 
leis como processo de determinaçao da lei normalmente com- 
petente. A determinação do elemento de conexáo decisivo d a  
competência da lei que normalmente deve regular a relaçao 
jurídica não pode, porém, ser arbitrária, devendo, a o  contrário, 
obedecer a um critério de jusfiga, pois, tratando-se de estabe- 
lecer a lei reguladora de uma relação social, o resultado a conse- 
guir é um fim jurídico, e por isso o processo de aí chegar deve 
ser um critério de justiça, isto é, um critério que represente a 
expressão jurídica de uma necessidade social. 

Dois critérios aparentemenfe distinto3 têm sido formulados - 
para fixar o elemento de conexáo decisivo e, por êle, a lei nor- 
malmente competente para regular a s  relaçóes jurídicas - o  cri- 
térlo da natureza da relação juridica e o critério do fim social 
da lei. 

O primeiro critério foi, como vimos, formulado por Savi- 
gny. Eis a s  passagens do seu livro (I) onde o critério se 
eiicontra estabelecido. A página 30. escreve: « O  problemada 
resolver pode pôr-se nestes termos: Determinar para cada 
relação juridica o domínio de direito mais conforme com a 
nafureza própria e essencial desfa relação» A pigina 109, 
acrescenta: «Vou reproduzir aqui a fórmula já apresentada e 
que resume assim o problema a resolver: «Investigar para cada 
relação juridica o domínio de direito a que esta relação pertence 
pela sua natureza (onde esta relação juridica tem a sua sede),. 

Foi o mesmo critério aceito, entre outros, por Jitta, no  seu 
livro -La méfbode du droit inlernational privé, onde afirma e 
demonstra que o problema da lei competente em direito interna- 
cional privado deve ser resolvido no sentido de aplicar a s  rela- 
ções jurídicas o direito que convém à sua natureza, isto é, ao 
fim social d a  relaqão juridica na comunidade juríca universal 
dos indivíduos (9. Esta formula de jitta. estabelecendo a equi- 
valência entre a natureza e o fim social da relaqáo jurídica, 
determina e esclarece a fórmula de Savigny, a qual foi feita a 
crítica de que, dizendo êle que se deve tomar por guio a natureza 
das  coisas e investigar para cada relação juridica o domínio de 
direito próprio desta relação, o grande jurisconsulto apenas 
exprimiu uma idea confusa e iniitil, pois, por um lado, náo s e  
pode apreender claramente que domínio de direito é êste que 
êle considera próprio para cada relação jurídica e, por outro- 
lado, não há ninguém entre o s  que estudam o s  conflitos de lei$: 
que não pretenda dar-lhes ?irna solução conforme a natureza dasE 
coisas (9. Em verdade, desde que s e  entenda que a natureza da- 
relaçáo jurídica é o mesmo que o seu fim oo a sua firnçFio ~ 0 . l  

( ' ! Trairé de droif romain, tom. viia. 
( ' 1  Pdg. 216 e seg. 
t3) Pillet, Principes, pág. 281 e 282. 

cial, a f6rmula de Savigny já não pode ser acusada nem de 
confusa nem de inútil, pois não só s e  vê claramenre qual seja o 
seu conteúdo, mas s e  reconhece o seu real valor, visto que nin- 
guém poderá contestar que deve regular uma reIaçao juridica a 
Iei que melhor garantir a realização do fim social que essa rela- 
çéo desempenha na vida jurídica dos indivíduos. 

O critério do fim social da lei, embora já entrevisto ou 
aplicado por outros escritores, como Bártolo ( I ) ,  Coquille (21, 
Bouhier (9 e Von Bar s ó  pelo professor Antoine Pillet foi 
arvorado em princípio basilar de um sistema de resolução dos 
conflitos de leis. Lê-se na obra dêste professor: *Fixar-nos 
hemos. como num principio absoluto, na idea de  que a soIuçáo 
a escolher em cada caso e a que melhor respeitar o efeito social 
da lei interessada no debate. . . Consistindo a razão de ser da  
lei na acção social quz dela espera o legislador, a harmonia 
mais perfeita que pode obter-se está fatalmente na,soluçáo que 
sacrificar a menor parie da acção social da lei.. . E a natureza 
social da lei que há de dar-nos a chave do  problema. Consi- 
derada em si  mesma e abstraindo das razões por que foi esfabe- 
lecida, a lei não representa coisa nenhuma. A lei nüo tem em 
si mesma a sua razão de se r . .  . O que dá à lei a sua razão 
de ser é a necessidade social a que ela vem dar satisfação: e 
desta necessidade que ela tira a sua legiftmidade, a sua maior 
ou menor importância, o s  caracteres que a distinguem dos outros 
actos de autoridade e que, no domínio próprio das  leis, permi- 
tem classificar estas em categorias distintas por algum traço 
essencial., O fim da lei é na realidade a alma da lei.. . é toda 
a lei.. . E pois a consideração do fim da lei que nos  vai guiar 
na solução a dar aos  conflitos aue se apresentem» (9. 

A lei competente para regular uma reiação jurídica é, 
pois, para Savigny, a lei mais harmónica com a natureza da 
relaçáo jurídica e, para Pillet, a lei que melhor realiza o fim 
social que o legislador teve em vista a o  regular a mesma rela- 
ção juridica. 

Serão, porém, o s  dois critérios fundamentalmente diferentes 
ou serao, a o  contrário, fundamentalmente id2nficos ? aparece 
muito dificil, escreve Dreyfus, distinguir a noção de fim 
social da lei da noção de nafureza de relação jurídica, formu- 
lada por Savigny* (9. A nós parece.nos, não só dificil, mas 
impossivel. A regra de direito não tem nem pode ter outro 
fim que náo seja regular relações sociais, pois que o direiio é 
sempre uma iiorrna da vida social, e por isso é evidente que 0 

(') Laind, 06 cit., I, ~ á g .  156 
(') Lainé, ob. cit:, pag 3M. 
í 3 )  Laine. ob. cil.. li. D ~ P  53 e aep. 
q 4 )  Ob. ;Ir., 3 34.O. ' - 
(=) Principes, pdgs. 266. 267, 269 e 270. 
(9 L'acte juridigrre en droit infei-natioional prive, pág. 143, nota 1. 



fim da lei é fatalmente satisfazer uma necessidade social tradu- 
zida por uma relação entre o s  homens e, para que a mesma lei 
preencha o seu destino, deve corresponder a natureza própria 
dessa necessidade social e portanto a natureza da relação jurí- 
dica. Natureza da relaçáo jurídica e Rm social da lei são assim 
duas fdrmulas diferentes da mesma idea. A diferença é apenas 
de ponto de vista. Savigny atendeu de preferência ao objecto 
da regulamentação legal; Pillet atendeu de preferência h norma 
reguladora. E tanto o s  dois critérios são no fundo idênticos, 
que se l i  no livro de Pillet: «Referindo-nos à doutrina de Sa- 
vigny, sustentamos que, para ir de conformidade com a natw 
reza das coisas, como êle quere, um só elemenro deve ser con- 
siderado: o fim social da lei. . . Esfamos prontos a adoplar 
a terminologia de Savigny, uma vez que por natureza das 
coisas se entenda o fim social da lei e não outra coisa,) ('). 

Mas, se  os dois critérios são fundamentalmente idênticos, 
traduzirão êles a verdade scientffica no que respeita a determi- 
nação da lei normalmente competente para regular as  relações 
juridicas? Consideramos isso incodtestável. 

Com efeito, quando uma lei ou um tratado dispõem que o 
estado e capacidade sao regulados pela /@i nacional, que a 
propriedade é regulada pela /e! da sitoapão, que a forma 
externa dos actos é regulada pela lei do lugar da celebraçao, 
que a lei escolhida pelos interessados regula os efeilos volun- 
tários dos actos jurídicos, e que a forma do processo é regu- 
lada pela lex fori, procederfio arbitrariamente. ou determinar-se 
hão por alguma causa final que explique a diveryência.de regime 
para os diferentes elementos da relação jurídica? E evidente 
que a lei ou o tratado estabelecem a diversidade de regime em 
atenção a diversidade de natureza dos factos iurídicos que a lei 
vem regular. 

O estado e capacidade, que são faces da personalidade, 
devem participar da estabilidade indispensável a mesma perso- 
nalidade, e por isso uma lei idêntica os deve regular permanen- 
temente; e dai a competência exterritorial da lei pessoal. 

A propriedade, embora proporcione utilidades a s  pessoas, é' 
um elemento estranho A s  mesmas pessoas, sendo natural que num 
mesmo Estado a s  mesmas coisas possam prestar a s  mesmas 
utilidades e da mesma forma, e por isso a lei naturalmente com- 
petente para regular a propriedade é a lei do lugar da sua 
situação. 

O acfo jurídico, como produfo da vontade, deve revestir a 
forma swficiente para traduzir a manifestação da vontade e a lei 
que em todos os casos pode oferecer ao agente ou agentes 30 
acto um meio juridico de exteriorização da vontade é a lei do 
lugar da celebração. Por outro lado, o acto juridico é um pro- 

duto isolado da vontade, que interessa. mas não s e  idenfiflca 
com a personalidade. assumindo, como diz Dreyfus ( i ) ,  uma 
individualidade jurídica própria e jocalizando-se num lugar deter- 
minado, devendo regê-lo quer a lei do lugar da ceiebraç& quer 
a lei do lugar da execução. quer ambas, segundo o s  seus dife- 
rentes elementos. 

A relação jurídica torna-se efectiva normalmente mediante 
o recurso à scçáo judiciária, esta desenvolve-se perante o tri- 
bunal de determinado país, o tribunal, como õrgão do poder 
público, deve naturalmenre administrar justiça segundo as  regras 
de competência e de processo formuladas nas leis do Estado a 
que pertence, e por isso a lex fori é também naturalmenre a lei 
competente para regular a competência e a forma do processa. 

S e  da relação iuridica em geral passarmos a considerar 
cada um dos grupos de relações iurídicas em especial-direitos 
de crédito, direitos reais, direitos de família e direitos de suces- 
são, verificarnos igualmente que e em atenção à natureza das 
relações jurídicas, como razão do fim social da lei, que a s  leis 
infernas ou os tratados fixam a lei reguladora das mesmas 
relações lurídicas. submetendo em geral os  direitos de cré- 
dito é lei do lugar da prática do acto jurídico ou lei do  lugar 
da execução, combinando uma ou oufra lei com o principio 
da autonomia da vontade, subordinando o s  direitos reais à 
lex rei sita: e sujeitando os direitos de família e a s  sucessões 
à lei pessoal. 

Pode portanto afirmar-se com segurança que a natureza da 
relação jurídica, como razão determinante do fim social da lei, 
constitui o'critérjo positivo da determinação do elemento de 
conexão decisivo da determinaçáo da lei normalmente compe- 
tente para regular a s  relações jurídicas. 

I V - O princ@io da comunidade de direito como cause 
f ia/  da oqanizaçáo scientifica e legal da feoria de resolu- 
ção dos conflifos de leis. O estudo da doutrina e do direito 
positivo mostra que, na determinaçao da lei normalmente corn- 
petenre, para regular a s  relaçdes jurídicas, se  põe de lado a 
nacionalidade da lei, para só se  atender a funcçáo social da 
relação jurídica, devendo ser aplicada a lei competente indepen- 
dentemente da sua qualidade de nacional ou de estranjeira. 
&te facto indica claramente que, segundo o s  conceitos cor- 
rentes, o tribunal de qualquer país ianto pode aplicar a lei 
dêsse país como pode aplicar uma lei estranjeira, pois o seu 
dever é aplicar a lei competente, seja esta nacional ou seja 
estranjeira. Mas, se  assim é, para o tribunal português, por 
exemplo, tanto é fonfe de direiio a lei portuguesa como a lei 
estranjeira, uma vez que a lei esfranjcira seja competente para 
regular dada relação jurídica, e para um tribunal estranjeiro 

( 1  8 Principes. pág. 252 

I') Oh. cil., Paris. 1904. pdg. 296. 



tanto será fonte de direito a sua própria lei como a lei portu- 
guesa, s e  a esta pertencer a competência. Dêste modo, o im- 
pério da lei é comum a diferentes Estados. Assim. suponha- 
mos que uma questão relativa ao  estado e capacidade de por- 
gueses surge simultâneamente ou sucessivamente perante um 
tribunal português, perante um tribunal espanhol, perante um 
tribunal francês e perante um tribunal italiano. O tribunal por- 
tuguês aplicará a lei portuguesa, e o tribunal espanhol, francês 
ou italiano aplicara igualmente a lei portuguesa, pois o direito 
italiano, o direito francês e o direito espanhol mandam regular 
o estado e capacidade das pessoas pela lei do seu país, isto é, 
reconhecem como fonte de direito uma mesma lei estranieira. 
Se ,  a o  inverso, supusermos que perante um tribunal português 
surge uma questão de capacidade relativa a um espanhol, a 
um francês ou a um italiano, o tribunal português aplicará a lei 
espanhola, a lei francesa ou a lei italiana, sendo assim as leis 
estranjeiras fonte de direito para os  tribunais portugueses. Isto 
é, a teoria jurídica da resolução dos conflitos de leis assenta 
no princ@io da comunidade de direito, pois é evidente que, 
pela aplicaçáo da lei normalmente competente, independente- 
mente da sua qualidade de nacional ou de estranjeira, a s  leis 
de cada pais tornam-se comuns aos outros países quanto às 
relagões jurídicas que têm com essas leis um elemento de 
conexão considerado decisivo da competência das mesmas leis. 

Mas o princípio da comunidade de direito, que assim se  
revela empiricameníe no modo por que a doutrina e o direito 
positivo organizam os  sistemas de resolução dos conflitos de 
leis, é elemento constifucional de todos os  sistemas de resolu- 
ção de conflitos que assentam no principio irrecusável do reco- 
nhecimento do valor e eficácia das leis estranieiras e quedzter- 
minam a lei competente para repular a s  relações juridicas 
segundo a natureza ou função social destas relações e segundo 
o fim social das leis. S e  a competência da lei deriva do seu 
fim social, a competência da lei é independente da sua nacio- 
nalidade, e por isso a lei de qualquer Estado é comum a todos 
os  outros Estados quanto as relações jurídicas que entram na 
esfera da sua competência. E m  última analise, pois, o princl- 
pio da comunidade de direito é inseparável de todo o sistema 
de conflitos d e  leis que n5o assente no principio da absoluta 
territorialidade das leis, e portanto é inseparável de todo o sis- 
tema de conflitos de leis que tenha bases scientíficas, pois que 
o principio da absoluta territorialidade das leis é inteiramente 
incompatível com a s  exigências elementares da justiça na ordem 
internacional. 

Não é, portanto, exagêro dizer que o princípio da comuni- 
dade de direito é o grande principio basilar da organizaçáo 
scientífica da teoria dos conflitos de leis. 

V - Limife de aplicação das leis estranjeiras pelas leis 
de ordem pública infernactonal. Em todos os sistemas doutri- 

nais, assim como no direito positivo, quer estabelecido em 
tratados, quer sancionado em leis internas, quer firmado pela 
jurisprudência dos diversos Estados, a o  mesmo tempb qoe 
formulam princípios ou definem regras para determinar a lei reg"- 
]adora das relações iurídicas, independentemente da naciona- 
lidade da lei, isto é, sem inquirir s e  a lei é nacional ou 
estranjeira, estabelece-se um iimife à aplicação da lei normal- 
mente competente, quando essa lei seja estranjeira, afirmando-se, 
dispondo-se ou iulgando-se que a lei estranjeira considerada 
normalmente competenle não poderá aplicar-se quando contrária 
a determinadas leis locais, que ora se designam sob a fórmula 
genérica de leis de ordem pública ( o  que constitui a prática 
geral) ora se  indicam especificadamente (como s e  faz em algu- 
mas convençóes da Haia). Assim e, por exemplo, que o Código 
comercial porruguês, depois de determinar que os  actos de 
comércio ser20 regulados, quanto à capacidade, pela leinacio- 
na1 (art. 1 2 . O  ), quanto à forma, pela Iei da lugar da ce/ebraçáo 
(ar;. 4 O ,  n.' 3 . O ) ,  quanto à substância e efeitos, pela /e? esco- 
lhida pelas partes ou, na falta de escolha, pela lei do lugar & 

- cefebração (art. n." I . " ) ,  e quanto ao modo de cumprimento 
pela lei do  lugar do cumprimento (art. 4 O, n.O 2."). dispõe que 
o preceito do n.O 1 " do arrigo 4." e o preceito do artigo 12.0 
não são aplicáveis quando da sua execução resulta ofensa a o  
direito público português ou à9 Ieis de ordem priblica E' a 
revelação no direito português do fenómeno que aparece no 
direito de todos o s  povos civilizados. 

E' pois certo e positivo que a aplicação da lei normalmente 
competente não tem carácter absoluto, mas encontra um limite 
nas leis de ordeni pública do Estado de aplicagio. 

VI - Classificaçáo das  ieis para o efeifo da resolução 
dos conflifos em leis de compef$ncia personalizada, leis de 
'compef8ncia loca/izada, leis de compeféncia volunfzria e /@i5 
de ordem pública infernacional A análise das fontes doutri- 
nais ou positivas do direi10 internacional privado demonstra que, 
sob o ponto de vista da resolriçáo dos conflitos, as leis formam. 
segundo o seu fim social, segundo a natureza das relações jurí- 
dicas que vém regular e segundo o limite de aplicação da lei 
normalmente competente pelas de ordem pública, o s  seguintes 
gruaos : 

a) Leis de  competência personalizada ou leis pessoais. 
Com maior ou menor amplitude, a doutrina e o direito positivo 
admitem sempre que certas leis, designadamente a s  relativas a o  
esfado e capacidade das pessoas, devem reger estas onde 
quer que elas s e  encontrem, considerando a aplicaçáo permanente 
dessas Ieis necessária à estabilidade e continu'idade da perso- 
nalidade iuridica dos indivíduos. Divergem as escolas e diver- 
,gem as legislações sobre se a lei pessoal  deve ser a Ini do 
domicílki ou se  deve ser a lei nacional, mas todas reconhecem 
a exisfência da lei pessoal. 
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O meio de determinação da lei pessoal é sempre o domicílio 
ou a nacionalidade do indivíduo, sendo assim o domicflio ou a 
nacional$ade O eiemenfo de conexão decisivo da competência 
das leis que devem acompanhar o indivíduo e lhe devem ser 
aplicadas onde quer que êle se encontre. 

Ainda em face das fontes, a lei pessoal apresenta os se- 
guintes caracteres : 

1 . O )  Compefência exferriforial A lei pessoal acompanha 
o indivlduo, é aplicável aos actos que êle pratique onde quer 
que êles sejam praticados, e portanto ainda fora do território do 
Estado a que o mesmo indivíduo pertence ou onde tem o seu 
domicilio, e por isso é evidente que a lei pessoa! tem compe- 
tência exterritorial. 

2.") Vdor exterritorial. O acto que entra no domínio da 
lei pessoal, e que é praticado em harmonia com esta lei, tem 
valor perante os tribunais tanto do Estado que promulgou a lei, 
como dos tribunais dos demais Estados que admitem a mesma 
forma de lei pessoal, e por isso a lei pessoa! tem, ainda eviden- 
temente, valor exterritorial, o que, de resto, é uma conseqiiència 
da sua competéncia exterritorial. S e  fôsse preciso exempliflcar, 
diríamos que, dispondo o artigo 2 7 . O  do Código civil que a ca- 
pacidade dns estranjeiros é regulada pela lei do seu pals, isso 
importa a conseqüência de que, por exemplo, a lei francesa de 
capacidade deve ser aplicada aos actos praticados pelos fran- 
ceses em Portugal. o que mostra a competência exterritorial das 
leis de capacidade, e importa igualmente a conseqiiência de que, 
sendo o acto praticado em França ou em Espanha e depois 
apreciado por um tribunal português, o tribunal deve aprecia-lo 
segundo a lei francesa, o que põe em relêvo o valor exterriforial 
das mesmas leis de capacidade. 

O corolário lógico da competência e do valor exterritorial 
da lei pessoal é a sua aplicação permanente. Uma lei que 
acompanha o indivíduo e domina os actos que êle pratica em 
qualquer parte, e que deve presidir a apreciação dos mesmos 
actos quando e onde quer que êles sejam apreciados, é clara- 
mente uma lei de aplicação permanente. Foi portanto com 
inteiro rigor que Piilet assinalou à s  leis pessoais os caracteres 
da aplicação exferritorial e da aplica~áo permanente, pois seme- 
lhantes caracteres assentam na análise das fontes do direito 
internacional privado (1). 

Através dos princfpios doufrinais e das regras do direito 
positivo, é possível determinar quais são a s  leis a que se tem 
atribuído a qualidade de leis pessoais. S ã o  aquelas cujo fim 
social consiste em regular qualidades ou poderes individuai~ 
que interessam imediafamente à constituição e a estabilidade da 
personalidade jurfdica, para o efeito de assegurar a permanência 

no tempo e a continuYdade no espaço de que carece a mesma 
personalidade, sob o ponto de vista flslco, moral e patrimonial. 
Em verdade, a doQtrina e o direito positivo, em maior 0" 
menor grau, consideram leis pessoais a s  leis relativas ao 
estado e capacidade, à s  relações de famflia, às  sucessues, e, 
segundo uma corrente doutrina1 apreciável, também as doa- 
ções, o que, bem considerado, tudo se refere b unidade, per- 
manência e continuidade da personalidade ( I ) .  

b) Leis de competência localizada. A análise que Rze- 
mos dos sistemas doutrinais e dos textos: quer 1egisIativos quer 
convencionais, mostra que, na determinação da lei competente 
para regutar a s  relaçóes jurídicas, a doutrina ou o legislador 
atenderam muitas vezes ao lugar, quer da situaçiio das coisas, 
quer da celebração ou da execução de um acto juridico, quer da 
verificação de um facto de que resultam conseqUèncias juridi- 
tas. Assim: é uma regra unãnimemente adoptada que as cai- 
sas imóveis, consideradas como objecto de direitos reais, são 
reguladas pela lei do lugar da sifuação; é regra muito seguida 
que as coisas móveis são igualmente reguladas pela lei do 
lugar da s i fua~áo;  é princípio corrente que a forma exferna 
dos actos é ou pode ser, pelo menos dentro de certos limites, 
regulada pela lei do lugar da celebraçáo; é doutrina larga- 
mente consagrada legislativarnente que a subsfância e efeitos 
dos actos jurídicos constitutivos de direitos de crédito são 
regulados pela lei do lugar da celebração ou pela lei do lugar 
da execugtio; é preceito universal que a compel8nciajudiciária 
e a forma do processo são reguladas pela lei do lugar da 
propositura da a c ~ d o ,  etc. Quere dizer, para fixar a lei regu- 
ladora de certos factos ou relações jurídicas, toma-se como ele- 
mento de conexão decisivo o lugar da situaçáo das coisas ou 
da verificaçáo de um facto juridico. De modo que, a situação 
das coisas ou a verificação do facto localiza a relaçáo jurídica 
para o efeito da competência legislativa e. como conseqüência, 
localiza a compefência da lei, podendo dizer-se que as leis 
relativas ao regime dos bens como obiecro de direitos reais, 
a forma dos actos em geral. h subsrância e efeitos dos actos 
constitutivos de direitos de crédito, à competência e a forma do 
processo sáo - leis de competência focalizad8. 

E com que caracteres nos aparecem estas leis? Dois ca- 
racteres nos são revelados pela análise da doutrina e do direito 
positivo : 

I .O )  Competência ferriiorial. A lei de competência loca- 
lizada aplica-se $6, mas aplica-se a todas a s  coisas que se en- 
contram situadas ou a todos os factos que se  verificam dentro 
d o  territorio do Estado legislador. e por isso a sua competên- 
: cia de regulamentaçáo é evidentemente terrilorial 

( 1 )  Vide Dreyfus. ob.  cit.. pág. 146 e 151. 



2 . O )  Valor exferrif~rial. Uma vez fixada a competência da 
lei de um Estado pela situaçáo das coisas ou pela vekificação 
de factos dentro do territdrio dêsse Estado, a eticocia dessa lei 
E reconhecida pelos tribunais dos outros Estados, o s  quais 
aplicam a mesma lei sempre que devam ou possam conhecer 
de questões respeitanfes a s  relações jurídicas que tenham por 
objecto a s  mesmas coisas ou sejam constituídas pelos mesmos 
factos. É uma coisa evidente no que s e  refere as leis regula- 
doras da forma externa dos actos. Assim, quando o artigo 84.0 
do Código civil diz que a forma externa dos actos praticados 
pelos portugueses em país estranjeiro é regulada pela lei do , 
lugar da celebraçáo, quere evidentemente significar que o s  tribu- 
nais portugueses, quando tenham de apreciar os mesmos actos, 
devem aplicar como lei de forma a lei do lugar da celebração. 
Isto i, o tribunal português reconhece valor e aplica uma lei 
estranjeira de compstência localizada. Ainda é uma coisa cor- 
rente quanto & lei reguladora da substância e efeitos dos actos 
jurídicos, sendo o que dissemos a respeito do artigo 24.* do 
Código civil igualmente certo a respeito do artigo 4.", n O 1 . O ,  
do Código comercial. O seu preceito da competência à lei do  
lugar da celebração, sem distinguir se o aclo é celebrado em 
Portugal ou no estranjeiro, e portanto, quando celebrado no 
estranjeiro e os  tribunais portugueses tenham de conhecer do 
mesmo acto, têm de guiar-se pela lei do lugar da celebração, 
isto é, têm de reconhecer eficácia e aplicar uma lei estranieira 
de competência localizada. O mesmo s e  verifica quanto as leis 
que regem a condição jurídica das  coisas, embora o facto não 
seja tão frequente, pela razão de que a competência para conhe- 
cer de acçóes reais pertence geralmente aos  tribunais do  país 
da situação. Quando, porém, o tribunal de um pais tenha de 
resolver sôbre direitos reais inlrentes a coisas situadas em país 
estranjeiro, deve guiar-se pela lei da situação. Outra não pode 
ser, por exemplo, a inteligência do  artigo 7.O do titulo preli- 
minar do Código civil italiano, que manda regular o s  bens imó- 
veis pela lei da siia situação, do artigo 1 0 . O  da lei japonesa de 
15 de junho de 1898, que manda regular os direitos reais sôbre ' 
móveis ou imóveis e o s  direitos sujeitos a registo pela lei do 
lugar onde se encontre o objecto dos mesmos direitos, e do 
artigo 96.' do tratado de Montevideo, de 12 de fevereiro de 1889, < 

sôbre direito civil, que dispõe que os bens, qualquer que seja a 
sua natureza. s ão  exclusivamente regulados pela lei do  lugar da 
sua situação quanto h sua classificação, quanto a posse, q u a n f ~ j  
ê sua alienabilidade absoluta ou relativa e quanto a todas iis rela-1 
ções juridicas de carácter real de que s ã o  susceptiveis. ~ s s e d  
preceitos significam que os tribunais italianos, o s  tribunais japQ-I 
neses e os  tribunais dos Estados signatários daquele tratado d q  
vem aplicar a lei da situa~ão dos bens, sempre que tenham 
decidir sobre direitos reais, independentemente da circiinstánc! 
de a lei ser nacional ou estranjeira. Mais uma vez, pois, o tn 1 

bunal de um pals reconhece eficácia e aplica uma lei estranjeirn 
de competência localizada. 

Não é tão aparente a mesma idea relativamente à s  leis de 
competência e processo. Cadii tribunal 96 pode aplicar a lei 
de competência ou de Processo do próprio Estado a que per- 
rente, e portanto parece que o tribunal de um país não pode 
aplicaf nem pode reconhecer valor a s  leis de competência e . 
processo de outro país. Contudo, o princípio geralmente 
reconhecido de que OS tribunais de um Estado podem executar, 
dadas certas condições, a s  sentenças proferidas pelos tribunais 
de outros Estados vem mosirar que o s  tribunais do Estado de 
execução, s e  náo aplicam, reconhecem valor lei de processo 
aplicada pelo tribunal de julgamento. Com efeito, executar 
uma sentença proferida por um tribunal estranjeiro eqtiivaie a 
considerá-la regularmente proferida pelo tribunal estranjejro sob 
o ponto de vista formal. e equivale, por sua vez, a reconhecer 
eficácia à lei de processo do Estado onde a acção foi intentada. 
Mas, até certo ponto, o tribunal do Estado de execuçáo aplica 
a lei do Estado de julgamento. É o que acontece sempre que 
é condição de execuçiio da sentença o terem-se verificado certas 
formalidades de processo da lei do tribunal julgador, pois que, 
em tal caso. O tribunal do  Estado de execução aplica realmente 
a lef de processo estranjeira quando vai verificar s e  tais formali- 
dades foram cumpridas. Esclarece Este ponto o artigo 1088.O, 
3 1 O, n.D 4, do nosso Código de processo civil, segundo O qual, 
6 condiçáo de confirmação da seniença esfranjeira que a s  partes 
tenham sido devidamente citadas ou, quando não compareçam, 
que s e  tenha verificado legalmente a revelia, e é evidente que a 
regularidade da citação e a legalidade da verificação da revejia 
têm de ser apreciadas em harmonia com a lei de processo do 
Estado em que foi proferida a sentença (I). Sendo assim, o 
tribunal português, para decidir, tem de aplicar aquela lei de 
processo, ou seja uma lei esvanjeira de competência localizada. 

Verifica-se assim que, a o  lado de /eis pessoais destinadas 
a assegurar a estabilidade, permankncia e conrinu'rdade da per- 
ma l idade  jurídica do indivíduo, a construção doutrina1 e legal 
da teoria dos conflitos de leis criou a categoria das leis de 
compefência i'ocalizeda. destinadas a garantir, quer a unifor- 
midade do regime das coisas existentes no território de um 
m e m o  Estado e que constituem a base da sua vida económica, 
Quer a unidade do regime dos factos jurídicos que se verificam 
dentro do territ6rio de um Estado, emauanto &sses factos 
'padem ser considerados como entidades Juridicas autónomas 
em relação à s  pessoes que os  praticam. No  rorvilinho da vida 

( I )  Dr. Marnoco e Sousa, ExecuçBo exfraierrjtorial das senlenças 
@'!a e comercfais, pág. 2PO e seg.;-Dias Ferreitra, Código de processo 
c J V l l a n o t ~ d ~ ,  tomo 111, pág. 41. 



social moderna, s e  se compreende que se  assegure a estabili- 
dade da situação jurídica das pessoas cujos actos formam a' 
trama da vida social, igualmente.se vê a necessidade de dar 
unidade à acção das  pessoas sôbre a s  coisas e ao  efeito juri- 
dico dos actos das pessoas quando essas coisas s e  encontram 
e êsses actos são  praticados no domínio da ordem jurídica de 
um determinado Estado. Ora essa unidade s ó  pode conse- 
guir-se sujeitando o regime das coisas ou o regime dos factos 
jurídicos à lei dêsse mesmo Estado. A lei organiza o regime 
juridico das coisas e regula o regime jurídico dos factos huma- 
nos para disciplinar a s  manifestações da actividade individual, 
e é de primeira intuiçao que o regime das  coisas ou o regime 
actos humanos seja o mesmo dentro do mesmo Esrado, uma 
vez que seja respeitada a estabilidade jurídica da personalidade. 

Admitindo leis de competência localizada, a doutrina e o 
direito positivo partem, pois, da natureza das relações juridicas 
e do fim social das leis. 

c )  Leis de compefência vol~~nfária.  A contar do estatu- 
tario Dumoulin, quisi todos os sistemas doutrinais e quasi 
sempre a jurisprudência, as lei internas ou os  tratados admitem 
que os  agentes de um acio jurídico podem, dentro de certos 
limites, escolher a lei que hade regular ou s ó  os  efeifos ou 
os efeifos e também a exist8ncia do mesmo acto. Representa 
este facto o reconhecimento do princ$io da autonomia da 
vontade em direito internafional privado, cuja acção consiste 
na faculdade de escolher a lei competente para regular determina- 
das relações jurídicas. Isto verifica-se. designadamente, nos  
contratos criadores de direitos de crédito e no testamento a 
respeito da dev~luçáo da quota disponível. 

Sem querermos, por agora, discutir o que hd de verdadeiro 
ou de falso na teoria da autonomia da vontade em direito inter- 
nacional privado, o que faremos em outro lugar, notaremos 
que o reconhecimento dessa teoria faz aparecer uma terceira 
c a t ~ ~ j - j a  de leis - a s  leis de competência volunfúria, cujo 
elem'entp & çonexáo com a s  relaç6es jurídicas é a vontade dos  
Intereasadss, ou, .talvez melhor, a escolha feita pelos mesmos 
infeossados. 

escolha pode ;y. porém, expressa, tácita ou presu- 
mida. expressa, quando 0; agentes dos actos jurldicos indi- 
cam determinadamente certa lei pa(2 regular a s  relaçBe8 jurí- 
dicas consfituidas pelos mmmos aCrOS. É fácifsr quando, 
fendo sido designada directamente aquela lei, 3s circ~nstâncias 
que acompanham o acto mostram que qs interessados tiveram 
em vista a lei de determinado pais. E presumida, <;riando- 
náo sendo indicada nein directamente no acto nem indir~ct* 
mente pelas circunstâncias a lei reguladora da relação juridica. 
o direito interno ou os  tratados mandam aplicar suplefivamenfe 
urna certa lei, sôbre a presunçáo de que, se  tivessem  escolhido^ 
o s  interessados escolheriam essa lei. 

As leis de competência voluntária cuja competência resulta 
da escolha expressa Ou tácita dos agentes dos  actos jurídicos 
aparecem com os  seguintes caracteres: 

1 .O)  Compefêncis exterritorid. S ã o  evidentemente de 
competência exterritorial, pois, s e  o s  agentes do acto, prati- 
cando êste, por exemplo. em Portugal, escolhem a lei francesa 
para regular o s  seus efeitos, a lei francesa aplica-se a actos 

. passados fora do Estado legislador, isto 6 ,  exfra ferritoriurn. 
Contudo, esta aplicação exterriforial não s e  impõe à vontade 
dos agentes, mas, a o  contrario, depende da vontade deles, e 
por isso também é evidente que s e  trafa de uma exterritorialidade 
voluntária. E nisto diferem a s  leis de competência voluntária 
das leis pessoais, pois que estas são  de exterritorialidade ne- 
cessária, isto é, a sua competência impõe-se à vonfade das 
pessoas nacionais ou domiciliadas no Eslado legislador. 

2:) Valor exferriforial. Sendo Ifcito aos  agentes de um 
acto jurídico escolher como lei reguladora do mesmo acto uma 
lei diferente da do Estado onde o acto é praticado bem como 
da do Estado onde o acfo tem de ser executado, a lei esco- 
lhida deve ser aplicada ao acto onde quer que êste seja apre- 
ciado e, por isso, atraves do acto de vontade, a lei escolhida 
tem valor exrerriforial, para definir a existência ou os  efeitos do  
mesmo acto. 

Tudo o que fica dito s e  verifica facilmente numa rápida 
análise do  artigo 4 . O ,  n.O 1 .O,  do Código comercial. Pelo pre- 
ceito dêste artigo, a s  partes podem escolher a lei reguladora 
dos efeitos do acto de comércio, visto o preceito dizer que os 
efeitos do acio de comércio são regulados pela lei do lugar da 
celebração, salva convençdo em cortirário. A ressalva da 
convenção em contrário é evidentemente para a escolha da lel 
reguladora daqueles efeitos. Mas, se  é assim, e supondo, por 
exemplo, que a s  parres praticam o acto em Espanha e escolhem 
a lei italiana para regular o s  seus efeitos, a lei italiana fica 
tendo competência para regular o s  efeitos do acto onde quer 
que êste seja apreciado, e portanto, sendo apreciado em Portu- 
gal, por exemplo, terá a lei italiana evidentemente competência 
e valor exferrilorial. 

As leis de competência voluntária de escolha presumida, 
)i 

sendo sempre de valor e x ~ e r r i f o r j ~ ~ ,  idenrificando-se nessa parte 
coni as leis de escolha expressa ou Mcifa, s ã o  ora de compe- 
tência exferriforia/ ora de compefência f&ritorial. S á o  d e  
competência ekterriforial, quando o direito interno ou o s  tratad 
dos mandam aplicar como lei supletiva a lei pessoal do  
agente ou de um dos agentes do acto jurídico. É o que 
acontece com a lei reguladora do regime dos efeitos volun- 
fárlos do testamento, que, na falta de escolha, feita pelo testa- 
dor, da  sua lei reguladora, são regulados pela lei pessoal do 
)estador, e com o regime de bens no casamento, que, na falta 
de escolha feita pelos cônjoges, é regulado pela lei nacional do 



marido (Cód. civ., art. 1107.") Em ambos o s  casos, a lei 
aplicável pode abranger actos praticados fora do território do 
Estado legislador, e, portanto, é de competência exterritoriai. 

São,  a o  contrário, de competência territorial quando o 
direito interno ou os  tratados mandam aplicar como lei supletiva 
uma lei de competência localizada. E' o que se  dá com a lei 
reguladora dos efeitos dos actos de comércio quando os  inte- 
ressados não escolhem essa lei, considerando-se competente a 
lei do lugar da celebração dos mesnios actos (Cód. comercial, 
art. 4 . O ,  n.O 1.O). Porque a sua competència se determina aten- 
dendo a um certo luqar, a lei supletiva apenas atinge os  actos 
praticados dentro do território do Estado legislador e ,  portanto, 
é de competência territorial. 

Qualquer que seja a sua espécie, a s  leis de competên- 
cia voluntária têm o destino de tornar efectivo o princípio 
da autonomia da vontade, dentro dos limites em que tal princí- 
pio é legítimo na fixação do regime legal dos actos jurídicos. 

d)  Leis de ordem pública Com diveigências ligeiras, e 
mais aparentes que reais, todos os  sistemas doutrinais fundã- 
dos na comunidade de direito e, sem divergências, a s  Ieis inter- 
nas, o s  tratados e a jurisprudência dos diferentes Estados mo- 
dificam a aplicação da lei normalmente competente determinada 
pela nacionalidade ou pelo domicílio, pelo lugar da situação 
das  coisas ou pelo lugar da verificação de um facto jurídico, 
e pela escolha dos interessados, com o limite das leis de 
ordem piíblica infernacional, verificando-se por toda a parte 
êste fenómeno : - a lei normalmente competente para regular a s  
relações jurídicas tem de ceder perante um preceito da lex fori 
considerado de ordem piíblica. Qualquer que seja a formula 
que se lhe dê na doutrina e qualquer que seja a fórmula com 
que apareça nos julgados dos tribunais, nas disposições das 
leis internas ou lias estipulagóes dos tratados, o conceito é 
geral na doutrina e no direito positivo, e por isso tem de ser 
devidamente considerado num ~ i s t ema  de conflitos de leis que 
assente na análise dos factos. E não deixou o conceito de ser 
traduzido formalmente no direito português Basta ler O 
artigo 1088.a, 3 1.O, n . O  5.O, do Código do processo civil e o s  
artigos 4 . O ,  § único, e 12.O do Código comercial, para verifi- 
carmos que a lei considerada pelo direito português como nor- 
malmente competente para regular a s  relações jurídicas não 
poderá ser aplicada quando contrária a uma lei portuguesa de 
interesse e ordem pública. E, como o tribunal tem de julgar 
(Código do processo civil, art. 9 7 . O ) .  e uma vez que náo pode 
aplicar a lei normalmente competente. tem de aplicar natural- 
mente a Iei portuguesa. É,.pois, legftimo e é necessário admitir 
uma nova classe de leis. a s  /eis de ordem pública. E estas 
leis vã0 aparecer-nos com o s  seguintes caracteres : 

1 . O )  Compefência territoria!. Desde que a lei normal- 
mente competente é declarada inaplicáve1 por contrária a uma' 

lei local de inleresse e ordem pública. a lei local vai tomar 
o seu lugar, assumindo competência para regular a respectiva 
relação jurídica. Esta competência excepcional da lex feri é, 
porem, ferriforiaj no sentido de que a lei apenas é aplicável 
dentro do território do Estado onde deveria ser apIicada a lei 
normalmenre competente. E' evidente que, dado o pensamento 
que preside a o  reconhecimento das leis de ordem pública, que 
é ã contrsposiçi?~ dessas leis a s  leis normalmente competentes 
para regular a s  relaç8es jurídicas, o tribunal náo pode opor h 
aplicação de uma lei estranjeira senáo a lei do seu próprio 
Estado. pois o tribunal é guarda dos interesses dêsse Estada è 
não dos interesses de qualquer outro ( i )  

'2.') ' Valor terrirorial. O reconhecimento de Ieis de ordem 
pública como leis-Iímife a aplicação da lei normalmente com- 
petente funda-se na existência de uma divergência tão profunda 
entre a /ex fori e a lei estranjeira que, aplicá-la, representaria 
uma grave perturbação dos fundamentos da ordem iurfdica, e 
essa divergência pode muito bem não existir entre a lei normal- 
mente competente e a s  leis dos outros Estados, o s  quais, por 
isso, não só podem, mas devem, aplicar, a mesma lei, pois o 
desvio da lei normalmente competente é uma excepção e, como 
tal, limita-se naturalmente aos  casos em que s e  verificam as 
condições que produzem a excepção. 

A's leis de ordem pública internacional pode, porém, ser 
atribuido, niediariie tratados, valor exterritorial, transfurmando- 
-as num elemento da comunidade de direito, como, a seu tempo, 
teremos ocasiáo de ver. 

VII-A idea de justiça como fundamento da aplicação 
das leis esfranjeiras. O reconhecimento de leis pessoais, de  
lefs de competência localizada e de leis de competência volun- 
faria conduz naturainiente à aplicação de leis estranieiras, sendo 

( I )  Tanto Bs leis d e  compelfncia localizada c o m o  ãa le is  de ordem 
pública atribuimos como característica a compefBncia !erriforial. Para evitar 
equtvocos e para proceder com a coirvenienie clareza, importa observar que 
têm base diferente a competência territorial d a s  Ieis d e  competência localizada 
e a competéncia terrltvrial d a s  leis de ordem pública. A primeira é uma com- 
petência lerritorial raflone loci ,  dependendo de a lei vigorar no lugar da 
siluapáo de uma co i sa  o u  da verificação d e  um facto, e sendo  por i s s o  uma 
compeféncia normal. A segunda é uma competência terrilorial rafione f u ~ L  
d e ~ e ~ i d e n d o  d e  a lei vinorar n o  território oride leria de ser aolicada uma lei 
es~rarilrira normalmente competerite vara reguldr certa relação juridica. sem 
Iigaciio nlpurna com n nacionalidade ou coni odoinicilio da suiuilo da retaçOo 
luridica nem com o lugar da siluaçFio d o  objecto dessa  relação OU Com 0 
lugar da verificação d o  facto por que ela se consrifui, resultando a sua  apli- 
cação apenas de vigorar n o  lugar onde teria de ser aplicada uma tei.estran- 
ieira e d e  uma razão d e  ordem pública impor e s s a  aplicaçZo. A diferença 
enire a s  duas formas de competência territorial eslá, pois ,  em que a compe- 
tência lerritonal d a s  leis d e  competência localizada C uma compefencfa 
normal, a o  p a s s o  que a competência territorial d a s  le is  d e  ordem pública 
internacional é uma compefêncla d e  exceppío  o u  de limifaçáo. 



a determinação das condições dessa aplicação que constitui 
verdadeiramente o objecto do problema dos conflitos de leis. 
Qual serd, pois, o fundamento da aplicação das leis estranjeiras? 

As escolas estahitárias italiana e francesa fundavam a apli- 
cação das leis estranjeiras numa razão de justiça. Quando 
competente, a lei estranjeira devia ser aplicada porque a 
sua aplicação traduzia a justiça na regulamentação das rela- 
ções jurídicas. Por seu lado, a escola estatutaria holandesa 
baseava a aplicação das leis esfranieiras numa razão de cor- 
tesia infwnacional. O único princípio verdadeiro para essa 
escola era a territorialidade das leis, e por isso a aplicação de 
uma lei estranjeira s6  podia assentar num motivo de corfesia 
internacional. 

As doutrinas da comunidade de direito assimilaram natu- 
ralmente o princípio da doutrina estatutária italiana e francesa. 
Savigny, Mancini e PilIet, os  três representantes dos mais 
importantes sistemas fundados na comunidade de direito. são 
concordes nesse ponto. Savigny escreve que O acordo amigá- 
vel dos Estados soberanos. para admitir a s  leis originàriamente 
estranjeiras entre a s  fontes onde os seus fribunais devem pro- 
curar a solução de muitas questóes jurídicas, não é o efeito 
de uma pura benevolência, mas antes um desenvolvimento 
próprio do direito ( I ) ,  isto é, representa a realização de uma 
idea de justiça. Mancini formula assim as  suas ideas : NO tra- 
tamento dos estranjeiros não pode depender da cornifas e da 
vontade soberana e arbitrária de cada Estado A sciência não 
pode considerar êste tratamento senão como um dever rirnroso 
de jusfiça internacional, a que uma nação não pode subtrair-se 
sem violar o direito das gentes, sem quebrar o laço que une a 
espécie humana numa grande comunidade de direito, fundada 
sôbre a comunidade e sociabilidade da natureza humana, sem 
se tornar membro rebelde e refractário desta sociedade univer- 
sal, que WeIff chamava Respublica maxima gentium* f e ) .  
Pillet perfllha o mesmo pensamento, quando escreve: a 0  sis- 
tema da comitas genfium consiste na combinação de uma idea 
de direito e de uma idea de conveniência. O direito é a ferri- 
torialidade e, admitindo-se o modo de ver dos estatutários, é 
certo que o principio de jean Voet e de seus discípulos é incom- 
paràvelmente mais justo do que a sua famosa distinção. S e  a 
soberania é essencialmente ferritorial. todas as Iejs são emana- 
ç4es da soberania e, como tais, sáo territoriais. Mas e neces- 
sário viver e não se  vive com semelhante principio.. . Não se 
funda um direito sobre uma simples toierância, sempre revo- 
gável, e a boa vontade dos soberanos não é para os  particula- 

res uma garantia s6lida dos seus interessesr {I ) .  Isto equivale 
a dizer que a aplicação das leis estranjeiras não pode deixar 
de assentar numa razão de justiça. 

Este principio teve urna consagraçáo oficial na primeira 
conferência da Haia de direito internacional privado. O ministro 
holandês dos negócios estranjeiros, abrindo a conferência, pro- 
nunclou estas palavras memoráveis: «Mas há uma outra razão 
de ordem mais elevada, que nos confirma n a t a  confiança. É que 
acima das soberanias dos povos eleva-se a soberania da justiça 
e do direito, diante da qual se inclinam todas as  nações civil[- 
zadas. Não se trata, com efeito, de uma conseqüência derivada 
da comitas genfium, nem de uma necessidade criada exclusiva- 
mente por interesses materiais, mas, anres de tudo, o princípio 
primordial da justiça, que quere que a cada um seja atribuido o 
que lhe pertence -jus sum cuique~ (2)1 

Mas correspondera a esta afirrna~ao doutrina1 a realidade 
dos factos, ou náo se tratará senão de uma idealidade jur{dica, 
não convertida ainda em matéria jurídrca ? 

Não pode haver a menor dúvida de que, quando a aplicaçao 
da lei estranjeira resulta do costume internacional ou de um 
tratado norrnativo, essa aplicagão representa uma obrigação 
jurídica, se funda numa razão de direito, e não representa um 
simples acto de cortesia fundado numa razão de conveniência 
do Estado onde a lei estranjeira é aplicada. 

Poderá, porém, dizer-se o mesmo quando a competência da 
lei estranjeira apenas resulta de uma lei inferna da pura iniciativa 
do Estado? Como deixámos dito em outro lugar, se o Estado 
é livre na organização das regras de resoluçáo dos conflitos de 
leis sempre que o não vincule determinadamente o costume ou 
um tratado internacional, essa liberdade náo vai até êle poder 
aplicar o princípio da absolura territorialidade das leis, sendo 
obrigado a ter um sisfema de remas de conflifos de leis aue 
reconheça o valor e eficácia das 12s estranieiras e que defina a 
situação dos estranjeiros quando se encontrem deniro do seu 
território ou quando os seus direitos sejam discutidos nos seus 
tribunais. Mas, sendo assim, uma vez que o Estado formule 0 
seu sistema de conflitos de leis, tem definida a sua atitude quanto 
ao tratamento dos estranjeiros e é naturalmente responsável para 
com os Estados estranjeiros por denegação de jusliça nos seus 
nacionais, quapdo o s  tribunais não Ihes apliquem as leis compe- 
tentes segundo o sistema de conflitos que tiver adoptado. Esse 
sistema de conflitos pode mudar, mas, emquanto vigorar, é obri- 
gatório para o Estado e para os  seus tribunais, e portanto, 
ainda em face das leis internas, a aplicação da lei estranjeira, se 
Competente, representa uma obrigaçáo jurfdica. 

( '1  Ob. cil., pág. 31. 
(2) Clunet, 1874, pag. 230. ( I )  Principes, pdgs. 52 e 53. 

(?) Acta3 de 1893, i, pág. 24. 



121-A análise das fontes doutrinais e positivas sobre o 
problema dos conflitos de leis, além de elementos de organiza- 
ção scientífica do princípio do reconhecimento do valor, eficácia 
e aplicabilidade das leis estranjeiras, ainda d a  elementos de 
organização técnica do sistema doutrina1 da resolução dos 
conflitos de leis. Com efeito, a análise das fontes mostra que 
aquele principio evolucionou no sentido, já de definir regras de 
competência legislativa sabre o regime jurídico internacional dos 
elementos da relaçao jurídica em geral, já de estabelecer regras 
de competência leglslativa acêrca do regime jurídico internacional 
das institui'çóes do direito privado-direitos de crédito, direitos 
reais, direitos de família e direitos de sucessão Em verdade, 
por um lado, verifica-se que se  constituíram pouco e pouco 
e continuam constituindo-se regras respeitantes a lei regula- 
dora do estado e capacidade das pessoas, fixando o regime 
do sujeito da relação jurídica, à lei reguladora da condiçao 
jurídica das coisas, estabelecendo o regime do objecto dos 
direitos reais. a lei reguladora da forma, substância e efeifos 
do acto jurídico, fixando o regime do facfo jurídico, como ele- 
mento de constituYção das relaç6es jurfdicns, e à lei reguladora 
da acção judiciária, definindo o regime da garantia normal da 
relaçáo juridica; por outro lado, vão-se constituindo regras de 
determinação da lei reguladora dos quatro grupos fundamentais 
das relações de direito privado. Temos um exemplo frisante dêste 
último facto, doutrinalmente, na obra de Savigny e, sob O ponto 
de vista do direito positivo, nas convenções da Haia de 1902 
e 1905, que procuraram estabelecer o regime jurídico 'nterna- 
cional das relações de família e dos direitos de sucessáo. Quanto 
aos  direitos de crédito e aos  direitos reais, não é difícil encon- 
trar nos textos que acima reproduzimos a clara tendência para 
constituir o seu regime juridico internacional. 

Sendo assim, o plano do nosso trabalho estará inteira- 
mente de harmonia com o s  dados positivos colhidos na obser- 
vação dos factos, quanto ao problema dos conflitos de leis, se, 
depois de assentarmos os  princípios basilares acêrca da resolu- 
ção dos mesmos conflitos, estudarmos, primeiro, o regime 
jurídico internacional dos elementos da relação jurídica e, a 
seguir, o regime jurídico internacional de cada um dos grupos 
de relações jurídicas-direitos de crPdito, direitos reais, direitos 
de família e direitos de sucessao. 

E assim faremos, com efeito. Assentes os  princípios fun- 
damentais que devem presidir a organização do regime jurídico 
internacional de toda e qualquer relação jurídica, procuraremos 
aplicar êsses princípios, primeiro, aos  elementos da relação 
jurídica em geral e, depois, a cada uma das grandes institui- 
çóes do direito privado. 

Leis de compet6ncia personalizada ou leis pwsoafs 

I D e t e r m i n a ç ã o :  122-Formas da lei pessoal:  lei d o  domicilio e lei 
nacional. O problema da determinação da lei pessoal .  Evoluçao dou- 
triiial 123 - Evoluçào d o  direito positivo. 124 - Apreciaçao critica 
do  problema. Aceitação d o  principio da competência da lei nacional. 
125-CompetCncia subsidiária da lei d o  dornicllio. 126 - DeterminaçBo 
da lei pessoal  no  c a s o  de mudança de nacionalidade. 

I1 E s f e r a  d e  a p l i c a ç ã o :  15'- Estado e canacidadedaspessoas:  dou- 
trina, direito comparado. tratados plurilaterais, direito português. 
128- Direitos de família : capacidade matrimonial ; direitos pessoais  e 
patrirnoniais d o s  c8n1upes ; relações iuridicas entre pais  ef i lhos:  tuteia 
e curalela 129- Direitos de sucessão  : sucessáo  legitima e sbcessáo  
testamentiria. 130 -Doações .  Estado da doutrina e d o  direito positivo. 
131 - Critério geral 

111 C o n f l i t o s  d a s  le is  g c s s o a i e :  132-Revelaqào d o s  connitos d a s  
leis pessoais  Problema da sua resolução 133-Sistemas di i~trinuts  
para a resolução do  problema. Vareilles-Sommières. Pillet, Charnp- 
communal. e Surville. Sua  exposiqão. 154 -Direito comparado e trata- 
d o s  colectivos I35 - Direito português 136 - Critérios d e  resoluç80. 
-I. Conflitos d e  leis pessoais  relativos à constiluiçáo de um estado 
relativo : princípio fundamental. 137 - 11 Conflitos relalivos a o s  w d e -  
res  e deveres legais  que resultam de um determinado estado:  iutela e 
curatela; direitos e deveres pessoais  e palrimoniais d o s  cbnjuges; 
capacidade da mulher casado ,  relaçuea entre pais  e filhos: direito a 
alimentos, lundado no parentesco. 

122-A evoIução doutrina1 e legal da teoria jurídica dos 
conflitos de leis produziu. como um resultado certo, o reconheci- 
mento de leis de competência personalizada ou de leis pessoais, 
isto é, de leis que acornpanhãrn a pessoa onde quer que ela s e  
encontre, quo dominam determinados actos onde quer que êles 
sejam praticados, e que devem aer aplicadas pelos tribunais sem- 
pre que êles ienham de apreciar êsses actos. Formam o tipo de 
tais leis a s  relativas a o  estado e capacidade das pessoas, que 
todas a s  doutrinas e todos os sistemas de direifo positivo consi- 
derarn como leis pessoais. 

Já dissemos quais sejam o s  caracteres da lei pessoal, o s  
quais consistem na rornpefência exlerriforid/ e valor exterrjto- 
ria/, e por tanto a aplicação permanente, e por isso nos limita- 
mos a remeter o leitor para o que escrevemos a êsse respeito 
[n.O i90 a)]  



Por agora, procuraremós resolver os  três problemas funda- 
mentais que dominam a teoria das Ieis pessoais-o problema 
da determinação da lei pessoal, o problema da esfera de apli- 
cação da lei pessoal, e o problema da resolução dos conflií'os 
das leis pessoais. 

O problema da determinaçáo da lei pessoal consiste em 
verificar qual deverá ser a lei competente para acompanhar a 
' pessoa, onde quer que esta se  encontre, e para reger o s  seus 

actos, onde quer que êles sejam praticados. 
A doutrina e o direito positivo deram ao problema duas 

soluções, formulando ou consagrando o sistema da competência 
da lei do domicriio e o sistema da competência da lei nacional. 
E' na investigação do valor scientífico e do valor jurídico dos 
dois sistemas que consiste todo o problema da determinaçáo da 
Iei pessoal. 

A nossa investigação recairá sôbre os  três pontos seguintes: 
estudo descritivo da evoluçáo doutrinal do problema; estudo 
descritivo da  sua evolução legal; apreciação crítica dos resul- 
tados da evolução doutrinal e da evolução legal do problema. 

I-EvolupClo doutrina/. O estudo da evolução doutrinal 
da determinaçáo da lei pessoal deve referir-se sucessivamente 
a o  período eslafufdrio e a fase da comunidade de direifo. 

No período estalutário, foi doutrina constante a da aceitação 
do sistema da lei do domicilio. O s  jurisconsultos estatutários. 
emquanto reconheceram a exisfência de uma lei pessoal, consi- 
deraram assim a lei do domicílio, nem mesmo discutindo a legi- 
timidade da competência de outra Iei (I) .  

Na fase doutrina1 da comunidade de direito, formaram-se, 
porém, duas correntes, uma representada por Savigny (9, que 
adoptou o princípio tradicional da competência da lei do domi- 
cílio, e outra representada pela escola italiana (V) ,  que s e  pro- 
nunciou decididamente pelo princípio da competência da lei 
nacional. 

Savigny limitou-se a apoiar o seu sistema com a fôrça da 
tradição ( 4 ) .  

A escola italiana, porém, por isso mesmo que era inova- 
dora, procurou determinar a base scientffica da sua doutrina. 
E essa base encontrou-a na relação que existe enfre a função 
da lei pessoal e o principio da nacionalidade. A lei pessoal é 
a expressa0 do direito privado necessário. e êste é naturalmente 
informado pela nacionalidade, que é conseqüência das qualida- 
des, usos, costumes, necessidades e tendências constantes e 
espontâneas que constituem o carácter específico de cada povo 

Laind, ob. cit., 11, p6g. 116 e seg. 
Ob. cit.. $9 359." e 662.O. p6g. 97 
Clunet, 1874, pág. 291 e seg. 
Ob. cit., pág, 97. 

e que devem servir de fundamento a condição jurídica dos indi- 
víduos que o formam E m  poucas palavras. a lei p w o a l  6 
uma função da  nacionalidade e por isso a lei pessoal compe- 
tente é a lei nacional. 

Constituída esta divergência doutrina1 em meados do sé- 
culo xis, foi-se acentuando cada vez mais, propendendo incon- 
testàvelmente o sufrágio dos internacionalistas para O sis- 
tema da lei nacional. Assim o mostra claramente o facto 
de o Instituto de direito internacional. que tem representado o 
mais importante orgáo doutrinal do direito internacional, haver, 
nas célebres Regras de Oxford, votadas em 1880, consagrado 
a lei nacional como a lei competente pard regular o estado e 
capacidade das pessoas, a sucessão legítima e testamenthria (I) ,  

e de ter reconhecido a competência da mesma lei sempre que 
se  tem proposto formular regras para resolver o s  conflitos de 
Ieis relativos a s  relações jurídicas que entram na esfera da Iei 
pessoal ( P ) .  

O sistema da lei nacional tem assim por si a opiniáo da  
autorizada academia scientffica, que até hoje tem traduzido a 
corrente geral do pensamento doutrina1 em matéria de direifo 
internacional. 

Manda a verdade observar que, embora a corrente doutri- 
na1 preponderante seja no sentido do sistema da lei nacional, o 
sistema da lei do domicllio ainda hoje tem muitos e valorosos 
defensores. A doutrina domiciliária é representada principal- 
mente pela escola anglo-americana, a qual segue o sistema da 
lei do domicílio nas excepções que admite ao  principio da terri- 
torialidade das  leis no sentido de reconhecer a competência 
exterritorial da lei pessoal ( 3 ) ,  e pela chamada escola argentina 
de direifo infernacionsl privado, de que adiante falaremos e 
que é vigorosamente defendida pelo professor Sfanislao Zebal- 
/os. Isso não destroi, porem, a afirmaçao, que fizemos, de 
que a corrente preponderante da doutrina é no sentido do sis- 
tema da lei nacional. 

123 - I I  - Evoluçáo do direifo positivo. 1 . O )  Leis inter- 
nas. Até a publicação do código civil francês e portanto 
durante o período em que dominou a doutrina estafutária, a 
jurisprudência e a s  leis dos diferentes palses, sempre que admi- 
tiam a exterritorialidade da lei pessoal, faziam-na coincidir com 
a lei do domicílio. Em harmonia com essa orientação, foram 
redigidos, por exemplo, o s  artigos 9 3 . O  a 2 7 . O  do c6digo civil 

( ' 1  Annuaire, tom. v.  p i g .  56. 
(I) Vide. sôbre o casamento, div6rci0, tutela de menores e tutela de 

maiores: Annuaiw. tom. x, pág. 75: tom. xi, pág. 5 e 104; e tom. xii,.pág. 101. 
(a )  Vide Wesrlake. Inkrnalional private Ia w, pág. 43: Dicey, Le sfafUt 

Personnel anglaia, trad. de E. Stocquart, i. p á g  283, e Conflict of lawa, 
Pág. 458 e seg. 



da Prussia, de 1794, onde se  determinava que o estado e 
capacidade das pessoas eram regidos pela lei do lugar do seu 
domicllio real. 

O Código de Napoleão veio, porém, abrir uma era nova na 
história do direito internacional privado, com o preceilo do  
artigo 3.O, alínea 3 ", cuia letra, já nossa conhecida, é : u As leis 
concernentes ao  estado e capacidade das pessoas regem o s  
franceses mesmo quando residem em país estranjeiror. Êste 
  receito. embora deoois de muitas dúvidas e hesitacões. condu- 
ziu ~ ò ~ i c a m e n t e  a doutrina e a jurisprudência francesa a'adoptar 
uniformemente o princípio de que o estado e capacidade dos,  
estranjeiros em França deviam ser regulados pela sua lei nacio- 
nal ( I ) .  E asim aparecia no direito europeu o sistema da lei 
nacional como lei pessoa1 competente para regular o estado e 
capacidade das pessoas, independentemente da circunstância de 
estas serem nacionais ou estranjeiras. 

O código civil francês foi o grande modelo dos códigos 
civis organizados até a publicação do código civil alemáo e 
por isso foi muito naluralmente que o sistema da lei nacional 
foi assimilado pela maioria dos códigos que, mais ou menos, 
imitiram o Código de Napoleáo. E assim foi que o citado pre- 
ceito dêste código passou para o arfigo 2.O do código do cantão 
de Vaud (1819), para o artigo 4 . O  do código do cantão de 
Berne (1824), para o artigo 3 do código do  cantão de Fri- 
burgo (1834), para o artigo 8.O do código holandês (1838), 
para o artigo 12.'' do código sardo (18381, e para o artigo 24.O 
e 27." do código civil português, o qual, em harmonia com o 
sistema da doutrina e da jurisprudência francesa, determinou 
que o estado e capacidade dos estranjeiros em Portugal s ã o  
regulados pela lei do seu país. 

Uma nova ss'rie de factos favoravel à aceitação da com- 
petência da lei nacional foi iniciada pela publicação do código 
civil italiano (18651, em cujo título preliminar a competência da 
lei nacional foi largamente consagrada, abrangendo explícita- 
mente, não só o estado e capacidade das pessoas, mas também 
o s  direifos de família e a s  sucessões.  As disposições do 
c6digo italiano são, como já dissemos, a transcrição legisla- 
tiva dos princípios da escola de Mancini (=), que foi a primeira 
escola que procurou determinar o fundamento da competência 
da lei nacjonal como lei pessoal. 

A maior parte dos códigos ou leis que foram elaborados 
posteriormente a promulgação do código civil italiano, inspi- 
raram-se claramente nas suas  disposiç6es, não só aceitando. 
como êle, o sistema da lei nacional, mas fazendo entrar na sua 
esfera de acção o s  direitos de família e a s  sucessões. Estão 

') Weiss, Trairé. 111, pág. 144 e seg. I*) Supra, n . U  110. 

nesse caso, sem a mínima dúvida: a lei congolesa de 20 de 
fevereiro de 1891, artigos 3.", 4 . O - e  7.'; a lei de introdução do 
código civil alemão, de 18 de agosto de 1896, artigos 7 . O ,  33.0, 
1 4 , O ,  17." a 2 1 . O ,  2 4 . O  e 25.O; a lei japonesa, de 18 de ]unho 
de 1898, artigos 3.". 4.', S.', 13.' a 20.' e028.O a 26.O; o código 
civil espanhol, de 1889, artigos 9." e 10. , o dahir marroquino, 
de .I2 de agosto de 1913, sòbre a condição civil dos estrân- 
jeiros no protectorado francês de Marrocos, artigos 3.", &O, 

g.", 14.". 15." e 18."; o código civil brasileiro, de I de janeiro 
de t916, título preliminar, artigos S.", 14.0 e 21 .o. 

Estes factos indicam frisantemente a marcha ascensionai 
do sistema da lei nacional ~ d b r e  o sistema da lei do domiciiio, no 
domínio das leis internas, em matéria de direito internacional 
privado. E o predomínio do sistema da lei nacional bem se 
patenfeia no seguinte quadro comparativo das leis que se defi- 
niram no sentido de um ou do outro sistema: 

I) Sistema da lei  do domicílio. - Argentina, Cuba, 
Dinamarca, Estados Unidos e colónias, Inglaterra e co16- 
nias, Noruega, Paraguai e Uruguai, isto é, 8 Esfados (1). 

3) Sistema da Ie i  nacional. -Alemanha, Bélgica, Brasil, 
Chili. Espanha, França, Grécia, Holanda, Itália, Japão, Luxem- 
burgo, Marrocos (protectorado francês), México, Mónaco, Peru, 
Portugal, Montenegro, Ruménia, Rússia, Suécia e Venezuela, 
isto e, 21 Estados ($). 

E )  Sistema mixfo-Áustria, Hungria e S u i ~ a ,  isto é, 3 
Esrados. 

Vê-se assim que a maioria dos Estados s e  definiu peio 
sistema dd lei nacional (9). 

Mas o sistema da lei nacional parece mesmo que vai pene- 
trando nos países mais persistentes em s e  manterem no sistema 
da lei do domicitio, pois que: na Dinamarca e na Noruega, s e  
bem que o sistema geral seja G da lei do  domicílio, a lei cambiária 
comum aos  rrês países escandinavos, de 7 de maio de 18&0 
(art. 8 4 . O ) ,  sujeita a capacidade cambiária a lei nacional (4); 

quanto a Inglaterra, não só em 1889 foi celebrado um ac6rdo 
entre o Govêrno inglês e o Govêrno belga para o efeito de 
serem respeitados na IngIarerra, nos casamentos de belgas 
perante a s  autoridades inglesas, a s  disposiç6es da lei belga 
sôbie O consentimento doa representantes legais dos contraentes 

( I )  Zehalloa, La codification du droif infernationalprivé, no Bulletin ' 
argenlin de droi! internafionalprivd, i ,  1908 6 1905. p6g. 473. 

( a )  Seballos, ob c ~ t  , log. cif .;  GVeiss. Trailé. iii, pdg. 226; Dahir mar- 
roquino, de 12 de agosto de 1915 (Larcher, Lar cades maromíns. pág.  160); 
cõdigo civil da Venezuela. de 4 de julho de 1916, art. 7 e 129.' a 135.'. 

( 3 )  Zebaltos, ob cit.. log. cif. O sistema da lei nacional é também 
aceito pelo proieclo polaco. embora com alenuações derivadas da teoria do 
favor nepot~i e da  teoria da devoluçF.o (arr. 1.0 a 4.0 e 12." a 37.0). 

( 4 )  Acfes de Ia confhvnce de /a Haye de droit infernat~onalprivd, 
1893, parlie, pBg 46. 
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designados pela lei belga, sôbre actos respeitosos, sôbre a 
idade e sôbre â proibição do casamento entre consangüíneos e 
afins ( I ) .  mas também, em 1901, publicou o bispo de Londres 
uma provisão do teor seguinte; - * O s  casamenros entre eshan- 
jeiros ou entre estranieiros e ingleses, contraídos em Inglaterra, 
serão válidos em toda a extensão do Império britânico, quando 
celebrados em conformidade da lei inglesa. Os casamentos 
contraidos em Inglaterra entre estranieiros ou entre estr+anjeiros 
e ingleses nao são, contudo, necessàriarnenfe vdlidos senáo 
quando se  cumpram as prescri~ões legais do  pais a que 08 
estranjeiros pertençam. O secretário de Estado dos negócios ' 
estranjeiros concluiu um acordo internacional, em virtude do  
qual o s  cônsules ou outros representantes dos países estran- 
jeiros na Inglaterra s ã o  obrigados a certificar, sempre que Ihes 
seja requerido, que as disposições legais do seu pais foram 
observadas> ( 2 ) ;  e ,  quanto aos  Estados Unidos, uma lei 
para o distrito da Colômbia, de 13 de maio de 1896, sôbre 
o casamento, determinou (art. 5 O )  que, quando um dos futu- 
ros cônjuges for esfranjeiro, nenhuma licença poderá ser con- 
cedida emquanto o ministro ou o cônsul do seu pais nos 
Estados Unidos não tiver certificado que foram cumpridas 
a s  condiçóes impostas pela lei nacional para a validade do 
casamento (9). 

e:)  Tratados plurilaferais. O movimento de uniformi- 
zaçáo do direito internacional privado mediante a conclusáo de 
tratados plurilaterais encontrou, como vimos, a s  suas expressões 
mais caracteristicas no tratado de Liina de 1878, nos tratados 
de Montevideo de 1889 e nas convenções da Haia de 1896, 
1802 e 3905 

O tratado de Lima, que não chegou a ser ratificado, acei- 
tava o sistema da lei nacional para a determinafão da lei regu. 
ladora do  estado e capacidade das pessoas, da capacidade 
matrimonial e das sucessóes (art. 2.O, 1 0 . O ,  18.O e 20.'). 

Todavia, o tratado de Montevideo sôbre direito civil inter- 
nacional, de 12 de fevereiro de 1889, assinado e ratificado pela . 
Argentina, Bolívia, Paraguai, Peru e Uruguai ( I ) ,  adoptou O 
sistema da lei do domicílio (art. 1.O, 12.' e 17."). 

As convenções da Haia, porém, sempre que reconheceram 
a competência da lei pessoal, aceitaram o sistema da lei nacio- 
nal. Assim aconteceu a respeito do regime das condições de 
validade intrínseca do casamento, do regime do divórcio e da 
separação de pessoas. e do regime da tutela de menores (Con- 
venções de 12 de junho de 1902), bem como a respeito do 

( ') Acres cit., pág. 37.. 
( ' 1  Clunet, 1902, p8g. 642. 

dnnuaire de Iégislafion Ptrangkre, tom. XXvi,  pdg.  748. 
('1 Zeballos, ob. cit., pág. 383e seg : Buzzati, ob. cit . ,  p 6 g  26. 

regime dos efeitos do Casamento quanto as relações jurídicas 
dos  cônjuges. do regime da interdição, e do regime das suces- 
sões  (Convenções de 17 de julho de 1905). 

Encontramos assim uma divergência nolave[ entre o direito 
convencional europeu e o direito convencional americano acêrca 
d a  determinação da lei pessoal, parecendo que, nesse campo, se 
equilibram os  dois sistemas da lei do dornicflio e da lei nacional. 

Contudo, bem interprerada, ainda ai a lição dos factos é 
favorável a o  sistema da lei nacional. 

Em primeiro lugar, é certo que a consagraçáo do sistema 
da lei nacional tem, històricamente, representado sempre uma 
conquista sôbre o sistema da lei do domicílio, pois data apenas 
de pouco mais de um século o seu aparecimento a o  lado da 
lei do domicílib, sendo portanto bem sensível o progresso rea- 
lizado. Em segundo lugar, o número de Estados que ratificaram 
as convenções da Haia é bem'maior que o daqueles que-ratifi- 
caram o tratado de Monrevideo, pois que o número dos primeiros 
chegou a 12 ('1, e o número dos segundos não passou de 6.  
Por último, não s ó  é verdade que o tratado de Lima aceitava, 
em grande parte, o sistema da lei nacional, o que i á  mostra que 
náo devia ser sem hesitaçóes que o Congresso de Montevideo 
s e  pronunciou no sentido do sistema da lei do domicllio, o que 
aliás é confirmado pelo facto de o plenipotenciário do Brasil 
ter declarado que não podia aceitar o projecto de tratado exac- 
tamente por êle aceitar como lei pessoal a lei do domicílio ( 2 ) ,  

mas ainda e verdade que o Congresso juridico ibem-dmeri- 
cano, reunido em Madrid de 24 de outubro a 16 de novembro 
de 1892, para celebrar o quarto centenário da descoberta da 
América, e constituído por delegados de Portugal, Espanha e 
dos Estados ibero-americanos, s e  inclinou para o principio da 
lei nacional {q), sinal de que êste princípio foi julgado supe- 
rior mesmo pelos representantes dos Estados ibero-americanos 
e de que pode ser legfrima a esperança de que a América latina 
acabará de integrar-se na corrente predominante do direito 
europeu. 

Um ensinamento é, pois, irrecusâvel, e consiste em que o 
sistema da lei nacional, entrando no direiro positivo pela porta 
modesta, mas firme, do artigo 3." do código civil francês, evo- 
lucionou ràpidamente, já mercê d a  i m i t a ç ã o  do Código de Na- 
poleão, já a o  impulso do código italiano, que foi a fórmula legal 
d a  grande escola de Flancini, i á  por virtude da obra beneme- 
rente das conferências da Haia, que tantas vezes aceitaram e 
adoptaram a s  ideas do Instituto de direito internacional, e que 

( i )  A convenção relativa h tutela foi assinada e ratificada pela Alema- 
nha.  Bélgica, Esnanha. França, Holanda. Hungria. Itdlia, Luxeinburpo, Por- 
tugal. Ruménia, Suécia e Suiça (Vide supra, pag. 74 e nota) 

(q Buzzati, ob. cit., log. cit 
( 3 )  

C o n g r e ~ ~ o  jurídico ibero-americano. M n d r i d ,  1893. pág 446. 



auiorizarii a afirmaçáo de que o sistema lei nacional tém infor- 
mado o pensamento scientifico do Instituto e o pensamento 
diplomático das conferências. 

Um século de progresso foi assini o basrante para o sistema 
dominar um grande número de legislações e a mais importante 
obra de codificação convencional do direito internacional que 
ainda se  fez na Europa. 

124 -É fácil de ver que um facto de tamanha importância, 
como foi êste da formação e da preponderância doüirinai e 
legal do sistema da lei nacional, não pode deixar de ser o resul- 
lado de causas complexas e de causas profundas. 

As causas da adopção do sistema pelo Código de Napoleão 
foram fundamentalmente duas, urna de feição meramente histó- 
rica e outra de carácter político. A causa histórica liga-se com 
a obra de unificação legislativa realizada por aquele código. 
A velha doutrina dos conflitos de leis propunha-se quási exclu- 
sivamente resolver o s  conflitos entre leis particulares dentro do 
mesmo Estado, isto é, conflitos entre leis relativas a pessoas 
que, tendo a mesma nacionalidade, se apresentavam com domi- 
cílio diferente. Sendo assim, o s  jurisconsultos tenderam natu- 
ralmente a atribuir competência a lei do domicílio. E o sis- 
tema da lei do domicilio atraiu os  raros conflitos que surgiam . 
entre leis pessoais de Estados diferentes. 

O Código de Napoleáo substitui, porém, a unidade legisla- 
tiva a situaçao anterior de diferenças Iegislativas locais, os 
conflitos entre leis locais desapareceram, e os  conflitos entre leis 
de Estados diferentes passaram a ocupar o primeiro plano, e 
por isso era natural que se  passasse a dar a nacionalidade a 
função que até então desempenhava o domicílio. Isto é, a com- 
petência da lei nacional sucedia naturalmente a competência da 
lel do domicilio ( I ) .  

Esta sucessão histbrica foi favorecida pelo interesse poli- 
tico que certamente resultava de que os  franceses em pais es- 
tranjeiro continuassem sujeitos as leis francesas relativas a o  
estado e capacidade e as relações de família (C6d. civil, 
ar!. 3.0 e 175.O) 

Estas razões são, porém, demasiadamente exteriores OU 
formais para poderem explicar todo o movimento doutrina1 i? 
legislativo que descrevemos e que constitui a corrente predom+ 
nante dos escritores e dos monumentos legislativos. 3 ., 

O determinismo irrferno dêsse movimento encontramo-lo d 
três motivos, formulados nos trabalhos doutrinais ou nas exp*; 
siç6es de morivos dos preceitos do direito positivo. 

O primeiro motivo é constituído pela necessidade de a s s e  
gurar a estabilidade da situação jurídica do indivíduo, dando-3 

. ~ 

maior continuidade e a maior permanência à sua personalidade 
nas relaçaes internacionais, e essa esrabilidade melhor se con- 
segue com a lei nacional do que com a lei do domicílio, pela 
razáo de que o individuo muda mais facilmente de domfcíljo 

'do  que muda de nacionalidade, sendo, como é, certo que a 
constltu'tçáo do domicilio depende de um mero facto volunt&rio, 
a o  passo que a adquisiçáo da nàcionalidade depende de condi- 
ções que, em grande parte pelo menos, estão fora da acção da 
vontade ( I ) .  

O segundo motivo foi formulado pela escola italiana. 
As leis de direito privado são destinadas a regular e garantir 
o s  interesses individuais, a Jei que melhor protege o interesse 
individual é a lei que está de harmonia com a raça a que o 
individuo pertence, com o meio geográfico e com o meio spcio- 
16gico em que o individuo nasceu e se desenvolveu, e por isso 
a lei da nacionalidade é naturalmente a lei pessoal competente, 
emquanto Daduz a necessária coordenação entre o interesse 
individual e as  condições mesológicas em que o mesmo Indi- 
vlduo apareceu ( 2 ) .  

O terceiro motivo foi posto em relêvo por Antoine Pillel. 
A lei pessoal é uma lei de prorecção individual, emqrianto tem 
por destino garantir a estabilidade e a permanência da perso- 
nalidade. Sendo assim, o Estado competente para formular a 
lei pessoal é certamente aqueie que tem o direito de proteger as 
pessoas na ordem internacional. Ora, porque &te direito cabe 
inconrestavelmente ao Estado de que a s  pessoas são nacionais, 
ao mesmo Estado cabe o direito de formular a lei pessoal. 
Assim como é reconhecido ao Estado civilizado proteger os 
seus nacionais mediante a sua magistratura diplomática ou a 
sua magistratura consular e mediante o seu poder militar de 
terra e mar, assim também lhe deve ser Iògicamente reconhe- 
cido o direito de estabelecer as  leis que háo de organizar a sua 
personalidade. Trata-se de meras variantes da mesma função 
de protecfáo ($). 

Tais sáo as causas determinantes dn vasto movirnent@.qve 
conduziu o sistema da lei nacional a o  seio da maior parte dos 
Estados civilizados. E estas causas contêm para nós razóes 
decisivas da su~erioridade do sistema da lei riaciona!. Duas si50 - 
f~ndamenralmente essas razoes, em noaso pensar. A primeira 
é a necessidade de assegurar a estabilidade da situação jurídica 
do individuo, que deve ser contínua e permanente em tudo 
aquilo que respeita a constituição jurídica da personalidade, e 
Mmelhante estabilidade é mais bem garantida pela lei nacional 
do que pela lei do domicilio, pois não pode hayer dúvida de 

( I )  Jitta, ob. cit., pág. 137 e seg 1 ' )  Vide' Despagnel, ob. cii., pág.226: Dreyius. ob. cit., pág.250 e seg. 
('1 Supra. n . O  97 
Ia) Principes. n.05 I44 e 145. 



que é mais fácil a mudança de domicílio do que a mudança de 
nacionalidade. A segunda consiste em que a lei pessoal é ela- 
ramente uma lei de protecçáo individual e, por um lado, parece 
lógico que o Estado competente para proteger o indivíduo na  
ordem internacional o se)a também para formular a sua lei de 
protecção pessoal, nao sendo de esquecer, por ourro lado, que 
para a generalidade dos indivíduos, a lei mais harmónica com 
as  suas condiçóes pessoais é a lei do Estado a que Eles per- 
tencem, pois a regra é que o s  individuos pertencentes a o  mesmo 
Estado rêm um carácter comum, relacionado com as condições 
sociais do mesmo Estado, e é evidente que a lei s e  deve pre- 
sumir como exprimindo a s  condições próprias de cada país e 
coordenada com o carácter especifico da população. 

Aceltanios, pois, o sistema da lei nacional, que é o sistema 
do nosso direito positivo, tanto comum como convencional. 
Eni verdade, sempre que o direito português admitiu a compe- 
tència exterritorial das leis pessoais, consagrou o sistema da 
lei nacional. E' o que se  vê: quanto a o  direito comum, dos  
artigos 9d.O e 2 7 . O  do C6digo civil, a rkspeito da lei reguladora 
do estado e capacidade das pessoas, do artigo 1 4 3 . O  do regu- 
lamento consular e do artigo 1107.0 do Codigo civil, a respeito 
do direito de contrair casamento e da lei reguladora do regime 
de bens no casamento, e do artigo 12." do Código comercial. 
quanto a lei reguladora da capacidade comercial ; e quanto a o  
direito convencional, do facto de Portugal haver assinado as  
convenções da Haia relativas a s  condições de validade e aos  
efeitos do casamento, a o  divórcio e a separação de pessoas, à 
tutela de menores, a interdiçáo, e as sucessões, e de haver 
ratificado todas estas convençóes, a excepção da Última, pois 
é certo que a s  mesmas conven$Óes aceitara111 todas a lei pes- 
soal sob a forma de lei nacional. 

Apesar do grande cortejo de Factos por que se  tem afir- 
mado o sistema da lei nacional e que parecem apontá-lo como 
destinado a constituir a forma definitiva da lei pessoal, ainda 
são numerosos o s  escritores que defendem o sistema da lei do 
domicílio, o qual encontrou, em data relativamente recente, um 
valoroso propugnador em Estanislao Zeballos, que formulou 8 
sustentou com vigor os princípios do que êle chamou a do* 
trina ãrgenfina do direito rnfernílcional privado. 

Aquele internacionalista, depois de assinalar ao direitp 
interriacional privado a funçáo de proteger o homem «em movid 
mento através do universo», completando assim a função d o  
direito político, que determina a situação do cidadão em face da 
Pitria, e a função do direito privado que define a situação d o  
individuo dehtro da Soberania -, procura mostrar que o direito 
internacional privado s ó  preencherá a sua missão: 

a) Fundando-se na rnorai e na justiça, com exc lusá~  
absoluta das doutrinas utilitárias. 

b )  Eliminando, Iia sua elaboração, toda a influência ou 
exigência dos interesses políticos da nacionalidade. 

c) Exercendo uma acção larga como órgáo da libwdade 
e do bem-estar do homem. 

d,i Formulando soluções gerais, scientiflcarnenle elabora- 
das, e inspiradas iinicamente na necessidade de proteger os 
direitos privados do homem. 

e )  Reconhecendo a mais ampla exterritorialidade do direito, 
com a s  limitações estritamente reclamadas pela conservaçáo e 
funcionamento da soberania nacional como órgão do indivíduo. 

f )  Aceitando o sistema do domicflio como meio geral de 
soluçáo, com as a tenua~des  resiiitantes das exigêncfas da sobe- 
rania nacional, nos termos Indicados, bem como da lex rei 
s i t z  e do-direito da forma dos actos. 

g) Afirmando-se como órgão essencial da vida interna dos 
impérios, dos reinos e cias repúblicas, confederados ou simples- 
mente unificados, sob a reserva do gozo dos direitos privados 
locais. 

h )  Determinando que as pessoas jurídicas e a s  sociedades 
comerciais não têm nacionalidade, mas  'sbmente dornicflio. 

i) Prescrevendo que a s  sucessóes estão sujeitas ao  direito 
pessoal do de Eujus, modificado pelas exigências do direito 
público local 

j) Encorporando-se nos códigos orgânicos de cada nação. 
k) Unificando, pelo menos, o s  princípios codificados, por 

meio de congressos ou tratados colectivos internacionais. 
I )  Organizando-se um ofício internacional permanente das 

potências para a unificação dos seus principios fundamentais. 
rn) Desenvolvendo-se o seu ensino nas universidades do 

nbvo mundo. 
r Eis, conclui Zeballos, o s  caracteres gerais da doufrina 

argentina, talvez americana no futuro, que êste Boletim vem 
expor, no mais alio interesse da sciência do direito, da digni- 
dade, da liberdade humana, e das exigências inalteráveis do 
movimento económico e da solidariedade internacional 9 ( r ) .  

Vê-se, por esta exposição, que a doutrina acgentina consisfe, 
quanto a deferminaçáo da lei pessoal, no reconhecimento do 
sistema do domicílio, decidindo-se, entre Savigny e Mancini, 
pela doutrina de Savigny, designando Zeballos até a doutrina 
argentina pela fórmula sistema savigniano-argentino c 2 ) .  E, se 

('1 Zeballos expós  ali suas  ideas n o  Bulletin urgenlin de drait in* 
nafiana1 pw'vé, que êle  mesmo iundou em 1905 e cujo fim foi indicado vfl0 
seu Iundador nestes  termos: o Esta revista nasce da necessidade patriõ~ica 
e Scieniifica de enwrporar a Repuhlica argentina no  mov!mento progressivo 
do direito internacional privado. que é o verdadeiro direito moderno, recla- 
mado Delas exiaQncias das novas formas morais. civis e comerciais das 
relaçaes (=) hurranss Manual de (Bullelin. derecha I .  internacional pág. I I 1,. 

rivado, por André Weiss. Tra- 
duccion. prúlogo e noras por Esranislao %bdllos. iomu i, p6g. 488, nora. 



bem reflectirmos, notamos que a douhina argentina constitui, 
como a doutrina italiana. um sistema de personalidade do 
direifo, com a diferença de a personalidade se  determinar, náo 
pela nacionalidade, mas pelo domicílio. 

Terá esta doufrina fundamentos tão inabaláveis que devam 
mudar a corrente preponderante da crítica iuridica, desviando-a 
do sistema da lei nacional para o sistema da lei do domicilio 

O s  fundamentos da doutrina sáo principalmente os  seguintes: 
Em primeiro lugar, o sistema da lei nacional é um sistema 

polfiico. ao passo que o sistema da lei do domicilio é um sistema 
jurídico. E m  verdade, o primeiro sistema protege os  nacionais, 
e não protege o homem na sua emigração pelo mundo, 
baseando-se na razão polífica da coesão do Estado com o s  
súbditos que s e  encontram no estranjeiro, e não na razão de 
justiça da organização e defesa do bem-estar humano. Pelo 
contrário, o segundo sistema desprende-se de considerações 
políticas, para só ver o homem no desenvolvimento da sua 
actividade e para o proteger no lugar onde êle fixa o s  seus 
meios de acção. E, dêste modo, o sistema do  domicílio repre- 
senta um princípio de' justiça, pois, embora a humanidade s e  
divida em nações independentes, a s  nações organizam-se para 
satisfazer uma necessidade suprema do bem-estar e da felici- 
dade do homem, para assegurar a sua vida, a sua propriedade 
e os  seus direítos por meio de leis e de autoridades protectoras. 
Cada Estado representa a melhor forma local de proteger o 
homem na deslocaçáo a que o obriga a vida e a civilização (I). 

Depois, o sistema da lei nacional, com a sua conseqüência 
lógica da aplicação a cada um da lei do seu pais, determinaria, 
nos países de grande imigração, não s ó  a aplicação de leis em 
desharmonia com o meio social, mas a aplicação de muitas 
leis estranjeiras divergentes, o que seria uma fonte perene de 
conflitos e de dificuldades na administração da justiça. E estas 
dificuldades quási desaparecem com o sistema do domicrlio, que 
é, ao mesmo tempo, o sistema legal em harmonia com o meio 
social e a assimilação jurídica da quási totalidade dos habitantes 
do território do Estado (9. 

A isto acresce que, segundo as  estatisticas ('), é maior O 
algarismo geral da populaçao dos Estados que aceitam a lei do  . 
domicílio (cêrca de 496 milhões de habitantes, ou de 546 milhóes, 
se  s e  acrescentar a população dos Estados de regime mixto , 
de lei nacional e lei do domicílio) do que o da dos Estados que 
aceitam o principio da lei nacional (cêrca de 410 milhões, ou 
460 milhóes, juntando a população dos paises de regime 

Bulletin cit., pág. 4 e  390 
Bullefln cit., pág. 488,494 e 495. . i. 

( 3 )  As estatisticas indicadas no iexto são  as apresentadas por * 
ballos. 

mixto) (1). e maior é também o concurso, por parte dos primeiros 
Estados em relação aos  segundos, em ceteais (90,50 o/, dos 
países de lei do domicilio, e 9.50 O/, dos países de lei nacional) 
e em carnes (59,08 por 40,92), que alimentam o homem, em 
algodáo (94,16 por á,84) e em Iã (99,38 por 0,62) que o vestem, 
em ferro (50,65 por 49.35). em carvão (70,43 por 99,681 e na 
marinha comercial (65,74 por a,%) ('), que satisfazem neces- 
sidades da vida individual ou são elemenios de civilizaçáo, o 
que mostra a toda a evidência a necessidade de procurar a con- 
ciliaçáo entre os  dois sistemas, não só num interesse humano, 
mas também sob O vonto de vista das conveniências econbmj- 
cas dos Estados continentais da Europa (3) .  

A doutrina de Zeballos atraiu a atenção dos internaciona- 
listas e a ela s e  referiu Asser na sessão do {nsritut.~ de direito 
internacional de Gand em 1906, a propósito.da codificação do 
direito internacional privado. Notou o saudoso homem de 
sciência que, constituindo uma gravlssima dificuldade para 
aquela codificação a divisão dos Estados em dois grupos, se- 
gundo adoptam a !ei nacional ou a lei do  domicilio. não sendo 
de esperar que todos os  Estados que adoptaram a lei do domi- 
cílio, que «encontraram em Seballos um campeão cheio de  
talento e de originalidade*, ri substituam facilmente pela lei 
nacional, e convindo restringir a s  conseqliências da existência 
das duas formas de lei pessoal, s e  devia investigar a possibili- 
dade de conciliar o sistema da lei nacional com o sistema da 
lei do domicílio em termos tais, que os  dois grupos de Estados 
pudessern aceifar a conciliação. 

O processo de conciliação viu-o Asser na teoria da nacio- 
nalidade e esboçou-o nas seguintes regras que ofereceu a consi- 
deração do fnstitufo: 1 .o) A nacionalidade, sob o ponto de vista 
do direifo civil, adquire-se por um domicílio de seis anos no 
mesmo Estado, provado por unia declaração da autoridade 
competente; 2 . O )  a adquisição da nacionalidade sob o ponto de 
vista do direito público pode ser subordinada a outras condiçóes . 
(naturalizagão. etc. ) ; 3.O ) a adquisiçáo num Estado da nacio- 
nalidade'sob o ponto de vista de direito civil faz perder a nacio- 
nalidade anterior, mas esta revive no momento em que cessa O 

( 1 )  Zeballos considera vigente a leido domlcilio no Imperio Briidnico. 
Canadá, Australia, Nova Zelándia, Indias, Africa do Sul. diversas coldnias 

. inglesas, Dinamarca, Estados Unidos e'colóniâs. Cuba, Argentina, Paraguai 
e Uruguai, a lei nacional na ~íemanha,  Bélgica. França, Espanha, Itáea, 

',hpáo, Luxemburgo. Noruega. Pãises Baixos. Porlugal. Rurnénla. Rússia. 
Sue'cia, Mdxico. Brasil. Chiii. Perú e outras Repúblicas americanas, e Um 

: regime mixfo na Suiça e na Austria (Bulletin cil.. pág. 473).  
j ( 2 )  Bulletin clt . pág. 477 e seg. 
- 4  3 )  Bullefin cit., p6.g. 492 e 498. Zebullos prometeu itidicar as suas 
?ases de conciliaçao entre a lei nacional e a lei do domicilio fãulletin cit.. . 
~ R d g .  495) Não conhecemos, porém, essas bases. nem sabemos se chegou 



domicilio no outro  gado, contanto todavia que a pessoa inte- 
ressada tenha manifestado O seu deseio de fazer reviver a antiga 
nacionalidade, pela inscrição do seu nome num registo-matricula 
ou por meio de qualquer outra formalidade prescrita pela sua lei 
nacional anterior. A conciliação estaria assim, para Asser, na 
conversão do domicilio em nacionaltdade clvil a o  fim de um 
certo número de anos, com a faculdade de readquirir de um 
modo simples a antiga nacionalidade ( I ) .  

E' de notar que, já antes de Asser, um dos delegados suíços 
a conferência de direito internacional privado da Haia de 1900, 
Meili, mostrando a necessidade de procurar a senteniia media 
entre a lei nacional e a lei do domicílio, em vez de forçar o s  
povos de sistema do domicílio a aceitar a lei nacional, indicava 
como meio de conciliação algum dos três processos: 1 .O)  ou de 
fixar um prazo, dez anos por exemplo, depois do qual o s  estran- 
jeiros seriam submetidos a lei do domicilio; 2.") ou, ligando o s  
efeitos da lei do domicílio ao  nascimento, regular por tal lei a s  
relaçóes internacionais dos que nascessem no território; 3.') ou 
distinguir tão cuidadosaiilente quanto posslvel quando deve pre- 
valecer a lei nacional e quando deva tei-se em conta a lei do  
domicilio. Meili optava, porém, pela última solução, por lhe 
parecer a mais conforme a doutrina. Vê-se facilmente que o 
primeiro processo de Meili corresponde a o  de Asser, que o 
segundo equivale a adquisição da nacionalidade civil jure soli, 
e que o terceiro representa uma aplicação do principio de que 
deve aplicar-se a cada relação jurídica a lei mais em harmonia 
com a sua natureza (?). 

Dada a nova defesa que a Zeballos mereceu o sistema da 
lei do domicilio e dada a autoridade dos dois internacionalistas 
que propugnam a necessidade da conciliação, que valor atribuir 
à s  novas razões alegadas pelo escritor argentino e aos processos 
de conciliação formulados por Asser e Meili? 

O primeiro argumento formulado por Zeballos tem um valor 
meramente histórico. Foi certamente também por um motivo 
político que o Código de Napoleáo sujeitou à lei francesa os 
súbditus da França que se  encontrassem em pais estranieiro, 
vendo nisso um meio de manter a coesão do Estado francês 
com todos os  seus nacionais, e sendo, como é, certo que náo 
formulou aquele código a disposição reciproca, para o efeito 
de sujeitar o s  estranjeiros em França a lei do seu pais sôbre 0 
estado e capacidade. Todavia, sôbre a razão política prevaleceu 
uma razáo de justiça fanto na doutrina como na jurisprudência, 

( ' 1  Annuaire de Plnslifut de droit internatlonal, vol. XXI, 1907, . 
pág. 433 e seg.  

( P )  Acfes de Ia troisièrne conférence, pág. 85; conf. Meili ,  InlerrId- 
tional civil and comrnercial Iaw, pág. 128 

hoje unânimes em França para considerar lei pessoal dos estran- 
jeiros a sua  lei nacional. E a unilateralidade do  código francês 
jd náo aparece no código italiano, nem no código civil porh- 
guês, nem nos códigos ou leis posteriores que consagraram o 
sistema da Iei nacional, o s  quais expressamente declararam que 
tanto nacionais como estranjeiros tinham por lei pessoal a lei 
do seu país, e portanto claramente reconheceram a aplicação das 
leis estranjeiras, o que certamente não fizeram por uma razão 
poiitica, mas porque vlram na aplicação da lei nacional o meio 
de realizar a justiça nas relações privadas internacionais 

Mas. s e  o direito internacional privado tem por missão pro- 
teger o homem no seu movimento através do universo, e a lei 
da nacionalidade não traduz a justiça definindo juridicamente o 
mesmo homem, fixando o seu esfado e capacidade e determi- 
nando a niedida da sua proteção na sua migração mundial, para, 
firme numa situação jurídica que não muda, fruir a necessária 
estabilidade nas relaç6es com us  outros homens, também a lei 
do domicílio a não traduz, pois o domicílio ainda é a perma- 
nência, por vezes menor que a nacionalidade, é certo, em 
todo o caso permanência ( e  tanto que a doutrina argentina 
admite leis extraterritoriais para a hipótese de o indivíduo sair 
do país do seu domicflio), e porisso s 6  seria Ióyico o sistema 
da territorialidade das leis, isto é, o sistema da sujeicão do indi- 
víduo ao direito do pais onde porvenfura s e  encontre, pois, s e  
todas a s  leis devem ser feitas para organizar e garantir os 
direitos do homem, não é mais justa a lei do domicílio do que a 
lei territorial, e esta teria a vantagem de eliminar diferencas de 
homem psra homem no mesmo meio social e de tornar homo- 
génea a administração da justiça. Diante. porém, de semelhante 
conclusão pára a doutrina argentina e param hoje todas a s  
doutrinas, pois a territorialidade 4 a absoluta instabilidade da 
s i fua~ão  jurídica de cada um, e todas vêem o perigo, e gbr isso 
todos o repelem, de um princípio que pudesse conduzir a tal 
instabilidade. Contudo, s e  a necessidade de estabilidade 6 a 
razão de parar a meio do caminho da lógica da protecção mun- 
dial do homem, não será preferível ao  ilogismo a aceitação da 
lei nacionaI, que de uma vez baseia a desejada estabilidade e 
prepara juridicamente o homem para o seu movimento através 
das nações? 

É verdade que a aceitacão do sistema da lei nacional pode 
determinar a aplicação num Estado das leis de muitos Estados 
e isso pode dificultar a administração da justica. Contudo, a 
justiça não é meramente a simplicidade, mas, na esfera dos 
interesses privados, a rectidão na defesa dos direitos de cada 
um. e por isso, para o s  tribunais, n5io deve ser decisiva a 
razáo da maior comodidade da aplicacão da lei do domicilio 
nem a equiparação que ela possa estabelecer entre nacionais e 
estranjeiros. Deverão determinar e aplicar a lei que melhor repre- 
sente a realização da justiça. Nem a determinaçáo e conheci- 



rnento das leis estranieiras hoje constitui uma dificuldade insu. 
perável, dada a grande publicidade das leis, a facilidade das 
comunicaqões internacionais e a generalização das missões 
diplomáticas e consulares. 

Argumenta ainda Zeballos com a su'perioridade nurnéricã; 
por parte dos Estados de lei do domicílio. da população e do 
algarismo dos géneros e mercadorias destinados a satisfazer 
as  necessidades d o  hornern civilizado, em relação aos Estados 
de lei nacional. 

Aparte o modo menos exacto por que foi calculada e com- 
parada a população, pois, a o  passo que, na determinaçáo do 
algarismo da população dos Estados de lei do domicllio, contou 
o Egipto com 9.734:405 habitantes, sendo certo que no Egipto 
estava em todo o seu vigor o regime das capitulações no que 
respeita a lei pessoal (I), e por isso cada cõnsul ou os tribu- 
nais do respectivo pais, quando o s  cônsules não tenham com- 
petência para conhecer das acções de estado das pessoas, 
como acontece entre nós (Reg. cons , art. 535.O), aplicará0 natu- 
ralmente o sistema de direito internacional do seu pais, e con- 
tou as  possessões inglesas com cêrca de 381 milhóes, nos 
Estados de lei nacional deixou de contar o Congo, com 19 
milhões de habitantes, as  colónias alemãs com 13 milhões, as  
colónies francesas com 50 milhões, as colónias holandesas 
com 37 milhões, e a s  colónias portuguesas com 5 milhões ('), 
com o que, fazendo a s  devidas correcções, a população dos- 
Estados de lei do domicílio desceria para 487 milhões e a dos 
Estados de lei nacional subiria para 537 milhões, -observar& 
mos que quásj toda a Europa coniinental. uma parre conside- 
rável da América, o.Congo e o Japão sáo elementos de pon- 
deraçáo na vida muirdial, que o valor económico dos países 
não pode dar a medida de justiça das suas leis e que, a p e m  
de no século xrs o s  Estados europeus continentais terem a d o p  
tado o sistema da lei nacional, não tem isso constituído um 
obstáculo a o  desenvolvimento do seu comérclo ou das suas 
relações económicas com o s  outros Estados. ..., 

Julgamos, pois, que a doutrina argentina náo conseguir8 
mudar a orientação geral dos espíritos no sentido dq lei 
domicílio L 

Contudo, porque pensamos, com Asser, que os  Estados a@ 
lei do domicílio não se  resolverão facilmente a imitar o exernpl 
da S u í p ,  que, apesar de dar predomínio nas suas leis ao siste$ 

( I )  Cddigo civil egmcio para os processos mixtos. art. 4 .O.  
( a )  Hickmann, Aflas universe!, 1905, pág. 22 e seg. O quadro est@ 

tistico apresentado por Zeballos foi publicado a vág. 478 do vol. i, d o 8 4  
letin argenIin de droit infernafional privé. que apareceu de 1903 a 19Nz.1 
por i sso  contrapomos-lhe a s  estatisticas apresentadas no Atlas imiverJ 
de Hickmahn de 1905, que são certamente a s  que melhor correspondem 
apresentadas por Zeballos. 
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do domicílio, não duvidou assinar e ratificar a s  convenções da 
Haia de 1902, onde foi aceito em geral o sistema da nacionali- 
dade, parece-nos que, como sistema de transição para a consa- 
gração definitiva do sistema da lei nacional, deverá formular-se 
';m sistema de conciliaçáo entre os  dois princípios divergentes, 
que atenue a s  conseqüências da divisão que hoje separa o s  
Estados. E o melhor sistema de conciliação será por certo a 
determinaçáo concreta, por meio de tratados gerais, dos casos 
em que, à lei nacional. poderia substituir-se a lei do domicílio. 
%te meio, que e o último indicado por Meili. achamo-lo prefe- 
rível ao formulado por Asser, que apenas s e  baseia numa medida 
de tempo. ao passo que o de Meili assenta na consideração da 
natureza das relações jurídicas. Isto não significa, porém, 
o que por agora não queremos discutir, que a s  legislações não 
possam, desde que o façam unifo~mernente. atribuír a naciona- 
lidade local pelo facto do domicílio no território além de um certo 
número de anos (1). 

lE5-Embora a lei pessoal seja fundamenfalmenfe a lei 
nacional, pode, contudo, a lei do domicílio ser invmada subsi- 
diáriarnenfe, como Iei pessoal, quando se  dê algum dos casos 
de o individuo não te? nacionalidade, de ter ao mesmo tempo 
duas nacionalidades, ou de pertencer a um Estado ou unidade 
política onde exista a divergência de leis locais. 

O s  dois primeiros casos já foram por nós considerados, ao 
tratar dos conflitos de leis atribuitivas da nacionalidade. Aí 
dissemos em que termos o domicílio deve substituir a naciona- 
lidade, no caso de pluralidade de nacionalidades e no caso de 
falta de nacionalidade (9). 

O terceiro caso pode dar-se nos Estados unitários, se  à 
unidade política não corresponder a unidade legislativa, e dá-se 
sempre na união real e na federação de Estados. visto que, mais 
ou menos, os  Estados unidos ou federados conservam a auto- 
nomia legislativa. 

Como determinar, pois, a lei pessoal êin Ia1 caso? 
S e  no sistema jurídico do Estado, simples ou composto, 

de que s e  tratar houver um preceito escrito ou consuetu- 
dinário que indique, entre as ~ariantes locais das leis dêsse 
Estado, qual é a lei pessoa1 dos cidadaos do mesmo Estado 

('1 Como dissemos acima (pág. 81 1. o Govêrno argentino convocou 
para 8 de Junho de 1909 uma conferência de representantes dos  Estados que 
seguem o sistema da lei d o  domicilfo, destinada a unificar a3 leis désses 
EGados sdbre o doniicilio. e ii organizar o projecto de uma convocagao de 
conleréncia universal, em que o s  represenfanle8 de todos os Estados civili- 
zados deverão discutir o .proiecto.de conciliaçáo entre o sistema da lei 
nacionai e o sistema da lei do domicílio e, assim, lançar a s  bases da unifica- 
Ção do direito internacional privado em rodo o muiidocivilizado. A confe- 
rlncia não chegou, porém, a realizar-se. 

( ? )  Supra, n.Os 37 a 59. 



nas relaçóes nacionais, a qual tanto poderá ser a lei do dorni- 
oIio como a lei da origem, deverá aplicar-se a lei assim indi- 
cada a s  relações internacionais, pai. isso que semelhante 
preceito é um meio de determinação da lei nacional. 

S e  não houver no direito do país cuia lei se  manda aplicar 
um preceito 'determinativo da lei pessoal, h6 que escolher entre 
a lei do domicílio e a lei da origem. Von Bar ( I ) ,  Pil!et ( 2 )  e 
Despagnet-de Boeck (9 decidem-se pela lei do domicílio, com 
o fundamento de que o domicílio representa um laço de direito, 
a o  passo que a origem representa um mero facto, que não é ne- 
cessariamente acompanhado de conseqüências jurídicas. E a 
mesma solução foi adaptada pela lei suiça de 26 de julho de 1891, 
quando cidadáos suíços, oriundos de um cantão, estejam domi- 
ciliados em outro canláo (art. 1 .O). 

O codigo civil espanhol seguiu, porém, outro sistema, pois 
que, aceitando como lei pessoal a lei nacional (art. 9.O e 
manda aplicar a s  relações interprovinciais o s  preceitos estabe- 
lecidos para a s  relaçóes internacionais, e por isso tem de - entender-se que a lei pessoal de um espanhol oriundo de uma 
provincia e domiciliado noutra provincia é o fuero da provincia 
de origem. E, s e  assim é para o s  espanhois, assim deve ser 
para o s  estranjeiros pertencentes a pafses onde existam leis 
locais diferentes. 

Parece-nos hoje ser esta a melhor soluçáo, pela razão sim- 
ples de que a lei da origem é a que melhor substitui a lei da 
nacionalidade, por isso que melhor traduz a s  influências étnicas 
e sociológicas que podem actuar s6bre a s  condições pessoais 
dos indivíduos e que devem ser atendidas na organização das 
leis de protecção individual. 

Deve por último considerar-se o caso de. no mesmo Estado, 
o s  nacionais estarem sujeitos a leis diferentes, segundo a sua 
confissão religiosa, como acontece no império otomano, onde 
os musulmanos estão sujeitos a o  Koran e o s  cristãos têm o seu 
direito particular, constituído principalmente pelas Novelas dos 
imperadores do Baixo Império, ou segundo a raça, como pode 
acontecer nos Estados coloniais, s e  houver um direito especial 
para os indígenas em harmonia com a s  condiçóes e costumeg 
da sua raça. E m  tal caso, a lei pessoal é Iògicamente a esta- 
belecida pelo sistema Jurídico a que o indivíduo está suieito 
segundo a confissão religiosa ou segundo a raca. A compe- 
tência legislativa estafuida pelo legislador nacional deve pro- 
duzir o s  seus efeitos no interior do pais e nas relações interna- 
cionais ( & ) .  

Ob. cii. .  § 92 a ) .  
( e )  Principes. ri.' 149 
( 3 )  Ob. cit , n.' 11. 
(+)  Pillet, Principes, pág. 317. 

126 -Aceito o sisrema da lei nacional como lei pessoal, 
e podendo a s  pessoas mudar de nacionalidade, importa verifl- 
car a influência que a mudança de nacionalidade exerce na 
determinação da lei pessoal. 

A mudança de nacionalidade produz a mudança da lei pes- 
soal. E' lógico. De súbdito de um Estado, passa o indlvl- 
duo a ser membro de outro Estado, e é ju por isso também 
outro Estado que tem o direito e 0 dever de o proteger como 
seu nacional, é outro o legislador competente para deflnir as 
suas leis de profecção, e, por isso, deve ser outra a sua lei 
pessoal. 

E se. com a mudança de nacionalidade, o indivíduo fica 
com uma nova lei pessoal, i ainda lógico que esta lei defina e 
regule os direitos que pela lei pessoal devem ser definidos e 
reguiados. 

E nenhuma dúvida poderá haver em que a nova lei pessoal 
deve ser aplicada à s  relaçóes jurídicas constituídas posterior- 
mente & mudança de nacionalidade. 

O mesmo iá  não pade dizer-se relativamente aos  direitas 
constiruidos antes desse momento. Tais direiros, desde que 
sejam regularmente adquiridos sob o ponro de visfa internacio- 
nal, persistem apesar da mudança de nacionalidade. Assim, s e  
um indivíduo for reconhecido por outro como seu filho a som- 
bra de uma lei pessoal competente para regular o reconheci- 
mento, embora o pai ou o filho mude de nacionalidade e a nova 
lei pessoal já não admita o reconhecimento, o estado de filho 
deve manter-se como um direito regularmente adquirido. 

Em que momento começa, porém, precisamente a compe- 
tência da nova lei pessoal e acaba a compejência da lei antiga? 
Em geral, a resposta e evidenle. Esse momento coincide com 
a data da adquisição da nova nacionalidade. 

Todavia, casos há em que a doutrina hesita em determinar 
o início da acção da lei nova e o limite da acção da lei antiga. 
Isto dá-se ou no caso de se  constituir uma relação jurídlca que 
se  liga com um facto anterior a adquisi~80 da nova lei pessoal. 
ou no caso da pratica de um actb que determina a adquisição 
de uma nova nacionalidade. 

Do primeiro caso é exemplo frisante o reconhecimento de 
um fllho natural que, tendo por nascimento uma deferminada 
nacionalidade, adquire por naturalização unia nova nacionali- 
dade. Discutem os  autores se  a s  condições de legitimidade do 
reconhecimento, por parte do filho, devem ser determinadas pela 
lei da sua primeira nacjonaljdade ou pela lei da segunda. 
A solução, porém, mais razoável parece a de que s e  deve 
atender à lei pessoal do indivíduo ao tempo em que é praticado 
O acto do reconhecifnento. Até ai havia apenas a possibilidade 
do reconhecimento e não um direito constiruido que deresse w r  
respeitado pela nova lei pessoal. 

Parece-nos por isso que pode formular-se o princípio de 



que, quando s e  constitui uma relação jurídica que entra no  do- 
minio da lei pessoal e s e  liga com um facto anterior a adquisi- 
çáo de uma nova nacionalidade, essa relação jurídica deve ser 
regulada pela nova lei pessoal, sempre que o facto anterior não 
constitui um direito adquirido, mas representa uma simples con- 
dição de possibilidade da  constitu'rçáo da mesma relação 
jurídica. 

O segundo caso e exemplificado pela questão levantada na 
doutrina sôbre se a capacidade matrimonial da mulher s e  deve 
determinar em harmonia com a lei da sua  nacionalidade ante- 
rior a o  casamento ou pela lei nacional d o  marido quando a 
mulher adquira, como em geral adquire, a nacionalidade do 
marido. Sustentam alguns autores que devia atender-se a lei 
nacional do marido, pois Ihes parece justo que, produzindo o 
casamento a unídade de  nacionalidade, seja da competência 
exclusiva da  lei correspondente a essa nacionalidade a determi- 
nação das  condições de validade do casamento. Não conside- 
ramos, contudo, fundamentada esta doutrina. A unidade de  
nacionalidade resulta do  casamento validamente celebrado e a 
capacidade para celebrar um casamento válido deve se r  deter- 
minada pela lei a que a mulher esta sujeita quando s e  procura 
verificar essa capacidade e não pela lei a que ficará sujeita 
depois do  casamento. A mulher s6 perde a nacionalidade pelo 
acfo mesmo do casamento e, porisso, até êsse acto, rege a lei 
da  sua nacicnalidade (I). 

O mesmo poderá dizer-se de qualquer outro caso em que a 
constitui'ção de  uma relação jurídica determine a perda da nacio- 
nalidade. A antiga lei pessoal deve reger até à prática do acto 
respectivo, mesmo para a determinação das  condições de vali- 
dade do acto, quando essas condiçdes entrem no dominio da 
lei pessoal (?). 

Importa lembrar que desta doutrina se desviava o artigo 
19.0 do Código civil e se desvia o hoje artigo i.@ do decreto de 
2 de dezembro de 1910. emquanto exigia o Código e exige o 
decreto que o estranjeiro que queira naturalizar-se português 
deve ser maior segundo a lei do  Estado de  origem e segundo a 
lei portuguesa ( j ) .  

( I )  A doutrina seguida no f e d o  é a eslabelecida no artigo 1.' da COn- 
venção de Haia de 12 de iulho de 1902 sôbre a s  c o n d i ~ õ e s  de validade d e  
casamento, O qual manda regular o direito de contrair casamento pela lei" 
nacional de cada um dos  futuros cónjuges, preceito transcrito n o  ar- 
tigo 143." do nosso regulamento consular de 7 de março de 1920. 

Pillet, Principes, pag. 326; Perroud. Des conséquences d'un 
changement de Ia loipersonelle, em Clunet. 1905, pág. 292. 

(a )  Vide supra, pág. 97. 

127-Esboçado o estudo do problema da determinação da 
lei pessoal, procuraremos traçar, resumida~nente, a esfera da 
sua aplicação. 

I-Estado e capacidade das pessoas. l? um ponto 
firmeiiienre ebtabelecido na doutrina desde o s  estatutários e 
firwernente consõgrado pelds  leis internas e pelos tratados 
que sao leis pessoais a s  leis relativas a o  esrado e capaci- 
dade das pessoas. Estas ]ris constituem mesmo o fipo das 
leis pessoais 

a )  Douirina. A expressão doutrina1 de carácter exterrifo- 
ria1 das  leis respeitantes a o  estado e capacidade das  pessoas 
vamos estud6-Ia sucessivamente na teoria estatutária, no sis- 
tema de Savigriy, na escola italiana, no sistema de Pillet, e nas  
resoluqàes do Instituto de direito internacional, referindo-nos 
ainda a doutrina angln-americana. 

Para os estatutários, a s  leis de estado e capacidade cons- 
tituíam o tipo do estatuto pessoal. É o que s e  vê claramente 
na doutrina da escola france'sa do século KVT. organizada por 
D'Argentré e que constitui a primeira fórmula completa da dou- 
trina esíatufária. Para D'Argenti-6 todos os  estaturas eram ou 
pessoais ou reais. Eratri pesswis  os que dispóeni de per- 
sonarum sfafu ou de personâe jure auf habilifafe a dachrs 
civiles, pertencendo a tal categoria os  estarutos que fixam a 
maioridade, que estabzlecem a incapacidade da  mulher casada, 
que submetem os filhos ao poder paternal ou que regulam a 
legitimaçáo ( l  I 

Em Savigny, lê-se esta passagem terminante: « S e  s e  per- 
guntar qual é o direito aplicável aos  diferentes estados da pessoa 
que determinam a capacidade de  direito e a capacidade de agir, 
responde-se é pura e simplesmente o direito local a que esta 
pessoa se encontra sujeita pelo facto do domicílio » ('1 

A doutrina d a  escola italiana aparece nitidamente nas con- 
cius6es do reldtório apresentado por Mancini a o  Instituto d e  
direito iniernacional em 1874, onde s e  lê : 6 O evtado e c~pac i -  
dade das pessoas, a s  relações de familia e o 3  direitos e obri- 
gações que dai derivam devem ser julgados aplicando-se-lhés 
as /eis 0'3 pátria, isto é, as  leis da nação de  que elas fazem 
Parte >I (S). 

( I )  Lainé, ob. cit., pág. 327 e 528. 
(9 Sabigny, ob. cit . p6g 133. 
( 3 )  Clunef, 1874, pay 304. 



Pillet, procurando determinar o domínio do estatuto pessoal, 
escreve: I( As primeiras leis a indicar são a s  que respeitam a o  
estado e capacidade das pessoas, porque foi a seu respeito que 
o império do estatuto pessoal primeiro s e  impôs, nunca dei- 
xando de reunir a unanimidade dos sufrágios >, ('). 

O Instituto, na sexta das Regras de Oxford, adoptou esta 
doutrina: «O estado e capacidade de uma pessoa s ã o  regidos 
pela lei do  Estado a que ela perfencer pela nacionalidades ( 8 ) .  

Embora com restrições, fundadas em razões de interesse 
público (nafiona! policy), pode dizer-se que tanibém a dou- 
trina anglo,americana, nas suas tendências mais recentes, 
aceita o principio geral de que o estado e capacidade das pes- 
soas  são regulados pela lei pessoal, na sua forma de lei do 
domicílio (3). 

6 )  Direito comparado. Para estabelecer o modo de ser 
do direito comparado acêrca do carácter exterritorial das leis 
relativas a o  estado e capacidade das pessoas, indicaremos de 
preferência a s  leis tipos, à volta das quais giram ou para a s  
quais tendem todas a s  ojtras. Limitaremos por isso, em regra, 
a nossa referência aos  códigos francês, italiano, argentino e 
brasileiro, e bs leis suíça, alemã e iaponesa. 

O código francés, artigo 3.0, dispunha que a s  leis relativas 
ao estado e capacidade regiam o s  franceses, mesmo residen- 
tes em país estranjeiro. Como vimos, a doutrina e a jurispru- 
dência completaram êste preceito com a admissão da regra de 
que o estado e capacidade dos estranjeiros em França são regu- 
lados pela lei do seu país. 

O código civil italiano formulou já uma regra geral, dis- 
pondo, no artigo 6.0, que o estado e capacidade das pessoas são 
regulados pela lei nacional A lei relativa a o  estado e capaci- 
dade era, pois, uma lei pessoal tanto para nacionais como para 
estranjeiros. 

O mesmo carácter geral aparece nos artigos 6 . O  e 7 . O  do 
código civil argentino, que, consagrando o sistema da lei do 
domicilio, sujeita a capacidade e incapacidade das pessoas. 
nacionais ou estranjeiras, a lei pessoal, sob a forma de lei do 
domicllio. 

E a s  leis ou códigos posteriores, ou no mesmo artigo, à 
semelhança do código italiano, o que acontece na lei alemó 
(art. 7.0), na lei japonesa (art. 3 . O )  e no código civil brasileiw 

-S .  Orn disposiçóes separadas, à semelhança do  c61 
io acontece no Código civil portugubg 
rmulam já, ou uma regra única ou regra? 

'.i 

chan 

:. 335. 
,ág. 56. 
:, ob. cit.. pâg. 66 ; Dicey, ConRicI of laws, p d g @  . i ,  pág. 207 e seg.: Conf. Meili, ob cir., pág. 184 e 

paralelas para nacionais e estranjeiros, no sentido de sujeitar 
2 lei pessoal quer a capacidade, quer o estado e capacidade. 

c) Trafados plurilaferais. O tratado de Lima dispõe no 
artigo 3.": =O estado e capacidade das  pessoas são regulados 
pela sua lei nacional, ainda que s e  trate de actos praticados OU 

de bens existentes em pais estranieiro~. O tratado de Monte- 
video estabelece no artigo I.": NA capacidade das pessoas é 
regida pelas leis do seu domicilio*. S e m  discutir por agora 
o valor das fdrmulas esfado e capacidade d m  pessoas, e 
capacidade das pessoas, a primeira do tratado de Lima e a 
segunda do tratado de Montevideo, vê s e  que os dois trafados 
obedeceram a corrente geral de considerar pessoais a s  leis 
relativas ao  estado e capacidade das pessoas. 

As conrerências da Haia resolveram não definir principias 
gerais de direito internacional privado, e por isso não forrnula- 
ram em qualquer projecto de convenção o principio de que o 
estado e capacidade das pessoas são regulados pela lei pessoal. 
Contudo, sendo certo que a convenção relativa bs condiçba 
de validade do casamento manda regular, em princípio, o capa- 
cidade matrimonial pela lei nacional de cada um dos futuros 
cônjuges, que a convenção relativa a o  divórcio e a separação 
de  pessoas torna as  respectivas acgaes sempre dependentes 
de o divórcio ou a separaçáo serem admitidos pela lei nacional 
dos cônjuges, que a s  convenções relativas a tutela e à inferdi- 
ção mandam, em principio, regular estas instituTçóes pela lei 
nacional do pupilo ou do interdito, e que a convenç6o relativa 
aos  efeitos do casamento manda regular o s  direitos e deveres 
dos cônjuges pela sua lei nacional e a capacidade para outor- 
gar uma convenç2io nupcial pela lei nacional de cada um deles, 
+i indiscutível que a s  convenções da Haia têm sido organizadas 
sbbre o principio de que o estado e capacidade são regulados 
pela lei pessoal. 

d) Direito português. A lei portuguesa 6 expressa. 
O Código civil manda regular o estado e capacidade dos por- 
tugueses que viajam ou residem em país estranjeiro pela lei , 
portuguesa (art. 24.0) e manda regular o estado e capacidade 
dos estranjeiros pela lei do seu país (art. 27.'J), e O C6digo 
comercial (art. 12 O )  manda regular pela lei portuguesa a capa- 
cidade comercial dos portugueses que contraem obrigações em 
Pais estranjairo, e a capacidade dos estranjeiros que contraem 
obrigações em Portugal pelo lei do seu pafs. Isto é, o nosso 
direito considera pessoais a s  leis relativas a o  estado e capaci- 
dade das pessoas. 

Isto pelo que respeita a o  direifo comum. Quanto a o  direifo 
convencional, Porrugal assinou e ratificou todas as conven- 
ções da Haia acima mencionadas, e por isso também nas 
relações com o s  Estados contratantes reconheceu o princípio 
de que são  leis pessoais a s  relativas ao  estado e capacidade 
das pessoas. 



,128- I1 - Relações de famifia. O segundo grupo de leis 
que a doutrina e o direito positivo fazem entrar na categoria 
das  leis pessoais s ã o  a s  relativas aos  direitos de família. 

a )  Doufrina. Como nota Savigny, o direito de famfliii 
tem muita semelhança com o estado da pessoa considerada em 
si mesma, e pode certamente dizer-se que a família é uma forma 
do estado das  pessoas, e por isso era natural que a elaboração 
doutrina1 se  definisse no sentido de considerar pessoais a s  ]eis 
reguladoras das  relaçbes de familia. Assim aconteceu, com 
efeito. 

Ja a doutrina estatuttíria formulou soluçóes que mostram . 
a tendência para integrar a s  relações de família na lei pessoal. 
Assim é que D'Argentré, por exemplo, considerava pessoais 0s 
estatutos que estabelecem a incapacidade da rnulher casada e 
o s  que regulam o poder paternal, a legitimaçáo e a inter- 
diçzo ( I ) ,  e tudo isto entra evidentemente no direito de família. 

No sistema de Savigny, porém, lodas a s  relações de 
familia s á o  normalmenle sujeitas a lei pessoal, como fàcilmente 
s e  verifica a respeifo das  relações entre os  cónjuges, que êle 
submete a lei 30  domicílio do marido, a respeito das  relações 
enkre pais e filhos, aue sujeita à lei do  doinicilio do  pai, e a res- 
peito da tutela, que sujeita, quanto a consliiul'çáo e adminis- 
tração, a lei do  domicilio do 'pupilo, quanto à obrigação de o 
tutor aceitar a tutela. a lei do domicílio do  tutor e, quanto a s  
responsabilidades do tutor, a lei do domicílio do pupilo (*). 

A escola italiana aceita sem hesitações o princípio geral de 
que a s  relaçdes de famllia devem ser reguladas pela lei pessoal 
sob  a forma de lei nacional. No já citado relatório de Mancini. 
escreveu este : E< As relaqões de familia e o s  direitos que daí 
derivam devem ser julgados em harmonia com a lei da  nação 
de que as pessoas fazem parte* (7. A escola pode discutir, 
quando nas relaçóes de familia aparecem pessoas.de diferente 
nacionalidade, qual a lei que deve prevalecer, s e  a d o  pai s e  a 
do filho por exemplo, mas náo discute s e  seinelhantes relações 
devem ou não entrar no  domínio da lei pessoal. 

Pillet não só adrnile o princípio geral d e  que o direito de 
família entra na esfera de aplicação da  lei pessoal ( i ) ,  mas, 
estudando os diferentes grupos de  relaçóes faniiliares - relações 
entre o s  cônjuges, relaçóes entre pais e filhos e insiitui'çáes 
pupilares e quási pupilares, a todas aplica a lei pessoal ("). 

O Instituto de direito internacional, sempre que  se  tem 
ocupado do regime jurídico internacional das  relações de famí- 

lia, considera a lei nacional como lei normalmente competente 
para a s  regular. Assim o fez: na sessáo de Lausanne de 1888, 
quanto as condições de validade intrínseca do casamento, que 
submeteu B lei nacional de cada um dos  futuros conjuges, 
quanto aos efeitos do casamento nas relaqões entre o s  cônjuges 
e nas retagóes c o x  o s  filhos nascidos'anteriormente. que sujei- 
tou à lei nacional do niarido, e quanto a admissibilidade do 
divórcio, que tornou dependente da lei nacional dos cônjuges ( I )  ; 
na sessáo dz Hamburgo de 1891, quanto 3 tuiela de menores, 
que submeteu a lei nacional do menor ( z ) ;  e na sessSo de  Cam- 
bridge de 1895, quanto a interdição de maiores, que subordinou 
21 lei nacional do interdito ("). 

. A doutrina anglo-americana, ern matéria de relaçbes $e 
família, é ainda muito oscilante entra a lex Ioci e a lei do domi- 
cílio. E m  todo o caso, já pode ver-se uma clara tendência para 
submeter essas reiaçóes à lei do dornicflio. É assim que a 
doutrina inglesa submete o s  impedimentos matrimoniais. o 
divórcio, a legirimação e a s  relaç0es patrimoniais mobiliárias 
entre o s  cônjuges ou entre pais e fiil:oi a lei d o  domicílio ( I ) .  

A doutrina americana é mais ter:itorialista. Todavia, não deixa 
de admitir rnodificaçóes no sentido de submeter algumas re\a- 
ç6es de família a lei pessoal, como o s  direitos patrimoniais mo- 
biliarios dos cunjuges, a Iegifiniacáo, a adopção, o poder pater- 
nal quanto a bens móveis, e o d iv~rc io .  A evoluçáo é lenta, 
mas é real, no sentido de persona/izar o direiio de família ( 5 ) .  

b) Direlfo cu~nparado O código francês, quz, em mate- 
ria de conflitos de leis, quási se limitou bs disposiç6es gerais 
do arfigo 3.G, formulou, a respeito das relaçóes de  família, a s  
três regras: que a validade do casamento de  franceses em pais 
esfranjeiro depende, quanto a forma, da lei do lugar da celebra- 
çáo e, quanro is condições de validade intrínseca, da lei fran- 
cesa (art, 1 7 0 . O )  ; que devem ser feitas em França as publicaçaes 
exigidas pela lei para o casamento celebrado em França (art. 
cit.); e que o registo do casamento deve ser transcrito em 
Franca dentro de três meses a contar do regresso do cÔn)uge 
ou conjirges franceses jart. 171 ' 1 .  Nenhuma outra disposição 
especial aparece na lei francesa acerca do regime jurídico inter- 
nacional das  relaçóes de familia. e contlrdo a doutrina e a iuris- 
prudência conslruíram urna teoria jurídica peworialista completa 
a respeito da  lei reguladora das relaçóes de  familia. Bastaram- 
-lhes para isso o s  preceitos do  artigo 3 . O  e do artigo 170.", 
sinal evidente de que a s  tradições e a s  tendências d o  direito 

( I )  dnnuaire. x. uáe. 75 
i" Annca:nire, xi. ' p á i  104 
( 3 )  dnnuaire, xiv, pág. 373 
) Vide.  Dicey. Staf~~rir personnel, I, pág, 13d 5!4 e 283 e seg., e 11, 

pág.  1 e seg., e Conflicf of laws. pág 456 e seg ; Wesllake, ob. cit.. pág. 68. 
( 5 )  Vide:  Whartori. ob C I ~ .  pág. 392 e Beg 



europeu continental eram evidentemente favoráveis a aplicação 
exterritorial das leis de família ( I ) .  

O c6dipo civil italiano traduziu claramerite estas tradiçóes 
e tendências na fórmula genérica do artigo 6 . a o  titulo preli- 
minar, onde se  dispõe qlie a s  relações de família são regula- 
das pela lei da ndçáo a que as pessoas pertencem. E, a 
par com éste preceito genérico, estabeleceu, nos artigos 1 0 0 . O ,  
101 .O e 102 O, regras especiais acêrca do casamento de italianos 
em país estranjeiro e acêrca do casamento de estranjeiros em 
Itália, deterniinando designadamente que a capacidade matrimo- 
nial dos italianos é regulada pela lei italiana e que a capacidade . 
dos estranjeiros é regulada pela lei do seu pais e pela lei ita- 
liana, sendo evidentemente a lei nacional aplicada como lei 
normalmente competente e a lei italiana como lei de ordem 
pública. Em face dêstes !extos, e do princípio geral, consignado 
também no artigo 6.' do título preliminar, de que o estado e 
capacidade das pessoas são  regulados pela sua lei nacional, a 
doutrina e a jurisprudência italianas são unânimes em conside- 
rar a lei nacional como lei normalmente competente para regu- 
lar todas a s  relações de família (9. 

Esta submissão geral das relacões de familia h lei pessoal 
foi estabelecida, posteriormente ao  código civil italiano, pela 
lei suíça de 1891, completada pelo código civil de 1907, pela. 
lei alemã de 1896, pela lei japonesa de 1898 e pelo código 
civil brasileiro de 1916. A lei suíça de 1891, resolvendo direc- 
tamente os  conflitos entre a s  leis dos diferentes cantúes, manda 
regalar, ora pela lei do domicilio ora pela lei da origem, dife- 
rentes relações de familia. e manda aplicar por analogia a s  suas 
disposiçóes aos  conflitos das leis suíças com as leis estranjei- 
ras. Ora, sendo cerro que a lei de 1891 manda regular a capa- ' 

cidade da mulher casada, o poder paternal, a tutela e o regime 
matrimonial pela lei do domicilio, e a filiacho legitima, a perfi- 
Ihação voluntária ou judicial, e a adopção pela le? da origem. 
nos conflifos entre a s  leis suíças e as leis esiranjeiras deverá, 
em princípio (q), entender-se que a capacidade da mulher casada, 
o poder paternal. a tutela e o regime matrimonial sáo regidos 
pela lei domicflio, e a filiaçáo. perfllhaçáo e adopção pela lei 
nacional, que corresponde à lei da origem, isto é. a lei submete' 
uma série importante das relações de família ?J lei pessoal. A. 
mesma orientação geral foi seguida pelo código civil suíço,' 

( I )  Vide Weiss, cib cit., iii. paz. 384 e seg . ,  e r \ ,  pag 1 e seg.  
(') Vide: Flore, Trarraro, i ,  n.u 6-1 e seg. .  e i [ ,  n.0 50 e seg.; Diena. 

Dir. int. priv , 11 .U I I I e seg. 
(9 Dizemos em princípio. pcrque, quanto a o s  suiços em país estran- 

ge im,  a lei suíça poderá ser  aubsrituida oela lei estranieira. se urna regra 
de conflitos do pals em que se encontram assim o determinar (Vide Lei feii-: 
ra i  de 25 de ju.iho de 1891, ar, S 8 O ,  n." 9 . O ;  Código civil, art. 59 O, l ' l l d  
neas 7 f e 7 g). 

no fífulo final, artigo 59 .O,  alineas 7 c, 7 f, 7 g, 7 h e 7 i, o qual, 
também em princípio, reconheceu a competência da lei nacional 
para reger a capacidade matrimonial, o divcírcio e a sepa- 
r a ~ ã o  de pessoas. 

A lei alemã, de 18 de agosto de 1896 admitiu. igualmente 
em principio, a competência da lei pessoal, sob a forma de lei 
nacional, para regular a s  relações de família, como a validade 
intrínseca do casarnenio (art. 13.'), a s  relações jurídicas dos 
cônjuges (art. 14 O, 15.' e 16.0), o divórcio (art. 17.0). a filia- 
çáo, a legitimação, a adopção e a s  relações entre pais e filhos 
(art. 18.' a 22."), a tutela e a curatela (art. 23.O). Apsrecem 
na lei alemã alguns desvios da lei pessoal para a aplicaçáo 
das leis alemás, mas isso não obsta a que o principio adop- 
tado seja o de que a s  rela~ões de família são da competência 
da lei pessoal. 

A lei japonesa, de 15 de junho de 1898, que é d e  todas 
a s  !eis internas a mais complera sòbre o assunto, estabelece 
o princípio geral de que as relações de família e os  direitos 
ou obrigações que delas derivam, e que pela mesma lei náo 
seiam previstas, serão reguladas pela lei nacional das partes, 
e estabelece designadamente o regime iuridico internacional da 
capacidade matrimonial. que manda regular pela lei, nacional 

-de cada urn dos futuros cônjuges, os efeitos do casamento, 
que sujeita, em regra, a lei nacional do marido ( I ) ,  o divórcio, 
que subordina a lei nacional do marido, com a rnodifica$ão 
apenas de que a causa de divórcio invocada deve existir também 
segundo a lei do Japão, a legitimação. mandando aplicar-lhe, 
quanto a s  condições, cumulativamente a lei do pai ou da mãe 
e a lei do filho, e, quanto aos  efeitos, a lei do pai ou da mãe, 
a adopção, para a qual estabelece o regime seguido para a 

- Iegitimaçfio, a s  relaçoes entre pais e filhos, aplicando-lhes a 
lei pessoal do pai ou da mãe, a dívida alimentícia, subrneten- 
do-a a lei nacional do devedor, e a tutela e a curatela, que 
sujeita à lei nacional do tutelado ou do curatelado, a náo ser 
que estes residam no Japão, pois, em ral caso, será competente 
a lei japonesa, confanto que a causa da tutela ou, da curatela 
exista na lei do país do tutelado e do curatelado. E o reconhe- 
cimento formal da competéncia da lei pessoal para regular 
todas as relações de Família. 

O código civil brasileiro contém, quanto as relaçóes de 
família, a seguinte disposiçáo: nA lei nacional da pessoa deter-' 
mina a capacidade civil. o s  direitos de familia, a s  relagões p@-: 
soais dos conjuges e o regime de bens no casamento, send* 
licito quanto a êste opção pela lei brasileira*. Este preceito; 
representa a aceitação sem restrições da coinpetência da I*. 

( I )  Supra. n.O 1::- il.". . 



pessoal como lei normalmente competente para regular a s  rela- 
ções d e  família. 

Fica assim patente que, como acontece na doutrina, o 
direito positivo tem evolucionado n o  sentido d e  fazer entrar a s  
relações d e  família no  domínio da lei pcssoal. 

c )  Tratados pfurilalerais. O tratado d e  Lima s ó  procu- 
rou regular, no  capítulo das  relações de família, a regime 
jurídico internacional d a  capacidade tnatrirnonial. das  rzlações 
pessoais d o s  cônjuges, d a s  relações entre pais e fllhos e d o s  
direitos patrimoniais d o s  cônjuges, mau todas essas  relações 
a s  mandou regular pela lei pessoal, a capecidade mstrimanial 
pela lei nacional e os restantes assuntos pzla lei do domicílio 
(art. 10.O. 13.O e 15."). 

O tratado de Montevideo sõbre direito civll 6 mais territo- 
rialista, pois sujeits a capacidade matrimonial, a legitimaçáo 
por subsequente matrimónio e a filiaçáo Izgítim.3, ein tudo que 
respeita a validade ou nulidade d o  casamento, a lei d o  lugar d a  
celebração d o  casamento (art. 11." e 16.@), o poder paternal, 
no  que tem de pessoal, a lei d o  lugar onde é exercido (art.  f4 .0 )  
e. no  que tem dz patrirnonial, a lei do lugar d a  si:uação d o s  
bens (a r t .  15."). e o s  direitas e obrigações respeitantes a filia- 
ç ã o  ilegítima peia Izi d o  lugar em que devam tornar se  efecti- 
vos. Contudo, estabeleceu o mssmo tratado que a lei d o  domi-- 
cílio matrimonial regerá o s  direitos e deveres dou conjuges nas  
suas  relações pessoais e patrimoniais (art.  1 2 . O  e 41 .O), a separa- 
ção  de pessoas e o divórcio (art.  13.O) e a filiação legitima em tudo 
que s e  não refira a validade ou nulidade d o  casamento, bem como 
determinou que o deferimento da tutela e d a  curatela será  regido 
pela lei d o  domicilio do incapaz. o Que mostra claramente que 
a o s  autores d o  tratado.náo foi estranho o princípio de que a s  
relações de família s ã o  da competència da lei pesuoiil. 

Onde, porém, o princípio aparece em toda a sua  fôrça é 
n a s  convenções d a  Haia, pois, sempre que estas convenções' 
s e  propuseram formular o regime d a s  relações de família, decla- - raram normalmente competente a lei pessoal s o b  a sua forma 
de lei nacional. Assim aconteceu quanto as condiçóes de vali- 
dade e a o s  efeitos do casamento (Corivençóes de 12 de junho 
de 1902 e d e  17 d e  julho de 1905), quanto a o  divórcio e a sepa- 
racão de pessoas (Convenção de 12 de junho de 1902) e quanto 
a tutela d e  menores e h inlerdiçao (Convençóes de 12 de junho 
d e  1902 e d e  17 d e  julho d e  1905). Es tas  convenq6es represen- 
tam a consagração solene da tendência d o  direito europeu para 
integrar a s  relações de família no doniíiiio d a  lei pessoal. 

d Direito portupuês. Portugal assinou e ratificou todas 
as convençaes da Haia relativas a o  direito de família, não  
existem entre o nosso país e a s  potências quaisquer outros 
tratados que regulem aquele direito, e por isso o direito por- ' 

tuguês convencional é só  n o  sentido de integrar a s  relaçóes 
d e  família na esfera d e  aplicação d a  lei pessoal. 

Quanto a o  direito português comum, s ã o  muito poucos os 
textos das  nossas leis sabre o assunto Há apenas lei expressa 
sbbre a s  condiç6es de validade d o  casamento e a6bre o regime 
de bens n o  casamento. Sôbre  a s  condições de validade d o  
casamento, dispõe o artigo 143.O do regulamento consular d e  7 
de março d e  1920, cujo preceito é :  .(O direito de contrair casa-  
mento 6 regulado pela lei nacional d e  cada um d o s  futuros 
cônjuges>). Pela sua  ganeralidade, o przceito e aplicável a por- 
tugueses e estranieiros, e a fórinula que usa -direito de con- 
trair casamento, tendo sido euidenteinente imitada d o  artigo 1.0 
da  convenção d a  Haia de i 2  de junho dz 1902, cuja primeira 
parte é exactamente igual a q u e l ~  preceito. d o  regulamento, pois 
diz, n a  versa0 oficial portuguesa: «D direito d e  contrair casa -  
mento é rzgiilado peia lei nacional tle cada um dos  futuros 
cônjuges», deve ter o rnesrno alcance que o preceito d a  con- 
venfão, e êste preceito abrange ambos a s  condicões d e  validade 
intrínseca do casamento, isto é, a capacidad? matrimonial e o 
consentimento ('). 

Relativanienle ao regime de ben?, vigora o artigo 1107.0 
do Código civil, doride s e  inkre  q u e  o regime é regulado pela 
lei nacional do marido. 

S â b r e  a s  demais relações de familia n8o contérn a nossa 
lei preceitos especiais e por isso imporia determinar, mediante 
processos adeqtiados de iécnica jurídica, qual a lei reguladora 
das  relaçúes jurídico pessoais d o s  cônjuges, do divórcio e da 
separaçáo d e  pessoas, d a  filiaqão legítima e ilegítima, d o  poder 
paternal, da tutela e da interdição: 

1.9 )e/açdes p e s s o a i s  d o s  cÔnjuge8. As relaçdes iuri- 
dicas dos  côiijuges resultam d o  seu estado de casados. e por 
isso, a falta de preceito especial que determine o seu  regime. 
devem considerar-se sujeitas a lei reguladora d o  estado das 
pessoas, que r, como sabemos, a lei pessoal s o b  a forma d e  
lei nacional (Cód civil, art. 24.0 e 27.") 

2 O )  Divdrcio e s e p d r ~ ç á o  de pessoas. Tanto  o divór- 
cio como a separação de pessoas modificam o estado e, con- 
sequen:emenre, a capacidade d a s  pessoas e, como laia. recaem 
sob a acção d a  lei reguladora d o  estado e capacidade das  
pessoas, que é. repetimos, a lei nacional 

3.") Filiaçao, poder paternal, fufela e curaleia- Todas  
estas instituições s e  relacionam evidentemente com 0 estado OU 
com a capacidade civil d a s  pessoas e por i s so  também entram, 
em face d o s  artigos 24." e 27.0 d o  Código civil, no  domínio da 
lei yessoal. 

E' assim certo que, segundo o direiro português comum, 
todo o direito d e  familia s e  integra na esfera de acção  d a  lei 
Pessoal. 



129 - 111 - iSucessões. Ainda a doutrina e o direito positivo 
são  preponderantemente no sentido de incluir a s  sucessões n o  
domínio da lei pessoal. 

a )  Doutrina. As doutrinas estaturárias foram muito diver- 
gentes na determinação da lei reguladora das  sucessões, dividin- 
do-se em dois sistemas diametralmente opostos, o sistema da  
realidade do estatuto sucessório, segundo o qual a sucessáo 
devia ser regulada pela lei da situaçZo dos bens, que foi o 
sistema preponderante, e o sistema da personalidade daquele 
estatiito, que defendia a competência da lei do dornicilio d o  
autor da herança. A doutrina que predominou foi a que consi- 
derava competente a lei da situação dos bens, mas, porque está 
doutrina considerava o s  bens móveis situados no lugar do domi- 
cilio do aulor da herança, a dourrina estaturaria preponderante 
sôbre a lei reguladora da sucessão foi a seguinte: a sucessão 
imobiliária é regulada pela lex rei sifae; a sucessão mobiliária 
é regulada pela lei do domicílio do de cuius. Indirectamente 
embora, e por aplicação do princípio rnobilia seqrrunfurperso- 
nam, já a lei da sucessáo foi considerada pe!a doutrina estatu- 
tária preponderante como uma lei pessoal relativamente aos  
hens móveis (I). 

A luta scientifica na determinação dri lei reguladora das 
sucessóes continua, porém, depois do período estatutário e a 
opinião que naquele período representava a minoria, representa 
hoje incontestavelmente a maioria, acentuando-se cada vez mais 
a doutrina de que uma lei única deve reger a sucessáo, seja quaI 
for a natureza dos bens e seja qual for o país da sua siruação, 
e que essa lei Única deve ser a lei pessoal do autor da herança. 

E' a doutrina de Savigny, que escreve: uEste direito (de  
sucessão) consiste na transmissão do pafrimónio do defunto a 
outras pessoas, o que constitui uma extensa0 do poder e da 
vontdde do liornem dlém do lerino dci vida; e esta voritade que 
continua a agir é ora expressa (sucessEio testamentária), ora 
tácita (sucessão ab infesrafo). Esta relaçáo liga-se imediata- 
mente a pessoa do defunto, como acontece, segundo vimos, com 
a capacidade jurídica e como s e  dá,  segundo veremos mais 
tarde, com a família S e  esta exposição é conforme à natureza 
das coisas, devemos dizer que o direito de sucessáo é regulado 
pela lei do domicílio que tenha o defunto no momenfo da niorte. 
Reproduzindo aqui as expressões técnicas mais acima explica- 
das. diremos que a s  leis s6bre o direito de sucessáo pertencem 
aos  estatutos pessoais, pois têm por objecto a pessoa princi- 
palifer e não s e  ocupam dos bens senão acessòriamentc* (9. 
Desenvolvendo estas ideas, sustenta Savigny a doutrina da 
unihde de regime d a  srrcessáo, sem distinguir entre mnveis OU 

( '1  Vide. Lainé. oh  c i t  , ri ,  pap 279 e s e g . ;  Weiss, Traifd, t b ,  pág.506. 
(') Ob. c i t  , § 375. 

imóveis, considerando competente para a regular a lei pessoa] 
sob a forma de lei do domicílio. . 

E exactainenle igual a doutrina da escola Italiana, apenas 
com a diferença de substituir à lei do domicílio a lei nacional. 
No já citado relatório de Mancini, escreve êste, resumindo a 

.doutrina da escola: «Nas  ~uces5ões a universalidade de um 
património, cabe também h lei nacional determinar a s  pessoas 
sucessiveis, a medida da quota disponível, e da /eg2ima, e 
as condiçóes requeridas para a validade intrínseca das d e * -  
sições de última vontade, seja qual for a natureza dos bens e 
seja qual for o pais da sua situação» ( I ) .  

Idêntica a da escola italiana é a doutrina de Antoine Pillet. 
Este escritor, depois de traçar a evoluçáo das ideas sobre o 
regime jurídico internacional das sucessões, d'epois de ter afir- 
mado que a escola de Mancini havia auxiliado grandemente a 
derrota da antiga doutrina, que defendia o carácter real das 
leis de sucessáo, e depois de demonstrar que estas leis s ã o  leis 
de protecção individual, conclui: *Parece-nos, pois, racional 
incluir estas rnalérias na competência da lei nacional do dispo- 
nente» (?). 

O Instiruto de direito internacional consagrou inteiramente 
a doutrina da escola italiana, pOrqUlihi0, na VI1 regra de Oxford, 
firmou o seguinte principio: <As sucessões a universalidade de 
um património sáo  regidas, quanto à determinação das pessoas 
sucessíveis, a extensão dos seus  direitos, a medida quer da 
quota disponível quer da Iegitirna, e a validade intrínseca das 
disposiçfles de última vontade, pelas leis do Estado a que per- 
tence o de funro~  ('1. 

4 doutrina anglo-americana conserva-se Rel à formula 
estalutária segundo a qual ír sucessão dos imóveis é regulada 
pela lex rei sifae e a sucessáo dos móveis pela lei do domi- 
cilio do autor do herança (') 

b )  Direifo ccnlparado. O código civil francês não con- 
tém disposições sôbre a lei reguladora das sucessões. Em face 
do silêncio da lei, a jurisprudência foi a principio unânime e 
ainda hoje é preponderante no sentido de  seguir o sistema tra- 
dicional estatutário, segundo o qual a sucessáo é regulada. 
quanto aos  imó\..eis, pela lei da situação e, quanto aos  móveis, 
pela lei do domicílio do autor da herança, manifestando-se. con- 
tudo, a tendência para sujeitar a sucessáo mobiliária, não 5 
lei do domicíiio, 7 - 5  ? lei ndcional do autor da herança (j). 

( 1 )  Clrinef, 1874. p6g. 30J. 
( 2 )  Principds, pág 356 e seg. e paz  562. 
( 3 )  Annuaire. v. pás.  36. 
(A) IVesilahe, ob. cii., piig 48 z 133: Dicey. Le Sfalut p e t - ~ n n e i  an- 

glais. 11, pá& 262 e seg . ,  e Conficl of Iarvs. pág 504, 664 2 668; \<.+arlon, 
ob cit.. ir, n.";560 e 561. 

(') Valèry. ob. Cjf , 11 .~839 .  



De jure consfiluendo. a doutrina francesa é preponderantemente 
favorável a o  sistema da suhmissáo integral da  sucessão a lei 
nacional do  de cujus ( I ) .  

O 'código civil italiano seguiu decididamente o sisfema da  
unidade e da personalidade da lei reguladora da  sucessão, 
como s e  vê do preceito do arfigo 8." d o  título preliminar, cuja 
letra é: NAS sucessões legitimas e testamentárias, quer quanto 
b ordem da sucesstio. quer acerca da mzdida dos  direitos suces- 
sórios e da validade intrinseca das  disposições, s ã o  reguladas 
pela lei nacional da pessoa de cuja herança s e  trata, seja qual 
for a natureza dos  bens e seja qiial for o país em que s e  en-r  
contrem ». 

A unidade e personalidade nacionalística da  lei reguladora 
da sucessáo .i igualmente adoptada pelo código civil alemão 
(art. 24.", 25 O e 26 O ) ,  pzla lei japonzsa jart. 25." e 26.") e pelo 
código civil brasileiro (art. 14.") (9). 

Ainda o código civil argentino, que mostra por vezes ten- 
dências territorialistas, adoptou o sistema da unidade e perso- 
nalidade da  lei reguladora das sucessíies, embora seguisse o 
sistema da  lei do  domicílio. E' o que mostram o s  artigos 3317." 
e 3646.0, cuja letra é: nArligo 3 3 1 7 . O .  O direito de sucessão a o  
patrirntínio do defunto é regido pelo direito local d o  domicilio 
que o defunto tinha no momento da morte, quer o s  seus her- 
deiros sejam nacionais quer sejam estranjeiros. Artigo 3646.O. 
A subst8ncia do  testamento e a sua validade ou nulidade s ã o  
julgadas segundo a s  leis em vigor no lugar do domicílio do  
testador a o  tempo da morte». 

O direito anelo-americano não aceita o sistema da unidade 
e personalidade das  leis sucessórias. mas iá submete a siicessáo 
mobiliária à lei do domicílio d o  autor da heranca (9. 

c )  Tratados plurilarerals. O tratado de Lima consagrava 
o sistema da unidade pessoal da  lei reguladora da  sucessáo, 
com uma alternativa interessante entre a lei nacional e a Iei do 
domicílio, relativamente à sucessáo testamentária. Eis a s  suas  
disposições: aArtigo 18 .O .  A capaciddde de  testar será regu- 
lada pela lei naciona1 do testador. Artigo 19.". Os estraniei- 
ros poderão testar na república segundo a s  leis do  pais d o  seu 
nascimento ou naturalização, ou segundo a s  do seu domicílio. 
Artigo 2 4 . O .  A sucesuão ab infesta10 ser6 regulada pela lei 
nacional do  defunto,. 

O tratado de Montevideo seguiu uma doutrina absglutamenfz 
territorialista, sujeitando por inteiro a sucessão legitima e tes- 
tamentária h lei do lugar da situação dos bens (art. 4 4 . O  e 46.O). 

( ' )  Vide: Weiss. Traitd, li.. pág. 501 e seg ; PilIet. ob cit.. n." 174 e 
5eg.i Renauli. Clunef. 1876. pág. 6; Despagnet, ob. cit., n.' 3%; Surville et 
Arthuys, ob. cit . n." 346. 

(') Supra, mo" 113 a 115. 
(') Vide autores citados na nota 4 da pág. anterior. 

A convenção da Haia, porém, optou pela unidade pessoal 
da Iei da sucessão, dando competência a lei nacional. Eis o 
seu preceito: «Art. 1." As sucessões, pelb que respeita 
designação dos sucessiveis, a ordem segundo a qual s ã o  cha- 
mados, aos  quinhões que Ihes pertencem, As colaçóes. a quota 
disponível e a legítima, sfto submetidas a lei nacional do  defunto, 
quaisquer que sejam a natureza dos bens e o pats onde estes 
s e  enconfrem. A mesma regra s e  aplica à vaIidade intrínseca 
e aos  efeitos das  djsposições testamen!áriasn. 

d )  Direito portuguZs comum. A pdrte duas disposicõe8 
em que o Cddigo civil s e  rzfere à lei reguladora da forma d o  
testamento (art. lBbl .o  e 1%5.'), a s  nossas leis não contêm 
preceitos sôbre a lei reguladora das  sucessões. Temos por isso 
que deierminar O sisfema legislativo português mediante proces- 
s o s  de técnica jurídica que nos ensinem a formular êsse sistema 
em face dos  principias gerais de direita internacional privado 
seguidos pelo nosso direito. Pard isso consideraremos sepa- 
radamente a sucessão legitimária, a sucessao legítima e a suces- 
s a o  testamentária. 

1.') Sucessão Iegilimária. A sucessão legitimária asse- 
aura a certos membros da família do  cruror da heranra uma 
quota parte dos seus bens, funda-se evidentements nas relaçoes 
de família, estas representam uma forma do estado das  pessoas. 
e por isso parecs evidente que a sucessão legitimária deve ser  
submetida a mesma lei qiie o estado de família do autor da  
herança. Ora. sendo certo que o estado daspessoas é regula& 
pela sua lei nacional, certo fica sendo também que a sucessão 
legitimária deve ser regulada pela lei nacional do  autor da  
herança. 

2 0) Sucessão legtfima. Como a siicessão legitimárla, 
funda-se a sucessão legitima nas relaçóes de família, pois que 
a mesma sucessáo é deferida aos  parentes ou a o  c6njuge do 
autor da  herança. Sendo assim, colhe quanto a esta forma de  
sucess&i a denionsfração que acabamos de fazer quanto a o  
carácter pessoal da  lei reguladora da sucessáo legitimária. 

3 ') Sucessão feslamenfária. Na sucessão testamentária. 
importa considerar três questaes diferentes : u )  a capacidade 
de testar; p) a medida da liberdade de testar; y )  e a s  regras 
relativas a devolução da quota disponível 

a )  A capacidade de testar integra-se naturalmente na teoria 
geral d n  capacidade, e por isso deve, segundo o nosso direito. 
ser regulada pela lei nacional do  autor da  Iierança. 

,?) A medida da liberdade de festar é determinada pela 
legítirria e, cunseguinternente, desde que a sucessao legitimária 
é regulada pela lei nacional do  de cujus, pela mesma lei deve 
ser determinada a amplitude da liberdade de testar. 

Y) A devoluçáo da  quota disponível entra, sem a mínima 
dúvida, na esfera da autoriomia da  vontade, e portanto, em prin- 
cipio, deve dizer-se que é competente para a regular a lei que 



For escolhida pelo autor da herança. Contudo, como adiante 
veremos com algum desenvolvimento, a acçáo Iivre da vontade 
náo s e  compreende senão dentro de uma lei 911e f ~ e  os  limites 
da sua autonomia, e por isso importa determinar qual é a lei 
que deve normalmente fixar os  limites da autonomia da von- 
tade do testador quando êle da destino & quota disponível dos 
seus bens. 

O facto de a liberdade de testar ser sujeita a lei nacional 
do autor da herança já nos poderia indicar que é esta a lei 
competente para presidir a o  acto testamentário naquilo em que 
&te acfo tem de esfar subordinado a uma lei imperativa. 

Mas a mesma conclusão conduz um argumento de analogia 
derivado do nosso direito positivo. É certamente incontestável 
a analogia existente entre o acto testamentário, em que O indi- 
víduo dispbe de seus bens para depois da sua morte, e o contrato 
antenupcial, em que s e  determina o destino dos bens à data da 
dissoluçáo do casamento, pois que, normalmente, a dissolução 
do casamento coincide com a morte de um dos cônjuges. Ora 
a verdade é que, do artigo 1107.Q do Código civil, s e  vê que o 
legislador quis submeter o regime de bens no casamento à lei 
nacional do  marido, isto é, fez entrar o assunto na esfera de 
acção da lei pessoal. 

Sendo assim, a doutrina a estabelecer é que a sucessão 
testamenthrla é regulada pela lei nacional do autor da herança, 
competindo a essã lei fixar o s  limites dentro dos quais o testa- 
dor pode escolher outra lei para regular a devolução da quota 
disponivel (I). 

130 - I  V- Doações. A doação é um instituto jurídico com 
afinidades com o s  contratos e-com o testamento, tendo sido e 
sendo ainda muito hesitante a doutrina e o direito positivo acêrca 
da determinaçáo do seu regime jurídico internacional. Pode, 
porém, dizer-se que .a tendbncia preponderante é no sentido de 
a fazer depender da lei pessoal. 

a) Doutrina. A doutrina estatutária não estudou o pro- 
blema geral do regime das  doaçóes. embora estudasse o pro- 
blema especial das doaçóes entre cônjuges, sobre o qual muito 
divergiram o s  estatutários, considerando uns a lei reguladora 
de tais doações como um estatuto real e considerando-a outros 
como um esiatuto pessoal ('). 

Savigny também apenas s e  referiu a s  doações entre côn- 

( L )  Vide: Dr Jose Alberto dos Reis. Das sucessóea no direifo inter- 
nacional privado. pág. 92 e seg.; Revista de Legislaçao e de Jurisprirdência. 
ano 59.0, n.O 1319, pág. 7. ano 31.'. n.0 1401, pág. 259, e ano 47.'. n.O 1974, 
pág. 310: Herança Davidson - Lei regufadom desfa aucess~o. Lisboa, 1908: 
Herança Davidson - Lei reguladora desfa sucessáo wgundo o direifo por- 
fuguBs e o direifo inglés. Lisboa, 1907. , 

(*)  Pillet, Principea, p 6 g  3%. 

juges, submetendo-as à lei do domicílio, integrando-as assim 
na esfera de aplicação da lei pessoal (L). 

A escola italiana encara já o problema geral e resolve-o no 
sentido de submeter a doação a lei nacional do doador, como 
de modo explícito s e  lê em Piore (2 ) .  

E o ponto de vista geral da escola italiana pode dizer-se 
que é o que hoje prepondera na doutrina, embora nesta s e  
encontrem duas correntes caracterlsticas, a corrente geral 
considera pessoal a lei das doaçóes pela afinidade destas com 
a s  sucessões, e a corrente apresentada por A. Piiiet (3)  que 
filia a lei das  doações direcfamenfe nas leis pessoais como 
uma lei de protecção das pessoas. 

Uma outra concepção, porém, ainda aparece na doutrina. 
fi a concepção de Dreyfus, que considera a doação como um 
acto jurídico independente da personalidade das  partes e por 
isso sujeito a teoria geral dos  contratos ( l ) .  

Semelhante concepção não representa, contudo, o pensa- 
mento geral dos escritores, e por isso podèmos continuar a 
dizer que a tendência geral é no sentido de considerar a lei das 
doaçóes como uma lei pessoal. 

'b) Direito comparado. As leis internas são  em gera1 
omissas acêrca da lei reguladora das doações, ficando livre a 
jurisprudência para a s  submeter à lei pessoal ou lei dos con- 
Patos, segundo o critérib doutrina1 do julgador. Todavia, o 
tltulo preliminar do código civil italiano já prevê a questão, 
aproximando expressamente a s  doaçóes dos testamentos no 
arfigo 9,O, cuia alínea 2.' dispõe: «A substãncia e os eleitos 
das doações e dos resttmentos reputam-e regulados peta lei 
nacional dos disponentes~. Decidiu-se assim pelo sistema da 
personalidade da lei reguladora das doações. E, até certo 
ponto, também assim o fez a lei suíça de 1891, porquanto dispõe 
no artigo 27.' que, a respeito da legítima. as doações entre 
vivos ou rnorfis causa estão sujeitas a lei que rege a sucessão 
do  doador, que é, segundo o artigo 22.O. a lei do  domicílio. 

c )  Tralados plurilaferais. O tratado de Lima. que, em 
geral, submeteu a sucessão testamentária à lei pessoal (art. 18.O 
a 21 .o), dispunha no artigo P 3 . O  que a s  doações estavam sujei- 
tas às disposiç6es estabelecidas para o s  testamentos. 

O tratado de Montevideo nada diz acêrca de doaçóes, e 
por isso deverão por ventura considerar-se compreendidas nas 
disposições respeitantes aos  actos jurídicos, que o tratado sujeita 
i lei do lugar da execução. 

As conferências da Haia ainda não regularam o assunto. 

(') Ob. cit.. pág. 330. 
($) Tratatfo, tom. iv, p6g. 466. 
(') Ob. cit., p6g. 446 e seg. 
19 Ob. cii., pbg, 446 e seg. 



No projecto organizado e votado na conferência de 1893, equipa- 
rava-se a doaçao a o  testamento, submetendo-os ambos a lei 
nacional, como s e  v ê  do artigo 2." do projecto, assim redigido: 
« A  capacidade de dispor por testamento ou por doaçáo, bem 
corno a substãncia e os  efeitos dos testamentos e das doações 
são regidos pela nacional do disponente~ ( I ) .  Contudo, na 
conferência de 1894, resolveu-se, sõbre proposta do delegado 
suiço Roguin, que se  limitasse o preceito a s  doações morfia 
causa (9, e a mesma doutrina foi aceita pela conferência 
de 1900 (7. Por fim, a conferência de 1904 deixou mesnio de 
falar em doações, para apenas regular a validade do testamento 
e a rnedida da liherdade de testar ("). 

Esta evolução do pensamento das conferências obedeceria, 
pois, a idea de que a s  doações não entram no domínio da lei 
pessoal? Nunca semelhante idea foi afirmada, e antes parece 
que se  obedeceu ao pensamento de apenas regular a s  sucessões, 
deixando para mais tarde o regime das doações (9). 

e )  Direito porlr~guês. Nenhum preceito expresso existe 
acêrca do regime das doações. Que pensar, pois, no  silêncio 
da lei 7 

Segundo o artigo 1 4 5 7 . O  do Código civil, a s  doações 
mortis causa têm a natureza dc disposições de última vontade, 
ficando sujeitas a s  regras estabelecidas no titulo dos testa- 
mentos, e, portanto, a doutrina a estabelecer a seu respeito é a 
que deixamos estabelecida quanto 8 sucessão testamentária. 

E a doação entre vivos? A regulamentação desta espécie 
de doações resolve-se numa série de retrições a liberdade de 
acçáo do doador, como a impossibilidade de dispor de bens 
futuros, a irrevogabilidade, a nulidade da doação de todos os 
bens do doador, a ressalva dz certa parte dos bens em favor 
do doador, a nulidade da doaçáo Feita por homem casado à 
concubina, etc. (Cod. civil, arr. 1452.O e seg.). restrições que 
todas têm por fim quer a protecção da pessoa do doador, quer 
a proteccão da familia dêste, e que são, no fundo, uma série de 
incapacidades Sendo assirn, parece 16gica a doutrina de 
submeter, em principio. tais doações ?I lei competente para 
definir a condição jurídica e a capacidade das pessoas, que é, 
segundo o nosso direito, a lei nacional. .Em parte alguma* 
podemos dizer com Pillet, .<a competência da lei pessoal 6 
mais certa e mais sólida* ("). Além de que, é certamente incon- 
testável a afinidade existente entre a doação e a liberalidade 
testamentária, e por isso, se  esta deve ser regida pela lel 

( I )  Actes. d e  1893, pág 79. e Protocolo final, pág. 3. 
Acles, d e  1894, pág. 119 e 120, e Pratocole final, pág. 8 .  

i") Icfes. d e  1900, D a s .  123 e 244. 

nacional do testador, tambem a doação deve ser regida pela 
lei nacional do doador, naquilo em que não seja meramente 
convencional e sóbre que não seja legítima a aplicação do prin- 
cípio da autonomia da vontade, onde a lei nacional do doador 
poderá ser substituIda pela lei escolhida pelos contratantes. 

131- Critério geral. A análise das correntes dhutrinais e 
do (lireito positivo s6bre a esfera de aplicação da lei pessoal 
habilita-nos a surpreender o critério de determinação das leis 
pessoais. São tais as leis relativas a o  estado e capacidade das 
pessoas, hs relaçóes de familia, as sucessões e ,  segundo uma 
tendência considzrivei da doutrina e do direito positivo, ns' 
doações, isto é, as  leis que ou definem 'qualidades da  pessoa 
que podem ter influência na sua vida jurídica-as leis de esfado, 
ou determinam o estado especial que resulta das relações de 
família e que claramente traduzem o modo de ser da pessoa, 
pela sua ligação com outras pessoas pelo sentimento ou pelo 
sangue, - - a s  leis de fantllia, ou designam o destino dos bens 
da pessoa considerados como uma unidade económica em que 
se reflecte a unídrrde pessoal do seu possuídor, quer em harmo- 
nia com um acto de vontade da mesma pessoa, quer segundo 
a s  suas relações de família, - a s  /eis de sucessão, ou medem 
em defesa do próprio doador ou dos seus herdeiros legitimários, 
o grau das suas liberalidades - as leis relafivas a doações. 
Sempre, portanto. leis que modelam a personalidade ou asse- 
guram a sua idenfidade, tanto na sua base moral como na 
sua base económica, no jógo necessário e mudável das relações 
internacionais. A pessoa una através das divergências das lels 
dos diferentes Estados, tal o significado juridico das leis de 
competência personalizada, devendo assim considerar-se toda 
a lei que, na frase de Dreyfus, respeite a um atributo perma- 
nente da personalidade e tenda a garantir a sua continu'idade 
no tempo e no espaço, em alguma das suas manifestações 
física, moral ou patrimonial ( I ) .  

132 -Todas a s  doutrinas que se  tém proposto a resolução 
de conflifos de leis e todas a s  legislações dos Estados civiliza- 
dos reconhecem a existência de leis pessoais, de aplicação 
exterritorial, a s  quais devem acompanhar o indivíduo e regular 
a sua situação jurldica onde quer que êle se encontre. 

O campo de accãri das leis pessoais é constituído, segundo 

( I )  Dreyfus, L'aclejuridigueen droifprivé internafional. pag. 146 e 451. 
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acabamos de ver, pelas leis relativas a o  estado e capacidade 
das pessoas. às relações de família, a s  sucessões e à s  doações. 

Emquanto o indivíduo s e  considera em si mesmo, nenhuma 
dificuldade pode aparecer para fixar o seu estado ou medir a 
sua capacidade. O estado fixa-se e a capacidade mede-se 
segundo a sua lei nacional. Assim, o indivíduo ser6 maior 
quando atingir a idade em que, segundo a lei nacional, começa 
a maioridade e, emquanto menor, será incapaz no grau indi- 
cado pela mesma lei nacional. 

Também não ha dificuldade quando dois ou mais indivlduos 
nos aparecem associados na mesma relaçCio jurídica, mas têm , 
a mesma nacionalidade. E' a relação jurldica regulada pela 
lei nacional comum. Assim: s e  pai e filho são  nacionais do  
mesmo país. o pátrio poder é regulado pela lei nacional comum ; 
s e  tutor e pupilo têm a mesma nacionalidade, a tutela é regu- 
lada pela lei naciona1 comum ; se  marido e mulher pertencem a o  
mesmo país, o s  seus direitos e deveres pessoais s ão  regulados 
pela lei do  seu país comum; etc. 

S e ,  porém, para determinar o estado do indivíduo ou para 
medir a sua capacidade, é preciso ter em conta o estado de 
outro indivíduo ou tomar em consideração a situação em que 
uma pessoa s e  encontra relativamente a outra pessoa, s e  a s  
duas pessoas têm diferente nacionalidade, e s e  são tambêm 
diferentes a s  respectivas leis nacionais, começa a haver diflcul- 
dade na determinação da lei pessoal competente. Assim, um 
filho natural. nacional de um país que admite a perfilhação judi- 
cial, pretende pedir o reconhecimento judicial contra o pretenso 
pai, que é nacional de um Estado onde não é reconhecida 
semelhante forma de perfilhação; marido e mulher são  de dife- 
rente nacionalidade, tendo a mulher plena capacidade de contra- 
tar segundo a sua lei nacional, mas não a tendo segundo a l d  
nacional do marido; etc. Em qualquer destes casos, já se  
revela um conflilo de leis pessoais, cuja resolução é de evi- 
dente utilidade prática. 

Mas a revelação do conflito acentua-se quando considere- 
mos associadas numa determinada relação jurídica duas ou 
mais pessoas de nacionalidade e portanto de lei nacional dife- 
rente. S e  pai e filho, tutor e pupilo, s ão  de diferente naciona- 
lidade, qual a lei reguladora do páfrio poder e da tutela. a lei 
do  pai e a lei do tutor, ou a lei do fllho e a do pupilo, ou simul- 
tâneamente ambas a s  leis? S e  marido e mulher pertencem a 
país diferente, qual a lei que regula os direitos e deveres pes- 
soais dos cônjuges, o direito de pedir o div6rcio e a separação 
de pessoas, e a s  causas que podem servir de fundamento a o  
divórcio ou à separação, a lei do marido, a lei da mulher, ou 
a s  duas leis coniuntamente? S e  o devedor e o credor de uma 
pensão alimentícia são  nacionais de países diferentes, qual a 
lei que há de regular a obrigação de prestar e o direito de 
pedir a pensão 7 

Em qualquer das  situações descritas, é flagrante a exjs- 
fência de conflitbs de leis pessoais. 

Como claramente resulta dos exemplos apontados, seme- 
lhantes conflitos verificam-se sempre que, numa relaçao j.uridica 
sujeita ao  domínio da lei pessoal, s e  encontram duas  pessoas 
de lei pessoal diferente. E os  mesmos exemplos põem em relevo 
a necessidade pratica de procurar a solução de tais conflitos, 
dada a importância das relaçbes jurídicas em que êles s e  mani- 
festam. 

Também as  situações descritas indicam que são  a s  relaçóss 
d e  familia o campo de eleição dos conflitos de leis pessoais. 

Podem tais conflitos aparecer igualmente em matéria de 
contratos, como se é diferente a capacidade contratual de cada 
uma das partes segundo a sua respectiva lei nacional, assim 
como podem aparecer em matéria de sucessões, s e  o autor da 
herança e os herdeiros são de dlferente nacionalidade. Ai. 
porém, a solução é, em regra, fácil, e os conflitos de leis pes- 
soais  que realmenre exigem estudo especial s ão  o s  que respei- 
jam as relaçlies de familia. 

133 - A existência e a revelação dos conflitos de leis 
pessoais s ão  tão antigas como o próprio reconhecimento da 
existência de leis pessoais. mas, ate h& pouco tempo, não s e  
preocupavam os  escritores com formular uma teoria geral 
d e  resoluçáo desses conflitos, limitando-se a resolver, caso 
por caso, o s  conflitos que Ihes iam aparecendo no esmdo 
d o  regirnen iurfdico internacional de cada uma das relações 
jurídicas. 

Contudo, e como sempre acontece, ao  estudo fragmentário 
começou já a substituir-se um estudo de corjjunto dos conflitos 
d a s  leis pessoais, lendo sido apresentados diferentes sistemas 
n o  sentido de determinar a formula geral da resolução de tais . 
conflitos. 

Um dos primeiros sistemas formulou-o Vareilles-Sommilires 
n o  seu livro -La synfhèse du droif infernafional prive ('1. Para 
estabelecer a sua doutrina, examina o autor a s  duas hipóteses 
de o conflito s e  levantar OU entre uma lei eslranjeira e a lei 
francesa, ou entre duas leis estranieiras, e sempre perante um 
juiz francês. 

S e  o conflito aparece entre uma lei estranjeira e a lei fran- 
cesa, escreve Vareilles-Sornmières : «na0 é admissível que a 
nossa legislação possa condescender com a s  Teis esiranieiras, 
até Ihes submeter súbditos franceses. Já s e  Ihes faz uma con. 
cessão muito larga, autorizando-as a acompanhar os  seus 
aílbditos em França; seria uma generosidade incompreensível 
permitir-lhes que ai tomassem posse dos nossos próprios nacio- 

íl, Tom. 11, p6g. 153 e seg 



nais. Elevada a êste grau, a cortesia mudaria de nome: tor- 
nar-se-ia uma indignidade » ( I )  

S e  o conflito aparece entre duas leis estranjeiras, eis a 
doutrina do autor: « A  única solução náo arbitrária consiste 
em aplicar a lei francesa, que é a lei normal para tudo que se  
passa no território francês. Semelhante lei convirá tant bien 
que mal à situação e teni um título inconteslávei para ser apli- 
cável : celui d'êfre Ia maitresse du log18 » ('). 

Em poucas palavras, segundo Vareilles-Sommières, o s  
conflitos das leis pessoais devem ser resolvidos pela aplicação 
sistemática da lex fori. 

Este sistema tem sido justamente rejeitado por todos o s  
escritores que pasteriormente ao  seu autor analisaram a questão. 
Com efeito, o sistema parte de um princlpio falso e chega a 
uma conclusão inteiramente inadmissível O ponto de partida 
do sistema é o principio de que a aplicaçáo das leis estranjeiras 
se  funda numa razão de cortesia, quando toda a elaboração 
doutrina1 moderna do direito internacional privado funda aquela 
aplicação numa razáo de Psfiça, e, por isso, o sistema assenta 
sobre um princípio contrario ao  próprio fundamento do direito 
Internacional privado, o qual, desde a obra profunda de reno- 
vação da teoria dos conflitos de leis realizada pelo grande Savi- 
gny, deixou de basear-se no princípio estatutário da cortesia 
internacional, para assentar no principio fecundo da comun~dade 
de direito. A conclus8o a que chega o sistema é de todo o 
ponto inadmissível, pois conduz à negação do dever jurídico de 
aplicar a s  leis estranjeiras, o que é contrário aos fundamentos 
do direito internacional moderno, segundo os quais a aplicação 
das leis estranjeiras, quando compeientes, é juridicamente obri- 
gatória, pela razáo decisiva de que essa aplicação s e  funda 
numa razão de justiça e não numa razão de cortesia interna- 
cional. De mais, não é de esquecer que o sistema de Vareilles- 
-Sommières, em vez de resolver o conflito. procura evitá-lo, pois. 
em vez de verificar qual é a lei cuja aplicaçáo conduz a uma 
s o l u ~ ã o  mais justa, sacrifica sempre a lei estranjeira 21 lex fori, 
mesmo na hipótese em que a lex fori náo está envolvida no 
conflito. 

Incomparàvelmente superior é o sistema proposto por 
Antoine Pillet, cujas linhas gerais são a s  seguintes: 

1.") O s  interesses das partes s8o nltidamente distintos, s e  
não inteiramente independentes, de modo que se  pode aplicar a 
cada uma delas a sua Iei nacional, sem de modo algum prejudi- 
car o direito da outra? Então, o conflito é meramente aparente 
e resolve-se aplicando a cada uma a sua lei pessoal, o que deve 

fazer-se, por exemplo, quando duas ou mais pessoas. de dife- 
rente nacionalidade, fazem um contrato, pois nada obsta a que 
a capacidade contratual de cada uma seja regulada pela sua lei 
nacional. 

2 . O )  Na relação jurídica que provoca o conflito destaca-se 
nitidamente a pessoa que a lei quere proteger? A solução ainda 
6 simples. Aplica-se lògicamente a lei nacional da pessoa que 
s e  pretende proteger. Assim, nas relações entre pais e filhos 
(vátrio poder) e entre tutor e pupilo (tutela), deverá aplicar-se, 
como lei de protecção, a lei nacional do incapaz, visto o pátrip 
poder e a tutela serem hoje estabelecidos em beneficio dos fithos 
e dos pupilos, e náo em beneficio dos pais e dos tutores. 

3.") A relação jurídica que provoca o conflito respeita a 
duas pessoas cuios interesses são divergentes, ambas a s  pes- 
soas merecem de modo igual a proteccáo da lei, e a relação 
iuridica entra na esfera de aplicaçáo da lei pessoal, como acony 
tece, por exemplo, quanto B perfilhação judicial? A solução 
racional seria naturalmente a aplicaçáo simultânea das duas Ieis, 
na nossa hipótese a lei nacional do pai e a lei nacional do filhq,- 
pois ambas são leis de protecção e, aplicando a s  cumulativa- 
mente, aplicava-se a cada um a lei competente para o proteger 
nas relações internacionais. Segundo o autor, esta solução 6 
juridica e indiscutível quando as  duas leis sBo concordantes, 
como se  ambas admitem a perfilhaçáo iudicial e a admitem pelas 
mesmas causas Se ,  porém, a s  duas leis são contraditórias, 
como se  uma admite e outra não admite a perfilhaçáo judicial, 
então o conflito não tem, a seu ver, solução iuridica, devendo <E 
tribunal adoptar a solução que lhe parecer mais equitativa (I). 

Apesar de todo o seu interesse e de toda a sua superiori- 
dade ~ ô b r e  o sistema de Vareilles-Sornmières, o sistema de 
Antoine Pitlet deixa contudo sem aol~çr70 jurídica o aspecto 
mais delicado, se  não o único aspecto delicado, do confllto das 
leis pessoais, afirmando que, em tal hipótese, o tribunal apenas 
pode resolver em nome da equidade, sendo lhe impossivel deci- 
dir em face do direi/~. 

Esta importante lacuna do sistema de Pillet procuraram 
preenchê-la os  sistemas de Champcommunal e de Surville. 
exposto o primeiro na revista ~ a i r a s  - de Lapradelle ('), 
em 1909 e 1910, e formulado o segundo no jornal Cluflef, 
em 1915 (3 ) .  

Segundo Champcommunal, o conflito de leis pessoais 
deve ser resolvido tendo em vista o fim da lei ao formular a s  
disposições que dão lugar ao  conflito. Assim, trata-se da capa- 
cidade da mulher casada? Deve verificar-se s e  o legislador se 

( I )  Ob. cit. ,  pág. 15d. 
( ? )  0 5 .  cit., pág. 157. ( 3 )  Pdg. 5 eseg. 



preocupou com a protecção da  mulher, com o s  interesses da 
família ou com o s  interesses do  marido. e aplicar a lei da 
mulher ou a lei do marido, segundo a análise do  flm da  lei 
indicar que foi numou noutro sentido a manifestação da  vontade 
do legislador. 

Mas qual o legislador a cuja vontade hade atender o juiz, 
para fazer aquela análise e formular a sua decisão? k a 
vontade do legislador a que o tribunal esta sujeito. O juiz tem, 
pois, que analisar o fim da lex fori sóbre O assunto de que 
s e  tratar e aplicar depois aquela lei cuja competência resulte da  
análise da mesma lex fori. Assim, marido e mulher s ã o  estran- 
jeiros e de diferente nacionalidade, e portanto de  lei pessoat 
diferente, e o legisladdr local, a o  regular a capacidade da 
mulher casada, teve ein vista o s  interesses superiores da  família 
representados pelo marido? O tribunal aplicará a lei d o  marido, 
como sendo a lei que corresponde a o  fim que a lex fori teve 
em vista a o  regular a capacidade d a  mulher casada. 

Aplicando o seu critério à resolução dos conflitos de leis 
pessoais mais importante&, formula Champcommunal a s  seguin- 
tes conchsóes:  a)  o s  direitos e deveres dos cônjuges s ã o  
regulados pela lei pessoal do  marido a o  tempo do casamento; 
d) a mesma lei regula a s  causas do divdrcio e da aeparaçao 
de pessoas; c )  a s  relaçdes de paternidade e de filiação legí- 
tima dependem da lei pessoal do pai a o  tempo do nascimento 
ou, s e  o filho for póstumo, a o  tempo da concepção; d )  a per 
filhaçao, voluntária ou judicial, é regulada pela lei pessoal d o  
pai, quanto á relação de paternidade. e pela lei pessoal da  
mãe, quanto a relaçáo de  maternidade; e )  a legitimaçao por 
subseqiiente matrimónio é regulada pela lei pessoal do pai a o  
tempo do casamento, e a legirimação por decisão da autoridade 
é regulada peía lei pessoal do pai a o  tempo da legitiniaçáo: 
f? a adopção é regulada pela lei pessoal d o  adoptante, menos 
pelo que respeita as relações entre o adoptado e sua famllia, 
que continuam a ser reguladas pela sua lei pessoal ; g )  o poder 
parernal é regulado pela lei pessoa[ d o  filho; h )  a tutela e 
regida pela lei pessoal do  pupilo, excepto pelo que respeita 
a s  causas de escusa, que dependem da  lei pessoal d o  tutor; 
i )  a emancipaçso é regulada pela lei pessoal do menor; j) a 
interdição é reguIada pela lei pessoal do  incapaz; k) a obri- 
gaçao alimentícia e o s  deveres do  parentesco em geral s ão  
regulados pela lei pessoal do  devedor. 

Surville expõe o seu sistema nestes termos: «Quando 
duas pessoas estáo sujeitas a leis diferentes e uma relação 
jurídica enlre elas estabelecida deve ser regida pela lei pessoal 
e não há razão a priori para preferir uma das duas leis, deve 
o juiz, para resolver a dificuldade, analisar a relação jurídica 
submetida à sua apreciaçáo. E a natureza própria e essencial 
desta relapio que deve indicar a lei a escolher.. . E o juiz 

deve ter em vista o carácter atribuído 2i relação juridica pela 
Iex foria ( I ) .  

Aplicando a sua doutrina aos  mais importantes conflitos de 
leis pessoais, defende a s  seguintes soluções : a)  o s  direifos e 
deveres mútuos dos cônjuges s ã o  regulados pela lei pessoal 
do  marido; h)  a capacidade da mulher casada é regulada 
pela sua lei pessoal; c )  a capacidade dos cônjuges para entre si 
celebrarem actos iuridicos é regulada respectivamente pela sua 
lei pessoal; d) o direito de pedir o divórcio ou a separaçao 
de pessoas e a s  suas  causas s ã o  regulados peIa lei pessoal dos 
cônjuges a o  tempo do casamento e,  s e  nesse momento 05 côn- 
juges tiverem diferente nacionalidade, devem aplicar-se cumula- 
tivamente a lei pessoa1 do marido e a lei pessoal da mulher; 
e) a filiaçao legffima é regulada pela Iei pessoal do marido; 
f )  a filiapo natural é regulada pela lei pessoal do pai ou da  
mãe, segundo se  trata da relaçzo de paternidade ou da de mater- 
nidade ; g) a l@g.ifimação por subsequente msfrimdnio é regu- 
lada pela lei pessoal d o  pai; h) a legitimação por decisdo 
da autoridade é regulada cumulativamente pela lei do pai e 
pela lei do filho; i) a fiiiação adoptiva é regulada, quanto a 
capacidade para adoptar e ser adoptado, pela lei pessoal respe- 
ctiva e, quanto as condições e efeitos da  adopçzo, pela lei 
pessoal d o  adoptanre ; f i  o poder paternal é regúlado pela lei 
pessoal do  filho; k) a /ufe/a é regulada pela lei pessoal do 
menor, excepto pelo que respeitd a s  causas de escusa do tutor, 
que s ã o  regidas pela sua lei nacional; 1) a obrigação alimen- 
ticia é regulada cumulativamente pela lei pessoal do credor e 
pela lei pessoal do devedor dos alimentos (9). 

134-São ainda raras a s  leis internas e raros s ã o  o s  fra- 
lados que resolvam conflitos de leis pessoais, não existindo 
diploma nenhum que estabeleça um principio geral a seu respeito 
e havendo apenas dois, d o  nosso conhecimento, que contêm já 
um sistema de regras acêrca da  sua resolução, que s ã o  a lei suíça 
e a lei japonesa Indicaremos, porem, o que existe, para colher- 
mos mais um elemen~o de apreciação d o  problema 

a )  Direito de contrair casamento. E um dos conflitos 
mais estudados e mais vezes resolvidos no direito positivo. 

í i )  CluneI cit.. D ~ P .  12 e 13. 
i2) c o m o  escla;egmento da doutrina cnposfa n o  texto. devemos dizer 

que Pillei, Chdmwcornmunal e Surville conuiderarn lei pessoal a lei nacional. 
( 3 )  Para ã justa compreensao d a s  relerencias d e  direitn comparado 

que v a m o s  fazer. lembraremos: que o direito alemão,  congeles. i a p o n é s e  
português, a lei húngara sbbre o casamento e a s  convenções da Haia consi- 
deram lei pessoal  a te1 nacional : que o direito argentino consiaera lei pes- 
soal  a lei do domicílio. e qué o direito su íço  considera lei pessoal a lei 
nacional quanto a capacidade matrimonial, h filiação legítima o u  ilegítima e 
a o  divbrcio ou seuaracão de estranieiros na suica, e a lei d o  domiciliv quanto 
a o  regime d e  bens,  aorpoder p a t e r i a ~  e a tutela: 



Aparecem dois sistemas: I.') o sistema da competência da 
.lei pessoal de cada um dos futuros cdniuges no sentido de que 
o direito de contrair casamento e regulado quanto a cada um 
dos cônjuges pela sua lei pessoal (Lei alemã, art. 13:; lei jap. 
art. 13.O; reg. cons. português, art. 143.O; convenção da Haia de 
12 de junho de 1902, art. 1 . O ) ;  2 . O )  e o da competência da lei 
pessoal de cada um dos futuros cônjuges para regular a idade e 
a capacidade geral, e competência da lei de ambos para regu- 
lar, quanto a cada um, a s  outras condições de validadt. intrín- 
seca do casamento (Lei húngara sxzr de 1891, arr. 108.O) ('1. 

b )  Rclagões pessoais dos cônjuges. É também um do. 
conflitos mais estudados e mais vezes resolvidos no direito 
positivo. Encontramos ai !rês sistemas: I . " )  competência ds 
lei pessoal do marido ao tempo do casamento (Lei congolesa. 
de 20 de fevereiro de 1891, art 12.O1; 2.O) cornpefêncici da lei 
pessoal actual do marido (Lei jap., art. 14 O); 3.') competêncir 
da última lei nacional comiiin (Convenção da Haid de 17 de iulbc 
de 1906, arf 9.'). 

c) Direifo de pedir o divórcio ou a separação e causn: 
que lbes servem de fundamento. Também o direito positivc 
oferece Irês sistemas : 1 . O j  competência da lei pessoal dr 
marido ao tempo da propositura da acção, s e  a causa invocadr 
também era fundamznto de divórcio ou de separaçào segundo e 
lei pessoal do marido a o  tempo em que essa causa se  produzi1 
(Lei alemã, art. 17.O); 2.O) competência da lei pessoal do marido 
a o  tempo etn que s e  produziu a causa invocada como funda. 
mento (Lei japonesa, art. 16."); 3.") competência da última le 
pessoal comum (Conv. da Haia de 12 de junho de 1902, art. 8 O )  

d) Filiacão legítima. Encontramos apenas um sistema - 
o da competência da lei pessoal do  pai (Lei cong.olesa cit 
art. IS.', alínea 3."; Lei federal suíça, de 26 de junho de 1891 
art 8 O; Lei alemã, art. 18.'; Lei iaponesa. art. 1 7 . O ) .  

e) Legitimaçgo. Dois sistemas: a)  competência da le 
pessoal do pai a o  tempo da legitimaçáo (Cód.  civil argentino 
art. 312.O a 31õ.O; Lei federal suiça, ar!. 8 O; Lei alemã, art. 22.D) 
6) competência comulativa da lei pessoal do  pai ou da mãe e dí 
lei pessoal do filho, quanto às soas condições de validade. 6 
competência da lei pessoal do pai, quanto aos  efeitos da legiti 
mação (Lei japonesa, arf. 18.0). 

f )  Perfilhação. Apenas a lei suíça regula o assunto 
dando competência à lei nacional do pai (Lei cit.. art. 8.0). 

g )  Adapqcíu Dois sistemas: a) competzncia da lei pes 
soa1 do adoptante (Lei alemã, art. 22 O); 6 )  competêncir 
cumulativa da lei pessoal do  adoptante e da lei pessoal dc 

I') Importa Iiotar que segundo a lei húngara, no casamento de Un 
húngaro com uma estranleira. ou de u m  estranjeiro com uma húngara. aparti 
a idade e a capacidade geral, as condiqóes de validade infrinseca do casa 
menlo são reguladas pela lei nacional do marido (art. 109.Oe 110 0 ) .  

adoptado, quanto a s  condições de validade, e competência da 
Iei nacional do  adoptanfe, quanto aos  efeiros e dissolução da 
adopçáo (Lei japonesa, art. 19.O). 

h )  R e f a ~ õ e s  entre pais e filhos fe~ít imos ou ilegítimos. 
Poder pafernal. Um só sistema tem consagrado o direito 
positivo - o  sistema da competência da lei pessoal do pai e, na 
sua falta, da mãe, a respeito dos filhos legítimos, e a cornpe- 
tência da lei pessoal do pai ou da mãe. a respeito dos filhos 
ilegítimos (Lei suíça, art. 8.0; Lei alemã, art. 20.O e 21."; Lei 
japonesa, art. 20.". 

i) Tutela e curatela. Santo a s  leis internas como os tra- 
tados tém seguido ftindamentalmente o sistema da competência 
da lei pessoal do tutelado o u  curardado (Lei suiça, art. 16 O ;  

Lei alemã, art 23 "; Lei japonesa. art. 23 e 24 '; Convenções 
da Haia de 12 de ]unho de 1902 art. I.', e de 17 de julho 
de 1905, art. 1 O ) .  

i )  Dívida a/iment/cía. Regularam o assunto a Lei suíça 
(art. 9.0) e a Lei japonesa (art. 41.O), e ambas s e  decidiram pela 
competência da lei vessoal do devedor dos alimentos (9. 

135-Nas Ieis portuguesas não há senáo três preceitos de 
que se  pode lançar mão para resolver o delicado problema dos 
confltos das leis pessoais. S á o :  a) o preceito dos artigos 24.O 
e 27.' do Código civil e do  artigo 12.O do Código comercial, que 
mandam regular o estado e capacidade das pessoas pela lei 
nacional; 6 )  o preceito do artigo 1 4 3 . O  do regulamento con- 
sular d~ 7 de março de 1920, que manda regular o direito de 
contrair casamento pela lei nacional de cada um dos futuros 
cônjuges; c) o preceito do artigo 1107.O do C6digo civil, que, 
na ausência de contrato antenupcial, manda regular o regime 
dos bens dos cônjuges pela lei nacional do marido. 

E muito pouco para o número e dificuldade dos conflitos 
de leis pessoais. A doutrina e a jurisprudência têm, por isso, de 
suprir a s  deficiências da lei. Pela nossa parte, procuraremos con- 
correr com alguns dados para êsse resultado, já formulando O s  

I ' )  O projecto polaco contém um sistema bastante conipleto de'regras 
de resoluçáo dos conflitos das Ieis pessoais. Assim: 1.0) o direito de con- 
trair casamento é regulado. quanto a cada uma das partes. pela sua lei 
nacional (art. 12.O); 2 . O )  as relaçúes pessoais e patrimoniais dos cbniuges, 
bem como o seu divórcio e separação, são regulados pela sua úllima lei 
nacional comum (art. 14.' e 17.0); 3 . O )  a filiaçáo .:.:iiima é regulada pela 
lei nacional do marido do l e m m  do nascimenro dù I 1.3 ou. se êste for pós- 
tumo, ao tempo da morte (ar; 18."); 4:) as relaçoes entre os pais e Os 
filhos legítimos sáo regulados pela sua última lei naciotial comum (ar!. 1 9 - , O ) :  
5.") as relações entre os pais e uma filha casada sao reguladas pela lei nacio. 
na1 do marido (art. 20.0. alínea 4:); 6.0)  as relaçóes entre o pai e o filho 
iiatural e a niâe são r e ~ u l a d a s  a ela sua última lei nacional comum iar t .  20."): 
7.") a f t l iã~ão  paleriiai~egitiinã 5 regulada pela lei naciona1 do niho ar1 2 1 . O ) ;  
8.") a lepitimação e regulada pela lei nacional do  pai (art .  22. ' ) :  9.") a ado- 
pção é regulada pela lei nacional do adoplanie (art. 25. ' ) .  



critérios gerais que, em nosso entender, devem presidir a solu- 
ção de qualquer conflito de leis pessoais, já esboçando a solu- 
ção particular dos mais importantes dêsses conflitos. 

136 - A tentativa de formular um princípio geral para resol- 
ver todos o s  conflitos de leis pessoais pode dizer-se que, até . 
hoje, falhou por completo. 

O sistema de Vareilles-Sommières, proclamando a compe- 
fência absolufa da lex for;, estrangulava o s  conflitos, em vez 
de os  resolver, era a completa negação do próprio direito inter-, 
nacional privado, e por isso foi justamente abandonado. 

O sistema de Antoine Pillet, baseando-se exclusivamente n o  
interesse das pessoas envolvidas no conflito, deixo sem solução 
jurídica o s  conflitos mais graves, isto e, aqueles em que o s  
interesses em jôgo entram por titulo igual no dominio das leis 
pessoais como leis de protecsão individual. 

O s  sistemas de Champcommunal e de Surville limitam-se 
a indicar criférios de orienfaçáo, apelando um para o fim da 
lei e invocando outro a ngfureza da relagáo jurídica, isto é, 
indo o primeiro buscar o critério geral com que Pillet procurou 
formular o seu sistema de resoluçáo dos conflitos de leis, e 
aceitando o segundo o critério para o mesmo efeito formulado 
por Savigny, critérios que, segundo mostrámos, s e  identificam 
fundamentalmente e que, por isso mesmo que são  de ordem 
geral, não podem ser suiicientes para, s ó  de per si, indicarem 
soluções irrecusáveis de uma ordem especial de conflitos. E a 
prova é que, sendo os  dois critérios fundamentalmente idênticos, 
Champcommunal e Surville, s e  por vezes s e  encontraram nas 
soluções, outras vezes divergiram, o que mostra a insuficiência 
dos seus princípios de orientação. 

Que fazer, pois? Desistir de formular principios gerais d e  
orientação na resoluçáo dos conflitos das  leis pessoais e pro- 
curar resolver cada conflito em especial, segundo a doutrina 
que parecer mais justa, ou tentar a determinação de alguns 
princípios que dominem, a o  menos, uma ou outra classe de 
conflitos? Cremos que é êste segundo o caniinho que deve 
adoptar-se. 

Por um lado, cremos, com Dreyfus, que em vão s e  pro- 
curará um princípio geral, resumido numa fórmula simples, que 
possa dar a soluçdo de todos o s  conflitos das leis pessoais. 
«Toda a fórmula abstraia, escreve aquele autor, representaria 
aqui um completo desconhecimento do  dever que s e  impõe a o  
jurisconsulto internacionalista de ter em consideração o meio 
social a que s e  liga cada facto jurídico, e de náo preteiider dar 
a o  direito uma unidade e uma simplicidade que não existem na 
natureza das coisas. ( I ) .  

( ' 1  Ob. cit., plig. 247. 

Por outro lado, parece-nos intontestdvel que o s  coflitos 
de leis pessoais s e  agrupam em cIasses. pela afinidade d a s  
causas que o s  determinam e dos elementos da sua constituiçáo, 
e por isso, renunciando a investigação de um sõ principio que 
o s  resolva a todos, iulgamos possível formular princ/pios que 
dominem cada um dos  grupos. 

Nao pode haver dúvida de que. tanto na resoluçáo dos  
conflitos de leis pessoais como na resolução de quaisquer oufros 
conflitos de leis, s e  deve ter em vista a natureza da relação 
jurídica e o fim social da lei. E o moIde geral que informa a 
resoluçáo de  todos o s  conflitos de leis privadas e que, por isso 
mesmo, deve informar a resolução dos conflitos das leis.pes- 
soais. E, até êste ponto, s ão  rigorosos os  critérios de Champ- 
communal e Surville. 

Sendo assim, o primeiro ponto a examinar está evidente- 
mente em analizar a natureza das relaçaes jurldicas que pro- 
vocam o s  conflitos das leis pessoais e o fim que o legislador ' 

s e  propôs a o  regular essas relaçóss. 
Como já acima dissemos, o s  conflitos de leis pessoais 

têm o seu campo de eltiçáo no direito de família. Formam. 
porém, dois grupos muito característicos: I - conflitos respei- 
tantes à constitu'ição ou modificação de um esfado de familia, 
como são  os  relativos à capacidade matrimonial, a o  direito de  
pedir o divórcio e à s  suas causas, a filiação legítima, à legiti- 
mação, b perfilhação e à adopção; I 1  -conflitos respeitantes à 
deterrnina~áo das poderes legais resultantes de um determinado 
estado, como 550 o s  relativos aos  direitos e deveres mútuos dos  
canjuges nas suas  relações pessoais, aos  direitos e deveres entre 
pais e filhos e entre tutores e pupilos, e à dívida alimentícia. 

I -  Ao resolver a primeira ordem de conflitos de leis pes- 
soais. isto é, os relativos B constituição ou modificação de  um 
estado de familia, oscilam a doutrina e o direito positivo entre 
a aplicação cumulafiva da lei pessoal de cada uma das  pes- 
soas  cujo estado s e  pretende constituir ou modificar. e a apli- 
caçáo exclusiva da lei de uma das partes, para não falar do  
sistema adoptado pela convenção da Haia relativa ao  divórcio 
(Convenção de 12 de junho de 1902, art. 8.0). que mandou 
aplicar a Última lei nacional comum. sistema que é mais um 
expediente prático para evitar fraudes, do que um sistema rigo- 
rosamente juridico. pois, rrarando-se de um facto ou relaçáo 
jurídica que entra n o  dominio da  lei pessoal, deve ter-se em 
vista, não a lei pessoal que foi, ,mas a lei pessoal que O 6 
actualmente. 

O sistema da competência cumulativa é o que nos  parece 
teoricamente mais exacto e. sob o ponto de vista posilivo, 
aquele que mais s e  harmoniza com o preceito da nossa lei. 

E? principio geralmente aceito que o estado das pessoas 
deve ser regulado pela lei do  seu pais. 

Assente tal princípio, importa disiinguir entre estado abso- 



luto, isto e, aquele que resulta pura e simplesmentè de uma 
circunstância pessodl do interessado, como si estado de maior 
e o. estado de menor, e esfado relativo, isto é, aquele que 
resulra da coordenaçáo de qualidades pessoais de dois indiví- 
duos, como o esfado de c8njuge, que supõe a relaçao das 

. duas pessoas marido e mulher, e o esfadu de filho, que supõe 
também a relação entre duas pessoas, uma com a qualidade de 
pai e outra com a qrialidade de filho. 

O estado absoluto é regulado normalmente pela lei nacio- 
nal do interessado, sendo este maior ou menor, por exemplo, 
segundo o disposto nesta lei. 

Mas o estado relafivo? Poderá ser regulado exclusiva- 
mente pela lei de uma das partes? 

Suponhamos. por exeniplo. que s e  trata da perfilhação, 
que a lei do pretenso pai a não admite absolutamente ou num 
determinado caso ein que a admite a lei do pretcnso filho, e que 
se  dava comperência a lei nacional do filho para resolver o 
conflito. O resultado seria atribuir a um indivíduo o estado de 
pai num caso em que a sua lei pessoal. que é a lei reguladora 
do seu estado, lhe não impõe semelhante qualidade. Teríamos, 
em suma, que o estado de uma pessoa seria regulado pela lei 
pessoal de outra pessoa, o que, dentro do princípio de que o 
estado das pessoas é regulado pela sua lei pessoal, é evidente- 
mente absurdo. 

O mesmo se  verifica, por exemplo, acêrca da constituiçáo 
ou modiflcaçáo do estado de cônjuge. E' bem de ver que. se, 
para a mulher adquirir o estado de cônjuge, s e  fosse atender a 
se  ela tinha, não a s  qualidades para isso exigidas pela sua lei 
pessoal, mas a s  exigidas pela lei pessoal do futuro marido, s e  
regeria o seu esrado pela lei de estado de outra pessoa, o que 
estava inteiramente fora da regra acêrca da lei norinalmente 
competente para regular o estado das pessoas. E tal incoerên- 
cia têm procurado quási sempre evitá-la tanto a doutrina como 0 
direito positivo, seguindo-se, em geral, o principio de que o direito 
de contrair casamento é regulado pela lei pessoal de cada um 
dos futuros cônjuges. Pois uma incoerência semelhante comete 
a doutrina e o direito positivo quando, procurando resolver o 
conflito de leis pessoais, na hipbtese de o s  cônjuges terem 
diferente nacionalidade e de a lei nacional de um admirir 0 
divórcio e a outra não o admitir, se  decidem pela conipetência 
exclusiva da lei pessoal do marido. 

Estes absurdos e incoerências resultam de se pretender 
reger o estado de uma ~ess'oa por uma lei que não é a sua lei 
pessoal. Evitam-se, porém, tais absurdos e incoerências adop- 

?tando o sistema da competência cumulativa das duas leis pe? 
soais em concorrência para reger a consrituiçáo e modificaçao 
de um estado relativo. Com semelhante sistema, nunca se  atri- 
bui as pessoas senão o estado que, segundo a sua lei 
elas podem ter. E assim deve ser, em verdade, pois, proceder 

de outro modo, equivaleria a pôr de lado a regra universalmente 
seguida de que o estado das pessoas é regido pela lei do 
seu país. 

A doutrina que nos parece exacta é pois esta: sempre que 
se  trale de constituir ou modificar uni estado relativo, isto é, 
um estado que atribui determinada qualidade a duas p e s s o a  
de lei pessoal diferente, devem aplicar-se cumulativamente a s  
duas leis, e apenas considerar possível a constituição ou mndi- 
ficaçtio dêsse estado quando o permitam ambas a s  leis, reconhe- 
cendo cada uma delas o poder de consftruír ou modificar o 
mesmo estado. Perante este sistema, que podemos chamar 
sisferna de concordância, uma pessoa aòmenie poderá adquirir 
um estado quando a sua lei pessoal o permita e somente poderá 
impor certo estado a outra pessoa, quando a lei desta igualmente 
o permita Assim : um indivíduo apenas poderá adquirir o esfado 
de casado quando s e  encontre nas condições de que a sua lei 
nacional torna dependente o direito de contrair casamento, e 
quando a pessoa com quem pretende contrair casamento satis- 
faça b condições exigidas pela lei do seu país; um filho natu- 
ral apenas poderá adquirir o estado de filho perfilhado quando 
a sua lei nacional e a lel nacioial do pretenso pai permitam a 
perfiltiação e a permitani nas condições especiais em que o 
filho s e  encontra ; qualquer dos conjuges s6 poderd pedir o di- 
v6rcio quando este seja permitido pela lei pessoal de cada um 
deles e o pedido se  funde numa causa reconhecida por ambas 
a s  leis. Em suma, a s  duas leis devem coordenar-se de modo 
que uma pessoa nunca possa pretender um estado que a sua 
lei pessoal não admija ou impor a outra pessoa um estado 
que a lei pessoal dessa pessoa não reconheça, quer em geral, 
quer no caso especial de que s e  tratar. 

E o sistema de concordância. como acabamos de o descre- 
ver, não s ó  s e  nos afigura como o teòricamente mais exacto, 
mas também o que melhor s e  harmoniza com o s  artigos 24." e 
47.O do Código civil, emquanto o primeiro manda regular O 
estado dos portugueses pela lei portuguesa, e o segundo manda 
regular o estado dos estranjeiros pela lei cio seu país. Perante 
estes artigos,, é certamente evidente que não pode ser atribuído 
a um português um estado não reconhecido pela lei portuguesa 
e que a um estranjeiro náo pode ser atribuído um estado não 
seja reconhecido pela lei do seu país. Mas, s e  é assim, quando 
s e  trate da constitu'lção ou modificação de um estado relativo 
entre um português e um estranjeiro, semelhante estado só 
poderá evidentemente cons~ituir-se ou modificar-se s e  assim o 
permitirem simult6neamente a lei portuguesa e a respectiva lei 
estranieira. E' o 16gico alcance daqueles preceitos. 

A mesma doutrina resulta do artigo 143.' do regulamento 
consular, o qual, mandando reger o direito de contrair casa- 
mento, que é o direito de constituir o esfado de cônjuge, pela 
lei nacional de cada um dos futuros cônjuges, indica que, para 



a constituição de um estado relativo, s e  deve atender simultâ- 
neamente as leis das pessoas entre a s  quais s e  pretente estabe- 
lecer êste estado. 

Ao estudar o regime juridico internacional das relações de 
famílía. procuraremos concretizar com a devida precisa0 o prin- 
cípio da concordância agora formulado. Teremos então mais 
elementos de estudo,, principalmente de direito comparado. o 
que facilitará a aplicação do principio a cada um dos conflitos 
de leis pessoais relativos a constituição ou modificação de um 
estado relativo ( I ) .  

137-11-Quando s e  procura determinar a lei reguIadora dos 
direitos e deveres dos cbnjuges nas suas relações pessoais, 
dos direitos e deveres entre pais e filhos, dos direitos e deveres 
entre tutores e pupilos, e do direito e dever de prestar alimentos 
por virtude de um laço de parentesco, trata-se de fixar a lei 
competente para definir poderes legais que derivam imediata- 
mente de um determinado estado (de cônjuge, de filho ou de 
parente) ou provêm da organização de uma instituição de pro- 
tecção exigida por um estado de incapacidade (menoridade e 
interdição por demência, surdez-mudez ou prodigalidade). Como 
fixar. pois, essa lei ? 

No grupo de conflitos de leis pessoais relativos a direitos 
e deveres que resultam de certo estado, há uma classe de confli- 
tos sôbre cuia resolução ninguém hesita. S ã o  o s  relativos à 
tutela e i curatela. Entre a lei do menor ou interdito e a lei do 
tutor ou curador, a doutrina e o direito positivo decidem-se 
com segurança pela lei pessoa1 do tutelado ou do curatelado ( I ) .  

h razão geralmente apresentada é que a tutela exerce uma fun- 
ção de protecçáo do incapaz e por isso entra naturalmente na 
esfera de acção da sua lei pessoal, que é, para êle, a sua lei de 
protecção. Em nosso entender, ainda outra razão de valor. 
porém, se  pode invocar. É que a tutela e a curatela existem 
por virtude de um estado do tutelado ou do curatelado e ,  por 
isso, deve Iògicamente ser regulada pela sua lei pessoal, que é 
a lei reguladora do estado das pessoas. 

Quanto aos  demais conflitos, já hesitam a doutrina e a s  
legislações. Formam quatro categorias fundamentais êsses con- 
flitos de leis pessoais: 1.O) conflitos relativos aos  direitos e 
deveres pessoais dos cônjuges; 9.' J conflitos relativos a capa- 
cidade da mulher casada; 3 . O )  conflitos relativos a s  relações 
entre pais e tilhos; 4 . O )  conflitos relativos à dfvida alimentícia. 

L ' )  Para conhecimento do estado da doulrina s6bre o assunto pode 
ver-se. Champcommunal. Revue Darras-deLapn?de/le. 1910. pág. 57 e 
e 713 e seg.. Siirville. Clunel, 1912. pág. 13 e seg e 395 e seg.; Drryfus, 
ob. ci:.. pág. 247 e seg 

( ') Vipe: Champcommunal, Rcvue cit , 1910, pág. 720; Surville, clu- . 
nef. 1912, pag. 408. 

1 . O )  Dimifos e deveres pessoais dos cdnjuges. Entre 
três sistemas s e  pode hesitar:-competência da lei pessoal do 
marido; competência cumulariva da lei do marido e da lei da. 
mulher (sistema de concordância); competência da última lei 
pessoal comum. 

Êste último sistema, além de não dar s o l u ~ á o  para Ò caso 
de o s  cônjuges nunca terem tido uma lei pessoal comum, 6 ,  
como já notámos, juridicamente pouco rigoroso, pela razão de 
que vai buscar uma lei que já não 6 a lei pessoal de um ou 
até de nenhum dos cônjuges. 

O sistema da concordância afigura-se, à primeira vista, o 
sistema mais lógico, por isso, que tratando-se de direitos e 
deveres que resultam de um estado relativo, o estado de cón- 
iuge, parece que cada um dos cônjuges s ó  poderia ter em relaçtio 
a o  outro o s  direitos e o s  deveres que, existindo segundo a sua 
iei pessoal, existissem também segundo a lei pessoal do outro 
cônjuge. e tal é a doutrina de Anzilotti ( I ) .  

Assim deveria ser irnpreter)velmente. s e  a sociedade fami- 
liar se  baseasse na inteira igualdade dos cbnjuges. Em lal 
caso, de nenhum dos cônjuges dependia exclusivamente a direc- 
çao e unidade da familia e, por isso, nenhum deles podia arro- 
gar-se poderes ou aceitar deveres que não fossem simuItânea- 
mente reconhecidos pela sua própria lei pessoal e pela lei pes- 
soal do outro cônjuge. 

Se, porém, a organização da familia s e  fundar num prin- 
cípio de unidade de direcçzo, ou porque s e  adopte o sis- 
tema da obediência da mulher ao marido, que é ainda o 
sistema da lei francesa (Cód. civil, art. 213.o), ou porque s e  
atribua ao marido a funçdo de coordena@o dos interesses da 
famflia, a s o l u ~ á o  deve ser outra. Das duas pessoas associa- 
das na sociedade conjugal, sobresai uma, e, por isso, deverá 
entender-se que é a sua lei pessoal a que deve preponderar na 
determinaçáo dos direitos e deveres dos cônfuges cuja resul- 
tante constitui a unidade funcional da familia. Em tal concep- 
ção, a lei como que identifica o estado da famfIia com o estado 
do marido, e por isso a lei de estado do marido é lògicamente 
a lei de estado da familia. 

Ora, a verdade é que, no estado actual da evolução jurídica, 
ainda as legislaçóes mais feministas, como o código civil sufço 
(art. 1 5 9 . O  e seg. ), atribuem ao marido a função de direc- 
cão da unidade jurídica da família, o que nos autoriza a concluir 
que o sistema de competência legislativa internacional, para a 
determinação da lei competente para determinar o s  direitos e 
deveres dos cônjuges nas suas relações pessoais, é o sistema 
da competência da lei pessoal do marido. 

E d também êsse o sistema que melhor se harmoniza com 

( ) Corso di lezzioni, ~ á g .  2b0. 



o nosso direito positivo. Isto por duas razões: a)  a orienta- 
ç ã o  d o  legislador quanto a constitu'ição da  sociedade familiar; 
?)  a analogia de- lei inferida do preceito relativo à lei regula- 
dora das  relaçóes patrimoniais dos  cônjuges. 

a )  O artigo 3 9 . O  do decreto n." 1 de 43 de dezembro de 
1910, declarando que a sociedade conjugal s e  funda na liberdade 
e na igualdade, e o artigo 4.0 do mesmo decreto, dispondo 
que, no caso de divergência entre marido e mulher no que res- 
peita concessão de licença aos  filhos menores para contraí- 
rem casamento, a decisão pertence a o  juiz e náo a qualquer 
dos cônjugis, parecem indicar que o sistema do nosso direito 
positivo é efectivamente o sistema de igualdade jurídica entre' 
marido e mulher e que, por isso. o sistema de competência 
legislativa a adoptar é o sistema da aplicaçáo cumulativa da 
lei do  marido e da lei da mulher, quando o s  cônjuges tenham 
diferente nacionalidade. Contudo, ainda hoje julganios certo 
que é o marido quem, pelo nosso direito, dá unidade e preside 
B direcção da faniilia, pois: 1 O )  a mulher adquire pelo casa- 
mento a nacionalidade do marido ; ( Cód civil, art. 18.', n." 6.", 
e art. 22 O, n.O 4 . O ) ;  2.O) o s  filhos legítinios seguem a naciona- 
lidade do pai (Cód. cit. 18.O, n.OS 1 " e 3 ." ) ;  3.") a mulher deve, 
em regra, adoptar a residência d o  marido e tem por domicílio o 
d o  marido (Cód. cit , art. 41." e 49.O; Dec. 25 de dezembro de  
1910, art. 40.O); 4.') a administração dos bens do casal per- 
tence a o  marido, seja qual for o regime de  bens do casamecfo 
(Cód.  cit., art. 1104.' e 1189.0); 5.") o marido pode livremente 
alienar bens mobiliários e contrair obrigações, sem autorização 
da mulher, a o  passo que esta não pode, nem adquirir ou alienar 
bens, nem contrair obrigayões, sem autorização do marido 
(Cód. cit., art. 1191.'~ e 1193.0); 6.9 pertence a o  pai dirigir, 
representar e defender o s  filhos menores tanto em juízo como 
fora dele (Cód. cit., ari. 138.'); 7.O) o marido confere a 
mulher a s  suas  honras e o seu nome (Dec. cit.. art. 42.'). Mas, 
se a o  marido ainda pertence dar unidade e direcção a família, 
I lei do  marido deve pertencer Iògicamenie a determinação dos 
direitos e deveres recíprocos dos cônjuges nas suas  relaçóes 
pessoais, pois êsses direitos e deveres s ã o  condição do regu- 
lar funcionamento da associação conjugal. 

;I) Ao fixar a lei reguladora do reginte de bens dos cBn- 
juges, determina o artigo 1107.0 do Código civil que, na falta 
de  contrato, s e  entenderá que o s  c6njugrs casaram segundo O 
regime legal estabelecido pela lei nacional do  marido. Éste 
preceito mostra que, na determinação da  lej reguladora das 
relaçóes entre marido e mulher resultantes do  casamento, o 
legislador português deu preferência a lei pessoal do  marido no 
que respeita Bs leis supletivas referentes aos  direitos patrimo- 
niais dos cônjuges. Sendo assim, torna-se certamente legítimo 
o argumento por analogia, para afirmar que deve ser igualmente 
competente a lei nacional do marido para regular a s  relações 

pessoais dos cônjuges. A preferência d o  legislador parece 
estar claramente indícada ( I ) .  

2 . O )  Capacidade da mr~lher casada.  Três sistemas .se 
debatem sobre a solução a dar a o  problema: o sistema da 
competência da lei pessoal da mulher; o sistema da competên- 
cia cumutativa da lei pessoal da mulher e da  lei pessoal do 
marido; e o sistema da competência da  lei pessoal d o  marido. 
Qual o sistema tebricamenfe mais exacro e legalmente mais 
conforme a o  nosso direito positivo? 

A primeira vista, poderia parecer que era o sistema. da 
competência da lei pessoal da mulher. pela razão simples de' 
que, tanto teórica como legalmenfe, a lei pessoal de  cada um 6 
a lei normalmente competente para regular a sua capacidade. 

Contudo, s e  bem atendermos a razão de ser  da incapacl- 
dade da mulher casada, fkcilmente nos convencemos de que 
deve ser outra a solução. 

Em verdade, aquela incapacidade nao s e  funda, nem sôbre 
aualquer pretendida inferio~idade da mulher, já que a mulher 
solteira tem, e a mulher viúva recupera, a capacidade que perde 
a mulher casada, nem sobre a necessidade de proteger a mulher 
contra o marido, pois a autorização dèste supre a mesma inca- 
pacidade (Cód. civil, art. 1143.'). Mas. s e  a incapacidade se 
não funda numa razão de def'eza pessoal da mulher casada, 
não pertence certamente b sua lei pessoal a competência para 
a regular. 

Também a incapacidade da mulher casada se não pode 
explicar por um flm de protecçáo do interesse individual d o  
marido, pois que a autorização d o  marido pode ser suprida 
judicialmente (art. 1193.0, $ único), e o próprio marido é incapaz 
da prática de certos actos sem outorga da mulher (art. 1191.0). 
Logo. também a lei d o  marido não poderá ser considerada com- 
petente sòmente porque e lei pessoal do  marido. 

Qual seria, pois, o verdadeiro fim da lei, a o  estabelecer a 
mcapacidade da  mulher casada? Parece-nos evidente que foi 
a protecçáo da familia, pela razáo simples de o marido e a 
mulher, sendo capazes antes do  casamento, logo que consti- 
tuem família ficarem relativamente incapazes para, isoladamente, 
praticarem determinados actos jurídicos, o que é um claro sinal 
de que o legislador entendeu que o interesse da  família exige a 
sua cooperação para a prática dos  mesmos actos. Sendo assim, 
vem naturalmente o corolário de que a lei reguladora da capa- 
cidade da mulher casada deve ser a mesma lei que de modo 

( I )  A doutrina sustentada no texto. que ioi adoptada pelo Instituto de 
direito internacional na s e s s ã o  de Lausanne de 1888, quanto às relações ues- 
soais d o s  cBniuges [Annuaire. x, pAg 75), foi lambem a consagrada pela 
COnvençlo da Haia de 17 de julho d e  1906 a respeito lanto d a s  relaçóes pes- 
soais como das  relaçóes patrimoniais, e e a doutrina geralmeniz seguida.  
(Vide: Champcominunal, Reirue cit., pág. 58; Surville. Clunefcit., ~ á g  14). 
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geral rege a associação conjugal, a qual deve ser, no estado 
actual da evolução iurídica, a lei pessoa! do marido, ao qual 
ainda cabe a função de direcçtio e coordenação da sociedade 
familiar. 

As razoes que revelam a legitimidade da competência da 
lei nacional do marido prejudicam o sistema da competência 
cumulativa dessa lei e da lei nacional da mulher. 

A mesma mluçáo nos parece dever dar-se ao problema da 
competência da lei reguladora da capacidade para a prática de 
actos jurídicos entre os  cônjuges, como vendas ou doações. A 
limitação de capacidade a seu respeito tem por fundamento a 
dignidade do casamento e, por isso, depende naturalmente da lei 
sob cuja protecção está de um modo geral a sociedade conjugal, 
que é a lei pessoal do marido ( I ) .  

3.0) Relações enfre pais e filhos, O s  direitos e deveres 
dos pais em relação aos filhos e dos filhos em relação aos pais 
podem ter um de dois fundamentos: ou s e  baseiam num esfado 
especial do filho, como acontece com o poder pãfernal, que 
s e  coordena com a menoridade do filho ; ou assentam pura e 
simplesmente na quaIidade de pai e na qualidade de filho, como 
o direito de o pai pedir alimentos ao filho. 

No primeiro caso, parece-nos que não deverá haver hesi- 
tação em aceitar a competência da Iei pessoal do filho. Desde 
que a filiação se  dê como estabelecida validamente, deve preva- 
lecer a lei da pessoa em quem se verifica o estado especial que 
dá origem aos direitos e deveres de que s e  trata. O poder 
paternal existe por virtude de um estado especial do filho - a 
menoridade, e por isso deve ser regulado pela lei pessoal do 
filho. 

Se ,  porém, se tratar de relações jurídicas respeitantes pura- ' 
mente a qualidade de pai e à qualidade de filho, sem a interve- 
niência de um estado especial do pai ou do filho que explique a - 
preferência da lei de um deles, julgamos justa a aplicação cumu- 
lativa das duas leis pessoais, pois não nos parece lógico atribuir 
a o  pai ou ao filho poderes ou impor-lhes deveres que as  suas) 
leis respectivas não admitam concordemente. E a lógica do 
princípio de que o estado das pessoas é regulado pela lei do se4 
país ( 2 ) .  

4 . O )  Dívida alimentícia. O direito a alimentos funda-se 
na relação de parentesco. O parentesco pode, porém. existir 
entre indivíduos de diferenie nacionalidade, e daí a questãQ. 
sôbre qual a lei pessoal a aplicar para determinar a obrigaçk 
de prestar alimentos - se a lei do alimentante (devedor dos; 
alimentos), s e  a lei do alimentado (credor), se a s  duas leisi 

I ' )  Vide: Champcommunaí. Revue cit.. pág. 55; Surville, ~ l u f l e f  
pág. 17. 

( 2 )  Vide: Anzilotti, ob. cit.. pág. 274, 

cumulativamente. Todos os  três sistemas têm sido sustentados, 
sendo mais geralmente seguido o primeiro. A Idgica parece-nos 
esrar, porém, com o último. O parentesco é um laço familiar 
e por isso entra no domicílio da lei pessoal como lei de estado 
das pessoas. A lei de estado regula naturalmente o s  direitos e 
deveres que derivam do mesmo estado e, por isso, no estado 
relafivo de parentesco, cada um dos parentes só pode ter direito 
aos alimentos quando a sua própria lei e a lei do outro parente 
reconheçam o respectivo direito. De outro modo, aplicar~amos 
a uma pessoa a lei de esfado da outra. Além de que, não 6 de 
esquecer que o direito a alimentos é reciproco (C6d. civil, 
art. 1 7 2 . O )  e, s e  se  aplicasse ou s6 a lei do devedor ou só  a 
lei do credor dos alimentos, podia dar-se a injustiça de se  obri- 
gar a alimentos uma pessoa que não teria direito a pedi-los. 
Concordamos assim com o sistema proposto por SurviHe (I). 

( I )  V i d e :  Charnpcommunal, Revue cit., pbg. 735, Survi l le ,  Cf~f ld  
cit.. páp. 410. 



Leis de competÈ;ncia localizada 

Si:mriAi?io. 138 -Conceito e caracteres. 139 - Determinação - I Leis rela-' 
tivas h propriedade imobiliaria e a propriedade mobiliaria. 140-11 Leis 
relativas a forma externa dos actos. 141 - L J 1  Leis relativas aos direitos 
de crédito resultantes de laclos voluntirios licilos. 242- IV Leis rela- 
tivas a responsabilidade civil derivada de factos ilícitos. 143- V Leis 
de comperência e processo. 144 -VI Leis relativas ao património 
como garantia cuinum dos crédores. Transiçiio entre a s  leis de com- 
petgncia personatizada e a s  leis de compeiència localizada. 145  - Prin- 
cipio de diferenciação entre a s  duas categorias de leis. 

138-A par com a existência de leis de competência perso- 
nalizada, revela, como vimos, o esriido da evoliição das i&as 
e dos factos, em matéria de conflitos de leis, a existência de 
leis que s e  aplicam à s  coisas que estão situadas e aos  factos 
que se  realizam dentro do território do  Estado que a s  pro- 
mulga e que são  aplicadas pelos tribunais dos outros Estados, 
sempre que êles tenham de resolver sôbre direitos ou obrigações 
que digam respeito a essas coisas ou derivem dêsses factos. 
E' o que se verifica, por exemplo, relativamente a s  leis que 
regem o s  direitos do  proprietário de um imóvel ou que regem 
a forma dos actos jiiridicos. É princípio assente na doutrina e 
universalmente consagrado na jurisprudência, na legislação e 
nos tratados, que o s  direitos reais de gdzo sôbre um imóvel são 
regulados pela lex rei sim, assim como é principio geralmente 
aceito de que a forma externa dos actos é regulada peIa lei do  
lugar da celebraçdo, por aplicação da velha máxima locus regit 
aclum. Estes dois princípios mostram claramente que, diversa- 
mente do que acontece com a s  leis pessoais, cuja competência 
é determinada pela nacionalidade ou pelo domicilio das  pessoas, 
que abrangem certos actos por estas praticados, onde quer que 
o s  pratiquem, e que, por isso, s e  podem chamar leis de compe- 
fgncia personalizada, há leis cuja competência é fixada pelo 
lugar da situação das coisas ou pelo lugar da realização dos  
factos jurídicos, seja qual for a nacionalidade ou, em regra. 
o domicílio (1)  do proprietário ou do  autor do facto, a s  quais 

('1 Como diremos adiante (n.0 144),  o domicilio do indivíduo pode 
ser meio de determinar uma lei de competência localizada, fixando-o por Ele. 
não uma lei de protecgão do domiciliãdo, mas uma lei de protecçiio dos  
direitos dos  crédores sôbrc o seu património. 

podem denominar-se leis de compefência localizada, por isso 
m e m o  que s e  aplicam as coisas situadas e aos  factos verifica- 
dos  num lugar do territ6rio do Esta,., que a s  promulga. 

As leis de competência iocalizdda assinalam-se por dois 
caracteres claramente revelados pelas fontes doutrinais e legais 
das  regras de conflitos, que já indicánios e que são  a compe- 

territoriai, por isso mesmo que se a p l d m  e só se apli- 
cam às  coisas situadas e aos  factos realizados dentro do ferri- 
~ório d o  Estado legislador, e o valor exferriforial, pela razão 
de que são  aplicadas pelos tribunais dos outros Estados as 
coisas situadas ou aos  factos realizados dentro do território do 
Estado que a s  promulga ( I ) .  

É o que s e  dá com a Iex rei sifae como lei regv1adora dos 
direitos reais de gozo sôbre coisas imbveis, e com a lei do lugar 
da celebraçdo Quanto 21 forma exferna dos  actos. 

Em verdade. fodos estão de ac6rdo em que o s  tribunais de 
qualquer pais, quando tenham de conhecer de questões sôbre 
direitos reais imobiliários, devem aplicar a lei do pais da siiua- 
ção, assim como todos concordam em que, uma vez reconhe- 
cida a competência da lei do lugar da celebração para regular 
a forma externa dos actos. essa lei deve ser aplicada pelos tri- 
bunais de Estados diferentes do Estado da celebra~áo. 

139-Sem a preocupação de indicar todas a s  leis em que 
s e  verificam os  caracteres da competência territorial e do valor 
exterritorial, vamos indicar, em face da doutrina e do direito 
positivo, a s  principais categorias de leis em que s e  dão êsses 
caracteres. 

1 - Leis relativas à propriedade. U m  primeiro e importan- 
tissimo grupo de leis de competência localizada é constiruido 
pelas leis relativas & condição jurídica das coisas como objecto 
de direitos reais. 

Segundo a natureza das coisas sôbre que versa, a proprie- 
dade é, porém, rnobiliária ou imobiliária e, por isso, para maior 
clareza, consideraremos separadamente cada uma destas formas 
de propriedade. 

a )  Propriedade imobiliária. Um dos resultados certos da 
elaboração doutrina1 estatutária foi o principio de que o regime 
dos bens imóveis deve  ser regulado pela Iex rei sifóz, isto é, o 
princfpio de que a organização da propriedade imobiliária deve 
ser regida pela lei da situação dos bens. 

A lex rei si&, como lei reguladora dos bens imóveis, cons- 
tituia para os  estafutdrios o estatufo real fipico, sôbre ciija 
competência territorial ninguém levantava duvidas. 

E a mesma doutrina tem sido unânimemente seguida por 
todas a s  escolas posteriores, não existindo principio mais seguro 

( I )  Supra, pág. 403 



do que o respeitante a competência da lei da situação para regu- 
lar a propriedade imobiliária. 

A unanimidade da  doutrina bem a traduzem a s  resoluções 
do Instituto de direito internacional, votadas na sessão de Madrid 
de 191 1, sobre o regime jurldico internacional dos direitos reais, 
reconhecendo a ompetência da lex rei s i f z  para regular t a d o  
a propriedade iiidbiliária como a propriedade mobiliária (L). 

E, à unanimidade da doutrina, corresponde a unanirni- 
dade do direito positivo. Todas a s  leis internas ou tratados 
bilaterais ou plurilaterais que estabeleceram um preceito sobre 
a lei reguladora dos bens imóveis, sempre s e  decidiram pele 
lex rei (?). 

Mas qual a esfera de apl ica~ão da lex rei sifíe, como lei 
reouladora da vrovriedade imobiliária? A competência da lex . - v -  - 

rei si/= limita s e  8'propriedade considerada em si mesma, e não 
abrange a propriedade nas suas relações, quer com a s  pessoas, 
como a capacidade para praticar actos jurídicos respeitantes a 
direitos reais imobiliários, quer com a forma dêsses actos, quer 
com a sua $ransmissáo por sucessáo, assuntos que devem ficar 
sujeitos à lei normalmente competente para regular a capacidade 
das pessoas, a forma dos actos, ou a s  sucessões ('). 

Sendo assim, a competência da lex rei s i t z ,  restringe-se, 
designadamente: 1 O )  a determinação dos direitos reais de  
gozo ou de garantia que podem ser exercidos sobre a s  coisas 
imóveis; 2 O )  à s  condições de transmissão da propriedade entre 
a s  partes, como tudo que respeita a necessidade da tradição ou 
do registo predial; 3 . O )  e à s  condiçóes em que se  verifica a 
prescrigão adquisitiva. 

b )  Propriedade mobiliária. A unanimidade que encon- 
trámos a respeito da competência da lex rei slfíe para reger a 
propriedade imobiliária, deixa d s  existir a respeito da proprie- 

( I )  Annuaim, xuir. pág. 393. 
(9 CCÕdigos civis - prus., 5 28."; fr., art. 3', aust.. ar1 300.". it., 

art. 7.'. arg., art. 10.'. port..arls. 2J.Oe 1107.', esp., art. 10.". e bras., art. 10.': 
Leis -CO~P. .  art. 3.", e iap., ar1 10."; Dahir mar., art. 17."; Tratados-de 
Lima, art. %.O, e de Montevideo, art. 96.0 

( 3 ) .  Importa notar que ainda há autores e [eis positivas, como já vimo:, 
a respeito das sucessões e, nos lugares prdprios, continuaremos a Ver. 
que subordinam b lex rei sifae a capaciddde para adquirir bens imóveis. o u  
a forma dos actos relativos a Esses bens, ou a sucessio nos mesntos bens. 
Isso representa, porém, um exagèro. contra o qual,a doulrina geral tem reagido 
e continua a reagir, sendo interessante observar que o Instituta de direito 
internacional se pronunciou no sentido de submeter h lei pessoal a capacf. 
dade para contratar s8bre imóveis e a sucessão nestes bens, e de submeter 
ao principio locus regi1 acfurn a forma dos actos s6bre os mesmos bens, 
como se vê das Regras de Oxford de 1880 ( r r i j  e das resoluçOes de Madrjd 
de 1911 (Vide: Annuaire. v ,  pág. 96, e xxiv, pág. 394. Conf. SavlgnY. 
ob. cii., pág. 138; Pillet, Priflcipes, n.OS 161 e 162: Dicey, ConBicl of iaWS1 
p á g  501 : Diena. I dirilfi real; nd diritto infernazionakprivato, pág. 1-40: 
Buzaati. L'autoril* delle leggi sfranniere relative alta forma degtiatti civili, 
peg. 359 j 

dade mobiliária, e por isso vamos descrever, a traços largos, 
o estado da doutrina e do direito positivo, para podermos ver 
a sua tendència preponderante. 

i .O) Doufrina Segundo a doutrina estafutária, o s  móveis 
estavam sujeitos à lei do  domicílio d o  proprietário, em obediên- 
cia a o  princípio mobilia sequunfur personam, pela razão de  
que, não tendo os móveis por si mesmos uma s i t u a ~ ã o  inva- 
riável e fixa, s e  deviam reputar situados no lugar do  domícflia 
do seu proprietário (I)  

A distinção entre bens móveis e imóveis para o efeito da 
determinação da sua lei reguladora, foi, porém, vivamente cri- 
ticada por Savigny, o qual sustentou a doutrina de que tanto 
os  bens imóveis como os bens móveis de silrraç~o perma- 
nente devem ser regulados pela lex rei sifâ?, devendo o s  
móveis de situação variável ser regulados pela lei do seu p a b  
de destino, que por vezes coincide com o domicflio do  pro- 
prietário ( Y ) .  

A escola italiana, como ela aparece na doutrina do seu 
fundador e como a sua doutrina foi transcrita no artigo 7 . O  do 
titulo preliminar do  código civil italiano, aceitou a distinção 
entre móveis e imóveis. O texto do artigo é o seguinte: x O s  
bens móveis estão sujeitos à lei nacional do  proprietário, salvos 
os  casos de disposições contrárias da  lei d o  país da  situação. 
Os  bens imóveis estão sujeitos à s  leis do lugar da situação*. 
Referindo-se a êste preceito, escreveu Mancini: « A  propriedade 
imobiliária ficou submetida à lei terriforia! da sua situação, o 
que revela ainda o trafo profundo da tradição e da prepon- 
derância privilegiada e arbitrária concedida aos  imóveis. Mas  
o s  bens móveis foram declarados igualmente submetidos a lei 
nacional do seu proprietário, a não ser que sejam regulados 
de modo diferente por uma disposição expressa da lei territo- 
ria! do pais onde de facto s e  encontrem» ( ' I )  

Estas palavras de Mancini mostram que êle, embora por 
uma razão diferente da  aduzida pelos estatutários, considerou 
competente para reger os  bens móveis a lei pessoal que, para 
êle, era a lei nacional 

Contudo, a distinção entre móveis e imúveis, como a aeei- 
tou o código, italiano, era mais aparente do que real, pois O 
preceito deve ser entendido, segundo a opinião geral, no sentido 
de que o s  bens móveis, quando considerados em si mesmos. 

( I )  Savigny, ob. cit., pág. 170: Weiss, ob. cit., tom. iv, pdg. 162esegs. 
Mais uma vez notamos que. apesar da regra mobilia sequuntur personam- 
O s  estatutarios aplicaram muitas vezes aos mbveis, considerados individual, 
mente. a lei da sua situaçáo real. no que se confiiilia eiti gérineii a unidade 
de regime dos bens inforinado pela lex rei sitae (Lainé. ob. cit.. 11, pág. 285 
e segs. I. 

( 2 )  Ob. til., 4 346. 
(9 C/unet,-1874, páp. 301. 



si30 regidos pela lex rei si@ ( I ) .  E. assim interpretado o pen- 
samento da escola italiana, também esta admite afinal a unidade 
de regime dos bens móveis e imóveis. 

Mas a doutrina ainda evoIucionou no sentido de submeter 
aberta e inteiramente o regime dos bens móveis e imóveis a lox 
rei sifae. É essa a orientação de Piflet (=), e nessa orientação s e  
tiliaram a s  resoluções do Instituto de direito internacional, o qual 
submeíeu de modo igual o s  móveis e os  imóveis à competência 
da Iex rei sitae (:I). 

E a orientaçáo doutrina1 unitarista é tão firme, que O inter- 
nacionalista italiano Grasso pôde dizer: « A  lex rei sitae é'a 
lei natural dos direitos reais» ('). 

2.") Direito comparado. No direito comparado, encon- 
tram-se d s  mesrnas divergências e a mesma tendência- que na 
doutrina 

O código civil da Prússia submetia os  bens imóveis à /ex 
rei sifae e o s  bens móveis à lei do domicllio real do proprietá- 
rio ou. no caso de pluralidade de domicilios, a fex r d  sifae 
(5s 28." a 32."). Era. fundamentalmente, a orientação dualista 
dos estatutários. 

O código civil francês nada diz acêrca da lei reguladora 
dos bens móveis. e daí a divisão dos escritores franceses e dos 
tribunais sóbre se  o legislador pretendeu seguir a doutrina 
estatutária da sua submissão à lei pessoal do  proprietário ou 
se  o silêncio do legislador apenas resultou da impossibilidade 
de  formular regras gerais acêrca da lei reguladora dos  mó- 
veis ( 5 ) .  Ma?, como notam Surville e Arthuys, a tendência, 
tanto da doutrina-como da jurisprudência, é no sentido de 
adoptar a s  mesmas regras para reger os bens móveis e os 
bens imóveis quando considerados em si  mesmos e como 
objecto de direitos reais (9. 

O s  códigos e leis posteriores seguiram ora o sistema da 
lei pessoal, ora o sistema da lex rei s i fz .  

O código civil austríaco sancionou expressamente, no 
artigo 3 0 0 . O .  a distincão entre bens imóveis e bens móveis, 
submetendo estes à lei pessoal do  proprietario, como s e  vê do 
texto, assim redigido : «Os imóveis s á o  regidos pelas leis do 
lugar da sua situação, e o s  móveis estão sujeitos a mesma lei 
que 3 pessoa do seu proprierárior. É o tipo estatutário puro. 

( I )  Diena, ob. cit.. pág. 60 e seg.  e Diriffo infernazionale privato. 
pág. 213 e s eg . ;  conf. Fiore. Tratfafo, I. pág. 118. 

( 2 )  Princips, n .O 207. 
( 3 )  Resoluções de Madrid. art. 1.0 a 4." (Annuaire, XXii'. pág. 364). 
( 4 )  Principii di dirifto internazionale, p á g  259 ; conl. Niboyet. 

confffts de !ais reIatifs B f'acquisilion de ta propridfé ef des droifs sur /e3 
rneul>les trfre particulier. Paris. 1192. pág. 13 e 6eg. 

($ )  Surville et Arthuys, n." 163. 
(6 ) Ob. cit., n." 16, nota 6 .  

O código civil italiano parece seguir a doutrina do dualismo 
de  regime para móveis e imóveis, mas, como notáinos, o 
dualismo é meramente aparente. 

Também o código civil espanhol parece ter sujeitado 03 
bens móveis A lei pessoal, pois diz, no artigo IO.O, que a os  bens 
móveis estão sujeiios a lei da nação do proprietario*, tanto 
mais que forani suprimidas a s  palavras salrfas as disposições 
contrárias do pais em que se  enconfrem ( o s  móveis), .e 
eram copiados do código italiano e que s e  liam na primeira 
edição do código. Todavia, segundo Torres Campos (I), aque- 
las palavras foram suprimidas por desnecessárias. tendo a final 
o preceito espanhol o mesmo alcance que o preceito italiano, e ,  
por isso, ainda em face do direito do  reino vizinho, a s  coisas 
móveis, quando consideradas em si mesmas e como objecto de 
direitos reais, s ã o  regidas pela lex rei s i f z .  

O código civil argentino (art. 11 O ) ,  orientando-se ciara- , 
mente pelas ideas de Savigny, distingue entre os  móveis de 
siluação permanente e que s e  conservam sem ter a intenção 
de os  transportar, que sujeita a lei da sifuaçáo, e o s  móveis 
que o seu proprietário traz sempre consigo e que servem para 
seu uso pessoal, sem distinguir entre o s  que se  encontram e os 
que se  não encontram no seu domicílio, bem como os  que se 
conservam para serem vendidos ou para serem transportados 
para outro lugar, que submete a lei do domicílio do proprietário. 

E semelhante ao  do código argentino é o preceito do  
artigo 1 0 . O  do código civil brasileiro, onde s e  determina que o s  
bens, móveis ou imóveis, estáo sob a lei do lugar onde situados, 
ficando contudo sob a lei pessoal do proprietário os móveis do  
seu uso pessoal, ou os que consigo tiver sempre, bem conio o s  
deslinados a transporte para outro lugar. 

Contudo, o código civil do cantão de Zurich (art. e."), 0 
código geral dos bens do Montenegro (art. 790.O. 791 .O  e 799.O), 
a lei congolesa de 20 de fevereiro de 1891 (art. 3 O ) ,  a lei iapo- 
nesa de Ió de junho de 1898 (art. 10.@) e o dahir marroquino 
de 1913 (art. 17."). sujeitam os bens a lei da situação quanto 
aos  direitos reais qrie s6bre êtes podem ser exercidos, sem dis- 
tinção entre móveis e imóveis. adoptando fórmulas semelhantes 
a esta da lei congolesa-«Os direitos si3bre o s  bens, tanto 
móveis como imóveis, são  regidos pela lei do lugar em que 
estes bens se encontramn. 

Vê s e  assim claramente, nas leis internas, a transição da 
personalidade da lei reguladora dos bens móveis para a sua 
transformação numa lei de competência localizada. 

3 O )  Trafados pluri/aterais. O tratado de Lima sujeitava 
à lei da situação o s  bens imóveis e os  móveis de sifuação per- 
manente (art. 3.O), nada dizendo acêrca dos outros bens móveis. 

( I )  Derecho internacionalprivado, Madrid, f906, phg. 238. 



mas revelando manifestamente que s e  aproxiniava da  doutrina 
de  Savigny. 

0 tratado de  Montevideo foi terminante, estabelecendo sem 
restrigões a competência da lex rei sita, tanto para o s  bens 
móveis como para os  bens imóveis. Eis  a s  suas  disposições- 
«Ar!. 26 O. Os bens, seja qual for a sua natureza, s ão  exclu- 
sivamente regulados pela lei d o  lugar onde exisfem, quanto a 
sua qualidade, a sua posse, à sua alienabilidade absoluta ou 
relativa e a todas a s  relações jurídicas de carácter real de que 
s ã o  susceptíveis. Art. 30.". A mudança de  situação dos bens 
móveis não afecta o s  direitos adquiridos segundo a lei do  lugar' 
em que se  encontravam a o  tempo da adquisição Contudo, o s  
interessados ficam obrigados a satisfazer o s  requisitos de fundo 
ou de forma exigidos pela lei do  lugar da  nova s i t u a ~ ã o  para 
a adquisição ou conservação daqueles direitos. Art. 3 1 . O  O s  
direitos adquiridos por terceiros sobre o s  mesmos bens em 
conformidade da  lei do lugar da sua nova situação, depois 
de efectuada a mudança e antes de satisfeitos o s  requisitos 
referidos, têm preferência sôbre o s  do  primeiro adquirente n. 

As conferências da Haia ainda não tiveram ocasião de s e  
pronunciar sôhre a questão. No programa questionário d o  
Govêrno holandês, que s e  destinava a constituir a base dos 
trabalhos das conferências, perguntava-se : <A lei da situação 
dos bens (lex rei sifae) deve reger estes bens sob o ponto de 
vista da determinaçáo da sua natureza, dos direitos reais de  
que podem ser  objecto, e dos modos de alienação e adquisição 
que Ihes s á o  aplicáveis, com ou sem distinção entre os  imó- 
veis e os  'móveis?» ('1 A primeira conferência resolveu, 
porém, estudar questões concretas e esta pergunta ainda nãç  
teve resposfa. 

O s  tratados de Litna e de  Montevideo orientaram se, con- 
tudo, no senlido do reconhecimento da competência geral 
(Lima) ou absoluta (Montevideo) da lei da situação. 

c )  Direifo por~ug~e's. Muito escassa sobre todas a s  
matérias do direito internacional privado, contém a nossa 
lei muiio poucas disposip5es acêrca da lei reguladora da pro- 
priedade. Contudo, essas poucas disposições conformam-se, 
segundo cremos, com a tendência geral no sentido de que tal 
lei é uma lei de competência localizada: 

1 . 0 )  Propriedade imobiliária. Quanto a esta forma de 
propriedade, temos textos suficientes para mostrar que o nosso 
legislador reconheceu a competência da  lex rei sifae. S ã o  0s 
artigos 24.", 964.O e 1 1 0 7 . O  do Código civil. O artigo 24."- 
sujeita à lei portuguesa relativa à propriedade imobiliária 0s 
portugueses que viajam OU residem em pais estranjeiro; o artigo 
964.O sujeita a registo nas conservatórias portuguesas compe- 

( I )  Acfes i, pág. 8 e 29. Conf., Acfes 111, pág. 69.  

tentes as  hipotecas constituídas em pais estranjeiro s6bre bens 
sitos em Portugal; e o artigo 1107.', mandando regular o regime 
de bens do casamento celebrado em país estranjeiro eqtre por- 
tuguêses e estranjeiros pela lei nacional do  marido, ressalva o 
disposto no  Código civil relativamente aos  bens imobiliários. 
Estes preceitos s á o  revelaqão suficiente de que o legislador 
seguiu a dolrtrina de que o s  bens imóveis estão sujeífos a lei 
do país da situação, Isro é, aceitou o princípio da competência 
da lex rei sifae. E a mesma doutrina s e  infere d o  que, acêrca 
da competência personalizada das leis relativas a capacidade 
civil, escreveu o autor do Código civil. Eis a s  suas  palavras: 
<<Mas esta regra ausini õbsoI?itamente estabelecida poderia con- 
duzir algumas vezes a resultados inadmissíveis, ou emquanto 
a o  interesse particular ou emquanio ao interesse público, e é 
por isso que s e  achará0 nos lugares competentes do  Código 
diversas excepções. Tais são ,  por exemplo, o s  contratos e 
actos considerados imorais ou ilícitos. ou contrárias à ordem 
pública, segundo a lei d o  país, ou que b rem opostos às leis 
que regem a propriedade imobiliária » <I). 

8.") Propriedade rnobiliária. Não temos um só  texto 
que s e  retira à lei reguladora da propriedade mobitiária. Foi, 
porém, bern explícito o autor do  Código civil acêrca da compe- 
tência da lex rei s t fp ,  como se vê desta passagem:  poderá 
notar-se que s e  não eiiconira rio codigo disposição alguma 
expressa relativa a propriedade mobiliária, sendo grande a 
controvérsia entre o s  autores, s e  deve ser regida pelo estatuto 
pessoal s e  pelo estatuto real. Respondemos, que muito de pen- 
sado não tocamos êste ponto, para o deixar a o s  princípios 
gerais. Se  esta propriedade não entra na esfera das leis con- 
cernenres a capacidade; ou na esfera das  leis imobilidrias; s e  
náo há excepçáo, fica evidente, que estará sujeita a lei geral do 
país. E que diz esta lei? Que o s  estranjeiros terão o s  mesmos 
direitos c obrigações civis que os portugueses, emquanto aos  
actos que bouverem dc produzir o s  seus efeitos no reina 
A palavra actas está aqui na sua msior generalidade. S e  o s  
móveis s e  acham em país estranieiro; se o s  actos acêrca deles 
nao hão de prodijzir 03 seus efeitos no reino, é claro que a lei 
poriuguesa os  não pode alcançar, e terá a seu respeito lugar a lei 
estranjeira, ou, por outras palavras, o direito rei sitae, que é a 
doutrina mais justa e mais racional* ( 2 ) .  E' pois evidenie que, 
entre o sistema da lei pessoal e o sistema da  lex re i  sifae, O 
autor do código não hesitou. adoptando claramente o sistema 
da Iex rei sifz  (9). 

I I )  dpost~la (n.') 3;  à censura do Snr Albcrfo Morais de Carvalho. 
p4g. 18 e 19. 

(') AposfiIa cif.. pág- 19 e 20. 
( 3 )  Dr. Teixeira d'Abreu. Relaçó es civis internacionais, pig  64 e seg.; 

Dr. Guilherme Moreira, InstifUlçdm. I. pág. 105. 



140 T I  I - Leis relativas à forma . externa dos acfos juri- 
dicos. E quasi unânime O acordo dos escritores em reconhecer 
o princípio locus regif acfum quanto h determinação da lei regu- 
ladora da forma externa dos actos, segundo o qual a compe- 
tência para èsse efeito pertence a lei do lugar da celebração ( ' j .  
Isto é, o acto formalmente válido segundo a lei do lugar onde 
é celebrado, como válido deve ser reconhecido, quanto ii forma 
peIos tribunais de qualquer Estado Segundo o mesmo princí- 
pio, são  a s  leis de forma leis típicas de competência localizada, 
porquanto a sua competência é territorial e o seu valor é exter- , 
ritorial. 

A generalidade da doutrina corresponde a corrente geral do  
direito positivo na admissão do princípio locus regif acfum. 
Corno obrigaforio ou como faculfativo, e com maior ou menor 
extensão, e o princípio. com efeito, geralmente admitido pela 
jurisprudência, pelas leis internas e pelos tratados, podendo 
dizer-se que, no estado actual do direito internacional privado, 
a s  leis de forma são, seguiido o consenso geral. leis de cornpe- 
tência localizada. 

Na corrente vai também o direito português. Em verdade, 
o artigo 24 li do Código civil e o artigo 4.', n . O  3 O, do Código 
comercial formularam expressamente a regra de que a forma 
externa dos actos juridicos é regulada pela lei do lugar da cele- 
bração. Esta regra rem excepções, como veremos noutro lugar, 
mas o número d a s  excepções é limitado e não preiudica o prin- 
cípio formulado. 

Deve, porém. observar-se que, se  a generalidade da doutrina 
e a tendência predominante do direito positivo são no sentido 
de reconhecer a competência da lei do lugar da celebração para 
regular a forma externa dos actos, o princípio locus regif acfum 
não tem obtido nem o sufrcigio de todos os  escritores nem a 
plena consagração do direito positivo. 

6 assim que, sob o ponto de vista doutrinal, dois sistemas 
têm reduzido a um papel secundário a função daquele principio. 
S ã o  o sistema da competência normal da lei nacional, propu- 
gnado pela escola italiana (2), e o sistema da competência 
normal da lei da relação jurídica, defendido, entre outros, por 
Savigny e Dreyfus (9). 

Estas correntes doutrinais informam algumas Iegislações e 
alguns tratados, que mais ou menos restringem a aplicação do 
princípio locus regit acfum. É assim que: o código civil italiano, 
(art. 9.O) concede aos  disponentes e contraentes a faculdade de 
restar ou contratar segundo a forma da lei do lugar da celebra- 
ção ou segundo a forma da lei nacional, uma vez que nos con- 

( ') Buzzati. ob cit., p á g  óO e seg. 
( 3 )  Vide: Weiss, tom. 111. p á g  107. 
('1 Savigny, ob. cir., $ 344 ; Dreyfus, ob. cit., p á g .  181 e seg .  

fratos as partes sejam da mesma nacionalidade (Tit. prel., 
art. 9."); a lei alemã (art. 1 l . O )  e a lei iaponesa (art. 8:) decla. 
ram compeiente para reger a forma dos actos a lei que rege a 
rt?lagao juridfca (lei sleinã) ou os  efeitos dos actos (lei japo- 
nesa), embora considerem suficiente a lei do lugar da celebra- 
ção, desde que s e  não trate do actos de adquisição e extinção 
de direitos reais, cuja forma é deferminada pela lei da situação 
das coisas sôbre que recaiem os  mesmos direitos ( I ) ,  e o rrarado 
de Montevideo, sôbre direito civil, sujeita a forma dos contratos 
em geral a lei do lugar do seu cumprimento (arf. 32 .O)e  a forma 
dos contratos sôbre coisas certas e determinadas a lei do lugar 
da situação ao tempo do contrato (art. 34.'), apenas conside- 
rando competenre a lei do lugar da celebração para regular a 
forma dos instrumentos públicos (art. 3 9 . O ) .  

Pode dizer-se, todavia, que, no estado actual da evoluç?io 
jurídica, a s  leis de forma revestem geralmente o carácter de , 

leis de competência localizada. 

141 - I I I -Leis relafivas aos direitas de crédifo derivados 
de facfos voluntdrios I/cifos. Os factos voluntários licito6 de 
que resultam direifos de crédito podern agrupar-se em duas 
categorias: a)  actos juridicos; b )  simples factos voluntarios. 

a)  Actos jurídicos. O s  actos jurídicos ainda podem ser 
acfos juridicos bilaterais ou contratos, e actos jurídicos unila- 
terais, o s  quais convém considerar separadamente. 

1 . 0 )  Actos jurídicos bilaferuis. A doutrina e o direito posi- 
tivo oscilam, fundamentalmente, entre dois sistemas, quanto à 
determiriaçáo da validade e efeitos dos contratos--osistema da 
competência da lei do lugar da celebração e o sistema da com- 
petência da lei do lugar da execuç3o. 

O primeiro sistema deriva doutrinarmente já da doutrina 
estatutaria e foi legislafivamente consagrado pelo código civil 
austríaco (art. 35." e sees.), pelo código civil italiano (tít. prd. ,  
art. 9.O) ,  pelo código comercial italiano (art. 6 8 . O ) .  pelo código 
comercial português (art. 4 . O ,  n.O I.'). pela lei congolesa 
(art. I l . o ) ,  pela lei japonesa (art. 7.01, e pelo código civil 
brasileiro (art. 13.'). 

O segundo sistema foi formulado por Savigny (9 e foi 
sancionado pela lei grega de 10 de novembro de 1856 (art. 6 . O 1 ,  
pelo código civil argentino (art. 1243." e 1244."), e pelo tratado 
de Montevideo sobre direito civil (art. 33.') (J). 

Mas, seja competente a lei do lugar da celebração ou a lei 
do lugar da execu@o, é sempre uma lei de compet2ncia loca- 
lizada. 

1) Segue igual doutrina o proiecto polaco ( ar!. 5.0  ) 
2 )  Oh cit , 5 372. 

( 3 )  Vide. Dreyfus, ob cit., pág. 304 e seg. 



Importa, porém, notar que, tanto na doutrina como n o  
direito positivo, aparecem desvios no sentido, quer de atribuir 
competência h lei nacional ou do domicflio das  partes, quer de 
atribuir competência a lei escolhida por elas, substituindo-se o 
principio da competência localizada ora pelo princípio da per- 
sonalidade, ora pelo princípio da autonomia da vontade. Êssc  
duplo desvio nota-se, por exemplo, no código civil italiano, 
onde se  disp6e: « a  substância e o s  efeitos das obrigações 
reputam-se regulados pela lei do  lugar em que o s  actos foram 
celebrados e, s e  o s  contraentes estranjeiros pertencerem a r  
mesma naçio,  pela sua lei nacional. Fica salva, em todo o caso, 
a dernonstraçáo de uma vontade diversa v (tit. pr., art. 9 . O ) .  

Na generalidade das leis que, como o nosso Código comer- 
cial (art. 4.', n.(> 1.0). seguem o sistema da lei do lugar da cele- 
bração, admite-se o desvio no sentido da lei escolhida pelas 
partes, consignando-se o princípio da autonomia da vontade. 

E pois sòmente com restrições que a s  leis relativas a vali- 
dade e efeitos dos contrdtos aparecem como leis de compefèn- 
cia localizada. 

2.")  Acfos juridicos unilaferais É hoje doutrina assente 
que podem constituir-se direitos de crédito por meio de decla- 
ções unilaterais da vontade (l), ou actos jurídicos unilaterais. 
S ã o  actos jurídicos unilaterais típicos o título a o  portador e a 
proniessa pública de recompensa, o s  quais s ã o  regulados, por 
exemplo, pelo código federal suíço das obrigações (art. 8 . O .  
9." e 846." e seg.), pelo código civil alemão (art. 657 a 661." 
e 793: a 808."). pelo código franco-marroquino das  obrigações 
e dos conrratos (art. 14.O a lKO) ,  e pelo código brasileiro 
(art. 1á05.0 a 1517.0 i 

A doutrina tem procurado definir o regime juridico inter- 
nacional dos títulos ao  portador, mas tem-se ocupado muito 
pouco, de modo especial, do  regime dos  demais actos jurídicos 
unilaterais. 

Quanto aos  títulos a o  portador, vacilam o s  escritores 
entre a competência da lei do lugar da emiss8o e a conpe- 
fência da lei do domic/lio do emitente. A lei do  domicílio do  
emitente não é, porim, considerada competente como Iei 
pessoal de protecção do mesmo emitente, mas como lei de 
proteçáo dos portadores dos títulos, e portanto como lei do  
lugar de referência das obrigaçbes do emitente, quere dizer, é 
uma espécie de lei de competência localizada ( 2 ) .  

Quanto à s  demais declarações unilaterais da vontade no 
sentido de constituir direitos de crédito, a soluçáo doutrina1 tem 

( I )  Dr.  Guilherme Moreira, Insliiul' õea, li. páp. 701. 
(') Vide: Von Bar. ob. cit., 9 293; Liena, Tratatio didiritfo cornmep 

ciale iniernazionale. r, n.0 90; Jitra, La subsyance des ob1igafions daas 
droir internafionate privé, 11, pág. 240; Valery, ob. cit.. n."929 e seep. 

certamente de aproximar-se da seguida para os contratos, não 
podendo, em nosso entender, hesitar-se senão entre a lei do 
lugar onde a declaração é feita e a lei do lugar onde a obriga- 
ção deva ser cumprida, já que s e  trata de um acto que não 
inteiessa a qualquer qualidade permanente da personalidade. 
Sendo assim, a s  obrigações derivadas das mesmas declarações 
da vontade deverão ser reguladas por uma lei de competência 
localizada. 

No direito positivo, não conhecemos texto algum que deter- 
mine expllcitamente o regime jurídico internacional das obriga- 
çóes derivadas de actos jurídicos unilaterais, a não ser o pre- 
ceito do artigo 7.' da lei japonesa, que submete os  acfos 
juridicos a lei escolhida pelas partes e, na falta de escolha, à 
lei do  lugar da celebraçáo e que, apesar do emprêgo da palavra 
parfes, parece abranger, na sua generalidade, todos o s  actos 
jurídicos, significando a palavra parfea o mesmo que agnfes. 
Em face de tal preceito, a lei reguladora dos actos juridicos é 
uma lei de competência voluntária. Contudo, s c  o agente ou 
agentes não escolherem a lei reguladora do respectivo acto, 
a lei competenle é a lei do lugar da celebração, e, porfanfo, a 
competência volunfária converte-se em competência localizada. 

Implicitamente, porém, é a questão resolvida pelo tratado 
de Montevideo sobre direito civil internacional, o qual dispõe 
que a s  obrigag6es que nascem sem convenção são reguladas 
pela lei do lugar onde se produziu o facto licito ou ilícito de 
que derivam, fórmula em cuja generalidade cabem evidentemente 
o s  actos jurídicos unilaterais. E assim entendido o tratado, o s  
actos juridicos unilaterais s ã o  reguladas por uma lei de cempe- 
tência localizada 

b )  Simples facfos voluntários. Por vezes a s  leis reco- 
nhecem a existência de obrigações derivadas de factos volun- 
tários licifos que não são  declarações de vontade. Pertencem 
a esta categoria, designadamenfe, a gestão de negócios (Cód. 
civil, art. 1723." e seg.) e a assistência marífima independente 
de contrato (Cód. com., art. 676.0 e seg.), a s  quais entram no 
grupo de factos geralmente chamados qudsi-confrafos. 

Ao estudar o regime jurídico internacional das obrigações 
derivadas dêstes factos juridicos, a doutrina inclina-se prepon- 
derantemente para a competência da lei d o  lugar da prática dos 
mesmos factos, podendo, por isso, dizer-se que predomina a 
tendência dourrinal para considerar de competência localizada 
a s  leis reguladoras das  obrigações derivadas de factos voluiltá- 
rios lícitos que não s ã o  actos jurídicos unilaterais ('). 

As leis internas ou os  tratados raras vezes têm regulado 
a matéria, mas, quando a regularam, seguiram a doutrina pre- 

( i )  Vide: MeIli. ob. cit . '$ 127, Brocher, ob. cit., l i .  n o  182; Jifta, 
ob. cii., i ,  ~ á g .  451 : Weiss,  Traild, iv. pág 410. 



ponderante. Assim, a lei congolesa de 1891 (art. bO) manda 
regular a s  obrigaçóes que derivam de quási-contratos, a lei 
japonesa (art. 11 . o )  a s  que resultam da gestao de negócios e 
o tratado de Monfevideo (art. 38.n) a s  que nascem sem con- 
venção, pela lei do lugar onde s e  verifica o quasi-contrato, a 
gestão, OU o facto que a s  origina. 

O direito português não estabeleceu ainda um princípio 
geral, mas regulou um facto especial-a salvação e assistência 
maritima, aceitando claramente a doutrina preponderante, por- 
quanto estabeleceu que a salvação ou assistência nos portos, , 
rios e águas territoriais será remunerada nos termos da lei do 
Iugsr onde se der e, no mar alto, nos da lei da nacionalidade 
do navio salvador (Cód. com., arr. 690."), o que de certo signi- 
fica que, quando a assistência ou salvação s e  verifica num lugar 
onde vigora a lei de determinado Estado, é essa a lei compe- 
teme para a regular. 

142 -I V -Leis relativas à responsabilidade civil prove- 
niente de factos ilícitos. Em geral, a doutrina atribui com- 
peiência para regular a responsabilidade civil proveniente dos 
factos Iiicitos delitos ou quási-delitos à lei do  lugar em que êles 
s e  verificam, pela razüo de que tal responsabilidade é um meio 
de defesa contra o s  factos ilícitos, cabendo naturalmente a lei 
do lugar onde êles sejam praticados organizar essa defesa (I). 

Alguns escritores, porem, entre os  quais Savigny ('), con- 
sideram de ordem pública a s  leis em questão e. por isso, dão 
competência a lex fori. 

Dêste estado da doutrina são  um reflexo a s  poucas leis ou 
tratados que têm regulado o assunto. A lei congolesa (art. 8.") 
e o tratado de Montevideo (art. 38.") limitam-se a estabelecer a 
competência da lei do lugar do facto ilícito. É a doutrina geral. 
Contudo, a lei japonesa (art .  l i ." ) ,  a o  mesmo tempo que esta- 
belece o princípio geral da competência da lex loci, acrescenta 
que o s  factos ilícitos segundo a lei estranjeira s ó  autcrizam a 
exigência de responsabilidade civil no Japão quando também 
sejam ilicitos segundo a lei, japonesa e que o máximo da respon- 
sabilidade é o estabelecido pela lei japonesa, e, por seu lado, 
a lei alemã (art. 12.0) determina que, por actos iltcitos praticados 
no estranjeiro, não podem fazer-se valer contra um alemão direi- 
tos mais extensos que o s  esfabelecidos pelas leis alemãs. Na 
lei japonesa e na lei alemã sente-se claramente a influência da , 

douttjna de Savigny, pela importância atribuída a lex fori. 
E, porém, certo que, segundo o direito positivo, a lei nor- 

malmente competente é uma lei de competência localizada. 

( 1 )  Vide: Pillei, Prirrcipes. n.O 213; I'v'eiss, Traifé, IV, pag. 415; litta 
ob. cii., pág. 334. 

r , )  Ob. cit., g 373 e 374, pág. 268 e 274. 

143 -V -Leis de compefência e processo. A partir das  
doutrinas estatutárias, tornou-se corrente o priiicipio de que cabe 
à Iex fori determinar a competència dos tribunais e a forma do 
processo ( I ) .  

E o princípio doutrina1 tem sido consagrado pelo direito 
positivo sempre que êsfe s e  refere a o  assunto. Assim o fazem: 
o código civil italiano, determinando que a compethcia e a 
forma do processo são  reguladas pela lei do  lugar onde é pro- 
posta a acçáo (Tit. prel., art. 10."); o código civil brasileiro, dis- 
pondo que rege a competência, a forma de processo e o s  meios 
de defesa a lei do lugar onde se  mover a acção (fnfr.,  art. 15.0) ; 
o tratado de Montevideo sõbrc processo civil, cujo artigo 1 . O  

dispóe que a s  acções e o s  seus incidentes serão processados, 
qualquer que seja a sua natureza, em Iiarmonia com a lei do 
pais onde s á o  propostas; e a convenção da Haia, de 17 de julho 
de 1905, sôbre processo civil. que, sem o definir, assenta sôbre 
o principio de que a comp~tência e a forma do processo são 
reguladas peld !ex fo r i f a r t  1.". S.". 3 . O ,  8.*, 1 1 . O ,  1 2 . O  e 1 4 . O ) .  

Pelo que respeita à s  leis de processo, não pode haver 
dificuldades. A lex fori fixa sempre a sua cornpet&ncia. 

Relativamente, porém, à s  leis de competência judiciária, s ã o  
precisos alguns escldrecimentos. 

A competência pode revestir duas formas gerais-compe- 
tência interna e competência internacional. A competência 
interna ainda oferece duas variantes -competência em razão 
de maféria e cornpetència em razão das pessoas. 

A teoria jurídica da competência interna tem por fim, em pri- 
meiro lugar, determinar, de entre os "tribunais de um país, quais 
são aqueles a quem cabe julgar determinadas causas, como s e  é 
aos  tribunais civis, ou aos  tribunais comerciais, ou aos  tribunais 
criminais, atendendo-se, para a determinação da competéncia, 
à natureza das mesmas causas (Cód. pr. civ., arf. 3 O, 9 2 . O ) .  
E' a compef@ncia em razão da matéri'a. Em segundo lugar, 
a teoria da competência interna determina, entre o s  tribunais 
competentes para conhecer de determinadas causas, qual é o 
tribunal ,territorialrnente competente para conhecer de certa 
causa. E a chamada competência em razão das pessoas, 
pela circunstância de tal competência s e  estabelecer, em geral. 
atendendo a circunstâncias relacionadas com a pessoa dos 
litigantes, como, por exemplo, o domicílio do réu (Cód. cit., 
art. 16.O). 

A teoria da competencia internacional propõe-se fixar o s  
termos em quz o s  tribunais de um país podem exercer a sua 
jurisdição em face aos  tribunais dos outros países, isto é, OS 
termos em que podem conhecer de a c p e s  relativas a estran- 

( I )  Von Bar. ob. cit., § 388." e seg.; Despagnet, ob. cit., n.OS 169 e 
seg.; Weiss, Trairé, v. páy. 471 e seg.; Fedozzi, ob. cit.. n.0 5 .  
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jeiros ou relativas a actos praticados em pais estranjeiro por 
nacionais ou por estranjeiros (I). 

Sendo assim, vem naturalmente a questão de saber se, 
quando s e  diz que a competência dos tribunais é regida pela 
Iex fori, s e  tem em vista tanto a competência interna como a 
competência internacional, ou s e  apenas qualquer delas. 

Ninguém duvida de que a regra abrange a competência 
interna. Só, com efeito, a lei de um determinado Estado é que 
s e  deve considerar competente para distribuir a jurisdiçíío pelas 
diferentes categorias de tribunais dêsse Estado e para fixar o s  
critérios segundo o s  quais a s  partes háo de dirigir-se a êsses 
tribunais. 

Há dúvidas, porém, s6bre s e  a regra também abrange a 
competência internacional. A doutrina que consideramos exacta 
é a de que a regra apenas abrange a competência interna, a 
não ser que, expressamente, uma lei ou um tratado aí inclua a 
competência internacional. 

As  regras que definem a competência internacional resol- 
vem conflifos de j ~ r i s d i ~ e s ,  devendo atribuir-se-lhes valor 
igual a o  que s e  atribui à s  regras que definem a competência 
legislativa e reso)vem conflitos de leis. A sua função é seme- 
lhante e, por isso, semelhante deve ser o seu efeito. Ora, assim 
como a s  regras de conflitos de leis formuladas por qualquer 
Estado excluem absolutamente a aplicação das regras de con- 
flitos de leis formuladas pelos, outros Estados (q), assim tam- 
bém a s  regras de conflitos de jurisdições estabelecidas por um 
Estado devem excluir a s  regras correspondentes estatuidas 
pelos outros Estados. Sendo assim, o s  tribunais de qualquer 
Estado não podem aplicar e reconhecer senão as regras de con- 
flitos de jurisdiçbes formuladas pelo seu próprio legislador. 

Ao estudar o s  conflitos de jurisdiçóes em geral e, em espe- 
cial, a competência internacional judiciária, apresentaremos com 
mais desenvolvimento o s  fundamentos desta doutrina. 

144 -VI -Leis relaiivas ao pafrimónio como garanlln 
comum dos credores. O s  valores econórnicos pertencentes a 
uma pessoa constituem o seu palrimonio. 

Este património náo tem sempre o mesmo regime jurídico 
internacional, variando, a o  contrário, êste regime, segunda o 
ponto de vista sob o qual o patrim6nio é considerado. 

Assim, quando o patrim6nio L considerado como objecto de 
uma relação jurldica do dominio da lei pessoal, a lei compe- 
tente para regular essa relação jurídica é igualmente competent,@ 
para regular o património. Nestes termos, o regime do pahi- 

( I )  Vide: Bvtin. em Clunef, 1904, p6g. 5, e 1905, pág. 59 ;  BoIet;md8' 
Faculdade de Direito, iii. pág. 27. 

(a )  Supra, n.0 20. 

mónio dos  cônjuges no casamento é regulado pela lei nacional 
d o  marido (Cód. civil, art. 1107.0), o regime da administração 
d o  património do pupilo é regulado pela lei da t.utela, em regra 
a lei nacional do menor (Conv. da Haia de 12 de junho de 
1912, art. 1.' e 6.9,  e o regime do património do  de cujus 
para o efeito da sucessáo é regulado pela lei nacional do 
mesmo de cuius a o  tempo da morre (Conv. da Haia de 17 de 
julho de 1905, art. 1 . O ) .  

Estas considerações mostram que o património também 
deve ter o seu regime práprio quando considerado como base 
do  cridito individual e como garantia comum dos credores. 

O regime jurídico internacional d o  património sob êste 
aspecto tzm sido estudado principalmente a respeito da faléncia, 
cuja dificuldade, na sua face internacional, tem sido largo mo- 
tivo de dúvidas para os escritores e tem aconselhado prudência 
a o s  legisladores. 

Das três opiniões fundamentais acerca da lei competente 
para reger a falência-corripetência da lei nacional do falido, 
coinpelência dd lei do aeu principal csf~belecimenlo ou, na 
falfa dêste, do seu domicílio, carácter de Jei de ordem pública 
Internacional da lei reguladora da falência, no sentido de que 
esta sòmenfe pode produzir efeitos quanto aos  bens sitos no 
p a b  onde é declarada - aquela que prepondera na doutrina é 
a de sue a competência pertence à lei do principal estabeleci- 
mento ou do domicílio do falido, devendo a falência ser decla- 
rada pelo tribunal do  lugar do principal estabelecimento ou do  
domicilio e produzir efeitos onde quer que se encontrem os 
bens do mesmo falido. 

Tal foi a doutrina adoptada, fundamentalmente, pelo con- 
gresso jurídico de Turim de 1880 ('), pelo Instituto de direito 
internacional, na sessão de Paris de 1894 (v), e pela conferên- 
cia da Haia de 1904 i L. 

A mesma doutrina foi, nas suas  linhas gerais pelo nienos, 
seguida pelo tratado franco-suíço de 15 de junho de 1869 
(arf. 6.O a 9.O), pelo tratado franco-belga de 3 de julho de 1899 
(art. & o ) ,  pelo tratado de Montevideo sobre direito comer- 
cial internacional, de 12 de fevereiro dz 1889 (art. 35." a 47."). 
pela lei brasileira n.0 2:024, de 17 de  dezembro de 1908 (art. 
161.O e seg.), e pela jurisprudência de alguns países, designada- 
mente, da Bélgica, Espanha, Noruega e Rumenia ( 4 ) .  

Segundo a doutrina preponderante e segundo iima corrente 
já apreciáveI da  direito positivo, a falência é, pois, regulada pela 
lei do domicilio do comerciante, o que quere dizer que e essa lei 

111 Cluncf, 1880, pág.  695 
(9 Anntrajre. X I  I I, pag 279. 
( 3 )  Acres. de 1904, pág 222 
(4) Diena, Tratfato di dirjtto commerciale internazionale i i I. n . O s  29Z 

e 293. 



que regula a liquidação do pah-imónio do falido e a sua distri- 
bu~çáo pelos credores. 

Uma situação semelhante se  observa a respeito do regime 
da cessão de créditos relalivamenre a terceiros Pillet, estudando 
a quesrão, sustenta que, sob êsse ponto de vista, a cessão de 
créditos deve ser regulada pela lei do domicílio do credor ( I ) ,  

doutrina que foi consagrada pelo artigo 12 da lei japonesr. 
Ésfes factos mostram-nos a iendência para submeter o 

património, como garantia comum das credores, a lei do domi- 
cilio do devedor, e esta tendência conduz-nos a verificar s e  
a lei do domicílio do devedor reveste neste caso a natureza 
de uma lei pessoal ou a natureza de uma lei de competência 
localizada. 

Entendemos que, em tal caso, a lei do domicili~ do devedor 
tem o valor de uma lei de compelência localizada. Por um lado, 
essa lei náo se aplica como lei de protecção do devedor, mas 
como lei de protecção dos credores, e, por outro lado, a sua 
competência deriva de o patrim0nio do devedor, que é a base 
do seu crédito, se considerar existente no l u ~ ~ r d o  seu domicílio, 
como centro dos seus negócios e o natural ponro de referência 
da confiança de quem com Ele realiza transacções. 

Éste conceito da lei reguladora do património, emquanto 
garantia comum dos credores, indica-nos, em todo o caso, que. 
no direito. como em tudo, natura non facif salfus, e que pode 
haver leis que estão n a fronteira entre as  leis nitidamente de 
competência personalizada e a s  leis nltidamenfe de competência 
localizada, que importa submeter a uma análise atenta, para a s  
caracrerizar com rigor juridico, incluindo-as no quadro das leis 
pessoais ou no quadro das leis de competência localizada, 
segundo o seu fini social. 

145-Princípio geral Na enumeração que fizemos das leis 
de competência localizada, por um lado, verificámos que elas se 
referem sempre, ou a s  coisas como objecto da relação jurídica, 
ou a um facto jurídico que, embora praticado por uma pessoa. 
se pode considerar independentemente da mesma pessoa, não 
interessando nem à identidade nem à permanência da sua 
situação jurídica, e, por outro lado, notamos que, na parte res- 
peitante à s  insfitufçóes do direito privado, a s  leis de competência 
localizada se  referem aos direitos d e  crédito ou aos direitos 
reais, nunca alcançando directamente nem o estado e capacidade 
das pessoas, nem as relações de família, nem as sucessões. 

E, assim, se, em face dos factos. quis6ssemo.s referir 0 s  
elemenros da relacão iurídica e a s  institukões do direito orivado 
à sua lei normaimente competente, enc'ontrariamos isfo: ao 
estado e capacidade, correspondem leis pessoais; ao objecto da 

reIaçáo juridica, quando se trata de coisas, a forma do facto 
jurfdico, e aos seus efeitos quando s e  trate de direitos de cré- 
dito, bem como a acçáo judiciária, como garantia da re ia~ao  
jurídica, correspondem, em geral, leis de competência locali- 
zada ; aos direitos de crédito, em geral, e aos direitos reafg 
correspondem também leis de competência localizada: à s  reta- 
ções de  família e a s  sucessões correspondem leis de compe- 
téncia personalizada. 

E ainda se observa que, a respeito das leis de compefên- 
cia personalizada, a doutrina e a legislação consideram sempre 
normalmente competente uma determinada lei, a do domicílio 
ou a nacional, a o  passo que, quanto a s  leis de competência 
localizada, se  recorre a uma multiplicidade de leis - da situa- 
ção das coisas, da celebração ou da execuçáo dos contratos, 
da prática do delito, do domicfllo do credor, do domicílio do 
comerciante, da propositura da acçfio, etc., desaparecendo o 
principio de unidade que existe no campo das leis pessoais. 

Todos o s  factos observados são assim reveladores do 
princípio de distinçio entre os Factos jurídicos que interessam a 
identidade e permanência da personalidade jurídica, para os 
sujeitar constantemenle a mesma lei, e aos factos que se podem 
considerar em separado das pessoas e que podem ser discipli- 
nados por leis diferentes, segundo o lugar em que s e  verificam. 

E isto parece o resultado de uma consideração elementar. 
S e  não se compreende que o estado de uma pessoa seja dife- 
rente s ó  porque essa pessoa pode encontrar-se em diversos 
países, bem se compreende que a mesma pessoa possa exercer 
de modo diferente o direito de propriedade que possui em dife- 
rentes Estados ou que seja diferente a forma dos actos que ela 
pratique em diferenfes pafses. A diversidade de extensáo do 
exercício do direito de propriedade ou a diversidade da forma 
dos actos em nada prejudica a identidade e permanência da 
pessoa que exerce o direito ou que pratica o acto. e, com essa 
possível diversidade de regime de país para país, mantém-se 
em cada Estado a unidade' juridica, quer da condiçao das 
coisas, quer dos actos que servem de base ou são meio de rea- 
lização da vida jurídica, o que evidentemente representa um ele- 
mento de eficácia da ordem jurídica. 

Dêste modo. a distinção que apontámos realiza o indispen- 
sável equilíbrio entre a permanência da personafidade e as  exi- 
gências de uniformidade da ordem jurídica. 

Em conclusão. pode, pois dizer-se que o critério geral que 
preside à determinação das leis de competência personalizada e 
das  Ieis de competência localizada é a consideração dos factos 
jurídicos que não podem ou podem emancipar-se da pessoa a 
quem êles interessam, e a determinação. quanto a o  regime juri- 
dico internacional da segunda serie de factos, das leis que 
melhor correspondem à sua natureza ou à funçáo que êles exer- 
cem na vida iuridica dos individuos. 



Leis de compet8ncia v o l u n t k i a  

SUMARIO. 146-Conceito e caracteres das l e i s  de competência voluntária. 
147 -Referência descritiva. 148 -Princípio da autononia da vontade 
em direito internacional privado. Conceito. origem. evoluçáo. orga- 
nização e esfera de aplicaçho. 149- O principio da autonomia da von- 
tade no  direito português: direitos de crédito, regime dos bens dos 
cônjuges,  direitos reais e devolução da qut>ia disponlvel. 

146 -Nas leis internas e nos tratados, atribui-se, por vezes. 
designadamente em matéria de obrigações contractuais, no 
agente ou agentes de um acto jurídico o direito de escolher a 
lei reguladora da substância e efeitos dêsse acto, segundo a 
fórmula que muitas vezes s e  encontra empregada. 

Quando isso é permitido e o agente ou agentes do acta 
escolhem determinada lei para regular a relação jurfdica, a com- 
petência da lei resulta directamente de um acto de vontade. 
E' uma lei de competência voluntária. 

Mas, quando a s  leis internas ou os  tratados dão a o  agente 
do  acto essa faculdade, prevêem a hipótese de as partes guar- 
darem silêncio acêrca da lei reguladora da relaçáo jurídica, e 
dispõem que, em tal hipótese, será competente determinada lei, 
como a lei do lugar da celebraçáo, a lei nacional do  marido, a 
lei nacional do autor da herança, etc. Isto é, fixam a lei sr~ple- 
fiva da manifestação da vontade do agente do  acto. E, ainda 
em tal caso, se  pode dizer que a lei supletiva é uma lei de com- 
petência voluntária, pela dupla razáo de que a sua competência 
s ó  se dá por a s  partes não terem escolhido outra, e de que, a o  
estabelecer uma lei supletiva, deve entender-se que o legislador 
escolheu a lei presuntivamente aceita pelas partes. 

Em harmonia com estas ideas, chamaremos leis de compe- 
tência voluntária aquelas leis cuja competência resulta quer da 
vontade das  partes directamente manifestada quer da sua  von- 
tade presumida. Como acima dissemos, Bs leis de competência 
voluntária do primeiro grupo, Isto é. aquelas que são escolhidas 
directamente pelas partes, apresentam o s  dois caracteres da com- 
petência exterritorial e do valor exterritorial, e a s  do segundo 
grupo, isto é, aquelas cuja competência resulta da vontade , 
pre~umida das  partes, sendo sempre de valor exterritorial, s ão  
quer de competência exterritorial quer de  compefència terriforia13 
segundo a relação juridica de que s e  trata é regida imperativa* 

mente por uma lei de comp~tência personalizada ou por uma lei 
de  competência localizada. Assim, a lei supletiva reguladora 
da devoluç8o da  quota disponlvel do autor da herança é uma 
lei de competência exterritorial. porque a lei imperativa regula- 
dora da sucessão testamentária é uma lei de competência pewo- 
nalizada, a o  passo que a lei supletiva reguladora dos efeitos 
dos actos jurfdicos criadores de  direitos de crédito é uma lei de 
competêhcia territorial, quando se  entenda. como é doutrina 
geralmenle seguida, que a lei imperativa reguladora daqueles 
efeitos é uma lei de competencia localizada, o que acontece, 
por exemplo, no direito português, onde s e  considera compe- 
tente a lei do lugar da celebração dos actos jurfdicos (Cód. 
com., art, 4.', n.' 1 . O )  ( I ) .  

147 - Pnra o efeito de esclarecer o estudo que vamos fazer 
das leis de competência voluntária, começaremos pela descrição 
dessas leis como elas aparecem nas actuais leis 'internas e nos 
tiiatados coJecfivos existentes. 

As leis de competência voluntária são  possíveis em todas 
a s  relações jurídicas que suponham a existência de leis supleti- 
vas, e relaçUes jurídicas desta natureza encontram-se em todas 
as grandes institu'i~óes do direito privado -direitos de crédito, 
direitos reais, direitos de família e direitos de sucessão. Con- 
tudo, até hoje, as leis internas e o s  tratados apenas têm indicado 
leis de  competência voluntária a respeito dos direitos de cré- 
dito, dos direitos de famllia e dos direitos de sucessão. A esses 
três grupos de relaçóes tem de limifar-se, pois, o nosso estudo 
descritivo. 

I - Leis relativas aos direifos de crédito derivados de 
actos jurídicos. Estes direitos de crédito podem derivar de 
contratos e de actos jurídicos unilaterais. 

a )  Confrafos. A começar com o c0digo civil Italiano, 
encontra-se em muitas leis iniernaa e em alguns tratados a regra 
de que a s  obrigações confractuais s ão  reguladas pela lei esco- 
Ihida pelas partes. Eis o texto do código italiano : s A subs- 
tância e o s  efeitos das obrigações reputam-se regulados pela 
lei do lugar em que os actos foram praticados e, s e  os  contraen- 
tes estranjeiros pertencerem à mesma naç%o, pela sua lei nacio- 
nal. Pica selva em todos os casos a demonsfração de uma 
vontade diversa B ( Tif. preliminar, art. 9.' ). 

Depois do código italiano, regulou o assunto em termos 
semelhantes a lei congolesa, cujo artigo I 1  .O dispae : c< Salva 
infençáo confrúria das partes, a s  convençbes s ã o  regidas, 
quanto à sua substância, quanto aos  seus efeitos e quanfo a 
prova, pela lei do lugar ein que são concluidas*. A lei japo- 
nesa dispae quási no mesmo teor : n A vontade das partes 

(I)  Supra, p i g .  406. 



determina a lei reguladora da existência e efeitos dos acfos 
jurídicos. S e  a vontade das partes náo é certa, aplica-se a lei 
do lugar onde o acto foi praticado» (arf. 7 .O) .  O nosso Código 
comercial contem um preceito parecido : « Os actos de comércio 
serão regulados : 1 .O quanto a substância e efeitos das obriga- 
ções, pela lei do lugar onde forem celebrados. salva convençáo 
em contrários. O dahir marroquino contém uma disposiçáo 
mais desenvolvida : « A s  condiç6es de fundo e os efeitos dos 
contrafos são determinados pela lei a que as parfes tiveram 
a intenção de referlr-se quer expressa quer i2cifamenie. Se a 
determinação da lei aplicável, no silêncio das partes, não resul- 
tar, nem da natureza do contrato, nem da sua condição relativa, 
nem da situação dos bens, o juiz terá em vista a lei do seu 
domicilio comum ; na falta de domicílio comum, a sua lei nacio- 
nal comum e, s e  elas não tiverem domicilio no mesmo país, 
nem nacionalidade comum, a lei do lugar do contrato» (art. 13.O). 
O código civil brasileiro contém um princípio semelhante a o  
dos códigos anteriores, mas com excepções : «Regulará, salvo 
esfípulação em contrário, quanto a substância e aos efeitos 
das obrigações, a lei do lugar onde forem celebrados. Mas s e  
regerão sempre pela lei brasileira: I O s  conrraros ajustados 
em países estranjeiros, quando exequíveis no Brasil. 11 As obri- 
gações contraídas em país estranjeiro entre brasileiros. I I I  Os 
actos relativos aos  imóveis sitos no Brasil. IV O s  actos rela- 
tivos ao  regime hipotecário brasileiro S. 

O s  preceitos citados podem originar dúvidas no seu alcance 
prático, mas são bem expressivos no seu significado genérico. 
Consagram claramente a auronomia da vontade na determina- 
ção da  lei reguladora das obrigações contractuais e fixam a lei 
supletiva que, no silêncio das partes, há de reger essas obriga- 
ções, isto é, reconhecem leis de comperência voluntária nas 
suas duas manifestações. 

b )  Actos jurídicos unilaterais. Todas a s  leis referidas 
abrangem evidentemente o s  contratos. AIgumas delas. também 
evidentemente, abrangem s ó  o s  contratos. S ã o  a lei congolesa, 
que fala em convenp5es. e a lei marroquina, que fala em con- 
tratos. No mesmo sentido se  devem entender a lei italiana, que 
fala eni contraenfes, e a lei portuguesa, que emprega a fórmula 
convenção em contrário. Resta a lei japonesa, que já apon- 
idmos como compreendendo o s  actos jurídicos unilaterais, e o 
código brasileiro, o qual, interpretado pelo seu projecto primi- 
tivo (art. 34.9, abrange tanto a s  obrigações derivadas de con- 
tratos, como de actos juridicos unilaterais (I) .  

I 1  - Leis relativas ao regime matrimonial. Na série das 
leis internas que subordinaram a lei do regime matrimonial 
a o  princípio de autonomia, encontramos, em primeiro lugar, 0 

( I )  Cbvis Beviláqua, Comentário ao código civil, i, pág. 130 

nosso Código civil, cujo artigo 1107.0 dispõe: « S e  o casamento 
for contraído em país esfranieiro entre português e estranjeira, 
o u  entre estranjeiro e portuguesa, e nada declararem nem esti- 
pularem o s  contraentes relativamente a seus bens, entender-se 
há que casaram conforme o direito comum do país do cônjuge 
varão, sem prejuízo do que se acha disposto neste código 
relativamente aos  bens imóveis,. Segue-se a lei congolesa, 
onde s e  l ê :  « O  casamento é regido: quanto aos seus efeitos 
sBbre os  bens, na ausência de convenções makimoniais, pela 
lei do primeiro estabelecimento matrimonial, salvo prova de uma 
intençáo contrária (art. 12.0, alínea 4.a))». A lei aiemá manda 
reguIar o regime de bens pela lei nacional do marido e per- 
mite a referència a uma lei estranjeira, desde que essa refe- 
rência não seja genérica (Lei de inirod., art. 15.O e 16.O; 
cód., art 1433."). O dahir marroquino formula êste preceito 
(art. 1 4 . O ) :  a A  validade intrinseca de uni contrato de casa- 
mento e o s  seus efeitos são regulados pela lei nacional do  
marido ao tempo do casamento ou, s e  for concluído na cons- 
tância do matrimónio, pela lei nacional dos cônjuges no 
momento do contrato. A mesma lei decide se ,  e em que 
medida, o s  cônjuges têm a liberdade de s e  referir a outra lei. 
Quando a ela s e  tenham referido, essa lei determinará os  efeitos 
d o  contrato de casamentow. Também o código brasileiro 
reconheceu o princípio da autonomia, mas de modo muito limi- 
tado e imperfeito: «A lei nacional da pessoa determina o 
regime de bens no casamento, sendo Itcito quanto a êste a 
opção pelo direito brasileiro (art. 8.O)n. 

A par com as  leis internas, regularam o assunto, partindo 
também do princípio da autonomia, o tratado de Lima (art. 15.O), o 
tratado de Montevideo (art. 41.0) e a convenção da Haia de 17 de 
julho de 1905 (art. 2." e 5.O). O tratado de Lima determinava que, 
na falta de convenções matrimoniais, a lei do domicílio conjugal 
regularia os  bens móveis dos cônjuges, qualquer que fôsse O 
lugar da sua situação ou onde fossem adquiridos, o que mostra 
que os  cônjuges podiam escolher a lei reguladora do regime 
quanto aos  bens móveis. O tratado de Montevideo contém 
uma disposição mais completa: «Na falta de convenção espe- 
cial, em tudo que esta não preveja e em tudo que não for 
prolbido pela lei do lugar da situação dos bens, a s  relações 
dos  conjuges sôbre os  mesmos bens regem-se pela lei do 
domicílio conjugal que houverem fixado, de comum acordo, 
antes da celebração do casamentoi. E' a faculdade da escolha 
da lei, com a lei do domicilio conjugal. como lei supletiva. 
A convenção da Haia contém preceitos ainda mais expressivos. 
~ A r t .  2 . O  Na ausência de convençáo nupcial, o s  efeitos do 
casamento sôbre o s  bens, quer imóveis, quer móveis, dos 
cônjuges, serão regidos pela lei nacional do marido na ocasião 
da celebraçáo da  casamento. Art. 6 . O  A validade intrínseca 
de  uma convençáo nupcial e o s  seus efeitos são regidos pela 



lei nacional do marido na ocasião da celebração do casamento, 
ou, se  essa convenção for outorgada na constância do matri- 
mónio, pela lei nacional dos cônjuges no momento da outorga 
do contrato. A mesma lei decide se, e dentro de que limites, 
fêm o s  c6nfuges a liberdade de s e  reportar a outra lei, a qual, 
uma vez que a ela s e  tenham reportado o s  cBnjuges, determi- 
nará ps efeitos da convenção nupcialm. 

E evidente que, nos textos citados, se admite a existência 
de leis de compefência voluntária directa ou de competência 
voluntária presumida. 

111-Leis relativas à sucessão testamentária e Bs doi- 
g6es. Quanto a estas leis, sao muito menos explícitas a s  legis- 
lações e os  tratados, mas algumas há que a s  consideram como 
leis de competência voluntária Assim: o Código civil italiano 
declara que a substância e efeitos das doações e das disposi- 
ções de ultima vontade são regidos pela lei nacional do dispo- 
nente, salva a demonstração de uma vontade diversa (art. 9.'); 
o tratado de Lima dispõe que o s  estranieiros podem testar ou 
doar segundo a sua lei nacional ou segundo a lei do seu domi- 
cílio (art. 1 9 . O  e 23.0); a Convenção da Haia de 17 de julho 
de 1905 Iimita-se. a dizer que a sucessão testarnentárid é regu- 
lada, quanto a sua validade e efeitos, pela lei nacional do 
testador (art. 1.0), mas nos trabalhos preparatórios ficou escla- 
recido que tal preceito apenas se  refere aos efeitos necessários 
do testamento, pois que os seus efeitos volunfiirios seriam . 
regidos pela lei escolhida pelo testador ( I ) .  

148-0 que fica dito é a clara revelação de que o direito 
positivo atribui aos agentes de certos actos juridicos o poder 
de escolher a lei reguladora dêsses actos. 

A êste poder de fixar a lei reguladora dos actos jurídicos 
tem-se dado o nome de princ@io da aufonomia da vonfade, 
segundo a fbrmula corrente na linguagem da sciência do 
direito internacional privado. Para o esclarecimento do pw- 
blema, estudaremos o principio na sua origem. na sua evolu- 
ção, na sua apreciação, na sua organização e na esfera da 
sua aplicação. 

i- Origem. A origem do princípio é já nossa conhecida. 
Deve-se ao estatutário Dumoulin. Êste eminente jurisconsulto, 
classificando a s  leis em leis de forma e em leis de fundo, divi- 
diu estas em leis imperativas e em leis supletivas (quze pen- 
denl a vo/untate), relativamente as quais proclamou o princf- 
pio de que a vontade é soberana na sua escolha, quer essa 
escolha seja feita expressamente, quer resulte tbcitamente das 
circunstâncias que acompanham a manifestagáo da vontade (')a 

Assim apareceu o principio da autonomia da vontade, que, 
nos seus inícios, apenas abrangia a s  leis supletivas. 

11-Evo/ução. A curva evolutiva do princípio da autono- 
mia da vontade é representada por irês períodos bem caracte- 
rísticos, que podemos designar-período de combafe, período 
de exagêro, e período de reacção no sentido de o reduzir ao 
domínio das leis supletivas. 

1.") Periodo de combate. Dumoulin formulou a sua dou- 
trina no século xvr, primeiro, em 1525. no seu consifium 53, a 
respeito do regime matrimonial, sustentando que êsfe devia ser 
regido pela lei do domicilio conjugal relativamente a todos os  
bens dos conjuges, fõsse qual fôsse a situação dos mesmos 
bens. A lei do domiclllo tinha o valor de um contrato fácifo 
que, segundo a ptesumida vontade dos cdnjuges, abrangia todós 
os  seus bens. 

Mais tarde (1554), no comentário da lei romana Cuncfo,~ 
populos, generalizou a doutrina a todos o s  contratos, estabe- 
lecendo o princípio de que, no domínio dos contratos, a von- 
tade das partes é soberana, e de que, quando não esteja 
expressa, deve investigar-se pelas circunstâncias que acompa- 
nharam o contrato. Essas circunstâncias constituem u m  con- 
trao fácito, com tanto valor como a s  estipulações expressas. 
E a lei do confrato, em tudo que a lei depende da vontade ou 
em tudo em que a vontade das partes pode modificar a lei - 
in his quz  pendeni a volunfafe parfium vel per eas imrnufari 
pmsunf-é aquela que as  partes expressa ou tàcitamente 
tenham escolhido ( I ) .  

A doutrina de Dumoulin, sobretudo a respeito da lei regu- 
ladora do regime matrimonial, foi vivamente combatida por 
D'Argentré, e o s  jurisconsultos belgas e holandeses do sé- 
culo XVII continuaram a Iuta confra essa doutrina, sendo s ó  no 
século xv11I que a mesma doutrina triunfou na or~anizacão 
scientífica do direífo internacional privado, pela adesão decidida 
de Bouhier e Pofhier ('1. 

Mas, saindo do seu período de combate, entrou quási logo 
no seu 

2.') Periodo de exagêro. O princlpio da autonomia da 
vontade entrou num período de exapêro auando foi desviado 
do campo das leis supieIivas, e se-introduziu no campo das 
leis imperativas. 

O momento culminante dessa fase de exagêro foi repre- 
sentado pela teoria atribuída ao professor Hauss da universi- 
dade de Goetingen, segundo a qual, em todos os casos de 
contlitos de leis. devia aplicar-se às relações jurídicas a lei a 
respeito da qual s e  provasse que fóra escolhida ou aceita pelas 

( I )  Acfea, de 1904, pàg. 128. 
(2) Lainé, ob. cit., i ,  pág. '226 e seg. 

Lainé, ob. cii.. pdg- 228 e seg. i:) Pillet, Primipes, i i . O 2 2 6 ;  Lainé, ob. cit . ,  pág. 235. 



parfes. Era a doutrina da autonomia absoluta da vonfade 
na resolução dos  conflitos de leis (I). 

Semelhalite teoria, porém, s e  tinha no  pensamenio do seu 
autor êste alcance exagerado, náo obteve sucesso algum nem 
na doutrina, nem nas Iegislaçóes, nem na jurisprudência. 

Nas  doutrinas de exagêro da autonomia da  vontade indfca 
Pillet, logo depois da  de  Hauss, a de Savigny (%). Funda-se 
para isso no processo por que Savigny determina a sede úa 
relação jurídica, que é mediante o princípio da submissa0 
volunfária. 

Na organização do seu sistema, Savigny, partindo da idea 
fundamental de que cada relação jurídica deve ser  regulada 
pela lei mais em harmonia com a sua nafureza, afirma que 
essa lei é a Iei da sede da relação jurídica e acrescenta que 
a sede da  relação jurídica s e  determina pelo principio da  sub- 
missão voluntária. Savigny escreve, com efeito: «O direito 
local aplicável a cada relaçáo jurídica encontra-se sob a influên- 
cia da  vontade das  pessoas interessadas, que s e  submetem 
voluntariamente a o  império de  um direito determinado, ainda 
que esta influência não seja ilimitada Esta submissão volun- 
tária a um direito local aparece-nos sob  diferentes formas e em 
diferentes graus : algumas vezes toma-se como regra um direito 
local determinado. quando s e  podia escolher outro; é o que 
acontece designadamente em matéria de obrigações, onde u 
direito local livremente escolhido deve ser  considerado como 
parte integrante do contrato. Em outros casos, a submissão 
voluntária resulta da própria adquisição do direito: assim, por 
exemplo, aquele que adquire um imóvel situado no domínio de 
um direito estranjeiro, tinha a liberdade de não o adquirir. mas, 
pelo facto da adquisição, aceita o direito Iocat que rege o 
imúvelm (j) .  

Ao ler estas passagens, podia parecer que o sistema de  
Savigny, à semelhança do sistema atribuído a Hauss, assentava 
todo na autonomia da vontade. Nada seria, porém, menos 
exacto. Um sisiema de conflitos fundado na autonomia da  
vontade nunca formularia soluções definidas para determinar a 
lei reguladora da  pessoa em si mesma e das  relações jurídicas 
que pelas pessoas podem ser constituídas. Essa  lei nunca seria 
uma lei certa e deferminada, mas a lei que, em cada caso, fosse 
querida pelos interessados. Ora o sistema de Savigny dá 
soluções firmes e sempre a s  mesmas-a competência da lei 
do domicf110 para regular o estado e capacidade, a s  relaçóes 
de família e a s  sucessões, a compefência da lex rei sifip para 
regular o s  direitos reais. a compelência da lei do lugar da 

( < )  Pillet, ob. cit., p i g .  143. 
(9 Ob. cit. e lug. cit. 
( 3 )  Ob. cit.. 3 540. pbg. 170. 

execução para regular a s  obr iga~ões ,  e a competência da lej 
do lugar da celebração para regular a forma externa dos actos. 
Es tas  regras de  competência Iegislativa eram a s  que. em seu 
critério, estavam em harmonia com a nafureza de relação jurí- 
dica e que, aplicadas, realizavam o ideal supremo da comuni- 
dade de direifo. 

Com uma feoria de autonomia da vontade, nada disto 
seria possível. Eiii vez da  natureza da relação jurldica, presi- 
diria o arbítrio individual e, em vez da comunidade de direito, 
reinaria a anarquia na resolução dos  conflitos de leis. 

É preciso, pois, ver a outra luz a doutrina de Savigny 
acêrca do principio da  submissão voluntária. Submissão voiun- 
faria não significa, quanto às leis imperativas, escolha da  lei 
reguladora das  relações jurídicas, mas pura e simplesmente 
aceitação da lei obrigafòriamenfe aplicável aos  factos livre- 
mente praticados pelo indivíduo. Assim, o indivíduo e livre 
na escolha do domicilio, na conipra de bens imóveis e na 
determinação do lugar da execução das  obrigaçóes; mas, uma 
vez fixado o domicílio, feifa a compra ou determinado o lugar 
do  cumprimento da obrigação, resulta imperatlvarnenie a com- 
petência da lei do  riomicílio, da lei da situação do prédio corn- 
prado ou d o  lugar da execução. A autonomia está, pois, na 
prálica do facfo, e não está na escolha da lei que o regula. 
O sistema de Savigny não é portanto um sistema de auto- 
nomia da  vontade, mas um sistema de competência deter- 
minada. 

O exagèro da  doutrina da autonomia não podia assim 
derivar do  sistema de Savigny, nias da  sua inexacta inter- 
pretação. Disso, porem, não pode atribuir-se a responsabili- 
dade a o  seu nufor. 

O exagero derivou, a nosso ver, da escola italiana. Foi 
em escritores filiados nessa escola que o exagêro mais s e  reve- 
lou e foi o código civil italiano, que consagrou a s  doutrinas 
da  escola, a primeira Iei interna a que s e  atribuiu ter sancio- 
nado êsse exagêro. 

Com efeito, Mancini dividiu, como vimos, o direito privado 
em direito privado necessário e em direito privado volunfário. 
Êste último compreende a formação dos contratos e coisas 
semelhantes, isto é, compreende os  actos jurídicos respeitantes 
a direitos patrimoniais, e é dominado pelo princtpio de auto- 
nomia da vontade, com o único limite das  leis de ordem pública. 
«Na esfera destas relações, diz o fundador da  escola italiana, 
o indivíduo pode conformar-se com a sua lei nacional, s e  assim 
lhe aprouver; pode mesmo, quando s e  tratar de factos que não 
afectem a ordem pública, conformar o s  seus actos com regras 
diferentes das  estabelecidas pelas suas  leis nacionais. Estas 
regras não fazem mais do que suprir o silêncio das  partes. 
Estas podem submeter-se a regras formuladas nas leis de  paí- 
ses  estranjeiros. Neste caso, o direito internacional reduz-se 



muitas v v e s  a suprir, e algumas vezes a pr:sumir a sua 
vontade* ('i. 

Esta passagem mostra que, segundo o autor da escola 
italiana, os  contratos, tanto na sua formação, como nos seus 
efeitos, sáo regidos pela lei escolhida pelas partes, quer se  trate 
de leis imperativas, quer se trate de leis supletivas. 

E esta mesma idea aparece, além de outros, em dois dos 
maiores representantes dd escola italiana, Laurent (=) e Fiore (3),  

ambos os quais tornam as obrigações contratuais do domínio 
da autonomia da vontade, sem distinguir entre leis imperativas 
e leis supletivas. 

E aqui está o exagêro. A lei imperativa é a regulamentação 
da vontade na sua manifestação, para o efeito de constituir, 
modificar ou extinguir relações jurídicas, e por isso é incom- 
preensível que a vontade possa escolher a lei que há de presidir 
a sua declaração, para que seja juridicamente eficaz. A lei 
reguladora da manifestação da vontade tem de ser anterior e 
superior a essa manifestação. Isto é assim em direito interno 
e não pode deixar de ser assim em direito internacional privado, 
o qual, propondo-se resolver conflitos de leis internas, náo pode 
coordenar leis imperativas convertendo estas em leis supletivas, 
pois que isso, como nota Dreyfus, não seria resolver o conflito, 
mas suprimi-10 ('). 

O exagêro, para não dizer o êrro, da escola italiana gene- 
ralizou-se largamente na doutrina e daí passou claramente para 
as  leis de alguns Estados. O artigo 9 . O  do código civil 
italiano, como êle é interpretado por alguns internacionalistas, 
o artigo 1 1 . O  da lei congolesa de 90 de fevereiro de 1891, O 
arfigo 7 . O  da lei japonesa de 15 de junho de 1798, e o artigo 13." 
do dahir rnarroquino de 12 de agosto de 1913 reflectem aquele 
exagêro, o qual ainda poderá atenuar-se no código italiano e na 
lei congolesa, mas é irredutivel na lei japonesa e no dahir mar- 
roquino, pois aí se  diz que a lei escolhida pelas partes determi- 
nará a existência (lei jap. ) ou as  condiç6e.s de fundo (dah. mar.) 
dos contratos. 

3) Periodo de reacção. O exagêro do principio da aufo- 
nornia da vontade, como o formulava a doutrina e como o 
sancionava o direito positivo ou a jurisprudência de alguns 
Estados, era um claro êrro de técnica jurídlca e por isso era 
natural que a crítica jurídica o revelasse e procurasse pôr-lhe 
termo. Assim aconteceu, com efeito. A doutrina já de há 
muiro iniciou o movimento de reaçao, manifestando-se numa 
feoria moderada de limifações ao principio de autonomia da 

(') Supra. n . O S  97 a 99. 
($) Le dmit civil internafiona!, ri. pág. 369 e seg. 
('1 I1 dirifto internazionafe privufo, i. n .O 1 12. 
(') Ob. cii., pág. 10. 

vontade e numa teoria radical de eliminação do mesmo prin- 
cípio do direito internacional privado. 

a )  Teoria das limifaçdes. Esta teoria é representada por 
duas doutrinas : a doutrina germano-;faliana, defendida por 
Von Bar, Anzilotti e Diena, segundo a qual a autonomia da 
vontade s ó  pode ser exercida dentro da lei competente para 
reger a relaçáo jurídica, e quanto à s  disposições que essa lei 
considerar supletivas ; e a doutrina francesa, representada por 
Antoine PilJet, e b qual uderlu o Instituto de direito fhternacional, 
segundo a qual O principio de autonomia na escolha da lei 
reguladora do acto juridico deve ser limitado pelas leis irnpera- 
tivas que presidem à manifestação da vontade. 

A doutrina germano-italiana parte do princípio de que toda 
a relação jurídica deve ter em direito internacional privado uma 
lei competente para a reguJar, e de que, por isso, em face de 
qualquer relaçáo jurídica, o primeiro problema a resolver é a 
fixação da lei cornperente para a regular. Uma vez fixada essa 
lei, ela determinará o que E imperafivo e, como tal, obrigatório 
para a vonyade, e o que e supletivo, e vortanto faculrativo, 
devendo resrringir-se a autonomia às normas supletivas. E isto 
pela razão simples de que a manifestação da vontade só é jurl- 
dicarnente eficaz quando feita em harmonia com a lei e de que, 
por isso, ao constituir uma relação jurídica, deve a vontade 
conformar-se com a lei competente para a regular. naquilo que 
essa lei tem de imperativo, estando a sua autonomia limitada 
a o  que nessa lei for supletivo ( I ) .  

A doutrina francesa parre do principio de que os  agentes 
dos actos jurídicos podem escolher a lei reguIadora dêsses aclos, 
sem adscrever êstes a uma determinada lei normalmente compe- 
tente para os  regular. Completa, porém, êsse princípio com 
êst'outro : a autonomia s ó  pode recair sôbre leis suplerivas e, 
por isso, o que importa é fixar as  leis imperativas que hão de 
delimitar a acção da vontade. 

Esta doutrina é nitidamente exposta por Piller. uO princí- 
pio de Durnoulin, diz Ele, é verdadeiro, mas simplesmente na 
sua aplicação aos confliros entre as  leis supletivas 9. «Quando 
o nosso Código civil (art. 1 1 3 4 . O )  estabelece o princípio de que 
a s  convenções fazem lei entre a s  partes, tem o cuidado de espe- 
cificar e de falar das convençbes legalmente feitas, sublinhando 
assim o princípio de que a liberdade deixada aos indivíduos na 
gestão dos seus interesses não poderá em caso algum ser supe- 
rior à autoridade das leis. A Quais serão, pois. o s  limites racio- 
nais do principio de autonomia nas relações internacionais? 
Estes limites serão fornecidos pela necessidade de respeitar a 

( I )  Von Bar, ob cii., 3 247: Antilotti, I1 rfirf/fo commerciale. 190P. 
fasc. 3.4 e Coruo di lezzionl, pág 143, Diena. Dirifto infernazionale pri- 
v a ! ~ .  n . O  123. 



autoridade da lei competente, da lei que'deve aplicar-se em cada 
caso a relação juridica em questio. Sempre que o princípio d e  
autonomia for de encontro a disposição imperativa ou pro'ibitiva 
de uma lei aplicável à causa, deverá ceder e desaparecer, por- 
que s ó  existe sob a reserva de respeitar a auroridade legítima 
da lei » ( I ) .  

Postos estes princlpios, passa a indicar a s  leis imperativas 
que marcam os limites do priricípio de autonomia, enumerando, 
coiiio tais, a s  leis de ordem pública, as leis de capacidade, a s  
leis de forma e as leis obrigatórias de protecção individual, 
como são, em seu critério. a s  leis relativas aos vícios do con- 
sentimento, à irrevogabilidade das convenções antenupciais, h 
limitações ao  direito de doação, enfim todas as leis qoe, embora 
formuladas para protecção do indivíduo, têm carácter imperativo. 
Respeitadas estas quatro categorias de leis, a vontade das par- 
tes poderá escolher livremente a lei reguladora dos actos juri- 
dicos. Esta mesma ordem de ideas parece ter sido adoptada 
pelo Instituto de direito internacional, na sessão de Florença. 
ao  formuiar a s  suas i-esolu~ões acêrca da lei reguladora das 
obrigações convencionais Com efeito, o artigo 1 . O  das suas  
deliberações sôbre o assunto está assim concebido : «Os efei- 
tos da obrigaçáo contratual são regidos pela lei a qual a s  partes 
tiveram a intençáo de submeter-se, na medida em que a validade 
da obrigação e o s  seus efeitos não vão de encontro a s  leis que 
regem obrigatòriamente a convenção, designadamente no que 
respeita à capacidade das parfes, a forma, à validade intrínseca 
do contrato ou a ordem pública » (P) 

Como s e  vê. o Instituto não fixou a lei normalmante com- 
petente para regular a obrigaçáo contractual, a qual mediria a 
esfera de autonomia das partes, mas considerou esta apenas 
em face de determinadas leis imperativas. 

3) Teoria da elin~inação. Esta teoria foi vigorosamente 
defendida por Dreyfus. na sua tese de doutoramento intitulada 
L'acfe juridique en drorf privé infernafionai ( j). 

O autor encara o princípio da autonomia da vontade su- 
cessivaniente em face das leis imperafivas e em face das leis 
supletivas. 

Quanto à s  leis imperativas, rejeita a teoria da autonomia 
da vontade como um êrro contrário a autoridade da lei corno 
regulamentação da vida social. A Iei imperativa é uma ordem 
que se  impõe a vontade individual, sendo absurdo que o indi- 
víduo possa subtrair-se a o  império dessa lei por um mero acfQ 
da sua vontade. E' a vontade que está subordinada a o  impé- ' 
rio da lei, e não e a lei que está a mercê dos caprichos da 

( '1 Prjncfpe8, pdg. 438 e 443. 
( ? )  Annuaire, vol. xxii, pág. 298. 
( 3 )  Vide p á g  10 e seg. 

vonrade. Tornar dependente da vontade a escolha directa da 
lei a aplicar a um conflito de leis imperativas equivale a atribuir 
à vontade o poder de destruir a s  leis que s ã o  feitas para regu- 
lar a sua manifestaçiio. 

Relativamente às leis supletivas, igualmente rejeita Dreyfus 
a teoria da autonomia da vontade. porque, no domínio dessas 
leis, ou não corresponde a um problema jurfdico, ou representa 
uma inutilidade. 

Na esfera do  direito privado, permite o direiro objectivo 
que, a respeito de certas relações jurídicas de ordem parrimo- 
nial, como os  direitos de crédito. o regime de bens no casa- 
mento e a devolução da quota disponível na sucessão testa- 
mentária, o s  individuos organizem por si mesmos essas relações. 

Na previsao, porém, de que o s  indivíduos s e  abstenham 
de organizar a s  referidas relações ou a s  organizem de 
modo incompleto, intervém a lei com disposições suple- 
tivas, para preencher a s  lacunas deixadas em aberto pela 
manifestação incompleta da vontade, ou pela ausência dessa 
manifestação. 

Sendo assim, duas situações podem produzir-se. Ou a 
vontade se  manifesra, e cumpre inferpreld-ia; ou a vontade se 
não manifesta, e cumpre supri-la. 

Considerado sob o ponto de vista do direito internacional 
privado, assume o problema o seguinte aspecto. Ao constituir 
uma relação juridica em que a vontade das partes é permitido 
afastar-se dos preceitos das leis imperativas, ou a s  partes= 
expressa ou tacitamente, quiseram referir-se a uma determinada 
lei, ou, podendo escolher a lei reguladora dessa relaçao, nem 
expressa nem ticitamente fizeram essa escolha 

No primeiro caso, quando se  pretende determinar o regime 
da relação jurídica, não há que resolver um problema de com- 
petência legislativa, como são  sempre os  problemas de conflitos 
de leis, mas sim um problema de facto, qual é a interpretação 
da vontade das partes. Em tal caso, pois, a teoria da autono- 
mia da vontade não desempenha uma funçáo jurídica no sistema 
de resolução dos conflitos de leis, e por isso Dreyfus a põe 
de parte. 

No segundo caso, há um problema jurídico a resolver, qual 
é determinar a lei supletiva a aplicar, no silêncio das portes; 
mas êsse problema é a teoria da autonomia impotente para o 
resolver. 

«Fundada, escreve Dreyfus, sôbre a liberdade relativa 
de que gozam os individuos sob o ponto de vista jurfdico, a 
idea de autonomia sup6e de facto que êles usaram desta liber- 
dade e traduz o respeito que s e  deve ter por toda a manifestação 
expressa ou tácita das suas intenções.  mas que utilidade 
poderá ter a mesma idea, que sentido poderá afribuir-se-lhe 
quando, por hipótese, a vontade dos interessados falta ou, O 
que é o niesmo, não pode ser determinada, e s e  trata preclsa- 
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mente de saber como ser6 resolvida a dificuldade criada por 
êsse silêncio ? 9 ( I ) .  

O problema tem de ser resolvido pelo direito objectivo, 
determinando a lei supletiva competente para regular a s  relu- 
ções jurídicas cujo regime a s  partes não determinaram. E em- 
bora o legislador, a o  fixar a competéncia das leis supletivas, 
s e  baseie na presunção racional de qual f6sse a vontade das  
partes, a verdade é que essa competência não representa o 
resultado de um acto de vontade, mas o produto da vontade 
do legislador. Nesre ponto rejeita Dreyfus a ieoria da autono- 
mia da vontade como uma inutilidade. 

T )  Apreciaçáo. Em face do estado da doutrina acerca 
d o  princípio da auionomia da vontade, diremos qual 6 ,  em 
nosso critério, o valor e o alcance dêste princípio. 

Achamos de todo o ponto justas a s  críticas dirigidas as 
doutrinas e às  leis que admitem o princípio da autonomia da 
vontade em materia de leis imperativas. Ê para nós evidente 
que a faculdade reconhecida aos agentes de um acto jurídico 
de escolherem a lei imperativa reguladora dêsse acto, sob 
qualquer dos seus aspectos, constirui um êrro juridico absoluta- 
mente contrário h funçiio da  lei imperativa no campo do direito 
interno e a função do direito internacional privado quanto ao 
problema dos conflitos de leis. No direito interno, a lei impe- 
rativa é a regulamentação da vontade, só  se considerando 
juridicamente eficazes a s  manifestações da mesma vontade 
quando feifas em conformidade com a lei. Ao resolver um 
problema de conflitos de leis, a função do direito internacional 
privado consiste em fixar a Iei interna competente para regular 
cada uma das relações jurídicas, tornando-se evidente que a lei 
interna reconhecida competente deve conservar todo o seu valor 
quando chamada a regular uma relação jurídica que reveste 
carácter internacional. S ó  assim a teoria dos conflitos de leis 
tem sentido juridico, pois só assim haverii conformidade da lei. 
reguladora com a natureza da relação jurídica regulada. 

E neste ponto concordam todos o s  críticos da teoria da 
autonomia da vontade.  mas deverá el imina~se a teoria mesmo do campo das 
leis supletivas, como não tendo aí uma função jurídica a desem- 
penhar, ou como representando uma verdadeira inutilidade, 
como pretende Dreyfus? 

Parece-nos que a idea de autonomia.tem ainda um papel 
a desempenhar na teoria dos conflitos em matéria de leis suple- 
tivas. Concordamos facilmente, pois isso nos parece evidente; 
que a idea de autonomia é impotente para resolver o problema. 
da determinação da Iei supletiva competente quando a s  p a r e  
guardem silêncio a êsse respeito. Em rodo o caso, sernpr? 

diremos que, declarando o legislador competente a lei que lhe 
parece traduzir a vontade presumida das partes, obedece a uma 
idea de autonomia. 

Mas é a mesma idea que preside à determinacão dos casos 
e dos termos em que as  partes podem escolher a lei reguladora 
d a s  suas relações jurídicas. E isso nos parece bastanfe para 
náo pôr inteiramente de parte a idea da autonoinia no estudo 
do problema dos conflitos. Tem, a o  menos, a vantagem de 
explicar a s  soluçúes adoptadas na resolução do problema no 
que respeita às leis supletivas. 

1-imitando a autonomia da vontade as leis supletivas, como 
a doutrina germano-italiana e a doutrina francesa. não- hesita- 
mos, entre estas duas doutrinas, em seguir a primeira. E essa a 
doutrina que está em harmonia com o destino histórico do di- 
reito internacional privado. Éste apareceu para fixar, na con- 
corrência das leis com que uma reIação jurídica pode estar em 
CQiItaCtO, qual a lei competente para a regular. 4 organizaçãb 
scientítica dèsse direito s ó  será perfeita quando s e  assinale a 
cada relação jurldica a sua lei reguladora, quer se trate de di- 
reitos de crédifo, quer s e  trate de direitos reais, de direitos de 
família ou de direitos de sucessão. E bem s e  compreende que 
a lei compeiente para regular uma relação jurídica e aquela que 
naturalmente deve medir a liberdade dos individuos na regula- 
mentacão dessa relação S e  o problema dos conffilos é um 
problema de competência legislativa, a lei declarada normal- 
menre conipetente para regular uma relação jurídica sobreleva 
a fodas a s  demais na disciplina da mesma relaçáo, fixando. 
como norma da vontade, o poder de acçáo da mesma vontade. 

111- Organização. Depois do qua fica dito, são fáceis 
de determinar a s  linhas de organização do principio da auto- 
nomia da vontade em direito internacional privado. 

O principio deve limitar-se à esfera das leis sualetivas e 
deve mover-se dentro da lei imperariva normalmente compe- 
tente para reger a respectiva relação jurídica. Essa lei fixará 
o que é obrigatório e o que é facul~ativo, sendo apenas legí- 
timo o exercício da autonomia a respeito do que é facultativo. 
Assim. se se tratar do regime de bzns no casamento. come- 
çar-se há por determinar qual é a lei normalmente competente 
para regular o regime. Assente, por exemplo, que é a lei 
nacional do marido, verificar-se há o que nesta lei é impe- 
rativo e aquilo que é supletivo, para d0ste modo determinar 
onde começa a ser legítimo o exercício da autonomia da 
vontade. 

Se ,  dentro dos limites marcados pda lei normalmente 
competente para regular a relaçáo jurídica, o s  agentes dos 
actos não escolherem a lei reguladora dessa relação. importa 
determinar a lei supletiva que a há de reger. E entáo. de 
duas uma: ou a lex fori a indica expressamente e. em tal 
caso, o rribunal deve aplicar a lei supletiva indicada; ou a s  



regras de conflitos da lex fori não indicam a lei supletiva com- 
petente, e nesse caso devem aplicar-se a s  disppsições suple- 
iivas da lei normalmente competente para regular a relação 
jurídica, pela razão de que é lógico manter a unidade de 
regime de uma relação jurídica, quando as  partes, podendo 
desviar a aplicação das disposições supletivas daquela lei, a s  
não desviaram. 

IV-Esfera de aplicagao. O princípio da autonomia d a  
vontade coincide com a exisfência de Ieis supletivas e, por isso, 
limita-se aos  actos jurídicos criadores de relaçóes jurídicas de 
carácter patrimonial. Ficam de fora da sua alçada todos 0,s 
actos de constituição de relações de família de carácter pessoal, 
como o casamento, a legitimaçáo e a ~erfilhação. Designada- 
mente, compreende o s  actos jurídicos criadores de direitos de 
crédito, o s  actos jurídicos de constitul'ção de propriedades 
imperfeitas ou de direitos reais de garantia, o contrato de casa- 
mento quanto a bens, e o testamento. 

a )  Actos jurídicos criadores de direifos de crédito. Estes 
actos jurídicos são o campo de e l e i~ão  das  leis supletivas. Aí a 
autonomia é a regra, fendo a limitação da autonomia um âmbito 
relativamente liini!ado. Foi talvez êsse o motivo por que o prin- 
cipio da autonomia foi levado a o  exagêro de, a respeito das  
obrigações convencionais, abranger a s  disposições imperativas 
que regem essas obrigações. Foi como que a atracção pelas 
leis supletivas, em maior número, das leis imperativas, em 
número mais limitado, 

E, embora restrito à s  leis supletivas, o principio da auto- 
nomia da vontade abrange não s o  o s  contratos, mas também 
o s  actos jurídicos unilaterais, desde que a lei normalmente com- 
petente para o s  regular deixe dos seus agentes liberdade para 
escolher uma outra lei. A razão de decidir é a mesma para 
uma e outra ordem de actos. Consideramos por isso rigoroso 
o preceito da lei japonesa e aceitável a interpretação do  ar- 
tigo 1 3 . O  do Código civil brasileiro no sentido de abranger o s  
actos jurídicos unilaterais. 

b) Direitos reais. Nenhuma lei interna ou tratado, que 
nós conheçamos, contém qualquer preceito que reconheça leis 
de competência volunttiria em matéria de direitos reais. Há 
contudo dois grupos de direitos reais, que são  o s  direitos reais 
sôbre coisa alheia ou propriedades imperfeitas, como Ihes chama 
O nosso Código civil, e o s  dlreitos reais de garantia, em cujo 
regime aparecem seguramente disposiç6es supletivas, isto é, 
disposições cuja aplicação depende da vontade das  partes e 
onde, portanto, pode manifestar-se o principio da autonomia de  
vontade quanto h determinação do  seu regime juridico inter- 
nacional. 

Relativamente a s  propriedades imperfeitas, basta atender 
a o  que s e  passa no nosso direito, por exemplo, em matéria de 
enfiteuse e em matéria de usufruto. Assim: em matéria de  , 

enflteuse, o s  confratanfes podem escolher o lugar  e o tempo 
d o  pagamento do foro, presumindo a lei certo lugar e certo 
tempo, quando as partes nada tenham estipulado a esse respeito 
(C6d. civil, art. 1660." e 1661.*), bem como podem regular, 
como entenderem, a atribuição da obrigação do pagamento dos  
encargos ou tributos que forem lançados a o  prédio ou à pes- 
soa  em razão do  prédio (Cód. cit., art. 11575.~; Lel de 3 de 
abril de 1875, art. 1.'); e, em matéria de usufruto, o s  contra- 
tantes, s e  o usufrufo for convencional, ou o autor da heranca, 
s e  o usufruto for testamentário, podem regular, como entende- 
rem, até certo ponto, o s  direitos reciprocas do  proprietário e 
do  usufrutuário, como incontestàvelmente deve entender-se a 
respeito do  pagamento dos encargos e dos tributos que pesem 
sôbre o prédio usufruído, por analogia do  que a lei estabelece 
quanto a enfiteuse. 

Relativamente aos  direitos reais de garantia, lembraremos 
o que s e  dá com a consignação de rendimentos. O artigo 
874.0 do Código civil dispõe que o s  contraentes podem con- 
vencionar que o s  bens cujos rendimentos são consignados 
continuem em poder do devedor, ou que passem para o poder 
do credor ou de rrm terceiro, por títiilo de arrendamento ou por 
outro, o que mostra que a autonomia da vontade pode exer- 
cer-se na organização da consignação de  rendimentos. 

Sendo assim, o princípio da autonomia da vontade também 
poderá ter aplicação no que respeita a s  propriedades imperfeitas 
e aos  direitos reais de garantia. E a sua aplicação será legí- 
tima quanto 5s disposiçóes legais que sejam supletivas e deter- 
minem o s  poderes dos titulares dos direitos reais sôbre as  
coisas ou sobre o seu valor, devendo o princípio ser organi- 
zado nos termos que acima deixamos indicados. A lei nor- 
malmente competente para regular o s  direito reais, que é a lex 
rei s i f z ,  determihará o que é imperativo e o que é supletivo, 
os agentes dos  actos poderão escolher a lei supletiva e, quando 
náo a escolham, deverá aplicar-se a íex rei s i k ,  para manter 
a unidade de regime dos actos jurídicos, na falta de uma 
vontade contrária dos interessados. 

b )  Regime de bens no casamenfo, As disposições legais 
reguladoras dos direitos dos cõnjuges quanto a o s  bens são, em 
qu6si todas a s  Iegislações, de cardcter largamente supletivo, e, 
por isso, s e  atribui aos  cônjuges. em direito interno, a faculdade 
de escolher o regime. e, em direito internacional privado, o 
direito de  escolher a lei reguladora d o  mesmo regime. A con- 
venção da Haia de 1905 estabeleceu sôbre este ponto a verda- 
deira doutrina, fixando em primeiro lugar a lei normalmente 
competente para regular a validade intrínseca e os efeitos do 
contrato de casamento, e determinando, em seguida, que essa 
lei estabelecerá os termos em que o s  caniuges poderão referir-se 
a outra lei para regular o s  efeitos do contrato (Art. 2.O e 5."). 
A convenção reduziu a auronomia da vontade à s  disposiçóes 



supletivas da lei normalmente competente para reger a s  relações 
patrimoniais dos cônjuges. 

C) Sucessão festamentária quanto d devolução da quota 
di~~onfvel. Na falta de herdeiros legitimários ou para além da 
quota legitima, a regra é que o autor da herança pode dispor 
dos seus bens como entender. Isto é, a respeito da devoloçáo 
da quota disponlvel, o autor ds  herança pode exercer livremente 
a autonomia da sua vonrade, uma vez que faça um testamento 
válido em harmonia com os preceitos imperativos da lei que 
regula a manifestação da vontade do testador, que deve ser  
a sua lei nacional. Também a êste respeito a doutrina exactu 
foi formulada pela convenção da Haia de 17 de iulho de 1% 
relativa sucessão. O seu artigo 1.' sujeita a validade intrfn- 
seca e os  efeitos do testamento a lei nacional do testador, e o 
relatório da respectiva comissão declara que apenas se  trata d e  
efeitos independentes da vontade do testador ( I ) .  devendo enten- 
der-se que os  efeifos dependentes da vontade são regulados 
pela lei escolhida pelo testador, nos termos em que essa lei 
permita a referência a uma lei estranjeira. 

149 -Segundo pensamos, o direito português reconhece a 
legitimidade do princípio da autonomia da vontade a respeito de 
todas a s  relações jurídicas em que há leis supletivas. 

a )  Direitos de crédito resulfanles de acfos jurídicos. 
O código civil não contém qualquer disposição de carácter geral 
sôbre o assunto. 0 código comercial, porém, formulou um 
preceito geral, que, por analogia, pode aplicar-se aos contratos 
civis e aos actos jurldicos unilaterais (Cód. civil, art. 16.O), e- 
que é o seguinte: aArt. 4 . O .  O s  actos de comércio serão regu- 
lados: 1.' quanto à subsfância e efeitos das obrigações, pela 
lei do lugar onde forem celebrados, salva convenção em con- 
trário». Éste artigo admite evidentemente o princípio da ado-  
nomia da vontade, pois, a o  mesmo tempo que atribui competência 
a lei do lugar da celebração para regular a substância e efeitos 
das obrigações, acrescenta a fórmula salva convenção em con- 
frário, a qual mostra que a s  parfes podem escolher outra lei. 

Qual será, porém, a amplitude do princípio de autonomia 
admitido pelo artigo? 

Em face do artigo 9 . O  do código civil italiano, que ji i  conhe- 
cemos e que é fundamentalmente semelhante ao preceito do 
nosso Código comercial, têm sido sustentadas três opinides. 
Diena ( 2 )  sustenta que a autonomia das partes só existe a res-/ 
peito das disposições suplefivas da lei do lugar da celebraçlh 
do contrato ou da Iei nacional das partes, quando estas tenham 
uma lei nacional comum. Fiore, com a generalidade dos inter- 

( I )  Acies, de 1904, phg. 128. 
(2)  Dirifjo inlernazionale privaio, pág.  236 e seg. 

pretea ( I ) ,  sustenta que a autonomia da vontade pode exercer-se 
a respeito tanto da validade intrlnseca como dos efeitos da obri- 
gação, exceptuada a capacidade, que é sempre regulada pela lei 
nacional. Anzilotti (s) ,  por seu Iado, sustenta que o artigo 9.0 
consagra o princípio de que o juiz deve. caso por caso, deter- 
minar a lei reguladora da obrigação, atendendo a vontade das 
partes como um dos elementos de determinaçáo da lei que está 
mais em harmonia com a nafureza da relação jurfdica. E, uma 
vez fixada essa lei, a s  partes ainda são livres em aceitar ou náo 
a s  disposições supletivas da mesma lei. 

Em face do nosso cbdigo comercial, foi a questão tratada 
pelo Dr. Veiga Beirão o qual seguiu a doutrina de que, aparte 
a capacidade, na palavra substância se inclui tudo o que res- 
peita a validade intrínseca da obrigação, e que a s  partes podem 
escolher livremente essa lei. 

Esta opinião tem particular autoridade, pois o Dr. Veiga 
t Beirão foi o autor do Código comercial, e por isso parece que 
a sua interpretação é a que corresponde a o  pensamento do 
legislador. Sendo assim, poderia afigurar-se que a única dou- 
trina verdadeira, perante a nossa lei, e a de que a lei reguladora 
da obrigaçáo, tanto na siia validade intrínseca como nos seus 
efeitos, quer necessários, quer legais presuntivos, quer volun- 
tários, é a lei escolhida pelas partes, quando estas tenham mani- 
festado suficientemente a sua vontade. 

Contudo, esta doutrina tem contra si a forte obiecção de 
que a lei atribu'iria a vonrade uma função conkária à natureza 
das leis imperativas, que são leis de regulamentação da vontade 
e que por isso mesmo se impõem a vontade, não podendo por- 
tanto ser, caso por caso, escolhidas pelos interessados. Inter- 
pretar assim a lei seria, pois, supô-la assente sbbre u m  êrro de 
técnica jurfdica, que sd poderá atribuir-se ao legislador quando 
ao preceito legal não possa dar-se outro entendimento. 

Mas poderá, com efeito, dar-se ao texto outra interpreta- 
çáo? Uma interpretação semelhante a dada por Anzilotti a o  
arfigo 9.O do título preliminar do Código civil Italiano seria, i 
primeira visia, uma soluçáo sedutora. E m  verdade, dada, por 
um lado, a variedade e diversidade especifica das obrigações 
contractuais, mal se podendo acomodar B inflexibilidade de um 
princípio único para fixar a sua lei reguladora, e, dada, por o ~ t r o  
lado, a exactidão teórica do princípio de que cada relação juri- 
dica deve ser regulada pela lei mais em harmonia com a sua 
natureza, parece digna de toda a aceitação uma doutrina que 
simulthneamente atende a grande diversidade das obrigações 
contractuais e a natureza especifica de cada uma delas, qual 

( I )  Ob. cit., tom. I ,  n." 112. 
( 2 )  11 diritto commercjale, vol. mii. n.O" e 4. 
i3) Reviara do comkrcrcio, 4.' série, pág. 17 e 49. 



seria a doutrina segundo a qual o juiz, atendenao a s  circuns- 
tâncias e, considerando como principal circunstincia a vontade 
das partes, quando manifestada, deferrninasse, caso por caso, 
a lei mais em harmonia com a natureza da relação jurídica. 

Contudo, a essa doutrina obstam, em nosso critério. duas 
objecções decisivas. Em primeiro lugar, ficaria na inteira depen- 
dência do arbitrio do juiz a aeterrninação da lei reguladora das  
obrigaçC>es, o que nem a lei autoriza, nem s e  coaduna com a 
nafura1 certeza que o s  interessados de antemão devem ter acêrca 
da lei reguladora das suas relações jurldic~is. Em segundo 
lugar, a vontade das partes teria de ser sacrificada, quando a 
sua manifestação acêrca da lei reguladora da relação jurídica 
não condissesse com a natureza desta relação, e a lei, não s e  
referindo sequer a o  arbítrio do tribunal, não faz restrição aIguma 
acêrca da vontade manifestada pelos contraentes. 

Postas de lado a opinião do autor do código e a interpre- 
tação baseada na doutrina de Anzilotti, parece-nos que o texto 
s e  presta a duas inrerprefaçóes. 

A primeira seria entender a palavra substância como refe- 
rindo-se apenas a o  conteúdo da obrigação, não abrangendo a 
validade intrinseca e por isso compreendendo sòmente o s  direi- 
tos e obrigações resulfantes do acto jurídico, emquanto êsses 
direitos e obrigações dependem da vontade das partes. 

Esta interpretação conduziria a o  resultado de que o artigo 
4.0 não compreendia o regime jurídico internacional da validade 
intrínseca da obrigação, quando a verdade é que o legislador 
parece fer tido a preocupação de estabelecer a lei reguladora 
de todos os  elementos da obrigaçio. 

A segunda consiste em entender a fórmula salva convefl- 
çáo em confrário no sentido de a restringir com êste acres- 
centamento -naquilo em que pode haver convenção em con- 
trário. E ,  como convenção em confrhrio s ó  a pode haver 
juridicamente a respeito das leis supletivas ou interpretativas. 
a doutrina a seguir seria esta: a) a validade intrínseca da obri- 
gação, visto que deve depender de uma lei imperativa, é regulada 
pela lei do lugar da celebração do acto jurídico; 6 )  o s  efeitos 
dependentes da vontade 350 regulados pela lei escolwda pelas 
partes e, na falta de escolha, pela lei do lugar da delebraçáo. 

E' esta a interpretaçdo que nos parece mais aceitável, por 
ser aquela que, sem sacrificar o texto, o supõe isento do êrro 
de atribuir a vontade a escolha da lei imperativa competente 
para regular a sua manifestação. 

b )  Regime dos bens dos cônjuges. O artigo 1 1 0 7 . O  do 
Código civil dispõe que, na falta de contrato, o-regime de bens 
se r i  o do direifo comum do  país do marido. Êste artigo supõe 
evidentemente que o s  c6njuges podem escolher a lei reguIadorn 
do regime, pols s ó  manda aplicar a lei nacional do marido, 
como lei supletiva, quando não haja contrato. 

Qual será, porém, a amplitude que o código reconhece 

vontade dos cônjuges na determinação do regime? E para 
nós evidente que 0 código limita a autonomia da vontade dos 
cônjuges às  leis supietivas. O artigo 1107 " é, sem dúvida, 
dominado pelo artigo 1 0 9 6 . O ,  onde s e  determina que a liber- 
dade contractuat dos cônjuges s e  deve exercer dentro dos limi- 
tes da lei, o que certamente quere dizer dentro dos limites das 
diSgc7siçõe~ imperativas das leis. 

Mas qual a lei imperativa que determina a liberdade de 
escolha do  regime? Naturalmente aquela que o legistador 
manda aplicar como lei supletiva quando não há contrato, isto 
é, a lei nacional do marido. E assim devia ser, em verdade, 
desde que a s  relações patrimoniais dos cônjuges derivam do 
casamento e do seu estado de casados e ,  por isso, entram na 
esfera de  aplicação da lei pessoal, que é, de um modo geral, a 
lei reguladora das  reIações de família, sendo, de modo especial, 
a lei nacional do marido a que regula a s  relações entre marido 
e mulher quando s e  trata das conseqiiências derivadas do estado 
de casados. 

c )  Direitos reais. Não existe no direito português, como 
não existe em oulra legislaçáo, preceito algum que reco- 
n h e ~ a  expressamente o princípio da autonomia da vontade 
quanto a o  regime jurídico internacional dos direitos reais. Con- 
tudo, porque, em matéria de propriedades imperfeitas e de direi- 
tos reais de garantia, a s  nossas leis admitem a existência de 
leis supletivas, e porque sempre que estabeleceram o regime 
jurídico internacional de relações jurídicas que supõem leis 
supletivas, reconheceram a legitimidade de a s  partes esco- 
lherem a lei supletiva reguladora dessas relações jurídi'cas, é 
lógico admitir o reconhecimento do  mesmo princípio quanto a o  
regime jurídico internacional dos direitos reais sempre que na 
regulanientação destes existam leis supletivas ( 1 ) .  

d )  Devolução da quota disponível. Não h6 nas nossas 
leis preceito algum que estabeleça o regime jurídico internacio- 
nal da sucessão testamentária. 

Todavia, como,  Já tivemos ocaslão de demonstrar, pela 
semelhança que existe entre o acto testamenthrio e o contrato 
antenupcíal, o regime dos dois actos jurídicos deve ser análogo, 
e por isso, naquilo que é imperativo, a devolução da quota 
disponível deve ser regulada pela lei nacional do autor da  
herança e, naquilo que é supletivo, pela lei escolhida pelo tes- 
tador e, s e  êle não escolher lei alguma, também pela sua lei 
nacional (P). 

f ' Vide Diena, I dirilti reali nd diritto internazionale privafo, n.' 27. 
t2) PilIet, Principes, n." 246;  supra, pág. 446. 



A determinação da lei normalmente oompetente nos casos 
de conflitos de qualificagão, 

de conflitos de regras d e  competencia legislativa, 
de sucessão de r e g r a s  de oonaitos de leis 

e de fraude a lei 

I. C o n f l i t o s  d c  qual i f icaçao.  130-Observaç?íu preliminar. 151 -Re- 
velação dos conflitos de qualificação. 152-Sistemas doutrinais d e  
resoluçáo dos mesmos conllitos. Sua crflica. 

11. C o n f l i t o s  d e  r e g r a s  d e  competênci.;(iegislativa 153 -Causa, 
revelação e conceito dèsles conflitos. 154 -Formas dos conflitos: con- 
flito positivo e conflito negativo. 155-Resolução dos conflitos. Prin- 
c i p i o ~  gerais. 166- Resolução do conflito positivo. 167 -Resolução 
d o  conflito negativo. Qumtúo da devoluçáu. Teorias para a resol- 
ver: teoria da referência .4 lei interna esfranjeira; reoria dii devoiupáo. 
168-A teoria da devolução na sua forma ci6ssica de teoria de inter- 
pretação das regras de coinpetência legislativa da lex fori. 159 - A teo- 
ria da devoluçáo como teoria de competência legislativa. 160-A teoria 
da devolução na J rioprudência e na legislação dos dilerentes pafses e 
nos tratados p1Aaterais. 161 - A  teoria da devoluçáo em lace do 
direito português. 

111. Sucessao d a s  regra8  d e  c o n f l i t o s  d e  l e i s .  162-Fbrmula d o  
problema. Teorias formuladas para o resolver. Teoria da rerroacti- 
vidade. 163-Teoria da não retroactividade. 164-Teoria de Anzi- 
lotti. Sua apreciação. 

IV. A fraude à l e i  em d i r e r t o  i n t e r n a c i o n a l  pr ivado.  165-Ter- 
mos do problema. 166-0 oroblema perante o direito positivo d o s  
diferentes paiues. 167 - Soluçóes doutrinais. Critica. 

150-Segundo temos dito, a função especifica do direito 
internacional privado, quanto a o  problema dos conflitos de leis, 
consiste em determinar a lei competente para reguIar a s  rela. 
ções jurldicas; o meio'de determinar a lei competente consiste 
em investigar, entre os  elementos por que uma relação jurídica 
pode encontrar-se em contacto com leis de diferentes países, o 
elemento de conexdo decisivo da competência legislativa; e 0 
processo de encontrar o elemento de conexão decisivo consiste 
na análise da natureza das relaçbes jurídicas e do fim social 
das leis. 

Na generalidade dos casos, bastam a consideração dos 
elementos de conexão da relaçaa jurídica com a s  regras de  
direito e a analise da natureza das relaçdes jurídicas ou do fim 
social das leis para s e  determinar a lei normalmente competente. 

Casos há, porém, em que se dão circunsf8ncia.s infercor- 
renfes que dificultam aquela determinação e que importa estu- 
dar de modo especial. Essas circunstâncias sáo: a divergên- 
cia de qualifícaçáo das relações jurídicas entre a lex fori e a s  
leis estranjeiras, de que resulta uma espécie nova de conflitos, 
os  conflitos de qualificaçáo; a divergência das regras de con- 
flitos de leis entre a Iex fori e a s  leis esrranjeiras, a qual deter- 
mina os  conflitos de regras de competência legislafiva: a 
sucassáo das regras de conflitos de leis, a qual associa com 
um conflito de leis no espaço um conflito de leis no tempo; 
e o desvio da lei normalmente competente mediante um pro- 
cesso fraudolento praticado pelos interessados, o que origina 
o problema da fraude à lei em direifo infernacional privado. 

Em cada um dêstes casos, a determinação da lei normal- 
mente competente exige a resolução de uma quesfão prévia. 
no sentido ou de saber qual a qualificação que há de prevalecer, 
ou de saber qual a regra de conflitos de leis que há de predo- 
minar. ou de verificar a qual se há de atender entre duas regras 
de conflitos de leis que se  sucedem. ou de determinar a influên- 
cia que pode atribuir-se a o  processo fraudulento empregado. 
É êsse estudo que vamos empreender. 

E anfeporiios êsse estudo ao da teoria das leis de ordem 
pública internacional. pela razão decisiva de que a determina- 
ção precisa da lei normalmente competente precede o estudo 
das condiçóes em que essa lei deve ser desviada para lhe ser 
substituida a lex fori como lei de ordem piiblica internacional. 

151-Ao esfbrço dos jurisconsultos e da diplomacia para 
fixar principias-uniformes de resolução dos conflitos de leis, 
contrapos Bartin a sua teoria das qualificagões, com a qual 
pretendeu demonstrar a impossibilidade da unitlcação das regras 
do direito internacional privado ( I ) .  , 

Bartin põe a questão dêste modo:- Ainda que todos 0s 
legisladores cheguem a acordo para regular pela mesma lei uma 
determinada categoria de relações jurídicas, u m a  divergencia 
subsistirá sempre entre êles quanto a determinação,da catego- 
ria em que entra uma ou outra relação especial. E a diversl- 
dade de gualificaçáo de direito dada a uma mesma relação 
jurldica pelos vários Estados, a qual envolverá a aplicação de 
leis diferentes em cada um dêsses Estados, apesar do princípio 
aceito de que uma certa lei deve regular uma certa ordem de 

(1) CIunef, 1897. phg. 225, 466 e 720; Eudes de droil infernatfonal 
Privé, Paris, 1899, pág. I e seg.  



relações jurídicas. A quaIificaçáo diferente desJoca a relação 
jurídica de uma para outra categoria de relaçóes juridicas e a 
sua lei reguladora é naturalmente diversa. Assim, se os Esta- 
dos acordarem em que a lei reguladora da capqcidade seja a lei 
nacional e a lei reguladora da forma dos actos seja a do lugar 
da celebração, basta que um Estado qualifique de condiçáo de 
capacidade o que outro qualifica de condição de forma, para 
que seja diferente a lei aplicável mesma relação jurídica e fique 
prejudicada a uniformizaçáo do direito internacional privado. 

Para ilustrar a sua idea apresenta Bartin vários exernplog, 
de que aproveitaremos os dois mais típicos, a fim de a questáo 
flcar posta com toda a clareza. 1 O )  Dois Estados acordam no 
duplo princfpio4e regular a sucessão mobiliária ou imobiliária 
pela lei nacional do de cujus ao tempo do seu falecimento e de 
regular o regime de bens dos conjuges pela Iei nacional do 
marido ao tempo do casamento. Dois nacionais do primeiro 
Estado casam sem contrato antenupcial. Durante o casamento, 
o marido naturaliza-se cidadão do segundo Estado. Morre, e 
a viúva reclama, como apanágio, uma parte dos bens móveis 
ou imóveis por êle deixados e sitiiados no território do segundo 
Esfado. O apanágio é qualificado no primeiro Estado como 
uma conseqiiência do regime de bens entre os  esposos, e, no 
segundo, como um direito sucessório. O resultado será que. 
não obskante a unidade de princípios sõbre a lei reguladora das 
sucessões e do regime de bens dos esposos, os  dois Estados 
aplicarão ao mesmo facto jurídico uma lei diferente, por vir- 
tude da qualificaçáo também diferente dêsse facto. 2 . 9  O ar- 
tigo 992." do Código civil da Ho!anda proibe aos nacionais 
dêste pais testar pela forma ológrafa mesmo em país esh-anjeiro. 
Ora, apesar de em França e na Holanda a capacidade dos 
indivíduos ser regulada pela sua lei nacional e a forma externa 
dos actos pela lei do lugar da celebração, se a lurisprudência 
holandesa qualificar de regra de incapacidade a disposição do 
artigo citado e a jurisprudência francesa a enrender como uma 
regra de forma do testamento, em harmonia com o Código civil 
francês, resultará que o testamento ológrafo feito em França 
por um holandês será nulo segundo a lei da Holanda e será 
válido perante os  tribunais fiqanceses. 

Estes dois exemplos revelam bem a originalidade e a 
subtileza do problema que Bartin soube formular, procurou 
resolver e iulgou dever opor aqueles que sonham a unidade 
final do direito internacional privado. 

Como nota Pillet, pode haver, com efeito, casos de irre- 
dutível dissidência sobre a natureza de certas relações jurídicas 
que dificultem a aplicação em todos os países, a essas instJ: 
tui'çóes, de um regime internacional uniforme. E? o que podera 
acontecer, por exemplo, com a s  doações mortis causa, que 
ficam na linha divisória enfre o s  contratos e a s  sucessóes e 
que uma legislação poderá considerar como actos contracfuais 

e outra como forma do direifo sucessório, o que poderá deter- 
minar a sua submissáo nos dois países a um regime interna- 
cional diferente e portanto a falta de unidade que s e  pretende 
na organização do direi10 internacional privado. Mas, se  seme- 
lhantes casos existem, são raras excepções. na vida geral do 
direito privado, e por isso não constituem obstáculo sério a cons- 
titu7ção de um sistema geral de direito internacional privado. 

Contudo. embora a s  divergências de qualificação constituam 
um obst6culo mínimo h unificação do direito internacional pri- 
vado, a teoria das qualificações não deixou de representar um 
aspecto nôvo na evolução scientífica daquele direito, que s e  
torna necessário considerar. 

152 - 0 aspecto novo que a teoria das qualificaç6es veio 
oferecer a observação jurídica foi a revelação de uma nova 
ordem de conflitos. os  conflitos de qualificação, e o problema da 
sua resolução. 

. Dois sistemas doutrinais forain formulados para resolver o 
problema : a )  o sistema da competência da lex fori; 6 )  o sis- 
tema da competência da lei reguladora da respectiva relação 
jurfdica. 

O primeiro sistema foi formulado por Bartin. Em seu enten- 
der, quando exista divergência de quaIificação entre-a lex fori 
e uma lei estranjeira, deve prevalecer a qualificaçáo da lexfori, 
pela razio de que o legislador, mandando aplicar leis esfranjei- 
ras para regular certas relações jurídicas, liniita voluniàriamente 
o domínio da sua própria legislação e, portanto. da sua sobera- 
nia, e esta limitação e medida natural e Iùgicamente pela concep- 
ção que o legislador tinha das instituições cuja lei reguladora 
procurava determinar. Ir alem dessa medida, seria restringir a 
soberania do Estado além dos limites que Ele quis estabelecer 
e, portanto, ofender a sua autonomia legislativa (1). 

O segundo sistema foi formulado e defendido por Despa- 
gnet. um dos primeiros escritores que criticaram a doutrina de 
Bartin. Segundo Despagnet, na divergência de qualificação 
entre a lex fori e a lei competente para regular uma relação 
jurídica, deve prevalecer a qualificaçao estabelecida por esta 
Última lei, por isso que, quando o legislador manda aplicar uma 
lei estranjeira a uma relaçáo jurídica, quere naturalmente que 
aquela lei seja aplicada emquanto organiza e regula esta relação, 
jB que o primeiro ponto que atrai a atenção de um legislador e 
que, em primeiro lugar, éle procura resolver, ao regulamentar 
juridicamente uma relação ou instituição social, é a natureza ou 
a qualificação dessa reIação ou instituTçáo, e portanto, não res- 
peitar essa qualiflcaçáo, seria começar por não aplicar à relação 
Ou instituiçFio respectiva a lei que, em princípio, a fex for1 

('1 Bartin, Éfudes, pág. 14 e 16. 



declara apJicável E esta doutrina 96 deverla deixar de seguir-se 
no caso de a observância da qualificação da lei estranjeira ser 
contrária a s  leis locais de ordein pública ( I ) .  

A Qual dos dols sistemas traduzirá o rigor jurídico? 
Hoje estamos convencidos de que a doutrina rigorosa é a 

de Bartin. 
Em primeiro lugar, é indiscutível que o legislador de um 

Estado, ao estabelecer o seu sistema de regras de conflitos de 
leis, isto é, ao determina1 a lei reguladora de cada uma das 
relações j rídicas, tem diante de si o quadro dessas relações 
como êle L esmo a s  concebe e com a natureza que Ihes atribui, 
não podendo evidentemente referir-se às concepções diferentes 
dos outros legisladores E, assim, quando a Iex fori manda 
regular a forma dos actos pelo princlpio iocus regif actum, tem 
em vista evidentemente as  leis que o legislador local considera 
de forma, e não quaisquer outras leis que aos legisladores estran- 
jeiros assim apraza considerar. 

Em segundo lugar, a aplicação das leis estranjeiras para 
regular determinadas relações jurídicas constifui, com efeito, um 
limite da legislação local, limite que não pode ir além da vontade 
do legislador, e para êste, como foi dito, a delimitaçáo entre a 
competência das suas próprias Ieis e a competência das leis 
estranjeiras asenta  na natureza das relaç6es jurldicas como êle 
próprio a s  qualifica 

Em terceiro lugar, é evidente que a qualificação de uma 
relação juridica precede naturalmente a determinaçáo da lei que 
lhe é aplicável. 3 6  depois de s e  saber, por exemplo, se  uma 
relação jurldica é um direito de família ou um direito de sucessão, 
é que o juiz pode aplicar a lei reguladora das relações de família 
ou das sucessões. Sendo assim, a doutrina de Despagnet repre- 
senta, como notam Diena (*) e Arminjon (9, uma petição de 
principio, pois, segundo Despagnet, a qualificação de uma rela- 
ção jurídica dependeria da lei aplicável, quando é certo que a lei 
aplicável não se  pode determinar sem que se tenha determinado 
previamente a natureza da relação jurídicd de que se trata. 

Por fim, a aceitação das qualificações das leis estranjeiras 
teria como conseqüência, como observa a mesmo Arminjon, 
a aceitação das regras de conflitos estranjeiros, o que repre- 
sentaria a destruição do sistema jurldico da Iex fori, pofs 
s e  não respeitava nem a natureza que ela assinalava à8 
relações jurídicas nem a conexão destas com uma determi- 
nada lei (a). 

A doutrina de Bartin foi aceita por Arminjon, mas há entM 

( 1 )  Despagnet. em Clunef, 1898. p á g  253 e seg.  Conf. Dr. I.  Albcm 
dos Reis, ob. cit.. pág. 85 ; Catellani, ob. cit., r i .  n . O  313. 

( - )  Diritto in!ernaeionale privato, pág. 7 4 .  
(9 Revue cif., pág. 440. 
(" Revue cil., pág. 439. 

os dois escritores uma divergência imporlanie quanto à exten- 
são da doutrina. 

Bartin admite uma excepção ao princípio de que a qualifl- 
caçãn das relações jurídicas depende da iex fori. Respeita essa 
excepção à classificação dos bens em móveis e Imóveis, para 
o que êle atribui competência à lex rei s i f .~ .  

Por seu lado, Arminjon considera absofziio o principio de 
que a qualificação da natureza iurfdica das pessoas, das coisas 
ou dos factos depende da lex fori. 

Cremos que a razão iurldica está do lado de Arminjon. 
Sempre que se trata de determinar a lei reguladora de uma 
relação jurídica, em primeiro lugar é preclso qualificá-la em 
harmonia com a natureza que lhe atribui a lex fori, pela razão 
dita de que a qualificagão precede a determinação da lei apli- 
cável. Ora, quando um legislador diz que cerfas relações jurf- 
dicas relativas a bens imóveis são reguladas por certa lei, tem 
em vista claramente aquilo que êle considera bens imóveis. 

Importa, porém, notar que, uma vez qualificada a rehção 
jurldica em face da iex fori e de fixada a lei do país que deve 
regulá-la, segundo as  regras de competência legislativa estabe- 
lecidas pela mesma /ex fori, a regra de direito a aplicar na 
regulamentação final da relação e a determinada pelo sistema 
legislativo do Estado declarado competente. Assim, para defi- 
nir a natureza contractual ou sucessória da doação morfis 
causa, para o efeito de determinar a lei do país que deve regu- 
lá-la, deve partir-se da qualificação da lex fori; mas, uma vez 
lixado o sistema legislativo competente, devem aplicar-se as 
regras de direito que nesse siptema regulam aquela espécie de 
doação. Esta doutrina torna-se evidente perante a considera- 
çáo simples de que a questão das qualificações é uma quesfáo 
prévia da determlnação da lei normalmente competente ( I ) .  

153 -0 actual método de constitui'ção do direito interna- 
cional privado mediante leis internas como fonte preponderante 
das regras de conflitos de leis produziu a divergência frequente 
de definicoes iocais daquele direito e deu lugar a uma forma 
especial de conflitos de leis-conflifos de leis de eompefência 
legislafiva, os  quais aparecem sempre que duas legislaç6es. 
a o  formular regras de conflitos de leis, mandam regular o 
mesmo facto ou relação iuridica por leis diferentes. 

( I )  Vide Anzilofti, Corso di lezzioni. pág. 156, e Rivista di diritro toflter- 
nazionale, 1914, pág. 610. S6bre os  conflitos de qualificação, em eral, vide, 
além das obras citadas : Ciemma, La cosiddetta fmriadelle qualiacazioniin 
relazione ad alcuni piu general; pmbleml de1 dirjtto Infernazionale pr t  
vato, Bologna, 1899 : Buzza t i .  Di una nuova cafegoria di conffifti di Iegg~, 
acrirti in oflore di E. Pesaina, vol. 3.". 



Assim, emquanto o direito português manda regular o estado 
e a capacidade das pessoas pela lei do seu país, isto é, pela 
lei nacional (Cód. civil, art. 2 4 . O  e 2 7 . O ;  Cód com., art. 12.0), 
o direito dinamarquês manda-os regular pela lei d o  domicílio ( I ) .  

Basta, pois, que um dinamarquês s e  encontre domiciliado em 
Portugal, para s e  produzir a seguinte situação. Segundo o 
direito português, a capacidade dêsse dinamarquês deverá ser  
regulada p Ia lei dinamarquesa (lei nacional) e, segundo o 
direito din f marquês, deverá a capacidade do mesmo indivíduo 
ser regulada pela lei portuguesa (lei do domicílio). E clarar 
mente um conflito entre regras de competência legislativa, cujo 
alcance prático bem se  apreende, s e  nos lembrarmos cte que, 
scgundo o direito português, a maioridade, por exemplo, começa 
aos  21 anos (Cód civil, art. 21 1.O) e de que, segundo o direito 
dinamarquês, começa aos  25 anos ( a ) .  

Uina situaçáo semelhante s e  manifesta na comparação d o  
direito português com o direito francês, quanto à lei reguladora 
da sucessão imobiliária. Segundo a doutrina entre nós prepon- 
derante, a lei reguladora da sucessáo é a lei nacional do autor 
da herança, sem distinguir entre bens móveis e bens imóveis. 
Em harmonia, porém, com a doutrina sempre seguida pela juris- 
prudência francesa, em face do artigo 3.", alínea 2.'. do código 
civil francês, que declara que o s  imóveis, mesmo o s  possuídos 
por estranjeiros, são  regidos pela lei francesa, a lei reguladora 
da sucessão em bens imóveis é a lex r e i s i í ~ .  Se,  pois, s e  
abrir em Portugal a sucessão de um francês que deixe bens 
imóveis no nosso país, teremos que, segundo o direito português, 
a sucessão é regida pela lei francesa (lei nacional) e que, 
segundo o direito francês, é regida pela lei portuguesa (lei da 
situaçáo dos bens). Ainda um conflito evidente entre o direito 
português e o direito francês, culo alcance prático claramente 
resulta da circunstância de que a legítima dos filhos legítimos, 
segundo a lei portuguesa, é fixa e igual a metade dos bens do 
autor da heranga ( Dec. de 31 de outubro de 1910, art. 1 . O )  e, 
segundo a lei francesa, é varíável. consistindo em metade, em 
dois fergos ou em /rês quartos, segundo o autor da herança 
deixa um, dois ou mais Rlhos (cód. civil francês, art. 913.'). 

Esta nova forma de conflitos entre a s  leis dos diferentes 
Estados que constitui uma espécie de conflitos de segundo grau, 
resultantes de nas suas próprias leis o s  Eslados formutarem 
regras de resoIuçáo dos conflitos de leis privadas, que pode- 
mos chamar conflitos de primeiro grau, devia naturalmente 
chamar a atenção da jurisprudência, da doutrina e dos legisla- 
dores, para o efeito de Ihes procurar uma soluçáo. Assim 

('1 Actes de Ia conf6rence de Ia Haye de droil infernalionalprivd* 
1893, 2.0 parte, pág. 47. 

(') Lehr, Eiéments de droit scandinave, p6g. 23.  

aconteceu, com efeito, como o s  factos nos vão mostrar com a 
maior evidência, dando o s  mesmos conflitos origem a uma 
guesfáo célebre, não só do direito internacional privado, onde 
ocupa um dos primeiros lugares, mas mesmo de todo o direito 
moderno, onde será difícil encontrar questáo que mais tenha 
empolgado o s  espíritos (I).  

154-No fundo, os  conflitos entre regrasdecompetêncialegis- 
lativa s áo  sempre idênricos e consistem em a s  regras de con- 
flitos de leis de dois Estados indicarem como lei reguladora de 
determinada relação jurldica leis diferentes, indicando uma, 
por exemplo, a lei nacional das pessoas para regular a sua 
capacidade. e indicando a outra a lei do domicílio, ou indicando 
uma a lei nacional do autor da herança para regular a sucessá'o 
imobiliária e indicando a outra a lei da situação dos bens. 

Na aparéncia, porém, revestem aqueles conflitos a s  duas 
formas de conflito positivo e de conflito negativo. 

O coni7ifo posifivo verifica-se quando cada uma das regra- 
de conflitos de leis em concorrência atribui competência para 
regular a relação iurídica em questão a legislação do respectivo 
país ou, como diz Pofu ( 2 ) ,  quando duas ou mais legislações 
querem simultâneamenie reger a mesma relação jurídica, atri- 
buindo-se cada uma a si mesma compefência exclusiva. Assim, 
supondo que um português s e  encontra domiciliado na Inglaterra. 
e sendo cerro que o direito português manda regular o estado 
e capacidade das pessoas pela lei nacional e que o direito inglês 
os  manda regular pela lei do domicílio, resulta que o direito por- 
tuguês atribui competência a lei porfuguesa, como lei nacional, 
para regular o estado e capacidade do português domiciliado em 
Inglaterra, e que o direito inglês atribui essa competência a lei 
inglesa, como Iei do domicílio. As duas legislações atribuem-se 
sirnuliáneamente cornpetência exclusiva para regular as relaqões 
jurídicas do cidadão português domiciliado em Inglaterra, em 
tudo que diga respeito ao  seu estado e capacidade. Com a 
mesma forma aparece o conflito na hipótese de se  abrir em 
Portugal a sucessão de um português que deixe bens ímoveis 
em território francês. Segundo o direito português, a sucessão 
deverá ser regida pela lei portuguesa, como lei nacional do 
autor da herança, e, segundo o direito francês, deverá ser regida 

( I )  Existe uma riquissima literatura sobre o s  conflifos de regras de 
competência legislativa Para conhecimenlo da auestáo, parece-nos, oordm: 
suficiente indicar as seguintes obras: Bartin, i?udes cit., pbg. 83 e Seg . 
&nzilotti, Studiididirilto inhrnazionaleprirato. páy 193 e se$; Piltet. PrUl- 
crpes n.OS 63 a 66; Ligeoix. em Ciunef, 1903 pág 748 e seg. e 1904, vág. 
551 e seg.: Lainé. La fhdorie du renvoi. na ~ e s u e  Darras. 1q06, pág. 6?3, 
1907, pág. 43, 3 i3  e 661, 1908. pág. 719. e 1909 pá$ 12; Potu, La q ~ e ~ f 1 0 "  
du rmvoi, Paris. 1913: Ghirardini, Rivtsta d,drrjtfo infernazionale, 1919- 
-1920, pág. 314 e seg. 

1%) Ob. CII. ,  pRg. 3 
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pela lei francesa. como lei da situação dos bens. Cada uma 
das regras de conflitos atribui competência à lei-do respectivo 
pais, isto é, a s  duas legislaçóes atribuem-se competência simul- 
tânea e exclusiva para reger a sucessão. 

O conflifo negafivo da-se quando cada uma das regras de 
conflitos em concorrência atribui competência para reger a rela- 
ção juridica em questao, não a lei do respectivo pats, mas a lei 
do outro paíp ou à lei de um terceiro Estado, ou, na fórmula de 
Potu, quand/o a s  legislaçóes em concorrência, em vez de se  atri- 
buirem competência a si mesmas, se recusam a reger a relação 
juridica, atribuindo reciprocamente competência uma a outra õu 
prescrevendo a aplicação da lei de um terceiro Estado. Assim, 
supondo que um inglês se encontra domiciiiado eni Portugal, o 
seu estado e capacidade, segundo o direito português, devem 
ser regulados pela lei inglesa, como lei nacional (Cbd. civil, 
art. 27."), e, segundo o direito inglês, devem ser regulados pela 
lei portuguesa, como iei do domicilio. Do mesmo modo, se  se  
&rir em Porfugal a sucessão de um francês que deixe bens 
im6veis em território porfuguês, segundo o direito português, a 
sucessão será regida pela lei francesa, como lei nacional do  
autor da herança, e, segundo direito francês, será regida pela 
lei portuguesa, como lei da situação dos bens. Em ambos o s  
casos, as  legislaçóes em concorrência, a o  mesmo tempo que s e  
atribuem reciprocamente competência para reger o estado e 
capacidade ou a sucessão imobiliária, recusam-se elas mesmas 
a regulá-los. 

Este conflito chamado negativo ainda pode oferecer uma 
outra variante. Suponhamos a hipótese de um inglês domici- 
liado em Espanha e que, num tribunal porfuguês, se  discute a 
capacidade dêsse inglês a propósito, por exemplo. de um con- 
trato por êle celebrado em Portugal com um cidadão português. 
Pelo artigo 27.O do nosso Código civil, a capacidade é regulada 
pela lei inglesa, mas, pelo direito inglês, é essa capacidade 
regulada pela lei espanhola. De modo que, no conflito nega- 
tivo, a s  legislaçóes em concorrência tanto podem atribuir-se 
reciprocamenfe a competência para reger a relação jurídica, 
como pode uma delas atribuir a competência a lei de um terceiro 
Estado. 

Como resolver tanto o conflito posirivo, como o conflito 
negativo? Eis o problenia. 

155 - 0 conflito positivo 6 susceptível das duas soluçóes: 
ou de o tribunal de cada um d o s  países cujas regras de confii- 
tos estabelecem a competência da lei local, aplicar a lei do seu 
próprio país, não reconhecendo valor algum a regra de conflito$ 
estranjeira; ou de o tribunal dar preferência à rzgra de conf)itOs' 
estranjeira, aplicando a lei estranjeira e pondo de parte a lei, 
local. Assim, na hipótese acima formulada de em Porfugal se. 
abrir a sucessáo de um português que deixa bens imóveis em 

França, adoptando a primeira solução, o trlbunal portuguCs 
deverá aplicar a lei portuguesa partilha dos bens situados em 
França, nenhum valor afribufndo à regra de conflitos da lei 
francesa; se  adoptar, porém, a segunda solução, terá de apli- 
car a partilha dos bens sitos em França a lei francesa, pondo 
de parte a regra de conflitos do direito português. 

O conflito negativo suscitou uma questão céIebre do direito 
internaciona1 privado, que pode formular-se do modo seguinte: 
<Quando as regras de conflitos de leis de um determinado 
Estado mandam reguIar uma relação jurídica por uma lei 
estranjeira, referir-se hão à lei estranjeira nas suas disposições 
de direito interno,, ou nas suas disposicões de direito interna- 
cional privado? E a questdo da devoluçáo, que chamamos 
assim, traduzindo a fórmula francesa quesfion du renvoi e a 
fórmula italiana questione de1 rinvio, por o problenia em 
equação consistir em resolver se  o juiz deve ou não aceitar a 
devoluçao para a lex fori ou para a lei de um terceiro Estado, 
resultante de uma regra de conflitos estranjeira. 

Para resolver esta questao têm sido seguidas duas teorias: 
a teoria da referência i3 lei esfranjeira de direifo inferno, 
segundo a qual a lex fori, quando manda aplicar uma lei 
estranjeira, tem em vista a s  disposições dessa lei que directa- 
mente regulam as relações jurídicas; e a feoria da devohção, 
segundo a qual a /ex fori se refere a lei estranjeira nas suas 
disposições de direito internacional privado, as  quais não 
regulam directamente a s  relaçoes jurídicas, mas Indicam a s  leis 
que a s  devem regular. 

Mas, se tanto um como o outro conflito é susceptível de 
duas soluções, qual será a solução jurldicamenre rigorosa? 

Esta solução não pode deixar de resultar da aplicação de 
gr'ncfpios. Vamos por isso indicar os  princípios que, em nosso 
critério, dominam o problema, para. a face deles, formularm0.3 
a solução que consideramos scientlficamente exacta. 

I 

I56 - S á o  dois os princípios que, segundo pensamos. 
devem presidir a solução do problema. 

O primeiro já tivemos ocasião de o forinular, parecendo-nos 
de uma incontestável evidência ( j ) .  É o princípio de que, na falta 
de regras de direito internacional privado form~iladas pela von- 
tade comum dos Estados (que é a única Fonte do direito internacio- 
nal propriamente dito), quer expressamente por tratados norma- 
divos, quer fàcifamenfe pelo costume, as regras de direito 
internacional privado formuladas nas leis internas de cada 
Estado constituem para ésse Estado o verdndeiro direito inter- 
nacional e perante a s  quais a s  regras correspondentes formu- 
iadas pelas leis dos outros Estados, sejam iguais ou sejam 

. ( I )  Supra ,  n . O  20. 



divergentes, são como se não existissem e, portanto, se  apagam 
completamente. Em verdade, a s  regras de direifo infernacio- 
na/ privado formuladas por cada Estado suprem para êle a 
falta de regras de direito internacional prbpriamente dito e, 
assim como o direifo internacional consfituldo pela vontade 
comum dos Estados é natural e Iògicamente uno, não se  com- 
preendendo de modo nenhum duas regras diferentes para regular 
uma e a mesma relacão jurídica, assim também o direito interno 
L"&rnacionaj de cada Cslado e para Pste uno e absoliitaincnte 
exclusivo do direito interno inrernacional dos outros Estadps. 
Sendo assim, torna-se absolutamente manifesto que os  triburiais 
de um Estado não podem aplicar senão a s  regras de conflitos 
dêsse Estado, considerando como náo exisfentes a s  regras de 
conflitos dos outros Estados. Se,  por isso, a regra de conflitos 
da lex fori mandar aplicar a lei nacional para reger a sucessão 
e, por seu lado, a correspondente regra de conflitos do pais 
do de cujus mandar regular a sucessão pela lei do domicílio ou 
pela Jex rei s i l ~ ,  o tribunal, para se  conservar dentro da Iúgica 
jurjdica, deve aplicar a lei nacional. 

O segundo princípio, que completa o primeiro, deriva da 
vocação histórica do direito internacional privado quanto a o  
problenia dos conflitos de leis e consiste nisto. a s  regras de 
conflitos, ao indicar certas leis como competentes para reger 
a s  relações jurídicas, não podem deixar de referir-se à s  regras 
de direito que resolvem as questbes que suscitain os  conflitos, 
isto é, as regras de direilo inferno que contêm a soluçáo das 
dificuldades práticas. 

Éste princípio i a decisiva lição de toda a doutrina estatu- 
taria e de todos os grandes sistemas que representam a s  dou- 
trinas da comunidade de direito. 

No período estatutário, todas as escolas que o enchem- 
escola italiana, escola francesa de D'Argentré, escola holan- 
desa e escola francesa do século ~ t i r  -, ao estabelecer regras 
para resolver, quer os  conflitos entre as  leis particulares de 
cidades ou províncias dentro do mesmo Estado, quer os confli- 
tos entre as  leis de diferentes Estados, nunca pensaram senão 
na lei particular ou geral que resolvia uma questão de direito 
privado, como era o número de testemunhas no testamento, a 
capacidade de testar, a capacidade de alienar bens imbveis, 0 
regime de bens no casamento, etc. Isto é, sempre ama lei que 
regula orna re/açao juridica. Assim era natural e assim era 
justo. AO que foi, com efeito, que provocou o labor scientífico 
dos fundadores do direito internacional privado? Foram exac. 
tamente a s  divergências das leis internas quanto ao regime das 
rela~óes jurídicas, umas exigindo mais testemunhas que outras 
para a celebração do testamento, umas estabelecendo um regime 
de bens e outras esiabelecendo um regime diferente. 

Mas, se  êste era o facto, ~o que era que Iògicamente se 
impunha a investigação scientífica? Isto e s ó  isto : escolher * 

lei de direito interno que, no concurso com outras leis também 
de direito interno, devia resolver a questão. 

E. se  o procedimento dos estatutários foi lógico, foi tam- 
bém o único justo. Aqueles jurisconsiiltos procuraram resolver 
os conflitos de leis para aplicar a cada questão a leimais jusra 
(escolas italiana, de D'Argentré e francesa do século xrrrr) OU, 
pelo menos, a mais conveniente (escola holandesa), e por isso 
a lei aplicável tinha de ser uma lei que resolvesse directamente 
a questão, pois que a justiça ou a equidade de uma lei não pode 
aferir-se senão pelo seu preceito. 

Nem é de esquecer que o aparecimento do problema dos 
conflitos de leis foi possível porque as  leis internas eram dife- 
rentes. Portanto, o problema tinha de ser essencialmente um 
problema de aplicação de leis de direito interno. 

O ciclo estatutário enterra-se e Savigny abre novos hori- 
zontes ao direito internacional privado, fazendo a renovação 
scientífica do problema dos conflitos de leis com o seu Fecundo 
princ/pio da comunidade de direito. A comunidade de direito 
tinha de realizar-se pela aplicação a cada relação jurídica da lei 
mais em harmonia com a sua natureza, fosse essa lei nacional 
o u  fôsse estranjeira ('1. Ora &.evidente que a justiça do regime 
de uma relaçáo jurídica pela correlação entre a lei a aplicar e a 
natureza da mesma relaçao jurídica só  pode obter-se pondo as  
relações jurídicas em correlação com leis de direito interno, que 
s á o  a s  leis que contêm o regime das mesmas reIaç6es jurídicas. 

Mas a doutrina ainda se  torna mals manifesta, se é possl- 
vel, em face do segundo principio formulado por Savigny, 
segundo o qual a lei mais em harmonia com a natureza da 
relação juridlca se  determina pela sua sede. Cada relação 
jurídica coordena-se com um dado direito territorial, e tem a 
sua sede dentro da esfera Jurisdicional dêsse direito, sendo o 
mesmo direito que deve regulá-la. A sede é, por exemplo, O 
dornicilio do autor da herança quanto aos direitos de sucessão. 
a sifuaçao das coisas quanto aos direitos reais, e o lugar da 
execuçao quanto as obrigações e, correspondentemente, a lei 
da sucessáo deve ser a lei do domicílio do de cujus, a lei doa 
direitos reais deve ser a lex rei s i f í~ ,  e a lei das  obrigações deve 
ser a lex loci so/utionis. E' bem evidente que, sendo esta a 
estructura do sistema, Savigny não podia ter em vista senão 
leis de direito interno. 

Mas o que em Savigny era evidente, na escola italiana de 
Mancini. o segundo grande sistema que colaborou na renovação 
do problema dos conflitos, torna-se irrecusdvel. Mancini aceita. 
como Savigny. o principio da comunidade de direito. mas assi- 
nala-lhe um processo diferente de realização. Esse processo é 
constituído pelo principio da nacionalidade. O direito privado 

( 0  Ob. cit., 5 346, pág. 30, e $349, pág. 34. 



de cada povo, destinado a organizar e a protegpr o s  inferesses 
dos indivíduos, é determinado pelas condiçóes próprias da vida 
do  mesmo povo-«o clima, a temperatura, a situação geográ- 
fica, montanhosa ou marítima, B natureza e a fertilidade do solo, 
a diversidade dos usos e dos costumes* (')-e deve acompa- 
nhar o s  indivíduos para quem é constituido e a cujo modo de  
ser é adaptado, onde quer que êles s e  encontrem, apenas com 
o limite das  leis de ordem pública. O direito privado é, assim, 
em regra, um direifo pessoal e exferriforial informado pela 
idea da nacionalidade Isto basta para mostrar à maior evidên- 
cia que Mancini não podia, a o  formular a sua doutrina $os  
conflitos de leis. pensar noutra lei nacional que não fôsse a lei 
interna, pois sO essa lei traduz a relação necessária que 
deve existir entre a regra de direito privado e a s  condições d e  
raça e de meio das quais o .  individuo é um produto. E, de 
resro, Mancini, como Savigny, não pensou noutra lei que não 
fôsse a lei de direito interno. 

O terceiro grande sistema que para nós repiesenia as  dou- 
trinas da cornuaidade de direito, o sistema de Pillet, apareceu 
numa altura em que a observação juridica já tinha atentado nas 
divergências das regras de conflitos e em que já eram célebres 
a questão e a teoria da devoluçáo. Pois bem,  o sábio escri- 
tor, não s ó  organiza o seu sistema de modo a excluir aquela 
teoria, mas crilica e rejeita a mesma teoria. 0 sistema exclui 
a teoria, como de referência pela Icx for;, não i~ lei interna 
estranjeira, mas à lei estranjeira de conflitos, pois assenta todo 
na classificaçdo das leis segundo o seu fim social de protecção 
.dos indivídiios ou de defesa dos  interesses da colectividade, e 
não poderá discutir-se que a obra legislativa de protecçáo directa 
dos interesses individuais ou colectivos s ó  pode conter-se nas 
leis que organizani êsses interesses, qlie são a s  leis de dfreife 
interno. O autor dn sisremíi rejeita-a forinalmente. Depois 
de Fazer resumidamente a história da teoria. bem como das  
razões com que ela tinha sido defendida e impugnada, escreve ' 
estas linhas: « S e  se considerar qriz roda a decisfio tomada 
por uma 1i.i num conflito e uma declaração relativa aos  limites 
da ~oberan ia  do  legislador, a questão da devolução- não chegir 
a por-se. Na fafta de uma soberania superior que  imponha 
soberanias concorrentes os  limites da  sua autoridade respec-. 
fiva, pertence evidznteinente a cada Estado traçar por si mesmo 
o s  liniites da sua soberania e da soberania alheia sôbre o Seu 
rerrirório. Seria absurdo supor que o Estado francês pode 
abandonar h Inglaterra 'ou à Alemanha o cuidado de lhe 
indicar até onde vai a sua própria soberania, e é todavia. iss4 
o que admite a ceoria da devoliição. Pode acontecer que o 
Estado cometa êsse absurdo. S o b  o poiito de vista posiiiv*. 

fôrça é então que nos  inclinemos, mas temos O direjto de dizer, 
não que êle fez uma coisa que não era desejável, mas que 
faltou a o  seu dever. que violou a lei internacional comum a 
todos. a única possível, a regra segundo a qual, na falta de. 
acordo sôbre êsre ponto, pertence a cada Estado fixar os 
limites da  sua soberania nas suas  relaçbes com a s  outras sobe- 
ranias, que, sendo suas  iguais, e não suas  superiores, não têm 
titulo algum para, em seu lugar, desempenharem essa função%. (1) 

Com a orientação traçada pelos sistemas fundamentais 
está a doutrina geral, como bem o mostrou ã resolução do  
Institufo de direito internacional votada na sessão de Neucha- 
te], em 1900, pela grande maioria dos  seus membros e conce- 
bida nestes termos: «Quando a lei de um Estado regular um 
conflito de leis em matéria de direito privado, é desejável que 
designe a própria disposição que deve ser aplicada em cada 
hipótese, e não a disposição estranieira sôbre o conflito de que 
s e  tratar* (j). 

Esta resoluçáo é froixa, mas nem por isso deixa de indicar 
a s  tendências do  pensametito scientffico acêrca da desorgani- 
zadora teoria da devoluçáo. 

Nem a o  pensamento dos iurisconsultos homens de sciência 
de Neuchaiel pode contrapor-se o pensamento d o s  iuriucori~uItos 
diploniatas da Conferência da Haia de 1900, que votaram uma 
regra de devolução em matéria de casamento, decidindo que 
« o  direito de contrair casamento. é regalado pela lei nacional 

# d e  cada uni dos  futuYos cóniuges, a não ser que uma disposi- 
ção dessa lei se refira expressamente a outra lei*. Em verdade, 
como o disse Asser ( ' )  e o declarou a comissão respectiva (*),. 
semelhante regra foi apenas ditada por niotivos de oportunidade, 
para facilitar a assinatura da convenção por mais Estados e 
para assegurar a validade do  casamento, pois que, scienrifica- 
mente, a teoria da devoluçáo era uma teoria condenada pela 
sciência, assim como era rejeifada pela maioria dos membros 
da comissão. 

Segundo, pois, o sentido histórico do problema dos con- 
flitos de leis, como o conceberam e o resolveram os  grandes 
sistemas doulrinais e como o concebe o pensamento scientí- 
fico predoniinante, as  regras de confliios que'indicam a s  leis 
regiiladoras das relações iurídicãs só podem referir-se as leis 
internas que regulam as questões que provocam o s  conflitos. 

Mas, com a razão histórica e com o pensamento scienti- 
fico preponderaiite, está a razão sociológica das regras de 
direito inlernacional privado relativas aos  conflitos de leis. 

( ' )  Prineipeu, pág i65. 
i ' )  Anniiaire. x~i ir ,  pag. i9 

Docoment,~. de 1900. pág. 183. 
( ' 1  Acres, de 1900. pag.  168. i') C/unet, 1871-1875, pág. 293 



E m  verdade, Lporque é que existem essas regras? Pela 
razão simples de que sáo divergentes a s  leis de direito interno 
de cada pais com a s  quais a s  relações juridicas-podem encon- 
trar-se em contacto.  qual deve ser naturalmente o seu con- 
teúdo? Indicar, entre a s  leis concorrentes, aquela que deve 
regular a relação jurídica. i,E qual deverá ser o seu resultado? 
Conseguir que a s  niesmas relações jurídicas sejam reguladas 
pelas mesmas leis, para assim se realizar, na divergência das 
leis internas, o princípio da comunidade de direito Ora, sendo 
tal a razáo de"ser, tal o conteúdo e tal o destino das regras de 
conflitos de leis, uma só  solução é possível, dentro das exigen- 
cias do senso jurídico, e é que essas regras se  refiram as Ihs 
de direito interno. 

Qualquer outra soluçáo representa um êrro histórico, um 
erro sociológico e portanto um êrro scieiitifico {I) .  

157 -Formulados o s  princípios, apliquemo-los sucessiva- 
mente a o  conflito positivo e a o  conflito negativo. 

a )  Conflito positivo, Este conflito dá-se, como dissemos, 
quando duas leis chamam a si a resoluçFio de uma questão, 
como será qualquer questão de capacidade relativa a um por- 
tuguês domiciliado na Inglaterra, a qual, segundo o direito 
português, deve ser resolvida pela lei portuguesa e, segundo O 
direito inglês, deve ser resolvida pela lei inglesa.  corno 
devera um tribunal português resolver êsfe conflito? É êle 
susceptível de duas soluções - aplicar o tribunal a sua própria 
lei, isto é, a lei portuguesa, como manda a regra de conflitos 
da Iex fori, ou aplicar a lei do domicítio, isto é, a lei inglesa. 
como manda a regra de conflitos da lei inglesa. 

Segundo os princípios que estabelecemos, o tribunal náo 
tem que hesitar. Reconhecendo apenas valor a regra de con- 
flitos de leis do direito português, aplica a lei interna portu- 
guesa para resolver a questão. Esta solução, que é aconse- 
lhada pelo simpies bom senso, foi a que prevaleceu no acôrdo 
quási unânime da doutrina, das legislações e da jurisprudên- 
cia (2). Em verdade, quando a s  regras de conflitos de leis 
formuladas por uma legislação mandam aplicar a s  leis do res- 
pectivo país, os tribunais dèsse país não poderá0 deixar de 
aplicar essas leis, para Ihes siibstituirem uma lei estranjeira, 
sem quebrar o respeito que devem ao poder Iegislafivo do 
Estado. Referindo-se a questão, enunciou Von Bar a verda* 
deira doutrina, na mencionada sessão do Instituto em Neucha- 
tel, nestas palavras: «Deve notar-se, em primeiro lugar,. 'que 
a s  disposições legislativas referentes ao direito internaciona 
privado náo sáo senão regras que indicam a competência 

quer de uma lei nacionaI, quer de uma lei estranieira. No què 
respeita à compdência das suas pr6prias leis, a regra do legis- 
lador é sempre absoluta e é incontestável que s e  violaria a 
soberania admitindo neste caso que a regra pudesse ser limi- 
tada pela disposição de uma lei estranjeiran ( I ) .  

158 - b) Contlito negativo. 0 conflito de leis de compe- 
tência legislativa, na sua forma negativa, conduziu, como dls- 
semos, à questão da devoluçáo e á defesa de duas teorias 
para a resolver-a teoria da referência à lei estranjeira de 
direiro interno, e a teoria da devolução. 

Em face dos principios que acima estabelecemos, naáo 
podemos hesitar .em aceitar a primeira teoria e em rejeitar 
formalmente a teoria da devolução. 

Não devemos. porém, pôr de lado esta teoria com tanta 
simplicidade. Devemos discuti-la no campo em que a tem sua- 
tenlado o s  seus defensores, para pôr à prova os nossos prin- 
cípios e verificar se êles podem resistir à critica que resulta 
doa fundamentos em que a teoria da devoluçãa tem sido 
baseada. 

Na sua discussáo doutrinal, a teoria da devolução tem sido 
defendida ora como uma feoria de infer~refaçáo das regras'de 
conflitos da /ex fori, no intento de determinar se  esta se  refere 
a /ei tuterna espanjeira ou à lei esfranjeira de conflitos, ora 
como teoria de competência legislativa, isto é, como teoria de 
determinaçao da função do legislador em matéria de direito 
internacional privado. Consideraremos e apreciaremos por isso 
a feoria da devolução sob os dois pontos de vista. 

Na sua forma clissica de feoria de interpretação das 
regras de conflitos da Iex fori, a teoria da devolu~ão tem sido ' 

baseada em razões ppráticas e em razbes teóricas. 
As razões práticas reduzem-se a afirmação da dupla van- 

tagem de a teoria da devolução : assegurar a idenfidade dos 
julgmenfos proferidos s6bre o mesmo litígio em diferentes 
Estados; e garantir em pais estranjeiro o exequafur das sen- 
tenças proferidas erri questões de direito internacional pri- 
vado, S e  o tribunal, dizem o s  partidários da teoria, remetido 
pela lex fori, numa questão de capacidade por exemplo, para 
uma lei estranjeira. aplicar, não as disposlções de direito interno 
desta lei, mas a s  disposições da lei por ela indicada, o seu 
julgamento será idêntico ao que, em .caso semelhante, profe- 
riria um tribunal do país para a lei do qual remete a lex fori, 
e terá aí assegurado o exequafur, por aplicar a lei competente 
segundo a regra de conflitos de leis aí vigente. Assim, sendo 
a idade legal para contrair matrimónio de 18 anos para os  
homens e de 16 anos para a s  mulheres, segundo a lei porfu- 

(1)  Potu. ob. cit.. pág. 219 e seg, 
( 2 )  Polu. ob. cit., pág. á07. ( O  dnnuaire clt., pág. 54 



guesa ,  e d e  20 e d e  16, segundo  a lei dinamarquesa,  e man- 
d a n d o  a regra  d e  conflitos d e  leis estabelecida n o  dlreito portir- 
guês regular a capacidade matrimonial pela lei nacional d o s  
e s p o s o s  e a estabelecida no direito dinamarquês pela lei do 
s e u  domicílio, s e  um tribunal português, chamado  a conhecer  
d a  capacidade matrimonial d e  um dinamarquês domiciliado em 
Portugal ,  renietido, como é, pelo art igo 2 7 . O  d o  Código  civil 
e pelo ar t igo 1 4 3 . O  d o  regulamento consular, para o direito 
dinamarquês, aplicar a lei indicada por ês te  direito, is to  é;a lei 
d o  domicílio, e ,  no caso sujeito, a lei portuguesa, julgará c o m o  
julgaria um tribunal dinamarquês e a sentença s e r á  naturalmente. 
executada na Dinamarca. 

As razões  d e  ordem teórica são fundamentalniente t r ês :  
1 .") A teoria d a  devolução realiza o pensamento d o  legis- 

lador, pois, quando  êste  preceitua que  uma determinada relação 
jurídica deve s e r  regulada por  uma lei estranjeira, quere racio- 
nalmente que-es ta  lei seja  aplicada n a  s u a  integridade e ,  por- 
tanto, a inda  n a s  s u a s  disposições d e  direito internacional pri- 
v a d o  que  remetem para a lex fori ou para a lei d e  um terceiro 
Estado,  por isso mesmo que  o direito estranjeiro forma um 
todo  homogéneo,  de que é impossível separa r  tal o u  qual cafe-  
goria  d e  leis. Se,  pois, a Iex fori manda aplicar uma lei estran- 
jeira e esta  devolve para a lex fori o u  para a lei d e  um terceiro 
Es tado ,  aplicar a lei indicada pela regra  d e  confliios estranieira, 
é ainda aplicar a lei estranjeira que  a lex fo1.i declara aplicável. 

2.") Quando  uma regra d e  conflitos declara aplicável uma 
lei estranieira, por exemplo a lei d o  domicílio, i s so  significa 
q u e  a lei estranjeira mandada aplicar é encorporada na ordem 
iuridica d o  E s t a d o  que  formula a mesma regra d e  conflitos, 
e portanlo transformada em lei dèsse  m e s m o  Es tado ,  e por  
isso,  quando  a lex fori manda aplicar uma lei estranjeira e 
uma regra d e  conflitos d o  E s t a d o  a q u e  pertence esta  lei, 
manda ,  por  s u a  vez, aplicar à relaçao juridica em questão a 
própria lex fori ou a lei de um terceiro Es tado .  qualquer d f s tas  
leis fica sendo  lei do Es tado  ciija lei a lex fori manda aplicar, 
e da i  deriva que  o juiz, apl icando a lei indicada pela regra d e  
confliios estranjeira, aplica ainda uma lei d o  E s t a d o  cuia lei 
a iex fori manda aplicar, E s t a  justificação da teoria d a  devo- 
lução foi recentemente formulada por  Anzilotti, que, tendo s ido  
u m  adversár io d s  tal teoria, acriliou por aceitá-la ( 'h 

( I )  Anzilotti anunciou a sua nova doutrina na anotação da sentença 
do tribunal de Floren~a, de 23 de janeiro de 1Y18. Que lulgou no sentido da 
devolução unia questão de legitimaçáo e de sucessão leqitimária relativa a 
um súbdito brilãnico domiciliado na Itália (Rivista di ;iiriffo infernazlo' 
haie, xii, pbg. 81 e sey.) e formulou sucintamente a mesma doutrina. Pr*- 
melendo desenvtiive-Ia. na anotacio à sentenqa do tribunal de apelação de 
Florença. de 23 de janeiro de 1919 ( R i v i ~ f a  c i f . ,  vol. cit.. pâg.  288 e 3eg.k. 
que confirmou a sentençd anterior. A douiriqa aparece eaboçada nestas 

azo) A interpretação das regras de conflitos da lex feri 
e m  harmonia com a teoria d a  devoluçáo é a única que respeita 
a soberania do E s t a d o  cuja lei a lex fori manda  aplicar, pois, 
s e  um fribunal português, por  exemplo, aplicar a o  estado e 
capacidade de um inglês domiciliado em Portugal  a lei inglesa, 
quando  esta  n a o  queira s e r  aplicada e remeta, por  isso, para  
a lei portuguesa,  violará a soberania de um E s t a d o  indepen- 
dente (I). 

Procuremos determinar o valor dês tes  argumentos.  
A identidade d e  julgamentos, c o m o  vantagem da teoria d a  

devolução, n ã o  p a s s a  d e  uma ilusão, provinda d e  uma incon- 
gruência na compreensZo e apl icação da teoria. Com efeito, 
se o tribunal d e  um pais deve  entender os preceitos d a  Iex for1 
s o b r e  conflitos d e  leis n o  sentido d a  devoluçáo e se a teoria é 
verdadeira, também os tribunais d o s  ou t ros  países  assim devem 

passagens : As norinas de direito internacional privado ISm por efeito 
encorpoi'ar como normas reguladoras de determinadas retaçóes u m  com- 
plexo indefinido de normas, cujo conteíido s 6  é dado pelas legislaçóes 
estranieiras: normas que adquirem assim carácter e f 8 r ~ a  de leis iiacionais, 
isto é. de leis vigenles no Estado para certos e determinados casos. A lei 
estranieira, por exemplo a:lei do doinicilio. adoptada no Estado nacional do 
de cujus como lei reguladora da sucessão. é lei nacioiial dos cidadáos 
daquele Estado em determinadas hipbteses (v .  g. domicilio no estranjeiro) 
do mesmo modo e velo mesmo Irrulo por que em outras hipóteses (domi- 
cllio no Estado) o é a iei directamente emanada d o  legislador daquele 
Estado para regular a suceasáo causa rnorfis. Explico-lne coin um exem- 
plo que se adapta ao caso decidido pelo sentença. No Império briiânico ' 

esta em vigor um Sfatufe o f  distribrttion que regula a sucessão dos cida- 
dãos ingleses domiciliados na Inglaterra. um outro que regula a sucessão 
dos cidadãos in~Jeses doniiclliados na Escócia. e assim por diante; mas 
no Império britanico csráo também em vigor. por vontade do legislador 
inglês, e pur isso como leis inglesas. a s  leis sucessórias dos diversos 
piiises onde os  cidadeos ingteses têm o seu domicilio ou onde estão situa- 
dos os  seus bens imbveis: estas leis. adopladas como oróprias pelo 
direito inglès, $80 leis nacionais dos cidadáos ingleses. nem mais nem 
menos que o Sfdfute of disfribution inglês. escocès, etc.., leis nacionais 
inglesas. cada uma das quais B avlic6vel aos cidadãos ingleses em determi- 
nadas hipóteses. Em suma. quaiido o legislador diz que aos cidadãos ingle- 
ses domiciliados na Inglaterra se aplica o Sfafute o f  distribution. aos ctda- 
dáos ingleses dorr:iciliados na França o Code civil, aos domiciliados na 
Itália o Codice civjle, etc., etc.. não faz coisa diferente do que faria se 
dissesse : aos nobres aplica-se este Statufe o f  distribufion, aos coinercian- 
tes est'outro, aos camponeses aquel'outro, etc.. etc. E, coino em tal caso se 
naio duvidaria de que  o niagistrado ifaliaiio, yoi força do artigo 8.Odos preli- 
minares, devia aplicar ao cidadão inglês, como lei nacional, o Sfafute o f  
dialribufion da classe a que èle pertence. assim parece Iúgico aplicar ao 
cidadio inglês domiciliado na Inglaterra o Sfahrfe o f  disfribution inglês, 
ao domiciliado em França as  regras de sucessão do Code civil, ao domici- 
liado em Iidlia o Cor'ice civilc italiano, e assim por diante : trata-se sempre 
de diversas qualiílca~0es dos cidadáos ingleses, aos quais por vontade do 
direito inglês corresporidem leis sucessórias diversas. cada uma das quais L 
Por Titulo igual, lei nacional do cidadão inglês no sentido do artigo R.' dos 
Prelimiiiares P. Tal a doutrina de Anzilotti, cuia samuta procurámos esbo- 
çar no texto. 

( I )  Potu. ob. cit., pág. 202 e seg. 



interpretar as  regras de conflitos do seu direito e os-iulga- 
rnentos, em vez de idênticos, seráo divergentes. .Assim, se, no 
caso acima apontado, o tribunal português deve seguir a dou- 
trina da devolução e declarar válido o casamento de um dina- 
marquês domiciliado em Portugal e aqui casado aos 18 anos, 
aplicando a lei portuguesa como lei do domicílio, também um 
tribunal dinamarquês perante o qual seja discutida a mesma 
questão deve seguir o mesmo principio e, portanto, aplicar a lei 
portuguesa, que é a lei do domicílio, não nas disposições de 
direito interno, mas nas disposições de direito internacional 
privado. que remetem para a lei nacional, na hipótese para a l ~ i  
dinamarquesa, e portanto declarar nulo o casamento por falta 
de idade legal segundo esta lei. A lógica da devoluçáo leva 
dêste modo a divergência de julgados que se  pretendia evitar. 

A garantia de exequafur não oferece apoio mais firme à 
teoria da devoluçáo. E' certo que, se  o tribunal sentenciador 
aplicar a regra de conflitos de leis estabelecida pelo direito do 
país do tribunal a que se pede o exequafur, será isso um meio 
de facilitar o mesmo exequafur. Mas. semelhante circunstância 
de modo algum justifica a devoluçáo, antes a condena. Em 
primeiro lugar, o juiz sentenciador não pode saber, em regra, 
onde a sentença virá a ser executada e, por isso, também não 
pode, para o efeito de assegurar o exequatur, determinar a 
regra de conflitos de leis que há de preferir h estabelecida pela 
lex fori. E m  verdade, todas a s  sentenças que não digam res- 
peito do regime da propriedade dos imóveis, como são a s  refe- 
rentes ao estado e capacidade das pessoas, a tutela, a sucessão. 
a falência, a s  obrigações, etc., podem ser executadas em diversos 
países, n io  sendo possível determinar um país de principal ou 
de exclusiva execujão, e a s  referentes ao regime jurídico dos 
imóveis só  excepcionalmente poderão deixar de ser prof.eridas 
pelos tribunais do pais da situação dêsses bens, e portanto s ó  
raras vezes haverá lugar a pedir para elas o exequafur, o que 
mostra claramente que o juiz, porque podem ser diversas a s  
regras de conflitos nos países onde a sentença pode ser execu- 
tada, não tem critério algum para, com o destino de assegurar 
o exequafur, determinar o princípio de conflitos que deverá anfe- 
por à lex fori. Depois, ainda mesmo que fBsse possfvel defer- 
minar um país de principal execução, nem por isso se  fornaria 
mais aceitável a teoria da devolilção, como processo de garantir 
o exequafur das sentenças, pois, se o juiz do país A, no 
intuito de assegurar o exequafur no país 8, devesse aplicar a 
regra de conflitos de leis vigente neste último pais, a seu turno 
o s  juizes do pais B, quando fossem êles o s  primeiros a conhe- 
cer da questão, deveriam aplicar a s  regras de conflitos de leis 
vigentes no país A ,  o que daria sobre o mesmo litígio ~ 0 1 ~ -  
ções diferentes, embora em sentido oposto a diferença 4.- 
haveria, s e  cada tribunal aplicasse sempre a regra de conflz- 
tos da lex fori. 

Náo tém mais valor a razão teórica derivada da pretendida 
vontade do legislador acêrca da aplicação integral da lei esiran- 
letra, quando por ela manda regular a s  relações iurídicas. Mos- 
tram-no a toda a evidência as  seguintes consldera~ões. 

Primeiro, se  O legislador manda aplicar a lei estranjeira, 
não admite por certo a possibilidade de ainda ser aplicada a lei 
nacional, o qiie viria acontecer com a teoria da devoluç80, 
quando a regra de conflitos estranjeira remete para a lex for;. 
S e  invoca a lei esiranjeira, é evidentemente nas disposições em 
que R diferente da sua, por entender que essas disposições regu- 
lam melhor determinadas relações jurídicas. A não ser, portanto, 
que, na remissão para as  leis estranjeiras, haja referência expressa 
aos preceitos dessas Ieis sobre direito internacional privado, a 
presunção natural é que a remissão é feita para os preceitos de 
direito interno dessas leis. 

Depois, s e  a lei estranjeira para que remete a lex fori deve 
ser aplicada na sua integridade, na sua integridade deve ser 
aplicada também a lei indicada pela lei estranjeira, o que produz 
um circulo vicioso irredutível. Assim, se, numa questão de 
capacidade de um estranjeiro domiciliado no país do Iribunal, a 
Iex fori remete para a sua lei nacional e nesta há uma regra 
de conflitos de Ieis em iriarérid de capdcidade que remete para 
a lei do domicllio, a aplicaçáo integral da lei nacional devolve 
para a lei do domicílio, e a aplicação integral da lei do domi- 
cílio devolve para a lei ndcional, e o juiz náo poderá sair do 
círculo, desde que se conserve na lógica da teoria da devolução 
Só poderi sair, cometendo o ilogismo cómodo de admitir, com 
Weiss ( I ) ,  que, emqanto o Jex fori remete para a regra de con- 
flitos estranjeira, esta remete para as disaosições de direito 
interno da lei que indica, por exemplo, da lei do domicílio. 

Demais, se a Iex fori, mandando aplicar a lei estranjeira, 
se referisse a esta nas suas disposições sobre direito interna- 
cional privado, não indicaria a lei reguladora das relações jurí- 
dicas e sancionaria a indekrminação e a incerfeza relativa- 
menre a essa regulamentação. pois.'devendo a lei reguladora 
ser indicada pelos legisladores estranjeiras, cada um indi- 
caria aquela que julgasse melhor, e do mesmo modo reconhe- 
ceria a lex fori que uma e a mesma relação jurídica poderia 
ser regulada por leis diferentes, já que o seria pela lei indicada 
pelos legisladores esrranjeiros, e estes poderiam. como acaba- 
mos de dizer, indicar leis diferentes, o que tudo é absurdo e 
contrário à missão do legislador, que deve forniular de modo 
preciso o regime das relaçoes jurídicas, quer êsse regime seja 
o da sua lei, quer seja o de uma lei estranjeira determinada 
(lei nacional, lei do domicílio, lei do lugar da celebração, etc.). 

Ainda, o legislador, formulando preceitos de direito inter- 

(1) Traifé citado, ~ O I T ~ Q  3.*, pág 87, 



nacional privado, umas vezes manda aplicar a sua própria lei, 
outras vezes manda aplicar leis estranjeiras. Ora. se  quando 
manda aplicar a sua própria lei, não pode deixar de entender-se 
que se refere a s  disposições de direito interno, é evidente que, 
a o  mandar aplicar a s  leis estranjeiras, igualmente se  refere às 
suas disposiçóes de direito interno. 

Por fim, dizer que aplicar a lei estranieira nas disposições 
de direito internacional privado é ainda aplicar a lei estranjeira, 
e portanto cumprir o preceito da lex fori equivale: a confundir 
preceitos de direito completamente diferentes, como são o s  pre- 
ceitos de direito interno e o s  preceitos de direito internaciona) 
privado, emquanto aqueles regulam e estes indicam a leiregu- 
ladora das relações juridicas; a esquecer que o legislador, 
remetendo para uma lei estranjeira e dizendo que certas relações 
juridicas serão reguladas, por exemplo, pela lei nacional ou pela 
lei do domicílio, se refere evidentemente à lei que regula, e 
não a o  preceifo que indica a lei reguladora; e a cair no círculo 
vicioso já apontado, pois, se  a lex for; se cumpre quando se 
aplica a lei estranieira s6bre conflitos de leis, também a lei 
estranjeira se cumprirá quando se  aplique a lex fori nas suas 
disposições sóbre conflitos de leis, e nunca se conseguirá resol- 
ver a questão. 

E também não consideramos de modo nenhum decisivo 
em favor da teoria da devoluçiio o novo argumento formulado 
por Anzilotti. 

Diz o eminente professor de Roma que, quando a lex fori 
manda aplicar a lei nacional e esta por seu turno remete, por 
exemplo, para a lei do domicllio, esta última lei é encorporada - 
pela lei nacional, melhor, integra-se na lei nacional, é também 
lei nacional, e portanto a sua competência resulta naturalmente 
do imperativo da lex for;. Esta construçáo jurídica é subtil- 
mente hela, mas é também, em nosso crifério, movediça e 
inconsistente. 

Já parece importante a consideraçáo de que, quando O 
legislador manda aplicar-a lei nacional do estranjeiro é porque 
entende que qualquer outra lei, e designadamente a lex fori, não 
convém a relação jurídica em questão e, com a doutrina de 
Anzilotti, viria a ser aplicada, a maior parte das vezes, a mesma 
lex fori, isto é, exactamente a lei que o legislador entendeu não 
convir a relação jurídica. 

Mas, sobretudo, se a doutritia de Anziiotti é verdadeira, 
não pode deixar de significar que a s  regras de conflitos de leis 
que mandam aplicar a s  leis estranjeiras para regular certas 
relações jurídicas, encorporam em si essas leis estranjeiras. 
Mas, se  é assim, semelhante processo de encorporação não 
pode deixar de partir das regras de conflitos da l e , ~  fori, e não 
pode deixar de ser num só grau, pela clara razáo de que as 
mesmas regras, para fixarem a lei reguladora de uma relação 
iuridica, têm fatalmente de encorporar uma lei de direito interno, 

o que conduz necessariamente a conclusáo- de que qualquer 
regra de conflitos que manda aplicar uma lei e~tranjeira encop- 
pora ou integra em si a lei inferna estranjeira. Na doutrina de 
Anzilotti, a regra de conflitos da lex fori começaria, porém, 
por integrar em si outra regra de conflitos antagónica com ela, 
o que nos parece juridicamente monstruoso, No campo da 
ldgica, a assimilação jurídica só pode dar-se entre elementos 
conciliáveis, e sáo evidentemente incompatíveis duas regras de 
conflitos de leis, uma das quais manda, por exemplo, regular 
a sucessáo pela lei nacional do autor da herança e ouh7a a 
manda regular pela lei do domicllio. Ora, para chegar a çon- 
clusão de Anziiotti, seria necessário admitir êsse evidente anfa- 
gonismo lógico. 

Sem valor é igualmente o argumento fundado no respeito 
devido a soberania do Estado cuia regra de conflitos devolve 
para a lex fori ou para a lei de um terceiro Estado. Tanto é 
expressão de soberania a lex fori que manda aplicar a lei 
estranjeira, como a lei estranjeira que manda aviicar a lex fori, 
e o iribunal deve naturalmente respeitar a ordem do seu legis- 
lador e não a ordem do legislador estranjeiro, quando haja 
divergências no alcance dessas ordens. Alem de que. a sen- 
tença fundada na lex fori limita O seu valor a o  território do 
respectivo Estado, em nada afectando a soberania do Estado 
estranjeiro, que pode ou não respeitar a sentença. 

A reocia da devoluçáo é, pois, insustentável como principio 
de interpreiaçao dos preceifos da fex fori que remetem para a s  
leis estranjeiras As  regras de conflitos, quer mandem resolvê-los 
pela aplicação da lex fori, quer ordenem a aplicaçáo das leis 
estranjeiras, devem interpretar-se sempre do mesmo modo, e por 
isso sempre se deve entender que o legislador se  refere a s  dis- 
posiç6es de direito interno e não as de direito internacional 
privado, desde que, quando o legislador manda resolver o con- 
flito pela aplicação da Iex fori, ninguém pretender6 que ele 
queira referir-se a s  disposiçóes desta lei sõbre direito interna- 
cional privado. 

159-~eco'nhecida a insubsistência da teoria da devolução 
como teoria de interpretação das regras de conflitos de Ieis 
da lex fori, cumpre verificar o seu valor conio teoria de com- 
pefência do legislador em matéria de direito internacional pri- 
vado. 

Colocada neste campo, tem a teoria sido baseada Fundamen- 
taimente em cinco principios: a) o princípio da renúncia ou 
desistência de competência pelo legislador estranieiro; b) o prin- 
cipio da unilateralidade das regras de competência legislativa; 
C) O princípio da investigação de competência; d)  o princípio 
da delimitação de competência e da conipetêiicia subsidiária; 
e) e o princípio da identidade do direito internacional privado 
e do direito interno. 



a) Alguns internacionalistas, entre êles Von Bar e 
Weiss ( I ) ,  viram a legitimidade da teoria da dr~olução  na re- 
núncia do legislador de um país a usar da compefência legis- 
lativa que lhe é conferida pelo legislador de outro pais para 
regular determinadas relações iurídicas. S e  o legislador de um 
país, dizem, atribui competência a outro legislador, e êste último 
não quere usar dessa competência, antes reconhecendo a com- 
petência do primeiro, s 6  êste fica autorizado a regular as  res- 
pectivas relações jurídicas. 

A teoria da renúncia de competência representa, porem, 
um anacronismo scientifico em face das bases teóricas em que 
hoje assenta o direito internacional privado. 

Semelhante teoria só poderia basear-se no princípio da 
cortesia internacional como fundamento da aplicação das leis 
estranjeiras. Em verdade, a luz dêste princípio, porque o legis- 
lador manda aplicar a s  leis estranieiras, não por uma razão de 
justiça, mas por um acto de cortesia para com o s  outros 
Esfados, é lógico que, diante da renúncia deles à aplicação das 
suas leis, reassuma a sua competência a lex fori e mude a forma 
de cortesia interndcional. O acto de atenção consistiria agora 
em aplicar a lex forj, 

Em face, porem, da renovaçáo scientifica do problema dos 
conflitos de leis sôbre os  priricipios da comunidade de direito e 
da justiça como base da aplicação das Ieis estranjeiras, combi- 
nados com o principio de que, a falta de regras de competência 
legislativa formuladas pela vontade colectiva dos Estados, a 
competência das leis sòmente pode ser fixada por cada um dos 
Estados, segundo o criterio que lhe parece traduzir a justiga na 
organização do regime das relações internacionais de carácter 
privado, o principio da cortesia internacional deve considerar-se 
um princípio condenado pela crítica jurídica e relegado para O 
arquivo histórico dos princípios scientificamente abandonados. 

b) Segundo o principio da unilaferalidade das regras de 
compefência Iegislafiva, defendido, entre outros, por Von Bar, 
Shnell, Keidel e Niedner C2), O Estado apenas pode fixar a 
competência das suas próprias leis, não lhe sendo lícito impor 
aos Estados estranjeiros a competêncía das leis dos mesmos 
Estados, para regular re lag~es  jurídicas a que êles não queiram 
que elas sejam aplicadas, porisso que as  regras de conflitos 
de leis formuladas por um Estado não podem obrigar o s  outros 
Estados, que são, como êle, independentes e a êle iguais na 
ordem internacional. Sendo assim, o corolário lógico da dou- 
trina será que, não devendo o juiz de um Estado aplicar a lei 
de um Estado estranjeiro contra o preceito das regras de con- 

(1) Annffaire de í'!nsYiffft de droif infernalional, vol. 18, pág. 54, 5.5 e ' 
151: Polu, ob. cit.. pag. 205 e seg. 

(9 Potu, ob. cii., pág. 208 e seg. 

flitos de leis desse Estado, terá de aplicar a lex fori ou a lei 
indicada pela regra de conflitos estranjeira, o que dá um resul- 
tado semelhante a o  da aplicação da teoria da devo1uçã.o. 

O princípio da unilaferalidade das regras de competência 
legislativa tem contra si a s  seguintes considerações, que, para 
nós, são decisivas: 1 . d )  contraria a funcão própria do direiro 
internacional privado em matéria de conflitos de leis, emquanto 
essa função consiste em delerminar a lei normalmente compe- 
tente para regular a s  relaçaes iurídicas, pois que, se  a regra 
de conflitos de leis se  limitar a fixar a competência das leis 
locais, ou caíamos no sistema da absoluta territorialidade das 
leis, dando sempre compefência à Iex forj, ou ficaria por deter- 
minar a lei competente, quando esta devesse ser uma lei estran- 
jeira; 2.") nao atende à função desempenhada pelo Estado ao 
formular regras de competência legislativa, pois, a o  estabe- 
lecer essas regras, o Estado desempenha a funçáo que des- 
empenharia um órgáo da sociedade dos Estados, s e  esta se  
encontrasse devidamente organizada, e ,  sendo bem de ver que 
as regras de conflitos de leis formuladas por um órgão da 
sociedade dos Estados não poderiam deixar de ser regras com- 
pletas, determinando a s  leis competentes para regutar a s  rela- 
ções juridicas, independentemente da consideração dos Estados 
a que perfençam a s  mesmas leis, de ver é também que as  
regras de conflitos de leis formuladas pelo Estado, na falta e em 
substituição de regras de conflitos formuladas pela vontade 
colectiva dos Estados. devem ser regras completas, atribuíndo 
compefência a /ex tòri ou às leis estranjeiras. segundo o critério 
de justiça que for adoptado; 3.') nfio tem na devida conta o 
valor das regras de conflitos de leis estabelecidas por cada 
Estado, pois-esquece que o Estado, até o ponto em que é livre 
para escoIher regras de conflitos de leis, deve estabelecê-las de 
modo que a mesma relação jurídica deva, normalmente, ser 
sempre regulada pela mesma lei (lei nacional, lei do domicílio, 
lei da situação etc.),  aliás nem obedeceria ao principio supremo 
da comunidade de direito, nem haveria ~gualdade na adminis- 
tração da justiça pelou seus tribunais, que estariam à merce das 
regras de conflitos estranjeiras, - esquece que o Estado, pondo' 
de parte as suas regras de conflitos de leis, para aplicar a s  
estranjeiras, abdicaria da sua autonomia para respeitar a s  
ordens dos outros Esfados, - e esquece que a aplicação das 
leis esrranjeiras em virtude das regras de conflitos formula- 
das por certo Estado têm valor apenas para' êsse Estado, 
podendo o s  outros Estados deixar de reconhecer o efeito 
dessa aplicação. 

c )  O princípio da investigação de compefência foi defen- 
dido por Neumann e Gabba (Lj. Segundo estes escritores, a 

( I )  Putu. ob, cii., pág. 114. 



determinação da lei competente para regular as re1a;ões jurídicas 
depende de uma dupla invesfigação: a)  investigação da legis- 
lação competente. segundo a natureza das coisas (Neumann) ou 
segundo a séde da relação jurídica (Gabba), para resolver o s  
conflitos das leis privadas; b) investigaçáo de qual seja a 
solução dos mesmos conflitos admitida por essa legislação. 
Assim, trata-se, por exemplo, de determinar a lei competente 
para regular a sucessão? Investiga-se, em primeiro lugar, 
qual é a legislação que, segundo a natureza do direiro de suces- 
são. deve resolver o s  conflitos das leis privadas sóbre sucessão, 
e assenta-se, por hipótese, em que é a legislação do pais a gue 
pertencia o autor da herança que cabe resolver tais conflitos. 
Feita essa investigaçáo, verifíca-se, em segundo lugar, qual e a 
lei que a regra de conflitos da legislaçáo do país do autor da 
herança considera competente para regular a sucessão, e é essa 
lei que deve aplicar o tribunal do país onde surge o conflito. 

Ora, como é óbvio, a regra de conflitos formulada pela 
legislação do país considerada competente para determinar a 
lei reguladora das relaçóes jurídicas tanto pode mandar aplicar 
a lei interna dêsse país como a lei interna de outro Estado e, 
portanto, a lei do país onde surge o conflito, e por isso a teo- 
ria de Neumann e Gabba conduz a teoria da devolução, sempre 
que a regra de conflitos competente mande regular a relação 
jurídica quer pela lex fori quer pela lei de um terceiro Estado. 

Consideramos o novo principio também inaceitável: 
1.") Porque confunde a s  regras de conflitos de leis com 

a s  leis internas, confusão inteiramente inadinissível, pois, quando 
se  invoca o princípio de Savigny de que as relações jurldicas 
devem ser reguladas ?ela lei mais em harmonia com a sua 
natureza, não pode deixar de ter-se em vista a lei que regulrt 
a s  relações jurídicas, que é a lei interna, e não a regra de  
direito que indica a lei reguladora das mesmas relaçóes, que 
é a regra de conflitos. 

2.") Porque o principio viola a autonomia do Estado onde 
surge o conflito, pois. não só  substitiii às regras de competsn- 
cia legislativa por éle formuladas a s  regras de conflitos de leis 

'formuladas por um legislador estranieiro. mas até conduz a 
aplicar a lei estranjeira quando a lex fori manda aplicar a lei - 
local, o que aconteceria, por exemplo, na hipótese de se  abrir 
em Portugal a sucessão de um português que deixasse bens 
imóveis em França, caso em que o principio levarid a aplicaçfio 
da lei francesa, quando o direito português manda aplicar a lei 
portuguesa 

3 . O )  Porque, perante a actual divergência das regras de. 
conflifos, o princípio conduz a soluções diferentes para a mesma 
relação jurídica. Assim, supondo que a lex fori julga compa 
tente a lei nacional para reger a sucessão e que ao mesmo 
tempo se  abrem no país do tribuncil duas sucessões, uma de 
urn indivíduo cuja lei nacional manda aplicar a lei do domicílio. 

e 0uh.a de um segundo indivíduo cuja Iei nacional inanda apli- 
car a lei da situação dos bens, o tribunal feria de regular rela- 
ç6es jurldicas iguais por leis diferentes, o que é manifestamente 
absurdo. 

d )  O princípio da rlelirni/ação de comnpetência e da com- 
petência silbsidi2ria foi defendido. entre outros, por Westlake 
e Arminjon ( I )  e pode formular-se assim: a s  regras de conflitos 
de leis delimiram a esfera de aplicação das leis de direito pri- 
vado, indicando os elemenios de conexão (nacionalidade ou 
domicílio das pessoas, lugar da situação das coisas ou da cele- 
bração dos actos, etc.) que determinam a aplicação destas leis, 
de modo que a s  leis de direito privado s e  apiicam apenas aos 
factos e relaçóes .jurídicas indicadas pelas regras de con0iros 
de leis; quando uma regra de conflitos de leis manda aplicar 
uma lei estranieira, isso significa que a lei local não abrange 
a respectiva relação jurídica; se  uma regra de confliros de leis 
do país cuja lei a regra de conflitos da lex fori manda aplicar 
excluir também a relação jurídica em questão da esfera de apli- 
cação das leis dêsse país, não há uma lei normalmente compe- 
tente para resolver a questão, e, como o tribunal não pode 
deixar de julgar, sob pêna de denegação de iustiça, torna-se 
necessário atribuir competência subsidiaria a lex fori, apli- 
caiido-a ao facto ou relação jurídica em litígio. 

Como s e  vê, esta doutrina baseia-se na inseparabilidade 
entre o direito interno e o direiro infernacional privado, no sen-c 
tido de que todo o sistema de direito interno supõe um sistema 
de regras de conflitos de leis que delimite a sua esfera de apli- 
cação, declarando Westlake incompreensível um sistema de 
direito interno que se não baseie num principio de direito inter- 
nacional. 

Cremos que também esta doutrina não oferece apoio firme 
a teoria da devolução. 

Em verdade, a doutrina atribui iguat valor às regras de 
conflitos de leis da Jex fori e às regras de conflitos de leis esta- 
belecidas no direiio estranieiro, o que vai de encontro a natu- 
reza das regras de conflitos de leis. Estas regras representam 
para cada Estado o verdadeiro direito internacional, na sua 
função de delimitar a esfera de aplicação das leis privadas, e 
por isso é irrecusável que a s  regras de conflitos de leis de um 
Estado excluem as regras de conflitos de leis dos outros Estados. 

Sendo assim, cai a mesma doutrina inevitavelmente perante 
a natureza e a função das regras de conflitos de leis. 

Uma observação de certo valor pode, pcrém, aduzir-se em 
favor da dourrina de Westlake e Arminlon. E esta: a regra de 
conflitos da lex fori, mandando aplicar uma lei estranjeira a deter- 

( ') Annuõire de I'fnsfitl~~t, xviii, y6g 55 e 166; Rrvue Darras- de 
Laprddel/r, 1720. pág. 435 e 4%- 



minadas relações jurídicas, assimila o preceito e não apenas o 
confeúdo da lei estranjeira, e por isso a lei estranjeira sòmente 
pode ser aplicada a s  relações jurídicas para que foi estabelecida 
e náo a quaisquer outras. Ora a esfera de aplicação da lei 
estranjeira é definida pelas regras de conflitos que a acompanham, 
e portanto a essa esfera de aplicação tem de restringir-se o 
alcance do preceito da regra de conflitos da lex fori (9. 

O valor desta observação é meramente aparente. 
Em primeiro lugar, s e  é certo que a Iex fori manda aplicar 

a lei estranjeira como lei, certo é também que não a manda 
aplicar com o âmbito que lhe da a regra de conflitos estranjeira, 
pela razáo simples de que esta regra não existe em face'da 
r e g a  de conflitos da lex fori, mas como regime jurídico das 
rehções sociais indicadas pela mesma lex fori, por exemplo, 
como regime dos direitos de família ou dos direitos de sucessão. 
Com efeito, a lex fori tem diiinte de si os  direitos privados e 
determina que êles devem ser regulados pela lei local ou por 
uma lei esiranjeira, segundo o s  respectivos elementos de cone- 
xão. São estes, e mais nada, que determinam a conipetência 
das leis. E, por isso, quando êles atribuem competência a lei 
estranjeira, esta deve ser aplicada independentemente das regras 
de conflitos estranjeiras. 

Mas, supondo mesmo que a lei estranjeira não podia ser 
aplicada como preceifo, só o podendo ser como confeúdo, 

r também a Iex fori s ó  o poderia ser como conteúdo, por a rela- 
ção jurídica em questáo ficar de fora da esfera de  aplicaçao 
da lei locdl cujo âmbito de aplicação é determinado pelas 
regras de conflitos locais, e por isso o tribunal, para obe- 
decer à vontade do legislador, devia converter em preceito o 
conteúdo da lei estranjeira (-), e não converter em preceito, 

( I )  Vide Ghirardini,. 12ivish di diriflo infernazionale, 1919-1920, 
plg .  314.; conf. supra, n." 15. 

(=) Num estudo recente, que já temos citado. Arminjon pronunciou-se. 
em principio, contra a teoria da devoluçáo. Enteiide, porém, que ela deve 
ser admitida em dois casos. " A  devoluçao, escreve. deve ser admitida em 
dois casos e rejeitada nos outros. Eis o primeiro: O sistema jurídico desi- 
gnado pela regra de confiitos ou de conexão náo contém disposição posi- 
tiva a respeito da questáo a resolver. mas sùmente uma regra de conflitos. 
A lei francesa sujeita o estado e capacidade de um súbdito inglês ;i sua lei 
nacional. Ora não existe uma lei britânica positiva sõbre êste ponto, mas  
existem leis inglesas, escocesas, anglo-normandas, canadianas, etc. Força 
é, pois, !ia impossibilidade de fazer outra coisa, aplicar a legislacão desi- 
gnada pela regra de conflitos de leis adoptada no Império britânico e, por 
exemplo, resolver a questão procurando a soluçáo na lei do domicilio da 
pessoa de que se  tratar. 

.Eis  o segundo: Hd seinpre lugar à devolução dentro de um sistema 
iuridico complexo quando a s  regras de conflitos designam um dos sistemas 
juridicos conjuntos que o compóem, no sentido de que a regra positiva ou a 
regra de competência interna aplicável a qiiestáo será fornecida por aquele 
dos  sistemas iuridicos coniuntos que for designado pelas regras de conexão 
comuns a todos êsses sistemas juridicos conjunfos ou pelas do sistema 

conrra a vontade do mesmo legislador, o conteúdo dos pre 
ceitos da iex fori. 

d )  O princípio da identificacão dos preceitos do direit< 
internacional privado e do direito interno para legitimar a teorii 
da devolução é seguido, entre outros, por Fiore, que expõt 
assim a s  suas ideas: RAS regras de direito internacional privadc 
formuladas por cada Estado não são verdadeiras regras inter 
nacionais, pois, para o serem, deveriam resultar do ac6rda 
comum dos Estados, ma3 regrss de direito inferno, sem outro 
efeito que não seja indicar ao juiz territorial a lei que deve reger 
as questões submetidas a sua decisão. Sendo assim. a questáò 
entra no domínio de todas as  questões relativas B autonomia 
das leis internas em conflito com a s  leis estranjeiras, que são 
questões de competência JegisIativíi, isto é, questdes que s e  
cifram em determinar quais são as leis de competência feri+ 
forial, ou leis obrigatorias para todos os indivíduos que se 
encontrem dentro do território do Estado, e quais as leis de 
competência pessoal, ou leis que acompanham os indivíduos 
onde quer que êles se encontrem. 

A competência legislativa territorial abrange a s  coisas e a 
sua condição jurídica, o s  direitos do Estado e da sociedade 
e a segurança dos indivíduos, e a competência Iegislativa pes- 

iurídico dominante. E' assim que. segundo a lei francesa, a capacidade 
matrimonial de um egípcio Q determinada pela lei egípcia.  que lei egípcia? 
Hd diversas, porque cada um dos  sistemas luridicoe pessoais que regem a s  
diferentes categorias de  indipenas egtpcios estabeíeceu sobre este ponto 
regras especiais. S e  coirsultarmos o Código civil egípcio indígena. aí vere- 
mos que = a  capacidade relativa ou absoluta é regulada pela lei pessoal da 
pessoa que contrata n (art. 156.0) Êste texto exprime uma das regras gerais 
d e  conexão que rormam o sistema jurídico complexo d o  Egipto e unem 
neste sistema todos o s  sistemas juridicos conjuntos que s e  encontram 
naquele país. Náo é, pois. a lei egípcia que é aplicável, pois que ela náo 
contém disposiçao algurna sôbre o assunto, mas R regra positiva do sistema 
iuridico conjunto que ela designa. Nos termos do artigo 8.' do Código civil 
italiano, a sucessão de um súbdito francês deve se r  regulada pela lei fran- 
cesa. Tratando-se de uin sfibdito mussulrnano argelino do  rito hanafita, a 
lei aplicdvel à sua  sucessáo deverá ir buscar-se, nilo ao cddigo civil, mas 
a o  direito mussulmano hanafita. Com efeito, desde que o sistema juridico 
complexo 6 regulado no seu conjunto por normas de conexão que fixam a s  
relações entre o s  sistemas jurídicos conjuntos que o compõem e o s  casos  
em que a s  suas  leis positivas ou de competência interna devem ser aplica- 
das. resulia da natureza das  coisas que a questão deve ser  resolvida pela 
aplicacáo de uma dessas leis. O contrário seria a s  mais das  vezes impos- 
sltel. borque a lei geral c comum aue une a s  pessoas membros do  siateina 
cb:eclivo ordiniriamenre consta apenas de regras consliluiivas e de conexlo. 
Além desta consideraqáo de necessidade material, pode acrescenrar-se que 
o s  sistemas conjuntos que compóem um sistema colectivo sáo a s  partes 
Intimamente ligadas de um todo, de  modo que aplicar a lei positiva de Um 
désses sistemas é aplicar a lei do sistema coleciivo em que Ele entram (Revue 
Dírrma - de Lapradelle, 1920, pág. 436 e 436 1. 

Tal é a doutrina de Arminjon, que, nos casos em que admite a devo- 
iução, se integra na teoria da delimitação de competência e da compefèncla 
subsidiária. Qual será o seu valor 7 



soa1 compreende os preceitos relativos às  pessoas e aos actos 
jurídicos que têm por base a s  relações pessoais e a s  relações de 
família, 

Para organizar a propriedade, a protecção dos direitos do 
Estado e da sociedade e a segurança dos indivlduos, só o 
legislador local h competente, e portanto o s  preceitos de direito 
internacional privado que determinam a autoridade das leis 
sbbre tais assuntos têm fôrça absoluta e exclusiva para o s  tri- 
bunais. quaisquer que sejam a s  regras de conflitos de leis for- 
muladas pelos outros Estados. 

Para organizar a protegáo das pessoas e a s  relações de 
familia. é racionalmente competenfe o legislador do país de 
que os  indivíduos são nacionais, e por isso a s  regras de 
conflitos que respeitam aquela protecção ou relagões devem 
ceder a s  regras paralelas do Estado a que pertençam os indi- 
víduos, pois que este Estado é o mais q'lalificado para deter- 
minar a lei pessoal dos seus nacionais. Assim, se o legislador 
português, por exemplo, manda regular o estado e a capacidade 
de um inglês domiciliado em Portugal pela lei inglesa, e esta 
por sua vez o s  manda regular pela lei do domicilio e, portanto, 
pela lei portuguesa, o legislador inglês é o m a i s  qualificado 
para organizar a protecção dos seus nacionais e, por isso, o 

Um dos casos de legitimidade da devolução indicados por Arminjon 
parece-nos incontestável. E' o segundo. S e  a regra de conflitos da lex for/ 
manda aplicar a lei de um pais e neste pais vigora um sistema jurídico com- 
plexo, havendo leis privadas diferentes segundo a raça. a religiáo. elc , e 
havendo igualmente preceitos que relac~onam a s  vessods com cada uma 
das  comunidades jurídicas diferenciadas pela religião, pela raça ou por 
qualquer ourro elemento de aiferenciação, a lei de conexáo de cada pessoa 
com a sua comunidade juridica é um elemento de determinação da lei decla- 
rada coinpetente pela lex fori, e portanto a sua aplicùçio i indispensávet 
para fixar, entre a s  leis vigentes no mesmo país. aquela que C competente 
para regular a relação jurldica de que se  trala. Mas, em rigor. não s e  ~ ra t a  
de um caso de devoluçáo. Trata-se apenas do meio de determinar a lei com- 
petente eni harmonia com a regra de conflitos da lexforl. 

Já não pode, porém, reconhecer-se a legitimidade do primeiro caso de 
de!,oluçã<> admitido por Xrminion. que s e r i i  o caso de o bistema jurídico 
designddo pela regrd de conflitos da /ex foN não conter disposiyáo posiliva 
respeifante à relafão juridica de que se  trata. Em primeiro lugar. notaremos 
que, em qualquer sistema jurídico, nunca pode deixar de haver regras posi- 
tivas reguladoras das relações jurídicas. *ara haver apenan regras de cone- 
xão. alias deixaria de ser um sistema jurídico. O que pode dar-se é que 0 
sistema jurfdico seja complexo sob o ponto de vista terrilorial, havendo dife- 
rentes kblocais  para regular a s  relaçóes luridicas, o que acontece no Impér!o 
britânico. onde existe, para grande parte das  relaqiies iurídicas, uma lei 
inglesa prbpriamente djta, uma lei escocesa, uma lel irlandesa. etc. Se a 
lex feri mandar, por exemplo, aplicar a lei nacional do de cujus e êste era 
inglês. ninguém podera dizer que náo existe na lngloterra uma lei reguladora 
da sucessão. O que há são  diversas leis inglesa., e o que aparece é um 
nÓvo problema, que consiste em determinar qual a lei inglesa aplicável. 

E m  segundo lugar, desde que exisle, e náo pode deixar de existir, 
como dissemos. no sistema jurídico a que se  refere a regra de conflitoq da 
lex fori. uma lei reguladora da relação jurídica de que se trata, a lex fon 

juiz português dever6 aplicar a lei indicada pelo direito 
inglês* (l). 

A doutrina de Fiore é, pois, a devolução limitada a s  leis de 
protecçao individual, com um aspecto scientífico que cumpre 
apreciar 

Semelhante doutrina apoia-se numa confusão que vicia toda 
a construçZío do sistema. 

Fiore identifica no valor e alcance regras de direito que, se 
são idênticas na origem formal, são fundamentalmente distintas 
no seu confeúdo. 

A mais ligeira análise mostra que é diferente a regra de 
direito que, num sistema legislativo. regula, por exemplo, a 
capacidade das pessoas, e a regra de direito que, na concor- 
rência de diferentes sistemas legislativos, fixa o sistema legis- 
iativo competente para regular aquela capacidade. 

A primeira regra tem por conteúdo maféria puramente 
interna, ao passo que o conteúdo da segunda é matéria infer- 
nacional, emquanto estabelece a coordenação das leis dos 
diferentes Estados, para o efeito de organizar o regime das 
relações internacionais de carácter privado. 

s e  cumpre aplicando uma lei dêsse país. pois é a única lei'que o autor da 
Iex fori considerou justa. Mas, s e  é assim. o tribunal náo pode aceitar a 
devoluçáo para a lei de outro país e deve resolver o problema da escolha 
entre a s  diferentes leis locais. LComo fazer. porém, a escolha? 

S e  a lei declarada competente pela lex fori é uma lei de competência 
localizada. conio a lex rei s//* ou a lei do lugar da celebração de um acto 
jurídico. não pode haver hesitaçóes. a siluilção das coisas e o lugar da cele- 
bração do acto fixam, entre a s  diferentes leis locais, a lei competente. 

Se  a lei declarada competente for de compelência personalizada, mas a 
lex fori aceitar como lei oessoal a lei do domicilio, também não há dificul- 
dade Qu'rlquer das Leis de um sisternd territoriatinente compI3xo 96 pode 
ser comvetcnte auùiido i) ~iitzressddo tiver domicilio no respeclivo puis e a 
lei local bornpete;ite é a que vigorar no lugar do domicílio. 

A dificuldade limita-se à hipótese de a lei declarada competente ser uma 
lei de competência personalizada, e a lex for; aceitar como lei pessoal a lei 
nacioiial. como acontece em Portugal. E' o que pode dar-se com a delermi- 
nação da lei reguladora da capacidade de um inglCs domiciliado em Portu- 
gal. O artigo 27.' do Código civil manda aplicar a lei nacional. Mas qrial é 
essa lei? AA da Inglaterra, a da EscBcia, a da Irlanda? Eis todo O pi.0- 
blema. 

Uma coisa s e  deve assentar como certa. E' que. exislindo uma lei 
nacional e mandando a lex tõri aplicar a lei nacional, o Iribunal s 6  cumpre 
o seu dever aplicando a lei nacional. E tem um de dois critérios para a 
determinar, O u  o ú/timo domicílio do interessado no país de que ê nacional. 
ou a origem, no caso de o mesmo inleressado nunca a i  ter estado domici- 
liado. Se a própria lei nacional contiver algum desses critérios para fixar 
sua variante lucal aplicável as pessoas do país. deverá aceitar-se Esse cri- 
tério. pois é um elemento de determinação da lei nacional. Em tal hipótese. 
reduz-se o presente caso ao  caso anterior. Mas. se  tal critério, legal ou iuris- 
prudencial, não existir, já notámos que d preferivel o critério da origem. por 
ser o que mais s e  harmoniza com a s  ratóes que dáo compentêcia à lei 
nacional como lei pessoal (Supra, n.O 125). 

( 1 )  C/une/, 1901, pág. 424 e 681. e Di~i t fo  iniemazionuie privato. 
fomo 3 . O ,  pág. 451 e seK. 



Mas, se  o conteúdo das regras de conflitos de leis 6 matéria 
internacional, legislam a s  mesmas regras sôbre -matéria própria 
do direito internacional, sendo apenas por insuflciéncia da orga- 
nização jurídica internacionut que o Estado formula a s  mesmas 
regras, a s  quais representam para êle e para os  seus'tribunais 
o verdadeiro direito internacional. Por isso, o sistema de regras 
de conflitos formulado por cada Estado, igual ou diferente dos 
sistemas seguidos nos outros Estados, é o sistema que define 
a sua posição na sociedade internacional relativamente aos  
interesses privados, é o único sistema de direito internacional 
privado existente para os  seus tribunais, e é um sistema de 
preceitos absolutamente imperativos que os  mesmos tribunais 
não podem deixar de cumprir, gela clara razão de que, devendo 
o s  princípios de direiio internacional privado formulados por 
um Estado considerar-se como o s  princípios que seriam san- 
cionados por um legislador realmente internacional e, portanto, 
como o s  verdadeiros princípios do direito internacional privado 
em harmonia com o modo de ser da comunidade dos Estados. 
seria absurdo que o juiz de u m  Estado pudesse reconhecer e 
aplicar preceitos de direito internacional formulados pelos outros 
Estados, como seria absurda e até incompreensivel a aplicação 
de princípios diferentes dos definidos por um legislador inter- 
nacional. 

Não há, portanto, que distinguir entre preceitos de direito 
internacional privado ferriforiíris e preceitos de direito interna- 
cional privado pessoais. Todos são territoriais e todos sáo 
igualmente obrigatórios para o s  juizes. Interpretando do modo 
que lhe parece melhor a s  necessidades da vida internacional 
no que respeita ?I protecção das pzssoas, declara cada Estado 
a lei mais própria para organizar aquela protecção, e essa lei 
deve ser considerada pelos juízes como a verdadeira expressão 
do direito internacional e portanto a única aplicável ('1. 

Nem poderá dizer-se que, em matéria de leis pessoais, 
deve aplicar-se a lei indicada pela regra de conflitos do Estado 
a que o indivíduo pertence, por ser a êsse Estado que compete 

('1 As  reeras de conflitos de leis, emauanto fixain a comvelência 
1egi'ilai~r.a de c& um d o s  Estados,  süo seingre regras de direito publico. 
c o m o  ensinam Zitrelman (ot~.  cit . I .  paK. 199) e Anziloiii (Corso dilezzion;. 
pág. 94), e não nieras regras não auFónomas. que tiram o seu carácter d e  
regras de direito píibIico o u  de direito privado da natureza da lei que  man- 
dam aplicar, segundo e s s a  lei d de direito público o u  d e  direito privado. 
c o m o  sustentam Marinoni (Sociefà commerciali straniere, pág. 40) e Fer- 
rara (Dirrtfo civile italiano, i, pág. 284). Com efeilo. a s  normas d e  conflitos 
d e  leia tém o s e u  conteúdo pr6prio. que  é delimitar a esfera de aplicação 
d o s  s istemas jurldicos d o s  diferenres Estados.  e que entra na esfera do 
direito público, a o  qual cabe cerianiente estsùelccer os processos d e  forma- 
ç ã o  das  leis e medir o campo da sua aplicação. Mas, s e  a s  regras de 
conflitos s i o  de direito piíblico, não  podem ser  preteridas por normas dife- 
rentes d o  direito estranieiro. e a douirina afirmada n o  texto torna-se, Iam- 
bém s o b  é s s e  ponto de vista. irrecusávet. 

a protecção do mesmo indivíduo e, portanto, indicar a sua lei 
pessoal, como lei da sua protecção nas relaçóes internacionais: 
1.O) porque não organiza evidentemente a protecção dos seus 
nacionais um Estado que, em vez de Ihes mandar aplicar a sua 
lei, os entrega ao acaso da lei do domicílio ou da lei do lugar 
da ceiebraçáo dos actos jurídicos; 2 . O )  porque, s e  ao  Estado 
pertence a protecção dos seus nacionais, o que é 16gico 6 que 
s e  considere a protecção por êle efectivamente organizada nas 
suas leis, e não s e  considerem as leis dos outros países que 
s e  não destinam a proteger os  estranieiros, mas os  nacionais 
dêsses países. 

160-A teoria da devoluçáo teve origem na jurisprudência 
e influenciou mais ou menos intensamente o s  tribunais dos de- 
zasseis países seguintes- Alemanha, Bélgica, Canadá, Egipto. 
Espanha, Estados-Unidos, França, Grécia, Holanda, Inglaterra, 
Itália. Luxemburgo, Portugal, Suíça, Tunísia e Venezuela (I). 
Importa, por isso, estudar o alcance desta aceitação jurispru- 
dencial da teoria, para medir a importância que deve atribuir-se- 
-lhe na sua apreciação crífica. 

Ndo foi ainda feito o inventário completo das decisões 
judiciais em que têm sido resolvidos conflitos de leis de direito 
internacional privado. Em i916 fez. porém, Potu um inventá- 
rio aproximado, relativo aos  dezasseis países acima citados, 
analisando 275 decisões sobre aquela espécie de conflitos, das 
quais 190 s e  pronunciaram formalmente sôbre a questão, sendo 
150 favoráveis e 40 contrárias à teoria da devolução 

Èstes números, s ó  de per si, pareciam indicar que a tendên- 
cia geral da jurisprudência é uma clara consagração da teoria 
da devoluçáo e uma condenação da teoria da referência a lei 
interna esfranjeira. Confudo, s e  examinarmos de perto os  dados 
daquele inventário, verificaremos que a grande maioria dos jul- 
gados favoráveis à teoria da devolução não são fundamenfado3, 
e que o s  julgados contrários s á o  sempre motivados e por vezes 
Iargamenfe fundamentados, o que mostra que a corrente geral 
da jurisprudência não abafa o critério dos tribunais que s e  
convencem da falsidade da teoria. Nem é de esquecer, cumo 
nota Bartin, que, s e  a maioria dos julgados consagra O sis- 
tema da devoluçáo, o número dos- que o repelem não é insigni- 
ficante e que a estatística das decisões judiciárias não vale uma 
bôa razão a favor ou contra o mesmo sistema (') 

Também a teoria da devoluçáo rem sido reconhecida em 
algumas leis internas e em alguns tratados, importando medir 
o seu valor sob êsse ponto de vista. 

( I )  Polu, ob.  cit., pág 14 e se&! 
( 2 )  Ob. cif., pág. 88 a 91. 



A primeira lei interna onde se viu uma regra de devoluçáo 
foi o código civil do cantão de Zurich de 1854;imitado pelos 
códigos dos cantóes de Zuch de 1861 e de Schaffhausen de 1864 
e pelo nôvo código do cantão de Zurich de 1887, e cujos arti- 
gos 2." 3." determinavam que aos estranjeiros seria garantida 
a aplicação do direito do seu país, quanto à s  qualidades da 
pessoa (estado). quanto a s  relações de família e quanto a s  
sucessóes, se  assim o prescrevesse a lei do Esfado a que 
pertencessem. A aplicação aos estranjeiros da lei nacional 
ficava assim dependente das regras de conflitos da mesma Iel 
nacional. 

Ainda uma regra de devolução tem sido vista na lei federal 
suíça de 25 de junho de 1891, na disposição, que já conhecemos, 
em que se  determina que;se aos suíços domiciliados no estran- 
jeiro, não for aplicável, segundo a lei estranjeira, o direito estran- 
jeiro, Ihes será aplicado o direito do cantáo de origem, o que 
supõe a hipótese de a lei suíça reconhecer, em princípio, a com- 
petência da lei estranjeira para reger as  relações jurfdicas dos 
cidadãos suíqos sujeitas à lei pessoal, e a legitimidade de a 
lei estranieira se declarar a si mesma competente, e, por isso, 
equivale a uma regra de devolução. 

Depois desta lei suíça, foi formulada uma regra de devo- 
lução pela conferência da Haia de 1893 a respeito do direito de 
contrair casamento, nestes termos: O direito de confrair casa- 
menfo E regulado pela lei nacional de cada um dos futuros 
conjuges, a não ser que esta lei se refira à lei do domicílio ou 
à lei do lugar da celebração* (I). 

Esta regra de devolução foi imitada, logo no ano seguinte, 
pela lei húngara sxsr de 1894, cujos artigos 108.O e 111.O deter- 
minaram que a validade do casamento seria regulada, quanto a 
idade e capacidade, exclusivamente pela lei nacional de cada 
um dos futuros cônjuges, a não ser que esta lei prescreva a 
aplicação de outra lei. 

A lei alemã de 1896 (arf. 2 7 . O )  e a lei japonesa de 1898 
(art. 30.') consagraram a legitimidade da devolução para a 
lei alemã ou japonesa, nos termos que já conhecemos (2 ) .  

Na convenção da Haia de 1902 sõbre a s  condições de vali- 
dade do casamento, foi estabelecida uma regra de devolução 
semelhante a votada pela conferência de 1893, mas com a fór- 
mula que lhe deu a conferência de 1900, que é esta: « o  direito de 
contrair casamento é regulado pela lei nacional de cada um dos 
fufuros canjuges, a n8o ser que uma disposição dessa lei se 
refira expressamente a outra lei ». 

Este preceito da convenção foi imitado pela lei sueca de 8 
de julho de 1904 relativa ao casamento, cujo artigo 2.". atri- 

( I  I Actes, de 1893. Profocolo final, pRg. 1 
(2 }  Supra. pág. 379 e 382. 

buindo competência à lei nacional para regular o direito de 
contrair casamento, acrescenta «que, sendo permifida pela lei 
nacional a aplicagão 4 outra lei, será aplicada essa outra lei*. 

Eis os  termos em que o princípio da devoluçáo tem sido 
admitido no direito positivo. QuaI o alcance e o valor desta 
consagração do mesmo principiõ nas leis internas e na convenl 
cão da Haia? 

fi ainda- pouco como facto, mas já é alguma coisa como 
elemento perturbador da organização do direito internacional 
privado e indicador da necessidade de uniformizar a s  regras de 
competência legislativa. 

Em verdade: a lei suíça, a lei alemã e a lei japonesa 
apenas reconhecem a devoIução para a lex fori, o que mais 
parece uma tendência territorialisfa do que a intenção de san- 
cionar o principio da devolução; a s  conferências da Haia limi- 
taram a aceifação da teoria da devolução ao direito de contrair 
casamento e, mesmo nesse ponto, foi pelo duplo motivo de 
oporrunidade de facilitar a assinalura da convenção pelos 
Estados que reconhecem como lei pessoal a lei do domicílio e 
de assegurar a validade do casaniento, e não por considerarem I a teoria da devolução como uma teoria verdadeira ( I ) ;  e o , 
direito húngaro e sueco restringem a teoria ao, direito de 
contrair casamento, Ora tudo isto fica muito longe da consa- 
gração geral pelas legislações, e da aceitação plena por aquelas 
que a admitem, da teoria da devolução. Mas, até onde foi 
admitida, já obsta sensívelmenre a teoria a organização das 
regras de conflitos de leis em harmonia com o princípio da 
comunidade de direito, que exigiria a indicação precisa da lei 
adequada i natureza das relações jurídicas. 

A teoria da devoluçáo tem sido acolhida como um 
remédio do próprio mal que a tornou possível, qual é a diver- 
gência das regras de conflitos de leis nos diversos países. 
Semelhante remédio, que também é um mal, não pode, porém, 
deixar de ser provisório, vindo extirpá-lo de vez a uniformiza- 
ção geral das regras de conflitos de leis, uniformização que a 
Sociedade das nações deverá promover eficazmente te) .  

( '1  Acfes, de 1900, pdg. 169; Documenfs, dz 1900, páç. 189. 
(?) A teoria da devolução tem-se propagado n o  direito positivo pela 

ImitaçBo. Das conferências da Haia passou, como vimos. para a lei hún- 
gara e para a lei sueca, da lei alemai passou claramente para a lei japonesa, 
e foi, segundo nos parece, da lei alemã que passou. quanto I lei reguladora 
da capacidade cnmbidrla. para o artigo 7 4 . O  da convençao sdbre a letra de 
câmbio, de 23 de julho de 1918, elaborada pelas conlerências da Haia de 
1910 e 1912 (Profocole de cf6ture, pBg. 31 ). e recentemerite.para o projecto 
polaco, que a aceita com uma generalidade como ela não tinha sido aceita 
até hoje (ar!. 37.0). 

Para o conhecimento completo da questão dos  conflitos de regras de 
competência legislativa, que apenas pudemos expor nas suas linhas gerais, 
remetemos o leitor, sobrefudo. para a monografia de Potu, iá c i tada. - la  
question drr renvoi, que esgota o assunto sob todos o s  pontos de vista. 



161 -Não há no direito português disposiçã~ alguma que 
formalmenfe aceite ou rejeite a teoria da devoluç60. Sendo 
assim, o que deixamos dito acerca desta teoria, quer do seu 
valor como teoria de interpretação das leis de direito interna- 
cional privado, quer da sua subsistência em face da missa0 dos 
legisladores ao formularem preceitos sôbre direito internacional. 
seria porventura suficiente para demonstrar que o principio da  
devolução é repelido pelas nossas Ieis, e que o s  tribunais por- 
tugueses devem interpretar estas leis, quando mandem aplicar O 
direito estranjeiro, como remetendo para a s  leis estranjeiras ngs 
suas disposições de direito interno e não nas suas disposições 
de direito internacional privado. 

E assim o tinha entendido unânimemente até há pouco 
tempo a jurisprudência dos nossos tribunais, que sempre haviam 
interpretado a s  nossas leis sobre direito internacional privado 
como remetendo para o direito interno estranjeiro 

Todavia, numa quesiao relativamente recente e muito 
célebre sôbre a determinaçáo da lei reguladora da capacidade 
testamentária de um síibdito inglês, ou assim considerado, 
domiciliado em Portugal, foi. pelo juiz de 1 .' instância, profe- 
rido um despacho que claramente aplicou a teoria da devo- 
lução (". 

A lei portuguesa manda regular a capacidade dos estran- 
jeiros (Código civil, artigo 27."), e, conseguintemente, a sua 
capacidade testamentária, pela lei do seu país. Tratando-se de 
um inglês. a capacidade de testar devera, por isso, ser regulada 
pelo direito inglês. No direito inglês existe, porém, a par com 
o preceito de direito interno que estabelece o princípio da liber- 
dade festamenfária, o preceito de direito internacional privado 
que manda regular a capacidade pessoal e a sucessão mobiljá- 
ria pela lei do domicílio. Se,  pois, se aceitar a teoria da devo- 
lução, a sucessão de um inglês domiciliado em Portugal será 
regulada pela lei portuguesa. Assim julgou o douto magistrado. 

Cremos, porém, que o primeirn iulgado portu~uês que 
aceitou a teoria da devolução náo deu as  nossas leis a sua 
verdadeira interpretação. 

Deixando os fundamentos puramente doutrinais do julgado, 
mais ou menos moldados nas razões que têm sido formuladas 
em favor da devolução, e que já apresentámos e combatemos, 
apreciaremos o s  fundamentos em que o mesmo julgado baseia 
a doutrina da devolução em face do direito português. Eis essa 
passagem do despacho : 

«E não temos de apreciar sob o ponto de vista exclusiva- 
mente doutrinario o valor da teoria do reenvio, mas sim e 

( i )  Despacho deferminalivo da partilha, de 6 de abril de 1907, proie- 
rido no inventário cle D. Mary Ana Davidson (na Revista de Legisiaç80 @ 

de jurisprudência, ano 40.'. n.0 1728, pdg. 335). 

principalmente o valor que possa ter perante a s  disposiçóes da 
nossa 1egislaçáo;-ora não sòmente não é repelida pelas nossas 
leis, mas, ao contrário, pode considerar-se reconhecida na 
disposição do n.O 4." dri artigo 2 2 . O  do Código civil, e ainda 
idtimamente foi aceito por n6s numa das convenções da Haia, 
a relativa ao casamento. conveflçáo já dprovada por lei de 20 
de dezembro de 1906, e confirmada e ratificada por carta de 7 
de fevereiro do corrente ano (1907). E se  para um caso é 
admitida como questáo de interpretação de direito internacional 
privado, o deve ser para todos, como foi expressamente admi- 
tida peia lei de introdução do código civil alemáo no seu 
artigo 27.'. que decidiu que devia aplicar-se a lei interna, 
quando o direito estranjeiro desiste em seu favor». 

É para nós evidente que a teoria da devolução não é de 
modo algum reconhecida no n.O 4." do artigo 2 2 . O  do Código 
civil, onde se diz: 

<Artigo 22.' Perde a qualidade de cidadão português: 
4." A mulher portuguesa que casa com estranjeiro, salvo 

s e  não for, por êsse facto, naturalizada pela lei do país do 
marido,. 

Semelhante disposic;;io teve por fim evitar que a mulher 
ficasse sem nacionalidade. Náo se  trata claramente de um caso 
em que a lei portuguesa remefa para a lei estranjeira para que 
esta determine a nacionalidade da mulher portuguesa que case 
com esiranjeiro, e em que a lei estranjeira devolva para a lei 
portuguesa, mas sim de um caso de persisfência da naciona- 
lidade portuguesa, para a mulher não ficar sem nacionalidade. 

O argumento derivado do artigo 1 .O da convenção da Haia 
sobre o casamento, de 12 de junho de 1902, é infeliz, pois é 
certo: 1.0) que a conferência de 1900, pela qual foi elaborado 
o projecto daquela convenção, rejeitou a feoria da devolução 
como principio geral do direito internacional privado, e apenas 
a aceitou como meio de transacção entre o sistema da lei nacia- 
na1 e o sistema da lei do domicílio ou o sistema da lex loci; 
2.') que em mais nenhuma das convençóes relativas'ao estatuto 
pessoal, como a separação e divórcio, a tutela, a interdição, 
efeitos do casamento e sucessões, foi reconhecida semelhanfe 
teoria, e, assim, a regra de devolução da convenção de 1902 
tem carácter excepcional e, poriarito, não pode servir de elemento 
de interpretação das nossas leis; 3 . O )  que a própria conven- 
ção constitui direito especial, o que, por seu lado, já indicava 
que as  suas disposiçúes não podiam basear a analogia na 
interpretação do direito português; 4 O) e que,, se  os  Estados 
signatários da conven~áo, e portanto Portugal, julgaram neces- 
sária naquele caso especial uma regra de devolução, foi certa- 
mente porqiie estavam convencidos de que a teoria da devolu- 
ção não era aceita pelo direito de cada um dos mesmos Estados. 

Nenhum valor pode ter igualmente o exemplo firado do 
artigo 27.0 da lei de introdução do Código civil alemão, pela 



razão simples de que o Iegislador alemão. formulando expres- 
samente uma regra de devolução quanto a aplicação da lei 
pessoal, mostrou que, sem essa regra, o s  tribunais alemães não 
aplicariam a teoria da devolução e que, por isso. o princípio 
da devolução não é um princípio informador do regime jurídico 
tnternacional das relações privadas, mas só  como princípio 
excepcional pode existir nésse regime, não sendo de esquecer 
que ã lei alemã apenas admite a devoluçáo para o direito ger- 
mânico, o que acaba de tirar qualquer valor a invocação do 
seu preceifo. 

Demais, não é verdade que a s  leis portuguesas não repilarh 
a feoria da devoluçáo. Repelam-na absolutamente, como no-lo 
vai mostrar a análise de alguns preceitos em que se estabelecem 
regras de direito infernacional privado. 

Os preceitos que, entre nós, formulam regras de conflitos de 
Ieis formam três grupos: uns mandam aplicar a lei portuguesa, 
como acontece com o artigo 2 4 . O  do Código civil, que manda 
regular peIa lei portugiiesa o estado e capacidade dos portu- 
gueses que viajam ou residam em país esiranjeiro, bem como a 
sua propriedade imobiliária sita no reino ; outros mandam apli- 
car a lei estranjeira, como o artigo 2 7 . O  do mesmo código, que 
manda regular o estado e capacidade dos estranjeiros pela lei 
do seu país; outras, finalmente, limitam-se a estabelecer a com- 
petência das leis atendendo aos elementos de conexão das rela- 
ções jurídicas com essas leis, a s  quais, por isso, tanto podem 
ser portuguesas como estranjeiras, como acontece, por exem- 
plo, com o artigo 143.O do regulamento consular, que manda 
regular o direito de contrair casamento pela lei nacional de 
cada um dos futuros chnjuges, e com o artigo 1107." do Código 
civil, que manda regular o regime de bens dos cõnjuges pela 
lei na-cional do marido. 

E evidente que, quando a regra de conflitos manda aplicar 
a lei portuguesa, se refere a lei portuguesa de direito interno, 
aliás a regra de conflitos tinha de referir-se a si mesma, o que 
não podia ter sentido algum. O artigo 44.' do Código civil, man- 
dando regular o estado e capacidade dos portugueses pela lei 
portuguesa, não se refere a si mesmo artigo 24.", mas aos pre- 
ceifos da lei portuguesa que regulam o estado e capacidade. 
Mas, se  assim é, também se torna evidente que, quando o legis- 
iador manda aplicar a lei estranjeira, igualmente se refere à s  
suas disposições de direito inferno, pois é natural supor Que, 
em preceitos correspondentes e que se completam, quisesse 
exprimir ideas recíprocas. A lei do país estranjeiro a que se 
refere o artigo 2 7 . O  não pode, por isso, deixar de ser a lei 
interna esBanjeira, já que a lei portuguesa a que se refere o 
artigo 24.O é também a lei interna. 

Quando os preceitos são genéricos, como o artigo 143,' 
do regulamento consular e o artigo 1107.0 do Código civil, a 
lei competente para reger a relação jurídica tanto pode ser por- - 

tuguesa como estranieira. Mas, se é lei porfuguesa, é lei interna 
fatalmente; e, porque O preceito deve ter sempre o mesmo 
alcance, quer a lei competente seja Portuguesa, quer seja estran- 
jeira, é forçoso concluir que, quando é estranjeira. é também 
lei interna. 

Parece-nos, pois, irrecusável que O direito português repele 
a teoria da devoluçáo, a qual não poder8 ser seguida em tribu- 
nais portugueses. 

E hoje existe um novo e valioso argumento. -J? a que 
deriva do facto de o artigo 143.O do regulamento consular 
haver asiimilado claramente a primeira parte do artigo 1.0 da 
convenção da Haia, que manda regular O direito de contrair 
casamento peta lei nacional de cada um dos futuros cônjuges, 
e não assimilar a segunda parte, em que se  estabelece a conhe- 
cida regra de devoluçáo, claro sinal de que O legislador consi- 
derou a devolução contrária ao direito português ( I ) .  

162-A publicação do C6digo civil alemão chamou a aten- 
ção dos jurisconsultos para o problema da determinação dos 
limites de tempo das normas de conflitos de leis, levantando-se 
viva discussão sõbre se  tais normas devem aplicar-se imediata- 
mente, isto é, se devem ter efeito retroactivo, ou se, pelo con- 
trario. deve dominá-las e em que termos o princípio da não 
retroactividade. 

A questão pode formular-se assim: sendo esfabelecidas em 
qualquer país nornias novas de conflitos, deverão estas apli- 
car-se imediatamente para determiner a lei reguladora de todas 
a s  relaçóes jurldicas, ou deverá haver limites de tempo quanto 
a sua apl ica~áo? 

Para a resolver foram formuladas diferentes teorias, que 
Anzilotti reduz a duas fundamentais: -a) teoria da retroacfivi- 
dade : - b) teoria da não retroactividade 

a) A feoria da refroacfiviúade é defendida por Niedner. 
Segundo êste escritor, porque as disposições de direifo interna- 
cional privado são de direito público e porque é regra de direito 
transitório que as Ieis de direito público, quando não haja dis- 
posição expressa em contrário, são retroactivas, deve concluir-se 
que as normas de direito internaciona1 privado se aplicam refro- 

( I )  Sõbre a literatura jurídica portug-2esa ucêrca da  teoriada devoluçáo, 
vide: Dr. Teixeira de Abreu. ob. cit., n 35 e 36: Dr. I. Alberto dos Reis, 
ob. cit . ~ á g  128 e seg. ; Heraflga Bauidson -Lei mguIadora da .sucessão, 
segundo o direito português e o direito ing@s, Lisboa. 1907, Herança 
Davidson - Lei reguladora desra sucessão, Lisboa, 1908. 



activamente, devendo por elas resolver-se todos o s  conflitos 
que, depois da sua  entrada em vigor, se  apresentem a o  exame 
d o  magistrado. 

O raciocinio de Niedner, embora aparentemente lógico, não  
é fundamentalmente verdadeiro, e a siia doutrina foi vivamente 
impugnada, entre outros, por Zitelmann, Cavaglieri e Anzilotti. 

S e  é exacto que em direito público a retroactividade das  
leis é mais frequente que em direito privado, não poderá esta- 
belecer-se o principio absoluto da que a s  leis de direito público 
s ã o  sempre retroactivas, mas deverá essa retroactividade ser  
lirríitada pelos casos em que do direito público resultem, para 
o s  indivíduos, situagões jurídicas que revistam a s  características 
de direitos adquiridos. 

Mas, como bem nota Anzilotti, a teoria de Niedner baseia-se 
num equívoco, pois Niedner julga afirmar a retroactividade d a s  
normas de conflitos de leis, e afinal afirma a retroactividade -. - 
das  normas de direito interno. E m  verdade, o efeito das novas 
normas de conflitos é substituir uma nova norma de  direito 
interno a outra na regulamentação de uma relação jurídica, por 
exemplo, a s~bst i tu içáo da lei nacional à lei do  domicílio na 
regulamentação da sucessão legítima. Se ,  por isso, s e  consi- 
dero: como tendo efeito retroactivo a norma que manda regu- 
lar a sucessão pela lei nacional do autor da herança, quando 
anteriormente a sucessáo era regulada pela lei do domicílio do  
mesmo autor da herança, a conseqüência será dar efeito retroac- 
tivo a lei nacional como lei de direito interno reguladora da 
sucessão; isto é, a doutrina de Niedner iria contrariar o prin- 
cípio da não retroactividade das  leis de direito privado, e tão 
longe nunca poderia ir certamente o princípio da retroactividade 
das  normas de conflitos de leis. 

163- b )  A conseqüência injusta a que conduzia a teoria 
de Niedner fez com que prevalecesse na doutrina e na jurispru- -- - - 
dência a teoria da ni& refroacfividade. 

A teoria da  não retroactividade das normas de conflitos 
ainda oferece duas variantes, segundo pretende, ou 1 .") formu- 
[ar regras especiais de direito internacional privado transitório, 
o u  2 . O )  submeter a s  normas de conflitos aos  princípios gerais -. - 

d o  direito transitório comum. 
1.O) A primeira variante deve-se a Kahn na Alemanha e a 

~ a v a ~ l i e r i  na Itália. 
Segundo Kahii, unia nova norma de conflitos deve apli- 

car-se para determinar a lei reguladora de uma relação jurí- 
dica quando esta não tenha tido, antes de entrar em vigor 
aquela norma de conflitos, qualquer conexão com a ordem 
juridica territorial, que, segundo a s  antigas regras de conflitos, 
submetesse a mesma relação jurídica as leis do Estado local- 
S e ,  por isso, ral conexão não tiver existido ou se,  segundo a 
velha norma de conflitos, era aplicável o direito estranjeiros- 

pela nova norma de conflitos s e  determinará a lei reguladora 
da  relação jurídica. S e ,  a o  contrário, tal conexão s e  tiver dadb 
e a relação jurídica devesse aplicar-se, por fôrça da antiga I 
norma de conflitos, a lei local, a nova norma de conflitos não 
deve ter efeito retroactivo. 

E assim, para Kahn, também em direito internacional pri- 
vado há direifos adquiridos, mas s ó  quando, segundo a s  
normas de conflitos vigentes num determinado país; esteja fixada 
a competência das leis dêsse país para regular uma dada 
@o jurídica, a o  tempo em que for promulgada uma nova norma 1 
de conflitos 

Cavaglieri concorda, fundamentalmente, com o internacio. 
nalista alemão, julgando necessário, para existir um direito 
adquirido em direito internacional privado, que, antes da vigên- 
cia de uma nova norma de conflitos de leis num país, tenha 
havido um ponto de contacto entre a relação jurídica e a legis- 
lação dêsse país. Modifica, contudo, em dois pontos a teoria 
de  Khan. Em primeiro lugar, entende que deve prevalecer a 
antiga norma de  conflitos mesmo quando, segundo o seu pre- 
ceito, a relação jurídica devesse ser regulada por uma lei estran- 
jeira, exigindo apenas que, antes da vigência da nova norma 
de conflitos, tenha existido qualquer elemento de conexão entre 
a relação juridica e a legislação local, embora êsse elemento de 
conexão não fosse o elemento decisivo da competência da lei. 
Depois, é de  opinião que, havendo a indispensável conexão 
entre a relação jurídica e a legislação local, deverá recorrer-se 
aos  princípios d o  direito transitório próprios do direito comum, 
não segundo uma regra absoluta, mas pela fôrca natural da 
analogia, para verificar s e  há ou não há direitos adquiridos que 
devam ser respeitados. 

L Que pensar das  doutrinas de Kahn e Cavaglieri? 
A doutrina de Kahn é visivelmente unilateral e incompleta, 

pois não respeita a competência da lei indicada pela antiga 
norma de conflitos, quando aquela lei seja estranjeira. esque- 
cendo que, diante da  antiga norma de conflitos, tão justa era a 
aplicação da lei nacional como a aplicação da lei estranjeira. 

A doutrina de Cavaglieri, embora mais completa, também 
não é aceitável, por virtude da sua indeterminação e do  hibridismo 
de critérios que apresenta. E o próprio autor que afirma que 
o seu principio da conexão entre a relação juridica e a lei local 
não representa um critério absoluto para determinar s e  há ou 
não direito adquirido e, por isso, recorre a aplicação, por ana- 
logia, dos  princípios gerais do  direito transitório comum (I). 

A confessada insuficiência da doutrina e a sua  combinação com 
princípios estranhos decidem por certo da sua rejeição. 

( I )  cavagli&i, Dirftfo internarionale privato e diritto transitorio, 
1904. pag. 1 16. I 



2 . O )  A segunda variante da doutrina da não retroactivi- 
dade decide-se pela aplicaçao dos principios gerais do direito 
transitório comum. 

Segundo Zitelrnann. o s  principios do direito transitório 
comum devem aplicar-se por analogia na determinaçáo dos 
limites de tempo das regras de conflitos de leis. 

Segundo Diena, a questáo da aplicaçáo da antiga ou da 
nova regra de conflitos de leis deve resolver-se pura e simples- 
mente segundo o principio do respeito dos direitos adquiridos. 
A doutrina de Diena é assim formulada: «Quando, segundo 
o s  princípios gerais, ou por disposição expressa de uma lei 
transitória, se  puder afirmar que existe um direito adquirido a 
que uma dada relação jurídica seja regulada por uma lei ante- 
riormente em vigor, esta deverá ser aplicada não só nas suas 
disposições de direito interno, mas também nas suas disposi- 
ções de direito internacional privado. Inversamente, quanto 
a s  relações jurídicas que, . segundo o s  princípios do direito 
transitório que o juiz deve observar, não podem ser regidas 
por uma lei revogada, deve recorrer-se ao direito internacional 
privado actualmente em vigor, 

A doutrina de Zitelmann é insubsistente, pois não existe 
identidade de natureza entre a s  normas de conflitos de leis e a s  
normas de direito interno, para se  poderem aplicar, por analo- 
gia, a determinação dos lipites no tempo da autoridade das 
regras de conflitos os princípios que regulam a aplicaçáo no 
tempo das normas de direito interno As normas de conflitos 
sBo normas de aplicação e as normas de direito interno são 
normas de~regulamenfação, e por isso mesmo a s  duas ordens 
de normas são heterogéneas, não podendo subordinar-se umas 
a s  regras que dominam a s  outras. Só formalmente o s  dois 
grupos de normas se aproximam; no fundo são inteiramente 
distintas, e porisso não poderá submeter-se a regras iguais o 
limite da sua autoridade no tempo. 

Não é mais procedente a doutrina de Diena. Fala-nos 
êste autor em direito adquirido à aplicação de uma determinada 
lei, o que, segundo observa Anzilotii, é um contrasenso. O di- 
reito adquirido é um direito subjectivo e só  pode ser constituído 
por f6rça da lei competente para regulá-lo. e a s  normas de 
direito internacional privado, como normas de aplicação, são 
meramente formais, fendo por objecto. não a s  relaçóes iurídicas 
entre o s  indivlduos, mas a s  leis reguladoras destas relações. 

164-Recentemente formulou Anzilottí uma nova teoria 
acêrca da aplicação das regras de conflitos no tempo. que des- 
tacamos das demais teorias, não s ó  por ver a questão sob um 
aspecto n6vo. mas por nos parecer que tal teoria resolve a 
mesma questão em harmonia com a verdade scienfifica. 

Segundo aquele autor, não existe um p~obiema indepen- 
dente da retroactividade das normas de conflitos de leis. A sü-  

cessáo destas normas no tempo apenas faz surgir um caso 
particular do problema ordinário da retroactividade das ]eis, 
que deve ser resolvido pelos mesmos principios por que se  
resolve qualquer problema de direito transitório. 

Começa Anzilotti por notar que, quando a uma norma 
de conflitos se  substitui uma outra, * o  único efeito que verdadeira 
e imediatamente daí deriva I o de uma diversa competência 
legislativa em ordem a uma dada categoria de factos ou de 
relações jurídicas. Até O momento em que entrou em vigor a 
nova norma, os  factos ou relaçóes de que se trata dependiam 
da lei A ;  dêste momento em diante, dependem da lei B; eis o 
único e verdadeiro significado da  mudança realizadas. 

*Se as relaçaes, continua, reguladas pela lei A começaram 
e se  extinguiram sob O império desta, nao surge problema algum 
.de direito transitório; o mesmo se  dirá quanto à s  relaçóes que 
nascem e se extinguem sob o império da lei 8. Ao contrário, 
o problema aparece quanto à s  relaçóes que, começando sob o 
império da lei A, continuam a slibsistir e a produzir efeitos 
depois que a elas se tornou aplicável a lei B. Mas ~e porven- 
tura êste um problema de retroactividade ou de irretroactivfdade 
da norma que substituiu a lei A pela lei 5 na regulamentacão 
daquelas reIaç6es.7 Por pouco que se  pense, creio que se  res- 
ponderá imediatamente que não. O efeito da norma foi ùnica- 
mente o de substituir uma lei a outra na regulamentaçáo daquelas 
relações se  depois elas recaem sob o império da lei nova ou 
permanecem sob o império da lei velha, náo é questáo que o 
direito internacional possa resolver; é o problema puro e sim- 
ples da retroactividade da lei, o mesmo problema que surge 
quando, no Estado, é promulgada uma lei nova que slibstifui 
uma lei diversa. O facto é sempre uma mudança da lei regu- 
ladora de certas relaçóes: esta mudanca advém, num caso, da 
promulgação de uma lei nova em substituição da antiga e, no 
outro, d a  declaração de que certas relaçóes, reguladas por uma 
dada lei, recai;rão para o futuro sob o imperio de uma lei diversa; 
mas o facto jurídico é idêntico e idêntico o problema que dele 
deriva. E ndo 6 um problema de retroactividade das normas 
dos conflítos; êste problema, prbpriamente falando, não existe, 
porque é excIufdo pela natureza daquelas normas; mas um pro- 
bIema da retroactividade da lei reguladora da refaçãb, emquanto 
se  substitui a lei que a regulava num momento anterior*. 

«O juiz, conclui. chamado a decidir uma confrovérsia, deve. 
portanto, determinar a lei aplicável em face da regra de conflitos 
actualmente em vigor; isto deriva do carácrer particular e mera- 
mente formal das normas da apiicaçáo; neste skntída pode 
falar-se, COIX Niedner, da reíroactjvidade destas normas. Mas 
o juiz não pode naturalmenle, e eis o Erro de Nledner, des* 
conhecer o facto de que as  normas entraram em vigor a 
partir de um dado momento, antes do qual exisham Outras Com 
plena eficácia jurídica; e eis enráo. mas s6 então, O problema 



de retroactividade que o juiz deve resolver, segdndo a s  regrhs 
do direito transitório ». E a s  regras de direifo t~ansitório a apii- 
car serão Iògicõmente a s  estabelecidas pela lei que for compe- 
tente para regular a relação jurídica em harmonia com a actual 
regra de conflitos, pois que o reconhecimento dos direitos adqui- 
ridos em virtude de uma lei anterior representa a realização de 
um princípio de justiça, de que s 6  a lei de novo declarada com- 
petente para regular a relação jurídica pode e deve determinar 
a s  manifestações concretas ( I )  

Tal é a doutrina de Anzilotti. 
Em nosso entender, o eminente professor viu o problema 

it sua verdadeira luz. 
A promulgaçáo de uma nova norma de conflitos representa, 

efectivamente, a substi tui~ão de uma Iei de direito interno regu- 
ladora de i rna  dada ordem de relaçUes jurldicas por outra lei 
de direito interno reguladora da mesma ordem de relações juri- 
dicas, isto e, a promulgação de uma norma de conflitos faz com 
que se sucedam no tempo diversas leis de direito inferno. Por- 
tanto, o problema a resolver consiste, como no caso de ser 
modificado o direito interno de um pais, em saber quando deve 
aplicar-se a velha ou a nove Iei de direito interno, o que só 
poderá conseguir-se com a teoria geral do direito Iransiiúrio, 
aplicando o principio dos direitos adquiridos, ou qualquer outro 
que acaso aceitem a s  legislações. E, assim, se, pela antiga 
norma de conflitos, a sucessáo era regulada pela lei do domi- 
cílio e, pela nova norma de conflitos, o fica sendo pela lei nacio- 
nal. o problema consistira em determinar, na hipótese de ser 
aceito, corno princípio de direito transitório, o principio dos 
direitos adquiridos, se já havia ou não havia, para o s  herdeiros, 
direito adquirido à sucessáo a o  tempo da promulgação da nova 
regra de conflitos. S e  o s  herdeiros já tinham adquirido direlfo 
à sucessão, será esta regulada pela lei do domicílio, em har- 
monia com o princípio de direito transitório de que o s  efeitos 
de urna relaçáo jurídica já constituida devem ser regulados pela 
lei que presidiu b sua constituição; s e  não há direito adquirido 
à sucessão, nias uma simples espectativa, aplicar-se há a lei 
indicada pela nova regra de conflitos, pois é essa a lei nova e. 
naturdmente, aplicável a todas a s  relaçóes que sob a sua vigên- 
cia s e  constituem e produzem efeitos. 

Até aqui consideramos a doutrina de Anzilotti inteiramente 
rigorosa. O seu rigor torna-se, poréiii, duvidoso no que respeita 
à determinação das regras de direito transitbrio aplicáveispara 
verificar se é competente a antiga ou a nova lei de dfrelto interna. 
Declde-se o autor pelas regras da lei nova. A n6s parece-nos, 
porém, que não deve recorrer-se nem aos  princípios da lei nova. 
nem aos  princípios da lei velha. Entendemos que o juiz deve 

aplicar o s  princípios da lex fori: 1 ." ) porque a competência da  
lei nova ou a competência da lei velha depende de s e  determinar 
primeiro se  s e  trata de uma relaçao fu~ídica definitivamente 
consfitufda ou de um simples poder legal realizável mas ainda 
não realizado. e o crltério para estabelecer essa distinção não 
pode ir buscar-se h lei velha ou à lei nova, que são  normas de 
regulamentaçáo de relaçóes jurrdicas, e náo normas de sucessão 
das  regras de direito: 4.") porque o crifério a aplicar em cada 
país deve ser sempre o mesmo, e s e  o fôssemos buscar à lei 
nova ou à lei velha, podia ser ora igual ora diferente do  critério 
estabelecido pela lex fori, e daí resultaria que a mesma situação 
jurídica podia ser considerada ora como definitivamente cons- 
titulda, e portanto sujeita à lei velha, ora como simples poder 
objectivo, e portanto srijeila a lei nova, o que redundaria prati- 
camente numa injustiça; 5.O) poroue a s  normas que, em cada 
país, regulam a sucessáo das regras de direito devem traduzir 
um princípio fundamental de justiça e revestir por isso o carác- 
ter de leis de ordem pública; 4 O )  porque a s  regras de conflitos 
que modificam a competência das  leis reguladoras das relações 
jurídicas, substituindo, por exemplo, a lei do domicílio pela lei 
nacional para reger a sucessão. por isso mesmo que dão lugar 
a um caso de sucessão de regras de direito interno, supdem, 
para a sua aplicação, regras de direito fransitório, e essas regras 
d e  direito transitório devem ir buscar-se sempre à lex fori, e 
nunca a qualquer le! estranjeira. pois, assim como ntio podem 
ir  buscar-se As leis estranjeiras as regras de conflitos de leis, 
também a essas leis não podem ir buscar-se a s  regras de direito 
transitório que condicionam a aplicação das  mesmas regras de 
conflitos de  leis (I). 

165-A aplicaçPo da lei normalmente competente para 
reger uma relaçáo jurídica pode ser desviada por um processo 
fraudulento e,  por isso, importa determinar em que termos pode 
aparecer e deve ser resolvido o problema da fraude ti lei em 
direito Internacional privado. 

De um modo geral, pode dizer-se que há fraude è lei 
sempre que as circunstâncias de facto de que depende a aplica- 

(1) Sôbre a questão da sucesszo das regras d e  coníiitos. vide ' Cava- 
glleri. ob. cit.. pág. 91 e seg. ; Anziloni. La questione delh refpoi(fI;vLfh delle 
regore di dirifo infernazionale privato, na R/vrjta didiriflo infernazionale, 
1907. pág. 120 e seg.: Diena, De Ia retroactivité des dispositions IPgisIdfivm 
de dmit infernafional priv6, em Clunel, 1900, pdg 9%. e D/ri?fo jnfern8zi0- 
nale privato. n .O 100. 



$ao da regra de direito sáo desfiguradas de modo t~1 .  que, 
dando-se o respeito aparente da letra da lei. s e  dá a violacão 
real do conteúdo da mesma lei. 

As leis têm muitas vezes por fim ou proibir determinados 
actos ou fixar a forma precisa que ésses actos hao de revestir- 
Assim, pode a lei proTbir a doaçáo integra1 de bens a quem tem 
filhos ou pode determinar que a s  doações de bens imóveis supe- 
riores a certa quantia sejam feitas por escritura pública. 

Para fugir à proibiçáo ou a o  rigor formal da lei, sem 
querer a o  mesmo tempo assumir directamente a responsabi- 
lidade de a violar, podem o s  indivíduos combinar a s  circuns- 
tâncias de facto por ia1 maneira, que, consideradas a s  coilas 
na sua aparência, a situação de facto não recai sob a proibiçáo 
ou sob o rigor formal da Iei. Assim, se a lei proibir a doação 
integral dos bens a quem tem filhos, mas permitir a venda dos  
mesmos bens e a liberalidade se disfarçar numa venda, é apa- 
rentemente respeitado o preceito que proibe a doação, mas 
na realidade êsse preceito foi infringido mediante um procedi- 
mento fraudulento. O mesmo acontece. por exemplo, quando 
se vendem ou doam por documento particular bens imóveis do 
valor de mil escudos, declarando-se que o valor dos bens é de 
quarenta escudos. 

Estes processos de evitar a proibiçáo ou o rigor formal da 
lei não são possíveis apenas no domínio do direito interno, 
mas podem também aparecer na esfera de acção do direita 
internacional privado, colocando-se a s  pessoas nas circunstâm- 
cias de facto ou de direito que determinam a aplicação da lei 
de um país que permita actos prorbidos pela lei de outro pab 
ou que regule a sua celebração de um modo menos rigorosa- 
Assim, emquanto a lei portuguesa proibe fazer convenções. 
nupciais na constância do matrimónio, proíbe a quem tem des- 
cendcgt~,$ ou ascendentes dispor de todos o s  seus bens por 
testamento e preceitua que a doaçáo de bens imobiliários deve 
ser feita por documento autêntico, a lei sulca permite fazer can- 
YpnçOeg nupciais na ce~siitjncia do matrimónio (C6d. civil suíço, 
art. 179.9, a lei inglesa reconhece a plena liberdade de testar, 
e a lei sueca permite que a s  doaçÓes.de bens imóveis possam 
ser sempre feitas por escrito particular, qualquer que seja 0 
valor dos bens (I). 

Ora, uma vez assente que o direito de fazer convença- 
nupciais na constância do matrimónio é regulado pela lei 
nacional dos cônjuges, que a amplitude da liberdade de tesm 
é regulada pela lei nacional do testador, e que a forma externa 
dos actos é regulada pela lei do lugar da celebração, bem pode 
ser que os  cidadãos portugueses ou se  naturalizem em país 
estrapfeiro para, a sombra de uma nova lei nacional, fazerem 

( i )  
Lfhy, _Elmenls de drvif civil scandinave. pág. 204. 

convençóes nupciais na constância do matrim0ni0, ou dtsporem 
tntegralmente de seus bens, embora tenham descendentes ou 
ascindentes. ou vão celebrar actos iurídlcos num pais cuja lei 
exija menor rigor formal que a lei portuguesa, como acontece 
com a lei sueca relativamente ao contrato de doaçáo. 

Sendo assim, aparece naturalmente a questáo sôore se as 
convenções nupciais, os  testamentos ou as doações feitos em 
tais condições háo de ser considerados válidos como feitos 
em harmonia com a lei normalmente competente para regular 
a faculdade de fazer convenções nupciais na constáncia do 
matrimónio, para regular a amplitude da liberdade de testar, 
e para regular a forma externa dos actos juridlcos, ou se, 
ao contrário, tais actos deverão considerar-se sem efeito por 
haverem sido celebrados com fraude à lei portuguesa. 

Tal é o problema da fraude a lei em direito internacional 
privado, que vamos estudar, mostrando como tem sido regu- 
lado no direito positivo e como é tratado pela doutrina. 

166 -São poucas a s  leis que, do nosso conhecimento. 
têm procurado resolver o problema. Apenas conhecemos o 
código civil argentino, que resolveu o problema de modo geral 
em matéria de obrigações contratuais. e o código civil sufço. 
que o resolveu a respeito do casamento. 

O c6digo argentino declara nulos o s  contratos celebrados 
em pafs estranjeiro para violar a s  leis da república, ainda que 
nao fossem proibidos no lugar em que tenham sido celebrados. 
e os contratos celebrados na república, para violar os  direitos 
e a s  leis de uma nação estranjeira (art. I241 .O e 1 4 4 2 . O ) .  E um 
sistema bi/dtera/, pois procura defender náo só  a s  leis argen- 
tinas, mas também a s  leis de todos os  outros Estados. 

O artigo 69.0, 7-4 do título final do código civil suíço 
procura reprlmlr a fraude à lei nestes termos: * A  validade 
do casamento celebrado no estranjeiro em conformidade das 
leis que a[ estiverem em vigor será reconhecido na Suíça, a 
não ser que a s  partes o renham celebrado no estranjeiro com a 
intenção manifesta de iludir as causas de nulidade previstas pela 
lei suiçar. É um sistema unilateral, e de alcance muito restrito. 

Embora não consagrado por texto alguin, é o sistema da 
fraude 21 lei seguido pela jurisprudência francesa. que consi- 
dera ineficaz em França todo o acto praticado em país estran- 
ieiro com o fim de evitar o rigor das leis francesas. O sistema 
da iurisprudência francesa é geral, abrangendo todas a s  rela- 
ções juridicas em que é possível a fraude à lei, mas é unila- 
lera!, substituindo a lei fraudu/entamenfe competente a lei 
francesa. 

O sistema da fraude à lei avarece ainda na iurisarudência 
de outros países, com* na ~é lg ica .  na Austria e na Itália, o 
que prova que se  trata de uma idea generalizada, que bem 
merece ser considerada 



Passando das leis e da jurisprudência internas para o s  tka- 
fados colectivos, não encontramos, nem no tratado de Lima, nem 
nos tratados de Montevideu, nem nas conferências da naia, 
qualquer preceito que consagre a teoria da fraude a lei. Con- 
tudo. nas convenções da Haia sôbre o divórcio e sôbre os 
efeitos do casamento. aparecem disposições que tendem evi- 
dentemente a evitar fraudes. E O que s e  vê: dos artigos 4.O, 
5 . O  e 8." da convenção relativa a o  divórcio, emquanto o pri- 
meiro determina que não se  pode invocar como causa de divór- 
cio um facto produzido quando um ou ambos o s  conjuges per- 
tenciam a outra nacionalidade, o segundo dispóe que, no tas0  
de o cônjuge que dá causa ao divórcio haver mudado de 
domicilio depois de s e ,  haver dado essa causa, a acção pode 
ser intentada perante a jurísdição competente do último doml- 
cflio comum, e perceituando o terceiro que, se  o s  cônjuges nfio 
tiverem a mesma nacionalidade, deverá a sua ultima legislação 
comum ser considerada como a sua lei nacional para o efeito 
da aplicação da convençáo; e d o  artigo 9.', alínea da 
convenção relativa aos efeitos do casamento, que manda con- 
siderar como lei nacional a última legislaçáo comum. s e  os 
cônjuges deixarem de ter a mesma nacionalidade. Todas 
estas disposições tendem claramente a evitar que qualquer dos 
cBnjuges mude de nacionalidade para conseguir perante a nova 
lei nacional um efeito que a anliga lhe não permitia. 

No direifo português, não há preceito algum referente a o  
assunto. Cabe, por isso, à doutrina e a jurisprudência resolver 
o problema. 

167-Uma velha doutrina francesa, informada pela máxima 
fraus omnia corrumpit, unâniniemente sustentada pelos antigos 
escritores franceses, sempre seguida pelos tribunais de França ( I )  

e ainda hoje dzfendida por internacionalistas de incontestável 
autoridade, como Pillet (9 e Valery (s), decide-se pela nulidade 
dos actos jurídicos sempre que a s  partes ou mudam de nacio- 
nalidade ou mudam de pais com o propósito de fugir às  prol- 
bições ou ao rigor formal da lei nacional. 

Esta doutrina, porém, como está acontecendo com todas 
a s  teorias d o  direifo internacional privado, foi submetida a um 
processo de revisão crftica, que a vai modificando e depurando 
dos seus exageros, para s ó  aproveitar a verdade que ela contém1 

A corrente .de reacção contra a velha doutrina francesa, 
constituída, entre outros, por Savigny (4). Von Bar (&), 

( I )  Vide Lainé. Infmducfion au droil internationa1 privé, tom. 15 
pág. 394: Valery, Manuel de droii infernaliondprivé, pdg. 556. 

( P )  Ob. cit.. n.08 82 e 268 
(') Ob. cif., n.O 432. 
(') Ob. cit., p6g. 353, 
( 5 )  Ob. cif., 122. 

Weiss ( I ) ,  Audinet ($1, Fedozzi (3). Ottolenghi (i), Dlena (a '  
e Teixeira de Abreu (8) ,  é nitidamente representada por ~ n z i :  
lotti t7) ,  que, a posso ver, pôs a questao no seu verdadeiro 
campo. Vamos resumir a sua doutrin.a, cujo conhecimento 6 
bastante, segundo cremos, para dela nos convencermos. 

Parte o ilustre professor do principio certo de que o direito 
internacional privado liga a competência respectiva das leis dos 
diferentes países, para resolver o s  conflitos das mesmas leis, 
a certas premissas de facto ou de direito. que dependem mais 
ou menos da vontade individual, como são-a nacionalidade, 
o domicílio, a residência, o lugar da celebração ou da execução 
do contrato, o lugar do delito, o lugar da propositura da  
acção, etc. 

Quando a aplicabilidade de uma ou de outra lei depende 
de vremissãs que esfáo absolutamente no poder do indivíduo, 
é impossível juridicamente a exisfência de fraude a lei, uma vez 
que seja respeitada a lei cuja competência é determinada por 
um aclo da vontade individuaI. 

É o que acontece relativamente a forma externa dos actos. 
A regra locus regif acfum determina a competência das leis de 
forma fomando por base um facto que depende inteiramente 
da vontade; daqui a impossibilidade de um acto fraudulento-ou, 
melhor s e  diria, de um acto contrário ao direifo, sempre que a 
forma esteja em harmonia com a lei do lugar da celebração. 

Se ,  porém. a eompetência da lei s e  liga a uma premissa 
de facto a respeito da qual a liberdade individual é mais oti 
menos vinculada por normas jurídicas, como acontece com a 
mudança de nacionalidade, já aparece a possibilidade de um 
contraste entre o s  actos do individuo e a ordem jurídica, o qual 
consiste em o indivíduo procurar determinar a aplicaçao de 
uma nova lei nacional sem que subsistam as condições da sua 
apiicabilidade. 

É evidente que a competência da nova lei depende de ser 
furidicamente subsistente a adquisição da nova nacionalidade. 
S e  a nafuralização for juridicamente inatacável, será também 
inatacável a competência da nova lei pessoal e devem conside- 
rar-se juridicamente eficazes o s  actos celebrados em harmonia 
com essa lei, quando êles devam ser regulados pela lei nacional. 
S e  a nahiralização for juridicamente insubsistente. insubsistente 
é também a competência da lei do país de naturalização para 

(1) Ob. cit., tom. 1 1 1 ,  pág. 124. 
( a )  Ob. cir., n.' 358. 
(5 )  Rivi~Is jfaliana per le scienze Irridiche, tôm. xxix, pCig 354 
(4 ) .  La fmde a& fegge s Ia quesronc dei divorci fra itaIiani natu- 

ralizzail aIl'estero. Tori n o,  1909 
( 5 )  Rivista cft.. ano xxxix. ~ á a .  1%. . - 
( 6  j ob. cit.. pág. 87. 
( 7 )  Rivista di diritlo internazionale, tom. VI, 1911, pág. 505 e seg. 



regular os actos que devem ser regulados pela lei nacional; 
devendo tais actos ser apreciados em face da lei do país de 
origem. 

Assim, se um português se naturaIizar in&s e, depois da 
naturalizaçáo, dispuser por testamento de todos os seus bens, 
tendo embora descendentes ou ascenderffes, o testamento serd 
inteiramente valido. se a naturaliza@o for juridicamente subsis- 
tente, ou deverá a disposição testamentária ser reduzida à quota 
disponível do testador. se a naturalização dever considerar-se 
jurldicamente insubsistente. 

Em última análise, a eflcácia do acto praticado pelo naju- 
ralizado depende da subsistência jurídica da naturalização. 
E assim deve ser, com efeito, pois, de duas, uma : ou a natura- 
lização é válida, e então a lei competente para regular o acto, 
na hipótese o testamento, é indiscutivelmente a lei do Estado 
de nafuralização e fá nao pode dizer-se que houve fraude h 
lei do Esrado de origem : ou a naturalização é nula, e então 
a lei do Estado de naturalizaçáo é incompetente para regular o 
acto, e a competência continua a pertencer à lei do Estado de 
origem. 

Tudo se reduz, portanto, a saber se o acto de naturalização 
é ou não conforme a lei que o regula. 

A não conformidade de um acfo com a lei que o regula 
pode ser aparente e manifesta, caso em que não há lugar a 
nenhuma dificuldade especial ; ou pode ser oculta e disfarçada, 
e então constitui u m  processo de fraude a lei. 

LEm que termos poderá, porém, haver fraude a lei no que 
respeita a nafuralizaçáo? 

A lei torna a naturalização dependente de um acto de von- 
tade do indivíduo, mas tem evidentemente em vista uma vontade 
séria, e não uma vontade fictícia, de ser membro do Estado de 
naturalização e de deixar de ser cidadão do Estado de origem. 
Se, por isso, os factos vêm mostrar que o indivíduo não queria 
sèriamente ser cidadão do Estado em que se naturalizou, mas 
apenas quis servir-se da qualidade de cidadão dêsse Estado 
para privar os filhos da legítima, para fazer convenções nupciais 
na constância do matrimónio, ou para praticar qualquer outro 
acto proibido pela lei do Estado de origem, em tal caso a natu- 
raliza~áo é jurldicamente insubsistente, por faltar aquela serie- 
dade de vontade em que ela deve assentar e, sendo a naturali- 
zação insubsistente, insubsistentes são também os actos cula 
eficácia dependia da eflcácia da naturalização. A existência ou 
não existência de fraude a lei é assim uma questão de facto, 
que o tribunal apreciara, investigando se o interessado quis 
sèriamente ou só quis aparentemente ser cidadão do Estado de 
naturalização. 

Tal é nas suas linhas gerais a doutrina de Anzilotti, que 
consideramos inteiramenta exacta. 

Em verdade, se a competência da lei de um país depende 

exclusivamente de um acto de vontade do indivíduo, como é a 
escolha do lugar da celebração do acto quanto a lei reguladora 
da forma do mesmo acto, não pode de modo algum dizer-se 
que há fraude a lei porbguesa, se o acto é praticado em Espa- 
nha em harmonia com a lei dêste país, pois que. em tal caso, 
a lei portuguesa deixou de ser competente e e absurda dizer 
que é praticado com fraude a certa lei um acfo que não está 
sujeito ao império dessa lei. 

Se  a competência da lei de um pais, a competência da lei 
inglesa por exemplo, depende de o indivfduo ser nacional dêsse 
país, e se um porfuguês, para ficar sujeito a lei do mesmo país, 
aí se naturalizar, claro é que a competência da lei de tal pais 
deve depender de a nafuralização ser jurldicarnente subsistente. 
Se assim n@o acontecer, quer por não se haverem respeitado 
as prescrições legais que regulam a naluralizaçáo, quer por na@ 
existir uma vontade séria de mudar de nacionalidade, a lei coni- 
petente continua a ser a Jei portuguesa e é em face desta lei 
que devem ser apreciados os actos jurídicos de um cidadão 
português que sO ficticiamente s e  naturalizou em Inglaterra. 



Leis de ordem pablica internacional 

SuaArcio. 168-Conceito geral das  leis de ordem pública, como leis-limite 
da aplicaç80 das leis normalmente competentes para regular a s  rela- 
ç õ e s  jurfdicas. 169- Reconhecimento pela doutrina e pelo direito posi-  
tivo do limite de aplicação das leis estranieiras pelas leis de ordem 
pública. 170-Determinaçáo das leis de ordem pública : I Critério geral. 
171 - 1 1  Diierencíaçáo enh-e a s  leis de ordem pública interna e a s  leis 
de ordem pública internacional. 172- 1 1 1  Diferenciação enfre a s  leia 
de ordem pública internacional e a s  Ieis que siio estranhas a o s  confli- 
tos das  leis de direito privada. 173 - IV Diferenciação entre a s  leis 
de ordem pública internacional e a s  leis de competdncia localizada. 
174 - V  Grau de possibilidade da especificaçáo das leis de ordem 
pública internacional. Especificação leita por Savigny, Mancini. Catel- 
Iani. Bustamante e Pillet. Apreciação crítica do problema. 176- Qua- 
lidades das leis de ordem pública internacional. 176 - Caracteres 
dessas leis:  competência e efeito. 177-Funções das leis d e  ordem 
piíblica internacional : funçáo proibiiiva e função permissiva. 178-As 
leis de ordem pública internacional no direito português. 179 - A s  leis 
de ordeni pública internacional e o s  conflitos de instituições. 

168-Em face das fontes das regras de direito internacional 
privado, a lei a aplicar a uma relação jurídica tanto pode ser uma 
lei local, isto é. uma lei do país do tribunal ou da autoridade 
que tem de aplicá-la. como uma lei estranjeira. 

S e  a lei competenfe é uma lei local, não pode haver difi- 
culdade na sua aplicaçáo. Em tal caso. a s  fontes do direito 
internacional privado conduzem o tribunal ou a autoridade com- 
petente ao exercício da sua função normal, qiie é a aplicação 
das leis do seu próprio país. 

Se ,  porém, a lei competente indicada pela fonte de direito 
fnternacIonal privado for uma lei esrranjeira, a apllcaçáo dessa 
lei não s e  efectuará, segundo é doutrina corrente, s e  fo r  con- 
frsria a uma lei local de ordem pública. E daí vem que a lei 
competente em face das fontes não é sempre a lei aplicada b 
relação jurídica, mas simplesmente a lei que deve aplicar-se se  
a isso não obstar uma lei de ordem pública, sendo por tal mo- 
tivo que se  emprega uma linguagem rigorosa dizendo que a 
funçáo do direito internacional privado, quanto ao probIema 
dos conflitos de leis, consiste em determinar a leinormalmenfe 
competente para regular as relações jurídicas. 

169-0 limite de aplicação da Iei competente para regular 
a s  relaçóes jurídicas constituído pelas Ieis de ordem pública, 
que é claramente um limite à comunidade de direito, foi. pela 

primeira vez, formulacio doutrinalmente, com relativa preciso, 
por Savigny, o qual. a o  mesmo tempo que enunciou o principio 
da comunidade de direito, lhe assinalou o s  seus limites, 

Indicaremos as Iinhas gerais da doutrina de Savigny, nao 
s6 porque ela muito esclarece o problema, mas porque foi o 
ponto de partida da posterior elaboração scientlfica do mesmo 
problema. 

Como já dissemos ao expor o seu sistema (I), Savigny 
reduz todas as excepções ao princípio da comunidade de direito 
a s  duas categorias seguintes: 

a A )  Leis de natureza positiva rigorosamente obrigafórias, 
que, por isso mesmo, não admitem a liberdade de apreciação 
que não tem em conta a s  fronteiras dos diversos Estados. 

a 5) InstituTçóes de um Estado estranjeiro cuia existência 
não é reconhecida no nosso e que, por conseqüência, não podem 
pretender a protecção dos tribunais ». 

Para determinar a s  leis do primeiro grupo, p6e Savigny 
de parte a distinção das leis em imperativas ou absolufas e 
s u p l e ~ ~ v a s .  pela razão de que há leis imperativas aôbre cura 
aplicação exterritorial todos estão de acõrdo, imporfando, por 
isso, classificar a s  proprias leis imperativas, para o efeito de 
indicar aqueIas que podem aplicar-se exferritorialmente. Para 
isso, propõe Savigny a classificaçáo que transparece destas 
passagens : u Há uma classe de leis absolutas cujo único motivo 
e cujo único fim é garantir, mediante regras certas, o exercício 
dos direitos, e que por isso são feitas unicamente no interesse 
das pessoas titulares dos direitos. Tais são  a s  leis que restrin- 
gem a capacidade de agir por causa da idade ou do sexo, etc.. 
e as  que regem as formas da transmissão da propriedade (por 
simples contrato ou por tradiçáo). Não existe razão alguma 
para incluir estas leis entre os  casos excepcionais, e os  conflitos 
a que elas dão lugar podem muito bem ser resolvidos segundo O 
princípio da mais livre comunidade de direito ; pois nunca um 
Estado hesitará em permitir no seu territdrio a aplicação de uma 
lei edranjeira desta espécie. Uma outra classe das leis absolu- 
tas tem, pelo contrário, o seu motivo e o seu fim fora do domi- 
nio do direito concebido absfratamente, de modo que não s%o 
feitas unicamente no interesse das pessoas titulares dos direitos. 
As leis desta classe podem ter por base um motivo moral; tal 
é a lei que proíbe a poligamia. Podem ser ditadas por um 
motivo de interesse geral (publica uíiIiías), pelo facto de 
revestirem carácter político, de polícia ou de economia política. 
Tais são as  leis que restringem a adquisição da propriedade 
pelos judeus. Todas a s  leis desta espécie entram nos casos 
excepcionais acima mencionados, de modo que a respeito da 
sua aplicaçáo deve cada Estado ser considerado absolutamente 

' ( I )  Supra, n 95. 
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isolado. Assim, num país onde a poligamia é proibida, devem 
os tribunais recusar a sua protecçijo ao casaniento de estpan- 
jeiros celebrado segundo a s  leis do seu país-que autorizam a 
poligamia * ( I ) .  

Quanto a o  segundo grupo de excepções, não formula Saví- 
gny outro principio além do já indicado de que essas excepç-a 
sáo relativas a instituTções admitidas por um Estado estranjeirb 
mas que o Estado local não reconhece, apresentando como 
exemplos a escravidão e a morte civil. 

Terminando a sua exposição, nota Savigny que. apesar 
das diferenças exteriores que existem entre a s  duas classes 
de leis absolutas. têm elas todas, corno carácter comum, a , a n e  
malia de, nos conflitos de leis, escaparem a o  princípio da 
comunidade de direito, devendo por isso o juiz aplicar exclusi- 
vamente Q seu direito nacional ($). 

A teoria de Savigny pode. pois, resumir-se assim: a apli- 
cação da lei conforme à natureza da relação jurídica, conio lei 
competenfe para regular essa relacão e como meio de reaiiza- 
çáo da comunidade de direito, tem como limite a s  leis positivas 
rigorosamente obrigatórias e o não reconhecimento no Estada 
local das  instifuYções reguladas pelas leis estranjeiras mas não 
admitidas nesse Estado, devendo, em tais casos, aplicar-se 
exclusivamente a lex fori. 

A teoria de Savigny foi fundamentalmente assimilada pela 
escola italiana, a qual, defendendo a personalidade das laia, 
como meio de realizar a comunidade de direito, lhe contrapôs 
a s  leis de ordem pdblica, como meio de defesa da indepen- 
dência politica do Esiado. 

Ficando acima dito como Mancini justifica o limite da 
personalidade das leis pelas leis de ordem pública, indicaremos 
agora como êle define a esfera de acção que assinala a estds 
leis. Na fórmula leis de ordem pública, compreende Mancini, 
além das leis de ordem políiica, que são  a s  que respeitam Zi 
organização e funcionamento dos poderes públicos e as sua8 
relações com o s  individuos, a s  leis de ordem moral e a s  leik 
de ordem económica, que integra na ordem pública, pelas 
seguintes considerações: apara  compreender a extensáo dó 
campo deixado h independência de cada Estado, será útil uma 
observação. A ordem pública, na acepção ampla da palavrb, 
compreende, em todos o s  Estados, também o s  princípios s u p e  
rlores da moral humana e social, tais como eles são entendidos 
e professados nos mesmos Estados, o s  bons costumes, o s  ditei- 
tos primitivos inerentes a natureza humana, e a s  liberdade* a 
que nem a s  instituições positivas, nem o Govêrno, nem dB 

( '  ) Ob. cit., pág. 37. 
( '1  Ob. cit.. uáe. 10. 

actos da vontade podem estabelecer derrogaç6es válidas 6 
obrigatórias para êsses Estados. S e  a s  leis positivas de iiw 
Estado, uma sentença estranfeira, ou os  actos e contratM 
.feitos no estranjeiro violassem êstes princípios ou êstes d i ~ ~ .  
tos, o Estado Iacal. longe de aceitar estes ultrajes à natureza 
e à moralidade humana, poderia com fustiça,recusar-lhes to& 
o efeito e toda a excsção no seu território. E o que acontece 
com a poligamia, com a escravatura e com outras institu7çBes 
estranjeiras, que em vão se  pretenderia fazer aceitar e reconhe- 
cer em outros paises. 

«Podem reieirar-se, não s6 a s  institu'içóes incompativeis com 
a ordem moral. mas também as que s ã o  incompatíveis com a 
ordem económica estabelecida numa sociedade, sendo a ordem 
econbmica compreendida na acepçáo larga da ordem pública. 
Assim, nos Estados onde são prorbidas a s  instituições feudais, 
a mão morta, o s  fideicomissos, etc.. não se  poderá atribuir 
efeiio a sernelhanres disposições, ainda que tenham sido feltas 
em países que a s  autorizem » [I). 

A idea fundamental da escola italiana é assim semelhante 
à idea de Savigny. A lei competente, em regra a lei nacional, ; 
encontra um limite nas leis de ordem piiblica, que abrange a : 
ordem polifica, a ordem moral o a ordem económica. 

Em todas as doutrinas posteriores, directa ou indirecta- 
mente, com maior ou menor amplifude, aparece sempre a mesma 
idea de limitar a aplicação da lei competente para regular a s  
relações jurídicas com as leis de ordem píiblica (=). 

E o acordo geral da doutrina a tal respeito bem o mostra 
a oitava das Regras de Oxford d o  Instituto de direito interna- 
cional, assim redigida: &Em caso nenhum a s  leis de um Eatado 
poderão ser reconhecidas e produzir o efeito no território de 
outro Estado. se  estiverem em oposi@io a o  direito público ou 
à ordem pública>, ( 8 ) .  

A mesma ideia de limitar a aplicaçao das leis declaradas, 
em princípio, competentes para regular a s  relaç6es juridicas 
pelas leis de ordem publica aparece, evidentemente como um 
reflexo da doutrina, na maior parte das leis e tratados que, 
depois de formulada a doutrina de Savigny e da escola italiana, 
estabeleceram princípios de direito internacional prlvado. 

( I )  Clunet, 1874. pág. 295 a 297. 
( P )  Catellani, ob Cit.,  r i ,  pág. 305 e seg .  
ja) Anouaim, tom. i'. p6g. 56. Do acãrdo doutrina1 dos escrilores 

parecem desviar-se Vareilles-Sammieres (Synlhèse, r i ,  n." 862 e seg.) e 
Kahn fUeber Inhalf. Nafur und Melhode des inrernat~onales Privatrechtaj, 
mas, como demonstra Carellani (Ob. c i i .  11, n . O S  296.e seg . ) ,  ambos os 
escritores admitem afinal excepçúes a aplicaç5o das leis estranleiras, n a s  
casos em que reconhecem a sua exterritorialidade o que o s  aproxima dos 
escrjtores que abertamente admiiem um limite aplicaçáo das leis estran- 
ieiras constituido pelas leis de ordem pública. 



Abre a série o Código civil italiano com -ta disposição 
«Em caso nenhum, a s  leis. actos e sentenças de pais estran 
jeiro, bem como as  disposições e convenções particuiares 
poderão ter efeito contra a s  disposições proibitivas do reinc 
relativas às pessoas, aos bens ou aos actos, nem contra a? 
leis que de qualquer modo respeitem d ordem pública e ao? 
bons costumes8 (art, 12.0) Segue-se o código argentino, cujc 
artigo 14 O diz: cAs leis estranjeiras não serão aplicáveis 
1 . O  Quando a sua aplicação se  oponha a o  direito público o~ 
criminal da república, a religião do Estado, à tolerância, do: 
cultos, ou a moral e bons costumes,. Os códigos portugue- 
ses  do processo civil (art. 1088.0, g 1 .O, n." 5 . 9  e comercial 
(art. 4.0, 3 único, e art. 1 2 . O )  declaram inaplic6veis em Portu- 
gal a s  leis bem como-inexequlveis a s  sentenças estranjeiras que 
sejam contrárias ao direito pirblico português e aos principias 
de ordem pública. Nas leis ou tratados posteriores usam-se as 
seguintes fórmulas : Lei congolesa -- a Leis e sentenças estran- 
jeiras contrárias ao direito público do Estado, ou a s  leis que 
têm em vista o interesse social ou a moral pública n ; Lei alemã 
-#Lei estranjeira contrária aos bons costumes ou ao fim de 
uma lei alemã v (art. 30.'); Lei japonesa-aLeis contrárias B 
ordem pública ou bons costumes» (art. 5 0 . O ) ;  Código civil bra- 
sileiro-Leis, actos ou sentenças ofensivos da soberania nacio- 
nal, da ordem pública e dos bons costumes (art. 1 7 . O ) ;  Tra- 
tado de Lima - .Leis, sentenças, contratos e actos jurídicos 
estranjeiros incompatíveis com a constitu?ção política, com a s  
leis de ordem pública e com o s  bons costumes*; Tratado de 
Montevideo de 3 de fevereiro de 1889-xLeis contrárias as 
institu'fções pollticas, à s  leis de ordem pública ou aos bons 
costumes ». 

As convençoes da Haia não formularam nunca um princl- 
pio geral como o do tratado de Lima ou do Tratado de Monte- 
video, mas seguiram evidentemente a mesma orientação de, a 
um tempo, fixar a lei competente para regular uma relaçáo.jurí- 
dica e estabelecer o limite da aplicação dessa lei pelas Ieis de 
ordem pública, adoptando, como já acima vimos ( I ) ,  o sistema 
progressivo de elas mesmas especificarem ou obrigarem OS 
Estados contratantes a especificar a s  leis de ordem pública. 

Doutrina e direito positivo concordam, pois, em reconhecer 
a existência de um limite a aplicação da lei competente para 
regular a s  relações jurídicas, consfitufdo peIas leis de ordem 
pública 

170-Mas, s e  a doutrina e o direito positivo rnarkarn nas 
leis de ordem pública um limite ã aplicação das leis estranjeiras, 
qual o critério de terminação dessas leis? Quais são a s  leis de : 

( I )  Supra, pdg. 391. 

ordem pública? Eis um dos mais difíceis, senão o mais dif[,-it 
problema do direito internacional privado. 

As leis de ordem pública, emquanto limitam a aplfcaFão 
das leis normalmente competentes para regular as relações 
jurídicas, paralisam a função das regras gerais de conflitos de 
leis, e daí o interesse scientífico d o  problema da sua determina- 
@o e a natural preocupação de resolver êsse problema por 
parte de quem se  propõe a organizaçáo dourrinal do direito 
internacional privado. 

Tentaremos também aproximar alguns elementos que posL 
sam concorrer para esclarecer o problema. 

Para êsse efeiro, procuraremos: I- estabelecer o critério 
geral de diferenciação das leis de ordem pública que limitam a 
aplicaç30 das leis esfranjeiras e que chamaremos leis de ordem 
pdblica internacional; 11- diferenciar a s  leis de ordem pública 
internacional das  leis que estão sujeifas à s  regras gerais de 
conflitos e que não paralisam a acção destas regras ; 111 - dife- 
renciá-las de todas a s  leis que são estranhas aos conflitos das 
leis de direito privado; IV - diferenciá-las das leis de compe- 
tência localizada ; V - invesrigar até onde é possível fazer a 
sua especificaçáo. 

1 - Critkr~o geral de diferenciação das leis de ordem 
pública infernacionat O campo de acção das leis de ordem 
pública internacional é, por assim dizer, um campo fechado a 
aplicaçáo das leis estranjeiras, dentro do qual se  entrincheira a 
parte intangível do direito privado de cada país, e por isso era 
natural que, uma vez admitido o princípio da comunidade de 
direito como base de organizaçáo do direito internacional pri- 
vado, reconhecendo-se ao mesmo tsmpo que êsse princípio encon- 
trava um limite em cerfas leis locais de ordem pública, s e  pro- 
curasse indicar o critério de diferenciação das leis-limite à 
aplicação das leis estranjeiras, quando estas fòssem. em geral, 
a s  leis competentes para regular a s  relações jurídicas. 

Savigny formulou um duplo crit$rio: as leis-limite a comu- 
nidade de direito são  a s  leis positivas rigorosamente obrigató- 
rias, n8o fundadas no interesse dos indivíduos titulares dos 
direitos, mas baseadas num mofivo mora/, num motivo polifico, 
num motivo de seguranga (polícia), ou numa razão econó- 
mica. e bem assim a s  leis que s e  op8em a o  reconhecimento 
de instituiç0es admitidas por um Estado esrranjeiro, mas não 
permitidas pelo Estado local 

A escola italiana, como a esboçou o seu fundador, con- 
trapõe ao direito privado e doméstico, que considera exfer- 

, riforial, o direifo público e polffico, que considera terriforia/ 
e aplicdvel tanto a nacionais e estranjeiros, declarando de 
ordem piiblica todas as  leis tendentes a defender a soberania 
e a independéncia do Estado e fazendo aí entrar a s  Ieis de 
ordem po/irjca, a s  leis de ordem moral e a s  leis de ordem 
económica. 

L 



Savigny e a escola italiana já apresentam, pois, um con- 
ceifo das leis-limite a aplicaçáo do direito estran~eiro, a s  quais 
sao, para Savigny, as leis rigorosamente imperativas fundadas no 
interesse geral e a s  que s e  opõem a admissão de ins t i tu i~õe~  
desconhecidas do direito local, e, na escola italiana, que lhe5 
dá o nome de leis de ordem pública, a s  leis que respeitam à 
independência e autonomia do Estado. 

Toda a elaboração doutrina1 posterior tende ora a formular 
e esclarecer o conceito das leis de ordem pública, ora a deter- 
minar essas Ieis, para o efeito de precisar a sua funçáo como 
limite da aplicação da lei normalmente competente para regular 
a s  relaçóes jurídicas. 

As fórmulas ou critérios adoptados pela doutrina para de& 
nir a s  Ieis de ordem pública são muito variáveis, podendo, porém, 
reduzir-se a três tipos fundamentais. o tipo manciniano que, 
atendendo mais ao conteúdo da lei, declara de ordem pública 
a s  leis que respeitam aos direitos e interesses supremos do 
Estado, a s  quais não podem ser preteridas por leis estranjeiras, 
sem prejuízo da conservação e desenvolvimento do mesmo 
Estado; o tipo fusinaliano, que atende mais a antimonia das 
leis e vê a razão da exclusão das leis esbanjeiras pela lex fori 
na existência de diferenças essenciais entre a s  leis do pais e as 
leis estranjeiras ; e o tipo fioriano, que afende de preferência a o  
grau de carácter obrigatório das leis, declarando de ordem 
pública d s  leis absolutamente imperativas. 

Ao prinieiro tipo pertencem, por exemplo, o s  critérios : de 
Laurent, que considera leis de ordem pública as  relativas aos 
direitos da sociedade; de Despagnet, que considera assim 
as leis respeitantes aos interesses essenciais do Esfado; de 
Weiss, para quem são leis de ordem pública as  leis de inte- 
resse geral; de Pillet, que coloca nessa categoria a s  leis refe- 
rentes a s  condições essenciais à existência pac~Tca de uma 
sociedade ou as leis teitas no lnferesse da comunidade; e do 
Dr. Marnuco e Sousa, que considera de ordem publica a s  leis 
que constituem condições essenciais à existência e desenvol- 
vimento do Estado (1). 

Ao segundo tipo, além do conceito de Fusinato, que baseava 
a excepgão de ordem pública na antimonia directa entre a leiestran- 
jeira e os  principias vigentes num território acêrca dd consfituiçáo 
da família, da sociedade e do Estado pertence a teoria de. 
Bartin, o qual, num estudo admirável de profundeza sobre as 
leis de ordem pública, procurou demonstrar que estas traduzem 

( I )  Vide Laurent, Droif civil infernafionók, t o m  I ,  n: 26 : DesPa- ' 

gnet, ob. c i f . .  i1.O 107 ; Weiss, Trd.4, rir.  ydg. 83 e aeg. : Pillet, P c i r c i e -  
n.' 187 ; ?r: Marnoco e Sousã, Execup30 exfraterrilorial dgs sentenças c ~ v l s  
e comemia~s, pág. 228. 

(') . Fusinato, I1 princ,;oio della scuola ifaliana nel dirilfo priva? 
iflfernazfonale, no Archivio giuridico. xxxi ti. pag. 66. 

sempre uma falta de comunidade infernacional enke o Estada 
local e o Estado estranieiro cuia lei, embora normalmente com. 
petente para regular a relaçáo jurídica, é substitufda pela lei 
local de ordem pública, falfa de comunidade internacional que 
s e  revela em a s  leis civis serem essencialmente diferentes umas 
das oufras, sendo a divergência fundamental entre a /ex f ~ p j  e 
a lei estranjeira que conduz a rejeição desta para regular dada 
reIaçEio jurídica (I). 

Ao terceiro ripo já pode dizer-se pertencer tanto a doutrina 
d e  Waechter, que apontava como limite a aplicacão das leis 
estranjeiras a s  leges cogenfes, como a doutrina de Savigny, 
emquanto afirmou que a primeira série de excepções a comu- 
nidade de direito era constituida pelas leis posi/ivas rigoro-- 
samente obrigatórias, mas foi Fiore quem, do nosso conhe- 
cimento, mais p6s em relêvo êsse conceito de determinação 
das leis de ordem pública e, por isso, sublinhamos com o seu 
nome a designação do critério que atende ao grau de fbrça 
obrigatória das leis Para Ihes atribuir o carácter de leis de 
ordem pública (:). 

Onde estará a verdade scientítica? Em algum dêsses cri- 
térios exclusivamente, ou em todos êles parcialmente? 

Cremos que os três, critérios, coordenados, nos podem dar, 
s e  não a fórmula exacta e infalível da determinação das leis 
de ordem pública, por isso que uma fbrmula com tais caracte- 
res  s e  nos afigura inteiramente impossivel, pelo menos no 
estado actual da scíência do direito internacional privado, um 
princípio de orhlaçáo vara, na maioria dos casos, verificar 
s e  se trata ou não de uma lei de ordem púbiica internacional. 

Começaremos por notar que o problema do limite das leis 
de ordem pública em direifo internacional privado aparece a 
propósito dos conflitos das Ieis privadas, isto é, dos conflitos 
d e  leis relativas quer aaa elementos gerais da relação jurídica 
de direito privado, quer a s  relaçóes jurídicas de direito privado 
-direitos de crédito, direiios reais, direitos de famflia e direi- 
tos de sucessão. O problema consiste, por isso, em determinar 
s e  a uma relação jurídica de direito privado deverá aplicar-se 
a lei normalmente competente quando essa lei seia estranjeira, 
ou s e  a lei estranjeira deverá substituir-se a /ex fori. 

Sendo assim, torna-se para nós evidente que, para a lei 
normalmente competente s e  substituir a Iex fori, deve esra 
ser rigorosamente imperativa, não se  compreendendo uma 
iimitação de tamanha gravidade a respeito de umn lei cujo 
imperativo não esteja absolutamente acima da vontade indi- 
vidual, por isso rnesmo que s e  trata de afastar uma lei cuja 

( I )  Bart in .  Efrides de drti;t intrrnarjonal prii:é. pág 189 e 864. 
(') Fiore, Anfluaire de I'lff8fjfuf de drojt inlernafionaf. vol. xix, 

pág. 334 e s e g ;  Clunet, 1908, pág 551 e seg. 



competência foi determinada em harmonia com a natureza da 
relação jurídica (I). 

Mas se  a lei de ordem pública deve ser rigorosamente 
imperativa, também pertence aquele número de leis que são 
obrigafórias tanto para nacionais como para estranieiros, e 
portanto não pode deixar de ser uma lei baseada no interesse 
da comunidade, isto é, no interesse do Estado, garantindo 
alguma das condições essenciais a existência da mesma comu- 
nidade, pois, se  pudessem ter-se como de ordem pública inter- 
nacional a s  leis relativas aos interesses dos indivíduos consi- 
derados em si mesmos, desaparecia, pode dizer-se, o valor das  
regras de conflitos de Ieis, por não haver conflitos de Ieis im- 
perativas que não devessem ser resolvidos pela tex fori, o que 
seria contra toda a construção doutrina1 e legal relativa a o  
problema dos conflitos de leis. 

O critério de Fiore coordena-se, pois, nitidamente com o 
critério de Mancini, completando-se e esclarecendo-se o s  dois 
critérios miituamente. Mas poderá dizer-se o mesmo do critério 
de Fusinato? 

Poderia parecer que nao, atendendo a seguinte consideração, 
A lei absolutamente imperativa, fundada no interesse geral do 
Estado, deve ser sempre aplicada. qualquer que seja o grau de 
diferença entre ela e a lei estranjeira normalmente competente 
para regular a respectiva relação jurídica, pouco importando, 
portanto, que a divergência entre a tex for; e a lei estranjeira 
seja essencial ou seja secundária. 

Cremos, porém, que esta consideraçáo não procede. As 
normas de conflitos de leis, determinando a s  leis normalmente 
competentes para regular a s  i*elações jurídicas em harmonia com 
a natureza destas relações, representam a regra de protecção dos 
iitulares dos direitos constituidos pelas mesmas relaçdes jurídi- 
cas, e a s  leis de ordem pública internacional são uma excepção 
fundada no interesse geral do Estado locaI. Sempre, por isso, 
que seja possível manter a regra, sem prejudicar o destino da 
excepção, a regra deve persisrir e aplicar-se a lei normalmente 
competente. Ora, parece evidenre que, na hipótese de, entre a 
Iex fori e a lei estranjeira competente, haver, não uma diver- 
gência fundamental, mas uma simples diferença acidental, a 
aplicação da lei estranjeira, por um lado, não lesa o interesse 
geral do Estado local, pois que a tex fori e a lei estranjeira stio 
fundamentalmente semelhantes. e, por outro lado, é a que está 
em harmonia com a natureza da relação jurídica e melhor pro- 

( ') Devemos. porém. notar que. ao afirmarmos que a I t i  de ordem 
pública deve ser tmperativa. náo queremos significar que seia senipre p W  
cepfiva, impondo a prática de um acto, mas sim que o seu preceito náo possa 
ser preterido por u m  acto de vontade, por um acto de renúncia ao poder 
jurídico est?belecido pela regra de direito quando esta tenha a forma de Uma 
lei permissiva. 

fege o s  direitos do individuo, não havendo portanto razão par, 
considerar a correspondente lex fori como uma lei de orden 
pública internacional. 

Sendo assim, bem pode dizer-se que o critério de Pusinata 
s e  coordena com 03 critérios de Fiore e Mancini, e pode affr . ~ - .  -~ . 

mar-se que a lei estranjeira competente apenas deve sei  afasta& 
quando enire ela e a lex fori houver uma divergência essencial 
e náo uma simples divergência de carácrer secundário. 

Mas, quando a s  leis privadas de um Estado divergem pro 
fundamente das leis de outro Estado, relafivamente, por exemplo, 
a o  direito de família, é certamente porque não existe entre êsses 
dois Estados comunidade de conceitos e sentimentos, pelo menoi. 
a respeito de determinados pontos, isto é, a divergência essencial 
das  Ieis civis baseia-se numa falta de comunidade internacional. 

No fundo, portanto, o pensamento de Mancini condiz com 
.o pensamento de Fiore, e com o pensamento de Fusinato e de 
Bartin. A lei de Ordem púbIlca deve ser uma Iei relativa a 
uma condição de existência do Esfado, deve ser uma Iei essen- 
cialmente divergente da lei estranieira normalmente competente 
para regular a respectiva relação jurídica, e deve ser uma lei 
absolutamenfe imperativa. Quando a Iex fori reúna todos estes 
caracteres, deverá a tribunal excluir a lei estranjeira, embora, 
segundo a s  regras de conflitos do direito local, ela seia nor- 
malmente competente para regular a relação jurídica. 

E agora, se  bem pensarmos, notaremos que tudo Isto s e  
continha, mais ou menos explkiramente, na doutrina de Savigny. 
Em verdade, também êle fala em lels rigorosamente obrigató- 
rias, só considera .assim as  que se  fundam num interesse dife- 
rente do mero interesse do indivíduo, e portanto atende ao 
inreresse do Estado, e vê nas leis rigorosamente obrigat6rias 
um limite da comunidade de direiro, O que indica que, no seu 
pensamento, a s  leis-limite à aplicaçio das leis estranjeiras 
representam uma falta de comunidade internacional entre o 
Estado local e o Estado autor da lei. Notando isto mesmo a 
respeito da sua teoria, escreve Bartin estas nobres palavras: 
c O n  sait du reste que c'esf toujours aux doctrines de Savigny 
qu'i l  faul en revenir quand on s'occupe du conflit des lois. 
11 a si profondemenf fouillé le sol et creusé le sillon qdil ne reste 
guère aux iurisconsultes modernes qu'a suivre docHement les 
indicarions dont son oeuvre esf pleine. Et si ces pages perdent 
par I a  même le peu d'originalité qui poiirraient en faire le prix, 
Ia doctrine qu'efies établissent béneficiera du moins de l'autorité 
du grand jurisconsulte qui I'a inspirée. ( I ) .  

Nunca s e  esqueça, porém, que o critério que fica esboçado 
não é um critério infali'vel, para, em iodos os casos, definir as 
leis de ordem pública, m a s  um simples crif6rjo de orienfação, 

( I )  Ob. t i l . ,  pág. 235. 



que, na generalidade dos casos, pode indicar ao juiz s e  a lix 
fori deve ou não ser considerada de ordem pública internacio- 
nal. E cremos aue não pode mesmo passar-se de um critério 
de orientaçáo e 'pretender formular um critério de exactidáo 
matemática e de infalibilidade prática. que habi1ite.a determinar 
com inteira precisa0 as leis de ordem pública internacional. 
Para um semelhante critério ser possivel, tornar-se-ia necessá- 
rio que a s  leis de ordem pública fôssem sempre a s  mesmas. 
para, da sua fixidez, resultar a certeza da sua determinação. 

Não é, porém, assim. As leis de ordem pública não só 
variam no espaga, isto é, de país para país, mas variam' no 
tempo dentro do mesmo pais, e por isso escapam e esca- 
parão sempre, certamente, a uma determinaçáo rigorosamente 
exacta. 

Nestes termos. nem se pode forrnular um critério rigoroso 
aplicável a todas a s  legislações e. por assim dizer, superior às  
mesmas legislações, nem um critério matematicamente rigoroso 
para cadd pais. 

A impossrbilidade de formular um critério geral aplicável 
a todas a s  legislações é manifesta. Como nota Aubry, em 
face da diferença profunda que muitas vezes separa as legisla- 
çóes dos diferentes países, resulta naturalmente « que não pode- 
ria descobrir-se um critério graças ao qual a s  diversas legisla- 
ções fôssem fodas conduzidas a reservar exactamente sobre o s  
mesmos pontos. e na mesma medida, a aplicação exclusiva das 
suas próprias disposições, pois que nas matérias em que o 
seu espírito difere, e pode diferir absolutamente, a coincidência 
de resultados é inconcebívelr ( I ) .  

A concepção da ordem pública tem assim de ser conside- 
rada separadamente a respeito de cada país, tem fatalmente um 
cunho nacional. 

Mas será possível estabelecer um critério exacto e invarid- 
vel para cada pais? Ainda isso é imposslvel, em face da mo- 
bilidade dos conceitos juridicos e dos senfimenfos de cada 
povo, a qual conduz a variabilidade das leis de ordem pública. 
Boissarie (=) pôs em relêvo a tendência de reduçáo progressiva 
das leis de ordem pública. Barfin ia) docum<ntou com dados 
jurisprudenciais esta tendência. Pillet ( L )  elevou a altura de 
uma qualidade das leis de ordem pública a sua acfualidade. 
Aubry (*) pôs em evidencia o factor sentimental na determina- 
ção das leis de ordem pliblica. E tudo isto significa que a noção 

( I )  De /a notion de ferrlforialité en dmif infernafional pfivé, em 
Clunef. 1932. pdg: 239. 

(1) Boissarie, De Ia nofion d'ordre public en dmif infernationfll 
privé, Paris, 1888, pág. 158 e seg. 

($1 Ob. cif.. pig. 252 e seg. 
('1 Principes, n.' 2ü1. 
(5) Cfunet, c i r . ,  1902, pdg.  239 e 240. 

de ordem pública é mais ou menos ondeante e, por isso, escapa I 
a um critério rígido e dogmático de determinação das leis que 
ela torna limite das leis estranieiras normalmente competentes 
para regular as  relaçUes jurídicas 

Não pode, pois, passar-se além de um critério de orienta- 
@o, o qual, em nosso entender, resulta dá aproxima~áo dos 
elementos que nos aparecem dispersas no critério de Fiore- 
o carácter absolufamenle imperativo, no critério de Mancini 
-o inferesse da comunidade como conteúdo da lei imperativa, 
e no critério de Fusinato e Bartin- a divergência fundamenfal 
enfre a lei estranjeira e a lex fori. Quando êstes três elemen- 
tos se conjuguem, pode afirmar-se, sem receio de errar, que se  
trata de uma lei de ordem pública. 

h face dêste criterio de orientação, nunca serão de ordem 
pública as  leis supletivas. Meramente destinadas a suprir a 
manifestação da vontáde, são de puro interesse individual, não 
se tornando nunca legitima a sua substitui~ão à s  leis estranjeiras 
normalmente competentes. 

Também não poderão considerar-se de ordem pública as  
leis cuja infracção dá lugar a uma nulidade sanável pela von- 
tade dos interessados, como entre nós acontece com a s  leis 
relativas aos vlcios do consentimento (Cód. civil, art. 687.O, 
688.O, 689.O, 690." e 696.O). Semelhantes leis são visivelmente 
de interesse particular, e por isso o seu imperativo não deve 
Iirnitar a aplicação das leis estranjeiras. 

As demais leis imperativas, isto é, aquelas cuja infracção 
produz nulidade insanável, nem fodas são  ainda de ordem 
pública internacional. E' o que sg vê claraniente a respeito das 
leis respeitantes ao estado das pessoas e à forma dos actos, 
cuja infracçao dá lugar a uma nulidade insanável e, contudo, 
são por todos consideradas de competência ou de valor exfer- 
ritorial. Será, porém, possível discriminar, entre as leis impe- 
rativas dêsse grupo, a s  que são de ordem pública interna e 
a s  que são de ordem pública internacional? 

171 - 11 - Classi~caçáo das leis imperativas em leis de 
ordem pública interna e em leis de ordem pública inferna- 
cional. As leis imperafivas, isto é, a s  leis que estão acima 
da voniade dos indivíduos, formam dois grandes grupos : umas 
que estão sujeifas às regras de conffifos; outras que limitam 
a funçao das regras de conffifos. 

As primeiras são as  /eis de ordem pública interna. Per- 
tencem, em principio, a este grupo a s  leis que denominamos 
leis pessoais e leis de competência localizada. 

Em geral, estas leis têm a sua aplicação dependente das 
regras de competência legislativa formulada pela /ex fori. 

As segundas são a s  leis de ordem pública internacional. 
Estas leis desviam a aplicação da lei competente segundo a s  
regras de conflitos. 



isolado. Assim, num pais onde a poligamia 4 proi'bida, devem 
os tribunais recusar a sua protecçáo a o  casamento de estran- 
jeiros celebrado segundo a s  leis do seu país que autorizam a 
poligamia* (I) .  

Quanto a o  segundo grupo de excepções. não formula Savi- 
gny outro princípio além do i6 indicado de que essas excepçties 
sáo  relativas a institui'ções admitidas por um Estado estranjeiro 
mas que o Estado local náo reconhece, apresentando como 
exemplos a escravidão e a morte civil. 

Terminando a sua exposição, nota Savigny que, apesar 
das diferenças exteriores que existem entre a s  duas cjasses 
de leis absolutas, têm elas todas, como carácter comum. a ano- 
malia de, nos conflitos de leis, escaparem ao princípio da 
comunidade de direito, devendo por isso o juiz aplicar exclusi- 
vamente o seu direito nacional (2). 

A teoria de Savigny pode. pois, resumir-se assim: a apli- 
cação da lei conforme a natureza da relação jurídica, como lei 
competente para regular essa relação e como meio de realiza- 
ção da comunidade de direito, tem como limite a s  leis positivas 
rigorosamente obrigatórias e o não reconhecimento no Estado 
local das institul'ções reguladas pelas leis estranjeiras mas não 
admitidas nesse Estado, devendo, em tais casos, aplicar-se 
exclusivamente a lex fori. 

A teoria de Savigny foi fundamentalmente assimilada pela 
escola italiana, a qual, defendendo a personalidade das leis, 
como meio de realizar a comunidade de direito, lhe contrapôs 
a s  leis de ordem pública, como meio de defesa da indepen- 
dência política do Estado. 

Ficando acima dito (9 como Mancini justifica o limite da 
personalidade das leis pelas leis de ordem pública, indicaremos 
agora como êle define a esfera de acção que assinala a estas 
leis. Na fórmula /eis de om'em pdblica, compreende Mancini, 
além das leis de ordem polfiica, que são a s  que respeitam à 
arganização e funcionamento dos poderes públicos e bs suas 
relacóes com os indivíduos, as leis de ordemmoral e as leis 
de ordem económica, que integra na ordem pública, pelas 
seguintes considerações: apara  compreender a extensa0 do 
campo deixado à independência de cada Estado, será útil uma 
observação. A ordem priblica, na acepção ampla da palavra, 
compreende, em todos o s  Fstados, também o s  principios supe- 
riores da moral humana e social, tais como éles são entendidos 
e professados nos mesmos Estados, o s  bons costumes, o s  direi- 
tos primitivos inerentes i natureza humana, e a s  liberdades a 
que nem a s  instituições positivas. nem o Governo, nem 0s 

( I )  Ob. t i l . ,  pág. 37. 
(9 Ob. cit., pág. 40 
( 3 )  Supra, pág. 549 e 350. 

actos da vontade podem estabelecer derrogações válidas e 
obrigatórias para êsses Estados. Se a s  leis positivas de um 
Btado ,  uma sentença estranjeira, ou OS actos e contratos 
feitos no estranjeiro violassem êstes princípios ou êstes direi- 
tos, o Estado local, longe de aceitar êstes ultrajes a natureza 
e a moralidade humana, poderia com iustiça.recusar-lhes todo 
o efeito e toda a excuçáo no seu território. E o que acontece 
com a poligamia, com a escravatura e com outras institu'ições 
estranjeiras, que em váo se  pretenderia fazer aceitar e reconhe- 
cer em outros países. 

«Podem rejeitar-se, náo 86 a s  instltul'ções incompatíveis com 
a ordem moral, mas tambirn a s  que são incompatíveis com a 
ordem económica estabelecida numa sociedade. sendo a ordem 
económica compreendida na acepção larga da ordem pública. 
Assim, nos Estados onde são  proi'bidas a s  institui'ções feudais, 
a mão morta. os fideicomfssos, etc., não se  poderá atribuir 
efeito a semelhantes disposições, ainda que tenham sido feitas 
em países que a s  autorizem * (I). 

A idea fundamental da escola italiana i assim semelhante 
a idea de Savigny. A lei competente, em regra a lei nacional, 
encontra um limite nas leis de ordem púbtica, que abrange a 
ordem polffica, a ordem mora/ o a ordem económica. 

Em todas a s  doutrinas posteriores, dlrecta ou indirecta- 
mente, com maior ou menor arnptifude, aparece sempre a mesma 
idea de limitar a aplicaçáo da lei competente para regular as 
relações juridicas com a s  leis de ordem pública 

E o acôrdo geral da doutrina a tal respeito bem o mostra 
a oitava das Regras de Oxford d o  Instituto de direito interna- 
cional, assim redigida: «Em caso nenhum a s  leis de um Estado 
poderão ser reconhecidas e produzir o efeito no território de 
outro Estado, s e  estiverem em oposição ao direito público ou 
à ordem públican (9). 

A mesma ideia de limitar a aplicação das leis declaradas, 
em principio, competentes para regular a s  relações jurfdicas 
pelas leis de ordem pública aparece, evidentemente como um 
reflexo da doutrina, na maior parte das leis e tratados que, 
depois de formulada a doutrina de Savigny e da escola italiana, 
estabeleceram princípios de direito interneciona1 privado. 

( I )  Ciunet. 1874. pág. 295 a 297. 
(=) Catellani, ob. cit., t i ,  pdg. 305 e seg .  
( 3 )  Annuaire, tom. v, pdg. 56. Do ac8rdo doulrinal dos  escritores 

parecem desviar-se Vareillea-Somrnières (Synth>se, ri. n.' 862 e s e g . )  e 
Kahn (Ueber Inhalr. Nutur und Meibode de8 inrernafional~ Privatrechts), 
mas! como demonstra Cafellani (Ob. cit., ir. n.OS 295.e seg.) ,  ambos os 
escritores admitem aflnal excepções a aplicação das leis estranieiras, nos 
Casos em Que reconhecem a sua exterritorialidade, 0 Que O s  aproxima dos  
escrilores que abertamente admitem um limite à spiicaç80 das lels estran- 
ieiras constituído pelas leis de ordem pública. 



Abre a série o Código civil italiano com esta disposiçáo 
=Em caso nenhum, as  leis, actos e sentenças de pais estran- 
jeiro, bem como a s  disposições e convençõés pariicuiares, 
poderão ter efeito contra a s  disposições proybitivas do reino 
relativas a s  pessoas, aos bens ou aos actos, nem conira a s  
leis que de qualquer modo respeitem u ordem pública e aos 
bons costumes» (art. 12.'). Segue-se o código argentino, cujo 
artigo 14 diz: «As leis esfranieiras não seráo aplicávels: 
1." Quando a sua aplicação se  oponha a o  direito público ou 
criminal da república, B religião do Estado, a tolerância dos 
cultos, ou à moral e bons costumes,. 0 s  códigos portugue- 
ses do processo civil (art. 1088.0, 5 1.O, n." 5 . O )  e cornekia~ 
(art. 4 O ,  5 único, e art. 1 2 . O )  declaram inaplicáveis em Portu- 
gal a s  leis bem como inexequiveis a s  sentenças estranjeiras que 
sejam contrárias ao direito público português e aos princípios 
de ordem pública. Nas leis ou tratados posteriores usam-se a s  
seguintes fórmulas : Lei congolesa-- n Leis e sentenças estran+ 
jeiras contrárias ao direito público do Estado, ou à s  leis que 
têm em vista o interesse social ou a moral públicas ; Lei alemã 
-eLei estranjeira contrária aos bons costumes ou ao fim de 
uma lei alemã P (art. 30.'); Lei japonesa-«Leis contrárias a 
ordem pública ou bons costumes* (art. 3 0 . O ) ;  C6digo civil bra- 
sileiro-Leis, actos ou sentenças ofensivos da soberania nacio- 
nal, da ordem pública e dos bons costumes (art. 17.0);  Tra- 
tado de Lima -- .Leis, sentenças, contratos e actos juridicos 
estranjeiros incompatíveis com a constitui'çáo politica, com a s  
leis de ordem pública e com o s  bons costumes*; Tratado de 
Montevideo de 3 de fevereiro de 1889-r Leis contrárias às 
institu'fções políticas, a s  leis de ordem pública ou aos bons 
costumes a.  

As convençóes da Haia não formularam nunca um princí- 
pio geral como o do tratado de Lima ou do Tratado de Monte- 
video, mas seguiram evidentemente a mesma orientação de, a 
um tempo, fixar a lei competente para regular uma relação jurl- 
dica e estabelecer o limite da aplicaçáo dessa lei pelas Ieis de 
ordem pública, adoptando, como jB acima vimos ('1, o sistema 
progressivo de elas mesmas especificarem ou obrigarem 6s 
Estados contratantes a especificar a s  leis de ordem pública. 

Doutrina e direito posilivo concordam, pois, em reconhecer 
a existência de um limite a aplicaçáo da lei competente para 
regular as  relações jurídicas, constituído pelas leis de ordem 
pública. 

170-Mas, se  a doutrina e o direito positivo markarn 689' 
Ieis de ordem pública um limite a aplicaçáo das leis estranjeirasi 
qual o crifério de terminaçáo dessas leis? Quais sáo as leis df 

ordem pública? Eis um dos mais diflceis, senão o mais dificil 
problema do direito internacional privado. 

As leis de ordem pública, emquanto limitam a aplicaçáo 
das leis normalmente competentes para regular a s  relações 
jurídicas, paralisam a função das regras gerais de conflitos de 
leis, e daí o interesse scientifico do problema da sua determina- 
ção e a natural preocupação de resolver êsse problema por 
parte de quem se  propde a organização doutrina1 do direito 
internacional privado. 

Tentaremos também aproximar alguns elementos que p o d  
sam concorrer para esclarecer o problema. 

Para êsse efeito, procuraremos: I - esfabelecer o critério 
geral de diferenciaçao das leis de ordem piibIica que limitam a 
aplicaçáo das leis estranieiras e que chamaremos Iels de ordem 
pdblica internacional; 11-diferenciar a s  leis de ordem pública 
internacional das leis que estão sujeilas às regras gerais de 
conflitos e que náo paralísam a acção destas repras; 111- dife- 
renciá-las de todas a8 leis que são estranhas aos conflitos das 
leis de direito privado; IV-diferenciá-las das leis de compe- 
tência localizada; V- investigar até onde é possível fazer a 
sua especificação. 

I - Critkr~o geral de diferenciaçáo dgs leis de ordem 
pública internacional. O campo de acção das leis de ordem 
pública internacional é, por assim dizer, um campo fechado a 
aplicação das leis estranjeiras, dentro do qual se  entrincheira a 
parfe intanglvel do direito privado de cada pafs, e por isso era 
natural que, urna vez admitido o princípio da comunidade de 
direito como base de organização do direito internacional pri- 
vado, reconhecendo-se ao mesmo tempo que êsse princípio encon- 
trava um limite em certas leis locais de ordem pública, se pro- 
curasse indicar o critério de diferenciação das leis-liniite a 
aplicação das leis estranjeiras, quando estas fessem, em geral, 
a s  leis competentes pare regular a s  relações iurfdicas. 

Savigny formulou um duplo criterio : a s  leis-limite a comu- 
nidade de direito são a s  leis positivas rigorosarnente obrigató- 
rias, náo fundadas no interesse dos indivíduos titulares dos 
direitos, mas baseadas num motivo moral, num motivo polifico. 
num motivo de segurança (polícia), ou numa razáo econó- 
mica, e bem assim as leis que se  opõem ao reconhecimento 
de institu'içbes admitidas por um Estado estranieiro, mas não 
permitidas pelo Esrado local. 

A escola italiana. como a esboçou o seu fundador, con- 
trapõe ao direito privado e doméstico, que considera exfer- 
ritorial, o direifo público e polifico, que considera ferriforial 
e aplicável tanto a nacionais e estranjeiros, declarando de 
ardem pública todas as leis tendentes a defender a soberania 
e a independência do Estado e fazendo aí entrar as  leis de 
ordem po/fiica, a s  leis de ordem moral e as  leis de ordem 
económica. 

a6 



Savigny e a escola italiana já apresentam, pois, um con- 
ceifo das leis-limite a aplicação do direito estranjeiro, a s  quais 
580, para Savigiiy, a s  leis rigorosamenfe imperativas fundadas no 
interesse geral e a s  que s e  opõem a admissão de instituições 
desconhecidas do direito local, e, na escola italiana, que Ihes 
dá o nome de leis de ordem pública, a s  leis que respeitam b 
independência e autonomia do Estado. 

Toda a elaboraçáo doutrina1 posterior tende ora a formular 
e esclarecer o conceito das leis de ordem pública, ora a deter- 
minar essas leis, para o efeito de precisar a sua função como 
limite da a~ l i cacão  da lei normalmente competente para regdar 
as relações jurídicas. 

As fórmulas ou critérios adoptados pela doutrina para defi- 
nir a s  leis de ordem pública são  muito variáveis, podendo. porem, 
reduzir-se a três tipos fundamentais : o fipo manciniano que, 
atendendo mais a o  conteúdo da lei, declara de ordem pública 
a s  leis que respeitam aos  direitos e interesses supremos do  
Estado, a s  quais não podem ser preteridas por leis estranjeiras, 
sem prejuízo da conservação e desenvolvimento do mesmo 
Estado; o tipo fusinafiano, que atende mais a antimonia das 
leis e vê a razão da exclusão das leis estranjeiras pela lex fori 
na existência de diferenças essenciais entre a s  leis do pais e a s  
leis estranjeiras ; e o tipo fioriano, que atende de preferência ao 
grau de carácter obrigatório das leis, declarando de ordem 
pública a s  leis absolutamente imperativas. 

Ao primeiro tipo pertencem, por exemplo, o s  critérios : de  
Laurent, que considera leis de ordem pública as relativas aos  
direifos da sociedade; de Despagnet, que considera assim 
a s  leis respeitantes aos  inferesaes essenciais do Esfado; de 
Weiss, para quem são  leis de ordem pública a s  leis de infe  
resse geral; de Pillet, que coloca nessa categoria as leis refe- 
rentes as condip5es essertciais à existência pacffica de uma 
sociedade ou a s  leis feitas no inferesse da comunidade; e do  
Dr. Marnoco e Sousa, que considera de ordem pública a s  leis 
que constituem condi@es essenciais à exisfência e desenvol- 
vimento do Estado ( I ) .  

Ao segundo fipo, além do conceito de Fusinato, que baseava 
a excepqão de ordem píiblica na antimonia directa entre a lei estran- 
jeira e os  principios vigentes num território acêrca da constituTçá0 
da família, da sociedade e do Estado ( 2 ) ) ,  pertence a teoria de. 
Bartin, o qual, num estudo admirável de profundeza sobre as 
leis de ordem pública, procurou demonstrar que estas traduzem 

( I )  Vide Laurent. D r d  civil infernationóle. tom i .  n . O  26;  DtsPa-' 
gnet, ob. cir.. n.O 107 ; Weiss, i'raife, i r [ ,  pág. R3 e seg. : Pillet, P r i n c i e .  
n.' 187 ; Dr. Marooco e Sousa, ExecuçBo exiraferriloriaf das sentenças clvffi 
e comerriais, pág. 228. 

(2) 
Fusinato. I1 princípio deila scuola ifaalidna nel diritlo p ~ i v õ ~ ~ '  

infernazionale, no Archivio giurjdico. XXXlii. pdg. 66. 

sempre uma falta de comunidade infernacional epbe O Estado 
local e O Estado estranjeiro cuja lei, embora normalmente com- 
petente para regular a relação jurfdica, é substitulda pela lei 
local de ordem pública, falta de comunidade internacional que 
se  reveIa em a s  leis civis serem essencialmente diferente3 t-mIa.3 
das outras, sendo a divergência fundamental entre a lex fori e 
a lei estranjeira que conduz a rejeiçáo desta para regular dada 
relação juridica (I) .  

Ao terceiro tipo já pode dizer-se pertencer tanto a doutrina 
de Waechter, que apontava como Iiniite à aplicação das leis 
estranjeiras a s  feges cogenfes, como a doutrina de Savigny. 
emquanto afirmou que a primeira série de excep~des a COmu- 
nidade de direito era constituída pelas leis posifiyas rigoro-- 
samenfe obrigafórias, mas foi Fiore quem, do nosso conhe- 
cimento, mais pôs em reiêvo êsse conceito de determlnaçáo 
d a s  leis de ordem pública e, por isso, sublinhamos com o seu 
nome a designação do  critério que atende ao grau de fôr~a  
obrigatória das leis para Ihes atribuir O carácter de leis de 
ordem pública (Pj. 

Onde estará a verdade scientíflca? Em algum dêases cri- 
térios exclusivamente, ou em todos êles parcialmente? 

Cremos que os Irês critérios, coordenados, nos podem dar, 
s e  não a fórmula exacta e infalível da determinaçáo das leis 
d e  ordem pública, por isso que uma fórmula com tais caracte- 
res se  nos afigura inteiramente impossível, pelo menos no 
estado actual da sciência do direito internacional um 
princj7io de orienlação para, na maioria dos casos, verificar 
s e  s e  trata ou não de uma Iei de ordem pública internacional. 

Começaremos por notar que o problema do limife das leis 
d e  ordem pública em direito internacional privado aparece a 
propósito dos conffifos das leis privadas, isto 6 ,  dos conflitos 
de leis relativas quer aos  elementos gerais da relação jurídica 
de  direito privado, quer à s  relações jurídicas de direito privado 
- direitos de crédito, direitos reais, direitos de família e direi- 
tos de sucessão. O problema consiste, por isso. em determinar 
s e  a uma relação jurídica de direito privado deverá aplicar-se 
a lei normalmente competente quando essa lei seja eslranlelra, 
ou se  à lei estranfeira deverá substiluir-se a Iex fori. 

Sendo assim, torna-se para nós evidente que, para à lei 
normalmente competente s e  substituir a /PX foii, deve esta 
aer rigorosamente imperativa, não se compreendendo uma 
limitação de tamanha gravidade a respeito de uma lei cujo 
imperativo não esteja absolutamente acima da vontade indi- 
vidual, por isso rnesmo que se trata de afastar uma lei cuja 

(') Bartin. É/tldes de droif inturnafional prir,-A pág. 189 e 2H. 
(') Fiore, Annuairi de I'lnulifuf de droif internafiona/, 'O1. xixj 

Psg. 354 e s c g ;  Clunef, 1908. p6g. 351 e seg. 



competência Foi determinada em harmonia com a natureza da 
relação jurídica (I). 

Mas s e  a lei de ordem pública deve sersrigorosamente 
imperativa, também pertence aquele número de leis que sájo 
obrigatórias tanto para nacionais como para estranjeiros, e 
portanto não pode deixar de ser uma lei baseada no interesse 
da comunidade, isto é, no interesse do Estado, garantindo 
alguma das condições essenciais a existência da mesma comu- 
nidade, pois, s e  pudessem ter-se como de ordem pública infer- 
nacional a s  leis relativas aos interesses dos indivíduos consi- 
derados em si mesmos, desaparecia, pode dizer-se, o valor das 
regras de conflitos de leis, por não haver conflitos de leis im- 
perativas que não devessem ser resolvidos pela Iex fori, o que 
seria contra ioda a construção doutrina1 e legal relativa a o  
problema dos conflitos de leis. 

O critério de Fiore coordena-se, pois, nitidamente com o 
critério de Mancini, completando-se e esclarecendo-se o s  dois 
critérios mutuamente. Mas poderá dizer-se o mesmo do critério 
de Fusinato? 

Poderia parecer que não, atendendo i~ seguinte consideração. 
A lei absolutamente imperakiva, fundada no interesse geral do 
Estado, deve ser sempre aplicada. qualquer que seja o grau de 
diferença entre ela e a lei estranjeira normalmente competente 
para regular a respecriva reiagáo jurídica, pouco importando, 
portanto, que a divergência entre a lex fori e a lei estranjeira 
seja essencial ou seja secundária. 

Cremos, porém. que esta consideração não procede. As 
normas de conflitos de leis, determinando a s  leis normalmente 
competentes para regular a s  ielaçóes jurídicas em harmonia com 
a natureza destas relações, representam a regra de protecção dos 
titulares dos direitos constituídos pelas mesmas relaçóes juridi- 
cas, e as leis de ordem pública internacional sáo uma excepção 
fundada no interesse geral do Estado local. Sempre, por isso, 
que seja possível manter a regra, sem prejudicar o destino da 
excepçao, a regra deve persistir e aplicar-se a lei normalmente 
competente. Ora, parece evidente que, na hipótese de, entre a 
lex fori e a lei estranjeira competente, haver, não uma diver- 
gência fundamental, mas uma simples diferença acidenfal, a . 
aplicaçáo da lei estranjeira, por um lado, não lesa o interesse 
geral do Estado local, pois que a Iex furi e a lei estranjeira sáo 
fundamentalmente semelhantes, e, por outro lado, é a que está 
em harmonia com a natureza da relação juridica e melhor pro- 

l )  Devemos. porém. notar aue.  a o  afirmarmos aue a lei de ordem 
publica deve ser irrrprativd. ndo qüereriios sigriitiedr que beja sempre p* 
ceprivcr. irtipondo a vraticii de um ùc~o.  mas s i m  aue  o seu precriio n a o  p o s s a  
ser preterido por uin acto d e  vontade, por um acto de renúncia a o  poder 
iuridico estabelecido pela regra de direi10 quando esta tenha a forma de Uma 
lei permissiva. 

Íege o s  direitos do indivíduo, não havendo portanto raz8o papa 
considerar a correspondente fex fori como uma lei de ordem 
pública internacional. 

Sendo assim, bem pode dizer-se que o crifério de Fusinnto 
s e  coordena com os critérios de Fiore e Mancini, e pode a8r- 
mar-se que a lei estranieira competente apenas deve ser afastada 
quando entre ela e a lex fori houver uma divergência essencial, 
e não uma simples divergência de carácter secundário. 

Mas, quando a s  leis privadas de um Estado divergem pro- 
fundamente das leis de outro Estado, relativamente, por exemplo, 
a o  direito de famíIia, é certamente porque não existe entre êsses 
dois Estados comunidade de conceitos e sentimentos, pelo menos 
a respeito de determinados pontos, isto E ,  a divergência zssencial 
das  leis civis baseia-se numa falra de comunidade internacional. 

No fundo, portanto, o pensamento de Mancini condiz com 
-o pensamento de Piore, e com o pensamento de Fusinato e de 
Bartin, A lei de ordem pública deve ser uma lei relativa a 
uma condição de existência do Estado, deve ser uma lei essen- 
cialmente divergente da lei estranjeira normalmente competente 
para regular a respectiva relação jurídica, e deve ser uma lei 
absolutamente imperativa. Quando a íex fori reúna todos estes 
caracteres, deverá o tribunal excluir a lei estranjeira, embora, 
segundo as  regras de conflitos do direito local, ela sela nor- 
malmente competente para regular a relação jurídica. 

E agora, se  bem pensarmos, notaremos que tudo isto se 
continha, mais ou menos expllcirarnente, na doutrina de Savigny. 
Em verdade, também êle fala em leis rigorosamente obrigatb- 
rias, s ó  considera. assim a s  que s e  fundam num interesse dife- 
rente do mero interesse do indivíduo, e portanto atende a o  
interesse do Estado, e vê nas leis rigorosamente obrigatórias 
um limite da comunidade de direito, o que indica que, no seu 
pensamento, a s  leis-limite h aplicação das leis estranjeiras 
representam uma falta de comunidade internacional entre o 
Estado local e o Estado autor da lei. Notando isto mesmo a 
respeito da sua teoria, escreve Barfin estas nobres palavras: 
~ 0 n  sait du reste que c'est toujours aux doctrines de Savigny 
qu'il faut en revenir quand on s'occupe du conflif des lois. 
31 a si profondémenf fouillé le sol et creu$$ le sillon qu'il ne reste 
guère aux iurisconsultes modernes qu'B suivre docilement les 
indications dont son ozuvre est pleine. Et si ces pages perdent 
par Ja même le peu d'originalité qui poiirraient en faire le prix, 
Ia doctrine qu'elles établissent bénéficiera du rnoins de I'autorité 
du grand jurisconsulte qui I'a inspirée* (I) .  

Nunca s e  esqueça, porém, que o critério que fica esboçado 
não é um crifdrio infalível, para, em todos os casos, definir a s  
Jeis de ordem pública, mas  um sirripIes crifgrio de orienfsção. 

( I )  Ob. cit., pág. 935. 



que, na generalidade dos casos, pode indicar ao juíz se a I* 
fori deve ou náo ser considerada de ordem publica interna~i~.,  
nal. E cremos que não pode mesmo passar-se de um critérirc; 
de orientação e pretender formular um critério de exactidão: 
matemática e de infalibilidade prática, que habi1ite.a determinar 
com inleira precisão as leis de ordem pública internacional. 
Para um semelhante critério ser possivel, tornar-se-fa nece-6- 
rio que a s  leis de ordem piiblica fôssem sempre a s  mesmas, 
para, da sua fixidez, resultar a cerkza da sua determinação. 

Não é, porém, assim. As leis de ordem pública não & 
variam no espaço, isto é, de pais para país, mas variam 
tempo dentro do mesmo pais, e por isso escapam e esca- 
parão sempre, certamente, a uma determinação rigorosamente 
exacta 

Nestes termos, nem se pode formular um critério rigoroso 
aplicáveI a fodas as legislações e, por assim dizer, superior 
mesmas legislaç6es, nem um critério matematicamente rigoroso 
para cada país. 

A impossibilidade de furmuIar um critério geral aplicúvek 
a iodas a s  legislaçbes é manifesta. Como nota Aubry, em 
face da diferença profunda que muitas vezes separa a s  Iegisla- 
ções doa diferentes países, resulta naturalmente *que n6o pode- 
ria descobrir-se um critério graças a o  qual a s  diversas legisla- 
ções fôssem todas conduzidas a reservar exactamente sôbre os 
mesmos pontos, e na mesriia medida, a aplicação exclusiva das 
suas próprias disposições, pois que nas matérias em que o 
seu espírilo difere, e pode diferir absolutamente, a coincidência 
de resultados é inconcebivel» ( I ) .  

A concepção da ordem pública tem assim de ser conside- 
rada sepiiríidarn~nte .q respeito de cada país, tem fatalmenteum 
m h o  nacional. 

Mas será possíveI estabelecer um critério exacto e invari& 
vel para cada país? Ainda isso é impossível, em face da W 
bilidade dos conceitos jurídicos e dos senfimenks de cada 
povo, a quaI conduz a variabilidade das leis de ordem pública. 
Boissarie (=) pôs em relêvo a tendência de redvçáo progressiw 
das leis de ordem pública. Bartin (3)  documentou com d q a  
jurisprudenciais esta tendência. Pillet (9 elevou h altura 
uma qualidade das leis de ordem pública a sua acfualida* 
Aubry ( 5 )  p6s em evidência o factor sentimental na deteminn, 
ção das leis de ordem pública. E tudo isto significa que a noç& 

~lunet.' 1902. pág. 239. 
( 2 )  Boistlârie, De Ia notio" d'ordre public en droit i n t e r m f i d  

privé. Paris. 1888. p6g. 158 e seg. 
(') 0b: cit.. pág. 252 e seg. 
('1 Principe., ri.' 931. 
(6)  Clunef, cii., 1902, pág. 239 e 240. 

de ordem pública é mais ou menos ondeante e, por Isso, escapa 
a um critério rígido e dogmático de determinação das leis que 
ela torna limite das leis estranjeiras normalmente competentes 
para regular as relações jurídicas 

Náo pode, pois, passar-se além de um crifério de orienta- 
çáo, o qual, em nosso entender, resulta da aproximação dos 
elementos que nos aparecem dispersos no critério de Fiore- 
o carácler absolufarnenfe imperufivo, no critério de Mancini 
- o  interesse da comunidade como conteúdo da Iei imperativa, 
e no critério de Fusinato e Bartin-a divergência fundamental 
entre a lei estranieira e a lex fori. Quando êstes três elemen- 
tos se conjuguem, pode afirmar-se, sem receio de errar, que s e  
trata de uma lei de ordem pública. 

h face dêste critbrio de orienfação, nunca serão de ordem 
pública a s  leis supletivas. Meramente destinadas a suprir a 
manifestação da vontade, são de puro interesse individual, não 
s e  tornando nunca legítima a sua substituígão às  leis estranjeiras 
normalmente competentes. 

Também não poderão considerar-se de ordem pública a s  
ieis cuja infracção dá lugar a uma nulidade sanável pela von- 
fade dos interessados, como entre nós acontece com a s  leis 
relativas aos vícios do consentimento (Cód. civil, arf. 687.O, 
688.O, ó89.O, 690.0 e 696 O) .  Semelhantes leis são visivelmente 
de interesse particular, e por isso o seu imperativo não deve 
limitar a aplicação das leis estranjeiras. 

As demais leis imperativas, isto é, aquelas cuja infracçáo 
produz nulidade insanável, nem todas são ainda de ordem 
pública internacional. E' o que se  vê claramente a respeito das 
leis respeitantes ao estado das pessoas e a forma dos actos, 
cuja infracção da lugar a uma nulidade insanável e, contudo. 
são por todos consideradas de competência ou de valor exter- 
ritorial. Será. porém, possível discriminar, entre a s  leis impe- 
rativas dêsse grupo, a s  que são de ordem pública interna e 
as  que são de ordem pública internacional? 

17i - I i - Classificaçáo das /eis imperativas em /eis de 
ordem pública interna o em leis de ordem pública inferna- 
cional. As leis imperativas, isto é, a s  leis que estão acima 
da vontade dos indivíduos, formam dois grandes grupos : umas 
que estão sujeitas 2s regras de conf7ifos : outras que limitam 
a funçdo das regras de conflitos. 

As primeiras são a s  leis de ordem púbfica interna. Per- 
tencem, em princípio, a êste grupo a s  leIs que denominamos 
leis pessoais e leis de competência localizada. 

Em geral, estas leis têm a sua aplicação dependente das 
regras de competéncia legfslativa formulada pela lex fori. 

As segundas são a s  ieis de ordem pública infernacional. 
Estas leis desviam a aplicação da lei competente segundo a s  
regras de conflitos. 



que, na generalidade dos casos, pode indicar a o  iuiz s e  a lex 
forí deve ou não ser considerada de ordem pública internacio- 
nal. E cremos que não pode mesmo passar-se de um critério 
de orientaçáo e pretender formular um critério de exactidão 
matemática e de infalibilidade prática. que habi1ite.a determinar 
com inteira precisão a s  leis de ordem púbIica internacional. 
Para  um semelhante critério ser possível, tornar-se-ia necessá- 
rio que a s  leis de ordem pública fôssem sempre a s  mesmas, 
para, da sua fixidez, resultar a cerkza da  sua  determinação. 

Não é, porem, assim. As leis de ordem pública não s6 
variam no espaço, isto é, de  pais para país, mas variam ? o  
tempo dentro do mesmo país, e por isso escapam e esca- 
parão sempre, certamente, a uma determinação rigorosamente 
exacta 

Nestes termos, nem s e  pode formular um critério rigoroso 
aplicável a todas a s  legisiações e,  por assim dizer, superior às 
mesmas legislaçóes, nem um critério matematicamente rigoroso 
para cadd país. 

A impossibilidade de formular um critério geral aplicável 
a iodas a s  legisla~óes é manifesta. Como nota Aubry, em 
face da diferença profunda que muitas vezes separa a s  legisla- 
ções dos diferentes países, resulta naturalmente n: que não pode- 
ria descobrir-se um critério graGas a o  qual a s  diversas legisla- 
ç6es fossem todas conduzidas a reservar exactamente sobre o s  
mesmos pontos, e na mesnia medida, a aplicação exclusiva das  
suas  próprias disposições, pois que nas matérias em que o 
seu espírito difere, e pode diferir absolutamente, a coincidência 
de resultados é inconcebivel~ (I). 

A concepção da ordem pública tem assim de ser conside- 
rada separadamente íi respeita de cada pais, tem fatalmente um 
cunho nacional. 

Mas será possíveI estabelecer um critério exacto e invarih- 
vel para cada país? Ainda isso é impossivel, em face da ma- 
bilidade dos  conceitos jurídicos e dos  senfimentos de cada 
povo, a qual conduz a variabilidade d a s  Ieis de ordem pública. 
Boissarie (2) pôs em relêvo a tendência de redução progressiva 
das Ieis de ordem pública. Bartin (s) documehtou com dados  
jurisprudenciais esta tendência. Pillet ( 4 )  elevou a altura de  
uma qualidade das leis de ordem pública a sua  acfualidade. 
Aubry ( 5 )  pós em evidência o factor sentimental na determina- 
ção das leis de ordem piiblica. E tudo isto significa que a n o ~ ã o  

( 1 )  De Ia notion de territorialifé en droit internationa1 privd, em 
CIunet, 1902, p6g. 239. 

(?)  Boisssrie, De /a notion dordre public en droU internafional 
privé, Paris. 1888, pág. 158 e seg. 

(%) Ob. cit., pig. 252 e seg. 
(') Prfncipes, n.' 201. 
(5) Clunet, ci~.. 1902, pág. 239 e 240. 

de ordem pública é mais ou menos ondeante e. por isso, escapa 
a um critério rígido e dogmático de determinação das  leis que 
ela torna limite das  leis esfranjeiras normalmente competentes 
para regular a s  relações furidicas. 

Não pode, pois, passar-se além de um critdrio de orienfa- 
@o, o qual, em nosso entender, resulta da  aproximação dos  
elementos que nos aparecem dispersos no critério de Fiore- 
o carácter absolufamenfe imperativo, no critério de Mancini 
- o  inferesse da comunidade como conteúdo da lei imperativa, 
e no critério de Fusinato e Bartin - a divergência fundamenfal 
entre a lei estranjeira e a lex  fori. Quando Estes três elemen- 
tos s e  conjuguem, pode afirmar-se, sem receio de errar, que s e  
trata de uma lei de ordem pública. 

A face dêste criterio de orienração, nunca serão de ordem 
pública a s  leis suplefivas. Meramente destinadas a suprir a 
manifestação da vontade, s ã o  de puro interesse individual, não 
s e  tornando nunca legitima a sua  substitu'ição Bs leis estranjeiras 
normalmente competentes. 

Também não poderão considerar-se de ordem pública a s  
leis cuja infracção dá lugar a uma nulidade sanável pela von- 
tade dos interessados, como entre n6s  acontece com a s  Ieis 
relativas a o s  vícios do consentimento (Cód.  civil, art. 687.O, 
688.O, 689.O, 690.O e 696 O). Semelhantes leis s ã o  visivelmente 
de interesse particular, e por isso o seu imperativo não deve 
limitar a apficaçáo das leis estranjeiras. 

As demais leis imperativas, isto é, aquelas cuja infracção 
produz nulidade insanável, nem todas sao ainda de  ordem 
pública internacional. E' o que sg vê claraniente a respeito das  
leis respeifantes a o  estado das pessoas e a forma dos actos, 
cuja infracção dá lugar a uma nulidade insanável .e, contudo, 
s ã o  por todos consideradas de competência ou de valor exter- 
ritoria]. Será,  porém, possível discriminar, entre a s  leis impe- 
rativas dêsse grupo. a s  que s ã o  de ordem pública interna e 
a s  que s ã o  de  ordem pública internacional? 

171 - 11 - Classificação das leis irnperafivas em leis de 
ordem pQblica inferna e em leis de ordem pública inferna- 
cional. As leis imperativas, isto é, a s  leis que estão acima 
da  vonfade dos indivlduos, formam dois grandes grupos: umas 
que esfáo sujeitas às regras de conflifos; outras que limifam 
a funçáo das regras de conflifos. 

As primeiras s ã o  a s  leis de ordem príblica inferna. Per- 
tencem, em princfpio, a êste grupo a s  leis que denominamos 
leis pessoais e leis de competência localizada. 

E m  geral, estas leis têm a sua  aplicação dependente das  
regras de competência legislativa formulada pela lex fori. 

As segundas 8ão a s  leis de ordem pública internacional. 
Estas  leis desviam a aplicação da lei competente segundo as 
regras de conflifos. 



De modo que a diferença entre a lei de ordem pública 
interna e a lei de ordem pública internacional está em que esta 
deve ser sempre aplicada pelo juiz do Estado local, a o  passo 
que aquela tem a sua aplicaçáo dependente de uma regra de 
conflitos local lhe atribuir ou não competência, podendo por- 
tanto ser aplicada ela ou uma lei estranjeira. Assim, nos Esta- 
dos que admitem o princípio locus regit actum, a lei regula- 
dora da forma externa dos actos é uma lei de ordem pública 
interna. devendo ser aplicada pelo juiz a lei do seu país ou 
uma lei estranjeira, segundo o lugar onde o acto tenha sido 
praticado; e, nos Estados que proibem a poligamia, a lei que 
impede um segundo casamento setn que o primeiro tenha sido 
dissolvido, é uma lei de ordem pública internacional. que o 
juiz deve aplicar sempre, quer s e  trate de um súbdito do Estado 
local, quer s e  trate de súbditos de um Estado que admita a 
poIigamia. 

Esta classificação das leis imperativas em leis de ordem 
pública inferna e leis de ordem pública internacional deve-se 
a Brocher, que a derivou do estudo comparativo do artigo 3.O 
e do artigo 6 . O  do Código civil francês. 

Éste código, ao  mesmo tempo que dispõe no artigo 3.', 
alinea 1 .", que a s  «leis de polícia e de segurança obrigam iodos 
aqueles que habitam o territórios, determina no artigo 6.' que 
«não podem ser derrogadas por convenções particulares a s  leis 
que inieressam a ordem pública e a s  bons costumes*. Anali- 
sando estes preceitos, diz Bruchrr que êles são  independentes 
um do outro, referindo-se o primeiro a ordem pública interna- 
uonal,  e referindo-se o segundo $ ordem pública interna. 
O artigo 5." indica a s  leis obrigatórias tanto para nacionais 
como para estranjeiros; é uma regra de conflitos. «O lugar 
ocupado, escreve, na economia do código, pelo texto em q u e -  
tão prova que s e  trata da ordem pública internacional. S ã o  
conflitos de leis que o legislador se  propóe afastar». O artigo 6." 
marca o limite da liberdade individual perante a s  regras de 
direito, indicando as leis que estáo acima da vontade das par- 
tes. « O s  limites impostos a liberdade individual não têm, em 
princfpio e no sistema do código, nenhuma influência necessária 
na ordem pública internacional*. 

Procurando distinguir uma da outra a s  duas formas da 
ordem pública, escreve : « O s  mesmos elementos se  encontram. 
geralmente, na base das duas formas de ordem pública: desen- 
volviment~ normal e segurança do Estado, princípios superiores 
de  solidariedade, regras imperativamente impostas pela moral 
ou pela religião. Estas bases comuns conduzem igualmente a 
resultados exteriormente análogos, manifestando-se com rigor 
excepcional na aplicação de certos princípios. Não deixa de 
haver, porém, uma distinçáo capitaI, que importa manfer. 

« A  ordem pública interna desenvolve-se no seio de uma ~6 . 
e a mesma legislação; entre a vontade do  soberano não con- 

.testado e a vontade dos súbditos que dele dependem e a que s e  
trata de fixar o s  limites. É entre soberanias diversas que im- 
porta traçá-los quando s e  trata da ordem pública internacional. 
O s  textos do código têm o mérito de exprimir nlridamente esta 
distinção, cuia importância não poderia ser desconhecida. O exem- 
plo mais frisante que s e  cita para demonstrar a sua realidade, 
tira-se das regras seguidas a respeito do estado e capacidade 
das pessoas. No direito interno, esta matéria pertence manifes- 
tamente a ordem pública; a vontade do legislador aparece ai como 
exclusivamente soberana, não tendo diante de si sendo vontades 
individuais que êle tem o direito de submeter de modo absoluto 
em certos casos » ( I ) .  

A distinção de Brocher foi aceita e desenvolvida por Bus. 
tamacte. 

Este escritor começa por distinguir a s  leis de om'emprivada 
das  leis de ordem pública. 

As leis de ordem privada sao  as que têm carácfersuplefivo, 
no sentido de que sòmente obrigam dentro dos limites consen- 
tidos pela vontade das partes. S ã o  leis meramente dispositivas 
dependentes de uma manifestação da vontade em contrário. 

As leis de ordem pública são aquelas que excluem a dispo- 
s i ~ ã o  em contrário da vontade individual. S ã o  as leis impe- 
rativas. 

Por sua vez, a s  leis de ordem pública formam duas classes: 
leis de ordem pública inferna e leis de ordem pública inferna- 
C ~ O B ~ / .  

Umas e outras ligam-se a existência do Estado e a sua 
finalldacie, e tanto umas como outras sáo  suficientemente garan- 
tidas na vida interna do Estado, quando feitas valer dentro do 
seu território em face da vontade dos indivíduos que pertencem 
a o  mesmo Estado. 

Contudo, as leis da primeira categoria s ã o  obrigatórias 
apenas para os  cidadáos, como a s  relativas a o  limite de idade 
para contrair matrimónio. Semelhantes leis s ão  de ordem 
pública pelo seu caracter absoluto e pelo interesse público 
donde derivam e que justifica êsse caracter; mas sáo  de ordem 
pírblica interna, porque o seu fim s e  consegue desde que s e  
sujeitem a o  seu império o s  súbditos do Estado. 

As leis da segunda categoria s ã o  absolutamente obrigat6- 
rias tanto para os  súbditos do Estado como para o s  estran- 
jeiros, por assim o exigirem o s  direitos fundamentais do Estado, 
a sua constitu'fção polifica, a sua integridade e a essência do  
seu poder. S ã o  leis de ordem pública internacional, por tra- 
duzirem os  direitos do Estado nas suas relações com o s  outros 
Estados, assim como a s  leis de ordem pública interna traduzem 
as relações do Estado com os  seus súbditos. 



Desenvolvendo o seu pensamento, escreve Bustamante 
*Quando o preceito de uma regra de direito pode ser substi 
tuido por outro preceito sem que daí resulte ofensa nem para i 
sociedade civil nas siias exigências, nem para a sociedadc 
política nas suas necessidades, pode afirmar-se com certezz 
que aquele preceito faz parte do direito supletivo e pertence 
a ordem privada. S e  da substitu'i~ão ou modificaçáo do pre- 
ceito resultante de uma regra de direito resulta prejulzo ou 
lesão para a s  pessoas que constituem a sociedade ou para 
a sua coesão civil, trata-se de uma lei de ordem pública 
interna. Se,  por fim, uma dada norma é tão essencial para 
o Estado que a sua infracção perturba a ordem jurídica ferrito- 
ria], mesmo quando praticada por estranjeiros denlro do ter- 
ritório, essa norma constitui um preceito de ordem pública 
internacional ( I ) .  

A classificação de Brocher foi criticada, entre outros, por 
Antoine Pillet, pela dupIa razão de que ela identificd as  leis de 
ordem pública com a s  leis imperativas, quando é certo que 
sòmente merecem o nome de leis de ordem pública aquelas 
cujo fim social consiste em realizar uma ordem necessária, um 
arranjo fixo e invariável a que devem submeter-se estranieiros e 
nacionais, e de que, chamando-se a estas Últimas leis de 
ordem pública internacional, se  adopta uma designação que 
tem o defeito de basear a suposição de que pode haver uma 
ordem pública internacional distinta da ordem pública nacional, 
quando e certo que da independência do Estado resulta que o 
conceito de ordem pública é exclusivamente nacional, pois que 
o Estado, competente para definir a sua pr6pria ordem pública, 
é radicalmente incompetente para se intrometer na manutenção 
da ordem pública de qualquer ouh-o Estado (*). 

A crítica de Plllet perde muito do seu valor desde que s e  
considere, por um lado, que é de interesse público a certeza 
das relações jurídicas que procura obter-se com a s  leis impera- 
tivas, mesmo quando, exigindo uma regra obrigatória, se náo 
exige que a regra tenha êste ou aquele conteúdo, o que acon- 
tece com a s  leis de  ordem púbIica interna, que, quanto aos 
estranjeiros, podem ser substituídos por preceitos, imperativos 
sim, mas de imperativo diferenfe do estabelecido pelas leis do 
Estado local (S), e, por outro lado, que pela fórmula leis de 

(1)  Catellani. ir. v6n. 399 e seu. 
\ r - -  - ~ - ~  ~~~ 

1:; ~ ~ ~ ~ : " a i d e a  .,mu,ada .,to, transcrever uma 
passagem da obra de Catellani citada na nota acima, a qual muito elucida 
o alcance da distincão entre a ordem uirblica interna e a ordem aública inter- .~~ .. -. ~~-~ ~~ 

nacional. Ei-Ia : "sempre que o legisiador formula um preceito.'fá-lo porque 
interessa à sociedade que uma determinada coisa, peJaoa ou relatáo sei? 
regulada pela lei de modo preciso. Mas, na maior parte dos casos,  s e  e 
necessilrio para a sociedade que exista urna regra obrigatbria, não lhe inle- 

ordem piíblica infernacional entendia Brocher e se  entendem 
geralmente a s  leis de um Estado aplicáveis tanto a nacionais 
como a estranjeiros, sendo certo, como nota Catellani, que a 
distinção de ordem pública interna e ordem pública internacional 
se  refere, não à territorialidade O U  exterritorialidade do preceito, 
mas a generalidade da sua aplicação tanfo a nacionais coma a 
estranjeiros (I). 

No fundo, a classificação tem a vantagem de mostrar que 
a s  leis-limite a aplicação das leis normalmente compeientes 
para regular as  relacões jurídicas náo são quaisquerleis impe- 
rativas com que se procura assegurar a certeza das relações 
juridicas, mas apenas a s  leis imperativas que traduzem a neces- 
sidade de uma certeza absoluta e sempre a mesma tanto a 
respeito de nacionais como a respeito de estranjeiros. 

172 - 1 I1 -Diferenciaçáo entre leis de ordem publica infer- 
nacional e as leis estranhas aos conflitos das leis privadas. 

Uma  das grandes dificuldades em que anda envolvida a 
teoria das leis de ordem pública internacional resuIta de não se  
precisar com rigor o campo de acção destas leis. Com efeito, 
na fórmula vaga leis de ordem príblica infernacional ou sim- 
plesmente leis de ordem pública, têm alguns escritores com- 
preendido leis que aí não cabem, ou porque estão naturalmente 
fora da esfera de acção dos conflitos das leis privadas, ou por- 
que têm o seu lugar entre a s  leis de compefêncla normal. 
Sendo assim, um dos elementos de clareza a introduzir na 
fórniula leis de ordem pública infernacionai é demarcar o 
campo de acção destas leis. Isso vamos tentar, 

Em primeiro lugar, observaremos que o problema dos con- 
flitos de leis, como problema fundamental do direito internacio- 
nal'privado, tem o seu âmbito delimitado pelas leis de direito 
privado, isto é. pelas leis civis e comerciais, emquanto regulam 
os eIementos da relação jurldica em gera1 ou regulam a s  insti- 
tuiçãies do direito privado-os direitos de crédito, os direitos 
reais, os  direitos de família e os  direitos de sucessão. É, por 
isso, à s  Ieis civis ou comerciais que têm de ir buscar-se a s  leis 
normalmente competentes para regular a s  relações jurldicas, e. 

ressa. porém, que tal regra eeía concretamente formulada de um modo o u  
de outro, por outras palavras, que tenha éste o u  aquele conteúdo. E acontece 
assim porque. na maior parte dos  casos,  a sociedade é interessada na cer- 
teza das relações iuridicas, mas não numa determinada exteriorizaçã~ de tal 
certeza. Ao contrdrio, em outros casos menos numerosos. interessa respec- 
tivamente a cada Estado não s6 que urna determinada relação iuridica seia 
regulada com certeza. mas que tal certeza s e  concretize numa regra determi- 
nada no seu conteúdo, com exclusão de quatquer oulra  Em tal caso. ne- 
nhuma vontade contrária das paries e nenhuma disposiçao contrária de uma 
lei esiranjeira poderá substitufr-se, no terriibrio de cada Estado, B disposi- 
ção correspondente da lei territorial . (Ob. cit , P &  e 36z). 

[ I )  Ob. cir.. p6g. 403. 



porque a lei de ordem pública é uma lei-limite a aplicaçáo da 
lei normalmente competente, a s  leis de ordem pública que inte- 
ressam ao direito internacional privado na0 podem deixar de 
ser ou os preceitos do direito civil ou comercial do país do tribu- 
nal, ou o s  princípios de direito em que assentam as insfitu'içóes 
do direito privado. É, pois, nas leis civis ou comerciais ou nos 
principios em que elas se baseiam que têm de procurar-se a s  
leis de ordem pública ( I ) .  

E, a êste propósito, devemos referir, como trazendo luz a o  
problema, a classificação das leis e das institui'ções jurídicas 
que, para determinar a função das regras de conflitos, faz 
Arminjon no estudo, deveras interessante, publicado na Revue 
de droif inlernafional priv6 et de drait pénal inlernafional, sob 
o títuIo : Regras de direito internacional privado. Seu lugar 
na legisla~áo (*). 

Classifica o autor a s  regras de direito e as instifuições 
jurídicas em cinco grupos: 

1 , O )  Regras e instituifões consfitufivas. S ã o  aquelas que 
constituem uni sistenia jurídico, entendendo-se por sistema 

( I )  A fim de esclarecer a doutrina exposta no texto, importa ter em 
conta a dupla runçáo exercida pelas leis de ordein publica inteinaciorial. 
Como adiante veremos. essa funcilo pode ser proybitiva ou permissiva, 
segundo proíbem ou permitem um acto permitido ou  proibido pela lei nor- 
malmente competente. Assim: quando, por exeinplo. a lei normalmente 
competente para regular a capacidade matrimonial permite a poligamia e a 
l ex  for i  estabelece com carácrer dirimente absoluto o impedirrienlo de casa- 
rneiito anterior nao dissolvido. como acontece entre n6s (Dec. n.O 1 de 
25-X-1910. ai7.'4.", n.O 6 . O ) ,  a l ex  fori, aplicada como lei de ordem públlca. 
exerce uma função pro ib i f i va ;  e quando, por exemplo, a lei normalmente 
competente para regular a sucessão determina que os condenados ou os 
religiosos professos não podem adquirir por sucessão na qualidade de 
herdeiros e a Itx f o r i  não estabelece essa incapacidade, e quando se 
entenda. Corno em nosso iuizo deve entender-se. que é de ordem pública 
internacional a lei local que estabelece as incapacidades de gozo do  direito de 
ser herdeiro. essa lei, antepondo-se h lei estranjeira normalmente competente. 
exerce uma função permissiva. Ora bem : a lei de ordem piiblica proibitiva 
é sempre uma l e i  c i v i l  o u  comercialexp~essamen/e formulada, sendo aquela 
lei privada que proibe o acto permitido pela lei esiranieira : a lei de ordem 
pública permissiva tanto pode ser uma lei c iv i l  ou comercial expressamente 
Formutada. como um p r i n c e l o  informador do direito civil ou comercial. O 
que acontecerá quando o legislador, supondo. sem a formular. a liberdade 
de praticar determinados acfos jurídicos. se limita a formular as restrições a 
essa liberdade. E o que se dd entre 116s quanto aos impedimentos do casa- 
mento. O legislador. sem ter dito que podem casar todos aqueles a quem a 
lei o náo proíbe, limitou-se a dizer quem náo pode contrair casamento, 
e contudo não pode duvidar-se de que o legislador partiu do princípio da 
liberdade de contrair casamento. principio que poderá obstar a que em 
Portugal se aplique uma lei estranieira que proíba o casamento por um 
motivo de diferença de raça ou  de religião, embora essa lei seia a lei normal- 
mente cornpetenfe para regular a capacidade matrimonial. 

E i s  a razão por que dissemos no texto que a lei de ordem ~ ú b t i a  
internacional pode ser uma lei civil ou  comercial ou  um princ@io de direfm 
em que assentam as instituições do direito privado. 

( a )  Vol. xv (IBPO), p á g  402 e seg. 

jurldico um grupo de pessoas unidas por um conjunto de regras 
de direito que ordenam os principais elementos da sua vida 
social, habitualmente medianíe instituiçbes judiciárias e admi- 
nistrativas. pertencem a essa categoria: a) a s  regras de 
direito que regulam a atribuiçáo da qualidade de membro do 
grupo, fazendo derivar essa qualidade da nacionalidade, da 
origem, do domicílio, da raça ou da religião; b) as regras de 
direito que definem â natureza do sistema jurídico. medem a sua 
esfera de acção e delimitam o território que lhe é próprio e 
sobre cuja superfície a s  instituiçbes do sistema exercem a sua 
autoridade; c) as regras de direito que fixam. definem e classi- 
ficam a s  leis que formam a legislação do sistema, e prescrevem 
a s  condiçaes segundo a s  quais estas leis são promulgadas, 
modificadas e revogadas; d) a s  regras de direito que estabe- 
lecem e ajustam os órgãos do sistenia-poderes públicos, tribu- 
nais-, medem as suas alribuiçóes e determinam o seu processo. 
As regras e institu'ições constitutivas são assim a s  leis consti- 
tucionais, administrativas e de processo, as quats, represen- 
tando a s  bases e a condição essencial da existência do sistema 
jurídico e assegurando a sua individualidade e autonomia, não 
podem ser colhidas senão na legislação do próprio sistema. 
não admitindo qualquer partilha com a s  leis de outros siste- 
mas jurídicos e, portanto, com as leis esfranjeiras. 

2 . O )  Regras construtivas ou de qualificaçao. S ã o  aque- 
las que definem e classificam os sujeitos de direito, o s  bens, 
o s  actos e as relações jurídicas que constifuem a matéria das 
institurçbes e das leis do sistema, determinando a natureza 
jurídica dos seres, das coisas e dos factos, isto é, dos termos 
e dos elementos das questões de direito. Como a s  constituti- 
vas, a s  regras de qualificação são exclusivamente fornecidas 
pela legislaçáo do sistema jurídico na esfera do qual uma ques- 
tão juridica qualquer se  levanta. 

3 . O )  Regras de conexão (rattachement) ou regras disfri- 
boyfivas. S ã o  as regras de conflitos de leis e as regras de 
conflitos de jurisdições, as  quais delimitam o alcance interna- 
cional das regras de direito substantivo e das regras de com- 
petência jurisdicional e administrativa dos diversos sistemas 
jurídicos. São exclusivamente aplicáveis na esfera de acção 
(ressort) de cada sistema jurldico. 

4.') Regras posiíivas e regras de comperência judi- 
ciária e administrativa. S ã o  as  disposi~ões do direito civil 
e comercia1 de cada sistema jurídico, que contêm a S O ~ U Ç ~ O  
das dificuldades práticas, e a s  disposições que fixam em cada 
sistema a competência das jurisdições e das autoridades públi- 
cas, constituindo as  duas ordens de disposições-de direito 
privado e de compeiência -as regras cujo alcance internacional 
é determinado pelas regras de conflitos. 

5.") Regras posifivas ou de competência absolufas. 
Regras de conexão puramenfe nacional ou. segundo a termi- 



nologia corrente, regras de ordem públicá internacional. São 
regras de excepção à s  regras de conflitos ( I ) .  

Tal é a classiflcação de Arminjon. Tem claramente o 
mérito de pôr em evidência que a s  leis de ordem pública inter- 
nacional têm, pelo que respeita aos  conflitos de leis, o seu 
campo de acção restrito As regras de direito sôbre que podem 
versar o s  mesmos conflitos, que são  a s  leis civis e comerciais. 
afastando assim a s  leis políticas, administrativas, de processo, 
de qualificação e de conflitos, que tantas vezes são chamadas 
leis de ordem pública, a s  quais, porém, só têm com a s  leis de 
ordem piíblica um ponto de contacto, que é excluírem a aplica- 
ção das leis estranjeiras da mesma categoria. 

As verdadeiras leis de ordem pública que interessam a o  
direito internacional privado são,  assim, quanto a o  problema 
dos conflitos de leis apenas aquelas que ,excluem a aplicacão 
de uma lei estranjeira civil ou comercial normalmente compe- 
tente para regular uma relaçáo jurídica de direito privado. 

173 -1 V - Diferenciaç,30 enfre as leis de ordem pública 
infernacional e as leis de compefência localizada. Ainda no 
intuito de delinear o campo de acção das leis de ordem pública 
internacional, notaremos que não s e  devem confundir estas leis 
com as  leis de competência localizada. Quando se  diz que 
uma lei é de ordem pública, como por exemplo, a lei reguladora 
da  propriedade, e a o  mesmo tempo s e  afirma que a compe- 
tência dessa lei s e  determina pela situação dos bens, formulan- 
do-se o princípio de que a lei competente para reger a proprie- 
dade é a Iex rei s l fa ,  comete-se um êrro de técnica jurídica, 
derivado de um claro equivoco. 

O êrro de técnica está em s e  confundir uma lei de rompe- 

(') Arininion chama As regras d e  conflitos regras de crnexzo. o u  re- 
gras disfribui'tivas. a s  quais determinam a s  leis gue. em principio, devem 
regular a s  relações juiidicas, e a s  Ieis splicAveis, s egundo  a s  regras d e  
conflitos. denomina-as regras positivas, por conterem a resolução d a s  ques- 
tões  que suscilam o s  conflifos. Reconhecendo, porérn, que a regra positiva 
de um sistema juridico estranho, aplicável segundo a regra geral de conexão,  
não deve aplicar-se quando da sua aplicação resulte uma solução injusta. 
admite excepções as regras gerais  d e  conexáo.  excepçóes que r@m c o m o  
efeito a aplicaçao dd lei dv si6teiria jul.ldico onde s e  levanta a questão. As 
regras d e  excepçzo gs regras gerais  d e  conexáo chama.as regras de cone- 
xáo puramenfe nacional, por conduzirem sempre & apiicaçzo da lei d o  Sis- 
tema jurídico dentro d o  qual se levanta a questão. e a s  le is  aplicáveis n o s  
c a s o s  de excepção depornina-as regras positivas absolufas, por serem sem- 
pre aplicjveis dentro d o  sistema jurídico d e q u e  fazem parte. E dBste modo 
substitui a Mrrnula geralmente usada Ieis de ordem pública infernacjonal, 
Esla inovação de linguagem tem certainenfe a vantagem de fazer correspon- 
der duas fórmulas diferentes às duas ideas que exprime a fórmula corrente 
leis de ordem pública internacional. a idea d e  excepção a regra geral de 
confliios e a idea da apl icaçio exclusiva da /ex for;. Semelhante vantagem 
não  n o s  parece, contudo, suficiente para substituir a f6rrnuIa corrente, em- 
bora esta fórmula deva esclarecer.se  com a s  ideas de Arminjon. 

fência normal com uma lei de ordem pública. E o emo é 
evidente. Na sua formaçáo histbrica, o direito internacional 
privado propós-se sempre, quanto aos  conflitos de leis, fixar 
a compefência das  leis para reger a s  relaçbes jurídicas e mar- 
car o limite de aplicação da lei considerada competente. Ora 
é manifesto que uma lei não pode ser ao  mesmo tempo lei 
normalmente competente e lei-limite. Urna idea exclui a outra. 
A única doutrina rigorosa e exacta é, pois, esta: sempre que, 
atendendo aos  elementos de conexão de uma relação jurldica 
com diferentes leis, se  possa fixar uma lei normalmente com- 
petente para a regular, essa lei deve considerar-se de compe- 
tência normal, e não de ordem pública. 

O equívoco de que, em nosso entender, deriva aquele êrro 
de técnica está eni s e  confundir a causa da competência de 
uma lei com o carácter da rnesma lei A causa da competên- 
cia normal de uma lei, por exemplo, a lex rei s i f z  para reger 
a propriedade, pode ser o interesse geral do  Estado da situa- 
ção dos bens; mas, de o interesse dêsse Estado ser a causa 
da competência náo deriva que a lei tenha o carácter de  lei- 
-limite. Pelo contrário, desde que todos os  Estados estejam 
de  acordo em que a lex rei s i f ~  é a lei competente para reger 
o s  bens, semelhante lei s ó  poderia ser limite de si mesma, o 
que e um absurdo. 

E por estas considerações que nos parece menos rigorosa 
a teoria das leis de ordem pública formulada por Pillet, o 
qual, esforçando-se por determinar as  regras de competência 
daquelas leis ( I ) ,  caiu, em nosso critério, no êrro acima indi- 
cado. A lei de ordem pública é uma lei-limite, substitui ou 
paraliza a aplicação da lei normalmente competente, e. portanto. 
não pode ter uma teoria própria de determinação de compe- 
tência, sendo esta teoria apenas possível para a s  Ieis de com- 
petência personalizada, de competência localizada ou de com- 
petência voluntária ('). 

E que assim é ainda o mostra a consideraçáo de que a s  
leis de ordem pública internacional s ão  tiradas em cada país 
das  Ieis que, normalmente, s ão  de competência personalizada 
ou de competência localizada, para a s  contrapor a uma lei 
estranjeira de competência personalizada, de competência locali- 
zada ou de competência voIuntária, e por isso representam um 
desvio das regras de competência legislativa, e não uma forma 
normal da manifestação dessas regras. Quere dizer, a s  leis 
de ordem pública internacional s ão  leis de direito privado que 
s e  aplicam a factos e relações jurídicas que, segundo a s  regras 
normais de competência legislativa, não deviam abranger. 
Assim, a lei portuguesa que regula a capacidade matrimo- 

( :) Principes. n.' 202 e s e g .  
( - )  Vide Arminion, Revue cit , X Y I ,  pag. 12 a 14. 



nial, que só  deve aplicar-se normalmente, segundo a respec- 
tiva regra portuguesa de competência legislativa (Código civil, 
art. 24."; reg. consular, art. 143.') a o  casamento de portugue- 
ses, quando se  apIique como lei de ordem pública internacional, 
nos casos em que, como tal, deva apíicar-se para regular a 
capacidade matrimonial de estranjeiros, abrangerá factos que, 
normalmente, eram da competência de uma lei estranjeira. Em 
resumo, a competência das leis de ordem pública internacional 
é simplesrnenfe uma competência ratione fori, inteiramente 
estranha à natureza das relações jurídicas, que é a base natdral 
das regras de competência IegisIativa. 

174-V- Grau de possibilidade de especificaç& das leis 
de ordem pública infernacional. Circunscrita a esfera das leis 
de ordem pública internacional ao canipo de acção das leis 
civis ou comerciais, que, em obediência a um interesse superior 
do Estado, devem aplicar-se tanto a nacionais como a estran- 
jeiros, importa verificar se, dentro dessa esfera, é possível 
especificá-las. 

Dada a importância prática da exacta determinação daquelas 
leis, o ideal de perfeição na resolução do delicado problema 
seria a especificação taxdtiva das mesmas leis, para coarctar o 
arbítrio dos tribunais e garantir devidamente o s  direitos dos 
particulares. Compreende-se, por isso, o aparecimento da ten- 
dên,cia para fazer essa especificação. 

Semelhante tendência pode dizer-se que começa com Sa- 
vigny. 

Com efeito. o eminente escritor disse que a s  leis que êIe 
considerava rigorosamente obrigatórias, para o efeito de des- 
viar a aplicação da Iei competente segundo o princípio da 
comunidade de direito, não eram a s  leis imperativas feitas no 
interesse dos titulares dos direitos, mas sim a s  leis que se  
baseiam num mofivo moral, ou num motivo de interesse geral 
(publica ufililas) de carácter politico, de polícia, ou de econo- 
mia polifica. De modo que Savigny considerava de ordem 
pública a s  leis morais, a s  leis políticas, a s  leis de policia e 
a s  leis económicas ( I ) .  

Esfa especificação foi em grande parte adoptada por Man- 
cini, o qual limitou a apIicaçáo da lei nacional do estranjeiro 
ou da lei escolhida pelos agentes dos actos jurídicos com a s  
leis locais de direito público e com as leis de ordem pública, 
compreendendo esta o s  principios superiores da moral e a 
ordem económica estabelecida numa sociedade. Leis de direito 
público, leis morais e leis económicas, iais eram para Mancini 
a s  Ieis de orderri pública (9). 

E' assim comum a Savigny e a Mancini a trilogk das 
leis morais, das leis pollficas e das leis económicas. 

Esta trilogia foi aceita integralmente por Cateliani, que 
também reduz a s  Ieis de ordem pública à s  três categorias-de 
leis morais, políticas e economicas. 

Catellani, porém. desenvolve a sua doutrina, quer para pre- 
cimr o critério de determinação de cada uma das três categorias 
de leis, quer para enumerar as que se  contêm em cada catego- 
ria. Assim: quanto à s  Ieis morais, mostrando que são poucas 
a s  leis em que náo seja possível descobrir um fim de ordem 
moral, entende. e com razão, que não devem considerar-se de 
ordem piiblica quaisquer leis morais, mas s ó  aquelas leis civis 
cuia violação perturbaria gravemente a ordem pública da socie- 
dade local ; quanto a s  leis polificas, considerando assim a s  que 
respeitam à organização e personalidade política do Estado, 
indica como tais a s  regras do direito politico propriamente dito, 
a s  leis administrativas, a s  leis penais e a s  leis de processo civil 
e penal; e, quanto à s  leis económicas, que são a s  que interes- 
sam a organização económica do,Estado, considera dessa 
categoria a s  leis relativas a definição jurídica das coisas (inde- 
pendente das relações jurídicas de que a s  mesmas coisas 
podem ser objecto), como a sua classificação em imóveis e 
móveis, a s  leis desfinadas a garantir o interesse de fercei- 
ros, como o registo dos actos de transmissão de imóveis, a s  
leis relativas à constituição de servidões, de hipotecas ou de 
outros direitos reais, a notificação da cessão de créditos e à 
publicidade do contrato de matrimónio, e a s  leis que regulam 
e limitam o s  direitos e a activade económica das pessoas 
colectivas (I). 

As três categorias de leis, Bustamante acrescentou uma 
quarta categoria, que denomina-leis civis de carácter essen- 
cialmenfe político ou jurídico. Como leis civis de carácter 
essencialmente político, considera a s  leis relativas B nacionall- 
dade de origem, a naturalização, aos bens do domínio público. 
aos limites do contrato de trabalho, a s  garantias da propriedade 
e à proybiçao ou restrições das substituYções fideicornissárias ; 
e, como leis civis de carácter essencialmente jurídico. considera 
a s  referentes a o  comêço da forca obrigatória das leis, ao valor 
da ignorância das Ieis quanto à responsabilidade de quem a s  
infringe, B eficácia retroactiva das leis, ao efeito do desuso 
sdbre a s  disposiçaes legislativas, a o  preenchimento das lacunas 
das leis, à contagem dos meses e dias, a o  vaIor das presunções, 
a o  regime das obrigações que derivam de culpa ou negligência, 
à deferminagáo da medida dos direitos dos estranjeiros, quando 
diversa da dos reconhecidos aos nacionais, bem como a s  regras 
de direito internacional privado estabelecidas pela lex fori e as 

( ') ' Ob. cil., pág. 38. 
( 3 )  Ob. cit.. pag. 296 e 297. 

( ' )  Ob. cit., n . O S  312 a 314. 



leis respeitantes à formação e à capacidade, tanto de gòzo como 
de exerc[cio de direitos, das pessoas colectivas (1). 

Catellani faz à nova categoria de leis de ordem pfiblica 
admitida por Bustamante a dupla crítica de que a designação 
de leis de carácter essencialmente jurídico podia conduzir a 
supor que existe uma categoria de leis mais numerosa sem êsse 
carácter, e de que a s  Ieis compreendidas na quarta categoria de 
Bustamante podem reduzir-se a alguma das categorias ante- 
riores. As criticas de Catellani são, a nosso ver, justas. mas  a 
inovaçBo de Bustaniante fica como demonstraçáo do esforço 
para precisar a s  leia de ordem pública 

Na corrente doutrina1 que tem obedecido a tendência para 
especificar as leis de ordem pública, ainda indicaremos o pro- 
fessor Pjllet. 

Este professor, depois de dizer que as  leis de ordem pública 
nasceram de certas grandes necessidades da vida dos Estados, 
enumera como principais as seguintes categorias: a )  a s  leis 
políficas, como são  a s  leis que organizam os direitos políticos 
e o s  direitos públicos e aquelas que punem os crimes pollticos; 
6) a s  leis morais, como sáo a s  leis qu2 estabelecem irnpedi- 
mentos dirimentes absolutos do casamento e a s  que proíbem a 
investigação da paternidade ilegítima; c )  a s  leia de segurança. 
como são a s  leis penais e as leis relativas a responsabilidade 
por delitos civis; d )  as leis relafivas à propriedade, no que 
respeita a organização da propriedade e dos direitos reais, das  
restrições que podem afectar o s  direitos do proprietário, e das  
servidões a que está sujeita; e)  as leis de crédiio púbi'ico, 
como são a s  leis relativas a circulação monetáriaria, a s  leis 
sôbre a usura e a s  leis relativas à publicidade dos actos iurí- 
dicos; f )  a s  leis relafivas à execuçao forçada e b falência, 
no que respeita a penhora, à venda dos bzns confiados a guarda 
da justiça e a distribuiç60 do dinheiro que daí provém; g) a s  
leis fiscais. pelo que respeita b aplicação aos estranjeiros das 
regras relativas a o  lançamento e 21 cobrança dos impostos 
a que êles estiverem sujeitos; h)  a s  leis de ordem, como são 
os regulamentas administrativos, o s  regulamentos de policia e 
a s  leis de processo. 

Sôbre esta enumeraFão, qu2 é claramente exemplificafiva. 
e não taxativa, como mostram o emprêgo do qualificativo p h -  
cipais e a generalidade de algumas categorias, como, Pw 
exemplo, as leis de ordem, construiu Pillet a sua teoria da6 
leis de ordem pública, que é um dos traços mais salienres do 
seu sistema, a qual se resume no seguinte: 1.0) a s  leis de 
ordem pública d o  as que aproveitam sobrehtdo à comunidada 
e &o escritas no inferesse de fodos, e não no interesse P w  

( I )  Cafellani, 11, n.O 315; Bustarnante, Elordenpobfico, pdg. 2-59 e 

soa1 de cada um; 2.") a s  leis de ordem pública tem como 
caracferes a generalidade, isto é, aplicam-se a todos o s  indi- 
víduos que se  encontram no território do Estado legislador, 
e a terriforialidade, isto é, só se  aplicam as pessoas que se 
encontram e aos factos que s e  vassain dentro dêsse território; 
3 . O )  têm como qualidades-serem leis excepcionais, isto é, cons- 
tituírem uma excepção às leis de protecção individual,-serem 
leis de ordem pública nacional, no sentido de que cada Estado 
apenas pode considerar de ordem pública a s  suas pr6prias leis, 
-e serem leis acfuais ou leis móveis, isto é, poderem deixar 
de ser leis de ordem pública, passando a ser leis de protecção 
individual; 4.') e s t i o  sujeitas a regras de campefénkia Iegis- 
faiiva como as  leis de protecção individual, determinando-se 
essa competência pelo elemenko de conexão que conduza à 
aplicação da lei que melhor realize o fim que o legislador s e  
prop6s a o  regular O respectivo facto ou relação jurídica; 
5.') a territorialidade das leis de ordem pública é um elemento 
da comunidade de direito, e não um limite a esta comunidade, 
como prefendiarn Savigny e Mancini, devendo reconhecer-se 
valor exterritorial a lei de ordem pública competente nesfes fer- 
mos: a) toda a relaçzo jurídica estabelecida com ofensa da 
lei de ordem púbIica competente deve ser considerada irregular 
e sem efeito em toda a parte ; P )  toda a relacão juridica cons- 
rituida em harmonia com a s  regras da lei de ordem pública 
competente deve ser vdlida em qualquer Estado, a não ser que 
seja contrária a ordem pública dêsse Estado, pois que, entre 
duas leis de ordem pública em conflito, o juiz deve escolher 
a sua ( I ) .  

Tal e, em resumo. a teoria de Pillet acêrca das leis de 
ordem pública. Até onde será aceitável? Verifica-lo hemos 
n o  estudo, que vamos fazer, das diferentes questões respeitan- 
Íes a essas leis. Por agora, limitar-nos hemos a verificar até 
onde é possivel fazer-se a especificação das mesmas leis. 

Acêrca do problema da possibilidade da especificação das 
leis de ordem pública, dividiram-se os  internacionalistas em 
duas correntes, julgando uns possivel essa especificação e con- 
siderando-a outros imposslvel. A primeira corrente é repre- 
sentada, por exemplo, por Bustamante, e a segunda por Bartin (') 
e Aubry (3). 

Qual das  duas correntes traduzirá a verdade scientifica? 
Cremos que. como não é possivel formular um critério 

que, na sua elasficidade e na sua precisão, possa indicar com 
segurança, em todo e qualquer caso, s e  uma lei é ou não de 
ordem piiblica, assim tambkm não é possível estabelecer uma 

( I )  Principes, n."R 130 e seg. e 182 e seg. 
(') .?hde8. pág. 236. 
( 3 )  CIunel, 1902, pag. 239. 



enumeração laxativa das leis de ordem pública. Em verdade, 
s e  não há um critério preciso de discriminação, não pode haver 
um catálogo completo das leis de ordem pública internacional. 

Não acompanharemos, portanto, Bustamante, Catellani e 
Pillet, que, mais ou menos, obedeceram B preocupação de espe- 
cificar a s  leis de ordem pública. E, sem querermos criticar a 
especificaçáo por êles feita, diremos, contudo, que todos Eles 
indicaram como Ieis de ordem pública internacional leis que 
destas são  nitidamente distintas como, de uma maneira gera], 
a s  leis políticas, a s  leis administrativas, a s  leis de processo, 
as leis atribu'itivas da nacionalidade, a s  leis que regulam o 
comêço'e termo da fbrça obrigatória das leis, e a s  regras de 
conflitos e, até certo ponto, crrnfundiram as leis de ordem pú- 
blica internacional com leis de competência localizada, o que 
fizeram a respeito da lei reguladora da propriedade, sendo, 
em grande parte, a inclusão de leis estranhas o que avolumou 
o cafa'logo que cada um quis fazer das leis de ordem pública 
internacional. 

Mas, se  não pode fazerse uma especificaç80 taxativa des- 
tas leis, podem, contudo, em nosso critério, estabelecer-se 
categorias de orienfação, isto é, categorias moldes em que 
entram a s  leis de ordem pública internacional. 

Essas categorias de orientação são as já indicadas por 
Savigny e pela escola italiana, constituindo-as a s  leis potfficas, 
a s  leis morais e a s  leis económicas. 

E destas três categorias que saem a s  leis de ordem pú- 
blica. Quando uma lei de direito privado, isto e, uma lei rela- 
tiva a o  estado e capacidade das pessoas, aos direitos de cré- 
dito, aos direitos reais, as relações de família e a s  sucessóes, 
tem um motivo polriico, como a s  leis que proíbem quaisquer 
diferenças jurídicas provenientes da diferença de confissáo reli- 
giosa, ou um mofivo moral, como as leis que proíbem a poli- 
gamia, o divórcio ou a investigação da paternidade ilegitima. 
ou um motivo económico, como a s  leis relatitas a proibição 
dos fideicomissos, e a defesa dos direitos de terceiros. v. g. 
os títulos de preferência, eSSb lei deverá ser considerada de 
ordem pública, quando a seu respeito s e  verifiquem a s  condições 
exigidas pelo critério de orientagáo acima apresentado, isto é. 
desde que seja uma lei imperafiva, uma lei fundada no infe- 
resse geral da colecrividade, e uma lei fundamenlalmenle 
divergenfe da lei estranjeira normalmente competente para 
reger a relação jurídica de que s e  trata. 

S ó  o interesse público pode desviar a aplicação da lei 
considerada competente para reger uma relação jurídica, e êsse 
interesse pode ser ou de organiza~ao social e polifica, ou de 
moral priblica, ou de economia polífica, Quando a lei estran- 
jeira contraria uma lei local tendente a garantir o interesse 
público em alguma destas modalidades, havendo entre a s  duas 
leis uma divergência fundamental, compreende-se que a lei local 

sobreleve à lei estranjelra e que esta seja afastada, embora, 
em principio, normalmente competente para reguIar a relacáo 
jurídica em questão. 

Se ,  porém, a lei local não tem por conieúdo o interesse 
público ou não é fundamentalmnte divergente da lei esfranjeira, 
não há motivo para afastar a lei normalmenfe competente para 
reger a relação jurídica. 

Mas quais as leis de direito privado que, por um motivo 
político, por um motivo moral ou por um motivo económico, 
devem limitar a aplicação das leis estranjeiras? A sua enume- 
ração de modo absfrafo é impossível, e a sua indicaçáo con- 
erefa 56 pode fazer-se ao estudar o regime jurídico internacional 
das  instituições do direito privado. E mesmo essa indicaçáo 
concreta há de ter sempre muito de subjectiva, jB que não 
tem sido possível formular rim critério objecfivo que resista as 
apreciações individuais, para que só cerfas e sempre as mes- 
mas leis sejam consideradas de ordem pública. 

Reservamos, por isso, para quando estudarmos o regime 
jurídico internacional, quer da reíaçíilo jurídica, quer das  insli- 
fuYçdes do direito privado, a indicação das leis que considera- 
mos de ordem pública infernacional que lhes selam relativas. 

175 -As  leis de ordem pública revestem certas qualidades 
que importa conhecer, para melhor medir'o seu valor. Podem 
essas qualidades reduzir-se a três: a feição nacional, a mobi- 
lidade, e o carácter excepcional: 

a )  Feição nacional. As exigências da ordem pública 
variam de Estado para Estado, segundo o s  conceitos dorni- 
nantes em cada um deles, e por isso è evidente que de Estada 
para Estado varia a matéria das leis d e  ordem pública. 

Mas, mesmo quando em dois Estados a s  exigências da 
ordem piiblica sejam iguais, cada um deles 96 teni interesse e 
96 tem poder para defender a sua própria ordem pública, náo 
tendo competência para ser juiz das necessidades e da defesa 
da ordem pública de outro Estado. De modo que, a s  leis de 
ordem pública, além de poderem ser de cunho naciona1 pelo sem 
contelido. s ã o  sempre nacionais pelo seu destino, que-é a defesa 
do interesse geral do Estado legislador. 

Éste carácter nacional das leis de ordem pública, que foi 
posto em relêvo por Aubry (1) e Pillet (a), torna jurkdicamente 
lnsubsistente a distinção das Ieis de ordem pública em leis de 
ordem pública nacional ou relativa e leis de ordem pública uni- 
versal ou absoluta (3), pois, embora a comparação scientifica 
possa encontrar em todos o s  Estados civilizados ~lguns Pre- 

( I )  Clunel, 1901, pdg. 267. 
(1) Pr i~Ip%.  n.' 200. 
fP) Jitta, Méthode. pdg. 173; Pillet. Principes, n,' 186. 



ceitos comuns, que todos considerem de ardem pública, não 
36 há sempre preceitos próprios de cada Estado, mas também 
cada Estado apenas tem interesse e poder para defender as 
suas Leis de ordem pública, sendo de mais a mais cerro que a 
dificuldade maior não está em encontrar o carácter de ordem 
pública nas leis que traduzem a s  exigências comuns a todos os 
Estados civilizados, mas em encontrar êsse carácter nas leis 
que traduzem exigências próprias de cada uni deles. 

b) Mobilidade. Alem de cunho nacional, as  leis de ordem 
pública são leis móveis; ou leis actuais, o que significa que 
Pma lei que era de ordem pública pode deixar de o ser e vice- 
-versa, e que a apreciação da incompatibilidade da lei estranjeira 
com a lei local, por haver divergência entre elas e a última ser 
de ordem pública, deve ser referida ao próprio momento em que 
s e  discute s e  deve aplicar-se ou pôr-se de parte a lei norrnal- 
mente competente. Ora, porque a s  leis de ordem pública cor- 
respondem às exigências do interesse geral e éste pode variar, 
essas leis são móveis, e, porque o interesse do Estado só pode 
ser lesado se, no momento da aplicaçáo da lei estranjeira, t s se  
interesse exigir que tal lei seja afastada, são as  mesmas leis 
acfuais. Esta qualidade das leis de ordem pública é assim 
apreciada por Bartin: «Resta-me dizer algumas palavras acêrca 
da actualidade, das disposições de ordem pública em direito 
ínternacional. E uma expressão que se deve a M. Pillet e que 
pode traduzir-se pela regra seguinte: se, como vimos, o juiz 
s ó  pode ir buscar à sua própria legislaqáo a s  dlsposições de 
ordem pública em razáo das quais afasta a lei normalmente 
competente aplicável a relação jurídica submetida à sua apre- 
ciação, só pode, além disso, ir buscá-las à sua própria leglsla- 
ção na data em que decide, (L). 

A mobilidade das leis de ordem pública tem-se operado, em 
geral, no sentido da sua progressiva reduçlo, deixando de ser  
consideradas de ordem pública leis que já assim o tinham sido& 

Apesar, porém, da sua redução prograsiva, ainda é largo 
o campo das leis de ordem púbbica, não podendo prever-se, 
como nota Bartin ( a ) ,  o completo desaparecimento da excepção 
constiiufda por essas leis, embora possa prever-se a sua maior 
redução. à medida que forem desaparecendo a s  diferenças que 
hoje separam a s  leis privadas dos diferentes Estados r a). 

C )  Cara'cfer excepaonal. As leis de ordem publica séo 
um limite à aplicação da lei normalmente competente para regu- 
lar a s  relações jurídicas, consistindo a sua funçáo em desviar 
a aplicação dessa lei, substituindo-a pela lex fori. Sendo assim, 

(1) Ob cit., pág. 280. 
i a )  Ob. cit , pdg. 867. 
[ 3 )  Vide, em sentido cuntrario, Arminion. Qevue Darras. xvi, pág. 2g 

e 93. 

a s  Ieis de ordem pública têm carácler excepcional, pois restria. 
gern a aplicação de uma regra, modificando o principio da 
comunidade de direito, o qual se  realiza pela aplicação a cada 
relaçao jurídica da Iet mais em harmonia com a sua natureza, 
e, por isso, o juiz deve tratá-las como todas as  leis de excep- 
ção, isto é, inlerpretá-Ias resfritivamente. 

Este conceito do carácter excepcional das Ieis de ordem 
pública é diferente do apresentado -por PiIlet. es te  escritor 
também considera excepcionais a s  leis de ordem pública, mas  
no campo do direito interno e no sentido de que a regra é 
constituidd pelas leis de protecção individual, pela razão de 
que, num Estado bem organizado, a s  restrições derivadas das 
exigências da ordern pública devem constituir um somatório 
legislativo mais limitado do que o formado pelas leis de pro- 
tecção individual (I). No campo do direito internacional, porém, 
a territorialida(1e das leis de ordem .pública é, para aquele 
autor, uma regra paralela a regra da exterritorialidade das 
leis de protecção individual I"). O valor e alcance desta dou- 
trina de Pillet analisá-lo hemos a o  apreciar a sua doutina 
acêrca do efeito das leis de ordem pública internacional. 

176 -Corno a s  leis de competência normal, as leis de ordem 
pública internacional têm também o s  seus caracteres especifi- 
c o ~ .  A determinaçdo dêsses caracteres abrange o problema da 
compefência e o problema do efeito das leis de ordem pública 
internacionai. 

a )  Compefência. Ao aplicar uma regra de direito inter- 
nacional privado que resoIve um conflito de leis, os  tribunais 
fanfo podem verificar que a lei absfracfamenfe competente é 
uma lei do seu pais, como verificar que é uma lei estranfeira. 
S e  é competente uma lei do pais, não há diflculdades. Para 
um tribunal a s  leis vlgentes no seu pais são  sempre jusfas e 
êle deve aplicá-las, náo podendo substituir-lhes o seu arbítrio. 

Se,  porém, a lei abstractamente competente for uma lei 
estranjeira, bem pode esta lei ser incompatfvel com a s  leis d o  
seu país que,. por uma razão polifica, por uma razão moral 
ou por uma razáo económica, não têm por fim a simples gd- 
rantja de interesses privados, mas miram B defesa de um inte- 
resse da comunidade. Então, o tribunal substjtui b lei estran- 
jelra absfracfamenfe justa a sua própria lei que, em concrefo. 
é para êle a única lei jusfa. LE porque k que o tribunal a 
aplica7  porque é uma lei de competência personalizada ou 
de competência 1oçalizada7 APorque é essa a vontade das 
partes? Não. Pura e s i m p l ~ m e n f e  porque é a iex fori. Apli- 
ca-a rafione forí. Dentro do território do Estado em nome de 

( I )  Principes, n.OS 181 e 199. 
( 9 Principes, n .'@ 8 16 a B9. 



quem administra justiça, aquela lei não pode ser preterida por 
uma lei estranjeira. 

Ora, se  a lei de ordem ptíblica se  aplica, e só  se  aplica. 
porque a respectiva relaçFio jurídica é apreciada dentro do ter- 
ritório do Estado legislador, trata-se de uma Iei de compe- 
tência rerritorial. 

LMas que espécie de territorialidade é esta? t será da 
mesma natureza que d territorialidade das leis de forma, por 
exemplo, quando se adopta o princfpio locus regif acfum? 
Não é. Há entre as  duas formas de territorialidade uma dife- 
rença clara e fundamental, que foi posta em evidência por 
Aubry, no seu estudo já citado De /a nofion de lerriforialifé en 
droif internafiona1 privé. Segundo mostra êsfe escritor, e o s  
tactos o demonstram à saciedade, uma lei pode ser de compe- 
tência territorial quer rafione loci, quando se  lhe atribui compe- 
tência para reger .os factos que se passam ou a s  coisas que 
estão situadas num determinado lugar, como acontece com a s  
leis relativas à propriedade e com a s  leis de forma, quer ralione 
fori, quando se Ihes atribui competência pelo facto de a acção 
ser proposta em determinado Estado e a lei dêste Estado ser 
incompatível com a lei estranjeira normalmente competente para 
reger a respectiva relação jurídica (I). 

A competência territorial de uma lei reveste assim dois 
aspectos característicos e frisantemente diferenciados : compe- 
tência territorial normal, que é o carácter das leis de compe- 
tência localizada - ferriforialidade rafione loci; compefencia 
ferritorial subs f i fuI~~o ,  que é a característica das leis de ordem 
pública - ferriforialidade rafione fori. 

b )  Efeito. As leis de competência territoria1 normal são 
claramente de efeito exterritorial e constituem um elemento da 
comunidade de direito. Competência territorial e efeito exferri- 
torial, tais são os  caracteres que assinakímos a essa classe de 
leis. 

&Mas a s  leis de ordem piíblica, que são de competência 
territorial, serão de efeito exterritorial o u  de efeito te~ritorial? 

Isto e :  A O  vaIor das leis de ordem pública limitar-se há a o  
território-do Estado legislador ou deverão reconhecê-lo o s  tribu- 
nais dos outros Estados? 

E êste um dos problemas mais delicados d q  teoria das leis 
de ordem píiblica em direito internacional privado. 

Têm-lhe sido dadas duas soluçóes. 
Uma primeira solução é derivada da doutrina de Savigny 

e Mancini, é definida com precisáo por Bartin, e é defendida 
por êste autor e por Aubry. Eis como Bartin formula a sua 
doutrina: «Uma disposiçáo legal nunca é de ordem pública 
senão no território submetido à lei civil que a contém, e para o 

1 
juiz que administra justiça em nome dessa lei,. Por isso, 
« a única lei que o iuiz pode invocar para substituir excepcio- 
nalmente a lei normalmente competente 6 a sua própria lei » e, 
«quarido o iuiz de um pals, devendo normalmente aplicar uma 
lei estranjeira, afasta esta lei por motivos de ordem pública 
internacional e lhe substitui a s  disposições correspondentes da 
sua própria lei, esta substitu'içáo apenas tem valor no território 
do Estado em nome de quem êle adniinistra justiça. No territó- 
rio de outro Estado, a Iei normalmente competente poderá muito 
bem retomar o seu império, supondo que a relação jurídica em 
litígio se encontra de novo submetida. sob qualquer forma, à 
apreciação do juiz dêsse outro Estado a, (L). . A primeira solução é, pois, que, para os  tribunais de um 
Estado, s ó  a s  leis dêsse Estado podem ser aplicadas como leis 
de ordem pública e que o efeito da aplicação de tais leis s e  
limita ao território do mesmo Estado. 

Uma segunda solução relaciona-se com a doutrina de Bro- 
cher e é defendida por Catellani e Pillet. formulando-a Pillet 
aproximadamente nestes termos: «As leis de ordem pública fêm 
uma competência determinada como as leis de protecção indi- 
viduaI, sendo competente para reger uma relação jurídica a lei 
de ordem pública do Estado em relação a qual se verifica o 
elemento de conexão que decide da competência, como a situa- 
ção dos bens, o lugar da prática do facto ilicito, etc.; o acto 
nulo segundo a lei de ordem pública competente para o regular 
é nulo em todos os  outros Estados; O acto válido em harmonia 
com a lei de ordem pública competente deve ser eficaz erh todos 
o s  outros Estados, a não ser que seja contrário a s  suas próprias 
leis de ordem pública ; a territorialidade das leis de ordem pública 
é assim um elemento da comunidade de direito, e não uma 
excep~do a essa comunidade, como pretendiam Savigny e Man- 
cini a (P). 

 qual das duas solugões será a solu$ão juridicamente 
exacta? 

Cremos hoje que é a solução de Bartin e Aubry. O efeito 
das leis de ordem públlca é meramente territorial. 

É incontestável, porque assim resulta de toda a evolução 
doutrina1 e de toda a evoluçáo jurídica do direito internacional 
privado quanfo ao problema dos conflitos de leis, que a resolu- 
çáo dêste problema consiste em determinar a competência das 
leis que hão de regular a s  relacões juridicas. 

A competência das leis ou é estabelecida numa regra de 
direito internacional pròpriamente dita ou numa lei interna 
sijbre matéria internacional. 

S e  a regra de conflitos de lels é formulada numa regra dp: 

( I )  Clunet, 1901, p6g. 253 e seg. 
( i )  ob. cit., p6g. 271 e 277 ; Conf. Clunet, cit., pág 263 e eeg. 
( 8 )  P r i # i ~ ,  p6g. 4.20 e seg. - 



direito internacional pròpriamente dita, é dever do Estado 
aplicar a lei declarada competente por essa regra. E o natural 
significado do costume internacional ou do tratado que cria a 
mesma regra de confiitos de leis e por ela fixa a competência 
das leis. Por isso, o tribunal de um Estado sobre o qual im- 
pende aquele dever teni Iògicarnente a obrigação de aplicar a 
lei assim considerada competente ao apreciar as relações jurí- 
dicas a que, em qualquer outro Estado, se  tenha aplicado uma 
lei diferente, a título de lei de ordem pública Dar efeito a uma 
relação juridica é aplicar uma lei, e por isso apreciar urna 
relação juridica, não em face da lei normalmente compeiente 
para a regular, mas ein face de qualquer outra lei, é faltar ao 
cumprirnen~n do preceito de direito inlernacianal que dá com- 
petência a uma determinada lei. Entre a lei normalmente 
competente e qualquer outra lei, que não seja a sua própria lei 
de ordem pública, o j u i ~  náo deve hesitar. Só é lógica a 
aplicação da lei normalmente competente. 

S e  a regra de conflitos de leis é formulada numa lei interna, 
ao formulá-la, o legislador nacional, fixando a competência das 
leis, se  dá competência a uma determinada lei, é porque consi- 
dera essa lei mais justa, e por isao é igualriiente natural que 
o tribunal do Estado autor da regra de conflitos. entre a lei 
que êsse Estado considera justa e a lei que um outro, por seu 
lado, também declara justa, não deve hesitar, mas aplicar a lei 
que o seu próprio Estado considera mais justa. 

Em segundo lugar, é inteiramente verdade, como notam 
Bartin e Aubry, e nisso concorda Pillet, que o juiz é defensor 
da sua própria ordem pública e não da ordem pública dos 
outros Estados, e por isso, se se  compreende que êle deixe de 
aplicar a lei normalmente para lhe substituir a s  suas leis de 
ordem pública, já não é cornpreensivel que a lei normalmente 
competente êle substitua a s  leis de ordem pública de Estados 
cuia defesa lhe não está confiada. Mas esta consideração 
assume maior relêvo, se  s e  atender à seguinte consideração. 
A lei do Estado onde se  passou o acto ou se constituiu a rela- 
çáo juridica só pode ser aplicada-ou como lei compefenfe, e 
para fixar a competência das leis de aplicação obrigatória para 
o s  tribunais de um Estado só tem autoridade ou a vontade 
colectiva dos  Estados formulada em costumes ou em tratados, 
ou O Estado a que pertence o triblinal sentenciador, não podendo 
êste tribunal fer em consideração as  regras de conflitos de leis 
formuladas por um legislador estranho,-ou como lei-limite à 
lei competente em virtude das exigêneias da ordem pública. 
mas as  exigências da ordem pública de um terceiro Estado- 
não pode o juiz nem determiná-las nem dar-lhes efeitos. 

Em terceiro lugar, cumpre observar que a s  regras de direito 
qye, em qualquer Estado, formulam normas de conflitos de leis 
sao, segundo a doutrina corrente, leis de ordem pública de 
carácter político, pois definem a esfera de acção recíproca das 

leis nacionais e das leis estranjeiras, e por isso aplicar uma lei ' 
diferente da Indicada nessas normas é ir de encontro a uma 
lei de ordem pública, o que leva à conclusão de que o juiz 
nunca poderá dar efeito a uma Iei de ordem pública estranjeira 
que p6s de lado a lei normalmente competente, pois isso seria 
contrariar uma lei local de ordem pública e, entre a ordem 
pública local e a ordem pública estranjeira (nem Catellani, nem 
PiIlef, nem ninguém hesita), o juiz deve preferir a ordem pública 
do seu país. 

Notaremos, por fim, que a questão do valor ferritorial ou 
exterritorial das leis de ordem pública s e  esclarece pela análise 
da diferenca entre estas leis e as Ieis de competência localizada. 

Pillet p6s n esfhrço hrilhante da sua grande inteligência 
em resolver o problema da competência das leis de ordem 
pública (I) Dêsse esfôrço, porém, se resultou um progresso 
para o direito internacional privado, emquanto concorreu para 
fixar a competência de algumas leis a respeito das quais havia 
hesitações na doutrina, não derivou um argunienfo para apoiar 
a sua tese do efeito exterritorial das leis de ordem pública. 

Em verdade, se pode fixar-se, por meio de um elemento 
de conexão, a competência de uma lei que vigora no lugar da 
situaçáo de uma coisa ou da realização de um facto, essa lei 
não é uma lei-/imife, é uma lei norma/mente compefenfe. quer 
a sua competência normal resulte de um tratado ou de um cos- 
tume internacional. quer resulte de uma lei interna. E, então. 
não estamos em face de uma lei de ordem pública no sentido 
gerafmente atribuido a esta expressão, mas sim em face de 
uma lei de competência localizada, e nós já vimos que um dos 
caracteres destas leis é o valor exterritorial. 

As leis de ordem pública internacional começam onde aca- 
bam a s  leis de competência normal, constiíuindo o residuo, de 
que nos fala Aubry (=), que sempre aparece no.fundo do cadi- 
nho onde se eIaboram a s  regras de conflitos de leis. As leis 
de ordem pública internacional aparecem-nos, por isso, como 
leis-limite a aplicação de leis estranjeiras relativas a s  pessoas. 
aos bens ou aos factos jurídicos, e daí resulta a clara conse- - 
quência de que a sua competência não é uma competência 
normal de organização. mas uma simples competência de 
substifui'çáo. 

Mas, contraposta assim a lei de ordem pública à lei de 
competência IocaIizada, vê-se claramente que a lei de ordem 
pública nunca pode ser uma lei de competência normal e, por 
isso, quando esfranjeira, não pode tolher a aplicação da lei 
normalmente competenfe fixada numa regra de direito interna- 
cional ou numa lei interna. 

( I )  Primcipea, n.os XI2 e seg. 
( P )  Clunet, cif., p6g. 267. 



I77 -A lei de ordem pública, como lei-limite da lei normal- 
mente competente, tanto pode proibir um acto permitido por 
esta lei, como pode permitir um acto por esta lei proibido, e 
por isso a lex fori tanto pode substituir a lei normalmente 
competente para proibir um acto, como pode substituí-Ia para 
o permitir. 

Esta doutrina, que consideramos exacta, não é, porém, 
aceita por todos o s  escritores, sustentando alguns que a função 
das  leis de ordem pública é meramente proibitiva e nunca per- 
missiva. Importa, pois, apreciar êste aspecto do problema, que 
é não s ó  teòricamente interessante, mas praticamente impor- 
tante. 

O problema apareceu nas conferências da Haia a propósito 
do  projecto de convenção relativa a s  condições de validade do  
casamento. A conferência de 1893 resolveu-o no sentido de 
que a lei do Estado de celebração do casamento nunca podia 
permitir um casamento proibido pela lei nacional. Isto é, a 
conferência não adniitia que a lei relativa a impedimentos ma- 
trimoniais pudesse ser uma lei de ordem pública permissiva. 
u A  regra geral, lê-se no relatório da comissão, admitida de 
modo- absoluto pela comissão, é que uma pessoa que não 
pode casar segundo a sua lei nacional, não deve poder fazê-lo 
no país onde o casamento seja celebrado. Não pareceu que 
a ordeni pública de um país possa exigir necessariamente que 
s e  reconheça, em virtude da lei dêste país, a faculdade de 
casar a indivíduos que não a têm segundo a sua lei nacional. 
Não há razão suficiente para não reconhecer pleno efeito a . 

esta lei» (I). 
A conferência de 1900, contudo, examinando de nòvo O 

problema, seguiu a doutrina contrária, admitindo que a lei do  
lugar da celebração pode permitir o casamento proibido pela 
lei nacional por um motivo de carácter religioso. Justificando 
a nova disposição, escreve o relatório da comissão : « S e  s e  
tem em conta a ordem pública do país da celebração quando s e  
trata de impedir um casamento, ainda que êle seja conforme à 
lei nacional, 6porque náo a ter em conta quando s e  trata de 
deixar celebrar um casamento que seria contrário à lei na- - 

cionaln? (e)L 
A questao também apareceu na jurisprudência de diferentes 

países, a propósito, designadamente, do reconhecimento da 
faculdade de s e  divorciarem estranjeiros cuja lei nacional não 
admite o divórcio. A soluçáo tem variado. A jurisprudência 
francesa, tendo primeiro reconhecido essa faculdade, por consi- 
derar a lei que estabelece o divórcio como uma ,lei de  ordem 
pública, firmou-se depois em sentido contrário. E a mesma a 

orientação da jurisprudência belga e da jurisprudência suíça. 
Todavia, a jurisprudência alemã anterior ao  Código civil e a 
jurisprudência inglesa adoptaram a orientação de considerar a 
lei que estabelece o divórcio como lei de ordem pública permis- 
siva, divorciando estranjeiros cuja lei nacional não admite O 

divórcio (I). 
Na doutrina, a questao é resolvida também de modo dife- 

rente. É assim que, emquanto Despagnet ( 2 )  e Lainé (9 SUS- i 
tentam que apenas a s  leis proibifivas podem ser de ordem 
pública, Bartin (*), Aubry (9, Catellani ( 6 )  et Pillet ( 7 )  seguem 
a opinião de que tanto podem ser leis de ordem pública inter- 
nacional a s  leis pro'ibitivas como a s  leis permissivas. 

Reduzindo . a  sua doutrina a uma fórmula precisa e suges- 
tiva, escreve Lainé: «O efeito das  leis de ordeni pública limi- 
ta-se a repelir a s  leis estranjeiras incompatíveis com elas, 
porque, por falta de competência, não poderiam tomar o seu 
lugar e substituir o seu papel. Que elas paralizem a s  regras 
do  direito internacional, seja! Mas não é necessário que a s  
destruam. Podem opor-se, mas não impor-se». Despagnet, 
por seu lado, tinha escrito: «Cremos poder afirmar, sem hesi- 
tação, que a lei permissiva, e não imperafiva ou proibifiva, 
não pode ser de ordem pública; não s e  compreenderia,-com 
efeito, que um legislador deixasse a descrição dos indivíduos a 
faculdade de usar de uma institu7ção que êle considerasse indis- 
pensável ao  interesse do Estado. Pode acontecer que uma 
instituição seja estabelecida como útil sob o ponto de vista 
moral, económico ou político, e que o seu uso seja facilitado; 
mas. desde o momento em que não é rigorosamente imposta e 
que é possivel n6o a aproveitar, não pode racionalmente fazer 
parte da ordem pública». 

i,Qual será.a doutrina exacta? Inclinámo-nos para a dou- 
trina de que a s  leis de ordem pública também podem ser per- 
missivas: 1 .O) porque pensamos, com Cateiiani, que a ordem 
pública do Estado local tanto pode repugnar uma permissão da 
lei estranjeira, como acontecerá num Estado de monogamia com 
a permissão, estabelecida por uma lei estranjeira, de contrair 
um segundo casamento antes de dissolvido o primeiro, como 
uma proibição da mesma lei, como seria a proibição do casa- 
mento entre pessoas de diferente raça num país que desconheça 
essa proibição; 2 . O )  porque consideramos ilusória a tese de  

(1) Bartin, ob. cit., pág 237 e segs. 
(') CIunef, 1889. pág. 213 e 214. 
( 3 )  Qevue criiique de Iégislafion e/ de jurisprudence, 1900, pag. 358 

e seg.  

1 )  Acfes, de 1893, pág. 46. 
{I} Actes, de 1900, pág. 173 

Ob. cit., pãg. 238. 
($1 Clunet. 1902 pág. 237. 
(9 Ob. cit , 11, ; .O 306. 
( ') Principes, n .o 190. 



Lainé, porquanto, como nota Aubry, tanto paraliza a s  regras 
de  direito internacional privado a aplicação das leis proThitivas 
como a aplicação das leis permissivas, sendo, como é, evidente 
que, quando s e  proíbe um acto permitido pela lei estranjeira, 
s e  paraliza a regra de conflitos que dá competência a lei estran- 
jeira, e a lei local não s ó  s e  opõe, mas imp6e-se, pois a pro'ibi- 
çáo resulta afinal do seu preceito; 3.') porque não julgamos 
procedente o argumento de Despagnet, quando diz que não s e  
compreende que o Estado deixe a discrição dos individuos uma 
instituição. indispensável a o  interesse do mesmo Estado, pois 
bem pode revestir a forma de uma permissão a sanção de um 
conceito basilar da vida juridica, como. por exemplo, a per- 
missão do casamento independentemente das diferenças de 
ordem étnica dum Estado de direito inteiramente igualitário. 

Contudo, s e  bem que nos pareça que também a s  leis 
permissivas podem ser de ordem pública e. portanto, limitar 
a apl ica~ão das leis estranjeiras, faremos, com Bartin, duas 
oBservaç8es que consideramos de importância. 

E m  primeiro lugar, importa notar que, embora uma dispo- 
sição pro'ibitiva ou imperativa seja considerada de ordem pública, 
como. por exemplo, a lei que proíbe o divórcio. não quere isso 
dizer que a disposiçáo nova inversa, como a que permite o 
divórcio, seja necessariamente de ordem pública, podendo o 
juiz de um Estado que proíbe o divórcio não decretar o divór- 
cio de estranjeiros, embora êles possam divorciar-se segundo 
a sua lei nacional, por considerar de ordem pública a lei que esta- 
belece a indissolubilídade do  casamento, e bem assim não o 
decretar também quando permitido pela lex fori, mas não reco- 
nhecido pela lei nacional, por não considerar de ordem pública 
a lei que o estabelece. 

E m  segundo lugar, é, por um lado, mais impressionante 
vara o s  tribunais permitir um acto proibido por uma lei estran- 
jeira, do que proibir um acto permitido por esta lei, o que con- 
duz conseqüência de que será menor o número de casos eni 
que a lei de ordem pública actua como lei permissiva relativa- 
mente aqueles em que actua como lei proibiiiva. Isto significa 
que e digno do  mais reflectido exame o estudo da  lex fori, em 
comparação com a lei normalmente competente, para verificar 
se a lex fori deve ou nfio ser considerada de ordem pública. 

178 -Traçadas a s  linhas gerais da teoria das leis de ordem 
públicd internacional, diremos em que termos o direito portu- 
guês reconheceu a existência dessas leis como limite da aplica- 
çao das leis estranjeiras. 

O Código civil formulou algumas regras de conflitos de 
leis. mas  não formulou ainda o princípio de que a s  leis estran- 
jeiras não seriam aplicáveis em Portugal quando contrérias Bs 
leis portuguesas de interesse e ordem pública. Semelhante prin- 
cípio condicionou, porém, a aceitação das regras de conflitos 

estabelecidas pelo código, como expressamente o disse o seu 
autor, emquanto notou que a s  leis estranjeiras mandadas apli- 
car pelo artigo 27.O náo deveriam ser aplicadas s e  a isso se 
opuzesse o interesse público (I), e como resulta do artigo 964.0 
do mesmo código. o qual, mandando registar na respectiva 
conservatória porfuguesa as hipotecas constituídas em pais 
estranjeiro sobre .prédios sitos em Portugal, mostra que o legis- 
lador considerou aplicável a portugueses e estranjeiros a lei do  
registo predial, que, no sistema do nosso direito (Cód .  civil, 
art. 951 .O) .  rem por fim dar efeitos aos  actos juridicos em rela- 
ção a terceiros, e. portanto, reveste o carácier de uma lei de 
ordem pública internacional. 

Mas, o princípio que no Código civil foi aceito apenas de 
modo implícito, foi explicitamente estabelecido no Código de 
processo civil, cujo artigo 1088.O, 3 I . O ,  n.' 5 . O .  declarou quei 
a s  sentenças estranjeiras não devem ser confirmadas pelas 
Relações quando contenham decisões contrárias aos  princí- 
pios do direifo público português, ou ofensivas dos principios 
de ordem púbf i~d .  

E ,  s e  não podem ter valor em Porfugal a s  sentenças estran- 
jeiras, cuia execução representa uma aplicação indirrcfa do 
direito estranjeiro, quando sejam contrhrias a o  direito público 
português e aos  princípios de ordem pública, é evidente que 
também não podem ser aplicadas directamente a s  leis estran- 
jeiras que contrariem o direito piiblico português e o s  princfpios 
de  ordem publica. 

Depois do Código de processo. foi o principio consignado 
no 5 único do artigo 4." do Código comercial, onde se deter- 
mina que a lei estranjeira do lugar da celebração dos actos de 
comércio não será aplicada como lei reguladora da substância 
e efeitos das  obrigações derivadas dêsses actos. quando da 
sua aplicação resulte ofensa a o  direito público porfuguês ou 
aos princbios de ordem pùblica, e bem assim no artigo 12 .O 
do  mesmo CXdigo, que manda regular a capacidade comer- 
cial dos estranjeiros pela lei do seu pais, naquilo que náo for 
oposfo ao direito público português. 

Por fim, foi o princípio aplicado no artigo 5BV0, 3 2 . O ,  do 
decreto n.0 I de 85 de dezembro de 1910, no artigo 242.' do  
Código do  registo civil. de 11 de fevereiro de 1911, e nos arti- 
gos 144.0 5 S.", e 1 6 9 . O  do  regulamento consular de 7 de março 
de 1920, relativamente a o  casamento de portugueses em país 
estranjeiro perante autoridades estranjeiras, onde s e  declara 
que Este casamento deve ser transcrito e produz efeitos em Por- 
tugal quando náo contrariar os principios do direito pribiico 
português. 

( i )  António Luis de Seabra, Apostila n.O 3 r3 censura de Morais de 
Carvalho, pág. 18 e 14 



Tais são os textos legais em que aparece o princípio. 
&Qual o significado e alcance dos textos? 

Usam a s  nossas leis ora a fórmula complexa -princ/pios 
de direito público e principias de ordem pública, ora a fõrmula 
simples -princrpios de direifo público. Será o mesmo, ou será 
diverso o significado das duas fórmulas? 

No Código comercial a s  duas fórmulas têm, sem dúvida, o 
mesmo alcance. Assim resulta dos trabalhos preparatórios 
dêsse Código. 

No 6 único do artigo 5 . O  do ~roiecto do Código comercial 
apresentddo ã câmara d'Os deputados; correspondente ao actual 
cj único do artigo A.O, lia-se a fórmula - ofensa do direifo pú- 
blico porluguês. fórmula que se repetia no artigo 1 4 . O ,  corres- 
pondente ao actual artigo 12.0. 

A comissáo de legislação comercial substituiu, no artigo 5.*, 
a referida fórmula pela fórmula - ofensa ao direifo público 
português e aos princi)jos de ordem pública. mostrando o 
modo por que se  fez a modificação que, no pensamento da 
comissáo, havia equivalência entre a s  duas fórmulas. Eis como 
se exprimem as actas: «Retirada a proposta pelo seu' autor 
(proposta de Dias Ferreira para subsfituição do 3 único do 
artigo 5.0), votou-se o seguinte quesito: "a  restrição i liber- 
dade das convenções sbbre a lei a que se  sujeitam, deve ser 
a lei local ou s ó  o direito público português?" Resolveu-se 
pelo voto de desempate do presidente, que devia atender-se 
sòmente a o  nosso direito e princípios de ordem pública, sem 
embargo do direito local em contrário, isto é, permitir as  con- 
venções contrárias a lei local ainda que pro'ibidas por esta. 
Assim modificado o artigo, votou-se o mais dele, devendo 
aditar-se ao § único as  palavras equivalentes do n.O 5.' 
do artigo 1088.' do Código do processo civil, para evifar 
que pareça haver distjncção ou diferenga nas duas locu- 
ções. . . s (9). Parece evidente que a fórmula complexa actual 
é equivalente a formula simples primitiva, adoptando-se aquela 
para harmonizar, nesta parte, o CBdigo comercial com 0 
Código do processo civil. 

Além disso, a afirmação feita na câmara electiva pelo de- 
putado Firmino Lopes (quando se discutia nesta câmara 0 
referido artigo 5 . O )  de que aos princípios de ordem pública esta0 
compreendidos no direito público» ( * )  niio foi contestada por 
ninguém, sinal de que traduzia o pensamento da proposta. 
embora se não fizesse na redacção do artigo qualquer rnodifi- 
caçáo. 

( ') Acfas das sessões da comlssão de legislação comercial da 
camai-a dos senhores depurados, 1887, sesszo de 26 de maio, pág. 6. 

( = )  Diário das sessões da camara dos deputados, de 1888. pdg. 478 
e seg. 

Mas, se assim é, a que atribuir a contlnuaçao no artigo 18.0 
do Código comercial. com uma significaçao latitudlaária, da 
fórmula simples do artigo 14." do projecto. se  no artigo 4.0 s e  
substituiu a fórmula simples primitiva pela fórmula complexa 
actual? Explica-se por um descuido de redecçáo. Efectivamente, 
mostram a s  actas das sessões da comissão que esta aprovou 
a doutrina, salva a redacção. na qual, em vez de se  hamionizar 
o artigo 1Z.O com o artigo 6 . O  (hoje 4.O) ,  s e  deixou ficar corno 
s e  encontrava (I). 

Podemos concluir, portanto, que a f6rmula - p r i n c b i ~  de 
direi0 público, usada no artigo I 2 . O  d o  Código comemlal, 
compreende Indubitàvelmente o s  princípios de ordem pública, 
e que. quando nas nossas leis se  usa aquela fórmula isolada- 
mente, se  lhe deve atribuir êste sentido Iafitudinário. 

,!,Corno explicar, porém, a fórmula complexa do artigo 4 . O  

d o  Código comercial e do artigo 1088.O do Código do processo 
civil? Náo vemos outra explicação senão a seguinte: na 
expressão - princ@im de dim'fo público - quis, por certo, o 
legislador abranger o direito público nas suas manifestaç6es de 
direito politico, direito administrativo, direito penal e processual, 
c na expressão -princ&ias de ordem pública - quis abranger 
aqueles preceitos que, embora regulando interesses colectivos. 
se  encontram nas leis relativas ao direito privado, como o que 
respeita, por exemplo. B organização da propriedade. Isto é, 
o legislador atendeu mais a um crit6rio formal de distincção do 
direito em público e privado. do que a o  fim da fel, que consti- 
tui o verdadeiro fundamento daquela distinção. Uma lei é, em 
verdade, de direito público ou privado. segundo o fim que sê 
propbe, e nao segundo se encontra na ConstituYçáo, no Código 
administrativo, no Cbdigo penal e no Código do processo, ou 
se  10 no Código civil ou comercial. Naqueles, pode haver pre- 
ceitos de direito privado e, nestes. há certamente preceitos de 
direito público. Logo, porém, que o Itgislador empregue isolada- 
mente a fórmula -princ@ios de direito púbfico, deverá. pois, 
entender-se que a empregou no seu sentido jurldico rigoroso e 
náo no seu sentido meramente formal (9). 

Mas assente o sentido das fórmulas legais, qual o seu 
alcance? Com que carácter aceitaria o nosso legislador o prin- 
cipio da territorialidade das leis de ordem pública internacional? 
Serla com o carácter que Ihes atribuíram Savig-ny e Mancini, 
isto é, dando-lhes efeito meramente territorial, ou com o carác- 
ter que Ihes atribui Pillet, reconhecendo-lhes efeito exterritorial? 

( I )  A letra das actas é com6 Qegue: . àrt. 14.e Aprovada a douirina, 
maervur'o-se para a d a c @  rosolver se pode eliminar-se pela rnoditicaçio 
do artigo 8.' * (Acta8 cif.,.pág. 9). 

t a l  Vide: Dr. Teixnra de Abreu. ob. cit.. váa. 89; Dr. Marnoco e . - 
Sousa,'ob. cit., n.' 8.4. 

sa 



Parece-nós indubifável que as nossas leh emsagraram o crité- 
rio de Savigny e Mancini. b 

Quanto ao Código civil, foi êle insplrado por Savigny .(iK 
e por isso traduz naturalmente a sua orientação. 

Quanto ao Código comercial, revela-se a sua orientaç* 
nas palavras acima citqdas das actas da comissão  reviso^, 
donde se  infere que a comissão não quis ter em conta d ofensa 
do direito do Estado da celebração dos actos de comércio. 
É um êrro de técnica jurídica, que mais tarde apreciaremos, 
mas revela a orientaçáo adoptada. 

Nos diplomas especiais ,reIativos a o  casamento, não  há 
sinal nenhum de que se  quisesse atribuir valor exterritorial as 
leis de ordem pública, e, por isso, também aí deve considerar-se 
aceita a doutrina do efeito meramente territorial, que é a dou- 
trina rigorosa, como acima procurámos demonsfrar. 

Quanto aos demais elementos da teoria jurídica das  leis 
de ordem pública internacional, o s  preceitos das nossas leis 
são tbo vagos, que comportam evidentemente a aplica,çtío dos 
princípios com que procurámos organizar aquela teoria e, por 
isso, será em harmonia com êsses princípios que aphtawmos 
os mesmos preceitos ao estudar o regime jurídico internacional 
quer dos elementos da relação jurldica quer das Instituiçbes do 
direito privado (*). 

179 -Ao formular a sua teoria dos limites a comunidade 
de direito, indicou Savigny, ao lado das leis positivas rigorosa- 
mente obrigatórias, a s  «instituYçóes de um Estado estranjeirb 

( I )  O autor do Cbdigo civil dedarou que procedera de acbrdo com o 
profundo Savigny {Apostila cik . pag 18). 

(=) Como nota Rnal sdbre a teoria das leis de ordem publica interna- 
cional. devemos observar que o Instituto de direito internacional, na sessbo 
de Paris de 1910, formulou os seguintes votos : 

O Insfifuh exprime o voto de que. para evvita a jn&rhza. que con- 
duz ao arb~frio do juiz e compromete. por iaao m e m o ,  o inierpsse díp 
prficulares. fodas as legislações deferm(nem, com foda a precisão passlvd 
aqueles dos seus preceitos que nunca s e d o  afastados por uma lei &stra~- 
feira. me8Mo quando e.¶/& parecesse compe/enle para mgulai' a relaçúo 
jur/dica de que se tratar. 

- e .f? e8pecialmente dewjável que tudas a8 convenções de dimim i n W  
nacional prlva$io pmci'sem oa pontos, sãbre os quais em cada Estado coB- 
frafante, uma disposiç~o"considerada de ordem ptiblica poder8 parallsbr 
(tenir en êchec) os  prfncpiw da convenpáor (Annuaire, xxili. pág. 478). 

Os V0143 &o Inalituto representam, com efeito, o meio de corrigrr a fdla 
de precislo que ainda hoje domina o problema da determtnaçao d a s  leis de 
ordem publica. 

E. aos votos do Instikuto. deverd acrescentar-se 8 necessidade de, nas 
leis ini,ernas e, sobretudo, nas convenções de direiro internacional privado, 
%e definir com precisa0 a exkensáoi do efe~to da$ leis de ordem pliblica 
Corno dissemos h0 teXio, a doiitriha rigorosa é que as leis de ordem pÚBlm 
sáo de efeito meramente territorial, mas ném tudos assim pensam e convw 
ao interesse da certeza na adminislrnção d a  ~usflça que se fixe a otimtaç$o 
que devem seguir os tribunais. 

etrja exisiência na0 é recohhecida no nosso e que, por 
quência. não podem pretender a protecçáo dos t r&unaia~( t )  
çõm o que qiris significar que devem considerar-se & a r d d  
Mblica as leis que baniram institul'ções existentes em pah 
estranjeiro ou que não permitem no pais essas irrsiitaicm. 

Com esta doutrina, wvelou Savigny a inrui'çlo de uma 
hova espécie de conflitos - os confiifos de inslifuiç6es, deriva- 
dos  de umas legislaçfes reconhecerem e outras desconhecerem 
determinadas institui'çóes. 

Corno, porém, Savigny apenas exemplificou a sua d o u f r i ~  
com a escravatura e com a morte civil, como estas i n s f i t ~ Y ç 6 ~ ~  
podiam integrar-se na teoria da capacidade jurídica, e o autor 
desse pouco desenvolvimento a o  assunto, durante multo tempo 
m internacionalistas náo trataram O problema de modo inde- 
pendente. 

Contudo, no seu livro recente e cheio de i n t e r e s s e - h  
conflifs de lois relafifs à facgu~3ifion de Ia pmp~iéfk  ef des 
drds sur les meubles corpiim/8 3 f i f ~ e  particuIier, - de qué 
já temos falado, Nihoyet reatou a tradição savigniana, pondo 
em relêvo os conflitos de instifurções jurídicas e pr'ocura~ilo 
formular o princfpio. da sua resolução. 

Depois de ter estabelecido, com Savigny, a relaçtio entre 
a regra de dimim e a .insfifui'ção jurfdica, relação que mtá em 
que a regra de direito tem sempre por base uma iosfihii'çáo 
juridica, formula esta doutrina: «O direito internacional privado 
néiopode tender, coiii efeito, senáo aplicaçáo das leis esamw 
jeiras. Mas esta aplicação supõe essencialmente.om meio favo- 
rável. Um barco 56 pode flutuar sôbre a 6gua. Uma lei 
estranjeira não pode adaptar-se senáo à mesma instltUYçãb nos 
dlversos países. O direito Internacional não pode resolver o s  
contiitos de institu7ções juridicaa. Quando existe um conflito 
desta natureza, falta uma condição essencial a realização do 
direito internacional. Poilern, com eFeito, resolvei-se confiitoIl 
de leis. Não podem resolver-se conflitos de institu'lç6es jorl- 
dicas. O movimenFo tendente a diminuir ou a suprimik ag con- 
fiitos da segunda espécie e essencialmente nacional. É o%esut- e 

'tado da formaçiio geral, e puramenfe inferna, do direito em 
tada pais. O direito internacional s 6  tem que intervir quando 
esta formaçáo atfnye em diferentes paíries um pon?o tal que 

,apenas as  regras de direito de uma e a mesma institu'ição iurj- 
dica estejam em conflifo. Como Savigny o disse com tanto 
vi ar,  o direito internacional sup6e a comuni&de do direito 
m B rc o s  povos. E por esta comunidade de direifo deve enW- 
-dtr-ie a comunidade das instifui'ções jurídicas. As duas coisas 
redu~hin se a uma É a base, o u  antes. a porta de entrada das 
regras de conflitos de leis. Aqutla comunidade não é o funda- 

( I )  Ob. cit., pag. 35. 



mento do direito internacional, mas 6 a condição da sua exis- 
tência de tal modo que, quando e onde essa condiçáo falta, as  
regras de conflitos náo s e  aplicam. A sua não aplicação aáo é 
entéo uma excepção ou urna derrogação dos princfpios, m m  
uma conseqüência do seu funcionamento normala (i). 

Consideramos inteiramente rigorosa esta doutrina. As 
regras de conflitos de leis s ó  podem, com efeito, referir-se a 
institu'lções jurjdicas aceitas pelo legislador que formula as 
mesmas regras. pelas seguinfes razees, claramente convin- 
centes. 

Em primeiro lugar, porque é evidente que a regra de  
direito tem sempre por base uma instituição jurídica. evidente 
é também que, se num pais certa instituTçáo jurídica não exista, 
não há, nem pode haver, conflito com a s  leis do pais onde 
esw instituYçáo existe. por isso que no primeiro pais nenhuma 
lei corresponde a lei do segundo pais. e par isso nenhuma lei 
com ela pode concorrer. Mas as regras de conflitos de leis 
supõem Ibgicamente a concorrência de leis e, por isso, supõem 
naturalmente a coexistência das instituYções jurídicas a que 
elas respeitam. 

Em segundo lugar, os sistemas jurldicos nacionais são 
fundamentalmente sislemas de insfifuY@es juridicas e devem 
ser sistemas aautdnomos, e, por isso, se  se compreende que, na 
regulamentação de cada uma das insritu'(~ões jurfdicas, naquilo 
em que elas protejem os interesses individuais. se p o s a  admitir 
a aplicaçáo de uma lei eskanjeira, que contenha uma protecção 
mais adequada aqueles interesses, nbo se  compreenderia que, 
sem ferir a autonomia dos mesmos sistemas jurldicos. al se 
introduzissem instituicóes que Ihes sáo estranhas. 

Por fim. a adinissáo de instiluiçdes estranhas ao sistema 
jurídico local poderia equivaler ao reconhecimento aos estran- 
jeiros de mais direitos que os  reconhecidm aos nacionais, o 
que seria absurdo e contrário ao modo de ser dos Estados 
civilizados inteiramente autónomos, onde o máximo que se con- 
cede aoti estranjeiros é a sua equiparaçáo aos nacionais. 

Sendo assim, os conflitos de insfitu'lçáo devem ter, como 
ensinou Savigny, uma solução semelhante h da divergência 
entre uma lei estranjeira normalmente competente e uma lei 
local de ordem publlca internacional. A lei-eskranjeira que orga- 
niza e regula uma instituição que não existe no Estado local 
não pode ser aplicada neste Estado. 

Importa, porém, observar que a divergência de inatitulçóeri 
deve resultar da essgncia das inslltuTçúes, e não de s i m p b  
aparências, pois bem pode acontecer que sejam fundamental- 
mente semelhantes instltu'fçBes aparentemente divergentes. 

( I )  Pag. 567 e 368. 

Conflitos de leis e confutos de jurisdições 

SUMAMO. 180-A intervenção dos representantes do poder público na vida 
iuridico-privada e o s  contiitos de iurisdiçaes 181 -ConteBdo do pro- 
blema dos conflitbs de jurisdiçBes. Diferença entre a compelência juris- 
dicional ou Internacional e a competência interna. 189 -Relaçóes 
entre a compefência legislativa e a compeléncia jurisdicional. Formas 
de dependencia da compefência das iurisdições da competência das 
leis. I - Dependéncia especifica. 183- I I -Dependència geral. Con- 
flitos de iurisdiçóes prbpriamente ditos. 184-A funcáo da vontade na 
de1erminaç;io da competência internacional. 186 -Critério de aprecia- 
çáo da campetèncfa lurisdicional das autoridades e tribunais estran- 
ieiros. 

180 -Os poderes jurídicos reconhecidos às pessoas pelas 
leis de direito privado são, em regra, exercidos lndependente- 
mente da intervenção dos representantes do poder píiblico. 

Muitas vezes, porém, essa intervençao torna-se necessdria 
ou útil para assegurar a constitu~çdo, conservaçi?~ ou defesa 
dos direitos privados. Dai uma série de agentes do Estado 
cuja missáo é intervir na vida jurídico-privada, sempre que a 
lei exige ou permite que os particulares invoquem a acção do 
poder público para a pratica de actos jurfdicos e para a consti- 
tu'içáo, conservação ou defesa dos seus dfreitos. Tais sáo 
designadnmente o s  oficiais do registo do estado civil, os notá- 
rios, OS con~ervadores do registo predial, o s  oficiais do registo 
comercial, e os  tribunais de justiça nos seus diferentes graus 
de jurisdi@o. 

Ora, o exercício de um direito, privado, do mesmo modo 
que pode encontrar-se crn conexáo com leis de diferentes paí- 
ses, assim também pode encontrar-se em conexáo com juris- 
diçóes de diferentes Estados. Assim, se um estranjeiro residente 
em Portugal pretender praticar um acto para que é necessbrin 
ou útil a intervençao de um oficial do registo do estado civil, 
de um notário, de um conservador do registo predial, de um 
oficial do registo comercial ou de um tribunal, é eyidente que O 
exercicio do direito ou o cumprimento do dever que s e  traduz 
pela prdtica do acto para que é necessária ou Útil a intervenção 
de um representante do poder público, se  encontra em conexão, 
pelo menos, com a s  autoridades de dois países, v r tuga l  e o 
país de origem do estranjeiro. 



Pode, porém, a conexão dar-se com a s  autoridades d e  
mais países. Se. por exemplo, um francês, domiciliado em 
Portugal, pretender comprar um prédio situado em Espanha e 
quiser recorrer 21 intervenção de um notário, o exercício d o  
direito encontra-se ern conexão com a jurisdição purtuguesa, 
com a jurisdição francesa e com a jurisdição espanhola. 

Esta circunstância de a constituição, conservação ou defesa 
dos  direitos privados se encontrar ein conexão com jurisdiç6es 
de diferentes países origina o s  conflitos de jurisdi@es, o s  
quais s e  verificam sempre que o exercício de um dirzito pri- 
vado, exigindo, ou fornando útil, a intervenção de um represeii- 
tante do poder piibliso, se encontra em conexáo com a s  juris- 
diç6es de diferentes Estados. 

Esta espécie de conflitos é considerada por alguns escrito- 
res, como dissemos ('). paralelamente aos  conflitos de leis, 
colocando o s  dois problemas no mesmo plano, como objecta 
do  direito internacional privado. Não julgamos legítimo êsse 
paralelismo, por isso que os  conflitos de jurisdiçdes nos apare- 
cem subordinados aos conflitos de  [eis, mas pensamos que. 
embora em plano secundíirio, os  conflitos de jurisdiçóes devem 
ser estudados pelo direito internacional privado, em tudo que 
respeita a intervenção do poder público na vida jurídico-privada, 
aesim como entendemos que esse estudo tem o seu lugar mar- 
cado a seguir ao  estudo da teoria geral dos conflitos de I&, 
razão por que deles nos ocupamos neste lugar. 

181 - A resoiução dos conflitos de jurisdiçóes constitui um> 
problema de  evidente interesse te6rico e prático, pela que vamos 
fentar formular o s  princlpios que devem guiar-nos na sua reso- 
liição, para, oportunamente, fazermos apl icqáo dos  mesmos 
princípios a cada uma das espécies de jurisdiç0es que têm par  
oficio intervir na vída jurídico-privada. 

Em prinieiro iugar. procuraremos definir com precisáo 0s 
termos do problema. 

O s  conflitos de jurisdiçóes resultam de a consiitu'ição, c ~ t - .  
servação ou defesa de um direito privado tornar necessária ou. 
útFI a intervenção de um representante do poder público, d e  cada 
Estado ter a s  suas jurisdições. assim como tem a s  suas leis. '4 
& a constituição, conservação ou defesa de um direito privade 
poder encontrar-se, por algum elemento pessoal (tnaciondk 
W e  ou domicílio do sujeito do  direito) ou por agum elenjenlõ. 
real (lugar da prática dos actos, Iugar da situação das  coisas)' 
em conexão cem jurisdiçóes de diferentesEstado5. I J 

Sendo assim, o problema dos  conflitos de jurisdições corJ.<- 
ai*, naturalmente, em determinar, entre as jurisdições com om 
*ais a consiituiçiio, conservação ou defesa dos direitos p d u y  

&m pode wtar em conexáo, a juriBdigeTo competenfe para inter- 
vir nessa congtituiçáo, conservaçáo OU defesa, s e  a judsdiçgo 
& nacionalidade ou a do domicllio do indivíduo, se a do, l u g q  
da prá#ca d o  acto, se 9 da situaçáo dos  bens, etc. 

Trata-se, pois, de  delimitar a esfera de acgúp das  jqrisdiçães 
dos  diferentes Esrados, isto é, da medida da jurisdição d e  um 
Estado em relapão à jurisdição dos outros Estados. 

Esta medida da  jurisdição de cada es tado é designada 
pelos nomes de compefência geral, compefência jun'sdicional 
e competência internaciona/ ( I ) .  

A expressão mais própria é a de  compefència jurjsdicional, 
pois a fórmula compefência gera/ é muito vaga, e a fórmula 
competência infernacional pode sugerir a idea de que s e  trata 
de  uma coinpetência superior aos  Estados. 

A fórmula competência infernacional, quando entendida em 
termos hábeis, tem, poréni, a vantagem de estabelecernltidamente 
o contraste entre a competência das jurisdiç6es de cada Estado 
em relação aos  outros Estados, e a competência inferna, que 
é a campetência respectiva das autoridades e tribunais de cada 
Estado nas suas  mútuas relações e que resulta da divisão d a  
jurisdição própria do mesmo Esfado pelas suas autoridades e 
tribunais, e que reveste as duas formas de compefência em 
razao da maféria, ou a competência determinada pela natureza 
dos  actos ou das causas (Cód. proc. civ., art. 3 . O .  e d e  
compefência ferritorial, ou a competência determinada pela 
divisáo do território do Estado em diferentes circunscrições. 
para o efeito de deflnir a área de jurisdição das  autoridades e 
tribunais a quem s ã o  atribuídas funçc3es idênticas. 

. Esta distinçdo entre a competência internaciona1 e a com- 
petência Interna é do maior interesse, pois que o problema dps 
conflitos de jurisdições em direito internacional privado s e  limita 
à competência internacional. A divisão da jurisdi@o de cada 
Estado pelas suas  autoridade5 e tribunais é um problema de 
direito interno, que cada Estado pode resolver livremente. Essa  
divisão da jurisdição é matéria de leis consfifufivas do sistema 
jurídico de  cada Estado, segundo o conceito e a linguagem de 
Arminjon, leis que, como ja  dissemos, ficam de fora da esfera 
de  acção do direito internacional privado ( 2 ) .  

Estabelecidos o s  termos do problema, estudemos a s u a  
solução. 

182 - No estudo d o s  conflitos de jurisdições, e,, h-plg; 
mental a investigação respeitante à s  reiaç0es em Wei SaBM 
conflitos podem encontrar-se com o s  conflitos de lei%,,, 

( 1 )  Bartln, Éh~ded sur Ies effets fn/ernationaix'deb~~@~linl$'~a#l~, 
1907, pag- 1 e scg. ; Dr. J. Alberlo dos Reis, Proc)ato 0*~f~*ibeM.&ht'c~ 
cial, r, pág. 1% e 3eg. ; Bdehm da Feculdad~di bf*? Iil~Pdg. 27. 

( I )  Supra. pdg. l i .  nola 1. 



As jurisdições de qualquer Estado. encarregadas de intervir 
na vida jurídico-individual, para a constituTçáo. conservação ou 
defesa dos direitos privados, têm por missáo final a aplicqao 
de leis privadas, que são as  leis que definem e organizam aque- 
les direitos. Em verdade, o notário, o conservador do registo 
predial, o oficial do registo civil ou comercial. e o s  tribunais de 
justiça, nos actos que praticam de constlhil'çao, conservação 
ou defesa de direitos, aplicam sempre leis de direito privado 
que respeitam ao estado e capacidade das pessoas, aos direitos 
de crédito, aos direitos reais, aos direitos de família e aos 
direitos de sucessão, sendo seu ofício dar efectividade a essas 
leis quando isso seja necessário ou Útil aos particulares. E nesta 
consideraçáo se  encontra o motivo da afirmação. que fizemos, 
de que, pelo que respeita B vida jurídico-privada, os  conflitos de 
jurisdição nos aparecem subordinados aos conflitos das lels 
privadas. 

Esta subordinação não é. porém. sempre a mesma. Pode 
ser apenas uma subordinap30 geral, no sentido de que, no 
exerclcio das suas funçdes, a jurisdiçáo deve aplicar uma lei 
privada. sendo independente a compefência da jurisd&#o da 
competência da /ei, e podendo, portanto, a jurisdiçáo de um 
país aplicar a lei de outro pais; ou pode ser uma subodinaçao 
específica, no sentido de que a competência da jurisdiçáo de- 
pende da competência da lei. 

Sendo assim, vamos estudar a hipótese da subordinação 
geral e a hipótese da subordinação especlflca. Começaremos 
por esta Última, que é a de mais simples solução. 

A competência da jurisdiçáo depende especlficarnente da 
competência da lei quando uma regra de conflitos de leis atribui 
competência a uma determinada lei, e a aplicação desta supõe 
a intervençbo de uma autoridade ou fribunal. É o que se veri- 
fica nltidamente a respeito da forma externa dos actos quando 
se  acrite o princípio locus regil aclum. 

Em verdade, admitir éste princípio significa que a forma 
externa dos actos é regulada pela lei do lugar da celebração. 
e, por isso, é admitir que a mesma lei cabe determinar se, na 
realização do acto, deve intervir um notário ou qualquer outro 
oficial público. Mas. se a lex loci compete determinar se deve 
intervir um notário ou outro oflcial público, igualmente lhe com- 
pete dizer qual oficial público é competente para intervir. 

Sendo assim, pode, segundo cremos, formular-se o prin- 
cípio de que, quando a competência da jurisdição depende 
especlficamente da competência da lei, a competência da juris- 
dição para intervir na constituYção. conservacão ou defesa de 
um direito privado é a jurisdição do pais cuja lei regula êsse 
direito. naquilo em que a sua constituYção, conservaçao ou 
defesa exige a intervenção da autoridade pública. 

Dêste principio fizeram uma aplicação importante a Con- 
venção da Haia de 12 de junho de 1902, sobre a tutela de me- 

nores. e a convenção, também da Haia, de f 7 de julho de 1906, 
sábre a interdiçãio e medidas de protecção andlogas. 

As duas convençóes (ar!. 1 .O)  mandam, em principio. ?e. 
gular a tutela e a interdição pela lei nacional do menor ou do 
interdicendo, e ambas assentam no principio de que, em mate- 
rid de instituYç6es pupilares e quási pupilares, a compeiência 
da jurisdição é inseparável da competência da lei ( I ) .  E porque 
admitiram estes dois princípios, aceitaram Ibgicamente estas 
conclusóes: a) porque a competência legislativa pertence, em 
principio, a lei nacional do menor ou do interdicendo. a mto- 
ridade nacional d a autoridade competente para organizar a 
hitela ou decretar a interdição (conv. 1902, art. 2.'; conv. 1 N .  
art. 4."); b )  quando as  autoridades nacionais náo possam ou 
não queiram organizar a tutela ou decretar a interdição, sáo 
para isso competentes a s  autoridades d o  país da resldencia 
habitual do menor ou do interdicendo, e a tutela ou a interdição 
serão, em regra. reguladas pela lei dêste último país (Cosv. 
1902, art. 5."; Conv. 1905, art. 6.').  

Parece que, neste último caso, a competência da lei é que 
depende da competência da jurisdiçáo. A doutrina deve, porém, 
considerar-se dominada pelo principio fundamental, que s e  lê 
no artigo 1 .' de cada uma das convenções. que atribui compe- 
tência à lei nacional para reger a tutela e a interdição, princípio 
de que deriva a competência da autoridade nacional. As auto- 
ridades locais apenas são competentes quando a lei nacional 
não atribui competência as autoridades do respectivo pais para 
organizar a tutela ou decretar a interdiçáo. E, se  então a com- 
petência das autoridades locais atrai a competência da lei loeal, 
é por vlrtude do principio da inseparabllidade da competência 
da lei da competência da jurisdição. 

Mas. assente o princípio de que, quando a competência da 
jurisdição depende da competência da lei, a jurisdição compe- 
tente é a jurisdiçáo do pals cuja lei C declarada competente para 
regular a relação jurídica. resta ainda saber quando que a com- 
petência da jurisdição há de considerar-se especlficamente depen- 
dente da compefência da lei reguladora da relaçáo jurídica. 

Essa dependéncia pode ser inerente a competência da lei, 
como acontece no caso da admissão do princípio locus regir 
acfum. Quando assim acontece. náo há que hesitar. A regra 
de conflitos que designa a compet&ncia da lei fixa naturalmente 
a dependência entre essa lei e a jurisdiçáo que ter6 de intervir 
na prática daq actos, quarrdo estes tenham de ser exarados por 
um oficial público ou com a sua intervençáo. 

S e  a dependéncia enrre a competência da jurisdiçáo e - a  
competência da lei nSo é necessária. mas resulta de um con- 

(1) dcfes de Ia deuwihme confhnce de Ia Haye de d d t  internade 
nalprivé, de 1894, pBg. 112, de 1900. pág. 199, e de 1904, phg. £9. 



peito do direito,positívo, como acontece. p e ~  exemplo, a re.speito 
da competência para organizar a tutela. para declarar a intq~&- 
ção ou a ausência, e para decretar o divórcio au a separação 
de bens, matérias relativamente às quais s e  compreende que 
possam ser apreciadas pelo tribunal de um país aplicapda a lei 
de outro país, mas a respeito das quais há quem sustente que a 
competência pertence aos tribunais e autoridades nacionais, por 
ser competente a lei nacionai para a6 regular e por ser insciq- 
dível a competência da lei da competência da jurisdiçáo ( I ) ,  q 
questão tem de ser resolvida. em cada país, em face dos trata- 
dos vigentes ou dos princípios aceitos expressa ou impllcita- 
mente pela fex fori. 

S e  o preceito de um tratado tornar a competência da juris- 
dição dependente da competência da lei, êsse preceito constitui 
a regra a seguir pelos tribunais do Estado local. E' o que 
devem fazer o s  tribunais dos Estados signatários das conven- 
coes da Haia de 1902 e de 1905, sôbre a tutela de menores e 
sobre a interdição, a s  quais, como ja dissemos, considerando, 
por um lado, competente para reger a tutela e a interdição a lei 
nacional do menor ou do interdicendo e considerando, por outra 
lado, inscindível, em matéria de tutela e de interdição, a com- 
petência da jurisdi~ão da competência da lei, atribuíram, em 
princípio, a competência, para organizar a tutela ou para decre- 
tar a interdição, a s  autoridades do pais a que pertencer o menor 
ou o interdicendo. 

E ainda na convenção da Haia de 18 de junho de 19@, 
sobre o divórcio e a separaçáo de pessoas, se  encontra reco- 
nhecido um caso de dependência da competência da jurisdição 
da competência da lei. É o preceito da alínea 3." do n.O 2.O do  
artigo 6 . O ,  que manda respeitar a competência exclusiva dos  
tribunais do país a que pertençam o s  cônjuges para decretar 
o divórcio ou a separação, quando a lei desse país apenas reco- 
nhecer a competência dos tribunais do pafs para conhecer das  
acçóea de divórcio ou de separação. 

O artigo 5,' da convenção reconheceu a compeféncia 
cumulativa dos tribunnais nacionais ou dos tribunais do pais 
da domicilio para dect-etar o divórcio ou a separação. Contudo, 
como na conferência estavam representados Estados cujas leis. 
torpavam a s  acções de divórcio ou de separação da exclusiva 
competência dos tribunais nacionais, como era, por exemplo, a 
Mungria ('), a citada alínea mandou respeitar essas leis, neste$ 
termos: *Fica todavia reservada a jurisdição nacional na mp- 
dida em que esta jprigdiçáo for a única competente para b 
acçáo de divórcio ou de separação de pessoas*. Como s e  vê. 
a Convençá~ hão estabelece directamente um casa de depea-, 

i ' f  Vide: Von Bar. ~ b .  cit., t 4 2 1 ;  Valery, ob cil., nnO 121, 
ia) Ld xxxr de 1894. art. 114. 

$bcia da eqmpetência d a  iurisdição da compstênçia da &, 
mas mande respeitar a dependência eatabelecida pela lel 
na1 dos cbnjug&s. 

Na falta de tratado que estabelwa aZi exclua a dependênoia 
entre competência da jurisdição e a compeftncia da lei, pode.a, 
iex feri estabelecer ou excluir expressamente essa dependên- 
cia, tornando. por exemplo, a s  acções relativas a o  estado das 
pessoas da exclusiva competência dos jribunaia do pafs a qm 
pertençam as  partes. Em ta1 caso. essa regra de direito positivo 
tem o duplo alcance de, por um lado, tornar exclusivamente 
competentes para conhecer das acçóes de estado respeitarrtes aos 
súbditos do país os tribunais do mesmo país, e de, por oufrm 
lado, excluir da competência dos mesmos tribunais a s  acçõee 
de estado respeitantes a estranjeiros, que deverão considerar-se 
da competência dos tribunais do seu país. E. perante um pre- 
ceito dessa natureza, que é uma regra de confifos de juria- 
dig6es, nenhum valor se deve atribuir as regras diferenteb da 
conflitos de jurisdições estabelecidas pelos legisladoras estran~ 
jeiros. Tem aqui aplicacão a doutrina que estabelecemos no 
n.O 20 dêste trabalho, onde demonstrámos que, no caso de 
contradição das regras de direito internacional privado estabe- 
lecidas pela jex fori e a s  esfabelecidas pelas leb  esiranjeiras. 
o s  tribunais locais não têm que hesitar. devendo aplicar as 
regras da lex for; e considerar como não existentes a s  regras 
das leis estranjeiras. 

S e  na lex fori não houver preceito expresso, a soluçiio 
depende do sentido que deva atribuir-se a s  regras da mesma lex 
fori que estabelecem princípios de competência, importando 
investigar se  tais regras foram ou nao organizadas tendo em 
vista a scindibilidade ou a inscindibilidade da competência d a  
lei e da competência da jurisdição. E, uma vez qualificadas a s  
mesmas regras como consagrando a scindibílidade ou a inscin- 
dibilidade, a qualiflcaçáo da lex fori é a que tem de prevalecer, 
sendo igualmente como não existente a divergência de qualifica- 
çáo das leis eslranjeiras. E uma aplicação frisante da teoria 
dos conflitos de qualificação, de que acima estabelecemos as 
linhas fundamentais ( I ) .  

183- Enfre a competência legislafiva e a compefáncia juria- 
dicional existe apenas uma dependíincia geral, quando, devendo 
smbora aplicar uma lei privada, padem a s  autoridades ou fribv- 
nais de um Estado aplicar a s  kb privadas de outro Estado, 
e por isso há independencia espec/fica entre a competência da 
lei e a competência da jurisdição. E' entãa que ae podem pro- 
duzir verdadeiramente o s  conffifos de jurisdi@es. Quando a 
competência da jurisdição depende especlficamente da compe- 

( I )  Supra, n.Os 150 a 152. 



tência da lei, o conflito de leis pode ter interesse; o conflito de 
jurisdiçóes não tem interesse algum. Assim, pode discutir-se 
se  a lei reguladora da forma externa dos actos deve ser ou 
a lei do lugar da celebração. Mas, desde que se  assente em 
que a compelência pertence a esta lei, fica implicitamente resol- 
vido o problema da competência da jurisdição para intervir na 
forma do acto, quando a intervenção seja necessária. É a juris- 
dição do Estado onde o acto for celebrado. 

Se, porém, a competência legislativa e a competência juns- 
dicional forem especlficarnente independentes, no sentido de que 
a lei de um Estado, a tei reguladora da sucessáo, por exemplo, 
pode ser aplicada pelas jurisdições de outro Estado. o conflito de 
jurisdiçóes começa a ter Interesse e aparece logo que, por algum 
elemento pessoal ou real, a ConstituYçiío, conservação ou defesa 
de um direito privado se encontre em conexão cora /urisdições 
de diferentes Estados. Assim, supondo que morre em Por- 
iugal um francês que estava domicilíado em bpanha e tinha 
bens no Brasil, a sucessão encontrar-se há em conexão com a 
jurisdição portuguesa pelo lugar do falecimenfo, com a juris- 
dição espanhola pelo domicllio do autor da herança, e com a 
jurisdiçdo brasileira pela situaçifo dos bens. Qualquer das 
iurisdições poderá aplicar a lei francesa como lei reguladora da 
sucessão, mas a competência para o inventário e partilha dos 
bens deve pertencer naturalmente a uma dessas jurisdições, e 
por isso aparece, também naturalmente, o problema da determi- 
nação da j u ~ s d i ç ã o  competente. 

Como determinar, pois, a jurisdição competente pnra intervir 
na constitu'fção, conservaçbo ou defesa de um direito, quando 
a competência da iurisdiçáo é especificamente independente da 
competência da lei? 

E' evidente que se hata de matéria Internacional e que, por 
isso. o problema tem de ser resolvido ou por uma regra de 
direito internacional consuetudinário ou convencional, ou por 
uma regra de direito interno sobre matéria internacional. isfo é. 
direlto interno internacional, para mais uma vez usarmos a Hn- 
guagem de Triepel. 

Regras gerais de direito internacional consuetudinário, ne- 
nhuma existe além do principio, muito vago e muito indetermi- 
nado, de que as  jurisdiçóes de um Estado n8o podem intervir 
na constituição, conservação ou defesa de um direito. quando 
êste se não encontre, por algum elemento pessoal ou real, em 
conexão (1) com essas jurisdições. 

Regras de direito internacional convencional geral, no sen- 
tido de abrangerem toda a comunidade dos Estados civilizados, 
também ainda não existem. 

( I )  Cavaglierl, L'elemenío comuelrrdinsrlo nel difi11o inkmzionale 
privato, pág. 112. 

Existem. porém, regras de competéncia internacional, esta- 
belecidas já em tratados bilaterais já em tratados plurilaterais, 
para resolver conflitos de jurisdiç6es entre dois ou um cerfo 
númera de h tados ,  o que certamente representa o c o m ê ~ o  da 
regulamentação uniforme dos conflitos de jurisdiçdes. 

Como tratados bilaterais, são tlpicos, por exemplo. o h.8- 
tado franco-suico de 16 de junho de 1869 e o tratado franco- 
-belga de 8 de julho de 1899 (I).  os quais regularam a compe- 
tência judiciária nas relações dos Estados contratantes. 

Como tratados plurilaterais, é caracterfstico o tratado de 
Montevideo sóbre direito civil de 12 de fevereiro de 1889, que 
estabelece uma série de regras gerais de competência judlcidria 
(art. 5 6 . O  e seg.), e é tipico tambént, como contendo regras es- 
peukis de competêncla judiciária. a convenção da Hala de 
12 de-junho de 1902. relativa ao divórcio e separação de pes- 
soas. cujo artigo 6." regula a competência judiciária internacio- 
nal para o julgamento das acções de divórcio e de separa@o. 

Ora, quando extsta um tratado. bilateral ou plurilateral, 
contendo regras gerais ou regras especiais de competência 
jurisdicional, devem as suas disposições ser observadas pelos 
tribunais dos Estados contratantes. 

S e  tratados não existirem, devem observar-se as  regras de 
direito internacional estabelecidas pela Iex fori. 

E, também neste ponto, a s  regras de compet*ncia jurisdl- 
cional estabelecidas pela lex fori excluem absolutamente, salvo 
preceito em contrário da mesma Iex fori, a aplicação d p  regras 
de compet6ncia jurisdicional estabelecidas pelas leis estranjeiras. 

Como acontece com as regras de competência iegislafiva. 
as  regras de compet@ncia jurisdicional estabelecidas pela lex 
fori podem estar em conflito coni as  regras de competência 
jurisdicional estabelecidas pelas leis estranjeiras, e o conffito 
pode ser ou positivo, se tanto a lex fori como a lei estranieira 
atribuem competêncla h respectiva jurisdiçáo. ou negativo, se  
uma e a outra exctuem a competência dessa jurisdiçáo. 

Como exemplo do conflito positivo, teremos o caso em 
que a lei de um país egtabeleça para uma acção a competência 
do tribunal do domicilio do reu, e a lei de outro país estabeleça 
a competência do tribunal da situa* dos bens, encontrando-se 
o domicílio do reu no primeiro pais e estando os bens situados 
no segundo. 

Como exemplo do conflito negativo. pode indicar-se a 
hipótese de. estando o devedor domiciliado num pals e pos- 
suindo os seus bens em outro pals, a lei do país do domicílio 
atribuir competência ao tribunal do país da situaç8o dos bens, 
e a lei dêste Último pais atribuir competência ao tribunal do país 
do domicilio. 

(1) Weiss, Tniifd, vi, pdg. %*e 459.. 



tência da lei, o conflito de leis pode ter interesse: o conflito de 
jurisdiç6es não tem interesse algum. Assim, pode discutir-se 
se a Iei reguladora da forma externa dos actos deve ser ou n& 
a lei do lugar da celebração. Mas. desde que se assente em 
que a compelkncia pertence a esta lei, fica impllcltamente resol- 
vido o problema da competência da jurisdição para intervir na 
forma do acto. quando a intervençáo seja necessária. É a juris- 
dição do Estado onde o acto for celebrado. 

Se, porém, a competência legislariva e a competência juris- 
dicional forem especificamente independentes, no sentido de que 
a lei de um Estado, a lei reguladora da sucessão, por exemplo, 
pode ser aplicada pelas jurisdições de outro Estado, o conflfto de 
jurisdições começa a ter interesse e aparece logo que, por algum 
elemento pessoal ou real. a constituição, conservação ou defesa 
de um direito privado se encontre em conexão com jurisdições 
de diferentes Estados. Asslm, supondo que morre em Por- 
tugal um francês que estava domiciliado em Espanha e tinha 
bens no Brasil. a sucessão encontrar-se há em conexáo com a 
jurisdição portuguesa pelo lugar do falecimenfo, com. a juris- 
dição espanhola pelo dorniciiio do autor da herança, e com a 
jurisdiçáo brasileira pela sifuaçao dos bens. Qualquer das  
jurisdições poder6 aplicar a lei francesa como lei reguladora da 
sucessáo, mas a competência para o inventário e partilha dos 
bens deve pertencer naturalmente a uma dessas jurisdiçóes, e 
por isso aparece, também naturalmente, o problema da determi- 
nação da jurisdiçáo competente. 

Como determinar, pois, a jurisdição competente para intervir 
na constituYção, conservação ou defesa de um direito, quando 
a competência da jurisdiçáo é especificamente independente da 
competéncia da lei? 

E' evidente que se trata de matéria inkernacional e que, por 
isso, o problema tem de ser resolvido ou por uma regra de 
direito internacional consuetudinário ou convencional, ou por 
uma regra de direito interno sôbre matéria internacional, isto é, 
direito interno internacional, para mais uma vez usarmos a lin- 
guagem de Triepel. 

Regras gerais de direito internacional consuetudinário, ne- 
nhuma existe além do princípio, muito vago e muito indeterml- 
nado, de que as jurisdições de um Estado não podem intervir 
na constituiçáo, conservação ou defesa de um direito, quando 
êste se náo encontre, por algum elemento pessoal ou real, em 
conexáo ( I )  com essas jurisdiçbes. 

Regras de direito internacional convencional geral, no sen- 
tido de abrangerem toda a comunidade dos Estados civilizadoe, 
também ainda não existem. 

('1 Cavaglleri. L'elemento consuenrdinario nel dfrftlo infernaziona1~ 
prtvato, pág. 11% 

Ekistem. porém, regras de competência infernacional, esta- 
belecidaa i6 em tratados bilaterais iá em tratados plurilaterais, 
para resolver conflitos de jurisdiçães entre doia ou um ce& 
nrimen, de Estados, o que certamente representa o comêço da 
regulamentaçáo uniforme dos conflitos de jurisdições. 

Como tratados bilaterais, sáo tlpicos, por exemplo, o tra- 
tado franco-suíço de 16 de junho de 1869 e o tratado franco- 
-belga de 8 de julho de 1899 (I), os quais regularam a compe 
fência judicidria nas relaçóes dos Estados contrakantes. 

Como tratados plurilaterais, é característico o tratado de 
Montevideo s6bre direi10 civil de IZ de fevereiro de 1889, que 
estabelece uma série de regras gerais de competência judiciária 
(art. 56." e seg.). e 6 típfco também, como contendo regras es- 
peciais de competência judiciária, a convenção da Haia de 
12 de -junho de 1902. relativa ao divórcio e separação de pes- 
soas. cujo artigo 6." regula a competência judiciária internacio- 
nal para o julgamento das acções de divórcio e de separação. 

Ora, quando exista um tratado. bilateral ou plurila+eral, 
contendo regras gerais ou regras especiais de competência 
jurisdicional, devem as suas disposicões ser observadas pelos 
tribunais dos Estados contratantes. 

Se tratados náo existirem, devem observar-se as regras de 
direito internacional estabelecidas pela Jex fori. 

E, também neste ponto, as regras de cornpetêncla iurisdi- 
cional estabelecidas pela lex fori excluem absolutamente, salvo 
preceito em contrário da mesma lex fori. a aplicação dgs regras 
de competência jurisdicional estabelecidas pelas leis esfianieiraa. 

Como acontece com as regras de compefência legidapfiva, 
as regras de compet2ncia jurisdicional estabelecidas pela lex 
fori podem estar em conflito coni as regras de competência 
jurisdicional estabelecidas pelas leis estranjeiras, e o conflito 
pode ser ou positivo, se tanto a /ex fori como a lei esbanjeira 
atribuem competência à respectiva jurisdição, ou negativo, se 
uma e a outra excluem a competência dessa jurisdiçáo. 

Como exemplo do conflito positivo, teremos o caso em 
que a lei de um país estabeleça para uma acçao a competência 
do tribunal do domlcilio do reu, e a lei de outro pals estabeieça 
a competência do tribunal da aituacõo dos bens, encontrando-se 
o domicílio do reu no primeiro país e estando os bens situados 
no segundo. 

Como exemplo do conflito negativo. pode indicar-se a 
Mpótese de, estando o devedor domiciliado num país e pos- 
suindo os seus bens em outro pais, a lei do país do domicilio 
atribuir competência ao tribunal do pais da situago dos beaa, 
e a lei dêste último pais atribuir competência ao tribunal do pais 
do domicílio. 

(i) Weiss, TfsiM, vi, ptíg. %* e 459.. 



. Esta forma de conflito origina claramente uma queda0 de 
devoluçao d a  competência jurisdicional, paralela h que&&, 
que já estudámos, da devolução da competência kgislafivá 

A solução do confiito positlvo ou negativo das regras & 
competência jurisdicional deve, em nosso critério, ser idênfica 
h solução que demos aos conflitos de regras de competência 
Iegislativa. As regras de competência jurisdicional da lex h ~ j  
representam para o tribunal o verdadeiro direito internacioiwi 
sobre a matéria, nenhum valor podendo por isso atribuir-& 
às' regras de competência iurisdiciondl estabelecidas pelas leis 
estranjeiras (1). 

184 - -A  maior parte das vezes, a intervenção dos órgám 
do poder público na vida jurídico-privada depende de um acfo 
de vonfade dos particulares. Estes, porém, em regra, não 
podem dirigir-se a qualquer autoridade, mas precisam de recor- 
rer a autoridade compelenfe. 

Casos há, contudo, em que os particulares podem escolher 
a autoridade que hd de intervir na constitu'i'çáo, conservação ou 
defesa dos seus direitos. 

E assim é que, para a prática de um acto notarial, por 
exernplo, um português pode escolher, em direito interno, não 
só entre os notários de uma comarca, mas entre os  notários 
do pais e, em direito internacional privado, poderá escolher um 
notário de qualquer país, desde que a nossa lei estabelece o 
principiq quád absoluto de que a forma externa dos actos é 
regulada pela lei do lugar da celebração, sem obrigar os  por- 
tugueses a praticar em Portugal o s  actos jurídicos que Ihes 
interessem, 

Sendo assim, importa certamente saber em que termos ri 
competência internacional das jurisdiçóes está dependente da 
vontade, o que equivale a determinar quando 6 que a vontade 
pode ser elemento decisivo da competência da jurisdiçáo. 

O princfpio a estabelecer parece-nos simples. A lei é uma 
regra da vontade. Sempre que, pais, um tratado ou uma lei 
interna s6bre matéria internacional estabeleça. como elementr, 
determinaiivo da competência internacional, u m  facto certo .e 
determinado, como a nacimalidade, o domicílio, a situaçào doa 
bens, a execuç5o do contrato, etc., a vontade não pode deterermP 
nar direcfamente a competência da jririsdição, embora pu&i 
até certo ponto, praticar o facto que determina a competência, 
como a naturalização em determinado país, o estabeiecimentd 
do domicífib em certo Estado, a escolha do lugar da execuçáó 
do contrâto, etc. 

Se, pbrém, a competência da jurisdiçáo náo está depeni 
dente de uma circunstância determinada por um tratado oii 

pela lei interna, deve entender-se que a competência da juri&. 
ÇBo depende directamente da vontade. 

A escolha da jurisdição tanto pode ser inteiramente livre, 
como pode ser restrita a um número limitado de jurisdiçóas. 
Inteiramente livre é, por exemplo, a escolha do notário de 
qualquer país para a prática de um acto jurídico relativamente 
à s  tegislações que admitem o princlpio locus regit acrum. 
Da escolha entre um número limitado de jurisdições, oferecems 
um exemplo característico o artigo 5.' da convençáo da Haja 
relativa ao divórcio e a separação, de 12 de junho de  1 9 0 2 ; ~  
qual estabelece a competência cumulativa da jurisdição nacio- 
nal e da jurisdição do país do domicflio para julgar a s  acç6- 
de divórcio e de separação de pessoas. 

Quando a vontade é livre na escolha da jurisdição, não se  
pode dizer que o indivíduo pratica um acto de fraude escolhendb 
antes uma que outra jurisdiçáo, como fraude não pode haver 
quando a competência da lei deriva da vontade e o interessado 
escolhe determinada lei para regular um acto jurídico. 

Se,  porém, a competência da jurisdiçáo depender de um 
elemento de facto em cuja prática a vontade é mais ou menos 
vinculada por normas jurídicas, já pode haver fraude, se  na 
realizaçbo dêsse facto (mudança de nacionalidade ou mudança 
de domicílio, por exemplo) náo houver a seriedade de vmradtí 
necessária a existência de um acto juridicamente subsistente. 
E, quando a falta de seriedade da vontade seja devidamenfe 
demonstrada, o facto fraudulentamente praticado não poderá 
fundamentar a competéncia da jurisdição ( l ) ,  

Destas ideas faz uma aplicação frisante a referida conven- 
çáo da HaIa de 1902, quando determina, no artigo 5 O, que, no 
caso de abondono ou de mudança de domicílio, depois de pro- 
duzida a cansa de divorcio ou de separação. o cõnjuge inocenre 
pode propor a acção de divórcio ou de separação perante a 
jurisdição competente do último domicflio comum. 

185 - Para julgar da eflchcia de um acto praticado por 
uma autoridade ou por um tribunal estranjeiro, podem as anto- 
rfdades ou tribunais portugueses ter de verificar se a autoridade 
ou tribunal estranjeiro tinha competzncia jurisdicional para O 
praticar. Dai resulta o problema de qual seja o critério de 

'apteciaçko dessa competência. 
É evidente que, na hipótese de a competência para o acfo 

em questão haver sido regulada num tratado, o critério de apre- 
ciação é o estabelecido pelo tratado. Tal é a doutrina consa- 
grada pelo arrigo 7." da convenção da Haia rerativa ao divbrcio e 
a separação de pessoas, o qual, tornando a eficácia internacional 
das sentenças de divórcio e de separhçáo dependente de elas 

('1 Supra. n . O S  90 e 153 e sep. ( I )  Supra, n.0 167. 



haverem sido proferidas por um tribunal competente, acrescenta 
logo que a s  regras de competência cuja aplicaçáo se deve ter 
verificado são a s  estabelecidas pelo artigo 5.O da mesma con- 
venção. 

Na falta de tratado. a autoridade ou fribunal a quem cabe 
resolver acêrca da competência da autoridade ou tribunal estran- 
jeiro s6 pode hesitar entre a s  regras de competência interna- 
cional estabelecidas pela sua própria lei e as  estabelecidas pela 
lei do país onde foi praticado o acfo ou proferida a sentença 
submefidos sua apreciação. Por qual optar 7 

A questão tem sido discutida a propósito da execução das 
sentenças proferidas em país estranjeiro, dividindo-se a doutrina 
e o direito positivo quanto a sua resolução. T&m sido seguida  
quatro sistemas: primeiro - compeiência da lei do país do 
tribunal que proferiu a sentença ; segundo -competência da lei 
do pals onde se  pede o reconhecimento da sentença; lerceiro- 
concordância das duas leis ; quurlo - competência da lei do 
pals de reconhecimento, quando esta lei estabelece a compe- 
tência exclusiva d w  tribunais dêsse país, e competência da lei 
do país de origem da sentença, nos outros casos. 

O primeiro sistema defende-o Roguln, em face do tratado 
franco-suíço de 1869 (I). O segundo é defendido por Asser (v). 
Bartin (3) e Anzilotti (') e foi sancionado pelo Código de pro- 
cesso civil alemão (art. 7 P S . O ) .  O terceiro é o sistema geralmente 
seguido em França e foi o adoptado pela jurisprudência fran- 
cesa (&). O quarto é aceito por Pillet (9 e Weiss t l ) .  

Cremos que a lógica juridica está com o segundo sistema. 
A questão refere-se a ordem internacional das jurisdições, isto 
é. a delimitação da jurisdição de um Estado em face da juris- 
dição dos outros Estados e, por isso, constitui matéria inter- 
nacional. Devem portanto resolvê-la ou regras de direito 
internacional prbpriamenfe dito, ou regras de direito interno 
internacional. Ora, quando faltem regras de direito interna- 
clonal e tenha de recorrer-se a regras de direito interno em 
matéria internacional, estas regras constituem, como, por muitas 
vezes, temos dito, o verdadeiro direito internacional para a s  
autoridades e tribunais do Estado que a s  formda, sendo como 
nüo existentes a s  regras formuladas pelos outros Estados, pouco 
Importando que essas regras sejam Iguais ou diferentes e que, 
portanto, concordem ou não com a s  estabelecidas pelo Estado 

( I )  Roguin. Conflits de lol8 suibea, Lausanne, 1891, pdg. 759 e scg 
(*) Revue de droit lnternational, 1969. vás. 413. . - 
( a j  Ob cit.. p8g. 3 e seg. 

Rivistn di dirilla inlernazionale, 1908, pdg. 174. I:{ Vide Weiss, rraitd, vi. pág. 49 e nota 2. 
( O )  Pflncipe~. n.O 501. e Les conventions inter~ffondles mlafive* à 

lu com tem udiciaire ef a fexecution de8 jugements, Paris. 1913, pág. 287. P j  ( ) Traiié. vi ,  p6g. 47 e seg.  

a que pertencem as autoridades ou os tribunais a quem cabe 
decidir da competência das autoridades ou tribunais estran- 
jeiros (I). 

E, pois, segundo as  regras de competência internacional 
da  sua própria lei que os tribunais de cada país devem verificar 
s e  um tribunal estranjeiro era ou não compefente. 

Nestes termos, um tribunal português considerará compe- 
tente ou incompetente um tribunal estranjeiro, segundo se  
verificar ou nao, em relação a èsse tribunal, o elemento de 
conexão que, segundo a lei portuguesa, atribu'iria, nas mesmas 
condições, a um tribunal portugucs competência internacional 
para conhecer da mesma questão. Supondo, por exemplo, 
que, no caso ocorrente, a lei portuguesa derivava a com- 
petência internacional do domicílio do réu, o tribunal estranjeiro 
deverá ser ou não considerado competente, segundo o réu esti- 
vesse ou não domiciliado no país onde foi proferida a sentença. 
Um acto jurisdicional estranjeiro, diremos, seguindo Anzilotti, 
tem valor entre nós como realizado por uma jurisdição compe- 
tente, se  existia, em favor da jurisdição estranieira, o título que, 
para o mesnio caso, teria legitimado o exercício da função 
jurísdicional portuguesa ( 2 ) .  

O que fica dito a respeito das sentenças estranjeiras 
tem inteira apIicação a quaisquer actos de autoridades estran- 
jeiras relativamente aos quais houver que apreciar da compethn- 
cia da auforidade que os praticou As razões de decidir são as  
mesmas. A medida da jr~risdição prnciosa de  cada Estado 
está sujeita aos mesmos princípios que a medida da sua juris- 
dição conrenciosa. 

( I )  Supra, n."' PO e 156. 
Ia) Revisfa cit., pâg. cii. 



Reconhecimento dos direitos adquiridos 
em pais estranjeiro 

. Principio geral 

Su~iMAqro. 186-Fdrmula d o  problema d o  reconhecimento internacional d o s  
direitos adquiridos. Princípio fundamental que domina o problema. 
187 -Carácter d a  principio. 188 - Organizaçao d o  principio: seus 
limites e condiçóes de aplicaçáo. 189 - Independência scientlfica e 
pedagâgica d o  problema d o  reconliecimento infernacional d o s  direitos 
adquiridos. 1 9 0 - 0  reconhecimento internacional d o s  direitos adqui- 
ridos e a mudança da lei reguladora das relações juridicas. o u  a ane- 
xaçáo de territdrios. 

186-Estabelecidos os  princlpios gerais que, em nosso cri- 
tério, dominam o problema dos direitos dos estranjeiros e o 
problema da determinação da lei aplicável a s  diferentes relações 
iurídicas, importa apreciar o terceiro problema do  direito inter- 
nacional privado, cujo conteúdo é, como vimos (n.O 2). a defer- 
minaçáo do valor dos direitos adquiridos. ou definidos por 
seatenpa, em país esfrdnjeim. Vejamos, pois, em que sentido 
deverá ser resolvido êste nave problema. 

A sciência e o direito positivo. assim como resolveram O 

primeiro problema do direito internacional privado no sentido 
do reconhecimento da personalidade jurídica dos estranieiros, e 
o segundo no sentido de reconhecer o valor, eficácia e aplica- 
bilidade das leis estranjeiras. assim também resolveram o ter- 
ceiro no sentido da aceitação do princfpio do reccmhecimenfo 
infernacional dos direitos adquiridos. 

E êste princípio e não s ó  um postulado da sciência ou uma 
regra do direito interno de cada Estado, mas obteve jcí o s  foros 
de unia regra do direito internacional positivo (i), o qual, ao  
mesmo tempo que obriga o s  Estados a reconhecer o estranjeiw 

(I) Vide Anzilotti, i1 dirifio infernazionale nei giudiziinierni, pdg.  135, 
nota 1 ;  Cavaglieri, L'elemento consuefudinario nel dirirto inlernazionale 
privaio, pás. 6 8 ;  Dicey. Connlct o f  Iaws, pág. 23; supra, pag. 67. 

como sujeito de direifos,'os obriga igualmente a reconhecer 0% 
direitos legifimamenfe adquiridos. 

E assim era teòricamente justo e praticamente necessário. 
Tebricamente justo, pois, se  é legítimo o reconhecimento 

da personalidade virfual do indivíduo, para que êle possa 
adquirir direitos como condiçóes de garantia dos seus interesses 
humanos, é jurldicarnente lógico que s e  reconheça a persona/i- 
dade concrefizada nos direitos adquiridos. Um direito adquirido 
é uma realização da personalidade, o conjunto dos direitos 
adquiridos constitui o património jurfdico do indivlduo e, por 
isso, se  o direito internacional s e  afirmara no sentido do reco- 
nheciinento da personalidade como poder de querer juridica- 
mente, igualmente devia afirmar-se no sentido de impor o reco- 
nhecimento dos direitos adquiridos como afirmaçbes concretas 
d a  personalidade. Era um grau necessário na evolução do direito. 

Mas o reconhecimento do principio era igualmente uma 
necessidade prática, irriposta pelas exigèncias da vida interna- 
cional. AIS relações internaciririais. que se  tornaram um3 con- 
dição de vida dos Estados civilizados, obrigam infinitas vezes 
os indivíduos a deslocarem-se do seu país para outro país. 
Esta deslocaçáo não deve suspender a confinuYdade jurídica da 
vida indivldual, sob pêna de a s  relações internacionais se  tor- 
narem precárias, s e  não inteiramente impossíveis. A conser- 
vação do patrimbnio jurídico do indivíduo ou, por outras 
palavras, o seu valor jcirídico deve manter-se através da 
mudança de pais, para que esta inspire confiança e s e  ouse 
sem receios ( I ) .  

A lógica jurfdica e a s  exigências práticas conduziram, com 
efeito, a formação consuetudinária do princípio do reconheci- 
mento internacional dos direitos adquiridos, que. se  náo direc- 
tamente formulado, é mil vezes aplicado pelas leis internas e 
pelos tratados. 

Quanto a s  leis internas, em todas, desde o código Napo- 
leão ao cddigo brasileiro, encontramos o reconhecimento ttícito 
do  principio. Em verdade, outra coira não significam os  pre- 
ceitos que atribuem efeitos aos actos praticados em país estran- 
jeiro, como são: no c6digo Napoleão, 09 artigos 4 7 . O ,  170.O e 
999.0. que determinam as  condi~óes  em que, em França, pro-  
duzem efeito os actos do estado civil, os casamentos e o s  
iestamentos celebrados em país estranjeiro ( 2 ) ;  no código 
civil italiano, o artigo t2 .O .  donde resulta que podem produzir 
efe:ros em Itdlia os actos praiicados e a s  sentenças proferidas 
em pais estranjeiro, desde que não ofendam a s  leis de ordem 
pública ( 3 ) ;  no código civil argentino, o s  artigos S.', 14.". 

( I )  Vide Pillet. Principes, n." 285. 
( * )  Supra,  pág. 309. 
t3)  Supra, piy.  371. 



159:'. 166.0, 1240." a 124'L0, 1245.O' e 3163.O, que determinam 
em que termos produzem efeitos na Argentina os  casamentos 
e outros actos celebrados em pais estranjeiro ( I ) ;  e,  em todas 
a s  outras leis que referimos, quaisquer disposições que estabe- 
leçam o regime dos actos ou factos jurídicos para que ales 
sejam eficazes perante os  tribunais dos respectivos países (a). 

No direito português, a lição dos textos legais é manifesta. 
O s  artigos 24.O. 25.', 2 8 . O ,  31.O, 964.". 1106.O, 1961.O, 1965.0 e 
2430.O do Código civil, os  artigos 4.O, 5.O, 64.O, 109.' e 111 .o, 

do Código comercial, os  artigos 20.'. 21.O, 6 4.O, n.O 2, 213.0, 
805.' e 1087.' e seguintes do Código do processo civil, e 
artigos 8.O e 30.' do Código do processo comercial (para não 
falar seriFio dos diplonias fundamentais) dererminam fodos ou 
o valor de actos praticados em pais esfianjeiro, ou os  termos 
em que os tribunais portugueses podem conhecer de acções 
relativas as obrigações contraídas em país estranjeiro, ou das 
condiçóes em que sao exequiveis em Portugal sentenças profe- 
ridas por tribunais estranjeiros, e por isso todos partem do 
princípio geral do reconhecimento dos direitos adquiridos em 
país estranjeiro. 

E no mesmo princípio assentam evidentemente os  tratados 
que definem o regime jiirídico internacional de determinados 
actos ou factos jurídicos, conio o casamento ou .o divórcio, 
pois não fazern mais do que estabelecer as  condiçóes em que 
êsses actos o u  factos, quando praticados num dos Estados 
contratantes, Iião de produzir efeitos nos outros Estados. 
Constituem, certamente, um exeniplo frisante as  convenções da 
Haia de 1902 relativas ao casamento e ao divórcio, e a s  conven- 
çbes de 1906 relativas aos efeitos do casamento e a s  sucessões. 

As duas convenç6es de 1902 não fizeram mais do que 
definir as  condiçóes em que o casamento e o divórcio teriam 
efeito internacional. Partiram por isso do princípio, não impu- 
gnado, da atribu'ição de valor aos actos praticados em país 
estranjeiro. As duas convenções de 1906 obedeceram a mesma 
orientação. O cagamento celebrado ou a sucessão aberta num 
dos Estados contratantes produziriam os seus efeitos nos outros 
Estados contratantes, uma vez que se  observassem o s  preceitos 
das convenções. 

As convenções são. assim, uina regulamenfaçáo do prin- 
cipio que quási inconscientemente dominava a s  conferências 
que elaboraram as convenções. 

187 - 0 princípio do reconhecimento internacional dos 
direitos adquiridos tem um carácter semelhante a o  dos do19 
princípios que dominam o s  outros problemas do direito interna- 

(') Supra, pág. 372. 
( 2 )  Supra. pág. 377 e seg. 

cional privado. É.um princípio geral, não inteiramente deter- 
minado nos seus limites ou na sua regulamentação. Nesses 
pontos, é livre a iniciativa dos Estados. Desde que estes reco- 
nheçam o princípio dos direitos adquiridos em pafs estranjeiro 
como condição da vida jurídica dos individuos, têm liberdade 
para regular a execuçao do principio pelo modo que for exi- 
gido pela sua defesa e conservação e pela lógica das suas leis. 

Como não é obrigado a reconhecer aos esfranjeiros cerfos 
e determinados direitos, ou a ter um c e ~ f o  sisjema de regras 
de conflifos de leis, assim também não é o Estado obrigado a 
keconhecer fodos os direitos adquiridos em país estranjeiro, a 
reconhecê-los sempre, ou a aceitar fodos os  seus efeitos. 
O princípio é ainda indeterminado quanto aos pormenores da 
sua organização, e por isso o Estado tem liberdade de acçao 
quanto aos Iimifes e quanto as condigões da apliração do 
mesmo princípio. Procuremos, pois, formular a s  regras que 
devem disciplinar, nesses pontos, a liberdade de acção do 
Estado. 

188 - 1 - limites. As restri~6es que limitam o principio 
do reconhecimento internacional dos direitos adquiridos são 
fundamentalmente duas: a) a não existência no Estado de reco- 
nhecimenro do direito adquirido ern país estranjeiro; b) a reserva 
do direito para os  nacionais 

Um poder jurídico existente no Estado onde foi adquirido 
pode não existir no Estado onde se  pretende o seu reconheci- 
mento, por um de dois motivos: 1.0) ou porque êsse poder 
jurídico tem por conteúdo um interesse que o Estado de reco- 
nhecimento ainda não protege legalmente; 2.O) ou porque tem 
por conteúdo um interesse incompatíve1 com uma lei de ordem 
pública. 

I.") O direito é um interesse protegido pela lei, cabendo 
naturalmente à ordem jurídica de cada país determinar os  interes- 
ses que devem constituir objecto de poderes jurídicos e aqueles 
cuja lesão não dá lugar a uma sanção coactiva A ordem iurí- 
dica é sempre uma disciplina e um sislema de msfriçSes Y actividade individual, para além das quais fica o campo liv e 
da expansão ddquela actividade. Sendo assim, claramente Se 
compreende que não possa pretender-se num pafs O reconheci- 
mento de um direito que ai não existe. Seria. por um lado, dei- 
xar a amplifude da ordem jurídica dependente de um legislador 
estranjeiro e, por outro lado, estabelecer muitas Vez&% Uma 
diferença para mais entre estranjeiros e n a c i a n ~ s ,  quando o 
máximo de protecção jurídica a que podem aspirar os  estran- 
jeiros é a sua equiparação aos nacionais. 

Estará em tais condiçóes a pretenção de fazer valer num 
pais uma forma de propriedade industrial que nesse país não é 
admitida. Toda a forma de propriedade industrial é uma espécie 
de monopófio em favor de um individuo, restringindo a liber- 



dade de trabalho dos outros individuos. Quando portanto êsse 
monopólio não exista na lei local, não poderá tornar-se efectivo, 
se  adquirido eni pais estranieiro. 

Só  num tratado poderá estabelecer-se o contrário, isto é, 
que seja reconhecido pelo Estado como adquirido em pais 
estranjeiro um direito que êsse Estado nso reconhece. 

2.0) O direito adquirido em país estranieiro pode não 
existir no Estado de reconhecimento por se considerar contrário 
a uma lei de ordem pública, como seria a propriedade sôbre 
um escravo ou o segundo casamento antes de o primeiro s e  
encontrar dissolvido. 

Num pais que não admite a escravatura nem a poligamia, 
não pode um homem adquirir o direito de propriedade sôbre 
outro homem, nem uma pessoa casada pode contrair segundo . 
casamento emquanto persistir o primeiro. 

Poderá, porém, ser recoiihecida a propriedade servil e o 
casamento poligârnico quando a propriedade'do escravo seja 
adquirida nuin pdis de escravatura e o segundo cdudrnento d e  
uma pessoa já casada tenha sido contraído num país de poli- 
gamia por uma pessoa pertencente a êsse ou a outro país d e  
poligamia? E evidente que nao. As leis que proíbein a escra- 
vatura e a poligamia são de ordem pública internacional e, s e  
f6ssem reconhecidos o s  direitos do senhor ou o s  direitos d o  
poligamo, resultaria que iria reconhecer-se indirectamente o que 
direcfamente se proíbe. 

Contudo, o grau de fôya inibitória das leis de ordem 
pública em matéria de direitos adquiridos tem um dlcance dife- 
rente do que s e  lhe atribui em matéria de conflitos de leis 
quanto a prática de um acto ou a constituição de uma relação 
jurldica. 

Quando eni qualquer país, em Portugal por exemplo. é 
praticado um acto em harmonia com uma lei estranjeira normal- 
mente cornpetenie, mas em contrário de uma lei local de ordem 
pública intgrnacional, o acto é radicalmente nulo e sem eflcdcia 
jurídica. E o efeito lógico da acçao inibitória das leis de ordem 
pjblica internacional. 

Se,  porém, o mesmo acto for praticado em país estran- 
ieiro em harmonia com a lei normalmente competente, ,como 
a s  leis de ordem pública portuguesas o não podem atingir, 
dada a sua competência meramente territorial (I). êsse acto tem 
evidentemente exisrência jurídica, e a s  leis portuguesas de ordem 
pública internacional apenas podem obstar a o  reconhecimento 
dos seus efeiim. E, então. imp6e-se naturalmente uma dis- 
tinçáo entre os  efeitos inofensivos e efeitos contrários 
àqueIdu leis, devendo ser reconhecidos o s  primeiros e repe- 
lidos os  segundos. 

Tal é a doutrina seguida por Von Bar (I),  Despagnet (i), 
PiIlet (9 e AnziIotti í'), que consideramos juridicamente exacta. 
Em verdade, desde que a s  leis portuguesas de ordem pública 
internacional não podem atingir o acto em si mesmo, trata-se 
de um acto juridicamente subaistente e capaz de produzir efeitos 
jurídicos. E porque a s  referidas leis sáo /eis de defesa do 
interesse público local, não h6 razáo para que a sua acção ini- 
bitória se  exerça a respeito dos efeitos do mesmo acto, que, por 
si mesmo, não pode lesar o interesse público. 

Da aceitação desta doufrina derivam rnuifas conseqiiências, 
que apontaremos nos lugares próprios, entre a s  quais, indica- 
remos, como exemplo, o reconhecimento da legitimi'dade dos 
filhos de um polfgamo, quando o segundo casamento tenha sido 
celebrado em país estranjeiro segundo a s  leis de um país que 
admite a poligamia. 

6) Embora a tendência seja para a equiparação entre 
nacionais e esfranjeiros, essa equiparação não é exigida por 
qualquer regra de direito internacional, podendo o Estado privar 
o s  estranjeiros de certos direifos que concede aos nacionais, 
uma vez que não recuse aqueles o mínimo de direitos indispen- 
sáveis ao exerclcio da sua actividade jurldica. Mas, se a equipa- 
ração entre nacionais e estranieiros não é ainda uma regra de 
direito internacional, bem pode o Estado recusar aos estran- 
jeiros um certo direito, quer quando adquirido dentro do seu 
próprio território, quer quando adquirido. em país estranjeiro. 
E assim é, por exemplo, que a lei portuguesa nega aos estran- 
jeiros o direito de serem proprietirios de navios portugueses, e 
esta restrição tanto priva o s  estranjeiros de adquirir tal direito 
em Portugal como obsta a que o mesmo direito seja reconhe- 
cido pelos tribunais portugueses quando adquirido em pais , 
estranjeiro (9. Do mesmo modo o decreto de 21 de outubro 
de 1907 (art. 9.') priva a s  companhias de seguros estranjeiras, 
que não estejam legalmente representadas em Portugal, de faze- 
rem contratos de seguros que digam respeito a pessoas residentes 
ou a coisas sitas em Portugal, e por isso não terão valor algum 
em tribunais portugueses o s  seguros feitos por companhias 
estranjeiras em contravenção dêsse preceito. 1 

I1 - Condições O princípio do reconhecimento interna- 1 
cional dos direitos adquiridos não obriga em todas as circuns- 
tâncias, mas depende, na sua aplicacão, de determinados requl- 
sitos, que se  resumem na validade da adquiaiçáo dos direitos. 

Esta validade consiste em ter sido aplicada na adquisicáo 
do direito a lei competente para o regular. 

( I  I Ob. cit. 5 36. 
( r )  De Ia n h o n  á'ordre public, em C l ~ n e t ,  1888, pdg. 188 e seg. 
( I )  Principes, n.' 286. 
i') Corso di lezzioni, pdg. 166. 

(') Supra, n . O  176 ] 5 j  Supra. pág. 195. 



E para apreciar a validade da adquisicão pela aplicação da 
lei competente, importa considerar, com Pillet, a s  duas hipó- 
teses de:  a )  no momenfo da adquisição do direito, não s e  dar 
qualquer conflito de leis, tendo o direito uma origem meramente 
nacional; 6 )  no momento da adquisi~áo, se  dar um conflito de 
Ieis, revestindo a constituição da respectiva relação juridica 
carácter internacional. 

a )  Um direito tem uma origem puramente nacional, quando 
todos os seus elementos estáo em contacto com as  leis de 
um só pais. Assim. se  dois espanhois, dorniciliados em Espa- 
nha, celebrarem nesse pais um contrato sobre um objecto que 
s e  enconfra no inesmo país e nele deve ser entregur, o direito 
adquirido pelo contrato tem uma origem puramente nacional ( I ) .  

E m  tal caso, é de evidência que o direifo deve considerar-se 
vàlidamente adquirido quando o ienha sido em harmonia com as  
leis do paí3 onde s e  deu a adquisiçáo. Na sua codstituY~ão, 
o direito, em cada um dos seus elementos, náo se  encontrava 
em contacto senão corri a s  leis de um Estado e, por isso, devem 
naturalmente considerar-se competentes para o regular a s  leis 
dêsse Estado e ter-se o direito como regularmente adquirido se  
essas leis foram cumpridas. E, ao  aprecidr o mesmo direito, 
deverá o juiz aplicar tais leis, a não ser que a isso se  oponham 
considerações de ordern pública. 

6) Pelo seu sujeito, pelo seu obiecto ou pelo facto da sua 
constituTçáo, pode uma relação jurídica encontrar-se, logo na 
sua origem, em contacto com leis de diferentes Estados, como 
se  um contrato é celebrado em França entre um espanhol e um 
italiano s6bre uma coisa situada na Inglaterra, para ser cum- 
prido no Brasil. Logo na sua constituição, o direito determina 
a existência dum conflito de leis e assume aspecto inferna- 
cional. Quando se dirá que, em tal hipótese, o direito foi 
validamente adquirido? 

É evidente que o direito será, em princípio, validamente 
adquirido se  a cada um dos seus elenientos se  tiver aplicado. 
das diferentes leis em concorrência, a lei competente para o 
regular. Como determinar, porém, esta lei? 

S e  iodos os  Estados adoptassem a s  mesmas regras de 
conflitos de leis e, portanto, f8ssem uniformes os  sistemas de 
direito internacional privado sancionados pelas diferentes Iegis- 
lações, não haveria dificuldade nenhuma. A lei competente 
seria sempre a mesma. 

Contudo, a s  regras de conflitos variam de legislação para 
legislação, e bem pode acontecer que a s  regras de direito infer- 
nacional privado vigentes no Estado onde o direito foi adqui- 

('1 Importa recordar, para a melhor conipreensao da doutrina exposta 
no lexlo, a classiilca~ão das relações iuridicas internacionais de caracier 
privado feita por Jilta, que indicamos na página 286, nota 1. 

rido sejam diferentes das vigentes no Estado onde s e  pretende 
que êle seja reconhecido, e daí a delicada questão de saber s e  
a validade da adquisição do direito há de apreciar-se em face 
das regras de conflitos de leis do Estado de origen do direito 
ou em face das regras de conflifos de leis do Estado de reco- 
nhecimento. 

Pillet, tratando a questáo, escreve: aEstamos em face de 
uma questão de  carácter internacional e que faz parte portanto 
do património comum das nações Todos os  Estados têm 
direitos iguais quanto à sua s o l u ~ ã o  e náo pode pensar-se em 
impor a o  juiz uma solução diferente da aprovada pelo legis- 
lador de que êle depende. Será, pois, necessário que a lei 
observada tenha sido a lei competente segundo o sistema 
seguido no lugar onde é requerida a execuçáo do direito Mas 
dever6 o juiz preocupar-se, além disso, com a competência 
da lei observada segundo as ideas recebidas no lugar onde 
o acto foi praticado? A questão é mais duvidosa. e conce- 
be-se que a s  opiniões podem variar neste ponto. Parece-nos 
mais correcto náo exigir esta segunda condição. Teria o incon- 
veniente de obrigar o juiz a consagrar indirectamente um sis- 
tema de direito internacional privado que êle reprova, e esta 
consequência é dificilmente conciliável com a perfeita igual- 
dade dos Estados na esfera do direito internacional privado» ('). 

Como se  vê, Pillet, embora depois de hesitar, decide-se 
pela apljcaçao da lei competente segundo o sistema de confli- 
tos vigente no Estado onde se pede o reconhecimento do direito. 

Esfa doufrina parece-nos rigorosa. Podem, porém, levan- 
tar-se duas objecções, que importa considerar. A primeira é 
indicada pelo próprio Pillet e por êle apreciada. Eis como a 
apresenta : «Seguir-se há daí que um direito considerado regu- 
larmente adquirido num país não o será em outro e que êsse 
direito produzirá aqui o s  seus efeitos, negando-se-lhe alem todo 
o seu valor. Por mais perniciosa que esta consequência possa 
ser, resulta evidentemente da independência dos Estados na 
definição das suas obrigações infernacianais~. 

A segunda contém-se na observação de que a doutrina de 
a regularidade da adquisição do direito ser apreciada em har- 
monia com a lei competente para a regular segundo a s  regras de 
conflitos do Estado de reconhecimento conduz a conseqüência 
de que o sujeito do direito, no momento da sua constitulçáo, 
pode não saber em que pais terá de pedir o seu reconhecimento. 
sendo, por isso, absurdo considerar competente para presidir h 
adquisição do mesmo direito a lei do Estado de reconhecimento 
e parecendo justo atribuir competência à lei do Estado de 
constituição. 

Esta objecção 4 certamente grave, mas náo a considera- 

(') Princfpes, pdg. 536. 



mos suficientemente forte para destruir o rigor da doutrina que 
nos parece exacta. 

No estado actual do direito internacional privado, fora das  
poucas regras de conflitos de leis já estabelecidas pelo costume 
ou pelos tratados, é o Estado que singularmente formula o s  
preceitos de determinação da competência das leis que devem 
regular a s  relaç6es jurídicas, segundo o fim social das Ieis ou 
segundo a natureza dessas relações. Sendo assim, a s  regras 
de conflitos de Ieis formuladas por cada Estado representam 
para êle e para os  seus tribunais o verdadeiro direito interna- 
cional, o que significa que, para êsses tribunais, a única lei 
justa para presidir a adquisição de um direito é a que o seu 
Estado assim considera, e portanto, s e  na constituYç.30 de um 
direito s e  aplicou outra lei, não poderá tal direito ter-se por 
legltimainente adq'uirido. 

Além disso, s e  tivera de atender-se, não a lei compefente 
segundo o sistema de regras de conflitos de leis do Estado de 
reconhecimento, mas à que o fôsse segundo o sistema de regras 
de conflitos cie Ieis do Estado de origem, seguia-se que a s  regras 
de conflitos de leis teriam de considerar-se lerriforiaia, não 
podendo dominar relações jurídicas que s e  constituem fora do 
território do Estado, e o resultado seria que a mesma relaçáo 
jurídica poderia ser regulada por uma lei diferente segundo o 
território onde se  constituísse, o que estaria em contradição 
com o regime de uniformidade que o direito internacional pri- 
vado deve estabelecer para as relações iiirídicãs. Assim, s e  o 
Estado de reconheciniento mandar regular a sucessão pela lei 
nacional do autor da heranca, e o Estado de origem pela lei 
do seu domicílio ou pela lei da situaçáo dos bens, viria a 
conseqüência de que, prescindindo o Estado de reconhecimento 
da sua própria regra de conflitos para apreciar a legitimidade da 
adquisição de um direito por sucessão. a fim de aplicar a regra 
de conflitos do Estado de origem, tão legitimamente adquirido 
êle tinha de considerar o direito quando aplicada a lei nacional 
como quando aplicada a lei do domicílio ou a lei da situação, 
embora tivesse em princípio considerado como ùnicamente 
justa a lei nacional. E' claramente absurdo. A justiça s ó  pode 
estar com alguma dessas leis. Não pode estar com todas. 

A única doutrina Iògicamente rigorosa é, pois, a de que a 
regularidade da adquisição de um direito cuja origem reveste 
carácter internacional deve ser apreciada em harmonia com a s  
regras de conflitos de leis do Estado onde é pedido o ceconhe- 
cimento do mesmo direito. 

189-Indicado o problema do reconhecimento dos direitos 
adquiridos em pais estranjeiro e determinado o princípio que 0 
domina, importa analisar a questão da sua autonomia, verifi- 
cando se  o problema é scientificamente independente, ou se, a o  
contrário, deve integrar-se no problema dos conflitos de leis. 

Despagnet (I), Cavaglieri (2) e Diena (9 sustentam que a 
teoria dos conflitos de leis abrange a s  questões com que Pillet 
forma a teoria do reconhecimento internacional dos direitos 
adquiridos' e que, por isso, não tem fundamento a introdução da 
nova teoria na organização scientífica do direito internacional 
privado. Para aqueles autores, basta aplicar aos  efeitos de um 
acto jurídico a lei competente para regular o mesmo acto, para 
encontrar a expIicaçáo do reconhecimento internacional dos 
direitos adquiridos. Determinada a lei competente para regular 
uma relação juridica, essa lei deve regulá-la tanto em si como 
nas suas conseqùências, e, assim, tudo s e  reduz ao problema 
dos conflitos de leis, que consiste exactamente em determinar, 
na concorrência de diferenies leis, a lei competente para regular 
uma dada relaçáo juridica. E, s e  é certo que a lei declarada 
competente não pode aplicar-se por vezes eni toda a sua exlen- 
são  a uma relação juridica, por ir de encontro as leis de ordem 
pública do Estado onde pretende tornar-se efectiva essa relação 
juridica, deixando, por isso, de aplicar-se a referida lei a todos 
os  efeitos da relação juridica que é normalmente chamada a 
regular, tambem o é que à mesma lei é substituída a lei local, 
como lei de ordem pública, resolvendo-se afinal uma questão 
de conflitos de leis. 

Que valor atribuír a esta doutrina? 
Cremos que ela não é decisiva da falta de autonomia scien- 

tifica do problema do reconhecimento internacional dos direitos 
adquiridos, e que, antes, êste ppoblema 6 complemento neces- 
sario do problema dos conflitos de leis. 

Relativamente a cada Estado. o acto de constituTç.30 de um 
direito ou o acfo de adquisíç,30 dêsse direito, pode dar-se no 
seu território o u  no território de outro Estado. 

Em qualquer dos casos, há conflito de leis sempre que a 
relaçáo jurídica que se  constitui tem carácfer internacional, isto 
é, se, por qualquer dos seus elementos (sujeito, objecto, facto 
jurídico) s e  encontra em contacto com leis de diferentes Estados. 

É evidenty que. no primeiro caso, isto é, no caso de a 
relaçáo jurídica ser internacional e se  constituir no território do  
Estado onde é apreciada, há um problema de conflitos de leis 
puro. O s  tribunais dêsse Estado não têm mais do que aplicar 
a s  regras de conflitos que a sua legislação estabelece. para 
verificar s e  a relação jurídica foi ou não bem constituída e s e  
portanto pode produzir o s  seus efeitos. 

Se ,  porém, s e  dá o segundo caso, isto é, se o acto de 
constiru'ição da relação juridica s e  passa num outro Estado, a 
situação é diferente. 

( I )  Revue de droit 1nfernat;oml public, 1906, p6g. 822. 
(%) Diriffo il>fernazionale prfvsfo. n. O 108. 

1.a loria dei dirifti acqu/.sifi in due opere di tiirino inferI?O~io- 
naleprivafo, p6g. 88 e seg. 



Eni tal caso, a relação jurídica pode ser meramente esfran- 
jeira, se  na sua constituição náo houve conflito de leis. por 
todos o s  seus elenizntos s e  encontrarem apenas e q  contacto 
com a s  leis do Estado de constituiçáo, ou pode ser infernacio- 
na/, se  tal conflito s e  tiver dado. 

Na hipótese de a relaçáo iuridica ser na Origem meramente 
estranjeira e s e  pretender torná-la efectiva num determinado 
Estado, vê-se claramente que o problema a resolver consiste 
todo em saber se  uma relação jurídica constituída em pafs 
esfranjeiro, plenainente de harmonia com a s  leis de certo 
Estado, por só se encontrar em contacto com as  leis dêsse 
Estado, deve ou não ser reconhecida, sem haver que apreciar 
qualquer conflito de leis. isto é, trata-se pura e simpfesmente 
de urn problema de reconhecimenfo de direitos adquiridos em 
país estranjeiro. E, para o resolver, não há que aplicar regras 
de conflitos de leis. pois que conflitos de !eis n2o houve na 
sua consfituiçáo. Nem s e  poderá dizer que o conflito aparece 
no momento da execuçáo, dando-se um confíifo de execugão, 
pois a lei do  pais do tribunal nunca poderia aplicar-se, como 
lei competente, a um facto que, a o  verificar-se, não tinha com 
ela relação alguma. Só poderia aplicar-se retroacfivamenfe, O 
que seria contrário aos  princípios elementares de direito. E m  tal 
hipótese, só há uina coisa a verificar: é se  o direito adquirido 
em pais estranjeiro deve ou náo ser reconhecido É um pro- 
blema autónomo do problema dos conflitos de leis 

Na hipótese de a relação juridica ser a o  mesmo tempo 
estranjeira e internacional, por s e  constituir em país estranfeiro 
e estar em contacto com leis de diferentes Estados no momento 
da sua constitul'ç~o, h9 dois problemas a resolver: um pro- 
blema de reconhecimento de direitos adquiridos em país estran- 
jeiro e um prvblerna de conflitos de leis. Ao íribuiial aparece 
também nesse caso a questão de saber s e  tal relação jurídica 
deve ser reconhecida e, assente em princípio, que o deve ser, 
vai verificar s e  est6 nas condiçbes de o ser, entrando no 
número dessas condições a conformidade da relaçáo juridica 
com a lei competente para a regular, segundo as  regras de  
conflitos de  leis do Estado de reconhecimento. Mas, se o s  
dois problemas se associam, nem por isso s e  confundem, tendo 
cada um o seu lugar bem marcado. O problema dos  conflitos 
de leis aparece então como simples elemento de resolução do 
problema do reconhecimento dos direitos adquiridos. Se.  em 
princípio, s e  não estabelecesse a regra do reconhecimento dos 
direiíos adquiridos em país estranjeiro, escusado era saber s e  
o conflito de leis que s e  dera na adquisição do direito foi OU 
não bem resolvido. 

O problema do reconhecimento internacional dos direitos 
adquiridos tem, pois, autonomia scientífica. 

Mas tem. além disso, utilidade pedagógica. Em verdade. 
convém à clareza e ao método de organização lógica dos  

princrpios do direito internacional privado reunir numa cons- 
trução doutrina1 autónoma as regras de legitimidade do v a b r  
a atribuir aos  actos praticados e aos  direitos adquiridos em 
país estranieiro. 

190 - O probletrra do reconheciniento dos direitos adqui- 
ridos em país estranjeiro pode aparecer apenas nos termos em 
que o apresentámos, ou pode complicar-se com a niudança da 
lei reguladora da relação juridica de que s e  trata. 

Esta mudança de lei reguladora da relação jurídica pode 
dar-se quer na mudança de nacionalidade, quanto as relações 
jurídicas que entram no domínio da lei pessoal, quer na passa- 
gem, por anexação, de lerrirórios de uin para outro Estado. 

a ) Mudança de nacionalidade. Dela naturalização ou pelo 
casamento, segundo a grande maioria das legislaçóes, pode o 
indivíduo mudar de nacionalidade (Cód.  civil, art. 18.O.  n.08 5 . O  
e 6 . O )  e, com a mudança de nacionalidade, é evidente que muda 
a sua lei pessoal, relativamente aos  Estados que adoptam, na 
determinação da lei pessoal, o sistenia da lei nacional. Sendo 
assirii, bem pode acontecer que, a o  apreciar o valor de um 
direito adquirido em país estranjeiro, o íribunal de um Estado 
tenha de determinar a influência que na vida dêsse direito podia 
exercer a mudança de lei pessoal, sempre que tal direito entre 
na esfera de aplicaçáo da lei pessoal, ou a lei pessoal deva ser 
tida em conta na sua constitu'ição Assim: um indivíduo era 
maior segiindo a antiga Q deveria ser menor segundo a nova 
lei pessoal, casori. e podendo casar segundo a antiga lei pes- 
soal, não o poderia fazer segundo a nova lei; podia ser perfi- 
Ihado espontãnea ou judicialmente segundo a antiga, não O 
podendo ser, porém, segundo a nova lei nacional, etc. Qual, 
pois, o efeito da mudança de nacionalidade? 

Dá-se aqui claramente, a par com o problema dos direitos 
adquiridos quanto a o  espaço, um problema de direitos adquiridos 
quanto a o  tempo. A mudança de lei pessoal tem como conse- 
qüência a substituTção de uma lei de direito inferno a outra lei de 
direito interno. Se, por exemplo, o indivíduo era espanhol e 
passa a ser português. a mudança de nacionalidade tem como 
efeito que a lei interna espanhola como lei pessoal dêsse indi- 
vlduo foi substituída pela lei interna portuguesa. E um caso 
nôvo de sucessao de leis interrias como leis reguladoras das 
relaçóes jurídicas. devendo proceder-se como s e  procede quando 
s e  dá uni caso de sucessão de regras de conflitos de leis. As 
situações jurídicas subjectivas ou o s  direitos adquiridos antes 
da mudança de lei pessoal continuarão a ser regidos pela antiga 
lei pessoal; o s  poderes objectivos ou simples espectativas, 
embora já existentes a o  tempo da mudança de lei pessoal, pas- 
sarão a ser regidos pela lei nova, pelo principio de que o s  
poderes objectivos s ã o  regidos, no seu exercício, pela lei 
vigente a o  tempo em que s e  exercem. 



E como situafáo jurídica subjectiva s e  deverá conside- 
rar um estado que, existindo segundo a lei antiga, e existindo 
segundo a lei nova, s e  tinha já constituído segundo a lei antiga, 
embora a lei nova seia mais exigente quanto à sua çonstituyção. 

O estado de maior ( I ) ,  O estado de casado e o estado de 
filho legítimo ou perfilhado, coiistituldos antes da mudança de lei 
pessoal, devem persistir, mesmo s e  a s  condições da sua consti- 
tuTção forem diferentes segundo a nova lei pessoal. Semelhante 
estado subjccfivou-se, integrando-se na personalidade do indi- 
víduo, devendo essa personalidade ser respeitada como ela 
existia a o  tempo da mudança de nacionalidade. 

Se ,  porém, o estado podia constituir-se, mas não s e  consti- 
tuiu antes da mudança de lei pessoal, permanecendo na situação 
de simples poder objectivo ou de simples espectativa, e a lei 
nova não admite tal poder ou espectativa, já não pode consti- 
tuir-se. O indivíduo apenas tem o s  poderes objectivos reconhe- 
cidos pela lei pessoal actual, não podendo por isso exercer os  
poderes reconhecidos pela lei pessoal passada.' Se,  pois, um 
filho natural podia ser perfilhado, mas não o foi antes da mu- 
dança de lei pessoal, já não o poderá ser depois desta mudança, 
s e  a nova Iei pessoal n8o permitir a perfilhaçáo (*). 

Importa, porém, notar que, depois de resolvido o problema 
da sucessão das duas leis pessoais, o tribunal deve aplicar o 
princípio do  reconhecimento internacional dos direitos adquiridos 
nos termos em que o deixamos estabelecido, sempre que tenha 
de resolver acêrca do valor de um direito adquirido em país 
estranjeiro. 

b )  Anexaçao. Por um processo pacífico ou violento, pode 
um territõrio pertencente a um Estado ser anexado por outro 
Estado. 

E m  tal caso, não só muda o poder soberano sôbre o terri- 
tório, mas, em maior ou menor escala, o Estado anexador 
substitui as suas leis às leis vigentes no território anexado ao 
tempo da anexação, e dai vem naturalmenfe a questão de saber 
qual o valor dos direitos constituídos sob o império do antigo 
Estado e na vigência das suas leis 

Também aqui se  revelam paralelamente o problema da 
sucessão de leis de direito interno e o problema do reconheci- 
mento internacional dos direitos adquiridos. 

Com efeito, a anexaçáo, por si mesma, faz com que o s  
direitos constituidos sob o domínio soberano do antigo Estado 
tenham, a maior parte das vezes, de ser apreciados pelos tri- 
b u n a l ~  do novo Estado, o que mostra a semelhança entre tal 

( ' )  Quírntn ao estado de maior. é no sentido da doutrina seguida no 
texto o arlipo 7." da lei de introduçao do cbdigo civil  aiemln. Vide em sen- 
tido contrário: Weiss. Trajlc? i i i .  pág. 500; Despagnel. ob. cil., n.' 227; Sur- 
ville et Artliuys, oú. cit.. n 0 155. 

(?) S u ~ r a .  n.'* 126 e 162 e seg. 

situaçáo e o problema do reconhecimento internacional dos 
direitos adquiridos, e a s  leis novas mandadas aplicar pelo 
Estado anexador a o  territ6rio anexado revelam claramente um 
caso de sucessão de leis de direito interno. 

Êsie íiltimo problema deve. evidentemente, ser resolvido 
como no caso de sucessão de  regras de conflitos de leis ou 
da mudança de lei pessoal. 6 a finica solução justa. As situa- 
çóes jurídicas subjectivas constituldas na vigência das antigas 
leis devem continuar a ser reguladas por essas leis quanto 
aos  efeitos que s e  produzam no domínio das novas leis. Os 
poderes objectivos reconhecidos pelas antigas leis passam, 
porém, a ser substituídos pelos estabelecidos nas leis da Es- 
tado anexador. 

O problema do reconhecimento dos direitos adquiridos no 
território anexado enquadra-se, em geral, nos  princípios formu- 
lados para o caso de direitos adquiridos em país esfranjeiro s 
que estranjeiro continua a ser. 

Contudo. como jilstamente nota Pillet ('), a s  exigências da 
ordem pública, serlio na hipótese de anexação, menos rigorosas 
que no caso geral do reconhecimento internacional dos direitos 
adquiridos. S e  muda a sobordinaçao po/ífica, o estado social 
mantém-se em geral, e por isso é com razáo que o mesmo 
escritor formula a doutrina de queaos direitos adquiridos antes 
da anexação devem ser reconhecidos sempre que o permita a 
nova ordem polifica estabelecida no território anexado. 

Escusado seria dizer que os princípios que ficam estabele- 
cidos só poder50 aplicar-se no caso de outros nao serem for- 
mulados no tratado de anexação. 



§ 11 

Sentenças de tribunais eetranjeiros 

Sun~A~io. 191 -Os efeitos jurfdicos das sentenças e o estado actual dc 
direito internacional positivo sóbre o seu reconhecirnento. 192 - Sis: 
lemas e tendências das legislaçóes sôbre o reconhecimento do valoi 
e eficácia das sentenças proieridas por tribunais estranjeiros. 193- C 
~roblenia do reconhecimento das sentencas estranieiras verante as asso. 
Linçõcs scicn,ifices e rio-, iretajoz ~11~ril;tcrdi~. I94 - ,4pr<*c i~~&)  <,riti& 
do-, siskii ias sejiui<los no dirsitrr po5itivn .i,:érco do rcccinheciiiirnto da: 
sentenças estranieiras. 195 - Sisienia adoptado pelo direito português. 
Oricnlação geral. 196 - Deaeiivolvirncnto do sistema. A) Reoihf~ GERAL 
I - Senienças estranjeiras suscepl/veis de confirmaçao. Análise do 
problema quanto $ rnateria da decisão. q u a ~ t o  a natureza do trihunal e 
quanto ao carácter da decisão. 197 - I I -- Senfençs sujeitas a revisão 
econfirmaçao. Nacionalidade das partes. 198 -Nacionalidade do tribu- 
nal. 199 - Natureza do tribunal. Sentenças arbitraia. 200 -- Efeifo da 
sentença : a sentença como titulo exequlvel. como caso julgado e como 
documento. 201 -Objecto da decisaio: sentençaa relativa3 ao esiado e 
capacidade das pessoas, sentenças relativas b fatsncia e sentenças rela- 
tivas a uma qualidade das pessoas 202 - Natureza contenciosa ou  
graciosa da jurisdiçãr>. 203 - 111 - Condições de confirmação das 
sentenças estra~ijeirùs. Autenticidade e inteligibilidade da sentença. 
904 - Trânsito em julgado. 205 - Comperência do Tribunal estranjeiro. 
206- Regularidade da citaqãci e verificação legal áa revelia. 207 - Con- 
formidade com as leis de ordem publica internacional. 208 - Verificação 
da aplicação da lei portuguesa competente quando a sentença seia profe- 
rida contra um cidadão português. 209 - Dever imposto as Relações de 
conhecerem ex  officiu dds cundir;óea de confirrnaçáu dos senlenqas 
estranjeiras. 210 - I V  - Competência e processo. Critérios de deter- 
minação do tribunal competente para rever e confirmar as sentenças 
esiríinieiras. Forma do processo. 21 1 - 8 )  R~GiO\E~SPEClAl.. Leis internas. 
212 -Tratadas vigentes entre Portugal e as polÊiicias. 913 -Relações 
enire os tratados e o direito ccimuin. 

191-Um direito pode ser ou simplesmente adquirido em 
pais estranjeiro, por em país estranjeiro se  verificar o facfo 
voluntário ou extravoluntário de que resulta a sua adquisiçáo, 
ou declarado por senfença em pais estranjeiro, quando, tendo 
sido objecto de conrrovérsia perante um tribunal estranjeiro, 
sôbre êle recaiu uma decisão judicial. 

A sentença declarativa de um direito tem, por toda a parte, 
o duplo valor de atribuir à decisdo judicial a presunçao de Ver- 
dade-res judicafa pro  verifafe habefur, produzindo o *feito 
denominado autoridade do caso julgado, e de airibuir a o  ven: 
cedor do pleito o poder de dar execuçdo ao direito que lhe 
reconhecido, isto é, de tornar efectivo êsse direito pela realiza- 
ção do interesse que constitui o seu conteúdo, como a execuÇaO 

denominado autoridade do caso jufgaao, e ae arriouir au  
cedor do pleiio o poder de dar execuçdo a o  direito que lhe foi 
reconhecido, isto é, de tornar efectivo êsse direito pela realiza- 
ção do interesse que constitui o seu conteúdo, como a execuçã0. 

forçada, o registo predial ou comercial, um averbamento no 
registo civil, etc. Da sentença resulta, pois, para u interessado 
em favor de quem foi proferida, o direito de exigir o reconhe- 
cimento da verdade jurídica da decisdo e o direifo de ewetufâr 
a decisao da mesma sentença. 

 estes efeitos da sentença limitar-se-hão, porém, a o  país 
em que foi proferida, ou devertio ser reconhecidos também nos 
outros países? 

No estadio presente da evolução do  direito internacional, 
não pode dizer-se que exista já um principio de direito podtjvo 
que obrigue os Estados a reconhecer o valor e eficácia da$ 
sentencas estranjeiras. 

Nem o costume internacional ou um tratado geral Ihr a k i ~  
buem êsse valor, nem o reconhecimento das sentencâs estrana 
jeiras s e  pode considerar compreendido no princípio gerar do 
reconhecimento internacional dos direitos adquiridos em pais 
estranjeiro. E' certo, como nota Pillet ( I ) ,  que. no fundo de um 
julgamento, pode haver um direito adquirido que o seu ritute 
pretende exercer, sendo exactamente para chegar a o  exercício 
dêsse direito adquirido que êle foi pedlr a declaração da rruforl- 
dade judiciária Há,  contudo, nos julgamentos alguma coisa mar$ 
que um simples direito adquirido. Há uma decisão da autoridade 
Judiciária e parece evidente que não pode alargar-se as decisões 
judiciárias estranjeiras a regra de direito que impõe aos  Estados 
a obrigação de reconhecer os  direitos regularmente adquiridas 
em país estranjeiro. Seria para isso necessária Lima regrd de 
direito especial e, no momento actual, essa regra de direito nao 
existe. 

E', porem, de notar que a análise do direito positivo dos 
povos civilizados, n o  que respeita a o  valor atribuído as sen- 
tenças estranjeiras, revela a tendência para aceitar a decisáb 
contida nessas sentenças, embora mediante a prática de forma- 
lidades destinadas a salvaguardar certas exigências da autono- 
mia do Estado local, e, por isso, é legitimo prever que, num 
futuro mais ou menos próximo, s e  estabeleça o ac6rdo geral 
dos Estados no sentido de tornar aquela tendência um preceito 
de direito internacional. 

A mesma previsão é apoiada tanto pelo interesse que o 
problema da execução das sentenças estranjeiras tem merecido 
às associações scienfificas que promovem os  progressos do 
direifo internacional, como pela iniciativa dos governos no 
sentido de lhe dar uma solução, já promovendo conferéncias 
internacionais para o estudar, já concluindo tratados para regu- 
lar o assunto. 

('1 Pillet, RègIee gPnérules sur I'auforilé et l'ex~cuiion des jugerneflm 
éfrangem relatório apresentado ao Inslltuto de direito inlernacional 
usaao  d;  Oxford de 1915 ~RYUI Darias-deLapmdetIe, l9ls. *151' 



?92 -Dada a liberdade que o s  Estados ainda têm para 
medirem como bem entenderem o valor das sentenças sãtrag, 
jeiras, resulta que esta medida varia de legislação para legi* 
lacão. . 

Apesar. porém, da variedade das Ieglslaç6es, não sd e s t q  
s e  podem agrupar e reduzir a aIguns sistemas definidas, mas 
pode ver-se através da sua diversidade a tendência para a 
aceitação do princípio geral do reconhecimento do valor e 
eficácia das sentenças estranjeiras. 

I-Sistemas. Agrupando a s  Iegislações segundo o grau 
de valor atribuído as sentenças estranjeiras, verifica-se que 
a s  mesmas Iegislaçóes seguem cinco sislemas fundamentais : 
a )  sistema da não exeqüibilidade das sentenças estranjeiras; 
6)  sistema da sentença-prova ; c )  sistema da revisão de mérito ; 
d) sistema da delibação; e) sistema da reciprocidade. 

a )  O primeiro sistema é caracterizado pelo náo reconhe- 
cimento as sentenças estranjeiras nem da autoridade de caso 
julgado nem da f6rça executiva. 

Era o sistema por toda a parte adoptado até meados do 
século xvIr, época em que começaram a celebrar-se tratados 
para o efeito de dar execução A s  sentenças esfranieiras. e é 
ainda o sistema seguido no Haiti. na Holanda e na Suécia ( I ) .  

Importa, contudo, observar que: o código de processo 
civil do Haiti (art. 470,') prevê o possibilidade de. em leis 
políticas ou em tratados, ser reconhecida a exeqüibilidade das 
sentenças estranjeiras; o código comercial holandês (art. 5 6 7 . O )  
admite o reconhecimento, mediante exequatur, das sentenças 
estranjeiras relativas a salvação de navios ou da sua carga e 
a avarias; e a lei sueca de 8 de julho de 1904. que tornou exe- 
cutória a convenção da Haia de 1902 relativa ao divórcio e a 
separaçáo de pessoas, reconheceu a exeqüibilidade das sen- 
tenças estranjeiras de divórcio ou de separação. 

É assim certo que o primeiro sistema não s ó  está reduzido a 
um pequeno número de Estados, mas, mesmo onde existe, se 
apresenta com uma certa instabilidade, sendo visível a tendência 
para a sua substituiç8o por um sistema de reconhecimento da 
exeqüibilidade das sentenças estranjeiras. 

b) .& medida que a s  relações internacionais foram aumen- 
t a n d ~ ,  assim como se  fol admitindo o reconhecimento do valor, 
eilcácia e apllcabilfdade das leis estranjeiras, assim também O 
direito dos povos civilizados foi evoIucionando no .sentido de 
dar valor à s  sentenças estranjeiras. 

Esta evolução manifestou-se em duas fendèncias, na apa- 
rência distintas, mas traduzindo no fundo um pensamento seme- 
lhante. 

( I )  Dr. Marnoco e Souza, ob. cit., pág. 66; Weiss, Traité., VI, paig. 187. 
199 e 209; Rolin. Revue Darres-de Lupmdelie. 1912. pág 517. 

A primeira tendência revelou-se ftisanternerile n9 direi&, 
anglo-saxão e conduziu a constituição do que aclma charnámw 
o sistema da senfevça-prova. Consiste o sistema em dar 
sentenças estranjeiras o valor de prova do direito nelaa decla-. 
rado. para o efeito de poderem servir de base a uma nova 
acção destinada a verificar o mesmo direito. Tais sentenças 
não são rekonhecidas como tais, nem são confirmadas nqm 
processo de exequafur, mas constituem presunção da existên- 
cia do direito que definiram, presunção que. no direito inglês, 
começando por ser fanfum juris, se converteu em presunçao 
juris et de jure. Além da Inglaterra e dos Estados Unidos, é 0 
sistema seguido na Dinamarca e no Perú. Neste sistema, tal 
como é praticado nos três primeiros países, se  não se admite 
a execuçáo directa da sentença estranjeira e s e  exige uma nova 
acção, a sentença não é reexaminada quanto a o  seu mérito e 
constitui prova suficiente do pedido, desde que tenha sido pro- 
ferida por um tribunal competente. seja definitiva, não seja con- 
trhria a s  leis de ordem pública, não resulte de fraude (Estadoq 
Unidos e Inglaterra) e não seja manifestamente injusta (Ingla- 
terra ) {I). 

c )  A segunda tendência da evolução jurídica no sedido 
de admitir o valor das sentenças estranjeiras dominou a maior 
parte das legislações e definiu-se no conceito do reconheci- 
mento da própria sentença estranjeira e da sua exequibilidade. 
independentemente da propositiira de uma nova acçáo e apenas 
mediante um processo de exequafur, isto é, um processo de 
confirmação da mesma sentença. 

As legislações que obedeceram a esta tendência ainda ofe- 
recem três variantes características, que constituem o s  três sis- 
temas da revisão.de mérito, da delibação e da reciprocidade. 
Analisemos ligeiramente cada um dêstes sistemas. 

O sistema da revisão de mérito consiste em reconhecer o 
valor e a eficácia das sentenças estranjeiras depois de confir- 
madas por um tribunal local. num processo de exequatur. em 
que êste tribunal revê a decisáo do tribunal estranjeiro. ver if~ 
cando se  a questão foi bem decidida, pelo novo exame do 
fundo da causa tanto de facto como de direito. Neste sistema, 
há verdadeiramente um novo julgamenfo da causa, e portanto 
uma jnsfâncja de exequafur. 

E o sistema seguido na Bélgica, em face do artigo 8123.0 
d o  código civil, do artigo 546.O do código de processo civil e 
da lei'de $5 de março de 1876; o sistema preponderante na 
jurisprudência francesa, em face do artigo 2143.0 do código 
civil e 546.0 do código de processo civil; o sistema adoptado 

( 1 )  Vide Dr Marnoco e Sousa. ob  cit.. pág. 69; Weiss. ob. cit.. pdg. 
488 e 189;  Rolin. Revue cit.. pág. 517 e 5PO: Westlake. Droil Mfernafiod 
privé, traduçáo de Goulé. pdg. 469; Dicey. ConHifof laws. p6g. 593 e aeg.: 
CyclopPdia of law and procedure, vol. Xxiri, pag. 1602.e seg. 



na Gricia pelo artigo 859.' do código de processo civil, quando 
alguma das partes for um relnlcola; o sistema praticado no 
Luxemburgo, onde vigoram o s  códigos civil e de processo 
clvil franceses; o sistema consagrado na Argentina pelos arti- 
gos E i 6 8 . O  a 562.O do código de processo em matéria civil e 
comercial. onde se  estabelece que, na falta de @fado, pode 
ser autorizada a execução das sentenças estranjeiras proferidas 
em matéria pessoal se, entre outras condições, a obrigação que 
der origem ao litígio for licita e válida segundo a s  leis argenti- 
nas, o que conduz naturalmente a um exame do fundo da ques. 
tão; finalmente, o sistema estabelecido pelo decreto italiano, 
de 20 de julho de 1919, para as  sentenças proferidas a revelia 
ou para as  sentenças resultanfes de dolo, de documentos falsos, 
do descodhecimento de um documento nôvo decisivo, ou de 
um êrro de facto que resulte dos termos e documentos da causa, 
quando a parte interessada requeira a revisão de mérito. 

O sistema da revisão de mérito é uin sistema Rgorisfa, 
mas já atribui as sentenças estranjeiras o valor de evitar um 
nóvo pleito. 

d)  O sistema da revisáo de mérito conduz a um nóvo 
iulgamento da causa e assenta evidentemente num princípio de 
desconfiança a respeito da decisão do fribunal estranjeiro. 

Por êsse motivo, algumas legislaçóes, a começar pela 
código de processo civil italiano de 28 de junho de 1865, con- 
siderando exagerado o rigor do sistema, deram mais um passo 
no caminho do reconhecimento das sentencas estranjeiras e 
consagraram o chamado sistema da delibaçáo, o qual foi, 
pelo que respeita a s  leis internas, pela primeira vez formulado 
pelo artigo 941." daquele cGdigo, assim redigido: n A fôrça 
executiva das sentenças das autoridades judiciárias estranjeiras 
é dada pelo tribunal de apelação em cuja jurisdição devam ser 
executadas, mediante um juízo prévio de delibação em qlie o 
tribunal examinara: 1.") s e  a sentença foi praferida por uma 
autoridade estranjeira competente; 2.0) se foi proferida tendo 
as partes sido legalmente citadas; 3 . O )  se as  partes estiveram 
legalmente representadas ou foram legalmente reveis; 4 . O )  e se 
a senten~a contém disposições co,ntrárias à ordem pública ou 
a o  direito público do reino ( I ) » .  E evidente que, segundo êste 

( I )  0 primitivo a r l p  941." do cddigo de processo civil Italiano foi 
substituído pelo decreto n. 1278, de 20 de julho de 1919, nos lermos seguintes: 

=Artigo 1.' O artigo 941.' do cõdigo de processo civil e modificado 
como segue : 

8 1 . O  A fõrça execuriva 21s sentenças das autoridades judiciárias de 
qualquer Estado estranieiro é dada velo tribunal de apelação do reino oudas  
colúnias em cuja iurisdição devam ser executadas. depois de o tribunal! 
mediante um iuizo de delibação, ter reconhecido: 1.0 que a sentença foi 
proferida por uma autoridade judiciária competente para conhecer .da  
causa segundo os  princfpios gerais do direito internacional. tendo parti- 
cularmente em consideração (con riguardo pariiculare) a s  disposiçóes d e  

sistema, o tribunal não pode entrar na apreciação do mérito 
sentença, devendo limitar-se a verificar 9 regularidade interw-- 
cional da mesma sentença. 

O sistema do código italiano foi adoptado pelas legislagõui 
do Cantão de Basilea'('), Equador (?), república de S. Mijrino (8)  

e Brasil (4), foi seguido no tratado franco-suíço de 15 de junho 
de 1869 (art. 17.") e no tratado franco-belga de 8 de julho 
de 1899 e tem sido sancionado, como veremos em breve, por 
quási todos o s  tratados plurilaterais que iêm regulado a exe- 
cução das sentenças estranjeiras (j) .  

e) A par com os sistemas puros da revisão de mérito e 
da delibaçáo, aparece, dentro da tendência para reconhecer a 

tlfulo preliminar do C6digo civil quando s e  trate de sentenps proferidas 
contra um cidadáo italiano; 2.0 que a autoridade iudicidria era competente 
para decidir a controvérsia segundo a legislaçáo do Ingar em que foi p d t -  
rida a sentença; 3.' que a citação foi notificada em conformidade da lel do 
lugar nnde foi proposta, a acção e que nela foi estabelecido um praw para 
tomparecer, suficiente em relação as  dislâncias e outras circunstâncias eppe- 
ciais; 4.0 que as  partes compareceram legalmente em iuizo, segundo a lei do 
lugar, ou que a revelia dos que não compareceram foi veriEcada e declarada 
vgilidamente em harmonia com a mesma lei; 5.' que a sentença se tornou 
irrevogável e tem actualmenie plena iôrça executiva segundo a legislaçáo do 
lugar onde foi proferida ; 6.' que nio é contrária a outra sentença Proferida 
por uma auioridade judiciária italiana. numa acpão com o mesmo objecto 
e entre as  mesmas partes, ao tempo em que foi notificadoo pedido pata a 
execução; 7 .Que  n8o s e  encontrava pendente, perante uma autoridade iudi- 
cihria italiana. uma acçho com o mesmo objecto e sntreas mesmas par ia  ao 
tempo em que foi notificado o pedido de execução. 

3 2.O A instâncias da parte citada. o tribunal de apelaçao proceder& 
a o  reexame de meritis da controvérsia. quando a sentença tiver sido pnh- 
rida b revelia dessa parte. ou quando ela faça valer um dos motivos indica- 
dos nos n.09 1.O a d.0 do ariigo 494.0 (sentenças resultantes de doia @ 
documentos falsos. do desconhecimento de um documento n&vo decisivo, 
o u  de um &o de lacto que resulte dos actos e documentos da causa). Nes- 
tes casos, o Tribunal. segundo os resultados da instruçáo e da dlscusa80, 
decide de meritis ou concede a f6rça executiva h sentença esfrnnjeira: 

9 3." S e  o réu. i6 revel perante a auioridade iudiciária esbanblra, ?&o 
comparecer peranie o trlbunal de apelação, e a citaçáo náo lhe river sido 
notificada na prbpria pessoa, a força executiva da senlença náo pode 
concedida. 

Não pode ser dada 16rça executiva a uma sentença estranieio qv Wn. 
tenha disposições contrárias a ordem pliblica ou ao direito priblioo inJerno 
do reino. 

5 4.O As disposiçóes precedentes são  aplicdveis as sentenças proletldab 
por drbitros no estranjeiro entre estranjeiros ou entre um ddadfio e am 
estranieiro, sob a condiçao de que tais sentenças tenham. segundo a leia0 
lugar, o valor e a eflcácia das seniençaa da autoridade judiciária e üü d e m v  
tre o concurso doa requisitos estabelecidos para estas sentenças no $1. , 
n.0d a .  

O nõvo preceito. embora continue a falar em delibaçáo, é um mido de 
delibação e de revisão de mérito. 

( I )  C6digo civil de 1876, nessa parte em vigor. 
(') Lei de 14 de novembro de 1904 ( Weiss. ob. cit , pdg. 179). 
f S )  Wei6s ob. cil., pág. 208. 
('1 Lei n.: 5 1  de 20 de novembro de 1894, art. 12.' 6 4.'. 
( 5 )  Infra, n. 193. 





à Federaçgo nacional das associações comerciais e indus- 
triais da Belgica sõbre a execuçáo das sentenças estranjeiras. 
Nesse trabalho, Rolin passa em revista e critica os  diferentes 
sistemas legislativos e pronuncia-se afinal pela celebraçao de 
tratados bilaterais baseados nos princípios da reciprocidade e 
da delibação. Fora, contudo, dos patados, é partidário da 
revisão de mérito, achando perigoso o sistema da delibação. 

A par com a iniciativa das associações scientificas, importa 
indicar a acção dos Governos, já nas tentativas feitas, já nos 
resultados obtidos. 

Como tentalivas, apenas recordaremos o que dissemos 
noutro lugar ( I )  acerca da iniciativa do Govêrno holandès no 
aentido de reiinir uma conferência diplomática destinada a ela- 
borar os princípios da regulamentação uniforme da competencia 
judiciária, da execuçáo infernacional das senteqas e, de um 
modo geral, da resoluçáo dos conflitos de leis, e da iniciativa 
do Govêrno italiano no sentido de reunir uma conferência 
diplornáfica especial para estabelecer regras uniformes sõbre 
a execrrçáo das senlenças esfranjeiras. 

Corno resultados, indicaremos os tratados que provieram 
do congresso de Lima, do congresso de Montevideo, da con- 
ferência dos caminhos de ferro de 1890 e das conferências da 
Haia. 

O primeiro tratado plurilateral que regulou o assunto foi o 
tratado de Lima de 9 de novembro de 1878, segundo o qual 
(art. 4 2 . O )  o exequatur deve ser concedido à s  sentenças profe- 
ridas nos Estados signatários, se não estiverem em oposição 
com a jurisdição nacional, se  a parte tiver sido legalmente 
citada, se a sentença for exequível no pais onde foi proferida 
e se  não for incompatível com a constiiuição política, com a s  
leis de ordem pública e com o s  bons costumes. 

O tratado de Lima não chegou, porém, a ser executado 
e veio substitui-lo, nesta parte, o tratado de Montevideo. sôbre 
processo civil, de 11 de janeiro de 1889, cujo artigo 5.0 formula 
êate preceito, digno de ser estudado: «As sentenças e laudos 
arbitrais proferidos sôbre assuntos civis e comerciais em um 
dos Estados signatários teráo, no território dos outros, a mesma 
f8rça que no pais em que forem pronunciados, se reunirem os 
seguintes requisitos: a) que a sentença ou laudo tenham sido 
proferidos por um tribunal competenle na ordem internacional; 
b) que tenham passado em julgado ou sejam executórios no 
Estado em que forem proferidos; c) que a parte condenada 
tenha sido legalmente citada ou declarada revel segundo a lei 
do país em que tiver seguido o juízo; d) que não se oponham 
às leis de ordem pública do país da sua execu~ãon. 

Na Europa ainda não foi concluído qualquer tratado plurila- 

( I )  Supra, pag. 66 e 67. 

teral geral sôbre a execução de sentenças, mas jií tem sido 
regulada a execução de certas senfenças em tratados plurflata- 
rais que regulam determinadas matérias de direito civil ou comer- 
cial. Pertencem a esse número: a convenção de Berne de 14 
de outubro de 1890, que criou a união internacional dos cami- 
nhos de ferro e cujo artigò 56.O declara exeçut6rias a s  sentenças 
proferidas nas acções previstas na convenção, nas condições 
e segundo a forma da legislação do Estado onde se  pretender 
executá-las, mas sem revisão do fundo da questão; a canven- 
çáo da Haia, de 12 de junho de IWZ, sôbre a resolução dos 
conflitos de leis em matéria de divórcio e de separação de pes- 
soas, cuio artigo 7 . O  declara que serão reconhecidos em toda 
a parte o divórcio e a separação de pessoas sob a condiçáo 
de haverem sido decretados por um tribunal competente, de se 
terem observado a s  cláusulas da convenção, de, no caso de 
revelia, o réu haver sido citado e m  conformidade da lei do seu 
país quanto ao reconhecimento dos julgados estranjeiros, de, 
no caso de o divórcio ou a separação haverem sido decretados 
por uma autoridade administrativa, a lei nacional de cada um 
dos cônjuges reconhecer essa forma de decretar o divorcio ou 
a separação; a convençáo da Haia de 17 de iulho de 19M 
sôbre a resolução dos conflitos de leis e de jurisdições em 
matéria de interdição e medidas de protecçáo análogas, cuio 
artigo 9 O determina que a interdição decretada pelas autoridades 
competentes produz os seus efeitos independentemente de exe- 
quafur, relativamente B capacidade e 21 tutela do interdito, e cuio 
artigo 11 .O dispõe que as decisões que levantarem a interdiçãio 
produzirão de pleno direito os seus efeitos em todos os Estados 
contratantes independentemente de exequafur; e a conven~áo 
da Haia de 17 de julho de 1905 sôbre algumas matérias de 
processo civil. cujo artigo 19.0 determina que as sentenças 
de condenação em custas e despesas de processos serão decla- 
radas exeeuti5rias, se, segundo a iel do pafs onde forem prqi 
feridas, revestirem as necessárias condições de autenticidade. 
se  tiverem passado em julgado, e se  o preceito da sentença 
estiver redigido na Ilngua indicada na convenção. 

É evidente que a conven~ão dos caminhos de ferro e 0 
convençao da Haia sobre processo civil adoptam o sistema da 
delibação e que a convenção da interdição ainda vai mais longe, 
pois dispensa o exequafur. 

A convençáo do divórcio, porém, emquanto autoriza a 
verificar se  se  cumpriram a s  cláusulas da convenção, permfie. 
em certo modo, a revisáo de mérito, pois, para o tribunal veri- 
ficar o cumprimento daquelas cláusulas, tem de conhecer do 
fundo da questão, embora não julgue de nóvo o pleito nem. 
portanto, possa apreciar a s  prova* dos factos alegados, e, 
newa parte. o sistema da convençáo s e  afaste do sistema puro 
da revisáo de mérito. 

Náo obstante êste desvio da convençáo de 1902, parece 



certa a tendência do direito convencional para reconhecer a 
exequibilidade das sentenças estranjeiras e para a consagração 
do sistema da delibaçáo, quando s e  iulgue necessário o exe 
quafur, para que a s  mesmas sentenças produzam o s  seus efeitos. 

194 -Do que fica dito, resulta que tende a preponderar, 
tanto nas leis internas como nos tratados, o sistema da deli- 
bação ou um sistema semelhante. Será. com efeito, o sistema 
da delibaçáo ou, talvez melhor, um sistema de simples revisão 
formal, aquele que tem por si a razão jurídica? 

O sistema do completo desconhecimento das sentenças 
estranjeiras deve considerar-se uma sobrevivência de um período 
histórico que a civilização jurídica dos povos já ultrapassou. 
Com efeito, semelhante sistema assenta no conceito do isola- 
mento das jurisdições dos diferentes Estados. quando é certo 
que tal conceito é incompatível com o princípio do múiuo reco- 
nhecimento dos Estados. 

S e  o s  Estados se  reconhecem mutuamente, êsse reconhecl- 
mento deve concretizar-se, designadamente, no respeito das 
suas leis e das suas jurisdiçóes. 

Quanto a s  leis, é já indiscutível que cada relação jurídica 
deve ser regulada pela lei que mais se  harmonize com a sua 
natureza ou que melhor preencha o fim social que o legislador 
teve em vista ao  estabelecer o regime da mesma relação jurí- 
dica, independentemente de tal iei ser nacional ou estranjeira. 
Ora de modo semelhante deve pensar-se a respeito das jurisdi- 
ções de cada Estado. Assim como rem leis próprias, tem cada 
Estado a s  suas iurisdtç6es, e assim como há uma feoria da 
compefência das leis que fixa a lei competente para regular a s  
relações jurídicas que revestem carácter internacional, de modo 
que cada r e l a~ão  jurídica s e  localiza na esfera de competência 
da lei dum determinado Estado, assim deve haver uma feoria 
da competência das jurisdigões. que fixe a jurisdição compe- 
tente para decidir a s  questões que s e  suscitem entre a s  pessoas, 
singulares ou colectivas. sabre a legitimidade dos seus direitos. 
E, uma vez flxada a competência da jurisdi~ão de um Estado 
para decidir uma causa em harmonia com os críthrios determi- 
nativos da compeiência internacional das jurisdições, deve ser 
respeitada pelos outros Estados essa decisão. do mesmo modo 
que, fixada a competência da lei de um Estado para regular 
uma relaçáo jurídica, deve essa lei ser aplicada pelos tribunais 
dos outroa Estados. 

Dada a verdade destas considerações. vem a conclusão de 
que o sistema que desconhece de modo absoluto as sentenças 
estranjeiras está fora dos conceitos em que hoje assenta o direito 
internacional público e o direito internacional privado. 

Dos-quatro sistemas restantes, há dois que a crítica jurídica 
não pode fàcilmente aceitar. S ã o  o sistema da smtença-prova 

.e o sistama da reciprocidade. 

I 

Em face do que deixamos dito acêrca do fundamento jurídico 
do reconhecimento das  sentenças estranjelras, 96 pode ser 
legitimo um sistema que considere a sentença estranjeira como 
uma decisáo. Em verdade, a s  sentenças estranjeiras devem 
ser reconhecidas como actos de jurisdiçáo, e a s  jurisdiçóes não 
s e  limitam a organizar provas. proferem decisões. e justo, porém, observar que o sistema da sentença-prova 
tende a transformar-se num sistema de sentença-decisão, pois 
é certamente semelhante a um processo de exequafur a acçáo 
em que a única prova é uma sentença estranjeira, a qual não é 
examinada no seu mérito, limitando-se o tribunal a verificar a sua 
regularidade formal e internacional, como acontece na última fase 
do direito inglês. A sentença que julga a acçáo procedente não 
passa afinal da conflrmaçao da sentença estranjeira. 

O sistema da reciprocidade enferma de dois defeitos que lhe 
tiram todo o valor jurídico. 

O primeiro é que êle s e  funda numa razão de cortesia ou 
numa razão de interesse, e não numa razão de justiça. Ora 
é bem de ver que é a razão jurfdica, e não a simples conve- 
niência ou deferência dos Estados, que exige o reconhecimento 
das sentenças estranjeiras, as quals devem ser respeitadas 
porque foram proferidas pela jurisdição para isso competente. 

O segundo é a petição de principio que afecta o sistema da 
reciprocidade legislativa. S e  um Estado só reconhecer a s  sen- 
tenças estranjeiras quando o s  outros reconheçam as  suas, 
ou algum há de reconhecê-las sem reciprocidade, ou elas nunca 
serão reconhecidas. No primeiro caso, põe-se de parte o sis- 
tema; no segundo, cai-se no sistema retrógrado do nao reconhe- 
cimento das  sentenças estranjeiras. 

O princípio da reciprocidade pode, porém, ter a vantagem 
de obrigar os  Estados a reconhecer a s  sentenças estranjeiras, 
para que a s  suas sentenças selam reconhecidas e de provocar 
a celebração de  tratados tendentes ao  mútuo reconhecimento 
das sentenças estranjeiras. 

Em todo o caso, o principio da reciprocidade náo poderá, 
justificar-se senão como um expediente prático para provocar 
a celebraçgo de fratados ou como um meio de transição entre 
o sistema do náo reconhecimento das sentenças esfranieiras 
um sistema de reconhecimento sem a condição de reciprocidade. 

O s  sistemas da revisão de mérito e da delibação satisfazem 
ambos a ccondiçá<s geral de considerar a sentença estratijeirai 
como uma decisao. Coniupo, o sistema da revisão de mérito, 
com o seu exame do  fundo da questão tanto de facto com0 d e  
dtrefio, não respeita como boa a deoisão e substitui-lhe dhal 
uma nova decisão, como que reduzihdo o tribunat eshuirijeho 
a uma instância inferior, em vez de o considerar como um 
julgador definitivo. Está nisso o seu defeito fundamental. 
A sentença estranjeira deve ser considerada como uma decisáo 
definitiva que se  confirma 4x1 não, mas cujo mérito nao deve 



ser discutido, aliás contraria-se O princlpio d a  distribuição inter- 
nacional das jurisdições como base do reconhecimento das  sen. 
tenças estranjeiras. 

O íinico sistema lógico é o sistema da delibaçáo, emquanto 
reconhece a decisão do tribunal estranjeiro e limita o s  poderes 
do tribunal do  exequatur a um exame formal, para verificar 
s e  s e  trata de  uma sentença regular e definitiva, revestida de  
autenticidade, proferida por tribunal competente e não con- 
frária à s  leis locais de interesse e ordem pública. Com efeito, 
em face do respeito devido a s  jurisdições internacionalmente 
competentes para decidir a s  questões entre particulares. o tri- 
bunal do  exequatur não deve apreciar o mérito da decisáo. 
Contudo, para confirmar uma sentença eslranieira, é preciso 
que o tribunal s e  convença de que tem diante de si uma sen- 
tença verdadeira, uma sentença proferida em processo regu- 
lar, em que o reu foi Iegalmente citado ou legalmente revel, 
isto é, pôsto em condições de  conhecer a pretençáo do autor 
e de s e  defender, uma sentença prpferida por um tribunal 
competente, para verificar s e  a sentença deve ser reconhecida 
em nome do princlpio do respeito devido as decisões das  
jurisdições internacionalmente competentes para decidirem a s  
causas entre particulares, e finalmente uma sentença que n8o 
contenha decisões contrárias a s  leis locais de interesse e ordem 
pública, a s  quaig constituein naturalmente um limite a o  reco- 
nhecimento das sentenças estranjeiras, do  mesmo modo que 
limitam a aplicação das leis normalmente competentes para 
regular a s  relações jurídicas. 

195-Nos textos do antigo direito português não havia 
referência alguma a execução das sentenças estranjeiras. 

A doutrina dos praxistas e a jurisprudência eram, porém, 
no sentido de que tais sentenças não podiam executar-se no  
reino. Assim o ensinava, por exemplo, Alexandre Caetano 
Gomes, na Tractafus de execufionibus, onde escreve ( I ) :  

«Advirta-se que nas cartas precatórias que vêm de  outros reinos 
para fazer execução na pessoa ou bens da parte contra quem 
s ã o  passadas, n8o Ihes ponha o juiz cumpra-se, como incom- 
petentm e sem jurisdição» (P). 

Éste estado do nosso direito foi modificado pela reforma 
judiciária de 13 de  janeiro de 1837. cujo artigo 816.O dispunha: 
*As sentenças extraídas de processos julgados pelos tribunais 
estranjeiros não serão exeqiiíveis sem que o s  ditos processoa 
sejam revlslos e confirmados por alguma das  Relações dêster, 
reinos, com audiência das  partes interessadas e assidência do  
ministério público, excepto quando a s  mesmas partes cwcor- 

( '1  Torno i. p6g. 136 (Ediçao de Coirnbra de 1729). 
(*) Vide Dr. Marnow e &usa, ob. cir., pSg. 106 e seg 

darem legalm6nte na sua execucãb, feduzlndo-se o, aobrifo a 
t e m o ,  e Julgando-se por sentença no juizo da execuç&,x 
salvo também o que se achar determinado pdos ' t ra tados~.  

O s  preceitos da reforma de  1837 passaram para bs drtigos 
44.O.  n.O 5.0, e 567.O da novissíma reforma judiciária de 184, 
com a diferença importante, porém, de que a reforma de 1&41 
mandava rever e confirmar a s  sentenças e não as procmooe 
donde elas fossem extraídas. ' ,.., 

Depois da novíssima reforma judiciária, foi o assùnto regw 
lado pelo Cõdigo civil. que, no artigo dispas que a s  sm- 
tenças proferidas nos tribunais estranjeiros sôbre diteibsr civis 
podem ser executadas perante o s  tribunais portugtresesf~~nos 
termos prescritos no Código de  processo. e p w  Isie Ultimo 
Código, que s e  refere a o  dssunto nos  artigas 21.', 3 Ao, n.O 
(fixa o lugar da execuç8o das  sentenças de  tribuddis estm- 
feiros), 39.'. n.Of5.0 (confere competência as Relaçóa  para rever 
e confirmar as sentenças proferidas por tribunais estranjeirosk 
805.0 (exige a revisão e confirmação das sentenws esirmjeinas 
para que-estas possam ser executadas) e 1087.O e s e e i n t e s  
(regulam ex professo a revisão das sentenças estmnj&as). 

O direito português actual admite, pois, a exequfbilidatle 
das sentenças proferidas pelos tribunais estranjdros. L Qual 
s e r 4  porém. o sistema do nosso direito? 

O sistema tem de inferir-se do artigo 1 0 8 8 . O  d o  CádigDo'de 
processo civil, onde esta0 definidos o s  direitos das pattes e 
o s  poderes d o  tribunal de revisíio, que é alguma das RelaçOes, 
e cujo texto diz: 

a Apresentada e distribuída a aentehça, o relator dandará 
citar a parte para, em oito dias a contar da citação, deduzir 
por embargos a sua oposição, e o s  embargos poderão ser con- 
testados, em igual prazo, pelo apresentante da sentença. 

9 1 Pode servir de fundamento para opos i~áo :  
1.0 Qualquer dúvida sôbre a aurenticidade do documenta 

ou Inteligência da sentença ; 
2." Não ter a sentença passado em julgado; 
3 . O  S e r  a sentença proferida por tribunal incompetente; 
4.O Não terem a s  partes sido devidamente citadas, OU n80 

s e  ter legalmente verificado a revelia quando deixassem decom- 
parecer ; 

5.O Conter a sentença decisões contrárias aos  princfpiar, 
do direito público portugyês ou ofensivas dos prindpim de 
ordem píiblica; 

6." S e r  a sentença proferida contra algum súbdito portu- 
tuguês em oposiçio aos princípios de  direito civil português, 
quando por estes devesse ser resolvida a questão. 

r? 2." Neste processo não é admissível produçáo de Pro- 
vas sôbre o fundo da questão ». 

Nao tem sido unânime o parecer dos críticos ao  determinar, 
em face dêste texto. o sistema do direito português. 



Catellani afirma, sem hesitação, que o código portug;& 
segue o código italiano, que adoptou indiscutivelmente O si$- 
tema da delibaçáo (1). 

O Dr. Marnoco e Sousa também afirma, de um modo 
geral. que o nosso sistema é o sistema da delibação, escre- 
vendo : .r A enumeração dos motivos de oposição, análogos 
aos da código italiano. embora um pouco ampliados, a decla- 
ração de que neste processo não 6 admissivel a produçáo de 
provas s6bre o fundo da questáo julgada, mostrando que a 
justiça da sentença esttí fora da discussão, a semelhança do 
processo da revisão com o italiano da delibação, tiravam todas 
as ddvidas a êste respeito, se alguma pudesse haverm. ( 2 )  

Contudo. referindo-se ao n." 6.' do 3 1 . O  do artigo 10&3.O, 
acrescenta: *Há, porém, um ponto que desnatura o sistema da 
código. Quero referir-me ao embargo baseado em a sentença 
ser proferida contra algum súbdito português, em oposição aos 
princípios do direito civil português, quando por êste devesse 
ser resolvida a questáo. visto que, sob êste aspecto, a revisão 
vem a ser de méritom (9. 

No mesmo sentido é' a opinião de Rolin, o qual, no 
relatbrio já citado. ao indicar os Estados que seguem o sis- 
tema da revisáo de mérito. indica Portugal, quanto à hipó- 
tese de se tratar de decisões estranjeiras contra súbditos por- 
tugueses (4). 

De modo que, segundo os dois últimos escritores. o sis- 
tema português seria afinal um misto dos dois sistemas da 
delibaçáo e da revisão de mérito. 

 qual das duas opini6es será a juridicamente rigorosa? 
NBo pode haver dúvida nenhuma de que, aparte o preceito 

do n.O 6 . O  do 3 1,O do artigo 1088.0, o sistema do código por- 
tuguês coincide com o primitivo sistema do código italiano e de 
que, se não fôra ta1 preceito, o nosso sistema seria um sistema 
puro de delibação, já que náo se admitem provas sôbre o fundo 
da questão, nem qualquer dos cinco primeiros números do refe- 
rido parágrafo pode conduzir à revisáo de mérifo.  mas será certo que o mencionado n." 6." prejudica a pureza 
do sistema? 

Catellani entende que o preceito de tal número pode conside- 
rar-se como um desenvolvimento da tutela da ordem piiblica ( 5 ) .  
E, considerado assim. nao se afastaria o nosso sistema do 
primitivo sistema italiano, pois também neste sistema se exigia 
que a sentença respeitasse as leis de ordem pública. 

( I )  Caiellani. I/ dirino inte~mzionale privafo, e i suoi menti p r o  
gms8i. 1.. ed., vol. 111, pág. 877. 

( g )  Ob. cir.. p6g. 129. 
Ob. cit.. pdg. 132. 

(') Revue cir.. pdg. 818. 
( 5 )  Ob. cir.. pág. 878. 

I 
Por seu Isdo, Pillet. ao formular, no relatório apresenfdo 

ao Instituto, as suas propostas sobre a execu~áo das senta- 
esbanjeiras, indica como uma das condições de c o n c m o  
do exequafur .que o juiz estranjeim tenha aplicado a lei 
competente. segundo o sistema de direito Internacional privado 
do pais de execuçáo, mas não considera isso como um acto 
de revisão de mérito, limitando esta aos casos de êrro gros- 
seiro ou de dolo. 

Ora é certo que o nosso n . O  6.' apenas autoriza a verificar 
se foi aplicada a lei competente, e, porranto, para o Ilustre profes- 
sor não poderta considerar-se como um caso derevisáo de mérito. 

Cremos, porém, que a doutrina mais exacta é do Dr. 
Marnoco e Sousa e de Rolin. Para dar cumprimento ao n . O  6.O 
do 3 1 .O do arfigo 1088." do Código do processo civil, e indis- 
pensável examinar o fundo da questão, para saber se a lei 
portuguesa era ou não aplicável e se, sendo-o, foi ou não 
aplicada, fendo assim de apreciar-se a justiça da sentença. 
embora o exame seja só de direito e o tribunal náo possa 
conhecer da prova dos factos alegados pelas partes. 

Sendo assim, o sistema portuguEs. se bem que fundameq- 
talmente de delibação, não é um sistema puro, mas um sistema 
atenuado por um caso de revisáo de mérito. 

196-Assente que O nosso direito reconhece o principio 
'da exequibilidade das sentenças estranjeiras, e conhecido, de 
modo geral, o sistema adoptado pelas nossas leis na regu- 
lamentação daquele princípio, importa estudar o sistema no 
seu desenvolvimento. 

No nosso estudo, procuraremos, em primeiro lugar, definir 
o regime geral da exeqiiibilidade das sentenças esíranjeiras. e 
indicar. em segundo lugar, o regime especial de certas sen- 
tenças, estabelecido quer na lei portuguesa interna, quer em 
tratados concluidos entre Portugal e as potências. 

A) Regime geral. Sob esta rubrica, versaremos os se- 
guintes pontos : I - Sentenças susceptíveis de confirma~ão ; 
I l -Sentenças sujeitas a revisão e confirmação ; 111 -Condi- 
ç6es de confirmação ; IV -Competência e forma de processo 
para a revisão e confirmação. 

I - Senfenças suscepfiveis de confirmação. A delimitação 
do âmbito de aplicação da princípio da exequibilidade das sen- 
tenças esfranjeiras importa a análise das duas questões, cada 
qual a mais importante, s8bre quais sejam as  sentenças Sus- 
ceptíveis de confirmação, e sõbre quais estejam sujeitas a re- 
visão e confirmação. 

Começaremos pelas sentenças susceptíveis de confirmação. 
Esta susceptibilidade pode referir-se: a) a maféria da 

decisão contida na sentença ; b) a nafureza do tribunal que 
a proferiu; c)  ao carácfer da decisão. 

a )  Mafdria da decisão. O artigo 31." do Código civil 



declara exeqiiíveis a s  sentenças proferidas nos tribunais estran- 
jeiros sôbre direitos civis. 

Para medir o alcance dêste preceito, é necessário deter- 
minar o que compreende e o que exclui a fórmula direitos civis. 

Esta fórmula está explicada no artigo 3 o daquele código, 
onde s e  lê: « S e  o s  direitos e obrigaçóes se  limitam as relações 
dos cidadáos entre si, como meros particulares, ou entre o s  
cidadãos e o Estado, em questões de propriedade ou de direitos 
puramente individuais, êsses direitos e obrigações constituem a 
capacidade civil dos cidadãos, denominam-se direifos e ohri- 
gaçóes civis, e são  regidos pelo direito privado contido no 
Código civil, excepto na parte que é regulada por lei especial,. 

E' evidenfe que, segundo esta noção legal, a fórmula direi- 
tos civis equivale à fórmula direifos privados, compreendendo, 
portanto. todos os direitos respeitantes a s  relaçdes das pessoas 
singulares ou colectivas, quando consideradas como simples 
particulares, quer êsses direitos sejam reconhecidos pelo Código 
civil, quer o sejam por Iei especial Sendo assim, também s e  
torna evidente que d fórmula compreende os  direitos reconheci- 
dos pela lei comercial, que é uma lei especial de direito privado. 
Mas, s e  e tal n sentido da fórmula direitos civis no artigo 3.0 
do  Código civil. o mesmo sentido s e  lhe deve atribuir no ar- 
tigo 3 1 . O  do mesmo código, e por isso é rigorosa a doutrina 
de que êste último artigo abrange tanto a s  sentenças civis como 
as sentenças comerciais. 

Ainda outra ordem de consideraçóes conduz a mesma dou- 
trina A semelhança de natureza do  direito civil e do  direito 
comercial - a  qual na Suíça s e  transformou em identidade, sendo 
o código federal das obrigaçdes, hoje integrado no código 
civil, a lei reguladora de todas a s  obrigações, sem distinçáo 
entre obrigaçóes civis e comerciais, e, entre n6s, explica o facto 
de o direito civil ser complemenlar do  direito comercial (Cód. 
com.  art. 3.') e de o processo civil ser complementar do  pro- 
cesso comercial (Cód. de proc. comercia1, art. l O)-constitui 
certamente uma valiosa razão lógica para submeter a s  sentenças 
comerciais a o  rnesnio regime que a s  sentenças civis, pois, s e  
o direito civil e complementar do  direito comercial, e s e  o Có- 
digo de processo civil é complementar do Código de processo 
comercial, torna-se indiscutível que a s  disposições do Código 
civil e do Código de processo civil relativas à s  sentenças estran- 
jeiras devem aplicar-se às sentenças comerciais proferidas por 
tribunais estranjeiros. 

E é esta a doutrina corrente, seguindo-a os  Drs. Dias Fer- 
reira ( I ) ,  Marnoco e Sousa (?), Chaves e Castro ($), Barbosa 

( I )  Ob. cit., tom. I ,  p i g .  56. 
( ? I  Ob. cit , pág. 134. 
( 3 )  Ob. cit., pág. 698, nota 1.  

de Magalhiiea ( 1 )  e Eduardo Carvalho (=), e adoptando-a os 
tribunais, pois, s e  a Relaçáo de Lisboa, no acórdão de 8 de 
agosto de 1884 seguiu a opinião de que a s  sentenças comer- 
ciais estranjeiras não podiam ser revistas e confirmadas, og 
acórdãos da Relação do Pórto de 26 de abril de 1904 (4)  e de 
48 de abril de 1911 (q, e o acórdão do  Supremo Tribunal de  
Justiça de 16 de novembro de 1912 t6) fixaram a jurisprudência 
no sentido de que a s  sentenças comerciais estranjeiraa podem 
e devem ser submelidas a revisão e confirmação para poderem 
ser executadas em Portugal. 

Em face do que fica exposto, concluimos que a fórmula d o  
artigo 31 .O do  Código civil - sentenças proferidas nos  fribu- 
nais estranjeiros eõbre direitos civis-compreende todas as 
sentenças estranjeiras sobre direitos privados. 

E assim, a fórmula compreende, naturalmente, as sen- 
tenças estranjeiras relativas a o  estado e capacidade das pes- 
soas,  aos  direitos de crédito, aos direitos reais. à s  relações 
de família e a s  sucessões, supondo que pode haver sentenças 
proferidirs por tribunais estranjeiros respeitantes a direitos reais 
s8bre móveis ou imóveis sitos em Portugal. 

Sendo êste o conteúdo da fórmula, ficam de fora do  seu 
alcance todas a s  sentenças estranjeiras sôbre direitos públicos, 
quer políticos, quer não políticos, e designadamente a s  senten- 
ças criminais, a s  quais sancionam o direito público de defesa 
da colectividade e dos individuos contra os  malfeitores. 

Neste ponto, concorda o direito português com o direito 
de rodos os povos civilizados, que desconhece a exequibflidade 
das sentenças sdbre direitos públicos e considera de carácter 
terriforia1 as sentenças penais. 

Nas nossas leis náo há qualquer indicação a respeito das 
sentenças estranjeiras sdbre direltos públicos em geral, se  não 
a que resulta, por argumento a confrario, do artigo 3 1 . O  do 
Código civil, mas há indicações suficientes de que não podem 
ser executadas a s  sentenças penais esfranjeiras. Resultam dos 
artigos 35.O, 5 4 . O ,  e 53 O, n." 5 . O  e 3 3.0, do Código 
penal, o primeiro dos quais dispõe que a s  sentenças proferidas 
pelos tribunais estranjeiros não s ã o  computadas para o efeito 
da reincidência, e o segundo determina que o criminoso portu- 
guês que cometeu um deliio em pais estranjeiro, ai náo foi 
julgado ou, sendo-o, fugiu a o  cumprimenfo da pêna, e for 
encontrado em Portugal, seja processado e julgado pelos tri- 

( I )  Código de processo comercialanotado, tom. 111, pdg. 280. 
(*) Ob.,cit., p i g  107. 
( 3 )  Direito, vol.'Xviii, n . O  15, pág.  240. 
( 4 )  Reviam do8 Tribunais, a n o  23. n.O 527, pág. 363. 
(') Revista cit., ano 50, n . O  702, pág. 89. 
(9 Reviste cit.. ano 31, n.O738, pag. 280. 



bunais portugueses, o que mostra que estes não podem execu- 
tar a sentença estranjeira. 

b )  Natureza do tribunal. As sentenças estranieiras sôbre 
direitos privados podem ser proferidas, quer pelos tribunais de 
justiça pròpriamente ditos, quer por tribunais administrativos, 
quer por tribunais eclesiásticos, quer por tribunais criminais. 
E awim é que, na Dinamarca, na Noruega e na Suécia, o divõr- 
cio pode ser pronunciado ou por - decreto administrafivo, 
isto é, por decreto rial, ou por decrefo judicial e, na Dina- 
marca e na Noruega, a separação de pessoas 66 pode ser 
pronunciada por decreto administrativo ( I ) .  Por outro lado. o s  
tribunais criminais, a o  mesmo tempo que impãem ao criminoso 
uma pêna, como repara~áo do dano causado a sociedade na  
ordem moral, podem condená-lo na reparação das perdas e danos 
que tenha causado a vítima do delito (Cód. civil, art. 2364.O). 
E' evidente que. num caso, a jurisdição administrativa e, no 
outro, o tribunal criminal profere sentenças sôbre direitos 
privados, pois tanto o direito de pedir o divórcio como o direito 
de exigir a responsabilidade civil resultante do delito são regu- 
lados pela lei civil, entrando, portanto, na categoria dos direitos 
privados. 

Sendo assim, vem naturalmente a questão de saber s e  a 
fórmula fribunab estranjeiros do artigo 31 .O do Código civil 
e a formula tribunal incompetente do artigo 1088.O do Código 
de processo civil apenas compreendem os  tribunais judiciais 
estranjeiros civis ou comerciais, ou abrangem todos 6 s  tribunais 
esfranjeiros que profiram sentenças sôbre direitos privados. 

Entendemos que nas duas fórmulas cabem tanto os  tribu- 
nais civis ou comerciais, como outras jurisdiçóes que profiram 
sentenças sôbre direitos privados, uma vez que essas jurisdi- 
çóes decidam sob a forma de julgamento, isto é, conhecendo 
de factos alegados pelos interessados, apreciando-os segundo 
as  provas apresentadas, ouvindo as partes em processo con- 
traditório, decidindo, enfim,, não discricionàriamente, mas se- 
gundo regras de direito e sob a forma geral de uma discussão 
judicial. Quando assim resolvam. a s  jurisdições administrativas 
e o s  tribunais criminais exercem uma função semelhante a dos 
tribunais civis e comerciais e proferem sentencas na esfera da 
sua competência legal. verificando-se o que. em face da nossa 
lei, parece essencial, e vem a ser que exista uma sentença sôbre 
um direito privado, proferida por um tribunal, com audiência 
ou, pelo menos, com citação das partes, pouco importando a 
natureza da jurisdição que a profere. Com efeito, o Código 
civil fala apenas em tribunais esrranjeiros e o Código de pro- 
cesso civil em tribunal incompefenre, não exigindo que o tri- 

('1 Vide Revi,sta de Legislaçdo e de /urjsprudência, ano 44, n ." 1891. 
páy. 498. 

bunal seja judicial ou seja civil ou comercial. Desde que a 
jurisdição administrativa funcione como tribunal e o tribunal. 
criminal proflra sentenças s6bre um direito civil, a decisão estd 
nos termos de ser revista e confirmada. 

Quanlo as sentenças de tribunais criminais, na parte em 
que condenem em perdas e danos, a nossa.opinião está em 
harmonia com a portaria de 20 de junho de 1855, ã qual, esta- 
belecendo doutrina acèrcb da execução em Portugal das aen- 
tenças proferidas pelos tribunais espanhois, declara susceptiveis 
de  execuçáo a s  sentenças penais na parte em que condenam 
o delinquente na indemnizaçáo de perdas e danos. 

c )  Carácter da deeisao. Tanto o Código civil como o 
Código do processo civil falam em senteripas proferidas por 
tribunais esfranjeiros, sem acrescentar qualquer elemento que 
qualifigue a s  sentenças que s e  têm em vista. Qual, pois, 0 
valor d6 palavra sentença 7 

É sabido que, segundo a tecnologia da nossa lei de pro- 
cesso, a s  decisõesjudiciais formam a s  três categorias de deap* 
chos. sentenças e acórdãos, segundo a função que desem- 
penham na causa, que a s  sentenças e os  acórdáos podem ser 
definitivos ou inferhcufórios, e que os  despachos podem ser 
simplesmente infer/ocutórios ou inter/ocufórros com fôrça de 
definilivos. 

Abrangerá, pois, a palavra sentengas todas estas formas 
decisões, ou compreenderá tão sòmente algumas delas? 

O Dr. Chaves e Castro entende que a palavra senfenga 
significa o mesmo .que a palavra jugemenl do artigo 5 4 6 . O  do  
código de processo civil francss, que foi a fonte da nossa lei 
nesta parte, significando julgamemto ou decisão judiciel e 
abrangendo, por isso, todas aquelas formas de decisão ( I ) .  

Consideramos exacta esta doutrina. 
Em primeiro lugar, náo pode haver dúvida de que a pala- 

vra sentença compreende tanto o s  fuigados dos tribunais singu- 
lares, que sáo ps  senlenças, no sentido estrito do artigo 1 0 0 . O  
do  Código de processo civil (9, como os  julgados dos tribunais 
colectivos, que o mesmo artigo chama acórdáos. É de primef? 
evidência Mas, s e  é assim, resulta que, tendo o arfigo 100. 
distinguido a s  decisões judiciais em despachos, sentenças e 
acbrdáos e empregando-se no artigo 1087.0 apenas a palavra 
senfe~iças, esta palavra está ai tomada no sentido genérico. para 
poder compreender os acórdãos; e. portanto, tarnbérn deve com- 
preender os simples despachos. pois. s e  é genérica para uma 
coisa, também o deve ser para a outra. 

( I )  Ob cir.. pig. 699 e 700,. e respectivas notas. Conf Dr. Eduardo 
Carvalho ob. cit.. pág. 107. . 

( 2 )  'É a seeuinle a letra do a r t i m  100.' do Cddipo de arocesso civil : 
Os luizes devem entrebar 35 proçes~os com os %eu: despachos. senten- 

ças, rençoes ou acórdSau. nos prazos designados neste C6d1gcin. 



Em segundo lugar, a palavra sentença tanto compreende 
decisões definitivas como decisões interlocutórias, e, por isso, 
desde que, em matéria de revisáo e confirmação de sentenças 
estranjeiras, a lei a empregou sem qualquer qualificação, deve 
entender-se que quis compreender uma e outra espécie de 
decisões. 

E esta doutrina latitudinária é certamente a que corresponde 
a o  pensamento do legislador, ao reconhecer O valor das senten- 
ças estranjeiras. Com efeito, o intuito do legislador fol, natural- 
mente, reconhecer eficácia aos direitos privados judicialmente 
reconhecidos em pais estranjeiro, sempre que O seu titular 
pretendesse exercê-los em Portugal. 

Cremos, assim, que a doutrina rigorosa a estabelecer é que, 
toda a vez que uma decisão judicial estranjeira defina um direito 
privado e essa decisáo tenha passado em julgado, pode a mesma 
decisão ser submetida a revisão e confirinaçáo, independente- 
mente da forma que revista -sentença, acórdão ou simples 
despacho, e seja qual for a sua função na causa em que 6 
proferida -- definitiva ou interlocutória. 

197 -11 -Sentenças sujeitas a revisão e c o n h a ç á o .  Ave- 
riguado que são susceptíveis de confirmação a s  sentencas estran- 
jeiras sobre direitos privados, segue-se investigar se  todas estas 
sentenças esfáo sujeifas a revisão e confirmação. para que pos- 
sam produzir efeifos em Portugal, ou se há sentenças eficazes 
independentemente de revisão e confirmação. 

Sob êste ponto de vista. as  sentencas estranieiras devem 
ser consideradas relaiivamenh: a )  b naiionalidade das partes; 
b )  à nacionalidade do tribunal: c )  a natureza do tribunal; d )  a o  
efeito da decisáo ; e) ao objecto da decisáo; f )  à natureza da 
jurisdição. 

a )  Nacionalidade das partes. Como o Código civfl 
dissesse que poderiam ser executadas as  sentenças proferidas 
nos tribunais estranjeiros enfre esfranjeiros e portugueses. 
discutiu-se muito qual fosse o alcance do artigo a respeilo das 
sentenças proferidas quer só  entre portugueses, quer s ó  entre 
estranjeiros ( I ) .  

O Código de processo veio, porém, pôr termo à questão 
com o preceito do artigo 1090.', assim redigido : a O que fica 
disposto nos artigos antecedentes é igualmente apIicável às 
septenças profe~das nas causas em que forem estranjeiros 
ambos o s  litigantes, ou ambos êles portugueses~. 0 s  artigos 
antecedentes são referidos à s  sentenças de que trata o artigo 
31.' do Código civil, isto é, as sentenças entre portugueses e 
estranjeiros, e, por isso, da combinação dêste artigo do Código 
civil e daquele arfigo 1090.0 resulta nítida a doutrina de que 

( I )  Vide Dr. Marnoco e Souaa. ob. cir., pág. 115. 

a exeqüibilidade em Portugal das senten a s  estranjeiras é inde- 
pendente da nacionalidade das partes. h o princfpio justo. yme 
condiz com o sistema geral do direi10 português acêrca da con- 
dição dos estranjeiros, que, em regra, o s  equipara aos cidadãos 
portugueses quanto ao gózo dos direitos privados. 

b) Nacionalidade do fribunal. Tanto o Código civil 
como o Código & processo civil falam sempre em sentenças 
proferidas por fribunais estranjeiros, sendo, portanto, indiscu- 
tívei a doutrina de que apenas estão sujeitas a revisáo e con- 
firmdçáo a s  sentenças oriundas de tribunais esfranjeiros. 
. Perante esta doutrina, é evidente que não estão sujeitas a 
revisáo e confirmação as  sentenças proferidas pelos cbnsules 
ou pelos tribunais consulares portugueses, pois se trata de 
tribunais portugueses. Estao, ao contrário, suieitas a revisáo 
e confirmação as  sentenças proferidas por quaisquer cônsules 
estranjeiros, ainda quando proferidas em Portugal. São sen- 
tenças proferidas por tribunais estranjeiros e, portanto, sujeitas 
à exigência da revisáo e confirmação. 

A solução não é, porém, tão simples a respeito das sen- 
tenças proferidas nos pafses de capitulações, não pelos c6b- 
sules ou por tribnnais consulares, mas por tribunais mixfos, 
que nos aparecem na Turquia. no Egito e na China. 

I ) Tribunais mixtos da Turquia. Em 1860 foram orga- 
nizados na Turquia fribunais de comércio mixfos, para conhecer 
de quaisquer causas comerciais entre estranjeiros e súbditos 
otomanos e também das causas cíveis mixtas de valor superior 
a mil piastras. es tes  tribunais mixtos são compostos de cinco 
membros, três turcos - presidente e dois assessores - e dois 
estranjeiros, da nacionalidade da parte esfranjeira (I). 

Semelhantes tribunais deverfio considerar-se estranleiros 
relativamente ao Estado cujos nacionais funcionem nos mesmos 
tribunais como assessores? 

Procurando caracterizar os  mesmos tribunais, escreve Péli5 
sié du Rausas: <Apesar dêsie eIemento estranjeiro, que aliás 
é em minoria. o s  tribunais mixtos de comérdo são tribunais 
otomanos; é em nome do sultão que êles administram justiça* ('). 

Sendo assim, as  sentenças proferidas pelos tribunais de 
comércio mixtos são sentenças proferidas por tribunais estran- 
jeiros, mesmo para o s  Estados cujos nacionais entram na com- 
poslçáo dos tribunais e, por isso, em Poriugal, estarão sujeitas 
a revisão e confirmação, mesmo quando proferidas com a assis- 
tência de assesores  portugueses (3 ) .  

( I )  Pdllsslt du Rausas, ob. cit., 11, pág. 432: André Mondelslam, Fa 
jus&&%? otfdmane dana ses,rapporfs avec 1- p o i . m a s  Ptrang&%?.s, Paris. 
1911. p6g. 63; Bonfils-Pauchille, ob. cit., n.' 78ã. 

(9 )  Ob. cit., pág. 433. 
( 8 )  Vide: Camillo Delilno, L'esecutoriet& dellc senfenze ctv//i if* 

niere in IfaIia, Roma. 1913. pág. 154, nota. 



2 )  Tribunais mixfos do Egifo. Para corrigir o s  maus  
efeitos que O regime das capitulações estava produzindo n o  
Egito, o kediva celebrou, com consentimento da Porta Otomana, 
uma convenção com vários Estados para o ffm de realizar uma 
reforma judiciária baseada na organização de tribunais mixtos. 
A reforma foi elaborada por uma comissão internacional reunida 
no Cairo em 1869, foi promulgada pelo Govêrno egipcio a 16 
de setembro de 1875 e foi sucessivamente aprovada pelos diver- 
s o s  Estados ( I ) .  

Pela reforma ficou havendo quatro tribunais rnixtos, três de 
primeira instância e um de apelação, compostos de juízes indí- 
genas e de juizes estranjeiros, com preponderância numérics 
dos estranjeiros, todos nomeados e pagos pelo kediva, embora 
os  estranjelroU sejam de facto nomeados segundo a s  indicações 
dos respectivos governos. 

Na competência dos tribunais rnixtos entra o julgamento 
das questóes civis e comerciais entre indígenas e estranieiros 
ou entre estranjeiros de diferente nacionalidade, bem como a s  
acçBes reais imobiliárias entre indígenas e estrageiros OU entre 
estranjeiros da mesma ou de diferente nacionalidade. 

E m  face desta instituição dos tribunais rnixtos, apareceli 
naturalmente a questão de saber se  a s  suas sentenGas estavam 
ou não sujeitas a revisão e confirmação. 

Bidal Bey sustenta que tais sentenças náo estão sujeitas à 
revisão e confirmação nos países que aprovaram a reforma: 
judiciária egípcia, pela razáo ds  que essa aprovação equivaleu 
a atribuir aos  tribunais mixtos o poder de exercerem a função 
judiciária ( 2 ) .  

Contudo, outros escritores, como Weiss ('), Delfino f 4 )  e: 
o Dr. Marnoco e Sousa ( a ) ,  seguem a doutrina contrária de que 
a s  sentenças dos tribunais mixtos do  Egito precisam de se r  
revistas e confirmadas. E é essa, a nosso ver, a doutrina 
exacta, pela razáo decisiva de que o s  tribunais mixtos, embora 
neles entrem juízes de nacionalidade estranjeira, s ã o  tribunais 
eglpcios, investidos na sua jurisdição pelo governo egípcio, 
e, portanto, s ão  tribunais estranjeiros, qualidade de que de- 
pende a necessidade da revisáo e confirmação, nos termos 
dos artigos 31.O do Código civil e 1087.O do Código do pro- 
cesso civil. O facto de a s  potências aderirem a reforma judi- 
ciária de 1875 não pode de modo algum representar a nacro- 
nalização dos tribunais rnixtos, e apenas foi o reconhecimento 

( I )  Pdlissié du Rausaa, ob. cii., ri, pág. 274 e seg.; Bonfils-Fauchillt, 
ob. cit., n.' 789: lei de 11 de abril de 1876 

( 2 )  De i'exéculian en Egypte des jugemenla rendus à I'éfranWb 
n6q. I 1  <-o .. 

(*) Ob. cit.. pág. 23. 
(') Ob. cit., pág. 150 e nota I. 
(9 Ob. cit., p á g  119. 

da restrição do  regime das capitulaçóes estabelecida pela 
mesma reforma. 

3) Comissões mixtas da China Segundo o tratado de 
Portugal com a China de 1 de dezembro de 1887, a s  queswes 
mixtas entre portugueses e chinas s ã o  resolvidas por uma 
cornissao mixfa, nos termos do artigo 51.q assim redigido: 
a Se ,  porém, a questão for de tal natureza que não POSSP ier- 
minar-se pelo modo conciliatório, o cônsul português e a s  auto- 
ridades chinesas procederão conjuntamente à investigação do 
caso e o decidirão com equidade, aplicando cada uma dessas 
autoridades a s  leis do seu país, segundo a nacionalidade do réus. 
Éste texto mostra claramente que, embora a insfruçáo do pro- 
cesso seja teita conjuntamente pelo cônsul português e pela auto- 
ridade chinesa, o julgamento é afinal da competência da autori- 
dade do réu, pois o artigo declara qup cada uma das  autoridades 
aplicará a s  leis do seu país segundo a nacionalidade do réu, 
pois quem aplica a lei é quem julga. Sendo assim, a solução 
é muito simpIes. S e  o réu for português, quem julga é o cónsul 

. e, portanto, a sentença não está sujeita a revisão e confirmação. 
S e  o réu for china, a sentença é proferida por um tribunal 
estranjeiro, ficando, por isso, sujeita a revisa0 e confirmação, 

b )  Natureza do fribunal. S o b  esta rubrica, cabe nalu- 
ralmente o estudo do valor das sentenças estranjeiras sôbre 
direitos civis que sejam proferidas, não por tribunais civis ou 
comerciais qua-tais, mas por outros tribunais que, embora aci- 
dentalmente, resolvam questões de direito privado, como tribu- 
nais administrativos, eclesiásticos, criminais, militares ou arbi- 
trais. Em harmonia com o que acima dissqmos, o que é essencial 
6 que a sentença seja sôbre direitos privados e proferida em 
forina judicial regular por um tribunal. Por isso, desde que s e  
ti-ate de um tribunal a que o Estado confira jurisdições, a sen- 
tença seja sôbre direitos privados e proferida em forma judicial 
regular, é susceptfvel de confirmaçáo e está a ela suieita como 
qualquer outra sentença esfranjeira. 

Estes princípios não resolvem, porém, s6 de per si, a 
questão do valor das senfencas arbitraia, a respeito das quais 
faremos, por isso, algumas consideraçóes. As legislações adrni- 
tem geralmente que a s  partes interessadas possam substituir 
a o  julgamento de um tribunal de justiça a decisão de um colégio 
de árbitros, por elas escolhidos, na resolução das  questões que 
entre si s e  levantem, assim como. por vezes, uma ou outra 
legislação impõe para certas causas o juizo arbitral. 

Dal o problema muito discutido do  valor a atribuir à s  sen-  
tenças arbitrais estranjeiras. 

Há um ponto, porém, que está fora de discussáo e, por 
isso, começaremos por o eliminar. E' o que respeita a s  senten- 
ças  arbitrais estranjeiras nas  duas hipóteses de essas sentenças 
serem homologadas ou confirmadas pela autoridade judicial, ou 
de a arbitragem ser forçada. 



S e  uma sentença arbitral é homologada ou confirmada pela 
autoridade judicial, converte-se numa sentença de um tribunal 
estranjeiro e fica, por isso, sujeita a regra de que a s  sentenças 
proferidas por rribunais estranjeiros estao sujeitas a 'revisão e 
confirmação para que possam produzir efeitos em Portugal. 

S e  a arbitragem é forçada, isto é, imposta peIa lei, o colé- 
gio de árbitros desempenha uma função semelhante àquela que 
desempenham os tribunais de justiça, e, por isso. ainda nesta 
hipótese, as  sentenças arbitrais esfranjeiras estão sujeitas a 
revisão e confirmação. 

O problema restringe-se, pois, a arbitragem voluntária. 
Quanto a esta, duas opiniões dividem a doutrina, a jurisprudên- 
cia dos diferentes Estados e as soluções do direito positivo. 

Segundo uns, a sentença arbitral tem, fundamentalmente, a 
mesma natureza que a s  sentenças proferidas pelos tribunais de 
justiça e, por isso, devem estar sujeitas ao mesmo regime de 
revisão e co~ifirmação. Neste sentido decidiram, por exemplo, 
o decreto italiano de 1919 (art. 1.O, 5 4.0) ( I )  e o tratado de 
Montevideo, sôbre processo civil, de 11 de janeiro de 1889 . 
(art. 5 . O ) .  

Segundo outros, a sentença arbitra1, tirando a sua fôrça do 
contrato de compromisso celebrado entre as  partes, deve ser 
posta no mesmo plano que os actos jurídicos celebrados entre 
particulares e ter o vaIor que deva ser atribuído aos actos cele- 
b~ados  em pais estranjeiro. Foi esta a soluçáo adoptada tio 
tratado de Lima de '9  de novembro de 1878, cujo artigo 45.0 
dispõe: *As sentenças arbitrais não homologadas ficam sujeitas 
a s  regras dos contratos m. 

Entre a s  duas opiniões, não hesitamos em seguir a segunda. 
Em verdade, parece evidente que, constituindo-se o colégio de 
árbitros por f8rça da vontade das partes, não pode o tribunal 
arbitra1 praticpr um acto de jurisdição, pois o s  particulares não 
podem, por meio de um contrato, criar um orgão do poder pú- 
blico, e, desde que os árbitros náo são órgãos do poder público. 
a s  suas decisóes náo tiram o seu valor senão da vontade das 
partes, e a conseqüência lógica é que semelhantes decisões 
devem considerar-se, náo a par com sentenças de tribunais 
estranjeiros, mas sim a par com o s  actos jurídicos celebrados 
entre particulares. E porque assim o entendemos, procurare- 
mos determinar o valor das sentenças arbitrais estranjeiras no 
parágrafo que destinamos ao estudo da exequibilidade em Por- 
tugal dos actos juridicos praticadas no estranjeiro (*). 

(1) Supra. R&. 628. 
( 8 )  Vide: Weiss,  Traiíé, V I ,  pág. B; Antilotti, Rivisfa didirif/o inlar 

nazionaíe, i. pag. 476; Dr. Chaves e Caslro. ob. cit., pag. 706. nota i :  
Dr. Marnoco e Sousa. ob. cif.. n.OS 58 a 61. Conf. Mortara, Commenta~b 
de1 codice di p m d u m  civile, rir, pag. 51 e 75; Rocco, La sentenza civile, 

c)  Efeifo da senfenca. Sob dois aspectos gerais uma 
seniença estranjeira pode ser invocada: ou como acto de juris- 
diqão que declarou um direito de modo definitivo, ou como um 
simples documenfo donde consta a veriflcaçáo de um facto ou 
de um direito. 

Quando a sentença estranjeira é invocada como acto de 
jurisdição, ainda o pode ser para um de dois fins: ou para 
servir de fi/u/o execufivo numa execução forçada, ou para pro- 
duzir qualquer outro efeito inerente a o  caso julgado, como para 
fazer um registo predial, e para deduzir a excepção de caso 
julgado. 

E à roda dêstes diferentes aspectos sob que pode ser invo- 
cada uma senrença estranjeira que gira toda a discussão aeêrca 
do âmbito de aplicação do princípio da suiei~ão das sentenqas 
estranjeiras a revisáo e confirmação como condiçáo da sua 
eficácia. Consideremos, pois, os  diferentes casos 

1 .O) As sen.n/enças esfrmjeiras como fítuos exequfveis. 
Sôbre esta categoria de sentenças não há divergências entre 
o s  escritores. Todos éles entendem que a s  sentenças estran- 
jeiras não podem assumir o valor de títulos exequiveis sem 
estrirem devidamente revistas e confirmadas. A prfvação de 
bens por efeito da execução de uma sentença é um dos efeitos 
mais violentos que podem resultar de uma decisão judicial no 
campo dos direitos privados e, por isso, todos entendem que 
semelhante violência não pode derivar imediatamente de uma 
sentença estranjeira, tornando-se necessário que esfa seja exa- 
minada e confirmada por um tribunal nacional. 

Esta doutrina é incontestável também em face do direito 
português. O arrigo 31 .O  do Código civil diz que a s  sentenças 
estranjeiras sôbre direitos civis podem ser execufadas nos 
termos indicados no Código de processo civit, o art. 1087.O 
deste Código declara que a s  sentenças a que se  refere aquele 
art. 31.O ndo serao exeqflíveis sem estarem revistas e confir- 
madas por alguma das Relações, e o menos que as  expressões 
executadas e exequíveis podem significar é que tais sentenças 
não podem servir de base a uma execução forçada. 

2.0) As senfenps esfranjeiras como simples caso julgado. 
As sentenças podem produzir efeitos importantes independente- 
mente da sua produçao como titulos executivos. E assim 6 
que, em face da nossa legislaçáo, a sentença é um meio de 
prova ( Cód. cit., art. PBOZ.* e 4503." ). é fundamento da excepção 
de caso julgado (Cód. de processo civil, arf. 3.0, n.O 3; e 3 3.'. 
n.O I."), e é documento admissível ao registo predial (C6d civil. 
art. 978.', n.0 1 ), ao registo comercial (Cód. processa comercial. 
art. 194.O. 6 único: reg. do registo comercial. art. 39.'. 4 2.O) e 
ao registo civil (Cod .do  regi<to civil, art. 3810, n . O  B.~,.&.~. n . O  

7.O, 231.", Z 3 6 . O ,  243.O, 244.O e 484.O). 
Esta multiplicidade de efeitos atribuídos ao caso julgado. 

fora do seu valor de título executivo, fez nascer a questão de- p6g. 38 e seg. 



saber s e  a s  sentenças estranjeiras produzem tais efeitos de 
plano. ou s e  também para o s  produzir precisam de ser revistas 
e confirmadas. 

As opiniões dividem-se t an tósob  o a) ponto de visfa le6- 
rico, como sob o 3 )  ponto de visfa do nosso direito positivo. 

c) 'I'eòricamente, a questáo respeita a o  valor que num 
Estado deve atrib~rir-se B sentença como acfo de  jurisdiçáo 
praticado em outro Estado. 

Uma corrente doutrina1 apoiada. entre outros, por Weiss (l) ,  
Diena ( 2 )  e Ottolenghi (9 formula a teoria de que cada Estado. 
assini- como tem o seu dornfnio legislalivo, tem igualmente 
o seu domínio juri,rdicional, de que os Estados devem res- 
peitar-se tanto nas suas  leis com nas suas  jurisdições, de que 
a s  sentenças proferidas num Estado traduzem o exercício da sua 
jurisdição, de que a função da sentença E imprimir a autoridade 
de verdade jurídica a decisão do tribuna[, de que assim a autori- 
dade do caso julgado-res judicafa pro veriíafe haberur-é a 
verdadeira característica do  acto de jurisdiçáo, e de que, portanto. 
cada Estado deve reconhecer de plano 2s  sentenças estranjeiras 
a sua autoridade de caso julgado. 

Outra corrente doutrinal, seguida, por exemplo, por Lainé (1), 
Pillet (j), Anzilotti (9, Mortara (i), Chiovenda (9 e Diena ("1, 
formula a teoria oposta de que a sentença estranjeira não pode 
produzir de plano nem o seu efeito executivo nem o seu efeito 
de caso julgado. 

Quai~to  a o  seu fundamento, esta corrente ainda s e  desdobra 
em duas sub-correntes. 

A primeira, propugnada por Lainé, Anzilotti e Diena, sus- 
tenta que a sentença estranjeira não pode ser reconhecida como 
acto de jurisdi~ão, pois o s  actos de jurisdiçã~ são  actos de 
soberania, e estes não podem produzir o s  seus efeitos fora do 
Estado onde s ã o  praticados- exfra ferritoriunl jus dicendi 
impune non parefur, mas só o pode ser como um juizo lógico, 
o qual, para ter valor juridico, precisa de que lhe dê fõrça juris- 
dicional um tribunál do Estado onde a sentença pretenda tor- 
nar-se efectiva. 

A .segunda sub-corrente, represenfada pelo professor Pillei. 
aceita a sentença estranjeira como acto de jurisdição, mas, como 

(I) Ob. cit , pdg 6. 
( 2,  Diritlo internazionale privato. pág. 402. 
(a)  Gli aani della girrrisdizione straniera. pág 4 seg 
(') Revue critique de Iegi8idti011 et de jurlspruden~e~ 1903. pág.  98. 
(') Prrncipes, n." 301 
(@) Na Oluricrprudenm IMiha, 1901, I, pág. 2 e 396. e na Rivista dC 

dirjffo wternmionale, vol. i ,  pag. 227. 
(') Ob. cit., V, n 26 e 29. 
Ia) Prfncipii di diril/<l p~ocessuali civiie, pág. 254. 
(9 La mtenza stmniem e i1 giudizio di de!ihzione, na Rivista df 

diritto hikrnazionale, vol. iii, p6g. 81. 

O acto de jurisdição s ó  pode ser respeitado quando praticado 
por uma iurisdiçiio competente e, mesmo provindo de um tribunal 
competente, só deve produzir efeitos quando náo ofenda a s  leis 
de ordem publica, sustenta que a sentença eskanjeira deve ser  
submetida a um exame em que s e  verifiquem a s  condições de que 
depende O seu reconhecimento, não havendo razão alguma 
para distinguir nas sentenças estranjeiras o seu efeito executivo 
e a sua autoridade de caso julgado, pois é êste último o efeito 
capital das sentenças, sendo dele que derivam todos o s  outros, 
e, por isso, a estabelecer distinqáo, deveria ser para exigir maior 
rigor quanto a admissão da autoridade de cazo julgado. 

(,Onde estará a verdade jurldica? 
S o b  p ponto de vista do direito internacional positivo, i6 

acima dissemos que não existe ainda um preceito juridico que 
obrigue os Estados a reconhecer valor à s  sentenças estranjeiras, 
podendo cada Estado reconhecer-lhes ou não esse valor, 
segundo a sua concepção acerca da coordenação internacional 
das jurisdições, 

S o b  o ponto de vista do direito internacional scientlffco, 
cremos que a verdade jurídica está com a segunda subcorrente 
da teoria que considerd necessários o exanie r a ~ 0 n f i r m a ~ á 0  
das sentenças estranjeiras, para que estas possam ter a autori- 
dade de caso julgado. 

Com Weiss, Diena e Ottolenghi, entendemos que o s  Esta- 
dos  devem respeitar-se mutuamente o seu domínio próprio de  
jurisdição. As jurisdições existem para a concretização das 
leis, e assim como o s  Estados s e  devem respeitar mùfuamente 
nas suas leis. o mesmo respeito s e  devem nas suas ~urisdições. 
A um território legislativo corresponde naturalmente em cada 
Estado um terrirórro jurmdicional e, por isso, a uma compe- 
fência legialafiva, deve corresponder Iògicamente uma compe- 
fência jurisdic~ona/ Err, nada nos  repugna, antes nos parece 
consentdneo com a s  tendências da evolução jurídica, o reconhe 
cimento das sentenças ~ t r a n j e i r a s  como actos de jurisdição. 
Contudo, o Estado, assim como s ó  ~econhece a lei esTranjeira 
quando ela é competente e não ofende a s  suas leis de inreresse 
e ordem pública, assim também deve certificar-se s e  uma SeD- 
iençu estranjeira foi proferida por uma jurisdiçáo competente e 
s e  a s  suas decisões são  contrárias a s  suas leis de ordem 
publica, mediante um exame para isso adequado. E semelhante 
exame é, pelo menos, ião justificável a respeito da autoridade. 
de caso julgado, como a respeito d o  valor executivo das  sen- 
tenças estranjeiras. Em verdade, a autoridade de caso julgado 
é que traduz o desiiiio jurídico do acto de jurisdição e, por isso, 
é em relação a êle que o exame se  torna fundamentalmente 
necessário. 

A questão também já foi discutida em face do nosso direito 
positivo, formulando-a. com a sua coatomada nitidez, o Dr. Mar- 
noco e Sousa,  o qual procurou demonstrar estas duas afirma- 



ções: primeira-a revisão e confirmaçáo das sentenças estran- 
geiras apenas é exigida para o efeito da execução forçada e 
náo para o efeito de Ihes reconhecer a autoridade de caso jul- 
gado; segunda-só estão sujeitas a revisão e confirmação a s  
sentenças estranjeiras quando com elas se prefende realizar uma 
execução e. porfanto, quando reconheçam uma relação jurídica 
patrimonial. 

O ilustre professor derivava a sua doutrina da letra d o  
artigo 3 1 . O  do Código civil e da letra do artigo 1:087.' do 
Código de processo civil, do artigo 8430.O do Código civil, da 
fonte do Código de processo civil, e do carácfer do sistema da 
delibação por êste Código adoptado, pois: I . " )  o artigo 3 1 . O  
do Código civil emprega a palavra execufadas e o Código de 
processo civil emprega a palavra exeqiiíveis, o que mostra 
que o legislador apenas pensou na execução forçada; 2.") 
o arfigo k 4 3 0 . O  do Código civil, determinando que os docu- 
mentos autênticos, passados em país estranjeiro na conformi- 
dade da lei dêsse país, farão prova neste país como o fariam 
documentos da mesma natureza nele exarados ou expedidos, 
dá-nos um argumento de analogia a respeito das sentenças 
estranjeiras, a s  quais, destinadas, como o s  documentos, a flxar 
o direito das partes, devem ter autoridade de caso julgado inde- 
pendentemente de revisão e confirmaçáo, aliás não farao prova 
em Portugal como a s  sentenças cá proferidas; 3 . O )  a fonte do 
nosso Código de processo nesta parte foi o código italiano, 
e na Itália a doutrina é unânime em limitar a revisáo ao efeito 
execufivo; 4.") o sistema da delibaçáo mal se  compadece com 
a recusa da autoridade de caso julgado as sentenças estranjei- 
ras, pois, em tal sistema, a sentença impõe-se ao tribunal de 
revisão, não lhe sendo licito alterá-la ( I ) .  

A doutrina do Dr. Marnoco e Sousa, que parece ser seguida 
pelo Dr. Eduardo Carvalho (=), foi perfilhada pela Gazeta da 
Relação de Lisboa (a), e foi adoptada pelo acórdão da Relação 
do Pôrto de 19 de dezembro de 1916 (4). 

Da mesma doutrina s e  aproximou o Dr. Chaves e Castro, 
o qual, procurando estabelecer o critério indicador das senten- 
ças  sujeitas a revisão e confirmação, formulou-o desta maneira: 
-terem as senfenças por fim al~uma diligÊncia que imporfe 
execucão (j). 

A doutrina contrária de que a s  sentenças estranjeiras. 
antes de revistas e confirmadas, não têm, perante a s  nossas 
leis, nem a força de títulos exequíveis nem a autoridade de caso 
julgado, também já foi defendida e seguida entre nós. 

( I )  Ob. cii., pdg. 129 e seg. 
(=) Manual das emirfóes, I .  pSg- 103. 
( O )  Ano 93.'. n.O Sj, pég.  420. 
(9 Bolefim da Faculdade de Dl~eIfo, ano vi, pdg. 167. 
(=) Ob. cit., n.O457, pág 704. 

Defendeu-a um colaborador da Revisfa dos tribunais (I), 

sustentando que, antes da apreciação e julgamento do tribunal 
português competente, nenhum efeito pode ser reconhecido às 
senfenças estranjeiras, e seguiram-na o acórdão da Relação do 
Porto de 23 de dezembro de 1913, onde s e  julgou que a sen- 
tença estranieira só  é título exequlvel e caso julgado depois de 
revista e confirmada ($), e o acórdáo da Relação de Lisboa de 
26 de fevereiro de 1919. que julgou no sentido de carecerem 
de revisão e confirmação todas as sentenças de tribunais 
estranjeiros sôbre direitos civis, sem excepção das que s e  
referem ao estado e capacidade das pessoas 

Qual ser&, pois, a verdadeira doutrina, em.face da nossa lei? 
Entendemos que a doutrina rigorosa h a de que a revisáo 

se  torna necessária tanto para a sentença ser tltulo exequivel 
como para ter autoridade de caso julgado. 

Em primeiro lugar, é incontestável que a força execuHva 
de uma sentença resulta da sua qualidade de caso julgado, 
sendo neste que se afirma o acto de jurisdição como meio de 
dirimir a s  controversias entre particulares e de declarar o s  
direitos contestados, pelo que é lógico pensar que o legislador, 
s e  enfendeu que a s  sentenças estranjeiras deviam ser suJeitas a 
revisüo e confirmação, devia ter em vista a sentença como 
causa de efeitos jurídicos, e não êste ou aquele efeito especial. 
E isto tanto mais, quanto é certo que hoje o efeito executivo 
das sentenças deriva destas directamente, não sendo necessário 
qualquer acto ou qualquer fórmula que autorize a execução. 

Em segundo lugar. é certo que,o Código civil diz que a s  
sentenças estranjeiras podem ser execufadas e o Códlgo de 
processo civil diz que a s  sentenças estranjeiras serão exequí- 
vem, o que parece dar a entender qne s ó  necessitam de exe- 
quafur a s  sentenças susceptíveis de servir de base a uma exe- 
cucão, ficando dele isentas fodas a s  outras; contudo, essas fór- 
mulas podem ser entendidas no sentido de que a s  sentenças 
estranjeiras só produzem efeifos depois de revistas e co~firma- 
das, e dever6 ser esta a interpretação preferida, desde que ela 
seja, como é, a que mais se harmoniza com o s  motivos que 
levaram o legislador a estabelecer o instituto da revisáo e con- 
firmação das sentenças estranjeiras, com a fórmula genérica 
sentenças sôbre direifos civis usada pelo artigo 31 ." do C6- 
digo civil, com a s  disposiçóes das nossas leis que para algum 
efeito especial reconheceram valor a s  sentenças estranjeiras, e 
bem assim com o alcance que tem o reconhecimento a uma sen- 
tença da autoridade de caso julgado. 

Quanto aos motivos do instituto. que estão enumerados 

(1) Ano IX. v&. fia. 
( 9 )  Revisía dos Tribunais, a n o  62.O. n." 762. pag. 276. 
' (a)  Boleflm cit, p á g  169. 



no 3 1 . O  do artigo 1088." do Código de processo civil, pondo de 
parte o primeiro, que pode considerar-se de mera forma, todos 
procedem tanto a respeito do efeito executivo como a respeito 
d a  autoridade de caso julgado das  sentenças estranjeiras. E m  
verdade, que a sentença tenha passado em julgado, que tenha 
sido proferida por tribunal competente, que a s  partes tenham 
sido legalmente citadas e, quando não compareçam, legalmente 
reveis. que a sentença não contenha decisoes contrárias à s  leis 
de ordem pública, e que tenha sido aplicado o direito civil por- 
tuguês quando fosse competente para regular a respectiva rela- 
ção jurídica, s ã o  evidentemente condições de reconhecimento do  
caso julgado, e não apenas do efeito executivo das sentenças, 
pois seria claramente absurdo que o legislador quisesse que o s  
tribunais e autoridades portuguesas tivessem de considerar de 
verdade jurfdica indiscufivel, uma sentença estranjeira profe- 
rida por tribunal incompetente, que não passou em julgado, 
que não foi proferida em processo contraditório, que ofende a s  
leis de  ordem pública e que não aplicou O direito civil português 
quando êste era competente. Ora,  para evitar tal absurdo, 
temos, por um lado, de admitir que, também para reconhecer 
a uma sentença a autoridade de caso julgado, ela deve ser 
sujeita a um exame em que s e  verifique se  existem ou não 
aquelas condlçóes, e como, por outro lado, o legislador não 
confiou tal exame a outro kibunal senão a s  Relações, nem 
estabeteceu outro processo senáo o de revisão e confirmação, 
temos de concluir que, para poderem ter autoridade de caso 
julgado, devem a s  sen tenys  estranjeiras ser submetidas a revi- . 
s ã o  e conflrrnação. 

Quanto à fórmula sentenças sôbre direifos civis usada 
pelo artigo 3 1 . O  do Código civil, cumpre notar que ela abrange 
na sua generalidade fodas a s  sentenças sàbre direitos civis 
e náo s ó  aquelas que reconheçam uma relação jurídica patrimo- 
nial, e, por isso, deve entender-se que aquele Código quis 
abranger todas a s  sentenças estranjeiras sôbre direitos priva- 
dos, fosse qual fôsse o seu objecto. E a tórmula senfenças 
exequiveis do  Código de pjocesso tem claramente a mesma 
extensão que o preceito do Código civil, pois o artigo 1087.O, 
orrde a fórmula s e  lê, faz referência expressa a o  artigo 31.O do 
Código civil. 

Confirmam a mesma doutrina o s  diplornas especiais que 
têm reconhecido valor a s  sentenças estranjeiras para algum fim 
determinado. S ã o  êsses dipIomas: o regulamento do registo 
comercial de 15 de novembro de 1888, cujo artigo 3 9 . O ,  9 O.:, 
dispoe que a s  sentenças estranjeiras s ó  serJo  admissiveis 
a registo depois de revistas nos termos do Código de processo; 
o regulamento do  registo predial de 80 de janeiro de 1898, cujo 
art. 120.O, 3 3.O, estabelece disposição semelhante a do regula- 
mento do registo comercial; e o Código do registo civil, de 
18 de f e ~ r e i r o  de 191 1, cujos artigos 3 7 . O ,  n.O 6 O, 243.O e 944.' 

determinaram .que a s  sentenças estranjeíras em que s e  detlape 
a nulidade ou a anulação de casamentos inscritos ou trziwrrit* 
nos  livros de  registo civll da República ou em que s e  decrete 
respectivo divórcio só podem ser averbadas nos mesmos livrm 
depois de revistas e confirmadas nos termos dos artigos 1 0 8 9 . O  
a 1091.O do  Código do processo civil. Estas disposições mos- 
tram claramente que, segundo o nosso direito, a revisão e C Q ~ -  
firrnaçáo das  sentenças estranjeiras não e80 apenas necessijrfas 
para a execução forçada, mas ainda para que a sua autoridade 
de  caso julgado possa ser invocada para a consermçáo dg 
direifos, sendo êste manifestamente o fim do  regisfo comercial, 
d o  registo predial e do registo do estado civil. Mas, s e  a sen- 
tença estranjeira não vale sem ser confirmada para o efelto da 
conservaçáo de direitos, muito menos deve valer para o efeito 
da sua declaração, como seria a admisstio da sentença estran- 
jeira como fundamento da excevçáo de caso iu l~ado .  s e m  , " - -  
revisão nem confirmação, pois esta excepçáo, quando prme- 
dente, obsta à declaração do  direito pretendido pelo alifor. * 

Relativamente ao  alcance do reconhecimento numa sentenqã 
da autoridade de caso julgado, basta atender a que êste rwo- 
nhecimento tem juridicamente um valor tão forte como o efeito 
executivo. E' evidente que a procedência da excepçáo de c a w  
julgado inutiliza o pedido e, portanto, obsta a que s e  obtenha 
uma sentença com f ô r ~ a  executiva. De modo que, a ser verda- 
deira a doutrina que combatemos, resultava que uma sentenca 
estranjeira não confirmada podia, s ó  de per si, obstar à consti- 
tuiçiio de urn titulo que ela por si  não poderia constituir, e 
assim s e  admitiria indirectamente o que directamente não é per- 
mitido. 

Em terceiro lugar, parece manifesto que uma sentença se 
executa sempre que se reconhece e torna efectivo o seu pre- 
ceito e. por isso, a s  fórmulas apodem ser executadas* e userão 
exeqiiíveis~ podem ser interpretadas, sem vioIentar a tecnologia 
jurfdica, no sentido que lhe atribuímos. «Executa-se uma 
gentença, escreve Pillet, tanto quando s e  repele uma pretensão 
contriria a o  caso julgado, como quando s e  ordend a venda 
dos bens do devedor condenado ( I ) .  

Por fim, são  de valor muito contestável a s  razoes com que o 
Dr. Marnoco e Sousa defendia a sua opinião, porquanto: 1 . O )  a 
interpretação restritiva das  palavras executadas e exequfveis, 
não só s e  não impóe, mas conduz a todos os  absurdos que 
flcam apontados: 2.O) a invocada unanimidade da ddutrinb 
italiana não pode ter hoje valor, desde que um grande civilisfa 
como Gabba. um grande processualista como Mortara e um 
grande internacionalista como Anzilotti sustentaram a doutrina 
de que a deljbação é necessária fanto para o efeito executivo 

( I )  Ob. cii., paa. 540. 



como para a autoridade de caso julgado (1); 3.0) o argumentg 
derivado do artigo 2430." é inteiramente afastado pelas citada& 
disposições dos regulamentas do registo comercial e do regista 
predial. onde se equipara o documenfo legalizado às senten- 
ças revistas e confirmadas, sinal evidente de que o legislador 
português exige a revisão e confirmacão para que as  sentenças, 
como tais, possam ter a mesma fôrça probatória que o s  doçumen-. 
tos autênticos extra-oficiais; 4 . O )  o argumento derivado da natu- 
reza do sistema da delibação prova demais, pois, s e  a sentenp 
estranjeira deve merecer o respeito da sua autoridade de caso 
julgado, também o deve merecer quanto sua f6rça executiva, 
que é uma conseqùência daquela autoridade. 

De toda esta disclissáo, concluímos que a s  senfenças estran- 
jeiras devem ser revistas e confirmadas sempre que se  pretenda 
invocar para qualquer efeito a sua autoridade de caso julgado. 

3 O )  As senfenças e~franjeiras como documenlo. Uma 
sentenga esfranjeira deve constar sempre de um documento, 
Ora a sentença-documento, além da decisão proferida pelo juiz, 
que representa o acto de jurisdiçáo. pode conter a verifica- 
ção de um facto que se pdssou no tribunal ou fora dele, que o 
tribunal não julga, limitando-se a verifica-lo. Em tal caso, a 
sentença poderd ser invocada sem necessidade de confirmação 
para prova do facto nela verificado. Assim o decidiu, por 
exemplo, o acórdáo do tribunal de cassação de Turim de 11 
de setembro de 1911, do qual a Rivista di diritto rnternazio- 
nale ( ? I  faz êste resumo: aNão é necessário o juízo de deli- 
bação quando a s,entença eutranjeira é produzida e invocada, 
não como titulo executivo ou para deduzir a excepção de caso 
julgado, mas simplesmente como meio e documento probatório, 
para obter do juiz italiano o reconhecimento de um cr6dif0, 
com a conseqtiente condenação do devedor no pagamentos. 

Anotando esta doutrina, faz Anzllotti estas elucidativas 
considerações: UNOS termcs gerais em que é formulada. a 
tese aceita pela sentença é certamente digna de aprovação. 
O juizo de delibação, tendo por objecto o acto juriadiciona! 
estranjeiro, não respeita aos casos em que a sentença estran- 
jeira não é invocada para afirmar com autoridade (autorifati- 
vamente) a existência do direito, obrigando o magistrado 
italiano a reconhecê-lo e a respeitá-lo, mas simplesmente como 
prova documental de um crédito a fazer valer perante o s  tribu- 
nais italianos. JuIgamos, por isso, dever aprovar incondicio- 
nalmente uma sentença do tribunal de apelação de Génova de 
26 de junho de 1908, a qual decidiu que, para os  efeitos da 

(I) Vide Gabba. Oiurisprudenza italiana, 1875, 11,  p6g. 456, 1099, $ 
pãg. e 389, e 1898, I. pág. 1 e 494;  Moriara, ob. c i f . .  IV. n.Os 28 e 29; Aneiloltl~ 
Rivista di dlrilfo infernazionale. i ,  pás?. 227. 

ganrietlsi30 e da conflrmaçáo de um arresto, o chamado 
&onf juris podia resultar de uma sentença dsfranjelra, gim& 
.que não declarada exequive1 em juizo de delibaçáo.. . N e e .  
caso, o juízo de delibação não é necessário, precisamente 
porque a decisão do juiz estranleiro não é tomada em conside- 
raça0 como acto de lurisdiçao, como sentença, mas apenas 
como prova de um facto de que o juiz italiano livremente infere 
a exlstência do om direito» ( I ) .  

A doutrina é, pois, esta: sempre que a sentençaseja tnw- 
cada como acto de jurisdição, pelo qual o tribunal estranjeifo 
interpôs a sua autoridade para resolver um ponto de direito, é 
necessária a homoIogação; se apenas s e  invoca a sentença 
como documento para provar um facto que o juiz estranldw 
verificou, não é necessário o juízo de delibaçáo. 

Esta doutrina foi ,seguida pelo acórdáa da RelagBo ds 
Pgrfo, de 17 de março de 1909 (P), embora numa espécie íats 
meaçáo de administrador a um falido, ao que parece) em que 
a sua aplicação era discutivel (9).  

201 - e )  Objecto da decisilo. As decisões judiciais relarlvas 
ao direito privado podem recair sôbre o estado e capacidade 
das pessoas, sdbre os  direitos de crédito. sobre os  dlreitos 
reais, sõbre os  direltos de família e sobre os direitos de sucee  
são. Estarão todas estas decisaes, quando estranjeiras, sujeitas 
a revisão e confirmação, ou haverá sentenças que possam 
produzir o s  seus efeitos de plano? 

Do que deixámos dito anteriormente, resulta que a natureza 
do direito privado declarado pela sentença não tem influência 
sôbre a necessidade da revisão e confirmação. Sempre que 
a sentença seja invocada como acto de jurisdi~ão, está sujeita 
ao juízo de exequafur. 

Procuraremos, porém. fazer aplicação da doutrina a algu- 
mas categorias de sentenças a respeito das quais se  tem discutido 
se  estão ou não sujeitas a revistio e conffrmaç80. como são as 
sentenças relativas ao esfado e capacidade das pessoas, a s  sen- 
tenças relativas h falência, e as  sentenças que reconhecem uma 
determinada qualidade. 

1 . O )  Senfenças relafivas ao esfado e capacidade das 
pessoas. Têm sustentado alguns escritores que estas sentenças 
não estão sujeitas a revisão e confirmação, pelo fundamento 
de que tais sentenças, aplicando a lei pessoal do indivíduo, 
devem ser, como esta lei, de eflcácia exterritorial e acompanhar 
o interessado onde quer que êle se  encontre, independentemenfe 
de exequafur concedido pelos tribunais do país onde a sentença 

('1 Revisfa cit., pag. 276 e 577. 
( 2 )  N a  Gazeta da Relaçáo de Lisóoa, ano 23, n.' 53, pag. 420. 
(I) Infra, pag. 659. 
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( e )  Ano v i ,  pá$. 276. 



deva tornar-se efectiva. Tal douh-ina. seguida em P r a n ~ a  por 
Despagnef ( I ) ,  Audinet ( O ) ,  Surville et Arthuys ( 8 ) ,  Woiss (9 
etc. e geralmente adoptada pela jurisprudência francesa 
belga ( 8 ) ,  foi defendida entre n6s pelos Drs. Dias Ferreira (e), 
Marnoco e Sousa ( 7 )  e Eduardo Carvalho (E) 

Em sentido contrário decidiram-se, entre outros, F d i x  ( 9 3 ,  

Pillet ( I o ) ,  Anzilotti (") e o Dr. Chaves e Castro (12), e também 
em sentido contrário decidiram o acórdtio do Supremo Tribuna 
de Justiça de 22 de novembro de 1889 ( I 3 )  e o acórdão da 
Relação de Lisboa de 26 de fevereiro de 1919 (I4). 

E esta última, para nós, a verdadeira doufrina. Todas 
razões que aduzimos para aplicar o principio da revisão ao 
reconhecimento da autoridade de caso julgado das sentencm 
estranjeiras siío aqui procedentes. As sentenças relativas ao 
Estado e capacidade das pessoas representam actos de luris- 
dição. como quaisquer outras, podem ter sido proferidas sem 
audiência das partes, podem emanar de tribunais incompefenlea, 
podem ofender as  leis de ordem pública e, por isso, não hi  
razilo nenhuma para as isentar de exequafur. 

Quanto ao direito português. ainda h6 duas razões a acres- 
centar. 

A primeira deriva do n.0 6." do 9 1." do artigo 1088.0 do 
Código de processo civil. Quando foi publicado êste Código, 
o preceito expresso mais nítido da aplicação do direito portu- 
guês aos portugueses que se encontrassem em pals estranjeiio 
era o artigo 2 4 . O  do Código civil, onde s e  dispõe que o estadp 
e capacidade dos portugueses que viajem ou residam em país 
estranjeiro será regulado pela lei portuguesa e. por isso. é legi- 
timo presumir que aquela disposição do Código de processo, 
ao considerar como condição de confirmaç8o das sentenças 
estranjeiras a aplica~áo do direito portugoês a um português 
quando êsse direito fosse competente, tinha, certamente, em vista 
O artigo 24.O do Código civil. 

A segunda resulta dos artigos 3 8 . O ,  n.O 6.O, P 4 3 . O  e 244.' de 

( ' ) Précis de droii infernafional prive, n .O 96. 
( a )  Principes élemenlaires de droit infernetional privé, n.O 479. 
( '  ) Cours élémenfaire de  droif Mternafjonal privé. n.0 434. 

Traifé. vi, pag. 40 e seg. 
[ 6 )  Weiss. Traité, $7. pag. 40, nota 4 ;  Travera, La convention d e b  

Haye relafive au divorce e f à  /a séparaijoion de corps, pag. e seg. 
16) Boleflm dos tribunais, v, pag. 289 
I ' )  Ob. clt . aap. 137. 

Ob. cit., i. pag. 111. 
Tkiife de dmif  iriiernationaI privé, l i ,  p8g. 166. 

( 'O )  Prlncl~es. pSg. 543. 
(I1) Rirrista di diritfo infernaziona/e, I ,  p8p. 227. 
tLa l  Ob. cir., pas. 706. nota 1 .  
( I 3  RevJSfa de Legislará0 e de jurisprudt?ncia, an031.~.  prlg. 199. 
( ' 6 )  Bolefim da Faculdade de Direito, ri. pitg, 169. 

Código do regiaro civil. que sujeitam a revisâo e çom.maçeio 
as sentenças de divórcio e de anulaçtio do casamento, para 6 
efeito de serem averhadas nos livros do registo civll, pob t& 
sentenças respeitam ao estado e capacidade das passoas e, pqr 
isso, o s  referidos preceitos indicam que o legislador náo acoifou 
o princípio da sua isençao de revlsáo e confirmação ( I ) .  

2.') sentenças reIutivas à PdIência. A aentença de declp 
raçáo da quebra, que é a sentença fundamental em matéria de 
falência, tem por efeito a execuç3o cole.$iva dos bens do falldo 
em favor dos seus credores e por i s o ,  à parte uma disposiçãq 
expressa de um tratado ou de uma lei interna do Estado, e9t4 
sujeita a revisão e confirmação. s e  s e  considerar susceptlvel de 
produzir efeitos fora do Estado onde foi pfoferida. A verda. 
deira questão a discutir consiste, pois, em verificar sd e sen- 
tença de declaração da quebra produz efeitos meramenfe t e ~  
ritoriais, ou se  pode fer eficácia inferndciona/, com ou sem 
excquafur. Semelhante questão não podemos, porém, regqlt 
vê-la neste lugar, deixando-a para o lugar próprio. que ser6 rjs 
capitulo relativo ao estudo do regime jurídico internacioqal da 
falência, que versaremos no capitulo final do estudo relativo 
ao regime jurídico internacional dos direitos de crédito. 

As demais sentenças relativas à falência, como sáo as sen- 
tenças de homologação de concordata, a s  sentenças de homo- 
logaçdo de moratória e a s  sentenças de reabilitação do falido, 
têm a sua sorte dependente do regime da sentença declaratória 
da quebra e, por isso, de todas elas falaremos ao meame tempo. 

3.') Sentenças que reconhecem uma determinada gua- 
/idade. Encontra-se freqùentemente a afirmação de que a 
sentenças que reconhecem uma qualidade a uma pessoa não 
estáo sujeitas a revisão e confirmação. Assim o disse o Dr. Mm- 
noco e Sousa (*), assim o julgou o referido acórdao da Relação 
de Lisboa de 17 de março de 1909 (3) ,  e assim o sustentou, 
em nota a éste acórdão, a Redacçho da Gazefa da Reiwã~ 
de Lisboa, escrevendo: uAs sentenÇd~ de simples habilitação 
ou de reconhecimento de uma deferminada qualidade não estão 
sujeitas a revisão e confirmação, por isso que nem importam 
acto de execução, nem são proferidas contra pessoas certas, 
requisitos estes que claramente se  deduzem do disposto nos 
artigos 1087.O a 1091.0 do Código de processo civil». 

( I )  Embora os artigos 943.0 e 244.O do Código do registo civil.apenas 
falem de sentenças proferidas entre portugueses ou entre porlugueses e 
estranleiros. o artigo SB.', n." 6.0, fala de gualsquer sentenças esrranjeims 
e ,  como d èste artigo o que esta mais de harmonia com o sistema geral da8 
nossas leis, devem os dois primeiros considerar-se a êle subordinados e 
entender-se que todas as sentenças estranjciras de divdrcio ou d e  anulaçáo 
de casamento estáo sujeitos a revisão econfirmaçáo (VideReviMa de-Legis- 
Iaçáo e de Jur/sprud&ncia, ano 45.O. n . O  1889, pág. 480). 

( 2 )  0 6 .  cit., pág. 140. 
Supra, p8g. 657. 



Referlndo-se h questáo no relatório apresentado a o  Instituto 
de direito internacional em 1913, O professor Pillet afforou a 
questão e fez sôbre ela uma proposta nestes termos: *O direito 
internacional trata de modo particular a s  sentenças que não 
resolvem precisamente questóes entre particulares, mas  consti- 
tuem antes medidas de protecção tomadas pela autoridade iudi- 
ciária em favor de certas pessoas. Tais são a s  sentenças pro- 
feridas em matéria de estado das pessoas, sóbre a organizaçao 
da tutela, e sôbre a declaração da falência. Admite-se desde 
muito que tais sentenças podem produzir o seu efeito. pelo 
menos eni certa medida, sein dependência de prévio exequatur, 
e, como na realidade, o juiz não aparece aí na sua função ordi- 
nária de árbiíro dos litígios entre os  particulares, mas desem- 
penha um papel administrativo e tutelar, podem aprovar-se a s  
facilidades para que a jurisprudBncia se  inclina, sem contudo 
estabelecer qualquer excepção irracional e pouco aceitável ao  
princípio geral do principio do exequafur.. . Proposfa:  -Uma 
sentença estranjeira não pode produzir nenhum efeito em qual- 
quer pais sem precedência de exequafor. Contudo, uma sentença 
proferida no estranjeiro para o fim exclusivo de justificar uma 
qualidade de uma pessoa pode ser invocada sem a condição 
de prévio exequafurm ( I ) .  

Sendo assim, importa verificar se,  com efeito, a s  sentenças 
que s e  limitam a reconhecer unia qualidade a uma pessoa devem 
ou náo considerar-se isentas de revisão e confirmação. 

A questão não pode, em nosso entender, ser resolvida pela 
simples aflrmação de um principio geral. E indispensável des- 
cer a uma análise específica das sentenças que reconhecem 
qualidades, para, diante.de tada  espécie, poder formular-se a 
solução exacta. 

As sentenças que definem qualidades podem, talvez, clas- 
siflcar-se em três grupos: 1.0) sentenças que definem uma qua- 
lidade-estado das pessoas;  2 . O )  sentenças que deflnem uma 
qualidade-habi/itação ; 3 . O )  sentenças que definem uma quali- 
dade-represenfaçáo. 

1 . 0 )  Qualidade-estado. Pertencem a êste grupo todas a s  
sentenças que constituem ou modificam o estado das pessoas. 
como a s  de perfilhação, de anulação do casamento, de sepa- 
ração de pessoas e bens, de divórcio e de interdiçáo. E ainda 
no mesmo grupo s e  podem incluir a s  sentenças declaraiórias 
da falência. 

Perante a teoria que sustentamos, e que nos parece a única 
verdadeira, de que o exequafur é necessário para s e  reconhecer 
a uma sentença estranjeira a autoridade de caso julgado, todas 
estas sentenças estão sujeitas a revisão e confirmação. 

Quanto a s  sentenças de periilhaçCo, de anulação do casa- 

mento, de separaçáo e divórcio litigioso e de interdição, d o  
pode haver a menor díivida, pois são sentenças profeddaa em 
processo contencioso, relativamente a s  quais tem inteiro cabi- 
mento tudo que dispbe o 3 1 . O  do artigo 1088.0 do Código de 
processo civil. 

Dúvidas também não poderá haver a respeito da sentença 
declaratória da falência, s e  se  lhe atribuir eficácia internacional, 
para o que basta lembrar que tal sentença, entre outros efeitos, 
produz a apreensão de todos o s  bens do falido (Cbd. de pro- 
cesso comercial, art. 201.0), verdadeiro acto de execução, e que 
o artigo 87.', n." 3.O, do  Código de processo civil profbe o 
cumprimento de cartas rogatórias que imporrem execução de 
sentenga estranieira que s e  não mostre revista e confirmada 
por tribunal português competente. 

Restam a s  sentenças de divórcio e de separaçáo por míituo 
consentimento. Mas para a s  sentenças de divórcio, é expresso 
o Código de registo civil (art. 243.O) e, quanto a s  de separaçáo, 
seria absurdo o seu reconhecimento sem exequafur, dada a sua 
afinidade com a s  de divórcio e a possibilidade de a s  converter 
em sentenças de divõrcio ao  fim de um certo prazo. 

2.0) Qualrdade-habilifação. Reconhecem a uma pessoa a 
qualidade-habilifaçao a3 sentenças que lhe atribuem a quali- 
dade de herdeiro de outra pessoa. Estarão tais sentenças sujei- 
tas a revisão e confirmação ? Entendemos que sim, porquanto 
são sentenças sobre direitos civis, s ão  proferidas em processo 
que é ou pode ser contraditório, pois a qualidade de herdeiro 6 
discutível, representam um verdadeiro julgamento e, portanto. 
traduzem um acto de jurisdição, dando-se assim a s  condições 
que, perante o s  princípios e perante a nossa lei positiva, justi- 
ficam o exequatur. 

Neste sentido é a jurisprudência dos nossos trlbiinais supe- 
riores. que tem considerado a s  sentenças de habilitação sujeitas 
a revisáo e confirmação (I). 

3.") Qualidade-represenfdo. Uma decisão de um tribu- 
nal estranjeiro atribui a qualidade-represenfuçZo quando con- 
fere a uma pessoa o poder de representar outra em jufm ou 
fora dêle, como tutor, curador ou administrador. E o que s e  
dá com a nomeaçao de tutor a um menor ou a um interdifo 
por deméncia ou por surdez-mudez, de curador a um pródigo, 
ou de adminisfrador a um falido. ~ S e r á o  tais decisões verda- 
deiras sentenças sujeitas a revisão e confirmação? 

Não pode haver dúvida de  que, no caso de interdição ou 
falência, semelhantes decisões são  uma conseqiiéncia da se?- 
tença de interdição ou de falência, s e  s e  não contêm na 
sentença, e por isso parece lógica a doutrina de que as 

(1) Acórdáos da Relaqão de Lisboa de 6 de fevereiro de novembro 
de I ~ W ,  na Gazeta da Relap70 de Lisboa. ano Me- 421. 



decisões 96 podem produzir efeito desde que seja confirmada 
a sentença que a s  contém ou a s  determina, a não ser que 
tratado expressamente diga o contrário, como o fez a conven; 
çáo da Haia de 17 de julho de 1905 relatlva à interdição, cujo 
artigo 9.0 dispensa de exequafur a s  sentenças de interdição, n b  
que respeita a incapacidade e à tutela do  interdito.  mas s e  a nomeação de um representante nao for a con- 
seqüência de uma sentença, e representar um acto de pura 
jurisdição voluntária, como a nomeação de tutor a um menor, 
quando essa nomeação seja atribuída à autoridade judicihria 7 
A resposta a esta questão prende-se com a questíto do valor 
a atribuir aos  actos de jurisdiçao voluntária de autoridades 
estranjelras, de que nos vamos ocupar. 

202 - f )  Nafureza da jurisdição. A autoridade judiciária 
pode ser chamada a intervir na vida jurldica dos individuos para 
um de dois fins: ou para reintegrar um direito violado ou amea- 
çado; ou para integrar a vontade individual considerada pela 
lei insuficiente para a práfica de um acto jurídico. No primeiro 
caso, a jurisdiçõo é contenciosa; no segundo, é graciosa. 

Embora possam ser exercidas pela mesma autoridade, as 
duas espécies de jurisdição são  fundamentalmente diferentes. 
Essa diferença aparece no seu fim, na forma do seu exerc/cio 
e no seu efeifo. 

A diferença de fim já está indicada. Uma tende a resolver 
um conflito entre litigantes, reintegrando um direito ofendido ou 
defendendo um direito ameaçado ; a outra destina-se a aulorizar ou 
aprovar actos iurídicos ou manifestações de vontade que ficam, 
conio diz Mortara, no domínio privado do arbítrio individual. 

Quanto a forma, a diferença está em que, na jurisdição 
contenciosa, há ou pode .haver litígio, isto é, discussão con- 
fradifória da pretençáo apresentada a o  tribunal, a o  passo que 
na jurisdição graciosa não há nem pode haver litígio ou con- 
testação. sendo o tribunal solicitado pelos interessados a pra- 
ticar certos actos que Ihes assegurem direitos. 

Quanto a o  efeito, divergem as duas formas de iurisdiçáo 
em que, a o  contrário do que acontece na contenciosa, na gra- 
ciosa não há vrbpriamente um julgamento com autoridade de caso 
lulgado ou cóm'efeito executivocontra quem quer que seja ( I ) .  

Sendo assim, torna-se evidente que a expressão jurisdiç80 
volunfária ou graciosa exprime mais do que significa. Rigoro- 
samente, a decisáo do juiz num processo gracioso náo -é um 
acfo de jurisdiçao que ponha termo a um pleito. É antes a 
prática de um acto de um oficial publico que autoriza ou 
aprova actos de vontade dos indivíduos. 

A atribuyção de semelhante função aos  magistrados'judi- 

I ' )  Mortara, ob. cit.,  n.OS 473 e seg. 

ciais resulta de algumas das seguintes razões : ou de uma tazaa 
histórica, pois s e  verifica que, em determinado período da evo- 
lução do  direito romano. o s  magistrados eram a o  mesmo 
tempo juizes e oficiais pdbllcos, representando a jurisdiçao 
voluntária hoje existente um vestígio dessa primitiva associaçrio 
da função jurisdicional própriamente dita e da função notartal; 
ou de uma razáo de irnpodância dos actos que constituem a 
jurisdiçdo voluntária, dando maiores garantias a sua prátlca 
pelos magistrados judiciais; ou de uma razão prática, resultante 
da  possibilidade de um processo de jurisdição graciosa s e  con- 
verter em processo de jurisdição contenciosa (I ) .  

Mas, se  a s  decisões proferidas em processo gracioso não 
são pròpriamente actos de jurisdição, não deverá0 equiparar-se 
à s  sentenças proferidas em processo contencioso para o efeito 
de a s  sujeitar a contirmaçáo. Deve atribuir-se-lhes eflcácia 
independenremente de um processo de exequafur, como acon- 
tece com os  actos notariais exarados em pais estranjeiro. 

E é esfa a doutrina que está em harmonia com o nosso 
direito positivo. Em verdade. o 3 1.O do artigo 1088.O do C6- 
digo de processo civil, não s ó  exige que exista uma sentença 
com trânsito em julgado, o que iá supõe uma decisáo com a 
fôrça de caso julgado, e, como dissemos, em matéria de jurls- 
dição graciosa, não há pròpriamente um julgamento com fôrça 
de caso julgado, mas manda verificar s e  a s  partes foram devi- 
damente citadas ou legalmente reveis e, portanto, sup6e que 
houve parfes e que o processo foi contraditório, e no 
processo graçioso não há parfes. mas apenas o inferessado 
cuja capacidade se  procura suprir, nem há juizo confradi/Ório. 
Nestes termos, parece que a doutrina exacta serd a de que n8o 
estão entre nós sujeitas a revisão e confirmação a s  decisões de 
tribunais estranjeiros que forem proferidas em processos que. 
segundo as  nossas leis (%),  sejam meramente graciosos, isto é, 
processos em que não há nem pode haver litígio nem contes- 
taçáo (". 

203 - 1  11 - Condições de confirmaçáo. Conhecidas a s  sen- 
tenças que são  susceptíveis de revisão e confirmaçáo e aquelas 
que estão sujeitas a o  processo de exequafur, segue-se natural- 
mente estudar a s  condições de que depende a confirmação. 

( I )  Idem, ob.  cit.. n.OS 474 e 175. 
1%) A qualificaçáo de contencioso o u  de gracioso d o  processo em que 

devia ser proferida a decisáo de um tribunal estranjeiro para o eleito de 
determinar se estd o u  náo  sujeita a revisão e confirinaçáo depende da [ei 
d o  pals onde s e  pretenda execular a decisao. E' a natural aolicacáo da leo- 
ria das  qualifica bes. que acima estud8mos (n." 151 e 152). ' 

(a )  Vide i r .  Marnoco e Sousa ,  ob.  cil., pág. 172; Dr. Chaves e Cas- 
tro, Organizapão e compl81icia dos Irlburiais de justiça, pkg. 108. nota 3. 
Es tes  do i s  autores seguem o princípio da equiparação entre as sentenças 
proferidas em processo gracioso e a s  proferidas em processo contencioso. 



Essas condições estão indicadas no 3 1.O do artigo 1088.0 do 
Código de processo civil, que vamos analisar. 

a )  Aufenlicidade e inteligência da sentença. Diz o n.0 1.O 

do 3 1: do artigo 1088.0 que pode servir de fundamento para 
oposição a confirmação de uma sentença estranjeira -« qual- 
quer dúvida sôbre a autenticidade do documenfo ou inteligência 
da sentença,. Neste preceito contém-se a primeira condiçao 
da confirmação das sentenças estranjeiras, a qual consiste em 
não haver dúvidas sôbre a a )  autenticidade do documento e 
sôbre a b) inteligência da sentença. 

1 .O) Autenticidade do documenfo A compreensão desta 
fórmula da lei exige a determinação do significado da palavra 
docummfo e a determinação do crifério de verificação da sua 
autenticidade. 

O Dr. Dias Ferreira entendia que o legislador, empregando 
a palavra docu~nenfo, quis indicar, além dds sentenças, qual- 
quer fifulo com fôrqa execufiva (I). O Dr. Marnoco e Sousa ( a )  
e o Dr. Chaves e Castro sustentaram, porém, que a lei em- 
pregou aqueIa palavra para designar o documento de que 
consta a sentença. E é êste, sem a mínima dúvida, o sentido 
da lei. Em verdade, depois de o corpo do arfigo 1088.0 ter 
dito que ao pedido de confirmação da senlença pode ser dedu- 
zida oposição por meio de embargos, o 5 1 " indica os  meios 
de oposição e, ao  enumerá-los, aponta no n." 1.O, em primeiro 
lugar, a autenticidade do documento, mostrando assim a suces- 
são das ideas que a palavra docurnenlo indica o documento em 
que se  contém a sentença. 

Mas s e  a lei se  refere a o  documento de que consta a sen- 
tença, qual o critério de verificar a aulenticiu'ade do mesmo 
documento? O documento deve ser autêntico em harmonia' 
com a lei do país donde êle emana, que é o país onde foi 
proferida a sentença. 

Esta doutrina, que foi afirmada pelo Dr. Marnoco e Sousa (4), 

resulta da aproximação entre o n.O 1.O do 3 1.O do artigo 1088.0 
com os  artigos lf06.0, 1961.' e 4430.0 do Código civil, o s  quais 
mostram claramente que o s  requisitos de autenticidade de um 
documento são determinados pela lei do pais onde o documento 
é exarado. 

A mesma doutrina foi firmada pela convenção da Haia de 
17 de julho de 1905 a respeito da execução das sentenças de 
condenação em custas. 

Em verdade, o artigo 19.O da convenção dispóe que a auto- 
ridade competente para estatuir sôbre o pedido de execução 

( '1 Cddigo de processo civil anotado. i r i ,  p6g. 43 e 44 
Ob. cif., n.O 78. 

( 3 1  Ob. cir.. n.' 456. 

examinará se, em harmonia com a lei onde foi proferida a 
condenação, a cerfidao da sentençu reúne as condiçdes 
necessárias para a sua aufenficidade. 

Não basta, porém, que o documento de que consta n sen- 
tença revista os  requisitos da autenticidade exigidos pela lei d o  
país de origem ; deve ser legalizada. em harmonia com o artigo 
213.O ( I )  do Código de processo civil, isto é. deve ser visada 
pelo funcionário diplomático ou consular português no pais de 
origem, e a assinatura dêsse funcionário deve ser reconhecida 
no ministério dos negócios estrnnjeiros. Só então B que o 
documento reveste todas a s  condições de autenticidade para 
ser atendido pela Relação ( e ) .  

2.") Inteligência da sentença. Para ser confirmada, a 
sentença deve ser inteligível. A primeira condlção legal de 
inieligibilidade é que a sentença seja escrita ou traduzida em 
língua portuguesa. Assim resulta do artigo P13.O ( a )  do Código 
de processo civil. Segundo êste artigo, o s  documentos produ- 
zidos nos tribunais civis, quando escritos em língua estranjeira, 
devem ser devidamente traduzidos. Como tribunais de revisáo. 
a s  Relações funcionam como tribunais civis e, por isso, a s  sen- 
tenças escritas em língua estranjeira não podem ser dispensa- 
das de tradução ( 4 )  

Além dêste requisito de infeligibiíjdade formal. a sentença 
deve ser inteligível no sentido de a Relação poder determinar 
qual é o seu preceito e, portanto, a decisáo que o requerente 
quere tornar efectiva em Portugal. A Relação precisa, designa- 
damente, de saber s e  a sentença contraria ou não a s  leis portu- 
guesas de interesse e ordem pública e, por isso, tem necessidade 
de saber o que a sentença é. Não lhe cumpre examinar se a 
decisáo é justa ou injusta, s e  a lei competente foi bem ou mal 
aplicada, mas não pode deixar de exigir que a sentença seja 
compreensível, para ter conhecimento daquilo que confirma. 
Também lhe não cumpre saber s e  a execução da sentença pode 
ou não levantar dificuldades. Isso cabe a o  iuiz ou autoridade 
que tenha de a executar. Desde que do contexto do documento 
s e  depreenda qual o preceito da sentença, pode esta ser confir- 
mada, sob o ponto de vista da sua inteligibilidade (q. 

204 - b )  Trânsito em julgado. O segundo motivo Iegai 
de oposição a senfença é que esta não tenha passado em juI- 
gado, e daí s e  infere que o trânsito em julgado é uma das con- 
diçóes da confirmação da sentença. 

t i )  Conf. reg. cone.. art. 258. 
( e )  Ar. Rel. Lisb., 13 mar. 1908 (na Oazela cif., xxii, n.' 18. pág. 143); 

Barbosa de Magalhões, Cddigo dopmceaso comercialanolado, 111, phg. 28ã. 
Conf. Regulamento consular, ar!. 309. 

(9 VV)de Ac. Rel. N. Goa. 15 set. 1911 (na.CoI. N. Goa, vrii, pág, 1%). 
(9 Vlde Dr. Marnoco e &usa, ob. clt., Pag. ?07. 

( - 1  viae wr. Marnoco e =usa, OD. cir.. pag. m/. 



Qual será, porém, o alcance da fórmula legal -ler a sen- 
tença passado em julgado ? 

De três fórmulas têm usado a s  legislações, o s  tratados ou 
a jurisprudência a o  determinar o grau de exequibilidade que 
deve ter uma sentença estranieira quando s e  requere o seu exe- 
quafur. Assim: a jurisprudência norueguesa exige que a sen- 
tença estranjeira náo esteja sujeifa a apelaçao ( I ) ;  a lei 
beIga ( * )  e a lei brasileira (?) exigem que a sentença tenha 
passado em julgado; o tratado de Montevideo sobre o p r e  
cesso civil exige que a sentenca s e j ~  execufória ou tenha pas- 
sado em julgado (&). 

A primeira e a última fórmulas náo podem dar lugar a 
dúvidas, a primeira excluindo claramente a s  sentenças que 
não tenham fôrça de caso julgado, embora sejam provisòria- 
mente executórias, e a segunda compreendendo-as também 
claramente. 

A segunda fórmula tem, porém, dado lugar a dúvidas. 
E assim é que, na Bélgica, tem s e  discutido s e  a lei s e  refere 
as sentenças definitivas contra a s  quais não pode haver oposi- 
ção nem recurso, ou às sentenças:que já possam ser executadas, 
embora pendentes de recurso, por êste ter efeito meramente 
devolutivo, parecendo ser neste último sentido a opiniáo domi- 
nante ( 5 ) .  

Entre nós, foi a questão venfilada pelo Dr. Marnoco e 
Sousa (V) ,  que a resolveu no sentido de que o texto legal s e  
refere a s  sentenças que já não são suscepfíveis de recurso, 
pela razão de que expressamente exige o trânsito em julgado e 
êste s ó  existe quando não é possível qualquer recurso, devendo 
explicar-se esra exigência da lei pela gravidade excepcional que 
poderia ter a confirmação de uma sentença estranjeira apenas 
provisòriamente executória. 

Também cremos que é esta a verdadeira doutrina. Ás 
razbes apresentadas, poderá ainda acrescentar-se a considera- 
ção de que o Cúdigo de processo, quando quis equiparar às 
sentenças transitadas em julgado as sentenças pendentes de 
recurso com efeito devolutivo. indicou estas expressamente, 
como fez no artigo 798.O n.' 2.O. 

L Como verificar, porém, s e  a sentença estranjeira passou 
em julgado? Tem entre nós variado a doutrina e a jurispru- 
dência, tendo sido seguidas nada menos de quatro opinióes: 
primeira - a sentença deve presumir-se transitada em juIgado, 

C ' )  Vide Weiss, ob. cif., pág. 198. 
(=)  Lei belga de 25 de março de 1876, art. 10.". 

' O )  Lei n.' 221 de 20 de novembro de 1894, ar!. 12.O, 3 4.', alinea b* 
n.0 2. . 

(') Art. 6.O. 
( 5 )  Weiss. ob. cit.. pdg. 163, nofa 1. 
(9 Ob. cit., p6g. 209. 

quando dos autos não conste o contrário ( I ) ;  segunda- 
o trânsito em julgado presume-se emquanto a parte não pro- 
var o contrario (a); terceira - dos autos deve constar que a 
sentença passou em julgado ( 3 ) ;  quarta -cumpre a o  tribunal 
verificar s e  a sentença passou em julggdo (4). 

 qual será a verdadei~a doutrina? 
Parece-nos que a verdade está na opinião de que a prova 

do trânsito em julgado deve constar dos autos. Sòmente a s  
sentenças transiladas podem ser confirmadas e, por isso, é 
lógico exigir que do processo conste a prova dêsse facto. 

d mas que espécie de prova será necessária? 
A convenção da Haia de 17 de julho de 1905, regulando 

a execução das sentenças estranjeiras de condenação em custas, 
a o  mesmo tempo que exige o frânsito em julgado da sentença, 
determina que, para prova dêsse facto, basfará uma decIara- 
ção da autoridade competente do Estado de origem afirmando 
que a sentença passou em julgado. O emprêgo do verbo 
baufar indica que a convenção permite outros meios de prova, 
uma vez que possam determinar a convicçáo do tribunal. 

Doutrina semelhante deverá seguir s e  em face da nossa 
lei comum. Normalmente, a prova deverá fazer-se por meio 
de declaração passada no país de origem, devidamente lega- 
lizada, de que a sentença passou em julgado, podendo tal 
declaração constar evidentemente da carta de sentença subme- 
tida a revisão e conffrmaç~o. 

Poderá, porém, admitir-se outra prova suficiente para pro- 
duzir a convicçáo do tribunal, e até uma presunçao, s e  dos 
autos constar, por exemplo, que o juiz que proferiu a sentenca 
praticou, fundados nesta, actos que supõem o seu trânsito em 
julgado, segundo a lei do pais de orígem. É assim que con- 
sideramos exacta a doutrina do acórdáo do S. T. J. de 11 de 
junho de 1889 (o), segundo o qual s e  presume o trânsito em 
lulgado de uma sentença de partilhas, desde que s e  passou o 
titu10 da partilha e foi assinado pelo juiz. 

205-c) Competência dofribunal. Permite a lei, em terceiro 
lugar (art. 1 0 8 8 . O ,  5 1.". n." 3.O), que possa opor-se à confirma- 
cão da sentença ser proferida por tribunal incompefenfe, donde 
s e  conclui que a terceira condição legal da confirmação de uma 

('1 R. P. Ac. de 12 de iunho de 1888 (Revista dos Tr;bunais, vol. vil. 
p á g  58). e Ac. de 30 de março de 1906 (Revisk cit., vol. xXlV,  n.' 576. 
pág. 38). 

(') Ac. S. Ti J. de 6 de dezembro de 1887 (Oazefa cit., VOI. 
pág. 132): Ac. R.  L. de 17 de dezembro de 1892 (Gazeta cit.. vol. Vti, pág. 25). 

( 3 )  AC. S. T. J .  de 6 de iunho e de 20 de dezembro de 1887 (Gazeta 
cil.. vol. rir, pár. 79 e 103). 

(1) Dr. Marnoco e Sousa ,  ob. cit., pág. 211. 
( 5 )  Gazeia da Relação de Lisboa,. ano iv, n.' 15. pag. 94. 



sentença estranjeira é que ela fenha sido proferida por um 
tribunal compefente. 

LA que espécie de  competência s e  referirá, porém, a lei? 
Como vimos noutro lugar (I), a competência pode ser inter~ep 
cionaf ou interna, e @ta pode revestir a s  duas formas de  
competência em razão das pessoas e compdência em razáo 
da maféria.  qual destas formas de  competência teria o 
legislador em vista? A competência internacional sòmente? 
A competência interna? Ambas a s  formas de  competência? 

Esta quesião, que é evidentemente da maior importância tanto 
teórica como prática, foi largamente discutida na Itália, em face 
do texto primitivo do artigo 941." do Código de pracesso civil, 
cuja fórmula lega1 era muito semelhante a d o  nosso Código, 
pois dizia : -«se a senfença foi proferida por uma autoridade 
judicitíria competente (Cód. de proc. civil it., art. 941.O. 
n." 1 . ' ) ~  ( 8 ) .  Naquele país foi por muito tempo interpretada 
a lei no sentido de  que ela s e  referia tanto a competência inter- 
nacional como a compettncia interna Contudo, o professor 
Anzilotti, num ariigo publicado na Giurusprudenza italiana ( 3 ) ,  

pronunciou-se abertamente contra a corrente geral da doufrina, 
sustentando que o artigo 9 4 1 . O  do código dí? processo s e  refe- 
ria exclusivamente à competência iurisdicional ou internacional, 
e de modo nenhum & competência interna. A doutrina de An- 
zilotti foi adoptada pelos dois notáveis processualisfas Mor- 
tara (') e Chiovenda (5). podendo dizer-se que se  produziu o 
revivarnento da  doutrina no sentido das ideas de  Anzilotti, 
dada a grande autoridade dêste escritor e dos  dois autores 
que o seguiram ( 6 ) .  

Também entre nós a questao foi discutida na doutrina, sua- 
tentando o Dr. Arfur Montenegro ( 7 )  que o tribunal de revisa0 
apenas tem que investigar s e  o trihunal estranieiro tinha com- 
petência internacional, e sustentando, em sentido contrário, O 

( I )  Supra, n.' 143 e 181. 
Anzilotti, I1 riconoscimento delle sentenze straniere di divoni? 

in ordine alla seconda convenzione deli'dia I 2  giunho 1902. n.0 23, 
Ghirardini, La Ifsfipendenza nel diriffo pmceaauale civile infernazionaJ@e 
na Rivisfa didiritto infernazionale. 11, pág. 238 e seg. 

( 3 )  1901. I, pág. 698. 
(4) Ob. cit.. tom. v. n . O  37. ~ á z .  51. 
ibj  Principi di diritfo proces~uale civile, pág. 783. 
(%) 0 novo texto do cddigo do processo civil italiano. como O f0rmu- 

Iou o decreto de 20 de junho de 1919 (art. 1.'. 8 1.0. n.O 1.O) .  dispóe Que0 
Iribunal estranjeiro devia ser competente segundo os princ&ios do drrf?l& 
internacional, e, nessa parte, adoptou a doutrina de Anzilotti, pois é evi- 
dente que C ao djreito interno. e não ao direito iniernacional, que cabe re ir 
lar a mmpeténcia interna, tanto em razáo da matéria como em raz80 Ias 
pessoas. Acrescenta, por<m, que o tribuval estranjeiro devia ser cO!W'?- 
tente para decidir a questáo. segundo a lei do lugar em que fo! prof~rida a 
sentenca iari. 1.'. S I." n.0 2 O ) ,  o aue parece exigir tarnbbm a inveslig~çfio 
ãcêrca'da'cornpetê&ia interna daquéle tribunõl. 

( I )  Teoria da unidade e da universalidade da falémia, pág. 107- 

Dr. Marnoco e Sousa  ( I )  que o exame d o  tribund de reviaao 
deve recair tanto sobre a competência internacional como e & ~  
a competência interna. 

Na jurisprudência portuguesa, a questão ainda nãa  foi posta 
nem resolvida com nitidez. As poucas decisões em que a questão 
s e  apresentou são, em verdade, ainda incaracterísticas (81, não 
podendo dizer-se que existe uma corrente de  jurisp~udência 
neste ou naquele sentido, s e  bem que nessas decisões pareça t& 
sido seguida a doutrina de que o fribunal português deve veri- 
ficar s e  o tribunal estranjeiro tinha competência interna. 

A doutrina que nos parece exacta é a de que o artjg-o 1 0 8 8 . O  
s e  refere à competência internacional e não a competência 
interna. S ã o  a s  seguintes a s  nossas razões, a s  quais s á o  
aproxlmadamente a s  apresentadas pelos três escritores italianos 
acima citados. 

Em primeiro lugar, no sistema de revisão e confirmação 
das  sentencas estranieiras seguido pelo nosso direito, que era, 
e ainda é, em geral, também o sistema do código italiano, o 
iribunal da revisão não pode conhecer do  fundo da  questão, 
apreciando-a de meritis, e a indagação sobre a Competência 
interna do tribunal estranjeiro é quási sempre inseparável, como 
diz Morfara, do  exame e da definição da  espécie de  facto con- 
irovertida e, portanto, envolveria a apreciação da causa, o que 
seria contra a índole do sistema. 

E m  segundo lugar, a questão da competência ou incom- 
petbncia interna do tribunal sentenciador, embora de visfvel 
Irnporfância no campo do direito público interno, é de impor- 
tância mlnima nas relações internacionais, não sendo natural 
que um Estado s e  preocupe com que sejam respeitadas a s  leis 
de competência dos outros Estados pelos tribunals dos mesmos 
Estados. De maior importância para o Estado de contirmaçfjo 
é sem dúvida a questão da  justiça da  decisão do tribunal estran- 
jeiro, e contudo o tribunal não pode apreciar a sentença sob 
êsse ponto de vista. Mas, s e  o tribunal da  revisão n8o pode 
indagar s e  o tribunal estranjeiro aplicou bem ou mal a lei 
substantiva competente para resolver a questao, seria um con- 
trasenso, como nota.Chiovenda, que verificasse s e  o juiz estran- 
jeiro aplicou com exactidão a sua própria lei de competência. 

Por fim, para a confirmaçáo das  sentenças estranieiras, 
exige a lei que elas tenham transitado em julgado e, sendo 
verdade que, segundo o nosso direito, o trânsito em julgado 
dá as sentenças proferidas por tribunais incompetentes, quer em 
razão das  pessoas, quer em razão da  matéria, o mesmo valor 

('1 Ob. cit.. pdg. 218. 
t e )  Vide Ac. R. P. 30 de março de 1906 (Revistados tribunais, vol. XXiV. 

n.O 576, pág. 38); Ac. S. T. J. ,  13 de março de 1913 (Gazeta da Relaç#o de 
Lbboa, vai. Xxviil, n.0 2, pSg. 30). 



que elas teriam s e  fossem proferidas por tribunais compe- 
tentes ( I ) ,  ntio é natural que o legislador quisesse airibuir menoa 
.valor a o  trânsito em julgado das  sentenças estranjeiras do  que 
a o  trânsito em julgado das sentenças portuguesas, quando é 
certo que mandou respeitar a s  sentenças estranjeiras no seu 
elemento fundamental, isto é, na sua decisão. 

Mas, assente que a investigação do  tribunal da revisão deve 
limitar-se a verificar a competência internacional. cumpre saber 
qual o critério segundo o qual o mesmo tribunal há de indagar 
se  a sen ten~a  foi proferida por um tribunal internacionalmente 
competente. 

A investigação sobre a competência internacional do tribunal 
sentenciador consiste em determinar s e  o s  tribunais do Estado 
onde foi proferida a sentença tinham jurisdição para decidir a 
questão resolvida na mesma sentença. 

Cada Estado tem a sua competência jurisdicional como 
tem a sua compefência legidafiva. 'E, assim como a compe- 
tência das leis de um Estado não pode abranger todas a s  rela- 
@es jurídica8 que s e  constituem entre todos o s  indivíduos dos 
diferentes Estados, assim também a competência dos seus 
tribunais não pode abranger todas a s  acções que precisem de 
ser propostas para tornar efectivas a s  mesmas relações jurídi- 
cas. E' de evidência que deve haver uma teoria da divisão 
entre o s  diversos Estados da compefência das jurisdições, 
como h6 uma teoria da divisão da competência das leis, tendo 
aquela por fim a dellmftação internacional das  jurisdiçaes, como 
esta tem por fim a delimitação da esfera de aplicação das leis de  
cada Estado. 

Rigorosamente, esta delimitação s ó  pode ser feita por prin- 
cípios de direito internacional. 

Mas os princípios do direifo internacional s ó  existem quando 
são  constituídos pela vontade colectiva dos Estados, e a ver- 
dade é que, no momento actual, não há princípios gerais de 
competência internacional constituídos por costumes internacio- 
nais ou por tratados normativos, embora haja, como vimos. 
tratados regulando a competência internacional s6bre determi- 
nadas questões, ou regulando de modo geral a competência 
internacional entre um pequeno número de Estados (e). 

Sendo assim, para a maior parte das questões e para a 
maior parte dos Estados, não há princípios de direito interna- 
cional positivo sobre a competência internacional. 

Como deverão, pois, proceder o s  tribunais e, designada- 
mente, o s  tribunais portugueses quando èsses princípios faltem? 

( I )  Vide C6d. de processo civil, art. .!i0, 3 i.', IOb,o a 109.', e 148.0. 
Esle último artigo moslra claramente que a incompetência em razão da 
matéria não' é fundamento para anular o caso julgado. Conf. Dr. Chaves e 
Castro, ob. cit.. pBg 645. 

(?)  Supra, n . O  183. 

. Sendo assim, para que nas relações internacionais poaa 
dar-se a excepção de lide pendente, é necessário que haja 
compefência internacional concorrenre, isto é, torna-se neces- 
sário que a acção possa ser proposta perante o s  tribunais de 
dois países. Isso depende, como já foi dito, dos tratados ou 
da lei interna de cada Estddo, aos  quais cabe regular a compg- 
tência infernacional e, portanto, dizer s e  determinada acHo  pode 
ser proposta em dois Estados, à escolha do autor. E essa 
escolha deve ter-se por legítima sempre que um .tratado au a 
lei interna considerem duas circunstâncias com vaIor igual para 
determinar q competkncia, e essas circunstâncias s e  verifiquem 
em países diferentes. 

Mas, logo que exista competência internacional concorrqnte, 
poderá haver o direito de prevenp707 A questão apresenta-se 
sob dois aspectos: ou se trata simplesmente de acçBesprrrpwas 
em dois tribunais internacionalmente competentes, e s e  discute se, 
tendo a acçáo sido proposta, por exemplo, primeiro em Espanha 
e depois em PorfugaI. perante o tribunal português poderá ser de- 
duzida a excepçáo de lide pendente no tribunal espanhal; 0u s e  
trata de uma acção proposfa num pais e de uma acção juIg& 
noutro país, como se  a mesma acçáo foi proposta e julgada em 
Espanha, e foi proposta e ainda não foi julgada em Po~tugal. 

O primeiro aspecto relaciona-se com o valor que deva atri- 
buir-se num país aos  acfos de processos praticados em outro 
país e, por isso, ebludá-lo hemos quando nos ocuparmos do  
regime jurídico internacional da acção judiciária, 

Limitando-nos, por agora, a o  segundo aspecto da questão, 
parece-nos que a excepção de lide pendente pode ser deduzida 
ng juizo de delibação, como uma excepçáo de incompetência. 

S e  o tribunal português onde correr a acção e o tribunal 
estranjeiro onde foi proferida a sentença eram igualmente c o m  
petentes, é evidente que a preferência de competência deve 
fixar-se segundo o principio da prevengáo e que s ó  deverá 
considerar-se internacionalmente competente o tribunal perante 
o qual a acção foi proposta em primeiro lugar. 

Se.  portanto, s e  provar que, a o  tempo em que foi proposta 
no tribunal estranjeiro a acção de que resultou a sentença, a 
mesma acçáo já tinha sido proposta no tribuna1 portugués. foi 
êste que preveniu a jurisdição, o tribunal estranjeiro ficou sendo 
internacionalmente incompetente e,  por isso, a sentença não 
deve ser confirmada. 

Se ,  ao  contrário, a acçáo foi proposta primeiro no iuizo 
estranjeiro, a competência internacional radicou-se nesse juízo, 
a sentença deve considerar-se proferida por tribunal competenfe. 
devendo ser julgada improcedente a excepção de lide pendente. 

L S ~ ,  porém, em vez da excepção de lide pendente, s e  dedu- 
zir a excepçáo de caso julgado, poderá esta ter efeitos no juízo 
de  delibaçáo ? 

S e  o tribunal português e o tribunal estranieiro eram igual- 
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çáo portuguesa a confirmação de uma sentença estranjeira, 
correr ou já ter sido julgada em Portugal uma acção sâbre a 
questão decidida peta sentença estranjeira, e daqui a pergunta 
se, perante a Relação, pode o u  não ser oposta a excepçáo de 
lide pendente ou a excepção de caso julgado. 

Esta questão, também muito discutida em Itália ( I ) ,  foi 
entre nós ventilada pelo Dr. Marnoco e Sousa, que a resolveu 
nqativamente, escrevendo, em oposição a doutrina contrária: 
*Não nos parece admissfve1 tal doutrina. porquanto a lei torna 
objecto da revisão a autoridade do caso julgado, e não fala da 
litispendência. O s  pontos de exame do jutzo de delibação são  
taxafivamente enumerados pelo Código de processo civil. Desde 
o momento em que a sentença estranjeira satisfaça Is condições 
d o  artigo 1088.O. encontre-se ou não a causa pendente perante 
um tribunal nacional, deve ser declarada executóriar (=). 

Parece-nos que a questão não pode ser resolvida com esta 
simplicidade. 

No fundo, a excepção de litispendência é uma excepção 
de incompetência e, por isso, a sua dedução no julzo de.deli- 
bação é certamente legitima, pois o artigo 1088.O, 3 1.O,  n.O 3.", 
manda verificar s e  a sentença foi proferida por um tribunal 
competente. e na excepção de litispendência discute-se exacta- 
mente a compefência, para conhecer do feito, ou do tribunal 
perante o qual se  deduz, ou do tribunal que proferiu a sentença, 
quando s e  pretende que esta seja confirmada. 

Mas a questão náo pode ser discutida simplesmente em 
face da disposição do artigo 1088.O. 

Tem de o ser em face dos princfpios em que s e  funda a 
excepçáo de lide pendente, para verificar se  tais princípios têm 
eficácia na ordem internacional. 

Estes prlnclpios são, como é sabido, o princípio da com- 
pefência electiva e o princípio da prevenção. Há competência 
electiva, quando a lei considera igualmente competentes dois 
ou mais tribunais, como são o tribunal do domicílio do autor 
ou o tribunal da sua residência, para a s  acçóes de separação 
de pessoas (Cód. de processo civil, art. 2 1 . O ,  n.' 4."), e como 
siío o iribunal do domicllio do dono do navio abalroador, ou o 
tribunal do lugar onde o navio for encontrado, ou o tribunal 
do lugar a que o mesmo navio pertencer, para a s  acções por 
perdas e danos resultantes de abalroação (Cód. de processo 
comercial, art. 1 0 . O ) ,  pois o autor pode escolher um ou outro 
tribunal. Da competência electiva, deriva a legitimidade do 
princfpio da prevenção, segundo o qual, entre os  tribunais 
concorrenfemenfe competentes, s e  considera fixada a compe- 
tência do tribunal onde primeiro for proposta a acçáo. 

Ghirardini, Rivista cit., pág. 329 e seg. 
Ob. cii., pag. $11. 

Sendo assim, para que nas relações internacionais p o w  
dar-se a excepção de lide pendente, é necessário que haja 
compefência internacional cmcorrenfe, isto é, torna-se neces- 
sário que a acção possa ser proposta perante os  tribunais de 
dois países. Isso depende, corno já foi dito, dos tratados QU 
da lei interna de cada Estddo, aos  quais cabe regular a compe- 
tência internacional e, portanto, dizer se  determinada acção pode 
ser proposta em dois Estados, à escolha do autor. E essa 
escolha deve ter-se por legítima sempre que um .tratado au a 
lei interna considerem duas circunstâncias com valor iguat para 
determinar 4 competência, e essas circunstâncias s e  veriaquem 
em paises diferentes. 

Mas, logo que exista competência internacional concorrente, 
poderá haver o direito de prevenção? A questão apresenta-se 
sob dois aspectos: ou se  trata simplesmente de a c ~ õ e s p r o p w a s  
em dois tribunais internacionalmente competentes, e s e  discute se, 
tendo a acção sido proposta, por exemplo, primeiro em Espanha 
e depois em PortugaI. perante o tribunal português poderá ser de- 
duzida a excepção de lide pendente no tribunal espanhaf; ou se 
trata de uma acção proposta num pais e de uma acçao julga$* 
noutro pafs, como se  a mesma acção foi proposta e julgada em 
Espanha, e foi proposta e ainda não foi julgada em Portugal. 

O primeiro aspecto relaciona-se com o valor que deva afii- 
buír-se num país aos  actos de processos praticados em oqtro 
pais e, por isso, estudá-lo hemos quando nos ocuparmos do 
regime jurídico internacional da acção judiciária. 

Limifando-nos, por agora, a o  segundo aspecto da quesfáo, 
parece-nos que a excepção de lide pendente pode ser deduzida 
no juizo de delibação, como uma excepção de incompetência. 

Se o tribunal português onde correr a acção e o fribunal 
estranjeiro onde foi proferida a sentença eram igualmente c o m  
petentes, L evidente que a preferência de competência deve 
fixar-se segundo o princípio da prevengáo e que só devera 
considerar-se internacionalmente competente o tribunal perante 
o qual a acçáo foi proposta em primeiro lugar. 

Se.  portanto. se  provar que, ao  tempo em que foi proposta 
no tribunal estranjeiro a acção de que resultou a sentença, a 
mesma acçáo já tinha sido proposta no tribunal português, foi 
êste que p~eveniu a jurisdição, o tribuna1 estranjeiro ficou sendo 
internacionalmente incompetente e, por isso, a sentença não 
deve ser confirmada. 

Se ,  ao  contrário, a acçáo foi proposta primeiro no juizo 
estranjeiro, a compefência internacional radicou-se nesse juizo, 
a sentença deve considerar-se proferida por iribunal competenfe, 
devendo ser julgada improcedente a excepção de lide pendente. 

bSe,  porém, em vez da excepção de lide pendente, s e  dedu- 
zir a excepçáo de caso julgado, poderá esta ter efeitos no juizo 
de dellbaçao ? 

S e  o tribunal português e o fribunal estranieiro eram igudl- 
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mente competentes em princípio, a competência pertencia afinal 
ao iribunal que tivesse prevenido a jurisdição. Sendo assim, 
torna-se evidente que, na hipótese de o tribunal português ter 
sido o primeiro perante o qual foi proposta a acção, a excepção 
de caso julgado tem todo o cabimento e a confirmação da 
sentença deve ser recusada, por esta haver sido proferida por 
tribunal incompetente. 

Mas s e  tiver sido o tribunal estranjeiro aquele que preveniu 
a jurisdição ? 

Neste caso, temos uma sentença portuguesa contra uma 
sentença estranjeira, isto é, uma sentença já exequivel em Por- 
tugal contra uma sentença que, para aqui ser exequivel, precisa 
de ser confirmada por uma das Relaçõe!. 

A questáo tem sido discutida em [tatia, dividindo-se a dou- 
kina em três correntes: uns, como Ghirardini (I), entendem que 
a sentença nacional deve sempre prevalecer, embora a respec- 
tiva a q ã o  fbsse proposta em segundo lugar; outros, como 
Anzilotti (z) ,  sustentam que deve prevalecer a sentença proferida 
na acçáo proposta em primeiro lugar, seia nacional ou seja 
estranjeira ; Loggia (a), finalmente, entende que as duas senten- 
ças se elidem mùtuamente. A doutrina Iògicamente mais rigo- 
rosa parece ser a de Anzilotti. porquanto não é admissivel o 
exercício da jurisdição por mais que um tribunal na mesma 
causa, e o único meio de corrigir o facto de se ter dado seme- 
lhante duplicação é dar valor A sentença proferida na causa 
proposta em primeiro lugar. O tribunal da segunda causa era 
internacionalmente incompetente e, por isso, a sentença profe- 
rida nessa causa deve considerar-se juridicamente sem valor. 

Sendo assim, a excepção de caso julgado deve ser julgada 
improcedente no juizo de delibaçáo sempre que a sentença 
estranjeira tenha sido proferida na acçáo proposta em primeiro 
lugar. Esta doutrina, além de lbgica. terá o valor moral de 
evitar a caça & sentença (') 

206 -- 6 )  Ciiaçao e revelia. Em quarto lugar, diz a lei 
que pode ser motivo de oposição não terem sido as  partes 
devidamente citadas, ou não se  ter verificado legalmente a 
revelia quando deixassem de comparecer ». 

('1 Rivista cit.. tom. ri. pág. &34. 
(*) Rivista cit., tom V, pág. 155. 
(=) E~eruzione delle 8enfenm *traniem, n.' 237. 
(') O decreto italiano de 1919 (supra. pág. 628, n . O  11 determina que o 

tribunal do exequaturdeveverificar se,  em Itilia, eslá pendente uma acção entre 
a s  mesmas partes e sóbre o mesmo obiecto (art. I.&, 5 1.". n.0 7.9, e se a sen- 
tença estranjeira é contrária a outra sentença proferida por uma autoridade 
iudicidria italiana tombem entre a s  mesmas partes e sòbre o mesmo obiecto 
(arf. cii.. Q cii n." 6.*1). o que e q ~ i v ã l e  a cie~eRninilr que são  sempre vroceden- 
tes no iuiro de delibacio as  excepçóes de lide venclenie e de caro iuleado fun- 

Isto significa que a confirmacão de uma sentenga esiran- 
jeira depende da condição de as partes haverem sido devg* 
mente citadas e de, quando não tenham comparecido, haverem 
sido legalmenre reveis. Consideremos separadamente a s  duas 
modalidades desta nova cogdição. 

1 .O) Citaçáo. As partes devem ter sido devidamente c;(& 
das, diz a lei. LQual o alcance da fórmula devidamente citadas? 

Um primeiro ponto e certo. E' que tenha havido citação. 
S e  as  partes devem ter sido devidamente citadas, é porque, 
com efeito, a citaçáo é indispensável para que a sentença estran- 
jeira se  possa considerar regularmente proferida. E isto obedece 
a o  justo principio de que o legislador quis assegurar a discu&iij 
contraditória, como garantia das partes e como condiçio da 
decisão judicial. 

Daqui deriva a conclusão segura de que não pode ser confir- 
mada uma sentença em que não tenha havido citaçáo, ou por 
se  haver omitido, ou por a lei do pais onde a sentenca foi pro- 
ferida a não exigir ( I )  Consagrou, por isso, a boa doutrina o 
acbrdão do Supremo Tribunal de Justiça de 2 de mgosto de 
1898, julgando que não deve ser confirmada a sentença de iri- 
bunal estranjeiro desde que do processo conste que não heuvt 
primeira citação ( a )  

Mas será suficiente qualquer forma de citapdo, pessoal 
ou edital, ou será indispensável que se tenha verificado urna 
certa forma de citaçso ? 

As legislações e o s  tratados têm adoptado três fórmulas de 
disposição, ao regular a exigência da citaçáo como requisito da 
çonfirmaçáo das sentenças estranieiras. Umas vezes. como 
faz a lei austríaca de 1 de janeiro de 1898 (arf. 8 . O ,  n.O 2."). 
indicam as  condições que deve revestir a citaçáo, exiginde 
aquela lei a citação na própria pessoa do réu outras vezeg 
como fazem a lei portuguesa e a lel italiana (Cdd. de processo 
civil, art 941 O ) ,  limitam-se a exigir que as  partes fenham 
devidamenfe (lei portuguesa) ou legalmente (lei italiana) CNB' 
das;  outras vezes, finalmente, determina-se, coma faz B 
tratado de Montevideo (art. 5.", alínea c i que o réu tenha sido 
legalmente citado, conforme a lei do pais onde foi pcoikrlda-d 
sentença. 

A primeira e a última fõrti~ulas si50 nftidas no sentido de a 
primeira exigir que se verifique se houve citação pessoal ,e de a 
última se  contentar que se tenha observado, qwnto a forma 
da citatdo, a lei do tribunal sentenciador. 

Mas a fórmula intermediária? Terá o sjznificado da pri- 
meira ou o da última fórmula? 

( 1 )  Anzilolli, Rivisfa. v, pdg. 143; Morlara. ob. cit . n.O 39. 
( 9 )  Revista de Leg. e d e l u r i s .  ano xx~i'iii, n.* 1649, pdp. S82. 
( 3 )  W e i ~ s .  ob. cir., pág. 156 e 156. 

dadas em acções pm.postas ou sentenças proferidas ein tribunais Ttalianos. 



Parece-nos que tem o significado da última fórmula. Quando 
o IegisIador diz simplesmente que a s  partes devem ter sido 
devida ou legalmente citadas, quere, certamente, significar que 
tenha havido citaçáo feita em harmonia com a lei competente 
para regular a forma do processo, e é doutrina corrente que a 
forma do processo é regulada pela lex fori. A doutrina legal 
é, pois, que deve ter havido citaçáo, mas a espécie de citação 
é determinada pela lei do  país onde correu a acção. 

Não devemos, porhm, ocultar que consideramos melhor o 
sistema austríaco, no caso de o réu ter sido revel na acção, 
para haver a certeza de que êle não compareceu porque 
não quis ('1. 

Contudo, uma vez assente que a espécie de citação 6 deter- 
minada pela lei do país onde correu a acção. a forma da cita. 
çáo é regulada pela lei do paCs onde a citaçáo é feita. E' uma 
aplicação natural do  princípio locus regif acfum, seguido, por 
exemplo, pela convenção da Haia de 17 de julho de 1905 sdbre 
processo civil, quanto a execução de notificações ou de rogató- 
rias vindas de  país estranjeiro (art. 3.' e 14.O). 

Sendo assim, s e  a citaçao tiver sido feita em Portugal, 
deve tê-lo sido em harmonia com a lei portuguesa, sob  pêna 
de náo poder considerar-se devidamente feita, como bem deci- 
diu o acórdão da  Supremo Tribunal de Justiça de 8 de abril 
de 1913 ( 2 ) .  

2.") Revelia. O réu, devidamente citado, pode não com- 
parecer em juízo e o autor ou o réu, .embora já tenham 
comparecido, podem deixar de acompanhar a acção nos ter- 
mos estabelecidos pela lei. Verifica-se então a revelia, que 
não se considera, em geral, como constifuindo obstáculo a 
que a acção continue e seja julgada (Cbd. de processo civil, 
art. 2 0 0 . O ) .  

A revelia não foi considerada pelo nosso legislador como 
causa de não confirmação de uma sentença estranjeira, pois o 
Código de processo apenas exige que a revelia s e  tenha verifi- 
cado Iegalmente. 

L Qual, porém, a lei segundo a qual a revelia deverá ter-se 
ve~ificado? A doutrina a seguir aqui é a mesma que adoptámos 
acêrca da lei reguladora da citação. A revelia deve ter-se veri- 
ficado em harmonia com a lei do  país onde correu a acção. 
A teoria da revelia é uma continuação da teoria da citaçáo e, 
por isso. a competência legislativa a respeito de uma deve ser 
a competência legislativa a respeito da outra. 

(1) O citado decreto italiano insere a disposição (ar?. I.", s 3 . O )  de 
oue. tendo o réu sido revel na accáo. e também no iuizo de delibaciío,' 
a sentenca náo poderá ber confirmadi. si .  neste juizo, a citaçio lhe nEo river 
sido notificada pessoalmente. Esta providencia equivale, em certo modo, 

807-e) Leis de o& pública. É motivo de  oposição 
à confirmação das sentenças estranjeiras o conferem e, por- 
tanto, é condiçao de confirmação o nOio conferem decisbes 
contr6rids ao direito ppliblico português, ou ofensivas dos 
princ(pios de ordem pública. 

Nada temos que acrescentar neste lugar a o  que acima dei- 
xamos dito a respeito da acção Inibitória das  Ieis de ordem 
pública, acêrca do critério da sua determinação e relativamente 
Bs leis que devem assim considerar-se. 

Uma questáo especifica suscita, porém. a acção inibitória 
das leis de ordem pública no que se  refere à confirmação dasd  
sentenças estranjeiras. Consiste essa questão em determinar 
s e  uma sentença estranjeira deverá considerar-se conlrãria é s  
leis portuguesas de ordem pública internacional quando tenha 
aplicado uma lei que não era a lei competente para regular a 
relação juridica dlscutida na acção. 

Supunhamos, por exemplo, que se tratava, na acção, de 
uma obrigaçáo convencional e que o tribunal estranjeiro, em 
vez da lei do  lugar da celebraçáo do contrato, que é a lei com- 
petente segundo o direito português (Código comercial, art. 6.O, 
n.O 1 . O ) .  aplicou a lei do lugar da execução, como dispõe o 
tratado de Montevideo sôbre direito civil internacional, de 12 de  
fevereiro de 1889 (art. 33,0 e seg.).  deverá o tribunal negar 
por êsse motivo a conffrmação da sentença? 

A questão nasce de  as normas de conflifos de leis serem 
evidentemente leis de direito público, pela razão singeIa de deli- 
mitarem a esfera de aplicação das leis de  um Estado em relação 
à s  leis dos outros Estados, isto é, de estabelecerem a repartição 
Internacional da competência legislafiva. Em verdade, se a s  
normas de conflitos s ã o  Ieis de direito público e s e  um tribuna! 
estranjeiro aplicou uma lei diferente daquela que mandam aplicar 
a s  normas de conflitos da lex fori, parece que a sentença assim 
proferida é contrhria a uma lei de  ordem pública e que. por- 
tanto, não deve ser confirmada. Vejamos, pois, qual deva 
ser a soluçáo. 

Que nos conste, a questão ainda não foi ventilada entre 
nôs, nem na jurisprudência nem na doutrina. Foi, porém, dis- 
cutida na jurisprudência e na doutrina estranieira, constituindo 
uma das questdes mais interessantes do direito internaciodal 
privado neste momento. 

A jurisprudência estranjeira é vacilante. Assim, emquantb 
a jurisprudência francesa mais recente tem considerado como 
contrárias à ordem pública a s  sentenças estranjeiras que não 
aplicaram a lei competente segundo a s  regras de conflitos do 
país da  revisão, a jurisprudência suíça tem julgado em sentido 
contrário (I). 

a garantia eslabelecida pela lei austrfaca. 
(a )  Gazeta cit . ano P7.', pág. 683. 

( 'h  Revue D a m S  - de LapmdeiIe, 1915, pág. 9PD. 



Doutrinalmente a questáo tem sido considerada ora de jure 
conslifuendo, ora de jure consfifufo, em face dos textos que 
exigem que a sentença estranjeira não contenha decisoes con- 
trárias a s  leis de ordem pública. 

Sob  o primeiro aspecto, ocupa-se da questão Pillet, susten- 
tando a opinião de que a náo aplicação da lei competente deve 
constituir um obstáculo a confirmação das sentenças estran- 
jeiras, mas funda êsse obstáculo mais numa razio de lógica 
jurídica, do que numa razão de ordem públ~ca ( I ) .  

S o b  o segundo aspecto, foi a questão ventilada na Itália 
por Fusinato, Anzilotti, Ottolenghi e Diena, em face do antigo 
artigo 941.O, n.0 4.O. do Código de processo civil, que impu- 
nha ao tribunal do exequatur o dever de examinar se  a sen- 
tença continha disposiçóes contrarias a ordem pública e ao 
direito público interno do Estddo, como ainda hoje o determiya 
o tj 3.0 do artigo 1." do decreto de 20 de julho de 1919, decidin- 
do-se os  três primeiros no sentido de que o texto não consentia 
que fosse rejeitada a confirmação de uma sentença estranjeira 
por não haver aplicado a lei competente segundo a s  normas de 
conflitos da lei italiana As razões de tal solução foram for- 
muladas por Fusinato e Anzilotti, notando o primeiro que a 
exigência de que o tribunal estranieiro tenha aplicado a lei com- 
petente é incompatível com o princípio fundamental do sistema 
da delibação, que priva o juiz de rever o conteúdo da sentença, 
e escrevendo o segundo: «Esia interpretação corresponde exa- 
ctamente B ktra e a o  esplrito da disposição: h letra, pois a lei 
fala de disposições confidas na senfença e, por isso, limita 
claramente a indagaçao h prdpria sentença de que s e  pede o 
reconhecimento e a execução no reino; ao  espirito, porque a s  
exigências fundamentais da nossa ordem jurídica ficam salva- 
guardadas quando se tenha verificado que o estado de direito 
que s e  pretende ver reconhecido e efectuado pelos nossos ma- 
gistrados e sob a egide das nossas leis não s e  encontra em 
contradição com estas exigências, ainda que eventualmente 
derive de p~inclpios opostos aos que deveria ter aplicado o 
iuiz italianou (9). 

A doutrina de Fusinato, Anzilotti e Oftolenghi era, em nosso 
enkader, a única eustentá~el em façe do antigo texto do código 
italiano, e, porranlo, também em face do nosso Código, cuja 
fórmula é tao semelhante à fórmula italiana. Com efeito, não 
só a lei se  limita a dizer que não devem ser contrárias as leis 

(1) Rovue Darrua-de Lupradeile. voL e log .  cit.; P~incipm, pdg. 442. 
f 2 ,  Vide Fusinato. E~puzione delle mfenze s i ~ i e r e .  pag. ?3: 

Anzilotti. I1 riconoscimenlo delle sentenze atraniere d~ d ~ v o n i o  in o r d ~ m  
plla seconda convenzione deil'Aia 12 Giugno 1912, n.O 33; Ottolenghi. 
Gli aalli della giurisdizione sfmniera e lu lom e f h c i a  in fiafia, pág 8. 
nota 2 Diena decidiu-se em sentido contrario. pela razão de que a s  regras 
de confliios de leis s ã o  d e  direito púbtico (Din'tto int. privato, pag. 419)- 

de ordem pública a s  decisões da senfença, isto é. o próprio 
preceito da sentença. mas, investigar se  o iuiz estranjeiro aplicou 
ou não a lei competente, envolveria o exame do mérito da sen- 
tença, e êsse exame é contrário ao  principio que domina o 
sistema da delibação, que é o sistema da nossa lei 

Mas, em face do nosso Código, há uma razão a mais, 
e decisiva, Deriva tal razZo do n.O 6.O do  3 1.O do artigo 1088.0 
do Código de processo civil. Nesse n." 6 . O  declara-se que C 
motivo de oposição à confirmação de uma sentença estranjeira 
ser esta proferida cont~a algum súbdito português em oposição 
aos  principios do direito civil português, quando por êste devesse 
ser resolvida a questão. Trata-se, evidentemente, de um casa 
em que a Relação tem de verificar se  foi aplicada a lei compe- 
tente. Ora é bem de ver que, s e  o legislador entendesse que no 
preceito genérico do n.O 5 . O  se  compreendia a indagação s8bre 
s e  o juiz estranjeiro aplicou ou não a lei competente, não tinha 
razão de ser o n." 6.". e, portanto, deve concluir-se que a exis- 
tência dêste n." 6." exclui a idea de que o legislador considerasse 
a não aplicação da lei competente pelo juiz estranjeiro como um 
facto contrário a s  leis portuguesas de ordem pública (I). 

208-f) Direito civilporf~~guês aplicável. A sentznça estran- 
jeira cuja confirmação se pede aos tribunais portugueses pode 
ser proferida contra um cidadão português. Neste caso, manda 
a lei (art. 1088.O, 4 1.". n." 6.") que a sentença náo seja confir- 
mada, se  estiver em oposiçáo ,aos princípios do direito civil 
português e se  por êste devesse ser resolvida a questáo. Esta 
condição de confirmação das sentenças estranjeiras só  tem, pois, 
lugar: quando na acçáo tenha inteivido um português; 
2.O) quando a sentença tenha sido proferida contra êle; 3 . O )  qmndo 
a sentença seja conlrária aos princípios do direito civil português; 
4.O) quando êste direito fôsse competente para resolver a quegtão. 

O primeiro e o segundo requisito* &o qyegtões c!e f q c j ~ .  
de fácil averiguação. O terceiro 6 uma quesfilq,de diypiio, rpgg 
que s e  resolve com a simples cornaaraçáo da genteaça,com m 
regras do direito português que um juiz pWugrils a p l i m j g ~ a s q  
resolver a questão. O quarto, porém, envolve uma Invesiigaçáfj 
um pouco mais delicada, merecendo por isso algum desenvol- 
vimento. 

( ' )  A consideração kiia n o  texto. em face d o  n . O  6' do  $ 1.' do 
artigo 1088 O do  Código  de proeeaso civil. d hoje procedente em face do ar- 
l igo l.', § 1.0, n.O do decreto ifaliano de 1919, o qual manda ter em par- 
ticular consideração a s  disposiçóes d o  titulo preliminar d o  Código civii, 
quando a s  sentenças estranieiras tenham s ido  proferidas contra um cidadso 
italiano, pois  que e n o  titulo preliminar d o  Código civil que s e  estabelecem 
a s  regras de competência tegislaiiva e se determinam. portanto, as  leis aplicá- 
veis ãs relaçóes jurídicas de que sejam suleitos cidadãos italianos. Neste 
ponto, o sistema italiano é, pois, hoje semelhante ao sistema português. 



A competência da lei portuguesa para resolver a questão 
decidida na sentença tem de ser determinada em face de um 
sistema de normas de conflitos de leis, isto é, um sistema 
de direito internacional privado. Dois sistemas de normas de 
conflitos de leis s e  encontram, porém, um em face do outro, 
o sistema de normas de conflitos de leis do Estado em que foi 
proferida a sentença, e o sistema de normas de conflitos de 
leis do  direito português.  qual será, pois, o sistema de direito 
internacional privado que a Relação deverá aplicar? Será o 
sistema do Estado do tribunal sentenciador, ou o sistema do 
direito português? E m  poucas palavras, a competência da lei 
portuguesa deverá determinar-se em face do direito interna- 
cional privado português ou em face das regras de competência 
legislativa estranjeiras? 

O Dr. Marnoco e Sousa,  versando esta questio, seguia 
a opinião de que a Relação deve aplicar a s  normas de conflitos 
de leis do Estado onde foi proferida a sentença ( I ) .  

Semelhante doutrina é, em nosso critério, indefensável. 
Depois de tudo que temos dito acêrca do significado e do valor 
das regras de direito internacional privado formuladas pelas 
Ieis internas de cada Estado, a única solução lógica da questão 
é que a compet2ncia da lei portuguesa para regular a questão 
decidida na sentença deve ser determinada em face das normas 
de conflitos de  leis do direito português. Em verdade, se,  
como por mais de uma vez temos dito, a s  normas de conflitos 
de leis formuladas pelas leis internas de cada Estado represen- 
tam para esse Estado o verdadeiro direito internacional. devem 
a s  mesmas normas ser a s  únicas aplicadas pelos tribunais 
do mesmo Estado, como verdadeiras leis de direiio público, 
emquanto delimitam a esfera da competência legislativa d o  
Estado em relação aos  outros.Estados ( 8 ) .  

Sendo assim, os  tribunais portugueses não podem aplicar 
outras normas de conflitos de leis estabelecidas em leis tnter- 
nas que não sejam a s  estatuldas pelas leis portuguesas e, por- 
tanto, é em face do sistema de direito internacional privado 
português que êles têm de determinar, para o efeito do  n.O 6." 
do 3 I." do artigo 1088.O do Código de processo civil, s e  O 
direito civil português era aplicável à questão resolvida na  
sentença. 

&Qual será, porém, o alcance da fórmula direito civil por- 
tuguês, que s e  lê naquele preceito do Código de processo? 

A fórmula direito civil tem claramente a mesma extensão 
que a fórmula direitos civis do artigo 31 .O do Código civil e. 
portanto, deve entender-se que a fórmula significa o mesmo que 
direito privado. em virtude da mesma ordem de considerações 

I 
que nos autorizam a considerar a fórmula direitos civis equiva- 
lente à fórmula direitos privados ( I ) .  

E, ainda para o efeito de  determlnar o alcance do n.O 6.O 
do 3 1 . O  do artigo 1088.", devemos dizer que, em no- critério, 
pela fórmula princ@ios de direifo civil português, o legislador 
quls significar o s  preceifos do direifo privado porfugu&a, e 
não, como entendia o Dr. J. M. Barbosa de Magalhães, a8 
regras dominadoras e absfrafas do direito privado e seus ins- 
tifufos, das quais aquele jurisconsulto distinguia a s  disposifles 
do mesmo direito. Eis a sua doufrina : «Convém notar que uma 
coisa s á o  o s  princwos de direito civil ou comercial, que cons- 
tituem regras dominadoras e abstratas de  todo êsse direiio e 
seus institutos, e outra a s  disposições de qualquer dêsses ramos 
de direito, isto é, a s  conseqüências daqueles princípios, a s  
regras concretas, que deles s e  deduzem. O n.O 6 . O  do artigo 1088.0, 
3 1 .O, s ó  se  refere aqueles princfpios, e não abrange portanto as 
simples disposições legais» (2). 

Consideranios esta doutrina inaceitável, por duas razóes 
que nos parecem decisivas: l . & )  o s  principios do  direito civil 
português s ã o  indiscutivelmente o s  princípios que o legislador 
português aceitou e fraduziu nos preceitos que formulou, nlio 
podendo, claramente. estabelecer-se diferença entre os  princ/pios 
e o s  preceitos, pois o s  preceitos s ã o  a manifestaçao dos prin- 
clpios ; porque, como o legislador não formula princ(pios, 
mas preceifos, se  s e  admitisse que eram principios e nBo pre- 
ceitos de direito português que o tribunal estranjeiro devia ter 
respeitado, o resultado seria que cada juiz suporia o direito pri- 
vado português informado por principios diferentes. e portanto 
o arbitrio dos tribunais. 

209 - O Código de processo civil indica a s  condições de 
confirmação das sentenças estranjeiras sob a forma de motivos 
de oposiçtio a conBrmaçáo, e dai a questão discutida na dou- 
trina e na jurisprudência s e  a s  Relações podem e devem conhev 
cer de offcio da existência dessas condiçbes. 

A doutrina pode dizer-se que tem sido unânime no sentidade 
que a s  Relações podem e devem conhecer oficiosamente dês 
condições de legitimidade da  confirmaçáo das  sentenças estrm- 
jeiras. 

É certo que O Ur. Dias Ferreira sustentou primeiro a dou- 
trina contrária (3), mas, no Código de processo civilanofado (4), 

seguiu a doutrina da competência oficiosa. 
E neste último sentido se  pronunciaram o Dr. Chaves e 

('1 Ob. cit., n . O  85. 
('1 Vide supra. n.Os 20, 1% e 159. 

( 1 )  Vide supra. n." 170. 

( i )  Ob. cit.. 111, pág. 984. 
( 3 )  Boletim dos Tri6una/s, tom. i. pág. 494. 
(') Tom. i i i .  pdg. 41 



Castro (I), o Dr. Marnoco e Sousa (*) e a Gazeta da Relação 
de Lisboa ('). 

A jurisprudência tem tido uma ou outra hesitação, mas 
sempre s e  pronunciou preponderantemente no sentido da compe- 
tência oficiosa. devendo considerar-se hoje fixada nesse sentido. 
Em verdade. se  o acórdão da Relação de Lisboa de 11 de maio 
de 1901 (') e o acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 4 
de maio de 1912 (5) decidiram que a s  Relações não podiam conhe- 
cer oficiosamente das irregularidades indicadas no 3 1.0 do 
artigo 1088." do Código de processo civil, constituindo essas 
irregularidades meios motivos de oposição a alegar pela parte 
ou pelo ministério público, decidiram em sentido contrário o s  
acórdáos da Relação de Lisboa de 7 de dezembro de 1892 (9, 
de 26 de janeiro de 1907 ( 7 )  e de 29 de julho de 1911 (9, e o s  
acbrdãos do Supremo Tribunal de Justiça de 6 de julho de 
1886 ( q  e de 8 de abril de 1913 (I0). Este último acórdáo 
foi proferido sôbre embargos opostos a o  acórdáo anterior de 
4 de maio de 1912, firmando assim a jurisprudência do Su- 
premo Tribunal no sentido de que a s  Relaçóes «cumpre 
sempre ter em vista os  fundamentos de oposição indicados 
nos diferonfes números do 3 1.' do artigo 1088.0 do Código 
de processo civil, ainda que os  interessados, ou o ministério 
público. se  não tenham formalmente oposto a revisão e con- 
firmação (cit. cód., art. 1089."), porque tais fundamentos sao 
de interesse e ordem pública, e não podem ser arbitrariamente 
preteridos D. 

Entendemos também que é esta a verdadeira doutrina. 
Em primeiro lugar. não pode haver dúvida de que a revi- 

são é estabelecida iio interesse do Estado e, por isso, deve 
pertencer a3s juízes conhecer oficiosamente de qualquer das  
circunstâncias que podem servir de motivo de oposição. É o 
que mostram à evidência o s  n.OS 3 O, 4.", 5 . O  e 6.' do 3 1." d o  
arfigo 1088.0. pois a competència internacicmal do tribunal 
estranjeiro, a falta de citação, a oposição à s  leis de ordem 
pública e a não observância de uma norma de conflitos por- 
tuguesa que mandava aplicar o direito privado português à 
resolução da questão decidida na sentença, são claramente 
assunto8 de interesse público. e deles deve o tribunal conhecer 

( I )  Ob. cil.. uáp. 710. nota 1. 
1 2 )  ob. cit.. D ~ G  200. 
isj   no 23.ó,' '? 99, pág. 787. 
I') Gazeta da Re/acBo de Lisboa, ano 14 .  n.O 96, pag. 761. 
(') Na Gazeia cii.. ano B.", n.' 99. pág. 787. 
(6) Gazeta cit., vol. vi, pag. 431. 
i') ffazeta cit.. ano 21. n.' 24. paa. 186. 
(S j  Gazeta cit ... vol. xxv. n.' 99; pãg. 787. 

Djmiro. ano 24. p&. 1%. 
( 'O )  Gazeta cit., ano 27, n.O 86, pag. 683. 

oficiosamente, como conhece da nulidade provinda da falta de 
primeira citação (art. 131.0, 3 único) e da incompetência em 
razão da matéria (art. 3.0, 9 2."). 

E m  segundo lugar, é a mesma doutrlna confirmada, Como 
se nota no acórdão do  Supremo Tribunal de 6 de julho de 1888, 
pelo preceito do artigo 1089.' do Código de processo civil. 
Com efeito, aquele artigo determina que, em seguida a contes- 
tação ou findo o prazo pa ra  ela, e depois de continuado o 
processo com vista a s  partes e ao  ministério público, irá con- 
cluso ao relator e aos  quatro jufzes seguintes para o visto, e 
será julgado em conferència, concedendo-se ou negando-se a 
confirmação por três votos conformes. Vê-se dêste preceito 
que, haia ou não haja oposição, a confirmagáo pode ser conce- 
dida ou negada e, portanto, ainda pode ser negada quando 
não haja oposição. Mas a confirmação s ó  poderá ser negada 
por algum dos motivos indicados no artigo 1088.' e, por isso, 
parece evidente que o tribunal deve conhecer dêsses motivos 
oficiosamente. 

Em terceiro lugar, se  é certo que o Código de procesgq 
clvil apenas s e  refere a condições de legitimidade da confirma- 
çáo a propósito da oposição da parte, é igualmente certo que 
isso se  deve considerar como representando um siqrema &fel7 
tuoso de apresentar essas condiçbes, e não significa que o tri- 
bunal delas não possa conhecer oficiosamente. O legislador 
partiu da hipótese mais frequente de o interessado apontar rn 
irregularidades que pode haver na sentença, para formular a 
sua  defesa, e, por isso, falou daquelas condiçGes quando s e  refp 
riu à oposição da parte. Não pode, porém, esquecer~se que 
nenhuma sentença estranjeira pode produzk efeitos em Portugal 
sem ser revista e confirmada por alguma das Relagies, come 
expressarnenie se dja ~o artigo 1087.O do Código & , p r ~ ç e s s p  
civil, e que; portanto, a Relação, antes de coa&mar, tem & 
rever, haja OU não oposiçâo, porque a lei não distingue, 9 rerq 
a sentença não pode consistir em outra coisa ,que siao a& 
verificar s e  se realizaram as condiçóes fuja falta o legisla& 
aponta como meios de oposiçãa. >. 

Portanto, o sk~iflcacJo nsidiiral do artigo 1108M é.quepdd$ 
servir de fundamentrp ,de aposição 3 confirmaçáp ,da sentew 
a falta das cqndições que, na revisõo, a Relação deve wmi- 
ficar. Assim interpretado, o nosso Código concorda 4~nlt,p 
código italiano, que foi a sua fonte q <#i& claralfielitec.~e v& 
(art. 941.O) que o tribunal da revisão deve vwi8cbr 9ficioa~- 
mente s e  s e  dão a s  eondip3es neçeg,gárigs para a canflrm4f@ 
da sentença ( I ) .  

i I )  Vide Revista de Legislaçao e de/urisprlld@ncia, ano &.O, ri.' 1904, 
pag. 181. 



Vimos acima que a jurisprudência dos nossos tribunais tem, 
por vezes, entendido que o trânsito em julgado das sentenças 
estranjeiras s e  presume até prova em conirário (I). 

Esta jurisprudência conduz-nos a discutir a questão geral 
se, e em que termos, a s  Relações podem presumir verificadas a s  
condiçóes de que depende a confirmação das sentenças,estran- 
jeiras. 

A resolução desta questão deve assentar no duplo princíplo 
de que o juizo da revisão deve inquirir oflçiosamente da verifi- 
cação dos requisitos da confirmaçíio e de que a sua liberdade 
de investigação não é limitada pelo que afirma o juiz estran- 
jeiro (g). 

Firmados estes princípios. vejamos em que e quando ser6 
legítima uma presunçáo. 

É evidente que a presunçáo não pode ter lugar a respeito 
daquelas condições cuja regularidade depende da aplicação da 
lei portuguesa. fi o que acontece claramente quanto b compe- 
tência internacional do tribunal (n." 3 . O ) ,  quanto a conformidade 
da sentença com a s  leis portuguesas de ordem pública (n.O 5 . O ) .  

e quanto a aplicação do  direito privado português, na hipótese 
de  a sentença haver sido proferida contra um português, e de  a 
questão decidida na sentença dever ser resolvida pela lei portu- 
guesa. Quanto a esses pontos, nenhuma presunção é legítima. 
As Relações devem verificar s e  o tribunal estranjeiro era compe- 
tente segundo a lei portuguesa, se  a sentença contraria ou não 
o dlreito público português e a s  leis de ordem pública, e bem 
assim s e  a questão foi ou não resolvida em conformidade com 
a lei portuguesa, se  por esta lei devesse ser resolvida. 

Tarnbgm não há possibilidade de presunção a respeito da 
inteligência do  documenfo de que consta a sentença, assim como 
a náo pode haver a respeito da existência ou não existência de 
citação para a causa A sentença é ou não é, por si, inteligivel, 
e a realização da citação tem de constar da sentença ou dos 
documenfos que a acompanhem, sem o que o tribunal não deve 
confirmar a sentença, pois o n.O 4.0 exige terminantemente que 
a s  partes tenham sido citadas. Importa. porém, notar que a 
realizaçáo da citaçáo pode constar da sentença por modo indi- 
recto, se na sentença s e  dB conta de arriculados ou de alega- 
çdes do réu, o que claramente indica que êle foi citado para a 
causa. 

Resta averlgua~ s e  é Iegítirna qualquer presunção a respeito 
da autenticidade do documento, a respeito do trânsito em julgado, 
e a repefto da regularidade da citação e da verificação da 
revelia. 

A Iegalidade da sentença sob cada um dêstes pontos tem 

de ser apreciada em harmonia com a Iei do  pais onde correu 
a acçtío. Ao juizo da revisão cabe, certamente, o direito de 
veriflcar se  essa lei foi cumprida, por isso que a sua acção 
não está dependente do que aflrrna qualquer oficial píiblico ou 
juiz estranjeiro. Contudo, um certo grau de presunçáo é legí- 
timo acêrca da regularidade de cada um daqueles pontos. 
Assim: quanto a autenticidade do documento, a legalização 
dêste pelas autoridades portuguesas ou a sua remessa pela via 
dipbmática poderá considerar-se garantia da mesma autenfi- 
cidade; quanto a o  trânsito em julgado, desde que dos docu- 
mentos apresentados com a sentença conste que esta transitou 
ou conste a prática de um acto que suponha o trânsifo em 
julgado, poderá presumir-se que a senlenfa transitou em har- 
monia com a lex fori da acção; e, quanto a regularidade da 
citação e da reveIia, também é legítima a sua pr~sunção,  baseada 
no conhecimento que o juiz estranjeiro deve ter da sua própria Iei 
e no cuidado que lhe deve ter merecido a aplicação da mesma lei. 

Se,  porém, o interessado levantar dúvidas acêrca da exis- 
tência ou da regularidade dds condições sobre que a presunção 
nos parece legítima, a presunção cessa e o tribunal deve 
inquirir dessa regularidade, mesmo que o interessado' não 
prove aquilo que alega, pois s e  trata, náo de uma presunçáo 
em sentido técnico. que deva prevalecer até prova em contrário, 
presunção que a lei não estabelece, mas de uma simples supo- 
si@o, que o tribunal deve pór de parte logo que se  levantem 
dúvidas a seu respeito ( I ) .  

210 -1V- Compefência e forma de processo. Para con- . 
cluirrnos o regime geral do nosso direito acerca do reconhe- 
cimento das sentenças proferidas por tribunais estranjeiros, 
resta-nos determinar o fiibunal competente para rever e confir- 
mar essas sentenças e indicar o processo a seguir nessa 
confirmaçáo. 

a )  Tribunal cornpefenfe para rever e confirmar as sen- 
fenças de.fribunais esfranjeiros. As sentenças de tribunais 
estranjeiros não s ã o  exequiveis em Portugal de pleno direito. 
Precisam de ser revistas e confirmadas por um tribunal por- 
tuguês, num processo adequado a verificar s e  elas satisfazem 
a s  condições da regularidade internacional indispensável à exe- 
quibilidade. 

O s  tribunais portugueses com jurisdição para rever e con- 
firmar a s  sentenças estranjeiras são  a s  Relações (Cód. de 
processo civil, art. 39.O. n.O 6.'. 805 O e 1 0 8 7 . O ) .  

A Relação cornpelente para rever e confirmar uma deter- 
minada sentença tem de determinar-se em harmonia com O 
5 único do artigo 1087.O do  Código de processo civil, assim 

(') Rivista cii,, pág 146, nota 2 



formulado: «Para esta revisão e confirmação é competente a 
Relação do distrito em que o réu tiver domicflio, ou em que 
estiverem situados os  bens, se o réu não tiver domicllio no 
reino >P 

A lei estabelece, pois, duas regras de compet$ncla: 
1 .O ) É competente a Relação do domicilio do réu ; 2.") S e  o 
réu não tiver domicílio em Portugal, é competente a Relaçao 
da situação dos bens. 

1.') Dada a ordem por que estáo estabelecidas as duas 
regras de competência, vê-se claramente que a regra funda- 
mentcrf é a da competência da Relação do domicílio do rLu. 
A competência do Relação da situaçáo dos bens é uma regra 
subsidiária.  mas se, em principio, se  atende ao domicílio do réu, O que 
entenderá a lei pela palavra réu? Será a parte que foi réu na 
acção em que a sentença foi proferida, ou será a parte contra 
quem se pretende executar a sentença? 

Na maior parte dos casos, a parte contra quem se pretende 
o exequafur será o réu na acçào. Casos pode haver, porém, 
em que - o  exequafur pode ser pedido contra a parte que foi 
autor. E o que acontece designadamente com as sentenças de 
condenação em custas, quando o autor é vencido, sentenças 
cuja execução é prevista e regulada pelo artigo 19.O da conven- 
ção da Haia de 17 de julho de 1905. 

Sendo assim, deve entender-se que a fórmula domicriio 
do réu significa o mesmo que domicílio da pessoa contra quem 
é requerido o exequafur. 

Só entendendo a lei dêste modo, se poderá tornar efectivo 
o princípio geral da exequibilidade em Portugal das sentenças 
esfranjeiras sobre direitos civis e se  poderá dar plena execução 
aquela convenqão internacional. 

L E, se a senfença tiver sido proferida contra diversos indiví- 
duos, estes estiverem todos domiciliados em Portugal, mas em 
distritos de diferentes Relações, qual será a Relação com- 
petente? 

A falta de regra especial de competência, deve aplicar-se 
a regra estabelecida no 3 único do artigo 16.0 do Código de 
processo civil, que, no caso d e  haver vários réus na mesma 
causa, manda demandk-los no domicílio do maior número, o* 
deixa ao uuior a escolha do domicilio de qualquer dos réus, s e  
houver igual numero de réus em diferentes domicílios. 

2.")  No caso de o réu não ter domicllio em Portugal e de a 
competência ter de determinar-se pela situação dos bens, pode 
acontecer que estes s e  encontrem situados nos distritos de dife- 
rentes Relações. L Qual dever6 ser em tal caso a Relaçáo com- 
petente? A lei não previu directamente a hipótese, mas, por 
analogia do que dispõe o art. 21 .O, 3 4 O. n . O  2 . O ,  acerca do juizo 
competente para executar a sentença depois de revista e confir- 
mada, determinando que, no caso de os  bens existirem em mais 

de uma comarca, o autor poderá executar a sentenp em qual- 1 
quer delas, deve entender-se que o exepafur pode ser reque- 
rido a qualquer das Relações em cujo distrito o s  bens existirem. 
Assim o tem entendido justamente a doutrina ( I )  e a jurispni- 
dência (-). 

Para compIetar a reoria legal da competência do tribunal 
para rever e confirmar as sentenças estranjeiras, importa can- 
siderar o caso de o réu não ter domicllio em Portugal, nem 
haver bens sitos no pais. LAinda em tal caso será possíveI a 
revisão? E, sendo-o, qual a Relação competente para a ela 
proceder? 

O s  Drs. Chaves e Castro e Eduardo Carvalho ( 4 ) ,  con- 
siderando a questfio. afirmaram peremptóriamente que era fmpos- 
sivel a revisão e confirmaçáo, e o Dr. Marnoco e Sousa (6) 
afirmou, também peremptóriamente, que as  Belações não tém 
competência para a revisão e confirmaçáo. 

Cremos, porém, que a questão não pode resolver-se com 
tanta simplicidade. A revisão e confirmação das sentenças 
esfranjeiras pode ser necessdria em casos em que o réu núo 
tenha domicilio em Portugal nem haja bens situados neste país, 
para que o indivíduo possa exercer um direito reconhecido 
pelas leis portuguesas. Assim, por exemplo, um aortugui2s 
casa em Portugal com uma estranjeira, o casamento é m l a d o  
em pais estranjeiro, não hd bens em Portugal, a mulher continua 
a viver no estranjeiro e o niarido pretende averbar a sentença 
de anulação do casamento nos livros do registo do estado clvll. 
para que a sentença produza os seus efeitos, nos termos do 
artigo 235.O do Código do registo civil. A sentença, porém. 
não pode ser averbada sem ser revista e confirmada, como 
dispõe o artigo 244." do mesmo Código. Ora. a seguir-se a 
doutrina de que a revisão era imposslvel, por não haver tribunal 
competente para a realizar, seguia-se que o s  interessados Mio 
tinham meio de tornar efectivos os direitos que resultam da 
anulação do casamento, como é. v. g., a realização de um 
nôvo casamento, o que iria de encontro a regra do artigo 1%" 
do Código civil, onde se determina que a toda a lei, que concede 
um direito, legitima os meios indispensáveis para o seu exer- 
cício r. 

Felizmente, esta conseqüência, que assim contrariava um 
dos princípios fundamentais do nosso direlto, foi evitada pela 

( ' 1  Dr. Ivlarnoco e S ~ u s a ,  ob. cit.. pág. 239; Dr. Dias Ferreira, 
Codigo de procesTo eivff anotado, tom. I ,  pag. 56: Dr Chaves e Castro. 
ob. cit., pág. 712. 

(E) ACóraãy de S.  T. 1. de 18 de agosto de 1891 (no Bolefim doa tri- 
bunais. $1 ano, n 262, p á s  698). 

(? )  Ob. cit., pág. 713. 
Ob. cit.. pág. 105. 

{a )  Ob cit., phg. 9%. 



jurisprudência, pois que, aparecendo a questão no foro, o Su- 
premo Tribunal de Justiça. em ac6rdão de 27 de junho de 1902 (i), 
decidiu que, ntío estando o réu domiciliado em Portugal nem 
havendo bens sitos neste país, era competente para rever e 
conffrmar a s  sentenças estranjeiras qualquer das RelaçBes. 

Parece-nos legftima a jurisprudência de atribuir competência 
a s  Relações para rever e confirmar sentenças estranjeiras 
mesmo na hipótese em discussáo, para salvar o princípio con- 
sagrado no artigo 18." do Código civil, mas parece-nos também 
que hoje, por virtude do disposto no 3 1.' do  artigo 16.O do 
Código de processo civil, introduzido pelo decreto n.O 4618. 
de 13 de julho de 1918, s e  o autor tiver domicílio em Portugal, 
deve requerer a revisão e confirmação da sentença no foro do 
seu domicilio. Em verdade, o preceito daquele parágrafo, que 
é de carácter geral, deve aplicar-se a todos os processos e a 
todos o s  tribunais, como regra subsidiária de determinação 
da competência, quando esta tenha de fixar-se pelo domicílio 
ou por alguma circunetância que substitua o domicilio, e faltem 
tanto o domicílio como essa circunsiância. 

E ainda nos parece que, admitida a doutrina, que wnside- 
ramos irrecusável, de que estão sujeitas a revisão e confirmação 
as sentenças que s e  nao referem a uma relação juridica patri- 
monial. para semelhantes sentenças não tem razão de ser a 
competência determinada pela situação dos bens, e, por isso, 
s e  nos afigura lógica a solução de que. quanto A s  mesmas 
sentenças, na falta de domicílio do réu em Portugal, a compe- 
tência pertence B RelaçSio do domicílio do autor e, não estando 
êste domiciliado em Portugal, a qualquer das Relações. A situação 
dos bens deve apenas determinar a competência quando s e  trate 
de sentenças que a bens se  refiram. 

b) Forma do processo. A forma do processo da revisão 
e confirmação das sentenças proferidas por tribunais estranjeiros 
é matéria de puro direito interno, por apIicação da regra geral 
de que a forma do processo é regida peIa lex fori. Não trata- 
remos, por isso, ex proièsso, do  processo da revisão e confir- 
mação, limitando-nos a fazer algumas notas de carácter inter- 
nacfonal que podem influir quer sobre o inicio e marcha do 
processo, quer sôbre o destino e valor das sentenças depois 
de revistas e confirmadas. 

I.') Apresenfaçso da sentença. O primeiro acto do pro- 
cesso da revisão e confirmação é a apresentação da sentença 
à Relaçáo competente. 

Poderá, porém, a sentença ser apresentada direcfamenfe 
pelo interessado, ou deverá a sentença ser transmitida pela via 
diplomdtica ? 

A lei não exige, como fez para a s  rogaf6rias (C6d. proc. 

( I )  Gazeta cil., ano xxu, n.0 42, pág. 342. 

civ., art. 8 9 . O ) ,  que elas seiam transmitidas pela via diplomã- 
tica, e, por isso, podem ser apresentadas directamente a o  m- 
bunal (I) .  

Pode, porém, a execução de uma sentenga estrenjeira ser 
solicitada pela via diplomática, visto que a lei o não profbe, 
nem o poderia pro'ibir. Em tal caso, poderá a sentença ser 
enviada oficialmente a Relação competente, para esta a rever e 
confirmar, devendo os interessados apresentar-se perante o ki- 
bunal para satisfazerem as  despesas preliminares e promoverem 
o andamento do processo (E). 

2.') Forma de apresenfação da sentença. Não diz a lei 
explicitamente sob que forma deve ser apresentada a sentença, 
e daí a dúvida sôbre se  devem ser apresentados os próprios 
aufos, s e  basta uma cmfa de senfen~a, ou s e  basta mesmo 
uma cerfidáo da sentença. 

Em acordão de 12 de junho de 1888, julgou a Relaçáo do 
Pôrto que deviam ser apresentados os aufos originais e, em 
acórdáos de 11 de novembro de 1904, 4 de abril de 1905 e 8 de 
fevereiro de 1916 t3 ) ,  julgou a mesma Relação que não basta 
apresentar uma simples cerfidáo da sentença, tornando-se ne- 
cessária uma carfa de sentença.  qual será a doutrina legal? 

Entendemos que é indispensável, mas basta, uma carta de 
sentença ou documento equivalente, isto é, um documento 
expedido pelo tribunal que proferiu a sentença, em que esta s e  
contenha. 

Por um lado, a apresentaçao dos autos originais, não só  
não é necessária, por o tribunal não precisar de conhecer todas 
a s  peças do processo, mas tornaria impossível a execução da 
sentença, se, como é regra, a lei do  país de origem da sentença 
pro'rbisse a salda do processo do respectivo arquivo. 

Por outro lado, a sentença estranjeira e submetida a revisão 
e confirmação para constituir um fífuIo, o Código de proceeso 
civil considera título a carta de sentença e não a certidão de 
mesma sentença (art. 801.O), e o que s e  executa perante 08 
fribunais ou perante a s  autoridades portuguesas é a própria 
sentença estranjeira, embora confirmada por um tribunal portu* 
guês, e não a sentença de um tribunal português. 

E, em apoio da consideração de que o documenfo deve 
ser uma carta de sentença, e não uma simples certidão, ainda 
s e  pode invocar a consideração de que, entre tribunais portu- 
gueses, para que uns cumpram ordens. pratiquem diligências ou 
executem decisões ordenadas, pedidas ou proferidas por OUlrOS. 

( I )  Dr. Dias Ferreira, ob. cit.. pág. 41 ; Dr. Marnocõ e &um, ob. cit., 
n.' 87: Ac. R. P 5-vi-85 e 4-viii-911 e S. T. J. S.vi-S-(Rev. Tr., iV. 69, e 111, 
89; Rev For. Porf.. I, 48). 

(P)' OIIC~O Hin. Neg. Estr  6-1-911 e da Proc Ger. Rep. 14-ix-911 (na 
Revisf~ ( 3 )  dejustifa, Rev Tr, 111. YII, 415). 69, x u i i i ,  203 e 545, e W l V ,  303. 



s e  requere que a ordem. a carta ou a decisdo sejam expedidas 
pelo juiz, e d e  que, por isso, é Ióglco que a mesma prática s e  
observe a respeito das decisões vindas de tribunais estranjeiros, 
como aliás acontece com os  pedidos de diligências por tribu- 
nais 'estranjeiros, que devem constar de cartas rogatórias, e 
portanto de documentos expedidos pelos mesmos tribunais 
(C6d. pr. civil, art. 89.O). 

c )  Destino e valor da senfenca. Dispõe o artigo 1091 .O 

do  Código de processo civil que, confirmada a sentença, bai- 
xara o processo, ou o traslado quando s e  interpuser o recurso 
de revista, a o  julzo que for competente para a execução, deter- 
minando o arfigo ei.', § 4.", n.O 2.", que êste juizo é o do 
domicílio do executado ou. na falta de domicílio, o da situação 
dos bens e, havendo, nesta hipótese. bens situados em dife- 
rentes comarcas, o juízo escolhido pelo autor. 

Como é fácil de vêr, estes preceitos apenas se aplicam à s  
sentenças destinadas a execução forçada. Quando a sentença 
não entre nesse número, parece evidente que o processo náo 
tem que baixar a qualquer Juizo, mas deve ficar na Relação que 
o julgou. podendo apenas o s  interessados requerer a s  cartas 
ou certidbes da sentença confirmada para o s  fins que jul- 
guem convenientes. 0 legislador, ao  formular o preceito do  
artigo. 1091.Q, apenas teve em vista a hipótese mais comum de 
sentenças destinadas à execuçáo forçada, e dai o teor do mesmo 
preceito. 

Depois de confirmadas, a s  sentenças estranjeiras têm 0 
mesmo valor que a s  sentenças portuguesas. flcando sujeitas 
a todas a s  regras a que estas se  enconfram subordinadas. 
Ou s e  destinem a execução forçada, ou a fundamentar a excep- 
çáo de caso julgado, ou a prática de actos de conservação de 
direitos, nenhuma diferença deve estabelecer-se entre uma sen- 
tença estranjeira revista e confirmada e uma sentença portuguesa 
da mesma categoria, tendo ambas a mesma eficácia jurídica. 

211 -- S) Regime es~ecíal. O Código de processo civil 
manda observar a s  disposições dos artigos 1087." a 1091 ,O na 
revisão e confirmaçZo das sentenças estranjeiras, salvo quando 
outra coisa estiver eslipulada em fralados. Supõe assim a 
possibilidade da existência de tratados e, quando existam, 
manda cumpri-los de preferência a o  direito comum. 

Não prevê o mesmo artigo a existência de uma lei especial 
portuguesa que determine de modo diferente do determinado na 
lei geral o valor de certas senfenças estranjeiras, mas é evi- 
dente que, quando exista lei especial, esta prefere à lei geral. 

Para abranger, em 'toda a sua extensão, o problema do 
reconhecimento em Portugal do valor das sentenças proferidas 
por tribunais estranjeiros, temos, pois, de estudar qualquer 
pegime especial que resulte de leis internas especiais ou de 
.ratados. 

I --Leis jnfernaa. Leis especiais portuguesas acêrca da 
exequibilidade das sentenças proferidas por tribunais eskranjei- 
ros apenas existem a respeito da susceptibi/idade de execução 
em Porfugal de certas sentenças. tornando inexeqliíveis dimcfa 
ou indirecfamenfe essas sentenças. 

De declaraçi70 directa da inexequibilidade de determinadzw 
sentenças estranjeiras, sòmenie conhecemos um caso. 6 O esta- 
belecido no decreto de 21 de outubro de 1907 s&bre o exercicio 
da fndústria doa seguros. Este decreto, depois de ter estabele- 
cido no artigo 10.0 que só  o s  tribunais portugueses séo  compe- 
tentes para conhecer dos direitos e obrigações emergentes dos  
contratos de seguros celebrados em Portugal. ou respeitantes 
a pessoas ou entidades nele domiciliadas a data dos meamos 
contratos, ou a bens nele existentes, dispõe no artigo 11.0: 
u Não serão exigíveis em tribunais portugueses as obrigações 
resultantes dos contratos a que se  refere o artigo antecedente, 
quando celebrados com entidades nifo autorizadas a exercer a 
indúshia de seguros em Porrugal, nem será0 exeqiiíveis em 
Porfuga/ a5 sentenças dos tribunais esfranjeiros que se  fun- 
darem nesses contratos ». 

A inexeqüibilidade das sentenças estranjeiras é indirecla- 
mente estabelecida em todos aqueles diplomas que tornam da  
exclusiva compefência dos tribunais portugueses o conheci- 
mento de certas acções. Em verdade, quando o s  tribunais 
portugueses são  exclusivamente competentes para julgar deter- 
minadas acç6as, o s  tribunais estranjeiros s ã o  sempre interna- 
cionalmente incompetentes para conhecer das mesmas acçdes 
e, portanto, as sentenças por êles proferidas nao podem ser 
confirmadas nem, conseqüentemente, executadas em Portugal 
(Cod. proc. civ., art. 1088+0, 3 l . O ,  n.O 3."). 

A com~eténcia exclusiva dos tribunais portugueses pode, 
por sua vez, ser estabelecida directamente, ou de modo tndi- 
recto. 

Directamente, estabelece-a, relativamente à concessão de 
águas por utilidade pública, o artigo 58.O do decreto n.O 6787-1111. 
de 10 de maio de 1910, cujo $ 1.O dispõe que o conjunto dos 
direitos inerentes a concessão constitui propriedade imobiliária 
garantida e regulada pelas leis portuguesas e submetida à juris- 
diçáo e competência dos tribunais portugueses ( I ) .  

( I )  As concessóea de uiilidade piiblica. em i~iatéria de águas. podem 
ser feitas a indivíduos tanto portugueses corrio estranieiros. desde que una 
eoutros estejani dorniciliados em Portugal (Dec. n o  6287, de 20 de dezembro 
de 1919. ari. 3 I.'), mas $6 podem ser feiras a sociedades portuguesas, 
pela razão de que a s  sociedades concessiondrias precisam de ter sede 
em Portu~al  e de ser organizadas nos lermos das leis portuguesas (Dec. v.' 5787-flll, arl. 59.'. S 2.'). isto é. precisam de ser ~orfuguesas  (n."64). 
E mais uma incapacidade das sociedades estranjeiras, ue cumpre acres- 
centar ds que indicdrnos a p6g. 253 e 967, onde nao mencknárnos os socie- 
dades concessionárias de águas por urilidade pública. 



De modo indirecto, estabelecem-na todos o s  diplomas que 
subordinam a concessão de determinados direitos aos  eskan- 
jeiros a condiçao de êles s e  sujeitarem a exclusiva jurisdição 
dos tribunais portugueses. Estão nesse caso : 1.0) a concessão 
de patentes de introdução de novas indústrias ou de novos 
processos industriais ( I ) ;  2.") a concessão de terrenos do 
Estado e de energia hidráulica nas colõnias ($). 

A atribuição da competência aos  tribunais portugueses ou 
a condição de  os  concessionários s e  sujeitarem a essa com- 
petência significa, evidentemente, que os  tribunais estranjeiros 
ficam sendo incompetentes e que, por isso, a s  suas sentenças 
sobre a matéria da respectiva concessão não podem ser exe- 
cutadas em Portugal. 

212 -- I1 - Trafados. Até hoje, que nós saibamos, Por- 
tugal apenas concluiu três tratados, todos plurrrilaferais, em 
que foi regulada a execução de sentenças estranjeiras. 

S ã o  a s  convenç6es da Haia de 12 de junho de 1902 sôbre 
o divórcio e separação de pessoas, e de 17 de julho de 1905 
s ô b e  processo civil e sôbre interdição e medidas de protecção 
análogas. b tudaremos estas convenções segundo o grau cres- 
cente das  suas exigências acêrca da execução das sentenças 
estranjeiras. 

Segundo êste critério, ocupa o primeiro lugar a 
a ) Convenção sôbre inferdição e medidas de pmlec~ão 

andlogas. Esta convenção é, em verdade, de todas, a menos 
exigente, pois dispensa de exequafur as  sentenças que decretam 
e a s  sentencas que levantam a interdição, nos termos seguintes : 
~ A r t .  9.O A interdição decretada pelas autoridades competentes, 
em conformidade das precedentes disposições, surtirá, pelo que 
respeita a capacidade e à tutela do interdito, o s  seus efeitos 
em todos o s  Estados contratantes, sem dependência de exequa- 
fur. Art. 1 1 . O  As decisões que levantarem a interdição surtirão 
de pleno direito os  seus efeitos em todos os  Estados contra- 
tantes, sem dependência de exequafur*. 

A convenção dispensa de confirmação a s  sentenças que 
decretam a interdição quanto a capacidade e a tutela do inter- 
dito. Para qualquer outro efeito, a s  sentenças de interdição 
não s ã o  dispensadas de exeguafur pelo tratado. ficando sujeitas 
do  direito comum, e estando portanto sujeitas ou não a confir- 
mação, segundo o sistema legislativo adoptado ou segundo a 
orientação da jurisprudCncia. E assim é que, entre 116.5, estarão 
sujeitas a revisão e a confirmação, em harmonia com o que 
acima deixamos dito acêrca da necessidade do exequafur 

') Supra, á g  203 e 204. I%)  ~upra, { ig .  206. 
( 3 )  Supra, n.h201 

Importa ainda notar que a s  sentenças que decretem ou 
levantem a interdição apenas produzem o s  seus efeitos s e  forem 
proferidas pelas auforidades compelenfes, em conformidade 
das disposifles da convençbo (Conv., art. 9.9 e. por isso, se 
t certo que a convençao a s  isenta do exequafur, certo deve ser 
também que os tribunais ou autoridades que tenham de dar 
cumprimento a s  mesmas sentenças tém o direito e o dever de 
verificar s e  a s  sentenças foram proferidas por autoridades com- 
petentes em harmonia com a convenção. De outro modo, viria 
o absurdo de produzirem efeitos sentenças proferidas por auto- 
ridades incompetentes, o que seria contra a letra e contra o 
espirito da convenção. 

b) Convenção sõbre processo civii. Esta convençlo, a o  
mesmo tempo que dispensou o s  litigantes estranjeiros da cauçao 
as custas (cautio judicafum solvi), sempre que de  ela estejam 
isentos o s  nacionais (art. 17.O), estabeleceu um regime de faci- 
lidade para a execução das sentenças de condenação em custas 
e despesas do processo proferidas num dos Estados contratan- 
tes contra o autor ou assistente dispensado de  caução, depósito 
ou preparo, ou para o caso de  o montante das custas ser fixado 
por uma decisão ulterior, nos termos seguintes (versão oficial): 

«Art. 18.0 As condenaçfies em custas e despesas do pro- 
cesso, proferidas num dos Estados contratantes contra o autor 
ou assistente dispensado da caução, do depósito ou do preparo 
em virtude, quer do  artigo 17.0, alíneas l.a, quer da lei do  
Estado onde a acção houver sido intentada, serão, mediante 
petição feita pela via diplomática, tornadas gratuítamente execu- 
tórias pela autoridade competente em cada um dos outros Esta- 
dos  contratantes. 

«A mesma regra será aplicada a s  decisóes judiciais pelas 
quais for ulierlormente fixado o montante das  custas do  pro- 
cesso. 

aAs  precedentes disposições não obstam a que dois Esta- 
dos contratantes se entendam entre si para permitir que a peo- 
çáo  de execuçáo seja feita directamente pela parte Interessada. 

aArt. 19." As decisóes relatlvos as custas e despesas ser& 
declaradas execut6rias sem audiência das  partes, mas salvo 
ulterior recurso da parte condenada, em conformidade'da legis- 
lação d a  país em que for prosseguida a execução. 

a A  autoridade competente para estatuir sobre a petição de 
execuçáo Iimitar-se há a examinar : 

1 . O  Se ,  em harmonia com a lei do  pais onde foi proferida 
a condenação. a certldáo da sentença reúne (I) as condições 
necessárias para a sua  autenficidade; 

( ') O texto francês, que é o verdadeiro texto da mnve.ngáo, diz e& 
difion ia décision. Esta expressão nao significa apenas srmpfm E ~ I I ~ B ~  
e. por isso, pensamos que, entre nds mesmo em face da convenÇao que 
analiaamos, se deve exigir uma carta de' sentenca (Supra. n,O elo)- 



2 . O  Se ,  em harmonia com a mesma lei, a sentença passou 
em julgado; 

3.0 S e  o preceito da sentença está redigido na língua da 
autoridade requerida ou na lingua convencionada entre os  dois 
Estados interessados, ou se  é acompanhado de tradução, feita 
numa das línguas, e, salvo acórdo em contrári'o, autenticada 
por um agente diplomático ou consular do Estado requerente ou 
por um tradutor ajuramentado do Estado requerido. 

apara satisfazer as condições prescritas na allnea S.", 
n..OS 1." e e.', bastará uma declaração da autoridade competente 
do Estado requerente, afirmando que a sentença passou em 
julgado. A competência dessa autoridade será, salvo ac6rdo 
em contrário. certificada pelo mais alto funcionário incumbido 
da administração da justiça no Estado requerente. A declaração 
e o certificado de que se  trata devem ser redigidos ou traduzidos 
em conformidade da regra constante da alinea Ka, n.O 3 . ' ~ .  

Estes dois artigos da convençáo, por um lado, firmam o 
princ~pio do reconhecimento das sentenças eskanjeiras d e  
condenacão em custas, e, por outro lado, regulam o processo 
de confirmação das mesmas sentenças. 

Quanto a o  reconhecimento de tais sentenças, notaremos 
apenas que estas são reconhecidas sem revisáo de mérito, tanto 
pelos Estados contratantes que seguem o sistema da delibaçáo, 
v. g. Portugal, como pelos Estados que seguem o sistema da 
reciprocidade, v. g. a Espanha, como pelos Estados que ainda 
seguem em geral o sistema da revisão de mérito, v. g. a França. 
O valor dêste preceito da convenção facilmente se  determina em 
face do que acima deixamos dito acêrca dos sistemas relativos 
a o  reconhecimento das sentenças estranjeiras. 

O processo de confirmação desvia-se bastante do nosso 
direito comum e, por isso, faremos algumas observações a seu 
respeito. 

a )  Modo de pedir o exequafur. A confirmação da sentença 
deve ser pedida pela via diplomática. Se,  pois, a sentença de 
condenação em custas não vier pela via diplomática, fica sujeita 
a o  direito comum, e não a o  regime especial da convenção. 
Isto, porém, na hipótese de não haver entre Portugal e o Estado 
em que hver @do proferida a sentença qualquer acôrdo que, 
nos termos da alínea 3." do artigo 1 8 . O  da convenção, permita 
que o exequafur seja pedido directamente pela parte interes- 
sada. No momento actual não conhecemos nenhum acordo 
entre Portugal e os demais Estados contratantes dispensando 
a remessa da sentença pela via diplomática. 

p)  Gratuidade do processo de confirmação. A convenção 
diz que a s  sentenças serão tornadas grafuifamenfe executórias, 
o que significa, claramente, que está isento de custas e selos o 
processo de revisão e confirmação das sentenças em questão. 
Nada de semelhante estatui o direito comum, estando tal pro- 
cesso sujeito a custas como qualquer outro. 

Cumpre. porém. observar que a gratuidade depende de O 
exequsfur ser pedido pela via diplomática e que apenas 6 gra- 
tuíto o processo de revisão e confirmação, não o sendo O pm. 
cesso de execuçi3o. Resulta isso da letra da convençbo, que 
limitou a gratuidade a o  processo de exequafur, e disse-o expres- 
samente o relatório da comissão da conferência de 1904 que 
elaborou o projecto da convençáo, onde está escrito: aNatu- 
ralmente, a s  custas em seguida necessárias para que o titulo 
produza os seus efeitos ficam por conta e risco do réu que move 
a execuçáoa (I). 

7 )  Forma do processo. Em geral, a convenção não regu- 
lou nem devia regular a forma do processo do exequafur, dei- 
xando isso a lei interna dos Estados contratantes. Num ponto, 
porém, foi o processo regulado pela convenção. Esta determi- 
nou, com efeito. que a s  decisdes relativas a custas serão decla- 
radas executórias sem audiência das parfes. Embora, pois, 
a s  leis internas, como a nossa (Cod. de processo civil, art. 1088.0 
e 1089.0), estabeleçam o processo contraditório para a revisão e 
conflrmaçáo das sentenças estranjeiras, nas relações dos Estados 
contratantes a s  sentenças de condenação em custas serão decla- 
radas executórias sem audiência das partes. O s  motivos de tal 
preceito foram expostos pela comissão de 1904 e resumem-se no 
intento de tornar 'simples e rápido o processo do exequatur ( 2 ) .  

Contudo, o autor condenado em custas, s e  flcou privado 
de ser ouvido no processo do exequafur, náo ficou privado de 
recorrer da sentença ou acórdão proferido nesse processo, 
pois a convençáo acrescentou estas palavras: «salvo ulferibr 
recurso da parfe condenada, em conformidade da legislaçáo 
do país em que for prosseguida a execução». E assim é 
que. entre n69, poderá o interessado recorrer de revista contra 
o acórdfio da ReIação que conceder o exequatur (Cód. de 
processo civil, art. 1091 .O) (8). 

6) Poderes do fribunal do exequatur. Estes poderes 
foram delimitados pela convençáo, devendo o tribunal restringir 
a sua investigação à autenticidade do documento de que consta 
a sentença, a o  trânsito em julgado da sentença, e a lingua em 
que esta s e  encontra escrita ou traduzida. 

( 8 )  àctes, de 1904, pág. 96. 
12) Actes cif . pág. 97. 
( a )  Deve, porém, notar-se que o recurso de revista ser& em face da 

nossa lei actual, pouco mais que mera menre leórico, pela razáo de que a 
revista s6 pode ter lugar em causas cujo valor exceda 4(10$00 (C6d. de 
processo civil. art. 1148.O). e a maior parte das vezes a condenação em 
custas não atingirá esta quanna. Para remediar ta l  inconveniente, seria 
necessdrio que se flxsse entre n6s o que fez a lei belga de e0 de abril de 
1909. que aprovou a conven~tio, a qual concedeu recurso contra as sentenças 
de exequafur a que se refere o artigo 19.0 da mesma convenção, seia qual 
for o valor da condenação em custas (Vide Revue de droit internatioflalet 
de Iegisation comparée, 1909, pBg 407). 



1 .O)  Autenficidade do documenfoO Neste ponto, a inves- 
tigação do tribunal tem por fim verificar se  o documento foi 
expedido pela autoridade competente para o passar, segundo 
a lei do pais onde a sentença foi proferida. E, como se  diz no 
relatório da comissão de 1904, tal verificação não pode oferecer 
dificuldades. visto a sentença ser transmitida pela via diplomá- 
tica, pois o modo de transmiss80 é garantia da autenticidade (1). 

2 . O )  Trijnsifo em julgado da sentença. Em segundo 
lugar. deve o tribunal verificar s e  a sentença passou em julgado, 
em conformidade da legislação do país onde foi proferida. 
Para satisfazer esta exigência, dispõe a alínea do artigo 19.' 
da convenção que basta uma declaração da autoridade compe- 
tente do Estado requerente, com a afirmação de que a sentença 
passou em julgado, acrescentando que a competência da auto- 
ridade declarante será certificada, salvo acôrdo em contrário. 
pelo mais alto funcionário incumbido da administração da 
justiça no Estado requerente. 

Segundo o relatório da comissão de 1904 e segundo a 
discussão em assemblea geral da conferência sobre o projecto 
da comissão, o preceito da convenção acêrca da verificação 
do  trânsito em iulgado da sentença tem o seguinte alcance: 
a') O Estado requerente pode, sem que a isso seja obrigado. 
acompanhar o pedido de exequafur de uma declaração de que 
a sentença passou em julgado ; p') a competência da autoridade 
declarante deve ser certificada pelo funcionário do poder exe- 
cutivo que dirigir superiormente a adminisfraçáo da justiça, 0 
qual será ou o ministro da justiça sòmente, ou êste ministro e 
outra ou outras entidades que dirijam o s  serviços da adminis- 
tração da justiça dentro de circunscrições territoriais autónomas 
sob êsse ponto de vista; y') a declaração de trânsito em julgado 
da sentença constitui uma presunçáo tantum juris, que pode 
ser elidida pelo condenado em custas, provando a sua inexac- 
tidão; 6') quando a declaraçao não seja apresentada, o tribunal 
do  exequatur resolverá nos termos do direito comum ( 5 ) .  

Sendo assim, torna-se útil saber se. segundo o direito 
português, há autoridade competente para certificar O trânsito 
em julgado de uma sentença e se  a competência dessa auto- 
ridade pode ser certificada pelo ministro da justiça, como o mais 
alto funcionário do poder executivo que dirige superiormente 
a administração da justiça. 

Quanto a declaração do trânsito em julgado, não pode 
haver dificuldade. O trânsito em julgado é, com efeito. regis- 
tado no livro a que se  refere o artigo P08.0 do Código de 
processo civil, por fôrça dos artigos 485.O e 10S7.O do mesmo 
Código, e portanto pode êsse facto ser certificado pelos escri- 

( I )  Arfes cit., pdg. 97 e 98. 
( 2 )  AcYe* cit., pág. 75, 76 e 98. 

vães ou secretários dos tribunais, com ou sem despacho do juiz 
ou presidente do tribunal. 

E também parece fora de dúvida que o ministério da justiça 
pode certificar a competência do escriváo ou do  secretário para 
passar a referida certidão, embora a lei s e  não refira a seme- 
lhantes certificados, pois a verdade é que a competência dos 
escrivães e secretários dos tribunais para aquele efeito é clara- 
mente estabelecida pela lei e que o ministério tem toda a 
facilidade em identificar o certificante e em verificar a veracidade 
da certidão. E o s  cerfiftcados passados pelo ministério da ius- 
tiça terão a vantagem de facilitar aos  réus absolvidos em Por- 
tugal, que muitas vezes serão cidadãos portugueses,'a execução 
no estranjeiro das sentenças de condenação em custas proferidas 
no pais. 

3.') Língua em que esfá redigido o documenfo. 0 fri- 
bunaf tem de verificar, por fim, se  a sentença está redigida 
quer na língua da autoridade requerida, quer na lingua con- 
vencionada entre o s  Estados interessados, ou s e  é acompa- 
nhada de tradução feita numa dessas línguas e, salvo acôrdo 
em contrário, autenticada por um agente diplom6tico ou Con- 
sular do Estado requerente ou por um tradutor ajuramentado 
do Estado requerido. 

c)  Convenç#o relativa ao divdrcio e à separação de 
pessoas. O artigo 7.O desta convenção determina o efeito 
internacional das sentenças de divórcio e de separação mSteS 
termos : 

a 0  divórcio e a separação de pessoas julgados por um 
tribunal competente. nos termos do artigo 6.", serão reconhe- 
cidos em toda a parte, sob a condiçãio de haverem sido obser- 
vadas a s  cláusulas da presente convenção e de, no caso de a 
decisáo ter sido proferida à revelia, o réu haver sido citado 
em conformidade das disposições especiais exigidas pela Sua 
lei nacional para reconhecimento dos julgados esfranieiros. 

*Serão reconhecidos iguaImente em toda a parte o divórcio 
e a separação de pessoas julgados por uma jurisdição adminis- 
trativa, se  a lei de cada um dos cônjuges reconhecer 
divórcio e essa separaçáo~.  

Em face da convenção, o efeito internacional das  sentençns 
de divórcio e de separacão depende. assim, de a s  sent-ÇaS 
haverem sido profehdas Por tribunal competente, de se  have- 
rem observado a s  disposições da convençáo e de. no caso de 
revelia, s e  haverem observado a s  disposições especiais acêrca 
da citação do réu, estabelecidas pela sua lei nacional, e ainda 
de, na hipótese de a sentença ter sido proferida por uma juris- 
dição administrativa, a lei de cada um dos cônjuges reconhecer 
êsse divórcio e essa separação. 

A primeira quesfáo que a convençáo suscita neste ponto é 
s e  a s  condições indicadas têm de ser veriffcadas numa instân- 
cia de exequafur. ou s e  o exequafur foi dispensado. 



Embora já s e  tenha sustentado que a convenção dispensou 
o exequdfur, no caso de a sentença de dlv6rcio ter sido pro- 
ferida em processo conkaditõrio ( I ) ,  a verdade é que a con- 
venção nem legitima a distinção entre a s  sentenças proferidas 
à revelia e a s  proferidas em processo contraditório, nem impóe 
ou dispensa o exequafur. Deixou dependente do direito de 
cada um dos Estados contratantes a determinação do meio de 
verificar se  a s  sentenças esfranjeiras estão ou não nas con- 
dições de ser executadas; e, por isso. nos Estados onde essa 
verlficaçáo depende de um processo de exequafur, é êsse o 
meio competente para proceder aquela verificação. É a dou- 
trina que resulta do silêncio da convenção sòbre o assunto, 
que deriva da sua comparação com a relativa a interdiçáo, a 
qual expressamente dispensou o exequafur, e que foi susten- 
tada por AnziIoiti ( r )  e por Travers (9). dois dos escritores 
que mais desenvolvidamente estudaram a convençáo sob éste 
ponto de vista. 

Assente, pois, que a s  condiçóes de exequibilidade das sen- 
tenças de divórcio e de separação devem ser verificadas num 
iuízo de exequafur, nos Estados onde, como entre nós, é esse 
o meio de tornar exequíveis a s  sentenças estranjeiras, estu- 
demos aquelas condições : 

1 .O) Compefência do tribunal estranjeiro. A primeira cqn- 
dição de que a convenção torna dependente o efeito interna- 
cional das sentenças de divórcio e de separação é que elas 
tenham sido proferidas por um tribunal,competente, em harmo- 
nia com o seu artigo 6 . O .  

L$ que espécie de competência s e  referem, poréni, o s  arti- 
gos  5. e 7.0 da convenção? Será simplesmente a compe- 
tência internacional, ou será também a compefência interna? 
Anzilotti, versando esta questão, seguiu a opinião de que foi 
sòmente a competência internacional que a convençáo teve em 
vista, já porque era apenas essa forma de competência que, 
numa convençáo internacional, devia ser regulada, já porque é 
essa a doutrina que resulta da análise do artigo 5.' da con- 
venção (4). 

Também hoje ( 5 )  estamos convencidos de que é essa a 
verdadeira doutrina. Tal doutrina é não 96 a mais consentânea 
com a função do iuíeo do exequatur, como acima deixamos 
dito mas, com efeito, reflectindo nas disposições do artigo 5 . O  

( I )  Baudty-Lacantinerie e! Chémeaux, 7raiié de dmil civil, tom. IV. 
vdr. 285. 
r-- --- 

(*)  Memória cit.. n.0 9 .  
( a )  Laa$onvenlion de Ia Haye d a t i v e  au divorce et à la sépardon 

de corps, n .  I83 e seg. 
Memória cit.. n." 23. 

(') Modificamos assim a opiniao que defendemos na Revista de 
Legr'sIação e de Jurisprud8ncia, ano 44.O, nP i:881, p6g. 338. 

( 6 )  Supra, n." 205. 
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da convenção, convencemo-nos de que está ali consignada a 
I 

mesma doutrina. Em verdade, aquele artigo, depois de esta- 
belecer a competência da jurisdição nacional e da jurisdição do 
país do  domicílio. declara, na última alínea. que fica reservada 
a jurisdiçào nacional na medida em que esfa jurisdição for 
a Única compefenfe para a acç<lo de divórcio ou de separa- 
ção de pessoas, empregando assim urna fórmula que parece 
expressiva no sentido de que os  autores da convenção quise- 
ram referir-se apenas a competência internacional. 

2 . O )  Observância das cláusulas da convenç50. Em se- 
gundo lugar, o artigo 7.0 da convençáo subordina o efeito 
internacional das sentenças de divórcio e de separação a con- 
dição de terem sido observadas a s  cláusulas da convençáo, 
como são, principalmente, a s  que indicam a lei reguladora do  
direito de pedir o divbrcio ou a separação (arf. 1.' e 3.O), 
e a lei reguladora das causas de div6rcio e de separação 
(ar!. 2." e 3.0). 

Esta condição, na sua aparente simplicidade, orilgina uma 
questáo muito delicada, qual é a de saber se  O tribunal do  
exequafur apenas tem o direifo ou se  também tem o dever de 
verificar se  tal condição s e  verificou. Discutiremos, porém, esta 
questão um pouco mais adiante, quando procurarmos determinar 
s e  o artigo 7.' marca um rndximo sómente ou se  marca tam- 
bém um minimo de condições de que depende o efeito Interna- 
cional das sentenças de divórcio e de separação. 

3.') Cifação do rPu em caso de revelia. Há Iegislaçfies 
que, no caso de uma sentença estranjeira haver sido proferida 
i revelia, exigem, para o seu reconhecimento! que O réu tenha 
sido citado por uma determinada forma. Assim acontece, Por 
exemplo, com a lei húngara de 1 de junho de 1881 a qual, entre 
outros preceitos, determina que a execução de uma sentença 
estranieira não poderá ter lugar na hipótese de o réu ser um 
húngaro condenado h revelia, se  a citação lhe náo iiver sido 
feita pessoalmente, quer no país onde foi proferida, quer, no  
caso de ausência, por intermédio de um tribunal húngaro. 
Disposições semelhantes se encontram na legislação alemã 
(c6d. de processo civil, art. 348.O) e na legislação austríaca 
(Lei de 27 de maio de 1896, art. 80 O )  (I). 

Foi para respeitar a s  disposfçóes legislafivas desta natureza 
que o artigo 7.O da convenção inseriu o preceito que analisamos. 

Deve observar-se que, segundo s e  v6 do relatório da  
comissão de 1900, a palavra revelia compreende apenas 0 Caso 
de O réu não comparecer em juizo, não abrangendo por isso 
a forma de revelia, admitida, por exemplo, pela lei alemã, de 
o réu comparecer, mas não tomar parte no debate ( 2 ) .  

(I) Vide Weiss ob. cit. tom. cit., pág. 146, 160 e 1%. 
(P) Vide dctes,'de 1900: p6g. 818; Anzilolii, Membria cit., n.O 29. 



4 . O )  Divórcio e separaçáo decrefados por uma jurisdição 
adminisfrafiva. Na conferência de 1900 estavam representados 
todos o s  Estados escandinavos-Dinamarca, Noruega e Sué- 
cia -, em todos estes Estados o divórcio pode ser pronunciado, 
ou por decreto administrativo, isto é. quer por decreto real 
(Noruega e Suécia) quer por decreto real ou carta passada em 
nome do rei (Dinamarca), ou por decreto judicial, e na Dina- 
marca e na Noruega a separação de pessoas s ó  pode ser pro- 
nunciada por decreto administrativo ( l). 

Foi por virtude dêste particularismo do direito escandinavo 
que apareceu a alinea do artigo 7.O da convenção, e.por nao 
ter prevalecido no seio da comissão a opinião de alguns dos 
seus membros no sentido de assimilar a s  sentenças administra- 
tivas a s  sentenças judiciais (=). 

Sendo assim, o tribunal do exequafur pode verificar. 
perante uma sentença de divórcio ou de separação proferida 
por uma jurisdição administrativa, se  a lei nacional de cada um 
dos confuges admite esse divórcio ou essa separação. 

213 -Conhecidos os  tratados que, nas relações de Porrugal 
com a s  potências, regulam a execução das sentenças estranjei- 
ras, imporfa estudar a s  relações em que, com o direito portu- 
guês comum, s e  encontra o direito coovencional nos mesmos 
tratados estabelecido. Este estudo respeita naturalmente: I )  a o  
carácter do direito convencional; 11) ao  valor dos desvios do 
direito comum estabelecidos pelas convenções em vigor. 

1-0s tratados celebrados por Portugal, depois de devida- 
mente aprovados e ratificados, convertem-se em leis do  p&s, 
que têm de ser observadas pelos indivíduos e executadas pelas 
autoridades e tribunais, sempre que êles estabeleçam direitos ou 
deveres para os  indivíduos, e o seu cumprimento esteja dentro 
da esfera da jurisdição dessas autoridades e tribunais. 

Mas, embora tenham o valor de leis internas, o s  tratados 
têm de ser considerados leis especiais e, por isso, devem ser 
aplicados de preferência a lei comum, sempre que s e  irate dos 
factos e relaçóes jurídicas por êles previstos. Mas, além de 
leis especiais, são  leis de  excepção, estando, por isso, sujei- 
tos a o  preceito do artigo 11.' do Código civil, não podendo 
aplicar-se fora dos casos neles previstos. não só por serem 
desvios da lei comum, mas pela razão de representarem resfri- 
~ 6 e s  a liberdade do Estado no exercício do  poder legislativo. 
Tudo isto é intuitivo e tudo isto resulta do que dissemos noutro 
lugar acêrca da apIicação das regras do direito internacional 
privado. ( 8 )  

( I )  Vide Aetes. de 1900. pág. 911 e 213; Documents, de t9Oú, pág. 159 
e 180; Laurent Baily, Le divorce et Ia 8pamtton de corw, pág. 476. 

l a )  Actes. de 1900. pdg. 212 e 213. 
(j) Vide supra. n . O 0  17 a 19 e 21. 

11-Para medirmos o valor dos desvios do direito COmUM 
representados pelos tratados, consideraremos sucessivamente 
a s  três convenções. 

a) A convençáo relativa a interdiçao dispensa de exequa- 
fur a s  sentenças que decretam e que levantam a interdição. 
Para produzirem efeitos em Portugal, não precisam, pois, tais 
sentenças de ser confirmadas pelas Rela~ões.  Contudo, o efeito 
internacional de tais sentenças s ó  s e  produz quando elas sejam 
proferidas por tribunais competentes, em conformidade da con- 
venção e, por isso, parece evidente, como já dissemos (I), que 
a s  autoridades e tribunais a quem cumpra executar tais sentenças 
podem e devem verificar se  a convenção foi observada quanto 
a competência das autoridades que a s  decretaram. 

De outro modo, poderiam os tribunais portugueses vir a 
executar sentenças a que a própria convenção nao quis atribuir 
efeitos. Isto significa afinal que o tribunal ou autoridade que 
tenha de dar cumprimento h sentença precisa, como questão 
prévia, verificar se  a sentença satisfaz aos  preceitos da con- 
venção em matéria de competência, verificação da maior sim. 
plicidade e que não exigia a suieiçáo das sentenças a uma 
instância de exeQuafur. O tribunal ou autorldade não poderão, 
porém. examinar mais coisa nenhuma, além da competência, 
t talvez pouco, mas é o que está na convenção (L). 

6 )  A convenção sobre processo civil estabeleceu, como 
dissemos, um exequafur simplificado para a confirmação das 
sentenças de condenação em custas. A Relação não poderá levar 
o seu exame além da autenticidade do documento que contém 
a sentença, do trânsito desta em julgado e da Ilngua em que ela 
está redigida. Não terá, pois, que verificar se  a sentença foi 
proferida por tribunal competente, s e  s e  veriffcou legalmente a 
revelia, s e  a sentença contêm decisões contrárias a s  leis de 
ordem pública ou se  a lei portuguesa era competente para resol- 
ver a questão. Tudo isto é claramente proTbido pela convenção. 
Esta marca o máximo de condições de que depende a conflrma- 
ção da sentença, e a R e l a ~ á o  não pode ampliar êsse máximo. 

Há, porém, um requisito que a convença0 náo indica, que 
o Código de processo exige, e que a Relação não pode deixar 
de verificar. É s e  se  trata de uma senfença intelipive/ (Cód. 
de processo civil, art. 1088.0, 5 i .* ,  n.O 1 . O ) .  I? evidente que a 
Relação não pode nem deve confirmar uma sentença cujo pre- 
ceito se  não entende, além de tudo, porque a conflrrnação seria 
inútil (a). 

c )  A convença0 relativa ao  divórcio e a separação de 
pessoas subordina o reconhecimento das sentenças estranieiras 

( I )  Supra, pág. 693. 
( 2 )  Vide Actees, de 1904, uág. 25. 
(3) Supra. n . O  403. 



a s  quatro condiçóes de a sentença ter sido proferida por tribu- 
nal competente. de terem sido observadas a s  cláusulas da  
convençáo. de o réu ter sido citado em conformidade das dis- 
posições especiais exigidas pela sua lei nacional para o reco- 
nhecimento dos julgados estranjeiros, e de, na hipótese de a 
sentença de divórcio ou de separação ter sido proferida por 
uma jurisdição administrativa, Esse divórcio ou essa separação 
serem reconhecidas pela lei nacional de cada um dos cônjuges. 

Comparando éste quadro de condições com o quadro 
estabelecido pelo artigo 1088.' do Código de processo civil, 
verifica-se que a convenção ora é mais ora e menos exigente 
que o Código, e dai resultam estas duas melindrosas questões : 
I . o )  s e  o artigo 7.O da convençáo estabelece o limite máximo 
das exigências do juizo de exeguafur ou s e  tais exigências 
podem ser ampliadas; 2 . O )  se  o mesmo artigo estabelece o 
limife rnhimo abaixo do qual o Estado de reconhecimento não 
pode descer para dar valor hs sentenças proferidas nos outros 
Estados contratantes, ou s e  aquele Estado pode reduzir a 
menos a s  suas exigências. 

1.0) Em principio, não pode haver dúvida de que o qua- 
dro de condições formuiado pela convençáo tem carácter taxa- 
fivo e de que portanto não pode qualquer dos Estados contra- 
tantes acrescentar a s  condiçóes indicadas na convençáo a s  
formuladas na sua lei interna. Assim resulta da própria natu- 
reza dos tratados. Substituem a s  suas disposições à s  leis 
internas dos Estados contratantes quanto aos  assuntos sobre 
que versam. 

 deverá, porém, esta doutrina limitativa entender-se em 
todo o seu rigor, de modo que os  Estados contratantes ndo 
possam acrescentar à s  condições indicadas no artigo 7 . O  da 
convenção nenhuma das condições estabelecidas nas suas leis 
internas, qualquer que seja a natureza dessas condições? 

Entendemos que não. A nosso ver, o carácter taxativo 
da convençáo limita-se a s  condiçóes relativas a fegularidade 
processual da sentença e ao  preceifo da mesma sentença. 
O exame acêrca da justeza da aplicação da forma do processo 
pelo tribunal que proferiu a sentença e acêrca da justeza da 
decisão constante da mesma sentença não pode exceder o s  
limites marcados pela convenção. 

Contudo, nas leis internas podem aparecer condições que 
não visem aqueles fins, mas tendam a garantir a autenticidade da 
sentença e a verificar se  a sentença já produziu o efeito de que 
se  pede o reconhecimento E' o que acontece com o nosso 
Código de processo civil, o qual exige, entre outras condiçbes, 
que náo haja dúvidas acêrca da autenticidade do documento 
ou da inteligência da sentença, e que esta tenha passado em 
julgado. 

'Tiimbém terá sido revogado nesta parte o Código de 
processo, ou ainda deverão exigir-se estas condiqões para 

o reconhecimento das sentenças de divórcio e de separaçáo 
proferidas nos Estados contratantes? 

Semelhantes condiçóes, longe de serem excluídas pela con- 
venção, esmo de harmonia com o preceito do artigo 7.0. 

Em primeiro lugar, s e  a Relação tiver dúvidas fundadas 
quer acêrca da autenticidade do documento de que consta 
a sentença, quer acêrca do conteúdo da mesma sentença, náo 
pode conceder o exequatur, pois náo sabe s e  s e  trata efectiva- 
mente de uma decisáo de um tribunal estranjeiro ou de um 
documento falso destinado a burlar alguém, uu não pode verificar 
s e  a sentença satisfaz a s  condições necessárias a sua legitimi- 
dade, pois que desconhece o seu conteúdo. 

Por outro lado. pedir o reconhecimento de um julgado de 
divórcio ou de separaçáo de pessoas proferido em país wtran- 
jeiro, equivale a pedir o reconhecimento dos efeitos dêssgs 
julgados, isto é, ou a dissoluçáo do casamento (no divórcio) 
ou a suspensão da vida em comum (na  separação). Ora seme- 
lhantes efeitos não existem senão depois de passar em julgado 
a sentença que decretou o divórcio ou a separação, e, por isgo, 
o reconhecimento internacional desta sentença supõe o seu 
trânsito em lulgado (I). 

Apesar, pois, do carácter limitativo do  artigo 7.' da con- 
venção e de êste artigo haver substituído. de um modo geral, 
a s  leis internas dos Estados contratantes acêrca das condlçóes 
de reconhecimento das sentenças estranjeiras, continuam em 
vigor a s  disposições do Código de processo clvil relativas à 
autenticidade, inteligibilidade e trânsito em juigadp 4a sentença, 
como estabelecendo condições que regulamenfam a execução 
da convenção. 

2.0) Sôbre a questão de saber se  a convenção estabelece 
o Iimife mínimo de condições abaixo do quaI o Estado de reco- 
nhecimento não pode descer para reconhecer a s  sentenças estran- 
jeiras de divórcio ou de separação de pessoas, duas opiniões 
opostas foram sustentadas por AnziIotti e Travers ( 8 ) .  

Anzilotti sustenta a doutrina de que cada um dos Estados 
contratantes deve reconhecer a s  sentenças estranjeiras de divór- 
cio ou de separaçáo sempre que elas s e  conformem com a s  
cIausulas da convençao, pode exigir o cumprimento destas 
cláusulas para conceder o exeguafur, mas não é obrigado a 
recusar êste s e  a s  mesmas cláusulas não tiverem sido cumpri- 
das. O fundamento desta doutrina encontra-o o autor na consi- 

' 

deraçao de que a s  condições da concessão do exequefur esta- 
belecidas pela convençáo têm por fim tutelar o interesse do 
Estado de reconhecimento, dêste interesse é êle o único juiz e. 

( I )  Anzilotti, ob. cil.. n . O B  16 e 17. 
( a )  Ob. cit , n." 7 .  
(%) Ob. cit., pág. 242. 



por isso, pode conceder o exequafur, mesmo sem haverem 
sido cumpridas todas a s  cláusulas da convenção, s e  entender 
que o seu interesse náo exige êsse cumprimento. 

Travers sustenta, em sentido contrár?. a doutrina de que 
a s  condições estabelecidas pelo artigo 7. da convenç80 cons- 
tituem, não s6 o máximo de que em cada um dos Estados 
contratantes, está dependente o reconhecimento das sentenças 
proferidas nos outros Estados, mas constituem também o 
mínimo de condições dêsse reconhecimento, nao tendo o s  
Estados contratantes a faculdade de reconhecer a s  sentenças 
que nao satisfaçam a todas essas condiçóes. Semelhante facul- 
dade seria, no pensar de Travers, contrária a o  texto e ao  fim 
da convenção: ao  texto, pois em nenhuma parte da convençáo 
s e  encontra a idea de que a s  condiçóes por ela estabelecidas 
constituem um máximo dentro do qual poderão mover-se livre- 
mente a s  legistaçóes particulares de cada Estado; ao  fim, 
porque a convençáo se  propôs assegurar situações quanto 
possível uniformes em todos os Estados contratantes, do que 
o emprego no artigo 7." da fórmula em toda a parte é uma 
prova decisiva e, s e  se deixasse a cada Estado a liberdade de 
exigir menos do que prescreve a convenção, não só esta seria 
violada, pois s e  daria efeito a uma decisão que não a tinha 
observado, mas ainda s e  aumentaria a confusao resultante de 
uma decisáo que, não sendo conforme a convenção, seria 
admitida aqui e rejeitada acolá. 

Embora nos tenhamos inclinado para a opinião de Tra- 
vers (I), hoje consideramos mais rigorosa a doutrina de Anzi- 
lotti, pela razão decisiva de que a convençáo pretendeu natu- 
ralmente assegurar a execução das sentenças de divórcio ou 
de separação proferidas em qualquer dos Estados contratantes, 
e, por isso, desde que a sentença foi proferida, o que importa 
é que ela seja reconhecida. Sendo assim, s e  se  compreende 
que o tratado imponha um rigor menor do que o estabelecido 
nas leis internas dos Estados contratantes, não se compreen- 
deria que impusesse um rigor maior, o que dificultava, em vez 
de facilitar, aquele reconhecimento. 

Desta doutrina resulta a importante conclusão de que nos 
Estados contratantes, cuja lei interna não prescreve a revisão 
de mérito, o tribunal do exequafur n60 tem que verificar s e  s e  
cumpriram a s  cláusulas da convenção relativas ao  fundo da 
questão. E assim, entre n6s, a s  Relaçoes não têm que veri- 
ficar se  na sentença foi ou ndo aplicada a lei competente para 
reger o divórcio ou a separação, a não ser que a sentença 
tenha sido proferida contra um cidadáo português, a fim de 
examinar se a lei portuguesa era aplicável e se efectivamente 
foi aplicada (Cód. de processo clvil, art. 1088.O, § 1." n.O 6."). 

Fbrça executiva dos t i tulos exarados 
em pais estranjeiro 

SUMARIO. 214 -Fórmula do  problema. 215 -Sistemas legislafivos sbbre 
a exequibilidade de fitulos estranieiros que nlõaeiam senrenças. 216 - 
O problema perante o direito porlugués. Estado da doutrina a seu res- 
peito. 217- Critica da mesma doutrina. Solução adoptada. 418- TI- 
iulos estranjeiros exeqiiiveis em Portugal. Lei reguladora da exeqüii 
bilidade. 

214 - A  par com a s  senteficas, admite a nossa lei outros 
fifulos exequíveis, que são  os indicados no artigo 798.O, n.Os 1.O. 

3 . O  e 4.' do  Código de processo civil, e no artigo 1 6 . O ,  com- 
parado com o artigo 13.", do decreto de 29 de maio de 1907, 
a saber : a )  os  autos de conclliaçáo ; b )  as  escrituras públi- 
cas, das quais constar algum crédito que s e  mostre vencido 
pelas mesmas escrituras, ou por documentos a que se  refiram, 
em ambos os  casos sòmente em relação as pessoas que nelas 
se  obrigaram ; c) os documentos de cobrança de impostos, ou 
de outros créditos, da fazenda nacional, a que a s  leis derem 
f8rça de sentença; d) a s  letras, livranças e cheques, facturas 
conferidas, e quaisquer outros escritos particularzs, dos quais 
conste a obrigação de dever o réu pagar ao autor a s  quantias 
por que pode ter lugar o processo sumário, quando a assina- 
tura do devedor estiver devidamente reconhecida por notário, 
e deles constem os créditos referidos no artigo 1 .o do decreto 
de 29 de maio de 1907, desde que se  mostrem vencidos pelos 
próprios títulos ou por documentos a que s e  refiram, em relação 
as pessoas que s e  obrigaram nos titulos ou àquelas que s e  
mostrem habilitadas como herdeiras ou representantes do res- 
ponsável. 

Sendo assim, aparece naturalmente a questão se  êstes titu- 
los, quando sejam esfrmjeiros, podem servir de base a urna 
execuçlo em Portugal, e, no caso afirmativo, em que condiç6es 
podem ter fôrça executiva. 

A questão restringe-se a s  escrituras públicas e aos escritos 
particulares devidamente reconhecidos. 

O s  documentos de cobrança de impostos passados por 
autoridades estranjeiras são de carácter territorial, como as  leis 
fiscais que Ihes imprimam fôrça executiva, nenhum valor de 

I 6  

( 1 )  Revista cit.,  ano 44.', pág. 450. 



execução podendo ter em Portugal, além de que o modo por 
que está redigido o n" 4.0 do artigo 798." do Código de pro- 
cesso civil claramente da a entender que apenas s e  refere aos  
documentos de cobrança de impostos passados por autoridades 
portuguesas. 

O s  autos de conciliação lavrados em pais estranjeiro ou 
são julgados por sentença, e então ficam sujeitos a o  regime 
das sentenças, ou são simplesmente assinados pelas partes, 
pelo juiz e pelo escrivão do processo, como acontece entre nós 
(Cód. de processo civil, art. 3 6 0 . O ) ,  e, em tal caso, o juiz des- 
empenha a funçào de oficial público, devendo o auto ser equipa- 
rado a s  escrituras publicas. 

Delimitado assim o âmbito da questão, procuremos a solu- 
çao que ela deverá ter no direito português. 

215 -As legislaçães dos povos civilizados formam três 
tipos caracteristicos. relativamente à exequibilidade dos titulos 
estranjeiros. 

Umas, como a lei húngara de 1 de junho de 1881, recusam 
força executiva aos titulos estrdnjeiros que náo sejam sentenças 
que tenham resolvido directamente a questáo pendente ou 
tenham julgado uma transacçáo entre a s  partes ('1. 

Outras, como a italiana, estabelecem uni processo próprio 
de exequafur para os titulos autênticos estranjeiros. O arti- 
go 9 4 4 . O  do Código de processo civil italiano estabelece êsse 
processo nos termos seguintes: *Aos actos aulênticos rece- 
bidos em pais estranjeiro é dada fôrça executiva pelo tribunal 
civil do lugar em que o acto deva ser executado, precedendo 
um juizo prévio ein que devem ser observadas a s  normas esta- 
belecidas pelos artigos 941.' e 942.O (referem-se bs sentenças 
estranjeiras em tudo que Ihes seja aplicável). O niesmo sis- 
tema foi consagrado pelo tratado franco-belga de 8 de jullio 
de 1899 sôbre a competência judiciária. como se  v ê  do seu 
artigo 16.O, assini redigido: «Os actos autEnticos, executórios 
num dos dois pdíses, podem ser declarados execurórios no 
outro pelo presidente do tribunal civil da circunscrição onde é 
pedida a execução. Este  manistrado verificar; se  os actos 
reúnein a s  condições necessárias à sua aiilenlicidade no pais 
onde foram recebidos e se a s  disposições cuia execuçáo s e  pede 
não conrêin nada contrário a ordem pública ou aos princípios 
de direito público do pais eni que é pedido o exequaturax. 

Outras finalmente, e são a niaior parte, guardam silêricio 
sôbre a questão. Nesse número está a legislação portuguesa. 

Dos três sistemas, o melhor é evidenfemente o segundo. 
O primeiro é demasiadamente rigoroso e o terceiro é a dúvida 

e o arbítrio. O sistema da lei italiana e do tratado franco- 
-belga tem o mérito de dar aos títulos estranjeiros o seu valor, 
sem prejuizo dos interesses do Estado local. 

816-A questão da exeqüibilidade dos títulos estranjeiros 
que não sejam sentenças já foi discutida entre nós, sendo-lhes 
dadas a s  três soIuções seguintes: a)  podem ser executados 
depois de revistos e conflrmados como a s  sentencas; b) podem 
ser executados independentemente de revisão e confirmação; 
c )  não podem nunca servir de base a uma execuçfio, com ou 
sem revisão e confirmação. 

a) A primeira solução foi adoptada pelo Dr. Dias Ferreira, 
no seu Código de processo civil anotado, onde escreveu: «As 
disposições dêste capitulo, aliás escritas s ó  para a revisáo e 
confirmação de sentença, são igualmente aplicáveis, por iden- 
tidade de razão, a quaisquer tilulos exequlveis nos termos das  
leis do respectivo país, aos quais a s  justiças portuguesas não 
devem negar confirmação, desde que sejam extraídos dos res- 
pectivos processos de execuçao: . . . O n.O 1 do 3 1.' (do 
art. 1088 O), que no Código fitou com a mesma redacção que 
a comissão revisora lhe deu logo no seu primeiro proiecto, 
emprega a palavra documento decerto para abranger, além da 
sentença. todo e qualquer titulo com f6rça executiva; e no pro- 
jecto definitivo do autor do Código, onde o número correspon- 
dente era : -dúvida fundada sôbre a autenticidade de qualquer 
documenfo, ou sôbre a inteligência da sentença - , estava bem 
claro que a palavra documento compreendia qualquer outro 
título alem da sentença, ( l ) .  

b) A segunda solução foi defendida pelo Dr. Marnoco e 
Sousa,  o qual, a um tempo, impugnou a doutrina de Dias Fer. 
reira e defendeu a sua com a s  seguintes razões: I.") As dis- 
posições do Código de processo sôbre revisão e confirmação 
das sentenças estranjeiras tiveram por fonte a s  disposições 
correspondentes do Código civil italiano, onde há um artigo 
(944.O) que faz aplicação aos  actos autênticos das regras rela- 
tivas a execuçáo das sentenças, artigo que foi omitido no nosso 
Código civil, o que.mostra claramente que o legislador aban- 
donou o sistema do Código italiano a respeito dos actos autên- 
ticos; 4 . 9  o regulamento do registo predial de 1870 (era o 
então vigente) equipara, para o s  efeitos do regjsto, a s  sentenps  
revistas e confirmadas aos documentos meramente legalizados, 
e de nada valeria, por exemplo, o registo de uma escritura de 
hipoteca. s e  esta escritura nao pudesse ser executada sem revl- 
são e confirmaçáo; 3.a) na enumeração dos títulos exeqüíveis. 
no artigo 798.O do Código de processo civil, não se  encontra 
restrição alguma a respeito do seu carácter nacional; 4.') não 

( I )  Vide Weiss, ob. c'it., pág. 160. 
( I )  Tom. 111, pág. 43 e 44. 



pode haver dúvida de que a s  sentenças aí indicadas tanto podem 
ser nacionais como estranjeiras e. ao  passo que o artigo 805.O 
diz que a s  sentenças estranjeiras só poderão ser executadas 
depois de revistas e confirmadas, nada dispõe a respeito dos 
outros títulos exequíveis; 5.") bem s e  compreende a diferença 
entre a s  sentenças e os outros títulos exequíveis, emquanto a s  
sentenças são actos de soberania, e o s  actqs autênticos são  
simples resultado do ac6rdo das partes (I ) .  E no mesmo sen- 
tido o acórdáo do Supremo Tribunal de Justiça, de 30 de junho 
de 1891 ('). 

c )  A terceira solução foi seguida pelo Dr. Chaves e Cas- 
tro, a quem pareceu verdadeira a doutrina do acórdáo da Rela- 
ção de Lisboa, de ,4 de agosto de 1894 (v), no sentido de que 
o artigo 1087.O do Código de processo civil admite só  a s  sen- 
tenças a revisão e confirmação dos tribunais poriugueses e de 
que a s  escrituras feitas em paises estranjeiros não podem entre 
nós servir de base a execuçáo, por estas razoes: I.") porque 
o artigo 31." do Código civil e os artigos 41.", 9 4 .O,  n." S.', 
39.0, n.O 6.O, 805." e 1087." do Código de processo civil, seguindo 
a legislação anterior. falam sempre em sentenças e nunca em 
documentos; 2 . O )  porque a s  palavras qualquer dúvida sobre a 
autenticidade do documento do n.0 1 .O do 3 1 .O do artigo 1088." 
dêste código, única parte onde s e  fala em documento, devem 
entender-se como referidas a autenticidade da carta de sentença 
que tenha de executar-se em Portugal; 3.") porque a admissão 
de documentos estranjeiros, como base de execução, discorda 
do pensamento do legislador, que s ó  quis dar valor a s  decisões 
proferidas nos tribunais estranjeiros devidamente organizados 
e constituídos, limitando-se, por isso, a revisáo dos tribunais 
portugueses à frscalizaçáo destas decisões, para que não s e  
ofendam os  princípios do direito píiblico, da ordem pública, e 
do direito civil português ( 4 ) .  

217-Apreciando a s  três opinióes indicadas, cremos que 
s ó  s e  pode hesitar entre a s  duas extremas, a do Dr. Chaves 
e Castro, que nega a confiririabilidade e a exequibilidade dos 
títulos estranjeiros que não sejam sentenças, e a do Dr. Mar- 
noco e Sousa, que nega a possibilidade de os rever e confirmar, 
mas admite a sua exequibilidade sem necessidade de revisão 
e confirmação. 

A doutrina do Dr. Dias Ferreira é excluída: I.") pela 
comparaçáo do nosso Código de processo com o código de 
processo italiano, onde há disposições que regulam o exequatur 

( 1 )  Ob. cir., uag, 169 e 170. 
( 8 )  Revjstd do foroporfuguês. tom. \.i, pág. 163. 
(3 )  Guzeta cil., vrii, pág. 185. 
(4) Ob. cit., pág. 701 a 703. 

dos documentos autênticos estranjeiros, disposIçóes que o nosso 
legislador omitiu, sinal, como nota o Dr. Marnoco e Sousa, 
de que não quis adoptá-las; 2.O) pelo artigo 31.O do Código 
civil e pelos artigos ZI.O, 3 4.O, n.O 2.O, 39.", n.O 6 . O ,  805.O e 
1087.O do Código de processo civil, que estabelecem ou supõem 
o processo de confirmação de actos estranjeiros e apenas falam 
de sentenças, não falando nunca. como observa o Dr. Chaves 
e Castro, em docurnenfos; 3") e pela consideração de que 
a palavra documento empregada pelo artigo 1088.O, 3 I .O, n.O I .O, 

significa, como noutro lugar mostrámos (I), o documento de que 
consta a sentença. 

Entre a s  duas doutrinas extremas, decidimo-nos pela da 
exequibilidade dos títulos estranjeiros independentemente de revi- 
são e confirmação, que é a doutrina do Dr. Marnoco e Sousa: 
1.O) porque o Código civil. que ao mesmo tempo deu valor à s  
sentenças estranjeiras (art. 31.O) e aos  documentos autênticos 

I 
exarados em país estranjeiro (art. 2430 O), apenas sujeitou a s  sen- 
tenças a s  formalidades a estabelecer pelo Código de processo; 
2.O) porque o artigo 39.O, 3 2.". do  regulamento do registo 
comercial e o artigo 120.O, 3 5.". do regulamento do registo 
predial equiparam, para o efeito do registo, o s  documentos 
legalizados 6s  sentenças revistas. sinal de que o legislador 
aproximou em valor os dois actos legalização de documentos 
e revisáo e confirmaçüo de sentenças; 3 . O )  porque hoje a 
f6rça executiva de um documento deriva do valor probardrio 
do  mesmo documento, e não de uma declaração da autori- 
dade que lhe imprima essa força, atribuindo-lha a lei por con- 
siderar inrífihma acção na sua fase declaratória, que acabaria 
por julgar em harmonia com o documento, e por considerar 
suftcientemente verificada a vontade das partes, e é certo 
que o artigo 24300 dá aos  documentos autênticos exarados 
em país esíranjeiro a mesma fõrça probatória que aos docu- 
mentos autênticos exarados em Portugal; 4.") porque O C6- 
digo de processo, enumerando no artigo 798." a s  sentenças 
estranjeiras conjuntamente com o s  outros títulos exeqüíveis. 
e dizendo no artigo 805.0 que-«as sentenças proferidas por 
tribunais estranjeiros não poderão executar-se sem estarem 
revistas e confirmadas por um tribunal de segunda instância%- 
indica claramente que a palavra sentenças compreende no 
artigo 798.O a s  sentenças estranjeiras, e isso mostra, por Seu 
turno, que o referido artigo também não quis indicar títulos 
exclusivamente nacionais, quando, a o  lado das sentenças, men- 
cionou outros títulos exequiveis ; 5.O) porque, supondo mesmo 
que, ao  indicar a s  escrituras públicas, o artigo 798." apenas 
queria referir-se a s  escrituras nacionais, deveriam a esfas equi- 
parar-se a s  escrituras estranjeiras, pela razão dita de que 0 

( i )  Supra, n.'00d. 



artigo 2430.O do Código civil atribui valor probatório igual a o s  
documentos autênticos nacionais e aos documentos autênticos 
esfranjeiros; 6 . O )  porque o artigo 979." do Código civil e o 
artigo 120.O. 5 3.O. do regulamento do registo predial permitem 
o registo de títulos esfranjeiros de hipoteca logo que estejam 
legalizados, e o artigo 961." do Código de processo civil mos- 
tra que. para uma execução seguir como hipotecária, e neces- 
sário, mas basta, que se  apresente certidão do registo da 
hipoteca, o que prova que um título estranjeiro legalizado e 
registado tem valor para p6i em andamento uma execução 
hipotecária, e, portanto, também deve provar que um título 
estranjeiro não hipotecário, mas legalizado, é suficiente para 
basear uma execuçáo comum. 

A doutrina que acabamos de justificar a respeito dos títulos 
autênticos é igualmente verdadeira a respeito dos titulos parti- 
culares que o decreto de 49 de maio de 1907 considerou titulos 
exequiveis. Também o legislador não distingue entre títulos 
nacionais e títulos estranjeiros, e a razão jurídica de que deriva 
a sua força executiva procede tanto a respeito de uns como a 
respeito de outros. Essa razáo está, evidentemente, em êlea 
fazerem prova plena da obrigação, visto s e  encontrarem devi- 
damente reconhecidos, e semelhante força probatória tanto deve 
atribuir-se a um titulo nacional como a um título estranieiro d a  
sua categoria, quando devidamente legalizado ( I ) .  

Zld-Averiguado que, além das sentenças, outros títulos 
estranjeiros são  exequíveis em Portugal, ainda importa resolver 
duas questões secundhrias: a) quais o s  titulos estranjeiros exe- 
qüiveis em Portugal ; b) qual a lei reguladora da exequibilidade. 

a)  A primeira questão parece.nos de solução simples. 
A exequíbilidade de um título que não é uma sentença repre- 
senta a dispensa da acção na sua fase declaratória, a lei que 
regula esta dispensa é evidentemente uma lei de processo, as 
formalidades de processo são  reguladas pela lex fori e. por 
isso, apenas poderão ser considerados exequíveis em Portugal 
o s  títulos estranjeiros jdênticos aqueles que a lei portuguesa 
considerar exeqtiíveis. 

b) Do que acabamos de dizer resulta que a exeqüibilidade 
de um titulo náo pode ser exclusivamente regulada por uma 
lei estranjefra. O título deve ser exequível segundo a Iex fori. 
&Bastará, porém, que o titulo seja exequivel segundo esta lei, ou 

( I )  Como dissemos acima (p6g. 647), a s  sentenças arbitrais proferidas 
em pais eatranieiro em arbitragem meramente voluntária deve atribuir-se o 
mesmo valor que se atribui aos actos jurídicos celebrados em pals estran- 
jeiro e, por isso. con~titui'rão tais sentenças tltulos exeqüíveis s e  os respe- 
ciivos documentos satisfizerem a s  condições exigidas para que o s  documen- 
tm exarados em  pai^ estranjeiro sejam títulos exeqiilveis em Portugal. 

será necessário que o seja também segundo a lei do país onde 
foi exarado 7 

O tratado franco-belga acima citado exige expressamente 
que o tftulo seja exequível no Estado onde for exarado. Perante 
o código de processo italiano, onde não aparece essa exigência, 
tem sido sustentada tanto a doutrina limitativa de que o título 
deve ser exequivel no país onde foi exarado, como a doutrina 
latitudinária de que não é necessária essa exigência (I) .  

Em nosso parecer, desde que se  admita a exequibilidade 
dos tftulos estranjeiros, essa exequibilidade deve ser regulada 
exclusivamente pela lex fori. Logo que o título seja daqueles 
que esta lei considera exequíveis e satisfaça aos requisitos de 
que a mesma lei faz depender ú exeqüibilidade, deve esta ser 
reconhecida. A razão é muito simples. A exeqüibilidade é, 
como dissemos, a dispensa da declaraçáo judicial do direito, 
isto é, a dispensa de formalidades de processo, e por isso deve 
Iògicaniente ser regulada pela mesma lei que regula a forma do 
processo, que é a lex foki. 

FIM DO VOLUME I 
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e aplicabilidade das leis estranjeiras como o principio fundamental que. 
no momento aclual, domina o problema dos conflitos de leis. 79 - Ca- 
rdcter do principio; sua tendência evolutiva . . Pags. 984 a e93 

5 11 
Evoiupão doutrinal do principio 

~ i \ ' i s A o  I 

Teo r i a  d o s  e s t a t u t o s  

SUMARIO. 80-Motivo da designação de Teoria dos estalutos dada A primeira 
formula doulrinal da  resolução dos conflilos de leis. Escolas estatuta- 
rias. 81 -Escola estatuliria italiana. Meio hist6rico em que s e  formou. 
forma que revesliu e método que adoptou. Seus principais representan- 
tes. 82-Escola francesa do século gvi. Organizaçáo da doutrina estatu- 
tária. Sistema de D'Argentrt. Destino da sua doutrina 83 -Escola 
holandesa. Seus represenlanles e seus principlos. As bases lógicas da 
teoria. 84 -Escola francesa do século Xviii. Seus represenlanles. Seu 
caricter de escola de transição. 85-Crítica da teoria dos estatutos. 
86 -Resultados da teoria 87 - Teoria neo-estatutAria. 88 - A  doutrina 
anglo-americapa como uma doutrina qudsi-e8tatutAria. 89 -A teoria 
dos estatutos em Portugal . . . . . . . Págs. 294 a 326 

D I Y I S A D  I I  

Dou t r i na s  d a  comunidade d e  d i r e i t o  

SUMARIO. 90-Orieniaçáo geral: I -Principio da comunidade de direito. 
91 - 11. A idea de iustiça como fundamento da aplicação das leis estran- 
]eiras. 92- Delerminação geral dos sistemas doutrinais que se integram 
nas doutrinas da comunidade de direito. 93 - Sistema de Savigny: 
I - Princfpios de realização da comunidade de direito. 94 - 11. Organi- 
zação do sistema pela aplicação dêsses princlpios. 95 - 111. Limites da 

comunidade de direito. % - IV. Valor s inRufincia do sislema. 97- ES- 
cola italiana fundada por Mancini.-I. Base doutrinal. 98 -11. Principios 
de organização. 99 - 111. Forma de organização. 100 -TV. Inovaçóes e 
influência. 1Oi --Sistema de Antoine Pillet. - I. Princípios. 102- ll. Or- 
ganização. 103 - III. Comparaçáo com a s  doutrinas anteriores -Inova, 
çOes. 104-Conclusóes gerais. 108-As doutrinas da comunidade de 
direilo em Portugal . . . . . . . . . Págs. 687 a 363 

p 111 

Evolugão juriüica do principio 

SUMARIO. 106-Sentido da fórmula evolução jurfdica. 107 - O  princípio do 
reconhecimento do valor, eficacia e aplicabilidade das leis estranieiras 
e o costume infernacional. 108- Afirmação do principio nas leis InfeF- 
nas: I. O c6digo civil da Prrls~ia,  de 1794. comn uma lei de tipo esta- 
tutArio puro. 109 -- 11. O cúdigo civil de Napoleáo e a influência da 
unificação geral do direito francês s6bre o s  seus preceitos em matéria 
de direilo infernacional privado. 110- 111. O código civil itdliano e a 
intluencia da doutrina de Mancini. 111 -:V. O código civil argentino 
e a influencia da doutrina de Savigny 112--V. O direito srilço e a 
associação da lei nacional e da lei do domicílio como lei pessoal. 
113-VI. A lei de introdução do código-civil alemão, a sua 1eod8ncia 
para estabelecer regras unilaterais de conflitos de leis e asua  lendencia 
territorialista. 114-Vll. A lei japonesa de 1898 e a sua orienlação no 
sentido de estabelecer regras bilaterais de conflilos de leis e de aceitar a 
lei nacional como lei pessoal. 115-Vlll Cbdigo civil brasileiro. O seu 
valor como sistema de princfpios gerais de direitointernacional privado. 
116- IX. Direito portuguts. O seu modo de ser tctual e a s  suas imper- 
feições. i 17-Tralados plurilaierais: I. Tratado de Llma. Associaçfio 
da lei nacional e da lei do domicilio como lei pessoal. 118-11. Trata- 
dos de Montevideo. Influ&ncia da doutrina de Savigny. 119 --111. Con- 
venções da Haia. A organizaçáo concreta do regime jurldico inlerna- 
cional das instituiçGzs do direito privado, a aceitação sislemdlica da lei 
nacional como lei pessoal e a determinação especfflca das leis de ordem 
pública internacional . . . . . . . . . Pdgs. 364 a 393 

sEcçno 11 

O rgan izaçao  do p r i n c i p i o  

8 1 
Elementos e forma gera l  de organização 

SuwAuro. 120-Cleinenlos de organização do princlpio do reconhecimento do 
valor. eficscia e dplicabilidade das leis estranieiras: I - A  deierminacáo 
da lei normalmente competente para regular a s  relaç8es luridicas c imo  
lunçlo específica do direito internacional privado quanto ao  problema 
dos conflitos de leis. II-0s elementos de conexão das relações jurl- 
dicas com a s  regras de direi30 como meio de fixar a lei normalmenie 
competente. Il l -A  natureza das relações jurídicas e o fim social das 
leis como processo de determinação da lei normalmenie competente. 
I V  -O  principio da comunidade de direito como causa final da orga- 
nizaçáo scientlfica e legal da teoria da resolução dos conflitos de leis. 
V -Limite da aplicaçfio das leis estranjeiras pelas leis de ordem piiblica 
internacional. VI-Classificacão das leis. vara o eleito da resolucáo 
dos coilflitos, em leis de coiniet€ncia perso~alizada. leis de wmpelhn- 
cia localizada. leis de competEncid voluntaria e leis de ordem publica 
internacional. VII-A idea de justiça como fundamento da aphcaçao 
das leis estranjeiras. 121 -Forma de organizaçao : regime jurídico 
internacional dos elenienlos da relpçáo iuridica e regime jurídico inter- 
nacional das InstituYç8es do direito privado. . Pags; 394 a 412 



$ 11 
Leis de oompet6ncia personalizada OU leia pesaoais 

1 Determinaçao: 125-Pormas da lei pessoal: lei do domicílio e lei nacio- 
nal. O problema da dcterminaçáo da lei pessoal. EvoluçFio doutrinal. 
123-Evolução do direito positivo. 124-Apreciação crltica do problema. 
Aceitação do prin'cipio da competencia da lei nacional. 125-Competên- 
cia subsidibria da lei do domicílio. 126 -I)eterminaçj;o da lei pessoal no 
caso de mudança de nacionalidade. . . . . PBgs. 413 a 432 

11 Esfera de aplicação: 127-Estado e capacidade das pessoas: doutrina, 
direito comparado, tralados piurilalerais, direito porluguês. 128- Direi- 
tos de família: capacidade matrimonial; direitos pessoais e patrimo- 
niais dos côniuges: relaç6es iurídicas entre pais e fllhos: tulela.6 cura- 
tela. 129-Direitos de sucessão: sucessio legítima e sucessõo tes- 
lamentaria. 130 - Doações. Eslado da doutrina e do direito positivo. 
131 - Criiério geral . . . . . . . . . Págs. 433 a 449 

111 Conflitos dss leis peesoais: 132 - Revelação dos conflilos das leis pes- 
soais. Problema da sua resolução. I33 - Sistemas doutrinais para a s  
resolução do problema: Vareilles-Sommières, Pillet, Champcommunal 
e Surville. Sua exposição. 134 -Direito comparado e tratados colecti- 
vos. 135 -Direito português. 136 --Critérios de resolução. -1. Con- 
flitos de leis pessoais referentes ?I constitu'içõo de um esfado relativo : 
princípio fundamental. 137-11 Confliios relativos aos poderes e de- 
veres legais que resuliam de um determinado eslaao: tutela e curatela; 
direitos e deveres pessoais e pairirnoniais dos cônjuges: capacidade 
da mulher casada; relações entre pais e filhos; direito a alimentos, 
fundado no parentesco . . . . . . . . Págs. 449 a 467 

5 li1 
Leis de oompet6ncia loaalizada 

SUMARIO. 138-Conceito e caraeieres. 139-Determinacão-I. Leis relativas 
i propriedade imobiliária e à propriedade mobiliaria 140-11. Leis rela- 
tivas à forma externa dou actos. 141 -111. Leis relativas aos direitos de 
crédilo resultanles de factos voluntários Iíciios 142-IV. Leis relativas 
à responsabilidade civil derivada de laclos ilicitos. 143-V. Leis de com- 
petência e processo. 144-VI. Leis relalivas ao  património como garan- 
tia comum dos crédores. Transição enlre a s  leis de competéncia perso- 
nalizada e a s  leis de competência localizada. 145-Principio de diferen- 
ciação entre as  duas categorias de leis . . . Págs. 468 a 489 

5 IV 
Leis de compet4noia volunt l r ia  

SUMARIO.  146-Conceilo e caracteres das leis de competBncia voluntária. 
147 -Referència descriliva. 148 -Principio da autononiis da vontade em 
direito inrernaclonal prlvado. Conceiio, origem, evolução. organização e 
esfera de aplicação. 149-0 princípio da autonomia da vontade no direito 
portugues; direitos de crédito, regime dos bens dos cônjuges. direitos 
reais e devolução da quota disponível. . . . Págs. 486 a 505 

3 v 
A determinag8o d a  lei normalmente oompetente nos casos 

de oonflitos de qualinca&io, 
de conflitos de regras  de competdnoia legielative, 

de woessão de regras  de oonflitos de leis e de fraude & lei 

I. Co~flitos de qualificaçao. 160- Observação preliminar. 161 -Revelaçáo 
dos conflitos de qualiíicação. 15%. Sistemas doutrinais de resolução 
dos mesmos conflitos. Sua crltica. . . . . PBgs. 506 a 51 1 

I I .  Conflitos de r eeaa  de competêacia legi~lativa. 153-CausÍ3, revelação 
e conceito dssies conflitos. 154-Formas dos conflitos: conflito posi- 
tivo e conflito negativo. 155-Resolução dos conflitos. Princípios 
gerais. 1% - Resolução do conflito positivo. 157-Resoluçáo do 
coiiflito negativo. Quesdo da devolu~80. Teorias para a resolver: 
leoria da referência a lei interna estranieira; feoris da devoiução. 
158-A teoria da devolução na sua forma clássica de teoria de inter- 
prelaçáo das regras de competdncia legislativa da lexfori. 159 - A teo- 
ria da devolução como teoria de coinpet8ncia legislativa. 160-A teoria 
da devolução na iurisprudencia e no legislaqáo dos diferentes países e 
nos tratados plurilaterais. 161-A teoria da devolução em face do 
direito portugues. . . . . . . . . . . Págs. 511 a 543 

111. Sucessão das regras de conüitos de leis. 162-F6rmula do problema. 
Teorias formuladas para o resolver. Teoria da retroactividade. 
163 -Teoria da não retroactividade. 164-Teoria de Anzilottl. Sua 
apreciação . . . . . . . . . . . . Phgs. 543 a 549 

IV. A fraude à lei em direito internaoional privado. 163-Termos do pro- 
blema. 166-0 problema perante o direito positivo dos diferentes 
países. 167-Soluções doutrinais. Crítica. . Págs. 1549 a 665 

§ vi 
Leia de ordem páblioa internaoional 

SumAnio. 1MI-Conceito neral das leis de ordem oública. como leis-limite ~. . - ~ ~  
da aplicação das leis-normalmente competentes para regular a s  rela- 
coes iuridicas. 169-Reconhecimento pela doutrina e pelo direito posi- 
hvo do limite de aplicação das leis estranjeiras pelas leis de ordem 
pública. 170 - Determinação das leis de  'ordem pública: I. Critério 
geral. 171-11. Diferencia@io.entre as  leis de ordem publica interna 
e a s  leis de ordem pública internacional. 172 -- 111. Diferenciação 
entre as  leis de ordem pública internacional e a s  lels que são  estra- 
nhas aos conflitos das leis de direito privado. 173-IV. .Diferencia- 
ção entre a s  leis de ordem pública internacional e a s  leis de com- 
petencia localizada. 174 - V. Grau de possibilidade da especiflcação 
das leis de ordem pública inlernaciohal. Especiflcação feita por 
Savigny, Mancini. Catellnni. Bustamante,e Pillet. Apreciaçao crfica 
do  problema. 176 -- Qualidades das leis de ordem pública inter- 
nacional. 176-Caracleres dessas leis: competencia e efeito. 177 - 
Punçóes das leis de ordem pública internacional! fupçéio pyl'bitiva 
e função permissiva 178 -- As leis de ordem pública internacional no 
direito portuguts. 179- As leis de ordem pública internacional e o s  
conflitos de instituí~óes . . . . . . . . Pdgs. 656 a 5% 

g Vil 
aomiitoa de leis e conflitos ae jariaaipbes 

SUMARIO. 180 - A infervenção. dos ,representantes do poder pilblico na 
vida jurídico-privada e os conflitos de jun'sdiçBes. 181 - Conteúdo do  
problema dos conflitos de jurisdiç6es. Diferença entre a competència 
fiiriadirinnnl ou internacional e a comoet&ncia inferna. 188 - Relações >-. . - . .~~. - 
entre a cornpeiEncia legisla.tiva e a c&npe18ncia jurisdicional. Formas 
de deoendencia da comoetência das iurisdições da competência-das 
2s. i-~epend8ncja e&pecífica. I85 - I I  -~DependCncia geral. Con- 
Ritos de iurisdicóes prò~riarnente ditos. 184-A função da vo:itade 
na determinaçáo da competencia internacional. 186 -Critério de apre- 
ciação da competiincia iurisdicional das autoridades e tribunais estran- 
jeiros. . . . . . . . . . . . . . . . Págs. 697 a 609 



CAPITULO IV 

Reconhecimento das direitos adquiridos em país estranjeiro 

9 1  
Principio geral 

SUMARIO. 186 -Fórmula do problema do reconhecimento internacional dos 
direitos adquiridos. Principio fundamental que domina o problenia. 
187 - Carácter do principio. 188 - Organização do principio: seus 
limites e condições de aplicação. 189 - lndeprndêricia scientifica e 
pedagdgica do  problema do reconhecimenfo internacional dos direiros 
adquiridos. 190-0 reconhecimento internacional dos direitos adqui- 
ridos e a mudança da lei reguladora d a s  relações jurídicas, ou a ane- 
xação de territórios . . . . . . . . . Págs. 610 a 625 

Sentenças de tribunaia estranjeiros 

S U M A R I O .  191 -OS efeitos jurídicos das sentenças e o estado actual do 
direito internacional positivo sbbre o seu reconhecirnento. 192 - Sis- 
temas e tendências d a s  IegislaçOes sóbre o recoiihecimenfo do valor 
e eficácia das sentenças proferidas por tribunais estranjeiros. 193 - 0 
problema do reconhecimento das senlenças estranjeiras perante a s  asso- 
ciações scientíficas e nos tratados plurilaterais. 194 - Apreciação critica 
dos sistemas seguidos no direito positivo acêrca do reconhecimento das 
sentenças estranjeiras. 195 - Sistema adoptado pelo direito portuguCs. 
Orientaç80 geral. 196 - Desenvolvimento do sistema. A) REEIME GERAL. 
i - Sentenças esfranjeiras suscepfiveis de confirmação. An á liss do 
problema quanto à maferia da decisão. quanto a natureza do tribunal e 
quanto a o  carácter da decisão. 197 - 11 - Sentenças sujeifas a revisão 
e confirmaçáo. Nacionalidade das partes. 198 - Nacionalidade do iribu- 
nal. 199 -Natureza do tribunal. Sentenças arbifrais. 200 - Efeito da 
sentença : a sentença como título exequivel, como caso julgado e como 
documento. 201 - Objecto da decisão : sentenças relativas ao estado e 
capacidade das pessoas, sentenças relativas à falência e sentenças rela- 
rivas a uma qualidade das pessoas. 202 - Natureza contenciosa ou 
graciosa da jurisdição. 203 - 1 1  1 - Condições de confirmaçdo rias 
senfengas estranjeiras. Autenticidade e Fnieligibilidade da sen!ença. 
204 - Trânsilo em julgado. 205 - Competência do tribunal estranjeiro. 
206- Regufaridade da citação e verificação legal cia revelia. 207 Con- 
formidade com as leis de ordem pública inlernacional. 208 - Verificação 
da aplicação da lei porjuyuesa compelente quando a sentença seja profe- 
rida contra um cidadão português. 209 - Dever imposto às Relações de 
conhecerem ex officio das condições de confirmação das sentenças 
esiranjeiras. 210 - 1V - Competência e processa. Criférios de deter- 
minação do tribunal competente para rever e confirmar a s  sentenças 
estranjeiras. Forma do processo. 21 1 - 8) REC~IME ESPECIAL. Leis internas. 
212 - Tratados vigentes entre Porfugal e a s  potências. 213 -Relações 
entre o s  tratados e o direito comum. . . . . PRgs. 624 a 704 

@ I i i  
Fbrça executiva dos titulos exarados em pais estranjeiro 
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